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apresentação

A Coletânea da Legislação Indigenista é uma compilação das principais leis, atos normativos e acordos 
internacionais que regulam as relações dos povos indígenas com a sociedade e o Estado brasileiros.

As versões anteriores desta coleção de atos e normas constituíram-se em fonte de consulta utilizada 
por procuradores federais, membros do ministério público, técnicos da Funai e do governo em geral, 
estudantes de Direito e, cada vez mais, por lideranças indígenas na defesa de seus direitos. 

Como das outras vezes, a Funai disponibiliza gratuitamente esta obra a todos os interessados, em 
razão da importância e do alcance que ela tem conquistado ao longo dos anos. Entendemos que sua 
utilização pelo maior número possível de profissionais, em todas as áreas, contribui enormemente para 
a concretização dos direitos, normas e preceitos contidos em seus enunciados, transformando a letra em 
realidades mais favoráveis aos povos indígenas do Brasil.

Como principal novidade desta edição, publicamos a versão em português da Declaração das Nações 
Unidas Sobre os Direitos dos Povos Indígenas, aprovada em 2007 e objeto de um intenso debate a partir 
de versões incompletas e claramente distorcidas veiculadas por parte da mídia nacional. Temos certeza 
que a divulgação do texto completo da Declaração da ONU, em conjunto com a legislação nacional que 
trata do assunto, contribuirá para elevar o debate em torno de seus artigos e permitirá uma visão mais 
serena em relação ao alcance dos direitos nela reconhecidos.

A tradução da declaração utilizada nesta obra foi-nos gentilmente fornecida pela Divisão de Direitos 
Humanos do Ministério das Relações Exteriores, a quem agradecemos vivamente.

Não poderíamos deixar também de agradecer ao Dr. Luiz Fernando Villares e Silva, ex-procurador-geral 
da Funai, pela organização e revisão de todo o conteúdo deste livro, realizadas de forma absolutamente 
generosa e desinteressada. 

Por último, cabe o reconhecimento e agradecimento ao PPTAL (Projeto Integrado de Proteção das 
Populações e Terras indígenas da Amazônia Legal) e à Agência de Cooperação do governo alemão (KfW) 
pelo apoio financeiro a esta edição.

ARTUR NOBRE MENDES
Coordenador Geral de Documentação

e Tecnologia da Informação
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introdução

A presente obra é fruto de mais um esforço da Fundação Nacional do Índio, por meio de sua Coorde-
nação Geral de Documentação e Tecnologia da Informação, em oferecer ao público interessado uma co-
letânea dos atos constitucionais, supra e infraconstitucionais que regulamentam as relações do Estado 
brasileiro com as sociedades indígenas brasileiras.

A iniciativa no sentido de reunir, sistematizar e disponibilizar os atos e normas em vigor que orien-
tam a política indigenista rendeu o primeiro fruto em 2002, com o lançamento da Legislação Indigenista 
Brasileira e Normas Correlatas, organizada por Edvard Dias Magalhães, e teve prosseguimento com a 
edição da 2ª edição, em 2003, e da 3ª, em 2005. 

Diante da grande receptividade e interesse com relação ao tema, e atendendo ao objetivo de dis-
ponibilizar ao público conteúdo atualizado, que incluísse as inovações surgidas  nos últimos anos, foi 
organizada uma nova obra, a Coletânea da Legislação Indigenista, de autoria de Luiz Fernando Villares 
e Silva. 

O conjunto dos atos jurídicos organizados nesta obra foi revisto e atualizado de forma a contemplar 
os atos publicados até o mês de setembro de 2008, ressaltando-se que a legislação correlata à presente 
matéria não foi transcrita na sua íntegra e sim nos principais pontos afetos à temática indígena. Coube 
ao organizador eleger, de forma discricionária, os atos que aqui estão publicados, bem como aqueles 
trechos julgados mais relevantes para os povos indígenas. Dessa maneira, a sua consulta não substitui a 
pesquisa em outras fontes documentais.

A disposição dos atos aqui coligidos aborda a questão indígena nos seguintes recortes: legislação 
ambiental, cidadania, ordenamento territorial, meio ambiente, seguridade social, organização da União, 
etnodesenvolvimento, defesa e pesquisa. Além desses capítulos, foi organizado um índice remissivo e 
alfabético, a fim de facilitar a pesquisa e a movimentação do leitor pelo conteúdo da obra.

No contexto atual, caracterizado por transformações constantes, que afetam vários aspectos da so-
ciedade, os atos jurídicos não são imunes a mudanças, pelo contrário, a todo momento são produzidos 
novos atos que de alguma forma afetam os direitos dos povos indígenas e sua relação com a sociedade 
majoritária. Nesse sentido, é importante destacar que a consulta e o estudo desta Coletânea não deve 
prescindir da vigilante pesquisa do leitor em busca de informações atualizadas acerca dos diversos 
temas abordados nesta publicação.
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Nações UNidas         A/61/l.67

assembléia Geral 

Sexagésimo-primeiro período de sessões
Tema 68 do programa
Relatório do Conselho dos  Direitos Humanos

Alemanha, Bélgica, Bolívia, Costa Rica, Cuba, 
Dinamarca, Equador, Eslovênia, Espanha, Estônia, 
Finlândia, Grécia, Guatemala, Hungria, Letônia, 
Nicarágua, Peru, Portugal e República Dominicana: 
projeto da resolução.

  declaração das Nações UNidas sobre os 
direitos dos povos iNdíGeNas

A Assembléia Geral,

Tomando nota da recomendação que figura na 
resolução 1/2 do Conselho dos Direitos Humanos, 
de 29 de junho de 2006, na qual o Conselho aprovou 
o texto da Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas,

Recordando sua resolução 61/178, de 20 de dezembro 
de 2006, em que decidiu adiar o exame e a adoção de 
medidas sobre a Declaração a fim de dispor de mais 
tempo para seguir realizando consultas a respeito, 
e decidiu também concluir o exame da Declaração 
antes de que terminasse o sexagésimo-primeiro 
período de sessões,

Aprova a Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas que figura no anexo da 
presente resolução. 

Anexo

declArAção dAs nAções unidAs sobre os 
direitos dos povos indígenAs

A Assembléia Geral,

Guiada pelos propósitos e princípios da Carta 
das Nações Unidas e a boa-fé no cumprimento 
das obrigações assumidas pelos Estados em 
conformidade com a Carta,

Afirmando que os povos indígenas são iguais a todos 
os demais povos e reconhecendo ao mesmo tempo 
o direito de todos os povos a serem diferentes, a se 
considerarem diferentes e a serem respeitados como 
tais,

Afirmando também que todos os povos contribuem 
para a diversidade e a riqueza das civilizações e 
culturas, que constituem patrimônio comum da  
humanidade,

Afirmando ainda que todas as doutrinas, políticas e 
práticas baseadas na superioridade de determinados 
povos ou indivíduos, ou que a defendem alegando 
razões de origem nacional ou diferenças raciais, 
religiosas, étnicas ou culturais, são racistas, 
cientificamente falsas, juridicamente inválidas, 
moralmente condenáveis e socialmente injustas,

Reafirmando que, no exercício de seus direitos, os 
povos indígenas devem ser livres de toda forma de 
discriminação,

Preocupada com o fato de os povos indígenas 
terem sofrido injustiças históricas como resultado, 

LegisLação FundamentaL Índice
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entre outras coisas, da colonização e da subtração 
de suas terras, territórios e recursos, o que lhes 
tem impedido de exercer, em especial, seu direito 
ao desenvolvimento, em conformidade com suas 
próprias necessidades e interesses,

Consciente da necessidade urgente de respeitar e 
promover os direitos intrínsecos dos povos indígenas, 
que derivam de suas estruturas políticas, econômicas 
e sociais e de suas culturas, de suas tradições 
espirituais, de sua história e de sua concepção da vida, 
especialmente os direitos às suas terras, territórios e 
recursos,

Consciente também da necessidade urgente de 
respeitar e promover os direitos dos povos indígenas 
afirmados em tratados, acordos e outros arranjos 
construtivos com os Estados, 

Celebrando o fato de os povos indígenas estarem 
organizando-se para promover seu desenvolvimento 
político, econômico, social e cultural, e para pôr fim a 
todas as formas de discriminação e de opressão, onde 
quer que ocorram,

Convencida de que o controle, pelos povos indígenas, 
dos acontecimentos que os afetam e as suas terras, 
territórios e recursos lhes permitirá manter e reforçar 
suas instituições, culturas e tradições e promover seu 
desenvolvimento de acordo com suas aspirações e 
necessidades, 

Considerando que o respeito aos conhecimentos, às 
culturas e às práticas tradicionais indígenas contribui 
para o desenvolvimento sustentável e eqüitativo e 
para a gestão adequada do meio ambiente, 

Destacando a contribuição da desmilitarização das 
terras e territórios dos povos indígenas para a paz, o 
progresso e o desenvolvimento econômico e social, 
a compreensão e as relações de amizade entre as 
nações e os povos do mundo,

Reconhecendo, em particular, o direito das 
famílias e comunidades indígenas a continuarem 
compartilhando a responsabilidade pela formação, 
a educação e o bem-estar dos seus filhos, em 
conformidade com os direitos da criança,

Considerando que os direitos afirmados nos tratados, 
acordos e outros arranjos construtivos entre os Estados 
e os povos indígenas são, em algumas situações, 
assuntos de preocupação, interesse e responsabilidade 
internacional, e têm caráter internacional,

Considerando também que os tratados, acordos e 
demais arranjos construtivos, e as relações que estes 
representam, servem de base para o fortalecimento da 
associação entre os povos indígenas e os Estados, 

Reconhecendo que a Carta das Nações Unidas, o 
Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais  e o Pacto Internacional de Direitos Civis 
e Políticos, assim como a Declaração e o Programa de 
Ação de Viena  afirmam a importância fundamental 
do direito de todos os povos à autodeterminação, 
em virtude do qual estes determinam livremente 
sua condição política e buscam livremente seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural, 

Tendo em mente que nada do disposto na presente 
Declaração poderá ser utilizado para negar a povo 
algum seu direito à autodeterminação, exercido em 
conformidade com o direito internacional,

Convencida de que o reconhecimento dos direitos 
dos povos indígenas na presente Declaração 
fomentará relações harmoniosas e de cooperação 
entre os Estados e os povos indígenas, baseadas nos 
princípios da justiça, da democracia, do respeito aos 
direitos humanos, da não-discriminação e da boa-
fé,

Encorajando os Estados a cumprirem e aplicarem 
eficazmente todas as suas obrigações para com 
os povos indígenas resultantes dos instrumentos 
internacionais, em particular as relativas aos direitos 
humanos, em consulta e cooperação com os povos 
interessados,

Sublinhando que corresponde às Nações Unidas 
desempenhar um papel importante e contínuo 
de promoção e proteção dos direitos dos povos 
indígenas,

Considerando que a presente Declaração constitui 
um novo passo importante para o reconhecimento, 
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1a promoção e a proteção dos direitos e das liberdades 
dos povos indígenas e para o desenvolvimento de 
atividades pertinentes ao sistema das Nações Unidas 
nessa área,

Reconhecendo e reafirmando que os indivíduos 
indígenas têm direito, sem discriminação, a todos 
os direitos humanos reconhecidos no direito 
internacional, e que os povos indígenas possuem 
direitos coletivos que são indispensáveis para sua 
existência, bem-estar e desenvolvimento integral 
como povos,

Reconhecendo também que a situação dos povos 
indígenas varia conforme as regiões e os países 
e que se deve levar em conta o significado das 
particularidades nacionais e regionais e das diversas 
tradições históricas e culturais,

Proclama solenemente a Declaração das Nações 
Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, cujo 
texto figura à continuação, como ideal comum que 
deve ser perseguido em um espírito de solidariedade 
e de respeito mútuo:

Artigo 1

Os indígenas têm direito, a título coletivo ou 
individual, ao pleno desfrute de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais reconhecidos 
pela Carta das Nações Unidas, a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos  e o direito internacional dos 
direitos humanos.

Artigo 2

Os povos e indivíduos indígenas são livres e iguais 
a todos os demais povos e indivíduos e têm o direito 
de não serem submetidos a nenhuma forma de 
discriminação no exercício de seus direitos, que 
esteja fundada, em particular, em sua origem ou 
identidade indígena.

Artigo 3

Os povos indígenas têm direito à autodeterminação. 
Em virtude desse direito determinam livremente 

sua condição política e buscam livremente seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural.

Artigo 4

Os povos indígenas, no exercício do seu direito 
à autodeterminação, têm direito à autonomia ou 
ao autogoverno nas questões relacionadas a seus 
assuntos internos e locais, assim como a disporem 
dos meios para financiar suas funções autônomas.

Artigo 5

Os povos indígenas têm o direito de conservar e 
reforçar suas próprias instituições políticas, jurídicas, 
econômicas, sociais e culturais, mantendo ao mesmo 
tempo seu direito de participar plenamente, caso 
o desejem, da vida política, econômica, social e 
cultural do Estado.

Artigo 6

Todo indígena tem direito a uma nacionalidade.

Artigo 7

1. Os indígenas têm direito à vida, à integridade física 
e mental, à liberdade e à segurança pessoal.

2. Os povos indígenas têm o direito coletivo de 
viver em liberdade, paz e segurança, como povos 
distintos, e não serão submetidos a qualquer ato 
de genocídio ou a qualquer outro ato de violência, 
incluída a transferência forçada de crianças do grupo 
para outro grupo.

Artigo 8

1. Os povos e indivíduos indígenas têm direito a não 
sofrer assimilação forçada ou a destruição de sua 
cultura.

2. Os Estados estabelecerão mecanismos eficazes 
para a prevenção e a reparação de:

a) Todo ato que tenha por objetivo ou conseqüência 
privar os indígenas de sua integridade como povos 
distintos, ou de seus valores culturais ou de sua 
identidade étnica;

Índice
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b) Todo ato que tenha por objetivo ou conseqüência 
subtrair-lhes suas terras, territórios ou recursos.

c) Toda forma de transferência forçada de 
população que tenha por objetivo ou conseqüência 
a violação ou a diminuição de qualquer dos seus 
direitos.

d) Toda forma de assimilação ou integração 
forçadas.

e) Toda forma de propaganda que tenha por 
finalidade promover ou incitar a discriminação 
racial ou étnica dirigida contra eles. 

Artigo 9

Os povos e indivíduos indígenas têm o direito de 
pertencerem a uma comunidade ou nação indígena, 
em conformidade com as tradições e costumes da 
comunidade ou nação em questão. Nenhum tipo de 
discriminação poderá resultar do exercício desse 
direito. 

Artigo 10

Os povos indígenas não serão removidos à força 
de suas terras ou territórios. Nenhum traslado 
se realizará sem o consentimento livre, prévio e 
informado dos povos indígenas interessados e sem 
um acordo prévio sobre uma indenização justa e 
eqüitativa e, quando possível, a opção do regresso.

Artigo 11

1. Os povos indígenas têm o direito de praticar e 
revitalizar suas tradições e costumes culturais. Isso 
inclui o direito de manter, proteger e desenvolver as 
manifestações passadas, presentes e futuras de suas 
culturas, tais como sítios arqueológicos e históricos, 
utensílios, desenhos, cerimônias, tecnologias, artes 
visuais e interpretativas e literaturas. 

2. Os Estados proporcionarão reparação por meio 
de mecanismos eficazes, que poderão incluir a 
restituição, estabelecidos conjuntamente com os 
povos indígenas, em relação aos bens culturais, 
intelectuais, religiosos e espirituais de que tenham 
sido privados sem o seu consentimento livre, prévio 

e informado, ou em violação às suas leis, tradições 
e costumes.

Artigo 12

1. Os povos indígenas têm o direito de manifestar, 
praticar, desenvolver e ensinar suas tradições, 
costumes e cerimônias espirituais e religiosas; de 
manter e proteger seus lugares religiosos e culturais 
e de ter acesso a estes de forma privada; de utilizar 
e dispor de seus objetos de culto e de obter a 
repatriação de seus restos humanos. 

2. Os Estados procurarão facilitar o acesso e/ou a 
repatriação de objetos de culto e restos humanos que 
possuam, mediante mecanismos justos, transparentes 
e eficazes, estabelecidos conjuntamente com os 
povos indígenas interessados.

Artigo 13

1. Os povos indígenas têm o direito de revitalizar, 
utilizar, fomentar e transmitir às gerações futuras 
suas histórias, idiomas, tradições orais, filosofias, 
sistemas de escrita e literaturas, e de atribuir nomes 
às suas comunidades, lugares e pessoas e de mantê-
los.

2. Os Estados adotarão medidas eficazes para 
garantir a proteção desse direito e também para 
assegurar que os povos indígenas possam entender 
e ser entendidos em atos políticos, jurídicos e 
administrativos, proporcionando para isso, quando 
necessário, serviços de interpretação ou outros 
meios adequados. 

Artigo 14

1. Os povos indígenas têm o direito de estabelecer 
e controlar seus sistemas e instituições educativos, 
que ofereçam educação em seus próprios idiomas, 
em consonância com seus métodos culturais de 
ensino e de aprendizagem. 

2. Os indígenas, em particular as crianças, têm 
direito a todos os níveis e formas de educação do 
Estado, sem discriminação. 
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13. Os Estados adotarão medidas eficazes, junto 
com os povos indígenas, para que os indígenas, 
em particular as crianças, inclusive as que vivem 
fora de suas comunidades, tenham acesso, quando 
possível, à educação em sua própria cultura e em 
seu próprio idioma. 

Artigo 15

1. Os povos indígenas têm direito a que a dignidade e 
a diversidade de suas culturas, tradições, histórias e 
aspirações sejam devidamente refletidas na educação 
pública e nos meios de informação públicos.

2. Os Estados adotarão medidas eficazes, em 
consulta e cooperação com os povos indígenas 
interessados, para combater o preconceito e eliminar 
a discriminação, e para promover a tolerância, a 
compreensão e as boas relações entre os povos 
indígenas e todos os demais setores da sociedade. 

Artigo 16

1. Os povos indígenas têm o direito de estabelecer 
seus próprios meios de informação, em seus 
próprios idiomas, e de ter acesso a todos os demais 
meios de informação não-indígenas, sem qualquer 
discriminação.

2. Os Estados adotarão medidas eficazes para 
assegurar que os meios de informação públicos 
reflitam adequadamente a diversidade cultural 
indígena. Os Estados, sem prejuízo da obrigação 
de assegurar plenamente a liberdade de expressão, 
deverão incentivar os meios de comunicação 
privados a refletirem adequadamente a diversidade 
cultural indígena. 

Artigo 17

1. Os indivíduos e povos indígenas têm o direito 
de desfrutar plenamente de todos os direitos 
estabelecidos no direito trabalhista internacional e 
nacional aplicável.

2. Os Estados, em consulta e cooperação com os 
povos indígenas, adotarão medidas específicas para 
proteger as crianças indígenas contra a exploração 

econômica e contra todo trabalho que possa ser 
perigoso ou interferir na educação da criança, ou que 
possa ser prejudicial à saúde ou ao desenvolvimento 
físico, mental, espiritual, moral ou social da criança, 
tendo em conta sua especial vulnerabilidade e a 
importância da educação para o pleno exercício dos 
seus direitos.

3. Os indígenas têm o direito de não serem 
submetidos a condições discriminatórias de 
trabalho, especialmente em matéria de emprego ou 
de remuneração.

Artigo 18

Os povos indígenas têm o direito de participar da 
tomada de decisões sobre questões que afetem 
seus direitos, por meio de representantes por eles 
eleitos de acordo com seus próprios procedimentos, 
assim como de manter e desenvolver suas próprias 
instituições de tomada de decisões.

Artigo 19

Os Estados consultarão e cooperarão de boa-fé 
com os povos indígenas interessados, por meio 
de suas instituições representativas, a fim de 
obter seu consentimento livre, prévio e informado 
antes de adotar e aplicar medidas legislativas e 
administrativas que os afetem.

Artigo 20

1. Os povos indígenas têm o direito de manter e 
desenvolver seus sistemas ou instituições políticas, 
econômicas e sociais, de que lhes seja assegurado o 
desfrute de seus próprios meios de subsistência e 
desenvolvimento e de dedicar-se livremente a todas 
as suas atividades econômicas, tradicionais e de 
outro tipo.

2. Os povos indígenas privados de seus meios de 
subsistência e desenvolvimento têm direito a uma 
reparação justa e eqüitativa.

Artigo 21

1. Os povos indígenas têm direito, sem qualquer 
discriminação, à melhora de suas condições 
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econômicas e sociais, especialmente nas áreas da 
educação, emprego, capacitação e reconversão 
profissionais, habitação, saneamento, saúde e 
seguridade social. 

2. Os Estados adotarão medidas eficazes e, quando 
couber, medidas especiais para assegurar a melhora 
contínua das condições econômicas e sociais dos 
povos indígenas. Particular atenção será prestada 
aos direitos e às necessidades especiais de idosos, 
mulheres, jovens, crianças e portadores de 
deficiência indígenas. 

Artigo 22

1. Particular atenção será prestada aos direitos e às 
necessidades especiais de idosos, mulheres, jovens, 
crianças e portadores de deficiência indígenas na 
aplicação da presente Declaração.

2. Os Estados adotarão medidas, junto com os 
povos indígenas, para assegurar que as mulheres 
e as crianças indígenas desfrutem de proteção e de 
garantias plenas contra todas as formas de violência 
e de discriminação.

Artigo 23

Os povos indígenas têm o direito de determinar e 
elaborar prioridades e estratégias para o exercício 
do seu direito ao desenvolvimento. Em especial, 
os povos indígenas têm o direito de participar 
ativamente da elaboração e da determinação dos 
programas de saúde, habitação e demais programas 
econômicos e sociais que lhes afetem e, na medida 
do possível, de administrar esses programas por 
meio de suas próprias instituições. 

Artigo 24

1. Os povos indígenas têm direito a seus 
medicamentos tradicionais e a manter suas práticas 
de saúde, incluindo a conservação de suas plantas, 
animais e minerais de interesse vital do ponto de 
vista médico. Os indivíduos indígenas têm também 
direito ao acesso, sem qualquer discriminação, a 
todos os serviços sociais e de saúde.

2. Os indígenas têm o direito de usufruir, por 
igual, do mais alto nível possível de saúde física e 
mental. Os Estados tomarão as medidas que forem 
necessárias para alcançar progressivamente a plena 
realização deste direito.

Artigo 25

Os povos indígenas têm o direito de manter e de 
fortalecer sua própria relação espiritual com as 
terras, territórios, águas, mares costeiros e outros 
recursos que tradicionalmente possuam ou ocupem 
e utilizem, e de assumir as responsabilidades que 
a esse respeito incorrem em relação às gerações 
futuras. 

Artigo 26

1. Os povos indígenas têm direito às terras, territórios e 
recursos que possuem e ocupam tradicionalmente ou 
que tenham de outra forma utilizado ou adquirido. 

2. Os povos indígenas têm o direito de possuir, 
utilizar, desenvolver e controlar as terras, territórios 
e recursos que possuem em razão da propriedade 
tradicional ou de outra forma tradicional de 
ocupação ou de utilização, assim como aqueles que 
de outra forma tenham adquirido.  

3. Os Estados assegurarão reconhecimento e proteção 
jurídicos a essas terras, territórios e recursos. Tal 
reconhecimento respeitará adequadamente os 
costumes, as tradições e os regimes de posse da terra 
dos povos indígenas a que se refiram. 

Artigo 27 

Os Estados estabelecerão e aplicarão, em conjunto 
com os povos indígenas interessados, um 
processo eqüitativo, independente, imparcial, 
aberto e transparente, no qual sejam devidamente 
reconhecidas as leis, tradições, costumes e regimes de 
posse da terra dos povos indígenas, para reconhecer 
e adjudicar os direitos dos povos indígenas sobre 
suas terras, territórios e recursos, compreendidos 
aqueles que tradicionalmente possuem, ocupam ou 
de outra forma utilizem. Os povos indígenas terão 
direito de participar desse processo. 
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1Artigo 28

1. Os povos indígenas têm direito à reparação, por 
meios que podem incluir a restituição ou, quando 
isso não for possível, uma indenização justa, 
imparcial e eqüitativa, pelas terras, territórios e 
recursos que possuíam tradicionalmente ou de 
outra forma ocupavam ou utilizavam, e que tenham 
sido confiscados, tomados, ocupados, utilizados ou 
danificados sem seu consentimento livre, prévio e 
informado.

2. Salvo se de outro modo livremente decidido 
pelos povos interessados, a indenização se fará sob 
a forma de terras, territórios e recursos de igual 
qualidade, extensão e condição jurídica, ou de 
uma indenização pecuniária ou de qualquer outra 
reparação apropriada.

Artigo 29

1. Os povos indígenas têm direito à conservação 
e à proteção do meio ambiente e da capacidade 
produtiva de suas terras ou territórios e recursos. Os 
Estados deverão estabelecer e executar programas 
de assistência aos povos indígenas para assegurar 
essa conservação e proteção, sem qualquer 
discriminação.

2. Os Estados adotarão medidas eficazes para 
garantir que não se armazenem, nem se eliminem 
materiais perigosos nas terras ou territórios dos 
povos indígenas, sem seu consentimento livre, 
prévio e informado.

3. Os Estados também adotarão medidas eficazes para 
garantir, conforme seja necessário, que programas de 
vigilância, manutenção e restabelecimento da saúde 
dos povos indígenas afetados por esses materiais, 
elaborados e executados por esses povos, sejam 
devidamente aplicados.

Artigo 30

1. Não se desenvolverão atividades militares nas 
terras ou territórios dos povos indígenas, a menos 
que essas atividades sejam justificadas por um 
interesse público pertinente ou livremente decididas 

com os povos indígenas interessados, ou por estes 
solicitadas.

2. Os Estados realizarão consultas eficazes com 
os povos indígenas interessados, por meio de 
procedimentos apropriados e, em particular, por 
intermédio de suas instituições representativas, 
antes de utilizar suas terras ou territórios para 
atividades militares.

Artigo 31

1. Os povos indígenas têm o direito de manter, 
controlar, proteger e desenvolver seu patrimônio 
cultural, seus conhecimentos tradicionais, 
suas expressões culturais tradicionais e as 
manifestações de suas ciências, tecnologias e 
culturas, compreendidos os recursos humanos 
e genéticos, as sementes, os medicamentos, o 
conhecimento das propriedades da fauna e da flora, 
as tradições orais,  as literaturas, os desenhos, os 
esportes e jogos tradicionais e as artes visuais e 
interpretativas. Também têm o direito de manter, 
controlar, proteger e desenvolver sua propriedade 
intelectual sobre o mencionado patrimônio cultural, 
seus conhecimentos tradicionais e suas expressões 
culturais tradicionais. 

2. Em conjunto com os povos indígenas, os Estados 
adotarão medidas eficazes para reconhecer e proteger 
o exercício desses direitos. 

Artigo 32

1. Os povos indígenas têm o direito de determinar 
e de elaborar as prioridades e estratégias para o 
desenvolvimento ou a utilização de suas terras ou 
territórios e outros recursos.

2. Os Estados celebrarão consultas e cooperarão de 
boa-fé com os povos indígenas interessados, por meio 
de suas próprias instituições representativas, a fim 
de obter seu consentimento livre e informado antes 
de aprovar qualquer projeto que afete suas terras 
ou territórios e outros recursos, particularmente 
em relação ao desenvolvimento, à utilização ou 
à exploração de recursos minerais, hídricos ou de 
outro tipo.
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3. Os Estados estabelecerão mecanismos eficazes 
para a reparação justa e eqüitativa dessas atividades, 
e serão adotadas medidas apropriadas para mitigar 
suas conseqüências nocivas nos planos ambiental, 
econômico, social, cultural ou espiritual.

Artigo 33

1. Os povos indígenas têm o direito de determinar 
sua própria identidade ou composição conforme 
seus costumes e tradições. Isso não prejudica o 
direito dos indígenas de obterem a cidadania dos 
Estados onde vivem.

2. Os povos indígenas têm o direito de determinar 
as estruturas e de eleger a composição de suas 
instituições em conformidade com seus próprios 
procedimentos.

Artigo 34

Os povos indígenas têm o direito de promover, 
desenvolver e manter suas estruturas institucionais 
e seus próprios costumes, espiritualidade, tradições, 
procedimentos, práticas e, quando existam, 
costumes ou sistema jurídicos, em conformidade 
com as normas internacionais de direitos humanos.

Artigo 35 

Os povos indígenas têm o direito de determinar as 
responsabilidades dos indivíduos para com suas 
comunidades.

Artigo 36

Os povos indígenas, em particular os que estão 
divididos por fronteiras internacionais, têm o 
direito de manter e desenvolver contatos, relações 
e cooperação, incluindo atividades de caráter 
espiritual, cultural, político, econômico e social, 
com seus próprios membros, assim como com outros 
povos através das fronteiras.

2. Os Estados, em consulta e cooperação com os 
povos indígenas, adotarão medidas eficazes para 
facilitar o exercício e garantir a aplicação desse 
direito.

Artigo 37

1. Os povos indígenas têm o direito de que os 
tratados, acordos e outros arranjos construtivos 
concluídos com os Estados ou seus sucessores sejam 
reconhecidos, observados e aplicados e de que os 
Estados honrem e respeitem esses tratados, acordos 
e outros arranjos construtivos.

2. Nada do disposto na presente Declaração será 
interpretado de forma a diminuir ou suprimir 
os direitos dos povos indígenas que figurem em 
tratados, acordos e outros arranjos construtivos.

Artigo 38 

Os Estados, em consulta e cooperação com os 
povos indígenas, adotarão as medidas apropriadas, 
incluídas medidas legislativas, para alcançar os fins 
da presente Declaração.

Artigo 39

Os povos indígenas têm direito a assistência 
financeira e técnica dos Estados e por meio da 
cooperação internacional para o desfrute dos direitos 
enunciados na presente Declaração.

Artigo 40

Os povos indígenas têm direito a procedimentos 
justos e eqüitativos para a solução de controvérsias 
com os Estados ou outras partes e a uma decisão 
rápida sobre essas controvérsias, assim como a 
recursos eficazes contra toda violação de seus 
direitos individuais e coletivos. Essas decisões 
tomarão devidamente em consideração os costumes, 
as tradições, as normas e os sistemas jurídicos 
dos povos indígenas interessados e as normas 
internacionais de direitos humanos. 

Artigo 41

Os órgãos e organismos especializados do 
sistema das Nações Unidas e outras organizações 
intergovernamentais contribuirão para a plena 
realização das disposições da presente Declaração 
mediante a mobilização, especialmente, da 



32 3332 33

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     legislação FundaMental

1cooperação financeira e da assistência técnica. Serão 
estabelecidos os meios para assegurar a participação 
dos povos indígenas em relação aos assuntos que 
lhes afetem.

Artigo 42

As Nações Unidas, seus órgãos, incluindo o Fórum 
Permanente sobre Questões Indígenas, e organismos 
especializados, particularmente em nível local, bem 
como os Estados, promoverão o respeito e a plena 
aplicação das disposições da presente Declaração e 
velarão pela eficácia da presente Declaração. 

Artigo 43

Os direitos reconhecidos na presente Declaração 
constituem as normas mínimas para a sobrevivência, 
a dignidade e o bem-estar dos povos indígenas do 
mundo.

Artigo 44

Todos os direitos e as liberdades reconhecidos na 
presente Declaração são garantidos igualmente para 
o homem e a mulher indígenas.

Artigo 45

Nada do disposto na presente Declaração será 
interpretado no sentido de reduzir ou suprimir os 
direitos que os povos indígenas têm na atualidade 
ou possam adquirir no futuro.

Artigo 46

1. Nada do disposto na presente Declaração será 
interpretado no sentido de conferir a um Estado, 
povo, grupo ou pessoa qualquer direito de participar 
de uma atividade ou de realizar um ato contrário 
à Carta das Nações Unidas ou será entendido no 
sentido de autorizar ou de fomentar qualquer ação 
direcionada a desmembrar ou a reduzir, total ou 
parcialmente, a integridade territorial ou a unidade 
política de Estados soberanos e independentes. 

2. No exercício dos direitos enunciados na presente 
Declaração, serão respeitados os diretos humanos 

e as liberdades fundamentais de todos. O exercício 
dos direitos estabelecidos na presente Declaração 
estará sujeito exclusivamente às limitações previstas 
em lei e em conformidade com as obrigações 
internacionais em matéria de direitos humanos. 
Essas limitações não serão discriminatórias e serão 
somente aquelas estritamente necessárias para 
garantir o reconhecimento e o respeito devidos aos 
direitos e às liberdades dos demais e para satisfazer 
as justas e mais urgentes necessidades de uma 
sociedade democrática.

3. As disposições enunciadas na presente 
Declaração serão interpretadas em conformidade 
com os princípios da justiça, da democracia, do 
respeito aos direitos humanos, da igualdade, da não-
discriminação, da boa governança e da boa-fé. 
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coNstitUição Federal de 1988

coNstitUição da república Federativa do 
brasil de 1988

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e 
solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

III - autodeterminação dos povos;

IV - não-intervenção;

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;

X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana de 
nações.

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
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1VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio 
aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento;

XIX - as associações  só  poderão  ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atenderá a sua função 
social;

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que 
a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes 
e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros 
situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações;

c) a soberania dos veredictos;

d) a competência para o julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida;

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu;

XLI - a  lei  punirá  qualquer  discriminação  atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais;

XLII - a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores 
e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e 
imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, 
nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, 
nos termos do art. 84, XIX;
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1b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a 
idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à 
integridade física e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturalização, ou de comprovado 
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro 
por crime político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;

LIX - será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos 
de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde 
se encontre serão comunicados imediatamente ao 
juiz competente e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de 
advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação 
dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a 
do responsável pelo inadimplemento voluntário 
e inescusável de obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á “habeas-corpus” sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado 
por “habeas-corpus” ou “habeas-data”, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por:

a) partido político com representação no 
Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe 
ou associação legalmente constituída e em 
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funcionamento há pelo menos um ano, em defesa 
dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á “habeas-data”:

a) para assegurar o conhecimento de informações 
relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada 
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro 
judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença;
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de “habeas-
corpus” e “habeas-data”, e, na forma da lei, os 
atos necessários ao exercício da cidadania.
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

§ 1º  As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, 
serão equivalentes às emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão. 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, 
o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição.

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

XXX - proibição de diferença de salários, de 
exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

.....

Art. 12. São brasileiros:

I - natos:

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, 
ainda que de pais estrangeiros, desde que estes 
não estejam a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou 
mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a 
serviço da República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, desde que venham a residir 
na República Federativa do Brasil e optem, em 
qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira; 

II - naturalizados:

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de 
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1língua portuguesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, 
residentes na República Federativa do Brasil 
há mais de quinze anos ininterruptos e sem 
condenação penal, desde que requeiram a 
nacionalidade brasileira. 

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no 
País, se houver reciprocidade em favor de brasileiros, 
serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, 
salvo os casos previstos nesta Constituição. 

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre 
brasileiros natos e naturalizados, salvo nos casos 
previstos nesta Constituição.

.....

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 
para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são:

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

II - facultativos para:

a) os analfabetos;

b) os maiores de setenta anos;

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito 
anos.

.....

Art. 20. São bens da União:

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa 
das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à 
preservação ambiental, definidas em lei;
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água 
em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros 
países, ou se estendam a território estrangeiro ou 
dele provenham, bem como os terrenos marginais 
e as praias fluviais;

IV -  as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias marítimas; 
as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, 
destas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público 
e a unidade ambiental federal, e as referidas no 
art. 26, II; 

V - os recursos naturais da plataforma continental 
e da zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

IX - os recursos minerais, inclusive os do 
subsolo;

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos;

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios.

§ 1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos 
da administração direta da União, participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, 
de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 
território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação 
financeira por essa exploração.

§ 2º - A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de 
largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada 
como faixa de fronteira, é considerada fundamental 
para defesa do território nacional, e sua ocupação e 
utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros e 
participar de organizações internacionais;
.....
III - assegurar a defesa nacional;
.....
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais 
de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social;
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XII - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão:
......
b) os serviços e instalações de energia elétrica e 
o aproveitamento energético dos cursos de água, 
em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos;

.......

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento 
de recursos hídricos e definir critérios de outorga 
de direitos de seu uso;

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;
......
XXII - executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras;

Art. 22. Compete privativamente à União legislar 
sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;

II - desapropriação;
......

IV - águas, energia, informática, telecomunicações 
e radiodifusão;

.......

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e 
metalurgia;

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV - populações indígenas;

XV - emigração e imigração, entrada, extradição 
e expulsão de estrangeiros;

.......

XXII - competência da polícia federal e das 
polícias rodoviária e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

XXV - registros públicos;
.......

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

.......

IV - impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e 
organizar o abastecimento alimentar;

IX - promover programas de construção 
de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social 
dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as 
concessões de direitos de pesquisa e exploração 
de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:

......

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

.......

XII - previdência social, proteção e defesa da 
saúde;
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1XIII - assistência jurídica e Defensoria Pública;

XIV - proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

.......

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar 
sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados.

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, 
para atender a suas peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que 
lhe for contrário.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional:

......

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração 
e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de 
consulta do Presidente da República nos assuntos 
relacionados com a soberania nacional e a defesa 
do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos:

I - o Vice-Presidente da República;

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;

III - o Presidente do Senado Federal;

IV - o Ministro da Justiça;

V - o Ministro de Estado da Defesa; 

VI - o Ministro das Relações Exteriores;

VII - o Ministro do Planejamento.

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica. 

§ 1º - Compete ao Conselho de Defesa 
Nacional:

......

III - propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do 
território nacional e opinar sobre seu efetivo 
uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração 
dos recursos naturais de qualquer tipo;

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e 
julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem interessadas 
na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes 
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 
Justiça do Trabalho;
......

IV - os crimes políticos e as infrações penais 
praticadas em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 
contravenções e ressalvada a competência da 
Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no 
País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no 
estrangeiro, ou reciprocamente;

V-A as causas relativas a direitos humanos a que 
se refere o § 5º deste artigo; 
.......
XI - a disputa sobre direitos indígenas.

Art. 128. O Ministério Público abrange:

I - o Ministério Público da União, que 
compreende:

a) o Ministério Público Federal;

b) o Ministério Público do Trabalho;

c) o Ministério Público Militar;

d) o Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios;
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II - os Ministérios Públicos dos Estados.

Art. 129. São funções institucionais do Ministério 
Público:

......
V - defender judicialmente os direitos e interesses 
das populações indígenas;

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, 
dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização 
nos Estados, em cargos de carreira, providos, na 
classe inicial, mediante concurso público de provas 
e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais.

.....

Art. 174. Como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor 
público e indicativo para o setor privado.

§ 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases 
do planejamento do desenvolvimento nacional 
equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os 
planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e 
outras formas de associativismo.

§ 3º - O Estado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira em cooperativas, levando em 
conta a proteção do meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garimpeiros.

§ 4º - As cooperativas a que se refere o parágrafo 
anterior terão prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra dos recursos e 
jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com 
o art. 21, XXV, na forma da lei.

.....

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais 
recursos minerais e os potenciais de energia 
hidráulica constituem propriedade distinta da do 
solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, 
e pertencem à União, garantida ao concessionário a 
propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e 
o aproveitamento dos potenciais a que se refere o 
“caput” deste artigo somente poderão ser efetuados 
mediante autorização ou concessão da União, no 
interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua 
sede e administração no País, na forma da lei, que 
estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira 
ou terras indígenas. 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do 
solo nos resultados da lavra, na forma e no valor que 
dispuser a lei.

§ 3º - A autorização de pesquisa será sempre por 
prazo determinado, e as autorizações e concessões 
previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou 
transferidas, total ou parcialmente, sem prévia 
anuência do poder concedente.

§ 4º - Não dependerá de autorização ou concessão 
o aproveitamento do potencial de energia renovável 
de capacidade reduzida.

.....

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

.....

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo;
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1II - atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;
III - participação da comunidade.

.....

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

.....

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para 
o ensino fundamental, de maneira a assegurar 
formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos, nacionais e regionais.

......

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado 
em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino 
e o dos Territórios, financiará as instituições de 
ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de 
forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e na educação infantil. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão 
prioritariamente no ensino fundamental e médio. 

.....

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 
nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, 
e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, 
de duração plurianual, visando ao desenvolvimento 
cultural do País e à integração das ações do poder 
público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 
II - produção, promoção e difusão de bens 
culturais; 
III - formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de 
cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro 
os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e 
tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações 
e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 
e de outras formas de acautelamento e preservação.
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.....

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade 
do patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de 
material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e 
a supressão permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;  
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de 
obra ou atividade potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade. 

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão 
público competente, na forma da lei.

§ 3º - As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua 
utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais.

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas 
ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

.....

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens.

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades 
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e 
as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios destinam-se a sua posse permanente, 
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, 
incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 
lavra das riquezas minerais em terras indígenas só 
podem ser efetivados com autorização do Congresso 
Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, 
ficando-lhes assegurada participação nos resultados 
da lavra, na forma da lei.
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1§ 4º - As terras de que trata este artigo são 
inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 
imprescritíveis.

§ 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de 
suas terras, salvo, “ad referendum” do Congresso 
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que 
ponha em risco sua população, ou no interesse da 
soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno 
imediato logo que cesse o risco.

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, 
o domínio e a posse das terras a que se refere este 
artigo, ou a exploração das riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo o que 
dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 
e a extinção direito a indenização ou a ações contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 
derivadas da ocupação de boa fé.

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no 
art. 174, § 3º e § 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações 
são partes legítimas para ingressar em juízo em 
defesa de seus direitos e interesses, intervindo o 
Ministério Público em todos os atos do processo.

.....

TÍTULO X

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 67. A União concluirá a demarcação das 
terras indígenas no prazo de cinco anos a partir da 
promulgação da Constituição.

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o 
Estado emitir-lhes os títulos respectivos.

Brasília, 5 de outubro de 1988.

  estatUto do íNdio

lei Nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973.

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TÍTULO I

Dos Princípios e Definições 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios 
ou silvícolas e das comunidades indígenas, com 
o propósito de preservar a sua cultura e integrá-
los, progressiva e harmoniosamente, à comunhão 
nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades 
indígenas se estende a proteção das leis do País, 
nos mesmos termos em que se aplicam aos demais 
brasileiros, resguardados os usos, costumes e 
tradições indígenas, bem como as condições 
peculiares reconhecidas nesta Lei. 

Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, 
bem como aos órgãos das respectivas administrações 
indiretas, nos limites de sua competência, para a 
proteção das comunidades indígenas e a preservação 
dos seus direitos: 

I - estender aos índios os benefícios da legislação 
comum, sempre que possível a sua aplicação; 

 II - prestar assistência aos índios e às comunidades 
indígenas ainda não integrados à comunhão 
nacional; 

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios 
para o seu desenvolvimento, as peculiaridades 
inerentes à sua condição; 

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre 
escolha dos seus meios de vida e subsistência; 

V - garantir aos índios a permanência voluntária 
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no seu habitat, proporcionando-lhes ali recursos 
para seu desenvolvimento e progresso; 

 VI - respeitar, no processo de integração do índio 
à comunhão nacional, a coesão das comunidades 
indígenas, os seus valores culturais, tradições, 
usos e costumes; 

VII - executar, sempre que possível mediante 
a colaboração dos índios, os programas e 
projetos tendentes a beneficiar as comunidades 
indígenas; 

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa 
e as qualidades pessoais do índio, tendo em vista 
a melhoria de suas condições de vida e a sua 
integração no processo de desenvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, 
nos termos da Constituição, a posse permanente 
das terras que habitam, reconhecendo-lhes 
o direito ao usufruto exclusivo das riquezas 
naturais e de todas as utilidades naquelas terras 
existentes; 

X - garantir aos índios o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos que em face da legislação 
lhes couberem. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as 
definições a seguir discriminadas: 

I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem 
e ascendência pré-colombiana que se identifica 
e é identificado como pertencente a um grupo 
étnico cujas características culturais o distinguem 
da sociedade nacional; 

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um 
conjunto de famílias ou comunidades índias, quer 
vivendo em estado de completo isolamento em 
relação aos outros setores da comunhão nacional, 
quer em contatos intermitentes ou permanentes, 
sem contudo estarem neles integrados. 

Art 4º Os índios são considerados: 

I - Isolados - Quando vivem em grupos 
desconhecidos ou de que se possuem poucos e 

vagos informes através de contatos eventuais com 
elementos da comunhão nacional; 

II - Em vias de integração - Quando, em contato 
intermitente ou permanente com grupos 
estranhos, conservam menor ou maior parte 
das condições de sua vida nativa, mas aceitam 
algumas práticas e modos de existência comuns 
aos demais setores da comunhão nacional, da 
qual vão necessitando cada vez mais para o 
próprio sustento; 

III - Integrados - Quando incorporados à 
comunhão nacional e reconhecidos no pleno 
exercício dos direitos civis, ainda que conservem 
usos, costumes e tradições característicos da sua 
cultura. 

TÍTULO II

Dos Direitos Civis e Políticos

CAPÍTULO I

Dos Princípios 

Art. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas 
dos artigos 145 e 146, da Constituição Federal, 
relativas à nacionalidade e à cidadania. 

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e 
políticos pelo índio depende da verificação das 
condições especiais estabelecidas nesta Lei e na 
legislação pertinente. 

Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e 
tradições das comunidades indígenas e seus efeitos, 
nas relações de família, na ordem de sucessão, 
no regime de propriedade e nos atos ou negócios 
realizados entre índios, salvo se optarem pela 
aplicação do direito comum. 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito 
comum às relações entre índios não integrados 
e pessoas estranhas à comunidade indígena, 
excetuados os que forem menos favoráveis a eles e 
ressalvado o disposto nesta Lei. 
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1CAPÍTULO II

Da Assistência ou Tutela 

Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda 
não integrados à comunhão nacional ficam sujeitos 
ao regime tutelar estabelecido nesta Lei. 

§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei 
aplicam-se, no que couber, os princípios e normas 
da tutela de direito comum, independendo, todavia, 
o exercício da tutela da especialização de bens 
imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação 
de caução real ou fidejussória. 

§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá 
através do competente órgão federal de assistência 
aos silvícolas. 

Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não 
integrado e qualquer pessoa estranha à comunidade 
indígena quando não tenha havido assistência do 
órgão tutelar competente. 

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo 
no caso em que o índio revele consciência e 
conhecimento do ato praticado, desde que não lhe 
seja prejudicial, e da extensão dos seus efeitos. 

Art. 9º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz 
competente a sua liberação do regime tutelar previsto 
nesta Lei, investindo-se na plenitude da capacidade 
civil, desde que preencha os requisitos seguintes: 

I - idade mínima de 21 anos; 

II - conhecimento da língua portuguesa; 

III - habilitação para o exercício de atividade útil, 
na comunhão nacional; 

IV - razoável compreensão dos usos e costumes 
da comunhão nacional. 

Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução 
sumária, ouvidos o órgão de assistência ao índio e o 
Ministério Público, transcrita a sentença concessiva 
no registro civil. 

Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a 
pedido escrito do interessado, o órgão de assistência 

poderá reconhecer ao índio, mediante declaração 
formal, a condição de integrado, cessando toda 
restrição à capacidade, desde que, homologado 
judicialmente o ato, seja inscrito no registro civil. 

Art. 11. Mediante decreto do Presidente da República, 
poderá ser declarada a emancipação da comunidade 
indígena e de seus membros, quanto ao regime 
tutelar estabelecido em lei, desde que requerida pela 
maioria dos membros do grupo e comprovada, em 
inquérito realizado pelo órgão federal competente, a 
sua plena integração na comunhão nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste 
artigo, exigir-se-á o preenchimento, pelos requerentes, 
dos requisitos estabelecidos no artigo 9º. 

CAPÍTULO III

Do Registro Civil 

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos 
civis dos índios não integrados, serão registrados 
de acordo com a legislação comum, atendidas as 
peculiaridades de sua condição quanto à qualificação 
do nome, prenome e filiação. 

Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido 
do interessado ou da autoridade administrativa 
competente. 

Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão competente 
de assistência, para o registro administrativo de 
nascimentos e óbitos dos índios, da cessação de 
sua incapacidade e dos casamentos contraídos 
segundo os costumes tribais. 

Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, 
quando couber documento hábil para proceder ao 
registro civil do ato correspondente, admitido, na 
falta deste, como meio subsidiário de prova. 

CAPÍTULO IV

Das Condições de Trabalho 

Art. 14. Não haverá discriminação entre 
trabalhadores indígenas e os demais trabalhadores, 
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aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das 
leis trabalhistas e de previdência social. 

Parágrafo único. É permitida a adaptação de 
condições de trabalho aos usos e costumes da 
comunidade a que pertencer o índio. 

Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de 
locação de serviços realizado com os índios de que 
trata o artigo 4°, I. 

Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de 
serviços realizados com indígenas em processo de 
integração ou habitantes de parques ou colônias 
agrícolas dependerão de prévia aprovação do 
órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando 
necessário, a normas próprias. 

§ 1º Será estimulada a realização de contratos por 
equipe, ou a domicílio, sob a orientação do órgão 
competente, de modo a favorecer a continuidade 
da via comunitária. 

§ 2º Em qualquer caso de prestação de serviços 
por indígenas não integrados, o órgão de proteção 
ao índio exercerá permanente fiscalização das 
condições de trabalho, denunciando os abusos e 
providenciando a aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3º O órgão de assistência ao indígena propiciará 
o acesso, aos seus quadros, de índios integrados, 
estimulando a sua especialização indigenista. 

TÍTULO III

Das Terras dos Índios

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas: 

I - as terras ocupadas ou habitadas pelos 
silvícolas, a que se referem os artigos 4º, IV, e 198, 
da Constituição; 

II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III 
deste Título; 

III - as terras de domínio das comunidades 
indígenas ou de silvícolas. 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de 
arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico 
que restrinja o pleno exercício da posse direta pela 
comunidade indígena ou pelos silvícolas. 

§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha 
aos grupos tribais ou comunidades indígenas a 
prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim 
como de atividade agropecuária ou extrativa. 

§ 2º (Vetado). 

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob 
orientação do órgão federal de assistência ao índio, 
serão administrativamente demarcadas, de acordo 
com o processo estabelecido em decreto do Poder 
Executivo. 

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste 
artigo, homologada pelo Presidente da República, 
será registrada em livro próprio do Serviço do 
Patrimônio da União (SPU) e do registro imobiliário 
da comarca da situação das terras. 

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos 
deste artigo não caberá a concessão de interdito 
possessório, facultado aos interessados contra ela 
recorrer à ação petitória ou à demarcatória. 

Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer 
dos motivos adiante enumerados, poderá a União 
intervir, se não houver solução alternativa, em área 
indígena, determinada a providência por decreto do 
Presidente da República. 

1º A intervenção poderá ser decretada: 

a) para pôr termo à luta entre grupos tribais; 

b) para combater graves surtos epidêmicos, que 
possam acarretar o extermínio da comunidade 
indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a 
integridade do silvícola ou do grupo tribal; 

c) por imposição da segurança nacional; 

d) para a realização de obras públicas que 
interessem ao desenvolvimento nacional; 
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1e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga 
escala; 

f) para a exploração de riquezas do subsolo 
de relevante interesse para a segurança e o 
desenvolvimento nacional. 

2º A intervenção executar-se-á nas condições 
estipuladas no decreto e sempre por meios 
suasórios, dela podendo resultar, segundo a 
gravidade do fato, uma ou algumas das medidas 
seguintes: 

a) contenção de hostilidades, evitando-se o 
emprego de força contra os índios; 

b) deslocamento temporário de grupos tribais de 
uma para outra área; 

c) remoção de grupos tribais de uma para outra 
área. 

3º Somente caberá a remoção de grupo tribal 
quando de todo impossível ou desaconselhável 
a sua permanência na área sob intervenção, 
destinando-se à comunidade indígena removida 
área equivalente à anterior, inclusive quanto às 
condições ecológicas. 

4º A comunidade indígena removida será 
integralmente ressarcida dos prejuízos decorrentes 
da remoção. 

5º O ato de intervenção terá a assistência direta do 
órgão federal que exercita a tutela do índio. 

Art. 21. As terras espontânea e definitivamente 
abandonadas por comunidade indígena ou grupo 
tribal reverterão, por proposta do órgão federal de 
assistência ao índio e mediante ato declaratório do 
Poder Executivo, à posse e ao domínio pleno da 
União. 

CAPÍTULO II

Das Terras Ocupadas 

Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse 
permanente das terras que habitam e o direito ao 
usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas 
as utilidades naquelas terras existentes. 

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, 
nos termos deste artigo, serão bens inalienáveis da 
União (artigo 4º, IV, e 198, da Constituição Federal). 

Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvícola a 
ocupação efetiva da terra que, de acordo com os usos, 
costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou 
exerce atividade indispensável à sua subsistência 
ou economicamente útil. 

Art. 24. O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas 
compreende o direito à posse, uso e percepção das 
riquezas naturais e de todas as utilidades existentes 
nas terras ocupadas, bem assim ao produto da 
exploração econômica de tais riquezas naturais e 
utilidades. 

§ 1° Incluem-se, no usufruto, que se estende aos 
acessórios e seus acrescidos, o uso dos mananciais e 
das águas dos trechos das vias fluviais compreendidos 
nas terras ocupadas. 

§ 2° É garantido ao índio o exclusivo exercício da 
caça e pesca nas áreas por ele ocupadas, devendo 
ser executadas por forma suasória as medidas de 
polícia que em relação a ele eventualmente tiverem 
de ser aplicadas. 

Art. 25. O reconhecimento do direito dos índios e 
grupos tribais à posse permanente das terras por eles 
habitadas, nos termos do artigo 198, da Constituição 
Federal, independerá de sua demarcação, e será 
assegurado pelo órgão federal de assistência aos 
silvícolas, atendendo à situação atual e ao consenso 
histórico sobre a antigüidade da ocupação, sem 
prejuízo das medidas cabíveis que, na omissão ou 
erro do referido órgão, tomar qualquer dos Poderes 
da República. 

CAPÍTULO III

Das Áreas Reservadas 

Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer 
parte do território nacional, áreas destinadas à posse 
e ocupação pelos índios, onde possam viver e obter 
meios de subsistência, com direito ao usufruto e 
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utilização das riquezas naturais e dos bens nelas 
existentes, respeitadas as restrições legais. 

Parágrafo único. As áreas reservadas na forma deste 
artigo não se confundem com as de posse imemorial 
das tribos indígenas, podendo organizar-se sob uma 
das seguintes modalidades: 

a) reserva indígena; 

b) parque indígena; 

c) colônia agrícola indígena. 

Art. 27. Reserva indígena é uma área destinada a 
servidor de habitat a grupo indígena, com os meios 
suficientes à sua subsistência. 

Art. 28. Parque indígena é a área contida em terra 
na posse de índios, cujo grau de integração permita 
assistência econômica, educacional e sanitária dos 
órgãos da União, em que se preservem as reservas 
de flora e fauna e as belezas naturais da região. 

§ 1º Na administração dos parques serão respeitados 
a liberdade, usos, costumes e tradições dos índios. 

§ 2° As medidas de polícia, necessárias à ordem 
interna e à preservação das riquezas existentes na 
área do parque, deverão ser tomadas por meios 
suasórios e de acordo com o interesse dos índios que 
nela habitem. 

§ 3º O loteamento das terras dos parques indígenas 
obedecerá ao regime de propriedade, usos e costumes 
tribais, bem como às normas administrativas 
nacionais, que deverão ajustar-se aos interesses das 
comunidades indígenas. 

Art. 29. Colônia agrícola indígena é a área destinada 
à exploração agropecuária, administrada pelo órgão 
de assistência ao índio, onde convivam tribos 
aculturadas e membros da comunidade nacional. 

Art. 30. Território federal indígena é a unidade 
administrativa subordinada à União, instituída em 
região na qual pelo menos um terço da população 
seja formado por índios. 

Art. 31. As disposições deste Capítulo serão aplicadas, 
no que couber, às áreas em que a posse decorra da 
aplicação do artigo 198, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IV

Das Terras de Domínio Indígena 

Art. 32. São de propriedade plena do índio ou da 
comunidade indígena, conforme o caso, as terras 
havidas por qualquer das formas de aquisição do 
domínio, nos termos da legislação civil. 

Art. 33. O índio, integrado ou não, que ocupe como 
próprio, por dez anos consecutivos, trecho de terra 
inferior a cinqüenta hectares, adquirir-lhe-á a 
propriedade plena. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
às terras do domínio da União, ocupadas por grupos 
tribais, às áreas reservadas de que trata esta Lei, nem 
às terras de propriedade coletiva de grupo tribal. 

CAPÍTULO V

Da Defesa das Terras Indígenas 

Art. 34. O órgão federal de assistência ao índio 
poderá solicitar a colaboração das Forças Armadas 
e Auxiliares e da Polícia Federal, para assegurar a 
proteção das terras ocupadas pelos índios e pelas 
comunidades indígenas. 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio 
a defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos 
silvícolas e das comunidades indígenas. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, 
compete à União adotar as medidas administrativas 
ou propor, por intermédio do Ministério Público 
Federal, as medidas judiciais adequadas à proteção 
da posse dos silvícolas sobre as terras que habitem. 

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais 
previstas neste artigo forem propostas pelo órgão 
federal de assistência, ou contra ele, a União será 
litisconsorte ativa ou passiva. 
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1Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas 
são partes legítimas para a defesa dos seus direitos 
em juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do 
Ministério Público Federal ou do órgão de proteção 
ao índio. 

Art. 38. As terras indígenas são inusucapíveis e 
sobre elas não poderá recair desapropriação, salvo o 
previsto no artigo 20. 

TÍTULO IV

Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena 

Art 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena: 

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos 
tribais ou comunidades indígenas; 

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de 
todas as utilidades existentes nas terras ocupadas 
por grupos tribais ou comunidades indígenas e 
nas áreas a eles reservadas; 

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a 
qualquer título. 

Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena: 

I - a população indígena do País, no tocante a 
bens ou rendas pertencentes ou destinadas aos 
silvícolas, sem discriminação de pessoas ou 
grupos tribais; 

II - o grupo tribal ou comunidade indígena 
determinada, quanto à posse e usufruto das 
terras por ele exclusivamente ocupadas, ou a ele 
reservadas; 

III - a comunidade indígena ou grupo tribal 
nomeado no título aquisitivo da propriedade, em 
relação aos respectivos imóveis ou móveis. 

Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena: 

I - as terras de exclusiva posse ou domínio do 
índio ou silvícola, individualmente considerado, 
e o usufruto das respectivas riquezas naturais e 
utilidades; 

 II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, 
os objetos de uso pessoal, os instrumentos de 

trabalho e os produtos da lavoura, caça, pesca e 
coleta ou do trabalho em geral dos silvícolas. 

Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do 
Patrimônio Indígena, propiciando-se, porém, a 
participação dos silvícolas e dos grupos tribais 
na administração dos próprios bens, sendo-lhes 
totalmente confiado o encargo, quando demonstrem 
capacidade efetiva para o seu exercício. 

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do 
Patrimônio Indígena será permanentemente 
atualizado, procedendo-se à fiscalização rigorosa 
de sua gestão, mediante controle interno e externo, 
a fim de tornar efetiva a responsabilidade dos seus 
administradores. 

Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação 
de bens e utilidades integrantes do Patrimônio 
Indígena, sob a responsabilidade do órgão de 
assistência ao índio. 

§ 1º A renda indígena será preferencialmente 
reaplicada em atividades rentáveis ou utilizada em 
programas de assistência ao índio. 

§ 2° A reaplicação prevista no parágrafo anterior 
reverterá principalmente em benefício da comunidade 
que produziu os primeiros resultados econômicos. 

Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, 
somente pelos silvícolas podem ser exploradas, 
cabendo-lhes com exclusividade o exercício da 
garimpagem, faiscação e cata das áreas referidas. 

Art. 45. A exploração das riquezas do subsolo nas 
áreas pertencentes aos índios, ou do domínio da 
União, mas na posse de comunidades indígenas, 
far-se-á nos termos da legislação vigente, observado 
o disposto nesta Lei. 

§ 1º O Ministério do Interior, através do órgão 
competente de assistência aos índios, representará 
os interesses da União, como proprietária do solo, 
mas a participação no resultado da exploração, 
as indenizações e a renda devida pela ocupação 
do terreno reverterão em benefício dos índios e 
constituirão fontes de renda indígena. 
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§ 2º Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio 
Indígena e do bem-estar dos silvícolas, a autorização 
de pesquisa ou lavra, a terceiros, nas posses tribais, 
estará condicionada a prévio entendimento com o 
órgão de assistência ao índio. 

Art. 46. O corte de madeira nas florestas indígenas, 
consideradas em regime de preservação permanente, 
de acordo com a letra g e § 2º, do artigo 3°, do 
Código Florestal, está condicionado à existência de 
programas ou projetos para o aproveitamento das 
terras respectivas na exploração agropecuária, na 
indústria ou no reflorestamento. 

TÍTULO V

Da Educação, Cultura e Saúde 

Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio 
cultural das comunidades indígenas, seus valores 
artísticos e meios de expressão. 

Art. 48. Estende-se à população indígena, com as 
necessárias adaptações, o sistema de ensino em 
vigor no País. 

Art. 49. A alfabetização dos índios far-se-á na 
língua do grupo a que pertençam, e em português, 
salvaguardado o uso da primeira. 

Art. 50. A educação do índio será orientada para 
a integração na comunhão nacional mediante 
processo de gradativa compreensão dos problemas 
gerais e valores da sociedade nacional, bem como 
do aproveitamento das suas aptidões individuais. 

Art. 51. A assistência aos menores, para fins 
educacionais, será prestada, quanto possível, sem 
afastá-los do convívio familiar ou tribal. 

Art. 52. Será proporcionada ao índio a formação 
profissional adequada, de acordo com o seu grau de 
aculturação. 

Art. 53. O artesanato e as indústrias rurais serão 
estimulados, no sentido de elevar o padrão de vida 
do índio com a conveniente adaptação às condições 
técnicas modernas. 

Art. 54. Os índios têm direito aos meios de proteção 
à saúde facultados à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Na infância, na maternidade, 
na doença e na velhice, deve ser assegurada ao 
silvícola, especial assistência dos poderes públicos, 
em estabelecimentos a esse fim destinados. 

Art. 55. O regime geral da previdência social será 
extensivo aos índios, atendidas as condições 
sociais, econômicas e culturais das comunidades 
beneficiadas. 

TÍTULO VI

Das Normas Penais

CAPÍTULO I

Dos Princípios 

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração 
penal, a pena deverá ser atenuada e na sua aplicação 
o Juiz atenderá também ao grau de integração do 
silvícola. 

Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção 
serão cumpridas, se possível, em regime especial de 
semiliberdade, no local de funcionamento do órgão 
federal de assistência aos índios mais próximos da 
habitação do condenado. 

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos 
tribais, de acordo com as instituições próprias, 
de sanções penais ou disciplinares contra os seus 
membros, desde que não revistam caráter cruel ou 
infamante, proibida em qualquer caso a pena de 
morte. 

CAPÍTULO II

Dos Crimes Contra os Índios 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a 
cultura indígena: 

I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume 
ou tradição culturais indígenas, vilipendiá-los ou 
perturbar, de qualquer modo, a sua prática. 
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1Pena - detenção de um a três meses; 

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como 
objeto de propaganda turística ou de exibição 
para fins lucrativos. Pena - detenção de dois a seis 
meses; 

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o 
uso e a disseminação de bebidas alcoólicas, nos 
grupos tribais ou entre índios não integrados. 
Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo 
são agravadas de um terço, quando o crime for 
praticado por funcionário ou empregado do órgão 
de assistência ao índio. 

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o 
patrimônio ou os costumes, em que o ofendido seja 
índio não integrado ou comunidade indígena, a 
pena será agravada de um terço. 

TÍTULO VII

Disposições Gerais 

Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena 
gozam de plena isenção tributária. 

Art. 61. São extensivos aos interesses do Patrimônio 
Indígena os privilégios da Fazenda Pública, quanto à 
impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, ações 
especiais, prazos processuais, juros e custas. 

Art. 62. Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos 
efeitos jurídicos dos atos de qualquer natureza que 
tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação 
das terras habitadas pelos índios ou comunidades 
indígenas. 

§ 1° Aplica-se o disposto deste artigo às terras 
que tenham sido desocupadas pelos índios ou 
comunidades indígenas em virtude de ato ilegítimo 
de autoridade e particular. 

§ 2º Ninguém terá direito a ação ou indenização 
contra a União, o órgão de assistência ao índio ou 
os silvícolas em virtude da nulidade e extinção 

de que trata este artigo, ou de suas conseqüências 
econômicas. 

§ 3º Em caráter excepcional e a juízo exclusivo 
do dirigente do órgão de assistência ao índio, será 
permitida a continuação, por prazo razoável dos 
efeitos dos contratos de arrendamento em vigor na 
data desta Lei, desde que a sua extinção acarrete 
graves conseqüências sociais. 

Art. 63. Nenhuma medida judicial será concedida 
liminarmente em causas que envolvam interesse de 
silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia 
audiência da União e do órgão de proteção ao 
índio. 

Art. 64 (Vetado). 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 65. O Poder Executivo fará, no prazo de cinco 
anos, a demarcação das terras indígenas, ainda não 
demarcadas. 

Art. 66. O órgão de proteção ao silvícola fará 
divulgar e respeitar as normas da Convenção 107, 
promulgada pelo Decreto nº 58.824, de 14 julho de 
1966. 

Art. 67. É mantida a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro 
de 1967. 

Art. 68. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EMÍLIO G. MEDICI  
Alfredo Buzaid  

Antônio Delfim Netto  
José Costa Cavalcanti 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.12.1973
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  coNveNção 169 da oit

decreto Nº 5.051, de 19 de abril de 2004.

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, 
por meio do Decreto Legislativo no 143, de 20 de 
junho de 2002, o texto da Convenção no 169 da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 
Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 
27 de junho de 1989;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o 
instrumento de ratificação junto ao Diretor Executivo 
da OIT em 25 de julho de 2002;

Considerando que a Convenção entrou em vigor 
internacional, em 5 de setembro de 1991, e, para o 
Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu 
art. 38;

DECRETA:

Art. 1º  A Convenção no 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de 
junho de 1989, apensa por cópia ao presente Decreto, 
será executada e cumprida tão inteiramente como 
nela se contém.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão da referida Convenção ou que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Brasília, 19 de abril de 2004; 183o da Independência 
e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.4.2004

convenção 169 dA oit sobre povos 
indígenAs e tribAis

A Conferência Geral da Organização Internacional 
do Trabalho,

Convocada  em Genebra pelo Conselho 
Administrativo da Repartição Internacional do 
Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 
1989, em sua septuagésima sexta sessão;

Observando as normas internacionais enunciadas 
na Convenção e na Recomendação sobre populações 
indígenas e tribais, 1957;

Lembrando os termos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos e dos 
numerosos instrumentos internacionais sobre a 
prevenção da discriminação;

Considerando que a evolução do direito internacional 
desde 1957 e as mudanças sobrevindas na situação 
dos povos indígenas e tribais em todas as regiões 
do mundo fazem com que seja aconselhável adotar 
novas normas internacionais nesse assunto, a fim 
de se eliminar a orientação para a assimilação das 
normas anteriores;

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir 
o controle de suas próprias instituições e formas de 
vida e seu desenvolvimento econômico, e manter 
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1os distingam de outros setores da coletividade 
nacional, e que estejam regidos, total ou 
parcialmente, por seus próprios costumes ou 
tradições ou por legislação especial;

b) aos povos em países independentes, 
considerados indígenas pelo fato de descenderem 
de populações que habitavam o país ou uma 
região geográfica pertencente ao país na época da 
conquista ou da colonização ou do estabelecimento 
das atuais fronteiras estatais e que, seja qual 
for sua situação jurídica, conservam todas as 
suas próprias instituições sociais, econômicas, 
culturais e políticas, ou parte delas.

2. A consciência de sua identidade indígena 
ou tribal deverá ser considerada como critério 
fundamental para determinar os grupos aos que se 
aplicam as disposições da presente Convenção.

3. A utilização do termo “povos” na presente 
Convenção não deverá ser interpretada no sentido 
de ter implicação alguma no que se refere aos 
direitos que possam ser conferidos a esse termo 
no direito internacional.

Artigo 2º

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade 
de desenvolver, com a participação dos povos 
interessados, uma ação coordenada e sistemática 
com vistas a proteger os direitos desses povos e a 
garantir o respeito pela sua integridade.

2. Essa ação deverá incluir medidas:

a) que assegurem aos membros desses povos o 
gozo, em condições de igualdade, dos direitos e 
oportunidades que a legislação nacional outorga 
aos demais membros da população;

b) que promovam a plena efetividade dos 
direitos sociais, econômicos e culturais desses 
povos, respeitando a sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, e as suas 
instituições;

c) que ajudem os membros dos povos interessados 
a eliminar as diferenças sócio - econômicas que 
possam existir entre os membros indígenas e os 
demais membros da comunidade nacional, de 

e fortalecer suas identidades, línguas e religiões, 
dentro do âmbito dos Estados onde moram;

Observando que em diversas partes do mundo 
esses povos não podem gozar dos direitos humanos 
fundamentais no mesmo grau que o restante da 
população dos Estados onde moram e que suas leis, 
valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão 
freqüentemente;

Lembrando a particular contribuição dos povos 
indígenas e tribais à diversidade cultural, à harmonia 
social e ecológica da humanidade e à cooperação e 
compreensão internacionais;

Observando que as disposições a seguir foram 
estabelecidas com a colaboração das Nações 
Unidas, da Organização das Nações Unidas para 
a Agricultura e a Alimentação, da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura e da Organização Mundial da Saúde, bem 
como do Instituto Indigenista Interamericano, nos 
níveis apropriados e nas suas respectivas esferas, e 
que existe o propósito de continuar essa colaboração 
a fim de promover e assegurar a aplicação destas 
disposições;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre 
a revisão parcial da Convenção sobre populações 
Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107), o assunto que 
constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam 
tomar a forma de uma Convenção Internacional que 
revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e 
Tribais, 1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de 
junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte 
Convenção, que será denominada Convenção Sobre 
os Povos Indígenas e Tribais, 1989:

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL

Artigo 1º

1. A presente convenção aplica-se:

a) aos povos tribais em países independentes, 
cujas condições sociais, culturais e econômicas 
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maneira compatível com suas aspirações e formas 
de vida.

Artigo 3º

1. Os povos indígenas e tribais deverão 
gozar plenamente dos direitos humanos e 
liberdades fundamentais, sem obstáculos nem 
discriminação. As disposições desta Convenção 
serão aplicadas sem discriminação aos homens e 
mulheres desses povos.

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma 
de força ou de coerção que viole os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais dos povos 
interessados, inclusive os direitos contidos na 
presente Convenção.

Artigo 4º

1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que 
sejam necessárias para salvaguardar as pessoas, 
as instituições, os bens, as culturas e o meio 
ambiente dos povos interessados.

2. Tais medidas especiais não deverão ser 
contrárias aos desejos expressos livremente pelos 
povos interessados.

3. O gozo sem discriminação dos direitos 
gerais da cidadania não deverá sofrer nenhuma 
deterioração como conseqüência dessas medidas 
especiais.

Artigo 5º

Ao se aplicar as disposições da presente 
Convenção:

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os 
valores e práticas sociais, culturais, religiosos e 
espirituais próprios dos povos mencionados e 
dever-se-á levar na devida consideração a natureza 
dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto 
coletiva como individualmente;

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, 
práticas e instituições desses povos;

c) deverão ser adotadas, com a participação e 
cooperação dos povos interessados, medidas 
voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos 

experimentam ao enfrentarem novas condições 
de vida e de trabalho.

Artigo 6º

1. Ao aplicar as disposições da presente 
Convenção, os governos deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante 
procedimentos apropriados e, particularmente, 
através de suas instituições representativas, cada 
vez que sejam previstas medidas legislativas 
ou administrativas suscetíveis de afetá-los 
diretamente;

b) estabelecer os meios através dos quais os povos 
interessados possam participar livremente, pelo 
menos na mesma medida que outros setores da 
população e em todos os níveis, na adoção de 
decisões em instituições efetivas ou organismos 
administrativos e de outra natureza responsáveis 
pelas políticas e programas que lhes sejam 
concernentes;

c) estabelecer os meios para o pleno 
desenvolvimento das instituições e iniciativas 
dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os 
recursos necessários para esse fim.

2. As consultas realizadas na aplicação desta 
Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e 
de maneira apropriada às circunstâncias, com o 
objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o 
consentimento acerca das medidas propostas.

Artigo 7º

1. Os povos interessados deverão ter o direito 
de escolher suas próprias prioridades no que 
diz respeito ao processo de desenvolvimento, na 
medida em que ele afete as suas vidas, crenças, 
instituições e bem-estar espiritual, bem como 
as terras que ocupam ou utilizam de alguma 
forma, e de controlar, na medida do possível, o 
seu próprio desenvolvimento econômico, social 
e cultural. Além disso, esses povos deverão 
participar da formulação, aplicação e avaliação dos 
planos e programas de desenvolvimento nacional 
e regional suscetíveis de afetá-los diretamente.
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12. A melhoria das condições de vida e de 
trabalho e do nível de saúde e educação dos 
povos interessados, com a sua participação e 
cooperação, deverá ser prioritária nos planos 
de desenvolvimento econômico global das 
regiões onde eles moram. Os projetos especiais 
de desenvolvimento para essas regiões também 
deverão ser elaborados de forma a promoverem 
essa melhoria.

3. Os governos deverão zelar para que, sempre 
que for possíve, sejam efetuados estudos junto 
aos povos interessados com o objetivo de se 
avaliar a incidência social, espiritual e cultural 
e sobre o meio ambiente que as atividades de 
desenvolvimento, previstas, possam ter sobre 
esses povos. Os resultados desses estudos deverão 
ser considerados como critérios fundamentais 
para a execução das atividades mencionadas.

4. Os governos deverão adotar medidas em 
cooperação com os povos interessados para 
proteger e preservar o meio ambiente dos 
territórios que eles habitam.

Artigo 8º

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos 
interessados deverão ser levados na devida 
consideração seus costumes ou seu direito 
consuetudinário.

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar 
seus costumes e instituições próprias, desde 
que eles não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais definidos pelo sistema 
jurídico nacional nem com os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos. Sempre 
que for necessário, deverão ser estabelecidos 
procedimentos para se solucionar os conflitos 
que possam surgir na aplicação deste princípio.

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo 
não deverá impedir que os membros desses povos 
exerçam os direitos reconhecidos para todos 
os cidadãos do país e assumam as obrigações 
correspondentes.

Artigo 9º 

1. Na medida em que isso for compatível com 
o sistema jurídico nacional e com os direitos 
humanos internacionalmente reconhecidos, 
deverão ser respeitados os métodos aos quais os 
povos interessados recorrem tradicionalmente 
para a repressão dos delitos cometidos pelos seus 
membros.

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se 
pronunciarem sobre questões penais deverão levar 
em conta os costumes dos povos mencionados a 
respeito do assunto.

Artigo 10

1. Quando sanções penais sejam impostas pela 
legislação geral a membros dos povos mencionados, 
deverão ser levadas em conta as suas características 
econômicas, sociais e culturais.

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição 
outros que o encarceramento.

Artigo 11

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos 
povos interessados, de serviços pessoais obrigatórios 
de qualquer natureza, remunerados ou não, exceto 
nos casos previstos pela lei para todos os cidadãos.

Artigo 12

Os povos interessados deverão ter proteção 
contra a violação de seus direitos, e poder iniciar 
procedimentos legais, seja pessoalmente, seja 
mediante os seus organismos representativos, para 
assegurar o respeito efetivo desses direitos. Deverão 
ser adotadas medidas para garantir que os membros 
desses povos possam compreender e se fazer 
compreender em procedimentos legais, facilitando 
para eles, se for necessário, intérpretes ou outros 
meios eficazes.

PARTE II - TERRAS

Artigo 13

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da 
Convenção, os governos deverão respeitar a 
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importância especial que para as culturas e 
valores espirituais dos povos interessados possui 
a sua relação com as terras ou territórios, ou com 
ambos, segundo os casos, que eles ocupam ou 
utilizam de alguma maneira e, particularmente, 
os aspectos coletivos dessa relação.

2. A utilização do termo “terras” nos Artigos 15 e 
16 deverá incluir o conceito de territórios, o que 
abrange a totalidade do habitat das regiões que 
os povos interessados ocupam ou utilizam de 
alguma outra forma.

Artigo 14

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados 
os direitos de propriedade e de posse sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, 
nos casos apropriados, deverão ser adotadas 
medidas para salvaguardar o direito dos povos 
interessados de utilizar terras que não estejam 
exclusivamente ocupadas por eles, mas às quais, 
tradicionalmente, tenham tido acesso para suas 
atividades tradicionais e de subsistência. Nesse 
particular, deverá ser dada especial atenção à 
situação dos povos nômades e dos agricultores 
itinerantes.

2. Os governos deverão adotar as medidas que 
sejam necessárias para determinar as terras que 
os povos interessados ocupam tradicionalmente 
e garantir a proteção efetiva dos seus direitos de 
propriedade e posse.

3. Deverão ser instituídos procedimentos 
adequados no âmbito do sistema jurídico nacional 
para solucionar as reivindicações de terras 
formuladas pelos povos interessados.

Artigo 15

1. Os direitos dos povos interessados aos recursos 
naturais existentes nas suas terras deverão 
ser especialmente protegidos. Esses direitos 
abrangem o direito desses povos a participarem 
da utilização, administração e conservação dos 
recursos mencionados.

 2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade 
dos minérios ou dos recursos do subsolo, ou de 

ter direitos sobre outros recursos existentes em 
suas terras, os governos deverão estabelecer ou 
manter procedimentos com vistas a consultar os 
povos interessados, a fim de se determinar se os 
interesses desses povos seriam prejudicados, e em 
que medida, antes de se empreender ou autorizar 
qualquer programa de prospecção ou exploração 
dos recursos existentes nas suas terras. Os povos 
interessados deverão participar sempre que for 
possível dos benefícios que essas atividades 
produzam, e receber indenização equitativa por 
qualquer dano que possam sofrer como resultado 
dessas atividades.

Artigo 16

1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir 
do presente Artigo, os povos interessados não 
deverão ser transladados das terras que ocupam.

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o 
reassentamento desses povos sejam considerados 
necessários, só poderão ser efetuados com o 
consentimento dos mesmos, concedido livremente 
e com pleno conhecimento de causa. Quando não 
for possível obter o seu consentimento, o translado 
e o reassentamento só poderão ser realizados 
após a conclusão de procedimentos adequados 
estabelecidos pela legislação nacional, inclusive 
enquetes públicas, quando for apropriado, nas 
quais os povos interessados tenham a possibilidade 
de estar efetivamente representados.

3. Sempre que for possível, esses povos deverão 
ter o direito de voltar a suas terras tradicionais 
assim que deixarem de existir as causas que 
motivaram seu translado e reassentamento.

4. Quando o retorno não for possível, conforme 
for determinado por acordo ou, na ausência de 
tais acordos, mediante procedimento adequado, 
esses povos deverão receber, em todos os casos 
em que for possível, terras cuja qualidade e cujo 
estatuto jurídico sejam pelo menos iguais aqueles 
das terras que ocupavam anteriormente, e que 
lhes permitam cobrir suas necessidades e garantir 
seu desenvolvimento futuro. Quando os povos 
interessados prefiram receber indenização em 
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1dinheiro ou em bens, essa indenização deverá ser 
concedida com as garantias apropriadas.

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas 
transladadas e reassentadas por qualquer perda 
ou dano que tenham sofrido como conseqüência 
do seu deslocamento.

Artigo 17

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de 
transmissão dos direitos sobre a terra entre os 
membros dos povos interessados estabelecidas 
por esses povos.
2. Os povos interessados deverão ser consultados 
sempre que for considerada sua capacidade para 
alienarem suas terras ou transmitirem de outra 
forma os seus direitos sobre essas terras para fora 
de sua comunidade.
3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses 
povos possam se aproveitar dos costumes dos 
mesmos ou do desconhecimento das leis por parte 
dos seus membros para se arrogarem a propriedade, 
a posse ou o uso das terras a eles pertencentes.

Artigo 18

A lei deverá prever sanções apropriadas contra 
toda intrusão não autorizada nas terras dos povos 
interessados ou contra todo uso não autorizado das 
mesmas por pessoas alheias a eles, e os governos 
deverão adotar medidas para impedirem tais 
infrações.

Artigo 19

Os programas agrários nacionais deverão garantir 
aos povos interessados condições equivalentes às 
desfrutadas por outros setores da população, para 
fins de:

a) a alocação de terras para esses povos quando 
as terras de que dispõem sejam insuficientes para 
lhes garantir os elementos de uma existência 
normal ou para enfrentarem o seu possível 
crescimento numérico;
b) a concessão dos meios necessários para o 
desenvolvimento das terras que esses povos já 
possuam.

PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE 
EMPREGO

Artigo 20

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da 
legislação nacional e em cooperação com os povos 
interessados, medidas especiais para garantir 
aos trabalhadores pertencentes a esses povos 
uma proteção eficaz em matéria de contratação 
e condições de emprego, na medida em que não 
estejam protegidas eficazmente pela legislação 
aplicável aos trabalhadores em geral.

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu 
alcance para evitar qualquer discriminação entre os 
trabalhadores pertencentes ao povos interessados 
e os demais trabalhadores, especialmente quanto 
a:

a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos 
qualificados e às medidas de promoção e 
ascensão;

b) remuneração igual por trabalho de igual valor;

c) assistência médica e social, segurança e higiene 
no trabalho, todos os benefícios da seguridade 
social e demais benefícios derivados do emprego, 
bem como a habitação;

d) direito de associação, direito a se dedicar 
livremente a todas as atividades sindicais 
para fins lícitos, e direito a celebrar convênios 
coletivos com empregadores ou com organizações 
patronais.

3. As medidas adotadas deverão garantir, 
particularmente, que:

a) os trabalhadores pertencentes aos povos 
interessados, inclusive os trabalhadores 
sazonais, eventuais e migrantes empregados na 
agricultura ou em outras atividades, bem como 
os empregados por empreiteiros de mão-de-obra, 
gozem da proteção conferida pela legislação 
e a prática nacionais a outros trabalhadores 
dessas categorias nos mesmos setores, e sejam 
plenamente informados dos seus direitos de 
acordo com a legislação trabalhista e dos recursos 
de que dispõem;
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b) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
não estejam submetidos a condições de trabalho 
perigosas para sua saúde, em particular como 
conseqüência de sua exposição a pesticidas ou a 
outras substâncias tóxicas;

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
não sejam submetidos a sistemas de contratação 
coercitivos, incluindo-se todas as formas de 
servidão por dívidas;

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
gozem da igualdade de oportunidade e de 
tratamento para homens e mulheres no emprego 
e de proteção contra o assédio sexual.

4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de 
serviços adequados de inspeção do trabalho nas 
regiões onde trabalhadores pertencentes aos povos 
interessados exerçam atividades assalariadas, a 
fim de garantir o cumprimento das disposições 
desta parte da presente Convenção.

INDÚSTRIAS RURAIS

Artigo 21

Os membros dos povos interessados deverão poder 
dispor de meios de formação profissional pelo 
menos iguais àqueles dos demais cidadãos.

Artigo 22

1. Deverão ser adotadas medidas para promover 
a participação voluntária de membros dos 
povos interessados em programas de formação 
profissional de aplicação geral.

2. Quando os programas de formação profissional 
de aplicação geral existentes não atendam as 
necessidades especiais dos povos interessados, os 
governos deverão assegurar, com a participação 
desses povos, que sejam colocados à disposição 
dos mesmos programas e meios especiais de 
formação.

3. Esses programas especiais de formação deverão 
estar baseados no entorno econômico, nas 
condições sociais e culturais e nas necessidades 
concretas dos povos interessados. Todo 

levantamento neste particular deverá ser 
realizado em cooperação com esses povos, os 
quais deverão ser consultados sobre a organização 
e o funcionamento de tais programas. Quando 
for possível, esses povos deverão assumir 
progressivamente a responsabilidade pela 
organização e o funcionamento de tais programas 
especiais de formação, se assim decidirem.

Artigo 23

1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias 
e as atividades tradicionais e relacionadas com a 
economia de subsistência dos povos interessados, 
tais como a caça, a pesca com armadilhas e a 
colheita, deverão ser reconhecidas como fatores 
importantes da manutenção de sua cultura 
e da sua autosuficiência e desenvolvimento 
econômico. Com a participação desses povos, e 
sempre que for adequado, os governos deverão 
zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas 
essas atividades.

2. A pedido dos povos interessados, deverá facilitar-
se aos mesmos, quando for possível, assistência 
técnica e financeira apropriada que leve em conta 
as técnicas tradicionais e as características culturais 
desses povos e a importância do desenvolvimento 
sustentado e eqüitativo.

PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

Artigo 24

Os regimes de seguridade social deverão ser 
estendidos progressivamente aos povos interessados 
e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma.

Artigo 25

1. Os governos deverão zelar para que sejam 
colocados à disposição dos povos interessados 
serviços de saúde adequados ou proporcionar 
a esses povos os meios que lhes permitam 
organizar e prestar tais serviços sob a sua própria 
responsabilidade e controle, a fim de que possam 
gozar do nível máximo possível de saúde física e 
mental.
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12. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na 
medida do possível, em nível comunitário. Esses 
serviços deverão ser planejados e administrados 
em cooperação com os povos interessados e 
levar em conta as suas condições econômicas, 
geográficas, sociais e culturais, bem como os 
seus métodos de prevenção, práticas curativas e 
medicamentos tradicionais.

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar 
preferência à formação e ao emprego de pessoal 
sanitário da comunidade local e se centrar no 
atendimento primário à saúde, mantendo ao 
mesmo tempo estreitos vínculos com os demais 
níveis de assistência sanitária.

4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser 
coordenada com as demais medidas econômicas 
e culturais que sejam adotadas no país.

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO

Artigo 26

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos 
membros dos povos interessados a possibilidade 
de adquirirem educação em todos o níveis, pelo 
menos em condições de igualdade com o restante 
da comunidade nacional.

Artigo 27

1. Os programas e os serviços de educação 
destinados aos povos interessados deverão ser 
desenvolvidos e aplicados em cooperação com 
eles a fim de responder às suas necessidades 
particulares, e deverão abranger a sua história, 
seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas de 
valores e todas suas demais aspirações sociais, 
econômicas e culturais.

2. A autoridade competente deverá assegurar 
a formação de membros destes povos e a 
sua participação na formulação e execução 
de programas de educação, com vistas a 
transferir progressivamente para esses povos a 
responsabilidade de realização desses programas, 
quando for adequado.

3. Além disso, os governos deverão reconhecer 
o direito desses povos de criarem suas próprias 
instituições e meios de educação, desde que 
tais instituições satisfaçam as normas mínimas 
estabelecidas pela autoridade competente em 
consulta com esses povos. Deverão ser facilitados 
para eles recursos apropriados para essa 
finalidade.

Artigo 28

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar 
às crianças dos povos interessados a ler e 
escrever na sua própria língua indígena ou 
na língua mais comumente falada no grupo a 
que pertençam. Quando isso não for viável, 
as autoridades competentes deverão efetuar 
consultas com esses povos com vistas a se adotar 
medidas que permitam atingir esse objetivo.

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para 
assegurar que esses povos tenham a oportunidade 
de chegarem a dominar a língua nacional ou uma 
das línguas oficiais do país.

3. Deverão ser adotadas disposições para se 
preservar as línguas indígenas dos povos 
interessados e promover o desenvolvimento e 
prática das mesmas.

Artigo 29

Um objetivo da educação das crianças dos povos 
interessados deverá ser o de lhes ministrar 
conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam 
participar plenamente e em condições de igualdade 
na vida de sua própria comunidade e na da 
comunidade nacional.

Artigo 30

1. Os governos deverão adotar medidas de 
acordo com as tradições e culturas dos povos 
interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus 
direitos e obrigações especialmente no referente 
ao trabalho e às possibilidades econômicas, 
às questões de educação e saúde, aos serviços 
sociais e aos direitos derivados da presente 
Convenção.
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2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for 
necessário, a traduções escritas e à utilização 
dos meios de comunicação de massa nas línguas 
desses povos.

Artigo 31

Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo 
em todos os setores da comunidade nacional, e 
especialmente naqueles que estejam em contato 
mais direto com os povos interessados, com 
o objetivo de se eliminar os preconceitos que 
poderiam ter com relação a esses povos. Para esse 
fim, deverão ser realizados esforços para assegurar 
que os livros de História e demais materiais 
didáticos ofereçam uma descrição eqüitativa, exata 
e instrutiva das sociedades e culturas dos povos 
interessados.

PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO 
ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS

Artigo 32

Os governos deverão adotar medidas apropriadas, 
inclusive mediante acordos internacionais, para 
facilitar os contatos e a cooperação entre povos 
indígenas e tribais através das fronteiras, inclusive 
as atividades nas áreas econômica, social, cultural, 
espiritual e do meio ambiente.

PARTE VIII – ADMINISTRAÇÃO

Artigo 33

1. A autoridade governamental responsável pelas 
questões que a presente Convenção abrange 
deverá se assegurar de que existem instituições ou 
outros mecanismos apropriados para administrar 
os programas que afetam os povos interessados, e 
de que tais instituições ou mecanismos dispõem 
dos meios necessários para o pleno desempenho 
de suas funções.

2. Tais programas deverão incluir:

a) o planejamento, coordenação, execução 
e avaliação, em cooperação com os povos 

interessados, das medidas previstas na presente 
Convenção;

b) a proposta de medidas legislativas e de outra 
natureza às autoridades competentes e o controle 
da aplicação das medidas adotadas em cooperação 
com os povos interessados.

PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 34

A natureza e o alcance das medidas que sejam 
adotadas para por em efeito a presente Convenção 
deverão ser determinadas com flexibilidade, levando 
em conta as condições próprias de cada país.

Artigo 35

A aplicação das disposições da presente Convenção 
não deverá prejudicar os direitos e as vantagens 
garantidos aos povos interessados em virtude de 
outras convenções e recomendações, instrumentos 
internacionais, tratados, ou leis, laudos, costumes 
ou acordos nacionais.

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 36

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre 
Populações Indígenas e Tribais, 1957.

Artigo 37

As ratificações formais da presente Convenção 
serão transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 38

1. A presente Convenção somente vinculará 
os Membros da Organização Internacional 
do Trabalho cujas ratificações tenham sido 
registradas pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses 
após o registro das ratificações de dois Membros 
por parte do Diretor-Geral.



62 6362 63

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     legislação FundaMental

13. Posteriormente, esta Convenção entrará em 
vigor, para cada Membro, doze meses após o 
registro da sua ratificação.

Artigo 39

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção poderá denunciá-la após a expiração 
de um período de dez anos contados da entrada 
em vigor mediante ato comunicado ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e 
por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito 
um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção e não fizer uso da faculdade de 
denúncia prevista pelo parágrafo precedente 
dentro do prazo de um ano após a expiração do 
período de dez anos previsto pelo presente Artigo 
ficará obrigado por um novo período de dez anos 
e, posteriormente, poderá denunciar a presente 
Convenção ao expirar cada período de dez anos, 
nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 40

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará a todos os Membros da 
Organização Internacional do Trabalho o registro 
de todas as ratificações, declarações e denúncias 
que lhe sejam comunicadas pelos Membros da 
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o 
registro da segunda ratificação que lhe tenha sido 
comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos 
Membros da Organização para a data de entrada 
em vigor da presente Convenção.

Artigo 41

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário - Geral das Nações 
Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 
102 da Carta das Nações Unidas, as informações 
completas referentes a quaisquer ratificações, 
declarações e atos de denúncia que tenha registrado 
de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 42

Sempre que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção 
e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na 
agenda da Conferência a questão de sua revisão total 
ou parcial.

Artigo 43

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção 
que revise total ou parcialmente a presente 
Convenção, e a menos que a nova Convenção 
disponha contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova 
Convenção revista implicará de pleno direito, 
não obstante o disposto pelo Artigo 39, supra, a 
denúncia imediata da presente Convenção, desde 
que a nova Convenção revista tenha entrado em 
vigor;

b) a partir da entrada em vigor da Convenção 
revista, a presente Convenção deixará de estar 
aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em 
qualquer caso, em sua forma e teor atuais, para 
os Membros que a tiverem ratificado e que não 
ratificarem a Convenção revista.

Artigo 44

As versões inglesa e francesa do texto da presente 
Convenção são igualmente autênticas.
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  pacto iNterNacioNal direitos civis e 
políticos - oNU

decreto No 592, de 6 de jUlho de 1992.

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos. Promulgação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e

Considerando que o Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos foi adotado pela XXI Sessão 
da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de 
dezembro de 1966;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o 
texto do referido diploma internacional por meio do 
Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 
1991;

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi 
depositada em 24 de janeiro de 1992;

Considerando que o pacto ora promulgado entrou 
em vigor, para o Brasil, em 24 de abril de 1992, na 
forma de seu art. 49, § 2°;

DECRETA:

Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos, apenso por cópia ao presente decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele 
se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 06 de julho de 1992; 171° da Independência 
e 104° da República.

FERNANDO COLLOR 
Celso Lafer

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.7.1992 

ANEXO 

pActo internAcionAl sobre direitos

 civis e políticos

PREÂMBULO

Os Estados-partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com os 
princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, 
o reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e dos seus direitos 
iguais e inalienáveis constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem da 
dignidade inerente à pessoa humana,

Reconhecendo que, em conformidade com a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, o ideal 
do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e 
políticas e liberto do temor e da miséria, não pode 
ser realizado, a menos que se criem as condições 
que permitam a cada um gozar de seus direitos civis 
e políticos, assim como de seus direitos econômicos, 
sociais e culturais,

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe 
aos Estados a obrigação de promover o respeito 
universal e efetivo dos direitos e das liberdades do 
homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres 
para com seus semelhantes e para com a coletividade 
a que pertence, tem a obrigação de lutar pela 
promoção e observância dos direitos reconhecidos 
no presente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

Artigo1

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. 
Em virtude desse direito, determinam livremente 
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1seu estatuto político e asseguram livremente seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os 
povos podem dispor livremente de suas riquezas 
e de seus recursos naturais, sem prejuízo das 
obrigações decorrentes da cooperação econômica 
internacional, baseada no princípio do proveito 
mútuo, e do Direito Internacional. Em caso algum 
poderá um povo ser privado de seus meios de 
subsistência.

3. Os Estados-partes do presente Pacto, inclusive 
aqueles que tenham a responsabilidade de 
administrar territórios não-autônomos e territórios 
sob tutela, deverão promover o exercício do direito 
à autodeterminação e respeitar esse direito, em 
conformidade com as disposições da Carta das 
Nações Unidas.

PARTE II

Artigo 2

1. Os Estados-partes do presente pacto 
comprometem-se a respeitar e garantir a todos 
os indivíduos que se achem em seu território 
e que estejam sujeitos a sua jurisdição os 
direitos reconhecidos no presente Pacto, sem 
discriminação alguma por motivo de raça, cor, 
sexo. língua, religião, opinião política ou de outra 
natureza, origem nacional ou social, situação 
econômica, nascimento ou qualquer condição.

2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra 
natureza destinadas a tornar efetivos os direitos 
reconhecidos no presente Pacto, os Estados-partes 
do presente Pacto comprometem-se a tomar as 
providências necessárias, com vistas a adotá-
las, levando em consideração seus respectivos 
procedimentos constitucionais e as disposições 
do presente Pacto.

3. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a:

a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e 
liberdades reconhecidos no presente Pacto 
tenham sido violados, possa dispor de um 
recurso efetivo, mesmo que a violência tenha 

sido perpetrada por pessoas que agiam no 
exercício de funções oficiais;

b) Garantir que toda pessoa que interpuser 
tal recurso terá seu direito determinado pela 
competente autoridade judicial, administrativa 
ou legislativa ou por qualquer outra autoridade 
competente prevista no ordenamento jurídico 
do Estado em questão e a desenvolver as 
possibilidades de recurso judicial;

c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades 
competentes, de qualquer decisão que julgar 
procedente tal recurso.

Artigo 3

Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-
se a assegurar a homens e mulheres igualdade no 
gozo de todos os direitos civis e políticos enunciados 
no presente Pacto.

Artigo 4

1. Quando situações excepcionais ameacem 
a existência da nação e sejam proclamadas 
oficialmente, os Estados-partes do presente Pacto 
podem adotar, na estrita medida exigida pela 
situação, medidas que suspendam as obrigações 
decorrentes do presente Pacto, desde que tais 
medidas não sejam incompatíveis com as demais 
obrigações que lhes sejam impostas pelo Direito 
Internacional e não acarretem discriminação 
alguma apenas por motivo de raça, cor, sexo, 
língua, religião ou origem social.

2. A disposição precedente não autoriza qualquer 
suspensão dos artigos 6, 7, 8 (parágrafos 1 e 2) 11, 
15, 16, e 18.

3. Os Estados-partes do presente Pacto que fizerem 
uso do direito de suspensão devem comunicar 
imediatamente aos outros Estados-partes do 
presente Pacto, por intermédio do Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas, as 
disposições que tenham suspendido, bem 
como os motivos de tal suspensão. Os Estados-
partes deverão fazer uma nova comunicação, 
igualmente por intermédio do Secretário-Geral da 
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Organização das Nações Unidas, na data em que 
terminar tal suspensão.

Artigo 5  

1. Nenhuma disposição do presente Pacto poderá 
ser interpretada no sentido de reconhecer a um 
Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito de 
dedicar-se a quaisquer atividades ou praticar 
quaisquer atos que tenham por objetivo destruir 
os direitos ou liberdades reconhecidos no presente 
Pacto ou impor-lhe limitações mais amplas do que 
aquelas nele previstas.

2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão 
dos direitos humanos fundamentais reconhecidos 
ou vigentes em qualquer Estado-parte do 
presente Pacto em virtude de leis, convenções, 
regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o 
presente Pacto não os reconheça ou os reconheça 
em menor grau.

PARTE III

Artigo 6

1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. 
Esse direito deverá ser protegido pela lei. Ninguém 
poderá ser arbitrariamente privado de sua vida.

2. Nos países em que a pena de morte não tenha 
sido abolida, esta poderá ser imposta apenas nos 
casos de crimes mais graves, em conformidade 
com a legislação vigente na época em que o 
crime foi cometido e que não esteja em conflito 
com as disposições do presente Pacto, nem com 
a Convenção sobre a Prevenção e a Punição do 
Crime de Genocídio. Poder-se-á aplicar essa pena 
apenas em decorrência de uma sentença transitada 
em julgado e proferida por tribunal competente.

3. Quando a privação da vida constituir crime de 
genocídio, entende-se que nenhuma disposição do 
presente artigo autorizará qualquer Estado-parte 
do presente Pacto a eximir-se, de modo algum, 
do cumprimento de qualquer das obrigações que 
tenham assumido em virtude das disposições 
da Convenção sobre a Prevenção e a Punição do 
Crime de Genocídio.

4. Qualquer condenado à morte terá o direito de 
pedir indulto ou comutação da pena. A anistia, 
o indulto ou a comutação da pena poderá ser 
concedido em todos os casos.

5. A pena de morte não deverá ser imposta em 
casos de crimes cometidos por pessoas menores 
de 18 anos, nem aplicada a mulheres em estado 
de gravidez.

6. Não se poderá invocar disposição alguma 
do presente artigo para retardar ou impedir a 
abolição da pena de morte por um Estado-parte 
do presente Pacto.

Artigo 7

Ninguém poderá ser submetido a tortura, nem a penas 
ou tratamento cruéis, desumanos ou degradantes. 
Será proibido, sobretudo, submeter uma pessoa, sem 
seu livre consentimento, a experiências médicas ou 
científicas.

Artigo 8

1. Ninguém poderá ser submetido á escravidão; 
a escravidão e o tráfico de escravos, em todos as 
suas formas, ficam proibidos.

2. Ninguém poderá ser submetido à servidão.

3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar 
trabalhos forçados ou obrigatórios;

 b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá 
ser interpretada no sentido de proibir, nos países 
em que certos crimes sejam punidos com prisão e 
trabalhos forçados, o cumprimento de uma pena 
de trabalhos forçados, imposta por um tribunal 
competente;

c) Para os efeitos do presente parágrafo, não 
serão considerados “trabalhos forçados ou 
obrigatórios”:

 i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na 
alínea b) normalmente exigido de um individuo 
que tenha sido encarcerado em cumprimento de 
decisão judicial ou que, tendo sido objeto de tal 
decisão, ache-se em liberdade condicional;
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1ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos 
países em que se admite a isenção por motivo 
de consciência, qualquer serviço nacional que a 
lei venha a exigir daqueles que se oponham ao 
serviço militar por motivo de consciência;

iii) qualquer serviço exigido em casos de 
emergência ou de calamidade que ameacem o 
bem-estar da comunidade;

iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte 
das obrigações cívicas normais.

Artigo 9

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à 
segurança pessoais. Ninguém poderá ser preso 
ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém 
poderá ser privado de liberdade, salvo pelos 
motivos previstos em lei e em conformidade 
com os procedimentos nela estabelecidos.

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser 
informada das razões da prisão e notificada, sem 
demora, das acusações formuladas contra ela.

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em 
virtude de infração penal deverá ser conduzida, 
sem demora, à presença do juiz ou de outra 
autoridade habilitada por lei a exercer funções 
judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo 
razoável ou de ser posta em liberdade. A prisão 
preventiva de pessoas que aguardam julgamento 
não deverá constituir a regra geral, mas a soltura 
poderá estar condicionada a garantias que 
assegurem o comparecimento da pessoa em 
questão à audiência e a todos os atos do processo, 
se necessário for, para a execução da sentença.

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua 
liberdade por prisão ou encarceramento terá o 
direito de recorrer a um tribunal para que este 
decida sobre a legislação de seu encarceramento 
e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido 
ilegal.

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou 
encarceramento ilegais terá direito à reparação.

Artigo 10

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser 
tratada com humanidade e respeito à dignidade 
inerente à pessoa humana.
2. a) As pessoas processadas deverão ser 
separadas, salvo em circunstâncias excepcionais, 
das pessoas condenadas e receber tratamento 
distinto, condizente com sua condição de pessoas 
não-condenadas.
b) As pessoas jovens processadas, deverão ser 
separadas das adultas e julgadas o mais rápido 
possível.
3. O regime penitenciário consistirá num 
tratamento cujo objetivo principal seja a reforma 
e a reabilitação normal dos prisioneiros. Os 
delinqüentes juvenis deverão ser separados dos 
adultos e receber tratamento condizente com sua 
idade e condição jurídica.

Artigo 11

Ninguém poderá ser preso apenas por não poder 
cumprir com uma obrigação contratual.

Artigo 12

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território 
de um Estado terá o direito de nele livremente 
circular e escolher sua residência.

2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de 
qualquer país, inclusive de seu próprio país.

3. os direitos supracitados não poderão constituir 
objeto de restrições, a menos que estejam previstas 
em lei e no intuito de proteger a segurança 
nacional e a ordem, a saúde ou a moral pública, 
bem como os direitos e liberdades das demais 
pessoas, e que sejam compatíveis com os outros 
direitos reconhecidos no presente Pacto.

4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamente 
do direito de entrar em seu próprio país.

Artigo 13

Um estrangeiro que se ache legalmente no território 
de um Estado-parte do presente Pacto só poderá 
dele ser expulso em decorrência de decisão adotada 
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em conformidade com a lei e, a menos que razões 
imperativas de segurança nacional a isso se 
oponham, terá a possibilidade de expor as razões 
que militem contra sua expulsão e de ter seu caso 
reexaminado pelas autoridades competentes, ou por 
uma ou várias pessoas especialmente designadas 
pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar 
com esse objetivo.

Artigo 14

1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais 
e as cortes de justiça. Toda pessoa terá o direito de 
ser ouvida publicamente e com as devidas garantias 
por um tribunal competente, independente e 
imparcial, estabelecido por lei, na apuração de 
qualquer acusação de caráter penal formulada 
contra ela ou na determinação de seus direitos e 
obrigações de caráter civil. A imprensa e o público 
poderão ser excluídos de parte ou da totalidade de 
um julgamento, quer por motivo de moral pública, 
de ordem pública ou de segurança nacional 
em uma sociedade democrática, quer quando o 
interesse da vida privada das Partes o exija, quer na 
medida em que isto seja estritamente necessário na 
opinião da justiça, em circunstâncias específicas, 
nas quais a publicidade venha a prejudicar os 
interesses da justiça; entretanto, qualquer sentença 
proferida em matéria penal ou civil deverá torna-
se pública, a menos que o interesse de menores 
exija procedimento oposto, ou o processo diga 
respeito a controvérsias matrimoniais ou à tutela 
de menores.

2. Toda pessoa acusada de um delito terá direito 
a que se presuma sua inocência enquanto não for 
legalmente comprovada sua culpa.

3. Toda pessoa acusada de um delito terá direito, 
em plena igualmente, pelo menos, às seguintes 
garantias:

a) De ser informada, sem demora, numa língua que 
compreenda e de forma minuciosa, da natureza e 
dos motivos da acusação contra ela formulada;

b) De dispor do tempo e dos meios necessários à 
preparação de sua defesa e a comunicar-se com 
defensor de sua escolha;

c) De ser julgada sem dilações indevidas;

d) De estar presente no julgamento e de defender-
se pessoalmente ou por intermédio de defensor 
de sua escolha; de ser informada, caso não tenha 
defensor, do direito que lhe assiste de tê-lo, e 
sempre que o interesse da justiça assim exija, de ter 
um defensor designado ex-offício gratuitamente, 
se não tiver meios para remunerá-lo;

e) De interrogar ou fazer interrogar as testemunhas 
de acusação e de obter o comparecimento e 
o interrogatório das testemunhas de defesa 
nas mesmas condições de que dispõem as de 
acusação;

f) De ser assistida gratuitamente por um 
intérprete, caso não compreenda ou não fale a 
língua empregada durante o julgamento;

g) De não ser obrigada a depor contra si mesma, 
nem a confessar-se culpada.

4. O processo aplicável a jovens que não sejam 
maiores nos termos da legislação penal levará 
em conta a idade dos mesmos e a importância de 
promover sua reintegração social.

5. Toda pessoa declarada culpada por um delito terá 
direito de recorrer da sentença condenatória e da 
pena a uma instância superior, em conformidade 
com a lei.

6. Se uma sentença condenatória passada em 
julgado for posteriormente anulada ou se um 
indulto for concedido, pela ocorrência ou 
descoberta de fatos novos que provem cabalmente 
a existência de erro judicial, a pessoa que sofreu 
a pena decorrente dessa condenação deverá 
ser indenizada, de acordo com a lei, a menos 
que fique provado que se lhe pode imputar, 
total ou parcialmente, a não revelação dos fatos 
desconhecidos em tempo útil.

7. Ninguém poderá ser processado ou punido 
por um delito pelo qual já foi absolvido ou 
condenado por sentença passada em julgado, 
em conformidade com a lei e os procedimentos 
penais de cada país.
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1Artigo 15

1. ninguém poderá ser condenado por atos ou 
omissões que não constituam delito de acordo com 
o direito nacional ou internacional, no momento em 
que foram cometidos. Tampouco poder-se-á impor 
pena mais grave do que a aplicável no momento 
da ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado 
o delito, a lei estipular a imposição de pena mais 
leve, o delinqüente deverá dela beneficiar-se.

2. Nenhuma disposição do presente Pacto impedirá 
o julgamento ou a condenação de qualquer 
indivíduo por atos ou omissões que, no momento 
em que foram cometidos, eram considerados 
delituosos de acordo com os princípios gerais 
de direito reconhecidos pela comunidade das 
nações.

Artigo 16

Toda pessoa terá direito, em qualquer lugar, ao 
reconhecimento de sua personalidade jurídica.

Artigo 17

1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerências 
arbitrárias ou ilegais em sua vida privada, 
em sua família, em seu domicílio ou em sua 
correspondência, nem de ofensas ilegais à sua 
honra e reputação.

2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra 
essas ingerências ou ofensas.

Artigo 18

1. Toda pessoa terá direito à liberdade de 
pensamento, de consciência e de religião. Esse 
direito implicará a liberdade de ter ou adotar 
uma religião ou uma crença de sua escolha e a 
liberdade de professar sua religião ou crença, 
individual ou coletivamente, tanto pública como 
privadamente, por meio do culto, da celebração 
de ritos, de práticas e do ensino.

2. Ninguém poderá ser submetido a medidas 
coercitivas que possam restringir sua liberdade 
de ter ou de adotar uma religião ou crença de sua 
escolha.

3. A liberdade de manifestar a própria religião ou 
crença estará sujeita apenas às limitações previstas 
em lei e que se façam necessárias para proteger a 
segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas 
ou os direitos e as liberdades das demais pessoas.

4. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, 
quando for o caso, dos tutores legais – de assegurar 
aos filhos a educação religiosa e moral que esteja 
de acordo com suas próprias convicções.

Artigo 19

1. ninguém poderá ser molestado por suas 
opiniões.

2. Toda pessoa terá o direito à liberdade de 
expressão; esse direito incluirá a liberdade de 
procurar, receber e difundir informações e idéias 
de qualquer natureza, independentemente de 
considerações de fronteiras, verbalmente ou por 
escrito, em forma impressa ou artística, ou por 
qualquer outro meio de sua escolha.

3. O exercício do direito previsto no parágrafo 
2 do presente artigo implicará deveres e 
responsabilidades especiais. Conseqüentemente, 
poderá estar sujeito a certas restrições, que devem, 
entretanto, ser expressamente previstas em lei e 
que se façam necessárias para:

a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação 
das demais pessoas;

b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde 
ou a moral públicas.

Artigo 20

1. Será proibida por lei qualquer propaganda em 
favor da guerra.

2. Será proibida por lei qualquer apologia do 
ódio nacional, racial ou religioso que constitua 
incitamento à discriminação, à hostilidade ou à 
violência.

Artigo 21

O direito de reunião pacífica será reconhecido. 
O exercício desse direito estará sujeito apenas 
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às restrições previstas em lei e que se façam 
necessárias, em uma sociedade democrática, ao 
interesse da segurança nacional, da segurança ou 
da ordem pública, ou para proteger a saúde ou a 
moral pública ou os direitos e as liberdades das 
demais pessoas.

Artigo 22

1. Toda pessoa terá o direito de associar-se 
livremente a outras, inclusive o direito de 
construir sindicatos e de a eles filiar-se, para a 
proteção de seus interesses.

2. O exercício desse direito estará sujeito apenas 
às restrições previstas em lei e que se façam 
necessárias, em uma sociedade democrática, ao 
interesse da segurança nacional, da segurança e 
da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou 
a moral públicas ou os direitos e liberdades das 
demais pessoas. O presente artigo não impedirá 
que se submeta a restrições legais o exercício 
desses direitos por membros das forças armadas 
e da polícia.

3. Nenhuma das disposições do presente artigo 
permitirá que Estados-partes da Convenção de 
1948 da Organização Internacional do Trabalho, 
relativa à liberdade sindical e à proteção do direito 
sindical, venham a adotar medidas legislativas 
que restrinjam – ou aplicar a lei de maneira a 
restringir – as garantias previstas na referida 
Convenção.

Artigo 23

1. A família é o núcleo natural e fundamental da 
sociedade e terá o direito de ser protegida pela 
sociedade e pelo Estado.

2. Será reconhecido o direito do homem e da 
mulher de, em idade núbil, contrair casamento e 
constituir família.

3. Casamento algum será celebrado sem o 
consentimento livre e pleno dos futuros esposos.

4. Os Estados-partes do presente Pacto deverão 
adotar as medidas apropriadas para assegurar 
a igualdade de direitos e responsabilidades dos 
esposos quanto ao casamento, durante o mesmo 

e por ocasião de sua dissolução. Em caso de 
dissolução, deverão adotar-se as disposições que 
assegurem a proteção necessária para os filhos.

Artigo 24

1. Toda criança terá direito, sem discriminação 
alguma por motivo de cor, sexo, língua, religião, 
origem nacional ou social, situação econômica 
ou nascimento, às medidas de proteção que a 
sua condição de menor requerer por parte de sua 
família, da sociedade e do Estado.
2. Toda criança deverá ser registrada 
imediatamente após seu nascimento e deverá 
receber um nome.
3. Toda criança terá o direito de adquirir uma 
nacionalidade.

Artigo 25

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem 
qualquer das formas de discriminação mencionadas 
no artigo 2 e sem restrições infundadas:

a) de participar da condução dos assuntos públicos, 
diretamente ou por meio de representantes 
livremente escolhidos;
b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, 
autênticas, realizadas por sufrágio universal e 
igualitário e por voto secreto, que garantam a 
manifestação da vontade dos eleitores;
c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, 
às funções públicas de seu país.

Artigo 26

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, 
sem discriminação alguma, a igual proteção da lei. A 
este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de 
discriminação e garantir a todas as pessoas proteção 
igual e eficaz contra qualquer discriminação por 
motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, situação econômica, nascimento ou qualquer 
outra situação.

Artigo 27

Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas 
ou lingüísticas, as pessoas pertencentes a essas 
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1minorias não poderão ser privadas do direito de ter, 
conjuntamente com outros membros de seu grupo, 
sua própria vida cultural, de professar e praticar sua 
própria religião e usar sua própria língua.

    PARTE IV

Artigo 28

1. Constituir-se-á um Comitê de Direitos Humanos 
(doravante denominado “Comitê” no presente 
Pacto). O Comitê será composto de dezoito 
membros e desempenhará as funções descritas 
adiante.

2. O Comitê será integrado por nacionais dos 
Estados-partes do presente Pacto, os quais 
deverão ser pessoas de elevada reputação moral 
e reconhecida competência em matéria de 
direito humanos, levando-se em consideração 
a utilidade da participação de algumas pessoas 
com experiência jurídica.

3. Os membros do Comitê serão eleitos e exercerão 
suas funções a título pessoal.

Artigo 29

1. Os membros do Comitê serão eleitos em 
votação secreta dentre uma lista de pessoas que 
preencham os requisitos previstos no artigo 28 e 
indicados, com esse objetivo, pelos Estados-partes 
do presente Pacto.

2. Cada Estado-parte no presente Pacto poderá 
indicar duas pessoas. Essas pessoas deverão ser 
nacionais do Estado que as indicou.

3. A mesma pessoa poderá ser indicada mais de 
uma vez.

Artigo 30

1. A primeira eleição realizar-se-á no máximo 
seis meses após a data de entrada em vigor do 
presente Pacto.

2. Ao menos quatro meses antes da data de cada 
eleição do Comitê, e desde que seja uma eleição 
para preencher uma vaga declarada nos termos do 
artigo 34, o Secretário-Geral da Organização das 

Nações Unidas convidará, por escrito, os Estados-
partes do presente Pacto a indicar, no prazo de 
três meses, os candidatos a membro do Comitê.

3. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas organizará uma lista por ordem alfabética 
de todos os candidatos assim designados, 
mencionando os Estados-partes que os tiverem 
indicado, e a comunicará aos Estados-partes no 
presente Pacto, no máximo um mês antes da data 
de cada eleição.

4. Os membros do Comitê serão eleitos em 
reuniões dos Estados-partes convocadas pelo 
Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas na sede da Organização. Nessas reuniões, 
em que o quorum será estabelecido por dois terços 
dos Estados-partes do presente Pacto, serão eleitos 
membros do Comitê os candidatos que obtiverem 
o maior número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Estados-partes 
presentes e votantes.

Artigo 31

1. O Comitê não poderá ter mais de um nacional 
de um mesmo Estado.

2. Nas eleições do Comitê, levar-se-ão em 
consideração uma distribuição geográfica 
eqüitativa e uma representação das diversas 
formas de civilização, bem como dos principais 
sistemas jurídicos.

Artigo 32

1. Os membros do Comitê serão eleitos para um 
mandato de quatro anos. Poderão, caso suas 
candidaturas sejam apresentadas novamente, 
ser reeleitos. Entretanto, o mandato de nove dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao 
final de dois anos; imediatamente após a primeira 
eleição, o presidente da reunião a que se refere o 
parágrafo 4 do artigo 30 indicará, por sorteio, os 
nomes desses nove membros.

2. Ao expirar o mandato dos membros, as eleições 
se realizarão de acordo com o disposto nos artigos 
precedentes desta parte do presente Pacto.
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Artigo 33

1.Se, na opinião unânime dos demais membros, 
um membro do Comitê deixar de desempenhar 
suas funções por motivos distintos de uma 
ausência temporária, o Presidente comunicará 
tal fato ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas, que declarará vago o lugar que o 
referido membro ocupava.

2. Em caso de morte ou renúncia de um membro do 
Comitê, o Presidente comunicará imediatamente 
tal fato ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas, que declarará vago o lugar desde 
a data da morte ou daquela em que a renúncia 
passe a produzir efeitos.

Artigo 34

1. Quando uma vaga for declarada nos termos 
do artigo 33 e o mandato do membro a ser 
substituído não expirar no prazo de seis messes 
a contar da data em que tenha sido declarada 
a vaga, o Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas comunicará tal fato aos Estados-
partes do presente Pacto, que poderá, no prazo de 
dois meses, indicar candidatos, em conformidade 
com o artigo 29, para preencher a vaga.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas organizará uma lista por ordem alfabética 
dos candidatos assim designados e a comunicará 
aos Estados-partes do presente Pacto. A eleição 
destinada a preencher tal vaga será realizada nos 
termos das disposições pertinentes desta parte do 
presente Pacto.

3. Qualquer membro do Comitê eleito para 
preencher uma vaga em conformidade com o 
artigo 33 fará parte do Comitê durante o restante 
do mandato do membro que deixar vago o lugar 
do Comitê, nos termos do referido artigo.

Artigo 35

Os membros do Comitê receberão, com a aprovação 
da Assembléia-Geral da Organização das Nações, 
honorários provenientes de recursos da Organização 
das Nações Unidas, nas condições fixadas, 

considerando-se a importância das funções do 
Comitê, pela Assembléia-Geral.

Artigo 36

O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas colocará à disposição do Comitê o pessoal 
e os serviços necessários ao desempenho eficaz 
das funções que lhe são atribuídas em virtude do 
presente Pacto.

Artigo 37

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas convocará os Membros do Comitê para 
a primeira reunião, a realizar-se na sede da 
Organização.

2. Após a primeira reunião, o Comitê deverá 
reunir-se em todas as ocasiões previstas em suas 
regras de procedimento.

3. As reuniões do Comitê serão realizadas 
normalmente na sede da Organização das Nações 
Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em 
Genebra.

Artigo 38

Todo Membro do Comitê deverá, antes de iniciar suas 
funções, assumir, em sessão pública, o compromisso 
solene de que desempenhará suas funções imparcial 
e conscientemente.

Artigo 39

1. O Comitê elegerá sua mesa para um período 
de dois anos. Os membros da mesa poderão ser 
reeleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de 
procedimento; estas, contudo, deverão conter, 
entre outras, as seguintes disposições:

a) O quorum será de doze membros;

b) As decisões do Comitê serão tomadas por 
maioria dos votos dos membros presentes.

Artigo 40

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a submeter relatórios sobre as 
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1medidas por eles adotadas para tornar efetivos os 
direitos reconhecidos no presente Pacto e sobre o 
processo alcançado no gozo desses direitos:

a) Dentro do prazo de um ano, a contar do início 
da vigência do presente pacto nos Estados-partes 
interessados;
b) A partir de então, sempre que o Comitê vier a 
solicitar.

2. Todos os relatórios serão submetidos ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, que os encaminhará, para exame, 
ao Comitê. Os relatórios deverão sublinhar, 
caso existam, os fatores e as dificuldades que 
prejudiquem a implementação do presente Pacto.

3. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas poderá, após consulta ao 
Comitê, encaminhar às agências especializadas 
interessadas cópias das partes dos relatórios que 
digam respeito a sua esfera de competência.

4. O Comitê estudará os relatórios apresentados 
pelos Estados-partes do presente Pacto e 
transmitirá aos Estados-partes seu próprio 
relatório, bem como os comentários gerais que 
julgar oportunos. O Comitê poderá igualmente 
transmitir ao Conselho Econômico e Social os 
referidos comentários, bem como cópias dos 
relatórios que houver recebido dos Estados-partes 
do presente Pacto.

5. Os Estados-partes no presente Pacto poderão 
submeter ao Comitê as observações que desejarem 
formular relativamente aos comentários feitos nos 
termos do parágrafo 4 do presente artigo.

Artigo 41

1. Com base no presente Artigo, todo Estado-parte 
do presente Pacto poderá declarar, a qualquer 
momento, que reconhece a competência do 
Comitê para receber e examinar as comunicações 
em que um Estado-parte alegue que outro 
Estado-parte não vem cumprindo as obrigações 
que lhe impõe o presente Pacto. As referidas 
comunicações só serão recebidas e examinadas 
nos termos do presente artigo no caso de serem 
apresentadas por um Estado-parte que houver 

feito uma declaração em que reconheça, com 
relação a si próprio, a competência do Comitê. 
O Comitê não receberá comunicação alguma 
relativa a um Estado-parte que não houver feito 
uma declaração dessa natureza. As comunicações 
recebidas em virtude do presente artigo estarão 
sujeitas ao procedimento que se segue:

a) Se um Estado-parte do presente Pacto considerar 
que outro Estado-parte não vem cumprindo as 
disposições do presente Pacto poderá, mediante 
comunicação escrita, levar a questão ao 
conhecimento deste Estado-parte. Dentro do prazo 
de três meses, a contar da data do recebimento 
da comunicação, o Estado destinatário fornecerá 
ao Estado que enviou a comunicação explicações 
ou quaisquer outras declarações por escrito que 
esclareçam a questão, as quais deverão fazer 
referência, até onde seja possível e pertinente, aos 
procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos 
adotados, em trâmite ou disponíveis sobre a 
questão;

b) Se dentro do prazo de seis meses, a contar da 
data do recebimento da comunicação original 
pelo Estado destinatário, a questão não estiver 
dirimida satisfatoriamente para ambos os Estados- 
partes interessados, tanto um como o outro terão 
o direito de submetê-la ao Comitê, mediante 
notificação endereçada ao Comitê ou ao outro 
Estado interessado;

c) O Comitê tratará de todas as questões que 
se lhe submetam em virtude do presente artigo 
somente após ter-se assegurado de que todos os 
recursos jurídicos internos disponíveis tenham 
sido utilizados e esgotados, em consonância com 
os princípios do Direito Internacional geralmente 
reconhecidos. Não se aplicará essa regra quando 
a aplicação dos mencionados recursos prolongar-
se injustificadamente;

d) O Comitê realizará reuniões confidencias 
quando estiver examinando as comunicações 
previstas no presente artigo;

e) Sem prejuízo das disposições da alínea c) 
Comitê colocará seus bons ofícios à disposição dos 
Estados- partes interessados no intuito de alcançar 
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uma solução amistosa para a questão, baseada 
no respeito aos direitos humanos e liberdades 
fundamentais reconhecidos no presente Pacto;

f) Em todas as questões que se submetam em 
virtude do presente artigo, o Comitê poderá 
solicitar aos Estados-partes interessados, a que 
se faz referencia na alínea b) , que lhe forneçam 
quaisquer informações pertinentes;
g) Os Estados-partes interessados, a que se faz 
referência na alínea b), terão direito de fazer-se 
representar quando as questões forem examinadas 
no Comitê e de apresentar suas observações 
verbalmente e/ou por escrito;
h) O Comitê, dentro dos doze meses seguintes à 
data de recebimento da notificação mencionada 
na alínea b), apresentará relatório em que:
i) se houver sido alcançada uma solução nos 
termos da alínea e), o Comitê restringir-se-á, em 
relatório, a uma breve exposição dos fatos e da 
solução alcançada.
(ii) se não houver sido alcançada solução alguma 
nos termos da alínea e), o Comitê, restringir-se-
á, em seu relatório, a uma breve exposição dos 
fatos; serão anexados ao relatório o texto das 
observações escritas e as atas das observações orais 
apresentadas pelos Estados-parte interessados.
Para cada questão, o relatório será encaminhado 
aos Estados-partes interessados.
2. As disposições do presente artigo entrarão em 
vigor a partir do momento em que dez Estados- 
partes do presente Pacto houverem feito as 
declarações mencionadas no parágrafo 1 desde 
artigo. As referidas declarações serão depositadas 
pelos Estados-partes junto ao Secretário-Geral das 
Organizações das Nações Unidas, que enviará 
cópias das mesmas aos demais Estados-partes. 
Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer 
momento, mediante notificação endereçada ao 
Secretário-Geral. Far-se-á essa retirada sem prejuízo 
do exame de quaisquer questões que constituam 
objeto de uma comunicação já transmitida nos 
termos deste artigo; em virtude do presente artigo, 
não se receberá qualquer nova comunicação de 
um Estado-parte uma vez que o Secretário-Geral 

tenha recebido a notificação sobre a retirada da 
declaração, a menos que o Estado-parte interessado 
haja feito uma nova declaração.

Artigo 42

1. a) Se uma questão submetida ao Comitê, 
nos termos do artigo 41, não estiver dirimida 
satisfatoriamente para os Estados-partes 
interessados, o Comitê poderá, com o 
consentimento prévio dos Estados-partes 
interessados, constituir uma Comissão ad 
hoc (doravante denominada “a Comissão”). A 
Comissão colocará seus bons ofícios à disposição 
dos Estados-partes interessados no intuito de se 
alcançar uma solução amistosa para a questão 
baseada no respeito ao presente Pacto.
b) A Comissão será composta de cinco membros 
designados com o consentimento dos Estados 
interessados. Se os Estados-partes interessados 
não chegarem a um acordo a respeito da totalidade 
ou de parte da composição da Comissão dentro 
do prazo de três meses, os membro da Comissão 
em relação aos quais não se chegou a acordo 
serão eleitos pelo Comitê, entre os seus próprios 
membros, em votação secreta e por maioria de 
dois terços dos membros do Comitê.
2. Os membros da Comissão exercerão suas 
funções a título pessoal. Não poderão ser nacionais 
dos Estados interessados, nem de Estado que não 
seja Parte do presente Pacto, nem de um Estado-
parte que não tenha feito a declaração prevista no 
artigo 41.
3. A própria Comissão elegerá seu Presidente e 
estabelecerá suas regras de procedimento.
4. As reuniões da Comissão serão realizadas 
normalmente na sede da Organização das Nações 
Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em 
Genebra. Entretanto, poderão realizar-se em 
qualquer outro lugar apropriado que a Comissão 
determinar, após consulta ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas e aos Estados-
partes interessados.
5. O secretariado referido no artigo 36 também 
prestará serviços às comissões designadas em 
virtude do presente artigo.
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16. As informações obtidas e coligadas pelo Comitê 
serão colocadas à disposição da Comissão, a qual 
poderá solicitar aos Estados-partes interessados 
que lhe forneçam qualquer outra informação 
pertinente.

7. Após haver estudado a questão sob todos 
os seus aspectos, mas, em qualquer caso, no 
prazo de não mais de doze meses após dela 
tomado conhecimento, a Comissão apresentará 
um relatório ao Presidente do Comitê, que o 
encaminhará aos Estados-partes interessados:

a) Se a Comissão não puder terminar o exame 
da questão, restringir-se-á, em seu relatório, a 
uma breve exposição sobre o estágio em que se 
encontra o exame da questão;

b) Se houver sido alcançada uma solução amistosa 
para a questão, baseada no respeito dos direitos 
humanos reconhecidos no presente Pacto, a 
Comissão restringir-se-á, em relatório, a uma breve 
exposição dos fatos e da solução alcançada;

c) Se não houver sido alcançada solução nos 
termos da alínea b), a Comissão incluirá no 
relatório suas conclusões sobre os fatos relativos 
à questão debatida entre os Estados-partes 
interessados, assim como sua opinião sobre a 
possibilidade de solução amistosa para a questão; 
o relatório incluirá as observações escritas e as 
atas das observações orais feitas pelos Estados- 
partes interessados;

d) Se o relatório da Comissão for apresentado nos 
termos da alínea c), os Estados-partes interessados 
comunicarão, no prazo de três meses a contar da 
data do recebimento do relatório, ao Presidente do 
Comitê, se aceitam ou não os termos do relatório 
da Comissão.

8. As disposições do presente artigo não 
prejudicarão as atribuições do Comitê previstas 
no artigo 41.

9. Todas as despesas dos membros da Comissão 
serão repartidas eqüitativamente entre os Estados- 
partes interessados, com base em estimativas 
a serem estabelecidas pelo Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.

10. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas poderá, caso seja necessário, pagar 
as despesas dos membros da Comissão antes 
que sejam reembolsadas pelos Estados-partes 
interessados, em conformidade com o parágrafo 
9 do presente artigo.

Artigo 43

 Os membros do Comitê e os membros da Comissão 
de Conciliação ad hoc que forem designados nos 
termos do artigo 42 terão direito às facilidades, 
privilégios e imunidades que se concedem aos peritos 
no desempenho de missões para a Organização das 
Nações Unidas, em conformidade com as seções 
pertinentes da Convenção sobre Privilégios e 
Imunidades das Nações Unidas.

Artigo 44

As disposições relativas à implementação do 
presente Pacto aplicar-se-ão sem prejuízo dos 
procedimentos instituídos em matéria de direitos 
humanos pelos – ou em virtude dos mesmos 
– instrumentos constitutivos e pelas Convenções 
da Organização das Nações Unidas e das agências 
especializadas, e não impedirão que os Estados- 
partes venham a recorrer a outros procedimentos 
para a solução de controvérsias, em conformidade 
com os acordos internacionais gerais ou especiais 
vigentes entre eles.

Artigo 45

O Comitê submeterá à Assembléia-Geral, por 
intermédio do Conselho Econômico e Social, um 
relatório sobre suas atividades.

PARTE V

Artigo 46

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá 
ser interpretada em detrimento das disposições 
da Carta das Nações Unidas ou das constituições 
das agências especializadas, as quais definem as 
responsabilidades respectivas dos diversos órgãos 
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da Organização das Nações Unidas e das agências 
especializadas relativamente às questões tratadas 
no presente Pacto.

Artigo 47

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser 
interpretada em detrimento do direito inerente 
a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e 
livremente suas riquezas e seus recursos naturais.

PARTE VI

Artigo 48

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de 
todos os Estados membros da Organização das 
Nações Unidas ou membros de qualquer de suas 
agências especializadas, de todo Estado-parte do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem 
como de qualquer outro Estado convidado pela 
Assembléia-Geral a tornar-se Parte do presente 
Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados 
junto ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de 
qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 
1 do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas informará todos os Estados que hajam 
assinado o presente Pacto, ou a ele aderido, do 
depósito de cada instrumento de ratificação ou 
adesão.

Artigo 49

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses 
após a data do depósito, junto ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas, do trigéssimo-
quinto instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o 
presente Pacto ou a ele aderir após o depósito 
do trigésimo-quinto instrumento de ratificação 
ou adesão, o presente Pacto entrará em vigor três 
meses após a data do depósito, pelo Estado em 
questão, de seu instrumento de ratificação ou 
adesão.

Artigo 50

 Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem 
qualquer limitação ou exceção, a todas as unidades 
constitutivas dos Estados federativos.

Artigo 51

1. Qualquer Estado-parte do presente Pacto 
poderá propor emendas e depositá-las junto ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. O Secretário-Geral comunicará todas 
as propostas de emenda aos Estados-partes do 
presente Pacto, pedindo-lhes que o notifiquem 
se desejam que se convoque uma conferência 
dos Estados-partes destinada a examinar as 
propostas e submetê-las a votação. Se pelo 
menos um terço dos Estados-partes se manifestar 
a favor da referida convocação, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os auspícios 
da Organização das Nações Unidas. Qualquer 
emenda adotada pela maioria dos Estados- 
partes presentes e votantes na conferência será 
submetida à aprovação da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas.

 2. Tais emendas entrarão em vigor quando 
aprovadas pela Assembléia-Geral das Nações 
Unidas e aceitas, em conformidade com seus 
respectivos procedimentos constitucionais, por 
uma maioria de dois terços dos Estados-partes 
no presente Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão 
obrigatórias para os Estados-partes que as 
aceitaram, ao passo que os demais Estados-
partes permanecem obrigados pelas disposições 
do presente Pacto e pelas emendas anteriores por 
eles aceitas.
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1Artigo 52

Independentemente das notificações previstas 
no parágrafo 5 do artigo 48, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas comunicará a todos 
os Estados mencionados no parágrafo 1 do referido 
artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas 
em conformidade com o artigo 48;

b) a data de entrega em vigor do Pacto, nos termos 
do artigo 49, e a data da entrada em vigor de 
quaisquer emendas, nos termos do artigo 51.

Artigo 53

1. O presente Pacto, cujos textos em chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos, será depositado nos arquivos da 
Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas encaminhará cópias autenticadas do 
presente Pacto a todos os Estados mencionados 
no artigo 48.

Em fé do que os abaixo-assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Pacto, aberto à assinatura em 
Nova York, aos 19 dias do mês de dezembro do ano 
de mil novecentos e sessenta e seis.

  pacto iNterNacioNal direitos 
ecoNômicos, sociais e cUltUrais - oNU

decreto Nº 591, de 06 de jUlho de 1992.

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 

Promulgação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e

Considerando que o Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais foi adotado 
pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em 19 de dezembro de 1966;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o 
texto do referido diploma internacional por meio do 
Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 
1991;

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto 
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais foi depositada em 24 de janeiro de 1992;

Considerando que o pacto ora promulgado entrou 
em vigor, para o Brasil, em 24 de abril de 1992, na 
forma de seu art. 27, parágrafo 2°;

DECRETA:

Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, apenso por cópia 
ao presente decreto, será executado e cumprido tão 
inteiramente como nele se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 06 de julho de 1992; 171º da Independência 
e 104° da República.

FERNANDO COLLOR 
Celso Lafer

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.7.1992 .
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ANEXO 

pacto iNterNacioNal sobre direitos 
ecoNômicos, sociais e cUltUrais    

PREÂMBULO

Os Estados-partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com os 
princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, 
o reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e dos seus direitos 
iguais e inalienáveis constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem da 
dignidade inerente à pessoa humana,

Reconhecendo que, em conformidade com a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, o 
ideal do ser humano livre, liberto do temor e da 
miséria, não pode ser realizado a menos que se 
criem condições que permitam a cada um gozar de 
seus direitos econômicos, sociais e culturais, assim 
como de seus direitos civis e políticos,

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe 
aos Estados a obrigação de promover o respeito 
universal e efetivo dos direitos e das liberdades do 
homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres 
para com seus semelhantes e para com a coletividade 
a que pertence, tem a obrigação de lutar pela 
promoção e observância dos direitos reconhecidos 
no presente Pacto,

Acordam o seguinte:

    PARTE I

Artigo 1º

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. 
Em virtude desse direito, determinam livremente 

seu estatuto político e asseguram livremente seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os 
povos podem dispor livremente de suas riquezas 
e de seus recursos naturais, sem prejuízo das 
obrigações decorrentes da cooperação econômica 
internacional, baseada no princípio do proveito 
mútuo e do Direito Internacional. Em caso algum, 
poderá um povo ser privado de seus próprios 
meios de subsistência.

3. Os Estados-partes do presente Pacto, inclusive 
aqueles que tenham a responsabilidade de 
administrar territórios não autônomos e territórios 
sob tutela, deverão promover o exercício do direito 
à autodeterminação e respeitar esse direito, em 
conformidade com as disposições da Carta das 
Nações Unidas.

PARTE II

Artigo 2º

1. Cada Estado-parte do presente Pacto compromete-
se a adotar medidas, tanto por esforço próprio 
como pela assistência e cooperação internacionais, 
principalmente nos planos econômico e técnico, 
até o máximo de seus recursos disponíveis, que 
visem a assegurar, progressivamente, por todos os 
meios apropriados, o pleno exercício dos direitos 
reconhecidos no presente Pacto, incluindo, em 
particular, a adoção de medidas legislativas.

2. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a garantir que os direitos nele 
enunciados se exercerão sem discriminação 
alguma por motivo de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, situação econômica, 
nascimento ou qualquer outra situação.

3. Os países em desenvolvimento, levando 
devidamente em consideração os direitos 
humanos e a situação econômica nacional, 
poderão determinar em que medida garantirão 
os direitos econômicos reconhecidos no presente 
Pacto àqueles que não sejam seus nacionais.
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1Artigo 3º

Os Estados-partes do presente Pacto comprometem-
se a assegurar a homens e mulheres igualdade no 
gozo de todos os direitos econômicos, sociais e 
culturais enumerados no presente Pacto.

Artigo 4º

Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
que, no exercício dos direitos assegurados em 
conformidade com presente Pacto pelo Estado, 
este poderá submeter tais direitos unicamente 
às limitações estabelecidas em lei, somente na 
medida compatível com a natureza desses direitos e 
exclusivamente com o objetivo de favorecer o bem-
estar geral em uma sociedade democrática.

Artigo 5º

1. Nenhuma das disposições do presente Pacto 
poderá ser interpretada no sentido de reconhecer 
a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito 
de dedicar-se a quaisquer atividades ou de 
praticar quaisquer atos que tenham por objetivo 
destruir os direitos ou liberdades reconhecidos 
no presente Pacto ou impor-lhes limitações mais 
amplas do que aquelas nele previstas.

2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão 
dos direitos humanos fundamentais reconhecidos 
ou vigentes em qualquer país em virtude de leis, 
convenções, regulamentos ou costumes, sob 
pretexto de que o presente Pacto não os reconheça 
ou os reconheça em menor grau.

PARTE III

Artigo 6º

1. Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
o direito ao trabalho, que compreende o direito 
de toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar a 
vida mediante um trabalho livremente escolhido 
ou aceito, e tomarão medidas apropriadas para 
salvaguardar esse direito.

2. As medidas que cada Estado-parte do presente 
Pacto tomará a fim de assegurar o pleno exercício 

desse direito deverão incluir a orientação e a 
formação técnica e profissional, a elaboração de 
programas, normas e técnicas apropriadas para 
assegurar um desenvolvimento econômico, social 
e cultural constante e o pleno emprego produtivo 
em condições que salvaguardem aos indivíduos 
o gozo das liberdades políticas e econômicas 
fundamentais.

Artigo 7º

Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
o direito de toda pessoa de gozar de condições 
de trabalho justas e favoráveis, que assegurem 
especialmente:

a) Uma remuneração que proporcione, no mínimo, 
a todos os trabalhadores:

i) Um salário eqüitativo e uma remuneração igual 
por um trabalho de igual valor, sem qualquer 
distinção; em particular, as mulheres deverão ter 
a garantia de condições de trabalho não inferiores 
às dos homens e perceber a mesma remuneração 
que eles por trabalho igual;

ii) Uma existência decente para eles e suas 
famílias, em conformidade com as disposições do 
presente Pacto;

b) A segurança e a higiene no trabalho;

c) Igual oportunidade para todos de serem 
promovidos, em seu trabalho, à categoria superior 
que lhes corresponda, sem outras considerações 
que as de tempo de trabalho e capacidade;

d) O descanso, o lazer, a limitação razoável das 
horas de trabalho e férias periódicas remuneradas, 
assim como a remuneração dos feriados.

Artigo 8º

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a garantir:

a) O direito de toda pessoa de fundar com outros 
sindicatos e de filiar-se ao sindicato de sua 
escolha, sujeitando-se unicamente aos estatutos 
da organização interessada, com o objetivo 
de promover e de proteger seus interesses 
econômicos e sociais. O exercício desse direito 
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só poderá ser objeto das restrições previstas em 
lei e que sejam necessárias, em uma sociedade 
democrática, no interesse da segurança nacional 
ou da ordem pública, ou para proteger os direitos 
e as liberdades alheias;

b) O direito dos sindicatos de formar federações 
ou confederações nacionais e o direito destas de 
formar organizações sindicais internacionais ou 
de filiar-se às mesmas.

c) O direito dos sindicatos de exercer livremente 
suas atividades, sem quaisquer limitações além 
daquelas previstas em lei e que sejam necessárias, 
em uma sociedade democrática, no interesse da 
segurança nacional ou da ordem pública, ou para 
proteger os direitos e as liberdades das demais 
pessoas:

d) O direito de greve, exercido de conformidade 
com as leis de cada país.

2. O presente artigo não impedirá que se submeta 
a restrições legais o exercício desses direitos 
pelos membros das forças armadas, da polícia ou 
da administração pública.

3. Nenhuma das disposições do presente artigo 
permitirá que os Estados-partes da Convenção de 
1948 da Organização Internacional do Trabalho, 
relativa à liberdade sindical e à proteção do direito 
sindical, venham a adotar medidas legislativas 
que restrinjam – ou a aplicar a lei de maneira 
a restringir – as garantias previstas na referida 
Convenção.

Artigo 9º

Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem o 
direito de toda pessoa à previdência social, inclusive 
ao seguro social.

Artigo 10

Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
que:

1. Deve-se conceder à família, que é o núcleo 
natural e fundamental da sociedade, a mais ampla 
proteção e assistência possíveis, especialmente 
para a sua constituição e enquanto ele for 

responsável pela criação e educação dos filhos. 
O matrimonio deve ser contraído com o livre 
consentimento dos futuros cônjuges.

2. Deve-se conceder proteção especial às mães por 
um período de tempo razoável antes e depois do 
parto. Durante esse período, deve-se conceder às 
mães que trabalham licença remunerada ou licença 
acompanhada de benefícios previdenciários 
adequados.

3. Devem-se adotar medidas especiais de proteção 
e de assistência em prol de todas as crianças e 
adolescentes, sem distinção alguma por motivo 
de filiação ou qualquer outra condição. Devem-
se proteger as crianças e adolescentes contra a 
exploração econômica e social. O emprego de 
crianças e adolescentes em trabalhos que lhes 
sejam nocivos à moral e à saúde, ou que lhes 
façam correr perigo de vida, ou ainda que lhes 
venham a prejudicar o desenvolvimento normal, 
será punido por lei.

Os Estados devem também estabelecer limites de 
idade, sob os quais fique proibido e punido por lei 
o emprego assalariado da mão-de-obra infantil.

Artigo 11

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
reconhecem o direito de toda pessoa a um nível 
de vida adequado para si próprio e sua família, 
inclusive à alimentação, vestimenta e moradia 
adequadas, assim como a uma melhoria contínua 
de suas condições de vida. Os Estados-partes 
tomarão medidas apropriadas para assegurar a 
consecução desse direito, reconhecendo, nesse 
sentido, a importância essencial da cooperação 
internacional fundada no livre consentimento.

2. Os Estados-partes do presente Pacto, 
reconhecendo o direito fundamental de toda 
pessoa de estar protegida contra a fome, adotarão, 
individualmente e mediante cooperação 
internacional, as medidas, inclusive programas 
concretos, que se façam necessárias para:

a) Melhorar os métodos de produção, conservação 
e distribuição de gêneros alimentícios pela 
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1plena utilização dos conhecimentos técnicos 
e científicos, pela difusão de princípios de 
educação nutricional e pelo aperfeiçoamento ou 
reforma dos regimes agrários, de maneira que 
se assegurem a exploração e a utilização mais 
eficazes dos recursos naturais;

b) Assegurar uma repartição eqüitativa dos 
recursos alimentícios mundiais em relação às 
necessidades, levando-se em conta os problemas 
tanto dos países importadores quanto dos 
exportadores de gêneros alimentícios.

Artigo 12

1. Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
o direito de toda pessoa de desfrutar o mais 
elevado nível possível de saúde física e mental.

2. As medidas que os Estados-partes do presente 
Pacto deverão adotar com o fim de assegurar o 
pleno exercício desse direito incluirão as medidas 
que se façam necessárias para assegurar:

a) A diminuição da mortinatalidade e da 
mortalidade  infantil, bem como o desenvolvimento 
são das crianças;

b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do 
trabalho e do meio ambiente;

c) A prevenção e o tratamento das doenças 
epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, 
bem como a luta contra essas doenças;

d) A criação de condições que assegurem a todos 
assistência médica e serviços médicos em caso de 
enfermidade.

Artigo 13

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
reconhecem o direito de toda pessoa à educação. 
Concordam em que a educação deverá visar 
ao pleno desenvolvimento da personalidade 
humana e do sentido de sua dignidade e a 
fortalecer o respeito pelos direitos humanos e 
liberdades fundamentais. Concordam ainda em 
que a educação deverá capacitar todas as pessoas 
a participar efetivamente de uma sociedade 
livre, favorecer a compreensão, a tolerância e a 

amizade entre todas as nações e entre todos os 
grupos raciais, étnicos ou religiosos e promover 
as atividades das Nações Unidas em prol da 
manutenção da paz.

2. Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
que, com o objetivo de assegurar o pleno exercício 
desse direito:

a) A educação primária deverá ser obrigatória e 
acessível gratuitamente a todos;

 b) A educação secundária em suas diferentes 
formas, inclusive a educação secundária técnica 
e profissional, deverá ser generalizada e tornar-se 
acessível a todos, por todos os meios apropriados e, 
principalmente, pela implementação progressiva 
do ensino gratuito;

 c) A educação de nível superior deverá igualmente 
torna-se acessível a todos, com base na capacidade 
de cada um, por todos os meios apropriados e, 
principalmente, pela implementação progressiva 
do ensino gratuito;

d) Dever-se-á fomentar e intensificar, na medida 
do possível, a educação de base para aquelas 
pessoas que não receberam educação primária 
ou não concluíram o ciclo completo de educação 
primária;

e) Será preciso prosseguir ativamente o 
desenvolvimento de uma rede escolar em todos 
os níveis de ensino, implementar-se um sistema 
adequado de bolsas de estudo e melhorar 
continuamente as condições materiais do corpo 
docente.

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais 
e, quando for o caso, dos tutores legais, de escolher 
para seus filhos escolas distintas daquelas criadas 
pelas autoridades públicas, sempre que atendam 
aos padrões mínimos de ensino prescritos ou 
aprovados pelo Estado, e de fazer com que seus 
filhos venham a receber educação religiosa ou 
moral que esteja de acordo com suas próprias 
convicções.

2. Nenhuma das disposições do presente artigo 
poderá ser interpretada no sentido de restringir 
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a liberdade de indivíduos e de entidades de 
criar e dirigir instituições de ensino, desde que 
respeitados os princípios enunciados no parágrafo 
1 do presente artigo e que essas instituições 
observem os padrões mínimos prescritos pelo 
Estado.

Artigo 14

Todo Estado-parte do presente pacto que, no 
momento em que se tornar Parte, ainda não tenha 
garantido em seu próprio território ou territórios 
sob sua jurisdição a obrigatoriedade e a gratuidade 
da educação primária, se compromete a elaborar 
e a adotar, dentro de um prazo de dois anos, um 
plano de ação detalhado destinado à implementação 
progressiva, dentro de um número razoável de anos 
estabelecido no próprio plano, do princípio da 
educação primária obrigatória e gratuita para todos.

Artigo 15

1. Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
a cada indivíduo o direito de:

a) Participar da vida cultural;

b) Desfrutar o processo científico e suas 
aplicações;

c) Beneficiar-se da proteção dos interesses morais 
e materiais decorrentes de toda a produção 
científica, literária ou artística de que seja autor.

2. As eedidas que os Estados-partes do presente 
Pacto deverão adotar com a finalidade de assegurar 
o pleno exercício desse direito incluirão aquelas 
necessárias à conservação, ao desenvolvimento e 
à difusão da ciência e da cultura.

3.Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar a liberdade 
indispensável à pesquisa científica e à atividade 
criadora.

4. Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem 
os benefícios que derivam do fomento e do 
desenvolvimento da cooperação e das relações 
internacionais no domínio da ciência e da 
cultura.

PARTE IV

Artigo 16

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
comprometem-se a apresentar, de acordo com as 
disposições da presente parte do Pacto, relatórios 
sobre as medidas que tenham adotado e sobre o 
progresso realizado, com o objetivo de assegurar a 
observância dos direitos reconhecidos no Pacto.

 2. a) Todos os relatórios deverão ser encaminhados 
ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, o qual enviará cópias dos mesmos ao 
Conselho Econômico e Social, para exame, de 
acordo com as disposições do presente Pacto.

b) O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas encaminhará também às agências 
especializadas cópias dos relatórios  – ou de todas 
as partes pertinentes dos mesmos – enviados 
pelos Estados-partes do presente Pacto que sejam 
igualmente membros das referidas agências 
especializadas, na medida em que os relatórios, 
ou partes deles, guardem relação com questões 
que sejam da competência de tais agências, 
nos termos de seus respectivos instrumentos 
constitutivos.

Artigo 17

1. Os Estados-partes do presente Pacto 
apresentarão seus relatórios por etapas, segundo 
um programa a ser estabelecido pelo Conselho 
Econômico e Social, no prazo de um ano a contar 
da data da entrada em vigor do presente Pacto, 
após consulta aos Estados-partes e às agências 
especializadas interessadas.

2. Os relatórios poderão indicar os fatores 
e as dificuldades que prejudiquem o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no 
presente Pacto.

3. Caso as informações pertinentes já tenham sido 
encaminhadas à Organização das Nações Unidas 
ou a uma agência especializada por um Estado-
parte, não será necessário reproduzir as referidas 
informações, sendo suficiente uma referência 
precisa às mesmas.
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1Artigo 18

Em virtude das responsabilidades que lhes são 
conferidas pela Carta das Nações Unidas no domínio 
dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 
o Conselho Econômico e Social poderá concluir 
acordos com as agências especializadas sobre a 
apresentação, por estas, de relatórios relativos aos 
progressos realizados quanto ao cumprimento das 
disposições do presente Pacto que correspondam 
ao seu campo de atividades. Os relatórios poderão 
incluir dados sobre as decisões e recomendações 
referentes ao cumprimento das disposições do 
presente Pacto adotadas pelos órgãos competentes 
das agências especializadas.

Artigo 19

O Conselho Econômico e Social poderá encaminhar 
à Comissão de Direitos Humanos, para fins de 
estudo e de recomendação de ordem geral, ou 
para informação, caso julgue apropriado, os 
relatórios concernentes aos direitos humanos que 
apresentarem os Estados nos termos dos artigos 16 e 
17 e aqueles concernentes aos direitos humanos que 
apresentarem as agências especializadas nos termos 
do artigo 18.

Artigo 20

Os Estados-partes do presente Pacto e as agências 
especializadas interessadas poderão encaminhar 
ao Conselho Econômico e Social comentários sobre 
qualquer recomendação de ordem geral feita em 
virtude do artigo 19 ou sobre qualquer referência 
a uma recomendação de ordem geral que venha 
a constar de relatório da Comissão de Direitos 
Humanos ou de qualquer documento mencionado 
no referido relatório.

Artigo 21

O Conselho Econômico e Social poderá apresentar 
ocasionalmente à Assembléia-Geral relatórios 
que contenham recomendações de caráter geral 
bem como resumo das informações recebidas dos 
Estados-partes do presente Pacto e das agências 

especializadas sobre as medidas adotadas e o 
progresso realizado com a finalidade de assegurar 
a observância geral dos direitos reconhecidos no 
presente Pacto.

Artigo 22

O Conselho Econômico e Social poderá levar ao 
conhecimento de outros órgãos da Organização 
das Nações Unidas, de seus órgãos subsidiários e 
das agências especializadas interessadas, às quais 
incumba a prestação de assistência técnica, quaisquer 
questões suscitadas nos relatórios mencionados 
nesta parte do presente Pacto que possam ajudar 
essas entidades a pronunciar-se, cada uma dentro de 
sua esfera de competência, sobre a conveniência de 
medidas internacionais que possam contribuir para 
a implementação efetiva e progressiva do presente 
Pacto.

Artigo 23

Os Estados-partes do presente Pacto concordam em 
que as medidas de ordem internacional destinadas 
a tornar efetivos os direitos reconhecidos no 
referido Pacto incluem, sobretudo, a conclusão 
de convenções, a adoção de recomendações, a 
prestação de assistência técnica e a organização, em 
conjunto com os governos interessados, e no intuito 
de efetuar consultas e realizar estudos, de reuniões 
regionais e de reuniões técnicas.

Artigo 24

Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá 
ser interpretada em detrimento das disposições 
da Carta das Nações Unidas ou das constituições 
das agências especializadas, as quais definem as 
responsabilidades respectivas dos diversos órgãos 
da Organização das Nações Unidas e agências 
especializadas relativamente às matérias tratadas 
no presente Pacto.

Artigo 25

Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá 
ser interpretada em detrimento do direito inerente 

Índice



84 85

Fundação nacional do Índio

84 85

a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e 
livremente suas riquezas e seus recursos naturais.

PARTE V

Artigo 26

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de 
todos os Estados membros da Organização das 
Nações Unidas ou membros de qualquer de suas 
agências especializadas, de todo Estado-parte do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem 
como de qualquer outro Estado convidado pela 
Assembléia-Geral das Nações Unidas a tornar-se 
Parte do presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados 
junto ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de 
qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 
1º do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas informará todos os Estados que hajam 
assinado o presente Pacto, ou a ele aderido, do 
depósito de cada instrumento de ratificação ou de 
adesão.

Artigo 27

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses 
após a data do depósito, junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas, do 
trigésimo-quinto instrumento de ratificação ou 
de adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o 
presente Pacto ou a ele aderir após o depósito do 
trigésimo-quinto instrumento de ratificação ou 
de adesão, o presente Pacto entrará em vigor três 
meses após a data do depósito, pelo Estado em 
questão, de seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.

Artigo 28

    Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, 
sem qualquer limitação ou exceção, a todas as 
unidades constitutivas dos Estados federativos.

Artigo 29

1. Qualquer Estado-parte do presente Pacto 
poderá propor emendas e depositá-las junto ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. O Secretário-Geral comunicará todas 
as propostas de emenda aos Estados-partes do 
presente Pacto, pedindo-lhes que o notifiquem se 
desejam que se convoque uma conferência dos 
Estados-partes destinada a examinar as propostas 
e submetê-las a votação. Se pelo menos um 
terço dos Estados-partes se manifestar a favor da 
referida convocação, o Secretário-Geral convocará 
a conferência sob os auspícios da Organização das 
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela 
maioria dos Estados-partes presentes e votantes 
na conferência será submetida à aprovação da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas.

2. Tais emendas entrarão em vigor quando 
aprovadas pela Assembléia-Geral das Nações 
Unidas e aceitas, em conformidade com seus 
respectivos procedimentos constitucionais, por 
uma maioria de dois terços dos Estados-partes no 
presente Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão 
obrigatórias para os Estados-partes que as 
aceitaram, ao passo que os demais Estados-partes 
permanecem obrigados pelas disposições do 
presente Pacto e pelas emendas anteriores por 
eles aceitas.

Artigo 30

Independentemente das notificações previstas no 
parágrafo 5º do artigo 26, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas comunicará a todos 
os Estados mencionados no parágrafo 1º do referido 
artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas 
em conformidade com o artigo 26;
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1b) a data de entrada em vigor do Pacto, nos termos 
do artigo 27, e a data de entrada em vigor de 
quaisquer emendas, nos termos do artigo 29.

Artigo 31

1. O presente Pacto, cujos textos em chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos, será depositado nos arquivos da 
Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas encaminhará cópias autenticadas do 
presente Pacto a todos os Estados mencionados 
no artigo 26.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Pacto, aberto à assinatura em 
Nova York, aos 19 dias no mês de dezembro do ano 
de mil novecentos e sessenta e seis.

coNveNção americaNa sobre direitos 
hUmaNos (oea) - pacto de são josé da 

costa rica

decreto Nº 678, de 6 de Novembro de 1992.

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 

de 22 de novembro de 1969. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e   

Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 
adotada no âmbito da Organização dos Estados 
Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de 
novembro de 1969, entrou em vigor internacional 
em 18 de julho de 1978, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 74; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a 
carta de adesão a essa convenção em 25 de setembro 
de 1992;  

Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) 
entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro 
de 1992 , de conformidade com o disposto no 
segundo parágrafo de seu art. 74; 

DECRETA:

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 
celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de 
novembro de 1969, apensa por cópia ao presente 
decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente 
como nela se contém.

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato 
internacional, em 25 de setembro de 1992, o 
Governo brasileiro fez a seguinte declaração 
interpretativa: “O Governo do Brasil entende que 
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os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito 
automático de visitas e inspeções in loco da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
as quais dependerão da anuência expressa do 
Estado”. 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da 
Independência e 104° da República. 

ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.1992

convenção AmericAnA sobre direitos 
humAnos (oeA)

preâmbulo

Os estados americanos signatários da presente 
Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste 
Continente, dentro do quadro das instituições 
democráticas, um regime de liberdade pessoal e 
de justiça social, fundado no respeito dos direitos 
humanos essenciais; 

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa 
humana não derivam do fato de ser ela nacional de 
determinado Estado, mas sim do fato de ter como 
fundamento os atributos da pessoa humana, razão 
por que justificam uma proteção internacional, 
de natureza convencional, coadjuvante ou 
complementar da que oferece o direito interno dos 
Estados Americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados 
na Carta da Organização dos Estados Americanos, 
na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 
Homem e na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, e que foram reafirmados e desenvolvidos 
em outros instrumentos internacionais, tanto de 
âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, só pode ser 
realizado o ideal do ser humano livre, isento do 
temor e da miséria, se forem criadas condições que 
permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos 
econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus 
direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência 
Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 
1967) aprovou a incorporação à própria Carta da 
Organização de normas mais amplas sobre os direitos 
econômicos, sociais e educacionais e resolveu que 
uma Convenção Interamericana sobre Direitos 
Humanos determinasse a estrutura, competência 
e processo dos órgãos encarregados dessa matéria; 
convieram no seguinte: 

PARTE I

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS 
PROTEGIDOS

Capítulo I

Enumeração dos Deveres

Art. 1º Obrigação de respeitar os direitos 

1. Os Estados-partes nesta Convenção 
comprometem-se a respeitar os direitos e 
liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre 
e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita 
à sua jurisdição, sem discriminação alguma, 
por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, 
opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, 
nascimento ou qualquer outra condição social. 

2. Para efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser 
humano.

Art. 2º Dever de adotar disposições de direito 
interno 

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados 
no art. 1º ainda não estiver garantido por disposições 
legislativas ou de outra natureza, os Estados-partes 
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1comprometem-se a adotar, de acordo com as suas 
normas constitucionais e com as disposições desta 
Convenção, as medidas legislativas ou de outra 
natureza que forem necessárias para tornar efetivos 
tais direitos e liberdades. 

Capítulo II 

Direitos Civis e Políticos 

Art. 3º  Direito ao reconhecimento da personalidade 
jurídica 

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua 
personalidade jurídica. 

Art. 4º  Direito à vida 

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua 
vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em 
geral, desde o momento da concepção. Ninguém 
pode ser privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena 
de morte, esta só poderá ser imposta pelos delitos 
mais graves, em cumprimento de sentença final 
de tribunal competente e em conformidade com 
a lei que estabeleça tal pena, promulgada antes 
de haver o delito sido cometido. Tampouco se 
estenderá sua aplicação a delitos aos quais não se 
aplique atualmente. 

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos 
Estados que a hajam abolido. 

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser 
aplicada a delitos políticos, nem a delitos comuns 
conexos com delitos políticos. 

5. Não se deve impor a pena de morte a pessoa 
que, no momento da perpetração do delito, for 
menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem 
aplicá-la a mulher em estado de gravidez. 

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a 
solicitar anistia, indulto ou comutação da pena, 
os quais podem ser concedidos em todos os casos. 
Não se pode executar a pena de morte enquanto 
o pedido estiver pendente de decisão ante a 
autoridade competente. 

Art. 5º  Direito à integridade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito a que se respeite sua 
integridade física, psíquica e moral. 

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a 
penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. 
Toda pessoa privada de liberdade deve ser tratada 
com o devido respeito à dignidade inerente ao ser 
humano. 

3. A pena não pode passar da pessoa do 
delinqüente. 

4. Os processados devem ficar separados 
dos condenados, salvo em circunstâncias 
excepcionais, e devem ser submetidos a 
tratamento adequado à sua condição de pessoas 
não condenadas. 

5. Os menores, quando puderem ser processados, 
devem ser separados dos adultos e conduzidos 
a tribunal especializado, com a maior rapidez 
possível, para seu tratamento. 

6. As penas privativas de liberdade devem ter por 
finalidade essencial a reforma e a readaptação 
social dos condenados. 

Art. 6º  Proibição da escravidão e da servidão 

1. Ninguém poderá ser submetido à escravidão ou 
servidão, e tanto estas como o tráfico de escravos 
e o tráfico de mulheres são proibidos em todas as 
suas formas. 

2. Ninguém deve ser constrangido a executar 
trabalho forçado ou obrigatório. Nos países 
em que se prescreve, para certos delitos, 
pena privativa de liberdade acompanhada 
de trabalhos forçados, esta disposição não 
pode ser interpretada no sentido de proibir o 
cumprimento da dita pena, imposta por um juiz 
ou tribunal competente. O trabalho forçado não 
deve afetar a dignidade, nem a capacidade física 
e intelectual do recluso. 

3. Não constituem trabalhos forçados ou 
obrigatórios para os efeitos deste artigo: 

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos 
de pessoa reclusa em cumprimento de sentença 
ou resolução formal expedida pela autoridade 
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judiciária competente. Tais trabalhos ou serviços 
devem ser executados sob a vigilância e controle 
das autoridades públicas, e os indivíduos que os 
executarem não devem ser postos à disposição de 
particulares, companhias ou pessoas jurídicas de 
caráter privado; 

b) serviço militar e, nos países em que se admite 
a isenção por motivo de consciência, qualquer 
serviço nacional que a lei estabelecer em lugar 
daquele; 

c) o serviço exigido em casos de perigo ou de 
calamidade que ameacem a existência ou o bem-
estar da comunidade; 

d) o trabalho ou serviço que faça parte das 
obrigações cívicas normais. 

Art. 7º  Direito à liberdade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à 
segurança pessoais. 

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade 
física, salvo pelas causas e nas condições 
previamente fixadas pelas Constituições políticas 
dos Estados-partes ou pelas leis de acordo com 
elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido à detenção ou 
encarceramento arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada 
das razões da detenção e notificada, sem demora, 
da acusação ou das acusações formuladas contra 
ela. 

5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser 
conduzida, sem demora, à presença de um juiz 
ou outra autoridade permitida por lei a exercer 
funções judiciais e tem o direito de ser julgada 
em prazo razoável ou de ser posta em liberdade, 
sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua 
liberdade pode ser condicionada a garantias que 
assegurem o seu comparecimento em juízo. 

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito 
a recorrer a um juiz ou tribunal competente, 
a fim de que este decida, sem demora, sobre a 
legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua 
soltura, se a prisão ou a detenção forem ilegais. 

Nos Estados-partes cujas leis prevêem que toda 
pessoa que se vir ameaçada de ser privada de 
sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou 
tribunal competente, a fim de que este decida 
sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não 
pode ser restringido nem abolido. O recurso pode 
ser interposto pela própria pessoa ou por outra 
pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este 
princípio não limita os mandados de autoridade 
judiciária competente expedidos em virtude de 
inadimplemento de obrigação alimentar. 

Art. 8º Garantias judiciais 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as 
devidas garantias e dentro de um prazo razoável, 
por um juiz ou Tribunal competente, independente 
e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na 
apuração de qualquer acusação penal formulada 
contra ela, ou na determinação de seus direitos e 
obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou 
de qualquer outra natureza. 

2. Toda pessoa acusada de um delito tem direito 
a que se presuma sua inocência, enquanto não 
for legalmente comprovada sua culpa. Durante 
o processo, toda pessoa tem direito, em plena 
igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido 
gratuitamente por um tradutor ou intérprete, caso 
não compreenda ou não fale a língua do juízo ou 
tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao 
acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios 
necessários à preparação de sua defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente 
ou de ser assistido por um defensor de sua escolha 
e de comunicar-se, livremente e em particular, 
com seu defensor; 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um 
defensor proporcionado pelo Estado, remunerado 
ou não, segundo a legislação interna, se o acusado 
não se defender ele próprio, nem nomear defensor 
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1dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas 
presentes no Tribunal e de obter o 
comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre 
os fatos; 

g) direito de não ser obrigada a depor contra si 
mesma, nem a confessar-se culpada; e 

h) direito de recorrer da sentença a juiz ou tribunal 
superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem 
coação de nenhuma natureza. 

4. O acusado absolvido por sentença transitada 
em julgado não poderá ser submetido a novo 
processo pelos mesmos fatos. 

5. O processo penal deve ser público, salvo no 
que for necessário para preservar os interesses da 
justiça. 

Art. 9º  Princípio da legalidade e da retroatividade 

Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões 
que, no momento em que foram cometidos, não 
constituam delito, de acordo com o direito aplicável. 
Tampouco poder-se-á impor pena mais grave do que 
a aplicável no momento da ocorrência do delito. 
Se, depois de perpetrado o delito, a lei estipular a 
imposição de pena mais leve, o delinqüente deverá 
dela beneficiar-se. 

Art. 10   Direito à indenização 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme 
a lei, no caso de haver sido condenada em sentença 
transitada em julgado, por erro judiciário. 

Art. 11  Proteção da honra e da dignidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito da sua 
honra e ao reconhecimento de sua dignidade. 
2. Ninguém pode ser objeto de ingerências 
arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, 
em sua família, em seu domicílio ou em sua 
correspondência, nem de ofensas ilegais à sua 
honra ou reputação. 

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra 
tais ingerências ou tais ofensas. 

Art. 12  Liberdade de consciência e de religião 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de 
consciência e de religião. Esse direito implica a 
liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, 
ou de mudar de religião ou de crenças, bem como 
a liberdade de professar e divulgar sua religião ou 
suas crenças, individual ou coletivamente, tanto 
em público como em privado. 

2. Ninguém pode ser submetido a medidas 
restritivas que possam limitar sua liberdade de 
conservar sua religião ou suas crenças, ou de 
mudar de religião ou de crenças. 

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as 
próprias crenças está sujeita apenas às limitações 
previstas em lei e que se façam necessárias para 
proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral 
públicas ou os direitos e as liberdades das demais 
pessoas. 

4. Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm 
direito a que seus filhos e pupilos recebam a 
educação religiosa e moral que esteja de acordo 
com suas próprias convicções. 

Art. 13  Liberdade de pensamento e de expressão 

1. Toda pessoa tem o direito à liberdade de 
pensamento e de expressão. Esse direito inclui 
a liberdade de procurar, receber e difundir 
informações e idéias de qualquer natureza, sem 
considerações de fronteiras, verbalmente ou por 
escrito, ou em forma impressa ou artística ou por 
qualquer meio de sua escolha. 

2. O exercício do direito previsto no inciso 
precedente não pode estar sujeito à censura 
prévia, mas as responsabilidades ulteriores, que 
devem ser expressamente previstas em lei e que 
se façam necessárias para assegurar: 

a) o respeito dos direitos e da reputação das 
demais pessoas; 

b) a proteção da segurança nacional, da ordem 
pública ou da saúde ou da moral públicas. 
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3. Não se pode restringir o direito de expressão 
por vias e meios indiretos, tais como o abuso 
de controles oficiais ou particulares de papel 
de imprensa, de freqüências radioelétricas ou 
de equipamentos e aparelhos usados na difusão 
de informação, nem por quaisquer outros meios 
destinados a obstar a comunicação e a circulação 
de idéias e opiniões. 

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos 
à censura prévia, com o objetivo exclusivo de 
regular o acesso a eles, para proteção moral da 
infância e da adolescência, sem prejuízo do 
disposto no inciso 2. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da 
guerra, bem como toda apologia ao ódio nacional, 
racial ou religioso que constitua incitamento 
à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à 
violência. 

Art. 14  Direito de retificação ou resposta 

1. Toda pessoa, atingida por informações inexatas 
ou ofensivas emitidas em seu prejuízo por meios 
de difusão legalmente regulamentados e que se 
dirijam ao público em geral, tem direito a fazer, 
pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou 
resposta, nas condições que estabeleça a lei. 

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta 
eximirão das outras responsabilidades legais em 
que se houver incorrido. 

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, 
toda publicação ou empresa jornalística, cinema-
tográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma 
pessoa responsável, que não seja protegida por 
imunidades, nem goze de foro especial. 

Art. 15  Direito de reunião 

É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem 
armas. O exercício desse direito só pode estar 
sujeito às restrições previstas em lei e que se façam 
necessárias, em uma sociedade democrática, ao 
interesse da segurança nacional, da segurança ou 
ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral 
públicas ou os direitos e as liberdades das demais 
pessoas. 

Art. 16  Liberdade de associação 

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-
se livremente com fins ideológicos, religiosos, 
políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, 
culturais, desportivos ou de qualquer outra 
natureza. 

2. O exercício desse direito só pode estar sujeito 
às restrições previstas em lei e que se façam 
necessárias, em uma sociedade democrática, ao 
interesse da segurança nacional, da segurança e 
da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a 
moral públicas ou os direitos e as liberdades das 
demais pessoas. 

3. O presente artigo não impede a imposição de 
restrições legais, e mesmo a privação do exercício 
do direito de associação, aos membros das forças 
armadas e da polícia. 

Art. 17  Proteção da família 

1. A família é o núcleo natural e fundamental da 
sociedade e deve ser protegida pela sociedade e 
pelo Estado. 

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher 
de contraírem casamento e de constituírem uma 
família, se tiverem a idade e as condições para isso 
exigidas pelas leis internas, na medida em que 
não afetem estas o princípio da não-discriminação 
estabelecido nesta Convenção. 

3. O casamento não pode ser celebrado sem o 
consentimento livre e pleno dos contraentes. 

4. Os Estados-partes devem adotar as medidas 
apropriadas para assegurar a igualdade de direitos 
e a adequada equivalência de responsabilidades 
dos cônjuges quanto ao casamento, durante o 
mesmo e por ocasião de sua dissolução. Em caso 
de dissolução, serão adotadas as disposições que 
assegurem a proteção necessária aos filhos, com 
base unicamente no interesse e conveniência dos 
mesmos. 

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto 
aos filhos nascidos fora do casamento como aos 
nascidos dentro do casamento. 
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1Art. 18  Direito ao nome 

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes 
de seus pais ou ao de um destes. A lei deve regular 
a forma de assegurar a todos esse direito, mediante 
nomes fictícios, se for necessário. 

Art. 19  Direitos da criança

Toda criança terá direito às medidas de proteção que 
a sua condição de menor requer, por parte da sua 
família, da sociedade e do Estado. 

Art. 20  Direito à nacionalidade 

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade. 

2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do 
Estado em cujo território houver nascido, se não 
tiver direito a outra. 

3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de 
sua nacionalidade, nem do direito de mudá-la. 

Art. 21  Direito à propriedade privada 

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo de seus 
bens. A lei pode subordinar esse uso e gozo ao 
interesse social. 

2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, 
salvo mediante o pagamento de indenização justa, 
por motivo de utilidade pública ou de interesse 
social, nos casos e na forma estabelecidos pela lei. 

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de 
exploração do homem pelo homem devem ser 
reprimidas pela lei. 

Art. 22  Direito de circulação e de residência 

1. Toda pessoa que se encontre legalmente 
no território de um Estado tem o direito de 
nele livremente circular e de nele residir, em 
conformidade com as disposições legais. 

2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de 
qualquer país, inclusive de seu próprio país. 

3. O exercício dos direitos supracitados não pode 
ser restringido, senão em virtude de lei, na medida 
indispensável, em uma sociedade democrática, 
para prevenir infrações penais ou para proteger 

a segurança nacional, a segurança ou a ordem 
públicas, a moral ou a saúde públicas, ou os 
direitos e liberdades das demais pessoas. 

4. O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 
1 pode também ser restringido pela lei, em zonas 
determinadas, por motivo de interesse público. 

5. Ninguém pode ser expulso do território do 
Estado do qual for nacional e nem ser privado do 
direito de nele entrar. 

6. O estrangeiro que se encontre legalmente 
no território de um Estado-parte na presente 
Convenção só poderá dele ser expulso em 
decorrência de decisão adotada em conformidade 
com a lei. 

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber 
asilo em território estrangeiro, em caso de 
perseguição por delitos políticos ou comuns, 
conexos com delitos políticos, de acordo com a 
legislação de cada Estado e com as Convenções 
internacionais. 

8. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso 
ou entregue a outro país, seja ou não de origem, 
onde seu direito à vida ou à liberdade pessoal 
esteja em risco de violação em virtude de sua 
raça, nacionalidade, religião, condição social ou 
de suas opiniões políticas. 

9. É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros. 

Art. 23  Direitos políticos 

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes 
direitos e oportunidades: 

a) de participar da condução dos assuntos públicos, 
diretamente ou por meio de representantes 
livremente eleitos; 

b) de votar e ser eleito em eleições periódicas, 
autênticas, realizadas por sufrágio universal e 
igualitário e por voto secreto, que garantam a 
livre expressão da vontade dos eleitores; e 

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, 
às funções públicas de seu país. 

2. A lei pode regular o exercício dos direitos 
e oportunidades, a que se refere o inciso 
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anterior, exclusivamente por motivo de idade, 
nacionalidade, residência, idioma, instrução, 
capacidade civil ou mental ou condenação, por 
juiz competente, em processo penal. 

Art. 24  Igualdade perante a lei 

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por 
conseguinte, têm direito, sem discriminação alguma, 
à igual proteção da lei. 

Art. 25  Proteção judicial 

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e 
rápido ou a qualquer outro recurso efetivo, perante 
os juízes ou tribunais competentes, que a proteja 
contra atos que violem seus direitos fundamentais 
reconhecidos pela Constituição, pela lei ou pela 
presente Convenção, mesmo quando tal violação 
seja cometida por pessoas que estejam atuando 
no exercício de suas funções oficiais. 

2. Os Estados-partes comprometem-se: 

a) a assegurar que a autoridade competente 
prevista pelo sistema legal do Estado decida 
sobre os direitos de toda pessoa que interpuser 
tal recurso; 

b) a desenvolver as possibilidades de recurso 
judicial; e 

c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades 
competentes, de toda decisão em que se tenha 
considerado procedente o recurso. 

Capítulo III

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

Art. 26  Desenvolvimento progressivo 

Os Estados-partes comprometem-se a adotar as 
providências, tanto no âmbito interno como mediante 
cooperação internacional, especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a 
plena efetividade dos direitos que decorrem das 
normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência 
e cultura, constantes da Carta da Organização dos 
Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de 

Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, 
por via legislativa ou por outros meios apropriados. 

Capítulo IV

Suspensão de Garantias, Interpretação e Aplicação

Art. 27  Suspensão de garantias

1. Em caso de guerra, de perigo público ou de 
outra emergência que ameace a independência 
ou segurança do Estado-parte, este poderá adotar 
as disposições que, na medida e pelo tempo 
estritamente limitados às exigências da situação, 
suspendam as obrigações contraídas em virtude 
desta Convenção, desde que tais disposições não 
sejam incompatíveis com as demais obrigações 
que lhe impõe o Direito Internacional e não 
encerrem discriminação alguma fundada em 
motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião ou 
origem social. 

2. A disposição precedente não autoriza a 
suspensão dos direitos determinados nos 
seguintes arts.: 3 (direito ao reconhecimento 
da personalidade jurídica), 4 (direito à vida), 
5 (direito à integridade pessoal), 6 (proibição 
da escravidão e da servidão), 9 (princípio da 
legalidade e da retroatividade), 12 (liberdade de 
consciência e religião), 17 (proteção da família), 
18 (direito ao nome), 19 (direitos da criança), 20 
(direito à nacionalidade) e 23 (direitos políticos), 
nem das garantias indispensáveis para a proteção 
de tais direitos. 

3. Todo Estado-parte no presente Pacto, que 
fizer uso do direito de suspensão, deverá 
comunicar imediatamente aos outros Estados-
partes na presente Convenção, por intermédio 
do Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, as disposições cuja aplicação 
haja suspendido, os motivos determinantes 
da suspensão e a data em que haja dado por 
terminada tal suspensão. 

Artigo 28  Cláusula Federal

1. Quando se tratar de um Estado-parte constituído 
como Estado federal, o governo nacional do aludido 
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1Estado-parte cumprirá todas as disposições da 
presente Convenção, relacionadas com as matérias 
sobre as quais exerce competência legislativa e 
judicial.

2. No tocante às disposições relativas às 
matérias que correspondem à competência 
das entidades componentes da federação, o 
governo nacional deve tomar, imediatamente, 
as medidas pertinentes, em conformidade com 
sua Constituição e com suas leis, a fim de que as 
autoridades competentes das referidas entidades 
possam adotar as disposições cabíveis para o 
cumprimento desta Convenção. 

3. Quando dois ou mais Estados-partes decidirem 
constituir entre eles uma federação ou outro 
tipo de associação, diligenciarão no sentido de 
que o pacto comunitário respectivo contenha 
as disposições necessárias para que continuem 
sendo efetivas no novo Estado, assim organizado, 
as normas da presente Convenção. 

Art. 29  Normas de interpretação 

Nenhuma disposição da presente Convenção pode 
ser interpretada no sentido de: 

a) permitir a qualquer dos Estados-partes, grupo 
ou indivíduo, suprimir o gozo e o exercício dos 
direitos e liberdades reconhecidos na Convenção 
ou limitá-los em maior medida do que a prevista 
nela; 

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito 
ou liberdade que possam ser reconhecidos em 
virtude de leis de qualquer dos Estados-partes ou 
em virtude de Convenções em que seja parte um 
dos referidos Estados; 

c) excluir outros direitos e garantias que são 
inerentes ao ser humano ou que decorrem da 
forma democrática representativa de governo; 

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir 
a Declaração Americana dos Direitos e Deveres 
do Homem e outros atos internacionais da mesma 
natureza. 

Art. 30  Alcance das restrições 

As restrições permitidas, de acordo com esta 
Convenção, ao gozo e exercício dos direitos e 
liberdades nela reconhecidos não podem ser 
aplicadas senão de acordo com leis que forem 
promulgadas por motivo de interesse geral e 
com o propósito para o qual houverem sido 
estabelecidas. 

Art. 31  Reconhecimento de outros direitos poderão 
ser incluídos no regime de proteção desta Convenção, 
outros direitos e liberdades que forem reconhecidos 
de acordo com os processos estabelecidos nos arts. 
69 e 70. 

Capítulo V

Deveres das Pessoas

Art. 32  Correlação entre deveres e direitos 

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a 
comunidade e a humanidade. 

2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos 
direitos dos demais, pela segurança de todos e 
pelas justas exigências do bem comum, em uma 
sociedade democrática. 

PARTE II

MEIOS DE PROTEÇÃO

Capítulo VI

Órgãos Competentes

Art. 33  São competentes para conhecer de 
assuntos relacionados com o cumprimento dos 
compromissos assumidos pelos Estados-partes 
nesta Convenção: 

a) a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, doravante denominada a Comissão; e 

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
doravante denominada a Corte. 
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Capítulo VII

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Seção 1

Organização

Art. 34 A Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos compor-se-á de sete membros, que 
deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de 
reconhecido saber em matéria de direitos humanos. 

Art. 35  A Comissão representa todos os Membros 
da Organização dos Estados Americanos. 

Art. 36 

 1. Os membros da Comissão serão eleitos a título 
pessoal, pela Assembléia Geral da Organização, a 
partir de uma lista de candidatos propostos pelos 
governos dos Estados-membros. 

2. Cada um dos referidos governos pode propor 
até três candidatos nacionais do Estado que os 
propuser ou de qualquer outro Estado-membro 
da Organização dos Estados Americanos. Quando 
for proposta uma lista de três candidatos, pelo 
menos um deles deverá ser nacional de Estado 
diferente do proponente.

Art. 37  

1. Os membros da Comissão serão eleitos por 
quatro anos e só poderão ser reeleitos uma 
vez, porém o mandato de três dos membros 
designados na primeira eleição expirará ao cabo 
de dois anos. Logo depois da referida eleição, 
serão determinados por sorteio, na Assembléia 
Geral, os nomes desses três membros. 

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um 
nacional de um mesmo país. 

Art. 38 As vagas que ocorrerem na Comissão, que 
não se devam à expiração normal do mandato, 
serão preenchidas pelo Conselho Permanente 
da Organização, de acordo com o que dispuser o 
Estatuto da Comissão. 

Art. 39  A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-
lo-á à aprovação da Assembléia Geral e expedirá seu 
próprio Regulamento. 

Art. 40 Os serviços da Secretaria da Comissão 
devem ser desempenhados pela unidade funcional 
especializada que faz parte da Secretaria-Geral da 
Organização e deve dispor dos recursos necessários 
para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas pela 
Comissão. 

Seção 2

Funções

Art. 41 A Comissão tem a função principal de 
promover a observância e a defesa dos direitos 
humanos e, no exercício de seu mandato, tem as 
seguintes funções e atribuições: 

a) estimular a consciência dos direitos humanos 
nos povos da América; 

b) formular recomendações aos governos 
dos Estados-membros, quando considerar 
conveniente, no sentido de que adotem medidas 
progressivas em prol dos direitos humanos no 
âmbito de suas leis internas e seus preceitos 
constitucionais, bem como disposições 
apropriadas para promover o devido respeito a 
esses direitos; 

c) preparar estudos ou relatórios que considerar 
convenientes para o desempenho de suas 
funções; 

d) solicitar aos governos dos Estados-membros que 
lhe proporcionem informações sobre as medidas 
que adotarem em matéria de direitos humanos; 

e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Americanos, 
lhe formularem os Estados-membros sobre 
questões relacionadas com os direitos humanos 
e, dentro de suas possibilidades, prestar-lhes o 
assessoramento que lhes solicitarem; 

f) atuar com respeito às petições e outras 
comunicações, no exercício de sua autoridade, de 
conformidade com o disposto nos arts. 44 a 51 
desta Convenção; e 
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1g) apresentar um relatório anual à Assembléia 
Geral da Organização dos Estados Americanos.

Art. 42 Os Estados-partes devem submeter à 
Comissão cópia dos relatórios e estudos que, em 
seus respectivos campos, submetem anualmente às 
Comissões Executivas do Conselho Interamericano 
Econômico e Social e do Conselho Interamericano 
de Educação, Ciência e Cultura, a fim de que aquela 
zele para que se promovam os direitos decorrentes 
das normas econômicas, sociais e sobre educação, 
ciência e cultura, constantes da Carta da Organização 
dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo 
de Buenos Aires. 

Art. 43   Os Estados-partes obrigam-se a proporcionar 
à Comissão as informações que esta lhes solicitar 
sobre a maneira pela qual seu direito interno assegura 
a aplicação efetiva de quaisquer disposições desta 
Convenção. 

Seção 3

Competência

Art. 44 Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, 
ou entidade não-governamental legalmente 
reconhecida em um ou mais Estados-membros da 
Organização, pode apresentar à Comissão petições 
que contenham denúncias ou queixas de violação 
desta Convenção por um Estado-parte. 

Art. 45 

1. Todo Estado-parte pode, no momento do 
depósito do seu instrumento de ratificação desta 
Convenção, ou de adesão a ela, ou em qualquer 
momento posterior, declarar que reconhece 
a competência da Comissão para receber e 
examinar as comunicações em que um Estado-
parte alegue haver outro Estado-parte incorrido 
em violações dos direitos humanos estabelecidos 
nesta Convenção. 

2. As comunicações feitas em virtude deste 
artigo só podem ser admitidas e examinadas se 
forem apresentadas por um Estado-parte que 
haja feito uma declaração pela qual reconheça a 

referida competência da Comissão. A Comissão 
não admitirá nenhuma comunicação contra um 
Estado-parte que não haja feito tal declaração. 

3. As declarações sobre reconhecimento de 
competência podem ser feitas para que esta vigore 
por tempo indefinido, por período determinado 
ou para casos específicos. 

4. As declarações serão depositadas na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Americanos, a 
qual encaminhará cópia das mesmas aos Estados-
membros da referida Organização. 

Art. 46 Para que uma petição ou comunicação 
apresentada de acordo com os arts. 44 ou 45 seja 
admitida pela Comissão, será necessário:

a) que hajam sido interpostos e esgotados os 
recursos da jurisdição interna, de acordo com os 
princípios de Direito Internacional geralmente 
reconhecidos; 

b) que seja apresentada dentro do prazo de seis 
meses, a partir da data em que o presumido 
prejudicado em seus direitos tenha sido notificado 
da decisão definitiva; 

c) que a matéria da petição ou comunicação não 
esteja pendente de outro processo de solução 
internacional; e 

d) que, no caso do art. 44, a petição contenha o 
nome, a nacionalidade, a profissão, o domicílio 
e a assinatura da pessoa ou pessoas ou do 
representante legal da entidade que submeter a 
petição. 

2. As disposições das alíneas “a” e “b” do inciso 1 
deste artigo não se aplicarão quando: 

a) não existir, na legislação interna do Estado 
de que se tratar, o devido processo legal para a 
proteção do direito ou direitos que se alegue 
tenham sido violados; 

b) não se houver permitido ao presumido 
prejudicado em seus direitos o acesso aos 
recursos da jurisdição interna, ou houver sido ele 
impedido de esgotá-los; e 

c) houver demora injustificada na decisão sobre 
os mencionados recursos. 
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Art. 47 A Comissão declarará inadmissível toda 
petição ou comunicação apresentada de acordo com 
os arts. 44 ou 45 quando: 

a) não preencher algum dos requisitos 
estabelecidos no art. 46; 

b) não expuser fatos que caracterizem violação 
dos direitos garantidos por esta Convenção;

c) pela exposição do próprio peticionário ou 
do Estado, for manifestamente infundada a 
petição ou comunicação ou for evidente sua total 
improcedência; ou 

d) for substancialmente reprodução de petição 
ou comunicação anterior, já examinada pela 
Comissão ou por outro organismo internacional. 

Seção 4

Processo

Art. 48 

1. A Comissão, ao receber uma petição ou 
comunicação na qual se alegue a violação 
de qualquer dos direitos consagrados nesta 
Convenção, procederá da seguinte maneira: 

a) se reconhecer a admissibilidade da petição 
ou comunicação, solicitará informações ao 
governo do Estado ao qual pertença a autoridade 
apontada como responsável pela violação 
alegada e transcreverá as partes pertinentes 
da petição ou comunicação. As referidas 
informações devem ser enviadas dentro de 
um prazo razoável, fixado pela Comissão ao 
considerar as circunstâncias de cada caso; 

b) recebidas as informações, ou transcorrido 
o prazo fixado sem que sejam elas recebidas, 
verificará se existem ou subsistem os motivos 
da petição ou comunicação. No caso de não 
existirem ou não subsistirem, mandará arquivar 
o expediente; 

c) poderá também declarar a inadmissibilidade 
ou a improcedência da petição ou comunicação, 
com base em informação ou prova 
supervenientes; 

d) se o expediente não houver sido arquivado, 
e com o fim de comprovar os fatos, a Comissão 
procederá, com conhecimento das partes, a 
um exame do assunto exposto na petição ou 
comunicação. Se for necessário e conveniente, 
a Comissão procederá a uma investigação para 
cuja eficaz realização solicitará, e os Estados 
interessados lhe proporcionarão, todas as 
facilidades necessárias; 

e) poderá pedir aos Estados interessados 
qualquer informação pertinente e receberá, se 
isso for solicitado, as exposições verbais ou 
escritas que apresentarem os interessados; e 

f) pôr-se-á à disposição das partes interessadas, 
a fim de chegar a uma solução amistosa do 
assunto, fundada no respeito aos direitos 
reconhecidos nesta Convenção. 

2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode 
ser realizada uma investigação, mediante prévio 
consentimento do Estado em cujo território se 
alegue houver sido cometida a violação, tão-
somente com a apresentação de uma petição 
ou comunicação que reúna todos os requisitos 
formais de admissibilidade. 

Art. 49 Se se houver chegado a uma solução amistosa 
de acordo com as disposições do inciso 1, “f ’, do 
art. 48, a Comissão redigirá um relatório que será 
encaminhado ao peticionário e aos Estados-partes 
nesta Convenção e posteriormente transmitido, para 
sua publicação, ao Secretário-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. O referido relatório 
conterá uma breve exposição dos fatos e da solução 
alcançada. Se qualquer das partes no caso o solicitar, 
ser-lhe-á proporcionada a mais ampla informação 
possível. 

Art. 50 

1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do 
prazo que for fixado pelo Estatuto da Comissão, 
esta redigirá um relatório no qual exporá os fatos 
e suas conclusões. Se o relatório não representar, 
no todo ou em parte, o acordo unânime dos 
membros da Comissão, qualquer deles poderá 
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1agregar ao referido relatório seu voto em separado. 
Também se agregarão ao relatório as exposições 
verbais ou escritas que houverem sido feitas 
pelos interessados em virtude do inciso 1, “e”, do 
art. 48. 

2. O relatório será encaminhado aos Estados 
interessados, aos quais não será facultado publicá-
lo. 

3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode 
formular as proposições e recomendações que 
julgar adequadas. 

Art. 51 

1. Se no prazo de três meses, a partir da 
remessa aos Estados interessados do relatório da 
Comissão, o assunto não houver sido solucionado 
ou submetido à decisão da Corte pela Comissão 
ou pelo Estado interessado, aceitando sua 
competência, a Comissão poderá emitir, pelo 
voto da maioria absoluta dos seus membros, sua 
opinião e conclusões sobre a questão submetida à 
sua consideração. 

2. A Comissão fará as recomendações pertinentes 
e fixará um prazo dentro do qual o Estado deve 
tomar as medidas que lhe competir para remediar 
a situação examinada. 

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão 
decidirá, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros, se o Estado tomou ou não as medidas 
adequadas e se publica ou não seu relatório. 

Capítulo VIII

Corte Interamericana de Direitos Humanos

Seção 1

Organização

Art. 52 

1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais 
dos Estados-membros da Organização, eleitos 
a título pessoal dentre juristas da mais alta 
autoridade moral, de reconhecida competência 
em matéria de direitos humanos, que reúnam as 
condições requeridas para o exercício das mais 

elevadas funções judiciais, de acordo com a lei 
do Estado do qual sejam nacionais ou do Estado 
que os propuser como candidatos. 

2. Não deve haver dois juízes da mesma 
nacionalidade. 

Art. 53 

1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação 
secreta e pelo voto da maioria absoluta dos 
Estados-partes na Convenção, na Assembléia 
Geral da Organização, a partir de uma lista de 
candidatos propostos pelos mesmos Estados. 

2. Cada um dos Estados-partes pode propor 
até três candidatos, nacionais do estado que os 
propuser ou de qualquer outro Estado-membro da 
Organização dos Estados Americanos. Quando se 
propuser um lista de três candidatos, pelo menos 
um deles deverá ser nacional do Estado diferente 
do proponente. 

Art. 54 

1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período 
de seis anos e só poderão ser reeleitos uma vez. 
O mandato de três dos juízes designados na 
primeira eleição expirará ao cabo de três anos. 
Imediatamente depois da referida eleição, 
determinar-se-ão por sorteio, na Assembléia 
Geral, os nomes desse três juízes.

2. O juiz eleito para substituir outro, cujo mandato 
não haja expirado, completará o período deste. 

3. Os juízes permanecerão em suas funções 
até o término dos seus mandatos. Entretanto, 
continuarão funcionando nos casos de que 
já houverem tomado conhecimento e que se 
encontrem em fase de sentença e, para tais efeitos, 
não serão substituídos pelos novos juízes eleitos. 

Art. 55 

1. O juiz, que for nacional de algum dos Estados-
partes em caso submetido à Corte, conservará o 
seu direito de conhecer do mesmo. 

2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso 
for de nacionalidade de um dos Estados-partes, 
outro Estado-parte no caso poderá designar uma 
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pessoa de sua escolha para integrar a Corte, na 
qualidade de juiz ad hoc. 

3. Se, dentre os juízes chamados a conhecer do 
caso, nenhum for da nacionalidade dos Estados-
partes, cada um destes poderá designar um juiz 
ad hoc. 

4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados 
no art. 52. 

5. Se vários Estados-partes na Convenção tiverem 
o mesmo interesse no caso, serão considerados 
como uma só parte, para os fins das disposições 
anteriores. Em caso de dúvida, a Corte decidirá. 

Art. 56 O quorum para as deliberações da Corte é 
constituído por cinco juízes. 

Art. 57  A Comissão comparecerá em todos os casos 
perante a Corte. 

Art. 58 

1. A Corte terá sua sede no lugar que for 
determinado, na Assembléia Geral da Organização, 
pelos Estados-partes na Convenção, mas poderá 
realizar reuniões no território de qualquer Estado-
membro da Organização dos Estados Americanos 
em que considerar conveniente, pela maioria dos 
seus membros e mediante prévia aquiescência 
do Estado respectivo. Os Estados-partes na 
Convenção podem, na Assembléia Geral, por dois 
terços dos seus votos, mudar a sede da Corte. 

2. A Corte designará seu Secretário. 

3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá 
assistir às reuniões que ela realizar fora da 
mesma.

Art. 59   A Secretaria da Corte será por esta estabelecida 
e funcionará sob a direção do Secretário-Geral da 
Organização em tudo o que não for incompatível com 
a independência da Corte. Seus funcionários serão 
nomeados pelo Secretário-Geral da Organização, em 
consulta com o Secretário da Corte. 

Art. 60  A Corte elaborará seu Estatuto e submetê-
lo-á à aprovação da Assembléia Geral e expedirá seu 
Regimento. 

Seção 2

Competência e funções

Art. 61 

1. Somente os Estados-partes e a Comissão têm 
direito de submeter um caso à decisão da Corte. 

2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer 
caso, é necessário que sejam esgotados os 
processos previstos nos arts. 48 a 50. 

Art. 62 

1. Todo Estado-parte pode, no momento do 
depósito do seu instrumento de ratificação desta 
Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer 
momento posterior, declarar que reconhece como 
obrigatória, de pleno direito e sem convenção 
especial, a competência da Corte em todos os 
casos relativos à interpretação ou aplicação desta 
Convenção.

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, 
ou sob condição de reciprocidade, por prazo 
determinado ou para casos específicos. Deverá ser 
apresentada ao Secretário-Geral da Organização, 
que encaminhará cópias da mesma a outros 
Estados-membros da Organização e ao Secretário 
da Corte. 

3. A Corte tem competência para conhecer de 
qualquer caso relativo à interpretação e aplicação 
das disposições desta Convenção, que lhe seja 
submetido, desde que os Estados-partes no caso 
tenham reconhecido ou reconheçam a referida 
competência, seja por declaração especial, como 
prevêem os incisos anteriores, seja por convenção 
especial. 

Art. 63 

1. Quando decidir que houve violação de um 
direito ou liberdade protegidos nesta Convenção, a 
Corte determinará que se assegure ao prejudicado 
o gozo do seu direito ou liberdade violados. 
Determinará também, se isso for procedente, que 
sejam reparadas as conseqüências da medida ou 
situação que haja configurado a violação desses 
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1direitos, bem como o pagamento de indenização 
justa à parte lesada. 

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, 
e quando se fizer necessário evitar danos 
irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assuntos 
de que estiver conhecendo, poderá tomar as 
medidas provisórias que considerar pertinentes. 
Se se tratar de assuntos que ainda não estiverem 
submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a 
pedido da Comissão.

Art. 64 

1. Os Estados-membros da Organização poderão 
consultar a Corte sobre a interpretação desta 
Convenção ou de outros tratados concernentes 
à proteção dos direitos humanos nos Estados 
americanos. Também poderão consultá-la, no que 
lhes compete, os órgãos enumerados no capítulo X 
da Carta da Organização dos Estados Americanos, 
reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. 

2. A Corte, a pedido de um Estado-membro da 
Organização, poderá emitir pareceres sobre a 
compatibilidade entre qualquer de suas leis 
internas e os mencionados instrumentos inter-
nacionais. 

Art. 65 A Corte submeterá à consideração da 
Assembléia Geral da Organização, em cada período 
ordinário de sessões, um relatório sobre as suas 
atividades no ano anterior. De maneira especial, e 
com as recomendações pertinentes, indicará os casos 
em que um Estado não tenha dado cumprimento a 
suas sentenças. 

Seção 3

Processo

Art. 66 

1. A sentença da Corte deve ser fundamentada. 

2. Se a sentença não expressar, no todo ou em 
parte, a opinião unânime dos juízes, qualquer 
deles terá direito a que se agregue à sentença o 
seu voto dissidente ou individual. 

Art. 67 A sentença da Corte será definitiva e 
inapelável. Em caso de divergência sobre o sentido 
ou alcance da sentença, a Corte interpretá-la-á, a 
pedido de qualquer das partes, desde que o pedido 
seja apresentado dentro de noventa dias a partir da 
data da notificação da sentença. 

Art. 68 

1. Os Estados-partes na Convenção comprometem-
se a cumprir a decisão da Corte em todo caso em 
que forem partes.

2. A parte da sentença que determinar indenização 
compensatória poderá ser executada no país 
respectivo pelo processo interno vigente para a 
execução de sentenças contra o Estado.

Art. 69  A sentença da Corte deve ser notificada às 
partes no caso e transmitida aos Estados-partes na 
Convenção. 

Capítulo IX

Disposições Comuns

Art. 70 

1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão 
gozam, desde o momento da eleição e enquanto 
durar o seu mandato, das imunidades reconhecidas 
aos agentes diplomáticos pelo Direito Internacional. 
Durante o exercício dos seus cargos gozam, além 
disso, dos privilégios diplomáticos necessários 
para o desempenho de suas funções. 

2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo 
algum dos juízes da Corte, nem dos membros 
da Comissão, por votos e opiniões emitidos no 
exercício de suas funções.

Art. 71  Os cargos de juiz da Corte ou de membro 
da Comissão são incompatíveis com outras 
atividades que possam afetar sua independência 
ou imparcialidade, conforme o que for determinado 
nos respectivos Estatutos. 

Art. 72 Os juízes da Corte e os membros da 
Comissão perceberão honorários e despesas de 
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viagem na forma e nas condições que determinarem 
os seus Estatutos, levando em conta a importância 
e independência de suas funções. Tais honorários 
e despesas de viagem serão fixados no orçamento-
programa da Organização dos Estados Americanos, 
no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas 
da Corte e da sua Secretaria. Para tais efeitos, a 
Corte elaborará o seu próprio projeto de orçamento 
e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia Geral, 
por intermédio da Secretaria-Geral. Esta última não 
poderá nele introduzir modificações. 

Art. 73 Somente por solicitação da Comissão ou 
da Corte, conforme o caso, cabe à Assembléia 
Geral da Organização resolver sobre as sanções 
aplicáveis aos membros da Comissão ou aos juízes 
da Corte que incorrerem nos casos previstos nos 
respectivos Estatutos. Para expedir uma resolução, 
será necessária maioria de dois terços dos votos 
dos Estados-membros da Organização, no caso dos 
membros da Comissão; e, além disso, de dois terços 
dos votos dos Estados-partes na Convenção, se se 
tratar dos juízes da Corte. 

PARTE III

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Capítulo X

Assinatura, Ratificação, Reserva, Emenda, 
Protocolo e Denúncia

Art. 74 

1. Esta Convenção está aberta à assinatura e 
à ratificação de todos os Estados-membros da 
Organização dos Estados Americanos. 

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão 
a ela efetuar-se-á mediante depósito de um 
instrumento de ratificação ou adesão na Secretaria 
Geral da Organização dos Estados Americanos. 
Esta Convenção entrará em vigor logo que onze 
Estados houverem depositado os seus respectivos 
instrumentos de ratificação ou de adesão. Com 
referência a qualquer outro Estado que a ratificar 
ou que a ela aderir ulteriormente, a Convenção 

entrará em vigor na data do depósito do seu 
instrumento de ratificação ou adesão. 

3. O Secretário-Geral comunicará todos os 
Estados-membros da Organização sobre a entrada 
em vigor da Convenção. 

Art. 75  Esta Convenção só pode ser objeto de 
reservas em conformidade com as disposições da 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, 
assinada em 23 de maio de 1969. 

Art. 76 

1. Qualquer Estado-parte, diretamente, e a 
Comissão e a Corte, por intermédio do Secretário-
Geral, podem submeter à Assembléia Geral, para 
o que julgarem conveniente, proposta de emendas 
a esta Convenção. 

2. Tais emendas entrarão em vigor para os Estados 
que as ratificarem, na data em que houver sido 
depositado o respectivo instrumento de ratificação, 
por dois terços dos Estados-partes nesta Convenção. 
Quanto aos outros Estados-partes, entrarão em 
vigor na data em que eles depositarem os seus 
respectivos instrumentos de ratificação. 

Art. 77 

1. De acordo com a faculdade estabelecida no art. 
31, qualquer Estado-parte e a Comissão podem 
submeter à consideração dos Estados-partes 
reunidos por ocasião da Assembléia Geral projetos 
de Protocolos adicionais a esta Convenção, com 
a finalidade de incluir progressivamente, no 
regime de proteção da mesma, outros direitos e 
liberdades. 

2. Cada Protocolo deve estabelecer as modalidades 
de sua entrada em vigor e será aplicado somente 
entre os Estados-partes no mesmo. 

Art. 78 

1. Os Estados-partes poderão denunciar esta 
Convenção depois de expirado o prazo de cinco 
anos, a partir da data em vigor da mesma e 
mediante aviso prévio de um ano, notificando 
o Secretário-Geral da Organização, o qual deve 
informar as outras partes. 
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12. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-
parte interessado das obrigações contidas nesta 
Convenção, no que diz respeito a qualquer ato que, 
podendo constituir violação dessas obrigações, 
houver sido cometido por ele anteriormente à data 
na qual a denúncia produzir efeito. 

Capítulo XI

Disposições Transitórias

Seção 1

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Art. 79 Ao entrar em vigor esta Convenção, o 
Secretário-Geral pedirá por escrito a cada Estado-
membro da Organização que apresente, dentro 
de um prazo de noventa dias, seus candidatos a 
membro da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos. O Secretário-Geral preparará uma lista 
por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a 
encaminhará aos Estados-membros da Organização, 
pelo menos trinta dias antes da Assembléia Geral 
seguinte. 

Art. 80  A eleição dos membros da Comissão far-se-á 
dentre os candidatos que figurem na lista a que se 
refere o art. 79, por votação secreta da Assembléia 
Geral, e serão declarados eleitos os candidatos 
que obtiverem maior número de votos e a maioria 
absoluta dos votos dos representantes dos Estados-
membros. Se, para eleger todos os membros da 
Comissão, for necessário realizar várias votações, 
serão eliminados sucessivamente, na forma que for 
determinada pela Assembléia Geral, os candidatos 
que receberem maior número de votos. 

Seção 2

Corte Interamericana de Direitos Humanos

Art. 81 Ao entrar em vigor esta Convenção, o 
Secretário-Geral pedirá a cada Estado-parte que 
apresente, dentro de um prazo de noventa dias, seus 
candidatos a juiz da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. O Secretário-Geral preparará uma lista 

por ordem alfabética dos candidatos apresen-tados e 
a encaminhará aos Estados-partes pelo menos trinta 
dias antes da Assembléia Geral seguinte. 

Art. 82  A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre 
os candidatos que figurem na lista a que se refere 
o art. 81, por votação secreta dos Estados-partes, 
na Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os 
candidatos que obtiverem o maior número de votos 
e a maioria absoluta dos votos dos representantes 
dos Estados-partes. Se, para eleger todos os juízes 
da Corte, for necessário realizar várias votações, 
serão eliminados sucessivamente, na forma que for 
determinada pelos Estados-partes, os candidatos 
que receberem menor número de votos. 
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  códiGo peNal

decreto-lei No 2.848, de 7 de dezembro de 
1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

.......

Erro sobre a ilicitude do fato. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 21 O desconhecimento da lei é inescusável. O 
erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta 
de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto 
a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o 
agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude 
do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, 
ter ou atingir essa consciência. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Coação irresistível e obediência hierárquica. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 22   Se o fato é cometido sob coação irresistível ou 
em estrita obediência a ordem, não manifestamente 
ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor 
da coação ou da ordem.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Art. 23  Não há crime quando o agente pratica o fato: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

II - em legítima defesa;(Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no 
exercício regular de direito.(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

.......

Redução a condição análoga à de escravo

Art. 149  Reduzir alguém a condição análoga à de 
escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou 
a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições 
degradantes de trabalho, quer restringindo, por 
qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida 
contraída com o empregador ou preposto: (Redação 
dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além 
da pena correspondente à violência. (Redação dada 
pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela 
Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte 
por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no 
local de trabalho; (Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003)

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho 
ou se apodera de documentos ou objetos pessoais do 
trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime 
é cometido: (Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003)

I - contra criança ou adolescente; (Incluído pela 
Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou origem. (Incluído pela Lei nº 10.803, 
de 11.12.2003)

.......

Alteração de limites

Art. 161 Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou 
qualquer outro sinal indicativo de linha divisória, 
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1para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa 
imóvel alheia:

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.

§ 1º - Na mesma pena incorre quem:

Usurpação de águas

I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de 
outrem, águas alheias;

Esbulho possessório

II - invade, com violência a pessoa ou grave 
ameaça, ou mediante concurso de mais de duas 
pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de 
esbulho possessório.

§ 2º - Se o agente usa de violência, incorre também 
na pena a esta cominada.

§ 3º - Se a propriedade é particular, e não há emprego 
de violência, somente se procede mediante queixa.

Supressão ou alteração de marca em animais

Art. 162 Suprimir ou alterar, indevidamente, em 
gado ou rebanho alheio, marca ou sinal indicativo 
de propriedade:

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.

.........

Introdução ou abandono de animais em 
propriedade alheia

Art. 164  Introduzir ou deixar animais em 
propriedade alheia, sem consentimento de quem de 
direito, desde que o fato resulte prejuízo:

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou 
multa.

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou 
histórico

Art. 165 Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa 
tombada pela autoridade competente em virtude de 
valor artístico, arqueológico ou histórico:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Alteração de local especialmente protegido

Art. 166 Alterar, sem licença da autoridade 
competente, o aspecto de local especialmente 
protegido por lei:

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

.......

Violação de direito autoral

Art. 184  Violar direitos de autor e os que lhe são 
conexos: (Redação dada pela Lei nº 10.695, de 
1º.7.2003)

Pena - detenção, de 3 meses a 1 ano, ou multa. 
(Redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003)

§ 1o Se a violação consistir em reprodução total ou 
parcial, com intuito de lucro direto ou indireto, por 
qualquer meio ou processo, de obra intelectual, 
interpretação, execução ou fonograma, sem 
autorização expressa do autor, do artista intérprete 
ou executante, do produtor, conforme o caso, ou 
de quem os represente: (Redação dada pela Lei nº 
10.695, de 1º.7.2003)

Pena - reclusão, de 2 a 4 anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003)

§ 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com o 
intuito de lucro direto ou indireto, distribui, vende, 
expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, 
oculta, tem em depósito, original ou cópia de obra 
intelectual ou fonograma reproduzido com violação 
do direito de autor, do direito de artista intérprete ou 
executante ou do direito do produtor de fonograma, 
ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual 
ou fonograma, sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. 
(Redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003)

§ 3o Se a violação consistir no oferecimento ao 
público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário 

Índice



104 PB

Fundação nacional do Índio

realizar a seleção da obra ou produção para recebê-la 
em um tempo e lugar previamente determinados por 
quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto 
ou indireto, sem autorização expressa, conforme o 
caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor de fonograma, ou de quem os represente: 
(Redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003)

Pena - reclusão, de 2 a 4 anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003)

§ 4o O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando 
se tratar de exceção ou limitação ao direito de autor 
ou os que lhe são conexos, em conformidade com o 
previsto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 
um só exemplar, para uso privado do copista, sem 
intuito de lucro direto ou indireto. (Incluído pela 
Lei nº 10.695, de 1º.7.2003)

.....

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de 
ato a ele relativo

Art. 208 Escarnecer de alguém publicamente, por 
motivo de crença ou função religiosa; impedir ou 
perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; 
vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto 
religioso:

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Parágrafo único - Se há emprego de violência, a 
pena é aumentada de um terço, sem prejuízo da 
correspondente à violência.

......

Art. 361 Este Código entrará em vigor no dia 1º de 
janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da 
Independência e 52º da República.

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos

  códiGo de processo peNal

decreto-lei Nº 3.689, de 03 de oUtUbro de  
1941

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua 
nacional, o interrogatório será feito por meio de 
intérprete.

........

Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não 
puder ou não quiser assinar, tal fato será consignado 
no termo. 

Art. 810.  Este Código entrará em vigor no dia 1o de 
janeiro de 1942.

Art. 811.  Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120º da 
Independência e 53º da República.

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos
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  Convenção InternaCIonal sobre 
a elImInação de todas as formas de 

dIsCrImInação soCIal

deCreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 
1969.

Promulga a Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 23, de 21 de junho de 1967, 
a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
todas as Formas de Discriminação Racial, que foi 
aberta à assinatura em Nova York e assinada pelo 
Brasil a 7 de março de 1966;

E HAVENDO sido depositado o Instrumento 
brasileiro de Ratificação, junto ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, a 27 de março de 1968;

E TENDO a referida Convenção entrado em vigor, 
de conformidade com o disposto em seu artigo 19, 
parágrafo 1º, a 4 de janeiro de 1969;

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente 
Decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente 
como ela nele contém.

Brasília, 8 de dezembro de 1969; 148º da 
Independência e 81º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Gibson Barbosa

convenção internacional sobre a 
eliminação de todas as formas de 

discriminação racial

Os Estados-partes na presente Convenção, 
considerando que a Carta das Nações Unidas 
fundamenta-se em princípios de dignidade e 
igualdade inerentes a todos os seres humanos, e 
que todos os Estados-membros comprometeram-se 
a agir, separada ou conjuntamente, para alcançar 
um dos propósitos das Nações Unidas, que é o de 
promover e encorajar o respeito universal e efetivo 
pelos direitos humanos e liberdades fundamentais 
para todos, sem discriminação de raça, sexo, idioma 
ou religião;

Considerando que a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos proclama que todos os homens 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que 
cada indivíduo pode valer-se de todos os direitos nela 
estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 
principalmente de raça, cor ou origem nacional;

Considerando que todos os homens são iguais 
perante a lei e têm direito a igual proteção contra 
qualquer discriminação e contra todo incitamento à 
discriminação;

Considerando que as Nações Unidas condenaram 
o colonialismo e todas as práticas de segregação 
e discrimação que o acompanham, em qualquer 
forma e onde quer que existam, e que a Declaração 
sobre a Outorga de Independência aos Países e Povos 
Coloniais, de 14 de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 
{XV} da Assembléia Geral), afirmou e proclamou 
solenemente a necessidade de colocar-lhes fim, de 

Cidadania
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forma rápida e incondicional; considerando que a 
Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 20 
de novembro de 1963 (Resolução 1.904 {XVIII} da 
Assembléia Geral), afirma solenemente a necessidade 
de se eliminar rapidamente todas as formas e todas 
as manifestações de discriminação racial através do 
mundo e de assegurar a compreensão e o respeito à 
dignidade da pessoa humana;

Convencidos de que todas as doutrinas de 
superioridade fundamentadas em diferenças raciais 
são cientificamente falsas, moralmente condenáveis, 
socialmente injustas e perigosas, e que não existe 
justificativa, onde quer que seja, para a discriminação 
racial, nem na teoria e tampouco na prática; 

Reafirmando que a discriminação entre os seres 
humanos por motivos de raça, cor ou origem étnica é 
um obstáculo às relações amigáveis e pacíficas entre 
as nações e é capaz de perturbar a paz e a segurança 
entre os povos, bem como a coexistência harmoniosa 
de pessoas dentro de um mesmo Estado;

Convencidos de que a existência de barreiras raciais 
é incompatível com os ideais de qualquer sociedade 
humana;

Alarmados por manifestações de discriminação 
racial ainda existentes em algumas áreas do mundo 
e com políticas governamentais baseadas em 
superioridade ou ódio racial, tais como as políticas 
de apartheid, segregação ou separação; 

Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias 
para eliminar rapidamente todas as formas e todas as 
manifestações de discriminação racial, e a prevenir 
e combater as doutrinas e práticas racistas com o 
objetivo de favorecer o bom entendimento entre as 
raças e conceber uma comunidade internacional livre 
de todas as formas de segregação e discriminação 
racial;

Tendo em conta a Convenção sobre Discriminação 
no Emprego e Ocupação, adotada pela Organização 
Internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção 
pela Luta Contra a Discriminação no Ensino, 

adotada pela Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura em 1960;

Desejando efetivar os princípios estabelecidos na 
Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial e 
assegurar o mais rapidamente possível a adoção de 
medidas práticas para esse fim, 

Acordam no seguinte:

PARTE I

Artigo I

1. Na presente Convenção, a expressão 
“discriminação racial” significa qualquer 
distinção, exclusão, restrição ou preferência 
fundadas na raça, cor, descendência ou origem 
nacional ou étnica que tenha por fim ou efeito 
anular ou comprometer o reconhecimento, o gozo 
ou o exercício, em igualdade de condições, dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais 
nos domínios político, econômico, social, cultural 
ou em qualquer outro domínio da vida pública.

2. Esta Convenção não se aplicará às distinções, 
exclusões, restrições ou preferências estabelecidas 
por um Estado-parte entre cidadãos e não-
cidadãos seus.

3. Nenhuma disposição da presente Convenção 
poderá ser interpretada como atentando, sob 
qualquer forma, contra as disposições legais 
dos Estados-partes relativas a nacionalidade, 
cidadania e naturalização, desde que essas 
disposições não sejam discriminatórias contra 
qualquer nacionalidade em particular. 

4. Medidas especiais tomadas com o objetivo 
precípuo de assegurar, de forma conveniente, o 
progresso de certos grupos sociais ou étnicos ou 
de indivíduos que necessitem de proteção para 
poderem gozar e exercitar os direitos humanos 
e as liberdades fundamentais em igualdade de 
condições não serão consideradas medidas de 
discriminação racial, desde que não conduzam à 
manutenção de direitos separados para diferentes 
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grupos raciais e não prossigam após terem sido 
atingidos os seus objetivos.

Artigo II

1. Os Estados-partes condenam a discriminação 
racial e comprometem-se a adotar, por todos os 
meios apropriados e sem demora, uma política de 
eliminação de todas as formas de discriminação 
racial, e de promoção da harmonia entre todas as 
raças, e, para este fim:

a) Os Estados-partes comprometem-se a não apoiar 
qualquer ato ou prática de discriminação racial 
contra pessoas, grupos de pessoas ou instituições, 
e a proceder de modo que todas as autoridades 
e instituições públicas, nacionais e locais se 
conformem com esta obrigação;

b) Os Estados-partes comprometem-se a não 
incitar, defender ou apoiar a discriminação racial 
praticada por qualquer pessoa ou organização;

c) Os Estados-partes devem tomar medidas 
eficazes a fim de rever as políticas governamentais 
nacionais e locais e para modificar, revogar ou 
anular as leis e qualquer disposição regulamentar 
que tenha como efeito criar a discriminação racial 
ou perpetuá-la onde já existir;

d) Os Estados-partes devem, por todos os meios 
apropriados - inclusive, se as circunstâncias o 
exigirem, com medidas legislativas -, proibir a 
discriminação racial praticada por quaisquer 
pessoas, grupos ou organizações, pondo-lhe um 
fim; 

e) Os Estados-partes comprometem-se a favorecer, 
quando for conveniente, as organizações e 
movimentos multirraciais, e outros meios 
próprios, visando suprimir as barreiras entre as 
raças e a desencorajar o que tende a reforçar a 
divisão racial.

2. Os Estados-partes adotarão, se as circunstâncias 
assim o exigirem, nos campos social, econômico, 
cultural e outros, medidas especiais e concretas 
para assegurar adequadamente o desenvolvimento 
ou a proteção de certos grupos raciais ou de 
indivíduos pertencentes a esses grupos com 

o propósito de garantir-lhes, em igualdade de 
condições, o pleno exercício dos direitos humanos 
e das liberdades fundamentais. Essas medidas não 
poderão, em hipótese alguma, ter o escopo de 
conservar direitos desiguais ou diferenciados para 
os diversos grupos raciais depois de alcançados os 
objetivos perseguidos.

Artigo III

Os Estados-partes condenam especialmente a 
segregação racial e o apartheid e comprometem-se 
a prevenir, proibir e eliminar nos territórios sob sua 
jurisdição todas as práticas dessa natureza.

Artigo IV

Os Estados-partes condenam toda propaganda e todas 
as organizações que se inspiram em idéias ou teorias 
cujo fundamento seja a superioridade de uma raça ou 
de um grupo de pessoas de uma certa cor ou de uma 
certa origem étnica, ou que pretendam justificar ou 
encorajar qualquer forma de ódio e de discriminação 
raciais, comprometendo-se a adotar imediatamente 
medidas positivas destinadas a eliminar qualquer 
incitação a tal discriminação e, para esse fim, tendo 
em vista os princípios formulados na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e os direitos 
expressamente enunciados no artigo V da presente 
Convenção, comprometem-se, nomeadamente:

a) a declarar como delitos puníveis por lei qualquer 
difusão de idéias que estejam fundamentadas na 
superioridade ou ódio raciais, quaisquer incitamentos 
à discriminação racial, bem como atos de violência 
ou provocação destes atos, dirigidos contra qualquer 
raça ou grupo de pessoas de outra cor ou de outra 
origem étnica, como também a assistência prestada a 
atividades racistas, incluindo seu financiamento;

b) a declarar ilegais e a proibir as organizações, assim 
como as atividades de propaganda organizada e 
qualquer outro tipo de atividade de propaganda, que 
incitem à discriminação racial e que a encorajem, e a 
declarar delito punível por lei a participação nessas 
organizações ou nessas atividades;
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c) a não permitir que as autoridades públicas nem as 
instituições públicas, nacionais ou locais, incitem à 
discriminação racial ou a encorajem.

Artigo V

De acordo com as obrigações fundamentais 
enunciadas no artigo 2 desta Convenção, os Estados-
partes comprometem-se a proibir e a eliminar a 
discriminação racial sob todas as suas formas e a 
garantir o direito de cada um à igualdade perante 
a lei, sem distinção de raça, de cor ou de origem 
nacional ou étnica, nomeadamente no gozo dos 
seguintes direitos:

a) direito de recorrer a um tribunal ou a qualquer 
outro órgão de administração da justiça;

b) direito à segurança da pessoa e à proteção 
do Estado contra violência ou lesão corporal 
cometida por funcionários do Governo ou por 
qualquer pessoa, grupo ou instituição;

c) direitos políticos, especialmente o de participar 
de eleições - votando e sendo votado - através de 
sufrágio universal e igual, direito de tomar parte 
no governo assim como na direção dos assuntos 
públicos em todos os escalões, e direito de ter 
acesso em igualdade de condições às funções 
públicas;

d) outros direitos civis, nomeadamente:

(i) direito de circular livremente e de escolher sua 
residência no interior de um Estado;

(ii) direito de deixar qualquer país, inclusive o 
seu, e de regressar ao mesmo;

(iii) direito a uma nacionalidade;

(iv) direito ao casamento e à escolha do cônjuge;

(v) direito de qualquer pessoa, tanto 
individualmente como em associação com outras, 
à propriedade;

(vi) direito de herdar;

(vii) direito à liberdade de pensamento, de 
consciência e de religião;

(viii) direito à liberdade de opinião e de 
expressão;

(ix) direito à liberdade de reunião e de associação 
pacíficas;

e) direitos econômicos, sociais e culturais, 
nomeadamente:

(i) direitos ao trabalho, à livre escolha do trabalho, 
a condições eqüitativas e satisfatórias de trabalho, 
à proteção contra o desemprego, a um salário 
igual para um trabalho igual, a uma remuneração 
eqüitativa e satisfatória;

(ii) direito de fundar sindicatos e de filiar-se a 
eles;

(iii) direito à habitação;

(iv) direito à saúde, a cuidados médicos, à 
previdência social e aos serviços sociais;

(v) direito à educação e à formação profissional;(vi) 
direito a igual participação nas atividades 
culturais;

f) direito de acesso a todos os lugares e serviços 
destinados ao uso público, tais como meios de 
transporte, hotéis, restaurantes, cafés, espetáculos 
e parques.

Artigo VI

Os Estados-partes assegurarão às pessoas que 
estiverem sob sua jurisdição proteção e recursos 
eficazes perante os tribunais nacionais e outros 
órgãos do Estado competentes, contra todos os atos 
de discriminação racial que, contrariando a presente 
Convenção, violem os seus direitos individuais 
e as suas liberdades fundamentais, assim como 
o direito de pedir a esses tribunais satisfação ou 
reparação, justa e adequada, por qualquer prejuízo 
de que tenham sido vítimas em virtude de tal 
discriminação.

Artigo VII

Os Estados-partes comprometem-se a tomar medidas 
imediatas e eficazes, sobretudo no campo do ensino, 
educação, cultura e informação, para lutar contra 
preconceitos que conduzam à discriminação racial 
e para favorecer a compreensão, a tolerância e a 
amizade entre nações e grupos raciais e étnicos, bem 



110 111110 111

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     cidadania

2

como para promover os objetivos e princípios da 
Carta das Nações Unidas, da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, da Declaração das Nações 
Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial e da presente Convenção.

PARTE II

Artigo VIII

1. Será constituído um Comitê para a Eliminação 
da Discriminação Racial (doravante denominado 
“o Comitê”) composto por 18 peritos reconhecidos 
pela sua imparcialidade e alta estatura moral, 
que serão eleitos pelos Estados-partes dentre 
seus nacionais e exercerão suas funções a título 
individual, levando-se em conta uma repartição 
geográfica eqüitativa e a representação das 
distintas formas de civilização, assim como dos 
principais sistemas jurídicos. 

2. Os membros do Comitê serão eleitos, em 
escrutínio secreto, de uma lista de candidatos 
designados pelos Estados-partes. Cada Estado-
parte poderá designar um candidato escolhido 
dentre seus nacionais. 

3. A primeira eleição será realizada seis meses 
após a data da entrada em vigor da presente 
Convenção. O Secretário-Geral das Nações 
Unidas enviará uma carta aos Estados-partes, 
com uma antecedência de no mínimo três meses 
antes da data de cada eleição, convidando-os a 
apresentarem seus candidatos no prazo de dois 
meses. O Secretário-Geral preparará uma lista, em 
ordem alfabética, de todos os candidatos assim 
nomeados, indicando os Estados-partes que os 
nomearam, e a comunicará aos Estados-partes.

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante 
uma reunião dos Estados-partes convocada pelo 
Secretário-Geral na sede das Nações Unidas. 
Nessa reunião, em que o quorum será alcançado 
com dois terços dos Estados-partes, serão eleitos 
membros do Comitê os candidatos que obtiverem 
o maior número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Estados-partes 
presentes e votantes. 

5. a) Os membros do Comitê serão eleitos por 
quatro anos. Todavia, o mandato de nove dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao 
fim de dois anos; imediatamente após a primeira 
eleição, o Presidente do Comitê sorteará os nomes 
desses nove membros.

b) Para preencher as vagas fortuitas, o Estado- 
parte cujo perito deixou de exercer suas funções 
de membro do Comitê nomeará outro perito 
dentre seus nacionais, sob reserva da aprovação 
do Comitê.

6. Os Estados-partes suportarão as despesas dos 
membros do Comitê durante o período em que os 
mesmos exercerem suas funções.

Artigo IX

1. Os Estados-partes comprometem-se a apresentar 
ao Secretário-Geral, para ser examinado pelo 
Comitê, um relatório sobre as medidas de caráter 
legislativo, judiciário, administrativo ou outras 
que tomarem para tornarem efetivas as disposições 
da presente Convenção: 
a) no prazo de um ano, a contar da entrada em 
vigor da Convenção para cada Estado em questão; 
e
b) a partir de então, a cada dois anos e sempre que 
o Comitê o solicitar.

O Comitê poderá solicitar informações 
complementares aos Estados-partes.

2. O Comitê submeterá todos os anos à Assembléia 
Geral da Organização das Nações Unidas, por 
intermédio do Secretário-Geral, um relatório 
sobre suas atividades e poderá fazer sugestões 
e recomendações de ordem geral baseadas no 
exame dos relatórios e das informações recebidas 
dos Estados-partes. Levará ao conhecimento da 
Assembléia Geral essas sugestões e recomendações 
de ordem geral, juntamente com as observações 
dos Estados-partes, caso existirem.

Artigo X

1. O Comitê adotará seu regulamento interno.

2. O Comitê elegerá sua mesa diretora por um 
período de dois anos.
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3. O Secretário-Geral das Organização das Nações 
Unidas fornecerá os serviços de secretaria ao 
Comitê.

4. O Comitê reunir-se-á normalmente na sede da 
Organização das Nações Unidas.

Artigo XI

1. Se um Estado-parte entender que outro Estado 
igualmente Parte não aplica as disposições da 
presente Convenção, poderá chamar a atenção do 
Comitê para essa questão. O Comitê transmitirá, 
então, a comunicação recebida ao Estado-parte 
interessado. Em um prazo de três meses, o Estado 
destinatário submeterá ao Comitê suas explicações 
ou declarações por escrito, com o propósito de 
esclarecer a questão, indicando, se for o caso, as 
medidas corretivas que adotou.

2. Se, no prazo de seis meses a partir da data 
do recebimento da comunicação original pelo 
Estado destinatário, a questão não estiver 
resolvida a contento dos dois Estados, por meio 
de negociações bilaterais ou por qualquer outro 
processo que estiver ao seu dispor, ambos os 
Estados terão o direito de submetê-la novamente 
ao Comitê, endereçando uma notificação ao 
Comitê e ao outro Estado interessado.

3. O Comitê só poderá tomar conhecimento de 
uma questão que lhe seja submetida, nos termos 
do parágrafo 2 do presente artigo, depois de 
haver constatado que todos os recursos internos 
disponíveis foram utilizados ou esgotados, de 
conformidade com os princípios de direito 
internacional geralmente reconhecidos. Esta regra 
não se aplicará se os procedimentos de recurso 
excederem prazos razoáveis. 

4. Em todas as questões que lhe forem submetidas, 
o Comitê poderá solicitar aos Estados-partes 
presentes que lhe forneçam quaisquer informações 
complementares pertinentes.

5. Quando o Comitê examinar uma questão, 
em aplicação deste artigo, os Estados-partes 
interessados terão o direito de designar um 
representante que participará, sem direito a voto, 
dos trabalhos do Comitê durante todos os debates. 

Artigo XII

1. a) Depois que o Comitê tiver obtido e examinado 
as informações que julgar necessárias, o presidente 
nomeará uma Comissão de Conciliação ad hoc 
(doravante denominada apenas “a Comissão”), 
composta por cinco pessoas, que poderão ser 
ou não membros do Comitê. Os seus membros 
serão nomeados com o consentimento pleno e 
unânime das partes envolvidas na discussão e 
a Comissão porá seus bons ofícios à disposição 
dos Estados interessados, a fim de chegar a uma 
solução amigável da questão, baseada no respeito 
à presente Convenção.

b) Se os Estados-partes na controvérsia não 
chegarem a um entendimento em relação a toda 
ou parte da composição da Comissão em um prazo 
de três meses, os membros da Comissão que não 
tiverem o assentimento dos Estados-partes na  
controvérsia serão eleitos por escrutínio secreto 
dentre os próprios membros do Comitê, por 
maioria de dois terços.

2. Os membros da Comissão exercerão funções a 
título individual. Não deverão ser nacionais de 
um dos Estados-partes envolvidos na discussão 
nem de um Estado que não seja parte na presente 
Convenção.

3. A Comissão elegerá seu presidente e adotará 
seu regulamento interno.

4. A Comissão reunir-se-á normalmente na 
sede da Organização das Nações Unidas ou em 
qualquer outro lugar apropriado que venha a ser 
determinado pela Comissão.

5. A secretaria prevista no parágrafo 3 do artigo 
X da presente Convenção também prestará seus 
serviços à Comissão, sempre que uma controvérsia 
entre os Estados-partes provocar a constituição 
da Comissão.

6. As despesas dos membros da Comissão serão 
divididas igualmente entre os Estados-partes 
envolvidos na controvérsia, baseadas em um 
cálculo estimativo feito pelo Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.
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7. O Secretário-Geral estará habilitado a 
reembolsar, caso seja necessário, as despesas dos 
membros da Comissão antes que os Estados-partes 
envolvidos na controvérsia tenham efetuado o 
pagamento, consoante o previsto no parágrafo 6 
do presente artigo.

8. As informações obtidas e examinadas pelo 
Comitê serão postas à disposição da Comissão, 
e a Comissão poderá solicitar aos Estados 
interessados que lhe forneçam quaisquer 
informações complementares pertinentes.

Artigo XIII

1. Após haver estudado a questão sob todos 
os seus aspectos, a Comissão preparará e 
submeterá ao presidente do Comitê um relatório 
com as suas conclusões sobre todas as questões 
de fato relativas ao litígio entre as partes e 
com as recomendações que julgar oportunas, 
objetivando alcançar uma solução amistosa para 
a polêmica. 

2. O presidente do Comitê transmitirá o relatório 
da Comissão aos Estados-partes envolvidos 
na discussão. Esses Estados comunicarão ao 
presidente do Comitê, no prazo de três meses, 
se aceitam ou não as recomendações contidas no 
relatório da Comissão.

3. Expirado o prazo previsto no parágrafo 2 
do presente artigo, o presidente do Comitê 
comunicará o relatório da Comissão e as 
declarações dos Estados-partes interessados aos 
outros Estados-partes nesta Convenção.

Artigo XIV

1. Os Estados-partes poderão declarar, a qualquer 
momento, que reconhecem a competência do 
Comitê para receber e examinar comunicações 
procedentes de indivíduos ou grupos de indivíduos 
sob sua jurisdição que se considerem vítimas de 
uma violação cometida por um Estado-parte de 
qualquer um dos direitos enunciados na presente 
Convenção. O Comitê não receberá nenhuma 
comunicação relativa a um Estado-parte que não 
houver feito essa declaração.

2. Os Estados-partes que fizerem a declaração 
prevista no parágrafo 1 do presente artigo poderão 
criar ou designar um órgão, no quadro de sua 
ordem jurídica nacional, que terá competência 
para receber e examinar as petições de pessoas ou 
grupos de pessoas sob sua jurisdição que alegarem 
ser vítimas de violação de qualquer um dos 
direitos enunciados na presente Convenção e que 
esgotaram os outros recursos locais disponíveis.

3. As declarações feitas nos termos do parágrafo 1 
do presente artigo e os nomes dos órgãos criados 
ou designados pelo Estado-parte interessado, 
segundo o parágrafo 2 do presente artigo, serão 
depositados pelo Estado-parte interessado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, que enviará 
cópias aos outros Estados-partes. Uma declaração 
poderá ser retirada a qualquer momento através 
de notificação endereçada ao Secretário-Geral, 
mas tal retirada não prejudicará as comunicações 
que já tenham sido estudadas pelo Comitê.

4. O órgão criado ou designado nos termos do 
parágrafo 2 do presente artigo deverá possuir 
um registro das petições, e todos os anos cópias 
autenticadas do registro serão entregues ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, pelas vias 
apropriadas, ficando entendido que o conteúdo 
dessas cópias não será divulgado ao público. 

5. Em não obtendo reparação satisfatória do órgão 
criado ou designado nos termos do parágrafo 2 
do presente artigo, o peticionário terá o direito 
de dirigir uma comunicação ao Comitê dentro do 
prazo de seis meses. 

6. a) O Comitê levará as comunicações que lhe 
tenham sido endereçadas, confidencialmente, ao 
conhecimento do Estado-parte que supostamente 
violou qualquer das disposições desta Convenção; 
todavia, a identidade da pessoa ou dos grupos de 
pessoas interessadas não poderá ser revelada sem 
o consentimento expresso dessa pessoa ou grupos 
de pessoas. O Comitê não receberá comunicações 
anônimas.

b) Nos três meses seguintes, o referido Estado 
submeterá, por escrito, ao Comitê, as explicações 
ou declarações que esclareçam a questão e 
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indicará, quando for o caso, as medidas corretivas 
que houver adotado. 

7. a) O Comitê examinará as comunicações, 
à luz de todas as informações que lhe forem 
submetidas pelo Estado-parte interessado e pelo 
peticionário. O Comitê não examinará nenhuma 
comunicação de um peticionário sem ter-se 
assegurado de que o mesmo esgotou todos os 
recursos internos disponíveis. Entretanto, esta 
regra não se aplicará se tais recurso excederem 
prazos razoáveis.

b) O Comitê remeterá suas sugestões e 
recomendações ao Estado-parte interessado e ao 
peticionário.

8. O Comitê incluirá em seu relatório anual um 
resumo destas comunicações e, quando houver, 
também um resumo das explicações e declarações 
dos Estados-partes interessados, assim como das 
suas próprias sugestões e recomendações.

9. O Comitê somente terá competência para 
desempenhar as funções previstas neste artigo se 
pelo menos dez Estados-partes nesta Convenção 
estiverem obrigados por declarações feitas nos 
termos do parágrafo 1 deste artigo.

Artigo XV

1. Esperando a realização dos objetivos da 
Declaração sobre a Concessão de Independência 
aos Países e aos Povos Coloniais, contida na 
Resolução 1.514 (XV) da Assembléia Geral da 
ONU, de 14 de dezembro de 1960, as disposições 
da presente Convenção em nada restringem o 
direito de petição concedido a esses povos por 
outros instrumentos internacionais ou pela 
Organização das Nações Unidas ou suas agências 
especializadas.

2. a) O Comitê, constituído nos termos do 
artigo VIII desta Convenção, receberá cópia das 
petições provenientes dos órgãos  das Nações 
Unidas que se ocuparem de questões diretamente 
relacionadas com os princípios e objetivos da 
presente Convenção e expressará sua opinião e 
apresentará recomendações sobre essas petições, 
quando examinar as petições dos habitantes dos 

territórios sob tutela ou sem governo próprio 
ou de qualquer outro território a que se aplicar 
a Resolução 1.514 (XV) da Assembléia Geral, 
relacionadas com questões incluidas na presente 
Convenção e que sejam recebidas por esses 
órgãos.

b) O Comitê receberá dos órgãos competentes 
da Organização das Nações Unidas cópia dos 
relatórios referentes às medidas de ordem 
legislativa, judiciária, administrativa ou outras 
que digam respeito diretamente aos princípios e 
objetivos da presente Convenção, que as potências 
administradoras tiverem aplicado nos territórios 
mencionados na alínea a). do presente parágrafo, 
e expressará opiniões e fará recomendações a 
esses órgãos.

3. O Comitê incluirá em seus relatórios à 
Assembléia Geral um resumo das petições e 
dos relatórios que houver recebido de órgãos da 
Organização das Nações Unidas, assim como as 
opiniões e recomendações que tais petições e 
relatórios houverem merecido de sua parte.

4. O Comitê solicitará ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas o fornecimento 
de qualquer informação relacionada com os 
objetivos da presente Convenção de que ele 
dispuser sobre os territórios mencionados na 
alínea a) no parágrafo 2 do presente artigo.

Artigo XVI

As disposições desta Convenção relativas às 
medidas a serem adotadas para a solução de uma 
controvérsia ou queixa serão aplicadas sem prejuízo 
de outros processos para solução de controvérsias 
ou queixas no campo da discriminação previstos 
nos instrumentos constitutivos das Nações 
Unidas e suas agências especializada, ou em 
convenções adotadas por essas organizações, e 
não impedirão os Estados-partes de recorrerem 
a outros procedimentos visando solucionar uma 
controvérsia de conformidade com os acordos 
internacionais gerais ou especiais pelos quais 
estejam ligados.
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PARTE III

Artigo XVII

1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura 
de todos os Estados membros da Organização 
das Nações Unidas ou membros de uma de suas 
agências especializadas, dos Estados-partes no 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem 
como dos Estados convidados pela Assembléia 
Geral da Organização das Nações Unidas a serem 
partes na presente Convenção. 

2. A presente Convenção estará sujeita a ratificação 
e os instrumentos de ratificação serão depositados 
junto ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas.

Artigo XVIII

1. A presente Convenção estará aberta à adesão 
dos Estados mencionados no parágrafo 1 do artigo 
XVII.

2. A adesão será efetuada pelo depósito de um 
instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas.

Artigo XIX

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia imediato à data do depósito junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas do 
vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou 
adesão.

2. Para cada Estado que ratificar a presente 
Convenção ou a ela aderir após o depósito do 
vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou 
adesão, esta Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia após a data do depósito, por esses 
Estados, dos seus instrumentos de ratificação ou 
adesão.

Artigo XX

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá 
e comunicará a todos os Estados que forem ou 
vierem a tornar-se Partes na presente Convenção 
o texto das reservas feitas pelos Estados no 
momento da ratificação ou da adesão. O Estado 

que levantar objeções a essas reservas deverá 
notificar o Secretário-Geral, no prazo de noventa 
dias contados da data da referida comunicação, 
que não as aceita.

2. Não será permitida uma reserva incompatível 
com o objetivo e propósito da presente Convenção, 
nem uma reserva que impeça o funcionamento de 
qualquer dos órgãos criados por essa Convenção. 
Entende-se que uma reserva será considerada 
incompatível ou impeditiva se pelo menos dois 
terços dos Estados-partes nesta Convenção 
levantarem objeções a ela.

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer 
momento através de notificação endereçada ao 
Secretário-Geral. Tal notificação passará a ter 
efeito na data do seu recebimento.

Artigo XXI

Os Estados-partes poderão denunciar a presente 
Convenção mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
A denúncia surtirá efeitos um ano após a data do 
recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo XXII

Quaisquer controvérsias entre dois ou mais Estados-
partes relativas à interpretação ou aplicação da 
presente Convenção, que não forem resolvidas por 
negociações ou pelos processos expressamente 
previstos nesta Convenção, serão submetidas, a 
pedido de qualquer das Partes na controvérsia, à 
decisão da Corte Internacional de Justiça, salvo se 
os litigantes acordarem noutro modo de solução.

Artigo XXIII

1. Os Estados-partes poderão formular a qualquer 
momento um pedido de revisão da presente 
Convenção mediante notificação escrita dirigida 
ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

2. Nessa hipótese, a Assembléia Geral da 
Organização das Nações Unidas decidirá acerca 
das medidas a serem tomadas sobre tal pedido.
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Artigo XXIV

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
comunicará a todos os Estados mencionados no 
parágrafo 1 do artigo XVII da presente Convenção:

a) as assinaturas da presente Convenção e 
dos instrumentos de ratificação e de adesão 
depositados, nos termos dos artigos XVII e XVIII;

b) a data da entrada em vigor da presente 
Convenção, nos termos do artigo XIX;

c) as comunicações e declarações recebidas, nos 
termos dos artigos XIV, XX e XXIII;

d) as denúncias notificadas, nos termos do artigo 
XXI.

Artigo XXV

1. Esta Convenção, cujos textos em chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos, será depositada nos arquivos da 
Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas enviará cópias autenticadas da presente 
Convenção aos Estados pertencentes a qualquer 
das categorias mencionadas no parágrafo 1 do 
artigo XVII desta Convenção.

Convenção abolIção penal de 
trabalhadores Indígenas

deCreto nº 58.821, de 14 de julho de 
1966.

    Promulga a Convenção nº 104 concernente à 
abolição das sanções penais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo 
Decreto legislativo nº 20, de 1965, a Convenção nº 
104, concernente à abolição das sanções penais por 
inadimplemento de contrato de trabalho por parte 
dos trabalhadores indígenas, adotada em Genebra, 
a 21 de junho de 1955, por ocasião da trigésima 
oitava sessão da Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho;

E HAVENDO a referida convenção entrado em vigor, 
para o Brasil, de conformidade com seu artigo 7º, 
§ 3º, a 18 de junho de 1966, isto é, doze meses 
após a data do registro da ratificação brasileira na 
Repartição Internacional do Trabalho, o que se 
efetuou a 18 de junho de 1965;

DECRETA que a referida convenção, apensa por 
cópia ao presente Decreto, seja executada e cumprida 
tão inteiramente como nela se contém.

Brasília, 14 de julho de 1966; 145º da Independência 
e 78º da República.

    H. CASTELLO BRANCO
    Juracy Magalhães

Convenção nº 104

Convenção concernente à abolição das sanções 
penais por inadimplemento do contrato de trabalho 
por parte dos trabalhadores indígenas.

A Conferência Geral da Organização Internacional 
do Trabalho.
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Convocada em Genebra pelo Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho, e reunida nessa cidade a 1º de junho de 
1955, em sua trigésima oitava sessão;

Após ter decidido adotar diversas proposições 
relativas às sanções penais por inadimplemento do 
contrato de trabalho por parte dos trabalhadores 
indígenas, questão que constitui o sexto ponto da 
ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas proposições tomariam a 
forma de uma convenção internacional;

Convencida de que é chegado o momento de 
abolir essas sanções penais, cuja manutenção em 
uma legislação nacional está em contradição com 
a concepção moderna das relações contratuais 
entre empregadores e trabalhadores, bem como 
com a dignidade humana e os direitos do homem, 
adota neste vigésimo primeiro dia de junho de mil 
novecentos e cinqüenta e cinco a seguinte convenção, 
que será denominada Convenção sobre a abolição 
das sanções penais (trabalhadores indígenas), 1955:

Artigo I

Em todos os países em que o inadimplemento 
do contrato de trabalho nos termos do artigo 1º, 
parágrafo 2º da convenção sobre as sanções penais 
(trabalhadores indígenas), 1939, por parte dos 
trabalhadores referidos no artigo 1º, parágrafo 1º, 
da aludida convenção, der lugar a sanções penais, a 
autoridade competente deverá adotar medidas que 
visem à abolição de todas as sanções desse gênero.

Artigo II

A abolição de todas essas sanções penais deve ser 
obtida por meio de uma medida apropriada de 
aplicação imediata.

Artigo III

Não sendo considerado possível adotar uma 
medida apropriada de aplicação imediata, devem 
ser adotadas sempre disposições para a abolição 
progressiva dessas sanções penais

Artigo IV

As medidas adotadas nos termos do artigo 3º acima 
devem sempre ter como resultado a abolição de 
todas as sanções penais, tão logo seja possível e, de 
qualquer forma, dentro do prazo de um ano a partir 
da ratificação da presente convenção.

Artigo V

Tendo em vista a supressão de qualquer discriminação 
entre trabalhadores indígenas e não indígenas, as 
sanções penais por inadimplemento do contrato de 
trabalho, além do caso mencionado no artigo 1º da 
presente convenção, e que não sejam aplicáveis aos 
trabalhadores não indígenas, devem ser abolidas 
para os trabalhadores indígenas.

Artigo VII

1. A presente convenção só obrigará os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho cuja 
ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-
Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses 
depois que as ratificações de dois membros 
tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Em seguida, a convenção entrará em vigor para 
cada Membro doze meses depois da data em que 
a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo VIII

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a 
presente convenção pode denunciá-la ao término 
de um período de 10 anos após a data que entrou 
em vigor pela primeira vez, por ato comunicado 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só terá 
efeito um ano depois de registrada.

2. Qualquer Membro que, tendo ratificado a 
presente convenção, dentro do prazo de um 
ano depois da expiração do período de 10 anos 
mencionado no parágrafo precedente, não fizer 
uso da faculdade de denúncia prevista no presente 
artigo, ficará obrigado por um novo período de 10 
anos, e, depois disso, poderá denunciar a presente 
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convenção ao término de cada período de 10 anos 
nas condições previstas no presente artigo.

Artigo IX

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará todos os Membros da 
Organização Internacional do Trabalho o registro 
de todass as ratificações e denúncias que lhe forem 
comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização 
do registro da segunda ratificação que lhe for 
comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção 
dos membros da Organização para a data em que a 
presente convenção entrará em vigor.

Artigo X

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho enviará ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, para fins de registro, de conformidade com o 
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações 
completas a respeito de todass as ratificações e de 
todos os atos de denúncia que forem registrados de 
conformidade com os artigos presentes.

Artigo XI

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente convenção 
e examinará a oportunidade de inscrever na ordem 
do dia da Conferência a questão de sua revisão total 
ou parcial.

Artigo XII

1. No caso em que a Conferência adote uma nova 
convenção de revisão total ou parcial da presente 
convenção, e a menos que a nova convenção 
disponha de outra maneira:

a) a ratificação por um Membro da nova 
convenção de revisão acarretará, de pleno 
direito, não obstante o artigo 8º acima, denúncia 
imediata da presente convenção, quando a nova 
convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova 
convenção de revisão, a presente convenção 
cessará de estar aberta a ratificação dos 
Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer 
caso, em vigor, em sua forma e conteúdo, para os 
Membros que a tiverem ratificado e não tiverem 
ratificado a convenção de revisão.

Artigo XIII

A versão francesa e a inglesa do texto da presente 
convenção fazem igualmente fé.

    O texto que precede é o texto autêntico da 
convenção devidamente adotada pela Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho, na 
sua trigésima oitava sessão, realizada em Genebra, 
e que foi declarada encerrada em 23 de junho de 
1955.



118 119118 119

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     cidadania

2

InstItuI o dIa do índIo

deCreto-leI nº 5.540 - de 2 de junho de 
1943.

Considera “Dia do Índio” a data de 19 de abril.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, e 
tendo em vista que o Primeira Congresso Indigenista 
Interamericano, reunido no México, em 1940, 
propôs aos países da América a adoção da data de 
19 de abril para o “Dia do Índio”,

Decreta:    

Art. 1º É considerada - “Dia do Índio” - a data de 19 
de abril.     

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.    

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1943, 122º da 
Independência e 55º da República.    

GETÚLIO VARGAS.    
Apolônio Sales.

Osvaldo Aranha.

InstItuI o dIa naCIonal de luta

 dos povos Indígenas

leI nº 11.696, de 12 de junho de 2008.

Institui o Dia Nacional de Luta dos Povos Indígenas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º  É instituído o Dia Nacional de Luta dos Povos 
Indígenas, que será celebrado no dia 7 de fevereiro. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília,  12  de  junho  de 2008; 187º da Independência 
e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Ranulfo Aufredo Manevy de Pereira Mendes
Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.06.2008
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CódIgo CIvIl

leI nº 10.406, de 10 de janeIro de 2002.

 Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

P A R T E    G E R A L

LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para a 
prática desses atos;

III - os que, mesmo por causa transitória, não 
puderem exprimir sua vontade.

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, 
ou à maneira de os exercer:

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito 
anos;

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, 
e os que, por deficiência mental, tenham o 
discernimento reduzido;

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental 
completo;

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos índios será 
regulada por legislação especial.

(...)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o sobrenome.

(...)

TÍTULO II

DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, 
interno ou externo, e de direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público 
interno:

I - a União;

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;

III - os Municípios;

IV - as autarquias, inclusive as associações 
públicas; (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 
2005)

V - as demais entidades de caráter público criadas 
por lei.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 
pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha 
dado estrutura de direito privado, regem-se, no que 
couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas 
deste Código.
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Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público 
externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que 
forem regidas pelo direito internacional público.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público 
interno são civilmente responsáveis por atos dos 
seus agentes que nessa qualidade causem danos 
a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os 
causadores do dano, se houver, por parte destes, 
culpa ou dolo.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

I - as associações;

II - as sociedades;

III - as fundações.

IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei 
nº 10.825, de 22.12.2003)

V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003)

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação 
interna e o funcionamento das organizações 
religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes 
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e 
necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela 
Lei nº 10.825, de 22.12.2003)

§ 2º As disposições concernentes às associações 
aplicam-se subsidiariamente às sociedades que são 
objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003)

(...)

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas 
jurídicas de direito privado com a inscrição do 
ato constitutivo no respectivo registro, precedida, 
quando necessário, de autorização ou aprovação do 
Poder Executivo, averbando-se no registro todas as 
alterações por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de 
anular a constituição das pessoas jurídicas de direito 
privado, por defeito do ato respectivo, contado o 
prazo da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de 
duração e o fundo social, quando houver;

II - o nome e a individualização dos fundadores 
ou instituidores, e dos diretores;

III - o modo por que se administra e representa, ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante 
à administração, e de que modo;

V - se os membros respondem, ou não, 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais;

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e 
o destino do seu patrimônio, nesse caso.

(...)

CAPÍTULO V

Da Invalidade do Negócio Jurídico

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;

II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu 
objeto;

III - o motivo determinante, comum a ambas as 
partes, for ilícito;

IV - não revestir a forma prescrita em lei;

V - for preterida alguma solenidade que a lei 
considere essencial para a sua validade;

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou 
proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

(...)

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas 
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na 
substância e na forma.

§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos 
quando:

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a 
pessoas diversas daquelas às quais realmente se 
conferem, ou transmitem;
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II - contiverem declaração, confissão, condição 
ou cláusula não verdadeira;

III - os instrumentos particulares forem 
antedatados, ou pós-datados.

§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-
fé em face dos contraentes do negócio jurídico 
simulado.

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes 
podem ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo 
Ministério Público, quando lhe couber intervir.

Parágrafo único. As nulidades devem ser 
pronunciadas pelo juiz, quando conhecer do 
negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar 
provadas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda 
que a requerimento das partes.

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível 
de confirmação, nem convalesce pelo decurso do 
tempo.

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver 
os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim 
a que visavam as partes permitir supor que o teriam 
querido, se houvessem previsto a nulidade.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados 
na lei, é anulável o negócio jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado 
de perigo, lesão ou fraude contra credores.

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado 
pelas partes, salvo direito de terceiro.

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a 
substância do negócio celebrado e a vontade 
expressa de mantê-lo.

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando 
o negócio já foi cumprido em parte pelo devedor, 
ciente do vício que o inquinava.

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução 
voluntária de negócio anulável, nos termos dos arts. 

172 a 174, importa a extinção de todas as ações, ou 
exceções, de que contra ele dispusesse o devedor.

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da 
falta de autorização de terceiro, será validado se este 
a der posteriormente.

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de 
julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício; 
só os interessados a podem alegar, e aproveita 
exclusivamente aos que a alegarem, salvo o caso de 
solidariedade ou indivisibilidade.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência 
para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, 
contado:

I - no caso de coação, do dia em que ela cessar;
II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado 
de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o 
negócio jurídico;

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar 
a incapacidade.

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato 
é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a 
anulação, será este de dois anos, a contar da data da 
conclusão do ato.

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, 
não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar 
a sua idade se dolosamente a ocultou quando 
inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-
se, declarou-se maior.

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma 
obrigação anulada, pagou a um incapaz, se não 
provar que reverteu em proveito dele a importância 
paga.

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão 
as partes ao estado em que antes dele se achavam, 
e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas 
com o equivalente.

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a 
do negócio jurídico sempre que este puder provar-se 
por outro meio.
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Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a 
invalidade parcial de um negócio jurídico não o 
prejudicará na parte válida, se esta for separável; 
a invalidade da obrigação principal implica a das 
obrigações acessórias, mas a destas não induz a da 
obrigação principal.

(...)

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano 
após a sua publicação.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de 
janeiro de 1916 - Código Civil e a Parte Primeira do 
Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 
1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas 
legislativos, aos Códigos referidos no artigo 
antecedente, consideram-se feitas às disposições 
correspondentes deste Código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho

estatuto da CrIança e do adolesCente

leI nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Título I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 
idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-
se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 
dezoito e vinte e um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 
Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende:
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a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos 
nas áreas relacionadas com a proteção à infância 
e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em 
conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências 
do bem comum, os direitos e deveres individuais 
e coletivos, e a condição peculiar da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento.

Título II

Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência.

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema 
Único de Saúde, o atendimento pré e perinatal.

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes 
níveis de atendimento, segundo critérios médicos 
específicos, obedecendo-se aos princípios de 
regionalização e hierarquização do Sistema.

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente 
pelo mesmo médico que a acompanhou na fase pré-
natal.

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio 
alimentar à gestante e à nutriz que dele necessitem.

(...)

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da 
criança e do adolescente, por intermédio do Sistema 
Único de Saúde, garantido o acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 11.185, de 2005)

§ 1º A criança e o adolescente portadores de 
deficiência receberão atendimento especializado.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente 
àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses 
e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação 
ou reabilitação.

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde 
deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, 
nos casos de internação de criança ou adolescente.

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar 
da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais.

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá 
programas de assistência médica e odontológica para 
a prevenção das enfermidades que ordinariamente 
afetam a população infantil, e campanhas de 
educação sanitária para pais, educadores e alunos.

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das 
crianças nos casos recomendados pelas autoridades 
sanitárias.

Capítulo II

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e 
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como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os 
seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso;

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem 
discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei;

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos 
pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo 
de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Capítulo III

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I

Disposições Gerais

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito 
a ser criado e educado no seio da sua família e, 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada 
a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes.

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder será exercido, em igualdade 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que 
dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer 
deles o direito de, em caso de discordância, recorrer 
à autoridade judiciária competente para a solução 
da divergência.

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, 
guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes 
ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e 
fazer cumprir as determinações judiciais.

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais 
não constitui motivo suficiente para a perda ou a 
suspensão do pátrio poder.

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por 
si só autorize a decretação da medida, a criança ou o 
adolescente será mantido em sua família de origem, 
a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
programas oficiais de auxílio.

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder 
serão decretadas judicialmente, em procedimento 
contraditório, nos casos previstos na legislação 
civil, bem como na hipótese de descumprimento 
injustificado dos deveres e obrigações a que alude 
o art. 22.

(...)

Capítulo IV

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao 
Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à 
educação, visando ao pleno desenvolvimento de 
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, 
podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores;
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IV - direito de organização e participação em 
entidades estudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de 
sua residência.

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis 
ter ciência do processo pedagógico, bem 
como participar da definição das propostas 
educacionais.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através 
de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito público subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os 
educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela 
freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 
matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de 
ensino.

(...)

Título V

Do Conselho Tutelar

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente 
e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, 
um Conselho Tutelar composto de cinco membros, 
escolhidos pela comunidade local para mandato 
de três anos, permitida uma recondução. (Redação 
dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

(...)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância 
deverão ser promovidas atividades e campanhas 
de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto 
nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, 
e 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Código de 
Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência 
e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 

Margarida Procópio
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polítICa naCIonal de promoção da 
Igualdade raCIal

deCreto nº 4.886, de 20 de novembro de 
2003.

 Institui a Política Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial - PNPIR e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição e

Considerando que o Estado deve redefinir o seu 
papel no que se refere à prestação dos serviços 
públicos, buscando traduzir a igualdade formal em 
igualdade de oportunidades e tratamento;

Considerando que compete ao Estado a 
implantação de ações, norteadas pelos princípios 
da transversalidade, da participação e da 
descentralização, capazes de impulsionar de modo 
especial segmento que há cinco séculos trabalha 
para edificar o País, mas que continua sendo o alvo 
predileto de toda sorte de mazelas, discriminações, 
ofensas a direitos e violência, material e simbólica; 

Considerando que o Governo Federal tem o 
compromisso de romper com a fragmentação que 
marcou a ação estatal de promoção da igualdade 
racial, incentivando os diversos segmentos da 
sociedade e esferas de governo a buscar a eliminação 
das desigualdades raciais no Brasil;

Considerando que o Governo Federal, ao instituir 
a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, definiu os elementos estruturais 
e de gestão necessários à constituição de núcleo 
formulador e coordenador de políticas públicas e 
articulador dos diversos atores sociais, públicos e 
privados, para a consecução dos objetivos de reduzir, 
até sua completa eliminação, as desigualdades 
econômico-raciais que permeiam a sociedade 
brasileira;

Considerando que o Governo Federal pretende 
fornecer aos agentes sociais e instituições 
conhecimento necessário à mudança de mentalidade 
para eliminação do preconceito e da discriminação 
raciais para que seja incorporada a perspectiva da 
igualdade racial;

Considerando-se que foi delegada à Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial a responsabilidade de fortalecer o 
protagonismo social de segmentos específicos, 
garantindo o acesso da população negra e da 
sociedade em geral a informações e idéias que 
contribuam para alterar a mentalidade coletiva 
relativa ao padrão das relações raciais estabelecidas 
no Brasil e no mundo;

Considerando os princípios contidos em diversos 
instrumentos, dentre os quais se destacam:

- a Convenção Internacional sobre Eliminação 
de todas as formas de Discriminação, que define 
a discriminação racial como “toda exclusão, 
restrição ou preferência baseada na raça, cor, 
descendência ou origem nacional ou étnica, 
que tenha como objetivo anular ou restringir 
o reconhecimento, gozo ou exercício em um 
mesmo plano de direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico e 
social”; 

 - o documento Brasil sem Racismo, elaborado 
para o programa de governo indicando a 
implementação de políticas de promoção da 
igualdade racial nas áreas do trabalho, emprego e 
renda, cultura e comunicação, educação e saúde, 
terras de quilombos, mulheres negras, juventude, 
segurança e relações internacionais;

- o Plano de Ação de Durban, produto da III 
Conferência Mundial contra o Racismo, a 
Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 
Correlata, no qual governos e organizações da 
sociedade civil, de todas as partes do mundo, 
foram conclamados a elaborar medidas globais 
contra o racismo, a discriminação, a intolerância 
e a xenofobia; e
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Considerando, por derradeiro, que para se romper 
com os limites da retórica e das declarações solenes 
é necessária a implementação de ações afirmativas, 
de igualdade de oportunidades, traduzidas por 
medidas tangíveis, concretas e articuladas;

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - PNPIR, contendo as 
propostas de ações governamentais para a promoção 
da igualdade racial, na forma do Anexo a este 
Decreto.

Art. 2º  A PNPIR tem como objetivo principal reduzir 
as desigualdades raciais no Brasil, com ênfase na 
população negra.

Art. 3º  A Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial fica responsável pela 
coordenação das ações e a articulação institucional 
necessárias à implementação da PNPIR.

Parágrafo único.  Os órgãos da administração pública 
federal prestarão apoio à implementação da PNPIR.

Art. 4º  As despesas decorrentes da implementação 
da PNPIR correrão à conta de dotações orçamentárias 
dos respectivos órgãos participantes.

Art. 5º  Os procedimentos necessários para a 
execução do disposto no art. 1º deste Decreto serão 
normatizados pela Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.11.2003

ANEXO

política nacional de promoção da 
igualdade racial

I - OBJETIVO GERAL

• Redução das desigualdades raciais no 
Brasil, com ênfase na população negra, mediante 
a realização de ações exeqüíveis a longo, médio e 
curto prazos, com reconhecimento das demandas 
mais imediatas, bem como das áreas de atuação 
prioritária. 

II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

• Defesa de direitos 

- Afirmação do caráter pluriétnico da sociedade 
brasileira.

• Reavaliação do papel ocupado pela cultura 
indígena e afro-brasileira, como elementos 
integrantes da nacionalidade e do processo 
civilizatório nacional. 

• Reconhecimento das religiões de matriz 
africana como um direito dos afro-brasileiros. 

- Implantação de currículo escolar que reflita a 
pluralidade racial brasileira, nos termos da Lei 
10.639/2003.

- Tombamento de todos os documentos e sítios 
detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos, de modo a assegurar aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
a propriedade de suas terras. 

• Implementação de ações que assegurem 
de forma eficiente e eficaz a efetiva proibição de 
ações discriminatórios em ambientes de trabalho, 
de educação, respeitando-se a liberdade de 
crença, no exercício dos direitos culturais ou de 
qualquer outro direito ou garantia fundamental. 

• Ação afirmativa 

• Eliminação de qualquer fonte de 
discriminação e desigualdade raciais direta ou 
indireta, mediante a geração de oportunidades. 
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• Articulação temática de raça e gênero 

• Adoção de políticas que objetivem o fim da 
violação dos direitos humanos. 

III - PRINCÍPIOS

Transversalidade

• Pressupõe o combate às desigualdades 
raciais e a promoção da igualdade racial como 
premissas e pressupostos a serem considerados 
no conjunto das políticas de governo. 

• As ações empreendidas têm a função 
de sustentar a formulação, a execução e o 
monitoramento da política de promoção de 
igualdade racial, de modo que as áreas de 
interesse imediato, agindo sempre em parceria, 
sejam permeadas com o intuito de eliminar as 
desvantagens de base existentes entre os grupos 
raciais. 

Descentralização

• Articulação entre a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios para o combate da 
marginalização e promoção da integração social 
dos setores desfavorecidos. 

• Apoio político, técnico e logístico para 
que experiências de promoção da igualdade 
racial, empreendidas por Municípios, Estados 
ou organizações da sociedade civil, possam 
obter resultados exitosos, visando planejamento, 
execução, avaliação e capacitação dos agentes 
da esfera estadual ou municipal para gerir as 
políticas de promoção de igualdade racial. 

Gestão democrática

• Propiciar que as instituições da sociedade 
assumam papel ativo, de protagonista na 
formulação, implementação e monitoramento da 
política de promoção de igualdade racial. 

• Estimular as organizações da sociedade 
civil na ampliação da consciência popular sobre 
a importância das ações afirmativas, de modo a 
criar sólida base de apoio social. 

• Participação do Conselho Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial, composto por 

representantes governamentais e da sociedade 
civil, na definição das prioridades e rumos da 
política de promoção de igualdade racial, bem 
como potencializar os esforços de transparência. 

IV - DIRETRIZES 

Fortalecimento institucional

• Empenho no aperfeiçoamento de marcos 
legais que dêem sustentabilidade às políticas de 
promoção de igualdade racial e na consolidação 
de cultura de planejamento, monitoramento e 
avaliação. 

• Adoção de estratégias que garantam a 
produção de conhecimento, informações e 
subsídios, bem como de condições técnicas, 
operacionais e financeiras para o desenvolvimento 
de seus programas. 

Incorporação da questão racial no âmbito da ação 
governamental

• Estabelecimento de parcerias entre a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial, os Ministérios e demais 
órgãos federais, visando garantir a inserção da 
perspectiva da promoção da igualdade racial 
em todas as políticas governamentais, tais como 
saúde, educação, desenvolvimento agrário, 
segurança alimentar, segurança pública, trabalho, 
emprego e renda, previdência social, direitos 
humanos, assistência social, dentre outras. 

• Estabelecimento de parcerias entre a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial e os diferentes entes federativos, 
visando instituir o Sistema Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial. 

Consolidação de formas democráticas de gestão 
das políticas de promoção da igualdade racial

• Fomento à informação da população 
brasileira acerca dos problemas derivados das 
desigualdades raciais, bem como das políticas 
implementadas para eliminar as referidas 
desigualdades, por intermédio da mídia, da 
promoção de campanhas nacionais de combate 
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à discriminação, difundindo-se os resultados de 
experiências exitosas no campo da promoção da 
igualdade racial. 

• Estímulo à criação e à ampliação de fóruns e 
redes que não só participem da implementação das 
políticas de promoção da igualdade racial como 
também de sua avaliação em todos os níveis. 

Melhoria da qualidade de vida da população negra

• Inclusão social e ações afirmativas. 

• Instituição de políticas específicas com 
objetivo de incentivar as oportunidades dos 
grupos historicamente discriminados, por meio 
de tratamento diferenciado. 

Inserção da questão racial na agenda internacional 
do governo brasileiro

• Participação do governo brasileiro na luta 
contra o racismo e a discriminação racial, em 
todos os fóruns e ações internacionais. 

V - AÇÕES 

• Implementação de modelo de gestão da 
política de promoção da igualdade racial, que 
compreenda conjunto de ações relativas à 
qualificação de servidores e gestores públicos, 
representantes de órgãos estaduais e municipais 
e de lideranças da sociedade civil. 

• Criação de rede de promoção da igualdade 
racial envolvendo diferentes entes federativos e 
organizações de defesa de direitos. 

• Fortalecimento institucional da promoção 
da igualdade racial. 

• Criação do Sistema Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial. 

•       Aperfeiçoamento dos marcos legais.

• Apoio às comunidades remanescentes de 
quilombos. 

• Incentivo ao protagonismo da juventude 
quilombola. 

- Apoio aos projetos de etnodesenvolvimento das 
comunidades quilombolas.

- Desenvolvimento institucional em comunidades 
remanescentes de quilombos. 

- Apoio sociocultural a crianças e adolescentes 
quilombolas.

- Incentivo à adoção de políticas de cotas nas 
universidades e no mercado de trabalho.

- Incentivo à formação de mulheres jovens negras 
para atuação no setor de serviços.

- Incentivo à adoção de programas de diversidade 
racial nas empresas.

- Apoio aos projetos de saúde da população negra.

- Capacitação de professores para atuar na promoção 
da igualdade racial.

- Implementação da política de transversalidade nos 
programas de governo.

- Ênfase à população negra nos programas de 
desenvolvimento regional.

- Ênfase à população negra nos programas de 
urbanização e moradia. 

- Incentivo à capacitação e créditos especiais para 
apoio ao empreendedor negro.

- Celebração de acordos de cooperação no âmbito da 
Alca e Mercosul.

- Incentivo à participação do Brasil nos fóruns 
internacionais de defesa dos direitos humanos. 

• Celebração de acordos bilaterais com 
o Caribe, países africanos e outros de alto 
contingente populacional de afro-descendentes. 

- Realização de censo dos servidores públicos 
negros.

- Identificação do IDH da população negra. 

- Construção do mapa da cidadania da população 
negra no Brasil.
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programa naCIonal de dIreItos humanos

deCreto nº 4.229, de 13 de maIo de 2002.

Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos 
Humanos - PNDH, instituído pelo Decreto nº 1.904, 

de 13 de maio de 1996, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Nacional de Direitos Humanos - 
PNDH, instituído pelo Decreto nº 1.904, de 13 de maio 
de 1996, contém propostas de ações governamentais 
para a defesa e promoção dos direitos humanos, na 
forma do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º  O PNDH tem como objetivos:

I - a promoção da concepção de direitos 
humanos como um conjunto de direitos 
universais, indivisíveis e interdependentes, que 
compreendem direitos civis, políticos, sociais, 
culturais e econômicos;

II - a identificação dos principais obstáculos à 
promoção e defesa dos diretos humanos no País 
e a proposição de ações governamentais e não-
governamentais voltadas para a promoção e 
defesa desses direitos;

III - a difusão do conceito de direitos humanos 
como elemento necessário e indispensável para 
a formulação, execução e avaliação de políticas 
públicas;

IV - a implementação de atos, declarações e 
tratados internacionais dos quais o Brasil é 
parte;

V - a redução de condutas e atos de violência, 
intolerância e discriminação, com reflexos na 
diminuição das desigualdades sociais; e

VI - a observância dos direitos e deveres previstos 

na Constituição, especialmente os inscritos em 
seu art. 5º.

Art. 3º  A execução das ações constantes do PNDH 
será detalhada em Planos de Ação anuais, na forma 
do Plano de Ação 2002, que consta do Anexo II deste 
Decreto.

Art. 4º  O acompanhamento da implementação 
do PNDH será de responsabilidade da Secretaria 
de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da 
Justiça, com a participação e o apoio dos órgãos da 
Administração Pública Federal.

Parágrafo único.  Cada órgão envolvido na 
implementação do PNDH designará um interlocutor 
responsável pelas ações e informações relativas 
à implementação e avaliação dos Planos de Ação 
anuais.

Art. 5º  O Secretário de Estado dos Direitos Humanos 
expedirá os atos necessários à execução do PNDH.

Art. 6º  As despesas decorrentes do cumprimento do 
PNDH correrão à conta de dotações orçamentárias 
dos respectivos órgãos participantes.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º  Fica revogado o Decreto nº 1.904, de 13 de 
maio de 1996.

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Miguel Reale Júnior

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 14.5.2002
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CrImes resultantes de preConCeIto de 
raça e Cor

leI nº 7.716, de 5 de janeIro de 1989.

Define os crimes resultantes de preconceito
 de raça ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:        

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 
resultantes de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 2º (Vetado).

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, 
devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das 
concessionárias de serviços públicos.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa 
privada.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento 
comercial, negando-se a servir, atender ou receber 
cliente ou comprador.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou 
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino 
público ou privado de qualquer grau.

Pena: reclusão de três a cinco anos.

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra 
menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um 
terço).

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem 
em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 
estabelecimento similar.

Pena: reclusão de três a cinco anos.

Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento 
em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 
semelhantes abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou 
clubes sociais abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
salões de cabelereiros, barbearias, termas ou casas 
de massagem ou estabelecimento com as mesmas 
finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em 
edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou 
escada de acesso aos mesmos:

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes 
públicos, como aviões, navios, barcas, barcos, 
ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de 
transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao 
serviço em qualquer ramo das Forças Armadas.

Pena: reclusão de dois a quatro anos.

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou 
forma, o casamento ou convivência familiar e social.

Pena: reclusão de dois a quatro anos.

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do 
cargo ou função pública, para o servidor público, e 
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a suspensão do funcionamento do estabelecimento 
particular por prazo não superior a três meses.

Art. 17. (Vetado).

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta 
Lei não são automáticos, devendo ser motivadamente 
declarados na sentença.

Art. 19. (Vetado).

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 
9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular 
símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou 
propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, 
para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é 
cometido por intermédio dos meios de comunicação 
social ou publicação de qualquer natureza: (Redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá 
determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido 
deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão 
dos exemplares do material respectivo;

II - a cessação das respectivas transmissões 
radiofônicas ou televisivas.

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da 
condenação, após o trânsito em julgado da decisão, 
a destruição do material apreendido. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. (Renumerado pela Lei nº 8.081, de 
21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência 
e 101º da República.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 6.1.1989.
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InCluI entre as Contravenções penaIs a 
prátICa de atos de preConCeIto de raça, 

Cor, sexo ou estado CIvIl.

leI nº 7.437, de 20 de dezembro de 1985.

Vide Decreto-Lei nº 3.688, de 3.10.1941

Inclui entre as contravenções penais a prática de atos 
resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou 
de estado civil, dando nova redação à Lei nº 1.390, de 

3 de julho de 1951 - Lei Afonso Arinos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Constitui contravenção, punida nos termos 
desta lei, a prática de atos resultantes de preconceito 
de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 2º. Será considerado agente de contravenção o 
diretor, gerente ou empregado do estabelecimento 
que incidir na prática referida no artigo 1º desta lei.

Das Contravenções

Art. 3º. Recusar hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento de mesma finalidade, 
por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado 
civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa de 3 (três) a 10 (dez) vezes o maior valor de 
referência (MVR).

Art. 4º. Recusar a venda de mercadoria em lojas 
de qualquer gênero ou o atendimento de clientes 
em restaurantes, bares, confeitarias ou locais 
semelhantes, abertos ao público, por preconceito de 
raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - Prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior 
valor de referência (MVR).

Art. 5º. Recusar a entrada de alguém em 
estabelecimento público, de diversões ou de esporte, 
por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado 
civil.

Pena - Prisão simples, de 15 (quinze dias a 3 (três) 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior 
valor de referência (MVR).

Art. 6º. Recusar a entrada de alguém em qualquer 
tipo de estabelecimento comercial ou de prestação 
de serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo 
ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias e 3 (três) 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior 
valor de referência (MVR).

Art. 7º. Recusar a inscrição de aluno em 
estabelecimento de ensino de qualquer curso ou 
grau, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de 
estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa de 1(uma) a três) vezes o maior valor 
de referência (MVR).

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento 
oficial de ensino, a pena será a perda do cargo para 
o agente, desde que apurada em inquérito regular.

Art. 8º. Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo 
público civil ou militar, por preconceito de raça, de 
cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - perda do cargo, depois de apurada a 
responsabilidade em inquérito regular, para o 
funcionário dirigente da repartição de que dependa a 
inscrição no concurso de habilitação dos candidatos.

Art. 9º. Negar emprego ou trabalho a alguém em 
autarquia, sociedade de economia mista, empresa 
concessionária de serviço público ou empresa 
privada, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou 
de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor 
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de referência (MVR), no caso de empresa privada; 
perda do cargo para o responsável pela recusa, no 
caso de autarquia, sociedade de economia mista e 
empresa concessionária de serviço público.

Art. 10. Nos casos de reincidência havidos em 
estabelecimentos particulares, poderá o juiz 
determinar a pena adicional de suspensão do 
funcionamento, por prazo não superior a 3 (três) 
meses.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1985; 164º da 
Independência e 97º da República.

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1985

dIsCrImInação no aCesso ou manutenção 
à relação de emprego

leI nº 9.029, de 13 de abrIl de 1995.

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, para 
efeitos admissionais ou de permanência da relação 

jurídica de trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso a 
relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo 
de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação 
familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as 
hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias:

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 
atestado, declaração ou qualquer outro 
procedimento relativo à esterilização ou a estado 
de gravidez;

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa 
do empregador, que configurem;

a) indução ou instigamento à esterilização 
genética;

b) promoção do controle de natalidade, assim 
não considerado o oferecimento de serviços e 
de aconselhamento ou planejamento familiar, 
realizados através de instituições públicas ou 
privadas, submetidas às normas do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Pena: detenção de um a dois anos e multa.

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que 
se refere este artigo:
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I - a pessoa física empregadora;

II - o representante legal do empregador, como 
definido na legislação trabalhista;

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos 
públicos e entidades das administrações públicas 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, 
as infrações do disposto nesta lei são passíveis das 
seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do 
maior salário pago pelo empregador, elevado em 
cinqüenta por cento em caso de reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento 
junto a instituições financeiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por 
ato discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao 
empregado optar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integral 
de todo o período de afastamento, mediante 
pagamento das remunerações devidas, corrigidas 
monetariamente, acrescidas dos juros legais;

II - a percepção, em dobro, da remuneração do 
período de afastamento, corrigida monetariamente 
e acrescida dos juros legais.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência 
e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

plano naCIonal de polítICas para as 
mulheres

deCreto nº 5.390 de 8 de março de 2005.

Aprova o Plano Nacional de Políticas para as 
Mulheres - PNPM, institui o Comitê de Articulação e 

Monitoramento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres - PNPM, em consonância com os 
objetivos estabelecidos no Anexo deste Decreto.

Art. 2º  A Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, da Presidência da República, editará as 
metas, as prioridades e as ações do PNPM.

Art. 3º  Fica instituído o Comitê de Articulação e 
Monitoramento do PNPM, no âmbito da Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres, com a 
função de acompanhar e avaliar periodicamente o 
cumprimento dos objetivos, metas, prioridades e 
ações definidos no PNPM.

        Art. 4º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
será integrado por um representante, e respectivo 
suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, que o coordenará; 

II - Ministério da Educação;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Saúde;

V - Ministério das Cidades;

VI - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VII - Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;
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das suas atribuições, sistematizar as informações 
recebidas e subsidiar a elaboração dos relatórios 
anuais.

Art. 8º  O regimento interno do Comitê de Articulação 
e Monitoramento será aprovado por maioria absoluta 
dos seus integrantes e disporá sobre a organização, 
forma de apreciação e deliberação das matérias, 
bem como sobre a composição e o funcionamento 
das câmaras técnicas.

Art. 9º  Caberá à Secretaria Especial de Políticas 
para as Mulheres prover o apoio administrativo e 
os meios necessários à execução dos trabalhos do 
Comitê de Articulação e das câmaras técnicas.

Art. 10.  As atividades dos membros do Comitê 
de Articulação e Monitoramento e das câmaras 
técnicas são consideradas serviço público relevante 
não remunerado. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 8 de março de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.3.2005

ANEXO

OBJETIVOS DO PLANO NACIONAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES

1. AUTONOMIA, IGUALDADE NO MUNDO DO 
TRABALHO E CIDADANIA

1.1 Promover a autonomia econômica e financeira 
das mulheres.

1.2 Promover a eqüidade de gênero, raça e etnia 
nas relações de trabalho.

1.3 Promover políticas de ações afirmativas que 
assegurem a condição das mulheres como sujeitos 
sociais e políticos.

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

IX - Ministério do Trabalho e Emprego;

X - Secretaria Especial dos Direitos Humanos;

XI - Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial; e

XII - Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

XIII - Ministério de Minas e Energia. (Incluído 
pelo Decreto nº 5.446, de 2005)

Parágrafo único.  Os integrantes do Comitê serão 
indicados pelos titulares dos órgãos representados 
e designados pela Secretária Especial de Políticas 
para as Mulheres. 

Art. 5º  Compete ao Comitê de Articulação e 
Monitoramento do PNPM:

I - estabelecer a metodologia de monitoramento 
do PNPM;

II - apoiar, incentivar e subsidiar tecnicamente a 
implementação do PNPM nos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

III - acompanhar e avaliar as atividades de 
implementação do PNPM;

IV - promover a difusão do PNPM junto a órgãos e 
entidades governamentais e não-governamentais;

V - efetuar ajustes de metas, prioridades e ações 
do PNPM;

VI - elaborar relatório anual de acompanhamento 
das ações do PNPM;

VII - encaminhar o relatório anual ao Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher e à Câmara de 
Política Social, do Conselho de Governo, para 
análise dos resultados do PNPM.

Art. 6º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
deliberará mediante resoluções, por maioria simples 
dos presentes, tendo seu coordenador o voto de 
qualidade no caso de empate.

Art. 7º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
poderá instituir câmaras técnicas com a função 
de colaborar, no que couber, para o cumprimento 
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1.4 Ampliar a inclusão das mulheres na reforma 
agrária e na agricultura familiar.

1.5 Promover o direito à vida na cidade, com 
qualidade, acesso a bens e serviços públicos.

2. EDUCAÇÃO INCLUSIVA E NÃO SEXISTA

2.1 Incorporar a perspectiva de gênero, raça, etnia 
e orientação sexual no processo educacional 
formal e informal.

2.2 Garantir sistema educacional não 
discriminatório, que não reproduza estereótipos 
de gênero, raça e etnia.

2.3 Promover o acesso à educação básica de 
mulheres jovens e adultas.

2.4 Promover a visibilidade da contribuição 
das mulheres na construção da história da 
humanidade.

2.5 Combater os estereótipos de gênero, raça e 
etnia na cultura e comunicação.

3. SAÚDE DAS MULHERES, DIREITOS SEXUAIS E 
DIREITOS REPRODUTIVOS

3.1 Promover a melhoria da saúde das mulheres 
brasileiras, mediante a garantia de direitos 
legalmente constituídos e ampliação do acesso 
aos meios e serviços de promoção, prevenção, 
assistência e recuperação da saúde, em todo 
território brasileiro.

3.2. Garantir os direitos sexuais e direitos 
reprodutivos das mulheres.

3.3. Contribuir para a redução da morbidade e 
mortalidade feminina no Brasil em todos os ciclos 
de vida e nos diversos grupos populacionais, sem 
discriminação de qualquer espécie.

3.4. Ampliar, qualificar e humanizar a atenção 
integral à saúde da mulher no Sistema Único de 
Saúde.

        4. ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 
AS MULHERES

4.1 Implantar política nacional de enfrentamento 
à violência contra a mulher.

4.2 Garantir o atendimento integral, humanizado 
e de qualidade às mulheres em situação de 
violência.

4.3 Reduzir os índices de violência contra as 
mulheres.

4.4 Garantir o cumprimento dos instrumentos 
internacionais e revisar a legislação brasileira de 
enfrentamento à violência contra as mulheres.

5. GESTÃO E MONITORAMENTO DO PLANO

5.1 Implementar o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres - PNPM, por meio da articulação 
entre os diferentes órgãos de governo.

5.2 Monitorar e avaliar a implementação do Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres - PNPM, 
com vistas a atualizá-lo e aperfeiçoá-lo.
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CrIme de genoCídIo

leI nº 2.889, de 1 de outubro de 1956. 

Define e pune o crime de genocídio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo 
ou em parte, grupo nacional, étnico, racial ou 
religioso, como tal:

a) matar membros do grupo;

b) causar lesão grave à integridade física ou 
mental de membros do grupo;

c) submeter intencionalmente o grupo a 
condições de existência capazes de ocasionar-
lhe a destruição física total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas a impedir os 
nascimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do 
grupo para outro grupo;

Será punido:

Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, 
no caso da letra a;

Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra 
b;

Com as penas do art. 270, no caso da letra c;

Com as penas do art. 125, no caso da letra d;

Com as penas do art. 148, no caso da letra e;

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas 
para prática dos crimes mencionados no artigo 
anterior:

Pena: Metade da cominada aos crimes ali 
previstos.

Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a 
cometer qualquer dos crimes de que trata o art. 1º:

Pena: Metade das penas ali cominadas.

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma 
de crime incitado, se este se consumar.

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), 
quando a incitação for cometida pela imprensa.

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no 
caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o crime 
por governante ou funcionário público.

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das 
respectivas penas a tentativa dos crimes definidos 
nesta lei.

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão 
considerados crimes políticos para efeitos de 
extradição.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1956; 135º da 
Independência e 68º da República.
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leI de CrImes hedIondos

leI nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados 
ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda 
que cometido por um só agente, e homicídio 
qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma 
qualificada (art. 159, caput, e § lº, 2º e 3º); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 
223, caput e parágrafo único); (Inciso incluído 
pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua 
combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 
9.695, de 20.8.1998)

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou 
alteração de produto destinado a fins terapêuticos 

ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-
B, com a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, 
de 20.8.1998)

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o 
crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou 
consumado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, 
de 6.9.1994)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o 
terrorismo são insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007)

§ 1º  A pena por crime previsto neste artigo será 
cumprida inicialmente em regime fechado. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 2º  A progressão de regime, no caso dos condenados 
aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após 
o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se 
o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se 
reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007)

§ 3º  Em caso de sentença condenatória, o juiz 
decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar 
em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007)

§ 4º  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei 
nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes 
previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema 
e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007)

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência 
e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
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fundo de dIreItos dIfusos

deCreto nº 1.306, de 9 de novembro de 
1994.

Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos Difusos, 
de que tratam os arts. 13 e 20 da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, seu conselho gestor
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 13 e 20, da Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985,

DECRETA:

Art. 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), 
criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
tem por finalidade a reparação dos danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico, 
paisagístico, por infração à ordem econômica e a 
outros interesses difusos e coletivos. 

Art. 2º Constitue recursos do FDD, o produto da 
arrecadação: 

I - das condenações judiciais de que tratam os 
arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; 

II - das multas e indenizações decorrentes da 
aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, desde que não destinadas à reparação de 
danos a interesses individuais; 

III - dos valores destinados à União em virtude 
da aplicação da multa prevista no art. 57 e seu 
parágrafo único e do produto de indenização 
prevista no art. 100, parágrafo único, da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata o 
parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 7.913, de 7 de 
dezembro de 1989; 

V - das multas referidas no art. 84, da Lei nº 8.884, 
de 11 de junho de 1994; 

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação 
dos recursos do Fundo; 

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas 
ao Fundo; 

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais ou estrangeiras. 

Art. 3º O FDD será gerido pelo Conselho Federal 
Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
(CFDD), órgão colegiado integrante da estrutura 
organizacional do Ministério da Justiça, com sede 
em Brasília, e composto pelos seguintes membros: 

I - um representante da Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça, que o 
presidirá; 

II - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cultura; 

IV - um representante do Ministério da Saúde 
vinculado à área de vigilância sanitária; 

V - um representante do Ministério da Fazenda; 

VI - um representante do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE; 

VII - um representante do Ministério Público 
Federal; 

VIII - três representantes de entidades civis que 
atendam aos pressupostos dos incisos I e II, do 
art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

§ 1º Cada representante de que trata este artigo terá 
um suplente, que o substituirá nos seus afastamentos 
e impedimentos legais.

§ 2º É vedada a remuneração, a qualquer título, 
pela participação no CFDD, sendo a atividade 
considerada serviço público relevante. 

Art. 4º Os representantes e seus respectivos 
suplentes serão designados pelo Ministro da 
Justiça; os dos incisos I a V dentre os servidores dos 
respectivos Ministérios, indicados pelo seu titular; 
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o do inciso VI dentre os servidores ou conselheiros, 
indicado pelo presidente da autarquia; o do inciso 
VII indicado pelo Procurador-Geral da República, 
dentre os integrantes da carreira, e os do inciso VIII 
indicados pelas respectivas entidades devidamente 
inscritas perante o CFDD. 

Parágrafo único. Os representantes serão designados 
pelo prazo de dois anos, admitida uma recondução, 
exceto quanto ao representante referido no inciso I, 
do art. 3º, que poderá ser reconduzido por mais de 
uma vez. 

Art. 5º Funcionará como Secretaria-Executiva 
do CFDD a Secretaria de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça. 

Art. 6º Compete ao CFDD: 

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução 
dos objetivos previstos nas Leis nºs 7.347, de 
1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 
1990 e 8.884, de 1994, no âmbito do disposto no 
art. 1º deste Decreto; 

II - aprovar convênios e contratos, a serem 
firmados pela Secretaria-Executiva do Conselho, 
objetivando atender ao disposto no inciso I deste 
artigo; 

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição 
de bens lesados, inclusive os de caráter científico 
e de pesquisa; 

IV - promover, por meio de órgãos da 
administração pública e de entidades civis 
interessadas, eventos educativos ou científicos; 

V - fazer editar, inclusive em colaboração com 
órgãos oficiais, material informativo sobre as 
matérias mencionadas no art. 1º deste Decreto; 

VI  -  promover atividades e eventos que 
contribuam para a difusão da cultura, da 
proteção ao meio ambiente, do consumidor, 
da livre concorrência, do patrimônio histórico, 
artístico, estético, turístico, paisagístico e de 
outros interesses difusos e coletivos; 

VII - examinar e aprovar os projetos de 
modernização administrativa dos órgãos públicos 

responsáveis pela execução das políticas relativas 
às áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto; 

VIII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 7º Os recursos arrecadados serão distribuídos 
para a efetivação das medidas dispostas no artigo 
anterior e suas aplicações deverão estar relacionadas 
com a natureza da infração ou do dano causado. 

Parágrafo único. Os recursos serão prioritariamente 
aplicados na reparação específica do dano causado, 
sempre que tal fato for possível. 

Art. 8º Em caso de concurso de créditos 
decorrentes de condenação prevista na Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, e depositados no 
FDD, e de indenizações pelos prejuízos individuais 
resultantes do mesmo evento danoso, estas terão 
preferência no pagamento, de acordo com o art. 99, 
da Lei nº 8.078, de 1990. 

Parágrafo único. Neste caso, a importância recolhida 
ao FDD terá sua destinação sustada enquanto 
pendentes de recursos as ações de indenização 
pelos danos individuais, salvo na hipótese de 
o patrimônio do devedor ser manifestamente 
suficiente para responder pela integralidade das 
dívidas. 

Art. 9º O CFDD estabelecerá sua forma de 
funcionamento por meio de regimento interno, que 
será elaborado dentro de sessenta dias, a partir da 
sua instalação, aprovado por portaria do Ministro 
da Justiça. 

Art. 10. Os recursos destinados ao fundo serão 
centralizados em conta especial mantida no 
Banco do Brasil S.A., em Brasília, DF, denominada 
“Ministério da Justiça - CFDD – Fundo”. 

Parágrafo único. Nos termos do Regimento 
Interno do CFDD, os recursos destinados ao 
fundo provenientes de condenações judiciais de 
aplicação de multas administrativas deverão ser 
identificados segundo a natureza da infração ou do 
dano causado, de modo a permitir o cumprimento 
do disposto no art. 7º deste Decreto. 
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Art. 11. O CFDD, mediante entendimento a ser 
mantido com o Poder Judiciário e os Ministérios 
Públicos Federal e Estaduais, será informado sobre a 
propositura de toda ação civil pública, a existência 
de depósito judicial, de sua natureza, e do trânsito 
em julgado da decisão. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 407, de 27 de 
dezembro de 1991. 

Brasília, 9 de novembro de 1994; 173º da 
Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.11.1994

defesa dos dIreItos Indígenas em juízo

leI da ação CIvIl públICa

leI nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico (VETADO)
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem 
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 
por danos morais e patrimoniais causados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

l - ao meio-ambiente;

ll - ao consumidor;

III - à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 
10.257, de 10.7.2001)

IV - a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; (Renumerado 
do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)

V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
(Renumerado do Inciso IV, pela Lei nº 10.257, de 
10.7.2001) (Vide Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24.8.2001)

VI - por infração da ordem econômica. 
(Renumerado do Inciso V, pela Lei nº 10.257, de 
10.7.2001)  (Vide Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24.8.2001)

Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública 
para veicular pretensões que envolvam tributos, 
contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de 
natureza institucional cujos beneficiários podem 
ser individualmente determinados. (Vide Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)
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Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas 
no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá 
competência funcional para processar e julgar a 
causa. 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação 
em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer. 

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins 
desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística 
ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)

Art. 5º  Têm legitimidade para propor a ação 
principal e a ação cautelar: (Redação dada pela Lei 
nº 11.448, de 2007).

I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 
11.448, de 2007).

II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei 
nº 11.448, de 2007).

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 
2007).

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou 
sociedade de economia mista; (Incluído pela Lei 
nº 11.448, de 2007).

V - a associação que, concomitantemente: 
(Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos 
termos da lei civil; (Incluído pela Lei nº 11.448, 
de 2007).

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, 
a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, 
à ordem econômica, à livre concorrência ou ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 
2007).

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no 
processo como parte, atuará obrigatoriamente como 
fiscal da lei.

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras 
associações legitimadas nos termos deste artigo 
habilitar-se como litisconsortes de qualquer das 
partes.

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono 
da ação por associação legitimada, o Ministério 
Público ou outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990)

§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse 
social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990)

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de 
que cuida esta lei. (Incluído pela Lei nº 8.078, de 
11.9.1990)

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
dos interessados compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título executivo extrajudicial. 
(Incluído pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990)

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os 
elementos de convicção.

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam 
ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças 
ao Ministério Público para as providências cabíveis.

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões 
e informações que julgar necessárias, a serem 
fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob 
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer organismo público ou particular, certidões, 
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informações, exames ou perícias, no prazo que 
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias úteis.

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, 
poderá ser negada certidão ou informação, hipótese 
em que a ação poderá ser proposta desacompanhada 
daqueles documentos, cabendo ao juiz requisitá-los.

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas 
todas as diligências, se convencer da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação civil, 
promoverá o arquivamento dos autos do inquérito 
civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de 
informação arquivadas serão remetidos, sob pena de 
se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público, seja homologada ou rejeitada a 
promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados 
às peças de informação.

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida 
a exame e deliberação do Conselho Superior 
do Ministério Público, conforme dispuser o seu 
Regimento.

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, 
outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento 
da ação.

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 
(mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de 
dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 
civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará 

o cumprimento da prestação da atividade devida ou 
a cessação da atividade nociva, sob pena de execução 
específica, ou de cominação de multa diária, se esta 
for suficiente ou compatível, independentemente de 
requerimento do autor.

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, 
com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita 
a agravo.

§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito 
público interessada, e para evitar grave lesão à 
ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, 
poderá o Presidente do Tribunal a que competir o 
conhecimento do respectivo recurso suspender a 
execução da liminar, em decisão fundamentada, da 
qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, 
no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 
ato.

§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível 
do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado o descumprimento.

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a 
indenização pelo dano causado reverterá a um fundo 
gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos 
Estaduais de que participarão necessariamente o 
Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos 
bens lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for 
regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte.

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, sem que a 
associação autora lhe promova a execução, deverá 
fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 
8.078, de 1990)
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Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, 
nos limites da competência territorial do órgão 
prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação 
dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997)

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da 
ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. (Renumerado 
do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 
8.078, de 1990)

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado, custas e despesas processuais. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990)

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta 
Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não 
contrarie suas disposições.

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será 
regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias.

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 
1990)

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. (Renumerado do art. 21, pela Lei nº 
8.078, de 1990)

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
(Renumerado do art. 22, pela Lei nº 8.078, de 1990)

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da 
Independência e 97º da República.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra

CódIgo de defesa do ConsumIdor

leI nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

TÍTULO I

Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1° O presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública 
e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 
48 de suas Disposições Transitórias.

TÍTULO III

Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em 
juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida 
quando se tratar de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, 
para efeitos deste código, os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de 
fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste código, os 
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transindividuais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, 
assim entendidos os decorrentes de origem 
comum.

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente: (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

I - o Ministério Público,

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal;

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, 
direta ou indireta, ainda que sem personalidade 
jurídica, especificamente destinados à defesa dos 
interesses e direitos protegidos por este código;

IV - as associações legalmente constituídas há 
pelo menos um ano e que incluam entre seus 
fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código, dispensada a 
autorização assemblear.

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser 
dispensado pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 
91 e seguintes, quando haja manifesto interesse 
social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido.

§ 2° (Vetado).

§ 3° (Vetado).

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses 
protegidos por este código são admissíveis todas as 
espécies de ações capazes de propiciar sua adequada 
e efetiva tutela.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 
a tutela específica da obrigação ou determinará 
providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento.

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos 
somente será admissível se por elas optar o autor ou 
se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente.

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da multa (art. 287, do Código de Processo 
Civil).

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda 
e havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou após justificação prévia, citado o 
réu.

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, 
impor multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito.

§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção 
do resultado prático equivalente, poderá o juiz 
determinar as medidas necessárias, tais como 
busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade 
nociva, além de requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado).

Art. 86. (Vetado).

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código 
não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogados, 
custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados 
em honorários advocatícios e ao décuplo das custas, 
sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos.
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Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único 
deste código, a ação de regresso poderá ser ajuizada 
em processo autônomo, facultada a possibilidade 
de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a 
denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado)

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as 
normas do Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita 
ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas 
disposições.

CAPÍTULO II

Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses 
Individuais Homogêneos

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão 
propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou 
seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade 
pelos danos individualmente sofridos, de acordo com 
o disposto nos artigos seguintes. (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, 
atuará sempre como fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, 
é competente para a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o 
dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito 
Federal, para os danos de âmbito nacional ou 
regional, aplicando-se as regras do Código 
de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão 
oficial, a fim de que os interessados possam intervir 
no processo como litisconsortes, sem prejuízo de 
ampla divulgação pelos meios de comunicação social 
por parte dos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabilidade 
do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão 
ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim 
como pelos legitimados de que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo 
promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, 
abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem 
sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo 
do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em 
certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá 
constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução individual;
II - da ação condenatória, quando coletiva a 
execução.

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes 
de condenação prevista na Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos 
individuais resultantes do mesmo evento danoso, 
estas terão preferência no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, 
a destinação da importância recolhida ao fundo 
criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
ficará sustada enquanto pendentes de decisão de 
segundo grau as ações de indenização pelos danos 
individuais, salvo na hipótese de o patrimônio 
do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatível 
com a gravidade do dano, poderão os legitimados 
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do art. 82 promover a liquidação e execução da 
indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida 
reverterá para o fundo criado pela Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985.

(...)

CAPÍTULO IV

Da Coisa Julgada

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, 
a sentença fará coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico fundamento 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por 
insuficiência de provas, nos termos do inciso 
anterior, quando se tratar da hipótese prevista no 
inciso II do parágrafo único do art. 81;

III - erga omnes, apenas no caso de procedência 
do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus 
sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo 
único do art. 81.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I 
e II não prejudicarão interesses e direitos individuais 
dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria 
ou classe.

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 
improcedência do pedido, os interessados que não 
tiverem intervindo no processo como litisconsortes 
poderão propor ação de indenização a título 
individual.

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o 
art. 16, combinado com o art. 13 da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações 
de indenização por danos pessoalmente sofridos, 

propostas individualmente ou na forma prevista neste 
código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as 
vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 
liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 
99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à 
sentença penal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos 
I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os 
efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 
que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se 
não for requerida sua suspensão no prazo de trinta 
dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento 
da ação coletiva.

(...)

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de 
cento e oitenta dias a contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da 
Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral 

Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva
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Demarcação De Terras InDígenas

DecreTo nº 1.775, De 8 De janeIro De 
1996.

Dispõe sobre o procedimento administrativo
 de demarcação das terras indígenas e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e 
tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da 
Constituição, e no art. 2º, inciso IX da Lei n° 6.001, 
de 19 de dezembro de 1973, 

DECRETA:

Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, 
I, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro de 1973, e o 
art. 231 da Constituição, serão administrativamente 
demarcadas por iniciativa e sob a orientação do 
órgão federal de assistência ao índio, de acordo com 
o disposto neste Decreto. 

Art. 2° A demarcação das terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios será fundamentada em 
trabalhos desenvolvidos por antropólogo de 
qualificação reconhecida, que elaborará, em prazo 
fixado na portaria de nomeação baixada pelo titular 
do órgão federal de assistência ao índio, estudo 
antropológico de identificação. 

§ 1° O órgão federal de assistência ao índio 
designará grupo técnico especializado, composto 
preferencialmente por servidores do próprio quadro 
funcional, coordenado por antropólogo, com a 

finalidade de realizar estudos complementares 
de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, 
cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário 
necessários à delimitação.

§ 2º O levantamento fundiário de que trata 
o parágrafo anterior será realizado, quando 
necessário, conjuntamente com o órgão federal 
ou estadual específico, cujos técnicos serão 
designados no prazo de vinte dias contados da data 
do recebimento da solicitação do órgão federal de 
assistência ao índio. 

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado 
segundo suas formas próprias, participará do 
procedimento em todas as suas fases. 

§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a 
colaboração de membros da comunidade científica 
ou de outros órgãos públicos para embasar os 
estudos de que trata este artigo.

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da 
publicação do ato que constituir o grupo técnico, 
os órgãos públicos devem, no âmbito de suas 
competências, e às entidades civis é facultado, 
prestar-lhe informações sobre a área objeto da 
identificação. 

§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e 
delimitação, o grupo técnico apresentará relatório 
circunstanciado ao órgão federal de assistência 
ao índio, caracterizando a terra indígena a ser 
demarcada. 

§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão 
federal de assistência ao índio, este fará publicar, no 
prazo de quinze dias contados da data que o receber, 
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resumo do mesmo no Diário Oficial da União e no 
Diário Oficial da unidade federada onde se localizar 
a área sob demarcação, acompanhado de memorial 
descritivo e mapa da área, devendo a publicação ser 
afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação 
do imóvel. 

§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório 
até noventa dias após a publicação de que trata o 
parágrafo anterior, poderão os estados e municípios 
em que se localize a área sob demarcação e demais 
interessados manifestar-se, apresentando ao órgão 
federal de assistência ao índio razões instruídas 
com todas as provas pertinentes, tais como títulos 
dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações 
de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de 
pleitear indenização ou para demonstrar vícios, 
totais ou parciais, do relatório de que trata o 
parágrafo anterior.

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento 
do prazo de que trata o parágrafo anterior, o órgão 
federal de assistência ao índio encaminhará o 
respectivo procedimento ao Ministro de Estado 
da Justiça, juntamente com pareceres relativos às 
razões e provas apresentadas.

§ 10. Em até trinta dias após o recebimento do 
procedimento, o Ministro de Estado da Justiça 
decidirá: 

I - declarando, mediante portaria, os limites 
da terra indígena e determinando a sua 
demarcação; 

II - prescrevendo todas as diligências que julgue 
necessárias, as quais deverão ser cumpridas no 
prazo de noventa dias; 

III - desaprovando a identificação e retornando 
os autos ao órgão federal de assistência ao índio, 
mediante decisão fundamentada, circunscrita 
ao não atendimento do disposto no § 1º do 
art. 231 da Constituição e demais disposições 
pertinentes.

Art. 3° Os trabalhos de identificação e delimitação de 
terras indígenas realizados anteriormente poderão 

ser considerados pelo órgão federal de assistência 
ao índio para efeito de demarcação, desde que 
compatíveis com os princípios estabelecidos neste 
Decreto. 

Art. 4° Verificada a presença de ocupantes não índios 
na área sob demarcação, o órgão fundiário federal 
dará prioridade ao respectivo reassentamento, 
segundo o levantamento efetuado pelo grupo 
técnico, observada a legislação pertinente.

Art. 5° A demarcação das terras indígenas, obedecido 
o procedimento administrativo deste Decreto, será 
homologada mediante decreto. 

Art. 6° Em até trinta dias após a publicação do decreto 
de homologação, o órgão federal de assistência ao 
índio promoverá o respectivo registro em cartório 
imobiliário da comarca correspondente e na 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 7° O órgão federal de assistência ao índio 
poderá, no exercício do poder de polícia previsto 
no inciso VII do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de 
dezembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito 
de terceiros em áreas em que se constate a presença 
de índios isolados, bem como tomar as providências 
necessárias à proteção aos índios. 

Art. 8° O Ministro de Estado da Justiça expedirá as 
instruções necessárias à execução do disposto neste 
Decreto. 

Art. 9° Nas demarcações em curso, cujo decreto 
homologatório não tenha sido objeto de registro em 
cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio 
da União do Ministério da Fazenda, os interessados 
poderão manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 
2°, no prazo de noventa dias, contados da data da 
publicação deste Decreto. 

Parágrafo único. Caso a manifestação verse sobre 
demarcação homologada, o Ministro de Estado 
da Justiça a examinará e proporá ao Presidente da 
República as providências cabíveis.
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Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de 
fevereiro de 1991, e o Decreto n° 608, de 20 de julho 
de 1992. 

Brasília, 8 de janeiro de 1996; 175º da Independência 
e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim 

José Eduardo de Andrade Vieira 

porTarIa mj nº 14, De 09 De janeIro De 
1996.

Estabelece regras sobre a elaboração do Relatório 
circunstanciado de Identificação e Delimitação de 
Terras Indígenas a que se refere o parágrafo 6º do artigo 

2º, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto ao 
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, objetivando 
a regulamentação do Relatório previsto ao § 6º do 
art. 2º do referido decreto;

Considerando que o decreto homologatório do Sr. 
Presidente da República, previsto no art. 5º do Decreto 
nº 1.775, tem o efeito declaratório do domínio da 
União sobre a área demarcada e, após o seu registro 
no ofício imobiliário competente, tem o efeito 
desconstitutivo do domínio privado eventualmente 
incidente sobre a dita área (art. 231, 6 do CF);

Considerando que o referido decreto baseia-se em 
Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Justiça 
e que esta decorre de decisão embassada no relatório 
circunstanciado de identificação e delimitação, 
previsto ao parágrafo 6, art. 2º, do Decreto nº 1.775, 
de 8 de janeiro de 1996;

Considerando que o referido relatório, para propiciar 
um regular processo demarcatório, deve precisar, 
com clareza e nitidez, as quatro situações previstas 
ao parágrafo 1º do art. 231 da Constituição, que 
consubstanciam, em conjunto e sem exclusão, o 
conceito de “terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios”, a saber: (a) as áreas “por eles habitadas em 
caráter permanente”, (b) as áreas “utilizadas para suas 
atividades produtivas”, (c) as áreas “imprescindíveis 
à preservação dos recursos ambientais necessários 
ao seu bem estar”, e (d) as áreas necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições”;

RESOLVE:

Índice
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Art. 1º O relatório circunstanciado de identificação 
de delimitação a que se refere o § 6º do art. 2º 
do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, 
devidamente fundamentado em elementos objetivos, 
abrangerá, necessariamente, além de outros 
elementos considerados relevantes pelo Grupo 
Técnico, dados gerais e específicos organizados da 
forma seguinte:

I – PRIMEIRA PARTE

Dados gerais:

a) informações gerais sobre o(s) grupo(s) 
indígenas(s) envolvido(s), tais como filiação 
cultural e linguística, eventuais migrações, censo 
demográfico, distribuição espacial da população 
e identificação dos critérios determinantes desta 
distribuição;

b) pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra 
indígena de acordo com a memória do grupo 
étnico envolvido;

c) identificação das práticas de secessão 
eventualmente praticadas pelo grupo e dos 
respectivos critérios casuais, temporais e 
espaciais;

II – SEGUNDA PARTE:

Habitação permanente:

a) descrição da distribuição da(s) aldeia(s), com 
respectiva população e localização;

b) explicitação dos critérios do grupo para localização, 
construção e permanência da(s) aldeia(s), a área por 
ela(s) ocupada(s) e o tempo em que se encontra(m) 
na atual(is), localização(ões);

III – TERCEIRA PARTE

Atividades produtivas:

a) descrição das atividades produtivas 
desenvolvidas pelo grupo, com a identificação, 
localização e dimensão das áreas utilizadas para 
esse fim;

b) descrição das características da economia 

desenvolvida pelo(s) grupo(s), das alterações 
eventualmente ocorridas na economia tradicional 
a partir do contato com a sociedade envolvente e 
do modo como se processam tais alterações;

c) descrição das relações sócio-econômico-
culturais com outros grupos indígenas e com a 
sociedade envolvente;

IV – QUARTA PARTE

Meio ambiente:

a) identificação e descrição das áreas 
imprescindíveis à preservação dos recursos 
necessários ao bem estar econômico e cultural do 
grupo indígena;

b) explicitação das razões pelas quais tais áreas 
são imprescindíveis e necessárias;

V – QUINTA PARTE

Reprodução física e cultural:

a) dados sobre as taxas de natalidade e mortalidade 
do grupo nos últimos anos, com indicação das 
causas, na hipótese de identificação de fatores de 
desequilíbrio de tais taxas, e projeção relativa ao 
crescimento populacional do grupo;

b) descrição dos aspectos cosmológicos do grupo, 
das áreas de usos rituais, cemitérios, lugares 
sagrados, sítios arqueológicos etc., explicitando a 
relação de tais áreas com a situação atual e como 
se objetiva essa relação no caso concreto;

c) identificação e descrição das áreas necessárias 
à reprodução física e cultural do grupo indígena, 
explicitando as razões pelas quais são elas 
necessárias ao referido fim;

VI – SEXTA PARTE

Levantamento fundiário:

a) identificação e censo de eventuais ocupantes 
não índios;

b) descrição da(s) área(s) por ele(s) ocupada(s), 
com a respectiva extensão, a(s) data(s) dessa(s) 
ocupação(ões) e a descrição da(s) benfeitoria(s) 
realizada(s);
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c) informações sobre a natureza dessa ocupação, 
com a identificação dos títulos de posse e/ou 
domínio eventualmente existentes, descrevendo 
sua qualificação e origem;

d) informações, na hipótese de algum ocupante 
dispor de documento oriundo de órgão público, 
sobre a forma e fundamentos relativos à expedição 
do documento que deverão ser obtidas junto ao 
órgão expedidor.

VII – SÉTIMA PARTE

Conclusão e delimitação, contendo a proposta de 
limites da área demarcada.

Art. 2º No atendimento da Segunda à Quinta parte do 
artigo anterior dever-se-á contar com a participação 
do grupo indígena envolvido, registrando-se a 
respectiva manifestação e as razões e fundamentos do 
acolhimento ou rejeição, total ou parcial, pelo Grupo 
Técnico, do conteúdo de referida manifestação.

Art. 3º A proposta de delimitação far-se-á acompanhar 
de carta topográfica, onde deverão estar identificados 
os dados referentes a vias de acesso terrestres, fluviais 
e aéreas eventualmente existentes, pontos de apoio 
cartográficos e logísticos e identificação de detalhes 
mencionados nos itens do artigo 1º.

Art. 4º O órgão federal de assistência ao índio fixará, 
mediante portaria de seu titular, a sistemática a ser 
adotada pelo grupo técnico referido no § 1º do art. 
2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, 
relativa à demarcação física e à regularização das 
terras indígenas.

Art. 5º Aos relatórios de identificação e delimitação 
de terras indígenas, referidos no § 6º do art. 2º do 
Decreto nº 1.775 de 8 de janeiro 1996, encaminhados 
ao titular do órgão federal de assistência ao índio 
antes da publicação deste, não se aplica o disposto 
nesta Portaria.

Art 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Nelson A. Jobim

conTraTação De servIDores TemporárIos 
para FUnaI

leI nº 8.745, De 9 De Dezembro De 1993.

 Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 

da Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, os órgãos da 
Administração Federal direta, as autarquias e as 
fundações públicas poderão efetuar contratação de 
pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de 
excepcional interesse público:

(...)

VI - atividades: (Redação dada pela Lei nº 9.849, 
de 1999).

 (...)

b) de identificação e demarcação desenvolvidas 
pela FUNAI; (Incluído pela Lei nº 9.849, de 
1999).

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, 
nos termos desta Lei, será feito mediante processo 
seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, 
inclusive através do Diário Oficial da União, 
prescindindo de concurso público. 

§ 1º A contratação para atender às necessidades 
decorrentes de calamidade pública prescindirá de 
processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor 
visitante referido no inciso IV e dos incisos V e VI, 
alíneas “a”, “c”, “d”, “e” e “g”, do art. 2º, poderá 
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ser efetivada à vista de notória capacidade técnica 
ou científica do profissional, mediante análise do 
curriculum vitae. (Redação dada pela Lei nº 9.849, 
de 1999).

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso 
VI, alínea h, do art. 2º serão feitas mediante 
processo seletivo simplificado, observados os 
critérios e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003) 
(Regulamento)

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo 
determinado, observados os seguintes prazos 
máximos: (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 
2003)  (Ver Medida Provisória nº 341, de 2006).

(...)

III – dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b 
e e, do art. 2º;(Redação dada pela Lei nº 10.667, 
de 2003)

(...)

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos 
contratos: (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003) 
(Ver Lei nº 11.204, de 2005)

I – nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d 
e f, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 
dois anos; (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003)

(...)

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas 
com observância da dotação orçamentária específica 
e mediante prévia autorização do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro 
de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão 
ou entidade contratante, conforme estabelecido em 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 
1999)

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes 
encaminharão à Secretaria de Recursos Humanos do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
para controle do disposto nesta Lei, síntese dos 
contratos efetivados.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 
2003)

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta 
Lei, de servidores da Administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como de empregados ou 
servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste 
artigo, condicionada à formal comprovação da 
compatibilidade de horários, a contratação de: 
(Redação dada pela Lei nº 11.123, de 2005)

I - professor substituto nas instituições federais de 
ensino, desde que o contratado não ocupe cargo 
efetivo integrante das carreiras de magistério de 
que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; 
(Incluído pela Lei nº 11.123, de 2005)

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, 
quando administradas pelo Governo Federal e para 
atender às necessidades decorrentes de calamidade 
pública, desde que o contratado não ocupe cargo 
efetivo ou emprego permanente em órgão ou 
entidade da administração pública federal direta e 
indireta. (Incluído pela Lei nº 11.123, de 2005)

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração 
do disposto neste artigo importará responsabilidade 
administrativa da autoridade contratante e do 
contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade 
quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 
(Renumerado do Parágrafo Único com nova redação 
pela Lei nº 9.849, de 1999).

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos 
termos desta Lei será fixada:

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância 
não superior ao valor da remuneração fixada para 
os servidores de final de carreira das mesmas 
categorias, nos planos de retribuição ou nos 
quadros de cargos e salários do órgão ou entidade 
contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em 
importância não superior ao valor da remuneração 
constante dos planos de retribuição ou nos 
quadros de cargos e salários do serviço público, 
para servidores que desempenhem função 
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semelhante, ou, não existindo a semelhança, às 
condições do mercado de trabalho.

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar 
de coleta de dados, o valor da remuneração poderá 
ser formado por unidade produzida, desde que 
obedecido o disposto no inciso II deste artigo.

(...)

§ 1º   Para os efeitos deste artigo, não se consideram 
as vantagens de natureza individual dos servidores 
ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
(Renumerado pela Lei nº 10.667, de 2003)

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de 
remuneração para as hipóteses de contratações 
previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º. (Incluído 
pela Lei nº 10.667, de 2003)

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei 
aplica-se o disposto na Lei nº 8.647, de 13 de abril 
de 1993.

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei 
não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança;

III - ser novamente contratado, com fundamento 
nesta Lei, antes de decorridos vinte e quatro meses 
do encerramento de seu contrato anterior, salvo na 
hipótese prevista no inciso I do art. 2º, mediante 
prévia autorização, conforme determina o art. 5º. 
(Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999).

Parágrafo único. A inobservância do disposto 
neste artigo importará na rescisão do contrato 
nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da 
sua insubsistência, no caso do inciso III, sem 
prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao 
pessoal contratado nos termos desta Lei serão 
apuradas mediante sindicância, concluída no prazo 
de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei o disposto nos arts. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 
97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo 
único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII 
e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 
118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a 
VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira parte, 
a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei 
extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado.

III - pela extinção ou conclusão do projeto, 
definidos pelo contratante, nos casos da alínea 
h do inciso VI do art. 2º. (Incluído pela Lei nº 
10.667, de 2003)

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II 
e III, será comunicada com a antecedência mínima 
de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 
2003)

§ 2º  A extinção do contrato, por iniciativa do órgão 
ou entidade contratante, decorrente de conveniência 
administrativa, importará no pagamento ao contratado 
de indenização correspondente à metade do que lhe 
caberia referente ao restante do contrato.

(...)

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de 
contratação nos termos desta Lei será contado para 
todos os efeitos. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os arts. 232 a 235 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

Brasília, 9 de dezembro de 1993, 172º da 
Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

Arnaldo Leite Pereira

Índice



160 161

Fundação nacional do Índio

160 161

legIslação esTaDUal sobre Terras 
InDígenas

consTITUIção Do esTaDo Do maTo grosso 
Do sUl

(...)

Título VI

Da Ordem Social e Econômica

Capítulo IX - Da Política do Meio Rural

Art. 227. A política do meio rural será formulada e 
executada visando à melhoria das condições de vida 
e à fixação do homem na zona rural, implantando 
a justiça social e garantindo o desenvolvimento 
econômico e técnico dos produtores e trabalhadores 
rurais.

Art. 228. A ação dos órgãos oficiais somente atenderá 
aos imóveis que cumpram a função social da 
propriedade e preferencialmente aos beneficiários 
de projeto de reforma agrária.

Art. 229. O Estado desenvolverá planos de 
valorização e de aproveitamento de seus recursos 
fundiários a fim de:

I - promover a efetiva exploração agropecuária 
ou florestal de terras que se encontram 
ociosas, subaproveitadas ou aproveitadas 
inadequadamente;

II - criar oportunidades de trabalho e de progresso 
social e econômico para trabalhadores rurais sem 
terras ou com terras insuficientes para a garantia 
de sua subsistência.

Art. 230. Os planos de política do meio rural 
deverão:

I - abranger exclusivamente as terras que, por sua 
aptidão, ensejam a criação de empresa agropecuária 
ou florestal, rentável, capaz de operar segundo 
padrões técnicos apropriados;

II - proporcionar aumento da produção agrícola, 
ocupação estável, renda adequada e meios 

de desenvolvimento cultural e social a seus 
beneficiários;

III - assegurar a plena participação dos trabalhadores 
rurais, reunidos em sociedades civis do tipo 
associativo ou cooperativas, em todas as fases de 
sua elaboração e de sua execução.

IV - Promover, na forma da Lei, por meio de convênio 
com outros antes federativos, a indenização, nos 
casos de desapropriação, aos proprietários rurais, 
que, de boa fé, tenham posse, título e registro da 
propriedade do seus respectivos imóveis.

Art. 231. O Estado adotará programas de 
desenvolvimento rural destinados a fomentar a 
produção agropecuária, a organizar o abastecimento 
alimentar e a fixar o homem no campo, 
compatibilizados com a política agrícola e com o 
plano de reforma agrária estabelecidos pela União e 
com o plano estadual de controle ambiental.

§ 1º Para a consecução dos objetivos será assegurada, 
no planejamento e na execução da política rural, na 
forma da lei agrícola, a participação dos setores de 
produção, envolvendo produtores e trabalhadores 
rurais, bem como dos setores de comercialização 
de armazenamento, transportes e de abastecimento, 
levando-se em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - o incentivo à pesquisa técnica e científica;
III - a assistência técnica e extensão rural;
IV - o seguro agrícola;
V - o cooperativismo;
VI - a eletrificação rural e a irrigação;
VII - a habitação para o trabalhador rural;
VIII - a alienação ou concessão, a qualquer 
título, de terras públicas para assentamento de 
produtores rurais, pessoa física ou jurídica, ainda 
que por interposta pessoa, limitada a dois mil e 
quinhentos hectares, com prévia autorização da 
Assembléia Legislativa.

§ 2º O disposto no inciso VIII do § 1º não se aplica 
nos casos de execução do plano de reforma agrária 
estadual devidamente aprovado em lei.
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§ 3º Serão outorgados títulos de domínio ou de 
concessão de direito real de uso, inegociáveis pelo 
prazo de dez anos, aos beneficiários do disposto no 
inciso VIII do § 1º.

§ 4º O título de domínio e a concessão de direito 
real de uso serão conferidos a homem ou a mulher, 
ou a ambos, independentemente do estado civil, nos 
termos e nas condições previstos em lei.

Art. 232. A política do meio rural será adotada, 
observadas as peculiaridades locais, visando 
desenvolver e consolidar a diversificação e a 
especialização regionais, assegurando-se:

I - a implantação e a manutenção de núcleos de 
profissionalização específica;

II - a criação e a manutenção de fazendas-modelo 
e de núcleos de preservação da saúde animal;

III - a divulgação de dados técnicos relevantes 
relativos à política rural;

IV - a garantia, pelo Poder Público, de 
armazenamento da produção;

V - a repressão ao uso indiscriminado de 
agrotóxicos;

VI - o incentivo, com a participação dos 
Municípios, à criação de pequenas propriedades 
em sistema familiar;

VII - o estímulo à organização comunitária da 
população rural;

VIII - a adoção de treinamento na prática 
preventiva de medicina humana e veterinária, nas 
técnicas de reposição florestal, compatibilizadas 
com a exploração do solo e preservação do meio 
ambiente;

IX - a garantia, pelo Poder Público, de escolas, de 
postos de saúde e de centros de lazer.

Art. 233. O Estado promoverá periodicamente o 
cadastramento geral das propriedades rurais, com a 
indicação da natureza de seus produtos, para efeito 
de concessão de assistência técnica e creditícia.

(...)

Capítulo XII

Do Índio

Art. 248. As terras, as tradições, os usos, os costumes 
dos grupos indígenas do Estado integram o seu 
patrimônio cultural e ambiental e como tal serão 
protegidos.

Parágrafo único. Essa proteção se estende ao controle 
das atividades econômicas que danifiquem o 
ecossistema ou ameacem a sobrevivência e a cultura 
dos indígenas.

Art. 249. O Estado reconhece as nações indígenas 
de seu território, assegurando-lhes modos de vida 
próprios, respeitando sua cultura e sua língua.

Parágrafo único. O Poder Público poderá estabelecer 
projetos especiais visando organizar programas de 
estudos e de pesquisa de idiomas, artes e culturas 
para preservar e valorizar suas formas tradicionais 
de expressão.

Art. 250. São asseguradas às comunidades indígenas 
a proteção e a assistência social e de saúde prestadas 
pelos Poderes Públicos estadual e municipal.

Art. 251. O Poder Público assegurará às comunidades 
indígenas o ensino fundamental, ministrado em 
língua portuguesa, garantindo-se-lhes a utilização 
da língua materna e de processos próprios de 
aprendizagem.
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(...)

Capítulo VI

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 180 - O Estado, com vista à promoção da justiça 
social, colaborará na execução do plano nacional 
de reforma agrária e promoverá a distribuição da 
propriedade rural em seu território.

Parágrafo único - Em cumprimento ao disposto neste 
artigo, o Estado intervirá na forma de utilização da 
terra e dos recursos hídricos para assegurar-lhes o uso 
racional, e para prevenir e corrigir seu uso anti-social 
e eliminar as distorções do regime de latifúndio.

Art. 181 - Na consecução dos objetivos previstos 
no artigo anterior, o Estado facilitará o acesso do 
homem à terra, através de tributação especial e por 
meio de planos de colonização, de assentamento 
e reassentamento, de reaglutinações fundiárias, 
de aldeamento de camponeses ou instalação de 
granjas cooperativas, observada a legislação federal, 
utilizando, para tal fim, as terras:

I - devolutas do Estado;

II - havidas por compra-e-venda;

III - de propriedade do Estado sem destinação 
legal específica;

IV - havidas através de reversão de posse, quando 
indevidamente ocupadas ou exploradas por 
terceiros a qualquer título.

§ 1º - As terras referidas neste artigo, ou parte delas, 
quando não-apropriadas ao uso agrícola, serão 
destinadas à instalação de parques de preservação.

§ 2º - A concessão de uso e o título definitivo, este 
conferido após dez anos de permanência ininterrupta 
no trabalho da terra, serão outorgados ao homem, à 
mulher ou a ambos, independentemente do estado 
civil, ou aos legítimos sucessores ocupantes da 
terra, bem assim a mais de uma pessoa ou grupos 
organizados.

Art. 182 - O Estado priorizará as formas cooperativas 
e associativas de assentamento.

§ 1º - São condições para ser assentado, dentre 
outras previstas em lei:

I - vir o beneficiário a residir na terra;

II - ser a exploração da terra direta, pessoal, 
familiar ou em associações;

III - ser a terra intransferível, salvo por sucessão, 
e indivisível;

IV - serem mantidas reservas florestais e 
observadas as restrições de uso do solo previstas 
em lei.

§ 2º - Caso o ocupante não atenda a qualquer das 
condições estabelecidas, a posse retornará ao 
Estado.

§ 3º - Os assentamentos serão realizados, 
preferencialmente, no Município, região ou 
microrregião de origem dos agricultores.

§ 4º - Ao Estado é facultado instalar, organizar, 
orientar e administrar fazendas coletivas.

Art. 183 - As instituição financeiras do Estado 
destinarão, no mínimo, cinco por cento do valor de 
suas operações creditícias para financiar a aquisição 
de terra própria, na forma da lei, por pequenos 
agricultores.

Art. 184 - Nos limites de sua competência, o Estado 
definirá sua política agrícola, em harmonia com o 
plano estadual de desenvolvimento.

§ 1º - São objetivos da política agrícola:

I - o desenvolvimento da propriedade em todas 
as suas potencialidades, a partir da vocação e da 
capacidade de uso do solo, levada em conta a 
proteção ao meio ambiente;

II - a execução de programas de recuperação 
e conservação do solo, de reflorestamento, de 
irrigação, de aproveitamento de recursos hídricos 
e de outros recursos naturais;

III - a diversificação e rotação de culturas;
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IV - o fomento da produção agropecuária e de 
alimentos de consumo interno, bem como a 
organização do abastecimento alimentar;

V - o incentivo à agroindústria;

VI - o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo 
e ao associativismo;

VII - a implantação de cinturões verdes nas 
periferias urbanas.

§ 2º - São instrumentos da política agrícola:

I - o ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência 
técnica;

II - o crédito e a tributação;

III - o seguro agrícola;

IV - em caráter supletivo à União:

a) a política de preços e de custos de produção, 
a comercialização, a armazenagem e os estoques 
reguladores;

b b) a classificação do produtos e subprodutos 
de origem vegetal e animal;

c) V - a eletrificação e a telefonia rurais.

d) Art. 185 - As ações de política agrícola e de 
política fundiária serão compatibilizadas.

e) § 1º - No planejamento e execução 
dessas políticas, que incluem as atividades 
agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras 
e florestais, participarão, nos limites e na 
forma da lei, os produtores e trabalhadores 
rurais, cooperativas agrícolas, entidades 
agroindustriais e outras, vinculadas ao 
transporte, ao armazenamento, à eletrificação 
e telefonia rurais, e à comercialização da 
produção primária.

f) § 2º - O Estado fará estoque de segurança 
que garanta à população alimentos da cesta 
básica.

g) Art. 186 - O Estado manterá serviço 
de extensão rural, de assistência técnica 
e de pesquisa e tecnologia agropecuárias, 
dispensando cuidados especiais aos pequenos e 
médios produtores, bem como a suas associações 
e cooperativas.

h) Art. 187 - O Estado e os Municípios 
estimularão a criação de centrais de compras 
para abastecimento de microempresas, 
microprodutores rurais e empresas de pequeno 
porte, com vista à diminuição do preço final 
das mercadorias e produtos na venda ao 
consumidor.

i) Art. 188 - O Fundo de Terras - FUNTERRA/RS 
- é instrumento do Estado para prover recursos 
para os assentamentos agrários e a concessão de 
crédito fundiário.

j) Parágrafo único - Os recursos referidos no 
caput serão destinados com base no cadastro 
geral dos trabalhadores sem terra do Rio Grande 
do Sul, que será criado e regulado em lei.

(...)

Título VIII

DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 268 - Esta Constituição e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, depois 
de assinados pelos Deputados, serão promulgadas 
simultaneamente pela Mesa da Assembléia 
Constituinte e entrarão em vigor na data de sua 
publicação.

Porto Alegre, 3 de outubro de 1989

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 32 - No prazo de quatro anos da promulgação da 
Constituição, o Estado realizará o reassentamento 
dos pequenos agricultores assentados em áreas 
colonizadas ilegalmente pelo Estado situadas em 
terras indígenas.
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leI esTaDUal Do rIo granDe Do sUl qUe 
aUTorIza a InsTITUIção Do FUnTerras

leI nº 7.916, De 16 De jUlho De 1984.

Autoriza a instituição do Fundo de Terras do Estado 
do Rio Grande do Sul - FUNTERRA-RS.

 JAIR SOARES, Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 
66, item IV, da Constituição do Estado, que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e 
promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica autorizada a instituição do Fundo de 
Terras do Estado do Rio Grande do Sul - FUNTERRA/
RS, vinculado à Secretaria da Agricultura, cujos 
recursos serão utilizados nas ações inerentes 
à compra e venda de terras, em programas de 
assentamento, reassentamento e integração-parceria 
no Rio Grande do Sul, nos termos desta Lei.

 Parágrafo único - Os financiamentos do FUNTERRA/
RS poderão ser individuais, diretamente aos 
beneficiários, ou grupais, contemplando programas 
e projetos de iniciativa do Governo do Estado, bem 
como aqueles de iniciativa de outras entidades, 
especialmente as cooperativas agropecuárias.

Art. 2º - O patrimônio do FUNTERRA/RS será 
constituído de:

a) dotações orçamentárias do Estado;

b) resultado financeiro das operações de alienação 
ou cessão de direitos de glebas sob a administração 
da Secretaria da Agricultura;

c) terras rurais agricultáveis devolutas e 
patrimoniais disponíveis, ou outras sem 
destinação prévia que venham a ser incorporadas 
ao patrimônio do Estado;

d) captação de recursos junto ao Governo 
Federal;

e) resultado operacional próprio;

f) recursos provenientes de operações de crédito;

g) contribuições e doações do setor público e 
privado;

h) outras rendas, bens e valores a ele destinados.

Parágrafo único - A dotação orçamentária anual do 
Estado, destinada ao FUNTERRA/RS, não poderá ser 
inferior, em termos reais, à dotação do ano imediato 
anterior.

Art. 3º - Constituem-se como beneficiários do 
FUNTERRA/RS:

a) os agricultores sem terra, assim caracterizados 
os pequenos parceiros, posseiros, meeiros e 
arrendatários;
b) os pequenos agricultores desalojados das 
suas terras em decorrência de desapropriações 
promovidas pelo Estado;
c) os agricultores com insuficiência de terras para 
absorver a força de trabalho de suas famílias, 
e/ou gerar uma renda mínima que garanta a 
subsistência e o progresso social e econômico das 
mesmas, desde que sua única fonte de renda seja 
oriunda da agricultura;
d) trabalhadores rurais sem terra, assim 
caracterizados os assalariados.
e) as pessoas jurídicas detentoras de títulos de 
propriedade oficialmente expedidos pelo Estado 
do Rio Grande do Sul nas áreas reconhecidas de 
ocupação tradicional de comunidades indígenas;

Parágrafo único - Ressalvado o disposto na alínea 
“e”, os beneficiários não poderão possuir outros 
bens ou renda que lhes garantam a subsistência e 
deverão estar credenciados pelo Cadastro Geral dos 
Trabalhadores Sem Terra do Rio Grande do Sul.

Art. 4º - É instituído o Conselho de Administração do 
FUNTERRA/ RS, de caráter normativo e deliberativo, 
integrado pelo Secretário de Estado da Agricultura, 
pelos Presidentes da Federação dos Trabalhadores 
Rurais do Estado do Rio Grande do Sul - FETAG, da 
Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande 
do Sul - FARSUL, e da Organização das Cooperativas 
do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS, ficando 
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a cargo do Governador do Estado a indicação de 
outros três (3) membros para completar o números 
de sete (7).

§ 1º - A presidência do Conselho de Administração 
caberá ao Secretário de Estado da Agricultura.

§ 2º - Os membros do Conselho de Administração 
indicarão suplentes que os substituirão em seus 
impedimentos e ausências.

§ 3º - O Conselho de Administração contará com 
uma Secretaria Executiva, integrada por servidores 
da Secretaria da Agricultura especificamente 
cedidos, que lhe dará o apoio técnico e operacional, 
competindo-lhe, ainda, a avaliação das terras, a 
análise técnica dos projetos e a fiscalização da 
execução dos mesmos.

§ 4º - O Conselho de Administração elaborará, 
respeitadas as normas estatuídas nesta Lei, o Regimento 
Interno, que aprovado por Decreto do Governador 
do Estado, regulará a organização, administração e a 
aplicação dos recursos da FUNTERRA/RS.

Art. 5º - A assistência técnica e gerencial aos 
mutuários ficará a cargo da Associação Riograndense 
de Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER/RS, e a gestão financeira 
do FUNTERRA/RS será exercida pelo Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com as 
normas estabelecidas para tal fim.

Art. 6º - Os financiamentos individuais ou grupais 
serão concedidos até a área máxima de quinze (15) 
hectares por beneficiário, respeitando-se a legislação 
federal referente aos módulos rurais.

§ 1º - Para os agricultores com insuficiência de 
terra, a área financiada, somada à área já possuída 
pelo beneficiário, não poderá ultrapassar a vinte e 
cinco (25) hectares, obedecendo-se o limite de área 
máxima financiável estabelecido no “caput” deste 
artigo.

§ 2º - Quando se tratar de terra nua, sobre o valor 
do financiamento da terra poderá ser concedido um 

crédito suplementar de até vinte e cinco por cento 
(25%) para a realização de investimentos básicos.

§ 3º - É vedado o financiamento a pessoas que 
tenham sido beneficiárias do FUNTERRA/RS ou de 
outros programas de acesso à terra de iniciativa do 
poder público.

§ 4º - A garantia do financiamento será constituída 
pelos próprios imóveis financiados, através de 
hipoteca.

§ 5º - Os beneficiários provenientes de áreas 
indígenas colonizadas ilegalmente pelo Estado que 
optarem pelo reassentamento receberão lote de terra 
na mesma extensão que detinham anteriormente na 
área indígena, com o respectivo título de domínio.

§ 6º - A Administração Estadual poderá outorgar a 
concessão do direito real de uso a título gratuito por 
tempo indeterminado aos beneficiários do art. 3º 
desta Lei, nas seguintes condições:

I - cultura efetiva da área;

II - domicílio e residência permanente na área;

II - intransferibilidade a qualquer título, salvo por 
sucessão e indivisibilidade.

§ 7º - Uma vez cumpridas as condições do § 6º, os 
beneficiários de que trata o § 5º, quando fizerem jus 
à complementação do lote referida no § 9º, receberão 
concessão do direito real de uso a título gratuito por 
tempo indeterminado.

§ 8º - Aos sucessores de todos os beneficiários do 
art. 3º desta Lei, impõe-se as mesmas condições dos 
incisos I, II e III do § 6º deste artigo.

§ 9º - A complementação do lote, com concessão 
do direito real de uso, deverá obedecer aos critérios 
técnicos definidos para o projeto de reassentamento, 
buscando a viabilidade da agricultura familiar nos 
lotes.

Art. 6º-A - Os agricultores residentes em áreas 
indígenas que possuírem mais de quatro módulos 
fiscais, deverão ser indenizados em dinheiro.

Índice



166 167

Fundação nacional do Índio

166 167

Art. 7º - O débito do mutuário para com o FUNTERRA/
RS, decorrente do financiamento concedido, será 
transformado em Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN’s) ou em valor equivalente 
a produto agrícola com preferência para o milho.

Art. 8º - Qualquer que seja a alternativa escolhida 
pelo mutuário, dentre as previstas no artigo anterior, 
as amortizações da dívida serão em doze (12) 
parcelas iguais, anuais, sucessivas e vencíveis em 
trinta (30) de julho de cada ano.

§ 1º - O período de carência, após o qual serão 
iniciados os pagamentos, variará de dezoito (18) a 
trinta (30) meses, dependendo do mês da contratação 
do financiamento.

§ 2º - A ocorrência de frustrações de safra, que 
impossibilite o pagamento de prestação ou parte 
dela, devidamente caracterizada e comprovada 
através de laudo técnico da EMATER/RS, habilitará o 
mutuário a requerer prorrogação do prazo contratual, 
por um ano, transferindo o pagamento da parcela 
não quitada ou parte dela relativa a esse ano, para 
o período de prorrogação, podendo dar-se tantas 
prorrogações quantas forem as frustrações de safra 
que se verificarem, observada sempre a transformação 
atualizada prevista no artigo sétimo (7º) desta Lei.

Art. 9º - O pagamento das prestações anuais será 
efetuado em moeda corrente ou em produtos 
agrícolas.

§ 1º - No caso de amortização das prestações em 
produtos agrícolas, o mutuário depositará o produto 
em armazéns de Cooperativas ou da Companhia 
Estadual de Silos e Armazéns - CESA.

§ 2º - No caso de prestação em atraso, sobre o valor 
atualizado da mesma incidirá juro moratório de um 
por cento (1%) ao mês ou fração deste.

Art. 10 - O atraso no pagamento de uma prestação 
em vinte e quatro (24) meses ou mais implicará na 
rescisão do contrato de pleno direito, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, aplicando-
se ao caso as disposições do artigo doze (12) desta 
Lei.

Art. 11 - Em qualquer situação o FUNTERRA/RS 
terá preferência na aquisição das áreas que tenham 
sido objeto de financiamento, devendo esta cláusula 
constar nos instrumentos contratuais e nos títulos 
de propriedade.

Art. 12 - Em caso de rescisão contratual o valor já 
amortizado será devolvido ao mutuário, nos mesmos 
prazos e condições pendentes e os encargos legais 
correspondentes ao atraso, nos casos em que houver, 
e um valor a título de indenização pelo uso da terra 
no período de carência.

Art. 13  -  É vedado ao mutuário, na vigência 
do contrato, ceder o uso do imóvel objeto de 
financiamento, devendo residir no mesmo, 
explorando-o com mão-de-obra familiar e/ou 
eventual.

Art. 14 - Durante o prazo contratado, 
independentemente da liquidação antecipada do 
débito, em nenhuma hipótese, excluída a “causa 
mortis”, será admitida a transferência do imóvel a 
terceiros.

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Unidade Orçamentária 15-01 - Gabinete 
do Secretário e Órgãos Centrais da Secretaria da 
Agricultura para o ano de 1984, um crédito especial 
até o valor de Cr$ 700.000.000 (setecentos milhões 
de cruzeiros) classificado sob o código 4313 - 
Contribuição a Fundos, destinado à constituição do 
FUNTERRA/RS.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
convênios, acordos e ajustes com outras esferas 
administrativas, objetivando os propósitos da 
presente Lei.

 Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 16 de julho 
de 1984.
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consTITUIção Do esTaDo De sanTa caTarIna

(...)

CAPÍTULO III - DO DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 144 - A política de desenvolvimento rural será 
planejada, executada e avaliada na forma da lei, 
observada a legislação federal, com a participação 
efetiva das classes produtoras, trabalhadores rurais, 
técnicos e profissionais da área e dos setores de 
comercialização, armazenamento e transportes, 
levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais, com 
abertura de linhas de créditos especiais nas 
instituições financeiras oficiais, para o pequeno 
e médio produtor;

II - as condições de produção, comercialização 
e armazenagem, prestigiada a comercialização 
direta entre produtor e consumidor;

III - o desenvolvimento da propriedade em todas 
as suas potencialidades, a partir da vocação 
regional e da capacidade de uso e conservação do 
solo;

IV - a habitação, educação e saúde para o produtor 
rural;

V - a execução de programas de recuperação 
e conservação do solo, de reflorestamento e 
aproveitamento dos recursos naturais;

VI - a proteção do meio ambiente;

VII- o seguro agrícola;

VIII- a assistência técnica e extensão rural;

IX - o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo 
e ao associativismo;

X - a eletrificação, telefonia e irrigação;

XI - o estímulo a produção de alimentos para o 
mercado interno;

XII - a pesquisa agrícola e tecnológica, executada 
diretamente pelo governo e por ele incentivada;

XIII - a prestação de serviços públicos e 
fornecimento de insumos;

XIV - a infra-estrutura física e social no setor 
rural;

XV - a criação de escolas-fazendas e 
agrotécnicas.

§ lº - O planejamento agrícola abrange as atividades 
agropecuárias, agroindustriais, pesqueiras e 
florestais.

§ 2º - A preservação e a recuperação ambiental no 
meio rural atenderão ao seguinte:

I - realização de zoneamento agroecológico 
que permita estabelecer critérios para o 
disciplinamento e ordenamento da ocupação 
espacial pelas diversas atividades produtivas, 
quando da instalação de hidrelétricas e processos 
de urbanização;

II - as bacias hidrográficas constituem unidades 
básicas de planejamento do uso, conservação e 
recuperação dos recursos naturais;

III - manutenção de área de reserva florestal em 
todas as propriedades;

IV - disciplinamento da produção, manipulação, 
armazenamento e uso de agrotóxicos, biocidas e 
afins e seus componentes.

§ 3º - A pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar seu 
desenvolvimento.

§ 4º- Essas ações atenderão as metas e diretrizes do 
plano plurianual, e os programas de eletrificação 
e telefonia rural terão recursos alocados em cada 
orçamento anual.

Art. 145 - A política pesqueira do Estado tem como 
fundamentos e objetivos o desenvolvimento da 
pesca, do pescador artesanal e de suas comunidades, 
estimulando a organização cooperativa e associativa, 
a recuperação e preservação dos ecossistemas e 
fomentando a pesquisa.
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§ 1º - Concorrentemente com a União, o Estado 
normalizará e disciplinará a atividade pesqueira no 
litoral catarinense, definindo:

I - áreas, épocas, equipamentos e apetrechos de 
captura mais adequados ao exercício da pesca;

II - tamanho mínimo do pescado e quotas para a 
pesca amadora;

III - critérios para habilitação ao exercício da 
pesca profissional e amadora;

IV - normas e critérios de fiscalização para a pesca 
em época de defeso.

§ 2º - As entidades representativas dos pescadores 
participarão da definição da política pesqueira 
catarinense.

Art. 146 - O Estado colaborará com a União na 
execução de programas de reforma agrária em seu 
território.

Art. 147- O Estado, nos termos da lei, observadas as 
metas e prioridades do plano plurianual, elaborará 
e executará programas de financiamento de terras, 
com a participação dos trabalhadores, produtores, 
cooperativas e outras formas de associativismo 
rural.

Parágrafo único — Os recursos para os programas 
de financiamento de terras serão definidos na lei 
de diretrizes orçamentárias e serão suplementados 
com os proporcionados por outras fontes, públicas 
ou privadas.

Art. 148 - As terras públicas e devolutas se destinarão, 
de acordo com suas condições naturais e econômicas, 
a preservação ambiental ou a assentamentos de 
trabalhadores rurais sem terra, até o limite máximo 
de vinte e cinco hectares por família.

§ 1º -  Os beneficiários dos assentamentos 
provenientes de terras públicas e devolutas 
receberão títulos de concessão de direito real de 
uso, inegociáveis pelo prazo de quinze anos.

§ 2º - O Estado implementará a regularização 
fundiária das áreas devolutas de até vinte e cinco 

hectares, destinando-as aos produtores rurais que 
nelas residem e as cultivam empregando força de 
trabalho preponderantemente familiar.

§ 3º - A concessão ou alienação de terras públicas e 
devolutas, a qualquer título, de área superior a vinte 
e cinco hectares depende de prévia autorização 
legislativa.

§ 4º - A concessão de uso de terras públicas se 
fará por meio de contrato contendo as seguintes 
cláusulas essenciais:

I - exploração da terra diretamente ou com o 
auxílio da família, para cultivo ou qualquer outro 
tipo de exploração que atenda a política estadual 
de desenvolvimento rural, sob pena de reversão 
ao Estado;

II - residência dos beneficiários na localidade das 
terras;

III - indivisibilidade e intransferibilidade das 
terras, a qualquer título, sem autorização expressa 
e prévia do Estado;

IV - manutenção de reservas florestais obrigatórias 
e observância das restrições do uso do imóvel 
rural, nos termos da lei;

V - proteção e recuperação dos métodos de 
produção artesanais não-predatórios.

Art. 148 A – O Estado poderá promover, na forma 
da lei e por meio de convênios com outros entes 
federativos, o reassentamento ou a indenização 
dos pequenos agricultores que, de boa-fé, estejam 
ocupando terras destinadas, por meio de processos 
demarcatórios, aos povos indígenas.

(...)

Florianópolis, em 05 de outubro de 1989.

DEPUTADO ALOISIO PIAZZA
Presidente

 



168 169168 169

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     ordenaMento territorial

3

mIneração

cóDIgo De mIneração

DecreTo-leI nº 227, De 28 De FevereIro De 
1967.

Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985,
 de 29 de janeiro de 1940. (Código de Minas)

DECRETA:

CÓDIGO DE MINERAÇÃO

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Compete à União administrar os recursos 
minerais, a indústria de produção mineral e a 
distribuição, o comércio e o consumo de produtos 
minerais.

Art. 2º  Os regimes de aproveitamento das substâncias 
minerais, para efeito deste Código, são: (Redação 
dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

I - regime de concessão, quando depender de 
portaria de concessão do Ministro de Estado de 
Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.314, 
de 1996)

II - regime de autorização, quando depender de 
expedição de alvará de autorização do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM; (Redação dada pela Lei nº 9.314, 
de 1996)

III - regime de licenciamento, quando depender de 
licença expedida em obediência a regulamentos 
administrativos locais e de registro da licença no 
Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, 
quando depender de portaria de permissão do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM; (Redação dada pela 
Lei nº 9.314, de 1996)

V - regime de monopolização, quando, em virtude 
de lei especial, depender de execução direta ou 
indireta do Governo Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.314, de 1996)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos órgãos da administração direta e 
autárquica da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, sendo-lhes permitida 
a extração de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil, definidas em Portaria 
do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo 
em obras públicas por eles executadas diretamente, 
respeitados os direitos minerários em vigor nas 
áreas onde devam ser executadas as obras e vedada 
a comercialização. (Redação dada pela Lei nº 9.827, 
de 1999)

Art 3º Este Código regula: 

I - os direitos sobre as massas individualizadas 
de substâncias minerais ou fósseis, encontradas 
na superfície ou no interior da terra formando os 
recursos minerais do País; 

II - o regime de seu aproveitamento, e 

III - a fiscalização pelo Governo Federal, da 
pesquisa, da lavra e de outros aspectos da 
indústria mineral. 

§ 1º. Não estão sujeitos aos preceitos deste Código 
os trabalhos de movimentação de terras e de 
desmonte de materiais in natura, que se fizerem 
necessários à abertura de vias de transporte, obras 
gerais de terraplenagem e de edificações, desde que 
não haja comercialização das terras e dos materiais 
resultantes dos referidos trabalhos e ficando o seu 
aproveitamento restrito à utilização na própria 
obra. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996)

§ 2º. Compete ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM a execução deste Código e 
dos diplomas legais complementares. (Renumerado 
do Parágrafo único para § 2º  pela Lei nº 9.314, de 
1996)
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Art. 4º Considera-se jazida toda massa 
individualizada de substância mineral ou fóssil, 
aflorando à superficie ou existente no interior da 
terra, e que tenha valor econômico; e mina, a jazida 
em lavra, ainda que suspensa.

(...)

CAPÍTULO VI

Da Garimpagem, Faiscação e Cata

Art. 70 Considera-se: (Renumerado do Art. 71 para 
Art. 70 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

 I - garimpagem, o trabalho individual de quem 
utilize instrumentos rudimentares, aparelhos 
manuais ou máquinas simples e portáveis, na 
extração de pedras preciosas, semi-preciosas e 
minerais metálicos ou não metálicos, valiosos, 
em depósitos de eluvião ou aluvião, nos álveos 
de cursos d’água ou nas margens reservadas, bem 
como nos depósitos secundários ou chapadas 
(grupiaras), vertentes e altos de morros; depósitos 
esses genericamente denominados garimpos.

 II - faiscação, o trabalho individual de quem 
utilize instrumentos rudimentares, aparelhos 
manuais ou máquinas simples e portáteis, na 
extração de metais nobres nativos em depósitos 
de eluvião ou aluvião, fluviais ou marinhos, 
depósitos esses genericamente denominados 
faisqueiras; e,

III - cata, o trabalho individual de quem faça, 
por processos equiparáveis aos de garimpagem e 
faiscação, na parte decomposta dos afloramentos 
dos filões e veeiros, a extração de substâncias 
minerais úteis, sem o emprego de explosivos, e 
as apure por processos rudimentares.

Art. 71. Ao trabalhador que extrai substâncias 
minerais úteis, por processo rudimentar 
e individual de mineração, garimpagem, 
faiscação ou cata, denomina-se genericamente, 
garimpeiro.(Renumerado do Art. 72 para Art. 71 
pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

Art. 72. Caracteriza-se a garimpagem, a faiscação e 
a cata: (Renumerado do Art. 73 para Art. 72 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)

I - pela forma rudimentar de mineração;

II - pela natureza dos depósitos trabalhados; e,

III - pelo caráter individual do trabalho, sempre 
por conta própria.

Art. 73. Dependem de permissão do Governo Federal, 
a garimpagem, a faiscação ou a cata, não cabendo 
outro ônus ao garimpeiro, senão o pagamento da 
menor taxa remuneratória cobrada pelas Coletorias 
Federais a todo aquele que pretender executar 
esses trabalhos. (Renumerado do Art. 74 para Art. 
73 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)   (Ver Lei nº 
7.805, de 1989)

§ 1º Essa permissão constará de matrícula do 
garimpeiro, renovada anualmente nas Coletorias 
Federais dos Municípios onde forem realizados 
esses trabalhos, e será válida somente para a região 
jurisdicionada pela respectiva coletoria que a 
concedeu.

§ 2º A matrícula, que é pessoal, será feita a 
requerimento verbal do interessado e registrada 
em livro próprio da Coletoria Federal, mediante 
a apresentação do comprovante de quitação do 
imposto sindical e o pagamento da mesma taxa 
remuneratória cobrada pela Coletoria. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

§ 3º Ao garimpeiro matriculado será fornecido 
um Certificado de Matrícula, do qual constará seu 
retrato, nome, nacionalidade, endereço, e será o 
documento oficial para o exercício da atividade 
dentro da zona nele especificada.

§ 4º Será apreendido o material de garimpagem, 
faiscação ou cata quando o garimpeiro não possuir 
o necessário Certificado de Matrícula, sendo o 
produto vendido em hasta pública e recolhido ao 
Banco do Brasil S/A, à conta do “Fundo Nacional 
de Mineração - Parte Disponível”.
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Art. 74. Dependem de consentimento prévio do 
proprietário do solo as permissões para garimpagem, 
faiscação ou cata, em terras ou águas de domínio 
privado. (Renumerado do Art. 75 para Art. 74 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)

Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro 
ajustada com o proprietário do solo para fazer 
garimpagem, faiscação, ou cata não poderá 
exceder a dízimo do valor do imposto único que 
for arrecadado pela Coletoria Federal da Jurisdição 
local, referente à substância encontrada.

Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de 
garimpagem, faiscação ou cata, em área objeto de 
autorização de pesquisa ou concessão de lavra. 
(Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

Art. 76. Atendendo aos interesses do setor minerário, 
poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas 
determinadas áreas nas quais o aproveitamento 
de substâncias minerais far-se-á exclusivamente 
por trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, 
consoante for estabelecido em Portaria do Ministro 
das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-
Geral do Departamento Nacional da Produção 
Mineral. (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

Art. 77. O imposto único referente às substâncias 
minerais oriundas de atividades de garimpagem, 
faiscação ou cata, será pago pelos compradores ou 
beneficiadores autorizados por Decreto do Governo 
Federal, de acordo com os dispositivos da lei 
específica.(Renumerado do Art. 78 para Art. 77 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)

(...)

Art. 78. Por motivo de ordem pública, ou em se 
verificando malbaratamento de determinada riqueza 
mineral, poderá o Ministro das Minas e Energia, por 
proposta do Diretor-Geral do DNPM, determinar 
o fechamento de certas áreas às atividades de 
garimpagem, faiscação ou cata, ou excluir destas a 
extração de determinados minerais. (Renumerado 
do Art. 79 para Art. 78 pelo Decreto-lei nº 318, de 
1967)

(...)

Art 97. O Governo Federal expedirá os Regulamentos 
necessários à execução deste Código, inclusive 
fixando os prazos de tramitação dos processos. 

Art 98. Esta Lei entrará em vigor no dia 15 de março 
de 1967, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da 
Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

Mauro Thibau
Edmar de Souza

Índice



172 173

Fundação nacional do Índio

172 173

regUlamenTação Da exploração De 
rIqUezas mIneraIs em Terras InDígenas

DecreTo nº 88.985, De 10 De novembro De 
1983

Regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei nº 6.001, de 19 
de dezembro de 1973, e dá outras providências.

 O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto pelos artigos 44 e 45, da 
Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1º - A exploração de riquezas minerais em terras 
indígenas observará as normas estatuídas pela Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, a legislação sobre 
atividades minerárias e as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Entende-se por terras indígenas, 
para os efeitos deste Decreto, as áreas descritas pelo 
artigo 17 e seguintes da Lei número 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973.

Art. 2º - As riquezas e as utilidades existentes no 
solo das terras indígenas somente serão exploradas 
pelos silvícolas, cabendo-lhes, com exclusividade, o 
exercício das atividades de garimpagem, faiscação 
e cata.

Art. 3º - A Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 
adotará as providências necessárias para garantir 
aos indígenas o exercício das atividades referidas 
pelo artigo anterior, cabendo-lhe orientar a 
comercialização do resultado da exploração.

Art. 4º - As autorizações de pesquisa e de concessões 
de lavra em terras indígenas, ou presumivelmente 
habitadas por silvícolas, serão outorgadas a 
empresas estatais integrantes da administração 
federal e somente serão concedidas quando se tratar 
de minerais estratégicos necessários à segurança e 
ao desenvolvimento nacional.

§ 1º - Em casos excepcionais, considerado cada caso 
pela Fundação Nacional do Índio e pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, poderão ser 
concedidas autorizações de pesquisa e concessões 
de lavra a empresas privadas nacionais, habilitadas 
a funcionar como empresas de mineração.

§ 2º - As empresas com autorizações de pesquisa 
ou concessionárias de lavra, na forma do parágrafo 
anterior, deverão ter seus setores de produção e 
comercialização dirigidos por brasileiros, tendo em 
vista o disposto no artigo 45, § 2º da Lei nº 6.001, de 
19 de dezembro de 1973, combinado com o artigo 
1º, item VII, da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 
1967.

Art. 5º - A exploração das riquezas do subsolo 
das áreas de que trata este Decreto somente será 
efetivada mediante lavra mecanizada e atendidas 
as exigências que a Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI estabelecer na salvaguarda dos interesses do 
patrimônio indígena e do bem-estar dos silvícolas.

Art. 6º - A FUNAI representará os interesses da 
União, na forma do § 1º do artigo 45, da Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, fazendo reverter, 
em benefício dos índios e comunidades indígenas, 
os resultados econômicos decorrentes da exploração 
minerária, indenizações e rendas devidas pela 
ocupação do solo.

Art. 7º - É assegurado à FUNAI, o direito de exigir 
a adoção, por parte das empresas beneficiárias 
da autorização à pesquisa e lavra, de medidas 
acauteladoras, objetivando a preservação da cultura, 
costumes e tradições indígenas.

§ 1º - À FUNAI, como órgão tutelar é reservado o 
direito de, na forma do Estatuto do Índio, suspender 
os trabalhos de pesquisa e lavra, quando verificados 
prejuízos à cultura, costumes e tradições indígenas.

§ 2º - A empresa autorizada à pesquisa e lavra, 
em área indígena, assinará termo de compromisso 
explicitando que não terá direito a indenização 
contra a União, o órgão de assistência ao índio ou 
aos silvícolas, quando determinada a suspensão 
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dos trabalhos, pela FUNAI, na defesa dos direitos e 
interesses dos seus tutelados, nos termos da Lei nº 
6.001, de 1973.

Art. 8º - Sempre que possível e com a necessária 
autorização da FUNAI, as empresas beneficiárias de 
autorização de pesquisa ou concessão de lavra, em 
área indígena, utilizarão a mão-de-obra indígena, 
levando em conta a capacidade de trabalho e o grau 
de aculturação do silvícola.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, 
aplicam-se aos silvícolas todos os direitos e garantias 
das leis trabalhistas e de previdência social, vedada 
a discriminação entre os indígenas e demais 
trabalhadores.

Art. 9º - A FUNAI, no âmbito de sua competência, 
ouvido o Departamento Nacional da Produção 
Mineral (DNPM) do Ministério das Minas e 
Energia, expedirá as normas internas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1983; 162º da 
Independência e 95º da República.

    JOÃO FIGUEIREDO
    Cesar Cals Filho

    Mário David Andreazza

regIme De permIssão De lavra garImpeIra

leI nº 7.805, De 18 De jUlho De 1989.

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967, cria o regime de permissão de lavra garimpeira, 

extingue o regime de matrícula,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de 
lavra garimpeira.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime 
de permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento 
imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, 
possa ser lavrado, independentemente de prévios 
trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM.

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área 
urbana depende de assentimento da autoridade 
administrativa local, no Município de situação do 
jazimento mineral.

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira 
depende de prévio licenciamento ambiental 
concedido pelo órgão ambiental competente.

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será 
outorgada pelo Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, 
mediante portaria, o respectivo procedimento para 
habilitação.

Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será 
outorgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, 
autorizada a funcionar como empresa de mineração, 
sob as seguintes condições:
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I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, 
podendo, a critério do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente 
renovada;

II - o título é pessoal e, mediante anuência do 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM, transmissível a quem satisfizer os 
requisitos desta Lei. Quando outorgado a 
cooperativa de garimpeiros, a transferência 
dependerá ainda de autorização expressa da 
Assembléia Geral;

III - a área permissionada não poderá exceder 50 
(cinqüenta) hectares, salvo quando outorgada a 
cooperativa de garimpeiros.

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos 
de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do 
permissionário, intima-lo-á a apresentar projetos de 
pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
data da publicação de intimação do Diário Oficial 
da União.

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo 
interessado, do prazo a que se refere o caput deste 
artigo, o Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM cancelará a permissão ou reduzir-
lhe-á a área.

Art. 7º A critério do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, será admitida a permissão 
de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou 
de concessão de lavra, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes.

§ 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão 
ou do manifesto, o Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo 
de 90 (noventa) dias para que apresente projeto de 
pesquisa para efeito de futuro aditamento de nova 
substância ao título original, se for o caso.

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 
anterior sem que o titular haja apresentado o projeto 
de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM poderá conceder a permissão de 
lavra garimpeira.

Art. 8º A critério do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM, será admitida a 
concessão de lavra em área objeto de permissão 
de lavra garimpeira, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes.

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra 
garimpeira:

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 
90 (noventa) dias, contado da data da publicação 
do título no Diário Oficial da União, salvo motivo 
justificado;

II - extrair somente as substâncias minerais 
indicadas no título;

 III - comunicar imediatamente ao Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM a 
ocorrência de qualquer outra substância mineral 
não incluída no título, sobre a qual, nos casos de 
substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá 
direito a aditamento ao título permissionado;

IV - executar os trabalhos de mineração com 
observância das normas técnicas e regulamentares, 
baixadas pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e pelo órgão ambiental 
competente;

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e 
tratar as que possam ocasionar danos a terceiros;

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar 
os trabalhos de lavra com a proteção do meio 
ambiente;

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder 
Público;

VIII - não suspender os trabalhos de extração por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
motivo justificado;

IX - apresentar ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, até o dia 15 de março de 
cada ano, informações quantitativas da produção e 
comercialização, relativas ao ano anterior; e
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X - responder pelos danos causados a terceiros, 
resultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos 
de lavra.

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas 
no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de 
advertência e multa, previstas nos incisos I e II do 
art. 63 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967, e de cancelamento da permissão.

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 
(duzentas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, 
estabelecido de acordo com o disposto no art. 2º da 
Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, devendo as 
hipóteses e os respectivos valores ser definidos em 
portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM.

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, 
a juízo do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo 
único do art. 6º desta Lei.

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a 
aplicação das sanções estabelecidas na legislação 
ambiental.

Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de 
aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis, 
executadas no interior de áreas estabelecidas para 
este fim, exercida por brasileiro, cooperativa de 
garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa 
de mineração, sob o regime de permissão de lavra 
garimpeira.

§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, 
o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e 
wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; 
a sheelita, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o 
berilo, a muscovita, o espodumênio, a lepidolita, o 
feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que 
vierem a ser indicados, a critério do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM.

§ 2º O local em que ocorre a extração de 
minerais garimpáveis, na forma deste artigo, será 
genericamente denominado garimpo.

Art. 11. O Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM estabelecerá as áreas de garimpagem, 
levando em consideração a ocorrência de bem 
mineral garimpável, o interesse do setor mineral e 
as razões de ordem social e ambiental.

Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os 
trabalhos deverão ser realizados preferencialmente 
em forma associativa, com prioridade para as 
cooperativas de garimpeiros.

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica 
condicionada à prévia licença do órgão ambiental 
competente.

Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de 
garimpeiros prioridade para obtenção de autorização 
ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde 
estejam atuando, desde que a ocupação tenha 
ocorrido nos seguintes casos:

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967;

II - em áreas requeridas com prioridade, até a 
entrada em vigor desta Lei,

III - em áreas onde sejam titulares de permissão 
de lavra garimpeira.

§ 1º A cooperativa comprovará, quando necessário, 
o exercício anterior da garimpagem na área.

§ 2º O Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM promoverá a delimitação da área e proporá 
sua regulamentação na forma desta Lei.

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização 
da atividade garimpeira em cooperativas, devendo 
promover o controle, a segurança, a higiene, a 
proteção ao meio ambiente na área explorada e 
a prática de melhores processos de extração e 
tratamento.

Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio 
licenciamento do órgão ambiental competente.

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e 
lavra em áreas de conservação dependerá de prévia 
autorização do órgão ambiental que as administre.

Índice



176 177

Fundação nacional do Índio

176 177

Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que 
causarem danos ao meio ambiente são passíveis de 
suspensão temporária ou definitiva, de acordo com 
parecer do órgão ambiental competente.

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de 
permissão de lavra garimpeira, de concessão de 
lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina 
responde pelos danos causados ao meio ambiente.

Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, 
rios e quaisquer correntes de água só poderá ser 
realizado de acordo com a solução técnica aprovada 
pelos órgãos competentes.

Art. 21. A realização de trabalhos de extração de 
substâncias minerais, sem a competente permissão, 
concessão ou licença, constitui crime, sujeito a 
penas de reclusão de 3 (três) meses a 3 (três) anos 
e multa.

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, 
nos termos deste artigo, a extração mineral realizada 
sem a competente permissão, concessão ou licença 
acarretará a apreensão do produto mineral, das 
máquinas, veículos e equipamentos utilizados, 
os quais, após transitada em julgado a sentença 
que condenar o infrator, serão vendidos em hasta 
pública e o produto da venda recolhido à conta do 
Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei nº 
4.425, de 8 de outubro de 1964.

Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que 
tratam o inciso III, do art. 2º, e o art. 73 do Decreto-
Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em 
vigor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados 
da data de publicação desta Lei.

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que 
trata esta Lei:

a) não se aplica a terras indígenas;

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto 
nesta Lei, fica ainda sujeita aos critérios e 
condições que venham a ser estabelecidos, 

nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 91, da 
Constituição Federal.

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de sua publicação.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência 
e 101º da República.

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 
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regUlamenTação Do regIme De permIssão 
De lavra garImpeIra

DecreTo nº 98.812, De 9 De janeIro De 
1990 

Regulamenta a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 84, inciso IV, da Constituição 
e o art. 24 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, 
decreta: 

Art. 1º - O regime de Permissão de Lavra Garimpeira, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 7.805, de 18 de julho 
de 1989, aplica-se ao aproveitamento imediato 
de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, 
possa ser lavrado, independentemente de prévios 
trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados 
pelo Departamento Nacional da Produção Mineral 
- DNPM. 

Art. 2º - A Permissão de Lavra Garimpeira depende 
de prévio licenciamento concedido pelo órgão 
ambiental competente. 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, são 
competentes: 

a) o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, no caso 
de Permissão de Lavra Garimpeira que cause 
impacto ambiental de âmbito nacional; 

b) o órgão definido na legislação estadual, nos 
demais casos. 

Art. 3º - Quando em área urbana, a Permissão de 
Lavra Garimpeira dependerá, ainda, de assentimento 
da autoridade administrativa do Município de 
situação do jazimento mineral. 

Art. 4º - A Permissão de Lavra Garimpeira será 
outorgada, com observância do disposto no Capítulo 

VI do Regulamento do Código de Mineração, 
cabendo ao proprietário do solo, na forma que a lei 
estabelecer, a participação nos resultados da lavra. 

Art. 5º - Considera-se garimpagem a atividade 
de aproveitamento de substâncias minerais 
garimpáveis, executada em áreas estabelecidas 
para este fim sob o regime de Permissão de Lavra 
Garimpeira. 

§ 1º - são considerados minerais garimpáveis: 

I - o ouro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a 
tantalita e wolframita, exclusivamente nas formas 
aluvionar, eluvionar e coluvial; e 

II - a sheelita, o rutilo, o quartzo, o berilo, a 
muscovita, o espodumênio a lepidolita, as demais 
gemas, o feldspato, a mica e outros, em tipo de 
ocorrência que vierem a ser indicados pelo 
DNPM. 

§ 2º - o local em que ocorrer a extração de 
minerais garimpáveis, na forma deste artigo, será 
genericamente denominado garimpo. 

Art. 6º - A Permissão de Lavra Garimpeira será 
outorgada pelo Diretor-Geral do DNPM, de acordo 
com os procedimentos de habilitação estabelecidos 
em Portaria. 

Art. 7º - A Permissão de Lavra Garimpeira 
será outorgada a brasileiro ou a cooperativa de 
garimpeiros autorizadas a funcionar como empresa 
de mineração, sob as seguintes condições: 

I - A permissão vigorará pelo prazo de até cinco 
anos, sucessivamente renovável a critério do 
DNPM; 

II - O título é pessoal e, mediante anuência 
do DNPM, transmissível a quem satisfaça os 
requisitos legais. Quando outorgado à cooperativa 
de garimpeiros, a transferência dependerá, ainda, 
de autorização expressa da respectiva assembléia 
geral; e 

III - a área de permissão não excederá cinqüenta 
hectares, salvo, excepcionalmente, quando 
outorgada à cooperativa de garimpeiros, a critério 
do DNPM. 
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Parágrafo Único - Aplicam-se ao Regime de Permissão 
de Lavra Garimpeira, no que couber, as disposições 
dos Capítulos XI e XV do Regulamento do Código 
de Mineração. 

Art 8º - Julgada necessária, pelo DNPM, a realização 
de trabalhos de pesquisa, o permissionário será 
intimado a apresentar projeto de pesquisa, no prazo 
de noventa dias, contados da publicação do extrato 
do ofício de notificação no Diário Oficial da União. 

§ 1º - Em caso de inobservância do disposto no 
“caput” deste artigo, o DNPM cancelará a permissão 
ou reduzirá a área. 

§ 2º - Atendido o disposto no “caput” deste artigo, 
o DNPM expedirá o competente Alvará de Pesquisa, 
podendo, a requerimento do interessado, a área 
ser ampliada para o limite da classe da respectiva 
substância, desde que a mesma esteja livre. 

Art. 9º - O DNPM poderá admitir a Permissão de 
Lavra Garimpeira em área de manifesto de mina ou 
de concessão de lavra, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes. 

§ 1º- Havendo recusa por parte do titular da 
concessão ou do manifesto, o DNPM conceder-lhe-
á o prazo de noventa dias, contados da publicação 
do extrato do ofício de notificação no Diário Oficial 
da União, para apresentar projeto de pesquisa para 
efeito de futuro aditamento da nova substância ao 
título original, se for o caso. 

§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 
anterior, sem que o titular haja apresentado projeto 
de pesquisa, o DNPM poderá conceder a Permissão 
de Lavra Garimpeira. 

Art. 10 - A critério do DNPM, será admitida a 
concessão de lavra em área objeto de Permissão 
de Lavra Garimpeira, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes. 

Art. 11 - São deveres do permissionário de lavra 
garimpeira: 

I - Iniciar os trabalhos de extração no prazo de 
noventa dias, contados da data da publicação do 
título no Diário Oficial da União, salvo motivo 
justificado; 

II - Extrair somente as substâncias minerais 
indicadas no título; 

III - Comunicar imediatamenle ao DNPM a 
ocorrência de qualquer outra substância mineral 
não incluída no titulo, sobre a qual, no caso de 
substância e jazimentos garimpáveis, o titular terá 
direito de aditamento ao título de permissão; 

IV - Executar os trabalhos de mineração com 
observância das normas técnicas e regulamentares 
baixadas pelo DNPM e pelo órgão ambiental 
competente; 

V - Evitar o extravio das águas servidas, drenar e 
tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - Diligenciar no sentido de compatibilizar 
os trabalhos de lavra com a proteção do meio 
ambiente; 

VII - Adotar as providências exigidas pelo Poder 
Público; 

VIII - Não suspender os trabalhos de extração por 
prazo superior a cento e vinte dias, salvo motivo 
justificado; 

IX - Apresentar ao DNPM, até o dia 15 de março de 
cada ano, informações quantitativas da produção 
e da comercialização relativas ao ano anterior; e 

X - Responder pelos danos causados a terceiros, 
resultantes, direta e indiretamente dos trabalhos 
de lavra. 

§ 1º - O não cumprimento das obrigações constantes 
deste artigo sujeita o infrator às sanções de 
advertência ou multa, previstas nos incisos I e II do 
art 63, do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967, e de cancelamenlo da permissão. 

§ 2º - A multa inicial variará de dez a duzentas vezes 
o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido de 
acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, 
de 29 de abril de 1975, devendo as hipóteses e os 
respectivos valores serem definidos em portaria do 
Diretor-Geral do DNPM. 
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§ 3º - Na apuração das infrações de que trata este 
artigo aplicar-se-ão no que couber, as disposições do 
art. 101 do Regulamento do Código de Mineração, 
aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 
1968. 

§ 4º- O disposto no º 1º deste artigo não exclui a 
aplicação das sanções estabelecidas na legislação 
ambiental. 

Art.12 - O DNPM estabelecerá, mediante portaria, 
as áreas de garimpagem, levando em consideração a 
ocorrência do bem mineral garimpável, o interesse 
do setor mineral e as razões de ordem social e 
ambiental. 

§ 1º - A criação ou ampliação de áreas de garimpagem 
fica condicionada à prévia licença do IBAMA, à vista 
de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, de acordo 
com a legislação específica. 

§ 2º - Ao determinar a execução do Estudo de 
Impacto Ambiental, o IBAMA fixará as diretrizes 
adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e 
características ambientais da área forem julgadas 
necessárias, inclusive os prazos para conclusão e 
análise dos estudos. 

Art. 13 - Observadas as peculiaridades de 
determinadas áreas de garimpagem, o DNPM poderá 
constituir comissão, em âmbito federal, estadual ou 
municipal, com participação de representantes dos 
permissionários de lavra garimpeira, para exercer 
o controle e a orientação técnica das atividades de 
mineração, dentro da área. 

Art. 14 - A área de garimpagem poderá ser 
desconstituída por portaria do Diretor-Geral do 
DNPM quando: 

I - Comprometer a segurança ou a saúde dos 
garimpeiros ou terceiros; 

II - Estiver causando dano ao meio ambiente; 

III - Ficar evernciado malbaratamento da riqueza 
mineral; e 

IV - Comprometer a ordem pública. 

Art.15 - A área de garimpagem poderá ser reduzida 
sempre que o número de garimpeiros não justificar 
o bloqueio da área originalmente reservada para 
essa atividade. 

Art. 16 - O titular da Permissão de Lavra Garimpeira, 
de Autorização de Pesquisa, de Concessão de Lavra, 
de Licença Registrada ou de Manifesto de Mina 
responde pelos danos ao meio ambiente. 

Art.17 - A Permissão de Lavra Garimpeira de que 
trata este Decreto: 

I - Não se aplica a terras indígenas; e 

II - Quando na faixa de fronteira, além do disposto 
neste Decreto, fica ainda sujeita aos critérios 
e condições que venham a ser estabelecidos, 
nos termos do inciso III do § 1º do art. 91 da 
Constituição Federal. 

Art.18 - O aproveitamento de bens minerais, pelo 
regime de concessão de lavra ou pelo regime de 
licenciamento, depende de licenciamento do órgão 
ambiental competente (art. 2º, parágrafo único). 

Art. 19 - A realização de trabalhos de pesquisa e 
lavra em áreas de conservação dependerá de prévia 
autorização do órgão ambiental que as administra. 

Art. 20 - Os trabalhos de pesquisa ou lavra que 
causarem danos ao meio ambiente são passíveis 
de suspensão pelo órgão ambiental competente, 
conforme disposto na legislação específica. 

Parágrafo Único - A suspensão de trabalhos de 
lavra será comunicada previamente, ao DNPM, que 
adotará as providências necessárias no sentido de 
que o titular mantenha a área e as instalações em 
bom estado, de modo a permitir a retomada das 
operações. 

Art. 21 - O beneficiamento de minérios em lagos, rios 
e quaisquer correntes de água somente poderá ser 
realizado de acordo com solução técnica aprovada 
pelo DNPM e pelo órgão ambiental competente. 
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Art. 22 - A realização de trabalhos de extração de 
substâncias minerais sem a competente concessão, 
permissão ou licença, constitui crime, sujeito a pena 
de reclusão de três meses a três anos e multa. 

§ 1º- Constatada, “ex officio” ou por denúncia, a 
situação prevista neste artigo, o DNPM comunicará 
o fato ao Departamento de Polícia Federal - DPF, 
para a instauração do competente inquérito e 
demais providências cabíveis. 

§ 2º - Sem prejuízo da ação penal e da multa 
cabível, a extração mineral realizada sem a 
competente concessão, permissão ou licença 
acarretará a apreensão do produto mineral, das 
máquinas, veículos e equipamentos utilizados, 
os quais, após transitada em julgado a sentença 
que condenar o infrator, serão vendidos em hasta 
pública e o produto da venda recolhido à conta do 
Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei 
nº 4.425 de 8 de outubro de 1964. 

Art. 23 - Nas áreas estabelecidas para garimpagem os 
trabalhos deverão ser realizados preferencialmente 
em forma associativa, com prioridade para as 
cooperativas de garimpeiros. 

§ 1º - O DNPM, no prazo de sessenta dias, após o 
recebimento do requerimento de Permissão de Lavra 
Garimpeira, verificando que a área se encontra livre, 
publicará no Diário Oficial o respectivo memorial 
descritivo e abrirá prazo de sessenta dias para 
eventual contestação por parte de cooperativa 
de garimpeiros, que esteja extraindo minerais 
garimpáveis na área, para fins de exercício do direito 
de prioridade. 

§ 2º- A contestação deverá ser protocolizada no 
DNPM e conter elementos de prova de atuação na 
área. 

§ 3º- Decorrido, sem contestação, o prazo referido 
no º 1º deste artigo, o DNPM dará seguimento ao 
processo de outorga do título de permissão de lavra 
garimpeira. 

§ 4º- Caso haja contestação, o DNPM procederá 
vistoria na área requerida, no prazo de sessenta dias 
para identificação e colheita de provas. 

§ 5º - Constatada a atuação de cooperativa de 
garimpeiros na área requerida, o DNPM concederá 
à interessada o prazo de sessenta dias para exercer o 
direito de prioridade. 

§ 6º - A não apresentação pela cooperativa de 
garimpeiros do requerimento de permissão de lavra 
garimpeira, no prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, configura, para todos as efeitos legais, 
renúncia ao direito de prioridade, devendo o DNPM 
dar prosseguimento ao processo de requerimento 
considerado prioritário. 

Art. 24 - Fica assegurada às cooperativas de 
garimpeiros prioridade para obtenção de autorização 
de pesquisa ou concessão de lavra nas áreas onde 
estejam atuando, desde que a ocupação tenha 
ocorrido: 

I - Em áreas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967; 

II - Em áreas requeridas com prioridade, 
anteriormente à vigência da Lei nº 7.805, de 18 
de julho de 1989. 

III - Em áreas onde sejam titulares de Permissão 
de Lavra Garimpeira. 

§ 1º - A cooperativa de garimpeiros terá o prazo de 
cento e oitenta dias, a partir da publicação deste 
Decreto, para exercer o direito de prioridade de 
que tratam os incisos I e II deste artigo, mediante 
protocolização do competente requerimento. 

§ 2º- A cooperativa, quando necessário, fará prova 
do exercício anterior da garimpagem na área, pelos 
seus associados e, se for o caso, da implantação da 
infra-estrutura existente na área. 

§ 3º - A cooperativa de garimpeiros, que se enquadre 
no disposto do artigo anterior, poderá optar pelo 
título de Permissão de Lavra Garimpeira, cabendo 
ao DNPM decidir sobre a pretensão. 
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Art. 25 - Observado o disposto nos arts. 23 e 24, 
aplica-se para atribuição da prioridade na obtenção 
da Permissão de Lavra Garimpeira, a alínea “a” do 
art. 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 26 - A cooperativa de garimpeiros titular de 
Permissão de Lavra Garimpeira fica obrigada a: 

I - Promover a organização das atividades de 
extração e o cumprimento das normas referentes 
à segurança do trabalho e à proteção ao meio 
ambiente; 

II - Não admitir em seu quadro social pessoas 
associadas a outra cooperativa com o mesmo 
objetivo; 

Ill - Fazer constar, em seu estatuto, que entre os 
seus objetivos figura a atividade garimpeira; 

lV - Fornecer aos seus associados certificados 
relativos a suas atividades na área de 
permissão. 

V - Apresentar anualmente ao DNPM lista 
nominal dos associados com as alterações 
ocorridas no período; 

VI - Não permitir que pessoas estranhas ao quadro 
social exerçam a atividade de garimpagem na 
área titulada; e 

Vll - Estabelecer no estatuto que a atuação da 
cooperativa se restringirá à objeto da permissão. 

Art. 27 - Haverá, no DNPM, além dos livros 
previstos no art. 119 do Regulamento do Código de 
Mineração, o Livro I, de “Registro das Permissões 
de Lavra Garimpeira”, para transcrições das 
respectivas permissões. 

Art. 28 - O Diretor-Geral do DNPM deverá 
publicar: 

I - No prazo de trinta dias, portaria regulando 
procedimentos para habilitação à Permissão de 
Lavra Garimpeira; 

II - No prazo de cento e vinte dias, portaria 
estabelecendo procedimentos e critérios a serem 
observados nos projetos de pesquisa; e 

III - No prazo de cento e vinte dias, portaria 
contendo instruções para aplicação do disposto 
no art. 10. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JOSÉ SARNEY
J. Saulo Ramos

Vicente Cavalcante Fialho
João Alves Filho

Rubens Bayma Denys.
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reForma agrárIa

leI Da reForma agrárIa

leI nº 8.629, De 25 De FevereIro De 1993.

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos 

no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º Esta lei regulamenta e disciplina disposições 
relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo III, 
Título VII, da Constituição Federal.

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a 
função social prevista no art. 9º é passível de 
desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os 
dispositivos constitucionais.

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse 
social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social.

§ 2º Para fins deste artigo, fica a União, através do 
órgão federal competente, autorizada a ingressar no 
imóvel de propriedade particular, para levantamento 
de dados e informações, com prévia notificação. 
(Acrescentado pela Medida Provisória nº 2.183-56, 
de 24/08/01)

§ 3º  Na ausência do proprietário, do preposto ou do 
representante, a comunicação será feita mediante 
edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, 
em jornal de grande circulação na capital do Estado 
de localização do imóvel. (Acrescentado pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 4º  Não será considerada, para os fins desta 
Lei, qualquer modificação, quanto ao domínio, 
à dimensão e às condições de uso do imóvel, 
introduzida ou ocorrida até seis meses após 
a data da comunicação para levantamento de 
dados e informações de que tratam os §§ 2º e 3º. 

(Acrescentado pela Medida Provisória nº 2.183-56, 
de 24/08/01)

§ 5º  No caso de fiscalização decorrente do exercício 
de poder de polícia, será dispensada a comunicação 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Acrescentado pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 6º  O imóvel rural de domínio público ou particular 
objeto de esbulho possessório ou invasão motivada 
por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo 
não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos 
dois anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro 
desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser 
apurada a responsabilidade civil e administrativa 
de quem concorra com qualquer ato omissivo ou 
comissivo que propicie o descumprimento dessas 
vedações. (Acrescentado pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 24/08/01)

§ 7º  Será excluído do Programa de Reforma Agrária 
do Governo Federal quem, já estando beneficiado 
com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo 
pretendente desse benefício na condição de inscrito 
em processo de cadastramento e seleção de candidatos 
ao acesso à terra, for efetivamente identificado como 
participante direto ou indireto em conflito fundiário 
que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel 
rural de domínio público ou privado em fase de 
processo administrativo de vistoria ou avaliação 
para fins de reforma agrária, ou que esteja sendo 
objeto de processo judicial de desapropriação em 
vias de imissão de posse ao ente expropriante; e 
bem assim quem for efetivamente identificado como 
participante de invasão de prédio público, de atos 
de ameaça, seqüestro ou manutenção de servidores 
públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou 
de quaisquer outros atos de violência real ou pessoal 
praticados em tais situações. (Acrescentado pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 8º  A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o 
movimento ou a sociedade de fato que, de qualquer 
forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, 
incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão 
de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito 
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agrário ou fundiário de caráter coletivo, não receberá, 
a qualquer título, recursos públicos. (Acrescentado 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 9º  Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou 
repasse dos recursos públicos já tiverem sido 
autorizados, assistirá ao Poder Público o direito 
de retenção, bem assim o de rescisão do contrato, 
convênio ou instrumento similar. (Acrescentado 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:

I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, 
qualquer que seja a sua localização, que se destine 
ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal, florestal ou agro-industrial;
II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 
(quatro) módulos fiscais;
b) (Vetado)
c) (Vetado)

III - Média Propriedade - o imóvel rural:

a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) 
módulos fiscais;

b) (Vetado)

Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação 
para fins de reforma agrária a pequena e a média 
propriedade rural, desde que o seu proprietário não 
possua outra propriedade rural.

Art. 5º A desapropriação por interesse social, 
aplicável ao imóvel rural que não cumpra sua função 
social, importa prévia e justa indenização em títulos 
da dívida agrária.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão 
indenizadas em dinheiro.

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de 
interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza 
a União a propor ação de desapropriação.

§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão 
cláusula assecuratória de preservação de seu valor 
real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de 

sua emissão, em percentual proporcional ao prazo, 
observados os seguintes critérios: (Ver Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

I - do segundo ao quinto ano, quando emitidos 
para indenização de imóveis com área inferior a 
40 (quarenta) módulos fiscais;

II - do segundo ao décimo ano, quando emitidos 
para indenização de imóvel com área acima de 40 
(quarenta) até 70 (setenta) módulos fiscais;

III - do segundo ao décimo quinto ano, quando 
emitidos para indenização de imóvel com área 
acima de 70 (setenta) até 150 (cento e cinqüenta) 
módulos fiscais;

IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos 
para indenização de imóvel com área superior a 
150 (cento e cinqüenta) módulos fiscais.

(...)

Art. 9º A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os 
seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores.

§ 1º Considera-se racional e adequado o 
aproveitamento que atinja os graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração especificados nos 
§§ 1º a 7º do art. 6º desta lei.

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos 
naturais disponíveis quando a exploração se faz 
respeitando a vocação natural da terra, de modo a 
manter o potencial produtivo da propriedade.

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a 
manutenção das características próprias do meio 
natural e da qualidade dos recursos ambientais, 
na medida adequada à manutenção do equilíbrio 
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ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de 
vida das comunidades vizinhas.

§ 4º A observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho implica tanto o respeito às leis 
trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, 
como às disposições que disciplinam os contratos 
de arrendamento e parceria rurais.

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos 
proprietários e trabalhadores rurais é a que objetiva 
o atendimento das necessidades básicas dos que 
trabalham a terra, observa as normas de segurança 
do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais 
no imóvel.

§ 6º (Vetado.)

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-
se não aproveitáveis:

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, 
excetuadas aquelas destinadas a fins produtivos, 
como estufas, viveiros, sementeiros, tanques 
de reprodução e criação de peixes e outros 
semelhantes;
II - as áreas comprovadamente imprestáveis para 
qualquer tipo de exploração agrícola, pecuária, 
florestal ou extrativa vegetal;

III - as áreas sob efetiva exploração mineral;

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e 
demais áreas protegidas por legislação relativa à 
conservação dos recursos naturais e à preservação 
do meio ambiente.

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores 
que informam o conceito de produtividade serão 
ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta 
o progresso científico e tecnológico da agricultura 
e o desenvolvimento regional, pelo Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária, ouvido o Conselho 
Nacional de Política Agrícola (Ver Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 24/08/01)

Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita 
ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, 
do valor do bem que perdeu por interesse social. 
(Ver Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

1º A identificação do valor do bem a ser indenizado 
será feita, preferencialmente, com base nos seguintes 
referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros 
usualmente empregados: 

I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, 
descontada a depreciação conforme o estado de 
conservação; 

II - valor da terra nua, observados os seguintes 
aspectos: 

a) localização do imóvel; 

b) capacidade potencial da terra; 

c) dimensão do imóvel. 

2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e 
do hectare da terra nua a serem indenizados serão 
levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos 
estaduais encarregados de avaliação imobiliária, 
quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro 
de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, 
dos Estados e dos Municípios ficam destinadas, 
preferencialmente, à execução de planos de reforma 
agrária.

Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas 
e os parques, somente se admitirá a existência 
de imóveis rurais de propriedade pública, com 
objetivos diversos dos previstos neste artigo, se o 
poder público os explorar direta ou indiretamente 
para pesquisa, experimentação, demonstração e 
fomento de atividades relativas ao desenvolvimento 
da agricultura, pecuária, preservação ecológica, 
áreas de segurança, treinamento militar, educação 
de todo tipo, readequação social e defesa nacional.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1993, 172º da 
Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO 
Lázaro Ferreira Barbosa 
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regUlamenTação Do conDraF

DecreTo nº 4.854, De 8 De oUTUbro De 
2003.

 Dispõe sobre a composição, estruturação, 
competências e funcionamento do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF, e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003,

DECRETA:

CAPITULO I

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - CONDRAF, órgão colegiado 
integrante da estrutura básica do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, tem por finalidade propor 
diretrizes para a formulação e a implementação de 
políticas públicas ativas, constituindo-se em espaço 
de concertação e articulação entre os diferentes 
níveis de governo e as organizações da sociedade 
civil, para o desenvolvimento rural sustentável, a 
reforma agrária e a agricultura familiar.

Art. 2º  Ao CONDRAF compete:

I - subsidiar a formulação de políticas públicas 
estruturantes, de responsabilidade do Ministério 
de Desenvolvimento Agrário, com base nos 
objetivos e metas referentes à reforma agrária, 
ao reordenamento do desenvolvimento agrário 
e à agricultura familiar, bem como às demais 
políticas relacionadas com o desenvolvimento 
rural sustentável;

II - considerar o território rural como foco do 
planejamento e da gestão de programas de 
desenvolvimento rural sustentável, a partir das 

inter-relações, articulações e complementaridades 
entre os espaços rurais e urbanos;

III - propor estratégias de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação, bem como de 
participação no processo deliberativo de diretrizes 
e procedimentos das políticas relacionadas com o 
desenvolvimento rural sustentável;

IV - propor a adequação de políticas públicas 
federais às demandas da sociedade e às 
necessidades do desenvolvimento sustentável 
dos territórios rurais, incorporando experiências, 
considerando a necessidade da articulação de 
uma economia territorial e a importância de 
suas externalidades, harmonizando esforços e 
estimulando ações que visem:

a) superar a pobreza por meio da geração de 
emprego e renda;

b) reduzir as desigualdades de renda, gênero, 
geração e etnia, inclusive as desigualdades 
regionais;

c) diversificar as atividades econômicas e sua 
articulação dentro e fora dos territórios rurais;

d) adotar instrumentos de participação e controle 
social nas fases estratégicas de planejamento 
e de execução de políticas públicas para o 
desenvolvimento rural sustentável;

e) propiciar a geração, apropriação e utilização 
de conhecimentos científicos, tecnológicos, 
gerenciais e organizativos pelas populações 
rurais; e

f) subsidiar as áreas competentes, nas adequações 
de políticas públicas para o desenvolvimento 
rural sustentável, especialmente das atividades 
relacionadas com o ordenamento territorial, o 
zoneamento ecológico-econômico, a erradicação 
da fome, a soberania e a segurança alimentar e 
a ampliação do acesso à educação formal e não-
formal na área rural;

V - promover a realização de estudos, 
debates e pesquisas sobre a aplicação e os 
resultados estratégicos alcançados pelos 
programas desenvolvidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário;
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VI - promover, em parceria com organismos 
governamentais e não-governamentais, nacionais 
e internacionais, a identificação de sistemas de 
indicadores, no sentido de estabelecer metas e 
procedimentos com base nesses índices para 
monitorar a aplicação das atividades relacionadas 
com o desenvolvimento rural sustentável;

VII - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento 
dos mecanismos de participação e controle 
social, por intermédio de rede nacional de órgãos 
colegiados estaduais, regionais, territoriais e 
municipais, visando fortalecer o desenvolvimento 
rural sustentável, a reforma agrária e a agricultura 
familiar;

VIII - propor a atualização da legislação relacionada 
com as atividades de desenvolvimento rural 
sustentável, reforma agrária e agricultura familiar;

IX - definir diretrizes e programas de ação do 
Colegiado; e

X - elaborar seu regimento interno e decidir sobre 
as alterações propostas por seus membros.

Parágrafo único.  Fica facultado ao CONDRAF 
promover a realização de seminários ou encontros 
regionais sobre temas constitutivos de sua agenda, 
bem assim estudos sobre a definição de convênios 
na área de desenvolvimento rural sustentável 
a serem firmados com organismos nacionais e 
internacionais públicos e privados.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º  O CONDRAF tem a seguinte composição:

I - Ministros de Estado e Secretários Especiais, a 
seguir indicados:

a) do Desenvolvimento Agrário, que o 
presidirá;

b) do Planejamento, Orçamento e Gestão;

c) da Fazenda;

d) da Integração Nacional;

e) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

f) do Meio Ambiente;

g) do Trabalho e Emprego;

h) da Educação;
i) da Saúde;
j) das Cidades;
l) do Gabinete Extraordinário de Segurança 
Alimentar e Combate à Fome;
m) de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República;
n) de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República; e
 o) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
da Presidência da República;

II - representantes de entidades da sociedade civil 
organizada, a seguir indicados:

a) um do FNSA - Fórum Nacional dos Secretários 
de Agricultura;
b) um da ASBRAER - Associação Brasileira das 
Empresas de Extensão Rural;
c) um da ANOTER - Associação Nacional dos 
Órgãos de Terra;
d) um do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas;
e) um de associações de Municípios;
f) três de entidades sem fins lucrativos 
representativas dos agricultores familiares ou 
dos assentados da reforma agrária;
g) um da Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil - CNBB;
h) um de entidade sem fins lucrativos 
representativa dos trabalhadores rurais 
assalariados;
i) dois das mulheres trabalhadoras rurais;
j) um de comunidades remanescentes de 
quilombos;
 l) um de comunidades indígenas;
m) um de entidade sem fins lucrativos 
representativa dos pescadores artesanais;
n) cinco de entidades civis sem fins lucrativos 
representativas das diferentes regiões do País, 
envolvidas com o desenvolvimento territorial, a 
reforma agrária e a agricultura familiar;
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o) um dos Centros Familiares de Formação por 
Alternância;

p) um da rede de cooperativismo de crédito 
para a agricultura familiar;

q) um da rede de agroecologia; e

r) um de entidade sem fins lucrativos 
representativa dos trabalhadores da extensão 
rural.

§ 1º  São convidados para participar das reuniões, 
em caráter permanente, os titulares das Secretarias 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 
Presidente do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária.

§ 2º  Os Ministros de Estado e os Secretários 
Especiais, integrantes do CONDRAF, indicarão seus 
respectivos suplentes.

§ 3º  Os membros de que trata o inciso II, e seus 
respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Agrário, mediante 
indicação dos titulares das entidades representadas.

§ 4º  Poderão ser convidados a participar das 
reuniões do CONDRAF, a juízo do seu Presidente, 
personalidades e representantes de órgãos e entidades 
públicos e privados, dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como técnicos sempre que da pauta 
constar temas de suas áreas de atuação.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 14.  Ficam revogados o Decreto nº 3.992, de 30 
de outubro de 2001, e o Decreto de 22 de fevereiro 
de 2000, que dispõe sobre a vinculação do Núcleo 
de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural 
- NEAD, instituído no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário.

Brasília, 8 de outubro de 2003; 182º da Independência 
e l15º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rosseto

regUlamenTação Do FUnDo De Terras e 
reForma agrárIa

DecreTo nº 4.892, De 25 De novembro De 
2003.

Regulamenta a Lei Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998, que criou o Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA 
AGRÁRIA

Art. 1º  O Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
fundo especial de natureza contábil, criado pela 
Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 
reger-se-á por este Decreto e pelo regulamento 
operativo aprovado pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF.

§ 1º  Para os efeitos deste Decreto, serão considerados 
os seguintes princípios e definições:

(...)

IV - os programas, projetos e atividades que 
venham a ser financiados com recursos do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária deverão levar em 
conta as questões de gênero, etnia e geração, bem 
como aquelas de conservação e proteção ao meio 
ambiente; e

(...)

Art. 9º  O Fundo de Terras e da Reforma Agrária 
não financiará a aquisição de imóveis nas seguintes 
situações:
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I - localizados em unidade de conservação 
ambiental, em áreas de preservação permanente, 
de reserva legal, em áreas indígenas, ou ocupadas 
por remanescentes de quilombos;

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 22.  Revogam-se o Decreto nº 3.475, de 19 de 
maio de 2000, a alínea “b” do inciso III do art. 2º 
e o art. 10 do Anexo I do Decreto nº 4.723, de 6 de 
junho de 2003.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Miguel Soldatelli Rossetto

Terras qUIlombolas

Demarcação De Terras qUIlombolas

DecreTo nº 4.887, De 20 De novembro De 
2003.

Regulamenta o procedimento para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação e 
titulação das terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição e de acordo com o disposto 
no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias,

DECRETA:

Art. 1º  Os procedimentos administrativos para a 
identificação, o reconhecimento, a delimitação, a 
demarcação e a titulação da propriedade definitiva 
das terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
serão procedidos de acordo com o estabelecido neste 
Decreto.

Art. 2º  Consideram-se remanescentes das 
comunidades dos quilombos, para os fins deste 
Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios 
de auto-atribuição, com trajetória histórica própria, 
dotados de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade negra relacionada com 
a resistência à opressão histórica sofrida.

§ 1º  Para os fins deste Decreto, a caracterização dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
será atestada mediante autodefinição da própria 
comunidade.

§ 2º  São terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos as utilizadas para a 
garantia de sua reprodução física, social, econômica 
e cultural.
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§ 3º  Para a medição e demarcação das terras, serão 
levados em consideração critérios de territorialidade 
indicados pelos remanescentes das comunidades 
dos quilombos, sendo facultado à comunidade 
interessada apresentar as peças técnicas para a 
instrução procedimental.

Art. 3º  Compete ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, por meio do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a 
identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, 
sem prejuízo da competência concorrente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º  O INCRA deverá regulamentar os procedimentos 
administrativos para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, dentro de sessenta dias da publicação 
deste Decreto.

§ 2º  Para os fins deste Decreto, o INCRA poderá 
estabelecer convênios, contratos, acordos e 
instrumentos similares com órgãos da administração 
pública federal, estadual, municipal, do Distrito 
Federal, organizações não-governamentais e 
entidades privadas, observada a legislação 
pertinente.

§ 3º  O procedimento administrativo será iniciado de 
ofício pelo INCRA ou por requerimento de qualquer 
interessado.

§ 4º  A autodefinição de que trata o § 1º do art. 2º 
deste Decreto será inscrita no Cadastro Geral junto à 
Fundação Cultural Palmares, que expedirá certidão 
respectiva na forma do regulamento.

Art. 4º  Compete à Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência 
da República, assistir e acompanhar o Ministério 
do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas 
ações de regularização fundiária, para garantir os 
direitos étnicos e territoriais dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, nos termos de sua 
competência legalmente fixada.

Art. 5º  Compete ao Ministério da Cultura, por meio da 
Fundação Cultural Palmares, assistir e acompanhar 
o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 
INCRA nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, 
bem como para subsidiar os trabalhos técnicos 
quando houver contestação ao procedimento de 
identificação e reconhecimento previsto neste 
Decreto.

Art. 6º  Fica assegurada aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos a participação em 
todas as fases do procedimento administrativo, 
diretamente ou por meio de representantes por eles 
indicados.

Art. 7º  O INCRA, após concluir os trabalhos de 
campo de identificação, delimitação e levantamento 
ocupacional e cartorial, publicará edital por duas 
vezes consecutivas no Diário Oficial da União e 
no Diário Oficial da unidade federada onde se 
localiza a área sob estudo, contendo as seguintes 
informações:

I - denominação do imóvel ocupado pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos;

II - circunscrição judiciária ou administrativa em 
que está situado o imóvel;

III - limites, confrontações e dimensão constantes 
do memorial descritivo das terras a serem 
tituladas; e

IV - títulos, registros e matrículas eventualmente 
incidentes sobre as terras consideradas suscetíveis 
de reconhecimento e demarcação. 

§ 1º  A publicação do edital será afixada na sede da 
prefeitura municipal onde está situado o imóvel.

§ 2º  O INCRA notificará os ocupantes e os 
confinantes da área delimitada.

Art. 8º  Após os trabalhos de identificação e 
delimitação, o INCRA remeterá o relatório técnico 

Índice



190 191

Fundação nacional do Índio

190 191

aos órgãos e entidades abaixo relacionados, para, no 
prazo comum de trinta dias, opinar sobre as matérias 
de suas respectivas competências:

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional 
- IPHAN;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

III - Secretaria do Patrimônio da União, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional;

VI - Fundação Cultural Palmares.

Parágrafo único.  Expirado o prazo e não havendo 
manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como 
tácita a concordância com o conteúdo do relatório 
técnico.

Art. 9º  Todos os interessados terão o prazo de 
noventa dias, após a publicação e notificações a 
que se refere o art. 7º, para oferecer contestações ao 
relatório, juntando as provas pertinentes.

Parágrafo único.  Não havendo impugnações ou 
sendo elas rejeitadas, o INCRA concluirá o trabalho 
de titulação da terra ocupada pelos remanescentes 
das comunidades dos quilombos.

Art. 10.  Quando as terras ocupadas por remanescentes 
das comunidades dos quilombos incidirem em 
terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos, 
o INCRA e a Secretaria do Patrimônio da União 
tomarão as medidas cabíveis para a expedição do 
título.

Art. 11. Quando as terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
estiverem sobrepostas às unidades de conservação 
constituídas, às áreas de segurança nacional, à 
faixa de fronteira e às terras indígenas, o INCRA, 
o IBAMA, a Secretaria-Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional, a FUNAI e a Fundação Cultural 
Palmares tomarão as medidas cabíveis visando 

garantir a sustentabilidade destas comunidades, 
conciliando o interesse do Estado.

Art. 12.  Em sendo constatado que as terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos 
incidem sobre terras de propriedade dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, o INCRA 
encaminhará os autos para os entes responsáveis 
pela titulação.

Art. 13.  Incidindo nos territórios ocupados por 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
título de domínio particular não invalidado por 
nulidade, prescrição ou comisso, e nem tornado 
ineficaz por outros fundamentos, será realizada 
vistoria e avaliação do imóvel, objetivando a adoção 
dos atos necessários à sua desapropriação, quando 
couber.

§ 1º  Para os fins deste Decreto, o INCRA estará 
autorizado a ingressar no imóvel de propriedade 
particular, operando as publicações editalícias do 
art. 7º efeitos de comunicação prévia.

§ 2º  O INCRA regulamentará as hipóteses suscetíveis 
de desapropriação, com obrigatória disposição de 
prévio estudo sobre a autenticidade e legitimidade 
do título de propriedade, mediante levantamento da 
cadeia dominial do imóvel até a sua origem.

Art. 14.  Verificada a presença de ocupantes nas 
terras dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, o INCRA acionará os dispositivos 
administrativos e legais para o reassentamento das 
famílias de agricultores pertencentes à clientela da 
reforma agrária ou a indenização das benfeitorias de 
boa-fé, quando couber.

Art. 15.  Durante o processo de titulação, o INCRA 
garantirá a defesa dos interesses dos remanescentes 
das comunidades dos quilombos nas questões 
surgidas em decorrência da titulação das suas 
terras.

Art. 16.  Após a expedição do título de 
reconhecimento de domínio, a Fundação Cultural 
Palmares garantirá assistência jurídica, em todos 
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os graus, aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos para defesa da posse contra esbulhos e 
turbações, para a proteção da integridade territorial 
da área delimitada e sua utilização por terceiros, 
podendo firmar convênios com outras entidades ou 
órgãos que prestem esta assistência.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
prestará assessoramento aos órgãos da Defensoria 
Pública quando estes órgãos representarem 
em juízo os interesses dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, nos termos do art. 134 
da Constituição.

Art. 17.  A titulação prevista neste Decreto será 
reconhecida e registrada mediante outorga de título 
coletivo e pró-indiviso às comunidades a que se 
refere o art. 2º, caput, com obrigatória inserção de 
cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e 
de impenhorabilidade.

Parágrafo único.  As comunidades serão representadas 
por suas associações legalmente constituídas.

Art. 18.  Os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos, 
encontrados por ocasião do procedimento de 
identificação, devem ser comunicados ao IPHAN.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
deverá instruir o processo para fins de registro 
ou tombamento e zelar pelo acautelamento e 
preservação do patrimônio cultural brasileiro.

Art. 19.  Fica instituído o Comitê Gestor para 
elaborar, no prazo de noventa dias, plano de 
etnodesenvolvimento, destinado aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos, integrado por um 
representante de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil da Presidência da República;

II - Ministérios:

a) da Justiça;

b) da Educação;

c) do Trabalho e Emprego;

d) da Saúde;

e) do Planejamento, Orçamento e Gestão;

f) das Comunicações;

g) da Defesa;

h) da Integração Nacional;

i) da Cultura;

 j) do Meio Ambiente;

k) do Desenvolvimento Agrário; 

l) da Assistência Social;

m) do Esporte;

n) da Previdência Social;

o) do Turismo;

p) das Cidades;

III - do Gabinete do Ministro de Estado 
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate 
à Fome;

IV - Secretarias Especiais da Presidência da 
República:

a) de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial;

b) de Aqüicultura e Pesca; e

c) dos Direitos Humanos. 

§ 1º  O Comitê Gestor será coordenado pelo 
representante da Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial.

§ 2º  Os representantes do Comitê Gestor serão 
indicados pelos titulares dos órgãos referidos nos 
incisos I a IV e designados pelo Secretário Especial 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

§ 3º  A participação no Comitê Gestor será 
considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada. 

Art. 20.  Para os fins de política agrícola e agrária, 
os remanescentes das comunidades dos quilombos 
receberão dos órgãos competentes tratamento 
preferencial, assistência técnica e linhas especiais 
de financiamento, destinados à realização de suas     
atividades produtivas e de infra-estrutura.
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Art. 21.  As disposições contidas neste Decreto 
incidem sobre os procedimentos administrativos de 
reconhecimento em andamento, em qualquer fase 
em que se encontrem.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares e 
o INCRA estabelecerão regras de transição para 
a transferência dos processos administrativos e 
judiciais anteriores à publicação deste Decreto.

Art. 22.  A expedição do título e o registro cadastral 
a ser procedido pelo INCRA far-se-ão sem ônus de 
qualquer espécie, independentemente do tamanho 
da área.

Parágrafo único.  O INCRA realizará o registro 
cadastral dos imóveis titulados em favor dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
em formulários específicos que respeitem suas 
características econômicas e culturais.

Art. 23.  As despesas decorrentes da aplicação das 
disposições contidas neste Decreto correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas na lei 
orçamentária anual para tal finalidade, observados 
os limites de movimentação e empenho e de 
pagamento.

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 25.  Revoga-se o Decreto nº 3.912, de 10 de 
setembro de 2001.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil

Miguel Soldatelli Rossetto
José Dirceu de Oliveira e Silva

IDenTIFIcação e reconhecImenTo De 
comUnIDaDes remanescenTes De qUIlombos

Ministério da Cultura

Fundação Cultural Palmares

porTarIa nº 6, De 1º De março De 2004

O Presidente da Fundação Cultural Palmares, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º da Lei nº 
7.688, de 22 de agosto de 1988, e considerando as 
atribuições conferidas a Fundação pelo Decreto nº 
4.887, de 20 de novembro de 2003, que regulamenta 
o procedimento para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades de 
quilombo de que trata o art. 68/ADCT, e o disposto 
nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal resolve:

Art. 1º Instituir o Cadastro Geral de Remanescentes 
das Comunidades de Quilombos da Fundação 
Cultural Palmares, também autodenominadas 
“Terras de Preto”, “Comunidades Negras”, 
“Mocambos”, “Quilombos”, dentre outras 
denominações congêneres, para efeito do 
regulamento que dispõe o Decreto nº 4.887/03.

§ 1º O Cadastro Geral de que trata o caput deste 
artigo é o registro em livro próprio, de folhas 
numeradas, da declaração de autodefinição de 
remanescência, conforme previsto no art. 2º do 
Decreto nº 4.887/03, é único, e pertencerá ao 
patrimônio da Fundação Cultural Palmares.

§ 2° A declaração de remanescência deverá ser feita 
por representante legal da respectiva Associação 
Comunitária ou, na falta desta, por pelo menos 
cinco membros da Comunidade declarante, e 
registrada por funcionário da Fundação Cultural 
Palmares, nos termos do parágrafo 1º.

§ 3º As informações correspondentes à Comunidade 
deverão ser igualmente registradas em banco de 
dados informatizados, para efeito de informação e 
estudos.
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Art. 2° Para fins desta Portaria, consideram-se 
remanescentes das comunidades de quilombos os 
grupos étnicos raciais, segundo critérios de auto-
atribuição, com trajetória histórica própria, dotados 
de relações territoriais específicas, com presunção 
de ancestralidade negra relacionada com resistência 
à opressão histórica sofrida.

Art. 3º A Certidão de Registro prevista no parágrafo 
4º, do art. 3º do Decreto nº 4.887/ 03, será impressa 
em modelo próprio e deverá conter o número do 
termo de registro no livro, a identificação dos 
declarantes e as informações sobre as características 
de remanescências definidas no art. 2º do referido 
Decreto.

§ 1º Para as Comunidades com processos 
administrativos instaurados pela Fundação 
Cultural Palmares, que já possuam informações 
técnicas, a Certidão de Registro será emitida 
independentemente dos procedimentos previstos 
no caput deste artigo.

§ 2º A Fundação Cultural Palmares encaminhará para 
a comunidade interessada os originais da Certidão 
de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos, sem qualquer ônus 
para a mesma.

Art. 4º Para cumprimento do previsto no art. 8º do 
Decreto nº 4887/03, a Fundação Cultural Palmares 
emitirá parecer técnico quanto:

I - À participação da Fundação Cultural Palmares 
nas ações de regularização fundiária e observação 
de registro de campo, quando houver;

II - Aos procedimentos adotados pela FCP para 
garantir a preservação da identidade cultural dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos;

III - À observação do cumprimento dos 
trabalhos, campo de identificação, delimitação 
e levantamento ocupacional e cartorial da área 
ocupada pela comunidade, conforme previsto 
no Decreto nº 4.887/03, sendo desnecessárias 
observações quanto ao procedimento 
administrativo de competência do INCRA.

IV - À identificação de reminiscências históricas 
de antigos Quilombos.

Parágrafo único: O prazo para manifestação da 
Fundação Cultural Palmares é de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de recebimento do relatório técnico 
do INCRA. Expirado o prazo e não havendo 
manifestação da FCP, dar-se-á como tácita a 
concordância com o conteúdo do referido relatório 
técnico.

Art. 5º Nos casos em que houver contestação ao 
procedimento de identificação e reconhecimento 
previsto no Decreto nº 4.887/03, a Fundação 
Cultural Palmares intervirá nos respectivos 
processos como litisconsorte e realizará estudos, 
pesquisas e perícias que forem requeridas.

Art. 6º Após a apreciação do relatório técnico 
elaborado pelo INCRA, identificadas reminiscências 
históricas de antigos quilombos, a Fundação 
Cultural Palmares procederá o reconhecimento 
da área, como Território Cultural Afro Brasileiro, 
e instruirá o respectivo processo de registro 
de patrimônio imaterial junto ao IPHAN, com 
fundamento nos arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal.

Art. 7º Após a expedição do título de 
reconhecimento de domínio pelo INCRA, a 
Fundação Cultural Palmares solicitará àquele 
órgão cópia do procedimento administrativo, 
que garantirá assistência jurídica, em todos os 
graus, aos remanescentes das comunidades de 
quilombos, para defesa da posse contra esbulhos e 
turbações, para proteção da integridade territorial 
da área delimitada e sua utilização por terceiros, em 
cumprimento ao Art. 16 do Decreto nº 4.887/03.

Art. 8º A assistência jurídica prevista no art. 16 do 
Decreto nº 4.887/03 será prestada pela Procuradoria 
Jurídica da Fundação Cultural Palmares, em 
articulação com a Procuradoria Geral da República, 
ou indiretamente ou por instrumento de convênio 
com outros órgãos ou entidades que prestam 
esta assistência, definindo o objeto específico e 
observados os trâmites legais.

Índice



194 195

Fundação nacional do Índio

194 195

Art. 9º A Fundação Cultural Palmares desenvolverá 
estudos, pesquisas e projetos de apoio às comunidades 
remanescentes de quilombos, conforme previsto no 
art. 18 do Decreto nº 4.887/ 03, de modo a propiciar- 
lhes a auto sustentabilidade.

Art. 10 Os representantes das Associações 
remanescentes de quilombos participarão de todas 
as ações desenvolvidas pela Fundação Cultural 
Palmares relacionadas com as suas comunidades.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

UBIRATAN CASTRO DE ARAÚJO

Publicado no Diário Oficial da União. Edição Número 43 de 
04/03/2004

regUlamenTação Do proceDImenTo para 
Demarcação De Terras qUIlombolas

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária

InsTrUção normaTIva nº 20, De 19 De 
seTembro De 2005

Regulamenta o procedimento para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação, 
desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos 
de que tratam o Art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 
de 1988 e o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 

2003.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 18, inciso 
VII, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 
nº 5.011, de 11 de março de 2004, e art. 22, inciso 
VIII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovada 
pela Portaria/MDA/nº 164, de 14 de julho de 2000, 
resolve:

OBJETIVO

Art. 1º Estabelecer procedimentos do processo 
administrativo para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e 
registro das terras ocupadas pelos remanescentes de 
comunidades dos quilombos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 2º As ações objeto da presente Instrução 
Normativa têm como fundamento legal: 

- Artigo 68 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal; 

- Artigos 215 e 216 da Constituição Federal ; 
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- Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; 
- Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
- Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 
- Decreto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966; 
- Decreto nº 433, de 24 de janeiro de 1992; 
- Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 
- Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto 
de 2001; 
- Lei nº10.267, de 28 de agosto de 2001; 
- Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 
- Decreto nº 4.886, de 20 de novembro de 2003; 
Convenção Internacional nº 169, da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT; 
- Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003. 

CONCEITUAÇÕES

Art. 3º Consideram-se remanescentes das 
comunidades dos quilombos os grupos étnico-raciais, 
segundo critérios de auto-definição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais 
específicas, com presunção de ancestralidade negra 
relacionada com a resistência à opressão histórica 
sofrida. 

Art. 4º Consideram-se terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades de quilombos toda 
a terra utilizada para a garantia de sua reprodução 
física, social, econômica e cultural, bem como as 
áreas detentoras de recursos ambientais necessários 
à preservação dos seus costumes, tradições, cultura 
e lazer, englobando os espaços de moradia e, 
inclusive, os espaços destinados aos cultos religiosos 
e os sítios que contenham reminiscências históricas 
dos antigos quilombos. 

COMPETÊNCIAS DE ATUAÇÃO

Art. 5º Compete ao INCRA a identificação, o 
reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a 
desintrusão, a titulação e o registro imobiliário 
das terras ocupadas pelos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, sem prejuízo da 
competência concorrente dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 1º As atribuições contidas na presente Instrução 
serão coordenadas e executadas pelos setores 
competentes da Sede, dos órgãos regionais, e também 
por grupos ou comissões constituídas através de atos 
administrativos pertinentes. 

§ 2º Fica garantida a participação dos Gestores 
Regionais e dos Asseguradores do Programa de 
Promoção da Igualdade em Gênero, Raça e Etnia 
da Superintendência Regional em todas as fases do 
processo de regularização das áreas das Comunidades 
Remanescentes de Quilombos. 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA 
ABERTURA DO PROCESSO 

Art. 6º O processo administrativo terá início 
por requerimento de qualquer interessado, das 
entidades ou associações representativas de 
quilombolas ou de ofício pelo INCRA, sendo 
entendido como simples manifestação da vontade 
da parte, apresentada por escrito ou reduzida a 
termo por representante do INCRA, quando o 
pedido for verbal. 

§ 1º A comunidade ou interessado deverá apresentar 
informações sobre a localização da área objeto de 
identificação. 

§ 2º Compete às Superintendências Regionais 
manter atualizadas as informações concernentes aos 
pedidos de regularização das áreas remanescentes 
das Comunidades de Quilombos e dos processos em 
curso no Sistema de Obtenção de Terras - SISOTE e 
no Sistema de Informações de Projetos de Reforma 
Agrária - SIPRA, para monitoramento e controle. 

CERTIFICAÇÃO 

Art. 7º A caracterização dos remanescentes das 
Comunidades de Quilombos será atestada mediante 
auto-definição da comunidade. 

§ 1º A auto-definição será demonstrada através 
de simples declaração escrita da comunidade 
interessada, nos termos do Artigo 2º do Decreto 
4.887/03. 
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§ 2º A auto-definição da Comunidade será 
certificada pela Fundação Cultural Palmares - FCP, 
mediante Certidão de Registro no Cadastro Geral de 
Remanescentes de Comunidades de Quilombos do 
referido órgão, nos termos do § 4º, do artigo 3º, do 
Decreto 4.887/2003. 

§ 3º O processo que não contiver a Certidão de 
Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos da FCP será remetido 
pelo INCRA, por cópia, àquela Fundação, para as 
providências de registro, não interrompendo o 
prosseguimento administrativo respectivo. 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO

Art. 8º O estudo e a definição do território reivindicado 
serão precedidos de reuniões com a comunidade 
e contarão com a participação do Grupo Técnico 
interdisciplinar, nomeado pela Superintendência 
Regional do INCRA, para apresentação dos trabalhos 
e procedimentos que serão adotados. 

Art. 9º A identificação dos limites das terras das 
comunidades remanescentes de quilombos a que se 
refere o artigo 4º, a ser feita a partir de indicações 
da própria comunidade, bem como a partir de 
estudos técnicos e científicos, inclusive relatórios 
antropológicos, consistirá na caracterização espacial, 
econômica e sócio-cultural do território ocupado 
pela comunidade, mediante Relatório Técnico 
de Identificação e Delimitação, com elaboração 
a cargo da Divisão Técnica da Superintendência 
Regional do INCRA, que o remeterá, após concluído, 
ao Superintendente Regional, para decisão e 
encaminhamentos subsequentes. 

Art. 10 O Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação será feito por etapas, abordando 
informações cartográficas, fundiárias, agronômicas, 
ecológicas, geográficas, socioeconômicas, históricas 
e antropológicas, obtidas em campo e junto a 
instituições públicas e privadas, e compor-se-á das 
seguintes peças: 

I - relatório antropológico de caracterização 
histórica, econômica e sócio-cultural do território 

quilombola identificado, devendo conter a 
descrição e informações sobre: 

a) as terras e as edificações que englobem os 
espaços de moradia; 
b) as terras utilizadas para a garantia da 
reprodução física, social, econômica e cultural 
do grupo humano a ser beneficiado; 
c) as fontes terrestres, fluviais, lacustres ou 
marítimas de subsistência da população; 
d) as terras detentoras de recursos ambientais 
necessários à preservação dos costumes, 
tradições, cultura e lazer da comunidade; 
c) as terras e as edificações destinadas aos cultos 
religiosos; 

e) os sítios que contenham reminiscências 
históricas dos antigos quilombos. 

II - planta e memorial descritivo do perímetro do 
território, bem como mapeamento e indicação 
das áreas e ocupações lindeiras de todo o entorno 
da área; 

III cadastramento das famílias remanescentes 
de comunidades de quilombos, utilizando-se 
formulários específicos do SIPRA; 

IV - cadastramento dos demais ocupantes e 
presumíveis detentores de títulos de domínio 
relativos ao território pleiteado; 

V - levantamento da cadeia dominial completa 
do título de domínio e de outros documentos 
similares inseridos no perímetro do território 
pleiteado; 

VI - levantamento e especificação detalhada 
de situações em que as áreas pleiteadas 
estejam sobrepostas a unidades de conservação 
constituídas, a áreas de segurança nacional, a 
áreas de faixa de fronteira, ou situadas em terrenos 
de marinha, em terras públicas arrecadadas 
pelo INCRA ou SPU e em terras dos estados e 
municípios; 

VII - Parecer conclusivo da área técnica sobre 
a legitimidade da proposta de território 
e a adequação dos estudos e documentos 
apresentados pelo interessado por ocasião do 
pedido de abertura do processo. 
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§ 1º Fica facultado à comunidade interessada 
apresentar peças técnicas necessárias à instrução do 
Relatório Técnico de Identificação e Delimitação, 
as quais poderão ser valoradas e utilizadas pelo 
INCRA. 

§ 2º O início dos trabalhos de campo deverá ser 
precedido de comunicação prévia a eventuais 
proprietários ou ocupantes de terras localizadas no 
território pleiteado, com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis. 

PUBLICIDADE 

Art. 11 Estando em termos o Relatório Técnico de 
Identificação e Delimitação, o Superintendente 
Regional publicará resumo do mesmo no Diário 
Oficial da União e no Diário Oficial da unidade 
federativa, acompanhado de memorial descritivo e 
mapa da área estudada. 

§ 1º A publicação será afixada na sede da prefeitura 
municipal onde está situado o imóvel. 

§ 2º A Superintendência Regional notificará os 
ocupantes e confinantes, detentores de domínio 
ou não, identificados no território pleiteado, 
informando-os do prazo para apresentação de 
contestações. 

CONSULTA A ÓRGÃOS E ENTIDADES 

Art. 12 Concomitantemente à sua publicação, o 
Relatório Técnico de Identificação e Delimitação será 
remetido aos órgãos e entidades abaixo relacionados, 
para, no prazo comum de trinta dias, apresentarem 
manifestação sobre as matérias de suas respectivas 
competências: 

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional 
- IPHAN; 

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e seu 
correspondente na Administração Estadual; 

III - Secretaria do Patrimônio da União, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional; 

VI - Fundação Cultural Palmares. 

Parágrafo único. Expirado o prazo e não havendo 
manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como 
tácita a concordância sobre o conteúdo do relatório 
técnico. 

CONTESTAÇÕES 

Art. 13 Os interessados terão o prazo de noventa 
dias, após a publicação e as notificações, para 
contestarem o Relatório Técnico de Identificação 
e Delimitação junto à Superintendência Regional, 
juntando as provas pertinentes. 

§ 1º Competirá ao Comitê de Decisão Regional - CDR 
o julgamento das contestações oferecidas. 

§ 2º As contestações e os recursos oferecidos pelos 
interessados serão recebidos apenas em efeito 
devolutivo. 

JULGAMENTO 

Art. 14 As contestações e manifestações dos órgãos e 
interessados indicados no artigo 12 serão analisadas 
e julgadas pelo Comitê de Decisão Regional - CDR, 
após ouvidos os setores técnicos e a procuradoria 
regional. 

Parágrafo único. Se o julgamento das contestações ou 
manifestações implicar em alteração das conclusões 
do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação, 
será realizada nova publicação na forma do artigo 
11 desta Instrução. 

Art. 15 Realizado o julgamento a que refere o artigo 
14, o Comitê de Decisão Regional - CDR aprovará 
em definitivo o Relatório Técnico de Identificação 
e Delimitação do território e o submeterá à 
Presidência do INCRA, para publicação de portaria 
reconhecendo e declarando os limites do território 
quilombola. 
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Parágrafo único. A portaria do presidente do INCRA 
será publicada no Diário Oficial da União e da 
unidade federativa onde se localiza a área e trará o 
memorial descritivo do perímetro do território. 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DOS 
TERRITÓRIOS PLEITEADOS 

Art. 16 Incidindo os territórios reconhecidos 
e declarados sobre unidades de conservação 
constituídas, áreas de segurança nacional e áreas 
de faixa de fronteira, a Superintendência Regional 
deverá adotar as medidas cabíveis visando garantir 
a sustentabilidade dessas comunidades, ouvidos, 
conforme o caso, o Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente - IBAMA, ou a Secretaria-Executiva do 
Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 17 Se os territórios reconhecidos e 
declarados incidirem sobre terrenos de marinha, 
a Superintendência encaminhará o processo a 
SPU, para a emissão de título em benefício das 
comunidades quilombolas. 

Art. 18 Constatada a incidência nos territórios 
reconhecidos e declarados de posse particular sobre 
áreas de domínio da União, a Superintendência 
Regional deverá adotar as medidas cabíveis visando 
a retomada da área. 

Art. 19 Incidindo os territórios reconhecidos 
e declarados sobre terras de propriedade dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos municípios, a 
Superintendência Regional encaminhará os autos 
para os órgãos responsáveis pela titulação no âmbito 
de tais entes federados. 

Parágrafo único. A Superintendência Regional 
poderá propor a celebração de convênio com aquelas 
unidades da Federação, visando a execução dos 
procedimentos de titulação nos termos do decreto e 
desta instrução. 

Art. 20 Incidindo nos territórios reconhecidos e 
declarados imóvel com título de domínio particular 
não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, 
e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, 

a Superintendência Regional adotará as medidas 
cabíveis visando a obtenção dos imóveis, mediante 
a instauração do procedimento de desapropriação 
previsto no artigo 184 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Sendo o imóvel insusceptível à 
desapropriação prevista no caput, a obtenção dar-
se-á com base no procedimento desapropriatório 
previsto no artigo 216, § 1º, da Constituição 
Federal, ou, ainda, mediante compra e venda, na 
forma prevista no Decreto 433/92 com alterações 
posteriores. 

Art. 21 Verificada a presença de ocupantes não 
quilombolas nas terras dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, a Superintendência 
Regional providenciará o reassentamento em outras 
áreas das famílias de agricultores que preencherem 
os requisitos da legislação agrária. 

DEMARCAÇÃO 

Art. 22 A demarcação do território reconhecido será 
realizada observando-se os procedimentos contidos 
na Norma Técnica para Georreferenciamento de 
imóveis rurais aprovada pela Portaria/INCRA/P/
n. 1.101, de 19 de novembro de 2003, e demais 
atos regulamentares expedidos pelo INCRA em 
atendimento à Lei 10.267, de 28 de agosto de 
2001. 

TITULAÇÃO 

Art. 23 Concluída a demarcação, a Superintendência 
Regional realizará a titulação mediante outorga de 
título coletivo e pró-indiviso às comunidades, em 
nome de suas associações legalmente constituídas, 
sem qualquer ônus financeiro, com obrigatória 
inserção de cláusula de inalienabilidade, 
imprescritibilidade e de impenhorabilidade, 
devidamente registrado no Serviço Registral da 
Comarca de localização das áreas. 

Parágrafo único. Incidindo os territórios 
reconhecidos e declarados nas áreas previstas 
nos artigos 17, 18 e 19, aos remanescentes de 
comunidades de quilombos fica facultada a 
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solicitação da emissão de Título de Concessão 
de Direito Real de Uso, em caráter provisório, 
enquanto não se ultima a concessão do Título de 
Reconhecimento de Domínio, para que possam 
exercer direitos reais sobre o território que ocupam. 
A emissão do Título de Concessão de Direito Real 
de Uso não desobriga a concessão do Título de 
Reconhecimento de Domínio. 

Art. 24 A expedição do título e o registro cadastral 
a ser procedido pela Superintendência Regional 
far-se-ão sem ônus de qualquer espécie aos 
Remanescentes das Comunidades de Quilombos, 
independentemente do tamanho da área. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25 Os procedimentos administrativos de 
titulação das áreas das comunidades remanescentes 
dos quilombos em andamento, em qualquer fase 
em que se encontrem, passarão a ser regidos por 
esta norma, aproveitando-se, no que couber, os atos 
praticados em consonância com as disposições e 
requisitos ora instituídos. 

Art. 26 A Superintendência Regional promoverá 
em formulários específicos o registro cadastral dos 
imóveis titulados em favor dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos. 

Art 27 Fica assegurada aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos a participação em 
todas as fases do procedimento administrativo, 
bem como o acompanhamento dos processos de 
regularização em trâmite na Superintendência 
Regional, diretamente ou por meio de representantes 
por eles indicados. 

Art. 28 As despesas decorrentes da aplicação das 
disposições contidas nesta Instrução correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas 
na lei orçamentária anual para tal finalidade, 
observados os limites de movimentação, empenho 
e pagamento. 

Art. 29 A Superintendência Regional encaminhará 
à Fundação Cultural Palmares e ao IPHAN todas 

as informações relativas ao patrimônio cultural, 
material e imaterial, contidos no Relatório Técnico 
de Identificação e Delimitação territorial, para as 
providências de destaque e tombamento. 

Art. 30 A Superintendência Nacional de 
Desenvolvimento Agrário manterá o MDA, a 
SEPPIR e a Fundação Cultural Palmares informados 
do andamento dos processos de regularização das 
terras de Remanescentes de Quilombos.

ROLF HACKBART

Publicada na Edição Número 185 de 26/09/2005 do Diário Oficial 

da União
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bens móveIs Da UnIão

DecreTo-leI nº 9.760, De 5 De seTembro De 
1946.

 Dispõe sobre os bens imóveis da União
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180, da 
Constituição, 

DECRETA:

TÍTULO I 

Dos Bens Imóveis da União 

CAPÍTULO I

Da Declaração dos Bens 

SEÇÃO I 

DA ENUNCIAÇÃO 

Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:

a) os terrenos de marinha e seus acréscimos ;

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, 
em Territórios Federais, se, por qualquer título 
legítimo, não pertencerem a particular; 

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes 
situadas na faixa da fronteira do território nacional 
e nas zonas onde se faça sentir a influência das 
marés; 

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, 
se por qualquer título legítimo não pertencerem 
aos Estados, Municípios ou particulares; 

e) a porção de terras devolutas que for 
indispensável para a defesa da fronteira, 
fortificações, construções militares e estradas de 
ferro federais; 

f) as terras devolutas situadas nos Territórios 
Federais; 

g) as estradas de ferro, instalações portuárias, 
telégrafos, telefones, fábricas oficinas e fazendas 
nacionais; 

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de 
índios e das colônias militares, que não tenham 
passado, legalmente, para o domínio dos Estados, 
Municípios ou particulares; 

i) os arsenais com todo o material de marinha, 
exército e aviação, as fortalezas, fortificações 
e construções militares, bem como os terrenos 
adjacentes, reservados por ato imperial; 

j) os que foram do domínio da Coroa; 

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado 
por sentença proferida em processo judiciário 
federal; 

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude 
de lei, incorporados ao seu patrimônio. 

(...)

Art. 5º São devolutas, na faixa da fronteira, nos 
Territórios Federais e no Distrito Federal, as terras 
que, não sendo próprias nem aplicadas a algum uso 
público federal, estadual territorial ou municipal, 
não se incorporaram ao domínio privado: 

a) por força da Lei nº 601, de 18 de setembro de 
1850, Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 1854, e 
outras leis e decretos gerais, federais e estaduais;

b) em virtude de alienação, concessão ou 
reconhecimento por parte da União ou dos 
Estados; 

c) em virtude de lei ou concessão emanada de 
governo estrangeiro e ratificada ou reconhecida, 
expressa ou implicitamente, pelo Brasil, em 
tratado ou convenção de limites;

d) em virtude de sentença judicial com fôrça de 
coisa julgada; 

e) por se acharem em posse contínua e incontestada 
com justo título e boa fé, por termo superior a 20 
(vinte) anos; 

f) por se acharem em posse pacífica e ininterrupta, 
por 30 (trinta) anos, independentemente de justo 
título e boa fé; 
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g) por força de sentença declaratória proferida 
nos têrmos do art. 148 da Constituição Federal, 
de 10 de Novembro de 1937. 

Parágrafo único. A posse a que a União condiciona 
a sua liberalidade não pode constituir latifúndio 
e depende do efetivo aproveitamento e morada 
do possuidor ou do seu preposto, integralmente 
satisfeitas por estes, no caso de posse de terras 
situadas na faixa da fronteira, as condições especiais 
impostas na lei. 

(...)

SEÇÃO IV 

DA DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DA UNIÃO 

SUBSEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 19. Incumbe ao S. P. U. promover, em nome da 
Fazenda Nacional, a discriminação administrativa 
das terras na faixa de fronteira e nos Territórios 
Federais, bem como de outras terras do domínio da 
União, a fim de desscrevê-las, medi-las e extremá-
las do domínio particular. 

Art. 20. Aos bens imóveis da União, quando 
indevidamente ocupados, invadidos, turbados 
na posse, ameaçados de perigos ou confundidos 
em suas limitações, cabem os remédios de direito 
comum. 

(...)

Art. 100. A aplicação do regime de aforamento a 
terras da União, quando autorizada na forma deste 
Decreto-lei, compete ao S. P. U., sujeita, porém, a 
prévia audiência: 

a) dos Ministérios da Guerra, por intermédio dos 
Comandos das Regiões Militares; da Marinha, 
por intermédio das Capitanias dos Portos; da 
Aeronáutica, por intermédio dos Comandos 
das Zonas Aéreas, quando se tratar de terrenos 
situados dentro da faixa de fronteiras, da faixa de 

100 (cem) metros ao longo da costa marítima ou 
de uma circunferência de 1.320 (mil trezentos e 
vinte) metros de raio em torno das fortificações e 
estabelecimentos militares; 

(...)

Art. 204. Na faixa de fronteira observar-se-á 
rigorosamente, em matéria de concessão de terras, o 
que a respeito estatuir a lei especial, cujos dispositivos 
prevalecerão em qualquer circunstância.

(...) 

Art. 217. O presente Decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 218. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de Setembro de 1946, 125º da 
Independência e 58º da República. 

EURICO G. DUTRA
Gastão Vidigal

Carlos Coimbra da Luz
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leI De regIsTros públIcos 

leI nº 6.015, De 31 De Dezembro De 1973.

Dispõe sobre os registros públicos,
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Das Atribuições

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros 
Públicos, estabelecidos pela legislação civil para 
autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, 
ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os 
seguintes:  (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974)

I - o registro civil de pessoas naturais; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

II - o registro civil de pessoas jurídicas; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

III - o registro de títulos e documentos; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

IV - o registro de imóveis. (Redação dada pela Lei 
nº 6.216, de 1974)

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo 
anterior ficam a cargo de serventuários privativos 
nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de 
Organização Administrativa e Judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a 

Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e 
serão feitos: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974)

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de nascimentos, casamentos 
e óbitos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974)

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou 
nos cartórios de registro de títulos e documentos; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de imóveis. (Redação dada 
pela Lei nº 6.216, de 1974)

CAPÍTULO II

Da Escrituração

Art. 3º A escrituração será feita em livros 
encadernados, que obedecerão aos modelos anexos a 
esta Lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária 
competente.

§ 1º Os livros podem ter 0,22m até 0,40m de largura 
e de 0,33m até 0,55m de altura, cabendo ao oficial a 
escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com a 
conveniência do serviço.

§ 2° Para facilidade do serviço podem os livros 
ser escriturados mecanicamente, em folhas soltas, 
obedecidos os modelos aprovados pela autoridade 
judiciária competente.

Art. 4º Os livros de escrituração serão abertos, 
numerados, autenticados e encerrados pelo oficial 
do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, 
processo mecânico de autenticação previamente 
aprovado pela autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. Os livros notariais, nos modelos 
existentes, em folhas fixas ou soltas, serão também 
abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo 
tabelião, que determinará a respectiva quantidade 
a ser utilizada, de acordo com a necessidade do 
serviço. (Incluído pela Lei nº 9.955, de 2000)
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Art. 5º Considerando a quantidade dos registros o 
Juiz poderá autorizar a diminuição do número de 
páginas dos livros respectivos, até a terça parte do 
consignado nesta Lei.

Art. 6º Findando-se um livro, o imediato tomará 
o número seguinte, acrescido à respectiva letra, 
salvo no registro de imóveis, em que o número será 
conservado, com a adição sucessiva de letras, na 
ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em 
combinação com a primeira, com a segunda, e assim 
indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 
2-BA a 2-BZ, etc.

Art. 7º Os números de ordem dos registros não serão 
interrompidos no fim de cada livro, mas continuarão, 
indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie.

(...)

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território 
nacional deverá ser dado a registro, no lugar em 
que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência 
dos pais, dentro do prazo de quinze dias, que será 
ampliado em até três meses para os lugares distantes 
mais de trinta quilômetros da sede do cartório. 
(Redação dada pela Lei nº 9.053, de 1995)

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos 
pais, observar-se-á a ordem contida nos itens 1º e 2º 
do art. 52. (Incluído pela Lei nº 9.053, de 1995)

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão 
obrigados a inscrição do nascimento. Este poderá ser 
feito em livro próprio do órgão federal de assistência 
aos índios. (Renumerado do § 1º, pela Lei nº 9.053, 
de 1995)

§ 3º Os menores de vinte e um (21) anos e maiores 
de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente e isentos 
de multa, requerer o registro de seu nascimento. 
(Renumerado do § 2º, pela Lei nº 9.053, de 1995)

§ 4° É facultado aos nascidos anteriormente à 
obrigatoriedade do registro civil requerer, isentos de 
multa, a inscrição de seu nascimento. (Renumerado 
do § 3º, pela Lei nº 9.053, de 1995)

(...)

Art. 246 - Além dos casos expressamente indicados 
no item II do artigo 167, serão averbados na 
matrícula as subrogações e outras ocorrências que, 
por qualquer modo, alterem o registro. (Renumerado 
do art. 247 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975)

Parágrafo único - As averbações a que se referem 
os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão 
feitas a requerimento dos interessados, com 
firma reconhecida, instruído com documento 
comprobatório fornecido pela autoridade 
competente. A alteração do nome só poderá ser 
averbada quando devidamente comprovada por 
certidão do Registro Civil.

Art. 298 - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de 
janeiro 1976. (Renumerado do art 295, pela Lei nº 
6.941, de 1981)

Art. 299 - Revogam-se a Lei nº 4.827, de 7 de março 
de 1924, os Decretos nºs 4.857, de 9 de novembro de 
1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 5.553, de 6 de 
maio de 1940, e as demais disposições em contrário. 
(Renumerado do art 296, pela Lei nº 6.941, de 
1981)

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152º da 
Independência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
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Terras De alDeamenTos InDígenas exTInTos

meDIDa provIsórIa nº 2.180-35, De 24 De 
agosTo De 2001.

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 
30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 
9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de 
julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei:

(...)

Art. 17.  A União não reivindicará o domínio 
de terras originárias de aldeamentos indígenas 
extintos anteriormente a 24 de fevereiro de 1891, ou 
confiscadas aos Jesuítas até aquela data, e desistirá 
de reivindicações que tenham como objeto referido 
domínio, salvo das áreas:

I - afetadas a uso público comum e a uso especial 
da Administração Federal direta e indireta, 
inclusive as reservadas;

II - cedidas pela União, ou por esta submetidas ao 
regime enfitêutico;

III - identificadas, como de domínio da União, 
em ato jurídico específico, administrativo ou 
judicial.

Parágrafo único.  A Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, no prazo de cento e vinte dias, indicará 
à Advocacia-Geral da União as áreas ou imóveis 
objeto da ressalva de que tratam os incisos I a III do 
caput.

Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 21.  Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes
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aDmInIsTração Dos bens ImóveIs De 
DomínIo Da UnIão

leI nº 9.636, De 15 De maIo De 1998.

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio 
da União, altera dispositivos dos Decretos-Leis nos 
9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de 
dezembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 49 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
ORDENADA

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado, por intermédio 
da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar 
ações de identificação, demarcação, cadastramento, 
registro e fiscalização dos bens imóveis da União, 
bem como a regularização das ocupações nesses 
imóveis, inclusive de assentamentos informais de 
baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios em 
cujos territórios se localizem e, observados os 
procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar 
contratos com a iniciativa privada. (Redação dada 
pela Lei nº 11.481, de 2007)

(...)

Seção II

Do Cadastramento

Art. 6º  Para fins do disposto no art. 1º desta Lei, as 
terras da União deverão ser cadastradas, nos termos 
do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.481, 
de 2007)

(...)

Da Inscrição da Ocupação

(Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 7º  A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria 
do Patrimônio da União, é ato administrativo 
precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe 
o efetivo aproveitamento do terreno pelo ocupante, 
nos termos do regulamento, outorgada pela 
administração depois de analisada a conveniência e 
oportunidade, e gera obrigação de pagamento anual 
da taxa de ocupação. (Redação dada pela Lei nº 
11.481, de 2007)

§ 1º  É vedada a inscrição de ocupação sem a 
comprovação do efetivo aproveitamento de que trata 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 
2007)

§ 2º  A comprovação do efetivo aproveitamento será 
dispensada nos casos de assentamentos informais 
definidos pelo Município como área ou zona especial 
de interesse social, nos termos do seu plano diretor 
ou outro instrumento legal que garanta a função 
social da área, exceto na faixa de fronteira ou quando 
se tratar de imóveis que estejam sob a administração 
do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica. (Incluído pela Lei nº 
11.481, de 2007)

§ 3º  A inscrição de ocupação de imóvel dominial 
da União, a pedido ou de ofício, será formalizada 
por meio de ato da autoridade local da Secretaria 
do Patrimônio da União em processo administrativo 
específico. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

§ 4º  Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-
se este o responsável no cadastro dos bens dominiais 
da União, para efeito de administração e cobrança de 
receitas patrimoniais. (Incluído pela Lei nº 11.481, 
de 2007)

§ 5º  As ocupações anteriores à inscrição, sempre 
que identificadas, serão anotadas no cadastro a que 
se refere o § 4º deste artigo para efeito de cobrança de 
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receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, 
não incidindo, em nenhum caso, a multa de que 
trata o § 5º do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 
de dezembro de 1987. (Incluído pela Lei nº 11.481, 
de 2007)

§ 6º  Os créditos originados em receitas patrimoniais 
decorrentes da ocupação de imóvel da União serão 
lançados após concluído o processo administrativo 
correspondente, observadas a decadência e a 
inexigibilidade previstas no art. 47 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

§ 7º  Para efeito de regularização das ocupações 
ocorridas até 27 de abril de 2006 nos registros 
cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, 
as transferências de posse na cadeia sucessória 
do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens 
dominiais da União para o fim de cobrança de 
receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, 
não dependendo do prévio recolhimento do 
laudêmio. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 8º Na realização do cadastramento ou 
recadastramento de ocupantes, serão observados 
os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, com as 
alterações desta Lei.

Art. 9º É vedada a inscrição de ocupações que:

I - ocorreram após 27 de abril de 2006; (Redação 
dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

II - estejam concorrendo ou tenham concorrido 
para comprometer a integridade das áreas de 
uso comum do povo, de segurança nacional, 
de preservação ambiental ou necessárias 
à preservação dos ecossistemas naturais e 
de implantação de programas ou ações de 
regularização fundiária de interesse social ou 
habitacionais das reservas indígenas, das áreas 
ocupadas por comunidades remanescentes de 
quilombos, das vias federais de comunicação e das 
áreas reservadas para construção de hidrelétricas 
ou congêneres, ressalvados os casos especiais 
autorizados na forma da lei. (Redação dada pela 
Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 10. Constatada a existência de posses ou 
ocupações em desacordo com o disposto nesta Lei, 
a União deverá imitir-se sumariamente na posse do 
imóvel, cancelando-se as inscrições eventualmente 
realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será 
devida à União indenização pela posse ou ocupação 
ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou 
fração de ano em que a União tenha ficado privada 
da posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

(...)

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 
133, e os itens 5º, 8º, 9º e 10 do art. 105 do Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-
Lei nº 178, de 16 de fevereiro de 1967, o art. 195 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o art. 
4º do Decreto-Lei nº 1.561, de 13 de julho de 1977, a 
Lei nº 6.609, de 7 de dezembro de 1978, o art. 90 da 
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 4º do 
Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e 
a Lei nº 9.253, de 28 de dezembro de 1995.

Brasília, 15 de maio de 1998; 177º da Independência 
e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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ImposTo TerrITorIal rUral

leI nº 9.393, De 19 De Dezembro De 1996.

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR, sobre pagamento da dívida representada 

por Títulos da Dívida Agrária 
e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que   
o Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  
seguinte Lei: 

Capítulo I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - ITR

Seção I

Do Fato Gerador do ITR

Definição

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato 
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana 
do município, em 1º de janeiro de cada ano.

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado 
de interesse social para fins de reforma agrária, 
enquanto não transferida a propriedade, exceto se 
houver imissão prévia na posse.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel 
rural a área contínua, formada de uma ou mais 
parcelas de terras, localizada na zona rural do 
município.

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município 
deverá ser enquadrado no município onde fique a 
sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado 
no município onde se localize a maior parte do 
imóvel.

(...)

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá 
celebrar convênio com o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a 
finalidade de delegar as atividades de fiscalização 
das informações sobre os imóveis rurais, contidas 
no DIAC e no DIAT.

§ 1º No exercício da delegação a que se refere 
este artigo, o INCRA poderá celebrar convênios 
de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
Secretarias Estaduais de Agricultura.

(...)

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, quanto aos arts. 1º 
a 22, a partir de janeiro de 1997.

Art. 24. Revogam-se os arts. 1º a 22 e 25 da Lei nº 
8.847, de 28 de janeiro de 1994.

Brasília, 19 de dezembro de 1996; 175º da 
Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Raul Belens Jungmann Pinto
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regUlamenTação Da aDmInIsTração Dos 
bens ImóveIs Da UnIão 

DecreTo nº 3.725,  De 10 De janeIro De 
2001.

Regulamenta a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
que dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio 

da União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 49 
da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  A identificação, a demarcação, o 
cadastramento, a regularização e a fiscalização das 
áreas do patrimônio da União poderão ser realizadas 
mediante convênios ou contratos celebrados pela 
Secretaria do Patrimônio da União, que observem os 
seguintes limites para participação nas receitas de 
que trata o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.636, de 15 de 
maio de 1998, a serem fixados, em cada caso, em ato 
do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão:

I - para Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
respectivas autarquias e fundações, considerado 
o universo de atividades assumidas: de dez a 
cinqüenta por cento; e

II - para as demais entidades: de dez a trinta por 
cento.

Parágrafo único.  Excepcionalmente, em decorrência 
da complexidade, do volume e dos custos dos 
trabalhos a realizar, poderá ser estipulado regime 
distinto na participação das receitas de que trata 
este artigo.

Art. 2º  Considera-se para a finalidade de que trata o 
art. 6º da Lei nº 9.636, de 1998:

I - efetivo aproveitamento:

a) a utilização de área pública como residência 
ou local de atividades comerciais, industriais ou 
de prestação de serviços, ou rurais de qualquer 
natureza, e o exercício de posse nas áreas 
contíguas ao terreno ocupado pelas construções 
correspondentes, até o limite de duas vezes a 
área de projeção das edificações de caráter 
permanente; e

b) as ocorrências e especificações definidas pela 
Secretaria do Patrimônio da União;

II - áreas de acesso necessárias ao terreno: a 
parcela de imóvel da União utilizada como 
servidão de passagem, quando possível, definida 
pela Secretaria do Patrimônio da União;

III - áreas remanescentes que não constituem 
unidades autônomas: as que se encontrem, 
em razão do cadastramento de uma ou mais 
ocupações, da realização de obras públicas, da 
existência de acidentes geográficos ou de outras 
circunstâncias semelhantes, encravadas ou que 
possuam medidas inferiores às estabelecidas 
pelas posturas municipais ou à fração mínima 
rural fixada para a região; e

IV - faixas de terrenos de marinha e de terrenos 
marginais que não possam constituir unidades 
autônomas por circunstâncias semelhantes às 
mencionadas no inciso anterior.

Parágrafo único.  Na hipótese de comprovação 
de efetivo aproveitamento por grupo de pessoas 
sob a forma de parcelamento irregular do solo, 
o cadastramento deverá ser realizado em nome 
coletivo.

(...)

Art. 18.  As áreas necessárias à gestão ambiental, 
à implantação de projetos demonstrativos de uso 
sustentável dos recursos naturais e dos ecossistemas 
costeiros, de compensação por impactos ambientais, 
relacionados com instalações portuárias, marinas, 
complexos navais e outros complexos náuticos, 
desenvolvimento do turismo, de atividades 
pesqueiras, da aqüicultura, da exploração de 
petróleo e gás natural, de recursos hídricos e 
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minerais, aproveitamento de energia hidráulica e 
outros empreendimentos considerados de interesse 
nacional, serão reservadas segundo os seguintes 
critérios:

I - a identificação das áreas a serem reservadas 
será promovida conjuntamente pela Secretaria do 
Patrimônio da União e órgãos e entidades técnicas 
envolvidas, das três esferas de governo, federal, 
estadual e municipal, e das demais entidades 
técnicas não governamentais, relacionadas com 
cada empreendimento, inclusive daqueles ligados 
à preservação ambiental, quando for o caso;

II - as áreas reservadas serão declaradas de interesse 
do serviço público, mediante ato do Secretário do 
Patrimônio da União, em conformidade com o 
que prevê o parágrafo único do art. 5º do Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987;

III - quando o empreendimento envolver áreas 
originariamente de uso comum do povo, a 
utilização dar-se-á mediante cessão de uso, 
na forma do art. 18 da Lei nº 9.636, de 1998, 
condicionada, quando for o caso, à apresentação 
do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo 
relatório, devidamente aprovados pelos órgãos 
competentes, observadas as demais disposições 
legais pertinentes; e

 IV - no desenvolvimento dos empreendimentos 
deverão ser observados, sempre que possível, 
os parâmetros estabelecidos pelo Secretário do 
Patrimônio da União para a utilização ordenada 
de imóveis de domínio da União.

Art. 19.  O Secretário do Patrimônio da União 
disciplinará, em instrução normativa, a utilização 
ordenada de imóveis da União e a demarcação dos 
terrenos de marinha, dos terrenos marginais e das 
terras interiores.

        Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

UsUcapIão especIal De ImóveIs rUraIs

leI nº 6.969, De 10 De Dezembro De 1981.

Dispõe sobre a aquisição, por usucapião especial, de 
imóveis rurais, altera a redação do § 2º do art. 589 do 

Código Civil e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Todo aquele que, não sendo proprietário 
rural nem urbano, possuir como sua, por 5 (cinco) 
anos ininterruptos, sem oposição, área rural 
contínua, não excedente de 25 (vinte e cinco) 
hectares, e a houver tornado produtiva com seu 
trabalho e nela tiver sua morada, adquirir-lhe-á o 
domínio, independentemente de justo título e boa-
fé, podendo requerer ao juiz que assim o declare por 
sentença, a qual servirá de título para transcrição no 
Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural 
aplicável à espécie, na forma da legislação específica, 
se aquele for superior a 25 (vinte e cinco) hectares. 

Art. 2º - A usucapião especial, a que se refere esta Lei, 
abrange as terras particulares e as terras devolutas, 
em geral, sem prejuízo de outros direitos conferidos 
ao posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pelas leis que 
dispõem sobre processo discriminatório de terras 
devolutas. 

Art. 3º - A usucapião especial não ocorrerá nas áreas 
indispensáveis à segurança nacional, nas terras 
habitadas por silvícolas, nem nas áreas de interesse 
ecológico, consideradas como tais as reservas 
biológicas ou florestais e os parques nacionais, 
estaduais ou municipais, assim declarados pelo 
Poder Executivo, assegurada aos atuais ocupantes 
a preferência para assentamento em outras regiões, 
pelo órgão competente. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, especificará, 
mediante decreto, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação desta Lei, as áreas 
indispensáveis à segurança nacional, insuscetíveis 
de usucapião. 

(...)

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e 
cinco) dias após sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1981; 160º da 
Independência e 93º da República. 

JOÃO BAPTISTA DE FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel

Amaury Stábile
Danilo Venturini

resolUção concID nº 34, De 1º De jUlho De 
2005. 

O Conselho das Cidades, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 5.031, de 2 de abril de 
2004, por encaminhamento do Comitê Técnico de 
Planejamento Territorial Urbano, e considerando:

a) que compete ao Conselho das Cidades emitir 
orientações e recomendações sobre a aplicação 
da Lei nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade), 
e dos demais atos normativos relacionados ao 
desenvolvimento urbano;

b) que o objetivo fundamental do Plano Diretor 
é definir o conteúdo da função social da cidade 
e da propriedade urbana, de forma a garantir o 
acesso a terra urbanizada e regularizada, o direito 
à moradia, ao saneamento básico, aos serviços 
urbanos a todos os cidadãos, e implementar uma 
gestão democrática e participativa;

c) que a efetividade dos instrumentos previstos no 
Estatuto da Cidade, destinados a ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade 
e da propriedade “em prol do bem coletivo, da 
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem 
como do equilíbrio ambiental”, dependem em 
grande medida da elaboração dos planos diretores 
municipais;

d) que o prazo de cinco anos para atender a 
obrigação legal de elaboração ou adequação de 
planos diretores, fixado pelo art. 50 do Estatuto da 
Cidade, esgota-se no dia 10 de outubro de 2006;

e) que o plano diretor deve conter conteúdos 
diferenciados, de forma a respeitar o porte do 
município, sua história e a região onde se insere;

f) que, de acordo com a Lei 8.080/90, é dever do 
Estado prover condições indispensáveis para o 
pleno exercício da saúde; e que a saúde tem como 
fatores determinantes e condicionantes, entre 
outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer, e o acesso aos 
bens e serviços essenciais; resolve emitir as 
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orientações e recomendações que seguem quanto 
ao conteúdo mínimo do Plano Diretor:

Art. 1º O Plano Diretor deve prever, no mínimo: 

I - as ações e medidas para assegurar o 
cumprimento das funções sociais da cidade, 
considerando o território rural e urbano;

II - as ações e medidas para assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade 
urbana, tanto privada como pública;

III - os objetivos, temas prioritários e 
estratégias para o desenvolvimento da cidade 
e para a reorganização territorial do município, 
considerando sua adequação aos espaços 
territoriais adjacentes;

IV - os instrumentos da política urbana previstos 
pelo art. 42 do Estatuto da Cidade, vinculando-os 
aos objetivos e estratégias estabelecidos no Plano 
Diretor;

Art. 2º As funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana serão definidas a partir da destinação 
de cada porção do território do município bem 
como da identificação dos imóveis não edificados, 
subutilizados e não utilizados, no caso de sua 
existência, de forma a garantir: 

I - espaços coletivos de suporte à vida na cidade, 
definindo áreas para atender as necessidades 
da população de equipamentos urbanos 
e comunitários, mobilidade, transporte e 
serviços públicos, bem como áreas de proteção, 
preservação e recuperação do meio ambiente 
natural e construído, do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

II - a acessibilidade e a mobilidade sustentável 
de todos os cidadãos por meio do desenho dos 
espaços públicos e do sistema viário básico;

III - a universalização do acesso à água potável, 
aos serviços de esgotamento sanitário, a coleta 
e disposição de resíduos sólidos e ao manejo 
sustentável das águas pluviais, de forma integrada 
às políticas ambientais, de recursos hídricos e de 
saúde .

IV - terra urbanizada para todos os segmentos 
sociais, especialmente visando a proteção do 
direito à moradia da população de baixa renda e 
das populações tradicionais; 

V - áreas para todas as atividades econômicas, 
especialmente para os pequenos empreendimentos 
comerciais, industriais, de serviço e agricultura 
familiar;

(...)

Art. 5º. A instituição das Zonas Especiais, 
considerando o interesse local, deverá:

I - destinar áreas para assentamentos e 
empreendimentos urbanos e rurais de interesse 
social; 

II - demarcar os territórios ocupados pelas 
comunidades tradicionais, tais como as indígenas, 
quilombolas, ribeirinhas e extrativistas, de modo 
a garantir a proteção de seus direitos; 

(...)

VI - definir os instrumentos de regularização 
fundiária, de produção de habitação de interesse 
social e de participação das comunidades na 
gestão das áreas; 

VII - demarcar as áreas de proteção, preservação 
e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico.

Art.6º. O Sistema de Acompanhamento e Controle 
Social previsto pelo art. 42, inciso III, do Estatuto da 
Cidade deverá:

I - prever instâncias de planejamento e gestão 
democrática para implementar e rever o Plano 
Diretor;

II - apoiar e estimular o processo de Gestão 
Democrática e Participativa, garantindo uma 
gestão integrada, envolvendo poder executivo, 
legislativo, judiciário e a sociedade civil; 

III - garantir acesso amplo às informações 
territoriais a todos os cidadãos;

(...)
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Art 10 Além do conteúdo mínimo exigido, o Plano 
Diretor poderá inserir outros temas relevantes, 
considerando a especificidade de cada município.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

OLIVIO DE OLIVEIRA DUTRA
Presidente do Conselho
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4Normas Gerais

Política NacioNal do meio ambieNte

lei Nº 6.938, de 31 de aGosto de 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII 
do art. 23 e no art. 235 da Constituição, estabelece 
a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, constitui 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e 
institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação 
dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem 
por objetivo a preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental propícia à vida, visando 
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
sócio-econômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do 
equilíbrio ecológico, considerando o meio 
ambiente como um patrimônio público a ser 
necessariamente assegurado e protegido, tendo 
em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da 
água e do ar; 

Ill - planejamento e fiscalização do uso dos 
recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação 
de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial 
ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de 
tecnologias orientadas para o uso racional e a 
proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade 
ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis de 
ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa na 
defesa do meio ambiente. 

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se 
por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, 
influências e interações de ordem física, química 
e biológica, que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração 
adversa das características do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade 
ambiental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-
estar da população; 

Meio AMbiente
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b) criem condições adversas às atividades 
sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias 
do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo 
com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, responsável, direta 
ou indiretamente, por atividade causadora de 
degradação ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas 
interiores, superficiais e subterrâneas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 
elementos da biosfera, a fauna e a flora.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE 

Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente 
visará: 

I - à compatibilização do desenvolvimento 
econômico-social com a preservação da qualidade 
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação 
governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio 
ecológico, atendendo aos interesses da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de 
qualidade ambiental e de normas relativas ao uso 
e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de 
tecnologias nacionais orientadas para o uso 
racional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio 
ambiente, à divulgação de dados e informações 
ambientais e à formação de uma consciência 
pública sobre a necessidade de preservação da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos 
ambientais com vistas à sua utilização racional 

e disponibilidade permanente, concorrendo para 
a manutenção do equilíbrio ecológico propício à 
vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os 
danos causados e, ao usuário, da contribuição 
pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos. 

Art 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente serão formuladas em normas e planos, 
destinados a orientar a ação dos Governos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios no que se relaciona com a preservação 
da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio 
ecológico, observados os princípios estabelecidos 
no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas 
ou privadas serão exercidas em consonância com as 
diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 6º - Os órgãos e entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, bem como as fundações instituídas 
pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e 
melhoria da qualidade ambiental, constituirão o 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
assim estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a 
função de assessorar o Presidente da República na 
formulação da política nacional e nas diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os 
recursos ambientais;  (Redação dada pela Lei nº 
8.028, de 1990)

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com 
a finalidade de assessorar, estudar e propor ao 
Conselho de Governo, diretrizes de políticas 
governamentais para o meio ambiente e os 
recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua 
competência, sobre normas e padrões compatíveis 
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
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e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação 
dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente 
da Presidência da República, com a finalidade 
de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, 
como órgão federal, a política nacional e as 
diretrizes governamentais fixadas para o meio 
ambiente;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 
1990)

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, 
com a finalidade de executar e fazer executar, como 
órgão federal, a política e diretrizes governamentais 
fixadas para o meio ambiente;  (Redação dada pela 
Lei nº 8.028, de 1990)

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades 
estaduais responsáveis pela execução de 
programas, projetos e pelo controle e fiscalização 
de atividades capazes de provocar a degradação 
ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades 
municipais, responsáveis pelo controle e 
fiscalização dessas atividades, nas suas 
respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989)

§ 1º Os Estados, na esfera de suas competências e 
nas áreas de sua jurisdição, elaboração de normas 
supletivas e complementares e padrões relacionados 
com o meio ambiente, observados os que forem 
estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2º Os Municípios, observadas as normas e os padrões 
federais e estaduais, também poderão elaborar as 
normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e 
locais mencionados neste artigo deverão fornecer 
os resultados das análises efetuadas e sua 
fundamentação, quando solicitados por pessoa 
legitimamente interessada.

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder 
Executivo autorizado a criar uma Fundação de apoio 

técnico científico às atividades do  IBAMA. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela 
Lei nº 8.028, de 1990)

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, 
normas e critérios para o licenciamento de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, 
a ser concedido pelos Estados e supervisionado 
pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

II - determinar, quando julgar necessário, a 
realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos 
públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem assim a 
entidades privadas, as informações indispensáveis 
para apreciação dos estudos de impacto ambiental, 
e respectivos relatórios, no caso de obras ou 
atividades de significativa degradação ambiental, 
especialmente nas áreas consideradas patrimônio 
nacional.  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 
1990)

 III - decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, mediante depósito prévio, 
sobre as multas e outras penalidades impostas 
pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

IV - homologar acordos visando à transformação de 
penalidades pecuniárias na obrigação de executar 
medidas de interesse para a proteção ambiental; 
(VETADO);

V - determinar, mediante representação do 
IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público, em caráter 
geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 
participação em linhas de fiananciamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; (Redação 
dada pela Ver Lei nº 7.804, de 1989)
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 VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões 
nacionais de controle da poluição por veículos 
automotores, aeronaves e embarcações, mediante 
audiência dos Ministérios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualidade 
do meio ambiente com vistas ao uso racional dos 
recursos ambientais, principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente 
é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do 
Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990)

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE 

Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental; 

II - o zoneamento ambiental;

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades 
efetiva ou potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de 
equipamentos e a criação ou absorção de 
tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade 
ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente 
protegidos pelo Poder Público federal, estadual e 
municipal, tais como áreas de proteção ambiental, 
de relevante interesse ecológico e reservas 
extrativistas;  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

VII - o sistema nacional de informações sobre o 
meio ambiente;

VII - o sistema nacional de informações sobre o 
meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental; 

 IX - as penalidades disciplinares ou 
compensatórias ao não cumprimento das 

medidas necessárias à preservação ou correção 
da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do 
Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA;  (Incluído pela Lei 
nº 7.804, de 1989)

XI - a garantia da prestação de informações 
relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o 
Poder Público a produzi-las, quando inexistentes;  
(Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades 
potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos 
recursos ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, 
de 1989)

XIII - instrumentos econômicos, como concessão 
florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e 
outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 9º-A. Mediante anuência do órgão ambiental 
competente, o proprietário rural pode instituir 
servidão ambiental, pela qual voluntariamente 
renuncia, em caráter permanente ou temporário, 
total ou parcialmente, a direito de uso, exploração 
ou supressão de recursos naturais existentes na 
propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de 
preservação permanente e de reserva legal. (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação 
da área sob servidão instituída em relação aos 
recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma 
estabelecida para a reserva legal. (Incluído pela Lei 
nº 11.284, de 2006)

§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no 
registro de imóveis competente.(Incluído pela Lei 
nº 11.284, de 2006)

§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, 
a servidão deve ser averbada na matrícula de todos 
os imóveis envolvidos. (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006)



218 219218 219

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     Meio aMBiente

4

§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da 
servidão ambiental, a alteração da destinação da 
área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer 
título, de desmembramento ou de retificação dos 
limites da propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006)

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, considerados 
efetiva e potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento de 
órgão estadual competente, integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis.   (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º - Os pedidos de licenciamento, sua renovação 
e a respectiva concessão serão publicados no jornal 
oficial do Estado, bem como em um periódico 
regional ou local de grande circulação. 

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do 
CONAMA, o licenciamento de que trata este artigo 
dependerá de homologação do IBAMA. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, 
esta em caráter supletivo, poderão, se necessário e 
sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, 
determinar a redução das atividades geradoras 
de poluição, para manter as emissões gasosas, os 
efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das 
condições e limites estipulados no licenciamento 
concedido. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
o licenciamento previsto no caput deste artigo, no 
caso de atividades e obras com significativo impacto 
ambiental, de âmbito nacional ou regional.   (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao 
CONAMA normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e fiscalização do licenciamento 
previsto no artigo anterior, além das que forem 
oriundas do próprio CONAMA. (Redação dada pela 
Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação de 
critérios, normas e padrões de qualidade ambiental 
serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da 
atuação do órgão estadual e municipal competentes. 
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 2º - Inclui-se na competência da fiscalização 
e controle a análise de projetos de entidades, 
públicas ou privadas, objetivando a preservação 
ou a recuperação de recursos ambientais, afetados 
por processos de exploração predatórios ou 
poluidores. 

Art 12 - As entidades e órgãos de financiamento 
e incentivos governamentais condicionarão 
a aprovação de projetos habilitados a esses 
benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, 
e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos 
padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único - As entidades e órgãos referidos no 
caput  deste artigo deverão fazer constar dos projetos 
a realização de obras e aquisição de equipamentos 
destinados ao controle de degradação ambiental e à 
melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades 
voltadas ao meio ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e 
processos tecnológicos destinados a reduzir a 
degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a 
racionalização do uso de recursos ambientais. 

Parágrafo único - Os órgãos, entidades, e programas 
do Poder Público, destinados ao incentivo das 
pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, 
entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos 
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que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos 
básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas 
pela legislação federal, estadual e municipal, o não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação 
ou correção dos inconvenientes e danos causados 
pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores 
correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no 
máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos 
de reincidência específica, conforme dispuser o 
regulamento, vedada a sua cobrança pela União 
se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito 
Federal, Territórios ou pelos Municípios. 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios 
fiscais concedidos pelo Poder Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em 
linhas de financiamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades 
previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, 
independentemente da existência de culpa, a 
indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 
O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade 
civil e criminal, por danos causados ao meio 
ambiente. 

§ 2º - No caso de omissão da autoridade estadual ou 
municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente 
a aplicação das penalidades pecuniárias previstas 
neste artigo. 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos II e III 
deste artigo, o ato declaratório da perda, restrição 
ou suspensão será atribuição da autoridade 
administrativa ou financeira que concedeu os 
benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo 
resolução do CONAMA. 

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor 
não impede a aplicação das obrigações de 
indenização e reparação de danos previstas no § 1º 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)        

Art. 15 (Caput revogado pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º A pena é aumentada até o dobro se:  (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

I - resultar:

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio 
ambiente;

b) lesão corporal grave;

II - a poluição é decorrente de atividade industrial 
ou de transporte;

III - o crime é praticado durante a noite, em 
domingo ou em feriado.

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente 
que deixar de promover as medidas tendentes a 
impedir a prática das condutas acima descritas.  
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art. 16 (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA:  (Redação dada pela 
Lei nº 7.804, de 1989)

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro 
obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 
dedicam a consultoria técnica sobre problemas 
ecológicos e ambientais e à indústria e comércio 
de equipamentos, aparelhos e instrumentos 
destinados ao controle de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras;  (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989)

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, para registro obrigatório 
de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam 
a atividades potencialmente poluidoras e/ou à 
extração, produção, transporte e comercialização 
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de produtos potencialmente perigosos ao meio 
ambiente, assim como de produtos e subprodutos 
da fauna e flora.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989)

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e 
produtos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem 
aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador 
é o exercício regular do poder de polícia conferido 
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para 
controle e fiscalização das atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.” 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, 
de 2000)

§ 2º Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que 
exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta 
Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar 
até o dia 31 de março de cada ano relatório das 
atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será 
definido pelo IBAMA, para o fim de colaborar com os 
procedimentos de controle e fiscalização.(Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2º O descumprimento da providência determinada 
no § 1º sujeita o infrator a multa equivalente a vinte 
por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência 
desta. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 3º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, 
de 2000)

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os 
seus valores são os fixados no Anexo IX desta Lei.” 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se: (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

I – microempresa e empresa de pequeno 
porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, 
respectivamente, nas descrições dos incisos I 
e II do caput do art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de 
outubro de 1999; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica 
que tiver receita bruta anual superior a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões 
de reais); (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica 
que tiver receita bruta anual superior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). (Incluído 
pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de 
utilização (GU) de recursos naturais de cada uma 
das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se 
definidos no Anexo VIII desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 10.165, de 2000)

§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma 
atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa 
relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais 
elevado.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos 
de valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), 
existentes até 31 de dezembro de 1999. (Incluído 
pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as 
entidades públicas federais, distritais, estaduais e 
municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que 
praticam agricultura de subsistência e as populações 
tradicionais. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de 
cada trimestre do ano civil, nos valores fixados no 
Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado 
em conta bancária vinculada ao IBAMA, por 
intermédio de documento próprio de arrecadação, 
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até o quinto dia útil do mês subseqüente.(Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000)

§ 2º Os recursos arrecadados com a TCFA terão 
utilização restrita em atividades de controle e 
fiscalização ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006)

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas 
condições estabelecidas no artigo anterior será 
cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, 
contados do mês seguinte ao do vencimento, à 
razão de um por cento; (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000)

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida 
a dez por cento se o pagamento for efetuado 
até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento;(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)

III – encargo de vinte por cento, substitutivo 
da condenação do devedor em honorários de 
advogado, calculado sobre o total do débito 
inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez 
por cento se o pagamento for efetuado antes do 
ajuizamento da execução.(Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000)

§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor 
da multa de mora.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser 
parcelados de acordo com os critérios fixados 
na legislação tributária, conforme dispuser o 
regulamento desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000)

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam 
as atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 
17 e que não estiverem inscritas nos respectivos 
cadastros até o último dia útil do terceiro mês que 

se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em 
infração punível com multa de: (Redação dada pela 
Lei nº 10.165, de 2000)

I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se 
microempresa; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de 
pequeno porte; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se 
empresa de médio porte; (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000)

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de 
grande porte. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

Parágrafo único. Revogado.(Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000)

Art. 17-J - Revogado.

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, 
autorizações, concessões e permissões relacionadas 
à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de 
competência exclusiva dos órgãos integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Incluído pela 
Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos 
prestados pelo IBAMA, inclusive os referentes à 
venda de impressos e publicações, assim como os 
de entrada, permanência e utilização de áreas ou 
instalações nas unidades de conservação, serão 
definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele 
Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do 
Laboratório de Produtos Florestais do IBAMA, 
assim como os para venda de produtos da flora, 
serão, também, definidos em portaria do Ministro 
de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do 
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Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 
9.960, de 2000)

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se 
beneficiarem com redução do valor do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, com 
base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão 
recolher ao IBAMA a importância prevista no item 
3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro 
de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput 
deste artigo não poderá exceder a dez por cento do 
valor da redução do imposto proporcionada pelo 
ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do 
valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo 
poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, 
nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte 
para o pagamento do ITR, em documento próprio de 
arrecadação do IBAMA.(Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000)

§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma 
parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta 
reais). (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

 § 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará 
a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I 
e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-H desta 
Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso 
os dados constantes do ADA não coincidam com os 
efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, 
estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os 
dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria 
da Receita Federal, para as providências cabíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com 
o valor devido a título de TCFA, até o limite de 

sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, 
o montante efetivamente pago pelo estabelecimento 
ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em 
razão de taxa de fiscalização ambiental.(Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município 
e ao Distrito Federal a qualquer outro título, tais 
como taxas ou preços públicos de licenciamento 
e venda de produtos, não constituem crédito para 
compensação com a TCFA. (Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000)

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, 
qualquer que seja a causa que a determine, da 
taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital 
compensada com a TCFA restaura o direito de crédito 
do IBAMA contra o estabelecimento, relativamente 
ao valor compensado.(Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000)

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios 
com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
para desempenharem atividades de fiscalização 
ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita 
obtida com a TCFA. (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000)

Art 19 -(VETADO).

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 
17 de novembro de 1967, e 7.661, de 16 de maio de 
1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei 
será recolhida de acordo com o disposto no art. 4º 
da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. (Incluído 
pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da 
Independência e 93º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 
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lei de crimes ambieNtais

lei Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para 
a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, 
o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, 
o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de 
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 
podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
administrativa, civil e penalmente conforme o 
disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 
cometida por decisão de seu representante legal ou 
contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse 
ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas 
jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, 
co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 
sempre que sua personalidade for obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do 
meio ambiente.

Art. 5º (VETADO)

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a 
autoridade competente observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos 
da infração e suas conseqüências para a saúde 
pública e para o meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao 
cumprimento da legislação de interesse 
ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de 
multa.

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas 
e substituem as privativas de liberdade quando:

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a 
pena privativa de liberdade inferior a quatro 
anos;

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta 
social e a personalidade do condenado, bem 
como os motivos e as circunstâncias do crime 
indicarem que a substituição seja suficiente para 
efeitos de reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a 
que se refere este artigo terão a mesma duração da 
pena privativa de liberdade substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direito são:

I - prestação de serviços à comunidade;

II - interdição temporária de direitos;

III - suspensão parcial ou total de atividades;

IV - prestação pecuniária;

V - recolhimento domiciliar.

Art. 9º A prestação de serviços à comunidade 
consiste na atribuição ao condenado de tarefas 
gratuitas junto a parques e jardins públicos e 
unidades de conservação, e, no caso de dano da 
coisa particular, pública ou tombada, na restauração 
desta, se possível.
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Art. 10. As penas de interdição temporária de 
direito são a proibição de o condenado contratar 
com o Poder Público, de receber incentivos fiscais 
ou quaisquer outros benefícios, bem como de 
participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no 
caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes 
culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada 
quando estas não estiverem obedecendo às 
prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no 
pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade 
pública ou privada com fim social, de importância 
fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo 
nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. 
O valor pago será deduzido do montante de eventual 
reparação civil a que for condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na 
autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, 
freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, 
permanecendo recolhido nos dias e horários de 
folga em residência ou em qualquer local destinado 
a sua moradia habitual, conforme estabelecido na 
sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do 
agente;

II - arrependimento do infrator, manifestado 
pela espontânea reparação do dano, ou limitação 
significativa da degradação ambiental causada;

III - comunicação prévia pelo agente do perigo 
iminente de degradação ambiental;

IV - colaboração com os agentes encarregados da 
vigilância e do controle ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, 
quando não constituem ou qualificam o crime:

I - reincidência nos crimes de natureza 
ambiental;

II - ter o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da 
infração;

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira 
grave, a saúde pública ou o meio ambiente;

d) concorrendo para danos à propriedade 
alheia;

e) atingindo áreas de unidades de conservação 
ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a 
regime especial de uso;

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer 
assentamentos humanos;

g) em período de defeso à fauna;

h) em domingos ou feriados;

i) à noite;

j) em épocas de seca ou inundações;

l) no interior do espaço territorial especialmente 
protegido;

m) com o emprego de métodos cruéis para abate 
ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de confiança;

o) mediante abuso do direito de licença, 
permissão ou autorização ambiental;

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, 
total ou parcialmente, por verbas públicas ou 
beneficiada por incentivos fiscais;

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas 
em relatórios oficiais das autoridades 
competentes;

r) facilitada por funcionário público no exercício 
de suas funções.

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão 
condicional da pena pode ser aplicada nos casos 
de condenação a pena privativa de liberdade não 
superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o 
§ 2º do art. 78 do Código Penal será feita mediante 
laudo de reparação do dano ambiental, e as condições 
a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se 
com a proteção ao meio ambiente.
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Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios 
do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que 
aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada 
até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem 
econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, 
sempre que possível, fixará o montante do prejuízo 
causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo 
de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito 
civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no 
processo penal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre 
que possível, fixará o valor mínimo para reparação 
dos danos causados pela infração, considerando 
os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio 
ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo 
valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da 
liquidação para apuração do dano efetivamente 
sofrido. 

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou 
alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo 
com o disposto no art. 3º, são:

I - multa; 

II - restritivas de direitos;

III - prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa 
jurídica são:

I - suspensão parcial ou total de atividades;

II - interdição temporária de estabelecimento, 
obra ou atividade;

III - proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como dele obter subsídios, subvenções ou 
doações.

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando 
estas não estiverem obedecendo às disposições 

legais ou regulamentares, relativas à proteção do 
meio ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o 
estabelecimento, obra ou atividade estiver 
funcionando sem a devida autorização, ou em 
desacordo com a concedida, ou com violação de 
disposição legal ou regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público 
e dele obter subsídios, subvenções ou doações não 
poderá exceder o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela 
pessoa jurídica consistirá em:

I - custeio de programas e de projetos 
ambientais;

II - execução de obras de recuperação de áreas 
degradadas;

III - manutenção de espaços públicos;

IV - contribuições a entidades ambientais ou 
culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, 
preponderantemente, com o fim de permitir, 
facilitar ou ocultar a prática de crime definido 
nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu 
patrimônio será considerado instrumento do crime 
e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário 
Nacional. 

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E 
DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus 
produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos 
autos.

§ 1º Os animais serão libertados em seu habitat 
ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou 
entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 
responsabilidade de técnicos habilitados.
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§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, 
serão estes avaliados e doados a instituições 
científicas, hospitalares, penais e outras com fins 
beneficentes.

        § 3° Os produtos e subprodutos da fauna não 
perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais.

        § 4º Os instrumentos utilizados na prática 
da infração serão vendidos, garantida a sua 
descaracterização por meio da reciclagem.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

        Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, 
a ação penal é pública incondicionada.

        Parágrafo único. (VETADO)

        Art. 27. Nos crimes ambientais de menor 
potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata 
de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no 
art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
somente poderá ser formulada desde que tenha 
havido a prévia composição do dano ambiental, de 
que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de 
comprovada impossibilidade.

        Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos 
crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta 
Lei, com as seguintes modificações:

        I - a declaração de extinção de punibilidade, 
de que trata o § 5° do artigo referido no caput, 
dependerá de laudo de constatação de reparação 
do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade 
prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo;

        II - na hipótese de o laudo de constatação 
comprovar não ter sido completa a reparação, o 
prazo de suspensão do processo será prorrogado, 
até o período máximo previsto no artigo referido no 
caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do 
prazo da prescrição;

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as 
condições dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo 
mencionado no caput;

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à 
lavratura de novo laudo de constatação de reparação 
do dano ambiental, podendo, conforme seu 
resultado, ser novamente prorrogado o período de 
suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste 
artigo, observado o disposto no inciso III;

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a 
declaração de extinção de punibilidade dependerá 
de laudo de constatação que comprove ter o acusado 
tomado as providências necessárias à reparação 
integral do dano.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção I

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar 
espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota 
migratória, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, 
autorização ou em desacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, 
abrigo ou criadouro natural;

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou 
adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, 
utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes 
da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, 
bem como produtos e objetos dela oriundos, 
provenientes de criadouros não autorizados ou 
sem a devida permissão, licença ou autorização 
da autoridade competente. 
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§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre 
não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, 
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a 
pena.

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles 
pertencentes às espécies nativas, migratórias e 
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que 
tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo 
dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 
jurisdicionais brasileiras.

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é 
praticado:

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada 
de extinção, ainda que somente no local da 
infração;

II - em período proibido à caça;

III - durante a noite;

IV - com abuso de licença;

V - em unidade de conservação;

VI - com emprego de métodos ou instrumentos 
capazes de provocar destruição em massa.

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime 
decorre do exercício de caça profissional.

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos 
atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de 
anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização da 
autoridade ambiental competente:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem 
parecer técnico oficial favorável e licença expedida 
por autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir 
ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza 
experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, 
ainda que para fins didáticos ou científicos, quando 
existirem recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se 
ocorre morte do animal.

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou 
carreamento de materiais, o perecimento de 
espécimes da fauna aquática existentes em rios, 
lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais 
brasileiras:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou 
ambas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou 
estações de aqüicultura de domínio público;

II - quem explora campos naturais de invertebrados 
aquáticos e algas, sem licença, permissão ou 
autorização da autoridade competente;

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos 
de qualquer natureza sobre bancos de moluscos 
ou corais, devidamente demarcados em carta 
náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja 
proibida ou em lugares interditados por órgão 
competente:

Pena - detenção, de um ano a três anos, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:

I - pesca espécies que devam ser preservadas 
ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos;

II - pesca quantidades superiores às permitidas, 
ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, 
técnicas e métodos não permitidos;

III - transporta, comercializa, beneficia ou 
industrializa espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibidas.
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Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

I - explosivos ou substâncias que, em contato com 
a água, produzam efeito semelhante;

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido 
pela autoridade competente:

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca 
todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, 
apreender ou capturar espécimes dos grupos dos 
peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, 
suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, 
ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, 
constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando 
realizado:

I - em estado de necessidade, para saciar a fome 
do agente ou de sua família;

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos 
da ação predatória ou destruidora de animais, 
desde que legal e expressamente autorizado pela 
autoridade competente;

III – (VETADO)

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim 
caracterizado pelo órgão competente.

Seção II

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada 
de preservação permanente, mesmo que em 
formação, ou utilizá-la com infringência das normas 
de proteção:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será 
reduzida à metade.

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada 
de preservação permanente, sem permissão da 
autoridade competente:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades 
de Conservação e às áreas de que trata o art. 
27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, 
independentemente de sua localização:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de 
Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas 
Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos 
Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação 
dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies 
ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena. 
(Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à 
metade. 

Art. 40-A. (VETADO)  (Artigo incluído pela Lei nº 
9.985, de 18.7.2000)

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de 
Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas 
Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de 
Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável 
e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies 
ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida 
à metade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.985, de 
18.7.2000)

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.
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Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de 
detenção de seis meses a um ano, e multa.

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões 
que possam provocar incêndios nas florestas e 
demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou 
qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente.

Art. 43. (VETADO)

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público 
ou consideradas de preservação permanente, sem 
prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer 
espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de 
lei, assim classificada por ato do Poder Público, para 
fins industriais, energéticos ou para qualquer outra 
exploração, econômica ou não, em desacordo com 
as determinações legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou 
industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos 
de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença 
do vendedor, outorgada pela autoridade competente, 
e sem munir-se da via que deverá acompanhar o 
produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem 
vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta 
ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos 
de origem vegetal, sem licença válida para todo o 
tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada 
pela autoridade competente.

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural 
de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por 
qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação 
de logradouros públicos ou em propriedade privada 
alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, 
ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a 
seis meses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou 
plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora 
de mangues, objeto de especial preservação:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou 
degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de 
domínio público ou devolutas, sem autorização do 
órgão competente: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006)

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 1º Não é crime a conduta praticada quando 
necessária à subsistência imediata pessoal do agente 
ou de sua família. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006)

§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil 
hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por 
milhar de hectare. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006)

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em 
florestas e nas demais formas de vegetação, sem 
licença ou registro da autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação 
conduzindo substâncias ou instrumentos próprios 
para caça ou para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais, sem licença da autoridade 
competente:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
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Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é 
aumentada de um sexto a um terço se:

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, 
a erosão do solo ou a modificação do regime 
climático;

II - o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de 
extinção, ainda que a ameaça ocorra somente 
no local da infração;

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Seção III

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em 
níveis tais que resultem ou possam resultar em danos 
à saúde humana, ou que provoquem a mortandade 
de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

§ 2º Se o crime:

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria 
para a ocupação humana;

II - causar poluição atmosférica que provoque a 
retirada, ainda que momentânea, dos habitantes 
das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à 
saúde da população;

III - causar poluição hídrica que torne necessária 
a interrupção do abastecimento público de água 
de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das 
praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos 
sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 
óleos ou substâncias oleosas, em desacordo 

com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no 
parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando 
assim o exigir a autoridade competente, medidas de 
precaução em caso de risco de dano ambiental grave 
ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de 
recursos minerais sem a competente autorização, 
permissão, concessão ou licença, ou em desacordo 
com a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem 
deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, 
nos termos da autorização, permissão, licença, 
concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, 
exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto 
ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 
humana ou ao meio ambiente, em desacordo com 
as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 
regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os 
produtos ou substâncias referidos no caput, ou os 
utiliza em desacordo com as normas de segurança.

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou 
radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um 
terço. 

§ 3º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57. (VETADO)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, 
as penas serão aumentadas:
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I - de um sexto a um terço, se resulta dano 
irreversível à flora ou ao meio ambiente em 
geral;

II - de um terço até a metade, se resulta lesão 
corporal de natureza grave em outrem;

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.

Parágrafo único. As penalidades previstas neste 
artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar 
crime mais grave.

Art. 59. (VETADO)

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou 
fazer funcionar, em qualquer parte do território 
nacional, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes, 
ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies 
que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à 
fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o 
Patrimônio Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial;

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, 
instalação científica ou similar protegido por lei, 
ato administrativo ou decisão judicial:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de 
seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da 
multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação 
ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão 
de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, 
artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem autorização da 
autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, 
ou no seu entorno, assim considerado em razão 
de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, 
turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem autorização da 
autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar 
edificação ou monumento urbano:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento 
ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a 
um ano de detenção, e multa.

Seção V

Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa 
ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informações 
ou dados técnico-científicos em procedimentos de 
autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, 
autorização ou permissão em desacordo com as 
normas ambientais, para as atividades, obras ou 
serviços cuja realização depende de ato autorizativo 
do Poder Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
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Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de 
três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da 
multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou 
contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de 
relevante interesse ambiental:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de 
três meses a um ano, sem prejuízo da multa.

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do 
Poder Público no trato de questões ambientais:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, 
concessão florestal ou qualquer outro procedimento 
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental 
total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive 
por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 1º Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 
(dois terços), se há dano significativo ao meio 
ambiente, em decorrência do uso da informação 
falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006)

CAPÍTULO VI

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração administrativa 
ambiental toda ação ou omissão que viole as 
regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente.

§ 1º São autoridades competentes para lavrar 
auto de infração ambiental e instaurar processo 

administrativo os funcionários de órgãos ambientais 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
- SISNAMA, designados para as atividades de 
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias 
dos Portos, do Ministério da Marinha.

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração 
ambiental, poderá dirigir representação às 
autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para 
efeito do exercício do seu poder de polícia.

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento 
de infração ambiental é obrigada a promover 
a sua apuração imediata, mediante processo 
administrativo próprio, sob pena de co-
responsabilidade.

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em 
processo administrativo próprio, assegurado o 
direito de ampla defesa e o contraditório, observadas 
as disposições desta Lei.

Art. 71. O processo administrativo para apuração 
de infração ambiental deve observar os seguintes 
prazos máximos:

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou 
impugnação contra o auto de infração, contados 
da data da ciência da autuação;

II - trinta dias para a autoridade competente 
julgar o auto de infração, contados da data da 
sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou 
impugnação;

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão 
condenatória à instância superior do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à 
Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da 
Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV - cinco dias para o pagamento de multa, 
contados da data do recebimento da notificação.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas 
com as seguintes sanções, observado o disposto no 
art. 6º:

I - advertência;

II - multa simples;
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III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos 
da fauna e flora, instrumentos, petrechos, 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total de atividades;

X - (VETADO)

XI - restritiva de direitos.

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, 
duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância 
das disposições desta Lei e da legislação em vigor, 
ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste artigo.

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o 
agente, por negligência ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido 
praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado 
por órgão competente do SISNAMA ou pela 
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do 
SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério 
da Marinha.

§ 4° A multa simples pode ser convertida em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o 
cometimento da infração se prolongar no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos 
IV e V do caput obedecerão ao disposto no art. 25 
desta Lei.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX 
do caput serão aplicadas quando o produto, 
a obra, a atividade ou o estabelecimento não 
estiverem obedecendo às prescrições legais ou 
regulamentares.

§ 8º As sanções restritivas de direito são:

I - suspensão de registro, licença ou 
autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou 
autorização;

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios 
fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em 
linhas de financiamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito;

V - proibição de contratar com a Administração 
Pública, pelo período de até três anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de 
multas por infração ambiental serão revertidos ao 
Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela 
Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, 
criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 
1932, fundos estaduais ou municipais de meio 
ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador.

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, 
metro cúbico, quilograma ou outra medida 
pertinente, de acordo com o objeto jurídico 
lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata este 
Capítulo será fixado no regulamento desta Lei e 
corrigido periodicamente, com base nos índices 
estabelecidos na legislação pertinente, sendo o 
mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo 
de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos 
Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territórios 
substitui a multa federal na mesma hipótese de 
incidência.



234 235234 235

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     Meio aMBiente

4

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem 
pública e os bons costumes, o Governo brasileiro 
prestará, no que concerne ao meio ambiente, a 
necessária cooperação a outro país, sem qualquer 
ônus, quando solicitado para:

I - produção de prova;

II - exame de objetos e lugares;

III - informações sobre pessoas e coisas;

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas 
declarações tenham relevância para a decisão de 
uma causa;

V - outras formas de assistência permitidas pela 
legislação em vigor ou pelos tratados de que o 
Brasil seja parte.

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será 
dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, 
quando necessário, ao órgão judiciário competente 
para decidir a seu respeito, ou a encaminhará à 
autoridade capaz de atendê-la.

§ 2º A solicitação deverá conter:

I - o nome e a qualificação da autoridade 
solicitante;

II - o objeto e o motivo de sua formulação;

III - a descrição sumária do procedimento em 
curso no país solicitante;

IV - a especificação da assistência solicitada;

V - a documentação indispensável ao seu 
esclarecimento, quando for o caso.

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta 
Lei e especialmente para a reciprocidade da 
cooperação internacional, deve ser mantido sistema 
de comunicações apto a facilitar o intercâmbio 
rápido e seguro de informações com órgãos de 
outros países.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as 
disposições do Código Penal e do Código de Processo 
Penal.

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta 
Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 
responsáveis pela execução de programas e projetos 
e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos 
e das atividades suscetíveis de degradarem a 
qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, 
com força de título executivo extrajudicial, termo 
de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas 
responsáveis pela construção, instalação, ampliação 
e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001)

§ 1º  O termo de compromisso a que se refere este 
artigo destinar-se-á, exclusivamente, a permitir 
que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no 
caput possam promover as necessárias correções de 
suas atividades, para o atendimento das exigências 
impostas pelas autoridades ambientais competentes, 
sendo obrigatório que o respectivo instrumento 
disponha sobre: (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.163-41, de 23.8.2001)

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes 
compromissadas e dos respectivos representantes 
legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 23.8.2001)

II - o prazo de vigência do compromisso, que, 
em função da complexidade das obrigações nele 
fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa 
dias e o máximo de três anos, com possibilidade 
de prorrogação por igual período; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001)

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor 
do investimento previsto e o cronograma físico de 
execução e de implantação das obras e serviços 
exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; 
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(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
23.8.2001)

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa 
física ou jurídica compromissada e os casos de 
rescisão, em decorrência do não-cumprimento 
das obrigações nele pactuadas; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001)

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não 
poderá ser superior ao valor do investimento 
previsto; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.163-41, de 23.8.2001)

VI - o foro competente para dirimir litígios entre 
as partes. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.163-41, de 23.8.2001)

§ 2º  No tocante aos empreendimentos em curso 
até o dia 30 de março de 1998, envolvendo 
construção, instalação, ampliação e funcionamento 
de estabelecimentos e atividades utilizadores 
de recursos ambientais, considerados efetiva 
ou potencialmente poluidores, a assinatura do 
termo de compromisso deverá ser requerida pelas 
pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 
31 de dezembro de 1998, mediante requerimento 
escrito protocolizado junto aos órgãos competentes 
do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente 
máximo do estabelecimento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001)

§ 3º  Da data da protocolização do requerimento 
previsto no § 2º e enquanto perdurar a vigência 
do correspondente termo de compromisso, ficarão 
suspensas, em relação aos fatos que deram causa à 
celebração do instrumento, a aplicação de sanções 
administrativas contra a pessoa física ou jurídica que 
o houver firmado. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.163-41, de 23.8.2001)

§ 4º  A celebração do termo de compromisso de 
que trata este artigo não impede a execução de 
eventuais multas aplicadas antes da protocolização 
do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.163-41, de 23.8.2001)

§ 5º  Considera-se rescindido de pleno direito o termo 
de compromisso, quando descumprida qualquer de 

suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força 
maior. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, 
de 23.8.2001)

§ 6º  O termo de compromisso deverá ser firmado 
em até noventa dias, contados da protocolização do 
requerimento. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.163-41, de 23.8.2001)

§ 7º  O requerimento de celebração do termo 
de compromisso deverá conter as informações 
necessárias à verificação da sua viabilidade técnica 
e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
23.8.2001)

§ 8º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso 
deverão ser publicados no órgão oficial competente, 
mediante extrato. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.163-41, de 23.8.2001)

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de noventa dias a contar de sua publicação.

Art. 81. (VETADO)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da 
Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause
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reGulameNtação das saNções 
admiNistrativas e PeNais ambieNtais

decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente, estabelece o processo administrativo 

federal para apuração destas infrações,
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, 8.005, de 22 de março de 1990, 
9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de 
agosto de 1981,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

Seção I

Das Disposições Gerais 

Art. 1º  Este Capítulo dispõe sobre as condutas 
infracionais ao meio ambiente e suas respectivas 
sanções administrativas.

Art. 2º  Considera-se infração administrativa 
ambiental, toda ação ou omissão que viole as 
regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente, conforme o disposto 
na Seção III deste Capítulo. 

Parágrafo único.  O elenco constante da Seção 
III deste Capítulo não exclui a previsão de outras 
infrações previstas na legislação. 

Art. 3º  As infrações administrativas são punidas 
com as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e 
subprodutos da biodiversidade, inclusive fauna 
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos 
ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade e suas 
respectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total das atividades; e

X - restritiva de direitos. 

§ 1º  Os valores estabelecidos na Seção III deste 
Capítulo, quando não disposto de forma diferente, 
referem-se à multa simples e não impedem a 
aplicação cumulativa das demais sanções previstas 
neste Decreto. 

§ 2º  A caracterização de negligência ou dolo será 
exigível nas hipóteses previstas nos incisos I e II do 
§ 3º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998. 

Art. 4º  A aplicação das sanções administrativas 
deverá observar os seguintes critérios:

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos 
da infração e suas conseqüências para a saúde 
pública e para o meio ambiente;

II - antecedentes do infrator, quanto ao 
cumprimento da legislação de interesse ambiental; 
e

III - situação econômica do infrator. 

Subseção I

Da Advertência 

Art. 5º  A sanção de advertência poderá ser aplicada, 
mediante a lavratura de auto de infração, para as 
infrações administrativas de menor lesividade 
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ao meio ambiente, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório. 

§ 1º  Consideram-se infrações administrativas de 
menor lesividade ao meio ambiente aquelas em que 
a multa máxima cominada não ultrapasse o valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), ou que, no caso de multa por 
unidade de medida, a multa aplicável não exceda o 
valor referido. 

§ 2º  Sem prejuízo do disposto no caput, caso o agente 
autuante constate a existência de irregularidades 
a serem sanadas, lavrará o auto de infração com 
a indicação da respectiva sanção de advertência, 
ocasião em que estabelecerá prazo para que o 
infrator sane tais irregularidades.  

§ 3º  Sanadas as irregularidades no prazo concedido, 
o agente autuante certificará o ocorrido nos autos 
e dará seguimento ao processo estabelecido no 
Capítulo II. 

§ 4º  Caso o autuado, por negligência ou dolo, 
deixe de sanar as irregularidades, o agente autuante 
certificará o ocorrido e aplicará a sanção de multa 
relativa à infração praticada, independentemente da 
advertência.  

Art. 6º  A sanção de advertência não excluirá a 
aplicação de outras sanções. 

Art. 7º  Fica vedada a aplicação de nova sanção de 
advertência no período de três anos contados do 
julgamento da defesa da última advertência ou de 
outra penalidade aplicada. 

Subseção II

Das Multas  

Art. 8º  A multa terá por base a unidade, hectare, 
metro cúbico, quilograma, metro de carvão-mdc, 
estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, 
milheiros ou outra medida pertinente, de acordo 
com o objeto jurídico lesado. 

Parágrafo único.  O órgão ou entidade ambiental 
poderá especificar a unidade de medida aplicável 

para cada espécie de recurso ambiental objeto da 
infração.  

Art. 9º  O valor da multa de que trata este Decreto 
será corrigido, periodicamente, com base nos 
índices estabelecidos na legislação pertinente, 
sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 
máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de reais). 

Art. 10.  A multa diária será aplicada sempre que o 
cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 1º  Constatada a situação prevista no caput, o 
agente autuante lavrará auto de infração, indicando, 
além dos requisitos constantes do art. 97, o valor da 
multa-dia. 

§ 2º  O valor da multa-dia deverá ser fixado de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Decreto, 
não podendo ser inferior ao mínimo estabelecido 
no art. 9o nem superior a dez por cento do valor da 
multa simples máxima cominada para a infração. 

§ 3º  Lavrado o auto de infração, será aberto prazo 
de defesa nos termos estabelecidos no Capítulo II 
deste Decreto.  

§ 4º  O agente autuante deverá notificar o autuado da 
data em que for considerada cessada ou regularizada 
a situação que deu causa à lavratura do auto de 
infração. 

§ 5º  Por ocasião do julgamento do auto de infração, 
a autoridade ambiental deverá julgar o valor da 
multa-dia e decidir o período de sua aplicação.

§ 6º  O valor da multa será consolidado e executado 
periodicamente após o julgamento final, nos casos 
em que a infração não tenha cessado. 

§ 7º  A celebração de termo de compromisso de 
reparação ou cessação dos danos encerra a contagem 
da multa diária. 

Art. 11.  O cometimento de nova infração ambiental 
pelo mesmo infrator, no período de cinco anos, 
contados da lavratura de auto de infração anterior 
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devidamente confirmado no julgamento de que trata 
o art. 124, implica:

I - aplicação da multa em triplo, no caso de 
cometimento da mesma infração; ou

II - aplicação da multa em dobro, no caso de 
cometimento de infração distinta. 

§ 1º  O agravamento será apurado no procedimento 
da nova infração, do qual se fará constar, por cópia, 
o auto de infração anterior e o julgamento que o 
confirmou. 

§ 2º  Antes do julgamento da nova infração, a 
autoridade ambiental deverá verificar a existência 
de auto de infração anterior confirmado em 
julgamento, para fins de aplicação do agravamento 
da nova penalidade. 

§ 3º  Após o julgamento da nova infração, não será 
efetuado o agravamento da penalidade. 

§ 4º  Constatada a existência de auto de infração 
anteriormente confirmado em julgamento, a 
autoridade ambiental deverá:

I - agravar a pena conforme disposto no caput;

II - notificar o autuado para que se manifeste 
sobre o agravamento da penalidade no prazo de 
dez dias; e

III - julgar a nova infração considerando o 
agravamento da penalidade. 

§ 5º  O disposto no § 3º não se aplica para fins do 
disposto nos arts. 123 e 130. 

Art. 12.  O pagamento de multa por infração 
ambiental imposta pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal ou Territórios substitui a aplicação 
de penalidade pecuniária pelo órgão federal, em 
decorrência do mesmo fato, respeitados os limites 
estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único.  Somente o efetivo pagamento da 
multa será considerado para efeito da substituição 
de que trata o caput, não sendo admitida para esta 
finalidade a celebração de termo de compromisso 
de ajustamento de conduta ou outra forma de 

compromisso de regularização da infração ou 
composição de dano. 

Art. 13.  Reverterão ao Fundo Nacional do Meio 
Ambiente - FNMA, cinqüenta por cento dos valores 
arrecadados em pagamento de multas aplicadas pela 
União, podendo o referido percentual ser alterado, a 
critério dos órgãos arrecadadores.  

Subseção III

Das Demais Sanções Administrativas 

Art. 14.  A sanção de apreensão de animais, produtos 
e subprodutos da biodiversidade, inclusive fauna 
e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos 
ou veículos e embarcações de qualquer natureza 
utilizados na infração, reger-se-á pelo disposto nas 
Seções II, IV e VI do Capítulo II deste Decreto. 

Art. 15.  As sanções indicadas nos incisos V a 
IX do art. 3º serão aplicadas quando o produto, 
a obra, a atividade ou o estabelecimento não 
estiverem obedecendo às determinações legais ou 
regulamentares. 

Art. 16.  No caso de desmatamento ou queimada 
irregulares de vegetação natural, o agente autuante 
embargará a prática de atividades econômicas e a 
respectiva área danificada, excetuadas as atividades 
de subsistência, e executará o georreferenciamento 
da área embargada para fins de monitoramento, 
cujas coordenadas geográficas deverão constar do 
respectivo auto de infração. 

Art. 17.  O embargo da área objeto do Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS não exonera seu 
detentor da execução de atividades de manutenção 
ou recuperação da floresta, permanecendo o termo 
de tesponsabilidade de manutenção da floresta 
válido até o prazo final da vigência estabelecida no 
PMFS. 

Art. 18.  O descumprimento total ou parcial de 
embargo, sem prejuízo do disposto no art. 79, 
ensejará a aplicação cumulativa das seguintes 
sanções:
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I - suspensão da atividade que originou a infração 
e da venda de produtos ou subprodutos criados 
ou produzidos na área ou local objeto do embargo 
infringido; e

II - cancelamento de cadastros, registros, licenças, 
permissões ou autorizações de funcionamento da 
atividade econômica junto aos órgãos ambientais 
e de fiscalização. 

Parágrafo único.  O órgão ou entidade ambiental 
promoverá a divulgação dos dados do imóvel rural, 
da área ou local embargado e do respectivo titular 
em lista oficial, resguardados os dados protegidos 
por legislação específica para efeitos do disposto no 
inciso III do art. 4º da Lei 10.650, de 16 de abril de 
2003. 

Art. 19.  A sanção de demolição de obra poderá ser 
aplicada pela autoridade ambiental quando:

I - verificada a construção de obra em área 
ambientalmente protegida em desacordo com a 
legislação ambiental; ou 

II - quando a obra ou construção realizada não 
atenda às condicionantes da legislação ambiental 
e não seja passível de regularização. 

§ 1º  A demolição poderá ser feita pela administração 
ou pelo infrator, em prazo assinalado, após o 
julgamento do auto de infração, sem prejuízo do 
disposto no art. 112. 

§ 2º  As despesas para a realização da demolição 
correrão às custas do infrator, que será notificado 
para realizá-la ou para reembolsar aos cofres 
públicos os gastos que tenham sido efetuados pela 
administração. 

Art. 20.  As sanções restritivas de direito aplicáveis 
às pessoas físicas ou jurídicas são:

I - suspensão de registro, licença, permissão ou 
autorização;

II - cancelamento de registro, licença, permissão 
ou autorização;

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios 
fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas 
de financiamento em estabelecimentos oficiais de 
crédito; e

V - proibição de contratar com a administração 
pública; 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental fixará o 
período de vigência da sanção restritiva de direitos, 
que não poderá ser superior a três anos. 

Seção II

Dos Prazos Prescricionais 

Art. 21.  Prescreve em cinco anos a ação da 
administração objetivando apurar a prática de 
infrações contra o meio ambiente, contada da 
data da prática do ato, ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que esta 
tiver cessado. 

§ 1º  Considera-se iniciada a ação de apuração 
de infração ambiental pela administração com a 
lavratura do auto de infração. 

§ 2º  Incide a prescrição no procedimento de 
apuração do auto de infração paralisado por mais 
de três anos, pendente de julgamento ou despacho, 
cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo 
da apuração da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação e da reparação dos danos 
ambientais. 

§ 3º  Quando o fato objeto da infração também 
constituir crime, a prescrição de que trata o caput 
reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

Art. 22.  Interrompe-se a prescrição:

I - pelo recebimento do auto de infração ou pela 
cientificação do infrator por qualquer outro meio, 
inclusive por edital;

II - por qualquer ato inequívoco da administração 
que importe apuração do fato; e

III - pela decisão condenatória recorrível. 
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Parágrafo único.  Considera-se ato inequívoco da 
administração, para o efeito do que dispõe o inciso 
II, aqueles que impliquem instrução do processo. 

Art. 23.  O disposto neste Capítulo não se aplica 
aos procedimentos relativos a Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental de que trata o art. 17-B da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Seção III

Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o 
Meio Ambiente 

Subseção I

Das Infrações Contra a Fauna 

Art. 24.  Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, 
utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em 
rota migratória, sem a devida permissão, licença 
ou autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida:

Multa de:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de 
espécie não constante de listas oficiais de risco ou 
ameaça de extinção;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo 
de espécie constante de listas oficiais de fauna 
brasileira ameaçada de extinção constante ou 
não da Convenção de Comércio Internacional das 
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de 
Extinção - CITES. 

§ 1º  As multas serão aplicadas em dobro se a 
infração for praticada com finalidade de obter 
vantagem pecuniária. 

§ 2º  Na impossibilidade de aplicação do critério 
de unidade por espécime para a fixação da multa, 
aplicar-se-á o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por quilograma ou fração. 

§ 3º  Incorre nas mesmas multas:

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, 
autorização ou em desacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, 
abrigo ou criadouro natural; ou

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou 
adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, 
utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes 
da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, 
bem como produtos e objetos dela oriundos, 
provenientes de criadouros não autorizados, 
sem a devida permissão, licença ou autorização 
da autoridade ambiental competente ou em 
desacordo com a obtida. 

§ 4º  No caso de guarda doméstica de espécime 
silvestre não considerada ameaçada de extinção, 
pode a autoridade competente, considerando 
as circunstâncias, deixar de aplicar a multa, em 
analogia ao disposto no § 2º do art. 29 da Lei nº 
9.605, de 1998. 

§ 5º  No caso de guarda de espécime silvestre, 
deve a autoridade competente deixar de aplicar as 
sanções previstas neste Decreto, quando o agente 
espontaneamente entregar os animais ao órgão 
ambiental competente. 

§ 6º  Caso a quantidade ou espécie constatada no ato 
fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado 
pela autoridade ambiental competente, o agente 
autuante promoverá a autuação considerando a 
totalidade do objeto da fiscalização. 

§ 7º  São espécimes da fauna silvestre, para os 
efeitos deste Decreto, todos os componentes 
da biodiversidade incluídos no reino animal, 
pertencentes às espécies nativas, migratórias 
e quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou 
terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo 
original de vida ocorrendo dentro dos limites do 
território brasileiro ou em águas jurisdicionais 
brasileiras. 

Art. 25.  Introduzir espécime animal no País, ou fora 
de sua área de distribuição natural, sem parecer 
técnico oficial favorável e licença expedida pela 
autoridade ambiental competente:
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Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo 
por exemplar excedente de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), por indivíduo 
de espécie não constante em listas oficiais de 
espécies em risco ou ameaçadas de extinção;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo 
de espécie constante de listas oficiais de fauna 
brasileira ameaçada de extinção, constante ou 
não da CITES. 

§ 1º  Entende-se por introdução de espécime animal 
no País, além do ato de ingresso nas fronteiras 
nacionais, a guarda e manutenção continuada a 
qualquer tempo. 

§ 2º  Incorre nas mesmas penas quem reintroduz 
na natureza espécime da fauna silvestre sem parecer 
técnico oficial favorável e licença expedida pela 
autoridade ambiental competente. 

Art. 26.  Exportar peles e couros de anfíbios e 
répteis em bruto, sem autorização da autoridade 
competente:

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo 
de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade não 
constante em listas oficiais de espécies em risco 
ou ameaçadas de extinção; ou

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade 
constante de listas oficiais de fauna brasileira 
ameaçada de extinção, constante ou não da 
CITES. 

Parágrafo único.  Caso a quantidade ou espécie 
constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo 
com o autorizado pela autoridade ambiental 
competente, o agente autuante promoverá a autuação 
considerando a totalidade do objeto da fiscalização. 

Art. 27.  Praticar caça profissional no País:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
acréscimo de:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por indivíduo; 
ou

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por indivíduo 
de espécie constante de listas oficiais de fauna 
brasileira ameaçada de extinção, constante ou 
não da CITES. 

Art. 28.  Comercializar produtos, instrumentos 
e objetos que impliquem a caça, perseguição, 
destruição ou apanha de espécimes da fauna 
silvestre:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com acréscimo 
de R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade 
excedente.

Art. 29.  Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir 
ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais) por indivíduo. 

Art. 30.  Molestar de forma intencional qualquer 
espécie de cetáceo, pinípede ou sirênio em águas 
jurisdicionais brasileiras:

Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais). 

Art. 31.  Deixar, o jardim zoológico e os criadouros 
autorizados, de ter o livro de registro do acervo 
faunístico ou mantê-lo de forma irregular:

Multa de R$ 500,00 a R$ 5.000,00 (mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre na mesma multa quem 
deixa de manter registro de acervo faunístico 
e movimentação de plantel em sistemas 
informatizados de controle de fauna ou fornece 
dados inconsistentes ou fraudados. 

Art. 32.  Deixar, o comerciante, de apresentar 
declaração de estoque e valores oriundos de 
comércio de animais silvestres:

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

Art. 33.  Explorar ou fazer uso comercial de imagem 
de animal silvestre mantido irregularmente em 
cativeiro ou em situação de abuso ou maus-tratos:
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Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se 
aplica ao uso de imagem para fins jornalísticos, 
informativos, acadêmicos, de pesquisas científicas 
e educacionais. 

Art. 34.  Causar degradação em viveiros, açudes ou 
estação de aqüicultura de domínio público:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Art. 35.  Pescar em período ou local no qual a pesca 
seja proibida:

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), com acréscimo de R$ 20,00 (vinte 
reais), por quilo ou fração do produto da pescaria, 
ou por espécime quando se tratar de produto de 
pesca para uso ornamental. 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem:

I - pesca espécies que devam ser preservadas 
ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos;

II - pesca quantidades superiores às permitidas 
ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, 
técnicas e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou 
industrializa espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibida;

IV - transporta, conserva, beneficia, descaracteriza, 
industrializa ou comercializa pescados ou 
produtos originados da pesca, sem comprovante 
de origem ou autorização do órgão competente;

V - captura, extrai, coleta, transporta, comercializa 
ou exporta espécimes de espécies ornamentais 
oriundos da pesca, sem autorização do órgão 
competente ou em desacordo com a obtida; e

VI - deixa de apresentar declaração de estoque. 

Art. 36.  Pescar mediante a utilização de explosivos 
ou substâncias que, em contato com a água, 
produzam efeitos semelhantes, ou substâncias 

tóxicas, ou ainda, por outro meio proibido pela 
autoridade competente:

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo de R$ 
20,00 (vinte reais), por quilo ou fração do produto 
da pescaria. 

Art. 37.  Exercer a pesca sem prévio cadastro, 
inscrição, autorização, licença, permissão ou 
registro do órgão competente, ou em desacordo 
com o obtido:

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais), com acréscimo de R$ 20,00 (vinte 
reais) por quilo ou fração do produto da pesca, ou 
por espécime quando se tratar de produto de pesca 
para ornamentação. 

Parágrafo único.  Caso a quantidade ou espécie 
constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo 
com o autorizado pela autoridade ambiental 
competente, o agente autuante promoverá a 
autuação considerando a totalidade do objeto da 
fiscalização. 

Art. 38.  Importar ou exportar quaisquer espécies 
aquáticas, em qualquer estágio de desenvolvimento, 
bem como introduzir espécies nativas, exóticas ou 
não autóctones em águas jurisdicionais brasileiras, 
sem autorização ou licença do órgão competente, 
ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), com acréscimo de R$ 20,00 
(vinte reais) por quilo ou fração do produto da 
pescaria, ou por espécime quando se tratar de 
espécies aquáticas, oriundas de produto de pesca 
para ornamentação. 

§ 1º  Incorre na mesma multa quem introduzir 
espécies nativas ou exóticas em águas jurisdicionais 
brasileiras, sem autorização do órgão competente, 
ou em desacordo com a obtida. 

§ 2º  A multa de que trata o caput será aplicada 
em dobro se houver dano ou destruição de recife 
de coral. 
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Art. 39.  Explorar campos naturais de invertebrados 
aquáticos e algas, bem como recifes de coral sem 
autorização do órgão ambiental competente ou em 
desacordo com a obtida:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), com acréscimo de R$ 20,00 
(vinte reais) por quilo ou espécime do produto. 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem:

I - utiliza, comercializa ou armazena invertebrados 
aquáticos, algas, ou recifes de coral ou subprodutos 
destes sem autorização do órgão competente ou 
em desacordo com a obtida; e

II - fundeia embarcações ou lança detritos de 
qualquer natureza sobre bancos de moluscos 
ou corais, devidamente demarcados em carta 
náutica.  

Art. 40.  A comercialização do produto da pesca 
de que trata esta Subseção agravará a penalidade 
da respectiva infração quando esta incidir sobre 
espécies sobreexplotadas ou ameaçadas de 
sobreexplotação, conforme regulamento do órgão 
ambiental competente, com o acréscimo de:

I - R$ 40,00 (quarenta reais) por quilo ou fração 
do produto da pesca de espécie constante das 
listas oficiais brasileiras de espécies ameaçadas 
de sobreexplotação; ou

II - R$ 60,00 (sessenta reais) por quilo ou fração do 
produto da pesca de espécie constante das listas 
oficiais brasileiras de espécies sobreexplotadas. 

Art. 41.  Deixar, os comandantes de embarcações 
destinadas à pesca, de preencher e entregar, ao 
fim de cada viagem ou semanalmente, os mapas 
fornecidos pelo órgão competente:

Multa: R$ 1.000,00 (mil reais). 

Art. 42.  Para os efeitos deste Decreto, considera-
se pesca todo ato tendente a extrair, retirar, coletar, 
apanhar, apreender ou capturar espécimes dos 
grupos dos peixes, crustáceos, moluscos aquáticos 
e vegetais hidróbios suscetíveis ou não de 
aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies 

ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais 
da fauna e da flora.  

Parágrafo único.  Entende-se por ato tendente à pesca 
aquele em que o infrator esteja munido, equipado 
ou armado com petrechos de pesca, na área de pesca 
ou dirigindo-se a ela. 

Subseção II

Das Infrações Contra a Flora 

Art. 43.  Destruir ou danificar florestas ou demais 
formas de vegetação natural, em qualquer estágio 
sucessional, ou utilizá-las com infringência das 
normas de proteção em área considerada de 
preservação permanente, sem autorização do órgão 
competente ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), por hectare ou fração. 

Art. 44.  Cortar árvores em área considerada de 
preservação permanente ou cuja espécie seja 
especialmente protegida, sem permissão da 
autoridade competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por hectare ou fração, ou R$ 500,00 
(quinhentos reais) por árvore, metro cúbico ou 
fração. 

Art. 45.  Extrair de florestas de domínio público 
ou áreas de preservação permanente, sem prévia 
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de 
minerais:

Multa simples de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por hectare ou 
fração. 

Art. 46.  Transformar madeira oriunda de floresta ou 
demais formas de vegetação nativa em carvão, para 
fins industriais, energéticos ou para qualquer outra 
exploração, econômica ou não, sem licença ou em 
desacordo com as determinações legais:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por metro 
cúbico de carvão-mdc. 
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Art. 47.  Receber ou adquirir, para fins comerciais 
ou industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, 
carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem 
exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada 
pela autoridade competente, e sem munir-se da 
via que deverá acompanhar o produto até final 
beneficiamento:

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, 
estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico aferido pelo 
método geométrico. 

§ 1º  Incorre nas mesmas multas quem vende, 
expõe à venda, tem em depósito, transporta ou 
guarda madeira, lenha, carvão ou outros produtos 
de origem vegetal, sem licença válida para todo o 
tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada 
pela autoridade competente ou em desacordo com 
a obtida. 

§ 2º  Considera-se licença válida para todo o tempo 
da viagem ou do armazenamento aquela cuja 
autenticidade seja confirmada pelos sistemas de 
controle eletrônico oficiais, inclusive no que diz 
respeito à quantidade e espécie autorizada para 
transporte e armazenamento. 

§ 3º  Caso a quantidade ou espécie constatada no ato 
fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado 
pela autoridade ambiental competente, o agente 
autuante promoverá a autuação considerando a 
totalidade do objeto da fiscalização. 

Art. 48.  Impedir ou dificultar a regeneração natural 
de florestas ou demais formas de vegetação nativa:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por hectare 
ou fração. 

Parágrafo único.  Caso a infração seja cometida em 
área de reserva legal ou de preservação permanente, 
a multa será de R$ 5.000 (cinco mil reais), por 
hectare ou fração.  

Art. 49.  Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo 
de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, não passíveis de 
autorização para exploração ou supressão:

Multa de R$ 6.000,00 (seis mil reis) por hectare ou 
fração. 

Parágrafo único.  A multa será acrescida de R$ 
1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração quando 
a situação prevista no caput se der em detrimento 
de vegetação primária ou secundária no estágio 
avançado ou médio de regeneração do bioma Mata 
Atlântica. 

Art. 50.  Destruir ou danificar florestas ou qualquer 
tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas 
plantadas, objeto de especial preservação, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare 
ou fração. 

§ 1º  A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por hectare ou fração quando a situação 
prevista no caput se der em detrimento de vegetação 
secundária no estágio inicial de regeneração do 
bioma Mata Atlântica. 

§ 2º  Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste 
artigo, são consideradas de especial preservação 
as florestas e demais formas de vegetação nativa 
que tenham regime jurídico próprio e especial 
de conservação ou preservação definido pela 
legislação. 

Art. 51.  Destruir, desmatar, danificar ou explorar 
floresta ou qualquer tipo de vegetação nativa ou 
de espécies nativas plantadas, em área de reserva 
legal ou servidão florestal, de domínio público ou 
privado, sem aprovação prévia do órgão ambiental 
competente ou em desacordo com a aprovação 
concedida, inclusive em planos de manejo florestal 
sustentável:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare 
ou fração. 

Art. 52.  Desmatar, a corte raso, florestas ou demais 
formações nativas, fora da reserva legal, sem 
autorização da autoridade competente:
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Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare 
ou fração.  

Art. 53.  Explorar ou danificar floresta ou qualquer 
tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas 
plantadas, localizada fora de área de reserva legal 
averbada, de domínio público ou privado, sem 
aprovação prévia do órgão ambiental competente ou 
em desacordo com a concedida:

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por hectare ou 
fração, ou por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro 
cúbico. 

Parágrafo único.  Incide nas mesmas penas quem 
deixa de cumprir a reposição florestal obrigatória. 

Art. 54.  Adquirir, intermediar, transportar ou 
comercializar produto ou subproduto de origem 
animal ou vegetal produzido sobre área objeto de 
embargo:

Multa de R$ R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
quilograma ou unidade. 

Parágrafo único.  A aplicação deste artigo dependerá 
de prévia divulgação dos dados do imóvel rural, da 
área ou local embargado e do respectivo titular de 
que trata o parágrafo único do art. 18. 

Art. 55.  Deixar de averbar a reserva legal:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

§ 1º  No ato da lavratura do auto de infração, o agente 
autuante assinará prazo de sessenta a noventa dias 
para o autuado promover o protocolo da solicitação 
administrativa visando à efetiva averbação da 
reserva legal junto ao órgão ambiental competente, 
sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou 
fração da área da reserva. 

§ 2º  Haverá a suspensão da aplicação da multa 
diária no interregno entre a data do protocolo da 
solicitação administrativa perante o órgão ambiental 
competente e trinta dias após seu deferimento, 
quando será reiniciado o cômputo da multa diária. 

Art. 56.  Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por 
qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação 
de logradouros públicos ou em propriedade privada 
alheia:

Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$1.000,00 (mil 
reais) por unidade ou metro quadrado. 

Art. 57.  Comercializar, portar ou utilizar em floresta ou 
demais formas de vegetação, motosserra sem licença 
ou registro da autoridade ambiental competente:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por unidade. 

Art. 58.  Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem 
autorização do órgão competente ou em desacordo 
com a obtida:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou 
fração. 

Art. 59.  Fabricar, vender, transportar ou soltar 
balões que possam provocar incêndios nas florestas 
e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou 
qualquer tipo de assentamento humano:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), por unidade. 

Art. 60.  As sanções administrativas previstas nesta 
Subseção serão aumentadas pela metade quando:

I - ressalvados os casos previstos nos arts. 46 e 58, 
a infração for consumada mediante uso de fogo 
ou provocação de incêndio; e

II - a vegetação destruída, danificada, utilizada 
ou explorada contiver espécies ameaçadas de 
extinção, constantes de lista oficial. 

Subseção III

Das Infrações Relativas à Poluição e outras 
Infrações Ambientais 

Art. 61.  Causar poluição de qualquer natureza 
em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais ou a destruição significativa 
da biodiversidade:
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Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Parágrafo único.  As multas e demais penalidades 
de que trata o caput serão aplicadas após laudo 
técnico elaborado pelo órgão ambiental competente, 
identificando a dimensão do dano decorrente da 
infração e em conformidade com a gradação do 
impacto. 

Art. 62.  Incorre nas mesmas multas do art. 61 
quem:

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria 
para ocupação humana;

II - causar poluição atmosférica que provoque a 
retirada, ainda que momentânea, dos habitantes 
das áreas afetadas ou que provoque, de forma 
recorrente, significativo desconforto respiratório 
ou olfativo;

III - causar poluição hídrica que torne necessária 
a interrupção do abastecimento público de água 
de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das 
praias pelo lançamento de substâncias, efluentes, 
carreamento de materiais ou uso indevido dos 
recursos naturais;

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos 
ou detritos, óleos ou substâncias oleosas em 
desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou atos normativos; 

VI - deixar, aquele que tem obrigação, de 
dar destinação ambientalmente adequada a 
produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou 
substâncias quando assim determinar a lei ou 
ato normativo;

VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a 
autoridade competente, medidas de precaução ou 
contenção em caso de risco ou de dano ambiental 
grave ou irreversível; e

VIII - provocar pela emissão de efluentes ou 
carreamento de materiais o perecimento de 
espécimes da biodiversidade. 

Parágrafo único.  As multas de que trata este artigo 
e demais penalidades serão aplicadas após laudo de 
constatação. 

Art. 63.  Executar pesquisa, lavra ou extração de 
minerais sem a competente autorização, permissão, 
concessão ou licença da autoridade ambiental 
competente ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 
3.000,00 (três mil reais), por hectare ou fração. 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem 
deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, 
nos termos da autorização, permissão, licença, 
concessão ou determinação do órgão ambiental 
competente. 

Art. 64.  Produzir, processar, embalar, importar, 
exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto 
ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 
humana ou ao meio ambiente, em desacordo com 
as exigências estabelecidas em leis ou em seus 
regulamentos:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

§ 1º  Incorre nas mesmas penas quem abandona os 
produtos ou substâncias referidas no caput, descarta 
de forma irregular ou os utiliza em desacordo com 
as normas de segurança. 

§ 2º  Se o produto ou a substância for nuclear ou 
radioativa, a multa é aumentada ao quíntuplo. 

Art. 65.  Deixar, o fabricante de veículos ou motores, 
de cumprir os requisitos de garantia ao atendimento 
dos limites vigentes de emissão de poluentes 
atmosféricos e de ruído, durante os prazos e 
quilometragens previstos na legislação:

Multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou 
fazer funcionar estabelecimentos, obras ou serviços 
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potencialmente poluidores ou utilizadores de 
recursos naturais, sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, em desacordo com 
a licença obtida ou contrariando as normas legais e 
regulamentos pertinentes:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem:

I - constrói, reforma, amplia, instala ou faz 
funcionar estabelecimento, obra ou serviço sujeito 
a licenciamento ambiental localizado em unidade 
de conservação ou em sua zona de amortecimento, 
sem anuência do respectivo órgão gestor; e

II - deixa de atender a condicionantes estabelecidas 
na licença ambiental. 

Art. 67.  Disseminar doença ou praga ou espécies 
que possam causar dano à agricultura, à 
pecuária, à biodiversidade, à fauna, à flora ou aos 
ecossistemas:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Art. 68.  Conduzir, permitir ou autorizar a condução 
de veículo automotor em desacordo com os limites e 
exigências ambientais previstos na legislação:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

Art. 69.  Importar ou comercializar veículo 
automotor sem Licença para Uso da Configuração de 
Veículos ou Motor - LCVM expedida pela autoridade 
competente:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) e correção de todas as unidades 
de veículo ou motor que sofrerem alterações. 

Art. 70. Importar pneu usado ou reformado em 
desacordo com a legislação: 

Multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por 
unidade. 

§ 1º   Incorre na mesma multa quem comercializa, 
transporta, armazena, guarda ou mantém em 
depósito pneu usado ou reformado, importado 
nessas condições. 

§ 2º  Ficam isentas do pagamento da multa a que 
se refere este artigo as importações de pneumáticos 
reformados classificados nas NCM 4012.1100, 
4012.1200, 4012.1300 e 4012.1900, procedentes 
dos Estados Partes do MERCOSUL, ao amparo do 
Acordo de Complementação Econômica no 18. 

Art. 71.  Alterar ou promover a conversão de qualquer 
item em veículos ou motores novos ou usados 
que provoque alterações nos limites e exigências 
ambientais previstas na legislação:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais), por veículo, e correção da 
irregularidade. 

Subseção IV

Das Infrações Contra o Ordenamento Urbano e o 
Patrimônio Cultural 

Art. 72.  Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial; ou 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, 
instalação científica ou similar protegido por lei, 
ato administrativo ou decisão judicial:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

Art. 73.  Alterar o aspecto ou estrutura de edificação 
ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão 
de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, 
artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem autorização da 
autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 
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Art. 74.  Promover construção em solo não 
edificável, ou no seu entorno, assim considerado em 
razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, 
turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem autorização da 
autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

Art.75.  Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar 
edificação alheia ou monumento urbano:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais). 

Parágrafo único.  Se o ato for realizado em monumento 
ou coisa tombada, a multa é aplicada em dobro. 

Subseção V

Das Infrações Administrativas Contra a 
Administração Ambiental 

Art. 76.  Deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico 
Federal de que trata o art.17 da Lei 6.938, de 1981:

Multa de:

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;

II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se 
microempresa;

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de 
pequeno porte;

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se 
empresa de médio porte; e

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de 
grande porte. 

Art. 77.  Obstar ou dificultar a ação do Poder 
Público no exercício de atividades de fiscalização 
ambiental:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais).  

Art. 78.  Obstar ou dificultar a ação do órgão 
ambiental, ou de terceiro por ele encarregado, na 
execução de georreferenciamento de imóveis rurais 
para fins de fiscalização:

Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos 
reais) por hectare do imóvel.  

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou atividade e 
suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 80.  Deixar de atender exigências quando 
devidamente notificado pela autoridade ambiental 
competente no prazo concedido, visando à 
regularização, correção ou adoção de medidas de 
controle para cessar a degradação ambiental:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). 

Art. 81.  Deixar de apresentar relatórios ou 
informações ambientais nos prazos exigidos 
pela legislação ou, quando aplicável, naquele 
determinado pela autoridade ambiental: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

Art. 82.  Elaborar ou apresentar informação, estudo, 
laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente 
falso, enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais 
de controle, seja no licenciamento, na concessão 
florestal ou em qualquer outro procedimento 
administrativo ambiental:

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 83.  Deixar de cumprir compensação ambiental 
determinada por lei, na forma e no prazo exigidos 
pela autoridade ambiental:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 
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Subseção VI

Das Infrações Cometidas Exclusivamente em 
Unidades de Conservação 

Art. 84.  Introduzir em unidade de conservação 
espécies alóctones:

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

§ 1º  Excetuam-se do disposto neste artigo 
as áreas de proteção ambiental, as florestas 
nacionais, as reservas extrativistas e as reservas de 
desenvolvimento sustentável, bem como os animais 
e plantas necessários à administração e às atividades 
das demais categorias de unidades de conservação, 
de acordo com o que se dispuser em regulamento e 
no plano de manejo da unidade.

§ 2º  Nas áreas particulares localizadas em refúgios 
de vida silvestre, monumentos naturais e reservas 
particulares do patrimônio natural podem ser 
criados animais domésticos e cultivadas plantas 
considerados compatíveis com as finalidades da 
unidade, de acordo com o que dispuser o seu plano 
de manejo.

Art. 85.  Violar as limitações administrativas 
provisórias impostas às atividades efetiva ou 
potencialmente causadoras de degradação ambiental 
nas áreas delimitadas para realização de estudos 
com vistas à criação de unidade de conservação:

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem 
explora a corte raso a floresta ou outras formas de 
vegetação nativa nas áreas definidas no caput.

Art. 86.  Realizar pesquisa científica, envolvendo 
ou não coleta de material biológico, em unidade de 
conservação sem a devida autorização, quando esta 
for exigível:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

§ 1º  A multa será aplicada em dobro caso as atividades 
de pesquisa coloquem em risco demográfico as 
espécies integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2º  Excetuam-se do disposto neste artigo as áreas 
de proteção ambiental e reservas particulares 
do patrimônio natural, quando as atividades de 
pesquisa científica não envolverem a coleta de 
material biológico.

Art. 87.  Explorar comercialmente produtos ou 
subprodutos não madeireiros, ou ainda serviços 
obtidos ou desenvolvidos a partir de recursos 
naturais, biológicos, cênicos ou culturais em 
unidade de conservação sem autorização do órgão 
gestor da unidade ou em desacordo com a obtida, 
quando esta for exigível:

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais).

Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto neste 
artigo as áreas de proteção ambiental e reservas 
particulares do patrimônio natural.

Art. 88.  Explorar ou fazer uso comercial de imagem 
de unidade de conservação sem autorização do órgão 
gestor da unidade ou em desacordo com a recebida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto neste 
artigo as áreas de proteção ambiental e reservas 
particulares do patrimônio natural.

Art. 89.  Realizar liberação planejada ou cultivo de 
organismos geneticamente modificados em áreas de 
proteção ambiental, ou zonas de amortecimento das 
demais categorias de unidades de conservação, em 
desacordo com o estabelecido em seus respectivos 
planos de manejo, regulamentos ou recomendações 
da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - 
CTNBio:

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).
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§ 1º  A multa será aumentada ao triplo se o ato 
ocorrer no interior de unidade de conservação de 
proteção integral.

§ 2º  A multa será aumentado ao quádruplo se o 
organismo geneticamente modificado, liberado ou 
cultivado irregularmente em unidade de conservação, 
possuir na área ancestral direto ou parente silvestre 
ou se representar risco à biodiversidade.

§ 3º  O Poder Executivo estabelecerá os limites para 
o plantio de organismos geneticamente modificados 
nas áreas que circundam as unidades de conservação 
até que seja fixada sua zona de amortecimento e 
aprovado o seu respectivo plano de manejo.

Art. 90.  Realizar quaisquer atividades ou adotar 
conduta em desacordo com os objetivos da 
unidade de conservação, o seu plano de manejo e 
regulamentos:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

Art. 91.  Causar dano direto ou indireto a unidade 
de conservação:

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

Art. 92.  Penetrar em unidade de conservação 
conduzindo substâncias ou instrumentos próprios 
para caça, pesca ou para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais e minerais, sem licença da 
autoridade competente, quando esta for exigível:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem 
penetrar em unidade de conservação cuja visitação 
pública ou permanência sejam vedadas pelas normas 
aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença 
da autoridade competente. 

Art. 93.  As infrações previstas neste Decreto, 
exceto as dispostas nesta Subseção, quando forem 
cometidas ou afetarem  unidade de conservação ou 

sua zona de amortecimento, terão os valores de suas 
respectivas multas aplicadas em dobro, ressalvados 
os casos em que a determinação de aumento do 
valor da multa seja superior a este. 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS  

Seção I

Das Disposições Preliminares 

Art. 94.  Este Capítulo regula o processo 
administrativo federal para a apuração de infrações 
administrativas por condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente. 

Parágrafo único.  O objetivo deste Capítulo é dar 
unidade às normas legais esparsas que versam 
sobre procedimentos administrativos em matéria 
ambiental, bem como, nos termos do que dispõe 
o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 
disciplinar as regras de funcionamento pelas quais a 
administração pública federal, de caráter ambiental, 
deverá pautar-se na condução do processo. 

Art. 95.  O processo será orientado pelos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público 
e eficiência, bem como pelos critérios mencionados 
no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

Seção II

Da Autuação 

Art. 96.  Constatada a ocorrência de infração 
administrativa ambiental, será lavrado auto de 
infração, do qual deverá ser dado ciência ao autuado, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º  Caso o autuado se recuse a dar ciência do auto 
de infração, o agente autuante certificará o ocorrido 
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na presença de duas testemunhas e o entregará ao 
autuado. 

§ 2º  Nos casos de evasão ou ausência do responsável 
pela infração administrativa, e inexistindo preposto 
identificado, o agente autuante aplicará o disposto 
no § 1º, encaminhando o auto de infração por via 
postal com aviso de recebimento ou outro meio 
válido que assegure a sua ciência. 

Art. 97.  O auto de infração deverá ser lavrado 
em impresso próprio, com a identificação do 
autuado, a descrição clara e objetiva das infrações 
administrativas constatadas e a indicação dos 
respectivos dispositivos legais e regulamentares 
infringidos, não devendo conter emendas ou rasuras 
que comprometam sua validade.

Art. 98.  O auto de infração será encaminhado à 
unidade administrativa responsável pela apuração 
da infração, oportunidade em que se fará a autuação 
processual no prazo máximo de cinco dias úteis, 
contados de seu recebimento, ressalvados os casos 
de força maior devidamente justificados.

Art. 99.  O auto de infração que apresentar vício 
sanável poderá, a qualquer tempo, ser convalidado 
de ofício pela autoridade julgadora, mediante 
despacho saneador, após o pronunciamento do 
órgão da Procuradoria-Geral Federal que atua junto 
à respectiva unidade administrativa da entidade 
responsável pela autuação. 

Parágrafo único.  Constatado o vício sanável, sob 
alegação do autuado, o procedimento será anulado 
a partir da fase processual em que o vício foi 
produzido, reabrindo-se novo prazo para defesa, 
aproveitando-se os atos regularmente produzidos. 

Art. 100.  O auto de infração que apresentar 
vício insanável deverá ser declarado nulo pela 
autoridade julgadora competente, que determinará o 
arquivamento do processo, após o pronunciamento 
do órgão da Procuradoria-Geral Federal que atua 
junto à respectiva unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação.

§ 1º  Para os efeitos do caput, considera-se vício 
insanável aquele em que a correção da autuação 
implica modificação do fato descrito no auto de 
infração. 

§ 2º  Nos casos em que o auto de infração for 
declarado nulo e estiver caracterizada a conduta 
ou atividade lesiva ao meio ambiente, deverá ser 
lavrado novo auto, observadas as regras relativas à 
prescrição.

Art. 101.  Constatada a infração ambiental, o agente 
autuante, no uso do seu poder de polícia, poderá 
adotar as seguintes medidas administrativas:

I - apreensão;

II - embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas;

III - suspensão de venda ou fabricação de 
produto;

IV - suspensão parcial ou total de atividades;

V - destruição ou inutilização dos produtos, 
subprodutos e instrumentos da infração; e

VI - demolição. 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm como 
objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, 
resguardar a recuperação ambiental e garantir o 
resultado prático do processo administrativo. 

§ 2º  A aplicação de tais medidas será lavrada em 
formulário próprio, sem emendas ou rasuras que 
comprometam sua validade, e deverá conter, além 
da indicação dos respectivos dispositivos legais 
e regulamentares infringidos, os motivos que 
ensejaram o agente autuante a assim proceder.  

§ 3º  A administração ambiental estabelecerá os 
formulários específicos a que se refere o § 2o. 

Art. 102.  Os animais, produtos, subprodutos, 
instrumentos, petrechos, veículos de qualquer 
natureza referidos no inciso IV do art. 72 da Lei nº 
9.605, de 1998, serão objeto da apreensão de que 
trata o inciso I do art. 101, salvo impossibilidade 
justificada. 
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Art. 103.  Os animais domésticos e exóticos serão 
apreendidos quando:

I - forem encontrados no interior de unidade de 
conservação de proteção integral; ou

II - forem encontrados em área de preservação 
permanente ou quando impedirem a regeneração 
natural de vegetação em área cujo corte não tenha 
sido autorizado, desde que, em todos os casos, 
tenha havido prévio embargo. 

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso II, os proprietários 
deverão ser previamente notificados para que 
promovam a remoção dos animais do local no prazo 
assinalado pela autoridade competente. 

§ 2º  Não será adotado o procedimento previsto 
no § 1º quando não for possível identificar o 
proprietário dos animais apreendidos, seu preposto 
ou representante. 

Art. 104.  A autoridade ambiental, mediante decisão 
fundamentada em que se demonstre a existência 
de interesse público relevante, poderá autorizar o 
uso do bem apreendido nas hipóteses em que não 
haja outro meio disponível para a consecução da 
respectiva ação fiscalizatória. 

Parágrafo único.  Os veículos de qualquer natureza 
que forem apreendidos poderão ser utilizados pela 
administração ambiental para fazer o deslocamento 
do material apreendido até local adequado ou para 
promover a recomposição do dano ambiental. 

Art. 105.  Os bens apreendidos deverão ficar sob 
a guarda do órgão ou entidade responsável pela 
fiscalização, podendo, excepcionalmente, ser 
confiados a fiel depositário, até o julgamento do 
processo administrativo. 

Parágrafo único.  Nos casos de anulação, 
cancelamento ou revogação da apreensão, o órgão 
ou a entidade ambiental responsável pela apreensão 
restituirá o bem no estado em que se encontra ou, na 
impossibilidade de fazê-lo, indenizará o proprietário 
pelo valor de avaliação consignado no termo de 
apreensão. 

Art. 106.  A critério da administração, o depósito de 
que trata o art. 105 poderá ser confiado:

I - a órgãos e entidades de caráter ambiental, 
beneficente, científico, cultural, educacional, 
hospitalar, penal e militar; ou 

II - ao próprio autuado, desde que a posse dos 
bens ou animais não traga risco de utilização em 
novas infrações. 

§ 1º  Os órgãos e entidades públicas que se 
encontrarem sob a condição de depositário serão 
preferencialmente contemplados no caso da 
destinação final do bem ser a doação. 

§ 2º  Os bens confiados em depósito não poderão ser 
utilizados pelos depositários, salvo o uso lícito de 
veículos e embarcações pelo próprio autuado. 

§ 3º  A entidade fiscalizadora poderá celebrar 
convênios ou acordos com os órgãos e entidades 
públicas para garantir, após a destinação final, o 
repasse de verbas de ressarcimento relativas aos 
custos do depósito. 

Art. 107.  Após a apreensão, a autoridade competente, 
levando-se em conta a natureza dos bens e animais 
apreendidos e considerando o risco de perecimento, 
procederá da seguinte forma:

I - os animais da fauna silvestre serão libertados 
em seu hábitat ou entregues a jardins zoológicos, 
fundações, centros de triagem, criadouros 
regulares ou entidades assemelhadas, desde 
que fiquem sob a responsabilidade de técnicos 
habilitados;

II - os animais domésticos ou exóticos mencionados 
no art.103 poderão ser vendidos;

III - os produtos perecíveis e as madeiras sob 
risco iminente de perecimento serão avaliados e 
doados. 

§ 1º  Os animais de que trata o inciso II, após 
avaliados, poderão ser doados, mediante decisão 
motivada da autoridade ambiental, sempre que sua 
guarda ou venda forem inviáveis econômica ou 
operacionalmente. 
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§ 2º  A doação a que se refere o § 1º será feita às 
instituições mencionadas no art. 135. 

§ 3º  O órgão ou entidade ambiental deverá 
estabelecer mecanismos que assegurem a 
indenização ao proprietário dos animais vendidos 
ou doados, pelo valor de avaliação consignado no 
termo de apreensão, caso esta não seja confirmada 
na decisão do processo administrativo. 

§ 4º  Serão consideradas sob risco iminente de 
perecimento as madeiras que estejam acondicionadas 
a céu aberto ou que não puderem ser guardadas 
ou depositadas em locais próprios, sob vigilância, 
ou ainda quando inviável o transporte e guarda, 
atestados pelo agente autuante no documento de 
apreensão. 

Art. 108.  O embargo de obra ou atividade e suas 
respectivas áreas tem por objetivo impedir a 
continuidade do dano ambiental, propiciar a 
regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à 
recuperação da área degradada. 

§ 1º  No caso de descumprimento ou violação do 
embargo, a autoridade competente, além de adotar 
as medidas previstas nos arts. 18 e 79 deste Decreto, 
deverá comunicar ao Ministério Público, no prazo 
máximo de trinta dias, para que seja apurado o 
cometimento de infração penal. 

§ 2º  Nos casos em que o responsável pela 
infração administrativa ou o detentor do imóvel 
onde foi praticada a infração for indeterminado, 
desconhecido ou de domicílio indefinido, será 
realizada notificação da lavratura do termo de 
embargo mediante a publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União. 

Art. 109.  A suspensão de venda ou fabricação 
de produto constitui medida que visa a evitar a 
colocação no mercado de produtos e subprodutos 
oriundos de infração administrativa ao meio 
ambiente ou que tenha como objetivo interromper 
o uso contínuo de matéria-prima e subprodutos de 
origem ilegal. 

Art. 110.  A suspensão parcial ou total de atividades 
constitui medida que visa a impedir a continuidade 
de processos produtivos em desacordo com a 
legislação ambiental. 

Art. 111.  Os produtos, inclusive madeiras, 
subprodutos e instrumentos utilizados na prática 
da infração poderão ser destruídos ou inutilizados 
quando: 

I - a medida for necessária para evitar o seu uso e 
aproveitamento indevidos nas situações em que o 
transporte e a guarda forem inviáveis em face das 
circunstâncias; ou

II - possam expor o meio ambiente a riscos 
significativos ou comprometer a segurança da 
população e dos agentes públicos envolvidos na 
fiscalização. 

Parágrafo único.  O termo de destruição ou 
inutilização deverá ser instruído com elementos que 
identifiquem as condições anteriores e posteriores à 
ação, bem como a avaliação dos bens destruídos. 

Art. 112.  A demolição de obra, edificação 
ou construção no ato da fiscalização dar-se-á 
excepcionalmente nos casos em que se constatar 
que a ausência da demolição importa em iminente 
risco de agravamento do dano ambiental. 

§ 1º  A demolição poderá ser feita pelo agente 
autuante, por quem este autorizar ou pelo próprio 
infrator. 

§ 2º  As despesas para a realização da demolição 
correrão às custas do infrator. 

§ 3º  A demolição de que trata o caput não será 
realizada em edificações residenciais. 

Seção III

Da Defesa 

Art. 113.  O autuado poderá, no prazo de vinte dias, 
contados da data da ciência da autuação, oferecer 
defesa contra o auto de infração. 
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§ 1º  O órgão ambiental responsável aplicará o 
desconto de trinta por cento de que trata o art. 3º da 
Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, sempre que o 
autuado decidir efetuar o pagamento da penalidade 
no prazo previsto no caput. 

§ 2º  O órgão ambiental responsável concederá 
desconto de trinta por cento do valor corrigido da 
penalidade, nos termos do art. 4º da Lei nº 8.005, 
de 1990, para os pagamentos realizados após o 
prazo do caput e no curso do processo pendente de 
julgamento. 

Art. 114.  A defesa poderá ser protocolizada em 
qualquer unidade administrativa do órgão ambiental 
que promoveu a autuação, que o encaminhará 
imediatamente à unidade responsável. 

Art. 115.  A defesa será formulada por escrito e 
deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos que 
contrariem o disposto no auto de infração e termos 
que o acompanham, bem como a especificação das 
provas que o autuado pretende produzir a seu favor, 
devidamente justificadas. 

Parágrafo único.  Requerimentos formulados fora 
do prazo de defesa não serão conhecidos, podendo 
ser desentranhados dos autos conforme decisão da 
autoridade ambiental competente. 

Art. 116.  O autuado poderá ser representado por 
advogado ou procurador legalmente constituído, 
devendo, para tanto, anexar à defesa o respectivo 
instrumento de procuração. 

Parágrafo único.  O autuado poderá requerer prazo 
de até dez dias para a juntada do instrumento a que 
se refere o caput. 

Art. 117.  A defesa não será conhecida quando 
apresentada:

I - fora do prazo;

II - por quem não seja legitimado; ou

III - perante órgão ou entidade ambiental 
incompetente. 

Seção IV

Da Instrução e Julgamento 

Art. 118.  Ao autuado caberá a prova dos fatos que 
tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído à 
autoridade julgadora para instrução do processo. 

Art. 119.  A autoridade julgadora poderá requisitar 
a produção de provas necessárias à sua convicção, 
bem como parecer técnico ou contradita do agente 
autuante, especificando o objeto a ser esclarecido. 

§ 1º  O parecer técnico deverá ser elaborado no 
prazo máximo de dez dias, ressalvadas as situações 
devidamente justificadas. 

§ 2º  A contradita deverá ser elaborada pelo agente 
autuante no prazo de cinco dias, contados a partir 
do recebimento do processo. 

§ 3º  Entende-se por contradita, para efeito deste 
Decreto, as informações e esclarecimentos prestados 
pelo agente autuante necessários à elucidação dos 
fatos que originaram o auto de infração, ou das 
razões alegadas pelo autuado, facultado ao agente, 
nesta fase, opinar pelo acolhimento parcial ou total 
da defesa. 

Art. 120.  As provas propostas pelo autuado, quando 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, 
poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada da autoridade julgadora competente. 

Art. 121.  Ao final da fase de instrução, o órgão 
da Procuradoria-Geral Federal, quando houver 
controvérsia jurídica suscitada, emitirá parecer 
fundamentado para a motivação da decisão da 
autoridade julgadora. 

Art. 122.  Encerrada a instrução, o autuado terá o 
direito de manifestar-se em alegações finais, no 
prazo máximo de dez dias. 

§ 1º  A autoridade julgadora publicará em sua sede 
administrativa a relação dos processos que entrarão 
na pauta de julgamento, para fins de apresentação 
de alegações finais pelos interessados.  
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§ 2º  Apresentadas as alegações finais, a autoridade 
decidirá de plano. 

Art. 123.  A decisão da autoridade julgadora não se 
vincula às sanções aplicada pelo agente autuante, ou ao 
valor da multa, podendo, de ofício ou a requerimento 
do interessado, minorar, manter ou majorar o 
seu valor, respeitados os limites estabelecidos na 
legislação ambiental vigente. 

Parágrafo único.  Nos casos de agravamento da 
penalidade, o autuado deverá ser cientificado antes da 
respectiva decisão, por meio de aviso de recebimento, 
para que se manifeste no prazo das alegações finais.  

Art. 124.  Oferecida ou não a defesa, a autoridade 
julgadora, no prazo de trinta dias, julgará o auto 
de infração, decidindo sobre a aplicação das 
penalidades. 

§ 1º  Nos termos do que dispõe o art. 101, as medidas 
administrativas que forem aplicadas no momento da 
autuação deverão ser apreciadas no ato decisório, sob 
pena de ineficácia. 

§ 2º  A inobservância do prazo para julgamento não 
torna nula a decisão da autoridade julgadora e o 
processo. 

§ 3º  O órgão ou entidade ambiental competente 
indicará, em ato próprio, a autoridade administrativa 
responsável pelo julgamento da defesa, observando-
se o disposto no art. 17 da Lei nº 9.784, de 1999. 

Art. 125.  A decisão deverá ser motivada, com a 
indicação dos fatos e fundamentos jurídicos em que 
se baseia.

Parágrafo único.  A motivação deve ser explícita, 
clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações ou decisões, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. 

Art. 126.  Julgado o auto de infração, o autuado será 
notificado por via postal com aviso de recebimento 
ou outro meio válido que assegure a certeza de sua 
ciência para pagar a multa no prazo de cinco dias, 

a partir do recebimento da notificação, ou para 
apresentar recurso. 

Parágrafo único.  O pagamento realizado no prazo 
disposto no caput contará com o desconto de trinta 
por cento do valor corrigido da penalidade, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 8.005, de 1990. 

Seção V

Dos Recursos 

Art. 127.  Da decisão proferida pela autoridade 
julgadora, caberá recurso, no prazo de vinte dias. 

Parágrafo único.  O recurso de que trata o caput será 
dirigido à autoridade administrativa julgadora que 
proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no 
prazo de cinco dias, o encaminhará ao Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.  

Art. 128.  O recurso interposto na forma prevista no 
art. 127 não terá efeito suspensivo.  

§ 1º  Na hipótese de justo receio de prejuízo de 
difícil ou incerta reparação, a autoridade recorrida 
ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a 
pedido do recorrente, conceder efeito suspensivo ao 
recurso. 

§ 2º  Quando se tratar de penalidade de multa, o 
recurso de que trata o art. 127 terá efeito suspensivo 
quanto a esta penalidade. 

Art. 129.  A autoridade julgadora recorrerá de ofício 
ao CONAMA sempre que a decisão for favorável ao 
infrator. 

§ 1º  O recurso será interposto mediante declaração 
na própria decisão.  

§ 2º  No caso de aplicação de multa, o recurso de 
ofício somente será cabível nas hipóteses a serem 
definidas pelo órgão ou entidade ambiental. 

Art. 130.  O CONAMA poderá confirmar, modificar, 
majorar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a 
decisão recorrida. 
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Parágrafo único.  Nos casos de agravamento da 
penalidade, o autuado deverá ser cientificado 
antes da respectiva decisão, por meio de aviso de 
recebimento, para que se manifeste no prazo de dez 
dias.  

Art. 131.  O recurso não será conhecido quando 
interposto:

I - fora do prazo;

II - perante órgão ambiental incompetente; ou

III - por quem não seja legitimado. 

Art. 132.  Após o julgamento, o CONAMA restituirá 
os processos ao órgão ambiental de origem, para que 
efetue a notificação do interessado, dando ciência 
da decisão proferida. 

Art. 133.  Havendo decisão confirmatória do auto de 
infração por parte do CONAMA, o interessado será 
notificado nos termos do art. 126. 

Parágrafo único.  As multas estarão sujeitas à 
atualização monetária desde a lavratura do auto de 
infração até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo 
da aplicação de juros de mora e demais encargos 
conforme previsto em lei. 

Seção VI

Do Procedimento Relativo à Destinação dos Bens e 
Animais Apreendidos 

Art. 134.  Após decisão que confirme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que ainda 
não tenham sido objeto da destinação prevista no 
art. 107, não mais retornarão ao infrator, devendo 
ser destinados da seguinte forma:

I - os produtos perecíveis serão doados;

II - as madeiras poderão ser doadas, vendidas 
ou utilizadas pela administração quando houver 
necessidade, conforme decisão motivada da 
autoridade competente;

III - os produtos e subprodutos da fauna não 
perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais;

IV - os instrumentos utilizados na prática da 
infração poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração quando houver necessidade, doados 
ou vendidos, garantida a sua descaracterização, 
neste último caso, por meio da reciclagem quando 
o instrumento puder ser utilizado na prática de 
novas infrações;

V - os demais petrechos, equipamentos, veículos 
e embarcações descritos no inciso IV do art. 72 da 
Lei nº 9.605, de 1998, poderão ser utilizados pela 
administração quando houver necessidade, ou 
ainda vendidos, doados ou destruídos, conforme 
decisão motivada da autoridade ambiental;

VI - os animais domésticos e exóticos serão 
vendidos ou doados. 

Art. 135.  Os bens apreendidos poderão ser doados 
pela autoridade competente para os órgãos e 
entidades públicas de caráter científico, cultural, 
educacional, hospitalar, penal e militar, bem como 
para outras entidades com fins beneficentes. 

Parágrafo único.  Os produtos da fauna não perecíveis 
serão destruídos ou doados a instituições científicas, 
culturais ou educacionais. 

Art. 136.  Tratando-se de apreensão de substâncias 
ou produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saúde 
humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem 
adotadas, inclusive a destruição, serão determinadas 
pelo órgão competente e correrão a expensas do 
infrator. 

Art. 137.  O termo de doação de bens apreendidos 
vedará a transferência a terceiros, a qualquer título, 
dos animais, produtos, subprodutos, instrumentos, 
petrechos, equipamentos, veículos e embarcações 
doados. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental poderá 
autorizar a transferência dos bens doados quando tal 
medida for considerada mais adequada à execução 
dos fins institucionais dos beneficiários. 

Art. 138.  Os bens sujeitos à venda serão submetidos 
a leilão, nos termos do § 5º do art. 22 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
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Parágrafo único.  Os custos operacionais de depósito, 
remoção, transporte, beneficiamento e demais 
encargos legais correrão à conta do adquirente. 

Seção VII

Do Procedimento de Conversão de Multa 
Simples em Serviços de Preservação, Melhoria e 
Recuperação da Qualidade do Meio Ambiente 

Art. 139.  A autoridade ambiental poderá,  nos termos 
do que dispõe o § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 
1998, converter a multa simples em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente.  

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente:

I - execução de obras ou atividades de recuperação 
de danos decorrentes da própria infração;

II - implementação de obras ou atividades de 
recuperação de áreas degradadas, bem como de 
preservação e melhoria da qualidade do meio 
ambiente;

III - custeio ou execução de programas e de 
projetos ambientais desenvolvidos por entidades 
públicas de proteção e conservação do meio 
ambiente; e

IV - manutenção de espaços públicos que tenham 
como objetivo a preservação do meio ambiente. 

Art. 141.  Não será concedida a conversão de multa 
para reparação de danos de que trata o inciso I do 
art. 140, quando:

I - não se caracterizar dano direto ao meio 
ambiente; e

II - a recuperação da área degradada puder ser 
realizada pela simples regeneração natural. 

Parágrafo único.  Na hipótese do caput, a multa 
poderá ser convertida nos serviços descritos nos 
incisos II, III e IV do art. 140, sem prejuízo da 
reparação dos danos praticados pelo infrator. 

Art. 142.  O autuado poderá requerer a conversão 
de multa de que trata esta Seção por ocasião da 
apresentação da defesa. 

Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente não poderá ser inferior ao valor 
da multa convertida. 

§ 1º  Na hipótese de a recuperação dos danos 
ambientais de que trata do inciso I do art. 140 
importar recursos inferiores ao valor da multa 
convertida, a diferença será aplicada nos outros 
serviços descritos no art. 140. 

§ 2º  Independentemente do valor da multa aplicada, 
fica o autuado obrigado a reparar integralmente o 
dano que tenha causado. 

§ 3º  A autoridade ambiental aplicará o desconto de 
quarenta por cento sobre o valor da multa quando 
os pedidos de conversão forem protocolados 
tempestivamente. 

Art. 144.  A conversão de multa destinada à reparação 
de danos ou recuperação da áreas degradadas 
pressupõe que o autuado apresente pré-projeto 
acompanhando o requerimento.  

§ 1º  Caso o autuado ainda não disponha de pré-
projeto na data de apresentação do requerimento, a 
autoridade ambiental, se provocada, poderá conceder 
o prazo de até trinta dias para que ele proceda à 
juntada aos autos do referido documento.  

§ 2º  A autoridade ambiental poderá dispensar o 
projeto de recuperação ambiental ou  autorizar 
a substituição por projeto simplificado quando a 
recuperação ambiental for de menor complexidade. 

§ 3º  Antes de decidir o pedido de conversão da 
multa, a autoridade ambiental poderá determinar ao 
autuado que proceda a emendas, revisões e ajustes 
no pré-projeto. 

§ 4º  O não-atendimento por parte do autuado 
de qualquer das situações previstas neste artigo 
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importará no pronto indeferimento do pedido de 
conversão de multa. 

Art. 145.  Por ocasião do julgamento da defesa, a 
autoridade julgadora deverá, numa única decisão, 
julgar o auto de infração e o pedido de conversão 
da multa. 

§ 1º  A decisão sobre o pedido de conversão é 
discricionária, podendo a administração, em decisão 
motivada, deferir ou não o pedido formulado, 
observado o que dispõe o art. 141. 

§ 2º  Em caso de acatamento do pedido de conversão, 
deverá a autoridade julgadora notificar o autuado 
para que compareça à sede da respectiva unidade 
administrativa para a assinatura de termo de 
compromisso. 

§ 3º  O deferimento do pedido de conversão suspende 
o prazo para a interposição de recurso durante o 
prazo definido pelo órgão ou entidade ambiental 
para a celebração do termo de compromisso de que 
trata o art. 146.  

Art. 146.  Havendo decisão favorável ao pedido 
de conversão de multa, as partes celebrarão termo 
de compromisso, que deverá conter as seguintes 
cláusulas obrigatórias:  

I - nome, qualificação e endereço das partes 
compromissadas e dos respectivos representantes 
legais; 

II - prazo de vigência do compromisso, que, em 
função da complexidade das obrigações nele 
fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa 
dias e o máximo de três anos, com possibilidade 
de prorrogação por igual período; 

III - descrição detalhada de seu objeto, valor do 
investimento previsto e cronograma físico de 
execução e de implantação das obras e serviços 
exigidos, com metas a serem atingidas; 

IV - multa a ser aplicada em decorrência do não-
cumprimento das obrigações nele pactuadas, 
que não poderá ser inferior ao valor da multa 
convertida, nem superior ao dobro desse valor; e 

V - foro competente para dirimir litígios entre as 
partes. 

§ 1º  A assinatura do termo de compromisso 
implicará renúncia ao direito de recorrer 
administrativamente. 

§ 2º  A celebração do termo de compromisso não põe 
fim ao processo administrativo, devendo a autoridade 
competente monitorar e avaliar, no máximo a cada 
dois anos, se as obrigações assumidas estão sendo 
cumpridas.  

§ 3º  O termo de compromisso terá efeitos na esfera 
civil e administrativa.

§ 4º  O descumprimento do termo de compromisso 
implica: 

I - na esfera administrativa, a imediata inscrição 
do débito em Dívida Ativa para cobrança da 
multa resultante do auto de infração em seu valor 
integral; e 

II - na esfera civil, a imediata execução judicial 
das obrigações assumidas, tendo em vista seu 
caráter de título executivo extrajudicial. 

§ 5º  O termo de compromisso poderá conter 
cláusulas relativas às demais sanções aplicadas em 
decorrência do julgamento do auto de infração. 

§ 6º  A assinatura do termo de compromisso tratado 
neste artigo suspende a exigibilidade da multa 
aplicada. 

Art. 147.  Os termos de compromisso deverão ser 
publicados no diário oficial, mediante extrato. 

Art. 148.  A conversão da multa não poderá ser 
concedida novamente ao mesmo infrator durante 
o período de cinco anos, contados da data da 
assinatura do termo de compromisso .  

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 149.  Os órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA 
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liceNciameNto ambieNtal

diretrizes Para a avaliação de imPacto 
ambieNtal

resolução coNama Nº 001, de 23 de 
jaNeiro de 1986

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
- IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 
1983, para efetivo exercício das responsabilidades 
que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo 
decreto, e considerando a necessidade de se 
estabelecerem as definições, as responsabilidades, 
os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e 
implementação da Avaliação de Impacto Ambiental 
como um dos instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-
se impacto ambiental qualquer alteração das 
propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 
ambiente, causada por qualquer forma de matéria 
ou energia resultante das atividades humanas que, 
direta ou indiretamente, afetam: 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 

III - a biota; 

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio 
ambiente; 

V - a qualidade dos recursos ambientais.

Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de 
impacto ambiental e respectivo relatório de impacto 
ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação 
do órgão estadual competente, e do IBAMA em 
caráter supletivo, o licenciamento de atividades 
modificadoras do meio ambiente, tais como: 

ficam obrigados a dar, mensalmente, publicidade das 
sanções administrativas aplicadas com fundamento 
neste Decreto: 

I - no Sistema Nacional de Informações Ambientais 
- SISNIMA, de que trata o art. 9º, inciso VII, da 
Lei nº 6.938, de 1981; e 

II - em seu sítio na rede mundial de 
computadores.  

Art. 150.  Nos termos do que dispõe o § 1º do art. 70 
da Lei nº 9.605, de 1998, este Decreto se aplica, no 
que couber, à Capitania dos Portos do Comando da 
Marinha.  

Art. 151.  Os órgãos e entidades ambientais federais 
competentes estabelecerão, por meio de instrução 
normativa, os procedimentos administrativos 
complementares relativos à execução deste 
Decreto. 

Art. 152.  O disposto no art. 55 entrará em vigor cento 
e oitenta dias após a publicação deste Decreto. 

Art. 153.  Ficam revogados os Decretos nºs 3.179, de 
21 de setembro de 1999, 3.919, de 14 de setembro 
de 2001, 4.592, de 11 de fevereiro de 2003, 5.523, de 
25 de agosto de 2005, os arts. 26 e 27 do Decreto nº 
5.975, de 30 de novembro de 2006, e os arts. 12 e 13 
do Decreto nº 6.321, de 21 de dezembro de 2007. 

Art. 154.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 22 de julho de 2008; 187º da Independência 
e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Carlos Minc

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.7.2008
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I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas 
de rolamento; 

II - Ferrovias; 

III - Portos e terminais de minério, petróleo e 
produtos químicos; 

IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, 
artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, de 18.11.66; 

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos 
coletores e emissários de esgotos sanitários; 

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, 
acima de 230KV; 

VII - Obras hidráulicas para exploração de 
recursos hídricos, tais como: barragem para fins 
hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou 
de irrigação, abertura de canais para navegação, 
drenagem e irrigação, retificação de cursos d’água, 
abertura de barras e embocaduras, transposição 
de bacias, diques; 

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo, 
xisto, carvão); 

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, 
definidas no Código de Mineração; 

X - Aterros sanitários, processamento e destino 
final de resíduos tóxicos ou perigosos; 

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer 
que seja a fonte de energia primária, acima de 
10MW; 

XII - Complexo e unidades industriais e agro-
industriais (petroquímicos, siderúrgicos, 
cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, 
extração e cultivo de recursos hídricos); 

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente 
industriais - ZEI; 

XIV - Exploração econômica de madeira ou 
de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou 
menores, quando atingir áreas significativas em 
termos percentuais ou de importância do ponto 
de vista ambiental; 

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100ha ou 
em áreas consideradas de relevante interesse 
ambiental a critério da SEMA e dos órgãos 
municipais e estaduais competentes; 

XVI- Qualquer atividade que utilizar carvão 
vegetal, derivados ou produtos similares, em 
quantidade superior a dez toneladas por dia;

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem 
áreas acima de 1.000 ha ou menores, neste caso, 
quando se tratar de áreas significativas em termos 
percentuais ou de importância do ponto de 
vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção 
ambiental.

Artigo 3º - Dependerá de elaboração de estudo de 
impacto ambiental e respectivo RIMA, a serem 
submetidos à aprovação do IBAMA, o licenciamento 
de atividades que, por lei, seja de competência 
federal.

Artigo 4º - Os órgãos ambientais competentes e os 
órgãossetoriais do SISNAMA deverão compatibilizar 
os processos de licenciamento com as etapas 
de planejamento e implantação das atividades 
modificadoras do meio Ambiente, respeitados 
os critérios e diretrizes estabelecidos por esta 
Resolução e tendo por base a natureza o porte e as 
peculiaridades de cada atividade.

Artigo 5º - O estudo de impacto ambiental, além 
de atender à legislação, em especial os princípios 
e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do 
Meio Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes 
gerais: 

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas 
e de localização de projeto, confrontando-as com 
a hipótese de não execução do projeto; 

II - Identificar e avaliar sistematicamente os 
impactos ambientais gerados nas fases de 
implantação e operação da atividade ; 

III - Definir os limites da área geográfica a ser 
direta ou indiretamente afetada pelos impactos, 
denominada área de influência do projeto, 
considerando, em todos os casos, a bacia 
hidrográfica na qual se localiza; 

lV - Considerar os planos e programas 
governamentais, propostos e em implantação 
na área de influência do projeto, e sua 
compatibilidade. 
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Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo 
de impacto ambiental o órgão estadual competente, 
ou o IBAMA ou, quando couber, o Município, fixará 
as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades 
do projeto e características ambientais da área, 
forem julgadas necessárias, inclusive os prazos para 
conclusão e análise dos estudos.

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental 
desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades 
técnicas: 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do 
projeto, completa descrição e análise dos recursos 
ambientais e suas interações, tal como existem, de 
modo a caracterizar a situação ambiental da área, 
antes da implantação do projeto, considerando: 

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e 
o clima, destacando os recursos minerais, a 
topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos 
d’água, o regime hidrológico, as correntes 
marinhas, as correntes atmosféricas; 

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais 
- a fauna e a flora, destacando as espécies 
indicadoras da qualidade ambiental, de valor 
científico e econômico, raras e ameaçadas 
de extinção e as áreas de preservação 
permanente; 

c) o meio sócio-econômico - o uso e 
ocupação do solo, os usos da água e a sócio-
economia, destacando os sítios e monumentos 
arqueológicos, históricos e culturais da 
comunidade, as relações de dependência entre 
a sociedade local, os recursos ambientais e a 
potencial utilização futura desses recursos. 

II - Análise dos impactos ambientais do projeto 
e de suas alternativas, através de identificação, 
previsão da magnitude e interpretação da 
importância dos prováveis impactos relevantes, 
discriminando: os impactos positivos e negativos 
(benéficos e adversos), diretos e indiretos, 
imediatos e a médio e longo prazos, temporários 
e permanentes; seu grau de reversibilidade; 
suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a 
distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

III - Definição das medidas mitigadoras dos 
impactos negativos, entre elas os equipamentos 
de controle e sistemas de tratamento de despejos, 
avaliando a eficiência de cada uma delas. 

lV - Elaboração do programa de acompanhamento 
e monitoramento dos impactos positivos e 
negativos, indicando os fatores e parâmetros a 
serem considerados. 

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo 
de impacto ambiental, o órgão estadual competente,  
o IBAMA ou, quando couber, o Município fornecerá 
as instruções adicionais que se fizerem necessárias, 
pelas peculiaridades do projeto e características 
ambientais da área.

Artigo 7º - O estudo de impacto ambiental será 
realizado por equipe multidisciplinar habilitada, não 
dependente direta ou indiretamente do proponente 
do projeto e que será responsável tecnicamente 
pelos resultados apresentados. 

Artigo 8º - Correrão por conta do proponente do 
projeto todas as despesas e custos referentes á 
realização do estudo de impacto ambiental, tais como: 
coleta e aquisição dos dados e informações, trabalhos 
e inspeções de campo, análises de laboratório, 
estudos técnicos e científicos e acompanhamento e 
monitoramento dos impactos, elaboração do RIMA e 
fornecimento de pelo menos 5 (cinco) cópias.

Artigo 9º - O relatório de impacto ambiental - 
RIMA refletirá as conclusões do estudo de impacto 
ambiental e conterá, no mínimo: 

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua 
relação e compatibilidade com as políticas 
setoriais, planos e programas governamentais; 

II - A descrição do projeto e suas alternativas 
tecnológicas e locacionais, especificando para 
cada um deles, nas fases de construção e operação, 
a área de influência, as matérias-primas, e mão-
de-obra, as fontes de energia, os processos e 
técnica operacionais, os prováveis efluentes, 
emissões, resíduos de energia, os empregos 
diretos e indiretos a serem gerados; 
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III - A síntese dos resultados dos estudos de 
diagnósticos ambiental da área de influência do 
projeto; 

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais 
da implantação e operação da atividade, 
considerando o projeto, suas alternativas, os 
horizontes de tempo de incidência dos impactos 
e indicando os métodos, técnicas e critérios 
adotados para sua identificação, quantificação e 
interpretação; 

V - A caracterização da qualidade ambiental 
futura da área de influência, comparando as 
diferentes situações da adoção do projeto e suas 
alternativas, bem como com a hipótese de sua 
não realização; 

VI - A descrição do efeito, esperado das medidas 
mitigadoras previstas em relação aos impactos 
negativos, mencionando aqueles que não puderam 
ser evitados, e o grau de alteração esperado; 

VII - O programa de acompanhamento e 
monitoramento dos impactos; 

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais 
favorável (conclusões e comentários de ordem 
geral).

Parágrafo único - O RIMA deve ser apresentado de 
forma objetiva e adequada a sua compreensão. As 
informações devem ser traduzidas em linguagem 
acessível, ilustradas por mapas, cartas, quadros, 
gráficos e demais técnicas de comunicação visual, 
de modo que se possam entender as vantagens 
e desvantagens do projeto, bem como todas as 
conseqüências ambientais de sua implementação.

Artigo 10 - O órgão estadual competente, ou o 
IBAMA ou, quando couber, o Município terá um 
prazo para se manifestar de forma conclusiva sobre 
o RIMA apresentado. 

Parágrafo único - O prazo a que se refere o caput 
deste artigo terá o seu termo inicial na data do 
recebimento pelo estadual competente ou pela 
SEMA do estudo do impacto ambiental e seu 
respectivo RIMA.

Artigo 11 - Respeitado o sigilo industrial, assim 
solicitando e demonstrando pelo interessado, 
o RIMA será acessível ao público. Suas cópias 
permanecerão à disposição dos interessados, nos 
centros de documentação ou bibliotecas da SEMA e 
do estadual de controle ambiental correspondente, 
inclusive o período de análise técnica. 

§ 1º - Os órgãos públicos que manifestarem interesse, 
ou tiverem relação direta com o projeto, receberão 
cópia do RIMA, para conhecimento e manifestação. 

§ 2º - Ao determinar a execução do estudo de 
impacto ambiental e apresentação do RIMA, o 
estadual competente ou o IBAMA ou, quando 
couber, o Município, determinará o prazo para 
recebimento dos comentários a serem feitos pelos 
órgãos públicos e demais interessados e, sempre 
que julgar necessário, promoverá a realização de 
audiência pública para informação sobre o projeto e 
seus impactos ambientais e discussão do RIMA.

Artigo 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Flávio Peixoto da Silveira

(Ver item I - 3º da Resolução 005/87)
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resolução coNama N. 237, de 19 de 
dezembro de 1997

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
- CONAMA, no uso das atribuições e competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, regulamentadas pelo Decreto nº 
99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o 
disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de revisão dos 
procedimentos e critérios utilizados no licenciamento 
ambiental, de forma a efetivar a utilização do 
sistema de licenciamento como instrumento de 
gestão ambiental, instituído pela Política Nacional 
do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de se incorporar ao 
sistema de licenciamento ambiental os instrumentos 
de gestão ambiental, visando o desenvolvimento 
sustentável e a melhoria contínua;

Considerando as diretrizes estabelecidas na 
Resolução CONAMA nº 011/94, que determina a 
necessidade de revisão no sistema de licenciamento 
ambiental;

Considerando a necessidade de regulamentação de 
aspectos do licenciamento ambiental estabelecidos 
na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda 
não foram definidos; 

Considerando a necessidade de ser estabelecido 
critério para exercício da competência para o 
licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981; 

Considerando a necessidade de se integrar a atuação 
dos órgãos competentes do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política 
Nacional do Meio Ambiente, em conformidade com 
as respectivas competências, resolve:

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as 
seguintes definições:

I - Licenciamento Ambiental: procedimento 
administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente licencia a localização, instalação, 
ampliação e a operação de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 
ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as 
disposições legais e regulamentares e as normas 
técnicas aplicáveis ao caso.

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo 
qual o órgão ambiental competente estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, 
para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadoras 
dos recursos ambientais consideradas efetiva 
ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, 
sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental.

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer 
estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e 
ampliação de uma atividade ou empreendimento, 
apresentado como subsídio para a análise da 
licença requerida, tais como: relatório ambiental, 
plano e projeto de controle ambiental, relatório 
ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, 
plano de manejo, plano de recuperação de área 
degradada e análise preliminar de risco.

IV – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer 
impacto ambiental que afete diretamente (área de 
influência direta do projeto), no todo ou em parte, 
o território de dois ou mais Estados. 

Art. 2º- A localização, construção, instalação, 
ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras 
de recursos ambientais consideradas efetiva 
ou potencialmente poluidoras, bem como os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de prévio 
licenciamento do órgão ambiental competente, sem 
prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.
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§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os 
empreendimentos e as atividades relacionadas no 
Anexo 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 2º – Caberá ao órgão ambiental competente 
definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento 
e a complementação do Anexo 1, levando em 
consideração as especificidades, os riscos ambientais, 
o porte e outras características do empreendimento 
ou atividade.

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos 
e atividades consideradas efetiva ou potencialmente 
causadoras de significativa degradação do meio 
dependerá de prévio estudo de impacto ambiental 
e respectivo relatório de impacto sobre o meio 
ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, 
garantida a realização de audiências públicas, 
quando couber, de acordo com a regulamentação.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, 
verificando que a atividade ou empreendimento 
não é potencialmente causador de significativa 
degradação do meio ambiente, definirá os estudos 
ambientais pertinentes ao respectivo processo de 
licenciamento.

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o 
licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 
10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de 
empreendimentos e atividades com significativo 
impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, 
a saber:

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente 
no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; 
na plataforma continental; na zona econômica 
exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de 
conservação do domínio da União;

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais 
Estados;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem 
os limites territoriais do País ou de um ou mais 
Estados;

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, 
beneficiar, transportar, armazenar e dispor 
material radioativo, em qualquer estágio, ou 
que utilizem energia nuclear em qualquer de 
suas formas e aplicações, mediante parecer da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

V - bases ou empreendimentos militares, quando 
couber, observada a legislação específica.

§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este 
artigo após considerar o exame técnico procedido 
pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios 
em que se localizar a atividade ou empreendimento, 
bem como, quando couber, o parecer dos demais 
órgãos competentes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência 
supletiva, poderá delegar aos Estados o licenciamento 
de atividade com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional, uniformizando, quando possível, 
as exigências.

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou 
do Distrito Federal o licenciamento ambiental dos 
empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um 
Município ou em unidades de conservação de 
domínio estadual ou do Distrito Federal;

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas 
e demais formas de vegetação natural de 
preservação permanente relacionadas no artigo 
2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e em todas as que assim forem consideradas por 
normas federais, estaduais ou municipais;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem 
os limites territoriais de um ou mais Municípios;

IV - delegados pela União aos Estados ou ao Distrito 
Federal, por instrumento legal ou convênio.

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou 
do Distrito Federal fará o licenciamento de que 
trata este artigo após considerar o exame técnico 
procedido pelos órgãos ambientais dos Municípios 
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em que se localizar a atividade ou empreendimento, 
bem como, quando couber, o parecer dos demais 
órgãos competentes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, 
ouvidos os órgãos competentes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, quando couber, o 
licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades de impacto ambiental local e daquelas 
que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento 
legal ou convênio. 

Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão 
licenciados em um único nível de competência, 
conforme estabelecido nos artigos anteriores.

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua 
competência de controle, expedirá as seguintes 
licenças:

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase 
preliminar do planejamento do empreendimento 
ou atividade aprovando sua localização e 
concepção, atestando a viabilidade ambiental 
e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas 
fases de sua implementação;
II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação 
do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas 
e projetos aprovados, incluindo as medidas de 
controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante;
III - Licença de Operação (LO) - autoriza a 
operação da atividade ou empreendimento, 
após a verificação do efetivo cumprimento 
do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação.

Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser 
expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com 
a natureza, características e fase do empreendimento 
ou atividade.

Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, 
licenças ambientais específicas, observadas 
a natureza, características e peculiaridades 
da atividade ou empreendimento e, ainda, a 
compatibilização do processo de licenciamento com 
as etapas de planejamento, implantação e operação.

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental 
obedecerá às seguintes etapas:

I - Definição pelo órgão ambiental competente, 
com a participação do empreendedor, dos 
documentos, projetos e estudos ambientais, 
necessários ao início do processo de licenciamento 
correspondente à licença a ser requerida; 

II - Requerimento da licença ambiental pelo 
empreendedor, acompanhado dos documentos, 
projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-
se a devida publicidade;

III - Análise pelo órgão ambiental competente, 
integrante do SISNAMA, dos documentos, projetos 
e estudos ambientais apresentados e a realização 
de vistorias técnicas, quando necessárias;

IV - Solicitação de esclarecimentos e 
complementações pelo órgão ambiental 
competente, integrante do SISNAMA, uma única 
vez, em decorrência da análise dos documentos, 
projetos e estudos ambientais apresentados, 
quando couber, podendo haver a reiteração da 
mesma solicitação caso os esclarecimentos e 
complementações não tenham sido satisfatórios;

V - Audiência pública, quando couber, de acordo 
com a regulamentação pertinente;

VI - Solicitação de esclarecimentos e 
complementações pelo órgão ambiental 
competente, decorrentes de audiências públicas, 
quando couber, podendo haver reiteração 
da solicitação quando os esclarecimentos e 
complementações não tenham sido satisfatórios;

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, 
quando couber, parecer jurídico;

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de 
licença, dando-se a devida publicidade.
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§ 1º - No procedimento de licenciamento ambiental 
deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da 
Prefeitura Municipal, declarando que o local e o 
tipo de empreendimento ou atividade estão em 
conformidade com a legislação aplicável ao uso e 
ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização 
para supressão de vegetação e a outorga para o uso 
da água, emitidas pelos órgãos competentes.

§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades 
sujeitos ao estudo de impacto ambiental - EIA, se 
verificada a necessidade de nova complementação 
em decorrência de esclarecimentos já prestados, 
conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental 
competente, mediante decisão motivada e com a 
participação do empreendedor, poderá formular 
novo pedido de complementação.

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo 
de licenciamento deverão ser realizados por 
profissionais legalmente habilitados, às expensas do 
empreendedor.

Parágrafo único - O empreendedor e os 
profissionais que subscrevem os estudos previstos 
no caput deste artigo serão responsáveis pelas 
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções 
administrativas, civis e penais.

Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, 
se necessário, procedimentos específicos para 
as licenças ambientais, observadas a natureza, 
características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização 
do processo de licenciamento com as etapas de 
planejamento, implantação e operação.

§ 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos 
simplificados para as atividades e empreendimentos 
de pequeno potencial de impacto ambiental, que 
deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos 
de Meio Ambiente.

§ 2º - Poderá ser admitido um único processo 
de licenciamento ambiental para pequenos 
empreendimentos e atividades similares e 
vizinhos ou para aqueles integrantes de planos 

de desenvolvimento aprovados, previamente, 
pelo órgão governamental competente, desde que 
definida a responsabilidade legal pelo conjunto de 
empreendimentos ou atividades.

§ 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar 
e simplificar os procedimentos de licenciamento 
ambiental das atividades e empreendimentos que 
implementem planos e programas voluntários de 
gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o 
aprimoramento do desempenho ambiental.

Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da 
licença ambiental deverá ser estabelecido por 
dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo 
empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão 
ambiental competente. 

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor 
acesso à planilha de custos realizados pelo órgão 
ambiental para a análise da licença.

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá 
estabelecer prazos de análise diferenciados 
para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), 
em função das peculiaridades da atividade ou 
empreendimento, bem como para a formulação de 
exigências complementares, desde que observado o 
prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de 
protocolar o requerimento até seu deferimento ou 
indeferimento, ressalvados os casos em que houver 
EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo 
será de até 12 (doze) meses.

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste 
artigo será suspensa durante a elaboração dos 
estudos ambientais complementares ou preparação 
de esclarecimentos pelo empreendedor.

§ 2º - Os prazos estipulados no caput poderão 
ser alterados, desde que justificados e com a 
concordância do empreendedor e do órgão ambiental 
competente.

Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação 
de esclarecimentos e complementações, formuladas 
pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo 
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máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento 
da respectiva notificação 

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput 
poderá ser prorrogado, desde que justificado e 
com a concordância do empreendedor e do órgão 
ambiental competente.

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados 
nos artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará 
o licenciamento à ação do órgão que detenha 
competência para atuar supletivamente e o 
empreendedor ao arquivamento de seu pedido de 
licença.

Art. 17 - O arquivamento do processo de 
licenciamento não impedirá a apresentação de novo 
requerimento de licença, que deverá obedecer aos 
procedimentos estabelecidos no artigo 10, mediante 
novo pagamento de custo de análise.

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá 
os prazos de validade de cada tipo de licença, 
especificando-os no respectivo documento, levando 
em consideração os seguintes aspectos:

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) 
deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 
cronograma de elaboração dos planos, programas 
e projetos relativos ao empreendimento ou 
atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) 
anos.

II - O prazo de validade da Licença de Instalação 
(LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 
cronograma de instalação do empreendimento 
ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) 
anos.

III - O prazo de validade da Licença de Operação 
(LO) deverá considerar os planos de controle 
ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos 
e, no máximo, 10 (dez) anos.

§ 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação 
(LI) poderão ter os prazos de validade prorrogados, 
desde que não ultrapassem os prazos máximos 
estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º - O órgão ambiental competente poderá 
estabelecer prazos de validade específicos para a 
Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou 
atividades que, por sua natureza e peculiaridades, 
estejam sujeitos a encerramento ou modificação em 
prazos inferiores.

§ 3º - Na renovação da Licença de Operação (LO) de 
uma atividade ou empreendimento, o órgão ambiental 
competente poderá, mediante decisão motivada, 
aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após 
avaliação do desempenho ambiental da atividade ou 
empreendimento no período de vigência anterior, 
respeitados os limites estabelecidos no inciso III.

§ 4º - A renovação da Licença de Operação(LO) 
de uma atividade ou empreendimento deverá 
ser requerida com antecedência mínima de 120 
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de 
validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação 
definitiva do órgão ambiental competente.

Art. 19 - O órgão ambiental competente, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes 
e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - Violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normas legais.

II - Omissão ou falsa descrição de informações 
relevantes que subsidiaram a expedição da 
licença.

III - superveniência de graves riscos ambientais 
e de saúde.

Art. 20 - Os entes federados, para exercerem 
suas competências licenciatórias, deverão ter 
implementados os Conselhos de Meio Ambiente, 
com caráter deliberativo e participação social e, 
ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição 
profissionais legalmente habilitados.

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando seus efeitos aos processos de 
licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais 
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competentes, revogadas as disposições em contrário, 
em especial os artigos 3º e 7º da Resolução CONAMA 
nº 001, de 23 de janeiro de 1986.

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO

Presidente 

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO

Secretário-Executivo 

 

ANEXO 1 

atividades ou emPreeNdimeNtos sujeitas ao 
liceNciameNto ambieNtal

Extração e tratamento de minerais

- pesquisa mineral com guia de utilização

- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou 
sem beneficiamento

- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento

- lavra garimpeira

- perfuração de poços e produção de petróleo e gás 
natural

Indústria de produtos minerais não metálicos

- beneficiamento de minerais não metálicos, não 
associados à extração

- fabricação e elaboração de produtos minerais não 
metálicos tais como: produção de material cerâmico, 
cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros.

Indústria metalúrgica

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos

- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / 
arames / relaminados com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia

- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas 
primárias e secundárias, inclusive ouro

- produção de laminados / ligas / artefatos de metais 
não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

- relaminação de metais não-ferrosos, inclusive 
ligas

- produção de soldas e anodos

- metalurgia de metais preciosos

- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas

- fabricação de estruturas metálicas com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais 
não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia 

- têmpera e cementação de aço, recozimento de 
arames, tratamento de superfície.

Indústria mecânica

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios 
e acessórios com e sem tratamento térmico e/ou de 
superfície

Indústria de material elétrico, eletrônico e 
comunicações

- fabricação de pilhas, baterias e outros 
acumuladores

- fabricação de material elétrico, eletrônico e 
equipamentos para telecomunicação e informática

- fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos.

Indústria de material de transporte

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e 
ferroviários, peças e acessórios

- fabricação e montagem de aeronaves

- fabricação e reparo de embarcações e estruturas 
flutuantes
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Indústria de madeira

- serraria e desdobramento de madeira

- preservação de madeira

- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, 
prensada e compensada

- fabricação de estruturas de madeira e de móveis

Indústria de papel e celulose

- fabricação de celulose e pasta mecânica

- fabricação de papel e papelão

- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, 
cartão e fibra prensada.

Indústria de borracha

- beneficiamento de borracha natural

- fabricação de câmara de ar e fabricação e 
recondicionamento de pneumáticos

- fabricação de laminados e fios de borracha

- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de 
espuma de borracha, inclusive látex.

Indústria de couros e peles

- secagem e salga de couros e peles

- curtimento e outras preparações de couros e peles

- fabricação de artefatos diversos de couros e peles

- fabricação de cola animal

Indústria química

- produção de substâncias e fabricação de produtos 
químicos

- fabricação de produtos derivados do processamento 
de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira

- fabricação de combustíveis não derivados de 
petróleo

- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-
animais/óleos essenciais vegetais e outros produtos 
da destilação da madeira

- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintéticos

- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/
munição para caça-desporto, fósforo de segurança e 
artigos pirotécnicos

- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, 
vegetais e animais

- fabricação de concentrados aromáticos naturais, 
artificiais e sintéticos

- fabricação de preparados para limpeza e polimento, 
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas

- fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, 
impermeabilizantes, solventes e secantes

- fabricação de fertilizantes e agroquímicos

- fabricação de produtos farmacêuticos e 
veterinários

- fabricação de sabões, detergentes e velas

- fabricação de perfumarias e cosméticos

- produção de álcool etílico, metanol e similares

Indústria de produtos de matéria plástica

- fabricação de laminados plásticos

- fabricação de artefatos de material plástico

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos 
de tecidos

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de 
origem animal e sintéticos

- fabricação e acabamento de fios e tecidos

- tingimento, estamparia e outros acabamentos em 
peças do vestuário e artigos diversos de tecidos
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- fabricação de calçados e componentes para 
calçados.

Indústria de produtos alimentares e bebidas

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação 
de produtos alimentares

- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas 
e derivados de origem animal

- fabricação de conservas

- preparação de pescados e fabricação de conservas 
de pescados

- preparação, beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados

- fabricação e refinação de açúcar

- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais

- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem 
animal para alimentação

- fabricação de fermentos e leveduras

- fabricação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais

- fabricação de vinhos e vinagre

- fabricação de cervejas, chopes e maltes

- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como 
engarrafamento e gaseificação de águas minerais

- fabricação de bebidas alcoólicas.

Indústria de fumo

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras 
atividades de beneficiamento do fumo

Indústrias diversas

- usinas de produção de concreto

- usinas de asfalto

- serviços de galvanoplastia.

Obras civis

- rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos

- barragens e diques

- canais para drenagem

- retificação de curso de água

- abertura de barras, embocaduras e canais

- transposição de bacias hidrográficas

- outras obras de arte.

Serviços de utilidade

- produção de energia termoelétrica

-transmissão de energia elétrica

- estações de tratamento de água

- interceptores, emissários, estação elevatória e 
tratamento de esgoto sanitário

- tratamento e destinação de resíduos industriais 
(líquidos e sólidos)

- tratamento/disposição de resíduos especiais tais 
como: de agroquímicos e suas embalagens usadas e 
de serviço de saúde, entre outros

- tratamento e destinação de resíduos sólidos 
urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas

- dragagem e derrocamentos em corpos d’água

- recuperação de áreas contaminadas ou 
degradadas.

Transporte, terminais e depósitos

- transporte de cargas perigosas

- transporte por dutos

- marinas, portos e aeroportos

- terminais de minério, petróleo e derivados e 
produtos químicos

- depósitos de produtos químicos e produtos 
perigosos
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Turismo

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques 
temáticos e autódromos.

Atividades diversas

- parcelamento do solo

- distrito e pólo industrial.

Atividades agropecuárias

- projeto agrícola 

- criação de animais 

- projetos de assentamentos e de colonização.

Uso de recursos naturais

- silvicultura

- exploração econômica da madeira ou lenha e 
subprodutos florestais

- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro 
de fauna silvestre

- utilização do patrimônio genético natural

- manejo de recursos aquáticos vivos

- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente 
modificadas

- uso da diversidade biológica pela biotecnologia.

Preservação da flora e fauNa

lei de florestas Públicas

lei Nº 11.284, de 2 de março de 2006.

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 
a produção sustentável; institui, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal 
Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal - FNDF; altera as Leis 
nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO ÚNICO

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas 
públicas para produção sustentável, institui o 
Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura 
do Ministério do Meio Ambiente, e cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF. 

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas 
públicas: 

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, 
da biodiversidade e valores culturais associados, 
bem como do patrimônio público;

II - o estabelecimento de atividades que promovam 
o uso eficiente e racional das florestas e que 
contribuam para o cumprimento das metas do 
desenvolvimento sustentável local, regional e de 
todo o País;
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III - o respeito ao direito da população, em especial 
das comunidades locais, de acesso às florestas 
públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso 
e conservação;

IV - a promoção do processamento local e o 
incentivo ao incremento da agregação de valor 
aos produtos e serviços da floresta, bem como 
à diversificação industrial, ao desenvolvimento 
tecnológico, à utilização e à capacitação de 
empreendedores locais e da mão-de-obra 
regional;

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às 
informações referentes à gestão de florestas 
públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de 
abril de 2003;

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, 
faunística e edáfica, relacionada à conservação, à 
recuperação e ao uso sustentável das florestas;

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da 
conscientização da população sobre a importância 
da conservação, da recuperação e do manejo 
sustentável dos recursos florestais;

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras 
que estimulem investimentos de longo prazo no 
manejo, na conservação e na recuperação das 
florestas.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
promoverão as adaptações necessárias de sua 
legislação às prescrições desta Lei, buscando 
atender às peculiaridades das diversas modalidades 
de gestão de florestas públicas.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na 
esfera de sua competência e em relação às florestas 
públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas 
supletivas e complementares e estabelecer padrões 
relacionados à gestão florestal.

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-
se: 

I - florestas públicas: florestas, naturais ou 
plantadas, localizadas nos diversos biomas 
brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos 

Estados, dos Municípios, do Distrito Federal ou 
das entidades da administração indireta;

II - recursos florestais: elementos ou características 
de determinada floresta, potencial ou efetivamente 
geradores de produtos ou serviços florestais;

III - produtos florestais: produtos madeireiros e 
não madeireiros gerados pelo manejo florestal 
sustentável;

IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou 
benefícios decorrentes do manejo e conservação 
da floresta, não caracterizados como produtos 
florestais;

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) 
momentos de colheita de produtos florestais 
numa mesma área;

VI - manejo florestal sustentável: administração 
da floresta para a obtenção de benefícios 
econômicos, sociais e ambientais, respeitando-
se os mecanismos de sustentação do ecossistema 
objeto do manejo e considerando-se, cumulativa 
ou alternativamente, a utilização de múltiplas 
espécies madeireiras, de múltiplos produtos 
e subprodutos não madeireiros, bem como a 
utilização de outros bens e serviços de natureza 
florestal;

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita 
pelo poder concedente, do direito de praticar 
manejo florestal sustentável para exploração de 
produtos e serviços numa unidade de manejo, 
mediante licitação, à pessoa jurídica, em consórcio 
ou não, que atenda às exigências do respectivo 
edital de licitação e demonstre capacidade para 
seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado;

VIII - unidade de manejo: perímetro definido 
a partir de critérios técnicos, socioculturais, 
econômicos e ambientais, localizado em florestas 
públicas, objeto de um Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS, podendo conter áreas 
degradadas para fins de recuperação por meio de 
plantios florestais;

IX - lote de concessão florestal: conjunto de 
unidades de manejo a serem licitadas;
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X - comunidades locais: populações tradicionais 
e outros grupos humanos, organizados por 
gerações sucessivas, com estilo de vida relevante 
à conservação e à utilização sustentável da 
diversidade biológica;

XI - auditoria florestal: ato de avaliação 
independente e qualificada de atividades 
florestais e obrigações econômicas, sociais e 
ambientais assumidas de acordo com o PMFS e 
o contrato de concessão florestal, executada por 
entidade reconhecida pelo órgão gestor, mediante 
procedimento administrativo específico;

XII - inventário amostral: levantamento de 
informações qualitativas e quantitativas sobre 
determinada floresta, utilizando-se processo de 
amostragem;

XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder 
concedente com a competência de disciplinar 
e conduzir o processo de outorga da concessão 
florestal;

XIV - órgão consultivo: órgão com representação 
do Poder Público e da sociedade civil, com a 
finalidade de assessorar, avaliar e propor diretrizes 
para a gestão de florestas públicas;

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito 
Federal ou Município.

TÍTULO II

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA 
PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º A gestão de florestas públicas para produção 
sustentável compreende: 

I - a criação de florestas nacionais, estaduais e 
municipais, nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, e sua gestão direta;

II - a destinação de florestas públicas às 
comunidades locais, nos termos do art. 6º desta 
Lei;

III - a concessão florestal, incluindo florestas 
naturais ou plantadas e as unidades de manejo 
das áreas protegidas referidas no inciso I do caput 
deste artigo.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DIRETA

Art. 5º O Poder Público poderá exercer diretamente a 
gestão de florestas nacionais, estaduais e municipais 
criadas nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, sendo-lhe facultado, para execução de 
atividades subsidiárias, firmar convênios, termos de 
parceria, contratos ou instrumentos similares com 
terceiros, observados os procedimentos licitatórios 
e demais exigências legais pertinentes.

§ 1º A duração dos contratos e instrumentos 
similares a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada a 120 (cento e vinte) meses.

§ 2º Nas licitações para as contratações de que trata 
este artigo, além do preço, poderá ser considerado 
o critério da melhor técnica previsto no inciso II do 
caput do art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III

DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS 

Art. 6º Antes da realização das concessões florestais, 
as florestas públicas ocupadas ou utilizadas por 
comunidades locais serão identificadas para a 
destinação, pelos órgãos competentes, por meio de:

I - criação de reservas extrativistas e reservas 
de desenvolvimento sustentável, observados os 
requisitos previstos da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000;

II - concessão de uso, por meio de projetos de 
assentamento florestal, de desenvolvimento 
sustentável, agroextrativistas ou outros similares, 
nos termos do art. 189 da Constituição Federal e 
das diretrizes do Programa Nacional de Reforma 
Agrária;

III - outras formas previstas em lei.
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§ 1º A destinação de que trata o caput deste artigo 
será feita de forma não onerosa para o beneficiário 
e efetuada em ato administrativo próprio, conforme 
previsto em legislação específica.

§ 2º Sem prejuízo das formas de destinação previstas 
no caput deste artigo, as comunidades locais poderão 
participar das licitações previstas no Capítulo IV 
deste Título, por meio de associações comunitárias, 
cooperativas ou outras pessoas jurídicas admitidas 
em lei.

§ 3º O Poder Público poderá, com base em 
condicionantes socioambientais definidas em 
regulamento, regularizar posses de comunidades 
locais sobre as áreas por elas tradicionalmente 
ocupadas ou utilizadas, que sejam imprescindíveis 
à conservação dos recursos ambientais essenciais 
para sua reprodução física e cultural, por meio de 
concessão de direito real de uso ou outra forma 
admitida em lei, dispensada licitação.

CAPÍTULO IV

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 7º A concessão florestal será autorizada em 
ato do poder concedente e formalizada mediante 
contrato, que deverá observar os termos desta Lei, 
das normas pertinentes e do edital de licitação.

Parágrafo único. Os relatórios ambientais 
preliminares, licenças ambientais, relatórios 
de impacto ambiental, contratos, relatórios de 
fiscalização e de auditorias e outros documentos 
relevantes do processo de concessão florestal serão 
disponibilizados por meio da Rede Mundial de 
Computadores, sem prejuízo do disposto no art. 25 
desta Lei.

Art. 8º A publicação do edital de licitação de cada 
lote de concessão florestal deverá ser precedida de 
audiência pública, por região, realizada pelo órgão 

gestor, nos termos do regulamento, sem prejuízo de 
outras formas de consulta pública.

Art. 9º São elegíveis para fins de concessão as 
unidades de manejo previstas no Plano Anual de 
Outorga Florestal.

Seção II

Do Plano Anual de Outorga Florestal

Art. 10. O Plano Anual de Outorga Florestal - 
PAOF, proposto pelo órgão gestor e definido pelo 
poder concedente, conterá a descrição de todas as 
florestas públicas a serem submetidas a processos 
de concessão no ano em que vigorar.

§ 1º O Paof será submetido pelo órgão gestor à 
manifestação do órgão consultivo da respectiva 
esfera de governo.

§ 2º A inclusão de áreas de florestas públicas sob 
o domínio da União no Paof requer manifestação 
prévia da Secretaria de Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3º O Paof deverá ser previamente apreciado pelo 
Conselho de Defesa Nacional quando estiverem 
incluídas áreas situadas na faixa de fronteira definida 
no § 2º do art. 20 da Constituição Federal.

§ 4º (VETADO)

Art. 11. O Paof para concessão florestal considerará: 

I - as políticas e o planejamento para o setor 
florestal, a reforma agrária, a regularização 
fundiária, a agricultura, o meio ambiente, os 
recursos hídricos, o ordenamento territorial e o 
desenvolvimento regional;

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE 
nacional e estadual e demais instrumentos que 
disciplinam o uso, a ocupação e a exploração dos 
recursos ambientais;

III - a exclusão das unidades de conservação de 
proteção integral, das reservas de desenvolvimento 
sustentável, das reservas extrativistas, das 
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reservas de fauna e das áreas de relevante 
interesse ecológico, salvo quanto a atividades 
expressamente admitidas no plano de manejo da 
unidade de conservação;

IV - a exclusão das terras indígenas, das áreas 
ocupadas por comunidades locais e das áreas 
de interesse para a criação de unidades de 
conservação de proteção integral;

V - as áreas de convergência com as concessões 
de outros setores, conforme regulamento;

VI - as normas e as diretrizes governamentais 
relativas à faixa de fronteira e outras áreas 
consideradas indispensáveis para a defesa do 
território nacional;

VII - as políticas públicas dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o Paof 
da União considerará os Paofs dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.

§ 2º O Paof deverá prever zonas de uso restrito 
destinadas às comunidades locais.

§ 3º O Paof deve conter disposições relativas ao 
planejamento do monitoramento e fiscalização 
ambiental a cargo dos órgãos do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, incluindo a estimativa 
dos recursos humanos e financeiros necessários 
para essas atividades.

Seção III

Do Processo de Outorga

Art. 12. O poder concedente publicará, previamente 
ao edital de licitação, ato justificando a conveniência 
da concessão florestal, caracterizando seu objeto e a 
unidade de manejo.

Art. 13. As licitações para concessão florestal 
observarão os termos desta Lei e, supletivamente, 
da legislação própria, respeitados os princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do 
julgamento por critérios objetivos e da vinculação 
ao instrumento convocatório.

§ 1º As licitações para concessão florestal serão 
realizadas na modalidade concorrência e outorgadas 
a título oneroso.

§ 2º Nas licitações para concessão florestal, é vedada 
a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Seção IV

Do Objeto da Concessão

Art. 14. A concessão florestal terá como objeto 
a exploração de produtos e serviços florestais, 
contratualmente especificados, em unidade 
de manejo de floresta pública, com perímetro 
georreferenciado, registrada no respectivo cadastro 
de florestas públicas e incluída no lote de concessão 
florestal. 

Parágrafo único. Fica instituído o Cadastro Nacional 
de Florestas Públicas, interligado ao Sistema 
Nacional de Cadastro Rural e integrado:

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União;

II - pelos cadastros de florestas públicas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 15. O objeto de cada concessão será fixado no 
edital, que definirá os produtos florestais e serviços 
cuja exploração será autorizada.

Art. 16. A concessão florestal confere ao 
concessionário somente os direitos expressamente 
previstos no contrato de concessão.

§ 1º É vedada a outorga de qualquer dos seguintes 
direitos no âmbito da concessão florestal:

I - titularidade imobiliária ou preferência em sua 
aquisição;

II - acesso ao patrimônio genético para fins de 
pesquisa e desenvolvimento, bioprospecção ou 
constituição de coleções; 

III - uso dos recursos hídricos acima do 
especificado como insignificante, nos termos da 
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; 
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integrantes de um mesmo lote de concessão 
florestal, desde que as unidades se situem no mesmo 
ecossistema e no mesmo Estado.

§ 3º Os custos do relatório ambiental preliminar e do 
EIA serão ressarcidos pelo concessionário ganhador 
da licitação, na forma do art. 24 desta Lei.

§ 4º A licença prévia autoriza a elaboração do PMFS 
e, no caso de unidade de manejo inserida no Paof, a 
licitação para a concessão florestal.

§ 5º O início das atividades florestais na unidade 
de manejo somente poderá ser efetivado com 
a aprovação do respectivo PMFS pelo órgão 
competente do Sisnama e a conseqüente obtenção 
da licença de operação pelo concessionário.

§ 6º O processo de licenciamento ambiental para 
uso sustentável da unidade de manejo compreende 
a licença prévia e a licença de operação, não se lhe 
aplicando a exigência de licença de instalação.

§ 7º Os conteúdos mínimos do relatório ambiental 
preliminar e do EIA relativos ao manejo florestal 
serão definidos em ato normativo específico.

§ 8º A aprovação do plano de manejo da unidade 
de conservação referida no inciso I do art. 4º desta 
Lei, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, substitui a licença prévia prevista no caput 
deste artigo, sem prejuízo da elaboração de EIA nos 
casos previstos no § 1º deste artigo e da observância 
de outros requisitos do licenciamento ambiental.

Seção VI

Da Habilitação

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, exige-se para 
habilitação nas licitações de concessão florestal a 
comprovação de ausência de:

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos 
a infração ambiental nos órgãos competentes 
integrantes do Sisnama;

IV - exploração dos recursos minerais;

V - exploração de recursos pesqueiros ou da fauna 
silvestre;

VI - comercialização de créditos decorrentes 
da emissão evitada de carbono em florestas 
naturais.

§ 2º No caso de reflorestamento de áreas degradadas 
ou convertidas para uso alternativo do solo, o 
direito de comercializar créditos de carbono poderá 
ser incluído no objeto da concessão, nos termos de 
regulamento.

§ 3º O manejo da fauna silvestre pelas comunidades 
locais observará a legislação específica.

Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de 
subsistência para as comunidades locais serão 
excluídos do objeto da concessão e explicitados no 
edital, juntamente com a definição das restrições 
e da responsabilidade pelo manejo das espécies 
das quais derivam esses produtos, bem como por 
eventuais prejuízos ao meio ambiente e ao poder 
concedente.

Seção V

Do Licenciamento Ambiental

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável da 
unidade de manejo será requerida pelo órgão gestor, 
mediante a apresentação de relatório ambiental 
preliminar ao órgão ambiental competente integrante 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

§ 1º Nos casos potencialmente causadores de 
significativa degradação do meio ambiente, assim 
considerados, entre outros aspectos, em função da 
escala e da intensidade do manejo florestal e da 
peculiaridade dos recursos ambientais, será exigido 
estudo prévio de impacto ambiental - EIA para a 
concessão da licença prévia.

§ 2º O órgão ambiental licenciador poderá optar 
pela realização de relatório ambiental preliminar e 
EIA que abranjam diferentes unidades de manejo 
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II - decisões condenatórias, com trânsito em 
julgado, em ações penais relativas a crime contra 
o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime 
previdenciário, observada a reabilitação de que 
trata o art. 93 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de  1940 - Código Penal.

§ 1º Somente poderão ser habilitadas nas 
licitações para concessão florestal empresas ou 
outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sede e administração no 
País.

§ 2º Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de 
informações unificado, tendo em vista assegurar 
a emissão do comprovante requerido no inciso I 
do caput deste artigo.

Seção VII

Do Edital de Licitação

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo 
poder concedente, observados os critérios e as 
normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e conterá, especialmente: 

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos 
serviços a serem explorados;

II - a delimitação da unidade de manejo, com 
localização e topografia, além de mapas e 
imagens de satélite e das informações públicas 
disponíveis sobre a unidade;

III - os resultados do inventário amostral;

IV - o prazo da concessão e as condições de 
prorrogação;

V - a descrição da infra-estrutura disponível; 

VI - as condições e datas para a realização de 
visitas de reconhecimento das unidades de 
manejo e levantamento de dados adicionais; 

VII - a descrição das condições necessárias à 
exploração sustentável dos produtos e serviços 
florestais;

VIII - os prazos para recebimento das propostas, 
julgamento da licitação e assinatura do 
contrato;

IX - o período, com data de abertura e 
encerramento, o local e o horário em que 
serão fornecidos aos interessados os dados, 
estudos e projetos necessários à elaboração dos 
orçamentos e apresentação das propostas;

X - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da capacidade técnica, 
da idoneidade financeira e da regularidade 
jurídica e fiscal; 

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e 
parâmetros a serem utilizados no julgamento da 
proposta; 

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios 
de reajuste e revisão; 

XIII - a descrição das garantias financeiras e dos 
seguros exigidos; 

XIV - as características dos bens reversíveis, 
incluindo as condições em que se encontram 
aqueles já existentes; 

XV - as condições de liderança da empresa ou 
pessoa jurídica responsável, na hipótese em que 
for permitida a participação de consórcio; 

XVI - a minuta do respectivo contrato, que 
conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 
30 desta Lei; 

XVII - as condições de extinção do contrato de 
concessão.

§ 1º As exigências previstas nos incisos II e III 
do caput deste artigo serão adaptadas à escala da 
unidade de manejo florestal, caso não se justifique a 
exigência do detalhamento. 

§ 2º O edital será submetido a audiência pública 
previamente ao seu lançamento, nos termos do art. 
8º desta Lei.

Art. 21. As garantias previstas no inciso XIII do art. 
20 desta Lei:

I - incluirão a cobertura de eventuais danos 
causados ao meio ambiente, ao erário e a 
terceiros;
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II - poderão incluir, nos termos de regulamento, a 
cobertura do desempenho do concessionário em 
termos de produção florestal.

§ 1º O poder concedente exigirá garantias suficientes 
e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos nos 
contratos de concessão florestal.

§ 2º São modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro;

II - títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;

III - seguro-garantia;

IV - fiança bancária;

V - outras admitidas em lei.

§ 3º Para concessão florestal a pessoa jurídica de 
pequeno porte, microempresas e associações de 
comunidades locais, serão previstas em regulamento 
formas alternativas de fixação de garantias e preços 
florestais.

Art. 22. Quando permitida na licitação a participação 
de pessoa jurídica em consórcio, observar-se-ão, 
adicionalmente aos requisitos referidos no art. 19 
desta Lei, os seguintes requisitos: 

I - comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição de consórcio, subscrito 
pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa-líder, que deverá atender 
às condições de liderança estipuladas no edital e 
será a representante das consorciadas perante o 
poder concedente;

III - apresentação dos documentos de que trata o 
inciso X do caput do art. 20 desta Lei, por parte de 
cada consorciada;

IV - comprovação de cumprimento da exigência 
constante do inciso XV do caput do art. 20 desta 
Lei;

V - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação, por intermédio 
de mais de 1 (um) consórcio ou isoladamente. 

§ 1º O licitante vencedor ficará obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e 
registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º A pessoa jurídica líder do consórcio é responsável 
pelo cumprimento do contrato de concessão perante o 
poder concedente, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciadas.

§ 3º As alterações na constituição dos consórcios 
deverão ser submetidas previamente ao poder 
concedente para a verificação da manutenção das 
condições de habilitação, sob pena de rescisão do 
contrato de concessão.

Art. 23. É facultado ao poder concedente, desde 
que previsto no edital, determinar que o licitante 
vencedor, no caso de consórcio, constitua-se em 
empresa antes da celebração do contrato.

Art. 24. Os estudos, levantamentos, projetos, obras, 
despesas ou investimentos já efetuados na unidade 
de manejo e vinculados ao processo de licitação 
para concessão, realizados pelo poder concedente 
ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 
interessados.

§ 1º O edital de licitação indicará os itens, entre 
os especificados no caput deste artigo, e seus 
respectivos valores, que serão ressarcidos pelo 
vencedor da licitação. 

§ 2º As empresas de pequeno porte, microempresas 
e associações de comunidades locais ficarão 
dispensadas do ressarcimento previsto no § 1º deste 
artigo.

Art. 25. É assegurado a qualquer pessoa o acesso aos 
contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação 
ou às próprias concessões.
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Seção VIII

Dos Critérios de Seleção

Art. 26. No julgamento da licitação, a melhor 
proposta será considerada em razão da combinação 
dos seguintes critérios:

I - o maior preço ofertado como pagamento ao 
poder concedente pela outorga da concessão 
florestal;

II - a melhor técnica, considerando:

a) o menor impacto ambiental;

b) os maiores benefícios sociais diretos;

c) a maior eficiência;

d) a maior agregação de valor ao produto ou 
serviço florestal na região da concessão.

§ 1º A aplicação dos critérios descritos nos incisos I e 
II do caput deste artigo será previamente estabelecida 
no edital de licitação, com regras e fórmulas precisas 
para avaliação ambiental, econômica, social e 
financeira.

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso II 
do caput deste artigo, o edital de licitação conterá 
parâmetros e exigências para formulação de 
propostas técnicas.

§ 3º O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente 
incompatíveis com os objetivos da licitação.

Seção IX

Do Contrato de Concessão

Art. 27. Para cada unidade de manejo licitada, será 
assinado um contrato de concessão exclusivo com 
um único concessionário, que será responsável por 
todas as obrigações nele previstas, além de responder 
pelos prejuízos causados ao poder concedente, ao 
meio ambiente ou a terceiros, sem que a fiscalização 
exercida pelos órgãos competentes exclua ou atenue 
essa responsabilidade. 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere o caput deste artigo, o concessionário 
poderá contratar terceiros para o desenvolvimento 
de atividades inerentes ou subsidiárias ao manejo 
florestal sustentável dos produtos e à exploração 
dos serviços florestais concedidos.

§ 2º As contratações, inclusive de mão-de-obra, 
feitas pelo concessionário serão regidas pelo 
direito privado, não se estabelecendo qualquer 
relação jurídica entre os terceiros contratados pelo 
concessionário e o poder concedente.

§ 3º A execução das atividades contratadas com 
terceiros pressupõe o cumprimento das normas 
regulamentares relacionadas a essas atividades.

§ 4º É vedada a subconcessão na concessão 
florestal.

Art. 28. A transferência do controle societário 
do concessionário sem prévia anuência do poder 
concedente implicará a rescisão do contrato e a 
aplicação das sanções contratuais, sem prejuízo da 
execução das garantias oferecidas.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência 
referida no caput deste artigo, o pretendente 
deverá: 

I - atender às exigências da habilitação 
estabelecidas para o concessionário;

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas 
do contrato em vigor. 

Art. 29. Nos contratos de financiamento, os 
concessionários poderão oferecer em garantia os 
direitos emergentes da concessão, até o limite que não 
comprometa a operacionalização e a continuidade 
da execução, pelo concessionário, do PMFS ou das 
demais atividades florestais.

Parágrafo único. O limite previsto no caput deste 
artigo será definido pelo órgão gestor.

Art. 30. São cláusulas essenciais do contrato de 
concessão as relativas: 
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I - ao objeto, com a descrição dos produtos e dos 
serviços a serem explorados e da unidade de 
manejo;

II - ao prazo da concessão;

III - ao prazo máximo para o concessionário 
iniciar a execução do PMFS;

IV - ao modo, à forma, às condições e aos prazos 
da realização das auditorias florestais;

V - ao modo, à forma e às condições de exploração 
de serviços e prática do manejo florestal;

VI - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e 
aos parâmetros definidores da qualidade do meio 
ambiente;

VII - aos critérios máximos e mínimos de 
aproveitamento dos recursos florestais;

VIII - às ações de melhoria e recuperação ambiental 
na área da concessão e seu entorno assumidas 
pelo concessionário;

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade 
local assumidas pelo concessionário;

X - aos preços e aos critérios e procedimentos 
para reajuste e revisão;

XI - aos direitos e às obrigações do poder 
concedente e do concessionário, inclusive os 
relacionados a necessidades de alterações futuras 
e modernização, aperfeiçoamento e ampliação 
dos equipamentos, infra-estrutura e instalações;

XII - às garantias oferecidas pelo concessionário;

XIII - à forma de monitoramento e avaliação das 
instalações, dos equipamentos, dos métodos 
e práticas de execução do manejo florestal 
sustentável e exploração de serviços;

XIV - às penalidades contratuais e administrativas 
a que se sujeita o concessionário e sua forma de 
aplicação;

XV - aos casos de extinção do contrato de 
concessão;

XVI - aos bens reversíveis;

XVII - às condições para revisão e prorrogação;

XVIII - à obrigatoriedade, à forma e à periodicidade 
da prestação de contas do concessionário ao poder 
concedente;

XIX - aos critérios de bonificação para o 
concessionário que atingir melhores índices de 
desempenho socioambiental que os previstos no 
contrato, conforme regulamento;

XX - ao foro e ao modo amigável de solução das 
divergências contratuais.

§ 1º No exercício da fiscalização, o órgão gestor 
terá acesso aos dados relativos à administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e 
financeiros do concessionário, respeitando-se 
os limites do sigilo legal ou constitucionalmente 
previsto.

§ 2º Sem prejuízo das atribuições dos órgãos do 
Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 
ambiental, o órgão gestor poderá suspender 
a execução de atividades desenvolvidas em 
desacordo com o contrato de concessão, devendo, 
nessa hipótese, determinar a imediata correção das 
irregularidades identificadas.

§ 3º A suspensão de que trata o § 2º deste artigo não 
isenta o concessionário do cumprimento das demais 
obrigações contratuais.

§ 4º As obrigações previstas nos incisos V a IX 
do caput deste artigo são de relevante interesse 
ambiental, para os efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 31. Incumbe ao concessionário: 

I - elaborar e executar o PMFS, conforme previsto 
nas normas técnicas aplicáveis e especificações 
do contrato;

II - evitar ações ou omissões passíveis de gerar 
danos ao ecossistema ou a qualquer de seus 
elementos; 

III - informar imediatamente a autoridade 
competente no caso de ações ou omissões próprias 
ou de terceiros ou fatos que acarretem danos ao 
ecossistema, a qualquer de seus elementos ou às 
comunidades locais; 
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IV - recuperar as áreas degradadas, quando 
identificado o nexo de causalidade entre 
suas ações ou omissões e os danos ocorridos, 
independentemente de culpa ou dolo, sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais, 
administrativas, civis ou penais;

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo 
florestal, as regras de exploração de serviços e as 
cláusulas contratuais da concessão;

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, iniciada 
dentro do prazo máximo fixado no edital;

VII - buscar o uso múltiplo da floresta, nos 
limites contratualmente definidos e observadas 
as restrições aplicáveis às áreas de     preservação 
permanente e as demais exigências da legislação 
ambiental;

VIII - realizar as benfeitorias necessárias na 
unidade de manejo;

IX - executar as atividades necessárias à 
manutenção da unidade de manejo e da infra-
estrutura;

X - comercializar o produto florestal auferido do 
manejo;

XI - executar medidas de prevenção e controle de 
incêndios;

XII - monitorar a execução do PMFS;

XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeitorias 
vinculados à unidade de manejo concedida;

XIV - manter atualizado o inventário e o registro 
dos bens vinculados à concessão;

XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual 
sobre a gestão dos recursos florestais ao órgão 
gestor, nos termos definidos no contrato;

XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos 
encarregados da fiscalização e auditoria, a 
qualquer momento, às obras, aos equipamentos e 
às instalações da unidade de manejo, bem como 
à documentação necessária para o exercício da 
fiscalização;

XVII - realizar os investimentos ambientais e 
sociais definidos no contrato de concessão. 

§ 1º As benfeitorias permanentes reverterão sem 
ônus ao titular da área ao final do contrato de 
concessão, ressalvados os casos previstos no edital 
de licitação e no contrato de concessão.

§ 2º Como requisito indispensável para o início 
das operações de exploração de produtos e 
serviços florestais, o concessionário deverá contar 
com o PMFS aprovado pelo órgão competente do 
Sisnama. 

§ 3º Findo o contrato de concessão, o concessionário 
fica obrigado a devolver a unidade de manejo 
ao poder concedente nas condições previstas no 
contrato de concessão, sob pena de aplicação das 
devidas sanções contratuais e administrativas, bem 
como da responsabilização nas esferas penal e civil, 
inclusive a decorrente da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981.

Art. 32. O PMFS deverá apresentar área 
geograficamente delimitada destinada à reserva 
absoluta, representativa dos ecossistemas florestais 
manejados, equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do total da área concedida, para conservação 
da biodiversidade e avaliação e monitoramento dos 
impactos do manejo florestal.

§ 1º Para efeito do cálculo do percentual previsto no 
caput deste artigo, não serão computadas as áreas de 
preservação permanente.

§ 2º A área de reserva absoluta não poderá ser objeto 
de qualquer tipo de exploração econômica.

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida 
pelo órgão gestor previamente à elaboração do 
PMFS.

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso 
às concessões florestais por pessoas jurídicas de 
pequeno porte, micro e médias empresas, serão 
definidos no Paof, nos termos de regulamento, 
lotes de concessão, contendo várias unidades de 
manejo de tamanhos diversos, estabelecidos com 
base em critérios técnicos, que deverão considerar 
as condições e as necessidades do setor florestal, 
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as peculiaridades regionais, a estrutura das cadeias 
produtivas, as infra-estruturas locais e o acesso aos 
mercados.

Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente à 
proteção da concorrência e de outros requisitos 
estabelecidos em regulamento, deverão ser 
observadas as seguintes salvaguardas para evitar a 
concentração econômica:

I - em cada lote de concessão florestal, não 
poderão ser outorgados a cada concessionário, 
individualmente ou em consórcio, mais de 2 
(dois) contratos;

II - cada concessionário, individualmente ou em 
consórcio, terá um limite percentual máximo de 
área de concessão florestal, definido no Paof.

Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do 
caput deste artigo será aplicado sobre o total da área 
destinada à concessão florestal pelo Paof e pelos 
planos anuais de outorga em execução aprovados 
nos anos anteriores.

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal 
será estabelecido de acordo com o ciclo de colheita 
ou exploração, considerando o produto ou grupo de 
produtos com ciclo mais longo incluído no objeto 
da concessão, podendo ser fixado prazo equivalente 
a, no mínimo, um ciclo e, no máximo, 40 (quarenta) 
anos.

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão 
exclusivos para exploração de serviços florestais 
será de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 
(vinte) anos.

Seção X

Dos Preços Florestais

Art. 36. O regime econômico e financeiro da 
concessão florestal, conforme estabelecido no 
respectivo contrato, compreende: 

I - o pagamento de preço calculado sobre os custos 
de realização do edital de licitação da concessão 
florestal da unidade de manejo;

II - o pagamento de preço, não inferior ao mínimo 
definido no edital de licitação, calculado em 
função da quantidade de produto ou serviço 
auferido do objeto da concessão ou do faturamento 
líquido ou bruto;

III - a responsabilidade do concessionário de 
realizar outros investimentos previstos no edital 
e no contrato;

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo 
disposição contratual, dos bens considerados 
reversíveis.

§ 1º O preço referido no inciso I do caput deste 
artigo será definido no edital de licitação e poderá 
ser parcelado em até 1 (um) ano, com base em 
critérios técnicos e levando-se em consideração as 
peculiaridades locais. 

§ 2º A definição do preço mínimo no edital deverá 
considerar: 

I - o estímulo à competição e à concorrência; 

II - a garantia de condições de competição do 
manejo em terras privadas; 

III - a cobertura dos custos do sistema de 
outorga; 

IV - a geração de benefícios para a sociedade, 
aferidos inclusive pela renda gerada; 

V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta;

VI - a manutenção e a ampliação da competitividade 
da atividade de base florestal;

VII - as referências internacionais aplicáveis.

§ 3º Será fixado, nos termos de regulamento, valor 
mínimo a ser exigido anualmente do concessionário, 
independentemente da produção ou dos valores 
por ele auferidos com a exploração do objeto da 
concessão.

§ 4º O valor mínimo previsto no § 3º deste artigo 
integrará os pagamentos anuais devidos pelo 
concessionário para efeito do pagamento do preço 
referido no inciso II do caput deste artigo.

§ 5º A soma dos valores pagos com base no § 3º 
deste artigo não poderá ser superior a 30% (trinta 
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por cento) do preço referido no inciso II do caput 
deste artigo.

Art. 37. O preço referido no inciso II do caput do art. 
36 desta Lei compreende: 

I - o valor estabelecido no contrato de concessão;

II - os valores resultantes da aplicação dos critérios 
de revisão ou de reajuste, nas condições do 
respectivo contrato, definidos em ato específico 
do órgão gestor. 

Parágrafo único. A divulgação do ato a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo deverá preceder 
a data de pagamento do preço em, no mínimo, 30 
(trinta) dias. 

Art. 38. O contrato de concessão referido no art. 
27 desta Lei poderá prever o compromisso de 
investimento mínimo anual do concessionário, 
destinado à modernização da execução dos PMFS, 
com vistas a sua sustentabilidade.

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos preços 
da concessão florestal de unidades localizadas em 
áreas de domínio da União serão distribuídos da 
seguinte forma: 

I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será 
destinado:

a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor para 
a execução de suas atividades;

b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para utilização restrita 
em atividades de controle e fiscalização 
ambiental de atividades florestais, de unidades 
de conservação e do desmatamento; 

II - o preço pago, excluído o valor mencionado 
no inciso I do caput deste artigo, terá a seguinte 
destinação:

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta 
pública outorgada em suas respectivas 
jurisdições, para o apoio e promoção da 
utilização sustentável dos recursos florestais, 

sempre que o ente beneficiário cumprir com a 
finalidade deste aporte; 

b) Municípios: 30% (trinta por cento), 
destinados proporcionalmente à distribuição da 
floresta pública outorgada em suas respectivas 
jurisdições, para o apoio e promoção da 
utilização sustentável dos recursos florestais, 
sempre que o ente beneficiário cumprir com a 
finalidade deste aporte;

c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
- FNDF: 40% (quarenta por cento). 

§ 1º Quando os recursos financeiros forem oriundos 
dos preços da concessão florestal de unidades 
localizadas em florestas nacionais criadas pela 
União nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, de 
18 de julho de 2000, serão distribuídos da seguinte 
forma: 

I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será 
destinado ao órgão gestor para a execução de suas 
atividades;

II - o preço pago, excluído o valor mencionado 
no inciso I do caput deste artigo, terá a seguinte 
destinação: 

a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por 
cento), para utilização restrita na gestão das 
unidades de conservação de uso sustentável; 
(Redação dada pela Lei nº 11.516, 2007)

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta 
pública outorgada em suas respectivas 
jurisdições, para o apoio e promoção da 
utilização sustentável dos recursos florestais, 
sempre que o ente beneficiário cumprir com a 
finalidade deste aporte; 

c) Municípios: 20% (vinte por cento), 
destinados proporcionalmente à distribuição da 
floresta pública outorgada em suas respectivas 
jurisdições, para o apoio e promoção da 
utilização sustentável dos recursos florestais, 
sempre que o ente beneficiário cumprir com a 
finalidade deste aporte;

d) FNDF: 20% (vinte por cento). 



284 285284 285

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     Meio aMBiente

4

§ 2º (VETADO)

§ 3º O repasse dos recursos a Estados e Municípios 
previsto neste artigo será condicionado à instituição 
de conselho de meio ambiente pelo respectivo ente 
federativo, com participação social, e à aprovação, 
por este conselho:

I - do cumprimento das metas relativas à aplicação 
desses recursos referentes ao ano anterior;

II - da programação da aplicação dos recursos do 
ano em curso. 

Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos 
preços de cada concessão florestal da União serão 
depositados e movimentados exclusivamente por 
intermédio dos mecanismos da conta única do 
Tesouro Nacional, na forma do regulamento. 

§ 1º O Tesouro Nacional, trimestralmente, repassará 
aos Estados e Municípios os recursos recebidos de 
acordo com o previsto nas alíneas a e b do inciso 
II do caput e nas alíneas b e c do inciso II do § 1º, 
ambos do art. 39 desta Lei. 

§ 2º O Órgão Central de Contabilidade da União 
editará as normas gerais relativas à consolidação 
das contas públicas aplicáveis aos recursos 
financeiros oriundos da concessão florestal e à sua 
distribuição. 

Seção XI

Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal

Art. 41. Fica criado o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal - FNDF, de natureza 
contábil, gerido pelo órgão gestor federal, destinado 
a fomentar o desenvolvimento de atividades 
sustentáveis de base florestal no Brasil e a promover 
a inovação tecnológica do setor. 

§ 1º Os recursos do FNDF serão aplicados 
prioritariamente em projetos nas seguintes áreas: 

I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico em 
manejo florestal;

II - assistência técnica e extensão florestal;

III - recuperação de áreas degradadas com espécies 
nativas;

IV - aproveitamento econômico racional e 
sustentável dos recursos florestais;

V - controle e monitoramento das atividades 
florestais e desmatamentos;

VI - capacitação em manejo florestal e formação de 
agentes multiplicadores em atividades florestais;

VII - educação ambiental;

VIII - proteção ao meio ambiente e conservação 
dos recursos naturais.

§ 2º O FNDF contará com um conselho consultivo, 
com participação dos entes federativos e da sociedade 
civil, com a função de opinar sobre a distribuição 
dos seus recursos e a avaliação de sua aplicação.

§ 3º Aplicam-se aos membros do conselho de que 
trata o § 2º deste artigo as restrições previstas no art. 
59 desta Lei.

§ 4º Adicionalmente aos recursos previstos na alínea 
c do inciso II do caput e na alínea d do inciso II do § 
1º, ambos do art. 39 desta Lei, constituem recursos 
do FNDF a reversão dos saldos anuais não aplicados, 
doações realizadas por entidades nacionais ou 
internacionais, públicas ou privadas, e outras 
fontes de recursos que lhe forem especificamente 
destinadas, inclusive orçamentos compartilhados 
com outros entes da Federação. 

§ 5º É vedada ao FNDF a prestação de garantias.

§ 6º Será elaborado plano anual de aplicação 
regionalizada dos recursos do FNDF, devendo o 
relatório de sua execução integrar o relatório anual 
de que trata o § 2º do art. 53 desta Lei, no âmbito da 
União.

§ 7º Os recursos do FNDF somente poderão ser 
destinados a projetos de órgãos e entidades públicas, 
ou de entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 8º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos 
de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será 
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feita prioritariamente em entidades públicas de 
pesquisa.

§ 9º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos 
de que trata o § 1º deste artigo poderá abranger 
comunidades indígenas, sem prejuízo do atendimento 
de comunidades locais e outros beneficiários e 
observado o disposto no § 7º deste artigo.

Seção XII

Das Auditorias Florestais

Art. 42. Sem prejuízo das ações de fiscalização 
ordinárias, as concessões serão submetidas a 
auditorias florestais, de caráter independente, em 
prazos não superiores a 3 (três) anos, cujos custos 
serão de responsabilidade do concessionário. 

§ 1º Em casos excepcionais, previstos no edital de 
licitação, nos quais a escala da atividade florestal 
torne inviável o pagamento dos custos das auditorias 
florestais pelo concessionário, o órgão gestor adotará 
formas alternativas de realização das auditorias, 
conforme regulamento. 

§ 2º As auditorias apresentarão suas conclusões em 
um dos seguintes termos: 

I - constatação de regular cumprimento do contrato 
de concessão, a ser devidamente validada pelo 
órgão gestor;

II - constatação de deficiências sanáveis, 
que condiciona a manutenção contratual ao 
saneamento de todos os vícios e irregularidades 
verificados, no prazo máximo de 6 (seis) meses;

III - constatação de descumprimento, que, 
devidamente validada, implica a aplicação de 
sanções segundo sua gravidade, incluindo a 
rescisão contratual, conforme esta Lei.

§ 3º As entidades que poderão realizar auditorias 
florestais serão reconhecidas em ato administrativo 
do órgão gestor. 

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica, de forma 
justificada e devidamente assistida por profissionais 
habilitados, poderá fazer visitas de comprovação às 

operações florestais de campo, sem obstar o regular 
desenvolvimento das atividades, observados os 
seguintes requisitos:

I - prévia obtenção de licença de visita no órgão 
gestor; 

II - programação prévia com o concessionário.

Seção XIII

Da Extinção da Concessão

Art. 44. Extingue-se a concessão florestal por 
qualquer das seguintes causas: 

I - esgotamento do prazo contratual;

II - rescisão;

III - anulação;

IV - falência ou extinção do concessionário e 
falecimento ou incapacidade do titular, no caso 
de empresa individual;

V - desistência e devolução, por opção do 
concessionário, do objeto da concessão.

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao titular da 
floresta pública todos os bens reversíveis, direitos 
e privilégios transferidos ao concessionário, 
conforme previsto no edital e estabelecido em 
contrato. 

§ 2º A extinção da concessão autoriza, 
independentemente de notificação prévia, a 
ocupação das instalações e a utilização, pelo titular 
da floresta pública, de todos os bens reversíveis. 

§ 3º A extinção da concessão pelas causas previstas 
nos incisos II, IV e V do caput deste artigo autoriza o 
poder concedente a executar as garantias contratuais, 
sem prejuízo da responsabilidade civil por danos 
ambientais prevista na Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981.

§ 4º A devolução de áreas não implicará ônus para o 
poder concedente, nem conferirá ao concessionário 
qualquer direito de indenização pelos bens 
reversíveis, os quais passarão à propriedade do 
poder concedente.
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§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, 
o concessionário fará, por sua conta exclusiva, a 
remoção dos equipamentos e bens que não sejam 
objetos de reversão, ficando obrigado a reparar ou 
indenizar os danos decorrentes de suas atividades 
e praticar os atos de recuperação ambiental 
determinados pelos órgãos competentes.

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará, a critério do poder concedente, a rescisão 
da concessão, a aplicação das sanções contratuais 
e a execução das garantias, sem prejuízo da 
responsabilidade civil por danos ambientais prevista 
na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das devidas 
sanções nas esferas administrativa e penal.

§ 1º A rescisão da concessão poderá ser efetuada 
unilateralmente pelo poder concedente, quando: 

I - o concessionário descumprir cláusulas 
contratuais ou disposições legais e regulamentares 
concernentes à concessão; 

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma 
que afete elementos essenciais de proteção do 
meio ambiente e a sustentabilidade da atividade; 

III - o concessionário paralisar a execução do 
PMFS por prazo maior que o previsto em contrato, 
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, ou as que, com anuência 
do órgão gestor, visem à proteção ambiental; 

IV - descumprimento, total ou parcial, da 
obrigação de pagamento dos preços florestais; 

V - o concessionário perder as condições 
econômicas, técnicas ou operacionais para manter 
a regular execução do PMFS; 

VI - o concessionário não cumprir as penalidades 
impostas por infrações, nos devidos prazos;

VII - o concessionário não atender a notificação do 
órgão gestor no sentido de regularizar o exercício 
de suas atividades; 

VIII - o concessionário for condenado em sentença 
transitada em julgado por crime contra o meio 
ambiente ou a ordem tributária, ou por crime 
prevernciário; 

IX - ocorrer fato superveniente de relevante 
interesse público que justifique a rescisão, 
mediante lei autorizativa específica, com 
indenização das parcelas de investimento ainda 
não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis 
que tenham sido realizados;

X - o concessionário submeter trabalhadores a 
condições degradantes de trabalho ou análogas à 
de escravo ou explorar o trabalho de crianças e 
adolescentes. 

§ 2º A rescisão do contrato de concessão deverá ser 
precedida da verificação de processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3º Não será instaurado processo administrativo 
de inadimplência antes da notificação do 
concessionário e a fixação de prazo para correção 
das falhas e transgressões apontadas.

§ 4º Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência, a rescisão será 
efetuada por ato do poder concedente, sem prejuízo 
da responsabilização administrativa, civil e penal.

§ 5º Rescindido o contrato de concessão, não 
resultará para o órgão gestor qualquer espécie de 
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos com terceiros ou com 
empregados do concessionário.

§ 6º O Poder Público poderá instituir seguro para 
cobertura da indenização prevista no inciso IX do § 
1º deste artigo.

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e 
irretratável pelo qual o concessionário manifesta 
seu desinteresse pela continuidade da concessão.

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa 
do poder concedente, e dependerá de avaliação 
prévia do órgão competente para determinar o 
cumprimento ou não do PMFS, devendo assumir 
o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o 
caso, as obrigações emergentes.
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§ 2º A desistência não desonerará o concessionário 
de suas obrigações com terceiros.

Art. 47. O contrato de concessão poderá ser 
rescindido por iniciativa do concessionário, no 
caso de descumprimento das normas contratuais 
pelo poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim.

Seção XIV

Das Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais

Art. 48. As concessões em florestas nacionais, 
estaduais e municipais devem observar o disposto 
nesta Lei, na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e 
no plano de manejo da unidade de conservação.

§ 1º A inserção de unidades de manejo das florestas 
nacionais, estaduais e municipais no Paof requer 
prévia autorização do órgão gestor da unidade de 
conservação.

§ 2º Os recursos florestais das unidades de manejo de 
florestas nacionais, estaduais e municipais somente 
serão objeto de concessão após aprovação do plano 
de manejo da unidade de conservação, nos termos 
da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3º Para a elaboração do edital e do contrato de 
concessão florestal das unidades de manejo em 
florestas nacionais, estaduais e municipais, ouvir-
se-á o respectivo conselho consultivo, constituído 
nos termos do art. 17, § 5º, da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, o qual acompanhará todas as etapas 
do processo de outorga. 

TÍTULO III

DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO

CAPÍTULO I

DO PODER CONCEDENTE

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de 
sua competência, formular as estratégias, políticas, 

planos e programas para a gestão de florestas 
públicas e, especialmente: 

I - definir o Paof; 

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de 
ações de gestão de florestas públicas, bem como 
sobre o Paof; 

III - definir as áreas a serem submetidas à 
concessão florestal; 

IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios 
de seleção; 

V - publicar editais, julgar licitações, promover 
os demais procedimentos licitatórios, definir os 
critérios para formalização dos contratos para 
o manejo florestal sustentável e celebrar os 
contratos de concessão florestal; 

VI - planejar ações voltadas à disciplina do 
mercado no setor florestal, quando couber. 

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos 
IV e V do caput deste artigo, o poder concedente 
poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização 
dos procedimentos licitatórios e a celebração de 
contratos, nos termos do regulamento. 

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio 
Ambiente exercerá as competências definidas neste 
artigo.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS 
PELO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis 
pelo controle e fiscalização ambiental das atividades 
florestais em suas respectivas jurisdições:

I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas 
públicas;

II - efetuar em qualquer momento, de ofício, 
por solicitação da parte ou por denúncia de 
terceiros, fiscalização da unidade de manejo, 
independentemente de prévia notificação;

III - aplicar as devidas sanções administrativas 
em caso de infração ambiental;
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IV - expedir a licença prévia para uso sustentável 
da unidade de manejo das respectivas florestas 
públicas e outras licenças de sua competência;

V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de 
manejo das respectivas florestas públicas.

§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as 
atribuições previstas neste artigo.

§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação 
conjunta com os órgãos seccionais e locais do 
Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas 
públicas, podendo firmar convênios ou acordos de 
cooperação.

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar 
ao IBAMA, mediante convênio ou acordo de 
cooperação, a aprovação e o monitoramento do 
PMFS das unidades de manejo das florestas públicas 
estaduais ou municipais e outras atribuições.

CAPÍTULO III

DO ÓRGÃO CONSULTIVO

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, fica 
instituída a Comissão de Gestão de Florestas 
Públicas, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, 
de natureza consultiva, com as funções de exercer, 
na esfera federal, as atribuições de órgão consultivo 
previstas por esta Lei e, especialmente:

I - assessorar, avaliar e propor diretrizes para 
gestão de florestas públicas da União; 

II - manifestar-se sobre o Paof da União;

III - exercer as atribuições de órgão consultivo do 
SFB.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disporão sobre o órgão competente para 
exercer as atribuições de que trata este Capítulo nas 
respectivas esferas de atuação.

Art. 52. A Comissão de Gestão de Florestas Públicas 
será composta por representantes do Poder Público, 
dos empresários, dos trabalhadores, da comunidade 

científica, dos movimentos sociais e das organizações 
não governamentais, e terá sua composição e seu 
funcionamento definidos em regulamento. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de 
Gestão de Florestas Públicas exercem função não 
remunerada de interesse público relevante, com 
precedência, na esfera federal, sobre quaisquer 
cargos públicos de que sejam titulares e, quando 
convocados, farão jus a transporte e diárias. 

CAPÍTULO IV

DO ÓRGÃO GESTOR

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, estaduais 
e municipais, no âmbito de suas competências: 

I - elaborar proposta de Paof, a ser submetida ao 
poder concedente; 

II - disciplinar a operacionalização da concessão 
florestal; 

III - solicitar ao órgão ambiental competente a 
licença prévia prevista no art. 18 desta Lei;

IV - elaborar inventário amostral, relatório 
ambiental preliminar e outros estudos; 

V - publicar editais, julgar licitações, promover 
os demais procedimentos licitatórios, inclusive 
audiência e consulta pública, definir os critérios 
para formalização dos contratos e celebrá-los com 
concessionários de manejo florestal sustentável, 
quando delegado pelo poder concedente;

VI - gerir e fiscalizar os contratos de concessão 
florestal;

VII - dirimir, no âmbito administrativo, as 
divergências entre concessionários, produtores 
independentes e comunidades locais;

VIII - controlar e cobrar o cumprimento das metas 
fixadas no contrato de concessão;

IX - fixar os critérios para cálculo dos preços 
de que trata o art. 36 desta Lei e proceder à sua 
revisão e reajuste na forma desta Lei, das normas 
pertinentes e do contrato; 

X - cobrar e verificar o pagamento dos preços 
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florestais e distribuí-los de acordo com esta Lei;

XI - acompanhar e intervir na execução do PMFS, 
nos casos e condições previstos nesta Lei;

XII - fixar e aplicar as penalidades administrativas 
e contratuais impostas aos concessionários, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama 
responsáveis pelo controle e fiscalização 
ambiental;

XIII - indicar ao poder concedente a necessidade 
de extinção da concessão, nos casos previstos 
nesta Lei e no contrato;

XIV - estimular o aumento da qualidade, 
produtividade, rendimento e conservação do 
meio ambiente nas áreas sob concessão florestal; 

XV - dispor sobre a realização de auditorias florestais 
independentes, conhecer seus resultados e adotar 
as medidas cabíveis, conforme o resultado; 

XVI - disciplinar o acesso às unidades de 
manejo; 

XVII - atuar em estreita cooperação com os órgãos 
de defesa da concorrência, com vistas em impedir 
a concentração econômica nos serviços e produtos 
florestais e na promoção da concorrência;

XVIII - incentivar a competitividade e zelar 
pelo cumprimento da legislação de defesa da 
concorrência, monitorando e acompanhando as 
práticas de mercado dos agentes do setor florestal; 

XIX - efetuar o controle prévio e a posteriori 
de atos e negócios jurídicos a serem celebrados 
entre concessionários, impondo-lhes restrições 
à mútua constituição de direitos e obrigações, 
especialmente comerciais, incluindo a abstenção 
do próprio ato ou contrato ilegal; 

XX - conhecer e julgar recursos em procedimentos 
administrativos; 

XXI - promover ações para a disciplina dos 
mercados de produtos florestais e seus derivados, 
em especial para controlar a competição de 
produtos florestais de origem não sustentável;

XXII - reconhecer em ato administrativo as 
entidades que poderão realizar auditorias 
florestais;

XXIII - estimular a agregação de valor ao produto 
florestal na região em que for explorado. 

§ 1º Compete ao órgão gestor a guarda das florestas 
públicas durante o período de pousio entre uma 
concessão e outra ou, quando por qualquer motivo, 
houver extinção do contrato de concessão.

§ 2º O órgão gestor deverá encaminhar ao poder 
concedente, ao Poder Legislativo e ao conselho 
de meio ambiente, nas respectivas esferas de 
governo, relatório anual sobre as concessões 
outorgadas, o valor dos preços florestais, a situação 
de adimplemento dos concessionários, os PMFS e 
seu estado de execução, as vistorias e auditorias 
florestais realizadas e os respectivos resultados, 
assim como as demais informações relevantes sobre 
o efetivo cumprimento dos objetivos da gestão de 
florestas públicas. 

§ 3º O relatório previsto no § 2º deste artigo relativo 
às concessões florestais da União deverá ser 
encaminhado ao Conama e ao Congresso Nacional 
até 31 de março de cada ano.

§ 4º Caberá ao Conama, considerando as informações 
contidas no relatório referido no § 3º deste artigo, 
manifestar-se sobre a adequação do sistema de 
concessões florestais e de seu monitoramento e 
sugerir os aperfeiçoamentos necessários.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disporão sobre o órgão competente para exercer as 
atribuições de que trata este Capítulo nas respectivas 
esferas de atuação.

TÍTULO IV

DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DO SERVIÇO FLORESTAL 
BRASILEIRO

Art. 54. Fica criado, na estrutura básica do Ministério 
do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro - 
SFB. 
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Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão das 
florestas públicas e tem por competência:

I - exercer a função de órgão gestor prevista no 
art. 53 desta Lei, no âmbito federal, bem como de 
órgão gestor do FNDF;

II - apoiar a criação e gestão de programas 
de treinamento, capacitação, pesquisa e 
assistência técnica para a implementação de 
atividades florestais, incluindo manejo florestal, 
processamento de produtos florestais e exploração 
de serviços florestais; 

III - estimular e fomentar a prática de atividades 
florestais sustentáveis madeireira, não madeireira 
e de serviços; 

IV - promover estudos de mercado para produtos 
e serviços gerados pelas florestas; 

V - propor planos de produção florestal sustentável 
de forma compatível com as demandas da 
sociedade;

VI - criar e manter o Sistema Nacional de 
Informações Florestais integrado ao Sistema 
Nacional de Informações sobre o Meio 
Ambiente; 

VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas 
Públicas, exercendo as seguintes funções:

a) organizar e manter atualizado o Cadastro-
Geral de Florestas Públicas da União;

b) adotar as providências necessárias para 
interligar os cadastros estaduais e municipais 
ao Cadastro Nacional;

VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus 
congêneres estaduais e municipais. 

§ 1º No exercício de suas atribuições, o SFB 
promoverá a articulação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, para a execução de suas 
atividades de forma compatível com as diretrizes 
nacionais de planejamento para o setor florestal e 
com a Política Nacional do Meio Ambiente.

§ 2º Para a concessão das florestas públicas sob 
a titularidade dos outros entes da Federação, de 
órgãos e empresas públicas e de associações de 

comunidades locais, poderão ser firmados convênios 
com o Ministério do Meio Ambiente, representado 
pelo SFB. 

§ 3º As atribuições previstas nos incisos II a V do 
caput deste artigo serão exercidas sem prejuízo 
de atividades desenvolvidas por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública federal que 
atuem no setor.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E GESTÃO 
DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

Seção I

Do Conselho Diretor

Art. 56. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura 
organizacional e funcionamento do SFB, observado 
o disposto neste artigo.

§ 1º O SFB será dirigido por um Conselho Diretor, 
composto por um Diretor-Geral e 4 (quatro) diretores, 
em regime de colegiado, ao qual caberá:

I - exercer a administração do SFB;

II - examinar, decidir e executar ações necessárias 
ao cumprimento das competências do SFB; 

III - editar normas sobre matérias de competência 
do SFB;

IV - aprovar o regimento interno do SFB, a 
organização, a estrutura e o âmbito decisório de 
cada diretoria;

V - elaborar e divulgar relatórios sobre as 
atividades do SFB;

VI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de 
decisões de componentes das diretorias do SFB.

§ 2º As decisões relativas às atribuições do SFB são 
tomadas pelo Conselho Diretor, por maioria absoluta 
de votos.

Art. 57. O SFB terá, em sua estrutura, unidade de 
assessoramento jurídico, observada a legislação 
pertinente. 
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Art. 58. O Diretor-Geral e os demais membros do 
Conselho Diretor do SFB serão brasileiros, de 
reputação ilibada, experiência comprovada e elevado 
conceito no campo de especialidade dos cargos para 
os quais serão nomeados.

§ 1º (VETADO)

§ 2º O regulamento do SFB disciplinará a substituição 
do Diretor-Geral e os demais membros do Conselho 
Diretor em seus impedimentos ou afastamentos 
regulamentares e ainda no período de vacância que 
anteceder à nomeação de novo diretor.

Art. 59. Está impedido de exercer cargo de direção 
no SFB quem mantiver, ou tiver mantido nos 24 
(vinte e quatro) meses anteriores à nomeação, 
os seguintes vínculos com qualquer pessoa 
jurídica concessionária ou com produtor florestal 
independente:

I - acionista ou sócio com participação individual 
direta superior a 1% (um por cento) no capital 
social ou superior a 2% (dois por cento) no capital 
social de empresa controladora;

II - membro do conselho de administração, fiscal 
ou de diretoria executiva;

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho 
suspenso, inclusive das empresas controladoras 
ou das fundações de previdência de que sejam 
patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer 
cargo de direção no SFB membro do conselho ou 
diretoria de associação ou sindicato, regional ou 
nacional, representativo de interesses dos agentes 
mencionados no caput deste artigo, ou de categoria 
profissional de empregados desses agentes. 

Art. 60. O ex-dirigente do SFB, durante os 12 (doze) 
meses seguintes ao seu desligamento do cargo, 
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do 
contrato, qualquer tipo de serviço às pessoas 
jurídicas concessionárias, sob regulamentação ou 
fiscalização do SFB, inclusive controladas, coligadas 
ou subsidiárias.

Parágrafo único. Incorre na prática de advocacia 
administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, o ex-dirigente 
do SFB que descumprir o disposto no caput deste 
artigo.

Art. 61. Os cargos em comissão e funções gratificadas 
do SFB deverão ser exercidos, preferencialmente, 
por servidores do seu quadro efetivo, aplicando-se-
lhes as restrições do art. 59 desta Lei.

Seção II

Da Ouvidoria

Art. 62. O SFB contará com uma Ouvidoria, à qual 
competirá: 

I - receber pedidos de informação e esclarecimento, 
acompanhar o processo interno de apuração 
das denúncias e reclamações afetas ao SFB e 
responder diretamente aos interessados, que 
serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providências tomadas; 

II - zelar pela qualidade dos serviços prestados 
pelo SFB e acompanhar o processo interno 
de apuração das denúncias e reclamações dos 
usuários, seja contra a atuação do SFB, seja contra 
a atuação dos concessionários;

III - produzir, semestralmente e quando julgar 
oportuno: 

a) relatório circunstanciado de suas atividades 
e encaminhá-lo à Diretoria-Geral do SFB e ao 
Ministro de Estado do Meio Ambiente;

b) apreciações sobre a atuação do SFB, 
encaminhando-as ao Conselho Diretor, à 
Comissão de Gestão de Florestas Públicas, 
aos Ministros de Estado do Meio Ambiente, 
da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República, bem como às comissões 
de fiscalização e controle da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, publicando-as 
para conhecimento geral.
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§ 1º O Ouvidor atuará junto ao Conselho Diretor 
do SFB, sem subordinação hierárquica, e exercerá 
as suas atribuições sem acumulação com outras 
funções. 

§ 2º O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da 
República para mandato de 3 (três) anos, sem direito 
a recondução.

§ 3º O Ouvidor somente poderá perder o mandato em 
caso de renúncia, condenação judicial transitada em 
julgado ou condenação em processo administrativo 
disciplinar.

§ 4º O processo administrativo contra o Ouvidor 
somente poderá ser instaurado pelo Ministro de 
Estado do Meio Ambiente.

§ 5º O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos 
e contará com o apoio administrativo de que 
necessitar. 

§ 6º Aplica-se ao ex-Ouvidor o disposto no art. 60 
desta Lei. 

Seção III

Do Conselho Gestor

Art. 63. (VETADO)

Seção IV

Dos Servidores do SFB

Art. 64. O SFB constituirá quadro de pessoal, por 
meio da realização de concurso público de provas, 
ou de provas e títulos, ou da redistribuição de 
servidores de órgãos e entidades da administração 
federal direta, autárquica ou fundacional. 

Art. 65. O SFB poderá requisitar, independentemente 
da designação para cargo em comissão ou função 
de confiança, e sem prejuízo dos vencimentos e 
vantagens a que façam jus no órgão de origem, 
servidores de órgãos e entidades integrantes da 
administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional, observado o quantitativo máximo 

estabelecido em ato conjunto dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 
Meio Ambiente.

Parágrafo único. No caso de requisição ao Ibama, ela 
deverá ser precedida de autorização do órgão.

Art. 66. Ficam criados 49 (quarenta e nove) cargos 
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, no âmbito do Poder Executivo Federal, para 
reestruturação do Ministério do Meio Ambiente, 
com a finalidade de integrar a estrutura do SFB, 
assim distribuídos:

I - 1 (um) DAS-6;

II - 4 (quatro) DAS-5;

III - 17 (dezessete) DAS-4;

IV - 10 (dez) DAS-3;

V - 9 (nove) DAS-2;

VI - 8 (oito) DAS-1. 

Seção V

Da Autonomia Administrativa do SFB

Art. 67. O Poder Executivo poderá assegurar ao 
SFB autonomia administrativa e financeira, no 
grau conveniente ao exercício de suas atribuições, 
mediante a celebração de contrato de gestão e de 
desempenho, nos termos do § 8º do art. 37 da 
Constituição Federal, negociado e firmado entre 
o Ministério do Meio Ambiente e o Conselho 
Diretor.

§ 1º O contrato de gestão e de desempenho será o 
instrumento de controle da atuação administrativa 
do SFB e da avaliação do seu desempenho, bem como 
elemento integrante da sua prestação de contas, bem 
como do Ministério do Meio Ambiente, aplicado o 
disposto no art. 9º da Lei nº 8.443, de 16 de julho 
de 1992, sendo sua inexistência considerada falta de 
natureza formal, conforme disposto no inciso II do 
art. 16 da mesma Lei.

§ 2º O contrato de gestão e de desempenho deve 
estabelecer, nos programas anuais de trabalho, 
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indicadores que permitam quantificar, de forma 
objetiva, a avaliação do SFB.

§ 3º O contrato de gestão e de desempenho será 
avaliado periodicamente e, se necessário, revisado 
por ocasião da renovação parcial da diretoria do 
SFB.

Seção VI

Da Receita e do Acervo do Serviço Florestal 
Brasileiro

Art. 68. Constituem receitas do SFB: 

I - recursos oriundos da cobrança dos preços de 
concessão florestal, conforme destinação prevista 
na alínea a do inciso I do caput e no inciso I do 
§ 1º, ambos do art. 39 desta Lei, além de outros 
referentes ao contrato de concessão, incluindo 
os relativos aos custos do edital de licitação e os 
recursos advindos de aplicação de penalidades 
contratuais; 

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional, 
consignados no Orçamento Fiscal da União e em 
seus créditos adicionais, transferências e repasses 
que lhe forem conferidos; 

III - produto da venda de publicações, material 
técnico, dados e informações, inclusive para 
fins de licitação pública, e de emolumentos 
administrativos; 

IV - recursos provenientes de convênios ou 
acordos celebrados com entidades, organismos 
ou empresas públicas, ou contratos celebrados 
com empresas privadas;

V - doações, legados, subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados. 

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 69. Sem prejuízo do disposto nos incisos VI e 
VII do art. 23 da Constituição Federal, a execução 
das atividades relacionadas às concessões florestais 
poderá ser delegada pelos Estados, Distrito Federal 

e Municípios à União, bem como pela União aos 
demais entes federados, mediante convênio firmado 
com o órgão gestor competente.

Parágrafo único. É vedado ao órgão gestor conveniado 
exigir do concessionário sob sua ação complementar 
de regulação, controle e fiscalização obrigação não 
prevista previamente em contrato.

Art. 70. As unidades de manejo em florestas públicas 
com PMFS aprovados e em execução até a data de 
publicação desta Lei serão vistoriadas:

I - pelo órgão competente do Sisnama, para 
averiguar o andamento do manejo florestal;

II - pelo órgão fundiário competente, para 
averiguar a situação da ocupação, de acordo 
com os parâmetros estabelecidos na legislação 
específica.

§ 1º As vistorias realizadas pelo órgão fundiário 
competente serão acompanhadas por representante 
do Poder Público local.

§ 2º Nas unidades de manejo onde não for 
verificado o correto andamento do manejo florestal, 
os detentores do PMFS serão notificados para 
apresentar correções, no prazo estabelecido pelo 
órgão competente do Sisnama.

§ 3º Caso não sejam atendidas as exigências da 
notificação mencionada no § 2º deste artigo, o PMFS 
será cancelado e a área correspondente deverá ser 
desocupada sem ônus para o Poder Público e sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

§ 4º As unidades de manejo onde o correto andamento 
do manejo florestal for verificado ou saneado nos 
termos do § 2º deste artigo serão submetidas a 
processo licitatório, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses a partir da data da manifestação dos 
órgãos a respeito da vistoria prevista no caput deste 
artigo, desde que não seja constatado conflito com 
comunidades locais pela ocupação do território e 
uso dos recursos florestais.

§ 5º Será dada a destinação prevista no art. 6º desta 
Lei às unidades de manejo onde o correto andamento 
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do manejo florestal for verificado e os detentores dos 
PMFS forem comunidades locais. 

§ 6º Até que sejam submetidas ao processo licitatório, 
as unidades de manejo mencionadas no § 4º deste 
artigo permanecerão sob a responsabilidade do 
detentor do PMFS, que poderá dar continuidade 
às atividades de manejo mediante assinatura de 
contrato com o poder concedente. 

§ 7º O contrato previsto no § 6º deste artigo terá 
vigência limitada à assinatura do contrato de 
concessão resultante do processo licitatório. 

§ 8º Findo o processo licitatório, o detentor do PMFS 
que der continuidade à sua execução, nos termos 
deste artigo, pagará ao órgão gestor competente 
valor proporcional ao preço da concessão florestal 
definido na licitação, calculado com base no período 
decorrido desde a verificação pelo órgão competente 
do Sisnama até a adjudicação do vencedor na 
licitação. 

Art. 71. A licitação para a concessão florestal das 
unidades de manejo mencionadas no § 4º do art. 
70 desta Lei, além de observar os termos desta Lei, 
deverá seguir as seguintes determinações: 

I - o vencedor da licitação, após firmar o contrato 
de concessão, deverá seguir o PMFS em execução, 
podendo revisá-lo nas condições previstas em 
regulamento;

II - o edital de licitação deverá conter os valores 
de ressarcimento das benfeitorias e investimentos 
já realizados na área a serem pagos ao detentor 
do PMFS pelo vencedor do processo de licitação, 
descontado o valor da produção auferida 
previamente à licitação nos termos do § 8º do art. 
70 desta Lei.

Art. 72. As florestas públicas não destinadas a 
manejo florestal ou unidades de conservação ficam 
impossibilitadas de conversão para uso alternativo 
do solo, até que sua classificação de acordo com o 
ZEE esteja oficializada e a conversão seja plenamente 
justificada. 

Art. 73. As áreas públicas já ocupadas e convertidas 
para uso alternativo do solo na data de publicação 
desta Lei estarão excluídas das concessões florestais, 
desde que confirmada a sua vocação para o uso 
atual por meio do ZEE aprovado de acordo com a 
legislação pertinente.

§ 1º Nos remanescentes das áreas previstas no caput 
deste artigo, o Poder Público poderá autorizar novos 
Planos de Manejo Florestal Sustentável, observada a 
legislação vigente.

§ 2º Fica garantido o direito de continuidade das 
atividades econômicas realizadas, em conformidade 
com a lei, pelos atuais ocupantes em áreas de até 
2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), pelo prazo 
de 5 (cinco) anos a partir da data de publicação desta 
Lei. 

Art. 74. Os parâmetros para definição dos tamanhos 
das unidades de manejo a serem concedidas às 
pessoas jurídicas de pequeno porte, micro e médias 
empresas, na forma do art. 33 desta Lei, serão 
definidos em regulamento, previamente à aprovação 
do primeiro Paof.

Art. 75. Após 5 (cinco) anos da implantação do 
primeiro Paof, será feita avaliação sobre os aspectos 
técnicos, econômicos, sociais e ambientais da 
aplicação desta Lei, a que se dará publicidade.

Art. 76. Em 10 (dez) anos contados da data de 
publicação desta Lei, a área total com concessões 
florestais da União não poderá ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do total de área de suas florestas 
públicas disponíveis para a concessão, com exceção 
das unidades de manejo localizadas em florestas 
nacionais criadas nos termos do art. 17 da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 77. Ao final dos 10 (dez) primeiros anos 
contados da data de publicação desta Lei, cada 
concessionário, individualmente ou em consórcio, 
não poderá concentrar mais de 10% (dez por cento) 
do total da área das florestas públicas disponíveis 
para a concessão em cada esfera de governo.
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Art. 78. Até a aprovação do primeiro Paof, fica o 
poder concedente autorizado a realizar concessões 
florestais em:

I - unidades de manejo em áreas públicas que, 
somadas, não ultrapassem 750.000ha (setecentos 
e cinqüenta mil hectares), localizadas numa faixa 
de até 100km (cem quilômetros) ao longo da 
rodovia BR-163;

II - florestas nacionais ou estaduais criadas nos 
termos do art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, observados os seguintes requisitos:

a) autorização prévia do órgão gestor da unidade 
de conservação;

b) aprovação prévia do plano de manejo da 
unidade de conservação nos termos da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000;

c) oitiva do conselho consultivo da unidade de 
conservação, nos termos do § 3º do art. 48 desta 
Lei;

d) previsão de zonas de uso restrito destinadas 
às comunidades locais.

Parágrafo único. As concessões de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo devem ser objeto 
de licitação e obedecer às normas previstas nos arts. 
8º e 12 a 47 desta Lei.

Art. 79. As associações civis que venham a participar, 
de qualquer forma, das concessões florestais ou 
da gestão direta das florestas públicas deverão 
ser constituídas sob as leis brasileiras e ter sede e 
administração no País.

Art. 80. O inciso XV do art. 29 da Lei nº 10.683, de 
28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 29. .....................................................................

.....................................................................

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente, o Conselho Nacional 
da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos, o Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo 

do Fundo Nacional do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de 
Florestas Públicas e até 5 (cinco) Secretarias;

.....................................................................” (NR)

Art. 81. O art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V:

“Art. 1º ...................................................................
..

.....................................................................

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas.

.....................................................................” (NR)

Art. 82. A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 50-A e 
69-A:

“Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou 
degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de 
domínio público ou devolutas, sem autorização do 
órgão competente:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e 
multa.

§ 1º Não é crime a conduta praticada quando 
necessária à subsistência imediata pessoal do agente 
ou de sua família.

§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil 
hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por 
milhar de hectare.”

“Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, 
concessão florestal ou qualquer outro procedimento 
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental 
total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive 
por omissão:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 
(dois terços), se há dano significativo ao meio 
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ambiente, em decorrência do uso da informação 
falsa, incompleta ou enganosa.”

Art. 83. O art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. A exploração de florestas e formações 
sucessoras, tanto de domínio público como de 
domínio privado, dependerá de prévia aprovação 
pelo órgão estadual competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção 
de técnicas de condução, exploração, reposição 
florestal e manejo compatíveis com os variados 
ecossistemas que a cobertura arbórea forme.

§ 1º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o 
caput deste artigo:

I - nas florestas públicas de domínio da União;

II - nas unidades de conservação criadas pela 
União;

III - nos empreendimentos potencialmente 
causadores de impacto ambiental nacional ou 
regional, definidos em resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.

§ 2º Compete ao órgão ambiental municipal a 
aprovação de que trata o caput deste artigo:

I - nas florestas públicas de domínio do 
Município;

II - nas unidades de conservação criadas pelo 
Município;

III - nos casos que lhe forem delegados por 
convênio ou outro instrumento admissível, 
ouvidos, quando couber, os órgãos competentes 
da União, dos Estados e do Distrito Federal.

§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser 
priorizados projetos que contemplem a utilização 
de espécies nativas.” (NR)

Art. 84. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º .....................................................................

.....................................................................

XIII - instrumentos econômicos, como concessão 
florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e 
outros.” (NR)

“Art. 9º-A. Mediante anuência do órgão ambiental 
competente, o proprietário rural pode instituir 
servidão ambiental, pela qual voluntariamente 
renuncia, em caráter permanente ou temporário, 
total ou parcialmente, a direito de uso, exploração 
ou supressão de recursos naturais existentes na 
propriedade.

§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de 
preservação permanente e de reserva legal.

§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação 
da área sob servidão instituída em relação aos 
recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma 
estabelecida para a reserva legal.

§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no 
registro de imóveis competente.

§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, a 
servidão deve ser averbada na matrícula de todos os 
imóveis envolvidos.

§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da 
servidão ambiental, a alteração da destinação da 
área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer 
título, de desmembramento ou de retificação dos 
limites da propriedade.”

“Art. 14. .....................................................................

.....................................................................

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor 
não impede a aplicação das obrigações de 
indenização e reparação de danos previstas no § 1º 
deste artigo.” (NR)

“Art. 17-G ...................................................................

.....................................................................

§ 2º Os recursos arrecadados com a TCFA terão 
utilização restrita em atividades de controle e 
fiscalização ambiental.” (NR)
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Art. 85. O inciso II do caput do art. 167 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes itens 22 e 23:

“Art. 167. ....................................................................
...................................................................................

II - ..........................................................................

..............................................................................

22. da reserva legal;

23. da servidão ambiental.” (NR)

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185º da Independência 
e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Paulo Bernardo Silva

Marina Silva

reGulameNtação da lei de florestas 
Públicas

decreto Nº 6.063, de 20 de março de 
2007.

Regulamenta, no âmbito federal, dispositivos da 
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a produção 

sustentável, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.284, de 2 de 
março de 2006,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre o Cadastro 
Nacional de Florestas Públicas e regulamenta, em 
âmbito federal, a destinação de florestas públicas 
às comunidades locais, o Plano Anual de Outorga 
Florestal - PAOF, o licenciamento ambiental para o 
uso dos recursos florestais nos lotes ou unidades 
de manejo, a licitação e os contratos de concessão 
florestal, o monitoramento e as auditorias da gestão 
de florestas públicas, para os fins do disposto na Lei 
nº 11.284, de 2 de março de 2006.

CAPÍTULO II

DO CADASTRO NACIONAL DE FLORESTAS 
PÚBLICAS

Art. 2º  O Cadastro Nacional de Florestas Públicas, 
interligado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural, 
é integrado:

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União;

II - pelos cadastros de florestas públicas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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§ 1º  O Cadastro Nacional de Florestas Públicas 
será integrado por bases próprias de informações 
produzidas e compartilhadas pelos órgãos e 
entidades gestores de florestas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2º  O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União será gerido pelo Serviço Florestal Brasileiro 
e incluirá:

I - áreas inseridas no Cadastro de Terras 
Indígenas;

II - unidades de conservação federais, com exceção  
das áreas privadas localizadas em categorias de 
unidades que não exijam a desapropriação; e

III - florestas localizadas em imóveis urbanos 
ou rurais matriculados ou em processo de 
arrecadação em nome da União, autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

§ 3º  As florestas públicas em áreas militares 
somente serão incluídas no Cadastro-Geral de 
Florestas Públicas da União mediante autorização 
do Ministério da Defesa.

§ 4º  As florestas públicas federais plantadas após 
2 de março de 2006, não localizadas em áreas de 
reserva legal ou em unidades de conservação, serão 
cadastradas mediante consulta ao órgão gestor da 
respectiva floresta.

Art. 3º  O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União  é composto por florestas públicas em três 
estágios:

I - identificação;

II - delimitação; e

III - demarcação.

§ 1º  No estágio de identificação, constarão polígonos 
georreferenciados de florestas, plantadas ou naturais, 
localizadas em terras de domínio da União.

§ 2º  No estágio de delimitação, os polígonos de 
florestas públicas federais serão averbados nas 
matrículas dos imóveis públicos.

§ 3º  No estágio de demarcação, os polígonos das 
florestas públicas federais serão materializados no 
campo e os dados georreferenciados serão inseridos 
no Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União.

§ 4º  Para os fins do Cadastro-Geral de Florestas 
Públicas da União, o Serviço Florestal Brasileiro 
regulamentará cada um dos estágios previstos no 
caput.

§ 5º  Aplica-se às florestas públicas definidas nos 
incisos I e II do § 2º do art. 2º, apenas o estágio de 
identificação.

Art. 4º  O Serviço Florestal Brasileiro editará 
resolução sobre as tipologias e classes de cobertura 
florestal, por bioma, para fins de identificação das 
florestas públicas federais.

Parágrafo único.  A resolução de que trata o caput 
observará as caracterizações das tipologias e classes 
de cobertura florestal, definidas pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 5º  O Serviço Florestal Brasileiro manterá no 
Sistema Nacional de Informações Florestais banco 
de dados com imagens de satélite e outras formas de 
sensoriamento remoto que tenham coberto todo o 
território nacional para o ano de 2006.

Art. 6º  As florestas públicas identificadas nas 
tipologias e classes de cobertura florestal, definidas 
nos termos do art. 4º, serão incluídas no Cadastro-
Geral de Florestas Públicas da União, observada a 
data de vigência da Lei nº 11.284, de 2006.

Parágrafo único.  Para fins de recuperação, o Serviço 
Florestal Brasileiro poderá incluir, no Cadastro-Geral 
de Florestas Públicas da União, áreas degradadas 
contidas nos polígonos de florestas públicas 
federais.

Art. 7º  O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União conterá, quando couber, em relação a cada 
floresta pública, as seguintes informações:

I - dados fundiários, incluindo número de matrícula 
do imóvel no cartório de registro de imóveis;
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II - Município e Estado de localização;

III - titular e gestor da floresta pública;

IV - polígono georreferenciado;

V - bioma, tipo e aspectos da cobertura florestal, 
conforme norma editada nos termos do art. 4º;

VI - referências de estudos associados à floresta 
pública, que envolvam recursos naturais 
renováveis e não-renováveis, relativos aos limites 
da respectiva floresta;

VII - uso e destinação comunitários;

VIII - pretensões de posse eventualmente 
incidentes sobre a floresta pública;

IX - existência de conflitos fundiários ou sociais;

X - atividades desenvolvidas, certificações, 
normas, atos e contratos administrativos e 
contratos cíveis incidentes nos limites da floresta 
pública; e

XI - recomendações de uso formuladas pelo 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - 
ZEE e com base no Decreto nº 5.092, de 21 de 
maio de 2004.

Art. 8º  O Serviço Florestal Brasileiro definirá padrões 
técnicos do Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União, observado o código único estabelecido em 
ato conjunto do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA e da Secretaria da 
Receita Federal, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei 
nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, de forma a 
permitir a identificação e o compartilhamento de 
suas informações com as instituições participantes 
do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, a 
Secretaria do Patrimônio da União e os Cadastros 
Estaduais e Municipais de Florestas Públicas.

 § 1º  Na definição dos padrões técnicos do Cadastro-
Geral de Florestas Públicas da União, deve-se 
observar, no mínimo, o seguinte:

I - definições e terminologias relativas à 
identificação da cobertura florestal;

II - base cartográfica a ser utilizada;

III - projeções e formato dos dados 
georreferenciados e tabelas;

IV - informações mínimas do cadastro;

V - meios de garantir a publicidade e o acesso aos 
dados do cadastro; e

VI - normas e procedimentos de integração das 
informações com o Sistema Nacional de Cadastro 
Rural e os cadastros de florestas públicas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2º  O Serviço Florestal Brasileiro regulamentará os 
mecanismos para a revisão dos polígonos de florestas 
públicas para adaptá-los às alterações técnicas, de 
titularidade ou àquelas que se fizerem necessárias 
durante a definição dos lotes de concessão.

Art. 9º  As florestas públicas federais não destinadas 
a manejo florestal ou unidades de conservação ficam 
impossibilitadas de conversão para uso alternativo 
do solo, até que sua recomendação de uso pelo ZEE 
esteja oficializada e a conversão seja plenamente 
justificada, nos termos do art. 72 da Lei nº 11.284, 
de 2006.

§ 1º  A floresta pública que após 2 de março de 
2006 seja irregularmente objeto de desmatamento, 
exploração econômica ou degradação será incluída 
ou mantida no Cadastro-Geral de Florestas Públicas 
da União.

§ 2º  A inclusão a que se refere o § 1º dar-se-á quando 
comprovada a existência de floresta em 2 de março 
de 2006 em área pública desmatada, explorada 
economicamente ou degradada.

§ 3º  A manutenção a que se refere o § 1º dar-
se-á quando a floresta pública constante do 
Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União 
for irregularmente desmatada, explorada 
economicamente ou degradada.

§ 4º  Para os fins do disposto no caput, o Serviço 
Florestal Brasileiro publicará e disponibilizará por 
meio da Internet o mapa da cobertura florestal do 
Brasil para o ano de 2006.

Art. 10.  As atividades de pesquisa envolvendo 
recursos florestais, recursos naturais não-renováveis 



300 301300 301

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     Meio aMBiente

4

e recursos hídricos poderão ser desenvolvidas nas 
florestas públicas mencionadas no art. 9º, desde que 
compatível com o disposto no contrato de concessão 
e com as atividades nele autorizadas, e que contem 
com autorização expressa dos órgãos competentes.

Art. 11.  As florestas públicas não incluídas no 
Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União não 
perdem a proteção conferida pela Lei nº 11.284, de 
2006.

Art. 12.  Sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas e penais, cabe ao responsável pelo 
desmatamento, exploração ou degradação de floresta 
pública federal, mencionada no § 1º do art. 9º, a 
recuperação da floresta de forma direta ou indireta, 
em observância ao § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981.

Art. 13.  O Cadastro-Geral de Florestas Públicas 
da União será acessível ao público por meio da 
Internet.

CAPÍTULO III

DA DESTINAÇÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS ÀS 
COMUNIDADES LOCAIS

Art. 14.  Antes da realização das licitações para 
concessão florestal, as florestas públicas, em que 
serão alocadas as unidades de manejo, quando 
ocupadas ou utilizadas por comunidades locais, 
definidas no inciso X do art. 3º da Lei nº 11.284, 
de 2006, serão identificadas para destinação a essas 
comunidades, nos termos do art. 6º e 17 da mesma 
Lei.

Parágrafo único.  O Serviço Florestal Brasileiro 
atuará em conjunto com órgãos responsáveis pela 
destinação mencionada no caput.

Art. 15.  As modalidades de destinação às 
comunidades locais devem ser baseadas no uso 
sustentável das florestas públicas.

§ 1º  O planejamento das dimensões das florestas 
públicas a serem destinadas à comunidade local, 

individual ou coletivamente, deve considerar 
o uso sustentável dos recursos florestais, bem 
como o beneficiamento dos produtos extraídos, 
como a principal fonte de sustentabilidade dos 
beneficiários.

§ 2º  O Serviço Florestal Brasileiro elaborará estudos 
e avaliações técnicas para subsidiar o atendimento 
do disposto no § 1º.

Art. 16.  Nas florestas públicas destinadas às 
comunidades locais, a substituição da cobertura 
vegetal natural por espécies cultiváveis, além 
de observar o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e no Decreto nº 5.975, de 30 de 
novembro de 2006, somente será permitida quando, 
cumulativamente:

I - houver previsão da substituição da cobertura 
vegetal no plano de manejo, no plano de 
desenvolvimento de assentamento ou em outros 
instrumentos de planejamento pertinentes à 
modalidade de destinação; e

II - a área total de substituição não for superior a 
dez por cento da área total individual ou coletiva 
e limitado a doze hectares por unidade familiar.

Parágrafo único.  A utilização das florestas públicas 
sob posses de comunidades locais, passíveis de 
regularização ou regularizadas, observará o disposto 
no caput.

Art. 17.  O Serviço Florestal Brasileiro, no âmbito 
da competência prevista no art. 55 da Lei nº 11.284, 
de 2006, apoiará a pesquisa e a assistência técnica 
para o desenvolvimento das atividades florestais 
pelas comunidades locais, inclusive por meio do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - 
FNDF.

Art. 18.  Nas Florestas Nacionais, para os fins 
do disposto no art. 17 da Lei nº 11.284, de 
2006, serão formalizados termos de uso, com 
indicação do respectivo prazo de vigência com 
as comunidades locais, residentes no interior e 
no entorno das unidades de conservação, para a 
extração dos produtos florestais de uso tradicional 
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e de subsistência, especificando as restrições e a 
responsabilidade pelo manejo das espécies das 
quais derivam esses produtos, bem como por 
eventuais prejuízos ao meio ambiente e à União.

Parágrafo único.  São requisitos para a formalização 
do termo de uso:

I - identificação dos usuários;

II - estudo técnico que caracterize os usuários 
como comunidades locais, nos termos do inciso 
X do art. 3º da Lei nº 11.284, de 2006; e

III - previsão do uso dos produtos florestais dele 
constantes e da permanência dos comunitários 
em zonas de amortecimento, se for o caso, no 
plano de manejo da unidade de conservação.

CAPÍTULO IV

DO PLANO ANUAL DE OUTORGA FLORESTAL

Art. 19.  O PAOF, proposto pelo Serviço Florestal 
Brasileiro e definido pelo Ministério do Meio 
Ambiente, conterá a descrição de todas as florestas 
públicas passíveis de serem submetidas a concessão 
no ano em que vigorar.

Parágrafo único.  Somente serão incluídas no PAOF 
as florestas públicas devidamente identificadas no 
Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União, nos 
termos do § 1º do art. 3º, observado o disposto no 
§ 5º do mesmo artigo quanto às florestas públicas 
definidas no inciso II do § 2º do art. 2º.

Art. 20.  O PAOF terá o seguinte conteúdo mínimo:

I - identificação do total de florestas públicas 
constantes do Cadastro-Geral de Florestas 
Públicas da União;

II - área total já submetida a concessões florestais 
federais e previsão de produção dessas áreas;

III - identificação da demanda por produtos e 
serviços florestais;

IV - identificação da oferta de produtos e 
serviços oriundos do manejo florestal sustentável 
nas regiões que abranger, incluindo florestas 

privadas, florestas destinadas às comunidades 
locais e florestas públicas submetidas à concessão 
florestal;

V - identificação georreferenciada das florestas 
públicas federais passíveis de serem submetidas 
a processo de concessão florestal, durante o 
período de sua vigência;

VI - identificação georreferenciada das terras 
indígenas, das unidades de conservação, das 
áreas destinadas às comunidades locais, áreas 
prioritárias para recuperação e áreas de interesse 
para criação de unidades de conservação de 
proteção integral, que sejam adjacentes às áreas 
destinadas à concessão florestal federal;

VII - compatibilidade com outras políticas 
setoriais, conforme previsto no art. 11 da Lei nº 
11.284, de 2006;

VIII - descrição da infra-estrutura, condições 
de logística, capacidade de processamento 
e tecnologia existentes nas regiões por ele 
abrangidas;

IX - indicação da adoção dos mecanismos de 
acesso democrático às concessões florestais 
federais, incluindo:

a) regras a serem observadas para a definição 
das unidades de manejo;

b) definição do percentual máximo de área de 
concessão florestal que um concessionário, 
individualmente ou em consórcio, poderá deter, 
relativo à área destinada à concessão florestal 
pelos PAOF da União vigente e executados nos 
anos anteriores, nos termos do art. 34, inciso II 
e parágrafo único, da Lei nº 11.284, de 2006;

X - descrição das atividades previstas para 
o seu período de vigência, em especial 
aquelas relacionadas à revisão de contratos, 
monitoramento, fiscalização e auditorias; e

XI - previsão dos meios necessários para sua 
implementação, incluindo os recursos humanos 
e financeiros.

Parágrafo único.  A previsão a que se refere o 
inciso XI do caput será considerada na elaboração 
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do projeto de lei orçamentária anual, enviado ao 
Congresso Nacional a cada ano.

Art. 21.  A elaboração do PAOF da União 
considerará, dentre os instrumentos da política 
para o meio ambiente, de que trata o art. 11, inciso 
I, da Lei nº 11.284, de 2006, as recomendações de 
uso definidas no Decreto nº 5.092, de 2004.

Art. 22.  Para os fins de consideração das áreas 
de convergência com as concessões de outros 
setores, de que trata o art. 11, inciso V, da Lei nº 
11.284, de 2006, na elaboração do PAOF da União 
serão considerados os contratos de concessão, 
autorizações, licenças e outorgas para mineração, 
petróleo, gás, estradas, linhas de transmissão, 
geração de energia, oleodutos, gasodutos e para o 
uso da água.

Art. 23.  O PAOF da União será concluído até o 
dia 31 de julho do ano anterior ao seu período de 
vigência, em conformidade com os prazos para a 
elaboração da lei orçamentária anual.

§ 1º  Para os fins do disposto no § 1º do art. 11 
da Lei nº 11.284, de 2006, o Serviço Florestal 
Brasileiro considerará os PAOF dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, encaminhados 
até o dia 30 de junho de cada ano.

§ 2º  Os PAOF encaminhados após a data prevista 
no § 1º serão considerados pela União somente no 
ano seguinte ao de seu recebimento.

Art. 24.  Para os fins do disposto no art. 33 da Lei 
nº 11.284, de 2006, serão definidas unidades de 
manejo pequenas, médias e grandes, com base em 
critérios técnicos que atendam às peculiaridades 
regionais, definidos no PAOF, considerando os 
seguintes parâmetros: 

I - área necessária para completar um ciclo de 
produção da floresta para os produtos manejados, 
de acordo com o inciso V do art. 3º da Lei nº 
11.284, de 2006;

II - estrutura, porte e capacidade dos agentes 
envolvidos na cadeia produtiva. 

CAPÍTULO V

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 25.  Para o licenciamento ambiental do uso dos 
recursos florestais nos lotes ou unidades de manejo, 
será elaborado o Relatório Ambiental Preliminar - 
RAP.

Art. 26.  Para o licenciamento ambiental do manejo 
florestal, o concessionário submeterá à análise 
técnica do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o Plano 
de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, nos termos 
do art. 19 da Lei nº 4.771, de 1965, e do Decreto nº 
5.975, de 2006.

Art. 27.  Os empreendimentos industriais incidentes 
nas unidades de manejo e as obras de infra-estrutura 
não inerentes aos PMFS observarão as normas 
específicas de licenciamento ambiental.

Art. 28.  Na elaboração do RAP, será observado um 
termo de referência, preparado em conjunto pelo 
IBAMA e pelo Serviço Florestal Brasileiro, com, no 
mínimo, o seguinte conteúdo:

I - descrição e localização georreferenciada das 
unidades de manejo;
II - descrição das características de solo, relevo, 
tipologia vegetal e classe de cobertura;
III - descrição da flora e da fauna, inclusive com 
a indicação daquelas ameaçadas de extinção e 
endêmicas;
IV - descrição dos recursos hídricos das unidades 
de manejo;
V - resultados do inventário florestal;
VI - descrição da área do entorno;
VII - caracterização e descrição das áreas de uso 
comunitário, unidades de conservação, áreas 
prioritárias para a conservação, terras indígenas 
e áreas quilombolas adjacentes às unidades de 
manejo;
VIII - identificação dos potenciais impactos 
ambientais e sociais e ações para prevenção e 
mitigação dos impactos negativos; e
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IX - recomendações de condicionantes para 
execução de atividades de manejo florestal.

CAPÍTULO VI

DA LICITAÇÃO

Art. 29.  Nas concessões florestais, os lotes e as 
unidades de manejo serão definidos nos editais 
de licitação e incidirão em florestas públicas que 
observem o seguinte:

I - possuam previsão no PAOF, com o atendimento 
das diretrizes nele definidas;

II - encontrem-se no Cadastro-Geral de Florestas 
Públicas da União nos seguintes estágios:

a) de identificação, para unidades de manejo 
localizadas em florestas nacionais; e

b) de delimitação, para as unidades de manejo 
localizadas em florestas públicas federais e fora 
das florestas nacionais.

§ 1º  Os lotes de concessão poderão ser compostos 
por unidades de manejo contíguas.

§ 2º  As unidades de manejo contíguas, a serem 
submetidas à concessão florestal pela União na 
vigência de um mesmo PAOF, devem necessariamente 
compor um mesmo lote de concessão florestal.

Art. 30.  A publicação de edital de licitação de lotes 
de concessão florestal será precedida de audiência 
pública, amplamente divulgada e convocada com 
antecedência mínima de quinze dias, e será dirigida 
pelo Serviço Florestal Brasileiro.

§ 1º  O Serviço Florestal Brasileiro realizará as 
audiências públicas no local de abrangência do 
respectivo lote, considerando os seguintes objetivos 
básicos:

I - identificar e debater o objeto da concessão 
florestal e as exclusões;

II - identificar e debater os aspectos relevantes do 
edital de concessão, em especial, a distribuição 
e forma das unidades de manejo e os critérios e 
indicadores para seleção da melhor oferta;

III - propiciar aos diversos atores interessados 
a possibilidade de oferecerem comentários e 
sugestões sobre a matéria em discussão; e

IV - dar publicidade e transparência às suas 
ações.

§ 2º  As datas e locais de realização das audiências 
será divulgada pelos meios de comunicação de 
maior acesso ao público da região e pela Internet.

§ 3º  Os documentos utilizados para subsidiar 
a audiência pública serão disponibilizados para 
consulta na Internet e enviados para as prefeituras 
e câmaras de vereadores dos Municípios abrangidos 
pelo edital.

Art. 31.  A justificativa técnica da conveniência 
da concessão florestal federal será elaborada 
pelo Serviço Florestal Brasileiro e publicada pelo 
Ministério do Meio Ambiente previamente ao edital 
de licitação, caracterizando seu objeto e a unidade 
de manejo.

Art. 32.  O edital de licitação das concessões florestais 
federais será publicado com antecedência mínima 
de quarenta e cinco dias da abertura do processo de 
julgamento das propostas.

Parágrafo único.  Além da publicidade prevista na 
legislação aplicável, o edital será disponibilizado na 
Internet e locais públicos na região de abrangência 
do lote de concessão, definidos no edital.

Art. 33.  Todos os atos inerentes ao processo de 
licitação serão realizados na sede do Serviço Florestal 
Brasileiro ou no âmbito de suas unidades regionais, 
conforme justificativa técnica, exceto as audiências 
públicas e outros atos, previstos em resolução do 
mesmo órgão.

Art. 34.  Para habilitação nas licitações de 
concessão florestal federais, a comprovação de 
ausência de débitos inscritos na dívida ativa 
relativos a infração ambiental, prevista no inciso 
I do art. 19 da Lei nº 11.284, de 2006, dar-se-á 
por meio de documentos emitidos pelos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
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- Sisnama da localização das unidades de manejo 
pretendidas e da sede do licitante, cuja emissão 
será preferencialmente por meio da Internet, nos 
termos do § 2º do mencionado art. 19 e do Decreto 
nº 5.975, de 2006.

Art. 35.  Os editais de licitação federais devem 
conter a descrição detalhada da metodologia 
para julgamento das propostas, levando-se em 
consideração os seguintes critérios definidos no art. 
26 da Lei nº 11.284, de 2006:

I - maior preço ofertado como pagamento à União 
pela outorga da concessão florestal;

II - melhor técnica, considerando:

a) menor impacto ambiental;

b) maiores benefícios sociais diretos;

c) maior eficiência; e

d) maior agregação de valor ao produto ou 
serviço florestal na região da concessão.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no inciso 
II, considera-se:

I - menor impacto ambiental: o menor impacto 
negativo ou o maior impacto positivo;

II - maior eficiência: derivada do uso dos recursos 
florestais; e

III - região da concessão: os Municípios abrangidos 
pelo lote de concessão.

Art. 36.  O Serviço Florestal Brasileiro definirá para 
cada edital de licitação federal um conjunto de 
indicadores que permita avaliar a melhor oferta.

§ 1º  O conjunto de indicadores será composto 
por pelo menos um indicador para cada um dos 
critérios previstos no caput do art. 35 e para cada 
um dos componentes da melhor técnica, previstos 
nas alíneas do inciso II do caput do mesmo artigo.

§ 2º  Os indicadores poderão ser utilizados para fins 
de pontuação para definição da melhor proposta ou 
para fins de bonificação e deverão ter as seguintes 
características:

I - ser objetivamente mensuráveis;

II - relacionar-se a aspectos de responsabilidade 
direta do concessionário; e

III - ter aplicabilidade e relevância para avaliar o 
respectivo critério.

§ 3º  Para cada indicador previsto no edital, serão 
definidos parâmetros para sua pontuação, incluindo 
os valores mínimos aceitáveis para habilitação da 
proposta.

§ 4º  Os editais de licitação deverão prever a fórmula 
precisa de cálculo da melhor oferta, com base nos 
indicadores a serem utilizados.

§ 5º  A metodologia de pontuação máxima deverá 
ser montada de tal forma a garantir que:

I - o peso de cada critério referido no art. 35 nunca 
seja menor que um ou maior que três;

II - o peso de cada item, na definição do critério 
referido no inciso II do art. 35, nunca seja menor 
que um ou maior que três;

III - o peso do critério técnica seja maior ou igual 
ao peso do critério preço.

§ 6º  A utilização de indicadores terá pelo menos 
um dos seguintes objetivos:

I - eliminatório: que indica parâmetros mínimos 
a serem atingidos para a qualificação do 
concorrente;

II - classificatório: que indica parâmetros para a 
pontuação no julgamento das propostas, durante 
o processo licitatório; e

III - bonificador: que indica parâmetros a serem 
atingidos para bonificação na execução do 
contrato pelo concessionário.

Art. 37.  O preço calculado sobre os custos de 
realização do edital de licitação da concessão florestal 
federal de cada unidade de manejo, previsto no art. 
36, inciso I, da Lei nº 11.284, de 2006, será definido 
com base no custo médio do edital por hectare e 
especificado no edital de licitação, considerando os 
custos dos seguintes itens:

I - inventário florestal;
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II - estudos preliminares contratados 
especificamente para compor o edital;

III - RAP e processo de licenciamento;

IV - publicação e julgamento das propostas.

§ 1º  Os custos relacionados às ações realizadas 
pelo poder público e que, por sua natureza, geram 
benefícios permanentes ao patrimônio público não 
comporão o custo do edital.

§ 2º  No cálculo do preço do custo de realização do 
edital para as unidades de manejo pequenas, poderá 
ser aplicado fator de correção a ser determinado 
pelo Serviço Florestal Brasileiro.

§ 3º  A forma e o prazo para o pagamento do preço 
calculado sobre os custos de realização do edital 
de licitação da concessão florestal da unidade de 
manejo serão especificados no edital.

Art. 38.  Em atendimento ao disposto no § 1º do 
art. 20 da Lei nº 11.284, de 2006, para unidades 
de manejo pequenas ou médias, poderão ser 
utilizados resultados de inventários florestais de 
áreas adjacentes ou com características florestais 
semelhantes.

Art. 39.  Os parâmetros necessários para a definição 
do preço da concessão florestal federal, previstos no 
inciso II do art. 36 da Lei nº 11.284, de 2006, serão 
especificados no edital de licitação, observando os 
seguintes aspectos dos produtos e serviços:

I - unidades de medida;

II - critérios de agrupamento; e

III - metodologia de medição e quantificação.  

§ 1º  Os critérios de agrupamentos de produtos e 
serviços florestais para fins de formação de preço 
devem permitir a inclusão de novos produtos e 
serviços.

§ 2º  A definição do preço mínimo da concessão 
florestal no edital de licitação poderá ser feita a 
partir de:

I - preços mínimos de cada produto ou serviço tal 
como definido no caput;

II - estimativa de arrecadação anual total dos 
produtos e serviços; e

III - combinação dos dois métodos especificados 
nos incisos I e II deste parágrafo.

Art. 40.  Nas concessões florestais federais, o valor 
mínimo anual, definido no § 3º do art. 36 da Lei nº 
11.284, de 2006, será de até trinta por cento do preço 
anual vencedor do processo licitatório, calculado 
em função da estimativa de produção fixada no 
edital e os preços de produtos e serviços contidos na 
proposta vencedora.

§ 1º  O percentual aplicável para a definição do 
valor mínimo será fixado no edital.

§ 2º  O valor mínimo anual será fixado e expresso no 
contrato de concessão em moeda corrente do País, 
cabendo revisões e reajustes.

§ 3º  O pagamento do valor mínimo anual será 
compensado no preço da concessão florestal de que 
trata o inciso II do art. 36 da Lei nº 11.284, de 2006, 
desde que ocorra no mesmo ano.

§ 4º  O valor mínimo somente será exigível após 
a aprovação do PMFS pelo IBAMA, salvo quando 
o atraso na aprovação for de responsabilidade do 
concessionário.

Art. 41.  O edital de licitação especificará prazo 
máximo para o concessionário apresentar o PMFS 
ao órgão competente, após assinatura do contrato de 
concessão, limitado ao máximo de doze meses.

Art. 42.  O edital de licitação deverá prever a 
responsabilidade pela demarcação da unidade de 
manejo.

Parágrafo único.  Quando a demarcação for de 
responsabilidade do concessionário, sua execução 
será aprovada pelo Serviço Florestal Brasileiro.

Art. 43.  Os bens reversíveis, que retornam ao titular 
da floresta pública após a extinção da concessão, 
serão definidos no edital de licitação e deverão 
incluir pelo menos:
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I - demarcação da unidade de manejo;

II - infra-estrutura de acesso;

III - cercas, aceiros e porteiras; e

IV - construções e instalações permanentes.

CAPÍTULO VII

DO CONTRATO DE CONCESSÃO FLORESTAL 
FEDERAL

Art. 44.  Para os fins de aplicação do § 1º do art. 27 
da Lei nº 11.284, de 2006, nas concessões florestais 
federais, são consideradas:

I - inerentes ao manejo florestal as seguintes 
atividades:

a) planejamento e operações florestais, 
incluindo:

1. inventário florestal;

2. PMFS e planejamento operacional;

3. construção e manutenção de vias de acesso 
e ramais;

4. colheita e transporte de produtos florestais;

5. silvicultura pós-colheita;

6. monitoramento ambiental;

7. proteção florestal;

II - subsidiárias ao manejo florestal as seguintes 
atividades:

a) operações de apoio, incluindo:

1. segurança e vigilância;

2. manutenção de máquinas e infra-estrutura;

3. gerenciamento de acampamentos;

4. proteção florestal;

b) operações de processamento de produtos 
florestais;

c) operações de serviço, incluindo:

1. guia de visitação; e

2. transporte de turistas.

Art. 45.  O controle do percentual máximo de concessão 
florestal que cada concessionário, individualmente 
ou em consórcio poderá deter, observados os limites 

do inciso II do art. 34, bem como o disposto no art. 77, 
ambos da Lei nº 11.284, de 2006, será efetuado pelo 
Serviço Florestal Brasileiro, nos termos do inciso XIX 
do art. 53 da mesma Lei.

Parágrafo único.  Outros aspectos inerentes aos 
atos e negócios jurídicos a serem celebrados entre 
concessionários serão submetidos ao Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência, quando 
necessário.

Art. 46.  Serão previstos nos contratos de concessão 
florestal federais critérios de bonificação para 
o concessionário que atingir parâmetros de 
desempenho socioambiental, além das obrigações 
legais e contratuais.

§ 1º  A bonificação por desempenho poderá ser 
expressa em desconto nos preços florestais.

§ 2º  Os critérios e indicadores de bonificação por 
desempenho serão definidos pelo Serviço Florestal 
Brasileiro e expressos no edital de licitação.

§ 3º  A aplicação do mecanismo de bonificação por 
desempenho não poderá resultar em valores menores 
que os preços mínimos definidos no edital de licitação 
a que se refere o § 2º do art. 36 da Lei nº 11.284, de 
2006.

Art. 47.  A forma de implementação e as hipóteses 
de execução das garantias, previstas no art. 21 da 
Lei nº 11.284, de 2006, serão especificadas mediante 
resolução do Serviço Florestal Brasileiro.

Parágrafo único.  A garantia da proposta visa assegurar 
que o vencedor do processo licitatório firme, no prazo 
previsto no edital, o contrato de concessão nos termos 
da proposta vencedora, à qual se encontra vinculado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades indicadas 
no caput do art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

Art. 48.  O reajuste dos preços florestais será anual, 
com base em metodologia a ser definida pelo Serviço 
Florestal Brasileiro e especificada no edital de 
licitação e no contrato de concessão.
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Art. 49.  O Serviço Florestal Brasileiro desenvolverá e 
manterá atualizado sistema de acompanhamento dos 
preços e outros aspectos do mercado de produtos e 
serviços florestais.

Art. 50.  Os contratos de concessão florestal 
federais deverão prever direitos e obrigações para 
sua integração a contratos, autorizações, licenças e 
outorgas de outros setores explicitados no § 1º do art. 
16 da Lei nº 11.284, de 2006.

Art. 51.  Em caso de não-cumprimento dos critérios 
técnicos e do não-pagamento dos preços florestais, 
além de outras sanções cabíveis, o Serviço Florestal 
Brasileiro poderá determinar a imediata suspensão da 
execução das atividades desenvolvidas em desacordo 
com o contrato de concessão e determinar a imediata 
correção das irregularidades identificadas, nos termos 
do § 2º do art. 30 da Lei nº 11.284, de 2006. 

§ 1º  O contrato de concessão florestal federal deverá 
prever as situações que justifiquem o descumprimento 
das obrigações contratuais, em especial, o pagamento 
do valor mínimo anual.

§ 2º  O contrato de concessão florestal federal 
indicará os procedimentos a serem utilizados na 
gestão e solução dos conflitos sociais e as penalidades 
aplicáveis à sua não-adoção.

§ 3º  O contrato de concessão florestal federal indicará 
a adoção de procedimentos administrativos que 
viabilizem a solução de divergências na interpretação 
e na aplicação dos contratos de concessão florestal.

CAPÍTULO VIII

DO MONITORAMENTO E AUDITORIA DAS 
FLORESTAS PÚBLICAS FEDERAIS

 Seção I

Do Monitoramento

Art. 52.  O monitoramento das florestas públicas 
federais considerará, no mínimo, os seguintes 
aspectos:

I - a implementação do PMFS;

II - a proteção de espécies endêmicas e ameaçadas 
de extinção;

III - a proteção dos corpos d’água;

IV - a proteção da floresta contra incêndios, 
desmatamentos e explorações ilegais e outras 
ameaças à integridade das florestas públicas;

V - a dinâmica de desenvolvimento da floresta;

VI - as condições de trabalho;

VII - a existência de conflitos socioambientais;

VIII - os impactos sociais, ambientais, econômicos 
e outros que possam afetar a segurança pública e 
a defesa nacional;

IX - a qualidade da indústria de beneficiamento 
primário; e

X - o cumprimento do contrato.

Art. 53.  O Serviço Florestal Brasileiro articulará 
com outros órgãos e entidades responsáveis pelo 
planejamento, gestão e execução dos sistemas de 
monitoramento, controle e fiscalização, visando 
à implementação do disposto no art. 50, quanto à 
gestão das florestas públicas federais.

Art. 54.  O Relatório Anual de Gestão de Florestas 
Públicas da União, de que trata o § 2º do art. 53 
da Lei nº 11.284, de 2006, indicará os resultados 
do monitoramento das florestas públicas federais, 
considerando os aspectos enumerados no art. 52.

Parágrafo único.  Além dos encaminhamentos 
previstos no § 2º do art. 53 da Lei nº 11.284, de 2006, 
o Relatório Anual de Gestão de Florestas Públicas 
será amplamente divulgado pelo Serviço Florestal 
Brasileiro, podendo ser debatido em audiências 
públicas.

Art. 55.  Todos os sistemas utilizados para o 
monitoramento da gestão de florestas públicas 
federais deverão conter dispositivos de consulta por 
meio da Internet.
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Seção II

Da Auditoria

Art. 56.  O Serviço Florestal Brasileiro estabelecerá 
os critérios, os indicadores, o conteúdo, os prazos, 
as condições para a realização e a forma de garantir 
a publicidade das auditorias florestais, realizadas 
em florestas públicas federais.

Art. 57.  O Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO 
consolidará o procedimento de avaliação de 
conformidade, inclusive no que se refere a:

 I - sistema de acreditação de entidades públicas 
ou privadas para realização de auditorias 
florestais;

 II - critérios mínimos de auditoria;

 II - modelos de relatórios das auditorias 
florestais; e

 IV - prazos para a entrega de relatórios.

Art. 58.  As auditorias florestais, realizadas em 
florestas públicas federais, serão realizadas por 
organismos acreditados pelo INMETRO, para a 
execução de atividades de análise do cumprimento 
das normas referentes ao manejo florestal e ao 
contrato de concessão florestal, que incluirá 
obrigatoriamente as verificações em campo e a 
consulta à comunidade e autoridades locais.  

Art. 59.  Os seguintes expedientes poderão ser 
utilizados pelo Serviço Florestal Brasileiro para 
viabilizar as auditorias em pequenas unidades de 
manejo:

I - auditorias em grupo;

II - procedimentos simplificados, definidos pelo 
INMETRO; e

III - desconto no preço dos recursos florestais 
auferidos da floresta pública.

 

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 60.  A delegação prevista no § 1º do art. 49 da Lei 
nº 11.284, de 2006, dar-se-á por meio de contrato de 
gestão firmado entre o Ministério do Meio Ambiente 
e o Conselho Diretor do Serviço Florestal Brasileiro, 
nos termos do art. 67 da mesma Lei.

Art. 61.  O PAOF da União do ano de 2007 poderá ser 
concluído no mesmo ano de sua vigência, admitida 
a simplificação do conteúdo mínimo, de que trata o 
art. 20, conforme disposto em ato do Ministério do 
Meio Ambiente.

Art. 62.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de março de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina silva
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códiGo florestal

lei Nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

 Institui o novo Código Florestal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º As florestas existentes no território nacional 
e as demais formas de vegetação, reconhecidas 
de utilidade às terras que revestem, são bens de 
interesse comum a todos os habitantes do País, 
exercendo-se os direitos de propriedade, com as 
limitações que a legislação em geral e especialmente 
esta Lei estabelecem.

§ 1º  As ações ou omissões contrárias às disposições 
deste Código na utilização e exploração das florestas 
e demais formas de vegetação são consideradas uso 
nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o 
procedimento sumário previsto no art. 275, inciso 
II, do Código de Processo Civil. (Renumerado do 
parágrafo único pela Medida Provisória nº 2.166-67, 
de 2001)

§ 2º  Para os efeitos deste Código, entende-se por: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001) (Ver Decreto nº 5.975, de 2006)

(...)

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, 
Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato 
Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 
13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste 
do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, 
pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas 
de vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água 
desde o seu nível mais alto em faixa marginal 

cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei 
nº 7.803 de 18.7.1989):

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação 
dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos 
d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) 
metros de largura;  (Redação dada pela Lei nº 
7.803 de 18.7.1989)

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d’água 
que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) 
metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 
7.803 de 18.7.1989)

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos 
d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 
(seiscentos) metros de largura;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos 
d’água que tenham largura superior a 600 
(seiscentos) metros;  (Incluído pela Lei nº 7.803 
de 18.7.1989)

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 
d’água naturais ou artificiais;

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 
chamados “olhos d’água”, qualquer que seja a 
sua situação topográfica, num raio mínimo de 
50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada 
pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

d) no topo de morros, montes, montanhas e 
serras;

e) nas encostas ou partes destas, com declividade 
superior a 45°, equivalente a 100% na linha de 
maior declive;

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou 
estabilizadoras de mangues;

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da 
linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior 
a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
(Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) 
metros, qualquer  que seja a vegetação. (Redação 
dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)
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Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim 
entendidas as compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  
metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo 
o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos 
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, 
respeitados os princípios e limites a que se refere 
este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação 
permanentes, quando assim declaradas por ato 
do Poder Público, as florestas e demais formas de 
vegetação natural destinadas:

a) a atenuar a erosão das terras;

b) a fixar as dunas;

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias 
e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do território nacional a 
critério das autoridades militares;

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de 
valor científico ou histórico;

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados 
de extinção;

g) a manter o ambiente necessário à vida das 
populações silvícolas;

h) a assegurar condições de bem-estar público.

§ 1º A supressão total ou parcial de florestas de 
preservação permanente só será admitida com prévia 
autorização do Poder Executivo Federal, quando for 
necessária à execução de obras, planos, atividades 
ou projetos de utilidade pública ou interesse social.

§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena 
ficam sujeitas ao regime de preservação permanente 
(letra g) pelo só efeito desta Lei.

Art. 3º-A.  A exploração dos recursos florestais 
em terras indígenas somente poderá ser realizada 
pelas comunidades indígenas em regime de manejo 
florestal sustentável, para atender a sua subsistência, 
respeitados os arts. 2º e 3º deste Código. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 4º  A supressão de vegetação em área de 
preservação permanente somente poderá ser 
autorizada em caso de utilidade pública ou de 
interesse social, devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, 
quando inexistir alternativa técnica e locacional 
ao empreendimento proposto. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 1º  A supressão de que trata o caput deste artigo 
dependerá de autorização do órgão ambiental estadual 
competente, com anuência prévia, quando couber, 
do órgão federal ou municipal de meio ambiente, 
ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 2º  A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente situada em área urbana dependerá de 
autorização do órgão ambiental competente, desde 
que o município possua conselho de meio ambiente 
com caráter deliberativo e plano diretor, mediante 
anuência prévia do órgão ambiental estadual 
competente fundamentada em parecer técnico. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

§ 3º  O órgão ambiental competente poderá autorizar 
a supressão eventual e de baixo impacto ambiental, 
assim definido em regulamento, da vegetação em 
área de preservação permanente. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 4º  O órgão ambiental competente indicará, 
previamente à emissão da autorização para a 
supressão de vegetação em área de preservação 
permanente, as medidas mitigadoras e 
compensatórias que deverão ser adotadas pelo 
empreendedor. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 5º  A supressão de vegetação nativa protetora de 
nascentes, ou de dunas e mangues, de que tratam, 
respectivamente, as alíneas “c” e “f” do art. 2º deste 
Código, somente poderá ser autorizada em caso de 
utilidade pública. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)
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§ 6º  Na implantação de reservatório artificial é 
obrigatória a desapropriação ou aquisição, pelo 
empreendedor, das áreas de preservação permanente 
criadas no seu entorno, cujos parâmetros e regime 
de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

§ 7º  É permitido o acesso de pessoas e animais às 
áreas de preservação permanente, para obtenção 
de água, desde que não exija a supressão e não 
comprometa a regeneração e a manutenção a longo 
prazo da vegetação nativa. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

(...)

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita 
a utilização das florestas, o Poder Público Federal ou 
Estadual poderá:

a) prescrever outras normas que atendam às 
peculiaridades locais;

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais 
raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de 
extinção, bem como as espécies necessárias 
à subsistência das populações extrativistas, 
delimitando as áreas compreendidas no ato, 
fazendo depender de licença prévia, nessas áreas, 
o corte de outras espécies; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas 
que se dediquem à extração, indústria e comércio 
de produtos ou subprodutos florestais.

Art. 15. Fica proibida a exploração sob forma 
empírica das florestas primitivas da bacia amazônica 
que só poderão ser utilizadas em observância a 
planos técnicos de condução e manejo a serem 
estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado 
dentro do prazo de um ano.

Art. 16.  As florestas e outras formas de vegetação 
nativa, ressalvadas as situadas em área de 
preservação permanente, assim como aquelas não 
sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de 

legislação específica, são suscetíveis de supressão, 
desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, 
no mínimo: (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)   

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada 
em área de floresta localizada na Amazônia Legal; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

II - trinta e cinco por cento, na propriedade 
rural situada em área de cerrado localizada na 
Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por 
cento na propriedade e quinze por cento na forma 
de compensação em outra área, desde que esteja 
localizada na mesma microbacia, e seja averbada 
nos termos do § 7º deste artigo; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - vinte por cento, na propriedade rural situada 
em área de floresta ou outras formas de vegetação 
nativa localizada nas demais regiões do País; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área 
de campos gerais localizada em qualquer região 
do País. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 1º  O percentual de reserva legal na propriedade 
situada em área de floresta e cerrado será definido 
considerando separadamente os índices contidos 
nos incisos I e II deste artigo. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 2º  A vegetação da reserva legal não pode ser 
suprimida, podendo apenas ser utilizada sob 
regime de manejo florestal sustentável, de acordo 
com princípios e critérios técnicos e científicos 
estabelecidos no regulamento, ressalvadas as 
hipóteses previstas no § 3º deste artigo, sem prejuízo 
das demais legislações específicas. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 3º  Para cumprimento da manutenção ou 
compensação da área de reserva legal em pequena 
propriedade ou posse rural familiar, podem ser 
computados os plantios de árvores frutíferas 
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ornamentais ou industriais, compostos por espécies 
exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em 
consórcio com espécies nativas. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 4º  A localização da reserva legal deve ser 
aprovada pelo órgão ambiental estadual competente 
ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental 
municipal ou outra instituição devidamente 
habilitada, devendo ser considerados, no processo 
de aprovação, a função social da propriedade, e os 
seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

I - o plano de bacia hidrográfica; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - o plano diretor municipal; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - o zoneamento ecológico-econômico; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, 
de 2001)

V - a proximidade com outra Reserva Legal, 
Área de Preservação Permanente, unidade de 
conservação ou outra área legalmente protegida. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

§ 5º  O Poder Executivo, se for indicado pelo 
Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e pelo 
Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o 
Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, poderá: (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva 
legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta por 
cento da propriedade, excluídas, em qualquer 
caso, as Áreas de Preservação Permanente, os 
ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente 
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade 
e os corredores ecológicos; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até 

cinqüenta por cento dos índices previstos neste 
Código, em todo o território nacional. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 6º  Será admitido, pelo órgão ambiental competente, 
o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa 
existente em área de preservação permanente no 
cálculo do percentual de reserva legal, desde que não 
implique em conversão de novas áreas para o uso 
alternativo do solo, e quando a soma da vegetação 
nativa em área de preservação permanente e reserva 
legal exceder a: (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

I - oitenta por cento da propriedade rural 
localizada na Amazônia Legal; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - cinqüenta por cento da propriedade rural 
localizada nas demais regiões do País; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade 
definida pelas alíneas “b” e “c” do inciso I do § 
2º do art. 1º. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 7º  O regime de uso da área de preservação 
permanente não se altera na hipótese prevista no § 
6º. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

§ 8º  A área de reserva legal deve ser averbada à 
margem da inscrição de matrícula do imóvel, no 
registro de imóveis competente, sendo vedada 
a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento 
ou de retificação da área, com as exceções previstas 
neste Código. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 9º  A averbação da reserva legal da pequena 
propriedade ou posse rural familiar é gratuita, 
devendo o Poder Público prestar apoio técnico e 
jurídico, quando necessário. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 10.  Na posse, a reserva legal é assegurada por 
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo 
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possuidor com o órgão ambiental estadual ou 
federal competente, com força de título executivo 
e contendo, no mínimo, a localização da reserva 
legal, as suas características ecológicas básicas e a 
proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-
se, no que couber, as mesmas disposições previstas 
neste Código para a propriedade rural. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 11.  Poderá ser instituída reserva legal em regime 
de condomínio entre mais de uma propriedade, 
respeitado o percentual legal em relação a cada 
imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental 
estadual competente e as devidas averbações 
referentes a todos os imóveis envolvidos. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

(...)

Art. 19. A exploração de florestas e formações 
sucessoras, tanto de domínio público como de 
domínio privado, dependerá de prévia aprovação 
pelo órgão estadual competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como 
da adoção de técnicas de condução, exploração, 
reposição florestal e manejo compatíveis com os 
variados ecossistemas que a cobertura arbórea 
forme. (Redação dada pela Lei nº 11.284, de 2006)  
(Regulamento)

§ 1º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o 
caput deste artigo: (Redação dada pela Lei nº 11.284, 
de 2006)

I - nas florestas públicas de domínio da União; 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

II - nas unidades de conservação criadas pela 
União; (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

III - nos empreendimentos potencialmente 
causadores de impacto ambiental nacional ou 
regional, definidos em resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)

(...)

Art. 26. Constituem contravenções penais, puníveis 
com três meses a um ano de prisão simples ou multa 
de uma a cem vezes o salário-mínimo mensal, do 
lugar e da data da infração ou ambas as penas 
cumulativamente:

a) destruir ou danificar a floresta considerada 
de preservação permanente, mesmo que em 
formação ou utilizá-la com infringência das 
normas estabelecidas ou previstas nesta Lei;

b) cortar árvores em florestas de preservação 
permanente, sem permissão da autoridade 
competente;

c) penetrar em floresta de preservação permanente 
conduzindo armas, substâncias ou instrumentos 
próprios para caça proibida ou para exploração 
de produtos ou subprodutos florestais, sem estar 
munido de licença da autoridade competente;

d) causar danos aos Parques Nacionais, 
Estaduais ou Municipais, bem como às Reservas 
Biológicas;

e) fazer fogo, por qualquer modo, em florestas 
e demais formas de vegetação, sem tomar as 
precauções adequadas;

f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões 
que possam provocar incêndios nas florestas e 
demais formas de vegetação;

g) impedir ou dificultar a regeneração natural de 
florestas e demais formas de vegetação;

h) receber madeira, lenha, carvão e outros 
produtos procedentes de florestas, sem exigir 
a exibição de licença do vendedor, outorgada 
pela autoridade competente e sem munir-se da 
via que deverá acompanhar o produto, até final 
beneficiamento;

i) transportar ou guardar madeiras, lenha, carvão 
e outros produtos procedentes de florestas, sem 
licença válida para todo o tempo da viagem ou 
do armazenamento, outorgada pela autoridade 
competente;

j) deixar de restituir à autoridade, licenças 
extintas pelo decurso do prazo ou pela entrega 
ao consumidor dos produtos procedentes de 
florestas;
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l) empregar, como combustível, produtos florestais 
ou hulha, sem uso de dispositivo que impeça 
a difusão de fagulhas, suscetíveis de provocar 
incêndios nas florestas;

m) soltar animais ou não tomar precauções 
necessárias para que o animal de sua propriedade 
não penetre em florestas sujeitas a regime 
especial;

n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo 
ou meio, plantas de ornamentação de logradouros 
públicos ou em propriedade privada alheia ou 
árvore imune de corte;

o) extrair de florestas de domínio público ou 
consideradas de preservação permanente, sem 
prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer 
outra espécie de minerais;

p) (Vetado).

q) transformar madeiras de lei em carvão, 
inclusive para qualquer efeito industrial, sem 
licença da autoridade competente. (Incluído pela 
Lei nº 5.870, de 26.3.1973)

Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas e 
demais formas de vegetação.

Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou 
regionais justificarem o emprego do fogo em 
práticas agropastoris ou florestais, a permissão 
será estabelecida em ato do Poder Público, 
circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas 
de precaução.

(...)

Art. 31. São circunstâncias que agravam a pena, 
além das previstas no Código Penal e na Lei de 
Contravenções Penais:

a) cometer a infração no período de queda 
das sementes ou de formação das vegetações 
prejudicadas, durante a noite, em domingos ou 
dias feriados, em épocas de seca ou inundações;

b) cometer a infração contra a floresta de 
preservação permanente ou material dela 
provindo.

Art. 32. A ação penal independe de queixa, mesmo 
em se tratando de lesão em propriedade privada, 
quando os bens atingidos são florestas e demais 
formas de vegetação, instrumentos de trabalho, 
documentos e atos relacionados com a proteção 
florestal disciplinada nesta Lei.

Art. 33. São autoridades competentes para instaurar, 
presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, 
nos casos de crimes ou contravenções, previstos 
nesta Lei, ou em outras leis e que tenham por objeto 
florestas e demais formas de vegetação, instrumentos 
de trabalho, documentos e produtos procedentes 
das mesmas:

a) as indicadas no Código de Processo Penal;

b) os funcionários da repartição florestal e de 
autarquias, com atribuições correlatas, designados 
para a atividade de fiscalização.

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas, 
pelo mesmo fato, iniciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se 
firmou a competência.

Art. 34. As autoridades referidas no item b do artigo 
anterior, ratificada a denúncia pelo Ministério 
Público, terão ainda competência igual à deste, na 
qualidade de assistente, perante a Justiça comum, 
nos feitos de que trata esta Lei.

Art. 35. A autoridade apreenderá os produtos e 
os instrumentos utilizados na infração e, se não 
puderem acompanhar o inquérito, por seu volume 
e natureza, serão entregues ao depositário público 
local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado 
pelo Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado. 
Se pertencerem ao agente ativo da infração, serão 
vendidos em hasta pública.

(...)

Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais 
responsáveis pela   comercialização de moto-serras, 
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bem como aqueles que adquirirem este equipamento.  
(Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

§ 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será 
renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 
18.7.1989)

§ 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a 
partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta 
Lei, a imprimir, em local visível  deste equipamento, 
numeração cuja seqüência será encaminhada 
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis -  IBAMA e constará 
das correspondentes notas fiscais. (Incluído pela Lei 
nº 7.803, de 18.7.1989)

§ 3º A comercialização ou utilização de moto-serras 
sem a licença a que se refere este artigo constitui crime 
contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção 
de 1 (um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 
(dez) salários mínimos de referência e a apreensão 
da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade 
pela reparação dos danos causados. (Incluído pela 
Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

(...)

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que for julgado necessário à sua execução. 
(Art. 47 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) 
dias após a data de sua publicação, revogados o 
Decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código 
Florestal) e demais disposições em contrário. (Art. 
48 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da 
Independência e 77º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Hugo Leme

Octavio Gouveia de Bulhões
Flávio Lacerda

lei de Proteção a florestas em NasceNte 
de rios

lei Nº 7.754, de 14 de abril de 1989.

Estabelece medidas para proteção das florestas 
existentes nas nascentes dos rios

 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º São consideradas de preservação permanente, 
na forma da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965, as florestas e demais formas de vegetação 
natural existentes nas nascentes dos rios.

Art. 2º Para os fins do disposto no artigo anterior, 
será constituída, nas nascentes dos rios, uma 
área em forma de paralelograma, denominada 
Paralelograma de Cobertura Florestal, na qual são 
vedadas a derrubada de árvores e qualquer forma 
de desmatamento.

§ 1º Na hipótese em que, antes da vigência 
desta Lei, tenha havido derrubada de árvores e 
desmatamento na área integrada no Paralelograma 
de Cobertura Florestal, deverá ser imediatamente 
efetuado o reflorestamento, com espécies vegetais 
nativas da região.

§ 2º (Vetado).

Art. 3º As dimensões dos Paralelogramas de 
Cobertura Florestal serão fixadas em regulamento, 
levando-se em consideração o comprimento e a 
largura dos rios cujas nascentes serão protegidas.

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Lei 
acarretará, aos infratores, além da obrigatoriedade 
de reflorestamento da área com espécies vegetais 
nativas, a aplicação de multa variável de NCz$ 
140,58 (cento e quarenta cruzados novos e 
cinqüenta e oito centavos) a NCz$ 1.405,80 
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(um mil, quatrocentos e cinco cruzados novos e 
oitenta centavos) com os reajustamentos anuais 
determinados na forma de Lei nº 6.205, de 29 de 
abril de 1975.

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa 
será aplicada em dobro.

Art. 5º (Vetado).

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1989; 168º da Independência 
e 101º da República.

lei de Proteção à fauNa

lei N° 5.197, de 3 de jaNeiro de 1967

Dispõe sobre a proteção à fauna
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em 
qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem 
naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna 
silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros 
naturais são propriedades do Estado, sendo proibida 
a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou 
apanha.

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o 
exercício da caça, a permissão será estabelecida em 
ato regulamentador do Poder Público Federal.

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de 
espécies da fauna silvestre em terras de domínio 
privado, mesmo quando permitidas na forma do 
parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas 
pelos respectivos proprietários, assumindo estes a 
responsabilidade de fiscalização de seus domínios. 
Nestas áreas, para a prática do ato de caça é 
necessário o consentimento expresso ou tácito dos 
proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 
597 e 598 do Código Civil.

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.

Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna 
silvestre e de produtos e objetos que impliquem na 
sua caça, perseguição, destruição ou apanha.

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes 
legalizados.

§ 2º Será permitida mediante licença da autoridade 
competente, a apanha de ovos, lavras e filhotes que 
se destinem aos estabelecimentos acima referidos, 
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bem como a destruição de animais silvestres 
considerados nocivos à agricultura ou à saúde 
pública.

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação 
de procedência de peles ou outros produtos de 
animais silvestres, nos carregamentos de via 
terrestre, fluvial, marítima ou aérea, que se iniciem 
ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o 
descumprimento do disposto no caput deste artigo.  
(Incluído pela Lei nº 9.111, de 10.10.199)

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no 
País, sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida na forma da Lei.

Art. 5º. Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)

Art. 6º O Poder Público estimulará:

a) a formação e o funcionamento de clubes e 
sociedades amadoristas de caça e de tiro ao vôo 
objetivando alcançar o espírito associativista para 
a prática desse esporte.

b) a construção de criadouros destinadas à criação 
de animais silvestres para fins econômicos e 
industriais.

Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, caça 
ou apanha de espécimes da fauna silvestre, quando 
consentidas na forma desta Lei, serão considerados 
atos de caça.

Art. 8º O Órgão público federal competente, no prazo 
de 120 dias, publicará e atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja utilização, 
perseguição, caça ou apanha será permitida 
indicando e delimitando as respectivas áreas;

b) a época e o número de dias em que o ato acima 
será permitido;

c) a quota diária de exemplares cuja utilização, 
perseguição, caça ou apanha será permitida.

Parágrafo único. Poderão ser, igualmente, objeto de 
utilização, caça, perseguição ou apanha os animais 
domésticos que, por abandono, se tornem selvagens 
ou ferais.

Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas 
as exigências legais, poderão ser capturados 
e mantidos em cativeiro espécimes da fauna 
silvestre.

Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça 
ou apanha de espécimes da fauna silvestre são 
proibidas:

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, 
veneno, incêndio ou armadilhas que maltratem 
a caça;

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros 
de qualquer via térrea ou rodovia pública;

c) com armas de calibre 22 para animais de porte 
superior ao tapiti (sylvilagus brasiliensis);

d) com armadilhas, constituídas de armas de 
fogo;

e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas 
estâncias hidrominerais e climáticas;

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do 
domínio público, bem como nos terrenos 
adjacentes, até a distância de cinco quilômetros;

g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do 
eixo das vias férreas e rodovias públicas;

h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da 
flora e das belezas naturais;

i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins 
públicos;

j) fora do período de permissão de caça, mesmo 
em propriedades privadas;

l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de 
animais nocivos;

m) do interior de veículos de qualquer espécie.

Art. 11. Os clubes ou Sociedades Amadoristas 
de Caça e de tiro ao vôo, poderão ser organizados 
distintamente ou em conjunto com os de pesca, e 
só funcionarão válidamente após a obtenção da 
personalidade jurídica, na forma da Lei civil e o 
registro no órgão público federal competente.

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo 
anterior deverão requerer licença especial para 
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seus associados transitarem com arma de caça e de 
esporte, para uso em suas sedes durante o período 
defeso e dentro do perímetro determinado.

Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença 
anual, de caráter específico e de âmbito regional, 
expedida pela autoridade competente.

Parágrafo único. A licença para caçar com armas 
de fogo deverá ser acompanhada do porte de arma 
emitido pela Polícia Civil.

Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, 
pertencentes a instituições científicas, oficiais ou 
oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial 
para a coleta de material destinado a fins científicos, 
em qualquer época.

§ 1º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, 
devidamente credenciados pelo país de origem, 
deverá o pedido de licença ser aprovado e 
encaminhado ao órgão público federal competente, 
por intermédio de instituição científica oficial do 
país.

§ 2º As instituições a que se refere este artigo, para 
efeito da renovação anual da licença, darão ciência 
ao órgão público federal competente das atividades 
dos cientistas licenciados no ano anterior.

§ 3º As licenças referidas neste artigo não poderão 
ser utilizadas para fins comerciais ou esportivos.

§ 4º Aos cientistas das instituições nacionais que 
tenham por Lei a atribuição de coletar material 
zoológico, para fins científicos, serão concedidas 
licenças permanentes.

Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições 
Artísticas e Científicas do Brasil ouvirá o órgão 
público federal competente toda vez que, nos 
processos em julgamento, houver matéria referente 
à fauna.

Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas 
ou jurídicas que negociem com animais silvestres e 
seus produtos.

Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata 
o artigo anterior, são obrigadas à apresentação de 
declaração de estoques e valores, sempre que exigida 
pela autoridade competente.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto 
neste artigo, além das penalidades previstas nesta 
lei, obriga o cancelamento do registro.

Art. 18. É proibida a exportação para o exterior de 
peles e couros de anfíbios e répteis, em bruto.

Art. 19. O transporte interestadual e para o exterior 
de animas silvestres, lepidópteros e outros insetos e 
seus produtos depende de guia de trânsito, fornecida 
pela autoridade competente.

Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material 
consignado a instituições científicas oficiais.

Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas 
mediante pagamento de uma taxa anual equivalente 
a um décimo do salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa 
equivalente a um salário-mínimo mensal, e a licença 
será válida por 30 dias.

Art. 21. O registro de pessoas físicas ou jurídicas, 
a que se refere o art. 16, será feito mediante o 
pagamento de uma taxa equivalente a meio salário-
mínimo mensal.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de 
que trata este artigo pagarão, a título de licença, uma 
taxa anual para as diferentes formas de comércio até 
o limite de um salário-mínimo mensal.

Art. 22. O registro de clubes ou sociedades 
amadoristas, de que trata o art. 11, será concedido 
mediante pagamento de uma taxa equivalente a 
meio salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. As licenças de trânsito com arma de 
caça e de esporte, referidas no art. 12, estarão sujeitas 
ao pagamento de uma taxa anual equivalente a um 
vigésimo do salário-mínimo mensal.
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Art. 23. Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente 
a dois décimos do salário-mínimo mensal, o registro 
dos criadouros.

Art. 24. O pagamento das licenças, registros e taxas 
previstos nesta Lei será recolhido ao Banco do Brasil 
S. A em conta especial, a crédito do Fundo Federal 
Agropecuário, sob o título “Recursos da Fauna”.

Art. 25. A União fiscalizará diretamente pelo órgão 
executivo específico, do Ministério da Agricultura, 
ou em convênio com os Estados e Municípios, a 
aplicação das normas desta Lei, podendo, para 
tanto, criar os serviços indispensáveis.

Parágrafo único. A fiscalização da caça pelos órgãos 
especializados não exclui a ação da autoridade policial 
ou das Forças Armadas por iniciativa própria.

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da 
fiscalização da caça, são equiparados aos agentes de 
segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte 
de armas.

Art. 27. Constitui crime punível com pena de 
reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a violação do 
disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 1º É considerado crime punível com a pena de 
reclusão de 1 (um)  a  3 (três) anos a violação do 
disposto no artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas 
alíneas a, b, e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g,  h, 
i, j, l,   e m,  e 14 e seu § 3º desta lei. (Incluído pela 
Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste 
artigo quem provocar, pelo uso direto ou indireto 
de agrotóxicos ou de qualquer outra substância 
química, o perecimento de espécimes da fauna 
ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, 
baías ou mar territorial brasileiro.  (Incluído pela Lei 
nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo 
quem praticar pesca predadória, usando instrumento 
proibico, explosivo, erva ou sustância química de 

qualquer natureza.  (Incluído pela Lei nº 7.653, de 
12.2.1988)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 7.679, de 23.11.1988)

§ 5º Quem, de qualquer maneira,  concorrer para 
os crimes previstos no caput e no § 1º deste  artigo   
incidirá nas penas  a eles cominadas. (Incluído pela 
Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 6º Se  o  autor da infração considerada crime 
nesta lei for estrangeiro, será expulso do País, após o 
cumprimento da pena que lhe for imposta, (Vetado), 
devendo a autoridade judiciária ou administrativa  
remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da decisão 
cominativa da pena aplicada, no prazo  de 30 
(trinta) dias do trânsito  em  julgado de sua decisão. 
(Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no 
artigo precedente, subsistem os dispositivos sobre 
contravenções e crimes previstos no Código Penal e 
nas demais leis, com as penalidades neles contidas.

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena 
afora aquelas constantes do Código Penal e da Lei 
das Contravenções Penais, as seguintes: 

a) cometer a infração em período defeso à caça ou 
durante à noite;

b) empregar fraude ou abuso de confiança;

c) aproveitar indevidamente licença de 
autoridade;

d) incidir a infração sobre animais silvestres e 
seus produtos oriundos de áreas onde a caça é 
proibida.

Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, 
sejam eles:

a) direto;

b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, 
administradores, diretores, promitentes, 
compradores ou proprietários das áreas, desde 
que praticada por prepostos ou subordinados e 
no interesse dos proponentes ou dos superiores 
hierárquicos;
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c) autoridades que por ação ou omissão 
consentirem na prática do ato ilegal, ou que 
cometerem abusos do poder.

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas 
pelo mesmo fato, iniciadas por várias autoridades, o 
juiz reunirá os processos na jurisdição em que se 
firmar a competência.

Art. 31. A ação penal independe de queixa, mesmo 
em se tratando de lesão em propriedade privada, 
quando os bens atingidos são animais silvestres 
e seus produtos, instrumentos de trabalho, 
documentos e atos relacionados com a proteção da 
fauna disciplinada nesta Lei.

Art. 32. São autoridades competentes para instaurar, 
presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, 
nos casos de crimes ou de contravenções previstas 
nesta Lei ou em outras leis que tenham por objeto 
os animais silvestres, seus produtos, instrumentos 
e documentos relacionados com os mesmos as 
indicadas no Código de Processo Penal.

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da 
caça e/ou da pesca bem como os instrumentos 
utilizados na infração, e se estes, por sua natureza 
ou volume, não puderem acompanhar o inquérito, 
serão entregues ao depositário público local, se 
houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz. 
(Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Parágrafo único. Em se tratando de produtos 
perecíveis, poderão ser os mesmos doados a 
instituições científicas, penais, hospitais e /ou casas 
de caridade mais próximas.  (Redação dada pela Lei 
nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 34. Os crimes previstos nesta lei são 
inafiançáveis e serão apurados mediante processo 
sumário, aplicando-se no que couber, as normas do 
Título II, Capítulo V, do Código de Processo Penal. 
(Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 35. Dentro de dois anos a partir da promulgação 
desta Lei, nenhuma autoridade poderá permitir 

a adoção de livros escolares de leitura que não 
contenham textos sobre a proteção da fauna, 
aprovados pelo Conselho Federal de Educação.

§ 1º Os Programas de ensino de nível primário e 
médio deverão contar pelo menos com duas aulas 
anuais sobre a matéria a que se refere o presente 
artigo.

§ 2º Igualmente os programas de rádio e televisão 
deverão incluir textos e dispositivos aprovados pelo 
órgão público federal competente, no limite mínimo 
de cinco minutos semanais, distribuídos ou não, em 
diferentes dias.

Art. 36. Fica instituído o Conselho Nacional de 
Proteção à fauna, com sede em Brasília, como órgão 
consultivo e normativo da política de proteção à 
fauna do Pais.

Parágrafo único. O Conselho, diretamente 
subordinado ao Ministério da Agricultura, terá sua 
composição e atribuições estabelecidas por decreto 
do Poder Executivo.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no que for Julgado necessário à sua execução.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados o Decreto-Lei nº 5.894, de 
20 de outubro de 1943, e demais disposições em 
contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1967, 146º da Independência 
e 70º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Severo Fagundes Gomes

Índice



322 323

Fundação nacional do Índio

322 323

PlaNo NacioNal de Áreas ProteGidas

decreto Nº 5.758, de 13 de abril de 2006.

Institui o Plano Estratégico Nacional de Áreas 
Protegidas - PNAP, seus princípios, diretrizes, 

objetivos e estratégias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, e

Considerando os compromissos assumidos pelo 
Brasil ao assinar a Convenção sobre Diversidade 
Biológica, durante a Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - CNUMAD, 
em 1992, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 
3 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto 
nº 2.519, de 16 de março de 1998;

Considerando que o desenvolvimento de estratégias, 
políticas, planos e programas nacionais para áreas 
protegidas é um dos principais compromissos 
assumidos pelos países membros da Convenção 
sobre Diversidade Biológica; 

Considerando que o Programa de Trabalho para 
Áreas Protegidas da Convenção sobre Diversidade 
Biológica prevê o desenvolvimento de estratégias 
para estabelecer sistema abrangente de áreas 
protegidas, ecologicamente representativo e 
efetivamente manejado, integrado a paisagens 
terrestres e marinhas mais amplas até 2015;

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituído o Plano Estratégico Nacional de 
Áreas Protegidas - PNAP, seus princípios, diretrizes, 
objetivos e estratégias, conforme o disposto no 
Anexo a este Decreto.

Art. 2º  A implementação do PNAP será coordenada 
por comissão instituída no âmbito do Ministério 
do Meio Ambiente e contará com participação e 
colaboração de representantes dos governos federal, 

distrital, estaduais e municipais, de povos indígenas, 
de comunidades quilombolas e de comunidades 
extrativistas, do setor empresarial e da sociedade 
civil.

Art. 3º  A implementação do PNAP deverá ser 
avaliada a cada cinco anos a partir da publicação 
deste Decreto, ouvidos o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA, a Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Brasília, 13 de abril de 2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva

ANEXO

PLANO ESTRATÉGICO NACIONAL DE ÁREAS 
PROTEGIDAS - PNAP

Dos Princípios e Diretrizes

1. Os princípios e diretrizes são os pilares do Plano 
Estratégico Nacional de Áreas Protegidas - PNAP 
e devem orientar as ações que se desenvolverão 
para o estabelecimento de um sistema abrangente 
de áreas protegidas ecologicamente representativo, 
efetivamente manejado, integrado a áreas terrestres 
e marinhas mais amplas, até 2015.

1.1 Princípios

I - respeito à diversidade da vida e ao processo 
evolutivo;

II - a soberania nacional sobre as áreas 
protegidas;

III - valorização dos aspectos éticos, étnicos, 
culturais, estéticos e simbólicos da conservação 
da natureza;
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IV - valorização do patrimônio natural e do 
bem difuso, garantindo os direitos das gerações 
presentes e futuras;

V - a defesa do interesse nacional;

VI - a defesa do interesse público;

VII - reconhecimento das áreas protegidas como 
um dos instrumentos eficazes para a conservação 
da diversidade biológica e sociocultural;

VIII - valorização da importância e da 
complementariedade de todas as categorias 
de unidades de conservação e demais áreas 
protegidas na conservação da diversidade 
biológica e sociocultural;

IX - respeito às especificidades e restrições 
das categorias de unidades de conservação do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza - SNUC, das terras indígenas e das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos;

X - adoção da abordagem ecossistêmica na gestão 
das áreas protegidas;

XI - reconhecimento dos elementos 
integradores da paisagem, em especial as 
áreas de preservação permanente e as reservas 
legais, como fundamentais na conservação da 
biodiversidade;

XII - repartição justa e eqüitativa dos custos e 
benefícios advindos da conservação da natureza, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de 
vida, erradicação da pobreza e redução das 
desigualdades regionais;

XIII - desenvolvimento das potencialidades de 
uso sustentável das áreas protegidas;

XIV - reconhecimento e fomento às diferentes 
formas de conhecimento e práticas de manejo 
sustentável dos recursos naturais;

XV - sustentabilidade ambiental como premissa 
do desenvolvimento nacional;

XVI - cooperação entre União e os Estados, Distrito 
Federal e os Municípios para o estabelecimento e 
gestão de unidades de conservação;

XVII - harmonização com as políticas públicas 
de ordenamento territorial e desenvolvimento 
regional sustentável;

XVIII - pactuação e articulação das ações de 
estabelecimento e gestão das áreas protegidas 
com os diferentes segmentos da sociedade;

XIX - articulação das ações de gestão das 
áreas protegidas, das terras indígenas e terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos com as políticas públicas dos 
três níveis de governo e com os segmentos da 
sociedade;

XX - promoção da participação, da inclusão 
social e do exercício da cidadania na gestão das 
áreas protegidas, buscando permanentemente o 
desenvolvimento social, especialmente para as 
populações do interior e do entorno das áreas 
protegidas;

XXI - consideração do equilíbrio de gênero, 
geração, cultura e etnia na gestão das áreas 
protegidas;

XXII - sustentabilidade técnica e financeira, 
assegurando continuidade administrativa e 
gerencial na gestão das áreas protegidas;

XXIII - reconhecimento da importância da 
consolidação territorial das unidades de 
conservação e demais áreas protegidas;

XXIV - garantia de ampla divulgação e acesso 
público às informações relacionadas às áreas 
protegidas;

XXV - fortalecimento do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA e dos órgãos e 
entidades gestores de áreas protegidas; e

XXVI - aplicação do princípio da precaução.

1.2 Diretrizes

I - os remanescentes dos biomas brasileiros e as 
áreas prioritárias para a conservação, utilização 
sustentável e repartição de benefícios da 
biodiversidade brasileira (Áreas Prioritárias para 
a Biodiversidade) devem ser referência para a 
criação de unidades de conservação;
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II - assegurar a representatividade dos diversos 
ecossistemas no SNUC;

III - a localização, a categoria e a gestão de áreas 
protegidas na faixa de fronteira deverão contar 
com o assentimento prévio do Conselho de Defesa 
Nacional;

IV - o sistema representativo de áreas costeiras e 
marinhas deve ser formado por uma rede de áreas 
altamente protegidas, integrada a uma rede de 
áreas de uso múltiplo;

V - as áreas protegidas costeiras e marinhas devem 
ser criadas e geridas visando compatibilizar a 
conservação da diversidade biológica com a 
recuperação dos estoques pesqueiros;

VI - as áreas protegidas devem ser apoiadas por 
um sistema de práticas de manejo sustentável 
dos recursos naturais, integrado com a gestão das 
bacias hidrográficas;

VII - facilitar o fluxo gênico entre as unidades de 
conservação, outras áreas protegidas e suas áreas 
de interstício;

VIII - o planejamento para o estabelecimento de 
novas unidades de conservação, bem como para a 
sua gestão específica e colaborativa com as demais 
áreas protegidas, deve considerar as interfaces 
da diversidade biológica com a diversidade 
sociocultural, os aspectos econômicos, de infra-
estrutura necessária ao desenvolvimento do País, 
de integração sul-americana, de segurança e de 
defesa nacional;

IX - assegurar os direitos territoriais das 
comunidades quilombolas e dos povos indígenas 
como instrumento para conservação de 
biodiversidade;

X - fomentar a participação social em todas as 
etapas da implementação e avaliação do PNAP;

XI - assegurar o envolvimento e a qualificação dos 
diferentes atores sociais no processo de tomada 
de decisão para a criação e para a gestão das áreas 
protegidas, garantindo o respeito ao conhecimento 
e direitos dos povos indígenas, comunidades 
quilombolas e locais;

XII - fortalecer os instrumentos existentes de 
participação e controle social, bem como os de 
monitoramento e controle do Estado;

XIII - assegurar a participação de representação 
das Forças Armadas na gestão de áreas protegidas 
na faixa de fronteira;

XIV - utilizar o Fórum Nacional de Áreas 
Protegidas como instância de comunicação, 
participação, colaboração e controle social sobre 
o PNAP;

XV - garantir, em linguagem acessível, a ampla 
difusão das informações sobre o PNAP;

XVI - utilizar o cadastro nacional de unidades de 
conservação como instrumento básico para gestão 
e monitoramento da efetividade do SNUC;

XVII - avaliar os impactos, efeitos e resultados do 
PNAP, e ajustar permanentemente as metas e ações 
assegurando sua funcionalidade e efetividade;

XVIII - estruturar, qualificar e consolidar os órgãos 
e entidades do SISNAMA para implementar o 
SNUC e apoiar as demais áreas protegidas;

XIX - fomentar a interlocução qualificada entre os 
órgãos do SISNAMA, demais órgãos gestores de 
áreas protegidas e a sociedade em geral; e

XX - incluir a criação de áreas protegidas na 
formulação e implementação das políticas de 
ordenamento territorial e de desenvolvimento 
regional.

Dos Eixos Temáticos

2. O detalhamento dos objetivos e das ações para 
o SNUC, para as terras indígenas e para as terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos é orientado sob a forma de quatro eixos 
temáticos interligados e inter-relacionados, conforme 
o Programa de Trabalho sobre Áreas Protegidas da 
Convenção sobre Diversidade Biológica (Decisão 
VII/28).

2.1 Eixo Temático - Planejamento, Fortalecimento e 
Gestão: propõe ações relacionadas à implementação 
e ao fortalecimento do SNUC e à gestão da 
biodiversidade nas terras indígenas e nas terras 
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quilombolas. Formulado no âmbito da abordagem 
ecossistêmica, busca a efetividade do conjunto de 
áreas protegidas e sua contribuição para a redução 
da perda de diversidade biológica.

2.2 Eixo Temático - Governança, Participação, 
Eqüidade e Repartição de Custos e Benefícios: prevê 
ações relacionadas:

I - à participação dos povos indígenas, comunidades 
quilombolas e locais na gestão das unidades de 
conservação e outras áreas protegidas;

II - ao estabelecimento de sistemas de 
governança;

III - à repartição eqüitativa dos custos e benefícios; 
e

IV - à integração entre unidades de conservação e 
entre outras áreas protegidas.

2.3 Eixo Temático - Capacidade Institucional: ações 
relacionadas ao desenvolvimento e ao fortalecimento 
da capacidade institucional para gestão do SNUC e 
para conservação e uso sustentável da biodiversidade 
nas terras indígenas e nas terras quilombolas. 
Prevê, ainda, o estabelecimento de normas, bem 
como de uma estratégia nacional de educação e de 
comunicação para as áreas protegidas.

2.4. Eixo Temático - Avaliação e Monitoramento: 
ações relacionadas à avaliação e ao monitoramento 
das áreas protegidas, bem como à gestão, ao 
monitoramento e à avaliação do PNAP.

Dos Objetivos Gerais, Objetivos Específicos e 
Estratégias para o SNUC

3. Eixo Temático - Planejamento, Fortalecimento e 
Gestão.

3.1 OBJETIVO GERAL: estabelecer e fortalecer 
os componentes federal, distrital, estaduais e 
municipais do SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) desenhar um sistema efetivo e representativo 
de unidades de conservação;

b) ampliar o SNUC;

c) definir os percentuais de áreas protegidas 
para unidades de conservação de proteção 
integral e uso sustentável para cada bioma;

d) integrar o PNAP às demais políticas públicas 
nas três esferas de governo; e

e) integrar as políticas de proteção e manejo das 
unidades de conservação com as políticas das 
demais áreas protegidas.

II - ESTRATÉGIAS:

a) atualizar as áreas prioritárias para a 
biodiversidade nos diversos biomas, por meio 
de uma abordagem regional;

b) avaliar as principais áreas de recarga de 
aqüífero e incluí-las no planejamento para 
ampliação do SNUC;

c) considerar as áreas suscetíveis à desertificação 
no estabelecimento das áreas protegidas;

d) avaliar a representatividade dos principais 
ecossistemas brasileiros;

e) avaliar a representatividade das unidades 
de conservação existentes entre os biomas 
continentais e marinhos;

f) avaliar as lacunas de conservação existentes 
no SNUC, incluindo-se as zonas de exclusão de 
pesca legalmente estabelecidas;

g) definir metodologias para quantificar os 
percentuais de unidades de conservação a 
serem protegidos;

h) ampliar o SNUC nas Áreas Prioritárias para 
a Biodiversidade e naquelas resultantes das 
análises de lacunas;

i) adotar medidas de precaução em áreas com 
indicativos de elevada sensibilidade ambiental 
e sob ameaça, de modo a resguardar estes 
ambientes para a futura criação de unidades de 
conservação;

j) propor e implementar ações e instrumentos 
para a integração do PNAP com o Plano Nacional 
de Recursos Hídricos - PNRH;

l) incentivar o incremento de áreas naturais em 
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ambientes urbanos e periurbanos, contribuindo 
com o esforço de conectividade de áreas 
protegidas;

m) estabelecer mecanismos para utilização da 
compensação de passivos de reserva legal em 
propriedades rurais na ampliação e criação de 
unidades de conservação;

n) estabelecer uma agenda de entendimentos 
com os setores governamentais, nas três esferas 
de governo, com o objetivo de harmonizar 
os sistemas federal, estadual e municipal 
de unidades de conservação, nos diversos 
ordenamentos territoriais setoriais; e

o) definir normas, critérios e diretrizes para o 
estabelecimento das redes de áreas costeiras e 
marinhas protegidas.

3.2 OBJETIVO GERAL: aprimorar o planejamento e 
a gestão do SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) estabelecer e adotar diretrizes, critérios e 
melhores práticas para a gestão do SNUC;

b) aprimorar a regulamentação do SNUC em 
relação à consulta pública, gestão compartilhada, 
mosaicos, corredores ecológicos, compensação 
ambiental e categorias de manejo entre outros;

c) estabelecer e promover o funcionamento dos 
conselhos das unidades de conservação;

d) solucionar os conflitos de uso dos recursos 
naturais em unidades de conservação;

e) solucionar os conflitos decorrentes da 
sobreposição das unidades de conservação com 
terras indígenas e terras quilombolas;

f) concluir, no âmbito dos órgãos ambientais, os 
processos de regularização fundiária de todas 
as unidades de conservação;

g) dotar as unidades de conservação de 
instrumentos de gestão e infra-estrutura básica 
de funcionamento; e

h) desenvolver e implementar um sistema de 
fiscalização e controle efetivo para as unidades 
de conservação;

II - ESTRATÉGIAS:

a) examinar as práticas de gestão existentes, 
propondo e implementando novos mecanismos 
para seu aprimoramento;

b) promover o intercâmbio de informações sobre 
formas de planejamento e gestão das unidades 
de conservação;

c) realizar a adequação das categorias de 
unidades de conservação que não se enquadrem 
ao SNUC;

d) regulamentar as categorias de unidades de 
conservação, contemplando as especificidades 
costeiras e marinhas;

e) potencializar as áreas de proteção ambiental 
como instrumento relevante de ordenamento 
territorial;

f) articular o planejamento da gestão das 
unidades de conservação com as distintas 
esferas de governo;

g) apoiar a implantação dos componentes 
estaduais e municipais do SNUC, bem como 
adequar ao SNUC as práticas e conceitos dos 
sistemas estaduais e municipais existentes;

 h) fortalecer os órgãos e conselhos de meio 
ambiente para a gestão das unidades de 
conservação;

i) promover capacitação para qualificar as 
representações nos conselhos das unidades de 
conservação;

j) apoiar a participação efetiva dos representantes 
das comunidades locais, quilombolas e povos 
indígenas nas reuniões dos conselhos;

l) mobilizar e formalizar parcerias para a gestão 
das unidades de conservação;

m) promover o serviço voluntário no apoio às 
unidades de conservação;

n) potencializar e fortalecer o papel das unidades 
de conservação como vetor de desenvolvimento 
regional e local;

o) identificar e apoiar alternativas econômicas 
no entorno e nas zonas de amortecimento das 
unidades de conservação;
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p) incentivar a cooperação entre as instituições 
e órgãos públicos envolvidos nos processos 
de fiscalização e controle das unidades de 
conservação;

q) articular junto aos órgãos competentes 
o estabelecimento de um programa de 
desapropriação e reassentamento das famílias 
residentes em unidades de conservação;

r) definir e acordar critérios, em conjunto com 
os órgãos competentes e segmentos sociais 
envolvidos, para identificação das áreas de 
sobreposição das unidades de conservação 
com as terras indígenas e terras quilombolas, 
propondo soluções para conflitos decorrentes 
desta sobreposição;

s) estabelecer mecanismos e prioridades para 
a regularização fundiária das unidades de 
conservação;

t) realizar o levantamento fundiário e promover 
junto aos órgãos competentes o processo de 
desapropriação ou cessão das propriedades nos 
limites das unidades de conservação;

u) elaborar, revisar e implementar os planos de 
manejo das unidades de conservação; e

v) utilizar as informações do cadastro nacional 
de unidades de conservação para o planejamento 
e gestão do SNUC.

3.3 OBJETIVO GERAL: integrar as unidades de 
conservação a paisagens terrestres e marinhas mais 
amplas, de modo a manter a sua estrutura e função 
ecológicas e socioculturais.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) adotar medidas políticas, jurídicas e 
administrativas, entre outras, para aprimorar 
a integração de unidades de conservação a 
paisagens terrestres e aqüáticas continentais e 
marinhas mais amplas;

b) garantir o estabelecimento e a manutenção 
da conectividade entre ecossistemas;

II - ESTRATÉGIAS:

a) estabelecer e administrar, entre outros, 
corredores ecológicos, segundo as necessidades 
de manutenção de processos ecológicos e das 
espécies migratórias;

b) garantir, por intermédio das redes de áreas 
protegidas costeiras e marinhas, a manutenção 
da conectividade entre ecossistemas 
marinhos;

c) multiplicar experiências exitosas sobre 
esforços específicos para integrar as unidades 
de conservação a planos e estratégias 
desenvolvidos para paisagens terrestres e 
marinhas mais amplas;

d) avaliar a aplicabilidade de instrumentos de 
gestão territorial de grandes paisagens, como 
Reservas da Biosfera, corredores ecológicos, 
mosaicos, bacias hidrográficas e zona 
costeira, levando em conta as sobreposições, 
conflitos, efetividade delas e benefícios sociais 
advindos;

e) reabilitar e restaurar habitats e ecossistemas 
degradados nas áreas de interstício entre as 
áreas protegidas;

f) propor mecanismos que favoreçam a 
recuperação das áreas de preservação 
permanente e a recomposição, manejo e 
alocação das reservas legais;

g) estabelecer redes representativas de áreas 
protegidas interconectadas, aumentando a 
resiliência dos ecossistemas em face de vários 
impactos, inclusive mudanças climáticas; e

h) propor e implementar ações de integração 
e articulação entre os instrumentos de 
conectividade e as unidades de conservação e 
demais áreas protegidas, destacando as zonas 
úmidas;

3.4 OBJETIVO GERAL: estabelecer e fortalecer a 
colaboração com países vizinhos para gestão de 
unidades de conservação e demais áreas protegidas 
contíguas ou próximas.
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I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) propor mecanismos e instrumentos para 
gestão colaborativa das unidades de conservação 
e demais áreas protegidas com países vizinhos;

b) promover a participação do Brasil nas redes 
de colaboração regionais existentes;

II - ESTRATÉGIAS:

a) definir mecanismos de participação do Brasil 
nas redes de colaboração regionais de áreas 
protegidas;

b) propor políticas e desenvolver programas 
com países vizinhos, com a cooperação de 
parceiros interessados, para o estabelecimento 
de redes de colaboração regionais de unidades 
de conservação e outras áreas protegidas;

c) propor aos países vizinhos a gestão 
colaborativa das unidades de conservação e 
demais áreas protegidas contíguas ou próximas, 
por intermédio das fronteiras nacionais;

d) propor acordos com países vizinhos, 
específicos por bacia hidrográfica, para 
conservação e para o uso sustentável dos 
recursos naturais;

e) propor aos países vizinhos a criação conjunta 
de novas unidades de conservação e outras 
áreas protegidas, contíguas ou próximas, por 
intermédio das fronteiras nacionais, e a criação 
de áreas protegidas contíguas nos países 
adjacentes confrontadas àquelas existentes no 
Brasil para garantir a conectividade; e

f) acompanhar as discussões sobre áreas 
protegidas em águas internacionais no âmbito 
da Convenção das Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar - CNUDM ou outros fóruns 
pertinentes.

3.5 OBJETIVO GERAL: impedir as ameaças e mitigar 
os impactos negativos aos quais as unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento estejam 
expostos.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) minimizar ou evitar os efeitos negativos de 
atividades impactantes sobre as unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento;

b) elaborar e implantar instrumentos que 
contribuam com o cumprimento dos objetivos 
das unidades de conservação e o ordenamento 
territorial;

c) combater e prevenir a biopirataria e o tráfico 
de animais e plantas;

d) reduzir a incidência de incêndios em unidades 
de conservação, suas zonas de amortecimento e 
entorno;

e) reabilitar e restaurar os ambientes naturais 
degradados das unidades de conservação e suas 
zonas de amortecimento; e

f) controlar o cultivo de organismos nas 
unidades de conservação e suas zonas de 
amortecimento, especialmente nos ambientes 
costeiros e marinhos;

II - ESTRATÉGIAS:

a) identificar e avaliar as ameaças para as 
unidades de conservação, e suas zonas de 
amortecimento e zonas de exclusão de pesca;

b) desenvolver e implementar ações para 
impedir ou mitigar as ameaças para as 
unidades de conservação e suas zonas de 
amortecimento;

c) articular as instituições e as políticas públicas 
no âmbito federal, estadual e municipal para 
minimizar ou evitar os efeitos negativos de 
atividades impactantes sobre as unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento;

d) compatibilizar os programas de fomento e 
desenvolvimento nas três esferas de governo 
ao PNAP;

e) promover a gestão integrada de recursos 
florestais e hídricos, especialmente por meio 
da interação dos órgãos gestores de florestas 
com os órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
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f) realizar avaliação ambiental dos programas 
governamentais de desenvolvimento e suas 
influências nas políticas de gestão de unidades 
de conservação e zonas de exclusão de pesca;

g) estabelecer critérios e implementar medidas 
para a reabilitação e restauração da integridade 
ecológica das unidades de conservação;

h) incentivar e fomentar a adoção de instrumentos 
de responsabilidade sócio-ambiental entre os 
atores e instituições locais;

i) propor medidas que facilitem o acesso a 
crédito para reabilitar áreas degradadas;

j) definir com as instituições de fomento critérios 
de boas práticas ambientais, visando evitar a 
degradação ou ampliação de áreas degradadas;

l) propor mecanismos de controle efetivo, 
incluindo penalidades, sobre o uso da terra e dos 
recursos naturais nas zonas de amortecimento;

m) desenvolver abordagens específicas para 
compensação ambiental, aplicação e conversão 
de multas em benefício das unidades de 
conservação;

n) fortalecer a cooperação internacional e 
regional para eliminar o comércio ilegal dos 
recursos naturais;

o) implementar instrumentos para o 
estabelecimento de um sistema nacional para 
prevenção e combate ao tráfico de animais e da 
biopirataria;

p) aperfeiçoar os sistemas de prevenção e 
combate aos incêndios dentro das unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento;

q) identificar e controlar os principais riscos de 
espécies invasoras, exóticas ou geneticamente 
modificadas em unidades de conservação e 
suas zonas de amortecimento;

r) conter a supressão ilegal da vegetação natural 
nas unidades de conservação e nas zonas 
de amortecimento, bem como nas Áreas de 
Limitação Administrativa Provisória - ALAP;

s) elaborar normas específicas sobre o cultivo 
de organismos nas unidades de conservação e 

suas zonas de amortecimento, especialmente 
em ambientes costeiros e marinhos;

t) identificar atividades produtivas que utilizam 
espécies exóticas invasoras e regulamentá-
las como parte das medidas preventivas à 
invasão em ambientes naturais de unidades de 
conservação; e

u) realizar ações de educação ambiental sobre 
problemas gerados por espécies exóticas 
invasoras.

4. Eixo Temático - Governança, Participação, 
Eqüidade e Repartição de Custos e Benefícios.

4.1 OBJETIVO GERAL: promover e garantir a 
repartição eqüitativa dos custos e benefícios 
resultantes da criação e gestão de unidades de 
conservação.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) reconhecer e respeitar os direitos dos povos 
indígenas, comunidades quilombolas e locais 
no âmbito do SNUC;

b) estabelecer mecanismos para o 
compartilhamento eqüitativodos custos e 
benefícios resultantes da criação e gestão de 
unidades de conservação;

c) implementar mecanismos de repartição 
de benefícios oriundos do uso de recursos 
biológicos das unidades de conservação 
com a participação de comunidades locais, 
quilombolas e povos indígenas; e

d) implementar, em unidades de conservação, 
mecanismos de regulação ao acesso e uso de 
recursos genéticos e conhecimentos tradicionais 
associados.

II - ESTRATÉGIAS:

a) aprimorar mecanismos e políticas, e 
promover ajustes na legislação, se necessários, 
para garantir o respeito e reconhecimento dos 
direitos e conhecimentos dos povos indígenas, 
comunidades quilombolas e locais nos processos 
de estabelecimento e gestão das unidades de 
conservação e demais áreas protegidas;
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b) garantir o consentimento prévio e informado 
e a repartição eqüitativa de benefícios 
quando houver acesso a recursos biológicos 
e ao conhecimento tradicional associado, 
relacionados às terras dos povos indígenas, de 
comunidades locais e quilombolas;

c) garantir que qualquer reassentamento ou 
restrição de uso da terra ou dos recursos biológicos 
por povos indígenas, comunidades quilombolas 
ou locais só ocorra após o consentimento prévio 
e informado dessas comunidades, que deverá 
ser obtido em conformidade com a legislação 
nacional e as obrigações internacionais;

d) implementar iniciativas de valorização, 
conservação e melhoramento dos sistemas 
tradicionais da produção, organização e gestão 
para povos indígenas, comunidades locais e 
quilombolas;

e) desenvolver metodologia para identificar 
e calcular os custos e benefícios da criação e 
gestão de unidades de conservação;

f) tornar disponíveis as informações necessárias 
para a repartição justa e eqüitativa dos benefícios 
advindos do uso dos recursos naturais de 
unidades de conservação e de outras áreas 
protegidas;

g) difundir a política nacional de acesso e uso de 
recursos genéticos e conhecimento tradicional 
associado;

h) definir e implementar mecanismos para 
garantir que as comunidades locais, quilombolas 
e povos indígenas tenham prioridade na 
implementação e gestão de atividades 
econômicas no interior das unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento;

i) avaliar os efeitos socioeconômicos e culturais 
resultantes do estabelecimento e manutenção 
de unidade de conservação, particularmente 
para povos indígenas, comunidades locais e 
quilombolas e criar mecanismos para mitigá-los 
ou potencializá-los;

j) implementar mecanismos de compensação, 
juntamente com outros setores do governo, 

para as comunidades locais, quilombolas 
e povos indígenas submetidos a perdas 
econômicas, sociais e culturais com a criação 
e implementação de unidades de conservação e 
zonas de exclusão de pesca; e

l) criar e implementar mecanismos para a 
remuneração de serviços ambientais para aqueles 
que conservam a diversidade biológica.

4.2 OBJETIVO GERAL: promover a governança 
diversificada, participativa, democrática e 
transparente do SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) fortalecer sistemas inovadores de governança 
e aqueles previstos no SNUC;

b) fomentar o envolvimento dos diversos setores 
de governo e da sociedade civil na gestão do 
SNUC; e

c) estabelecer mecanismos que assegurem 
a participação de comunidades locais, 
quilombolas e povos indígenas, bem como de 
outras partes interessadas, no estabelecimento 
e na gestão de unidades de conservação e outras 
áreas protegidas existentes.

II - ESTRATÉGIAS:

a) reconhecer e incorporar formas inovadoras 
de governança na gestão do SNUC;

b) estabelecer e fortalecer mecanismos e 
instrumentos de participação que possam 
ampliar a inclusão da diversidade sociocultural 
na gestão das unidades de conservação;

c) promover e divulgar experiências exitosas de 
diferentes formas de governança das unidades 
de conservação e outras áreas protegidas, 
particularmente aquelas que incluem o 
envolvimento de povos indígenas, comunidades 
quilombolas e locais;

d) desenvolver mecanismos e alocar recursos 
para assegurar processos participativos para 
o planejamento e gestão de unidades de 
conservação e outras áreas protegidas;
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e) qualificar comunidades locais e quilombolas, 
povos indígenas e outras partes interessadas 
para a efetiva participação nos processos de 
criação, implantação e gestão de unidades de 
conservação;

f) fomentar a organização e o fortalecimento 
institucional de comunidades locais, 
quilombolas e povos indígenas, bem como de 
outras partes interessadas;

g) estimular e apoiar a participação de 
comunidades locais, quilombolas e povos 
indígenas nas discussões promovidas pelo 
Fórum Nacional de Áreas Protegidas; e

h) priorizar as categorias reservas extrativistas 
e reservas de desenvolvimento sustentável 
nas atividades de planejamento para a criação 
de unidades de conservação onde existam 
comunidades de pescadores e de populações 
extrativistas tradicionais.

4.3 OBJETIVO GERAL: potencializar o papel das 
unidades de conservação e demais áreas protegidas 
no desenvolvimento sustentável e na redução da 
pobreza.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) articular políticas públicas nas três esferas 
de governo para o desenvolvimento de cadeias 
produtivas de bens e serviços oriundos das 
unidades de conservação e demais áreas 
protegidas;

b) fortalecer as práticas de manejo sustentável 
dos recursos naturais nas unidades de 
conservação, nas suas zonas de amortecimento 
e nas demais áreas protegidas, que contribuem 
com a redução da pobreza;

c) tornar as unidades de conservação pólos de 
desenvolvimento sustentável;

II - ESTRATÉGIAS:

a) identificar métodos e técnicas de produção 
com base na conservação da diversidade 
biológica e no uso sustentável dos recursos 
naturais;

b) articular com diferentes setores e esferas de 
governo, juntamente com a sociedade civil, o 
planejamento integrado e o desenvolvimento de 
ações que aproveitem o potencial produtivo para 
bens e serviços das unidades de conservação;

c) desenvolver projetos que incorporem os 
povos indígenas e as comunidades locais e 
quilombolas no processo de implantação e 
gestão de atividades econômicas no interior 
das unidades de conservação e suas zonas de 
amortecimento; e

d) implementar políticas de incentivo e apoio 
à produção, escoamento e comercialização 
dos produtos das unidades de conservação, 
suas zonas de amortecimento e demais áreas 
protegidas.

5. Eixo Temático - Capacidade Institucional.

5.1 OBJETIVO GERAL: estabelecer um ambiente 
político, institucional, administrativo e 
socioeconômico favorável para implementação do 
SNUC nas três esferas de governo.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) reduzir ou eliminar lacunas e barreiras legais 
e institucionais que impedem o estabelecimento 
e a gestão das unidades de conservação e zonas 
de exclusão de pesca;

b) fortalecer a articulação institucional para a 
implementação do SNUC nas três esferas de 
governo;

c) administrar os componentes federal, estaduais 
e municipais do SNUC com estrutura adequada 
e pessoal qualificado; e

d) apoiar a estruturação e atuação integrada dos 
órgãos fiscalizadores;

II - ESTRATÉGIAS:

a) propor instrumentos legais e mecanismos 
institucionais ou aprimorar os existentes para o 
estabelecimento e gestão eficazes das unidades 
de conservação, zonas de exclusão de pesca e 
zonas de amortecimento;
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b) criar e potencializar incentivos para 
as políticas setoriais compatíveis com a 
conservação e o uso sustentável das unidades 
de conservação;

c) harmonizar políticas e leis setoriais para 
garantir a gestão eficaz do SNUC;

d) identificar e eliminar incentivos para 
as políticas setoriais incompatíveis com a 
conservação e o uso sustentável nas unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento;

e) apoiar e fortalecer a capacidade institucional 
das organizações sociais para o estabelecimento 
de parcerias no âmbito do SNUC;

f) estruturar a fiscalização dos órgãos do 
SISNAMA e articular o apoio das Forças 
Armadas, das Polícias Federal e Estaduais para 
o monitoramento e controle das unidades de 
conservação e suas zonas de amortecimento;

g) compor os quadros efetivos dos órgãos de 
meio ambiente para a gestão das unidades de 
conservação;

h) viabilizar estrutura básica para a 
administração, a permanência e a segurança 
dos funcionários dos órgãos ambientais 
gestores das unidades de conservação;

i) dotar as unidades de conservação de 
estrutura técnica e administrativa compatível 
com as suas necessidades;

j) adotar as unidades de conservação como 
instrumento nas políticas de gestão dos 
recursos pesqueiros;

 l) propor o estabelecimento de setores técnicos 
para tratar das áreas costeiras e marinhas no 
organograma dos órgãos gestores ambientais; e

 m) estabelecer instrumentos legais e 
procedimentos para regulamentação de outras 
modalidades de áreas marinhas especiais, como 
por exemplo, zonas de exclusão de pesca, recifes 
artificiais e áreas de cultivo de organismos 
aquáticos.

5.2 OBJETIVO GERAL: desenvolver a capacidade 
de planejar, estabelecer e administrar unidades de 
conservação.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) qualificar e capacitar gestores, técnicos e 
comunidades locais para gestão de unidades de 
conservação;

b) implementar o cadastro nacional de unidades 
de conservação; e

c) aprimorar mecanismos para o planejamento 
e gestão de unidades de conservação;

d) implementar um programa de capacitação 
continuada;

II - ESTRATÉGIAS:

a) estabelecer e implementar diretrizes de 
formação continuada para os órgãos gestores de 
unidades de conservação;

b) realizar avaliações nacionais das necessidades 
de capacitação e recursos humanos para 
unidades de conservação;

c) capacitar, qualificar e ampliar corpo técnico 
responsável pelo planejamento e gestão de 
unidades de conservação, considerando também 
as especificidades das unidades costeiras e 
marinhas;

d) instituir habilitação profissional diferenciada, 
voltada ao planejamento, gestão e fiscalização 
de unidades de conservação e outras áreas 
protegidas;

e) inserir a temática das unidades de conservação 
e áreas protegidas nos programas de capacitação 
de gestores de áreas afins;

f) promover intercâmbios de experiências 
nacionais e internacionais sobre unidades de 
conservação e áreas protegidas;

g) estabelecer mecanismos eficazes para 
documentar conhecimentos e experiências 
existentes sobre a gestão de áreas protegidas, 
entre os quais os conhecimentos tradicionais;

h) avaliar as ferramentas de planejamento 
existentes e propor novas ferramentas 
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considerando a dinâmica das unidades de 
conservação;

i) aprimorar o cadastro nacional de unidades 
de conservação considerando as lacunas de 
informações para gestão das unidades de 
conservação.

5.3 OBJETIVO GERAL: desenvolver, aplicar e 
transferir tecnologias para o SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) avaliar necessidades tecnológicas de gestão e 
implantar soluções correspondentes no âmbito 
das unidades de conservação;

b) incrementar os processos de transferência e 
cooperação tecnológica, no âmbito nacional e 
internacional; e

c) estabelecer linhas de financiamento para 
pesquisa e desenvolvimento de tecnologias 
para o SNUC;

II - ESTRATÉGIAS:

a) estimular o desenvolvimento e utilização 
de tecnologias para a criação, gestão, 
monitoramento e fiscalização de unidades de 
conservação, garantindo a capacitação para seu 
uso;

b) estimular pesquisas voltadas para o 
desenvolvimento de tecnologias relacionadas à 
proteção, reabilitação e restauração de habitats 
em unidades de conservação;

c) estimular pesquisas e desenvolvimento 
de tecnologias voltadas para o mapeamento 
de recursos naturais e o levantamento de 
possibilidades para o seu uso sustentável;

d) estimular estudos científicos e 
desenvolvimento de tecnologias, visando a 
interação de estratégias de conservação in situ e 
ex situ, para a proteção e reabilitação de espécies 
ameaçadas de extinção;

e) estimular o uso de novas tecnologias nos 
estudos de taxonomia, sistemática, genética, 
paisagens e relações ecossistêmicas em unidades 
de conservação;

f) aprimorar as técnicas para avaliações rápidas 
de diversidade biológica;

g) aprimorar técnicas de manejo adaptativo 
incorporando os conhecimentos de povos 
indígenas, comunidades quilombolas e locais 
usuários dos recursos naturais;

h) aprimorar a estatística pesqueira nacional 
para subsidiar o desenvolvimento de tecnologias 
para a gestão dos recursos e disponibilizar um 
banco de dados pesqueiros para as unidades de 
conservação continentais, costeiras e marinhas, 
assim para as zonas de exclusão de pesca; e

i) propor aos órgãos de fomento e estimular a 
iniciativa privada para criar linhas de pesquisa 
e desenvolvimento de tecnologias específicas 
para as áreas protegidas.

5.4 OBJETIVO GERAL: garantir a sustentabilidade 
econômica das unidades de conservação e do 
SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) implementar um plano de sustentabilidade 
econômica para o SNUC articulado às três 
esferas de governo;

b) fortalecer os mecanismos existentes e criar 
novos mecanismos de fomento e captação de 
recursos para as unidades de conservação em 
âmbito nacional e internacional; e

c) regulamentar a aplicação de recursos da 
compensação ambiental e da conversão de 
multas em unidades de conservação;

II - ESTRATÉGIAS:

a) elaborar um plano de sustentabilidade 
econômica para o SNUC articulado às três 
esferas de governo;

b) estimular a integração das necessidades do 
SNUC às estratégias de desenvolvimento e 
financiamento;

c) criar mecanismos de planejamento 
orçamentário conjunto entre os Ministérios do 
Meio Ambiente e do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, Estados e Municípios;
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d) orientar os órgãos ou instituições 
responsáveis pelo apoio financeiro às unidades 
de conservação e demais áreas protegidas acerca 
das necessidades de financiamento do SNUC;

e) garantir que os recursos gerados pelas 
unidades de conservação ou em seu nome 
retornem ao SNUC;

f) realizar estudos e planejar instrumentos e 
procedimentos institucionais e legais visando 
alcançar a sustentabilidade econômica do 
SNUC;

g) definir critérios para distribuição e aplicação 
de recursos provenientes de compensação 
ambiental das unidades de conservação;

h) fomentar pesquisas que possam resultar 
em agregação de valor aos bens e serviços e 
novas potencialidades de uso das unidades 
de conservação, zonas de exclusão de pesca e 
APPs; e

i) identificar e promover oportunidades 
econômicas oriundas das unidades de 
conservação e zonas de exclusão de pesca para 
populações nas suas áreas.

5.5 OBJETIVO GERAL: fortalecer a comunicação, 
a educação e a sensibilização pública para a 
participação e controle social sobre o SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) estabelecer e implementar a estratégia 
nacional de educação ambiental, formação e 
qualificação para participação e controle social 
sobre as unidades de conservação;

b) estabelecer e implementar a estratégia nacional 
de comunicação, divulgação e sensibilização 
sobre as unidades de conservação; e

c) implantar e fortalecer o Fórum Nacional de 
Áreas Protegidas;

II - ESTRATÉGIAS:

a) realizar intercâmbios e outras formas de 
integração entre as diferentes experiências 
no tema educação ambiental, sensibilização e 
controle social em unidades de conservação;

b) realizar campanhas de divulgação das 
experiências bem sucedidas sobre os temas 
educação ambiental, sensibilização e controle 
social em unidades de conservação;

c) monitorar e avaliar os impactos dos 
programas de comunicação, educação e 
sensibilização pública para as unidades de 
conservação;

d) potencializar o espaço de comunicação 
do Fórum Nacional de Áreas Protegidas, 
divulgando-o e disponibilizando-o para a 
sociedade;

e) monitorar e avaliar o funcionamento do 
Fórum Nacional de Áreas Protegidas;

f) articular o Fórum Nacional de Áreas Protegidas 
aos espaços públicos sócio-ambientais já 
existentes;

g) promover programas de educação ambiental 
que viabilizem o acesso às informações e o 
entendimento da importância e dos benefícios 
das unidades de conservação e das zonas de 
exclusão de pesca;

h) divulgar e disseminar os benefícios advindos 
das unidades de conservação costeiras e 
marinhas para gestão pesqueira;

i) promover campanhas de sensibilização nos 
diversos setores de governo sobre a importância 
social, ambiental e econômica das unidades de 
conservação e de zonas de exclusão de pesca;

j) propor a incorporação do tema unidades 
de conservação e outras áreas protegidas aos 
currículos escolares formais.

6. Eixo Temático - Avaliação e Monitoramento.

6.1 OBJETIVO GERAL: monitorar e avaliar o SNUC.

I - OBJETIVO ESPECÍFICO:

a) implementar um programa de monitoramento 
do SNUC; e

b) avaliar e monitorar os resultados do PNAP;
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II - ESTRATÉGIAS:

a) estabelecer diretrizes e critérios para o 
monitoramento do SNUC;

b) avaliar o SNUC e outras formas de 
conservação, como zonas de exclusão de pesca e 
Áreas de Preservação Permanente, com base na 
representatividade dos diversos ecossistemas;

c) envolver os órgãos executores e outras 
instituições no programa de monitoramento do 
SNUC;

d) identificar e avaliar experiências exitosas de 
monitoramento e avaliação de sistemas de áreas 
protegidas;

e) propor aos países vizinhos o desenvolvimento 
conjunto e a adoção de diretrizes, critérios 
e melhores práticas para monitoramento de 
sistemas de áreas protegidas;

f) promover intercâmbio de informações sobre 
as melhores práticas adotadas por outros 
países e organizações públicas e privadas para 
o monitoramento do SNUC e demais áreas 
protegidas;

g) definir e monitorar continuamente os 
resultados do PNAP; e

h) criar comitês técnicos regionais, no âmbito 
do arranjo institucional do PNAP, para 
acompanhar, monitorar e promover os ajustes 
necessários à implementação do PNAP.

6.2 OBJETIVO GERAL: avaliar e promover a 
efetividade, eficácia e eficiência do SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) estabelecer mecanismos e arranjos 
institucionais para monitoramento e avaliação 
da efetividade, eficácia e eficiência das unidades 
de conservação, considerando a interação com 
outras áreas protegidas; e

b) adotar o modelo de gestão adaptativa no 
âmbito da abordagem ecossistêmica com base 
nos resultados do monitoramento e avaliação da 
efetividade, eficácia e eficiência das unidades 
de conservação;

II - ESTRATÉGIAS:

a) implementar avaliações da efetividade, 
eficácia e eficiência da gestão de um número 
representativo de unidades de conservação;

b) colaborar com outros países e organizações 
interessadas na conservação da diversidade 
biológica, para o desenvolvimento, teste, 
avaliação e promoção de normas e melhores 
práticas de monitoramento das unidades de 
conservação e outras áreas protegidas;

c) identificar indicadores e estabelecer os 
protocolos para monitoramento do cumprimento 
dos objetivos das unidades de conservação;

d) monitorar os efeitos oriundos do 
estabelecimento e implementação das unidades 
de conservação na qualidade de vida dos povos 
indígenas, comunidades quilombolas e locais, e 
propondo medidas para mitigar ou potencializar 
esses efeitos; e

e) considerar a interação com zonas de 
exclusão de pesca e outras áreas protegidas 
no estabelecimento de mecanismos e arranjos 
institucionais para monitoramento das unidades 
de conservação costeiras e marinhas.

6.3 OBJETIVO GERAL: avaliar e monitorar as 
tendências de consolidação do SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) estabelecer e implementar procedimentos de 
avaliação contínua das tendências das unidades 
de conservação e demais áreas protegidas; e

b) estabelecer e implementar mecanismos de 
incorporação dos resultados da avaliação das 
tendências no planejamento das unidades de 
conservação e no SNUC;

II - ESTRATÉGIAS:

a) estimular estudos para aprimorar os 
conhecimentos sobre a distribuição, situação 
e tendências da diversidade biológica nas 
unidades de conservação; 

b) avaliar as tendências da conservação 
da diversidade biológica nas unidades de 
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conservação e suas zonas de amortecimento, 
bem como nas demais áreas protegidas, a luz dos 
impactos advindos das mudanças climáticas; e

c) incorporar os resultados decorrentes da 
análise das tendências nos instrumentos de 
planejamento das unidades de conservação e 
zonas de amortecimento.

6.4 OBJETIVO GERAL: garantir que conhecimentos 
científicos e tradicionais contribuam para a eficácia 
do SNUC.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) estabelecer mecanismos de incorporação 
contínua dos conhecimentos técnico-
científicos e conhecimentos tradicionais no 
estabelecimento e na gestão das unidades de 
conservação;

b) criar e implementar programas de fomento e 
incentivos para geração de conhecimento; e

c) estimular e fomentar estudos que gerem 
conhecimentos técnico-científicos e 
tradicionais que contribuam para a conservação 
da diversidade biológica e sociocultural, 
auxiliando o estabelecimento e gestão das 
unidades de conservação.

II - ESTRATÉGIAS:

a) estabelecer e implementar programas de 
pesquisas com o objetivo de fixar e melhorar a 
gestão das unidades de conservação e demais 
áreas protegidas, considerando as necessidades 
identificadas em seus instrumentos de 
planejamento;

b) definir um programa de pesquisas e suas 
linhas prioritárias para unidades de conservação 
costeiras e marinhas, atendendo as necessidades 
identificadas nos planos de manejo;

c) aprimorar a cooperação, inclusive financeira, 
na área de pesquisa científica e técnica 
relacionada às unidades de conservação, em 
nível nacional, regional e internacional, com 
instituições públicas e privadas de fomento e 
instituições de ensino;

d) promover pesquisas interdisciplinares para 
melhorar a compreensão de aspectos ecológicos, 
sociais, culturais e econômicos das unidades de 
conservação, inclusive métodos e técnicas para 
a avaliação de bens e serviços;

e) criar e fomentar linhas de pesquisa que 
incorporem os povos indígenas e as comunidades 
quilombolas e locais no planejamento e 
execução de estudos, desenvolvendo uma 
prática colaborativa e participativa voltada para 
as demandas das populações;

f) promover a divulgação de informações 
técnicas e científicas, oriundas das unidades 
de conservação e outras áreas protegidas e 
sobre elas, em linguagem apropriada para os 
tomadores de decisão, gestores e comunidades 
envolvidas;

g) desenvolver e fortalecer parcerias de trabalho 
com organizações e instituições de pesquisa, e 
estudos que possibilitem ampliar a compreensão 
da diversidade biológica em unidades de 
conservação;

h) estimular, no âmbito da cooperação para 
pesquisas científicas e técnicas relacionadas 
às unidades de conservação, os estudos para 
aprimorar os conhecimentos sobre a distribuição, 
situação e tendências da diversidade biológica 
e sociocultural; e

i) definir a escala e o tratamento conceitual sobre 
a divisão dos ambientes costeiros e marinhos, 
com o fim de otimizar o estabelecimento 
de unidades de conservação para cumprir 
efetivamente com seus objetivos e funções.

Dos Objetivos Gerais, Objetivos Específicos e 
Estratégias Nacionais para as Terras Indígenas 
e Terras Ocupadas por Remanescentes das 
Comunidades dos Quilombos

7. OBJETIVO GERAL: estabelecer um programa 
nacional de conservação e uso sustentável da 
diversidade biológica em terras indígenas e terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos.
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I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) definir estratégias para conservação e uso 
sustentável da diversidade biológica em terras 
indígenas e terras ocupadas por remanescentes 
das comunidades dos quilombos; e

b) implementar programa nacional de 
conservação e uso sustentável da diversidade 
biológica em terras indígenas e terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos 
quilombos;

II - ESTRATÉGIAS:

a) articular com os órgãos governamentais 
competentes, comunidades e organizações 
indígenas a formulação e implementação de 
um programa nacional de conservação e uso 
sustentável da diversidade biológica em terras 
indígenas; e

b) articular com os órgãos governamentais 
competentes, comunidades e organizações 
quilombolas a formulação e implementação de 
um programa nacional de conservação e uso 
sustentável da diversidade biológica em terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos.

Das Estratégias Nacionais para as Áreas com 
Reconhecimento Internacional

8. OBJETIVO GERAL: implementar convenções, 
tratados e programas intergovernamentais, 
relacionados às áreas naturais protegidas, dos quais 
o Brasil é parte.

I - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) consolidar as áreas de reconhecimento 
internacional existentes;

b) ampliar o número de áreas brasileiras 
reconhecidas internacionalmente;

c) implementar o sistema de gestão das Reservas 
da Biosfera;

d) estabelecer gestão integrada das áreas de 
reconhecimento internacional situadas no 
território nacional;

e) fortalecer as relações com demais países 
signatários das convenções, tratados e programas 
intergovernamentais dos quais o Brasil é parte; 
e

f) estabelecer uma política nacional para as 
zonas úmidas, no escopo da Convenção de 
Ramsar;

II - ESTRATÉGIAS:

a) estabelecer acordos e parcerias que 
favoreçam a implementação das Convenções 
do Patrimônio Mundial e de Ramsar, do Tratado 
de Cooperação Amazônica e do Programa “O 
Homem e a Biosfera” da Unesco, no Brasil;

b) priorizar as áreas de reconhecimento 
internacional na implementação e consolidação 
das unidades de conservação;

c) selecionar novas áreas nacionais que atendam 
aos critérios para reconhecimento internacional 
pelas convenções;

d) definir estratégia nacional para indicação e 
reconhecimento de novas Reservas da Biosfera 
no Brasil;

e) elaborar e implementar planos de 
comunicação, educação e sensibilização pública 
para a importância dessas áreas em particular, 
facilitando o entendimento e a apropriação 
dos princípios e conceitos desses tratados 
intergovernamentais pela sociedade, de forma 
articulada à estratégia nacional de comunicação 
e educação para o SNUC;

f) desenvolver e implementar sistemas de 
gestão e monitoramento da implementação das 
convenções e programas intergovernamentais;

g) avaliar, periodicamente, o funcionamento 
e efetividade dos conselhos deliberativos das 
Reservas da Biosfera;

h) realizar a troca de informações e experiências 
entre os países signatários das Convenções do 
Patrimônio Mundial e de Ramsar, do Tratado 
de Cooperação Amazônica e do Programa “O 
Homem e a Biosfera” da Unesco;
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i) capacitar técnicos e gestores para o 
aproveitamento das vantagens e cumprimento 
das obrigações dos tratados e programas 
intergovernamentais relacionados às áreas 
protegidas dos quais o Brasil é parte;

j) realizar diagnóstico e classificação das 
zonas úmidas brasileiras, relacionando 
as características das áreas aos critérios 
necessários ao reconhecimento internacional 
pela Convenção de Ramsar; e

l) formular proposta de política nacional para 
as zonas úmidas.

zoNeameNto ecoNômico ecolóGico

decreto Nº 4.297, de 10 de julho de 2002.

 Regulamenta o art. 9º, inciso II, da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, estabelecendo critérios para 
o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE, 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 16 e 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965,

DECRETA:

Art. 1º  O Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Brasil - ZEE, como instrumento da Política Nacional 
do Meio Ambiente, obedecerá aos critérios mínimos 
estabelecidos neste Decreto.

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS

Art. 2º  O ZEE, instrumento de organização 
do território a ser obrigatoriamente seguido 
na implantação de planos, obras e atividades 
públicas e privadas, estabelece medidas e padrões 
de proteção ambiental destinados a assegurar a 
qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do 
solo e a conservação da biodiversidade, garantindo 
o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 
condições de vida da população.

Art. 3º  O ZEE tem por objetivo geral organizar, 
de forma vinculada, as decisões dos agentes 
públicos e privados quanto a planos, programas, 
projetos e atividades que, direta ou indiretamente, 
utilizem recursos naturais, assegurando a plena 
manutenção do capital e dos serviços ambientais 
dos ecossistemas.
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Parágrafo único.  O ZEE, na distribuição espacial 
das atividades econômicas, levará em conta a 
importância ecológica, as limitações e as fragilidades 
dos ecossistemas, estabelecendo vedações, 
restrições e alternativas de exploração do território 
e determinando, quando for o caso, inclusive a 
relocalização de atividades incompatíveis com suas 
diretrizes gerais.

Art. 4º  O processo de elaboração e implementação 
do ZEE:

I - buscará a sustentabilidade ecológica, 
econômica e social, com vistas a compatibilizar o 
crescimento econômico e a proteção dos recursos 
naturais, em favor das presentes e futuras 
gerações, em decorrência do reconhecimento 
de valor intrínseco à biodiversidade e a seus 
componentes;

II - contará com ampla participação democrática, 
compartilhando suas ações e responsabilidades 
entre os diferentes níveis da administração 
pública e da sociedade civil; e

III - valorizará o conhecimento científico 
multidisciplinar.

Art. 5º  O ZEE orientar-se-á pela Política Nacional 
do Meio Ambiente, estatuída nos arts. 21, 
inciso IX, 170, inciso VI, 186, inciso II, e 225 da 
Constituição, na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, pelos diplomas legais aplicáveis, e obedecerá 
aos princípios da função sócio-ambiental da 
propriedade, da prevenção, da precaução, 
do poluidor-pagador, do usuário-pagador, da 
participação informada, do acesso eqüitativo e da 
integração.

CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DO ZEE

Art. 6º  Compete ao Poder Público Federal elaborar 
e executar o ZEE nacional ou regional, em especial 
quando tiver por objeto bioma considerado 
patrimônio nacional ou que não deva ser tratado de 
forma fragmentária.

§ 1º  O Poder Público Federal poderá, mediante 
celebração de documento apropriado, elaborar e 
executar o ZEE em articulação e cooperação com os 
Estados, preenchidos os requisitos previstos neste 
Decreto.

§ 2º  O ZEE executado pelos órgãos federais e Estados 
da Federação, quando enfocar escalas regionais 
ou locais, deverá gerar produtos e informações 
em escala 1:250.000 ou maiores, de acordo com 
a disponibilidade de informações da sua área de 
abrangência.

§ 3º  O Poder Público Federal deverá reunir e 
compatibilizar em um único banco de dados as 
informações geradas em todas as escalas, mesmo as 
produzidas pelos Estados, nos termos do § 1º deste 
artigo.

Art. 7º  A elaboração e implementação do ZEE 
observarão os pressupostos técnicos, institucionais 
e financeiros.

Art. 8º  Dentre os pressupostos técnicos, os 
executores de ZEE deverão apresentar:

I - termo de referência detalhado;

II - equipe de coordenação composta por pessoal 
técnico habilitado;

III - compatibilidade metodológica com os 
princípios e critérios aprovados pela Comissão 
Coordenadora do Zoneamento Ecológico-
Econômico do Território Nacional, instituída pelo 
Decreto de 28 de dezembro de 2001;

IV - produtos gerados por meio do Sistema de 
Informações Geográficas, compatíveis com os 
padrões aprovados pela Comissão Coordenadora 
do ZEE;

V - entrada de dados no Sistema de Informações 
Geográficas compatíveis com as normas e padrões 
do Sistema Cartográfico Nacional;

VI - normatização técnica com base nos 
referenciais da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e da Comissão Nacional de Cartografia 
para produção e publicação de mapas e relatórios 
técnicos;
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VII - compromisso de disponibilizar informações 
necessárias à execução do ZEE; e

VIII - projeto específico de mobilização social e 
envolvimento de grupos sociais interessados.

Art. 9º  Dentre os pressupostos institucionais, os 
executores de ZEE deverão apresentar:

I - arranjos institucionais destinados a assegurar 
a inserção do ZEE em programa de gestão 
territorial, mediante a criação de comissão de 
coordenação estadual, com caráter deliberativo 
e participativo, e de coordenação técnica, com 
equipe multidisciplinar;

II - base de informações compartilhadas entre os 
diversos órgãos da administração pública;

III - proposta de divulgação da base de dados e 
dos resultados do ZEE; e

IV - compromisso de encaminhamento periódico 
dos resultados e produtos gerados à Comissão 
Coordenadora do ZEE.

Art. 10.  Os pressupostos financeiros são regidos 
pela legislação pertinente.

CAPÍTULO III

DO CONTEÚDO DO ZEE

Art. 11.  O ZEE dividirá o território em zonas, 
de acordo com as necessidades de proteção, 
conservação e recuperação dos recursos naturais e 
do desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único.  A instituição de zonas orientar-se-
á pelos princípios da utilidade e da simplicidade, 
de modo a facilitar a implementação de seus limites 
e restrições pelo Poder Público, bem como sua 
compreensão pelos cidadãos.

Art. 12.  A definição de cada zona observará, no 
mínimo:

I - diagnóstico dos recursos naturais, da sócio-
economia e do marco jurídico-institucional;

II - informações constantes do Sistema de 
Informações Geográficas;

III - cenários tendenciais e alternativos; e

IV - Diretrizes Gerais e Específicas, nos termos do 
art. 14 deste Decreto.

Art. 13.  O diagnóstico a que se refere o inciso I do 
art. 12 deverá conter, no mínimo:

I - Unidades dos Sistemas Ambientais, definidas 
a partir da integração entre os componentes da 
natureza;

II - Potencialidade Natural, definida pelos serviços 
ambientais dos ecossistemas e pelos recursos 
naturais disponíveis, incluindo, entre outros, 
a aptidão agrícola, o potencial madeireiro e o 
potencial de produtos florestais não-madeireiros, 
que inclui o potencial para a exploração de 
produtos derivados da biodiversidade;

III - Fragilidade Natural Potencial, definida 
por indicadores de perda da biodiversidade, 
vulnerabilidade natural à perda de solo, 
quantidade e qualidade dos recursos hídricos 
superficiais e subterrâneos;

IV - indicação de corredores ecológicos;

V - tendências de ocupação e articulação regional, 
definidas em função das tendências de uso da 
terra, dos fluxos econômicos e populacionais, da 
localização das infra-estruturas e circulação da 
informação;

VI - condições de vida da população, definidas 
pelos indicadores de condições de vida, da 
situação da saúde, educação, mercado de trabalho 
e saneamento básico;

VII - incompatibilidades legais, definidas pela 
situação das áreas legalmente protegidas e o tipo 
de ocupação que elas vêm sofrendo; e

VIII - áreas institucionais, definidas pelo 
mapeamento das terras indígenas, unidades de 
conservação e áreas de fronteira.

Art. 14.  As Diretrizes Gerais e Específicas deverão 
conter, no mínimo:

I - atividades adequadas a cada zona, de acordo 
com sua fragilidade ecológica, capacidade de 
suporte ambiental e potencialidades;
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II - necessidades de proteção ambiental e 
conservação das águas, do solo, do subsolo, da 
fauna e flora e demais recursos naturais renováveis 
e não-renováveis;

III - definição de áreas para unidades de 
conservação, de proteção integral e de uso 
sustentável;

IV - critérios para orientar as atividades 
madeireira e não-madeireira, agrícola, pecuária, 
pesqueira e de piscicultura, de urbanização, de 
industrialização, de mineração e de outras opções 
de uso dos recursos ambientais;

V - medidas destinadas a promover, de forma 
ordenada e integrada, o desenvolvimento 
ecológico e economicamente sustentável do setor 
rural, com o objetivo de melhorar a convivência 
entre a população e os recursos ambientais, 
inclusive com a previsão de diretrizes para 
implantação de infra-estrutura de fomento às 
atividades econômicas;

VI - medidas de controle e de ajustamento de 
planos de zoneamento de atividades econômicas 
e sociais resultantes da iniciativa dos municípios, 
visando a compatibilizar, no interesse da 
proteção ambiental, usos conflitantes em espaços 
municipais contíguos e a integrar iniciativas 
regionais amplas e não restritas às cidades; e

VII - planos, programas e projetos dos governos 
federal, estadual e municipal, bem como suas 
respectivas fontes de recursos com vistas 
a viabilizar as atividades apontadas como 
adequadas a cada zona.

CAPÍTULO IV

DO USO, ARMAZENAMENTO, CUSTÓDIA E 
PUBLICIDADE DOS DADOS E INFORMAÇÕES

Art. 15.  Os produtos resultantes do ZEE deverão ser 
armazenados em formato eletrônico, constituindo 
banco de dados geográficos.

Parágrafo único.  A utilização dos produtos do 
ZEE obedecerá aos critérios de uso da propriedade 
intelectual dos dados e das informações, devendo 

ser disponibilizados para o público em geral, 
ressalvados os de interesse estratégico para o País 
e os indispensáveis à segurança e integridade do 
território nacional.

Art. 16.  As instituições integrantes do Consórcio 
ZEE-Brasil, criado pelo Decreto de 28 de dezembro 
de 2001, constituirão rede integrada de dados e 
informações, de forma a armazenar, atualizar e 
garantir a utilização compartilhada dos produtos 
gerados pelo ZEE nas diferentes instâncias 
governamentais.

Art. 17.  O Poder Público divulgará junto à sociedade, 
em linguagem e formato acessíveis, o conteúdo do 
ZEE e de sua implementação, inclusive na forma 
de ilustrações e textos explicativos, respeitado o 
disposto no parágrafo único do art. 15, in fine.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18.  O ZEE, na forma do art. 6º, caput, deste 
Decreto, deverá ser analisado e aprovado pela 
Comissão Coordenadora do ZEE, em conformidade 
com o Decreto de 28 de dezembro de 2001.

Parágrafo único.  Após a análise dos documentos 
técnicos do ZEE, a Comissão Coordenadora do 
ZEE poderá solicitar informações complementares, 
inclusive na forma de estudos, quando julgar 
imprescindíveis.

Art. 19.  A alteração dos produtos do ZEE, bem 
como mudanças nos limites das zonas e indicação 
de novas diretrizes gerais e específicas, poderão ser 
realizadas após decorridos prazo mínimo de dez anos 
de conclusão do ZEE, ou de sua última modificação, 
prazo este não exigível na hipótese de ampliação do 
rigor da proteção ambiental da zona a ser alterada, 
ou de atualizações decorrentes de aprimoramento 
técnico-científico.

§ 1º  Decorrido o prazo previsto no caput deste 
artigo, as alterações somente poderão ocorrer 
após consulta pública e aprovação pela comissão 
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estadual do ZEE e pela Comissão Coordenadora do 
ZEE, mediante processo legislativo de iniciativa do 
Poder Executivo.

§ 2º  Para fins deste artigo, somente será considerado 
concluído o ZEE que dispuser de zonas devidamente 
definidas e caracterizadas e contiver Diretrizes 
Gerais e Específicas, aprovadas na forma do § 1º.

§ 3º  A alteração do ZEE não poderá reduzir o 
percentual da reserva legal definido em legislação 
específica, nem as áreas protegidas, com unidades 
de conservação ou não.

Art. 20.  Para o planejamento e a implementação de 
políticas públicas, bem como para o licenciamento, a 
concessão de crédito oficial ou benefícios tributários, 
ou para a assistência técnica de qualquer natureza, 
as instituições públicas ou privadas observarão os 
critérios, padrões e obrigações estabelecidos no 
ZEE, quando existir, sem prejuízo dos previstos na 
legislação ambiental.

Art. 21.  Os ZEE estaduais que cobrirem todo o território 
do Estado, concluídos anteriormente à vigência deste 
Decreto, serão adequados à legislação ambiental 
federal mediante instrumento próprio firmado entre 
a União e cada um dos Estados interessados.

§ 1º  Será considerado concluído o ZEE elaborado 
antes da vigência deste Decreto, na escala de 1:250.000, 
desde que disponha de mapa de gestão e de diretrizes 
gerais dispostas no respectivo regulamento.

§ 2º  Os ZEE em fase de elaboração serão submetidos 
à Comissão Coordenadora do ZEE para análise e, se 
for o caso, adequação às normas deste Decreto.

Art. 22.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 10 de julho de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho

ProGrama NacioNal de florestas

decreto Nº 3.420, de 20 de abril de 2000.

Dispõe sobre a criação do Programa Nacional de 
Florestas - PNF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da 
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  Fica criado o Programa Nacional de Florestas 
- PNF, a ser constituído de projetos que serão 
concebidos e executados de forma participativa e 
integrada pelos governos federal, estaduais, distrital 
e municipais e a sociedade civil organizada.

Art. 2º O PNF tem os seguintes objetivos:

I - estimular o uso sustentável de florestas nativas 
e plantadas;

II - fomentar as atividades de reflorestamento, 
notadamente em pequenas propriedades rurais;

III - recuperar florestas de preservação permanente, 
de reserva legal e áreas alteradas;

IV - apoiar as iniciativas econômicas e sociais das 
populações que vivem em florestas;

V - reprimir desmatamentos ilegais e a extração 
predatória de produtos e subprodutos florestais, 
conter queimadas acidentais e prevenir incêndios 
florestais;

VI - promover o uso sustentável das florestas de 
produção, sejam nacionais, estaduais, distrital ou 
municipais;

VII - apoiar o desenvolvimento das indústrias de 
base florestal;

VIII - ampliar os mercados interno e externo de 
produtos e subprodutos florestais;

IX - valorizar os aspectos ambientais, sociais 
e econômicos dos serviços e dos benefícios 
proporcionados pelas florestas públicas e 
privadas;
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X - estimular a proteção da biodiversidade e dos 
ecossistemas florestais.

Art. 3º  Caberá ao Ministério do Meio Ambiente 
promover a articulação institucional, com vista 
à elaboração e implementação dos projetos que 
integrarão o PNF, e exercer a sua coordenação.

§ 1º  O Ministério do Meio Ambiente poderá acolher 
sugestões da sociedade brasileira para definir o 
alcance, as metas, as prioridades, os meios e os 
mecanismos institucionais e comunitários do PNF.

§ 2º  O resultado do processo da consulta de que 
trata o parágrafo anterior, que será divulgado pelo 
Ministério do Meio Ambiente no dia 21 de setembro 
de 2000, orientará a implementação do Programa.

Art. 4º  (Revogado pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

Art. 4º-A.  Fica instituída, na estrutura do Ministério 
do Meio Ambiente, no âmbito do PNF, a Comissão 
Nacional de Florestas - CONAFLOR, órgão de natureza 
consultiva, com as seguintes finalidades:(Redação 
dada pelo Decreto nº 5.794 de 2006)

I - propor e avaliar medidas para o cumprimento 
dos princípios e diretrizes da política pública 
do setor florestal em observância aos ditames 
da Política Nacional do Meio Ambiente, 
estabelecida pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e do Código Florestal, instituído 
pela Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
estimulando a descentralização da execução das 
ações e assegurando a participação dos setores 
interessados; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

II - propor recomendações ao planejamento das 
ações do PNF; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

III - propor medidas de articulação entre 
programas, projetos e atividades de implementação 
dos objetivos do PNF, bem como promover a 
integração de políticas setoriais; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

IV - propor, apoiar e acompanhar a execução dos 
objetivos previstos no PNF e identificar demandas 
e fontes de recursos financeiros; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

V - sugerir critérios gerais de seleção de projetos 
no âmbito do PNF, relacionados à proteção e ao 
uso sustentável das florestas; e (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

VI - propor o desenvolvimento de projetos, 
pesquisas e estudos voltados ao manejo e plantio 
florestal, bem como ações de capacitação de 
recursos humanos, fortalecimento institucional e 
sensibilização pública. (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

Parágrafo único.  Caberá também à CONAFLOR 
acompanhar o processo de implementação da gestão 
florestal compartilhada. (Incluído pelo Decreto nº 
5.975, de 2006)

Art. 4º-B.  Para os fins previstos neste Decreto, são 
considerados os seguintes biomas: (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

I - Amazônia; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

II - Cerrado e Pantanal; (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

III - Caatinga; e (Incluído pelo Decreto nº 4.864, 
de 24.10.2003)

IV - Mata Atlântica e Campos Sulinos. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

Art. 4º-C.  A CONAFLOR terá a seguinte composição: 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

I - dois representantes do Ministério do Meio 
Ambiente, sendo um deles vinculado ao PNF; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

II - um representante de cada um dos seguintes 
órgãos e entidades: (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

a) Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, 
de 24.10.2003)
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b) Ministério da Ciência e Tecnologia; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

c) Ministério do Desenvolvimento Agrário; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

d) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior; (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

e) Ministério da Educação; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

f) Ministério da Integração Nacional; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

g) Ministério de Minas e Energia; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

h) Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

i) Ministério do Trabalho e Emprego; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

j) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; e 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

l) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
- EMBRAPA. (Incluído pelo Decreto nº 4.864, 
de 24.10.2003)

m) Ministério das Relações Exteriores; (Incluído 
pelo Decreto nº 5.794 de 2006)

n) Serviço Florestal Brasileiro.(Incluído pelo 
Decreto nº 5.794 de 2006)

III - um representante de cada uma das seguintes 
organizações da sociedade civil: (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

a) Associação Brasileira de Estudantes de 
Engenharia Florestal - ABEEF; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

b) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
da Indústria de Madeira e Construção - 
CONTICOM; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, 
de 24.10.2003)

c) Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura - CONTAG; (Incluído pelo Decreto 
nº 4.864, de 24.10.2003)

d) Coordenação das Organizações Indígenas da 
Amazônia Brasileira - COIAB; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

e) Sociedade Brasileira de Engenheiros 
Florestais - SBEF; e (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

f) entidade representativa das comunidades 
extrativistas, indicada pelo Diretor do PNF; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

IV - cinco representantes de órgãos estaduais 
de meio ambiente, designados pela Associação 
Brasileira de Entidades Estaduais de Meio 
Ambiente - ABEMA; (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

V - um representante de cada um dos seguintes 
setores da área florestal, indicados pelo Diretor 
do PNF: (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

a) óleos e resinas; (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

b) fármacos, alimentos e cosméticos; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

c) chapas, celulose e papel; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

d) siderurgia, carvão vegetal e energia; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

e) madeira sólida; e (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

f) silvicultores e manejadores de florestas; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

VI - quatro representantes de organizações 
não-governamentais, indicados pelo Fórum 
Brasileiro de Organizações Não-Governamentais 
e Movimentos Sociais para Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, sendo um de cada bioma 
indicado no art. 4º-B; (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

VII - três representantes indicados pelas seguintes 
instituições de ensino superior em ciências 
florestais: (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)
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a) Associação Brasileira de Ciências - ABC; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

b) Associação Brasileira de Educação Agrícola 
Superior - ABEAS; e (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

c) Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência - SBPC. (Incluído pelo Decreto nº 4.864, 
de 24.10.2003)

§ 1º  A Comissão será presidida pelo Secretario de 
Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio 
Ambiente, que será substituído, em seus afastamentos 
e impedimentos legais ou regulamentares, pelo 
Diretor do PNF. (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

§ 2º  Os membros, titulares e suplentes, dos órgãos e 
entidades serão indicados pelos dirigentes máximos 
de suas organizações e designados pelo Ministro de 
Estado do Meio Ambiente. (Incluído pelo Decreto nº 
4.864, de 24.10.2003)

§ 3º  Os representantes não-governamentais terão 
mandato de dois anos, renovável por igual período, 
a contar da data de sua designação. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

§ 4º  Caberá à Secretaria de Biodiversidade e 
Florestas, por meio do Programa Nacional de 
Florestas, prestar apoio técnico e administrativo à 
CONAFLOR. (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

§ 5º  A CONAFLOR reunir-se-á com a presença 
da maioria absoluta de seus membros, em caráter 
ordinário, duas vezes por ano, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocada por seu Presidente, por 
iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos 
um terço de seus membros, e decidirá por maioria 
simples de votos, cabendo ao Presidente, além do 
voto pessoal, o de qualidade. (Incluído pelo Decreto 
nº 4.864, de 24.10.2003)

§ 6º  Poderão ser convidadas a participar das reuniões 
e de discussões da CONAFLOR e a colaborar para a 
realização de suas atribuições entidades nacionais e 

estrangeiras e pessoas físicas ou jurídicas. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

Art. 4º-D.  A participação na CONAFLOR é 
considerada serviço de natureza relevante e não 
enseja qualquer tipo de remuneração. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

Art. 4º-E.  Fica constituído o Grupo Executivo 
de Implementação do PNF, composto de um 
representante de cada um dos seguintes Ministérios: 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

I - do Meio Ambiente, que o coordenará; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

II - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

III - da Ciência e Tecnologia; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

IV - do Desenvolvimento Agrário; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

V - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

VI - da Educação; (Incluído pelo Decreto nº 4.864, 
de 24.10.2003)

VII - da Integração Nacional; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

VIII - de Minas e Energia; (Incluído pelo Decreto 
nº 4.864, de 24.10.2003)

IX - do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

X - do Trabalho e Emprego. (Incluído pelo Decreto 
nº 4.864, de 24.10.2003)

Parágrafo único. Os membros do Grupo Executivo 
de Implementação do PNF serão designados pelo 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante 
indicação dos titulares dos respectivos Ministérios. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

Art. 4º-F.  O Grupo Executivo de Implementação 
do PNF coordenará as medidas necessárias para 
viabilizar a implementação do Programa, de forma 
articulada e harmônica, com a participação dos 
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órgãos e entidades da administração pública. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.864, de 24.10.2003)

Art. 5º  (Revogado pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

Art. 6º  (Revogado pelo Decreto nº 4.864, de 
24.10.2003)

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 8º  Fica revogado o Decreto nº 2.473, de 26 de 
janeiro de 1998.

Brasília, 20 de abril de 2000; 179º da Independência 
e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Sarney Filho

ProGrama Piloto Para Proteção de 
florestas troPicais

decreto Nº 2.119, de 13 de jaNeiro de 
1997

Dispõe sobre o Programa Piloto para a Proteção das 
Florestas Tropicais do Brasil e sobre a sua Comissão 

de Coordenação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O Programa Piloto para a Proteção das 
Florestas Tropicais do Brasil e a sua Comissão de 
Coordenação, instituídos pelo Decreto n° 563, de 5 de 
junho de 1992, passam a reger-se pelas disposições 
deste Decreto. 

Art. 2º O Programa tem por objetivo a implantação 
de um modelo de desenvolvimento sustentável 
em florestas tropicais brasileiras, constituindo-se 
de um conjunto de projetos de execução integrada 
pelos governos federal, estaduais e municipais e a 
sociedade civil organizada, com o apoio técnico e 
financeiro da comunidade internacional. 

Parágrafo único. A primeira fase do Programa inclui 
atividades como: zoneamento ecológico-econômico; 
monitoramento e vigilância; controle e fiscalização; 
fortalecimento institucional de órgãos estaduais de 
meio ambiente; implantação e operação de parques 
e reservas, florestas nacionais, reservas extrativistas 
e terras indígenas; pesquisas orientadas ao 
desenvolvimento sustentável e ao estabelecimento 
de centros de excelência científica; manejo de 
recursos naturais; reabilitação de áreas degradadas; 
educação ambiental e projetos demonstrativos. 

Art 3º A Comissão de Coordenação será integradas 
por: 
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I - um representante de cada um dos seguintes 
órgãos federais: 

a) Secretaria de Coordenação dos Assuntos 
da Amazônia Legal, do Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, que a presidirá; 

b) Secretaria Executiva do Ministério da 
Justiça; 

c) Secretaria de Desenvolvimento Científico do 
Ministério da Ciência e Tecnologia; 

d) Secretaria de Assuntos Internacionais do 
Ministério do Planejamento e Orçamento; 

e) Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.927, de 23.12.2003)

f) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do 
Ministério da Fazenda; 

g) Departamento de Temas Especiais do 
Ministérios das Relações Exteriores; 

h) Departamento de Cooperação Científica, 
Técnica e Tecnológica do Ministério das 
Relações Exteriores; 

i) Agência Brasileira de Cooperação, do 
Ministério das Relações Exteriores; 

j) Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM; 

l) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

m) Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 

II - dois representantes dos órgãos estaduais de 
Meio Ambiente e de Planejamento dos Estados da 
Amazônia Legal; 

III - dois representantes de organizações não-
governamentais, com atuação na Amazônia 
Legal; 

IV - um representante de organizações não-
governamentais, com atuação na Mata 
Atlântica. 

1º Os representantes do Governo Federal, juntamente 
com seus suplentes, serão indicados pelos titulares 
dos respectivos órgãos e designados pelo Ministro 

de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 
e da Amazônia Legal. 

2º A participação dos Governos dos Estados da 
Amazônia Legal far-se-á mediante rodízio entre 
os seus representantes, titulares e suplentes, que 
serão indicados pelos órgãos de Meio Ambiente e 
de Planejamento, e designados pelo Ministro de 
Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, para mandato de um ano. 

3º Os representantes das organizações não-
governamentais, juntamente com seus suplentes, 
serão indicados pelas respectivas entidades e 
designados pelo Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, para mandato de dois anos. 

Art. 4º Poderão participar das reuniões da Comissão 
de Coordenação, a convite do seu Presidente, 
representantes de outros órgãos e entidades da 
administração pública de pessoas jurídicas ou 
pessoas físicas. 

Art. 5º A Secretaria de Coordenação dos Assuntos 
da Amazônia Legal prestará o apoio técnico 
administrativo à Comissão de Coordenação. 

Art. 6º Compete à Comissão de Coordenação: 

I - aprovar a programação anual e a aplicação 
dos recursos financeiros, bem assim as fases de 
implantação dos projetos do Programa; 

II - avaliar os resultados do monitoramento físico 
e financeiro dos projetos do Programa; 

III - analisar os resultados da avaliação técnica 
independente, a ser realizada anualmente; 

IV - elaborar as diretrizes técnicas do Programa, 
para cada uma de suas fases; 

V - aprovar, mediante proposição do Presidente da 
Comissão de Coordenação, a criação, composição, 
atribuições e procedimentos operacionais das 
secretarias técnicas do Programa; 

VI - analisar os resultados dos acompanhamentos 
sistemáticos de desempenho dos projetos e a 
avaliação final do programa; 
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        VII - aprovar seu regimento interno. 

Parágrafo único. O estabelecimento de diretrizes 
para negociações e entendimentos dos órgãos 
competentes do Governo brasileiro, com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
- BIRD e órgãos bilaterais de financiamento do 
Programa, será definido em reuniões específicas 
da Comissão de Coordenação, com a participação 
exclusiva dos representantes dos órgãos do Governo 
Federal, que a compõem. 

Art. 7º O Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal estabelecerá 
a estrutura e os procedimentos necessários ao 
funcionamento dos serviços de secretaria executiva 
da Comissão de Coordenação. 

Art. 8º O financiamento do Programa correrá à 
conta do Projeto/Atividade Proteção das Florestas 
Tropicais, do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, de doações 
internacionais e de outras fontes externas e internas 
que venham a ser identificadas. 

Art. 9º A participação na Comissão não enseja 
qualquer tipo de remuneração e será considerada de 
relevante interesse público. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Fica revogado o Decreto nº 563, de 5 de 
junho de 1992. 

Brasília, 13 de janeiro de 1997; 176º da Independência 
e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

exPloração da mata atlâNtica

decreto Nº 750, de 10 de fevereiro de 
1993.

Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de 
vegetação primária ou nos estágios avançado e médio 

de regeneração da Mata Atlântica,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo 
em vista o disposto no art. 225, § 4°, da Constituição, 
e de acordo com o disposto no art. 14, alíneas “a” e 
“b”, da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, no 
Decreto-Lei n° 289, de 28 de fevereiro de 1967, e na 
Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981,

DECRETA:

Art. 1º Ficam proibidos o corte, a exploração e a 
supressão de vegetação primária ou nos estágios 
avançado e médio de regeneração da Mata 
Atlântica.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a supressão 
da vegetação primária ou em estágio avançado e 
médio de regeneração da Mata Atlântica poderá 
ser autorizada, mediante decisão motivada do 
órgão estadual competente, com anuência prévia 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis IBAMA, informando-
se ao Conselho Nacional do Meio Ambiente 
CONAMA, quando necessária à execução de obras, 
planos, atividades ou projetos de utilidade pública 
ou interesse social, mediante aprovação de estudo e 
relatório de impacto ambiental.

Art. 2º A explotação seletiva de determinadas 
espécies nativas nas áreas cobertas por vegetação 
primária ou nos estágios avançado e médio de 
regeneração da Mata Atlântica poderá ser efetuada 
desde que observados os seguintes requisitos:
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I - não promova a supressão de espécies distintas 
das autorizadas através de práticas de roçadas, 
bosqueamento e similares;

II - elaboração de projetos, fundamentados, entre 
outros aspectos, em estudos prévios técnico-
científicos de estoques e de garantia de capacidade 
de manutenção da espécie;

III - estabelecimento de área e de retiradas 
máximas anuais;

IV - prévia autorização do órgão estadual 
competente, de acordo com as diretrizes e critérios 
técnicos por ele estabelecidos.

Parágrafo único. Os requisitos deste artigo não se 
aplicam à explotação eventual de espécies da flora, 
utilizadas para consumo nas propriedades ou posses 
das populações tradicionais, mas ficará sujeita à 
autorização pelo órgão estadual competente.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se 
Mata Atlântica as formações florestais e ecossistemas 
associados inseridos no domínio Mata Atlântica, 
com as respectivas delimitações estabelecidas pelo 
Mapa de Vegetação do Brasil, IBGE 1988: Floresta 
Ombrófila Densa Atlântica, Floresta Ombrófila 
Mista, Floresta Ombrófila Aberta, Floresta Estacional 
Semidecidual, Floresta Estacional Decidual, 
manguezais, restingas, campos de altitude, brejos 
interioranos e encraves florestais do Nordeste.

Art. 4º A supressão e a exploração da vegetação 
secundária, em estágio inicial de regeneração da 
Mata Atlântica, serão regulamentadas por ato do 
Ibama, ouvidos o órgão estadual competente e o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente respectivo, 
informando-se ao C.

Parágrafo único. A supressão ou exploração de que 
trata este artigo, nos Estados em que a vegetação 
remanescente da Mata Atlântica seja inferior a 
cinco por cento da área original, obedecerá ao 
que estabelece o parágrafo único do art. 1° deste 
decreto.

Art. 5º Nos casos de vegetação secundária nos 
estágios médio e avançado de regeneração da Mata 

Atlântica, o parcelamento do solo ou qualquer 
edificação para fins urbanos só serão admitidos 
quando de conformidade com o plano-diretor 
do Município e demais legislações de proteção 
ambiental, mediante prévia autorização dos órgãos 
estaduais competentes e desde que a vegetação não 
apresente qualquer das seguintes características:

I - ser abrigo de espécies da flora e fauna silvestres 
ameaçadas de extinção;

II - exercer função de proteção de mananciais ou 
de prevenção e controle de erosão;

III - ter excepcional valor paisagístico.

Art. 6º A definição de vegetação primária e secundária 
nos estágios avançado, médio e inicial de regeneração 
da Mata Atlântica será de iniciativa do IBAMA, ouvido 
o órgão competente, aprovado pelo CONAMA.

Parágrafo único. Qualquer intervenção na Mata 
Atlântica primária ou nos estágios avançado e médio 
de regeneração só poderá ocorrer após o atendimento 
do disposto no caput deste artigo.

Art. 7º Fica proibida a exploração de vegetação que 
tenha a função de proteger espécies da flora e fauna 
silvestres ameaçadas de extinção, formar corredores 
entre remanescentes de vegetação primária ou em 
estágio avançado e médio de regeneração, ou ainda 
de proteger o entorno de unidades de conservação, 
bem como a utilização das áreas de preservação 
permanente, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 
4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 8º A floresta primária ou em estágio avançado e 
médio de regeneração não perderá esta classificação 
nos casos de incêndio e/ou desmatamento não 
licenciados a partir da vigência deste Decreto.

Art. 9º 0 CONAMA será a instância de recurso 
administrativo sobre as decisões decorrentes do 
disposto neste decreto, nos termos do art. 8º, inciso 
III, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 10. São nulos de pleno direito os atos praticados 
em desconformidade com as disposições do presente 
Decreto.
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§ 1º Os empreendimentos ou atividades iniciados 
ou sendo executados em desconformidade com o 
disposto neste decreto deverão adaptar-se às suas 
disposições, no prazo determinado pela autoridade 
competente.

§ 2° Para os fins previstos no parágrafo anterior, os 
interessados darão ciência do empreendimento ou 
da atividade ao órgão de fiscalização local, no prazo 
de cinco dias, que fará as exigências pertinentes.

Art. 11. 0 IBAMA, em articulação com autoridades 
estaduais competentes, coordenará rigorosa 
fiscalização dos projetos existentes em área da Mata 
Atlântica.

Parágrafo único. Incumbe aos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), nos casos 
de infrações às disposições deste Decreto:

a) aplicar as sanções administrativas cabíveis;

b) informar imediatamente ao Ministério Público, 
para fins de requisição de inquérito policial, 
instauração de inquérito civil e propositura de 
ação penal e civil pública;

c) representar aos conselhos profissionais 
competentes em que inscrito o responsável técnico 
pelo projeto, para apuração de sua responsabilidade, 
consoante a legislação específica.

Art. 12. O Ministério do Meio Ambiente adotará as 
providências visando ao rigoroso e fiel cumprimento 
do presente Decreto, e estimulará estudos técnicos 
e científicos visando à conservação e o manejo 
racional da Mata Atlântica e sua biodiversidade.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 14. Revoga-se o Decreto n° 99.547, de 25 de 
setembro de 1990.

Brasília, 10 de fevereiro de 1993; 172° da 
Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Coutinho Jorge

uNidades de coNservação

sistema NacioNal de uNidades de 
coNservação

lei Nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza
 e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, 
estabelece critérios e normas para a criação, 
implantação e gestão das unidades de conservação.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se 
por:

I - unidade de conservação: espaço territorial e 
seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais 
relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público, com objetivos de conservação e limites 
definidos, sob regime especial de administração, 
ao qual se aplicam garantias adequadas de 
proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do 
uso humano da natureza, compreendendo 
a preservação, a manutenção, a utilização 
sustentável, a restauração e a recuperação do 
ambiente natural, para que possa produzir o 
maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais 
gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as 
necessidades e aspirações das gerações futuras, 
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e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em 
geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade 
de organismos vivos de todas as origens, 
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas 
terrestres, marinhos e outros ecossistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem 
parte; compreendendo ainda a diversidade dentro 
de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas 
interiores, superficiais e subterrâneas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 
elementos da biosfera, a fauna e a flora;

V - preservação: conjunto de métodos, 
procedimentos e políticas que visem a proteção a 
longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, 
além da manutenção dos processos ecológicos, 
prevenindo a simplificação dos sistemas 
naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos 
ecossistemas livres de alterações causadas por 
interferência humana, admitido apenas o uso 
indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação in situ: conservação de 
ecossistemas e habitats naturais e a manutenção 
e recuperação de populações viáveis de espécies 
em seus meios naturais e, no caso de espécies 
domesticadas ou cultivadas, nos meios onde 
tenham desenvolvido suas propriedades 
características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento 
que vise assegurar a conservação da diversidade 
biológica e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve 
consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos 
naturais;

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, 
comercial ou não, dos recursos naturais;

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de 
maneira a garantir a perenidade dos recursos 
ambientais renováveis e dos processos ecológicos, 
mantendo a biodiversidade e os demais atributos 

ecológicos, de forma socialmente justa e 
economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado 
na coleta e extração, de modo sustentável, de 
recursos naturais renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema 
ou de uma população silvestre degradada a uma 
condição não degradada, que pode ser diferente 
de sua condição original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema 
ou de uma população silvestre degradada o mais 
próximo possível da sua condição original;

XV - (VETADO)

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas 
em uma unidade de conservação com objetivos 
de manejo e normas específicos, com o propósito 
de proporcionar os meios e as condições para 
que todos os objetivos da unidade possam ser 
alcançados de forma harmônica e eficaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico 
mediante o qual, com fundamento nos objetivos 
gerais de uma unidade de conservação, se 
estabelece o seu zoneamento e as normas que 
devem presidir o uso da área e o manejo dos 
recursos naturais, inclusive a implantação 
das estruturas físicas necessárias à gestão da 
unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de 
uma unidade de conservação, onde as atividades 
humanas estão sujeitas a normas e restrições 
específicas, com o propósito de minimizar os 
impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de 
ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando 
unidades de conservação, que possibilitam 
entre elas o fluxo de genes e o movimento da 
biota, facilitando a dispersão de espécies e a 
recolonização de áreas degradadas, bem como a 
manutenção de populações que demandam para 
sua sobrevivência áreas com extensão maior do 
que aquela das unidades individuais.
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CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA – SNUC

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC é constituído pelo 
conjunto das unidades de conservação federais, 
estaduais e municipais, de acordo com o disposto 
nesta Lei.

Art. 4º O SNUC tem os seguintes objetivos:

I - contribuir para a manutenção da diversidade 
biológica e dos recursos genéticos no território 
nacional e nas águas jurisdicionais;

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no 
âmbito regional e nacional;

III - contribuir para a preservação e a restauração 
da diversidade de ecossistemas naturais;

IV - promover o desenvolvimento sustentável a 
partir dos recursos naturais;

V - promover a utilização dos princípios e 
práticas de conservação da natureza no processo 
de desenvolvimento;

VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas 
de notável beleza cênica;

VII - proteger as características relevantes de 
natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, 
arqueológica, paleontológica e cultural;

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e 
edáficos;

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas 
degradados;

X - proporcionar meios e incentivos para atividades 
de pesquisa científica, estudos e monitoramento 
ambiental;

XI - valorizar econômica e socialmente a 
diversidade biológica;

XII - favorecer condições e promover a educação 
e interpretação ambiental, a recreação em contato 
com a natureza e o turismo ecológico;

XIII - proteger os recursos naturais necessários 
à subsistência de populações tradicionais, 

respeitando e valorizando seu conhecimento 
e sua cultura e promovendo-as social e 
economicamente.

Art. 5º O SNUC será regido por diretrizes que:

I - assegurem que no conjunto das unidades de 
conservação estejam representadas amostras 
significativas e ecologicamente viáveis das 
diferentes populações, habitats e ecossistemas 
do território nacional e das águas jurisdicionais, 
salvaguardando o patrimônio biológico existente;

II - assegurem os mecanismos e procedimentos 
necessários ao envolvimento da sociedade no 
estabelecimento e na revisão da política nacional 
de unidades de conservação;

III - assegurem a participação efetiva das 
populações locais na criação, implantação e 
gestão das unidades de conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de 
organizações não-governamentais, de organizações 
privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento 
de estudos, pesquisas científicas, práticas de 
educação ambiental, atividades de lazer e de 
turismo ecológico, monitoramento, manutenção 
e outras atividades de gestão das unidades de 
conservação;

V - incentivem as populações locais e as 
organizações privadas a estabelecerem e 
administrarem unidades de conservação dentro 
do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possíveis, a 
sustentabilidade econômica das unidades de 
conservação;

VII - permitam o uso das unidades de conservação 
para a conservação in situ de populações das 
variantes genéticas selvagens dos animais e plantas 
domesticados e recursos genéticos silvestres;

VIII - assegurem que o processo de criação e 
a gestão das unidades de conservação sejam 
feitos de forma integrada com as políticas de 
administração das terras e águas circundantes, 
considerando as condições e necessidades sociais 
e econômicas locais;
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IX - considerem as condições e necessidades das 
populações locais no desenvolvimento e adaptação 
de métodos e técnicas de uso sustentável dos 
recursos naturais;

X - garantam às populações tradicionais cuja 
subsistência dependa da utilização de recursos 
naturais existentes no interior das unidades de 
conservação meios de subsistência alternativos 
ou a justa indenização pelos recursos perdidos;

XI - garantam uma alocação adequada dos 
recursos financeiros necessários para que, uma 
vez criadas, as unidades de conservação possam 
ser geridas de forma eficaz e atender aos seus 
objetivos;

XII - busquem conferir às unidades de conservação, 
nos casos possíveis e respeitadas as conveniências 
da administração, autonomia administrativa e 
financeira; e

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de 
um conjunto integrado de unidades de conservação 
de diferentes categorias, próximas ou contíguas, 
e suas respectivas zonas de amortecimento e 
corredores ecológicos, integrando as diferentes 
atividades de preservação da natureza, uso 
sustentável dos recursos naturais e restauração e 
recuperação dos ecossistemas.

Art. 6º O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, 
com as respectivas atribuições:

I - Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - Conama, com as 
atribuições de acompanhar a implementação do 
Sistema;

II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, 
com a finalidade de coordenar o Sistema; e

III - órgãos executores: o Instituto Chico 
Mendes e o Ibama, em caráter supletivo, os 
órgãos estaduais e municipais, com a função de 
implementar o SNUC, subsidiar as propostas de 
criação e administrar as unidades de conservação 
federais, estaduais e municipais, nas respectivas 
esferas de atuação. (Redação dada pela Lei nº 
11.516, 2007)

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, 
excepcionalmente e a critério do Conama, unidades 
de conservação estaduais e municipais que, 
concebidas para atender a peculiaridades regionais 
ou locais, possuam objetivos de manejo que não 
possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma 
categoria prevista nesta Lei e cujas características 
permitam, em relação a estas, uma clara distinção.

CAPÍTULO III

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO

Art. 7º As unidades de conservação integrantes do 
SNUC diverm-se em dois grupos, com características 
específicas:

I - Unidades de Proteção Integral;

II - Unidades de Uso Sustentável.

§ 1º O objetivo básico das Unidades de Proteção 
Integral é preservar a natureza, sendo admitido 
apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, 
com exceção dos casos previstos nesta Lei.

§ 2º O objetivo básico das Unidades de Uso 
Sustentável é compatibilizar a conservação da 
natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 
recursos naturais.

Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é 
composto pelas seguintes categorias de unidade de 
conservação:

I - Estação Ecológica;

II - Reserva Biológica;

III - Parque Nacional;

IV - Monumento Natural;

V - Refúgio de Vida Silvestre.

Art. 9º A Estação Ecológica tem como objetivo a 
preservação da natureza e a realização de pesquisas 
científicas.

§ 1º A Estação Ecológica é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas 
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em seus limites serão desapropriadas, de acordo 
com o que dispõe a lei.

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto quando 
com objetivo educacional, de acordo com o 
que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou 
regulamento específico.

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização 
prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por 
este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

§ 4º Na Estação Ecológica só podem ser permitidas 
alterações dos ecossistemas no caso de:

I - medidas que visem a restauração de 
ecossistemas modificados;

II - manejo de espécies com o fim de preservar a 
diversidade biológica;

III - coleta de componentes dos ecossistemas com 
finalidades científicas;

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o 
ambiente seja maior do que aquele causado pela 
simples observação ou pela coleta controlada 
de componentes dos ecossistemas, em uma área 
correspondente a no máximo três por cento da 
extensão total da unidade e até o limite de um mil 
e quinhentos hectares.

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo 
a preservação integral da biota e demais atributos 
naturais existentes em seus limites, sem interferência 
humana direta ou modificações ambientais, 
excetuando-se as medidas de recuperação de 
seus ecossistemas alterados e as ações de manejo 
necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio 
natural, a diversidade biológica e os processos 
ecológicos naturais.

§ 1º A Reserva Biológica é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas 
em seus limites serão desapropriadas, de acordo 
com o que dispõe a lei.

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto aquela com 
objetivo educacional, de acordo com regulamento 
específico.

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização 
prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por 
este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo 
básico a preservação de ecossistemas naturais 
de grande relevância ecológica e beleza cênica, 
possibilitando a realização de pesquisas científicas 
e o desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato 
com a natureza e de turismo ecológico.

§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas 
em seus limites serão desapropriadas, de acordo 
com o que dispõe a lei.

§ 2º A visitação pública está sujeita às normas 
e restrições estabelecidas no Plano de Manejo 
da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão 
responsável por sua administração, e àquelas 
previstas em regulamento.

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização 
prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por 
este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas 
pelo Estado ou Município, serão denominadas, 
respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural 
Municipal.

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo 
básico preservar sítios naturais raros, singulares ou 
de grande beleza cênica.

§ 1º O Monumento Natural pode ser constituído 
por áreas particulares, desde que seja possível 
compatibilizar os objetivos da unidade com a 
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utilização da terra e dos recursos naturais do local 
pelos proprietários. 

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos 
da área e as atividades privadas ou não havendo 
aquiescência do proprietário às condições propostas 
pelo órgão responsável pela administração da 
unidade para a coexistência do Monumento 
Natural com o uso da propriedade, a área deve ser 
desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3º A visitação pública está sujeita às condições 
e restrições estabelecidas no Plano de Manejo 
da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão 
responsável por sua administração e àquelas 
previstas em regulamento.

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo 
proteger ambientes naturais onde se asseguram 
condições para a existência ou reprodução de 
espécies ou comunidades da flora local e da fauna 
residente ou migratória.

§ 1º O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído 
por áreas particulares, desde que seja possível 
compatibilizar os objetivos da unidade com a 
utilização da terra e dos recursos naturais do local 
pelos proprietários.

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos 
da área e as atividades privadas ou não havendo 
aquiescência do proprietário às condições propostas 
pelo órgão responsável pela administração da 
unidade para a coexistência do Refúgio de Vida 
Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser 
desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3º A visitação pública está sujeita às normas 
e restrições estabelecidas no Plano de Manejo 
da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão 
responsável por sua administração, e àquelas 
previstas em regulamento.

§ 4º A pesquisa científica depende de autorização 
prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por 
este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso 
Sustentável as seguintes categorias de unidade de 
conservação:

I - Área de Proteção Ambiental;

II - Área de Relevante Interesse Ecológico;

III - Floresta Nacional;

IV - Reserva Extrativista;

V - Reserva de Fauna;

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área 
em geral extensa, com um certo grau de ocupação 
humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 
estéticos ou culturais especialmente importantes 
para a qualidade de vida e o bem-estar das populações 
humanas, e tem como objetivos básicos proteger 
a diversidade biológica, disciplinar o processo de 
ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais. 

§ 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por 
terras públicas ou privadas.

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem 
ser estabelecidas normas e restrições para a 
utilização de uma propriedade privada localizada 
em uma Área de Proteção Ambiental.

§ 3º As condições para a realização de pesquisa 
científica e visitação pública nas áreas sob domínio 
público serão estabelecidas pelo órgão gestor da 
unidade.

§ 4º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao 
proprietário estabelecer as condições para pesquisa 
e visitação pelo público, observadas as exigências e 
restrições legais.

§ 5º A Área de Proteção Ambiental disporá de um 
Conselho presidido pelo órgão responsável por sua 
administração e constituído por representantes dos 
órgãos públicos, de organizações da sociedade civil 
e da população residente, conforme se dispuser no 
regulamento desta Lei.
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Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é 
uma área em geral de pequena extensão, com pouca 
ou nenhuma ocupação humana, com características 
naturais extraordinárias ou que abriga exemplares 
raros da biota regional, e tem como objetivo manter 
os ecossistemas naturais de importância regional 
ou local e regular o uso admissível dessas áreas, 
de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de 
conservação da natureza.

§ 1º A Área de Relevante Interesse Ecológico é 
constituída por terras públicas ou privadas.

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem 
ser estabelecidas normas e restrições para a 
utilização de uma propriedade privada localizada 
em uma Área de Relevante Interesse Ecológico.

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura 
florestal de espécies predominantemente nativas e 
tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável 
dos recursos florestais e a pesquisa científica, com 
ênfase em métodos para exploração sustentável de 
florestas nativas. 

§ 1º A Floresta Nacional é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas 
em seus limites devem ser desapropriadas de acordo 
com o que dispõe a lei.

§ 2º Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência 
de populações tradicionais que a habitam quando 
de sua criação, em conformidade com o disposto em 
regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 3º A visitação pública é permitida, condicionada 
às normas estabelecidas para o manejo da unidade 
pelo órgão responsável por sua administração.

§ 4º A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-
se à prévia autorização do órgão responsável pela 
administração da unidade, às condições e restrições 
por este estabelecidas e àquelas previstas em 
regulamento.

§ 5º A Floresta Nacional disporá de um Conselho 
Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua 

administração e constituído por representantes de 
órgãos públicos, de organizações da sociedade civil 
e, quando for o caso, das populações tradicionais 
residentes.

§ 6º A unidade desta categoria, quando criada 
pelo Estado ou Município, será denominada, 
respectivamente, Floresta Estadual e Floresta 
Municipal.

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área 
utilizada por populações extrativistas tradicionais, 
cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, 
complementarmente, na agricultura de subsistência 
e na criação de animais de pequeno porte, e tem 
como objetivos básicos proteger os meios de vida 
e a cultura dessas populações, e assegurar o uso 
sustentável dos recursos naturais da unidade. 

§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, 
com uso concedido às populações extrativistas 
tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei 
e em regulamentação específica, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2º A Reserva Extrativista será gerida por um 
Conselho Deliberativo, presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organizações 
da sociedade civil e das populações tradicionais 
residentes na área, conforme se dispuser em 
regulamento e no ato de criação da unidade.

§ 3º A visitação pública é permitida, desde que 
compatível com os interesses locais e de acordo com 
o disposto no Plano de Manejo da área.

§ 4º A pesquisa científica é permitida e incentivada, 
sujeitando-se à prévia autorização do órgão 
responsável pela administração da unidade, às 
condições e restrições por este estabelecidas e às 
normas previstas em regulamento.

§ 5º O Plano de Manejo da unidade será aprovado 
pelo seu Conselho Deliberativo.
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§ 6º São proibidas a exploração de recursos minerais 
e a caça amadorística ou profissional.

§ 7º A exploração comercial de recursos madeireiros 
só será admitida em bases sustentáveis e em 
situações especiais e complementares às demais 
atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista, 
conforme o disposto em regulamento e no Plano de 
Manejo da unidade.

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com 
populações animais de espécies nativas, terrestres 
ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas 
para estudos técnico-científicos sobre o manejo 
econômico sustentável de recursos faunísticos.

§ 1º A Reserva de Fauna é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas 
em seus limites devem ser desapropriadas de acordo 
com o que dispõe a lei.

§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde 
que compatível com o manejo da unidade e de acordo 
com as normas estabelecidas pelo órgão responsável 
por sua administração.

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou 
profissional.

§ 4ºo A comercialização dos produtos e subprodutos 
resultantes das pesquisas obedecerá ao disposto nas 
leis sobre fauna e regulamentos.

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
é uma área natural que abriga populações 
tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas 
sustentáveis de exploração dos recursos naturais, 
desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às 
condições ecológicas locais e que desempenham 
um papel fundamental na proteção da natureza e na 
manutenção da diversidade biológica. 

§ 1º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
tem como objetivo básico preservar a natureza 
e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os 
meios necessários para a reprodução e a melhoria 
dos modos e da qualidade de vida e exploração 

dos recursos naturais das populações tradicionais, 
bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o 
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, 
desenvolvido por estas populações.

§ 2º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é 
de domínio público, sendo que as áreas particulares 
incluídas em seus limites devem ser, quando 
necessário, desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei.

§ 3º O uso das áreas ocupadas pelas populações 
tradicionais será regulado de acordo com o 
disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação 
específica.

§ 4º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido 
pelo órgão responsável por sua administração e 
constituído por representantes de órgãos públicos, 
de organizações da sociedade civil e das populações 
tradicionais residentes na área, conforme se dispuser 
em regulamento e no ato de criação da unidade.

§ 5º As atividades desenvolvidas na Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável obedecerão às 
seguintes condições:

I - é permitida e incentivada a visitação pública, 
desde que compatível com os interesses locais e 
de acordo com o disposto no Plano de Manejo da 
área;

II - é permitida e incentivada a pesquisa 
científica voltada à conservação da natureza, à 
melhor relação das populações residentes com 
seu meio e à educação ambiental, sujeitando-
se à prévia autorização do órgão responsável 
pela administração da unidade, às condições 
e restrições por este estabelecidas e às normas 
previstas em regulamento;

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio 
dinâmico entre o tamanho da população e a 
conservação; e

IV - é admitida a exploração de componentes 
dos ecossistemas naturais em regime de manejo 
sustentável e a substituição da cobertura vegetal 
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por espécies cultiváveis, desde que sujeitas ao 
zoneamento, às limitações legais e ao Plano de 
Manejo da área.

§ 6º O Plano de Manejo da Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável definirá as zonas 
de proteção integral, de uso sustentável e de 
amortecimento e corredores ecológicos, e será 
aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade.

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural 
é uma área privada, gravada com perpetuidade, com 
o objetivo de conservar a diversidade biológica. 

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de 
termo de compromisso assinado perante o órgão 
ambiental, que verificará a existência de interesse 
público, e será averbado à margem da inscrição no 
Registro Público de Imóveis.

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular 
do Patrimônio Natural, conforme se dispuser em 
regulamento: 

I - a pesquisa científica;

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos 
e educacionais;

III - (VETADO)

§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que 
possível e oportuno, prestarão orientação técnica e 
científica ao proprietário de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural para a elaboração de um Plano 
de Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade.

CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por 
ato do Poder Público. 

§ 1º (VETADO)

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve 
ser precedida de estudos técnicos e de consulta 
pública que permitam identificar a localização, 

a dimensão e os limites mais adequados para a 
unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º, 
o Poder Público é obrigado a fornecer informações 
adequadas e inteligíveis à população local e a outras 
partes interessadas. 

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva 
Biológica não é obrigatória a consulta de que trata o 
§ 2º deste artigo.

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso 
Sustentável podem ser transformadas total ou 
parcialmente em unidades do grupo de Proteção 
Integral, por instrumento normativo do mesmo 
nível hierárquico do que criou a unidade, desde 
que obedecidos os procedimentos de consulta 
estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de 
conservação, sem modificação dos seus limites 
originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode 
ser feita por instrumento normativo do mesmo 
nível hierárquico do que criou a unidade, desde 
que obedecidos os procedimentos de consulta 
estabelecidos no § 2º deste artigo. 

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma 
unidade de conservação só pode ser feita mediante 
lei específica.

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas 
as atividades agropecuárias e outras atividades 
econômicas em andamento e obras públicas 
licenciadas, na forma da lei, decretar limitações 
administrativas provisórias ao exercício de atividades 
e empreendimentos efetiva ou potencialmente 
causadores de degradação ambiental, para a realização 
de estudos com vistas na criação de Unidade de 
Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 
competente, houver risco de dano grave aos recursos 
naturais ali existentes. (Incluído pela Lei nº 11.132, 
de 2005)    (Ver Decreto de 2 de janeiro de 2005)

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva 
constante do caput, na área submetida a limitações 
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administrativas, não serão permitidas atividades 
que importem em exploração a corte raso da floresta 
e demais formas de vegetação nativa. (Incluído pela 
Lei nº 11.132, de 2005)

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto 
neste artigo será definida no prazo de 7 (sete) meses, 
improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.132, de 
2005)

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas 
populações tradicionais nas Reservas Extrativistas 
e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão 
regulados por contrato, conforme se dispuser no 
regulamento desta Lei.

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-
se a participar da preservação, recuperação, defesa e 
manutenção da unidade de conservação.

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de 
que trata este artigo obedecerá às seguintes normas:

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas 
de extinção ou de práticas que danifiquem os seus 
habitats;

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam 
a regeneração natural dos ecossistemas;

III - demais normas estabelecidas na legislação, no 
Plano de Manejo da unidade de conservação e no 
contrato de concessão de direito real de uso.

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que 
influírem na estabilidade do ecossistema, integram 
os limites das unidades de conservação. 

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de 
Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio 
Natural, devem possuir uma zona de amortecimento 
e, quando conveniente, corredores ecológicos. 

§ 1º O órgão responsável pela administração 
da unidade estabelecerá normas específicas 
regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da 
zona de amortecimento e dos corredores ecológicos 
de uma unidade de conservação.

§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos 
corredores ecológicos e as respectivas normas de 
que trata o § 1º poderão ser definidas no ato de 
criação da unidade ou posteriormente.

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades 
de conservação de categorias diferentes ou não, 
próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas 
protegidas públicas ou privadas, constituindo um 
mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de 
forma integrada e participativa, considerando-se os 
seus distintos objetivos de conservação, de forma 
a compatibilizar a presença da biodiversidade, a 
valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento 
sustentável no contexto regional. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá 
sobre a forma de gestão integrada do conjunto das 
unidades.

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor 
de um Plano de Manejo. 

§ 1º O Plano de Manejo deve abranger a área da 
unidade de conservação, sua zona de amortecimento 
e os corredores ecológicos, incluindo medidas com 
o fim de promover sua integração à vida econômica 
e social das comunidades vizinhas.

§ 2º Na elaboração, atualização e implementação 
do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, 
das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das 
Áreas de Proteção Ambiental e, quando couber, 
das Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante 
Interesse Ecológico, será assegurada a ampla 
participação da população residente.

§ 3º O Plano de Manejo de uma unidade de 
conservação deve ser elaborado no prazo de cinco 
anos a partir da data de sua criação. 

§ 4º  O Plano de Manejo poderá dispor sobre 
as atividades de liberação planejada e cultivo 
de organismos geneticamente modificados nas 
Áreas de Proteção Ambiental e nas zonas de 
amortecimento das demais categorias de unidade de 
conservação, observadas as informações contidas na 
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decisão técnica da Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança - CTNBio sobre: 

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e 
parentes silvestres; 

II - as características de reprodução, dispersão 
e sobrevivência do organismo geneticamente 
modificado; 

III - o isolamento reprodutivo do organismo 
geneticamente modificado em relação aos seus 
ancestrais diretos e parentes silvestres; e  

IV - situações de risco do organismo geneticamente 
modificado à biodiversidade. (Redação dada pela 
Lei nº 11.460, de 2007)

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, 
quaisquer alterações, atividades ou modalidades de 
utilização em desacordo com os seus objetivos, o 
seu Plano de Manejo e seus regulamentos.

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de 
Manejo, todas as atividades e obras desenvolvidas 
nas unidades de conservação de proteção integral 
devem se limitar àquelas destinadas a garantir a 
integridade dos recursos que a unidade objetiva 
proteger, assegurando-se às populações tradicionais 
porventura residentes na área as condições e os meios 
necessários para a satisfação de suas necessidades 
materiais, sociais e culturais.

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo 
de Proteção Integral disporá de um Conselho 
Consultivo, presidido pelo órgão responsável por 
sua administração e constituído por representantes 
de órgãos públicos, de organizações da sociedade 
civil, por proprietários de terras localizadas em 
Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento Natural, 
quando for o caso, e, na hipótese prevista no § 2º 
do art. 42, das populações tradicionais residentes, 
conforme se dispuser em regulamento e no ato de 
criação da unidade. 

Art. 30. As unidades de conservação podem ser 
geridas por organizações da sociedade civil de 
interesse público com objetivos afins aos da unidade, 

mediante instrumento a ser firmado com o órgão 
responsável por sua gestão. 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de 
conservação de espécies não autóctones.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas 
de Proteção Ambiental, as Florestas Nacionais, 
as Reservas Extrativistas e as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável, bem como os animais 
e plantas necessários à administração e às atividades 
das demais categorias de unidades de conservação, 
de acordo com o que se dispuser em regulamento e 
no Plano de Manejo da unidade.

§ 2º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios 
de Vida Silvestre e Monumentos Naturais podem 
ser criados animais domésticos e cultivadas plantas 
considerados compatíveis com as finalidades da 
unidade, de acordo com o que dispuser o seu Plano 
de Manejo.

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a 
comunidade científica com o propósito de incentivar 
o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora 
e a ecologia das unidades de conservação e sobre 
formas de uso sustentável dos recursos naturais, 
valorizando-se o conhecimento das populações 
tradicionais.

§ 1º As pesquisas científicas nas unidades 
de conservação não podem colocar em risco 
a sobrevivência das espécies integrantes dos 
ecossistemas protegidos.

§ 2º A realização de pesquisas científicas nas unidades 
de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental 
e Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende 
de aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do 
órgão responsável por sua administração.

§ 3º Os órgãos competentes podem transferir para 
as instituições de pesquisa nacionais, mediante 
acordo, a atribuição de aprovar a realização de 
pesquisas científicas e de credenciar pesquisadores 
para trabalharem nas unidades de conservação.
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Art. 33. A exploração comercial de produtos, 
subprodutos ou serviços obtidos ou desenvolvidos a 
partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou 
culturais ou da exploração da imagem de unidade de 
conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e 
Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá 
de prévia autorização e sujeitará o explorador a 
pagamento, conforme disposto em regulamento. 

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração 
das unidades de conservação podem receber 
recursos ou doações de qualquer natureza, 
nacionais ou internacionais, com ou sem encargos, 
provenientes de organizações privadas ou públicas 
ou de pessoas físicas que desejarem colaborar com a 
sua conservação.

Parágrafo único. A administração dos recursos 
obtidos cabe ao órgão gestor da unidade, e estes 
serão utilizados exclusivamente na sua implantação, 
gestão e manutenção.

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de 
conservação do Grupo de Proteção Integral mediante 
a cobrança de taxa de visitação e outras rendas 
decorrentes de arrecadação, serviços e atividades da 
própria unidade serão aplicados de acordo com os 
seguintes critérios: 

I - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte 
e cinco por cento, na implementação, manutenção 
e gestão da própria unidade;

II - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte 
e cinco por cento, na regularização fundiária das 
unidades de conservação do Grupo;

III - até cinqüenta por cento, e não menos que 
quinze por cento, na implementação, manutenção 
e gestão de outras unidades de conservação do 
Grupo de Proteção Integral.

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental 
de empreendimentos de significativo impacto 
ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental 
competente, com fundamento em estudo de impacto 
ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o 
empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e 

manutenção de unidade de conservação do Grupo 
de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste 
artigo e no regulamento desta Lei. 

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo 
empreendedor para esta finalidade não pode ser 
inferior a meio por cento dos custos totais previstos 
para a implantação do empreendimento, sendo o 
percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, 
de acordo com o grau de impacto ambiental causado 
pelo empreendimento.

§ 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir 
as unidades de conservação a serem beneficiadas, 
considerando as propostas apresentadas no EIA/
RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive 
ser contemplada a criação de novas unidades de 
conservação. 

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade 
de conservação específica ou sua zona de 
amortecimento, o licenciamento a que se refere 
o caput deste artigo só poderá ser concedido 
mediante autorização do órgão responsável por sua 
administração, e a unidade afetada, mesmo que não 
pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá 
ser uma das beneficiárias da compensação definida 
neste artigo.

CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. (VETADO)

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou 
jurídicas que importem inobservância aos preceitos 
desta Lei e a seus regulamentos ou resultem 
em dano à flora, à fauna e aos demais atributos 
naturais das unidades de conservação, bem como 
às suas instalações e às zonas de amortecimento 
e corredores ecológicos, sujeitam os infratores às 
sanções previstas em lei.

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, a seguinte redação:

“Art. 40. (VETADO)
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“§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de 
Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas 
Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos 
Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre.” (NR)

“§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies 
ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena.” 
(NR)

“§ 3º ....................................................................”

Art. 40. Acrescente-se à Lei nº 9.605, de 1998, o 
seguinte art. 40-A:

“Art. 40-A. (VETADO)

“§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de 
Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas 
Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de 
Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável 
e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.” 
(AC) 

“§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies 
ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena.” 
(AC)

“§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à 
metade.” (AC)

CAPÍTULO VI

DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, 
adotado internacionalmente, de gestão integrada, 
participativa e sustentável dos recursos naturais, com 
os objetivos básicos de preservação da diversidade 
biológica, o desenvolvimento de atividades de 
pesquisa, o monitoramento ambiental, a educação 
ambiental, o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida das populações. 

§ 1º A Reserva da Biosfera é constituída por:

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à 
proteção integral da natureza; 

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde 
só são admitidas atividades que não resultem em 
dano para as áreas-núcleo; e 

III - uma ou várias zonas de transição, sem 
limites rígidos, onde o processo de ocupação e 
o manejo dos recursos naturais são planejados 
e conduzidos de modo participativo e em bases 
sustentáveis.

§ 2º A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de 
domínio público ou privado.

§ 3º A Reserva da Biosfera pode ser integrada por 
unidades de conservação já criadas pelo Poder 
Público, respeitadas as normas legais que disciplinam 
o manejo de cada categoria específica. 

§ 4º A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho 
Deliberativo, formado por representantes de 
instituições públicas, de organizações da sociedade 
civil e da população residente, conforme se 
dispuser em regulamento e no ato de constituição 
da unidade.

§ 5º A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo 
Programa Intergovernamental “O Homem e a Biosfera 
– MAB”, estabelecido pela Unesco, organização da 
qual o Brasil é membro.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As populações tradicionais residentes 
em unidades de conservação nas quais sua 
permanência não seja permitida serão indenizadas 
ou compensadas pelas benfeitorias existentes e 
devidamente realocadas pelo Poder Público, em 
local e condições acordados entre as partes. 

§ 1º O Poder Público, por meio do órgão competente, 
priorizará o reassentamento das populações 
tradicionais a serem realocadas.
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§ 2º Até que seja possível efetuar o reassentamento 
de que trata este artigo, serão estabelecidas normas 
e ações específicas destinadas a compatibilizar a 
presença das populações tradicionais residentes com 
os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos 
de vida, das fontes de subsistência e dos locais de 
moradia destas populações, assegurando-se a sua 
participação na elaboração das referidas normas e 
ações.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as normas 
regulando o prazo de permanência e suas condições 
serão estabelecidas em regulamento.

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional 
das terras devolutas, com o objetivo de definir áreas 
destinadas à conservação da natureza, no prazo de 
cinco anos após a publicação desta Lei.

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-
se prioritariamente à proteção da natureza e sua 
destinação para fins diversos deve ser precedida de 
autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização 
citada no caput os órgãos que se utilizam das citadas 
ilhas por força de dispositivos legais ou quando 
decorrente de compromissos legais assumidos.

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à 
regularização fundiária das unidades de conservação, 
derivadas ou não de desapropriação:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - as espécies arbóreas declaradas imunes de 
corte pelo Poder Público;
IV - expectativas de ganhos e lucro cessante;
V - o resultado de cálculo efetuado mediante a 
operação de juros compostos;
VI - as áreas que não tenham prova de domínio 
inequívoco e anterior à criação da unidade.

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento 
de água, esgoto, energia e infra-estrutura urbana 
em geral, em unidades de conservação onde 
estes equipamentos são admitidos depende de 

prévia aprovação do órgão responsável por sua 
administração, sem prejuízo da necessidade de 
elaboração de estudos de impacto ambiental e outras 
exigências legais.

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à 
zona de amortecimento das unidades do Grupo de 
Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade 
privada inseridas nos limites dessas unidades e 
ainda não indenizadas.

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, 
responsável pelo abastecimento de água ou que faça 
uso de recursos hídricos, beneficiário da proteção 
proporcionada por uma unidade de conservação, 
deve contribuir financeiramente para a proteção 
e implementação da unidade, de acordo com o 
disposto em regulamentação específica. 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, 
responsável pela geração e distribuição de energia 
elétrica, beneficiário da proteção oferecida por 
uma unidade de conservação, deve contribuir 
financeiramente para a proteção e implementação 
da unidade, de acordo com o disposto em 
regulamentação específica. 

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do 
Grupo de Proteção Integral é considerada zona rural, 
para os efeitos legais.

Parágrafo único. A zona de amortecimento das 
unidades de conservação de que trata este artigo, 
uma vez definida formalmente, não pode ser 
transformada em zona urbana.

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará 
e manterá um Cadastro Nacional de Unidades de 
Conservação, com a colaboração do Ibama e dos 
órgãos estaduais e municipais competentes.

§ 1º O Cadastro a que se refere este artigo conterá os 
dados principais de cada unidade de conservação, 
incluindo, dentre outras características relevantes, 
informações sobre espécies ameaçadas de extinção, 
situação fundiária, recursos hídricos, clima, solos e 
aspectos socioculturais e antropológicos.
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§ 2º O Ministério do Meio Ambiente divulgará e 
colocará à disposição do público interessado os 
dados constantes do Cadastro.

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à 
apreciação do Congresso Nacional, a cada dois anos, 
um relatório de avaliação global da situação das 
unidades de conservação federais do País.

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as 
áreas que compõem o SNUC.

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente 
uma relação revista e atualizada das espécies da 
flora e da fauna ameaçadas de extinção no território 
brasileiro.

Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes 
órgãos estaduais e municipais a elaborarem relações 
equivalentes abrangendo suas respectivas áreas de 
jurisdição.

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir 
a captura de exemplares de espécies ameaçadas 
de extinção destinadas a programas de criação em 
cativeiro ou formação de coleções científicas, de 
acordo com o disposto nesta Lei e em regulamentação 
específica.

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas 
criadas com base nas legislações anteriores e que não 
pertençam às categorias previstas nesta Lei serão 
reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até 
dois anos, com o objetivo de definir sua destinação 
com base na categoria e função para as quais foram 
criadas, conforme o disposto no regulamento desta 
Lei. 

Art. 56. (VETADO)

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela 
execução das políticas ambiental e indigenista 
deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo 
de cento e oitenta dias a partir da vigência desta Lei, 
propor as diretrizes a serem adotadas com vistas à 
regularização das eventuais superposições entre 
áreas indígenas e unidades de conservação.

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de 
trabalho serão fixados os participantes, bem como 
a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, 
garantida a participação das comunidades 
envolvidas.

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os 
limites para o plantio de organismos geneticamente 
modificados nas áreas que circundam as unidades 
de conservação até que seja fixada sua zona de 
amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano 
de Manejo. 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo 
não se aplica às Áreas de Proteção Ambiental e 
Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 11.460, de 2007)  

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 
que for necessário à sua aplicação, no prazo de cento 
e oitenta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 60. Revogam-se os arts. 5º e 6º da Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965; o art. 5º da Lei nº 5.197, 
de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981.

Brasília, 18 de julho de 2000; 179º da Independência 
e 112º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

José Sarney Filho
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orGaNismos GeNeticameNte modificados 
em terras iNdíGeNas

lei Nº 11.460, de 21 de março de 2007.

Dispõe sobre o plantio de organismos geneticamente 
modificados em unidades de conservação; acrescenta 
dispositivos à Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
e à Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005; revoga 
dispositivo da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 

2003; e dá outras providências.

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º  Ficam vedados a pesquisa e o cultivo de 
organismos geneticamente modificados nas terras 
indígenas e áreas de unidades de conservação, 
exceto nas Áreas de Proteção Ambiental. 

Art. 2º  A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 27. ...................................................................... 

§ 4º  O Plano de Manejo poderá dispor sobre 
as atividades de liberação planejada e cultivo 
de organismos geneticamente modificados nas 
Áreas de Proteção Ambiental e nas zonas de 
amortecimento das demais categorias de unidade de 
conservação, observadas as informações contidas na 
decisão técnica da Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança - CTNBio sobre: 

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e 
parentes silvestres; 

II - as características de reprodução, dispersão 
e sobrevivência do organismo geneticamente 
modificado; 

III - o isolamento reprodutivo do organismo 
geneticamente modificado em relação aos seus 
ancestrais diretos e parentes silvestres; e  

IV - situações de risco do organismo geneticamente 
modificado à biodiversidade.” (NR) 

“Art. 57-A.  O Poder Executivo estabelecerá os 
limites para o plantio de organismos geneticamente 
modificados nas áreas que circundam as unidades 
de conservação até que seja fixada sua zona de 
amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano 
de Manejo. 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo 
não se aplica às Áreas de Proteção Ambiental e 
Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional.” 

Art. 3º  O art. 11 da Lei nº 11.105, de 24 de março 
de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte  §  
8º-A: 

“Art. 11.  ................................................................... 

§ 8º-A  As decisões da CTNBio serão tomadas 
com votos favoráveis da maioria absoluta de seus 
membros.

...................................................” (NR) 

Art. 4º  (VETADO) 

Art. 5º  O prazo previsto no art. 26 da Lei nº 11.265, 
de 3 de janeiro de 2006, relativamente ao que 
dispõem o inciso III do caput do art. 2º e os arts. 10, 
11, 13, 14 e 15, fica prorrogado por 6 (seis) meses, a 
partir de 3 de janeiro de 2007. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7º  Fica revogado o art. 11 da Lei nº 10.814, de 
15 de dezembro de 2003. 

Brasília, 21 de março de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Luiz Carlos Guedes Pinto
Sérgio Machado Rezende

Marina Silva
Guilherme Cassel
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reGulameNtação do sistema NacioNal de 
uNidades de coNservação

decreto Nº 4.340, de 22 de aGosto de 
2002

Regulamenta artigos da Lei nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza - SNUC,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 84, inciso IV, e o 
art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII, da Constituição 
Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. 1º  Este Decreto regulamenta os arts. 22, 24, 25, 
26, 27, 29, 30, 33, 36, 41, 42, 47, 48 e 55 da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, bem como os arts. 
15, 17, 18 e 20, no que concerne aos conselhos das 
unidades de conservação.

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO

Art. 2º  O ato de criação de uma unidade de 
conservação deve indicar:

I - a denominação, a categoria de manejo, os 
objetivos, os limites, a área da unidade e o órgão 
responsável por sua administração;

II - a população tradicional beneficiária, no caso 
das Reservas Extrativistas e das Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável;

III - a população tradicional residente, quando 
couber, no caso das Florestas Nacionais, Florestas 
Estaduais ou Florestas Municipais; e

IV - as atividades econômicas, de segurança e de 
defesa nacional envolvidas.

Art. 3º  A denominação de cada unidade de 
conservação deverá basear-se, preferencialmente, na 
sua característica natural mais significativa, ou na sua 
denominação mais antiga, dando-se prioridade, neste 
último caso, às designações indígenas ancestrais.

Art. 4º  Compete ao órgão executor proponente de 
nova unidade de conservação elaborar os estudos 
técnicos preliminares e realizar, quando for o caso, 
a consulta pública e os demais procedimentos 
administrativos necessários à criação da unidade.

Art. 5º  A consulta pública para a criação de unidade 
de conservação tem a finalidade de subsidiar a 
definição da localização, da dimensão e dos limites 
mais adequados para a unidade.

§ 1º  A consulta consiste em reuniões públicas ou, 
a critério do órgão ambiental competente, outras 
formas de oitiva da população local e de outras 
partes interessadas.

§ 2º  No processo de consulta pública, o órgão 
executor competente deve indicar, de modo claro 
e em linguagem acessível, as implicações para a 
população residente no interior e no entorno da 
unidade proposta.

CAPÍTULO II

DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO

Art. 6º  Os limites da unidade de conservação, em 
relação ao subsolo, são estabelecidos:

I - no ato de sua criação, no caso de Unidade de 
Conservação de Proteção Integral; e

II - no ato de sua criação ou no Plano de Manejo, 
no caso de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável.

Art. 7º  Os limites da unidade de conservação, em 
relação ao espaço aéreo, são estabelecidos no Plano de 
Manejo, embasados em estudos técnicos realizados 
pelo órgão gestor da unidade de conservação, 
consultada a autoridade aeronáutica competente e 
de acordo com a legislação vigente.
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CAPÍTULO III

DO MOSAICO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 8º  O mosaico de unidades de conservação 
será reconhecido em ato do Ministério do Meio 
Ambiente, a pedido dos órgãos gestores das unidades 
de conservação.

Art. 9º  O mosaico deverá dispor de um conselho de 
mosaico, com caráter consultivo e a função de atuar 
como instância de gestão integrada das unidades de 
conservação que o compõem.

§ 1º  A composição do conselho de mosaico é 
estabelecida na portaria que institui o mosaico e 
deverá obedecer aos mesmos critérios estabelecidos 
no Capítulo V deste Decreto.

§ 2º  O conselho de mosaico terá como presidente 
um dos chefes das unidades de conservação que 
o compõem, o qual será escolhido pela maioria 
simples de seus membros.

Art. 10.  Compete ao conselho de cada mosaico:

I - elaborar seu regimento interno, no prazo de 
noventa dias, contados da sua instituição;

II - propor diretrizes e ações para compatibilizar, 
integrar e otimizar:

a) as atividades desenvolvidas em cada unidade 
de conservação, tendo em vista, especialmente:

   1. os usos na fronteira entre unidades;

   2. o acesso às unidades;

   3. a fiscalização;

   4. o monitoramento e avaliação dos Planos de 
Manejo;

   5. a pesquisa científica; e

 6. a alocação de recursos advindos da 
compensação referente ao licenciamento 
ambiental de empreendimentos com 
significativo impacto ambiental;

b) a relação com a população residente na área 
do mosaico;

III - manifestar-se sobre propostas de solução para 
a sobreposição de unidades; e

IV - manifestar-se, quando provocado por órgão 
executor, por conselho de unidade de conservação 
ou por outro órgão do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA, sobre assunto de interesse 
para a gestão do mosaico.

Art. 11.  Os corredores ecológicos, reconhecidos em 
ato do Ministério do Meio Ambiente, integram os 
mosaicos para fins de sua gestão.

Parágrafo único.  Na ausência de mosaico, o 
corredor ecológico que interliga unidades de 
conservação terá o mesmo tratamento da sua zona 
de amortecimento.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DE MANEJO

Art. 12.  O Plano de Manejo da unidade de 
conservação, elaborado pelo órgão gestor ou pelo 
proprietário quando for o caso, será aprovado:

I - em portaria do órgão executor, no caso de 
Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque 
Nacional, Monumento Natural, Refúgio de 
Vida Silvestre, Área de Proteção Ambiental, 
Área de Relevante Interesse Ecológico, Floresta 
Nacional, Reserva de Fauna e Reserva Particular 
do Patrimônio Natural;

II - em resolução do conselho deliberativo, 
no caso de Reserva Extrativista e Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável, após prévia 
aprovação do órgão executor.

Art. 13.  O contrato de concessão de direito real 
de uso e o termo de compromisso firmados com 
populações tradicionais das Reservas Extrativistas e 
Reservas de Uso Sustentável devem estar de acordo 
com o Plano de Manejo, devendo ser revistos, se 
necessário.

Art. 14.  Os órgãos executores do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, 
em suas respectivas esferas de atuação, devem 
estabelecer, no prazo de cento e oitenta dias, a partir 
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da publicação deste Decreto, roteiro metodológico 
básico para a elaboração dos Planos de Manejo das 
diferentes categorias de unidades de conservação, 
uniformizando conceitos e metodologias, fixando 
diretrizes para o diagnóstico da unidade, zoneamento, 
programas de manejo, prazos de avaliação e de 
revisão e fases de implementação.

Art. 15.  A partir da criação de cada unidade de 
conservação e até que seja estabelecido o Plano de 
Manejo, devem ser formalizadas e implementadas 
ações de proteção e fiscalização.

Art. 16.  O Plano de Manejo aprovado deve estar 
disponível para consulta do público na sede da 
unidade de conservação e no centro de documentação 
do órgão executor.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO

Art. 17.  As categorias de unidade de conservação 
poderão ter, conforme a Lei nº 9.985, de 2000, 
conselho consultivo ou deliberativo, que serão 
presididos pelo chefe da unidade de conservação, 
o qual designará os demais conselheiros indicados 
pelos setores a serem representados.

§ 1º  A representação dos órgãos públicos deve 
contemplar, quando couber, os órgãos ambientais 
dos três níveis da Federação e órgãos de áreas afins, 
tais como pesquisa científica, educação, defesa 
nacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, 
arqueologia e povos indígenas e assentamentos 
agrícolas.

§ 2º  A representação da sociedade civil deve 
contemplar, quando couber, a comunidade 
científica e organizações     não-governamentais 
ambientalistas com atuação comprovada na região 
da unidade, população residente e do entorno, 
população tradicional, proprietários de imóveis no 
interior da unidade, trabalhadores e setor privado 
atuantes na região e representantes dos Comitês de 
Bacia Hidrográfica.

§ 3º  A representação dos órgãos públicos e da 
sociedade civil nos conselhos deve ser, sempre que 
possível, paritária, considerando as peculiaridades 
regionais.

§ 4º  A Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP com representação no conselho de 
unidade de conservação não pode se candidatar à 
gestão de que trata o Capítulo VI deste Decreto.

§ 5º  O mandato do conselheiro é de dois anos, 
renovável por igual período, não remunerado 
e considerado atividade de relevante interesse 
público.

§ 6º  No caso de unidade de conservação municipal, 
o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
ou órgão equivalente, cuja composição obedeça 
ao disposto neste artigo, e com competências que 
incluam aquelas especificadas no art. 20 deste 
Decreto, pode ser designado como conselho da 
unidade de conservação.

Art. 18.  A reunião do conselho da unidade 
de conservação deve ser pública, com pauta 
preestabelecida no ato da convocação e realizada 
em local de fácil acesso.

Art. 19. Compete ao órgão executor:

I - convocar o conselho com antecedência mínima 
de sete dias;

II - prestar apoio à participação dos conselheiros 
nas reuniões, sempre que solicitado e devidamente 
justificado.

Parágrafo único.  O apoio do órgão executor indicado 
no inciso II não restringe aquele que possa ser 
prestado por outras organizações.

Art. 20. Compete ao conselho de unidade de 
conservação:

I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de 
noventa dias, contados da sua instalação;

II - acompanhar a elaboração, implementação 
e revisão do Plano de Manejo da unidade de 
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conservação, quando couber, garantindo o seu 
caráter participativo;

III - buscar a integração da unidade de conservação 
com as demais unidades e espaços territoriais 
especialmente protegidos e com o seu entorno;

IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses 
dos diversos segmentos sociais relacionados com 
a unidade;

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório 
financeiro anual elaborado pelo órgão executor em 
relação aos objetivos da unidade de conservação;

VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou 
ratificar, no caso de conselho deliberativo, a 
contratação e os dispositivos do termo de parceria 
com OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada 
da unidade;

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar 
a rescisão do termo de parceria, quando constatada 
irregularidade;

VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade 
potencialmente causadora de impacto na unidade 
de conservação, em sua zona de amortecimento, 
mosaicos ou corredores ecológicos; e

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, 
integrar e otimizar a relação com a população do 
entorno ou do interior da unidade, conforme o 
caso.

CAPÍTULO VI

DA GESTÃO COMPARTILHADA COM OSCIP

Art. 21.  A gestão compartilhada de unidade de 
conservação por OSCIP é regulada por termo de 
parceria firmado com o órgão executor, nos termos 
da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 22.  Poderá gerir unidade de conservação a 
OSCIP que preencha os seguintes requisitos:

I - tenha dentre seus objetivos institucionais a 
proteção do meio ambiente ou a promoção do 
desenvolvimento sustentável; e

II - comprove a realização de atividades de 
proteção do meio ambiente ou desenvolvimento 

sustentável, preferencialmente na unidade de 
conservação ou no mesmo bioma.

Art. 23.  O edital para seleção de OSCIP, visando 
a gestão compartilhada, deve ser publicado com no 
mínimo sessenta dias de antecedência, em jornal 
de grande circulação na região da unidade de 
conservação e no Diário Oficial, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único.  Os termos de referência para 
a apresentação de proposta pelas OSCIP serão 
definidos pelo órgão executor, ouvido o conselho da 
unidade.

Art. 24.  A OSCIP deve encaminhar anualmente 
relatórios de suas atividades para apreciação do 
órgão executor e do conselho da unidade.

CAPÍTULO VII

DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS

Art. 25.  É passível de autorização a exploração de 
produtos, sub-produtos ou serviços inerentes às 
unidades de conservação, de acordo com os objetivos 
de cada categoria de unidade.

Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, entende-
se por produtos, sub-produtos ou serviços inerentes 
à unidade de conservação:

I - aqueles destinados a dar suporte físico e 
logístico à sua administração e à implementação 
das atividades de uso comum do público, tais 
como visitação, recreação e turismo;

II - a exploração de recursos florestais e outros 
recursos naturais em Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável, nos limites estabelecidos em 
lei.

Art. 26.  A partir da publicação deste Decreto, 
novas autorizações para a exploração comercial de 
produtos, sub-produtos ou serviços em unidade de 
conservação de domínio público só serão permitidas 
se previstas no Plano de Manejo, mediante decisão 
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do órgão executor, ouvido o conselho da unidade de 
conservação.

Art. 27.  O uso de imagens de unidade de conservação 
com finalidade comercial será cobrado conforme 
estabelecido em ato administrativo pelo órgão 
executor.

Parágrafo único.  Quando a finalidade do uso 
de imagem da unidade de conservação for 
preponderantemente científica, educativa ou 
cultural, o uso será gratuito.

Art. 28.  No processo de autorização da exploração 
comercial de produtos, sub-produtos ou serviços 
de unidade de conservação, o órgão executor deve 
viabilizar a participação de pessoas físicas ou 
jurídicas, observando-se os limites estabelecidos 
pela legislação vigente sobre licitações públicas e 
demais normas em vigor.

Art. 29.  A autorização para exploração comercial 
de produto, sub-produto ou serviço de unidade 
de conservação deve estar fundamentada em 
estudos de viabilidade econômica e investimentos 
elaborados pelo órgão executor, ouvido o conselho 
da unidade.

Art. 30.  Fica proibida a construção e ampliação 
de benfeitoria sem autorização do órgão gestor da 
unidade de conservação.

CAPÍTULO VIII

DA COMPENSAÇÃO POR SIGNIFICATIVO 
IMPACTO AMBIENTAL

Art. 31.  Para os fins de fixação da compensação 
ambiental de que trata o art. 36 da Lei no 9.985, de 
2000, o órgão ambiental licenciador estabelecerá 
o grau de impacto a partir de estudo prévio de 
impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA 
realizados quando do processo de licenciamento 
ambiental, sendo considerados os impactos 
negativos e não mitigáveis aos recursos ambientais. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.566, de 2005)

Parágrafo único.  Os percentuais serão fixados, 
gradualmente, a partir de meio por cento dos 
custos totais previstos para a implantação do 
empreendimento, considerando-se a amplitude 
dos impactos gerados, conforme estabelecido no 
caput.

Art. 32.  Será instituída no âmbito dos órgãos 
licenciadores câmaras de compensação ambiental, 
compostas por representantes do órgão, com a 
finalidade de analisar e propor a aplicação da 
compensação ambiental, para a aprovação da 
autoridade competente, de acordo com os estudos 
ambientais realizados e percentuais definidos.

Art. 33.  A aplicação dos recursos da compensação 
ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, de 
2000, nas unidades de conservação, existentes ou a 
serem criadas, deve obedecer à seguinte ordem de 
prioridade:

I - regularização fundiária e demarcação das 
terras;

II - elaboração, revisão ou implantação de plano 
de manejo;

III - aquisição de bens e serviços necessários à 
implantação, gestão, monitoramento e proteção 
da unidade, compreendendo sua área de 
amortecimento;

IV - desenvolvimento de estudos necessários à 
criação de nova unidade de conservação; e

V - desenvolvimento de pesquisas necessárias 
para o manejo da unidade de conservação e área 
de amortecimento.

Parágrafo único.  Nos casos de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural, Monumento Natural, Refúgio 
de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse 
Ecológico e Área de Proteção Ambiental, quando 
a posse e o domínio não sejam do Poder Público, 
os recursos da compensação somente poderão ser 
aplicados para custear as seguintes atividades:

I - elaboração do Plano de Manejo ou nas 
atividades de proteção da unidade;
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II - realização das pesquisas necessárias para o 
manejo da unidade, sendo vedada a aquisição de 
bens e equipamentos permanentes;

III - implantação de programas de educação 
ambiental; e

IV - financiamento de estudos de viabilidade 
econômica para uso sustentável dos recursos 
naturais da unidade afetada.

Art. 34.  Os empreendimentos implantados antes 
da edição deste Decreto e em operação sem as 
respectivas licenças ambientais deverão requerer, 
no prazo de doze meses a partir da publicação deste 
Decreto, a regularização junto ao órgão ambiental 
competente mediante licença de operação corretiva 
ou retificadora.

CAPÍTULO IX

DO REASSENTAMENTO DAS POPULAÇÕES 
TRADICIONAIS

Art. 35.  O processo indenizatório de que trata o 
art. 42 da Lei nº 9.985, de 2000, respeitará o modo 
de vida e as fontes de subsistência das populações 
tradicionais.

Art. 36.  Apenas as populações tradicionais 
residentes na unidade no momento da sua criação 
terão direito ao reassentamento.

Art. 37.  O valor das benfeitorias realizadas pelo 
Poder Público, a título de compensação, na área 
de reassentamento será descontado do valor 
indenizatório.

Art. 38.  O órgão fundiário competente, quando 
solicitado pelo órgão executor, deve apresentar, no 
prazo de seis meses, a contar da data do pedido, 
programa de trabalho para atender às demandas 
de reassentamento das populações tradicionais, 
com definição de prazos e condições para a sua 
realização.

Art. 39.  Enquanto não forem reassentadas, 
as condições de permanência das populações 
tradicionais em Unidade de Conservação de Proteção 

Integral serão reguladas por termo de compromisso, 
negociado entre o órgão executor e as populações, 
ouvido o conselho da unidade de conservação.

§ 1º  O termo de compromisso deve indicar as áreas 
ocupadas, as limitações necessárias para assegurar 
a conservação da natureza e os deveres do órgão 
executor referentes ao processo indenizatório, 
assegurados o acesso das populações às suas fontes 
de subsistência e a conservação dos seus modos de 
vida.

§ 2º  O termo de compromisso será assinado pelo 
órgão executor e pelo representante de cada família, 
assistido, quando couber, pela comunidade rural ou 
associação legalmente constituída.

§ 3º  O termo de compromisso será assinado no 
prazo máximo de um ano após a criação da unidade 
de conservação e, no caso de unidade já criada, no 
prazo máximo de dois anos contado da publicação 
deste Decreto.

§ 4º  O prazo e as condições para o reassentamento 
das populações tradicionais estarão definidos no 
termo de compromisso.

CAPÍTULO X

DA REAVALIAÇÃO DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO DE CATEGORIA NÃO PREVISTA 

NO SISTEMA

Art. 40.  A reavaliação de unidade de conservação 
prevista no art. 55 da Lei nº 9.985, de 2000, será feita 
mediante ato normativo do mesmo nível hierárquico 
que a criou.

Parágrafo único.  O ato normativo de reavaliação 
será proposto pelo órgão executor.

CAPÍTULO XI

DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41.  A Reserva da Biosfera é um modelo de 
gestão integrada, participativa e sustentável dos 
recursos naturais, que tem por objetivos básicos a 
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preservação da biodiversidade e o desenvolvimento 
das atividades de pesquisa científica, para aprofundar 
o conhecimento dessa diversidade biológica, o 
monitoramento ambiental, a educação ambiental, 
o desenvolvimento sustentável e a melhoria da 
qualidade de vida das populações.

Art. 42.  O gerenciamento das Reservas da Biosfera 
será coordenado pela Comissão Brasileira para o 
Programa “O Homem e a Biosfera” - COBRAMAB, de 
que trata o Decreto de 21 de setembro de 1999, com 
a finalidade de planejar, coordenar e supervisionar 
as atividades relativas ao Programa.

Art. 43.  Cabe à COBRAMAB, além do estabelecido 
no Decreto de 21 de setembro de 1999, apoiar a 
criação e instalar o sistema de gestão de cada uma 
das Reservas da Biosfera reconhecidas no Brasil.

§ 1º  Quando a Reserva da Biosfera abranger o 
território de apenas um Estado, o sistema de gestão 
será composto por um conselho deliberativo e por 
comitês regionais.

§ 2º  Quando a Reserva da Biosfera abranger o 
território de mais de um Estado, o sistema de gestão 
será composto por um conselho deliberativo e por 
comitês estaduais.

§ 3º  À COBRAMAB compete criar e coordenar a 
Rede Nacional de Reservas da Biosfera.

Art. 44.  Compete aos conselhos deliberativos das 
Reservas da Biosfera:

I - aprovar a estrutura do sistema de gestão de sua 
Reserva e coordená-lo;

II - propor à COBRAMAB macro-diretrizes para a 
implantação das Reservas da Biosfera;

III - elaborar planos de ação da Reserva da 
Biosfera, propondo prioridades, metodologias, 
cronogramas, parcerias e áreas temáticas de 
atuação, de acordo como os objetivos básicos 
enumerados no art. 41 da Lei nº 9.985, de 2000;

IV - reforçar a implantação da Reserva da Biosfera 
pela proposição de projetos pilotos em pontos 
estratégicos de sua área de domínio; e

V - implantar, nas áreas de domínio da Reserva da 
Biosfera, os princípios básicos constantes do art. 
41 da Lei nº 9.985, de 2000.

Art. 45.  Compete aos comitês regionais e estaduais:

I - apoiar os governos locais no estabelecimento 
de políticas públicas relativas às Reservas da 
Biosfera; e

II - apontar áreas prioritárias e propor estratégias 
para a implantação das Reservas da Biosfera, bem 
como para a difusão de seus conceitos e funções.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46.  Cada categoria de unidade de conservação 
integrante do SNUC será objeto de regulamento 
específico.

Parágrafo único.  O Ministério do Meio Ambiente 
deverá propor regulamentação de cada categoria 
de unidade de conservação, ouvidos os órgãos 
executores.

Art. 47.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 48.  Fica revogado o Decreto nº 3.834, de 5 de 
junho de 2001.

Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho
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serviço voluNtÁrio em uNidades de 
coNservação

decreto Nº 4.519, de 13 de dezembro de 
2002.

Dispõe sobre o serviço voluntário em unidades de 
conservação federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis 
nºs 9.985, de 18 de julho de 2000, e 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  Considera-se serviço voluntário em unidade 
de conservação federal, para os fins deste Decreto, 
a atividade não remunerada, prestada por pessoa 
física, mediante celebração de termo de adesão 
com o órgão responsável pela administração da 
unidade de conservação federal, atendendo aos 
objetivos legais.

Art. 2º  O serviço voluntário exercido por pessoa 
física em unidades de conservação federais não 
gera vínculo empregatício, nem obrigação de 
natureza trabalhista, prevernciária ou afim, não 
substituindo cargo ou função prevista no quadro 
funcional das referidas unidades de conservação.

Art. 3º  O prestador do serviço voluntário poderá ser 
ressarcido pelas despesas que comprovadamente 
realizar no desempenho das atividades voluntárias, 
desde que expressa e previamente autorizadas pelo 
órgão responsável pela administração da unidade 
de conservação.

Art. 4º  Ficará a cargo do gestor da unidade de 
conservação federal determinar a necessidade 
de acompanhamento e supervisão da atividade 
voluntária.

Parágrafo único.  O acompanhamento e a supervisão 
da atividade voluntária serão obrigatoriamente 
exercidos pelos servidores indicados e habilitados 
do quadro funcional da unidade de conservação.

Art. 5º  Caberá ao Ministério do Meio Ambiente 
implantar o serviço voluntário em unidades 
de conservação federais, adotando as medidas 
necessárias à efetiva implementação deste 
Decreto.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2002; 181º da 
Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho
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diversidade biolóGica e cultural e 
PatrimôNio GeNético associado

coNveNção sobre diversidade biolóGica 

decreto Nº 2.519, de 16 de março de 
1998.

Promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica, 
assinada no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção sobre 
Diversidade Biológica foi assinada pelo Governo 
brasileiro no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 
1992;

CONSIDERANDO que o ato multilateral em 
epígrafe foi oportunamente submetido ao Congresso 
Nacional, que o aprovou por meio do Decreto 
Legislativo nº 02, de 03 de fevereiro de 1994;

CONSIDERANDO que Convenção em tela entrou 
em vigor internacional em 29 de dezembro de 
1993;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro 
depositou o instrumento de ratificação da 
Convenção em 28 de fevereiro de 1994, passando 
a mesma a vigorar, para o Brasil, em 29 de maio de 
1994, na forma de seu artigo 36,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre Diversidade Biológica, 
assinada no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992, 
apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser 
executada tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 1998; 177º da Independência 
e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Luiz Felipe Lampreia

Artigo 1

Objetivos

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos 
de acordo com as disposições pertinentes, são a 
conservação da diversidade biológica, a utilização 
sustentável de seus componentes e a repartição justa 
e eqùitativa dos benefícios derivados da utilização 
dos recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso 
adequado aos recursos genéticos e a transferência 
adequada de tecnologias pertinentes, levando 
em conta todos os direitos sobre tais recursos e 
tecnologias, e mediante financiamento adequado.

Artigo 2

Utilização de termos para os propósitos desta 
Convenção:

Área protegida significa uma área definida 
geograficamente que é destinada, ou regulamentada,e 
administrada para alcançar objetivos específicos 
de conservação.

Biotecnologia significa qualquer aplicação 
tecnológica que utilize sistemas biológicos, 
organismos vivos, ou seus derivados, para fabricar 
ou modificar produtos ou processospara utilização 
específica.

Condições in situ significa as condições em que 
recursos genéticos existem em ecossistemas e 
hábitats naturais e, no caso de espécies domesticadas 
ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido 
suas propriedades características.

Conservação ex situ significa a conservação de 
componentes da diversidade biológica fora de seus 
hábitats naturais.
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Conservação in situ significa a conservação de 
ecossistemas e hábitats naturais e a manutenção 
e recuperação de populações viáveis de espécies 
em seus meios naturais e, no caso de espécies 
domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham 
desenvolvido suas propriedades características.

Diversidade biológica significa a variabilidade 
de organismos vivos de todas as origens, 
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas 
terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos 
e os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a diversidade dentro de 
espécies, entre espécies e de ecossistemas.

Ecossistema significa um complexo dinâmico de 
comunidades vegetais, animais e de microorganismos 
e o seu meio inorgânico que interagem como uma 
unidade funcional.

Espécie domesticada ou cultivada significa espécie 
em cujo processo de evolução influiu o ser humano 
para atender suas necessidades.

Hábitat significa o lugar ou tipo de local onde um 
organismo ou população ocorre naturalmente.

Material genético significa todo material de origem 
vegetal, animal, microbiana ou outra que contenha 
unidades funcionais de hereditariedade.

Organização regional de integração econômica 
significa uma organização constituída de Estados 
soberanos de uma determinada região, a que os 
Estados-Membros transferiram competência em 
relação a assuntos regidos por esta Convenção, e 
que foi devidamente autorizada, conforme seus 
procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, 
aprovar a mesma e a ela aderir.

País de origem de recursos genéticos significa o país 
que possui esses recursos genéticos em condições 
in situ.

País provedor de recursos genéticos significa o país 
que provê recursos genéticos coletados de fontes in 
situ, incluindo populações de espécies domesticadas 

e silvestres, ou obtidas de fontes ex situ, que possam 
ou não ter sido originados nesse país.

Recursos biológicos compreende recursos genéticos, 
organismos ou partes destes, populações, ou qualquer 
outro componente biótico de ecossistemas, de real 
ou potencial utilidade ou valor para a humanidade.

Recursos genéticos significa material genético de 
valor real ou potencial.

Tecnologia inclui biotecnologia.

Utilização sustentável significa a utilização de 
componentes da diversidade biológica de modo 
e em ritmo tais que não levem, no longo prazo, à 
diminuição da diversidade biológica, mantendo 
assim seu potencial para atender as necessidades e 
aspirações das gerações presentes e futuras.

Artigo 3

Princípio

Os Estados, em conformidade com a Carta das Nações 
Unidas e com os princípios de Direito internacional, 
têm o direito soberano de explorar seus próprios 
recursos segundo suas políticas ambientais, e a 
responsabilidade de assegurar que atividades sob 
sua jurisdição ou controle não causem dano ao meio 
ambiente de outros Estados ou de áreas além dos 
limites da jurisdição nacional.

Artigo 4

Âmbito jurisdicional

Sujeito aos direitos de outros Estados, e a não ser 
que de outro modo expressamente determinado 
nesta Convenção, as disposições desta Convenção 
aplicam-se em relação a cada Parte Contratante:

a) No caso de componentes da diversidade 
biológica, nas áreas dentro dos limites de sua 
jurisdição nacional; e

b) No caso de processos e atividades realizadas sob 
sua jurisdição ou controle, independentemente 
de onde ocorram seus efeitos, dentro da área de 
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sua jurisdição nacional ou além dos limites da 
jurisdição nacional.

Artigo 5

Cooperação

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível 
e conforme o caso, cooperar com outras Partes 
Contratantes, diretamente ou, quando apropriado, 
mediante organizações internacionais competentes, 
no que respeita a áreas além da jurisdição nacional 
e em outros assuntos de mútuo interesse, para a 
conservação e a utilização sustentável da diversidade 
biológica.

Artigo 6

Medidas gerais para a conservação e a utilização 
sustentável

Cada Parte Contratante deve, de acordo com suas 
próprias condições e capacidades:

a) Desenvolver estratégias, planos ou programas 
para a conservação e a utilização sustentável da 
diversidade biológica ou adaptar para esse fim 
estratégias, planos ou programas existentes que 
devem refletir, entre outros aspectos, as medidas 
estabelecidas nesta Convenção concernentes à 
Parte interessada; e

b) integrar, na medida do possível e conforme 
o caso, a conservação e a utilização sustentável 
da diversidade biológica em planos, programas e 
políticas setoriais ou intersetoriais pertinentes.

Artigo 7

Identificação e monitoramento

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível 
e conforme o caso, em especial para os propósitos 
dos arts. 8 a 10:

a) Identificar componentes da diversidade 
biológica importantes para sua conservação e sua 
utilização sustentável, levando em conta a lista 
indicativa de categorias constante no anexo I;

b) Monitorar, por meio de levantamento de 
amostras e outras técnicas, os componentesda 
diversidade biológica identificados em 
conformidade com a alínea (a) acima, prestando 
especial atenção aos que requeiram urgentemente 
medidas de conservação e aos que ofereçam o 
maior potencial de utilização sustentável;

c) Identificar processos e categorias de atividades 
que tenham ou possam ter sensíveis efeitos 
negativos na conservação e na utilização 
sustentável da diversidade biológica, e monitorar 
seus efeitos por meio de levantamento de amostras 
e outras técnicas; e

d) Manter e organizar, por qualquer sistema, 
dados derivados de atividades de identificação e 
monitoramento em conformidade com as alíneas 
a, b e c acima.

Artigo 8

Conservação in situ

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível 
e conforme o caso:

a) Estabelecer um sistema de áreas protegidas 
ou áreas onde medidas especiais precisem ser 
tomadas para conservar a diversidade biológica;

b) Desenvolver, se necessário, diretrizes para 
a seleção, estabelecimento e administração de 
áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais 
precisem ser tomadas para conservar a diversidade 
biológica;

c) Regulamentar ou administrar recursos 
biológicos importantes para a conservação da 
diversidade biológica, dentro ou fora de áreas 
protegidas, a fim de assegurar sua conservação e 
utilização sustentável;

d) Promover a proteção de ecossistemas, hábitats 
naturais e manutenção de populações viáveis de 
espécies em seu meio natural;

e) Promover o desenvolvimento sustentável e 
ambientalmente sadio em áreas adjacentes às 
áreas protegidas a fim de reforçar a proteção 
dessas áreas;
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f) Recuperar e restaurar ecossistemas degradados 
e promover a recuperação de espécies ameaçadas, 
mediante, entre outros meios, a elaboração e 
implementação de planos e outras estratégias de 
gestão;

g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar, 
administrar ou controlar os riscos associados 
à utilização e liberação de organismos vivos 
modificados resultantes da biotecnologia que 
provavelmente provoquem impacto ambiental 
negativo que possa afetar a conservação e a 
utilização sustentável da diversidade biológica, 
levando também em conta os riscos para a saúde 
humana;

h) Impedir que se introduzam, controlar ou 
erradicar espécies exóticas que ameacem os 
ecossistemas, hábitats ou espécies;

i) Procurar proporcionar as condições necessárias 
para compatibilizar as utilizações atuais com 
a conservação da diversidade biológica e a 
utilização sustentável de seus componentes;

j) Em conformidade com sua legislação nacional, 
respeitar, preservar e manter o conhecimento, 
inovações e práticas das comunidades locais 
e populações indígenas com estilo de vida 
tradicionais relevantes à conservação e à 
utilização sustentável da diversidade biológica 
e incentivar sua mais ampla aplicação com a 
aprovação e a participação dos detentores desse 
conhecimento, inovações e práticas; e encorajar 
a repartição equitativa dos benefícios oriundos 
da utilização desse conhecimento, inovações e 
práticas;

k) Elaborar ou manter em vigor a legislação 
necessária e/ou outras disposições regulamentares 
para a proteção de espécies e populações 
ameaçadas;

l) Quando se verifique um sensível efeito negativo 
à diversidade biológica, em conformidade com o 
art. 7, regulamentar ou administrar os processos e 
as categorias de atividades em causa; e 

m) Cooperar com o aporte de apoio financeiro e 
de outra natureza para a conservação in situ a que 

se referem as alíneas a a l acima, particularmente 
aos países em desenvolvimento.

Artigo 9

Conservação ex situ

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível 
e conforme o caso, e principalmente a fim de 
complementar medidas de conservação insitu:

a) Adotar medidas para a conservação exsitu 
de componentes da diversidade biológica, 
de preferência no país de origem desses 
componentes;

b) Estabelecer e manter instalações para a 
conservação ex situ e pesquisa de vegetais, 
animais e microorganismos, de preferência no 
país de origem dos recursos genéticos;

c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração 
de espécies ameaçadas e para reintrodução em 
seu hábitat natural em condições adequadas;

d) Regulamentar e administrar a coleta de 
recursos biológicos de hábitats naturais com a 
finalidade de conservação ex situ de maneira a 
não ameaçar ecossistemas e populações in situ 
de espécies, exceto quando forem necessárias 
medidas temporárias especiais ex situ de acordo 
com a alínea (c) acima; e

e) Cooperar com o aporte de apoio financeiro 
e de outra natureza para a conservação ex 
situ a que se referem as alíneas a a d acima; e 
com o estabelecimento e a manutenção de 
instalações de conservação ex situ em países em 
desenvolvimento.

Artigo 10

Utilização sustentável de componentes da 
diversidade biológica

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível 
e conforme o caso:

a) Incorporar o exame da conservação e utilização 
sustentável de recursos biológicos no processo 
decisório nacional;
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b) Adotar medidas relacionadas à utilização de 
recursos biológicos para evitar ou minimizar 
impactos negativos na diversidade biológica;

c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de 
recursos biológicos de acordo com práticas culturais 
tradicionais compatíveis com as exigências de 
conservação ou utilização sustentável;

d) Apoiar populações locais na elaboração 
e aplicação de medidas corretivas em áreas 
degradadas onde a diversidade biológica tenha 
sido reduzida; e 

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades 
governamentais e seu setor privado na elaboração 
de métodos de utilização sustentável de recursos 
biológicos.

Artigo 11

Incentivos

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível 
e conforme o caso, adotar medidas econômica e 
socialmente racionais que sirvam de incentivo à 
conservação e utilização sustentável de componentes 
da diversidade biológica.

Artigo 12

Pesquisa e treinamento

As Partes Contratantes, levando em conta 
as necessidades especiais dos países em 
desenvolvimento, devem:

a) Estabelecer e manter programas de educação 
e treinamento científico e técnico sobre medidas 
para a identificação, conservação e utilização 
sustentável da diversidade biológica e seus 
componentes, e proporcionar apoio a esses 
programas de educação e treinamento destinados 
às necessidades específicas dos países em 
desenvolvimento;

b) Promover e estimular pesquisas que contribuam 
para a conservação e a utilização sustentável da 
diversidade biológica, especialmente nos países 
em desenvolvimento, conforme, entre outras, 

as decisões da Conferência das Partes tomadas 
em conseqüência das recomendações do Órgão 
Subsidiário de Assessoramento Científico, 
Técnico e Tecnológico; e

c) Em conformidade com as disposições dos arts. 
16, 18 e 20, promover e cooperar na utilização de 
avanços científicos da pesquisa sobre diversidade 
biológica para elaborar métodos de conservação e 
utilização sustentável de recursos biológicos.

Artigo 13

Educação e conscientização pública

As Partes Contratantes devem:

a) Promover e estimular a compreensão da 
importância da conservação da diversidade 
biológica e das medidas necessárias a esse fim, 
sua divulgação pelos meios de comunicação, 
e a inclusão desses temas nos programas 
educacionais; e

b) Cooperar, conforme o caso, com outros Estados 
e organizações internacionais na elaboração 
de programas educacionais de conscientização 
pública no que concerne à conservação e à 
utilização sustentável da diversidade biológica.

Artigo 14

Avaliação de impacto e minimização de impactos 
negativos

1. Cada Parte Contratante, na medida do possível 
e conforme o caso, deve:

a) Estabelecer procedimentos adequados que 
exijam a avaliação de impacto ambiental de seus 
projetos propostos que possam ter sensíveis 
efeitos negativos na diversidade biológica, a fim 
de evitar ou minimizar tais efeitos e, conforme 
o caso, permitir a participação pública nesses 
procedimentos;

b) Tomar providências adequadas para assegurar 
que sejam devidamente levadas em conta as 
conseqüências ambientais de seus programas 
e políticas que possam ter sensíveis efeitos 
negativos na diversidade biológica;
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c) Promover, com base em reciprocidade, 
notificação, intercâmbio de informação e 
consulta sobre atividades sob sua jurisdição 
ou controle que possam ter sensíveis efeitos 
negativos na diversidade biológica de outros 
Estados ou áreas além dos limites da jurisdição 
nacional, estimulando-se a adoção de acordos 
bilaterais, regionais ou multilaterais, conforme 
o caso;

d) Notificar imediatamente, no caso em que 
se originem sob sua jurisdição ou controle, 
perigo ou dano iminente ou grave à diversidade 
biológica em área sob jurisdição de outros 
Estados ou em áreas além dos limites da 
jurisdição nacional, os Estados que possam ser 
afetados por esse perigo ou dano, assim como 
tomar medidas para prevenir ou minimizar esse 
perigo ou dano; e

e) Estimular providências nacionais sobre 
medidas de emergência para o caso de atividades 
ou acontecimenos de origem natural ou outra 
que representem perigo grave e iminente à 
diversidade biológica e promover a cooperação 
internacional para complementar tais esforços 
nacionais e, conforme o caso e em acordo 
com os Estados ou organizações regionais de 
integração econômica interessados, estabelecer 
planos conjuntos de contingência.

2. A Conferência das Partes deve examinar, com 
base em estudos a serem efetuados, as questões 
da responsabilidade e reparação, inclusive 
restauração e indenização, por danos causados 
à diversidade biológica, exceto quando essa 
responsabilidade for de ordem estritamente 
interna.

Artigo 15

Acesso a recursos genéticos

1. Em reconhecimento dos direitos soberanos dos 
Estados sobre seus recursos naturais, a autoridade 
para determinar o acesso a recursos genéticos 
pertence aos governos nacionais e está sujeita à 
legislação nacional.

2. Cada Parte Contratante deve procurar criar 
condições para permitir o acesso a recursos 
genéticos para utilização ambientalmente 
saudável por outras Partes Contratantes e não 
impor restrições contrárias aos objetivos desta 
Convenção.

3. Para os propósitos desta Convenção, os recursos 
genéticos providos por uma Parte Contratante, a 
que se referem este artigo e os artigos 16 e 19, são 
apenas aqueles providos por Partes Contratantes 
que sejam países de origem desses recursos ou por 
Partes que os tenham adquirido em conformidade 
com esta Convenção.

4. O acesso, quando concedido, deverá sê-lo de 
comum acordo e sujeito ao disposto no presente 
artigo.

5. O acesso aos recursos genéticos deve estar 
sujeito ao consentimento prévio fundamentado 
da Parte Contratante provedora desses recursos, a 
menos que de outra forma determinado por essa 
Parte.

6. Cada Parte Contratante deve procurar conceber 
e realizar pesquisas científicas baseadas em 
recursos genéticos providos por outras Partes 
Contratantes com sua plena participação e, na 
medica do possível, no território dessas Partes 
Contratantes.

7. Cada Parte Contratante deve adotar medidas 
legislativas, administrativas ou políticas, 
conforme o caso e em conformidade com os 
arts. 16 e 19 e, quando necessário, mediante o 
mecanismo financeiro estabelecido pelos arts. 20 
e 21, para compartilhar de forma justa e eqüitativa 
os resultados da pesquisa e do desenvolvimento 
de recursos genéticos e os benefícios derivados de 
sua utilização comercial e de outra natureza com 
a Parte Contratante provedora desses recursos. 
Essa partilha deve dar-se de comum acordo.

Artigo 16

Acesso à tecnologia e transferência de tecnologia

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que 
a tecnologia inclui biotecnologia, e que tanto o 
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acesso à tecnologia quanto sua tranferência entre 
Partes Contratantes são elementos essenciais 
para a realização dos objetivos desta Convenção, 
comprometese, sujeito ao disposto neste artigo, a 
permitir e/ou facilitar a outras Partes Contratantes 
acesso a tecnologias que sejam pertinentes 
à conservação e utilização sustentável da 
diversidade biológica ou que utilizem recursos 
genéticos e não causem dano sensível ao meio 
ambiente, assim como a transferência dessas 
tecnologias.

2. O acesso a tecnologia e sua transferência a 
países em desenvolvimento, a que se refere o § 1 
acima, devem ser permitidos e/ou facilitados em 
condições justas e as mais favoráveis, inclusive 
em condições concessionais e preferenciais 
quando de comum acordo, e, caso necessário, 
em conformidade com o mecanismo financeiro 
estabelecido nos arts. 20 e 21. No caso de 
tecnologia sujeita a patentes e outros direitos de 
propriedade intelectual, o acesso à tecnologia 
e sua transferência devem ser permitidos em 
condições que reconheçam e sejam compatíveis 
com a adequada e efetiva proteção dos direitos 
de propriedade intelectual. A aplicação deste 
parágrafo deve ser compatível com os §§ 3, 4 e 
5 abaixo.

3. Cada Parte Contratante deve adotar medidas 
legislativas, administrativas ou políticas, conforme 
o caso, para que as Partes Contratantes, em 
particular as que são países em desenvolvimento, 
que provêem recursos genéticos, tenham garantido 
o acesso à tecnologia que utilize esses recursos e 
sua transferência, de comum acordo, incluindo 
tecnologia protegida por patentes e outros direitos 
de propriedade intelectual, quando necessário, 
mediante as disposições dos arts. 20 e 21, de 
acordo com o direito internacional e conforme os 
§§ 4 e 5 abaixo.

4. Cada Parte Contratante deve adotar medidas 
legislativas, administrativas ou políticas, 
conforme o caso, para que o setor privado permita 
o acesso à tecnologia a que se refere o § 1 acima, 
seu desenvolvimento conjunto e sua transferência 

em benefício das instituições governamentais e 
do setor privado de países em desenvolvimento, 
e a esse respeito deve observar as obrigações 
constantes dos §§ 1, 2 e 3 acima.

5. As Partes Contratantes, reconhecendo que 
patentes e outros direitos de propriedade 
intelectual podem influir na implementação 
desta Convenção, devem cooperar a esse respeito 
em conformidade com a legislação nacional e 
o direito internacional para garantir que esses 
direitos apoiem e não se oponham aos objetivos 
desta Convenção.

Artigo 17

Intercâmbio de infomações

1. As Partes Contratantes devem proporcionar o 
intercâmbio de informações, de todas as fontes 
disponíveis do público, pertinentes à conservação 
e à utilização sustentável da diversidade biológica, 
levando em conta as necessidades especiais dos 
países em desenvolvimento.

2. Esse intercâmbio de Informações deve incluir o 
intercâmbio dos resultados de pesquisas técnicas, 
científicas, e sócio-econômicas, como também 
informações sobre programas de treinamento 
e de pesquisa, conhecimento especializado, 
conhecimento indígena e tradicional como tais e 
associados às tecnologias a que se refere o § 1 do 
art. 16. Deve também, quando possível, incluir a 
repatriação das Informações.

Artigo 18

Cooperação técnica e científica

1. As Partes Contratantes devem promover a 
cooperação técnica e científica internacional no 
campo da conservação e utilização sustentável 
da diversidade biológica, caso necessário, por 
meio de instituições nacionais e internacionais 
competentes.

2. Cada Parte Contratante deve, ao implementar 
esta Convenção, promover a cooperação técnica 
e científica com outras Partes Contratantes, em 
particular países em desenvolvimento, por meio, 
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entre outros, da elaboração e implementação 
de políticas nacionais. Ao promover essa 
cooperação, deve ser dada especial atenção ao 
desenvolvimento e fortalecimento dos meios 
nacionais mediante a capacitação de recursos 
humanos e fortalecimento institucional.

3. A Conferência das Partes, em sua primeira 
sessão, deve determinar a forma de estabelecer 
um mecanismo de intermediação para promover 
e facilitar a cooperação técnica e científica.

4. As Partes Contratantes devem, em conformidade 
com sua legislação e suas políticas nacionais, 
elaborar e estimular modalidades de cooperação 
para o desenvolvimento e utilização de tecnologias, 
inclusive tecnologias indígenas e tradicionais, 
para alcançar os objetivos desta Convenção. Com 
esse fim, as Partes Contratantes devem também 
promover a cooperação para a capacitação de 
pessoal e o intercâmbio de técnicos.

5. As Partes Contratantes devem, no caso de 
comum acordo, promover o estabelecimento de 
programas de pesquisa conjuntos e empresas 
conjuntas para o desenvolvimento de tecnologias 
relevantes aos objetivos desta Convenção.

Artigo 19

Gestão da biotecnologia e distribuição de seus 
benefícios

1. Cada Parte Contratante deve adotar medidas 
legislativas, administrativas ou políticas, 
conforme o caso, para permitir a participação 
efetiva, em atividades de pesquisa biotecnológica, 
das Partes Contratantes, especialmente países 
em desenvolvimento, que provêem os recursos 
genéticos para essa pesquisa, e se possível 
nessas Partes Contratantes.

2. Cada Parte Contratante deve adotar todas as 
medidas possíveis para promover e antecipar 
acesso prioritário, em base justa e eqüitativa das 
Partes Contratantes, especialmente países em 
desenvolvimento, aos resultados e benefícios 
derivados de biotecnologias baseadas em 
recursos genéticos providos por essas Partes 

Contratantes. Esse acesso deve ser de comum 
acordo.

3. As Partes devem examinar a necessidade e 
as modalidades de um protocolo que estabeleça 
procedimentos adequados, inclusive, em 
especial, a concordância prévia fundamentada, 
no que respeita a transferência, manipulação 
e utilização seguras de todo organismo vivo 
modificado pela biotecnologia, que possa ter 
efeito negativo para a conservação e utilização 
sustentável da diversidade biológica.

4. Cada Parte Contratante deve proporcionar, 
diretamente ou por solicitação, a qualquer pessoa 
física ou jurídica sob sua jurisdição provedora 
dos organismos a que se refere o § 3 acima, à 
Parte Contratante em que esses organismos 
devam ser introduzidos, todas as Informações 
disponíveis sobre a utilização e as normas de 
segurança exigidas por essa Parte Contratante 
para a manipulação desses organismos, bem 
como todas as informações disponíveis sobre os 
potenciais efeitos negativos desses organismos 
específicos.

Artigo 20

Recursos financeiros

1. Cada Parte Contratante compromete-se a 
proporcionar, de acordo com a sua capacidade, 
apoio financeiro e incentivos respectivos às 
atividades nacionais destinadas a alcançar os 
objetivos desta Convenção em conformidade com 
seus planos, prioridades e programas nacionais.

2. As Partes países desenvolvidos devem prover 
recursos financeiros novos e adicionais para que 
as Partes países em desenvolvimento possam 
cobrir integralmente os custos adicionais por elas 
concordados decorrentes da implementação de 
medidas em cumprimento das obrigações desta 
Convenção, bem como para que se beneficiem 
de seus dispositivos. Estes custos devem ser 
determinados de comum acordo entre cada 
Parte país em desenvolvimento e o mecanismo 
institucional previsto no art. 21,
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de acordo com políticas, estratégias, prioridades 
programáticas e critérios de aceitabilidade, 
segundo uma lista indicativa de custos adicionais 
estabelecida pela Conferência das Partes. Outras 
Partes, inclusive países em transição para 
uma economia de mercado, podem assumir 
voluntariamente as obrigações das Partes 
países desenvolvidos. Para os fins deste artigo, 
a Conferência das Partes deve estabelecer, em 
sua primeira sessão, uma lista de Partes países 
desenvolvidos e outras Partes que voluntariamente 
assumam as obrigações das Partes países 
desenvolvidos. A Conferência das Partes deve 
periodicamente revisar e, se necessário, alterar a 
lista. Contribuições voluntárias de outros países 
e fontes podem ser também estimuladas. Para 
o cumprimento desses compromissos deve ser 
levada em conta a necessidade de que o fluxo de 
recursos seja adequado, previsível e oportuno, e a 
importância de distribuir os custos entre as Partes 
contribuintes incluídas na citada lista.

3. As Partes países desenvolvidos podem 
também prover recursos financeiros relativos 
à implementação desta Convenção por canais 
bilaterais, regionais e outros multilaterais.

4. O grau de efetivo cumprimento dos 
compromissos assumidos sob esta Convenção 
das Partes países em desenvolvimento 
dependerá do cumprimento efetivo dos 
compromissos assumidos sob esta Convenção 
pelas Partes países desenvolvidos, no que se 
refere a recursos financeiros e transferência de 
tecnologia, e levará plenamente em conta o fato 
de que o desenvolvimento econômico e social 
e a erradicação da pobreza são as prioridades 
primordiais e absolutas das Partes países em 
desenvolvimento.

5. As Partes devem levar plenamente em conta 
as necessidades específicas e a situação especial 
dos países de menor desenvolvimento relativo 
em suas medidas relativas a financiamento e 
transferência de tecnologia. 

6. As Partes Contratantes devem também levar 
em conta as condições especiais decorrentes 

da dependência da diversidade biológica, sua 
distribuição e localização nas Partes países em 
desenvolvimento, em particular os pequenos 
estados insulares. 

7. Deve-se também levar em consideração a 
situação especial dos países em desenvolvimento, 
inclusive os que são ecologicamente mais 
vulneráveis, como os que possuem regiões áridas 
e semi-áridas, zonas costeiras e montanhosas. 

Artigo 21

Mecanismos financeiros

1. Deve ser estabelecido um mecanismo para 
prover, por meio de doação ou em bases 
concessionais, recursos financeiros para os 
fins desta Convenção, às Partes países em 
desenvolvimento, cujos elementos essenciais são 
descritos neste artigo. O mecanismo deve operar, 
para os fins desta Convenção, sob a autoridade 
e a orientação da Conferência das Partes, e a 
ela responder. As operações do mecanismo 
devem ser realizadas por estrutura institucional 
a ser decidida pela Conferência das Partes em 
sua primeira sessão. A Conferência das Partes 
deve determinar, para os fins desta Convenção, 
políticas, estratégicas, prioridades programáticas 
e critérios de aceitabilidade relativos ao acesso 
e à utilização desses recursos. As contribuições 
devem levar em conta a necessidade mencionada 
no Artigo 20 de que o fluxo de recursos seja 
previsível, adequado e oportuno, de acordo 
com o montante de recursos necessários, a ser 
decidido periodicamente pela Conferência das 
Partes, bem como a importância da distribuição 
de custos entre as partes contribuintes incluídas 
na lista a que se refere o parágrafo 2 do Artigo 
20. Contribuições voluntárias podem também 
ser feitas pelas Partes países desenvolvidos e por 
outros países e fontes. O mecanismo deve operar 
sob um sistema de administração democrático e 
transparente.

2. Em conformidade com os objetivos desta 
Convenção, a Conferência das partes deve 
determinar, em usa primeira sessão, políticas, 
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estratégias e prioridades programáticas, bem como 
diretrizes e critérios detalhados de aceitabilidade 
para acesso e utilização dos recursos financeiros, 
inclusive o acompanhamento e a avaliação 
periódica de sua utilização. A Conferência das 
Partes deve decidir sobre as providências para 
a implementação do parágrafo 1 acima após 
consulta à estrutura institucional encarregada da 
operação do mecanismo financeiro.

3. A Conferência das Partes deve examinar a 
eficácia do mecanismo estabelecido neste Artigo, 
inclusive os critérios e as diretrizes referidas no 
Parágrafo 2 acima, em não menos que dois anos 
da entrada em vigor desta Convenção, e a partir 
de então periodicamente. Com base nesse exame, 
deve, se necessário, tomar medidas adequadas 
para melhorar a eficácia do mecanismo.

4. As Partes Contratantes devem estudar a 
possibilidade de fortalecer as instituições 
financeiras existentes para prover recursos 
financeiros para a conservação e a utilização 
sustentável da diversidade biológica. 

Artigo 22

Relação com outras convenções internacionais

1. As disposições desta Convenção não devem 
afetar os direitos e obrigações de qualquer Parte 
Contratante decorrentes de qualquer acordo 
internacional existente, salvo se o exercício desses 
direitos e o cumprimento dessas obrigações cause 
grave dano ou ameaça à diversidade biológica.

2. As Partes Contratantes devem implementar esta 
Convenção, no que se refere e ao meio ambiente 
marinho, em conformidade com os direitos e 
obrigações dos Estados decorrentes do Direito do 
mar.

Artigo 23

Conferência das Partes

1. Uma Conferência das Partes é estabelecida 
por esta Convenção. A primeira sessão da 
Conferência das Partes deve ser convocada pelo 
Diretor Executivo do Programa das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente no mais tardar dentro de 
um ano da entrada em vigor desta Convenção. 
Subsqüentemente, sessões ordinárias da 
Conferência das Partes devem ser realizadas em 
intervalos a serem determinados pela Conferência 
em sua primeira sessão.

2. Sessões extraordinárias da Conferência 
das Partes devem ser realizadas quando for 
considerado necessário pela Conferência, ou por 
solicitação escrita de qualquer Parte, desde que, 
dentro de seis meses após a solicitação ter sido 
comunicada às Partes pelo Secretariado, seja 
apoiada por pelo menos um terço das Partes. 

3. A Conferência das Partes deve aprovar e adotar 
por consenso suas regras de procedimento e as de 
qualquer organismos subsidiário que estabeleça, 
bem como as normas de administração financeira 
do Secretariado. Em cada sessão ordinária, a 
Conferência das Partes deve adotar um orçamento 
para o exercício até a seguinte sessão ordinária.

4. A Conferência das partes deve manter sob 
exame a implementação desta Convenção, e, com 
esse fim, deve: 

a) Estabelecer a forma e a periodicidade 
da comunicação das Informações a serem 
apresentadas em conformidade com o Artigo 
26, e examinar essas Informações, bem como 
os relatórios apresentados por qualquer órgão 
subsidiário; 
b) Examinar os pareceres científicos, técnicos 
e tecnológicos apresentados de acordo com o 
Artigo 25;
c) Examinar e adotar protocolos, caso necessário, 
em conformidade com o Artigo 28;
d) Examinar e adotar, caso necessário, 
emendas a esta Convenção e a seus anexos, em 
conformidade com os Artigos 29 e 30;
e) Examinar emendas a qualquer protocolo, 
bem como a quaisquer de seus anexos e, se 
assim decidir, recomendar sua adoção às partes 
desses protocolos;
f) Examinar e adotar caso necessário, anexos 
adicionais a esta Convenção, em conformidade 
com o Artigo 30;
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g) Estabelecer os órgãos subsidiários, 
especialmente de consultoria científica e técnica, 
considerados necessários à implementação 
desta Convenção;

h) Entrar em contato, por meio do Secretariado, 
com os órgãos executivos de Convenções que 
tratem de assuntos objeto desta Convenção, 
para com eles estabelecer formas adequadas de 
cooperação; e

i) Examinar e tomar todas as demais medidas 
que possam ser necessárias para alcançar os 
fins desta Convenção, à luz da experiência 
adquirida na sua implementação.

5. As Nações Unidas, seus organismos 
especializados e a Agência Internacional de 
Energia Atômica, bem como qualquer Estado que 
não seja Parte desta Convenção, podem se fazer 
representar como observadores nas sessões da 
Conferência das Partes. Qualquer outro órgão ou 
organismo, governamental ou não-governamental, 
competente no campo da conservação e da 
utilização sustentável da diversidade biológica, 
que informe ao Secretariado do seu desejo de se 
fazer representar como observador numa sessão 
da Conferência das Partes, pode ser admitido, a 
menos que um terço das Partes apresente objeção. 
A admissão e a participação de observadores deve 
sujeitar-se às regras de procedimento adotadas 
pela Conferência das Partes.

Artigo 24

Secretariado

1. Fica estabelecido um Secretariado com as 
seguintes funções:

a) Organizar as sessões da Conferência das Partes 
prevista no Artigo 23 e prestar-lhes serviço;

b) Desempenhar as funções que lhe atribuam os 
protocolos;

c) Preparar relatórios sobre o desempenho de 
suas funções sob esta convenção e apresentá-
los à Conferência das Partes;

d) Assegurar a coordenação com outros 
organismos internacionais pertinentes e, em 

particular, tomar as providências adminstrativas 
e contratuais necessárias para o desempenho 
eficaz de suas funções; e

e) Desempenhar as demais funções que lhe 
forem atribuídas pela Conferência das Partes.

2. Em sua primeira sessão ordinária, a Conferência 
das Partes deve designar o Secretariado dentre as 
organizações internacionais competentes que se 
tenham demonstrado dispostas a desempenhar 
as funções de secretariado previstas nesta 
Convenção.

Artigo 25

Órgão subsidiário de assessoramento científico, 
técnico e tecnológico

1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de 
assessoramento científico, técnico e tecnológico 
para prestar, em tempo oportuno, à Conferência 
das Partes e, conforme o caso, aos seus demais 
órgãos subsidiários, assessoramento sobre a 
implementação desta Convenção. Este órgão deve 
estar aberto à participação de todas as Partes e 
deve ser multidisciplinar. Deve ser composto por 
representantes governamentais com competências 
nos campos de especialização pertinentes. Deve 
apresentar relatórios regularmente à Conferência 
das Partes sobre todos os aspectos de seu trabalho.

2. Sob a autoridade da Conferência das Partes e de 
acordo com as diretrizes por ela estabelecidas, e a 
seu pedido, o órgão deve: 

a) Apresentar avaliações científicas e técnicas 
da situação da diversidade biológica;

b) Preparar avaliações científicas e técnicas 
dos efeitos dos tipos de medidas adotadas, em 
conformidade com o previsto nesta Convenção;

c) Identificar tecnologias e conhecimentos 
técnicos inovadores, eficientes e avançados 
relacionados à conservação e à utilização 
sustentável da diversidade biológica e prestar 
assessoramento sobre as formas e meios 
de promover o desenvolvimento e/ou a 
transferência dessas tecnologias;
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d) Prestar assessoramento sobre programas 
científicos e cooperação internacional em 
pesquisa e desenvolvimento, relativos à 
conservação e à utilização sustentável da 
diversidade biológica; e

e) Responder a questões científicas, técnicas, 
tecnológicas e metodológicas que lhe formulem 
a Conferência das Partes e seus órgãos 
subsidiários.

3. As funções, mandato, organização e 
funcionamento deste órgão podem ser 
posteriormente melhor definidos pela Conferência 
das Partes. 

Artigo 26

Relatórios

Cada Parte Contratante deve, com a periodicidade a ser 
estabelecida pela Conferência das Partes, apresentar-
lhe relatórios sobre medidas que tenha adotado para 
a implementação dos dispositivos desta Convenção e 
sobre sua eficiácia para alcançar os seus objetivos.

Artigo 27

Solução de controvérsias

1. No caso de controvérsia entre Partes Contratantes 
no que respeita à interpretação ou aplicação desta 
Convenção, as Partes envolvidas devem procurar 
resolvê-la por meio de negociação.

2. Se as Partes envolvidas não conseguirem 
chegar a um acordo por meio de negociação, 
podem conjuntamente solicitar os bons ofícios ou 
a mediação de uma terceira Parte. 

3. Ao ratificar, aceitar, ou aprovar esta Convenção 
ou a ela aderir, ou em qualquer momento 
posterior, um Estado ou organização de integração 
econômica regional pode declarar por escrito 
ao Depositário que, no caso de controvérsia não 
resolvida de acordo com o § 1º ou o § 2º acima, 
aceita como compulsórios um ou ambos dos 
seguintes meios de solução de controvérsias:

a) arbitragem de acordo com o procedimento 
estabelecido na Parte 1 do Anexo II;

b) submissão da controvérsia à Corte 
Internacional de Justiça.

4. Se as Partes na controvérsia não tiverem aceito, 
de acordo com o parágrafo 3º acima, aquele ou 
qualquer outro procedimento, a controvérsia deve 
ser submetida à conciliação de acordo com a Parte 
2 do Anexo II, a menos que as Partes concordem 
de outra maneira.

5. O disposto neste artigo aplica-se a qualquer 
protocolo salvo se de outra maneira disposto 
nesse protocolo.

Artigo 28

Adoção dos protocolos

1. As Partes Contratantes devem cooperar 
na formulação e adoção de protocolos desta 
Convenção.

2. Os protocolos devem ser adotados em sessão 
da Conferência das Partes.

3. O texto de qualquer protocolo proposto deve 
ser comunicado pelo Secretariado às Partes 
Contratantes pelo menos seis meses antes dessa 
sessão.

Artigo 29

Emendas à Convenção ou Protocolos

1. Qualquer Parte Contratante pode propor 
emendas a esta Convenção. Emendas a qualquer 
protocolo podem ser propostas por quaisquer 
Partes dos mesmos.

2. Emendas a esta Convenção devem ser adotadas 
em sessão da Conferência das Partes. Emendas a 
qualquer protocolo devem ser adotadas em sessão 
das Partes dos protocolos pertinentes. O texto de 
qualquer emenda proposta a esta Convenção ou 
a qualquer protocolo, salvo se de outro modo 
disposto no protocolo, deve ser comunicado às 
Partes do instrumento pertinente pelo Secretariado 
pelo menos seis meses antes da sessão na qual será 
proposta sua adoção. Propostas de emenda devem 
também ser comunicadas pelo Secretariado aos 
signatários desta Convenção, para informação.
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3. As Partes devem fazer todo o possível para 
chegar a acordo por consenso sobre as emendas 
propostas a esta Convenção ou a qualquer 
protocolo. Uma vez exauridos todos os esforços 
para chegar a um consenso sem que se tenha 
chegado a um acordo a emenda deve ser adotada, 
em última instância, por maioria de dois terços 
das Partes do instrumento pertinente presentes e 
votantes nessa sessão, e deve ser submetida pelo 
Depositário a todas as Partes para ratificação, 
aceitação ou aprovação. 

4. A ratificação, aceitação ou aprovação de emendas 
deve ser notificada por escrito ao Depositário. 
As emendas adotadas em, conformidade com o 
parágrafo 3º acima devem entrar em vigor entre 
as Partes que as tenham aceito no nonagésimo dia 
após o depósito dos instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovação de pelo menos dois terços 
das Partes Contratantes desta Convenção ou das 
Partes do protocolo pertinente, salvo se de outro 
modo disposto nesse protocolo. A partir de então, 
as emendas devem entrar em vigor para qualquer 
outra Parte no nonagésimo dia após a Parte 
ter depositado seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação das emendas.

5. Para os fins deste artigo, “Partes presentes e 
votantes” significa Partes presentes e que emitam 
voto afirmativo ou negativo.

Artigo 30

Adoção de anexos e emendas a anexos

1. Os anexos a esta Convenção ou a seus protocolos 
constituem parte integral da Convenção ou do 
protocolo pertinente, conforme o caso, e, salvo se 
expressamente disposto de outro modo, qualquer 
referência a esta Convenção e a seus protocolos 
constitui ao mesmo tempo referência a quaisquer 
de seus anexos. Esses anexos devem restringir-
se a assuntos processuais, científicos, técnicos e 
administrativos.

2. Salvo se disposto de outro modo em qualquer 
protocolo no que se refere a seus anexos, para a 
proposta, adoção e entrada em vigor de anexos 

suplementares a esta Convenção ou de anexos a 
quaisquer de seus protocolos, deve-se obedecer o 
seguinte procedimento:

a) os anexos a esta Convenção ou a qualquer 
protocolo devem ser propostos e adotados de 
acordo com o procedimento estabelecido no 
artigo 29;

b) qualquer Parte que não possa aceitar um 
anexo suplementar a esta Convenção ou um 
anexo a qualquer protocolo do qual é Parte o 
deve notificar, por escrito, ao Depositário, 
dentro de um ano da data da comunicação de 
sua adoção pelo Depositário. O Depositário 
deve comunicar sem demora a todas as Partes 
qualquer notificação desse tipo recebida. Uma 
Parte pode a qualquer momento retirar uma 
declaração anterior de objeção, e, assim, os 
anexos devem entrar em vigor para aquela Parte 
de acordo com o disposto na alínea c abaixo;

c) um ano após a data da comunicação pelo 
Depositário de sua adoção, o anexo deve entrar 
em vigor para todas as Partes desta Convenção 
ou de qualquer protocolo pertinente que não 
tenham presentado uma notificação de acordo 
com o disposto na alínea b acima.

3. A proposta, adoção e entrada em vigor de 
emendas aos anexos a esta Convenção ou a 
qualquer protocolo devem estar sujeitas ao 
procedimento obedecido no caso da proposta, 
adoção e entrada em vigor de anexos a esta 
Convenção ou anexos a qualquer protocolo.

4. Se qualquer anexo suplementar ou uma emenda 
a um anexo for relacionada a uma emenda a esta 
Convenção ou qualquer protocolo, este anexo 
suplementar ou esta emenda somente deve entrar 
em vigor quando a referida emenda à Convenção 
ou protocolo estiver em vigor.

Artigo 31

Direito de voto

1. Salvo o disposto no parágrafo 2º abaixo, cada 
Parte Contratante desta Convenção ou de qualquer 
protocolo deve ter um voto. 
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2. Em assuntos de sua competência, organizações 
de integração econômica regional devem exercer 
seu direito ao voto com um número de votos 
igual ao número de seus Estados-Membros que 
sejam Partes Contratantes desta Convenção ou 
de protocolo pertinente. Essas organizações não 
devem exercer seu direito de voto se seus Estados-
Membros exercerem os seus, e vice-versa.

Artigo 32

Relações entre esta Convenção e seus Protocolos

1. Um Estado ou uma organização de integração 
econômica regional não pode ser Parte 
de um protocolo salvo se for, ou se tornar 
simultaneamente, Parte Contratante desta 
Convenção.

2. Decisões decorrentes de qualquer protocolo 
devem ser tomadas somente pelas Partes do 
protocolo pertinente. Qualquer Parte Contratante 
que não tenha ratificado, aceito ou aprovado um 
protocolo pode participar como observadora em 
qualquer sessão das Partes daquele protocolo.

Artigo 33

Assinatura

Esta Convenção está aberta a assinatura por todos 
os Estados e qualquer organização de integração 
econômica regional na cidade do Rio de Janeiro de 
5 de junho de 1992 a 14 de junho de 1992, e na sede 
das Nações Unidas em Nova Iorque, de 15 de junho 
de 1992 a 4 de junho de 1993.

Artigo 34

Ratificação, aceitação ou aprovação

1. Esta Convenção e seus protocolos estão 
sujeitos a ratificação, aceitação ou aprovação, 
pelos Estados e por organizações de integração 
econômica regional. Os Instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação devem ser 
depositados junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização mencionada no parágrafo 
1º acima que se torne Parte Contratante desta 

Convenção ou de quaisquer de seus protocolos, sem 
que seja Parte contratante nenhum de seus Estados-
Membros, deve ficar sujeita a todas as obrigações 
da Convenção ou do protocolo, conforme o caso. 
No caso dessas organizações, se um ou mais de 
seus Estados-Membros for uma Parte Contratante 
desta Convenção ou de protocolo pertinente, 
a organização e seus Estados-Membros devem 
decidir sobre suas respectivas responsabilidades 
para o cumprimento de suas obrigações previstas 
nesta Convenção ou no protocolo, conforme o 
caso. Nesses casos, a organização e os Estados 
Membros não devem exercer simultaneamente 
direitos estabelecidos por esta Convenção ou pelo  
protocolo pertinente.

3. Em seus instrumentos de ratificação, aceitação 
ou aprovação, as organizações mencionadas 
no parágrafo 1º acima devem declarar o âmbito 
de sua competência no que respeita a assuntos 
regidos por esta Convenção ou por protocolo 
pertinente. Essas organizações devem também 
informar ao Depositário de qualquer modificação 
pertinente no âmbito de sua competência.

Artigo 35

Adesão

1. Esta Convenção e quaisquer de seus protocolos 
está aberta a adesão de Estados e organizações 
de integração econômica regional a partir da 
data em que expire o prazo para a assinatura 
da Convenção ou do protocolo pertinente. Os 
instrumentos de adesão devem ser depositados 
junto ao Depositário.

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações 
mencionadas no § 1º acima devem declarar o 
âmbito de suas competências no que respeita aos 
assuntos regidos por esta Convenção ou pelos 
protocolos. Essas organizações devem também 
informar ao Depositário qualquer modificação 
pertinente no âmbito de suas competências.

3. O disposto no artigo 34, parágrafo 2º, deve 
aplicar-se a organizações de integração econômica 
regional que adiram a esta Convenção ou a 
quaisquer de seus protocolos. 
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Artigo 36

Entrada em vigor

1. Esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia 
após a data de depósito do trigésimo instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

2. Um protocolo deve entrar em vigor no 
nonagésimo dia após a data do depósito do 
número de instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão estipulada nesse protocolo.

3. Para cada Parte Contratante que ratifique, 
aceite ou aprove esta Convenção ou a ela adira 
após o depósito do trigésimo instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, esta 
Convenção entra em vigor no nonagésimo dia 
após a data de depósito pela Parte Contratante 
do seu instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão.

4. Um protocolo, salvo se disposto de outro modo 
nesse protocolo, deve entrar em vigor para uma 
Parte Contratante que o ratifique, aceite ou aprove 
ou a ele adira após sua entrada em vigor de acordo 
com o parágrafo 2º acima, no nonagésimo dia após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão por essa Parte 
Contratante, ou na data em que esta Convenção 
entre em vigor para essa Parte Contratante, a que 
for posterior.

5. Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acima, os 
instrumentos depositados por uma organização 
de integração econômica regional não devem ser 
contados como adicionais àqueles depositados 
por Estados-Membros dessa organização.

Artigo 37

Reservas

Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção.

Artigo 38

Denúncias

1. Após dois anos da entrada em vigor desta 
Convenção para uma Parte Contratante, essa 

Parte Contratante pode a qualquer momento 
denunciá-la por meio de notificação escrita ao 
Depositário.

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data 
de seu recebimento pelo Depositário, ou em data 
posterior se assim for estipulado na notificação 
de denúncia. 

3. Deve ser considerado que qualquer Parte 
Contratante que denuncie esta Convenção 
denuncia também os protocolos de que é Parte.

Artigo 39

Disposições financeiras provisórias

Desde que completamente reestruturado, em 
conformidade com o disposto no Artigo 21, o Fundo 
para o Meio Ambiente Mundial, do Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento, do 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, 
e do Banco Internacional para a Reconstrução e o  
desenvolvimento, deve ser a estrutura institucional 
provisória a que se refere o Artigo 21, no período 
entre a entrada em vigor desta Convenção e a 
primeira sessão da Conferência das Partes ou até 
que a Conferência das Partes designe uma estrutura 
institucional em conformidade com o Artigo 21.

Artigo 40

Disposições transitórias para o secretariado

O Secretariado a ser provido pelo Diretor Executivo 
do Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente deve ser o Secretariado a que se refere 
o Artigo 24, parágrafo 2, provisoriamente pelo 
período entre a entrada em vigor desta Convenção e 
a primeira sessão da conferência das Partes.

Artigo 41

Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas deve assumir 
as funções de Depositário desta Convenção e de 
seus protocolos. 
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Artigo 42

Textos autênticos

O original desta Convenção, cujos textos em 
árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 
igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. Em fé do que, 
os abaixo assinados, devidamente autorizados para 
esse fim, firmam esta Convenção. Feita no Rio de 
Janeiro, aos 5 dias de junho de mil novecentos e 
noventa e dois.

Anexo I

Identificação e monitoramento

1. Ecossistemas e habitats: compreendendo 
grande diversidade, grande número de espécies 
endêmicas ou ameaçadas, ou vida silvestre; 
os necessários às espécies migratórias; de 
importância social,  econômica, cultural ou 
científica; ou que sejam representantivos, únicos 
ou associados a processos evolutivos ou outros 
processos biológicos essenciais;

2. Espécies e imunidades que: estejam ameaçadas; 
sejam espécies silvestres aparentadas de 
espécies domesticadas ou cultivadas; tenham 
valor medicinal, agrícola ou qualquer outro 
valor econômico; sejam de importância social, 
científica ou cultural; ou sejam de importância 
para a pesquisa sobre a conservação e a utilização 
sustentável da diversidade biológica, como as 
espécies de referência; e

3. Genomas e genes descritos como tendo 
importância social, científica ou econômica.

Anexo II

Parte 1 - Arbitragem

Artigo 1

A Parte demandante deve notificar o Secretariado de 
que as Partes estão submetendo uma controvérsia a 
aribitragem em conformidade com o Artigo 27. A 

notificação deve expor o objeto em questão a ser 
arbitrado, e incluir, em particular, os artigos da 
Convenção ou do Protocolo de cuja interpretação 
ou aplicação se tratar a questão. Se as Partes 
não concordarem no que respeita o objeto da 
controvérsia, antes de ser o Presidente do tribunal 
designado, o tribunal de arbitragem deve definir o 
objeto em questão. O Secretariado deve comunicar 
a informação assim recebida a todas as Partes 
Contratantes desta Convenção ou do protocolo 
pertinente.

Artigo 2

1. Em controvérsias entre duas Partes, o tribunal 
de arbitragem deve ser composto e três membros. 
Cada uma das Partes da controvérsias deve 
nomear um árbitro e os dois árbitros assim 
nomeados devem designar de comum acordo um 
terceiro árbitro que deve presidir o tribunal. Este 
último não pode ser da mesma nacionalidade das 
Partes em controvérsia, nem ter residência fixa 
em território de uma das Partes; tampouco deve 
estar a serviço de nenhuma delas, nem ter tratado 
do caso a qualquer título.

2. Em controvérsias entre mais de duas Partes, 
as Partes que tenham o mesmo interesse devem 
nomear um árbitro de comum acordo.

3. Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida 
de acordo com o procedimento previsto para a 
nomeação inicial.

Artigo 3

1. Se o Presidente do tribunal de arbitragem 
não for designado dentro de dois meses após a 
nomeação do segundo árbitro, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, a pedido de uma das partes, 
deve designar o Presidente no prazo adicional de 
dois meses.

2. Se uma das Partes em controvérsia não nomear 
um árbitro no prazo de dois meses após o 
recebimento da demanda, a outra parte pode disso 
informar o Secretário-Geral, que deve designá-lo 
no prazo adicional de dois meses.
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Artigo 4

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões 
de acordo com o disposto nesta Convenção, em 
qualquer protocolo pertinente, e com o direito 
internacional. 

Artigo 5

Salvo se as Partes em controvérsia de outra modo 
concordarem, o tribunal de arbitragem deve adotar 
suas próprias regras de procedimento.

Artigo 6

O tribunal de arbitragem pode, a pedido de uma 
das Partes, recomendar medidas provisórias 
indispensáveis de proteção.

Artigo 7

As Partes em controvérsia devem facilitar os 
trabalhos do tribunal de arbitragem e, em particular, 
utilizando todos os meios a sua disposição:

a) Apresentar-lhe todos os documentos, 
informações e meios pertinentes; e

b) Permitir-lhe, se necessário, convocar 
testemunhas ou especialistas e ouvir seus 
depoimentos.

Artigo 8

As Partes e os árbitros são obrigados a proteger a 
confidencialidade de qualquer informação recebida 
com esse caráter durante os trabalhos do tribunal de 
arbitragem.

Artigo 9

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de 
arbitragem devido a circunstâncias particulares do 
caso, os custos do tribunal deve ser cobertos em 
proporções iguais pelas Partes em controvérsia. O 
tribunal deve manter um registro de todos os seus 
gastos, e deve apresentar uma prestação de contas 
final às Partes.

Artigo 10

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse 
de natureza jurídica no objeto em questão da 
controvérsia, que possa ser afetado pela decisão 
sobre o caso, pode intervir no processo com o 
consentimento do tribunal.

Artigo 11

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-
argumentações diretamente relacionadas ao objeto 
em questão da contróvérsia.

Artigo 12

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em 
matéria processual quanto sobre o fundo da questão 
devem ser tomadas por maioria de seus membros.

Artigo 13

Se uma das Partes em controvérsia não comparecer 
perante o tribunal de arbitragem ou não apresentar 
defesa de sua causa, a outra Parte pode solicitar 
ao tribunal que continue o processo e profira seu 
laudo. A ausência de uma das Partes ou a abstenção 
de uma parte de apresentar defesa de sua causa 
não constitui impedimento ao processo. Antes de 
proferir sua decisão final, o tribunal de arbitragem 
deve certificar-se de que a demanda está bem 
fundamentada de fato e de direito.

Artigo 14

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco 
meses a partir da data em que for plenamente 
constituindo, salvo se considerar necessário 
prorrogar esse prazo por um período não superior 
a cinco meses.

Artigo 15

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se 
restringir ao objeto da questão em controvérsia e deve 
ser fundamentada. Nela devem constar os nomes 
dos membros que a adotaram e na data. Qualquer 
membro do tribunal pode anexar à decisão final um 
parecer em separado ou um parecer divergente.
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Artigo 16

A decisão é obrigatória para as Partes em controvérsia. 
Dela não há recurso, salvo se as Partes em controvérsia 
houverem concordado com antecedência sobre um 
procedimento de apelação.

Artigo 17

As controvérsias que surjam entre as partes em 
controvérsia no que respeita a interpretação ou 
execução da decisão final pode ser submetida por 
quaisquer uma das Partes à decisão do tribunal que 
a proferiu.

Parte 2 - Conciliação

Artigo 1

Uma Comissão de conciliação deve ser criada a 
pedido de uma das Partes em controvérsia. Essa 
comissão, salvo se as Partes concordarem de outro 
modo, deve ser composta de cinco membros, dois 
nomeados por cada Parte envolvida e um Presidente 
escolhido conjuntamente pelos membros.

Artigo 2

Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes 
com o mesmo interesse devem nomear, de comum 
acordo, seus membros na comissão. Quando duas 
ou mais Partes tiverem interesses independentes ou 
houver discordância sobre o fato de terem ou não 
o mesmo interesse, as Partes devem nomear seus 
membros separadamente.

Artigo 3

Se no prazo de dois meses a partir da data do pedido 
de criação de uma comissão de conciliação, as Partes 
não houverem nomeado os membros da comissão, o 
Secretário-Geral das Nações Unidas, por solicitação 
da Parte que formulou o pedido, deve nomeá-los no 
prazo adicional de dois meses.

Artigo 4

Se o Presidente da comissão de conciliação não for 
escolhido nos dois meses seguintes à nomeação do 

último membro da comissão, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas, por solicitação de uma das Partes, 
deve designá-lo no prazo adicional de dois meses.

Artigo 5

A comissão de conciliação deverá tomar decisões 
por maioria de seus membros. Salvo se as Partes 
em controvérsia concordarem de outro modo, deve 
definir seus próprios procedimentos. A comissão 
deve apresentar uma proposta de solução da 
controvérsia, que as Partes devem examinar em boa 
fé.

Artigo 6

Uma divergência quanto à competência da comissão 
de conciliação deve ser decidida pela comissão.

Índice



392 393

Fundação nacional do Índio

392 393

acesso ao PatrimôNio GeNético

medida Provisória Nº 2.186-16, de 23 de 
aGosto de 2001.

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da 
Constituição, os arts. 1º, 8º, alínea “j”, 10, alínea “c”, 
15 e 16, alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio 
genético, a proteção e o acesso ao conhecimento 
tradicional associado, a repartição de benefícios e o 
acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para 

sua conservação e utilização,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, 
os direitos e as obrigações relativos:

I - ao acesso a componente do patrimônio genético 
existente no território nacional, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva para 
fins de pesquisa científica, desenvolvimento 
tecnológico ou bioprospecção;

II - ao acesso ao conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético, relevante 
à conservação da diversidade biológica, à 
integridade do patrimônio genético do País e à 
utilização de seus componentes;

III - à repartição justa e eqüitativa dos benefícios 
derivados da exploração de componente 
do patrimônio genético e do conhecimento 
tradicional associado; e 

IV - ao acesso à tecnologia e transferência de 
tecnologia para a conservação e a utilização da 
diversidade biológica.

§ 1º  O acesso a componente do patrimônio genético 
para fins de pesquisa científica, desenvolvimento 
tecnológico ou bioprospecção far-se-á na forma desta 
Medida Provisória, sem prejuízo dos direitos de 
propriedade material ou imaterial que incidam sobre 
o componente do patrimônio genético acessado ou 
sobre o local de sua ocorrência.

§ 2º  O acesso a componente do patrimônio genético 
existente na plataforma continental observará o 
disposto na Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.

Art. 2º  O acesso ao patrimônio genético existente 
no País somente será feito mediante autorização 
da União e terá o seu uso, comercialização e 
aproveitamento para quaisquer fins submetidos à 
fiscalização, restrições e repartição de benefícios nos 
termos e nas condições estabelecidos nesta Medida 
Provisória e no seu regulamento.

Art. 3º  Esta Medida Provisória não se aplica ao 
patrimônio genético humano.

Art. 4º  É preservado o intercâmbio e a difusão 
de componente do patrimônio genético e do 
conhecimento tradicional associado praticado entre 
si por comunidades indígenas e comunidades locais 
para seu próprio benefício e baseados em prática 
costumeira.

Art. 5º  É vedado o acesso ao patrimônio genético 
para práticas nocivas ao meio ambiente e à saúde 
humana e para o desenvolvimento de armas 
biológicas e químicas.

Art. 6º  A qualquer tempo, existindo evidência 
científica consistente de perigo de dano grave e 
irreversível à diversidade biológica, decorrente 
de atividades praticadas na forma desta Medida 
Provisória, o Poder Público, por intermédio do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, 
previsto no art. 10, com base em critérios e parecer 
técnico, determinará medidas destinadas a impedir 
o dano, podendo, inclusive, sustar a atividade, 
respeitada a competência do órgão responsável 
pela biossegurança de organismos geneticamente 
modificados.
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CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 7º  Além dos conceitos e das definições constantes 
da Convenção sobre Diversidade Biológica, considera-
se para os fins desta Medida Provisória:

I - patrimônio genético: informação de origem 
genética, contida em amostras do todo ou de 
parte de espécime vegetal, fúngico, microbiano 
ou animal, na forma de moléculas e substâncias 
provenientes do metabolismo destes seres vivos 
e de extratos obtidos destes organismos vivos 
ou mortos, encontrados em condições in situ, 
inclusive domesticados, ou mantidos em coleções 
ex situ, desde que coletados em condições in situ 
no território nacional, na plataforma continental 
ou na zona econômica exclusiva;

II - conhecimento tradicional associado: 
informação ou prática individual ou coletiva 
de comunidade indígena ou de comunidade 
local, com valor real ou potencial, associada ao 
patrimônio genético;

III - comunidade local: grupo humano, incluindo 
remanescentes de comunidades de quilombos, 
distinto por suas condições culturais, que 
se organiza, tradicionalmente, por gerações 
sucessivas e costumes próprios, e que conserva 
suas instituições sociais e econômicas;

IV - acesso ao patrimônio genético: obtenção de 
amostra de componente do patrimônio genético 
para fins de pesquisa científica, desenvolvimento 
tecnológico ou bioprospecção, visando a sua 
aplicação industrial ou de outra natureza;

V - acesso ao conhecimento tradicional associado: 
obtenção de informação sobre conhecimento 
ou prática individual ou coletiva, associada ao 
patrimônio genético, de comunidade indígena 
ou de comunidade local, para fins de pesquisa 
científica, desenvolvimento tecnológico ou 
bioprospecção, visando sua aplicação industrial 
ou de outra natureza;

VI - acesso à tecnologia e transferência de 
tecnologia: ação que tenha por objetivo o acesso, 

o desenvolvimento e a transferência de tecnologia 
para a conservação e a utilização da diversidade 
biológica ou tecnologia desenvolvida a partir de 
amostra de componente do patrimônio genético 
ou do conhecimento tradicional associado;

VII - bioprospecção: atividade exploratória que 
visa identificar componente do patrimônio 
genético e informação sobre conhecimento 
tradicional associado, com potencial de uso 
comercial;

VIII - espécie ameaçada de extinção: espécie 
com alto risco de desaparecimento na natureza 
em futuro próximo, assim reconhecida pela 
autoridade competente;

IX - espécie domesticada: aquela em cujo processo 
de evolução influiu o ser humano para atender às 
suas necessidades;

X - Autorização de Acesso e de Remessa: documento 
que permite, sob condições específicas, o acesso a 
amostra de componente do patrimônio genético e 
sua remessa à instituição destinatária e o acesso a 
conhecimento tradicional associado;

XI - Autorização Especial de Acesso e de 
Remessa: documento que permite, sob condições 
específicas, o acesso a amostra de componente do 
patrimônio genético e sua remessa à instituição 
destinatária e o acesso a conhecimento tradicional 
associado, com prazo de duração de até dois anos, 
renovável por iguais períodos;

XII - Termo de Transferência de Material: 
instrumento de adesão a ser firmado pela 
instituição destinatária antes da remessa de 
qualquer amostra de componente do patrimônio 
genético, indicando, quando for o caso, se houve 
acesso a conhecimento tradicional associado;

XIII - Contrato de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios: 
instrumento jurídico multilateral, que qualifica 
as partes, o objeto e as condições de acesso e de 
remessa de componente do patrimônio genético 
e de conhecimento tradicional associado, 
bem como as condições para repartição de 
benefícios;
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        XIV - condição ex situ: manutenção de amostra 
de componente do patrimônio genético fora de seu 
habitat natural, em coleções vivas ou mortas.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO 
TRADICIONAL ASSOCIADO

Art. 8º  Fica protegido por esta Medida Provisória 
o conhecimento tradicional das comunidades 
indígenas e das comunidades locais, associado ao 
patrimônio genético, contra a utilização e exploração 
ilícita e outras ações lesivas ou não autorizadas pelo 
Conselho de Gestão de que trata o art. 10, ou por 
instituição credenciada.

§ 1º  O Estado reconhece o direito das comunidades 
indígenas e das comunidades locais para decidir 
sobre o uso de seus conhecimentos tradicionais 
associados ao patrimônio genético do País, nos termos 
desta Medida Provisória e do seu regulamento.

§ 2º  O conhecimento tradicional associado ao 
patrimônio genético de que trata esta Medida 
Provisória integra o patrimônio cultural brasileiro e 
poderá ser objeto de cadastro, conforme dispuser o 
Conselho de Gestão ou legislação específica.

§ 3º  A proteção outorgada por esta Medida Provisória 
não poderá ser interpretada de modo a obstar a 
preservação, a utilização e o desenvolvimento de 
conhecimento tradicional de comunidade indígena 
ou comunidade local.

§ 4º  A proteção ora instituída não afetará, prejudicará 
ou limitará direitos relativos à propriedade 
intelectual.

Art. 9º  À comunidade indígena e à comunidade 
local que criam, desenvolvem, detêm ou conservam 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio 
genético, é garantido o direito de:

I - ter indicada a origem do acesso ao conhecimento 
tradicional em todas as publicações, utilizações, 
explorações e divulgações;

II - impedir terceiros não autorizados de:

a) utilizar, realizar testes, pesquisas ou 
exploração, relacionados ao conhecimento 
tradicional associado;

b) divulgar, transmitir ou retransmitir dados 
ou informações que integram ou constituem 
conhecimento tradicional associado;

III - perceber benefícios pela exploração 
econômica por terceiros, direta ou indiretamente, 
de conhecimento tradicional associado, cujos 
direitos são de sua titularidade, nos termos desta 
Medida Provisória.

Parágrafo único.  Para efeito desta Medida Provisória, 
qualquer conhecimento tradicional associado ao 
patrimônio genético poderá ser de titularidade da 
comunidade, ainda que apenas um indivíduo, membro 
dessa comunidade, detenha esse conhecimento.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
INSTITUCIONAIS

Art. 10.  Fica criado, no âmbito do Ministério 
do Meio Ambiente, o Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético, de caráter deliberativo e 
normativo, composto de representantes de órgãos e 
de entidades da Administração Pública Federal que 
detêm competência sobre as diversas ações de que 
trata esta Medida Provisória.

§ 1º  O Conselho de Gestão será presidido pelo 
representante do Ministério do Meio Ambiente.

§ 2º  O Conselho de Gestão terá sua composição e 
seu funcionamento dispostos no regulamento. 

Art. 11.  Compete ao Conselho de Gestão:

I - coordenar a implementação de políticas para a 
gestão do patrimônio genético;

II - estabelecer:

a) normas técnicas;

b) critérios para as autorizações de acesso e de 
remessa;
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c) diretrizes para elaboração do Contrato 
de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios;

d) critérios para a criação de base de dados para 
o registro de informação sobre conhecimento 
tradicional associado;

III - acompanhar, em articulação com órgãos 
federais, ou mediante convênio com outras 
instituições, as atividades de acesso e de remessa 
de amostra de componente do patrimônio 
genético e de acesso a conhecimento tradicional 
associado; 

IV - deliberar sobre: 

a) autorização de acesso e de remessa de 
amostra de componente do patrimônio 
genético, mediante anuência prévia de seu 
titular;

b) autorização de acesso a conhecimento 
tradicional associado, mediante anuência 
prévia de seu titular;

c) autorização especial de acesso e de remessa 
de amostra de componente do patrimônio 
genético à instituição nacional, pública ou 
privada, que exerça atividade de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, 
e à universidade nacional, pública ou privada, 
com prazo de duração de até dois anos, 
renovável por iguais períodos, nos termos do 
regulamento;

d) autorização especial de acesso a conhecimento 
tradicional associado à instituição nacional, 
pública ou privada, que exerça atividade de 
pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas 
e afins, e à universidade nacional, pública ou 
privada, com prazo de duração de até dois anos, 
renovável por iguais períodos, nos termos do 
regulamento;

e) credenciamento de instituição pública 
nacional de pesquisa e desenvolvimento ou 
de instituição pública federal de gestão para 
autorizar outra instituição nacional, pública 
ou privada, que exerça atividade de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins:

1. a acessar amostra de componente do   
patrimônio genético e de conhecimento 
tradicional associado;

2. a remeter amostra de componente do 
patrimônio genético para instituição nacional, 
pública ou privada, ou para instituição sediada 
no exterior;

f) credenciamento de instituição pública 
nacional para ser fiel depositária de amostra de 
componente do patrimônio genético; 

V - dar anuência aos Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios 
quanto ao atendimento dos requisitos previstos 
nesta Medida Provisória e no seu regulamento;

VI - promover debates e consultas públicas sobre 
os temas de que trata esta Medida Provisória;

VII - funcionar como instância superior de recurso 
em relação a decisão de instituição credenciada e 
dos atos decorrentes da aplicação desta Medida 
Provisória;

VIII - aprovar seu regimento interno.

§ 1º  Das decisões do Conselho de Gestão caberá 
recurso ao plenário, na forma do regulamento.

§ 2º  O Conselho de Gestão poderá organizar-se 
em câmaras temáticas, para subsidiar decisões do 
plenário.

Art. 12.  A atividade de coleta de componente do 
patrimônio genético e de acesso a conhecimento 
tradicional associado, que contribua para o avanço 
do conhecimento e que não esteja associada à 
bioprospecção, quando envolver a participação 
de pessoa jurídica estrangeira, será autorizada 
pelo órgão responsável pela política nacional 
de pesquisa científica e tecnológica, observadas 
as determinações desta Medida Provisória e a 
legislação vigente. 

Parágrafo único.  A autorização prevista no caput 
deste artigo observará as normas técnicas definidas 
pelo Conselho de Gestão, o qual exercerá supervisão 
dessas atividades.

Índice



396 397

Fundação nacional do Índio

396 397

Art. 13.  Compete ao Presidente do Conselho de 
Gestão firmar, em nome da União, Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios.

§ 1º  Mantida a competência de que trata o caput 
deste artigo, o Presidente do Conselho de Gestão 
subdelegará ao titular de instituição pública federal 
de pesquisa e desenvolvimento ou instituição 
pública federal de gestão a competência prevista no 
caput deste artigo, conforme sua respectiva área de 
atuação.

§ 2º  Quando a instituição prevista no parágrafo 
anterior for parte interessada no contrato, este será 
firmado pelo Presidente do Conselho de Gestão.

Art. 14.  Caberá à instituição credenciada de que 
tratam os números 1 e 2 da alínea “e” do inciso IV 
do art. 11 desta Medida Provisória uma ou mais das 
seguintes atribuições, observadas as diretrizes do 
Conselho de Gestão:

I - analisar requerimento e emitir, a terceiros, 
autorização:

a) de acesso a amostra de componente do 
patrimônio genético existente em condições 
in situ no território nacional, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva, 
mediante anuência prévia de seus titulares;

b) de acesso a conhecimento tradicional 
associado, mediante anuência prévia dos 
titulares da área;

c) de remessa de amostra de componente do 
patrimônio genético para instituição nacional, 
pública ou privada, ou para instituição sediada 
no exterior;

II - acompanhar, em articulação com órgãos federais, 
ou mediante convênio com outras instituições, as 
atividades de acesso e de remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético e de acesso a 
conhecimento tradicional associado;

III - criar e manter:

a) cadastro de coleções ex situ, conforme 
previsto no art. 18 desta Medida Provisória;

b) base de dados para registro de informações 
obtidas durante a coleta de amostra de 
componente do patrimônio genético;

c) base de dados relativos às Autorizações de 
Acesso e de Remessa, aos Termos de Transferência 
de Material e aos Contratos de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios, na forma do regulamento;

IV - divulgar, periodicamente, lista das 
Autorizações de Acesso e de Remessa, dos Termos 
de Transferência de Material e dos Contratos de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios;

V - acompanhar a implementação dos Termos 
de Transferência de Material e dos Contratos de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios referente aos processos por ela 
autorizados.

§ 1º  A instituição credenciada deverá, anualmente, 
mediante relatório, dar conhecimento pleno ao 
Conselho de Gestão sobre a atividade realizada 
e repassar cópia das bases de dados à unidade 
executora prevista no art. 15.

§ 2º A instituição credenciada, na forma do art. 11, 
deverá observar o cumprimento das disposições 
desta Medida Provisória, do seu regulamento e 
das decisões do Conselho de Gestão, sob pena de 
seu descredenciamento, ficando, ainda, sujeita à 
aplicação, no que couber, das penalidades previstas 
no art. 30 e na legislação vigente. 

Art. 15.  Fica autorizada a criação, no âmbito do 
Ministério do Meio Ambiente, de unidade executora 
que exercerá a função de secretaria executiva do 
Conselho de Gestão, de que trata o art. 10 desta 
Medida Provisória, com as seguintes atribuições, 
dentre outras:

I - implementar as deliberações do Conselho de 
Gestão;

II - dar suporte às instituições credenciadas;

III - emitir, de acordo com deliberação do Conselho 
de Gestão e em seu nome:
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a) Autorização de Acesso e de Remessa;

b) Autorização Especial de Acesso e de 
Remessa;

IV - acompanhar, em articulação com os demais 
órgãos federais, as atividades de acesso e de 
remessa de amostra de componente do patrimônio 
genético e de acesso a conhecimento tradicional 
associado;

V - credenciar, de acordo com deliberação do 
Conselho de Gestão e em seu nome, instituição 
pública nacional de pesquisa e desenvolvimento 
ou instituição pública federal de gestão para 
autorizar instituição nacional, pública ou 
privada:

a) a acessar amostra de componente do 
patrimônio genético e de conhecimento 
tradicional associado;

b) a enviar amostra de componente do 
patrimônio genético para instituição nacional, 
pública ou privada, ou para instituição sediada 
no exterior, respeitadas as exigências do art. 19 
desta Medida Provisória;

VI - credenciar, de acordo com deliberação do 
Conselho de Gestão e em seu nome, instituição 
pública nacional para ser fiel depositária de 
amostra de componente do patrimônio genético;

VII - registrar os Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios, 
após anuência do Conselho de Gestão;

VIII - divulgar lista de espécies de intercâmbio 
facilitado constantes de acordos internacionais, 
inclusive sobre segurança alimentar, dos quais o 
País seja signatário, de acordo com o § 2º do art. 
19 desta Medida Provisória;

IX - criar e manter:

a) cadastro de coleções ex situ, conforme 
previsto no art. 18;

b) base de dados para registro de informações 
obtidas durante a coleta de amostra de 
componente do patrimônio genético;

c) base de dados relativos às Autorizações 
de Acesso e de Remessa, aos Termos de 

Transferência de Material e aos Contratos 
de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios;

X - divulgar, periodicamente, lista das 
Autorizações de Acesso e de Remessa, dos Termos 
de Transferência de Material e dos Contratos de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios. 

CAPÍTULO V

DO ACESSO E DA REMESSA

Art. 16.  O acesso a componente do patrimônio 
genético existente em condições in situ no território 
nacional, na plataforma continental e na zona 
econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional 
associado far-se-á mediante a coleta de amostra e 
de informação, respectivamente, e somente será 
autorizado a instituição nacional, pública ou privada, 
que exerça atividades de pesquisa e desenvolvimento 
nas áreas biológicas e afins, mediante prévia 
autorização, na forma desta Medida Provisória.

§ 1º  O responsável pela expedição de coleta 
deverá, ao término de suas atividades em cada área 
acessada, assinar com o seu titular ou representante 
declaração contendo listagem do material acessado, 
na forma do regulamento.

§ 2º  Excepcionalmente, nos casos em que o titular 
da área ou seu representante não for identificado 
ou localizado por ocasião da expedição de coleta, a 
declaração contendo listagem do material acessado 
deverá ser assinada pelo responsável pela expedição 
e encaminhada ao Conselho de Gestão.

§ 3º  Sub-amostra representativa de cada população 
componente do patrimônio genético acessada deve 
ser depositada em condição ex situ em instituição 
credenciada como fiel depositária, de que trata 
a alínea “f” do inciso IV do art. 11 desta Medida 
Provisória, na forma do regulamento. 

§ 4º  Quando houver perspectiva de uso comercial, 
o acesso a amostra de componente do patrimônio 
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genético, em condições in situ, e ao conhecimento 
tradicional associado só poderá ocorrer após 
assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 5º  Caso seja identificado potencial de uso 
econômico, de produto ou processo, passível ou não 
de proteção intelectual, originado de amostra de 
componente do patrimônio genético e de informação 
oriunda de conhecimento tradicional associado, 
acessado com base em autorização que não 
estabeleceu esta hipótese, a instituição beneficiária 
obriga-se a comunicar ao Conselho de Gestão ou a 
instituição onde se originou o processo de acesso 
e de remessa, para a formalização de Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios.

§ 6º  A participação de pessoa jurídica estrangeira 
em expedição para coleta de amostra de componente 
do patrimônio genético in situ e para acesso de 
conhecimento tradicional associado somente será 
autorizada quando em conjunto com instituição 
pública nacional, ficando a coordenação das 
atividades obrigatoriamente a cargo desta última e 
desde que todas as instituições envolvidas exerçam 
atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas 
biológicas e afins.

§ 7º  A pesquisa sobre componentes do patrimônio 
genético deve ser realizada preferencialmente no 
território nacional.

§ 8º  A Autorização de Acesso e de Remessa de 
amostra de componente do patrimônio genético 
de espécie de endemismo estrito ou ameaçada de 
extinção dependerá da anuência prévia do órgão 
competente.

§ 9º  A Autorização de Acesso e de Remessa dar-se-á 
após a anuência prévia:

I - da comunidade indígena envolvida, ouvido o 
órgão indigenista oficial, quando o acesso ocorrer 
em terra indígena;

II - do órgão competente, quando o acesso ocorrer 
em área protegida;

III - do titular de área privada, quando o acesso 
nela ocorrer;
IV - do Conselho de Defesa Nacional, quando o 
acesso se der em área indispensável à segurança 
nacional;
V - da autoridade marítima, quando o acesso se der 
em águas jurisdicionais brasileiras, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva.

§ 10.  O detentor de Autorização de Acesso e de 
Remessa de que tratam os incisos I a V do § 9º 
deste artigo fica responsável a ressarcir o titular da 
área por eventuais danos ou prejuízos, desde que 
devidamente comprovados.

§ 11.  A instituição detentora de Autorização Especial 
de Acesso e de Remessa encaminhará ao Conselho 
de Gestão as anuências de que tratam os §§ 8º e 9º 
deste artigo antes ou por ocasião das expedições 
de coleta a serem efetuadas durante o período de 
vigência da Autorização, cujo descumprimento 
acarretará o seu cancelamento.

Art. 17.  Em caso de relevante interesse público, 
assim caracterizado pelo Conselho de Gestão, o 
ingresso em área pública ou privada para acesso 
a amostra de componente do patrimônio genético 
dispensará anuência prévia dos seus titulares, 
garantido a estes o disposto nos arts. 24 e 25 desta 
Medida Provisória.

§ 1º  No caso previsto no caput deste artigo, a 
comunidade indígena, a comunidade local ou o 
proprietário deverá ser previamente informado.

§ 2º  Em se tratando de terra indígena, observar-
se-á o disposto no § 6º do art. 231 da Constituição 
Federal.

Art. 18.  A conservação ex situ de amostra 
de componente do patrimônio genético deve 
ser realizada no território nacional, podendo, 
suplementarmente, a critério do Conselho de Gestão, 
ser realizada no exterior.

§ 1º  As coleções ex situ de amostra de componente 
do patrimônio genético deverão ser cadastradas 
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junto à unidade executora do Conselho de Gestão, 
conforme dispuser o regulamento.

§ 2º  O Conselho de Gestão poderá delegar o 
cadastramento de que trata o § 1º deste artigo a 
uma ou mais instituições credenciadas na forma das 
alíneas “d” e “e” do inciso IV do art. 11 desta Medida 
Provisória.

Art. 19.  A remessa de amostra de componente do 
patrimônio genético de instituição nacional, pública 
ou privada, para outra instituição nacional, pública 
ou privada, será efetuada a partir de material em 
condições ex situ, mediante a informação do uso 
pretendido, observado o cumprimento cumulativo 
das seguintes condições, além de outras que o 
Conselho de Gestão venha a estabelecer:

I - depósito de sub-amostra representativa de 
componente do patrimônio genético em coleção 
mantida por instituição credenciada, caso ainda 
não tenha sido cumprido o disposto no § 3º do 
art. 16 desta Medida Provisória; 

II - nos casos de amostra de componente do 
patrimônio genético acessado em condições in 
situ, antes da edição desta Medida Provisória, o 
depósito de que trata o inciso anterior será feito na 
forma acessada, se ainda disponível, nos termos 
do regulamento;

III - fornecimento de informação obtida durante a 
coleta de amostra de componente do patrimônio 
genético para registro em base de dados mencionada 
na alínea “b” do inciso III do art. 14 e alínea “b” do 
inciso IX do art. 15 desta Medida Provisória;

IV - prévia assinatura de Termo de Transferência 
de Material.

§ 1º  Sempre que houver perspectiva de uso comercial 
de produto ou processo resultante da utilização de 
componente do patrimônio genético será necessária 
a prévia assinatura de Contrato de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 2º  A remessa de amostra de componente do 
patrimônio genético de espécies consideradas de 
intercâmbio facilitado em acordos internacionais, 

inclusive sobre segurança alimentar, dos quais o País 
seja signatário, deverá ser efetuada em conformidade 
com as condições neles definidas, mantidas as 
exigências deles constantes.

§ 3º  A remessa de qualquer amostra de componente do 
patrimônio genético de instituição nacional, pública 
ou privada, para instituição sediada no exterior, será 
efetuada a partir de material em condições ex situ, 
mediante a informação do uso pretendido e a prévia 
autorização do Conselho de Gestão ou de instituição 
credenciada, observado o cumprimento cumulativo 
das condições estabelecidas nos incisos I a IV e §§ 
1º e 2º deste artigo. 

Art. 20.  O Termo de Transferência de Material terá 
seu modelo aprovado pelo Conselho de Gestão.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO À TECNOLOGIA E TRANSFERÊNCIA 
DE TECNOLOGIA

Art. 21.  A instituição que receber amostra 
de componente do patrimônio genético ou 
conhecimento tradicional associado facilitará o 
acesso à tecnologia e transferência de tecnologia 
para a conservação e utilização desse patrimônio 
ou desse conhecimento à instituição nacional 
responsável pelo acesso e remessa da amostra e da 
informação sobre o conhecimento, ou instituição 
por ela indicada.

Art. 22.  O acesso à tecnologia e transferência de 
tecnologia entre instituição nacional de pesquisa e 
desenvolvimento, pública ou privada, e instituição 
sediada no exterior, poderá realizar-se, dentre outras 
atividades, mediante:

I - pesquisa científica e desenvolvimento 
tecnológico;

II - formação e capacitação de recursos humanos;

III - intercâmbio de informações;

IV - intercâmbio entre instituição nacional de 
pesquisa e instituição de pesquisa sediada no 
exterior;
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V - consolidação de infra-estrutura de pesquisa 
científica e de desenvolvimento tecnológico;

VI - exploração econômica, em parceria, de 
processo e produto derivado do uso de componente 
do patrimônio genético; e

VII - estabelecimento de empreendimento 
conjunto de base tecnológica.

Art. 23.  A empresa que, no processo de garantir o 
acesso à tecnologia e transferência de tecnologia à 
instituição nacional, pública ou privada, responsável 
pelo acesso e remessa de amostra de componente 
do patrimônio genético e pelo acesso à informação 
sobre conhecimento tradicional associado, investir 
em atividade de pesquisa e desenvolvimento no 
País, fará jus a incentivo fiscal para a capacitação 
tecnológica da indústria e da agropecuária, e a outros 
instrumentos de estímulo, na forma da legislação 
pertinente.

CAPÍTULO VII

DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 24.  Os benefícios resultantes da exploração 
econômica de produto ou processo desenvolvido 
a partir de amostra de componente do patrimônio 
genético e de conhecimento tradicional associado, 
obtidos por instituição nacional ou instituição 
sediada no exterior, serão repartidos, de forma justa 
e eqüitativa, entre as partes contratantes, conforme 
dispuser o regulamento e a legislação pertinente.

Parágrafo único.  À União, quando não for parte no 
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios, será assegurada, no que 
couber, a participação nos benefícios a que se refere 
o caput deste artigo, na forma do regulamento.

Art. 25.  Os benefícios decorrentes da exploração 
econômica de produto ou processo, desenvolvido 
a partir de amostra do patrimônio genético ou de 
conhecimento tradicional associado, poderão 
constituir-se, dentre outros, de:

I - divisão de lucros;

II - pagamento de royalties;

III - acesso e transferência de tecnologias;

IV - licenciamento, livre de ônus, de produtos e 
processos; e

V - capacitação de recursos humanos.

Art. 26.  A exploração econômica de produto 
ou processo desenvolvido a partir de amostra 
de componente do patrimônio genético ou de 
conhecimento tradicional associado, acessada 
em desacordo com as disposições desta Medida 
Provisória, sujeitará o infrator ao pagamento de 
indenização correspondente a, no mínimo, vinte por 
cento do faturamento bruto obtido na comercialização 
de produto ou de royalties obtidos de terceiros pelo 
infrator, em decorrência de licenciamento de produto 
ou processo ou do uso da tecnologia, protegidos ou 
não por propriedade intelectual, sem prejuízo das 
sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 27.  O Contrato de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios deverá 
indicar e qualificar com clareza as partes 
contratantes, sendo, de um lado, o proprietário 
da área pública ou privada, ou o representante da 
comunidade indígena e do órgão indigenista oficial, 
ou o representante da comunidade local e, de outro, 
a instituição nacional autorizada a efetuar o acesso 
e a instituição destinatária.

Art. 28.  São cláusulas essenciais do Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios, na forma do regulamento, sem prejuízo 
de outras, as que disponham sobre:

I - objeto, seus elementos, quantificação da 
amostra e uso pretendido;

II - prazo de duração;

III - forma de repartição justa e eqüitativa de 
benefícios e, quando for o caso, acesso à tecnologia 
e transferência de tecnologia;

IV - direitos e responsabilidades das partes;

V - direito de propriedade intelectual;

VI - rescisão;
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VII - penalidades;

VIII - foro no Brasil.

Parágrafo único.  Quando a União for parte, o 
contrato referido no caput deste artigo reger-se-á 
pelo regime jurídico de direito público.

Art. 29.  Os Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios serão 
submetidos para registro no Conselho de Gestão e 
só terão eficácia após sua anuência.

Parágrafo único.  Serão nulos, não gerando qualquer 
efeito jurídico, os Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios 
firmados em desacordo com os dispositivos desta 
Medida Provisória e de seu regulamento. 

CAPÍTULO VIII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 30.  Considera-se infração administrativa contra o 
patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 
associado toda ação ou omissão que viole as normas 
desta Medida Provisória e demais disposições legais 
pertinentes. (Ver Decreto nº 5.459, de 2005)

§ 1º  As infrações administrativas serão punidas na 
forma estabelecida no regulamento desta Medida 
Provisória, com as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - apreensão das amostras de componentes 
do patrimônio genético e dos instrumentos 
utilizados na coleta ou no processamento ou dos 
produtos obtidos a partir de informação sobre 
conhecimento tradicional associado;

IV - apreensão dos produtos derivados de amostra 
de componente do patrimônio genético ou do 
conhecimento tradicional associado; 

V - suspensão da venda do produto derivado de 
amostra de componente do patrimônio genético 
ou do conhecimento tradicional associado e sua 
apreensão;

VI - embargo da atividade;

VII - interdição parcial ou total do estabelecimento, 
atividade ou empreendimento;

VIII - suspensão de registro, patente, licença ou 
autorização; 

IX - cancelamento de registro, patente, licença ou 
autorização;

X - perda ou restrição de incentivo e benefício 
fiscal concedidos pelo governo;

XI - perda ou suspensão da participação em linha 
de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito;

XII - intervenção no estabelecimento;

XIII - proibição de contratar com a Administração 
Pública, por período de até cinco anos.

§ 2º  As amostras, os produtos e os instrumentos 
de que tratam os incisos III, IV e V do § 1º deste 
artigo, terão sua destinação definida pelo Conselho 
de Gestão. 

§ 3º  As sanções estabelecidas neste artigo serão 
aplicadas na forma processual estabelecida no 
regulamento desta Medida Provisória, sem prejuízo 
das sanções civis ou penais cabíveis.

§ 4º  A multa de que trata o inciso II do § 1º deste 
artigo será arbitrada pela autoridade competente, de 
acordo com a gravidade da infração e na forma do 
regulamento, podendo variar de R$ 200,00 (duzentos 
reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se 
tratar de pessoa física.

§ 5º  Se a infração for cometida por pessoa jurídica, 
ou com seu concurso, a multa será de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de reais), arbitrada pela autoridade competente, de 
acordo com a gravidade da infração, na forma do 
regulamento.

§ 6º  Em caso de reincidência, a multa será aplicada 
em dobro.
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CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31.  A concessão de direito de propriedade 
industrial pelos órgãos competentes, sobre processo 
ou produto obtido a partir de amostra de componente 
do patrimônio genético, fica condicionada à 
observância desta Medida Provisória, devendo o 
requerente informar a origem do material genético e 
do conhecimento tradicional associado, quando for 
o caso.

Art. 32.  Os órgãos federais competentes exercerão 
a fiscalização, a interceptação e a apreensão de 
amostra de componente do patrimônio genético 
ou de produto obtido a partir de informação sobre 
conhecimento tradicional associado, acessados 
em desacordo com as disposições desta Medida 
Provisória, podendo, ainda, tais atividades serem 
descentralizadas, mediante convênios, de acordo 
com o regulamento.

Art. 33.  A parcela dos lucros e dos royalties devidos 
à União, resultantes da exploração econômica 
de processo ou produto desenvolvido a partir de 
amostra de componente do patrimônio genético, bem 
como o valor das multas e indenizações de que trata 
esta Medida Provisória serão destinados ao Fundo 
Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei no 
7.797, de 10 de julho de 1989, ao Fundo Naval, criado 
pelo Decreto no 20.923, de 8 de janeiro de 1932, e 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 
de janeiro de 1991, na forma do regulamento.

Parágrafo único.  Os recursos de que trata este artigo 
serão utilizados exclusivamente na conservação 
da diversidade biológica, incluindo a recuperação, 
criação e manutenção de bancos depositários, no 
fomento à pesquisa científica, no desenvolvimento 
tecnológico associado ao patrimônio genético e na 
capacitação de recursos humanos associados ao 
desenvolvimento das atividades relacionadas ao uso 
e à conservação do patrimônio genético.

Art. 34.  A pessoa que utiliza ou explora 
economicamente componentes do patrimônio 
genético e conhecimento tradicional associado 
deverá adequar suas atividades às normas desta 
Medida Provisória e do seu regulamento.

Art. 35.  O Poder Executivo regulamentará esta 
Medida Provisória até 30 de dezembro de 2001. 

Art. 36.  As disposições desta Medida Provisória não 
se aplicam à matéria regulada pela 

Art. 37.  Ficam convalidados os atos praticados com 
base na Medida Provisória nº 2.186-15, de 26 de 
julho de 2001.

Art. 38.  Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

José Serra
Ronaldo Mota Sardenberg

José Sarney Filho
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coNselho de Gestão do PatrimôNio 
GeNético

decreto Nº 3.945, de 28 de setembro de 
2001.

Define a composição do Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético e estabelece as normas para o seu 
funcionamento, mediante a regulamentação dos arts. 
10, 11, 12, 14, 15, 16, 18 e 19 da Medida Provisória nº 
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre o 
acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso 
ao conhecimento tradicional associado, a repartição 
de benefícios e o acesso à tecnologia e transferência 

de tecnologia para sua conservação e utilização, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA::

Art. 1º  Este Decreto define a composição do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético e 
estabelece as normas para o seu funcionamento, 
mediante a regulamentação dos arts. 10, 11, 12, 14, 
15, 16, 18 e 19 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001.

Art. 2º  O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 
é composto por um representante e dois suplentes 
dos seguintes órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, que detêm competência sobre as 
matérias objeto da Medida Provisória nº 2.186-16, 
de 2001: (Redação dada pelo Decreto nº 5.439, de 
2005)

I - Ministério do Meio Ambiente;

II - Ministério da Ciência e Tecnologia;

III - Ministério da Saúde;

IV - Ministério da Justiça;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento;

VI - Ministério da Defesa;

VII - Ministério da Cultura;

VIII - Ministério das Relações Exteriores;

IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior;

X - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - Ibama;

XI - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro;

XII - Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq;

XIII - Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 
- INPA;

XIV - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
- Embrapa;

XV - Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz;

XVI - Instituto Evandro Chagas;

XVII - Fundação Nacional do Índio - Funai;

XVIII - Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial - INPI;

XIX - Fundação Cultural Palmares.

§ 1º  O Conselho de Gestão será presidido pelo 
representante titular do Ministério do Meio Ambiente 
e, nos seus impedimentos ou afastamentos, pelo 
respectivo suplente. 

§ 2º  Os membros do Conselho de Gestão, titulares e 
suplentes, serão indicados pelos representantes legais 
dos Ministérios e das entidades da Administração 
Pública Federal que o compõem, e serão designados 
em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

§ 3º  As funções dos membros do Conselho de 
Gestão não serão remuneradas e o seu exercício é 
considerado serviço público relevante.

§ 4º  O Conselho de Gestão reunir-se-á em caráter 
ordinário uma vez por mês e, extraordinariamente, 
a qualquer momento, mediante convocação de seu 
Presidente, ou da maioria absoluta de seus membros, 
neste caso por intermédio de documento escrito, 
acompanhado de pauta justificada.
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§ 5º  A periodicidade a que se refere o § 4º pode ser 
alterada por decisão do Conselho de Gestão.

§ 6º  O membro que faltar a duas reuniões seguidas 
ou a três intercaladas, sem as correspondentes 
substituições pelo suplente, será afastado do 
Conselho de Gestão.

§ 7º  A fim de subsidiar a tomada de decisão, o 
Conselho de Gestão poderá deliberar pelo convite 
de especialistas  ou  de  representantes  de  distintos  
setores da sociedade envolvidos com o tema. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

Art. 3º  Nos termos da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001, compete ao Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético, atendida a sua natureza 
deliberativa e normativa:

I - coordenar a implementação de políticas para a 
gestão do patrimônio genético;

II - estabelecer:

a) normas técnicas, pertinentes à gestão do 
patrimônio genético;

b) critérios para as autorizações de acesso e de 
remessa;

c) diretrizes para elaboração de Contrato 
de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios;

d) critérios para a criação de base de dados para 
o registro de informação sobre conhecimento 
tradicional associado;

III - acompanhar, em articulação com órgãos 
federais, ou mediante convênio com outras 
instituições, as atividades de acesso e de remessa 
de amostra de componente do patrimônio genético 
e de acesso a conhecimento tradicional associado; 

IV- deliberar sobre:

a) autorização de acesso e de remessa de 
amostra de componente do patrimônio genético, 
mediante anuência prévia de seu titular;

b) autorização de acesso a conhecimento 
tradicional associado, mediante anuência 
prévia de seu titular;

c) autorização especial de acesso e de remessa 
de amostra de componente do patrimônio 
genético, com prazo de duração de até 
dois anos, renovável por iguais períodos, a 
instituição pública ou privada nacional que 
exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento 
nas áreas biológicas e afins, e a universidade 
nacional, pública ou privada;

d) autorização especial de acesso a conhecimento 
tradicional associado, com prazo de duração de 
até dois anos, renovável por iguais períodos, 
a instituição pública ou privada nacional que 
exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento 
nas áreas biológicas e afins, e a universidade 
nacional, pública ou privada;

e) credenciamento de instituição pública 
nacional de pesquisa e desenvolvimento, ou 
de instituição pública federal de gestão, para 
autorizar outra instituição nacional, pública 
ou privada, que exerça atividade de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, a 
acessar amostra de componente do patrimônio 
genético e de conhecimento tradicional 
associado, e bem assim a remeter amostra 
de componente do patrimônio genético para 
instituição nacional, pública ou privada, ou 
para instituição sediada no exterior;

f) credenciamento de instituição pública 
nacional para ser fiel depositária de amostra de 
componente do patrimônio genético; 

g) descredenciamento de instituições pelo 
descumprimento das disposições da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, e deste 
Decreto;

V - dar anuência aos Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios 
quanto ao atendimento dos requisitos previstos 
na Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001;

VI - promover debates e consultas públicas sobre 
os temas de que trata a Medida Provisória nº 
2.186-16, de 2001;

VII - funcionar como instância superior de recurso 
em relação a decisão de instituição credenciada 
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e dos atos decorrentes da aplicação da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001;

VIII - aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único.  O Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético exercerá sua competência segundo os 
dispositivos da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
2001, e deste Decreto.

Art. 4º  O Plenário do Conselho de Gestão reunir-se-
á com a presença de, no mínimo, dez Conselheiros, 
e suas deliberações serão tomadas pela maioria 
absoluta dos votos dos Conselheiros presentes. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.439, de 2005)

Parágrafo único.  Cabe ao Presidente do Conselho de 
Gestão o voto de desempate.

Art. 5º  Das deliberações do Conselho de Gestão cabe 
recurso para o Plenário, cuja decisão será tomada 
por dois terços de seus membros.

Parágrafo único.  São irrecorríveis as deliberações 
do Plenário do Conselho de Gestão que decidirem 
os recursos interpostos.

Art. 6º  Nas deliberações em processos que envolvam 
a participação direta de Ministério ou de entidade 
representada no Conselho de Gestão, o respectivo 
membro não terá direito de voto.

Art. 7º  Fica criada, na estrutura do Ministério do 
Meio Ambiente, o Departamento do Patrimônio 
Genético, que exercerá a função de Secretaria-
Executiva do Conselho de Gestão, e terá as seguintes 
atribuições, dentre outras:

I - implementar as deliberações do Conselho de 
Gestão;

II - promover a instrução e a tramitação dos 
processos a serem submetidos à deliberação do 
Conselho de Gestão; 

III - dar suporte às instituições credenciadas;

IV - emitir, de acordo com deliberação do Conselho 
de Gestão e em seu nome, Autorização de Acesso 
e de Remessa de amostra de componente do 

patrimônio genético existente no território 
nacional, na plataforma continental e na zona 
econômica exclusiva, bem como Autorização de 
Acesso a conhecimento tradicional associado;

V - emitir, de acordo com deliberação do Conselho 
de Gestão e em seu nome, Autorização Especial de 
Acesso e de Remessa de amostra de componente 
do patrimônio genético, e Autorização de Acesso 
a conhecimento tradicional associado, com 
prazo de duração de até dois anos, renovável por 
iguais períodos, a instituição pública ou privada 
nacional que exerça atividade de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins e a 
universidade nacional, pública ou privada;

VI - acompanhar, em articulação com os demais 
órgãos federais, as atividades de acesso e de 
remessa de amostra de componente do patrimônio 
genético e de acesso a conhecimento tradicional 
associado;

VII - promover, de acordo com deliberação 
do Conselho de Gestão e em seu nome, o 
credenciamento de instituição pública nacional 
de pesquisa e desenvolvimento, ou instituição 
pública federal de gestão, para autorizar instituição 
nacional, pública ou privada, a acessar amostra 
de componente do patrimônio genético e de 
conhecimento tradicional associado, e bem assim 
a enviar amostra de componente do patrimônio 
genético a instituição nacional, pública ou 
privada, ou para instituição sediada no exterior, 
respeitadas as exigências do art. 19 da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001;

VIII - promover, de acordo com deliberação 
do Conselho de Gestão e em seu nome, o 
credenciamento de instituição pública nacional 
para ser fiel depositária de amostra de componente 
do patrimônio genético;

IX - descredenciar instituições, de acordo com 
deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome, 
pelo descumprimento das disposições da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, e deste Decreto;

X - registrar os Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios, 
após anuência do Conselho de Gestão;
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XI - divulgar lista de espécies de intercâmbio 
facilitado constantes de acordos internacionais, 
inclusive sobre segurança alimentar, dos quais o 
País seja signatário, de acordo com o § 2º do art. 
19 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001;

XII - criar e manter:

a) cadastro de coleções ex situ, conforme 
previsto no art. 18 da Medida Provisória no 
2.186-16, de 2001;

b) base de dados para registro de informações 
obtidas durante a coleta de amostra de 
componente do patrimônio genético;

c) base de dados relativos às Autorizações 
de Acesso e de Remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético e de 
acesso a conhecimento tradicional associado, 
aos Termos de Transferência de Material e aos 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético 
e de Repartição de Benefícios;

XIII - divulgar, periodicamente, lista das 
Autorizações de Acesso e de Remessa, dos Termos 
de Transferência de Material e dos Contratos de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios.

Art. 8º  Poderá obter as autorizações de que trata 
o art. 11, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, a instituição 
que atenda aos seguintes requisitos, entre outros 
que poderão ser exigidos pelo Conselho de 
Gestão: (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

I - comprovação de que a instituição: (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

a) constituiu-se sob as leis brasileiras; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

b) exerce atividades de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

II - qualificação técnica para o desempenho de 
atividades de acesso e remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético ou de acesso 
ao conhecimento tradicional associado, quando 

for o caso; (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

III - estrutura disponível para o manuseio de 
amostra de componente do Patrimônio Genético;

IV - projeto de pesquisa que descreva a atividade 
de coleta de amostra de componente do Patrimônio 
Genético ou de acesso a conhecimento tradicional 
associado, incluindo informação sobre o uso 
pretendido;

V - apresentação das anuências prévias de que 
trata o art. 16, §§ 8º e 9º, da Medida Provisória nº 
2.186-16, de 2001; (Redação dada pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

VI - apresentação de anuência prévia da 
comunidade indígena ou local envolvida, quando 
se tratar de acesso a conhecimento tradicional 
associado, em observância aos arts. 8º, § 1º, art. 
9º, inciso II, e art. 11, inciso IV, alínea “b”, da 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

VII - indicação do destino das amostras de 
componentes do patrimônio genético ou das 
informações relativas ao conhecimento tradicional 
associado; (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

VIII - indicação da instituição fiel depositária 
credenciada pelo Conselho de Gestão onde serão 
depositadas as subamostras de componente do 
patrimônio genético; (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

IX - quando se tratar de acesso com finalidade 
de pesquisa científica, apresentação de termo 
de compromisso assinado pelo representante 
legal da instituição, comprometendo-se a acessar 
patrimônio genético ou conhecimento tradicional 
associado apenas para a finalidade autorizada; e 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

X - apresentação de Contrato de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios devidamente assinado pelas partes, 
quando se tratar de acesso ao patrimônio genético 
ou ao conhecimento tradicional associado com 
potencial de uso econômico, como ocorre nas 
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atividades de bioprospecção e desenvolvimento 
tecnológico. (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

§ 1º  Quando o acesso tiver a finalidade de pesquisa 
científica, a comprovação dos requisitos constantes 
dos incisos II e III do caput deste artigo poderá 
ser dispensada pelo Conselho de Gestão ou pela 
instituição credenciada na forma do art. 14 da 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

§ 2º  O projeto de pesquisa a que se refere o inciso IV 
do caput deste artigo deverá conter: (Renumerado 
do páragrafo único pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

I - introdução, justificativa, objetivos, métodos e 
resultados esperados a partir da amostra ou da 
informação a ser acessada; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

II - localização geográfica e cronograma das etapas 
do projeto, especificando o período em que serão 
desenvolvidas as atividades de campo e, quando 
se tratar de acesso a conhecimento tradicional 
associado, identificação das comunidades 
indígenas ou locais envolvidas; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

III - discriminação do tipo de material ou 
informação a ser acessado e quantificação 
aproximada de amostras a serem obtidas; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

IV - indicação das fontes de financiamento, dos 
respectivos montantes e das responsabilidades e 
direitos de cada parte; (Redação dada pelo Decreto 
nº 4.946, de 31.12.2003)

V - identificação da equipe e curriculum vitae 
dos pesquisadores envolvidos, caso não estejam 
disponíveis na Plataforma Lattes, mantida pelo 
CNPq. (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

§ 3º  A instituição beneficiada pela autorização de 
que trata este artigo deverá encaminhar ao Conselho 
de Gestão ou à instituição credenciada na forma do 
art. 14 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, 

relatórios sobre o andamento do projeto, em prazos 
a serem fixados na autorização de acesso. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

§ 4º  Nos casos de autorização de acesso ao patrimônio 
genético para bioprospecção, a apresentação de 
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e 
Repartição de Benefícios pode ser postergada pelo 
Conselho de Gestão, desde que o interessado declare 
não existir perspectiva de uso comercial e o anuente 
preveja, no Termo de Anuência Prévia, momento 
diverso para a formalização do contrato. (Incluído 
pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º, a formalização do 
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios sempre deverá anteceder 
o desenvolvimento tecnológico e o depósito do 
pedido de patentes. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, 
de 2007)

§ 6º  Na hipótese prevista no § 4º, em caso de 
remessa de componente do patrimônio genético ao 
exterior, deverá ser firmado Termo de Transferência 
de Material contendo compromisso expresso da 
instituição destinatária de não ceder a terceiros o 
componente do patrimônio genético, iniciar atividade 
de desenvolvimento tecnológico ou depositar pedido 
de patente, sem a prévia assinatura do contrato e 
correspondente autorização do Conselho de Gestão, 
quando for o caso. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, 
de 2007)

Art. 9º  Poderá obter as autorizações especiais 
de que trata o art. 11, inciso IV, alíneas “c” e 
“d”, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, 
para pesquisa científica sem potencial de uso 
econômico, a instituição interessada em realizar 
acesso a componente do patrimônio genético ou ao 
conhecimento tradicional associado que atenda aos 
seguintes requisitos, entre outros que poderão ser 
exigidos pelo Conselho de Gestão: (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

I - comprovação de que a instituição: (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)
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a) constituiu-se sob as leis brasileiras; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

b) exerce atividades de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

II - qualificação técnica para o desempenho das 
atividades de acesso e remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético ou de acesso 
ao conhecimento tradicional associado, quando 
for o caso; (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

III - estrutura disponível para o manuseio 
de amostras de componentes do patrimônio 
genético; (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

IV - portfólio dos projetos e das atividades de rotina 
que envolvam acesso e remessa a componentes 
do patrimônio genético desenvolvidas pela 
instituição; (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

V - apresentação das anuências prévias de que 
trata o art. 16, §§ 8º e 9º, da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, quando se tratar de acesso 
a componente do patrimônio genético; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

VI - apresentação de anuência prévia da 
comunidade indígena ou local envolvida, em 
observância aos arts. 8º, § 1º, art. 9º, inciso II, e 
art. 11, inciso IV, alínea “b”, da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, quando se tratar de acesso 
a conhecimento tradicional associado; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

VII - indicação do destino do material genético 
ou das informações relativas ao conhecimento 
tradicional associado e da equipe técnica e da 
infra-estrutura disponível para gerenciar os 
termos de transferência de material a serem 
assinados previamente à remessa de amostra para 
outra instituição nacional, pública ou privada, 
ou sediada no exterior; (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

VIII - termo de compromisso assinado 
pelo representante legal da instituição, 

comprometendo-se a acessar patrimônio genético 
ou conhecimento tradicional associado apenas 
para fins de pesquisa científica sem potencial de 
uso econômico. (Incluído pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

§ 1º  O portfólio a que se refere o inciso IV do caput 
deste artigo deverá trazer a descrição sumária das 
atividades a serem desenvolvidas, bem como os 
projetos resumidos, com os seguintes requisitos 
mínimos: (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

I - objetivos, material, métodos, uso pretendido 
e destino da amostra ou da informação a ser 
acessada; (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

II - área de abrangência das atividades de campo 
e, quando se tratar de acesso a conhecimento 
tradicional associado, identificação das 
comunidades indígenas ou locais envolvidas; 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

III - indicação das fontes de financiamento; 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

IV - identificação da equipe e curriculum vitae 
dos pesquisadores envolvidos, caso não estejam 
disponíveis na Plataforma Lattes, mantida pelo 
CNPq. (Redação dada pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

§ 2º  A instituição beneficiada pela autorização de que 
trata este artigo deverá encaminhar ao Conselho de 
Gestão ou à instituição credenciada na forma do art. 14 
da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, relatórios 
cuja periodicidade será fixada na autorização, não 
podendo exceder o prazo de doze meses. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

§ 3º  O relatório a que se refere o § 2º deverá conter, 
no mínimo: (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

I - informações detalhadas sobre o andamento 
dos projetos e atividades integrantes do portfólio; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)
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II - indicação das áreas onde foram realizadas as 
coletas, por meio de coordenadas geográficas; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

III - listagem quantitativa e qualitativa das espécies 
ou morfotipos coletados em cada área; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

IV - cópia dos registros das informações relativas 
ao conhecimento tradicional associado; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

V - comprovação do depósito das subamostras 
em instituição fiel depositária credenciada pelo 
Conselho de Gestão; (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

VI - apresentação dos Termos de Transferência 
de Material; (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

VII - indicação das fontes de financiamento, dos 
respectivos montantes e das responsabilidades e 
direitos de cada parte; e (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

VIII - resultados preliminares. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

§ 4º  A instituição beneficiada pela autorização de 
que trata este artigo poderá, durante a vigência da 
autorização, inserir novas atividades ou projetos 
no portfólio, desde que observe as condições 
estabelecidas neste artigo e, no prazo de sessenta 
dias a partir do início da nova atividade ou projeto, 
comunique a alteração realizada ao Conselho de 
Gestão ou à instituição credenciada na forma do 
art. 14 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

Art. 9-A.  Poderá obter a autorização especial de 
que trata o art. 11, inciso IV, alínea “c”, da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, para realizar o acesso 
ao patrimônio genético com a finalidade de constituir 
e integrar coleções ex situ que visem a atividades com 
potencial de uso econômico, como a bioprospecção 
ou o desenvolvimento tecnológico, a instituição 
que atenda aos seguintes requisitos, entre outros 
que poderão ser exigidos pelo Conselho de Gestão: 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

I - comprovação de que a instituição: (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

a) constituiu-se sob as leis brasileiras; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

b) exerce atividades de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

II - qualificação técnica para desempenho das 
atividades de formação e manutenção de coleções 
ex situ ou remessa de amostras de componentes do 
patrimônio genético, quando for o caso; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

III - estrutura disponível para o manuseio de 
amostras de componentes do patrimônio genético; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

IV - projeto de constituição de coleção ex situ 
a partir de atividades de acesso ao patrimônio 
genético; (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

V - apresentação das anuências prévias de que 
trata o art. 16, §§ 8º e 9º, da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001; (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

VI - indicação do destino do material genético, 
bem como da equipe técnica e da infra-
estrutura disponíveis para gerenciar os termos 
de transferência de material a serem assinados 
previamente à remessa de amostra para outra 
instituição nacional, pública ou privada; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

VII - assinatura, pelo representante legal da 
instituição, de termo de compromisso pelo qual 
comprometa-se a acessar patrimônio genético 
apenas para a finalidade de constituir coleção 
ex situ; e (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

VIII - apresentação de modelo de Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e Repartição 
de Benefícios, a ser firmado com o proprietário 
da área pública ou privada ou com representante 
da comunidade indígena e do órgão indigenista 
oficial. (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)
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§ 1º  O modelo de Contrato de Utilização do 
Patrimônio Genético de que trata o inciso VIII 
do caput deste artigo deverá ser submetido ao 
Conselho de Gestão para aprovação, a qual ficará 
condicionada ao atendimento do disposto no art. 
28 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, 
sem prejuízo de outros requisitos que poderão ser 
exigidos pelo Conselho. (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

§ 2º  O projeto de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo deverá trazer a descrição sumária das 
atividades a serem desenvolvidas, com os seguintes 
requisitos mínimos: (Incluído pelo Decreto nº 4.946, 
de 31.12.2003)

I - objetivos, material, métodos, uso pretendido e 
destino da amostra a ser acessada; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

II - área de abrangência das atividades de campo; 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

III - indicação das fontes de financiamento; e 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

IV - identificação da equipe e curriculum vitae 
dos pesquisadores envolvidos, caso não estejam 
disponíveis na Plataforma Lattes, mantida 
pelo CNPq. (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

§ 3º  A instituição beneficiada pela autorização 
especial de que trata este artigo deverá encaminhar 
ao Conselho de Gestão relatórios cuja periodicidade 
será fixada na autorização, não podendo exceder 
o prazo de doze meses. (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

§ 4º  O relatório a que se refere o § 3º deverá indicar 
o andamento do projeto, contendo no mínimo: 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

I - indicação das áreas onde foram realizadas as 
coletas por meio de coordenadas geográficas, bem 
como dos respectivos proprietários; (Incluído 
pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

II - listagem quantitativa e qualitativa das espécies 
ou morfotipos coletados em cada área; (Incluído 

pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

III - comprovação do depósito das subamostras 
em instituição fiel depositária credenciada pelo 
Conselho de Gestão; (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

IV - apresentação dos termos de transferência 
de material assinados; (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

V - indicação das fontes de financiamento, dos 
respectivos montantes e das responsabilidades e 
direitos de cada parte; e (Incluído pelo Decreto nº 
4.946, de 31.12.2003)

VI - resultados preliminares. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

§ 5º  O interessado em obter a autorização especial 
para constituição de coleção ex situ deverá dirigir 
requerimento ao Conselho de Gestão, comprovando 
o atendimento aos requisitos mencionados neste 
artigo e na Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 31.12.2003)

§ 6º  A instituição que pretender realizar outros 
acessos a partir da coleção formada com base na 
autorização especial de que trata este artigo deverá 
solicitar autorização específica para tanto ao 
Conselho de Gestão ou à instituição credenciada 
na forma do art. 14 da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001. (Incluído pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

Art. 9º-B.  A autorização especial de que trata o art. 
11, inciso IV, alínea “d”, da Medida Provisória no 
2.186-16, de 2001, não se aplica a atividades com 
potencial de uso econômico, como a bioprospecção 
ou desenvolvimento tecnológico. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

Art. 9º-C.  As autorizações de que trata o art. 11, 
inciso IV, alíneas “a” e “c”, da Medida Provisória no 
2.186-16, de 2001, poderão abranger o acesso e a 
remessa, isolada ou conjuntamente, de acordo com 
o pedido formulado pela instituição interessada. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.159, de 2007)



410 411410 411

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     Meio aMBiente

4

Art. 9º-D.  Poderá obter a autorização especial de 
que trata o art. 11, inciso IV, alínea “c”, da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, para a finalidade 
de bioprospecção, a instituição interessada em 
realizar acesso ou a remessa de componente do 
patrimônio genético que atenda aos seguintes 
requisitos, entre outros que poderão ser exigidos 
pelo Conselho de Gestão: (Incluído pelo Decreto nº 
6.159, de 2007)

I - comprovação de que a instituição: (Incluído 
pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

a) constituiu-se sob as leis brasileiras; e (Incluído 
pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

b) exerce atividades de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

II - qualificação técnica para o desempenho das 
atividades de acesso e remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético; (Incluído 
pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

III - estrutura disponível para o manuseio de 
amostras de componentes do patrimônio genético; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

IV - portfólio dos projetos que envolvam acesso e 
remessa de componentes do patrimônio genético 
desenvolvidos pela instituição e a indicação 
do destino das amostras de componentes do 
patrimônio genético, quando houver previsão; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

V - indicação da equipe técnica e da infra-
estrutura disponível para gerenciar os Termos de 
Transferência de Material, nos casos de remessa; 
e (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

VI - indicação da instituição credenciada como fiel 
depositária prevista para receber as subamostras 
de componentes do patrimônio genético a serem 
acessadas. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 
2007)

§ 1º  O portfólio a que se refere o inciso IV do caput 
deverá trazer os projetos resumidos, com os seguintes 
requisitos mínimos: (Incluído pelo Decreto nº 6.159, 
de 2007)

I - objetivos, material, métodos, uso pretendido 
e destino da amostra a ser acessada, quando já 
houver previsão de remessa; (Incluído pelo 
Decreto nº 6.159, de 2007)

II - área de abrangência ou localização das 
atividades de campo; (Incluído pelo Decreto nº 
6.159, de 2007)

III - período previsto para as atividades de coleta; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

IV - indicação das fontes de recursos, estimativa 
dos respectivos montantes, no caso de recursos 
financeiros, e das responsabilidades e direitos de 
cada parte; e (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 
2007)

V - identificação da equipe e curriculum vitae 
dos pesquisadores envolvidos, caso não estejam 
disponíveis na Plataforma Lattes, mantida pelo 
CNPq. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 2º  As anuências prévias a que se refere o art. 16, 
§ 11, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, e 
os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético 
e de Repartição de Benefícios correspondentes 
deverão ser encaminhadas ao Conselho de Gestão 
antes ou por ocasião das expedições de coleta a 
serem efetuadas durante o período de vigência da 
autorização especial, sob pena de seu cancelamento. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 3º  O descumprimento do disposto no § 2º 
acarretará a exclusão do projeto correspondente do 
portfólio abrangido pela autorização especial para a 
bioprospecção. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 
2007)

§ 4º  A exigência da apresentação de Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios pode ser postergada pelo Conselho 
de Gestão, desde que o interessado declare não 
existir perspectiva de uso comercial e o Termo de 
Anuência Prévia preveja momento diverso para a 
formalização do contrato. (Incluído pelo Decreto nº 
6.159, de 2007)
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§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º, a formalização do 
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios sempre deverá anteceder o 
início do desenvolvimento tecnológico ou o depósito 
do pedido de patentes. (Incluído pelo Decreto nº 
6.159, de 2007)

§ 6º  Na hipótese prevista no § 4º, em caso de 
remessa de componente do patrimônio genético ao 
exterior, deverá ser firmado Termo de Transferência 
de Material contendo compromisso expresso da 
instituição destinatária de não ceder a terceiros 
o componente do patrimônio genético, iniciar 
atividade de desenvolvimento tecnológico ou 
depositar pedido de patente, sem a prévia assinatura 
do contrato e correspondente autorização do 
Conselho de Gestão, quando for o caso. (Incluído 
pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 7º  A instituição detentora da autorização especial 
de que trata este artigo só poderá iniciar a atividade 
de bioprospecção de projetos cujas anuências 
prévias tenham sido aprovadas pelo Conselho de 
Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 8º  A instituição beneficiada pela autorização de 
que trata este artigo deverá encaminhar ao Conselho 
de Gestão ou à instituição credenciada na forma 
do art. 14 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
2001, relatórios cuja periodicidade será fixada na 
autorização, não podendo exceder o prazo de doze 
meses. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 9º  O relatório a que se refere o § 8º deverá conter, 
no mínimo: (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 
2007)

I - informações sobre o andamento dos projetos 
integrantes do portfólio; (Incluído pelo Decreto 
nº 6.159, de 2007)

II - indicação das áreas onde foram realizadas as 
coletas, por meio de coordenadas geográficas; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

III - listagem quantitativa e qualitativa das 
espécies ou morfotipos coletados em cada área; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

IV - comprovação do depósito das subamostras 
em instituição credenciada como fiel depositária; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

V - apresentação dos Termos de Transferência de 
Material, quando houver; e (Incluído pelo Decreto 
nº 6.159, de 2007)

VI - resultados preliminares. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.159, de 2007)

§ 10.  A instituição beneficiada pela autorização 
de que trata este artigo poderá, durante a vigência 
da autorização, inserir novos projetos no portfólio, 
desde que observe as condições estabelecidas neste 
artigo e, previamente ao início da nova atividade 
ou projeto, comunique a alteração realizada ao 
Conselho de Gestão ou à instituição credenciada na 
forma do art. 14 da Medida Provisória nº 2.186-16, 
de 2001. (Incluído pelo Decreto nº 6.159, de 2007)

Art. 10.  Para o credenciamento de instituição pública 
nacional de pesquisa e desenvolvimento ou de 
instituição pública federal de gestão para autorizar 
outra instituição nacional, pública ou privada, que 
exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento 
nas áreas biológicas e afins, para acessar e remeter 
amostra de componente do patrimônio genético e 
para acessar conhecimento tradicional associado de 
que tratam os itens 1 e 2 da alínea “e” do inciso IV do 
art. 11, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, 
o Conselho de Gestão deverá receber solicitação que 
atenda, pelo menos, os seguintes requisitos:

I - comprovação da sua atuação em pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins ou 
na área de gestão;

II - lista das atividades e dos projetos em 
desenvolvimento relacionados às ações de que 
trata a Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001;

III - infra-estrutura disponível e equipe técnica 
para atuar:

a) na análise de requerimento e emissão, a 
terceiros, de autorização de:

1. acesso a amostra de componente do 
patrimônio genético existente em condições 
in situ no território nacional, na plataforma 
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continental e na zona econômica exclusiva, 
mediante anuência prévia de seus titulares;

2. acesso a conhecimento tradicional 
associado, mediante anuência prévia de seus 
titulares;

3. remessa de amostra de componente do 
patrimônio genético para instituição nacional, 
pública ou privada, ou para instituição 
sediada no exterior;

b) no acompanhamento, em articulação com 
órgãos federais, ou mediante convênio com 
outras instituições, das atividades de acesso 
e de remessa de amostra de componente do 
patrimônio genético e de acesso a conhecimento 
tradicional associado;

c) na criação e manutenção de:

1. cadastro de coleções ex situ, conforme 
previsto no art. 18 da Medida Provisória nº 
2.186-16, de 2001;

2. base de dados para registro de informações 
obtidas durante a coleta de amostra de 
componente do patrimônio genético;

3. base de dados relativos às Autorizações 
de Acesso e de Remessa, aos Termos de 
Transferência de Material e aos Contratos 
de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios;

d) na divulgação de lista de Autorizações 
de Acesso e de Remessa, dos Termos de 
Transferência de Material e dos Contratos 
de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios;

e) no acompanhamento e na implementação 
dos Termos de Transferência de Material e dos 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético 
e de Repartição de Benefícios referente aos 
processos por ela autorizados;

f) na preparação e encaminhamento, ao 
Conselho de Gestão, de relatório anual das 
atividades realizadas e de cópia das bases de 
dados à Secretaria-Executiva do Conselho de 
Gestão.

Art. 11.  Para o credenciamento de instituição 
pública nacional de pesquisa e desenvolvimento 
como fiel depositária de amostra de componente 
do Patrimônio Genético de que trata a alínea “f” do 
inciso IV do art. 11, da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001, o Conselho de Gestão deverá receber 
solicitação que atenda, pelo menos, os seguintes 
requisitos:

I - comprovação da sua atuação em pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins;

II - indicação da infra-estrutura disponível e 
capacidade para conservação, em condições ex 
situ, de amostras de componentes do Patrimônio 
Genético;

III - comprovação da capacidade da equipe técnica 
responsável pelas atividades de conservação;

IV - descrição da metodologia e material 
empregado para a conservação de espécies sobre 
as quais a instituição assumirá responsabilidade 
na qualidade de fiel depositária;

V - indicação da disponibilidade orçamentária 
para manutenção das coleções.

Art. 12. (Revogado pelo Decreto nº 4.946, de 
31.12.2003)

Art. 13.  O Regimento Interno do Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético disporá, pelo menos, sobre a 
forma de sua atuação, os meios de registro das suas 
deliberações e o arquivamento de seus atos.

Art.  14. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2001; 180º da 
Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Johaness Eck

José Serra
Carlos Américo Pacheco

José Sarney Filho
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Política NacioNal de biodiversidade

decreto Nº 4.339, de 22 de aGosto de 
2002

Institui princípios e diretrizes para a implementação 
da Política Nacional da Biodiversidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando os compromissos assumidos pelo Brasil 
ao assinar a Convenção sobre Diversidade Biológica, 
durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento - CNUMAD, em 1992, 
a qual foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 
3 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto nº 
2.519, de 16 de março de 1998;

Considerando o disposto no art. 225 da Constituição, 
na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, na 
Declaração do Rio e na Agenda 21, ambas assinadas 
pelo Brasil em 1992, durante a CNUMAD, e nas 
demais normas vigentes relativas à biodiversidade; 
e

Considerando que o desenvolvimento de estratégias, 
políticas, planos e programas nacionais de 
biodiversidade é um dos principais compromissos 
assumidos pelos países membros da Convenção 
sobre Diversidade Biológica;

DECRETA:

Art. 1º  Ficam instituídos, conforme o disposto 
no Anexo a este Decreto, princípios e diretrizes 
para a implementação, na forma da lei, da Política 
Nacional da Biodiversidade, com a participação dos 
governos federal, distrital, estaduais e municipais, e 
da sociedade civil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.8.2002.

ANEXO

da Política NacioNal da biodiversidade

Dos Princípios e Diretrizes Gerais da Política 
Nacional da Biodiversidade

 1. Os princípios estabelecidos neste Anexo derivam, 
basicamente, daqueles estabelecidos na Convenção 
sobre Diversidade Biológica e na Declaração do 
Rio, ambas de 1992, na Constituição e na legislação 
nacional vigente sobre a matéria. 

2. A Política Nacional da Biodiversidade reger-se-á 
pelos seguintes princípios:

I - a diversidade biológica tem valor intrínseco, 
merecendo respeito independentemente de 
seu valor para o homem ou potencial para uso 
humano;

II - as nações têm o direito soberano de explorar 
seus próprios recursos biológicos, segundo suas 
políticas de meio ambiente e desenvolvimento;

 III - as nações são responsáveis pela conservação 
de sua biodiversidade e por assegurar que 
atividades sob sua jurisdição ou controle não 
causem dano ao meio ambiente e à biodiversidade 
de outras nações ou de áreas além dos limites da 
jurisdição nacional;

IV - a conservação e a utilização sustentável da 
biodiversidade são uma preocupação comum 
à humanidade, mas com responsabilidades 
diferenciadas, cabendo aos países desenvolvidos o 
aporte de recursos financeiros novos e adicionais 
e a facilitação do acesso adequado às tecnologias 
pertinentes para atender às necessidades dos 
países em desenvolvimento;
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V - todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se, ao Poder Público e à coletividade, 
o dever de defendê-lo e de preservá-lo para as 
presentes e as futuras gerações;

VI - os objetivos de manejo de solos, águas 
e recursos biológicos são uma questão de 
escolha da sociedade, devendo envolver todos 
os setores relevantes da sociedade e todas as 
disciplinas científicas e considerar todas as 
formas de informação relevantes, incluindo os 
conhecimentos científicos, tradicionais e locais, 
inovações e costumes;

VII - a manutenção da biodiversidade é essencial 
para a evolução e para a manutenção dos sistemas 
necessários à vida da biosfera e, para tanto, é 
necessário garantir e promover a capacidade de 
reprodução sexuada e cruzada dos organismos;

VIII - onde exista evidência científica consistente 
de risco sério e irreversível à diversidade biológica, 
o Poder Público determinará medidas eficazes 
em termos de custo para evitar a degradação 
ambiental;

IX - a internalização dos custos ambientais e 
a utilização de instrumentos econômicos será 
promovida tendo em conta o princípio de que 
o poluidor deverá, em princípio, suportar o 
custo da poluição, com o devido respeito pelo 
interesse público e sem distorcer o comércio e os 
investimentos internacionais;

X - a instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio 
ambiente deverá ser precedida de estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

XI - o homem faz parte da natureza e está presente 
nos diferentes ecossistemas brasileiros há mais de 
dez mil anos, e todos estes ecossistemas foram e 
estão sendo alterados por ele em maior ou menor 
escala; 

XII - a manutenção da diversidade cultural 
nacional é importante para pluralidade de valores 
na sociedade em relação à biodiversidade, sendo 

que os povos indígenas, os quilombolas e as 
outras comunidades locais desempenham um 
papel importante na conservação e na utilização 
sustentável da biodiversidade brasileira;

XIII - as ações relacionadas ao acesso ao 
conhecimento tradicional associado à 
biodiversidade deverão transcorrer com 
consentimento prévio informado dos povos 
indígenas, dos quilombolas e das outras 
comunidades locais;

XIV - o valor de uso da biodiversidade é 
determinado pelos valores culturais e inclui valor 
de uso direto e indireto, de opção de uso futuro 
e, ainda, valor intrínseco, incluindo os valores 
ecológico, genético, social, econômico, científico, 
educacional, cultural, recreativo e estético; 

XV - a conservação e a utilização sustentável 
da biodiversidade devem contribuir para o 
desenvolvimento econômico e social e para a 
erradicação da pobreza;

XVI - a gestão dos ecossistemas deve buscar o 
equilíbrio apropriado entre a conservação e a 
utilização sustentável da biodiversidade, e os 
ecossistemas devem ser administrados dentro 
dos limites de seu funcionamento;

XVII - os ecossistemas devem ser entendidos 
e manejados em um contexto econômico, 
objetivando: 

a) reduzir distorções de mercado que afetam 
negativamente a biodiversidade; 
b) promover incentivos para a conservação da 
biodiversidade e sua utilização sustentável; e 
c) internalizar custos e benefícios em um dado 
ecossistema o tanto quanto possível;

XVIII - a pesquisa, a conservação ex situ e 
a agregação de valor sobre componentes da 
biodiversidade brasileira devem ser realizadas 
preferencialmente no país, sendo bem vindas 
as iniciativas de cooperação internacional, 
respeitados os interesses e a coordenação 
nacional;

XIX - as ações nacionais de gestão da 
biodiversidade devem estabelecer sinergias e 
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ações integradas com convenções, tratados e 
acordos internacionais relacionados ao tema da 
gestão da biodiversidade; e

XX - as ações de gestão da biodiversidade terão 
caráter integrado, descentralizado e participativo, 
permitindo que todos os setores da sociedade 
brasileira tenham, efetivamente, acesso aos 
benefícios gerados por sua utilização.

3. A Política Nacional da Biodiversidade aplica-se aos 
componentes da diversidade biológica localizados nas 
áreas sob jurisdição nacional, incluindo o território 
nacional, a plataforma continental e a zona econômica 
exclusiva; e aos processos e atividades realizados 
sob sua jurisdição ou controle, independentemente 
de onde ocorram seus efeitos, dentro da área sob 
jurisdição nacional ou além dos limites desta.

4. A Política Nacional da Biodiversidade reger-se-á 
pelas seguintes diretrizes:

I - estabelecer-se-á cooperação com outras 
nações, diretamente ou, quando necessário, 
mediante acordos e organizações internacionais 
competentes, no que respeita a áreas além da 
jurisdição nacional, em particular nas áreas 
de fronteira, na Antártida, no alto-mar e nos 
grandes fundos marinhos e em relação a espécies 
migratórias, e em outros assuntos de mútuo 
interesse, para a conservação e a utilização 
sustentável da diversidade biológica;

II - o esforço nacional de conservação e a utilização 
sustentável da diversidade biológica deve ser 
integrado em planos, programas e políticas 
setoriais ou intersetoriais pertinentes de forma 
complementar e harmônica;

III - investimentos substanciais são necessários 
para conservar a diversidade biológica, dos 
quais resultarão, conseqüentemente, benefícios 
ambientais, econômicos e sociais;

IV - é vital prever, prevenir e combater na origem 
as causas da sensível redução ou perda da 
diversidade biológica;

V - a sustentabilidade da utilização de 
componentes da biodiversidade deve ser 

determinada do ponto de vista econômico, social 
e ambiental, especialmente quanto à manutenção 
da biodiversidade;

VI - a gestão dos ecossistemas deve ser 
descentralizada ao nível apropriado e os gestores 
de ecossistemas devem considerar os efeitos 
atuais e potenciais de suas atividades sobre os 
ecossistemas vizinhos e outros;

VII - a gestão dos ecossistemas deve ser 
implementada nas escalas espaciais e temporais 
apropriadas e os objetivos para o gerenciamento 
de ecossistemas devem ser estabelecidos a 
longo prazo, reconhecendo que mudanças são 
inevitáveis;

VIII - a gestão dos ecossistemas deve se concentrar 
nas estruturas, nos processos e nos relacionamentos 
funcionais dentro dos ecossistemas, usar práticas 
gerenciais adaptativas e assegurar a cooperação 
intersetorial;

IX - criar-se-ão condições para permitir o acesso 
aos recursos genéticos e para a utilização 
ambientalmente saudável destes por outros países 
que sejam Partes Contratantes da Convenção 
sobre Diversidade Biológica, evitando-se a 
imposição de restrições contrárias aos objetivos 
da Convenção.

Do Objetivo Geral da Política Nacional da 
Biodiversidade

5. A Política Nacional da Biodiversidade tem como 
objetivo geral a promoção, de forma integrada, 
da conservação da biodiversidade e da utilização 
sustentável de seus componentes, com a repartição 
justa e eqüitativa dos benefícios derivados da 
utilização dos recursos genéticos, de componentes 
do patrimônio genético e dos conhecimentos 
tradicionais associados a esses recursos.

Dos Componentes da Política Nacional da 
Biodiversidade

I - Componente 1 - Conhecimento da 
Biodiversidade: congrega diretrizes voltadas 
à geração, sistematização e disponibilização 
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de informações que permitam conhecer os 
componentes da biodiversidade do país e que 
apóiem a gestão da biodiversidade, bem como 
diretrizes relacionadas à produção de inventários, 
à realização de pesquisas ecológicas e à realização 
de pesquisas sobre conhecimentos tradicionais;

II - Componente 2 - Conservação da 
Biodiversidade: engloba diretrizes destinadas 
à conservação in situ e ex situ de variabilidade 
genética, de ecossistemas, incluindo os serviços 
ambientais, e de espécies, particularmente 
daquelas ameaçadas ou com potencial econômico, 
bem como diretrizes para implementação de 
instrumentos econômicos e tecnológicos em prol 
da conservação da biodiversidade;

III - Componente 3 - Utilização Sustentável dos 
Componentes da Biodiversidade: reúne diretrizes 
para a utilização sustentável da biodiversidade e 
da biotecnologia, incluindo o fortalecimento da 
gestão pública, o estabelecimento de mecanismos 
e instrumentos econômicos, e o apoio a práticas e 
negócios sustentáveis que garantam a manutenção 
da biodiversidade e da funcionalidade dos 
ecossistemas, considerando não apenas o valor 
econômico, mas também os valores sociais e 
culturais da biodiversidade;

IV - Componente 4 - Monitoramento, Avaliação, 
Prevenção e Mitigação de Impactos sobre 
a Biodiversidade: engloba diretrizes para 
fortalecer os sistemas de monitoramento, de 
avaliação, de prevenção e de mitigação de 
impactos sobre a biodiversidade, bem como 
para promover a recuperação de ecossistemas 
degradados e de componentes da biodiversidade 
sobreexplotados;

V - Componente 5 - Acesso aos Recursos Genéticos 
e aos Conhecimentos Tradicionais Associados e 
Repartição de Benefícios: alinha diretrizes que 
promovam o acesso controlado, com vistas à 
agregação de valor mediante pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico, e a distribuição dos 
benefícios gerados pela utilização dos recursos 
genéticos, dos componentes do patrimônio 
genético e dos conhecimentos tradicionais 

associados, de modo que sejam compartilhados, 
de forma justa e eqüitativa, com a sociedade 
brasileira e, inclusive, com os povos indígenas, 
com os quilombolas e com outras comunidades 
locais;

VI - Componente 6 - Educação, Sensibilização 
Pública, Informação e Divulgação sobre 
Biodiversidade: define diretrizes para a educação 
e sensibilização pública e para a gestão e 
divulgação de informações sobre biodiversidade, 
com a promoção da participação da sociedade, 
inclusive dos povos indígenas, quilombolas 
e outras comunidades locais, no respeito à 
conservação da biodiversidade, à utilização 
sustentável de seus componentes e à repartição 
justa e eqüitativa dos benefícios derivados da 
utilização de recursos genéticos, de componentes 
do patrimônio genético e de conhecimento 
tradicional associado à biodiversidade;

VII - Componente 7 - Fortalecimento Jurídico e 
Institucional para a Gestão da Biodiversidade: 
sintetiza os meios de implementação da Política; 
apresenta diretrizes para o fortalecimento da 
infra-estrutura, para a formação e fixação de 
recursos humanos, para o acesso à tecnologia 
e transferência de tecnologia, para o estímulo à 
criação de mecanismos de financiamento, para o 
fortalecimento do marco-legal, para a integração 
de políticas públicas e para a cooperação 
internacional.

Do Componente 1 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Conhecimento da Biodiversidade

Objetivos Específicos:

10.3.8 Apoiar estudos que promovam a 
utilização sustentável da biodiversidade em 
benefício de povos indígenas, quilombolas e 
outras comunidades locais, assegurando sua 
participação direta.

(...)

10.4.5 Promover iniciativas que agreguem povos 
indígenas, quilombolas, outras comunidades 
locais e comunidades científicas para informar 
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e fazer intercâmbio dos aspectos legais e 
científicos sobre a pesquisa da biodiversidade e 
sobre as atividades de bioprospecção.

10.4.6 Promover a divulgação junto a povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades 
locais dos resultados das pesquisas que 
envolvam seus conhecimentos e dos institutos 
jurídicos relativos aos seus direitos.

10.4.7 Apoiar e estimular a pesquisa sobre o 
saber tradicional (conhecimentos, práticas e 
inovações) de povos indígenas, quilombolas e 
outras comunidades locais, assegurando a sua 
integridade sociocultural, a posse e o usufruto 
de suas terras.

Do Componente 2 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Conservação da Biodiversidade.

(...)

11.2.8. Promover o desenvolvimento e a 
implementação de um plano de ação para 
solucionar os conflitos devidos à sobreposição 
de unidades de conservação, terras indígenas e 
de quilombolas.

Objetivos Específicos:

(...)

11.5.7 Criar e implantar mecanismos tributários, 
creditícios e de facilitação administrativa 
específicos para proprietários rurais que 
mantêm reservas legais e áreas de preservação 
permanente protegidas.

11.5.8 Aprimorar os instrumentos legais 
existentes de estímulo à conservação da 
biodiversidade por meio do imposto sobre 
circulação de mercadoria (ICMS Ecológico) 
e incentivar sua adoção em todos os estados 
da federação, incentivando a aplicação dos 
recursos na gestão da biodiversidade.

Do Componente 3 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Utilização Sustentável dos 
Componentes da Biodiversidade.

Objetivos Específicos:

(...)

12.2.3 Implementar ações que atendam às 
demandas de povos indígenas, de quilombolas 
e de outras comunidades locais, quanto às 
prioridades relacionadas à conservação e à 
utilização sustentável dos recursos biológicos 
existentes em seus territórios, salvaguardando 
os princípios e a legislação inerentes à matéria 
e assegurando a sua sustentabilidade nos seus 
locais de origem.

Do Componente 4 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Monitoramento, Avaliação, 
Prevenção e Mitigação de Impactos sobre a 
Biodiversidade.

Objetivos Específicos:

13.3.5. Apoiar povos indígenas, quilombolas 
e outras comunidades locais na elaboração e 
na aplicação de medidas corretivas em áreas 
degradadas, onde a biodiversidade tenha sido 
reduzida.

Do Componente 5 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Acesso aos Recursos Genéticos 
e aos Conhecimentos Tradicionais Associados e 
Repartição de Benefícios.

14. Objetivo Geral: Permitir o acesso controlado aos 
recursos genéticos, aos componentes do patrimônio 
genético e aos conhecimentos tradicionais associados 
com vistas à agregação de valor mediante pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico e de forma 
que a sociedade brasileira, em particular os povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, 
possam compartilhar, justa e eqüitativamente, 
dos benefícios derivados do acesso aos recursos 
genéticos, aos componentes do patrimônio genético 
e aos conhecimentos tradicionais associados à 
biodiversidade.

14.1 Primeira diretriz: Acesso aos recursos 
genéticos e repartição de benefícios derivados da 
utilização dos recursos genéticos. Estabelecimento 



418 419418 419

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     Meio aMBiente

4

de um sistema controlado de acesso e de 
repartição justa e eqüitativa de benefícios 
oriundos da utilização de recursos genéticos e 
de componentes do patrimônio genético, que 
promova a agregação de valor mediante pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico e que 
contribua para a conservação e para a utilização 
sustentável da biodiversidade.

Objetivos Específicos:

14.1.1 Regulamentar e aplicar lei específica, e 
demais legislações necessárias, elaboradas com 
ampla participação da sociedade brasileira, em 
particular da comunidade acadêmica, do setor 
empresarial, dos povos indígenas, quilombolas 
e outras comunidades locais, para normalizar 
a relação entre provedor e usuário de recursos 
genéticos, de componentes do patrimônio 
genético e de conhecimentos tradicionais 
associados, e para estabelecer as bases legais 
para repartição justa e eqüitativa de benefícios 
derivados da utilização destes.

14.1.2 Estabelecer mecanismos legais e 
institucionais para maior publicidade e para 
viabilizar a participação da sociedade civil 
(organizações não-governamentais, povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades 
locais, setor acadêmico e setor privado) nos 
conselhos, comitês e órgãos colegiados que 
tratam do tema de gestão dos recursos genéticos 
e dos componentes do patrimônio genético.

14.1.3 Identificar as necessidades e os 
interesses de povos indígenas, quilombolas, 
outras comunidades locais, proprietários de 
terras, empresas tecnológicas nacionais e de 
agentes econômicos, órgãos governamentais, 
instituições de pesquisa e de desenvolvimento 
na regulamentação de sistema de acesso e de 
repartição justa e eqüitativa de benefícios 
oriundos da utilização de recursos genéticos e 
dos componentes do patrimônio genético.

14.1.4 Definir as normas e os procedimentos 
para a coleta, o armazenamento e para a remessa 
de recursos genéticos e de componentes 

do patrimônio genético para pesquisa e 
bioprospecção.

14.1.5 Implantar e aperfeiçoar mecanismos 
de acompanhamento, de controle social e de 
negociação governamental nos resultados 
da comercialização de produtos e processos 
oriundos da bioprospecção, associados à 
reversão de parte dos benefícios para fundos 
públicos destinados à pesquisa, à conservação 
e à utilização sustentável da biodiversidade.

14.1.6 Estabelecer contratos de exploração 
econômica da biodiversidade, cadastrados 
e homologados pelo governo federal, com 
cláusulas claras e objetivas, e com cláusulas 
de repartição de benefícios aos detentores 
dos recursos genéticos, dos componentes do 
patrimônio genético e dos conhecimentos 
tradicionais associados acessados.

14.1.7 Apoiar ações para implementação de 
infra-estrutura, de recursos humanos e recursos 
materiais em conselhos e órgãos colegiados 
que tratam da gestão de patrimônio genético, 
inclusive o Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético.

14.2 Segunda diretriz: Proteção de conhecimentos, 
inovações e práticas de povos indígenas, de 
quilombolas e de outras comunidades locais e 
repartição dos benefícios decorrentes do uso 
dos conhecimentos tradicionais associados à 
biodiversidade. Desenvolvimento de mecanismos 
que assegurem a proteção e a repartição justa e 
eqüitativa dos benefícios derivados do uso de 
conhecimentos, inovações e práticas de povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades 
locais, relevantes à conservação e à utilização 
sustentável da biodiversidade.

Objetivos Específicos:

14.2.1 Estabelecer e implementar um regime 
legal sui generis de proteção a direitos 
intelectuais coletivos relativos à biodiversidade 
de povos indígenas, quilombolas e outras 
comunidades locais, com a ampla participação 
destas comunidades e povos.
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14.2.2 Estabelecer e implementar instrumentos 
econômicos e regime jurídico específico que 
possibilitem a repartição justa e eqüitativa 
de benefícios derivados do acesso aos 
conhecimentos tradicionais associados, com a 
compensação econômica e de outros tipos para 
os detentores dos conhecimentos tradicionais 
associados à biodiversidade, segundo as 
demandas por estes definidas e resguardando 
seus valores culturais.

14.2.3 Estabelecer e implementar mecanismos 
para respeitar, preservar, resgatar, proteger a 
confidencialidade e manter o conhecimento, 
as inovações e as práticas de povos indígenas, 
quilombolas e outras comunidades locais.

14.2.4  Regulamentar e implementar 
mecanismos e instrumentos jurídicos que 
garantam aos povos indígenas, aos quilombolas 
e às outras comunidades locais a participação 
nos processos de negociação e definição de 
protocolos para acesso aos conhecimentos, 
inovações e práticas associados à biodiversidade 
e repartição dos benefícios derivados do seu 
uso.

14.2.5 Desenvolver e implementar mecanismos 
sui generis de proteção do conhecimento 
tradicional e de repartição justa e eqüitativa de 
benefícios para os povos indígenas, quilombolas, 
outras comunidades locais detentores de 
conhecimentos associados à biodiversidade, 
com a participação destes e resguardados seus 
interesses e valores.

14.2.6 Estabelecer iniciativas visando à 
gestão e ao controle participativos de povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades 
locais na identificação e no cadastramento, 
quando couber, de conhecimentos tradicionais, 
inovações e práticas associados à utilização dos 
componentes da biodiversidade.

14.2.7 Estabelecer, quando couber e com 
a participação direta dos detentores do 
conhecimento tradicional, mecanismo 
de cadastramento de conhecimentos 
tradicionais, inovações e práticas, associados 

à biodiversidade, de povos indígenas, 
quilombolas e outras comunidades locais, e de 
seu potencial para uso comercial, como uma 
das formas de prova quanto à origem destes 
conhecimentos.

14.2.8 Promover o reconhecimento e valorizar os 
direitos de povos indígenas, quilombolas e outras 
comunidades locais, quanto aos conhecimentos 
tradicionais associados à biodiversidade e da 
relação de mútua dependência entre diversidade 
etnocultural e biodiversidade.

14.2.9 Elaborar e implementar código de ética 
para trabalho com povos indígenas, quilombolas 
e outras comunidades locais, com a participação 
destes.

14.2.10 Assegurar o reconhecimento dos 
direitos intelectuais coletivos de povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades 
locais, e a necessária repartição de benefícios 
pelo uso de conhecimento tradicional associado 
à biodiversidade em seus territórios.

Do Componente 6 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Educação, Sensibilização Pública, 
Informação e Divulgação sobre Biodiversidade.

Objetivos Específicos:

(...)

15.2.8 Sensibilizar povos indígenas, 
quilombolas e outras comunidades locais sobre 
a importância do conhecimento que detêm 
sobre a biodiversidade, possibilitando ações 
de conservação, de utilização sustentável da 
biodiversidade e de repartição dos benefícios 
decorrentes do uso dos conhecimentos 
tradicionais associados à biodiversidade.

(...)

15.3.4 Incorporar na educação formal os 
princípios da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e da etnobiodiversidade, atendendo ao 
princípio da educação diferenciada para povos 
indígenas, quilombolas e outras comunidades 
locais.
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Do Componente 7 da Política Nacional da 
Biodiversidade - Fortalecimento Jurídico e 
Institucional para a Gestão da Biodiversidade.

Objetivos Específicos:

(...)

16.1.8 Apoiar programas de pesquisa e de 
infra-estrutura voltados para o conhecimento 
tradicional de povos indígenas, quilombolas e 
outras comunidades locais, com a participação 
destes.

Objetivos Específicos:

(...)

16.4.4 Estimular a criação de fundos ou outros 
mecanismos, geridos de forma participativa 
por povos indígenas, quilombolas e outras 
comunidades locais, que promovam a repartição 
justa e eqüitativa de benefícios, monetários 
ou não, decorrentes do acesso aos recursos 
genéticos, aos componentes do patrimônio 
genético e aos conhecimentos tradicionais 
associados.

ProGrama NacioNal da diversidade 
biolóGica

decreto Nº 4.703, de 21 de maio de 2003.

Dispõe sobre o Programa Nacional da Diversidade 
Biológica - PRONABIO e a Comissão Nacional da 

Biodiversidade, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no Decreto nº 2.519, de 16 de março de 
1998,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Nacional da Diversidade 
Biológica - PRONABIO e a Comissão Coordenadora 
do PRONABIO, doravante denominada Comissão 
Nacional de Biodiversidade, instituídos pelo Decreto 
nº 1.354, de 29 de dezembro de 1994, passam a 
reger-se pelas disposições deste Decreto.

Art. 2º  O PRONABIO tem por objetivo:

I - orientar a elaboração e a implementação da 
Política Nacional da Biodiversidade, com base nos 
princípios e diretrizes instituídos pelo Decreto 
nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, mediante a 
promoção de parceria com a sociedade civil para 
o conhecimento e a conservação da diversidade 
biológica, a utilização sustentável de seus 
componentes e a repartição justa e eqüitativa dos 
benefícios derivados de sua utilização, de acordo 
com os princípios e diretrizes da Convenção 
sobre Diversidade Biológica, da Agenda 21, da 
Agenda 21 brasileira e da Política Nacional do 
Meio Ambiente;

II - promover a implementação dos compromissos 
assumidos pelo Brasil junto à Convenção sobre 
Diversidade Biológica e orientar a elaboração e 
apresentação de relatórios nacionais perante esta 
Convenção;
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III - articular as ações para implementação dos 
princípios e diretrizes da Política Nacional da 
Biodiversidade no âmbito do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA e junto aos órgãos 
e entidades da União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e da sociedade civil;

IV - formular e implantar programas e projetos em 
apoio à execução das ações previstas no Decreto 
nº 4.339, de 2002;

V - estimular a cooperação interinstitucional e 
internacional, inclusive por meio do mecanismo 
de intermediação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, para a melhoria da implementação das 
ações de gestão da biodiversidade;

VI - promover a elaboração de propostas de criação 
ou modificação de instrumentos necessários à boa 
execução das ações previstas no Decreto nº 4.339, 
de 2002, em articulação com os Ministérios afetos 
aos temas tratados;

VII - promover a integração de políticas setoriais 
para aumentar a sinergia na implementação 
de ações direcionadas à gestão sustentável da 
biodiversidade;

VIII - promover ações, projetos, pesquisas 
e estudos com o objetivo de produzir e 
disseminar informações e conhecimento sobre a 
biodiversidade;

IX - estimular a capacitação de recursos humanos, 
o fortalecimento institucional e a sensibilização 
pública para a conservação e uso sustentável da 
biodiversidade;

X - orientar as ações de acompanhamento e 
avaliação da execução dos componentes temáticos 
para atendimento aos princípios e diretrizes 
para implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade; e

XI - orientar o acompanhamento da execução 
das ações previstas para implementação dos 
princípios e diretrizes da Política Nacional da 
Biodiversidade, inclusive mediante a definição 
de indicadores adequados.

Art. 3º  O PRONABIO deverá ser implementado por 
meio de ações de âmbito nacional ou direcionadas 

a conjuntos de biomas, com estrutura que 
compreenda:

I - componentes temáticos:

a) conhecimento da biodiversidade;

b) conservação da biodiversidade;

c) utilização sustentável dos componentes da 
biodiversidade;

d) monitoramento, avaliação, prevenção e 
mitigação de impactos sobre a biodiversidade;

e) acesso aos recursos genéticos e aos 
conhecimentos tradicionais associados e 
repartição de benefícios;

f) educação, sensibilização pública, informação 
e divulgação sobre biodiversidade;

g) fortalecimento jurídico e institucional para a 
gestão da biodiversidade;

II - conjunto de biomas:

a) Amazônia;

b) Cerrado e Pantanal;

c) Caatinga;

d) Mata Atlântica e Campos Sulinos;

e) Zona Costeira e Marinha.

Art. 4º  Compete ao Ministério do Meio Ambiente 
supervisionar a implementação do PRONABIO.

Art. 5º  O PRONABIO será financiado com recursos 
do Tesouro Nacional e recursos captados no País e 
no exterior, junto a órgãos governamentais, privados 
e multilaterais.

Art. 6º  A Comissão Nacional de Biodiversidade 
tem como finalidade coordenar, acompanhar e 
avaliar as ações do PRONABIO, competindo-lhe, 
especialmente:

 I - coordenar a elaboração da Política Nacional 
da Biodiversidade, com base nos princípios e 
diretrizes previstos no Decreto nº 4.339, de 2002;

II - promover a implementação dos compromissos 
assumidos pelo Brasil junto à Convenção sobre 
Diversidade Biológica;
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III - aprovar a metodologia para elaboração e 
o texto final dos relatórios nacionais para a 
Convenção sobre Diversidade Biológica;

IV - propor medidas para o cumprimento, pelo 
Poder Público Federal, dos princípios e diretrizes 
para implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade, instituídos pelo Decreto nº 4.339, 
de 2002, estimulando a descentralização da 
execução das ações e assegurando a participação 
dos setores interessados;

V - prestar assistência técnica aos agentes públicos 
e privados responsáveis pela execução da Política 
Nacional da Biodiversidade no território nacional, 
para que seus princípios, diretrizes e objetivos 
sejam cumpridos;

VI - promover articulação entre programas, 
projetos e atividades relativas à implementação 
dos princípios e diretrizes da Política Nacional 
da Biodiversidade, e promover a integração de 
políticas setoriais relevantes;

VII - propor diretrizes gerais do PRONABIO 
em apoio à execução das ações previstas para 
implementação dos princípios e diretrizes da 
Política Nacional da Biodiversidade, e identificar 
demandas e fontes de recursos financeiros;

VIII - identificar a necessidade e propor a criação 
ou modificação de instrumentos necessários 
à boa execução dos princípios e diretrizes 
para implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade;

IX - estimular a cooperação interinstitucional 
e internacional para a implementação dos 
princípios e diretrizes da Política Nacional da 
Biodiversidade e da Convenção sobre Diversidade 
Biológica no País;

X - identificar e propor áreas e ações prioritárias:

a) de pesquisa sobre a diversidade biológica;

b) de conservação da diversidade biológica;

c) de utilização sustentável de componentes da 
biodiversidade;

d) de monitoramento, avaliação, prevenção e 
mitigação de impactos; e

e) de repartição de benefícios derivados da 
utilização da biodiversidade;

XI - identificar, propor e estimular ações de 
capacitação de recursos humanos, fortalecimento 
institucional e sensibilização pública;

XII - estabelecer critérios gerais de aceitação 
e seleção de projetos e selecionar projetos no 
âmbito de programas relacionados à proteção da 
biodiversidade, quando especialmente designada 
para tanto;

XIII - promover debates e consultas públicas 
sobre os temas relacionados à formulação de 
propostas referentes à Política Nacional da 
Biodiversidade;

XIV - criar e coordenar câmaras técnicas, 
compostas por convidados e membros dela 
integrantes, com a finalidade de promover a 
discussão e a articulação em temas relevantes 
para a implementação dos princípios e diretrizes 
da Política Nacional da Biodiversidade;

XV - acompanhar e avaliar a execução dos 
componentes temáticos para a implementação 
dos princípios e diretrizes da Política Nacional 
da Biodiversidade e coordenar a elaboração de 
relatórios nacionais sobre biodiversidade;

XVI - acompanhar a execução das ações previstas 
para atendimento aos princípios e diretrizes 
para implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade; e

XVII - apresentar proposta de regimento interno 
ao Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Art. 7º  A Comissão Nacional de Biodiversidade 
será presidida pelo Secretário de Biodiversidade 
e Florestas do Ministério do Meio Ambiente e, 
nos seus afastamentos e impedimentos legais 
ou regulamentares, pelo Diretor de Conservação 
da Biodiversidade e, na ausência destes, por um 
suplente a ser designado pelo Ministério do Meio 
Ambiente, e terá em sua composição, além de seu 
Presidente, um representante dos seguintes órgãos e 
organizações da sociedade civil: (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.043, de 2007)
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I - Ministério do Meio Ambiente;

II - Ministério da Ciência e Tecnologia;

III - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento;

IV - Ministério da Saúde;

V - Ministério das Relações Exteriores;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

VII - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VIII - Ministério da Integração Nacional;

IX - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
da Presidência da República; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.312, de 2004)

X - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.312, de 2004)

XI - Associação Brasileira das Entidades Estaduais 
de Meio Ambiente - ABEMA; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.312, de 2004)

XII - Confederação Nacional de Trabalhadores 
na Agricultura - CONTAG; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.312, de 2004)

XIII - Movimento Nacional dos Pescadores - 
MONAPE; (Redação dada pelo Decreto nº 5.312, 
de 2004)

XIV - comunidade acadêmica, indicado pela 
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 
- SBPC; (Redação dada pelo Decreto nº 5.312, de 
2004)

XV - comunidade acadêmica, indicado pela 
Academia Brasileira de Ciências - ABC; (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.312, de 2004)

XVI - organizações não-governamentais 
ambientalistas, indicado pelo Fórum de ONGs e 
Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e para 
o Desenvolvimento; (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.312, de 2004)

XVII - movimentos sociais, indicado pelo Fórum 
de ONGs e Movimentos Sociais para o Meio 
Ambiente e para o Desenvolvimento; (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.312, de 2004)

XVIII - povos indígenas, indicado pela 
Coordenação das Organizações Indígenas da 
Amazônia - COIAB; (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.312, de 2004)

XIX - setores empresariais vinculados à 
agricultura, indicado pela Confederação Nacional 
da Agricultura - CNA; e (Incluído pelo Decreto nº 
5.312, de 2004)

XX - setores empresariais vinculados à indústria, 
indicado pela Confederação Nacional da Indústria 
- CNI. (Incluído pelo Decreto nº 5.312, de 2004)

§ 1º  Os representantes do Poder Público, juntamente 
com seus dois suplentes, serão indicados pelo 
Ministro titular da respectiva Pasta e designados 
pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.043, de 2007)

§ 2º  Os representantes das entidades não-
governamentais relacionadas nos incisos XI a XX, 
e seus dois suplentes, serão indicados por suas 
organizações e designados pelo Ministro de Estado 
do Meio Ambiente, com mandato de dois anos, 
renovável por igual período. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.043, de 2007)

Art. 8º  Poderão participar das reuniões da 
Comissão Nacional de Biodiversidade, a convite 
de seu Presidente, representantes de outros órgãos 
e entidades da administração pública, bem como 
pessoas físicas e representantes de pessoas jurídicas 
que, por sua experiência pessoal ou institucional, 
possam contribuir para os debates.

Art. 9º  A Comissão Nacional de Biodiversidade 
deliberará por maioria simples, com quórum 
mínimo de metade mais um, e seu Presidente votará 
somente em casos de empate, quando terá o voto de 
qualidade.

Art. 10.  O Ministério do Meio Ambiente proverá 
os serviços de apoio técnico-administrativo da 
Comissão Nacional de Biodiversidade.

Art. 11.  A participação na Comissão Nacional de 
Biodiversidade é considerada como de relevante 
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interesse público e não enseja qualquer tipo de 
remuneração.

Art. 12.  Fica revogado o Decreto nº 1.354, de 29 de 
dezembro de 1994.

Brasília, 21 de maio de 2003; 182º da Independência 
e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Roberto Rodrigues
Guido Mantega

Roberto Átila Amaral Vieira
Marina Silva

Ciro Ferreira Gomes
Miguel Soldatelli Rosseto

reGulameNtação das saNções lesivas ao 
PatrimôNio GeNético

decreto Nº 5.459, de 7 de juNho de 2005.

Regulamenta o art. 30 da Medida Provisória nº 
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, disciplinando as 
sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao 
patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 

associado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
30, § 1º, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de 
agosto de 2001,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Considera-se infração administrativa 
contra o patrimônio genético ou ao conhecimento 
tradicional associado toda ação ou omissão que 
viole as normas da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001, e demais disposições 
pertinentes.

Parágrafo único.  Aplicam-se a este Decreto 
as definições constantes do art. 7º da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, e da Convenção 
sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo 
Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, bem como 
as orientações técnicas editadas pelo Conselho de 
Gestão do Patrimônio Genético.

Seção I

Do Processo Administrativo

Art. 2º  As infrações contra o patrimônio genético 
ou ao conhecimento tradicional associado serão 
apuradas em processo administrativo próprio de 
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cada autoridade competente, mediante a lavratura 
de auto de infração e respectivos termos, assegurado 
o direito de ampla defesa e ao contraditório.

Art. 3º  Qualquer pessoa, constatando infração 
contra o patrimônio genético ou ao conhecimento 
tradicional associado, poderá dirigir representação 
às autoridades relacionadas no art. 4º, para efeito 
do exercício do seu poder de polícia.

Art. 4º  São autoridades competentes para a 
fiscalização, na forma deste Decreto, os agentes 
públicos do seguinte órgão e entidade, no âmbito 
de suas respectivas competências:

I - o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

II - o Comando da Marinha, do Ministério da 
Defesa.

§ 1º  Os titulares do órgão e entidade federal de 
que trata os incisos I e II do caput poderão firmar 
convênios com os órgãos ambientais estaduais e 
municipais integrantes do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente - SISNAMA, para descentralizar as 
atividades descritas no caput.

§ 2º  O exercício da competência de fiscalização 
de que trata o caput pelo Comando da Marinha 
ocorrerá no âmbito de águas jurisdicionais 
brasileiras e da plataforma continental brasileira, 
em coordenação com os órgãos ambientais, quando 
se fizer necessário, por meio de instrumentos de 
cooperação.

Art. 5º  O agente público do órgão e entidade 
mencionados no art. 4º que tiver conhecimento 
de infração prevista neste Decreto é obrigado a 
promover a sua apuração imediata, sob pena de 
responsabilização.

Art. 6º  O processo administrativo para apuração 
de infração contra o patrimônio genético ou ao 
conhecimento tradicional associado deve observar 
os seguintes prazos máximos:

I - vinte dias para o autuado oferecer defesa ou 
impugnação contra o auto de infração, contados 
da data da ciência da autuação;

II - trinta dias para a autoridade competente 
julgar o auto de infração, contados da data da 
ciência da autuação, apresentada ou não a defesa 
ou a impugnação;

III - vinte dias para o autuado recorrer da decisão 
condenatória à instância hierarquicamente 
superior ao órgão autuante, contados da ciência 
da decisão de primeira instância;

IV - vinte dias para o autuado recorrer da decisão 
condenatória de segunda instância ao Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético; e

V - cinco dias para o pagamento de multa, 
contados da data do recebimento da notificação.

Art. 7º  O agente autuante, ao lavrar o auto de 
infração, indicará as sanções aplicáveis à conduta, 
observando, para tanto:

I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os 
motivos da infração e suas conseqüências 
para o patrimônio genético, o conhecimento 
tradicional associado, a saúde pública ou para o 
meio ambiente;

II - os antecedentes do autuado, quanto ao 
cumprimento da legislação de proteção ao 
patrimônio genético e ao conhecimento 
tradicional associado; e

III - a situação econômica do autuado.

Art. 8º  A autoridade competente deve, de ofício 
ou mediante provocação, independentemente do 
recolhimento da multa aplicada, minorar, manter 
ou majorar o seu valor, respeitados os limites 
estabelecidos nos artigos infringidos, observado o 
disposto no art. 7º.

Art. 9º  Em caso de reincidência, a multa será 
aplicada em dobro.

Parágrafo único.  O reincidente não poderá gozar 
do benefício previsto no art. 25.
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Seção II

Das Sanções Administrativas contra o Patrimônio 
Genético ou ao Conhecimento Tradicional 

Associado

Art. 10.  As infrações administrativas contra o 
patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 
associado serão punidas com as seguintes sanções, 
aplicáveis, isolada ou cumulativamente, às pessoas 
físicas ou jurídicas:

I - advertência;

II - multa;

III - apreensão das amostras de componentes 
do patrimônio genético e dos instrumentos 
utilizados na sua coleta ou no processamento ou 
dos produtos obtidos a partir de informação sobre 
conhecimento tradicional associado;

IV - apreensão dos produtos derivados de amostra 
de componente do patrimônio genético ou do 
conhecimento tradicional associado; 

V - suspensão da venda do produto derivado de 
amostra de componente do patrimônio genético 
ou do conhecimento tradicional associado e sua 
apreensão;

VI - embargo da atividade;

VII - interdição parcial ou total do estabelecimento, 
atividade ou empreendimento;

VIII - suspensão de registro, patente, licença ou 
autorização;

IX - cancelamento de registro, patente, licença ou 
autorização;

X - perda ou restrição de incentivo e benefício 
fiscal concedidos pelo governo;

XI - perda ou suspensão da participação em linha 
de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito;

XII - intervenção no estabelecimento; e

XIII - proibição de contratar com a administração 
pública, por período de até cinco anos.

§ 1º  Entende-se como produtos obtidos a partir 
de informação sobre conhecimento tradicional 

associado, previstos no inciso III do caput, os 
registros, em quaisquer meios, de informações 
relacionadas a este conhecimento.

§ 2º  Se o autuado, com uma única conduta, 
cometer mais de uma infração, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a ela cominadas.

§ 3º  As sanções previstas nos incisos I e III a 
XIII poderão ser aplicadas independente da 
previsão única de pena de multa para as infrações 
administrativas descritas neste Decreto.

Art. 11.  A sanção de advertência será aplicada às 
infrações de pequeno potencial ofensivo, a critério 
da autoridade autuante, quando ela, considerando os 
antecedentes do autuado, entender esta providência 
como mais educativa, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no art. 10.

Art. 12.  A sanção de multa será aplicada nas 
hipóteses previstas neste Decreto e terá seu valor 
arbitrado pela autoridade competente, podendo 
variar de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), quando se tratar de pessoa física; 
ou 

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de reais), se a infração 
for cometida por pessoa jurídica, ou com seu 
concurso.

Art. 13. Os produtos, amostras, equipamentos, 
veículos, petrechos e demais instrumentos 
utilizados diretamente na prática da infração terão 
sua destinação definida pelo Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético, levando-se em conta os 
seguintes critérios:

I - sempre que possível, os produtos, amostras, 
equipamentos, veículos, petrechos e instrumentos 
de que trata este artigo deverão ser doados a 
instituições científicas, culturais, ambientalistas, 
educacionais, hospitalares, penais, militares, 
públicas ou outras entidades com fins 
beneficentes;
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II - quando a doação de que trata o inciso I não 
for recomendável, por motivo de saúde pública, 
razoabilidade ou moralidade, os bens apreendidos 
serão destruídos ou leiloados, garantida a sua 
descaracterização por meio da reciclagem, quando 
possível; ou

III - quando o material apreendido referir-se a 
conhecimento tradicional associado, deverá ele 
ser devolvido à comunidade provedora, salvo 
se esta concordar com a doação às entidades 
mencionadas no inciso I.

§ 1º  As doações de que trata este artigo não eximem 
o donatário de solicitar a respectiva autorização, 
caso deseje realizar acesso ao patrimônio genético 
ou ao conhecimento tradicional associado a partir 
do material recebido em doação.

§ 2º  Os valores arrecadados em leilão serão 
revertidos para os fundos previstos no art. 33 
da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, na 
proporção prevista no art. 14 deste Decreto.

§ 3º  Os veículos e as embarcações utilizados 
diretamente na prática da infração serão confiados 
a fiel depositário na forma dos arts. 627 a 647, 651 
e 652 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
a critério da autoridade autuante, podendo ser 
liberados     mediante pagamento da multa.

Art. 14.  Os valores arrecadados em pagamento das 
multas de que trata este Decreto reverterão:

I - quando a infração for cometida em área sob 
jurisdição do Comando da Marinha:

a) cinqüenta por cento ao Fundo Naval; e

b) o restante, repartido igualmente entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico, regulado pela Lei nº 8.172, de 18 
de janeiro de 1991, e o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 
julho de 1989;

II - nos demais casos os valores arrecadados serão 
repartidos, igualmente, entre o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e o 
Fundo Nacional do Meio Ambiente.

§ 1º  Os recursos de que trata este artigo deverão 
ser utilizados exclusivamente na conservação da 
diversidade biológica, incluindo a recuperação, 
criação e manutenção de bancos depositários, o 
fomento à pesquisa científica, o desenvolvimento 
tecnológico associado ao patrimônio genético e a 
capacitação de recursos humanos associados ao 
desenvolvimento das atividades relacionadas ao 
uso e à conservação do patrimônio genético.

§ 2º  Entende-se como utilizado na conservação 
da diversidade biológica, a aplicação dos recursos 
repassados ao Fundo Naval na aquisição, operação, 
manutenção e conservação pelo Comando da 
Marinha de meios utilizados na atividade de 
fiscalização de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, dentre elas as lesivas ao patrimônio 
genético ou ao conhecimento tradicional 
associado.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES CONTRA O PATRIMÔNIO 
GENÉTICO

Art. 15.  Acessar componente do patrimônio genético 
para fins de pesquisa científica sem autorização do 
órgão competente ou em desacordo com a obtida:

Multa mínima de R$ 10.000 (dez mil reais) e 
máxima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando 
se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 
200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), quando se tratar de pessoa 
física.

§ 1º  A pena prevista no caput será aplicada em dobro 
se o acesso ao patrimônio genético for realizado 
para práticas nocivas ao meio ambiente ou práticas 
nocivas à saúde humana.

§ 2º  Se o acesso ao patrimônio genético for realizado 
para o desenvolvimento de armas biológicas e 
químicas, a pena prevista no caput será triplicada 
e deverá ser aplicada a sanção de interdição 
parcial ou total do estabelecimento, atividade ou 
empreendimento.
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Art. 16.  Acessar componente do patrimônio genético 
para fins de bioprospecção ou desenvolvimento 
tecnológico, sem autorização do órgão competente 
ou em desacordo com a obtida:

Multa mínima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
e máxima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), quando se tratar de pessoa jurídica, e 
multa mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 
máxima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
quando se tratar de pessoa física.

§ 1º  Incorre nas mesmas penas quem acessa 
componente do patrimônio genético a fim 
de constituir ou integrar coleção ex situ para 
bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico, sem 
autorização do órgão competente ou em desacordo 
com a autorização obtida.

§ 2º  A pena prevista no caput será aumentada de 
um terço quando o acesso envolver reivindicação 
de direito de propriedade industrial relacionado a 
produto ou processo obtido a partir do acesso ilícito 
junto ao órgão competente.

§ 3º  A pena prevista no caput será aumentada da 
metade se houver exploração econômica de produto 
ou processo obtidos a partir de acesso ilícito ao 
patrimônio genético.

§ 4º  A pena prevista no caput será aplicada em dobro 
se o acesso ao patrimônio genético for realizado 
para práticas nocivas ao meio ambiente ou práticas 
nocivas à saúde humana.

§ 5º  Se o acesso ao patrimônio genético for realizado 
para o desenvolvimento de armas biológicas e 
químicas, a pena prevista no caput será triplicada 
e deverá ser aplicada a sanção de interdição 
parcial ou total do estabelecimento, atividade ou 
empreendimento.

Art. 17.  Remeter para o exterior amostra de 
componente do patrimônio genético sem autorização 
do órgão competente ou em desacordo com a 
autorização obtida:

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
e máxima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 

de reais), quando se tratar de pessoa jurídica, e 
multa mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 
máxima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
quando se tratar de pessoa física.

§ 1º  Pune-se a tentativa do cometimento da infração 
de que trata o caput com a multa correspondente à 
infração consumada, diminuída de um terço.

§ 2º  Diz-se tentada uma infração, quando, iniciada 
a sua execução, não se consuma por circunstâncias 
alheias à vontade do agente.

§ 3º  A pena prevista no caput será aumentada da 
metade se a amostra for obtida a partir de espécie 
constante da lista oficial da fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da Convenção 
sobre o Comércio Internacional das Espécies da 
Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - 
CITES.

§ 4º  A pena prevista no caput será aplicada em dobro 
se a amostra for obtida a partir de espécie constante 
da lista oficial de fauna brasileira ameaçada de 
extinção e do Anexo II da CITES.

§ 5º  A pena prevista no caput será aplicada em 
dobro se a amostra for obtida a partir de espécie 
constante da lista oficial da flora brasileira ameaçada 
de extinção.

Art. 18.  Deixar de repartir, quando existentes, os 
benefícios resultantes da exploração econômica 
de produto ou processo desenvolvido a partir do 
acesso a amostra do patrimônio genético ou do 
conhecimento tradicional associado com quem 
de direito, de acordo com o disposto na Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001, ou de acordo com o 
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios anuído pelo Conselho de 
Gestão do Patrimônio Genético:

Multa mínima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) e máxima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), quando se tratar de pessoa 
jurídica, e multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) e máxima de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), quando se tratar de pessoa física.
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Art. 19.  Prestar falsa informação ou omitir ao 
Poder Público informação essencial sobre atividade 
de pesquisa, bioprospecção ou desenvolvimento 
tecnológico relacionada ao patrimônio genético, por 
ocasião de auditoria, fiscalização ou requerimento 
de autorização de acesso ou remessa:

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 
máxima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando 
se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 
200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), quando se tratar de pessoa 
física.

CAPÍTULO III

DAS INFRAÇÕES AO CONHECIMENTO 
TRADICIONAL ASSOCIADO

Art. 20.  Acessar conhecimento tradicional associado 
para fins de pesquisa científica sem a autorização do 
órgão competente ou em desacordo com a obtida:

Multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 
máxima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
quando se tratar de pessoa jurídica, e multa 
mínima de R$ 1.000,00 (mil reais) e máxima de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), quando se 
tratar de pessoa física.

Art. 21.  Acessar conhecimento tradicional associado 
para fins de bioprospecção ou desenvolvimento 
tecnológico sem a autorização do órgão competente 
ou em desacordo com a obtida:

Multa mínima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) e máxima de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), quando se tratar de pessoa 
jurídica, e multa mínima de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e máxima de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), quando se tratar de pessoa física.

§ 1º  A pena prevista no caput será aumentada 
de um terço caso haja reivindicação de direito 
de propriedade industrial de qualquer natureza 
relacionado a produto ou processo obtido a partir do 
acesso ilícito junto a órgão nacional ou estrangeiro 
competente.

§ 2º  A pena prevista no caput será aumentada de 
metade se houver exploração econômica de produto 
ou processo obtido a partir de acesso ilícito ao 
conhecimento tradicional associado.

Art. 22.  Divulgar, transmitir ou retransmitir dados 
ou informações que integram ou constituem 
conhecimento tradicional associado, sem 
autorização do órgão competente ou em desacordo 
com a autorização obtida, quando exigida:

Multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 
máxima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
quando se tratar de pessoa jurídica, e multa 
mínima de R$ 1.000,00 (mil reais) e máxima de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), quando se 
tratar de pessoa física.

Art. 23.  Omitir a origem de conhecimento tradicional 
associado em publicação, registro, inventário, 
utilização, exploração, transmissão ou qualquer 
forma de divulgação em que este conhecimento seja 
direta ou indiretamente mencionado:

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 
máxima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
quando se tratar de pessoa jurídica, e multa 
mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quando se tratar 
de pessoa física.

Art. 24.  Omitir ao Poder Público informação 
essencial sobre atividade de acesso a conhecimento 
tradicional associado, por ocasião de auditoria, 
fiscalização ou requerimento de autorização de 
acesso ou remessa:

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 
máxima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando 
se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 
200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), quando se tratar de pessoa 
física.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25.  As multas previstas neste Decreto 
podem ter a sua exigibilidade suspensa, quando 
o autuado, por termo de compromisso aprovado 
pela autoridade competente, obrigar-se à adoção 
de medidas específicas para adequar-se ao disposto 
na Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, em 
sua regulamentação e demais normas oriundas do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

§ 1º  Cumpridas integralmente as obrigações 
assumidas pelo autuado, desde que comprovado 
em parecer técnico emitido pelo órgão competente, 
a multa será reduzida em até noventa por cento do 
seu valor, atualizado monetariamente.

§ 2º  Na hipótese de interrupção do cumprimento 
das obrigações dispostas no termo de compromisso 
referido no caput, quer seja por decisão da autoridade 
competente ou por fato do infrator, o valor da multa 
será atualizado monetariamente.

§ 3º  Os valores apurados nos termos dos §§ 1º 
e 2º serão recolhidos no prazo de cinco dias do 
recebimento da notificação.

Art. 26.  As sanções estabelecidas neste Decreto 
serão aplicadas, independentemente da existência 
de culpa, sem prejuízo das sanções penais previstas 
na legislação vigente e da responsabilidade civil 
objetiva pelos danos causados.

Art. 27.  Incumbe ao IBAMA e ao Conselho de 
Gestão do Patrimônio Genético, no âmbito das 
respectivas competências, expedir atos normativos 
visando disciplinar os procedimentos necessários 
ao cumprimento deste Decreto.

Parágrafo único.  O Comando da Marinha estabelecerá 
em atos normativos próprios os procedimentos a 
serem por ele adotados.

Art. 28.  Aplicam-se subsidiariamente a este Decreto 
o disposto no Código Penal, no Código de Processo 

Penal, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nº 
Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 29.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 7 de junho de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva
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recursos hídricos

Política NacioNal de recursos hídricos

lei Nº 9.433, de 8 de jaNeiro 1997.

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 
de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   
o    Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  
seguinte Lei:

TÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS

CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos 
baseia-se nos seguintes fundamentos:

I - a água é um bem de domínio público;

II - a água é um recurso natural limitado, dotado 
de valor econômico;

III - em situações de escassez, o uso prioritário 
dos recursos hídricos é o consumo humano e a 
dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre 
proporcionar o uso múltiplo das águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial 
para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser 
descentralizada e contar com a participação do 
Poder Público, dos usuários e das comunidades.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos:

I - assegurar à atual e às futuras gerações a 
necessária disponibilidade de água, em padrões 
de qualidade adequados aos respectivos usos;

II - a utilização racional e integrada dos recursos 
hídricos, incluindo o transporte aquaviário, com 
vistas ao desenvolvimento sustentável;

III - a prevenção e a defesa contra eventos 
hidrológicos críticos de origem natural ou 
decorrentes do uso inadequado dos recursos 
naturais.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para 
implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos:

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, 
sem dissociação dos aspectos de quantidade e 
qualidade;

II - a adequação da gestão de recursos hídricos 
às diversidades físicas, bióticas, demográficas, 
econômicas, sociais e culturais das diversas 
regiões do País;

III - a integração da gestão de recursos hídricos 
com a gestão ambiental;

IV - a articulação do planejamento de recursos 
hídricos com o dos setores usuários e com os 
planejamentos regional, estadual e nacional;

V - a articulação da gestão de recursos hídricos 
com a do uso do solo;

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas 
com a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras.

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo 
em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de 
interesse comum.
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CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de 
Recursos Hídricos:

I - os Planos de Recursos Hídricos;

II - o enquadramento dos corpos de água em 
classes, segundo os usos preponderantes da 
água;

III - a outorga dos direitos de uso de recursos 
hídricos;

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

V - a compensação a municípios;

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos 
Hídricos. 

SEÇÃO I

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos 
diretores que visam a fundamentar e orientar a 
implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos.

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos 
de longo prazo, com horizonte de planejamento 
compatível com o período de implantação de seus 
programas e projetos e terão o seguinte conteúdo 
mínimo:

I - diagnóstico da situação atual dos recursos 
hídricos;

II - análise de alternativas de crescimento 
demográfico, de evolução de atividades produtivas 
e de modificações dos padrões de ocupação do 
solo;

III - balanço entre disponibilidades e demandas 
futuras dos recursos hídricos, em quantidade 
e qualidade, com identificação de conflitos 
potenciais;

IV - metas de racionalização de uso, aumento da 
quantidade e melhoria da qualidade dos recursos 
hídricos disponíveis;

V - medidas a serem tomadas, programas a serem 
desenvolvidos e projetos a serem implantados, 
para o atendimento das metas previstas;

VI - (VETADO)

VII - (VETADO)

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso 
de recursos hídricos;

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos;

X - propostas para a criação de áreas sujeitas 
a restrição de uso, com vistas à proteção dos 
recursos hídricos.

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão 
elaborados por bacia hidrográfica, por Estado e para 
o País.

SEÇÃO II

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE 
ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 

PREPONDERANTES DA ÁGUA

Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em 
classes, segundo os usos preponderantes da água, 
visa a:

I - assegurar às águas qualidade compatível com 
os usos mais exigentes a que forem destinadas;

II - diminuir os custos de combate à poluição 
das águas, mediante ações preventivas 
permanentes.

Art. 10. As classes de corpos de água serão 
estabelecidas pela legislação ambiental.

SEÇÃO III

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS

Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos tem como objetivos assegurar o 
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água.
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Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público 
os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos:

I - derivação ou captação de parcela da água 
existente em um corpo de água para consumo 
final, inclusive abastecimento público, ou insumo 
de processo produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para 
consumo final ou insumo de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e 
demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados 
ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou 
disposição final; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade 
ou a qualidade da água existente em um corpo de 
água.

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, 
conforme definido em regulamento:

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das 
necessidades de pequenos núcleos populacionais, 
distribuídos no meio rural;

II - as derivações, captações e lançamentos 
considerados insignificantes;

III - as acumulações de volumes de água 
consideradas insignificantes.

§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica estará subordinada 
ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado 
na forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta 
Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 
específica.

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às 
prioridades de uso estabelecidas nos Planos de 
Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que 
o corpo de água estiver enquadrado e a manutenção 
de condições adequadas ao transporte aquaviário, 
quando for o caso.

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos 
hídricos deverá preservar o uso múltiplo destes.

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade 
competente do Poder Executivo Federal, dos Estados 
ou do Distrito Federal.

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos 
Estados e ao Distrito Federal competência para 
conceder outorga de direito de uso de recurso 
hídrico de domínio da União.

§ 2º (VETADO)

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos 
hídricos poderá ser suspensa parcial ou totalmente, 
em definitivo ou por prazo determinado, nas 
seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos 
da outorga;

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 

III - necessidade premente de água para atender a 
situações de calamidade, inclusive as decorrentes 
de condições climáticas adversas;

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave 
degradação ambiental;

V - necessidade de se atender a usos prioritários, 
de interesse coletivo, para os quais não se 
disponha de fontes alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as características 
de navegabilidade do corpo de água.

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos far-se-á por prazo não excedente a trinta e 
cinco anos, renovável.

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial 
das águas, que são inalienáveis, mas o simples 
direito de seu uso.

SEÇÃO IV

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS

Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos 
objetiva:
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I - reconhecer a água como bem econômico e dar 
ao usuário uma indicação de seu real valor;

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

III - obter recursos financeiros para o financiamento 
dos programas e intervenções contemplados nos 
planos de recursos hídricos.

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos 
sujeitos a outorga, nos termos do art. 12 desta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo 
uso dos recursos hídricos devem ser observados, 
dentre outros:

I - nas derivações, captações e extrações de água, 
o volume retirado e seu regime de variação; 

II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos 
líquidos ou gasosos, o volume lançado e seu 
regime de variação e as características físico-
químicas, biológicas e de toxidade do afluente.

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança 
pelo uso de recursos hídricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram 
gerados e serão utilizados:

I - no financiamento de estudos, programas, 
projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos 
Hídricos;

II - no pagamento de despesas de implantação 
e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos.

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso 
II deste artigo é limitada a sete e meio por cento do 
total arrecadado.

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo 
poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos 
e obras que alterem, de modo considerado benéfico 
à coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime 
de vazão de um corpo de água.

§ 3º (VETADO)

Art. 23. (VETADO)

SEÇÃO V

DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS

Art. 24. (VETADO)

SEÇÃO VI

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
RECURSOS HÍDRICOS

Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos 
Hídricos é um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperação de informações 
sobre recursos hídricos e fatores intervenientes em 
sua gestão.

Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema 
Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos. 

Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento 
do Sistema de Informações sobre Recursos 
Hídricos:

I - descentralização da obtenção e produção de 
dados e informações;

II - coordenação unificada do sistema; 

III - acesso aos dados e informações garantido à 
toda a sociedade.

Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos:

I - reunir, dar consistência e divulgar os dados 
e informações sobre a situação qualitativa e 
quantitativa dos recursos hídricos no Brasil;

II - atualizar permanentemente as informações 
sobre disponibilidade e demanda de recursos 
hídricos em todo o território nacional;

III - fornecer subsídios para a elaboração dos 
Planos de Recursos Hídricos.
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CAPÍTULO V

DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE 
USO MÚLTIPLO, DE INTERESSE COMUM OU 

COLETIVO

Art. 28. (VETADO)

CAPÍTULO VI

DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO

Art. 29. Na implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos, compete ao Poder Executivo 
Federal:

I - tomar as providências necessárias à 
implementação e ao funcionamento do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos;

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, 
e regulamentar e fiscalizar os usos, na sua esfera 
de competência;

III - implantar e gerir o Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos, em âmbito nacional;

IV - promover a integração da gestão de recursos 
hídricos com a gestão ambiental.

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, 
por decreto, a autoridade responsável pela efetivação 
de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos 
sob domínio da União.

Art. 30. Na implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cabe aos Poderes Executivos 
Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de 
competência:

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos 
e regulamentar e fiscalizar os seus usos;

II - realizar o controle técnico das obras de oferta 
hídrica;

III - implantar e gerir o Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos, em âmbito estadual e do 
Distrito Federal; 

 IV - promover a integração da gestão de recursos 
hídricos com a gestão ambiental.

 Art. 31. Na implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, os Poderes Executivos do Distrito 
Federal e dos municípios promoverão a integração 
das políticas locais de saneamento básico, de uso, 
ocupação e conservação do solo e de meio ambiente 
com as políticas federal e estaduais de recursos 
hídricos.

TÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO

Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, com os 
seguintes objetivos:

I - coordenar a gestão integrada das águas;

II - arbitrar administrativamente os conflitos 
relacionados com os recursos hídricos;

III - implementar a Política Nacional de Recursos 
Hídricos;

IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação 
e a recuperação dos recursos hídricos;

V - promover a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos.

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos: (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000)

I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  
(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

 I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000)

II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos 
Estados e do Distrito Federal;  (Redação dada pela 
Lei 9.984, de 2000)

III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000)

IV – os órgãos dos poderes públicos federal, 
estaduais, do Distrito Federal e municipais cujas 
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competências se relacionem com          a gestão de 
recursos hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, 
de 2000)

V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 
9.984, de 2000)

CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS

Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
é composto por:

I - representantes dos Ministérios e Secretarias 
da Presidência da República com atuação no 
gerenciamento ou no uso de recursos hídricos; 

II - representantes indicados pelos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos; 

III - representantes dos usuários dos recursos 
hídricos; 

IV - representantes das organizações civis de 
recursos hídricos.

Parágrafo único. O número de representantes do 
Poder Executivo Federal não poderá exceder à 
metade mais um do total dos membros do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos.

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos:

I - promover a articulação do planejamento de 
recursos hídricos com os planejamentos nacional, 
regional, estaduais e dos setores usuários;

II - arbitrar, em última instância administrativa, 
os conflitos existentes entre Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos;

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento 
de recursos hídricos cujas repercussões 
extrapolem o âmbito dos Estados em que serão 
implantados;

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham 
sido encaminhadas pelos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia 
Hidrográfica;

V - analisar propostas de alteração da legislação 
pertinente a recursos hídricos e à Política Nacional 
de Recursos Hídricos;

VI - estabelecer diretrizes complementares para 
implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, aplicação de seus instrumentos e 
atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos;

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês 
de Bacia Hidrográfica e estabelecer critérios gerais 
para a elaboração de seus regimentos;

VIII - (VETADO)

IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano 
Nacional de Recursos Hídricos e determinar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas 
metas; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

X - estabelecer critérios gerais para a outorga 
de direitos de uso de recursos hídricos e para a 
cobrança por seu uso.

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
será gerido por:

I - um Presidente, que será o Ministro titular 
do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal; 

II - um Secretário Executivo, que será o titular 
do órgão integrante da estrutura do Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, responsável pela gestão dos 
recursos hídricos.

CAPÍTULO III

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão 
como área de atuação:

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso 
de água principal da bacia, ou de tributário desse 
tributário; ou

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas 
contíguas.
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Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia 
Hidrográfica em rios de domínio da União será 
efetivada por ato do Presidente da República.

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, 
no âmbito de sua área de atuação:

I - promover o debate das questões relacionadas 
a recursos hídricos e articular a atuação das 
entidades intervenientes;

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, 
os conflitos relacionados aos recursos hídricos;

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da 
bacia;

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos 
Hídricos da bacia e sugerir as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas;

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos as acumulações, 
derivações, captações e lançamentos de 
pouca expressão, para efeito de isenção da 
obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos, de acordo com os domínios 
destes; 

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos e sugerir os valores a 
serem cobrados;

VII - (VETADO)

VIII - (VETADO)

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de 
custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo.

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica caberá recurso ao Conselho Nacional 
ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, 
de acordo com sua esfera de competência.

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são 
compostos por representantes:

I - da União;

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos 
territórios se situem, ainda que parcialmente, em 
suas respectivas áreas de atuação;

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, 
em sua área de atuação;

IV - dos usuários das águas de sua área de 
atuação; 

V - das entidades civis de recursos hídricos com 
atuação comprovada na bacia.

§ 1º O número de representantes de cada setor 
mencionado neste artigo, bem como os critérios para 
sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos 
dos comitês, limitada a representação dos poderes 
executivos da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios à metade do total de membros.

§ 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias 
de rios fronteiriços e transfronteiriços de gestão 
compartilhada, a representação da União deverá 
incluir um representante do Ministério das Relações 
Exteriores.

§ 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias 
cujos territórios abranjam terras indígenas devem 
ser incluídos representantes:

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como 
parte da representação da União;

II - das comunidades indígenas ali residentes ou 
com interesses na bacia.

§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia 
Hidrográfica com área de atuação restrita a bacias 
de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma 
estabelecida nos respectivos regimentos.

Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão 
dirigidos por um Presidente e um Secretário, eleitos 
dentre seus membros.

CAPÍTULO IV

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA

Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de 
secretaria executiva do respectivo ou respectivos 
Comitês de Bacia Hidrográfica.
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Art. 42. As Agências de Água terão a mesma 
área de atuação de um ou mais Comitês de Bacia 
Hidrográfica.

Parágrafo único. A criação das Agências de Água 
será autorizada pelo Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos mediante solicitação de um ou mais 
Comitês de Bacia Hidrográfica.

Art. 43. A criação de uma Agência de Água é 
condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos:

I - prévia existência do respectivo ou respectivos 
Comitês de Bacia Hidrográfica;

II - viabilidade financeira assegurada pela 
cobrança do uso dos recursos hídricos em sua 
área de atuação.

Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de 
sua área de atuação:

I - manter balanço atualizado da disponibilidade 
de recursos hídricos em sua área de atuação;

II - manter o cadastro de usuários de recursos 
hídricos;

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos;

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos 
e obras a serem financiados com recursos 
gerados pela cobrança pelo uso de Recursos 
Hídricos e encaminhá-los à instituição financeira 
responsável pela administração desses recursos;

V - acompanhar a administração financeira dos 
recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos em sua área de atuação;

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos 
Hídricos em sua área de atuação;

VII - celebrar convênios e contratar 
financiamentos e serviços para a execução de 
suas competências;

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária 
e submetê-la à apreciação do respectivo ou 
respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;

IX - promover os estudos necessários para a gestão 
dos recursos hídricos em sua área de atuação;
X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para 
apreciação do respectivo Comitê de Bacia 
Hidrográfica;
XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês 
de Bacia Hidrográfica:

a) o enquadramento dos corpos de água nas 
classes de uso, para encaminhamento ao 
respectivo Conselho Nacional ou Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com 
o domínio destes;
b) os valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos; 
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados 
com a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 
de interesse comum ou coletivo.

CAPÍTULO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos será exercida pelo 
órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos.

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos:  (Redação dada pela 
Lei 9.984, de 2000)

I – prestar apoio administrativo, técnico e 
financeiro ao Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000)

II – revogado;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000)

III – instruir os expedientes provenientes dos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica; (Redação dada 
pela Lei 9.984, de 2000)

IV – revogado; (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000)
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V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva 
proposta orçamentária anual e submetê-los à 
aprovação do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000)

CAPÍTULO VI

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS 
HÍDRICOS

Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, 
organizações civis de recursos hídricos:

I - consórcios e associações intermunicipais de 
bacias hidrográficas;

II - associações regionais, locais ou setoriais de 
usuários de recursos hídricos;

III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa 
com interesse na área de recursos hídricos;

IV - organizações não-governamentais com 
objetivos de defesa de interesses difusos e 
coletivos da sociedade;

V - outras organizações reconhecidas pelo 
Conselho Nacional ou pelos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos.

Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos 
Hídricos, as organizações civis de recursos hídricos 
devem ser legalmente constituídas.

TÍTULO III

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 49. Constitui infração das normas de utilização 
de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos:

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para 
qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de 
direito de uso;

II - iniciar a implantação ou implantar 
empreendimento relacionado com a derivação ou 
a utilização de recursos hídricos, superficiais ou 
subterrâneos, que implique alterações no regime, 
quantidade ou qualidade dos mesmos, sem 
autorização dos órgãos ou entidades competentes;

III - (VETADO)

IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar 
obras ou serviços relacionados com os mesmos 
em desacordo com as condições estabelecidas na 
outorga;

V - perfurar poços para extração de água subterrânea 
ou operá-los sem a devida autorização;

VI - fraudar as medições dos volumes de água 
utilizados ou declarar valores diferentes dos 
medidos;

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento 
desta Lei e nos regulamentos administrativos, 
compreendendo instruções e procedimentos 
fixados pelos órgãos ou entidades competentes;

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das 
autoridades competentes no exercício de suas 
funções.

Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal 
ou regulamentar referentes à execução de obras e 
serviços hidráulicos, derivação ou utilização de 
recursos hídricos de domínio ou administração da 
União, ou pelo não atendimento das solicitações 
feitas, o infrator, a critério da autoridade 
competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
independentemente de sua ordem de enumeração:

I - advertência por escrito, na qual serão 
estabelecidos prazos para correção das 
irregularidades;
II - multa, simples ou diária, proporcional à 
gravidade da infração, de R$ 100,00 (cem reais) a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
III - embargo provisório, por prazo determinado, 
para execução de serviços e obras necessárias ao 
efetivo cumprimento das condições de outorga ou 
para o cumprimento de normas referentes ao uso, 
controle, conservação e proteção dos recursos 
hídricos;
IV - embargo definitivo, com revogação da 
outorga, se for o caso, para repor incontinenti, no 
seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e 
margens, nos termos dos arts. 58 e 59 do Código 
de Águas ou tamponar os poços de extração de 
água subterrânea.
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§ 1º Sempre que da infração cometida resultar 
prejuízo a serviço público de abastecimento de 
água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens 
ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a 
terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior 
à metade do valor máximo cominado em abstrato.

 § 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente 
da pena de multa, serão cobradas do infrator as 
despesas em que incorrer a Administração para 
tornar efetivas as medidas previstas nos citados 
incisos, na forma dos arts. 36, 53, 56 e 58 do 
Código de Águas, sem prejuízo de responder pela 
indenização dos danos a que der causa.

§ 3º Da aplicação das sanções previstas neste 
título caberá recurso à autoridade administrativa 
competente, nos termos do regulamento.

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada 
em dobro.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
e os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
poderão delegar a organizações sem fins lucrativos 
relacionadas no art. 47 desta Lei, por prazo 
determinado, o exercício de funções de competência 
das Agências de Água, enquanto esses organismos 
não estiverem constituídos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.881, de 2004)

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e 
regulamentado o Plano Nacional de Recursos 
Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos 
para fins de geração de energia elétrica continuará 
subordinada à disciplina da legislação setorial 
específica.

Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte 
dias a partir da publicação desta Lei, encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 
criação das Agências de Água.

Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento 
à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal;

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
- DNAEE, do Ministério de Minas e Energia;

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia.

....................................................................................

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos 
Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será 
empregada na implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da 
rede hidrometeorológica nacional.

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na 
operação e expansão de sua rede hidrometeorológica, 
no estudo dos recursos hídricos e em serviços 
relacionados ao aproveitamento da energia 
hidráulica.”

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no 
caput deste artigo entrarão em vigor no prazo de cento 
e oitenta dias contados a partir da data de publicação 
desta Lei.

Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará 
esta Lei no prazo de cento e oitenta dias, contados da 
data de sua publicação.

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência 
e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Gustavo Krause
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outros

comPeNsação ambieNtal em Projetos e 
obras federais

decreto Nº 95.733, de 12 de fevereiro de 
1988.

Dispõe sobre a inclusão, no orçamento dos projetos e 
obras federais, de recursos destinados a prevenir ou 
corrigir os prejuízos de natureza ambiental, cultural e 

social decorrente da execução desses 
projetos e obras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da 
Constituição, e

Considerando que a execução de alguns projetos 
e a construção de obras federais podem causar 
impactos de natureza ambiental, cultural e 
social que exijam medidas corretivas por parte 
do Poder Público, envolvendo, em muitos casos, 
os Estados e os Municípios onde se situam esses 
empreendimentos;

Considerando que nem sempre as Administrações 
Estaduais e Municipais dispõem de recursos e infra-
estrutura necessários para agir prontamente no 
sentido de evitar esses impactos; 

Considerando que a execução desses 
empreendimentos visa ao desenvolvimento, à 
melhoria das condições do meio e à elevação do nível 
de vida das comunidades envolvidas, não sendo justo 
que os reflexos negativos dela decorrentes causem 
efeitos contrários ao objetivado pelo Governo;

Considerando, finalmente, que a execução de 
projetos e a construção de obras federais devem 
procurar manter o equilíbrio entre o avanço que 
imprimem ao meio e o bem-estar da população 
local, para que esta se beneficie dos resultados a 
serem alcançados,

DECRETA:

Art. 1° No planejamento de projetos e obras, de médio 
e grande porte, executados total ou parcialmente 
com recursos federais, serão considerados os 
efeitos de caráter ambiental, cultural e social, que 
esses empreendimentos possam causar ao meio 
considerado.

Parágrafo único. Identificados efeitos negativos 
de natureza ambiental, cultural e social, os órgãos 
e entidades federais incluirão, no orçamento de 
cada projeto ou obra, dotações correspondentes, no 
mínimo, a 1 % (um por cento) do mesmo orçamento 
destinadas à prevenção ou à correção desses 
efeitos.

Art. 2° Os projetos e as obras, já em execução ou em 
planejamento, serão revistos, para se adaptarem ao 
disposto no artigo anterior.

Art. 3° Os recursos, destinados à prevenção ou 
correção do impacto negativo causado pela execução 
dos referidos projetos e obras, serão repassados aos 
órgãos ou entidades públicas responsáveis pela 
execução das medidas preventivas ou corretivas, 
quando não afeta ao responsável pelo projeto ou 
obra.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1988; 167° da 
Independência e 100° da República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

Celso Furtado
Prisco Viana

João Batista de Abreu
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Estrutura GEral

DirEtrizEs E basEs Da EDucação nacional 
– lDb

lEi nº 9.394, DE 20 DE DEzEmbro DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do 
ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 

de solidariedade humana, tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para 
o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar 
e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 
saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas 
de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em 
estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação 
escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na 
forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 
ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o 
trabalho e as práticas sociais.

TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar 
pública será efetivado mediante a garantia de:

Educação
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I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio;
II - atendimento educacional especializado 
gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de 
ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas 
às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular 
para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, no ensino 
fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde;
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, 
definidos como a variedade e quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis 
ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem.

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo 
de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o Poder Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime 
de colaboração, e com a assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o 
ensino fundamental, e os jovens e adultos que a 
ele não tiveram acesso;

II - fazer-lhes a chamada pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder 
Público assegurará em primeiro lugar o acesso 
ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 
contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades 
constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput 
deste artigo tem legitimidade para peticionar no 
Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 
da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade 
competente para garantir o oferecimento do ensino 
obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas 
de acesso aos diferentes níveis de ensino, 
independentemente da escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 
matrícula dos menores, a partir dos seis anos de 
idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela 
Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:

 I - cumprimento das normas gerais da educação 
nacional e do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado 
o previsto no art. 213 da Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, 
os respectivos sistemas de ensino.
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§ 1º Caberá à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de 
organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais do sistema federal de ensino 
e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória, exercendo sua função redistributiva 
e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, competências 
e diretrizes para a educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações 
sobre a educação;

VI - assegurar processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar no ensino fundamental, 
médio e superior, em colaboração com os sistemas 
de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de 
graduação e pós-graduação;

VIII - assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com 
a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho 
Nacional de Educação, com funções normativas e de 
supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a 
IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão 
ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde 
que mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de 
colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional 
das responsabilidades, de acordo com a população 
a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;
III - elaborar e executar políticas e planos 
educacionais, em consonância com as diretrizes 
e planos nacionais de educação, integrando 
e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, 
com prioridade, o ensino médio.
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da 
rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-
ão as competências referentes aos Estados e aos 
Municípios.
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Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, 
integrando-os às políticas e planos educacionais 
da União e dos Estados;
 II - exercer ação redistributiva em relação às suas 
escolas;
III - baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-
escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, 
permitida a atuação em outros níveis de ensino 
somente quando estiverem atendidas plenamente 
as necessidades de sua área de competência e 
com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da 
rede municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, 
ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino 
ou compor com ele um sistema único de educação 
básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas 
as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos 
materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho 
de cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos 
de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade 
com a escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a 
freqüência e o rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica.

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, 
ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima 
de cinqüenta por cento do percentual permitido 
em lei.(Inciso incluído pela Lei nº 10.287, de 
20.9.2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo 
a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e 
conforme os seguintes princípios:

 I - participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola;

 II - participação das comunidades escolar e local 
em conselhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às 
unidades escolares públicas de educação básica 
que os integram progressivos graus de autonomia 
pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.
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Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do 
Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, 
respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas 
pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio 
criadas e mantidas pela iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito 
Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições 
de educação infantil, criadas e mantidas pela 
iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino 
compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e 
de educação infantil mantidas pelo Poder Público 
municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes 
níveis classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas: (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou 
incorporadas, mantidas e administradas pelo 
Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e 
administradas por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino 
se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento)

I - particulares em sentido estrito, assim 
entendidas as que são instituídas e mantidas por 
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado que não apresentem as características dos 
incisos abaixo;

II – comunitárias, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou 
por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005)

III - confessionais, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 
uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a 
orientação confessional e ideologia específicas e 
ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e 
Ensino

CAPÍTULO I

Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio;

II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação 
comum indispensável para o exercício da cidadania 
e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores.
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Art. 23. A educação básica poderá organizar-
se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos, grupos 
não-seriados, com base na idade, na competência 
e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de 
aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, 
inclusive quando se tratar de transferências entre 
estabelecimentos situados no País e no exterior, 
tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de 
ensino, sem com isso reduzir o número de horas 
letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental 
e médio, será organizada de acordo com as seguintes 
regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas, distribuídas por um mínimo de duzentos 
dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode 
ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 
própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes 
de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, 
mediante avaliação feita pela escola, que defina 
o grau de desenvolvimento e experiência do 
candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do 
respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão 
regular por série, o regimento escolar pode 
admitir formas de progressão parcial, desde que 
preservada a seqüência do currículo, observadas 
as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, 
com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para 
o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará 
os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do 
desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para 
alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas 
séries mediante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com 
êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, 
de preferência paralelos ao período letivo, para 
os casos de baixo rendimento escolar, a serem 
disciplinados pelas instituições de ensino em 
seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas 
normas do respectivo sistema de ensino, exigida 
a freqüência mínima de setenta e cinco por cento 
do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir 
históricos escolares, declarações de conclusão de 
série e diplomas ou certificados de conclusão de 
cursos, com as especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades 
responsáveis alcançar relação adequada entre o 
número de alunos e o professor, a carga horária e as 
condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de 
ensino, à vista das condições disponíveis e das 
características regionais e locais, estabelecer 
parâmetro para atendimento do disposto neste 
artigo. 
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Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e 
médio devem ter uma base nacional comum, a 
ser complementada, em cada sistema de ensino e 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem 
abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 
portuguesa e da matemática, o conhecimento 
do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente 
curricular obrigatório, nos diversos níveis 
da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 3º A educação física, integrada à proposta 
pedagógica da escola, é componente curricular 
obrigatório da educação básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou 
superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial 
ou que, em situação similar, estiver obrigado à 
prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 
de outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003)

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta 
as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro, especialmente 
das matrizes indígena, africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, 
obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino 
de pelo menos uma língua estrangeira moderna, 
cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, 
dentro das possibilidades da instituição.

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e de ensino médio, públicos e privados, 
torna-se obrigatório o estudo da história e cultura 
afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008).

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este 
artigo incluirá diversos aspectos da história e da 
cultura que caracterizam a formação da população 
brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais 
como o estudo da história da África e dos africanos, 
a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, 
a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o 
índio na formação da sociedade nacional, resgatando 
as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil. (Redação 
dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2º  Os conteúdos referentes à história e cultura 
afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo 
escolar, em especial nas áreas de educação artística 
e de literatura e história brasileiras. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação 
básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse 
social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 
respeito ao bem comum e à ordem democrática;

 II - consideração das condições de escolaridade 
dos alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às 
práticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a 
população rural, os sistemas de ensino promoverão 
as adaptações necessárias à sua adequação às 
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peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias 
apropriadas às reais necessidades e interesses 
dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo 
adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona 
rural.

Seção II 

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa 
da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos 
de idade, em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes, para 
crianças de até três anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis 
anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-
á mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com 
duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 
iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, 
tendo como meios básicos o pleno domínio da 
leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, 
do sistema político, da tecnologia, das artes e 
dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de 
aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de 
atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos 
laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o 
ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão 
regular por série podem adotar no ensino 
fundamental o regime de progressão continuada, 
sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo 
sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado 
em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o 
ensino a distância utilizado como complementação 
da aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, tendo como 
diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
observada a produção e distribuição de material 
didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
é parte integrante da formação básica do cidadão 
e constitui disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental, assegurado 
o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)
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§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os 
procedimentos para a definição dos conteúdos do 
ensino religioso e estabelecerão as normas para a 
habilitação e admissão dos professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, 
constituída pelas diferentes denominações religiosas, 
para a definição dos conteúdos do ensino religioso.

 Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental 
incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo 
em sala de aula, sendo progressivamente ampliado 
o período de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e 
das formas alternativas de organização autorizadas 
nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado 
progressivamente em tempo integral, a critério dos 
sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação 
básica, com duração mínima de três anos, terá 
como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento 
dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento 
de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e 
a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar 
com flexibilidade a novas condições de ocupação 
ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como 
pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de 
cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o 
disposto na Seção I deste Capítulo e as seguintes 
diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a 
compreensão do significado da ciência, das letras 
e das artes; o processo histórico de transformação 
da sociedade e da cultura; a língua portuguesa 
como instrumento de comunicação, acesso ao 
conhecimento e exercício da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação 
que estimulem a iniciativa dos estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira 
moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em 
caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição.

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia 
como disciplinas obrigatórias em todas as séries 
do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 
2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de 
avaliação serão organizados de tal forma que ao final 
do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos 
que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de 
linguagem;

III - (Revogado pela Lei nº 11.684,de 2008)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência 
legal e habilitarão ao prosseguimento de estudos.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV 
deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação 
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geral do educando, poderá prepará-lo para o 
exercício de profissões técnicas. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão 
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível 
médio será desenvolvida nas seguintes formas: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já 
tenha concluído o ensino médio.(Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A educação profissional técnica 
de nível médio deverá observar: (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas 
diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos 
sistemas de ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, 
nos termos de seu projeto pedagógico. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível 
médio articulada, prevista no inciso I do caput do 
art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já 
tenha concluído o ensino fundamental, sendo o 
curso planejado de modo a conduzir o aluno à 
habilitação profissional técnica de nível médio, 
na mesma instituição de ensino, efetuando-se 
matrícula única para cada aluno; (Incluído pela 

Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no 
ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-
se matrículas distintas para cada curso, e podendo 
ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-
se as oportunidades educacionais disponíveis; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante 
convênios de intercomplementaridade, visando 
ao planejamento e ao desenvolvimento de 
projeto pedagógico unificado. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação 
profissional técnica de nível médio, quando 
registrados, terão validade nacional e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos na educação superior. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas articulada 
concomitante e subseqüente, quando estruturados 
e organizados em etapas com terminalidade, 
possibilitarão a obtenção de certificados de 
qualificação para o trabalho após a conclusão, com 
aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de 
estudos no ensino fundamental e médio na idade 
própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão 
gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, 
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oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, 
seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o 
acesso e a permanência do trabalhador na escola, 
mediante ações integradas e complementares entre 
si.

§ 3º  A educação de jovens e adultos deverá 
articular-se, preferencialmente, com a educação 
profissional, na forma do regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos 
e exames supletivos, que compreenderão a base 
nacional comum do currículo, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-
se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, 
para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para 
os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos 
pelos educandos por meios informais serão aferidos 
e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III

Da Educação Profissional e Tecnológica
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, 
integra-se aos diferentes níveis e modalidades de 
educação e às dimensões do trabalho, da ciência 
e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

§ 1º  Os cursos de educação profissional e 
tecnológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de 
diferentes itinerários formativos, observadas as 

normas do respectivo sistema e nível de ensino. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2º  A educação profissional e tecnológica 
abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível 
médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós-graduação. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

§ 3º  Os cursos de educação profissional tecnológica 
de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no 
que concerne a objetivos, características e duração, 
de acordo com as diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida 
em articulação com o ensino regular ou por 
diferentes estratégias de educação continuada, 
em instituições especializadas ou no ambiente de 
trabalho. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação 
profissional e tecnológica, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento 
e certificação para prosseguimento ou conclusão 
de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008)

Art. 42.  As instituições de educação profissional 
e tecnológica, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, 
condicionada a matrícula à capacidade de 
aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)
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CAPÍTULO IV

Da Educação Superior

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento 
do espírito científico e do pensamento reflexivo;

II - formar diplomados nas diferentes áreas 
de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no 
desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, visando o desenvolvimento da ciência 
e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, 
e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos 
culturais, científicos e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o saber 
através do ensino, de publicações ou de outras 
formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 
cultural e profissional e possibilitar a 
correspondente concretização, integrando 
os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas 
do mundo presente, em particular os nacionais 
e regionais, prestar serviços especializados à 
comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação 
da população, visando à difusão das conquistas 
e benefícios resultantes da criação cultural e 
da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes 
cursos e programas: (Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, 
de diferentes níveis de abrangência, abertos 
a candidatos que atendam aos requisitos 

estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 
2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que 
tenham concluído o ensino médio ou equivalente 
e tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo 
programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos 
a candidatos diplomados em cursos de graduação 
e que atendam às exigências das instituições de 
ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas 
instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo 
seletivo referido no inciso II do caput deste artigo 
serão tornados públicos pelas instituições de 
ensino superior, sendo obrigatória a divulgação 
da relação nominal dos classificados, a respectiva 
ordem de classificação, bem como do cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes 
do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, 
de 2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada 
em instituições de ensino superior, públicas ou 
privadas, com variados graus de abrangência ou 
especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de 
cursos, bem como o credenciamento de instituições 
de educação superior, terão prazos limitados, sendo 
renovados, periodicamente, após processo regular 
de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências 
eventualmente identificadas pela avaliação a que 
se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá 
resultar, conforme o caso, em desativação de cursos 
e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas 
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da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamento)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo 
responsável por sua manutenção acompanhará 
o processo de saneamento e fornecerá recursos 
adicionais, se necessários, para a superação das 
deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, 
requisitos, qualificação dos professores, recursos 
disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário 
aproveitamento nos estudos, demonstrado por 
meio de provas e outros instrumentos de avaliação 
específicos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus 
cursos, de acordo com as normas dos sistemas de 
ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, 
salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, 
no período noturno, cursos de graduação nos 
mesmos padrões de qualidade mantidos no período 
diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores 
reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu 
titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades 
serão por elas próprias registrados, e aqueles 
conferidos por instituições não-universitárias 

serão registrados em universidades indicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por 
universidades estrangeiras serão revalidados por 
universidades públicas que tenham curso do 
mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-
se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado 
expedidos por universidades estrangeiras só 
poderão ser reconhecidos por universidades que 
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em 
nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior 
aceitarão a transferência de alunos regulares, para 
cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e 
mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-
ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, 
quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula 
nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares 
que demonstrarem capacidade de cursá-las com 
proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior 
credenciadas como universidades, ao deliberar 
sobre critérios e normas de seleção e admissão 
de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, 
articulando-se com os órgãos normativos dos 
sistemas de ensino.

 Art. 52. As universidades são instituições 
pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de 
extensão e de domínio e cultivo do saber humano, 
que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada 
mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista 
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científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de 
tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de 
universidades especializadas por campo do saber. 
(Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são 
asseguradas às universidades, sem prejuízo de 
outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos 
e programas de educação superior previstos 
nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União 
e, quando for o caso, do respectivo sistema de 
ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, 
observadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de 
pesquisa científica, produção artística e atividades 
de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a 
capacidade institucional e as exigências do seu 
meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e 
regimentos em consonância com as normas gerais 
atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e 
projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral, bem como 
administrar rendimentos conforme dispositivos 
institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na 
forma prevista no ato de constituição, nas leis e 
nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, 
legados e cooperação financeira resultante de 
convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-
científica das universidades, caberá aos seus 
colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos 
recursos orçamentários disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de 
cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades 
de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder 
Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico 
especial para atender às peculiaridades de sua 
estrutura, organização e financiamento pelo Poder 
Público, assim como dos seus planos de carreira e 
do regime jurídico do seu pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das 
atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as 
universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico 
e administrativo, assim como um plano de cargos 
e salários, atendidas as normas gerais pertinentes 
e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal 
em conformidade com as normas gerais 
concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos 
de investimentos referentes a obras, serviços e 
aquisições em geral, de acordo com os recursos 
alocados pelo respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e 
plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que 
atenda às suas peculiaridades de organização e 
funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de 
financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, 
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instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão 
ser estendidas a instituições que comprovem alta 
qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com 
base em avaliação realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em 
seu Orçamento Geral, recursos suficientes para 
manutenção e desenvolvimento das instituições de 
educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior 
obedecerão ao princípio da gestão democrática, 
assegurada a existência de órgãos colegiados 
deliberativos, de que participarão os segmentos da 
comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes 
ocuparão setenta por cento dos assentos em cada 
órgão colegiado e comissão, inclusive nos que 
tratarem da elaboração e modificações estatutárias e 
regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação 
superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de 
oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V

Da Educação Especial

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os 
efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, 
oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino, para educandos portadores de necessidades 
especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em 

função das condições específicas dos alunos, não 
for possível a sua integração nas classes comuns de 
ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever 
constitucional do Estado, tem início na faixa etária 
de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos 
educandos com necessidades especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos 
educativos e organização específicos, para atender 
às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não 
puderem atingir o nível exigido para a conclusão 
do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor 
tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada 
em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino 
regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;

 IV - educação especial para o trabalho, visando 
a sua efetiva integração na vida em sociedade, 
inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os 
órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas 
sociais suplementares disponíveis para o 
respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de 
ensino estabelecerão critérios de caracterização 
das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação 
especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como 
alternativa preferencial, a ampliação do atendimento 
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aos educandos com necessidades especiais na própria 
rede pública regular de ensino, independentemente 
do apoio às instituições previstas neste artigo.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de 
modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e 
modalidades de ensino e às características de cada 
fase do desenvolvimento do educando, terá como 
fundamentos: (Regulamento)

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive 
mediante a capacitação em serviço;

II - aproveitamento da formação e experiências 
anteriores em instituições de ensino e outras 
atividades.

Art. 62. A formação de docentes para atuar na 
educação básica far-se-á em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena, em universidades 
e institutos superiores de educação, admitida, como 
formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do 
ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal. (Regulamento)

Art. 63. Os institutos superiores de educação 
manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para 
a educação básica, inclusive o curso normal 
superior, destinado à formação de docentes para 
a educação infantil e para as primeiras séries do 
ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para 
portadores de diplomas de educação superior que 
queiram se dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os 
profissionais de educação dos diversos níveis.

 Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão 
e orientação educacional para a educação básica, 
será feita em cursos de graduação em pedagogia ou 

em nível de pós-graduação, a critério da instituição 
de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação 
superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, 
trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério 
superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e 
doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por 
universidade com curso de doutorado em área afim, 
poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão 
a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos 
e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, e na avaliação do desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e 
avaliação, incluído na carga de trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o 
exercício profissional de quaisquer outras funções 
de magistério, nos termos das normas de cada 
sistema de ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, 
de 2006)

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 
e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são 
consideradas funções de magistério as exercidas 
por professores e especialistas em educação no 
desempenho de atividades educativas, quando 
exercidas em estabelecimento de educação básica em 
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seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício da docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à 
educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e 
outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras 
contribuições sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta 
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, 
da receita resultante de impostos, compreendidas 
as transferências constitucionais, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não será considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que 
a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de 
impostos mencionadas neste artigo as operações de 
crédito por antecipação de receita orçamentária de 
impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes 
aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada 
a receita estimada na lei do orçamento anual, 
ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar 

a abertura de créditos adicionais, com base no 
eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas 
e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, 
serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do 
exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do 
caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão 
responsável pela educação, observados os seguintes 
prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo 
dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao 
vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro 
dia ao final de cada mês, até o décimo dia do mês 
subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a 
correção monetária e à responsabilização civil e 
criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas 
com vistas à consecução dos objetivos básicos 
das instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal 
docente e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e 
conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços 
vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas 
visando precipuamente ao aprimoramento da 
qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao 
funcionamento dos sistemas de ensino;

Índice



462 463

Fundação nacional do Índio

462 463

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de 
escolas públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste 
artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e 
manutenção de programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção 
e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas 
com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições 
de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas 
de ensino, que não vise, precipuamente, ao 
aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas 
de caráter assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a 
administração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, 
assistência médico-odontológica, farmacêutica e 
psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas 
para beneficiar direta ou indiretamente a rede 
escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da 
educação, quando em desvio de função ou em 
atividade alheia à manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção 
e desenvolvimento do ensino serão apuradas e 
publicadas nos balanços do Poder Público, assim 
como nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 
da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, 
prioritariamente, na prestação de contas de 
recursos públicos, o cumprimento do disposto no 
art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e na 
legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá 
padrão mínimo de oportunidades educacionais para 
o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este 
artigo será calculado pela União ao final de cada ano, 
com validade para o ano subseqüente, considerando 
variações regionais no custo dos insumos e as 
diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União 
e dos Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e 
garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá 
a fórmula de domínio público que inclua a 
capacidade de atendimento e a medida do esforço 
fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do 
desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo 
será definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e o custo anual do 
aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 
1º e 2º, a União poderá fazer a transferência direta 
de recursos a cada estabelecimento de ensino, 
considerado o número de alunos que efetivamente 
freqüentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser 
exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e 
dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de 
ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso 
VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista 
no artigo anterior ficará condicionada ao efetivo 
cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e 
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Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de 
outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não 
distribuam resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio sob 
nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;

 III - assegurem a destinação de seu patrimônio 
a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 
recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão 
ser destinados a bolsas de estudo para a educação 
básica, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de 
vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão da sua rede 
local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e 
extensão poderão receber apoio financeiro do Poder 
Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a 
colaboração das agências federais de fomento à 
cultura e de assistência aos índios, desenvolverá 
programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilingüe e intercultural 
aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e 
povos, a recuperação de suas memórias históricas; 

a reafirmação de suas identidades étnicas; a 
valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, 
o acesso às informações, conhecimentos técnicos 
e científicos da sociedade nacional e demais 
sociedades indígenas e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente 
os sistemas de ensino no provimento da educação 
intercultural às comunidades indígenas, 
desenvolvendo programas integrados de ensino e 
pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência 
das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, 
incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão 
os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua 
materna de cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinado à educação escolar nas 
comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas 
específicos, neles incluindo os conteúdos culturais 
correspondentes às respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material 
didático específico e diferenciado.

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, 
de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 
de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência 
Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento 
e a veiculação de programas de ensino a distância, 
em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 
educação continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura 
e regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União.
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§ 2º A União regulamentará os requisitos para a 
realização de exames e registro de diploma relativos 
a cursos de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e 
avaliação de programas de educação a distância e 
a autorização para sua implementação, caberão 
aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
(Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento 
diferenciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais 
comerciais de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens;

II - concessão de canais com finalidades 
exclusivamente educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o 
Poder Público, pelos concessionários de canais 
comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou 
instituições de ensino experimentais, desde que 
obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as 
normas para realização dos estágios dos alunos 
regularmente matriculados no ensino médio ou 
superior em sua jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições 
deste artigo não estabelecem vínculo empregatício, 
podendo o estagiário receber bolsa de estágio, 
estar segurado contra acidentes e ter a cobertura 
previdenciária prevista na legislação específica.

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, 
admitida a equivalência de estudos, de acordo com 
as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão 
ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa 
pelas respectivas instituições, exercendo funções 
de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu 
plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação 
própria poderá exigir a abertura de concurso 
público de provas e títulos para cargo de docente 
de instituição pública de ensino que estiver sendo 
ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos 
arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior 
constituídas como universidades integrar-se-ão, 
também, na sua condição de instituições de pesquisa, 
ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos 
termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-
se um ano a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da 
publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 
Nacional, o Plano Nacional de Educação, com 
diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação 
para Todos.

§ 2º O poder público deverá recensear os educandos 
no ensino fundamental, com especial atenção para o 
grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 
15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

§ 3º  O Distrito Federal, cada Estado e Município, 
e, supletivamente, a União, devem: (Redação dada 
pela Lei nº 11.330, de 2006)

I – matricular todos os educandos a partir dos 
6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 
(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)

 b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)
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c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância 
aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos 
os professores em exercício, utilizando também, 
para isto, os recursos da educação a distância;

 IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental do seu território ao sistema nacional 
de avaliação do rendimento escolar.

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão 
admitidos professores habilitados em nível superior 
ou formados por treinamento em serviço.

 § 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando 
a progressão das redes escolares públicas urbanas 
de ensino fundamental para o regime de escolas de 
tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos 
Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas 
ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal 
e dispositivos legais pertinentes pelos governos 
beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adaptarão sua legislação educacional e 
de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo 
de um ano, a partir da data de sua publicação. 
(Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus 
estatutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e 
às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos 
prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram 
o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de oito 
anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que 
venham a ser criadas deverão, no prazo de três 
anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se 
ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre 
o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão 
resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, 
mediante delegação deste, pelos órgãos normativos 
dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 
de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 
9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, 
e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 
quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da 
Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996
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Plano nacional DE EDucação

lEi nº 10.172, DE 9 DE janEiro DE 2001.

Aprova o Plano Nacional de Educação 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, 
constante do documento anexo, com duração de dez 
anos.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão, com base 
no Plano Nacional de Educação, elaborar planos 
decenais correspondentes.

Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o 
Distrito Federal, os municípios e a sociedade civil, 
procederá a avaliações periódicas da implementação 
do Plano Nacional de Educação.

§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das 
Comissões de Educação, Cultura e Desporto da 
Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação 
do Senado Federal, acompanhará a execução do 
Plano Nacional de Educação.

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto 
ano de vigência desta Lei, cabendo ao Congresso 
Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, 
com vistas à correção de deficiências e distorções.

Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de 
Avaliação e estabelecerá os mecanismos necessários 
ao acompanhamento das metas constantes do Plano 
Nacional de Educação.

Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados 
de modo a dar suporte às metas constantes do Plano 
Nacional de Educação e dos respectivos planos 
decenais.

Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios empenhar-se-
ão na divulgação deste Plano e da progressiva 
realização de seus objetivos e metas, para que a 
sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua 
implementação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º da Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

Plano nacional DE EDucação

I – INTRODUÇÃO

(...)

2. OBJETIVOS E PRIORIDADES

Em síntese, o Plano tem como objetivos:

. a elevação global do nível de escolaridade da 
população;

. a melhoria da qualidade do ensino em todos os 
níveis;

. a redução das desigualdades sociais e regionais 
no tocante ao acesso e à permanência, com 
sucesso, na educação pública e

. democratização da gestão do ensino público, 
nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos 
princípios da participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola e a participação das comunidades escolar e 
local em conselhos escolares ou eqüivalentes.

Considerando que os recursos financeiros são 
limitados e que a capacidade para responder ao 
desafio de oferecer uma educação compatível, na 
extensão e na qualidade, à dos países desenvolvidos 
precisa ser construída constante e progressivamente, 
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são estabelecidas prioridades neste plano, segundo 
o dever constitucional e as necessidades sociais.

1. Garantia de ensino fundamental obrigatório 
de oito anos a todas as crianças de 7 a 14 anos, 
assegurando o seu ingresso e permanência na 
escola e a conclusão desse ensino. Essa prioridade 
inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino 
para que todas obtenham a formação mínima 
para o exercício da cidadania e para o usufruto 
do patrimônio cultural da sociedade moderna. 
O processo pedagógico deverá ser adequado às 
necessidades dos alunos e corresponder a um 
ensino socialmente significativo. Prioridade de 
tempo integral para as crianças das camadas 
sociais mais necessitadas.

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que 
a ele não tiveram acesso na idade própria ou que 
não o concluíram. A erradicação do analfabetismo 
faz parte dessa prioridade, considerando-se a 
alfabetização de jovens e adultos como ponto de 
partida e parte intrínseca desse nível de ensino. 
A alfabetização dessa população é entendida 
no sentido amplo de domínio dos instrumentos 
básicos da cultura letrada, das operações 
matemáticas elementares, da evolução histórica 
da sociedade humana, da diversidade do espaço 
físico e político mundial e da constituição da 
sociedade brasileira. Envolve, ainda, a formação 
do cidadão responsável e consciente de seus 
direitos e deveres.

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis 
de ensino – a educação infantil, o ensino médio 
e a educação superior. Está prevista a extensão 
da escolaridade obrigatória para crianças de seis 
anos de idade, quer na educação infantil, quer 
no ensino fundamental, e a gradual extensão do 
acesso ao ensino médio para todos os jovens que 
completam o nível anterior, como também para 
os jovens e adultos que não cursaram os níveis 
de ensino nas idades próprias. Para as demais 
séries e para os outros níveis, são definidas metas 
de ampliação dos percentuais de atendimento 
da respectiva faixa etária. A ampliação do 
atendimento, neste plano, significa maior 

acesso, ou seja, garantia crescente de vagas e, 
simultaneamente, oportunidade de formação que 
corresponda às necessidades das diferentes faixas 
etárias, assim como, nos níveis mais elevados, às 
necessidades da sociedade, no que se refere a 
lideranças científicas e tecnológicas, artísticas e 
culturais, políticas e intelectuais, empresariais 
e sindicais, além das demandas do mercado de 
trabalho. Faz parte dessa prioridade a garantia 
de oportunidades de educação profissional 
complementar à educação básica, que conduza ao 
permanente desenvolvimento de aptidões para a 
vida produtiva, integrada às diferentes formas de 
educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia.

4. Valorização dos profissionais da educação. 
Particular atenção deverá ser dada à formação 
inicial e continuada, em especial dos professores. 
Faz parte dessa valorização a garantia das 
condições adequadas de trabalho, entre elas o 
tempo para estudo e preparação das aulas, salário 
digno, com piso salarial e carreira de magistério.

5. Desenvolvimento de sistemas de informação 
e de avaliação em todos os níveis e modalidades 
de ensino, inclusive educação profissional, 
contemplando também o aperfeiçoamento dos 
processos de coleta e difusão dos dados, como 
instrumentos indispensáveis para a gestão do 
sistema educacional e melhoria do ensino.

Este Plano Nacional de Educação define por 
conseguinte:

. as diretrizes para a gestão e o financiamento da 
educação;

. as diretrizes e metas para cada nível e modalidade 
de ensino e

. as diretrizes e metas para a formação e valorização 
do magistério e demais profissionais da educação, 
nos próximos dez anos.

Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, 
será preciso, como desdobramento, adequação às 
especificidades locais e definição de estratégias 
adequadas, à cada circunstância, elaboração de 
planos estaduais e municipais.
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(...)

9. EDUCAÇÃO INDÍGENA

9.1 Diagnóstico

No Brasil, desde o século XVI, a oferta de programas 
de educação escolar às comunidades indígenas 
esteve pautada pela catequização, civilização e 
integração forçada dos índios à sociedade nacional. 
Dos missionários jesuítas aos positivistas do Serviço 
de Proteção aos Índios, do ensino catequético 
ao ensino bilíngüe, a tônica foi uma só: negar a 
diferença, assimilar os índios, fazer com que eles 
se transformassem em algo diferente do que eram. 
Nesse processo, a instituição da escola entre grupos 
indígenas serviu de instrumento de imposição de 
valores alheios e negação de identidades e culturas 
diferenciadas.

Só em anos recentes esse quadro começou a mudar. 
Grupos organizados da sociedade civil passaram 
a trabalhar junto com comunidades indígenas, 
buscando alternativas à submissão desses grupos, 
como a garantia de seus territórios e formas menos 
violentas de relacionamento e convivência entre 
essas populações e outros segmentos da sociedade 
nacional. A escola entre grupos indígenas ganhou, 
então, um novo significado e um novo sentido, 
como meio para assegurar o acesso a conhecimentos 
gerais sem precisar negar as especificidades 
culturais e a identidade daqueles grupos. Diferentes 
experiências surgiram em várias regiões do Brasil, 
construindo projetos educacionais específicos à 
realidade sociocultural e histórica de determinados 
grupos indígenas, praticando a interculturalidade 
e o bilingüismo e adequando-se ao seu projeto de 
futuro.

O abandono da previsão de desaparecimento 
físico dos índios e da postura integracionista que 
buscava assimilar os índios à comunidade nacional, 
porque os entendia como categoria étnica e social 
transitória e fadada à extinção, está integrado nas 
mudanças e inovações garantidas pelo atual texto 

constitucional e fundamenta-se no reconhecimento 
da extraordinária capacidade de sobrevivência 
e mesmo de recuperação demográfica, como se 
verifica hoje, após séculos de práticas genocidas. As 
pesquisas mais recentes indicam que existem hoje 
entre 280.000 e 329.000 índios em terras indígenas, 
constituindo cerca de 210 grupos distintos. Não há 
informações sobre os índios urbanizados, e muitos 
deles preservam suas línguas e tradições.

O tamanho reduzido da população indígena, 
sua dispersão e heterogeneidade tornam 
particularmente difícil a implementação de uma 
política educacional adequada. Por isso mesmo, é 
de particular importância o fato de a Constituição 
Federal ter assegurado o direito das sociedades 
indígenas a uma educação escolar diferenciada, 
específica, intercultural e bilíngüe, o que vem 
sendo regulamentado em vários textos legais. Só 
dessa forma se poderá assegurar não apenas sua 
sobrevivência física mas também étnica, resgatando 
a dívida social que o Brasil acumulou em relação 
aos habitantes originais do território.

Em que pese a boa vontade de setores de órgãos 
governamentais, o quadro geral da educação escolar 
indígena no Brasil, permeado por experiências 
fragmentadas e descontínuas, é regionalmente 
desigual e desarticulado. Há, ainda, muito a ser 
feito e construído no sentido da universalização 
da oferta de uma educação escolar de qualidade 
para os povos indígenas, que venha ao encontro 
de seus projetos de futuro, de autonomia e que 
garanta a sua inclusão no universo dos programas 
governamentais que buscam a satisfação das 
necessidades básicas de aprendizagem, nos termos 
da Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos.

A transferência da responsabilidade pela educação 
indígena da Fundação Nacional do Índio para o 
Ministério da Educação não representou apenas 
uma mudança do órgão federal gerenciador do 
processo. Representou também uma mudança em 
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termos de execução: se antes as escolas indígenas 
eram mantidas pela FUNAI (ou por secretarias 
estaduais e municipais de educação, através 
de convênios firmados com o órgão indigenista 
oficial), agora cabe aos Estados assumirem tal 
tarefa. A estadualização das escolas indígenas e, 
em alguns casos, sua municipalização ocorreram 
sem a criação de mecanismos que assegurassem 
uma certa uniformidade de ações que garantissem 
a especificidade destas escolas. A estadualização 
assim conduzida não representou um processo de 
instituição de parcerias entre órgãos governamentais 
e entidades ou organizações da sociedade civil, 
compartilhando uma mesma concepção sobre 
o processo educativo a ser oferecido para as 
comunidades indígenas, mas sim uma simples 
transferência de atribuições e responsabilidades. 
Com a transferência de responsabilidades da 
FUNAI para o MEC, e deste para as secretarias 
estaduais de educação, criou-se uma situação de 
acefalia no processo de gerenciamento global da 
assistência educacional aos povos indígenas.

Não há, hoje, uma clara distribuição de 
responsabilidades entre a União, os Estados e os 
Municípios, o que dificulta a implementação de 
uma política nacional que assegure a especificidade 
do modelo de educação intercultural e bilíngüe às 
comunidades indígenas. 

Há também a necessidade de regularizar 
juridicamente as escolas indígenas, contemplando 
as experiências bem sucedidas em curso e 
reorientando outras para que elaborem regimentos, 
calendários, currículos, materiais didático-
pedagógicos e conteúdos programáticos adaptados 
às particularidades étno-culturais e lingüísticas 
próprias a cada povo indígena.

9.2 Diretrizes

A Constituição Federal assegura às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

A coordenação das ações escolares de educação 
indígena está, hoje, sob responsabilidade do 
Ministério de Educação, cabendo aos Estados e 
Municípios, a sua execução.

A proposta de uma escola indígena diferenciada, 
de qualidade, representa uma grande novidade no 
sistema educacional do País e exige das instituições e 
órgãos responsáveis a definição de novas dinâmicas, 
concepções e mecanismos, tanto para que estas 
escolas sejam de fato incorporadas e beneficiadas 
por sua inclusão no sistema oficial, quanto para que 
sejam respeitadas em suas particularidades.

A educação bilíngüe, adequada às peculiaridades 
culturais dos diferentes grupos, é melhor atendida 
através de professores índios. É preciso reconhecer 
que a formação inicial e continuada dos próprios 
índios, enquanto professores de suas comunidades, 
deve ocorrer em serviço e concomitantemente 
à sua própria escolarização. A formação que se 
contempla deve capacitar os professores para a 
elaboração de currículos e programas específicos 
para as escolas indígenas; o ensino bilíngüe, no 
que se refere à metodologia e ensino de segundas 
línguas e ao estabelecimento e uso de um sistema 
ortográfico das línguas maternas; a condução 
de pesquisas de caráter antropológico visando à 
sistematização e incorporação dos conhecimentos 
e saberes tradicionais das sociedades indígenas e 
à elaboração de materiais didático-pedagógicos, 
bilíngües ou não, para uso nas escolas instaladas em 
suas comunidades.

9.3 Objetivos e Metas

1. Atribuir aos Estados a responsabilidade legal 
pela educação indígena, quer diretamente, quer 
através de delegação de responsabilidades aos 
seus Municípios, sob a coordenação geral e com o 
apoio financeiro do Ministério da Educação.

2. Universalizar imediatamente a adoção das 
diretrizes para a política nacional de educação 
escolar indígena e os parâmetros curriculares 
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estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Educação e pelo Ministério da Educação.

3. Universalizar, em dez anos, a oferta 
às comunidades indígenas de programas 
educacionais equivalentes às quatro primeiras 
séries do ensino fundamental, respeitando 
seus modos de vida, suas visões de mundo e as 
situações sociolingüísticas específicas por elas 
vivenciadas.

4. Ampliar, gradativamente, a oferta de ensino de 
5ª a 8ª série à população indígena, quer na própria 
escola indígena, quer integrando os alunos em 
classes comuns nas escolas próximas, ao mesmo 
tempo que se lhes ofereça o atendimento adicional 
necessário para sua adaptação, a fim de garantir o 
acesso ao ensino fundamental pleno.

5. Fortalecer e garantir a consolidação, o 
aperfeiçoamento e o reconhecimento de 
experiências de construção de uma educação 
diferenciada e de qualidade atualmente em curso 
em áreas indígenas.

6. Criar, dentro de um ano, a categoria oficial de 
“escola indígena” para que a especificidade do 
modelo de educação intercultural e bilíngüe seja 
assegurada.

7. Proceder, dentro de dois anos, ao 
reconhecimento oficial e à regularização legal de 
todos os estabelecimentos de ensino localizados 
no interior das terras indígenas e em outras 
áreas assim como a constituição de um cadastro 
nacional de escolas indígenas.

8. Assegurar a autonomia das escolas indígenas, 
tanto no que se refere ao projeto pedagógico quanto 
ao uso de recursos financeiros públicos para a 
manutenção do cotidiano escolar, garantindo a 
plena participação de cada comunidade indígena 
nas decisões relativas ao funcionamento da 
escola.

9. Estabelecer, dentro de um ano, padrões mínimos 
mais flexíveis de infra-estrutura escolar para esses 
estabelecimentos, que garantam a adaptação às 
condições climáticas da região e, sempre que 
possível, as técnicas de edificação próprias do 

grupo, de acordo com o uso social e concepções 
do espaço próprias de cada comunidade indígena, 
além de condições sanitárias e de higiene.

10. Estabelecer um programa nacional de 
colaboração entre a União e os Estados para, 
dentro de cinco anos, equipar as escolas indígenas 
com equipamento didático-pedagógico básico, 
incluindo bibliotecas, verotecas e outros materiais 
de apoio.

11. Adaptar programas do Ministério da Educação 
de auxílio ao desenvolvimento da educação, já 
existentes, como transporte escolar, livro didático, 
biblioteca escolar, merenda escolar, TV Escola, de 
forma a contemplar a especificidade da educação 
indígena, quer em termos do contingente escolar, 
quer quanto aos seus objetivos e necessidades, 
assegurando o fornecimento desses benefícios às 
escolas.

12. Fortalecer e ampliar as linhas de financiamento 
existentes no Ministério da Educação para 
implementação de programas de educação 
escolar indígena, a serem executados pelas 
secretarias estaduais ou municipais de educação, 
organizações de apoio aos índios, universidades e 
organizações ou associações indígenas.

13. Criar, tanto no Ministério da Educação como 
nos órgãos estaduais de educação, programas 
voltados à produção e publicação de materiais 
didáticos e pedagógicos específicos para os grupos 
indígenas, incluindo livros, vídeos, dicionários 
e outros, elaborados por professores indígenas 
juntamente com os seus alunos e assessores.

14. Implantar, dentro de um ano, as diretrizes 
curriculares nacionais e os parâmetros curriculares 
e universalizar, em cinco anos, a aplicação pelas 
escolas indígenas na formulação do seu projeto 
pedagógico.

15. Instituir e regulamentar, nos sistemas estaduais 
de ensino, a profissionalização e reconhecimento 
público do magistério indígena, com a criação da 
categoria de professores indígenas como carreira 
específica do magistério, com concurso de provas e 
títulos adequados às particularidades lingüísticas 
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e culturais das sociedades indígenas, garantindo 
a esses professores os mesmos direitos atribuídos 
aos demais do mesmo sistema de ensino, com 
níveis de remuneração correspondentes ao seu 
nível de qualificação profissional.

16. Estabelecer e assegurar a qualidade de 
programas contínuos de formação sistemática 
do professorado indígena, especialmente no que 
diz respeito aos conhecimentos relativos aos 
processos escolares de ensino-aprendizagem, 
à alfabetização, à construção coletiva de 
conhecimentos na escola e à valorização do 
patrimônio cultural da população atendida.

17. Formular, em dois anos, um plano para a 
implementação de programas especiais para 
a formação de professores indígenas em nível 
superior, através da colaboração das universidades 
e de instituições de nível equivalente.

18. Criar, estruturar e fortalecer, dentro do prazo 
máximo de dois anos, nas secretarias estaduais 
de educação, setores responsáveis pela educação 
indígena, com a incumbência de promovê-la, 
acompanhá-la e gerenciá-la.

19. Implantar, dentro de um ano, cursos de 
educação profissional, especialmente nas regiões 
agrárias, visando à auto-sustentação e ao uso da 
terra de forma equilibrada.

20. Promover, com a colaboração entre a União, 
os Estados e Municípios e em parceria com as 
instituições de ensino superior, a produção de 
programas de formação de professores de educação 
a distância de nível fundamental e médio.

21. Promover a correta e ampla informação da 
população brasileira em geral, sobre as sociedades 
e culturas indígenas, como meio de combater o 
desconhecimento, a intolerância e o preconceito 
em relação a essas populações.

convEnção rElativa à luta contra 
Discriminação no Ensino

DEcrEto nº 63.223, DE 6 DE sEtEmbro DE 
1968.

Promulga a convenção relativa à luta contra a 
discriminação no campo do ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional Aprovado pelo 
decreto legislativo nº 40, de 1967, a Convenção 
relativa à luta contra a discriminação no campo 
do ensino, adotada a 15 de dezembro de 1960, 
pela Conferência Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, por 
ocasião de sua décima primeira sessão;

E HAVENDO a referida Convenção, de conformidade 
com seu artigo 14, entrando em vigor para o Brasil, a 
19 de julho de 1968, isto é, três meses após o depósito 
do instrumento de ratificação junto ao Diretor-Geral 
da UNESCO, realizado em 19 de abril de 1968;

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente 
decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém.

Brasília, 6 de setembro de 1968; 147º da 
Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto

Tarso Dutra
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DirEtrizEs curricularEs nacionais Para a 
formação DE DocEntEs

rEsolução cEb nº 2, DE 19 DE abril DE 
1999.

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação de Docentes da Educação Infantil e dos anos 

iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, 
na modalidade Normal.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, de conformidade 
com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da Lei 
9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 13, 
26, 29, 35, 36, 37, 38, 58, 59, 61, 62 e 65 da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o Parecer CEB/CNE 1/99, homologado pelo Senhor 
Ministro da Educação em 12 de abril de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º O Curso Normal em nível Médio, previsto no 
artigo 62 da Lei 9394/96, aberto aos concluintes do 
Ensino Fundamental, deve prover, em atendimento 
ao disposto na Carta Magna e na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, LDBEN, a formação de 
professores para atuar como docentes na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
acrescendo-se às especificidades de cada um 
desses grupos as exigências que são próprias 
das comunidades indígenas e dos portadores de 
necessidades educativas especiais.

§ 1º O curso, em função da sua natureza profissional, 
requer ambiente institucional próprio com 
organização adequada à identidade da sua proposta 
pedagógica.

§ 2º A proposta pedagógica de cada escola deve 
assegurar a constituição de valores, conhecimentos 
e competências gerais e específicas necessárias ao 
exercício da atividade docente que, sob a ótica do 
direito, possibilite o compromisso dos sistemas de 

ensino com a educação escolar de qualidade para as 
crianças, os jovens e adultos.

(...)

Art. 9º As escolas de formação de professores em nível 
médio na modalidade Normal poderão organizar, 
no exercício da sua autonomia e considerando as 
realidades específicas, propostas pedagógicas que 
preparem os docentes para as seguintes áreas de 
atuação, conjugadas ou não:

I – educação infantil;

II – educação nos anos iniciais do ensino 
fundamental;

III – educação nas comunidades indígenas;

IV – educação de jovens e adultos;

V – educação de portadores de necessidades 
educativas especiais.

Art. 10. Cabe aos órgãos normativos dos sistemas 
de ensino, em face da diversidade regional 
e local e do pacto federativo, estabelecer as 
normas complementares à implementação dessas 
diretrizes.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 12.Revogam-se as disposições em contrário.

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET
Presidente da Câmara de Educação Básica
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rEsolução cnE/cEb nº 002, DE 07 DE abril 
DE 1998. 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
 para o Ensino Fundamental.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, tendo em vista 
o disposto no Art. 9º § 1º, alínea “c” da Lei 9.131, 
de 25 de novembro de 1995 e o Parecer CEB 4/98, 
homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do 
Desporto em 27 de março de 1998,

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 
a serem observadas na organização curricular das 
unidades escolares integrantes dos diversos sistemas 
de ensino.

Art. 2º Diretrizes Curriculares Nacionais são o 
conjunto de definições doutrinárias sobre princípios, 
fundamentos e procedimento da educação básica, 
expressas pela Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, que orientarão 
as escolas brasileiras dos sistemas de ensino 
na organização, articulação, desenvolvimento e 
avaliação de suas propostas pedagógicas.

Art. 3º. São as seguintes as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental:

I - As escolas deverão estabelecer como norteadores 
de suas ações pedagógicas:

a) os princípios éticos da autonomia, da 
responsabilidade, da solidariedade e do respeito 
ao bem comum;

b) os princípios dos Direitos e Deveres da 
Cidadania, do exercício da criticidade e do 
respeito à ordem democrática;

c os princípios estéticos da sensibilidade, da 
criatividade e da diversidade de manifestações 
artísticas e culturais.

II - Ao definir suas propostas pedagógicas, as 
escolas deverão explicitar o reconhecimento da 
identidade pessoal de alunos, professores e outros 
profissionais e a identidade de cada unidade 
escolar e de seus respectivos sistemas de ensino.

III - As escolas deverão reconhecer que as 
aprendizagens são constituídas pela interação 
dos processos de conhecimento com os de 
linguagem e os afetivos, em conseqüência das 
relações entre as distintas identidades dos 
vários participantes do contexto escolarizado; 
as diversas experiências de vida de alunos, 
professores e demais participantes do ambiente 
escolar, expressas através de múltiplas formas 
de diálogo, devem contribuir para a constituição 
de identidade afirmativas, persistentes e capazes 
de protagonizar ações autônomas e solidárias em 
relação a conhecimentos e valores indispensáveis 
à vida cidadã.

IV - Em todas as escolas deverá ser garantida a 
igualdade de acesso para alunos a uma base 
nacional comum, de maneira a legitimar a unidade 
e a qualidade da ação pedagógica na diversidade 
nacional. A base comum nacional e sua parte 
diversificada deverão integrar-se em torno do 
paradigma curricular, que vise a estabelecer a 
relação entre a educação fundamental e:

a) vida cidadã através da articulação entre 
vários dos seus aspectos como: 

1. a saúde 

2. a sexualidade 

3. a vida familiar e social 

4. o meio ambiente 

5. o trabalho 

6. a ciência e a tecnologia 

7. a cultura 

8. as linguagens. 

b) as áreas de conhecimento: 

1. Língua Portuguesa 

2. Língua Materna, para populações 
indígenas e migrantes 
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3. Matemática 

4. Ciências 

5. Geografia 

6. História 

7. Língua Estrangeira 

8. Educação Artística

9. Educação Física 

10. Educação Religiosa, na forma do art. 33 
da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

V - As escolas deverão explicitar em suas 
propostas curriculares processos de ensino 
voltados para as relações com sua comunidade 
local, regional e planetária, visando à interação 
entre a educação fundamental e a vida cidadã; os 
aluno, ao aprenderem os conhecimentos e valores 
da base nacional comum e da parte diversificada, 
estarão também constituindo sua identidade 
como cidadãos, capazes de serem protagonistas 
de ações responsáveis, solidárias e autônomas 
em relação a si próprios, às suas famílias e às 
comunidades.

VI - As escolas utilizarão a parte diversificada 
de suas propostas curriculares para enriquecer 
e complementar a base nacional comum, 
propiciando, de maneira específica, a introdução 
de projetos e atividades do interesse de suas 
comunidades.

VII - As escolas devem trabalhar em clima 
de cooperação entre a direção e as equipes 
docentes, para que haja condições favoráveis à 
adoção, execução, avaliação e aperfeiçoamento 
das estratégias educacionais, em consequência 
do uso adequado do espaço físico, do horário e 
calendário escolares, na forma dos arts. 12 a 14 da 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ulysses de Oliveira Panisset

rEsolução cnE/cEb nº 003, DE 26 DE junho 
DE 1998. 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
 para o Ensino Médio 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, de conformidade 
com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da Lei 9.131, 
de 25 de novembro de 1995, nos artigos 26, 35 e 36 
da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo 
em vista o Parecer CEB/CNE 15/98, homologado pelo 
Senhor Ministro da Educação e do Desporto em 25 
de junho de 1998, e que a esta se integra,

RESOLVE:

Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Médio – DCNEM, estabelecidas nesta Resolução, se 
constituem num conjunto de definições doutrinárias 
sobre princípios, fundamentos e procedimentos 
a serem observados na organização pedagógica 
e curricular de cada unidade escolar integrante 
dos diversos sistemas de ensino, em atendimento 
ao que manda a lei, tendo em vista vincular a 
educação com o mundo do trabalho e a prática 
social, consolidando a preparação para o exercício 
da cidadania e propiciando preparação básica para 
o trabalho.

Art. 2º A organização curricular de cada escola será 
orientada pelos valores apresentados na Lei 9.394, 
a saber:

I - os fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática;

II - os que fortaleçam os vínculos de família, os 
laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca.

Art. 3º Para observância dos valores mencionados no 
artigo anterior, a prática administrativa e pedagógica 
dos sistemas de ensino e de suas escolas, as formas 
de convivência no ambiente escolar, os mecanismos 
de formulação e implementação de política 
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educacional, os critérios de alocação de recursos, a 
organização do currículo e das situações de ensino 
aprendizagem e os procedimentos de avaliação 
deverão ser coerentes com princípios estéticos, 
políticos e éticos, abrangendo:

I - a Estética da Sensibilidade, que deverá 
substituir a da repetição e padronização, 
estimulando a criatividade, o espírito inventivo, 
a curiosidade pelo inusitado, e a afetividade, 
bem como facilitar a constituição de identidades 
capazes de suportar a inquietação, conviver com 
o incerto e o imprevisível, acolher e conviver 
com a diversidade, valorizar a qualidade, a 
delicadeza, a sutileza, as formas lúdicas e 
alegóricas de conhecer o mundo e fazer do lazer, 
da sexualidade e da imaginação um exercício de 
liberdade responsável.

II - a Política da Igualdade, tendo como ponto de 
partida o reconhecimento dos direitos humanos 
e dos deveres e direitos da cidadania, visando 
à constituição de identidades que busquem 
e pratiquem a igualdade no acesso aos bens 
sociais e culturais, o respeito ao bem comum, 
o protagonismo e a responsabilidade no âmbito 
público e privado, o combate a todas as formas 
discriminatórias e o respeito aos princípios do 
Estado de Direito na forma do sistema federativo 
e do regime democrático e republicano.

III - a Ética da Identidade, buscando superar 
dicotomias entre o mundo da moral e o 
mundo da matéria, o público e o privado, para 
constituir identidades sensíveis e igualitárias 
no testemunho de valores de seu tempo, 
praticando um humanismo contemporâneo, 
pelo reconhecimento, respeito e acolhimento 
da identidade do outro e pela incorporação 
da solidariedade, da responsabilidade e da 
reciprocidade como orientadoras de seus atos na 
vida profissional, social, civil e pessoal.

..............................

Art. 5º Para cumprir as finalidades do ensino médio 
previstas pela lei, as escolas organizarão seus 
currículos de modo a:

I - ter presente que os conteúdos curriculares não 
são fins em si mesmos, mas meios básicos para 
constituir competências cognitivas ou sociais, 
priorizando-as sobre as informações;

II - ter presente que as linguagens são 
indispensáveis para a constituição de 
conhecimentos e competências;

III - adotar metodologias de ensino diversificadas, 
que estimulem a reconstrução do conhecimento 
e mobilizem o raciocínio, a experimentação, a 
solução de problemas e outras competências 
cognitivas superiores;

IV - reconhecer que as situações de aprendizagem 
provocam também sentimentos e requerem 
trabalhar a afetividade do aluno.

Art. 6º Os princípios pedagógicos da Identidade, 
Diversidade e Autonomia, da Interdisciplinaridade 
e da Contextualização, serão adotados como 
estruturadores dos currículos do ensino médio.

Art. 7º Na observância da Identidade, Diversidade 
e Autonomia, os sistemas de ensino e as escolas, na 
busca da melhor adequação possível às necessidades 
dos alunos e do meio social:

I - desenvolverão, mediante a institucionalização 
de mecanismos de participação da comunidade, 
alternativas de organização institucional que 
possibilitem:

a) identidade própria enquanto instituições 
de ensino de adolescentes, jovens e adultos, 
respeitadas as suas condições e necessidades 
de espaço e tempo de aprendizagem;

b) uso das várias possibilidades pedagógicas de 
organização, inclusive espaciais e temporais;

c) articulações e parcerias entre instituições 
públicas e privadas, contemplando a preparação 
geral para o trabalho, admitida a organização 
integrada dos anos finais do ensino fundamental 
com o ensino médio;

II - fomentarão a diversificação de programas 
ou tipos de estudo disponíveis, estimulando 
alternativas, a partir de uma base comum, de 
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acordo com as características do alunado e as 
demandas do meio social, admitidas as opções 
feitas pelos próprios alunos, sempre que viáveis 
técnica e financeiramente;

III - instituirão sistemas de avaliação e/ou 
utilizarão os sistemas de avaliação operados pelo 
Ministério da Educação e do Desporto, a fim de 
acompanhar os resultados da diversificação, 
tendo como referência as competências básicas 
a serem alcançadas, a legislação do ensino, estas 
diretrizes e as propostas pedagógicas das escolas;

IV - criarão os mecanismos necessários ao fomento 
e fortalecimento da capacidade de formular 
e executar propostas pedagógicas escolares 
características do exercício da autonomia;

IV - criarão mecanismos que garantam liberdade 
e responsabilidade das instituições escolares na 
formulação de sua proposta pedagógica, e evitem 
que as instâncias centrais dos sistemas de ensino 
burocratizem e ritualizem o que, no espírito da lei, 
deve ser expressão de iniciativa das escolas, com 
protagonismo de todos os elementos diretamente 
interessados, em especial dos professores;

V - instituirão mecanismos e procedimentos de 
avaliação de processos e produtos, de divulgação 
dos resultados e de prestação de contas, visando 
desenvolver a cultura da responsabilidade pelos 
resultados e utilizando os resultados para orientar 
ações de compensação de desigualdades que 
possam resultar do exercício da autonomia.

Art. 8º Na observância da Interdisciplinaridade as 
escolas terão presente que:

I - a Interdisciplinaridade, nas suas mais 
variadas formas, partirá do princípio de que todo 
conhecimento mantém um diálogo permanente 
com outros conhecimentos, que pode ser de 
questionamento, de negação, de complementação, 
de ampliação, de iluminação de aspectos não 
distinguidos;

II - o ensino deve ir além da descrição e procurar 
constituir nos alunos a capacidade de analisar, 
explicar, prever e intervir, objetivos que são 
mais facilmente alcançáveis se as disciplinas, 

integradas em áreas de conhecimento, puderem 
contribuir, cada uma com sua especificidade, para 
o estudo comum de problemas concretos, ou para 
o desenvolvimento de projetos de investigação e/
ou de ação;

III - as disciplinas escolares são recortes das áreas 
de conhecimentos que representam, carregam 
sempre um grau de arbitrariedade e não esgotam 
isoladamente a realidade dos fatos físicos e 
sociais, devendo buscar entre si interações que 
permitam aos alunos a compreensão mais ampla 
da realidade;

IV - a aprendizagem é decisiva para o 
desenvolvimento dos alunos, e por esta razão as 
disciplinas devem ser didaticamente solidárias 
para atingir esse objetivo, de modo que disciplinas 
diferentes estimulem competências comuns, e 
cada disciplina contribua para a constituição 
de diferentes capacidades, sendo indispensável 
buscar a complementaridade entre as disciplinas 
a fim de facilitar aos alunos um desenvolvimento 
intelectual, social e afetivo mais completo e 
integrado;

V - a característica do ensino escolar, tal 
como indicada no inciso anterior, amplia 
significativamente a responsabilidade da escola 
para a constituição de identidades que integram 
conhecimentos, competências e valores que 
permitam o exercício pleno da cidadania e a 
inserção flexível no mundo do trabalho.

Art. 9º Na observância da Contextualização as 
escolas terão presente que:

I - na situação de ensino e aprendizagem, o 
conhecimento é transposto da situação em que 
foi criado, inventado ou produzido, e por causa 
desta transposição didática deve ser relacionado 
com a prática ou a experiência do aluno a fim de 
adquirir significado;

II - a relação entre teoria e prática requer a 
concretização dos conteúdos curriculares em 
situações mais próximas e familiares do aluno, 
nas quais se incluem as do trabalho e do exercício 
da cidadania;
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III - a aplicação de conhecimentos constituídos 
na escola às situações da vida cotidiana e da 
experiência espontânea permite seu entendimento, 
crítica e revisão.

Art. 10 A base nacional comum dos currículos 
do ensino médio será organizada em áreas de 
conhecimento, a saber:

I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, 
objetivando a constituição de competências e 
habilidades que permitam ao educando:

a) Compreender e usar os sistemas simbólicos 
das diferentes linguagens como meios de 
organização cognitiva da realidade pela 
constituição de significados, expressão, 
comunicação e informação.

..............................

II - Ciências da Natureza, Matemática e suas 
Tecnologias, objetivando a constituição de 
habilidades e competências que permitam ao 
educando:

a) Compreender as ciências como construções 
humanas, entendendo como elas se desenvolvem 
por acumulação, continuidade ou ruptura de 
paradigmas, relacionando o desenvolvimento 
científico com a transformação da sociedade.

..............................

III - Ciências Humanas e suas Tecnologias, 
objetivando a constituição de competências e 
habilidades que permitam ao educando:

a) Compreender os elementos cognitivos, 
afetivos, sociais e culturais que constituem a 
identidade própria e dos outros.

b) Compreender a sociedade, sua gênese e 
transformação e os múltiplos fatores que nelas 
intervêm, como produtos da ação humana; a 
si mesmo como agente social; e os processos 
sociais como orientadores da dinâmica dos 
diferentes grupos de indivíduos.

c) Compreender o desenvolvimento da sociedade 
como processo de ocupação de espaços físicos e 
as relações da vida humana com a paisagem, em 

seus desdobramentos político-sociais, culturais, 
econômicos e humanos.

d) Compreender a produção e o papel histórico 
das instituições sociais, políticas e econômicas, 
associando-as às práticas dos diferentes grupos 
e atores sociais, aos princípios que regulam 
a convivência em sociedade, aos direitos e 
deveres da cidadania, à justiça e à distribuição 
dos benefícios econômicos.

e) Traduzir os conhecimentos sobre a pessoa, 
a sociedade, a economia, as práticas sociais e 
culturais em condutas de indagação, análise, 
problematização e protagonismo diante de 
situações novas, problemas ou questões da vida 
pessoal, social, política, econômica e cultural.

..............................

Artigo 15 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Ulysses de Oliveira Panisset

Presidente da Câmara de Educação Básica
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DirEtrizEs oPEracionais Para EDucação 
básica nas Escolas Do camPo

rEsolução cnE/cEb 1, DE 3 DE abril DE 
2002.

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação 
Básica nas Escolas do Campo.

O Presidente da Câmara da Educação Básica, 
reconhecido o modo próprio de vida social e o de 
utilização do espaço do campo como fundamentais, 
em sua diversidade, para a constituição da identidade 
da população rural e de sua inserção cidadã na 
definição dos rumos da sociedade brasileira, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - LDB, na Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e na Lei nº 10.172, de 9 de janeiro 
de 2001, que aprova o Plano Nacional de Educação, 
e no Parecer CNE/CEB 36/2001, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em 12 de 
março de 2002, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Operacionais para a Educação Básica nas escolas 
do campo a serem observadas nos projetos das 
instituições que integram os diversos sistemas de 
ensino.

Art. 2º Estas Diretrizes, com base na legislação 
educacional, constituem um conjunto de princípios 
e de procedimentos que visam adequar o projeto 
institucional das escolas do campo às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
o Ensino Fundamental e Médio, a Educação de 
Jovens e Adultos, a Educação Especial, a Educação 
Indígena, a Educação Profissional de Nível Técnico 
e a Formação de Professores em Nível Médio na 
modalidade Normal. 

Parágrafo único. A identidade da escola do campo é 
definida pela sua vinculação às questões inerentes 
à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e 
saberes próprios dos estudantes, na memória coletiva 

que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia 
disponível na sociedade e nos movimentos sociais 
em defesa de projetos que associem as soluções 
exigidas por essas questões à qualidade social da 
vida coletiva no país.

Art. 3º O Poder Público, considerando a magnitude 
da importância da educação escolar para o exercício 
da cidadania plena e para o desenvolvimento de 
um país cujo paradigma tenha como referências a 
justiça social, a solidariedade e o diálogo entre todos, 
independente de sua inserção em áreas urbanas ou 
rurais, deverá garantir a universalização do acesso 
da população do campo à Educação Básica e à 
Educação Profissional de Nível Técnico.

Art. 4° O projeto institucional das escolas do campo, 
expressão do trabalho compartilhado de todos os 
setores comprometidos com a universalização da 
educação escolar com qualidade social, constituir-
se-á num espaço público de investigação e 
articulação de experiências e estudos direcionados 
para o mundo do trabalho, bem como para o 
desenvolvimento social, economicamente justo e 
ecologicamente sustentável.

Art. 5º As propostas pedagógicas das escolas do 
campo, respeitadas as diferenças e o direito à 
igualdade e cumprindo imediata e plenamente o 
estabelecido nos artigos 23, 26 e 28 da Lei 9.394, 
de 1996, contemplarão a diversidade do campo em 
todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, 
econômicos, de gênero, geração e etnia.

Parágrafo único. Para observância do estabelecido 
neste artigo, as propostas pedagógicas das escolas do 
campo, elaboradas no âmbito da autonomia dessas 
instituições, serão desenvolvidas e avaliadas sob 
a orientação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica e a Educação Profissional de 
Nível Técnico.

Art. 6º O Poder Público, no cumprimento das suas 
responsabilidades com o atendimento escolar e 
à luz da diretriz legal do regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios, proporcionará Educação Infantil e 
Ensino Fundamental nas comunidades rurais, 
inclusive para aqueles que não o concluíram na 
idade prevista, cabendo em especial aos Estados 
garantir as condições necessárias para o acesso ao 
Ensino Médio e à Educação Profissional de Nível 
Técnico.

Art. 7º É de responsabilidade dos respectivos 
sistemas de ensino, através de seus órgãos 
normativos, regulamentar as estratégias 
específicas de atendimento escolar do campo e a 
flexibilização da organização do calendário escolar, 
salvaguardando, nos diversos espaços pedagógicos 
e tempos de aprendizagem, os princípios da política 
de igualdade.

§ 1° O ano letivo, observado o disposto nos artigos 23, 
24 e 28 da LDB, poderá ser estruturado independente 
do ano civil.

§ 2° As atividades constantes das propostas 
pedagógicas das escolas, preservadas as finalidades 
de cada etapa da educação básica e da modalidade 
de ensino prevista, poderão ser organizadas e 
desenvolvidas em diferentes espaços pedagógicos, 
sempre que o exercício do direito à educação escolar 
e o desenvolvimento da capacidade dos alunos 
de aprender e de continuar aprendendo assim o 
exigirem.

Art. 8° As parcerias estabelecidas visando ao 
desenvolvimento de experiências de escolarização 
básica e de educação profissiona l, sem prejuízo de 
outras exigências que poderão ser acrescidas pelos 
respectivos sistemas de ensino, observarão:

I - articulação entre a proposta pedagógica da 
instituição e as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a respectiva etapa da Educação Básica ou 
Profissional;

II - direcionamento das atividades curriculares e 
pedagógicas para um projeto de desenvolvimento 
sustentável;
III - avaliação institucional da proposta e de seus 
impactos sobre a qualidade da vida individual e 
coletiva;

IV - controle social da qualidade da educação 
escolar, mediante a efetiva participação da 
comunidade do campo.

Art. 9º As demandas provenientes dos movimentos 
sociais poderão subsidiar os componentes 
estruturantes das políticas educacionais, respeitado 
o direito à educação escolar, nos termos da legislação 
vigente.

Art. 10. O projeto institucional das escolas do 
campo, considerado o estabelecido no artigo 14 da 
LDB, garantirá a gestão democrática, constituindo 
mecanismos que possibilitem estabelecer relações 
entre a escola, a comunidade local, os movimentos 
sociais, os órgãos normativos do sistema de ensino e 
os demais setores da sociedade.

Art. 11. Os mecanismos de gestão democrática, 
tendo como perspectiva o exercício do poder nos 
termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 1º da 
Carta Magna, contribuirão diretamente:

I - para a consolidação da autonomia das escolas 
e o fortalecimento dos conselhos que propugnam 
por um projeto de desenvolvimento que torne 
possível à população do campo viver com 
dignidade;
II - para a abordagem solidária e coletiva dos 
problemas do campo, estimulando a autogestão 
no processo de elaboração, desenvolvimento 
e avaliação das propostas pedagógicas das 
instituições de ensino.

Art. 12. O exercício da docência na Educação Básica, 
cumprindo o estabelecido nos artigos 12, 13, 61 e 62 
da LDB e nas Resoluções 3/1997 e 2/1999, da Câmara 
da Educação Básica, assim como os Pareceres 9/2002, 
27/2002 e 28/2002 e as Resoluções 1/2002 e 2/2002 do 
Pleno do Conselho Nacional de Educação, a respeito 
da formação de professores em nível superior para a 
Educação Básica, prevê a formação inicial em curso 
de licenciatura, estabelecendo como qualificação 
mínima, para a docência na Educação Infantil e 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o curso 
de formação de professores em Nível Médio, na 
modalidade Normal.
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Parágrafo único. Os sistemas de ensino, de acordo 
com o artigo 67 da LDB, desenvolverão políticas de 
formação inicial e continuada, habilitando todos os 
professores leigos e promovendo o aperfeiçoamento 
permanente dos docentes.

Art. 13. Os sistemas de ensino, além dos princípios 
e diretrizes que orientam a Educação Básica no 
país, observarão, no processo de normatização 
complementar da formação de professores para 
o exercício da docência nas escolas do campo, os 
seguintes componentes:

I - estudos a respeito da diversidade e o efetivo 
protagonismo das crianças, dos jovens e dos 
adultos do campo na construção da qualidade 
social da vida individual e coletiva, da região, do 
país e do mundo;

II - propostas pedagógicas que valorizem, na 
organização do ensino, a diversidade cultural 
e os processos de interação e transformação 
do campo, a gestão democrática, o acesso ao 
avanço científico e tecnológico e respectivas 
contribuições para a melhoria das condições 
de vida e a fidelidade aos princípios éticos que 
norteiam a convivência solidária e colaborativa 
nas sociedades democráticas.

Art. 14. O financiamento da educação nas escolas 
do campo, tendo em vista o que determina a 
Constituição Federal, no artigo 212 e no artigo 60 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, a 
LDB, nos artigos 68, 69, 70 e 71, e a regulamentação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – Lei 9.424, de 1996, será assegurado 
mediante cumprimento da legislação a respeito do 
financiamento da educação escolar no Brasil.

Art. 15. No cumprimento do disposto no § 2º, 
do art. 2º, da Lei 9.424, de 1996, que determina 
a diferenciação do custo-aluno com vistas ao 
financiamento da educação escolar nas escolas do 
campo, o Poder Público levará em consideração:

I - as responsabilidades próprias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com o atendimento escolar em todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica, contemplada a 
variação na densidade demográfica e na relação 
professor/aluno;

II - as especificidades do campo, observadas 
no atendimento das exigências de materiais 
didáticos, equipamentos, laboratórios e condições 
de deslocamento dos alunos e professores apenas 
quando o atendimento escolar não puder ser 
assegurado diretamente nas comunidades rurais;

III - remuneração digna, inclusão nos planos de 
carreira e institucionalização de programas de 
formação continuada para os profissionais da 
educação que propiciem, no mínimo, o disposto 
nos artigos 13, 61, 62 e 67 da LDB.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
Presidente da Câmara de Educação Básica
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DirEtrizEs curricularEs nacionais Para 
EDucação Das rElaçõEs étnico-raciais 
E o Ensino DE história E cultura afro-

brasilEira E africana

rEsolução nº 1, DE 17 DE junho DE 2004. 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 

de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, 
tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea 
“c”, da Lei nº 9.131, publicada em 25 de novembro 
de 1995, e com fundamentação no Parecer CNE/CP 
3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo 
Ministro da Educação em 19 de maio de 2004, e que 
a este se integra, resolve:

Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana, a serem observadas pelas 
Instituições de ensino, que atuam nos níveis e 
modalidades da Educação Brasileira e, em especial, 
por Instituições que desenvolvem programas de 
formação inicial e continuada de professores.

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos 
conteúdos de disciplinas e atividades curriculares 
dos cursos que ministram, a Educação das Relações 
Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, 
nos termos explicitados no Parecer CNE/CP 3/2004.

§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes 
Curriculares, por parte das instituições de ensino, 
será considerado na avaliação das condições de 
funcionamento do estabelecimento.

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para 
o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africanas constituem-se de orientações, princípios 
e fundamentos para o planejamento, execução e 
avaliação da Educação, e têm por meta promover a 
educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio 
da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, 
buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à 
construção de uma nação democrática.

§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais 
tem por objetivo a divulgação e produção de 
conhecimentos, bem como de atitudes, posturas e 
valores que eduquem cidadãos quanto à pluralidade 
étnico-racial, tornando-os capazes de interagir 
e de negociar objetivos comuns que garantam, 
a todos, respeito aos direitos legais e valorização 
de identidade, na busca da consolidação da 
democracia brasileira.

§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana tem por objetivo o reconhecimento e 
valorização da identidade, história e cultura dos afro-
brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento 
e igualdade de valorização das raízes africanas da 
nação brasileira, ao lado das indígenas, européias, 
asiáticas.

§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios desenvolver 
as Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas por 
esta Resolução, dentro do regime de colaboração e 
da autonomia de entes federativos e seus respectivos 
sistemas.

Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais 
e o estudo de História e Cultura Afro-Brasileira, 
e História e Cultura Africana será desenvolvida 
por meio de conteúdos, competências, atitudes e 
valores, a serem estabelecidos pelas Instituições de 
ensino e seus professores, com o apoio e supervisão 
dos sistemas de ensino, entidades mantenedoras e 
coordenações pedagógicas, atendidas as indicações, 
recomendações e diretrizes explicitadas no Parecer 
CNE/CP 003/2004.

§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades 
mantenedoras incentivarão e criarão condições 
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materiais e financeiras, assim como proverão as 
escolas, professores e alunos, de material  bibliográfico 
e de outros materiais didáticos necessários para a 
educação tratada no “caput” deste artigo.

§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o 
aprofundamento de estudos, para que os professores 
concebam e desenvolvam unidades de estudos, 
projetos e programas, abrangendo os diferentes 
componentes curriculares.

§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica, nos 
termos da Lei 10639/2003, refere-se, em especial, aos 
componentes curriculares de Educação Artística, 
Literatura e História do Brasil.

§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas 
sobre processos educativos orientados por valores, 
visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros, 
ao lado de pesquisas de mesma natureza junto aos 
povos indígenas, com o objetivo de ampliação e 
fortalecimento de bases teóricas para a educação 
brasileira.

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino 
poderão estabelecer canais de comunicação com 
grupos do Movimento Negro, grupos culturais 
negros, instituições formadoras de professores, 
núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos 
de Estudos Afro-Brasileiros, com a finalidade de 
buscar subsídios e trocar experiências para planos 
institucionais, planos pedagógicos e projetos de 
ensino.

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências 
no sentido de garantir o direito de alunos 
afrodescendentes de freqüentarem estabelecimentos 
de ensino de qualidade, que contenham instalações 
e equipamentos sólidos e atualizados, em cursos 
ministrados por professores competentes no domínio 
de conteúdos de ensino e comprometidos com a 
educação de negros e não negros, sendo capazes de 
corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem 
desrespeito e discriminação.

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos 
de ensino, em suas finalidades, responsabilidades 
e tarefas, incluirão o previsto o exame e 
encaminhamento de solução para situações 
de discriminação, buscando-se criar situações 
educativas para o reconhecimento, valorização e 
respeito da diversidade.

Parágrafo Único: Os casos que caracterizem racismo 
serão tratados como crimes imprescritíveis e 
inafiançáveis, conforme prevê o Art. 5º, XLII da 
Constituição Federal de 1988.

Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e 
supervisionarão a elaboração e edição de livros 
e outros materiais didáticos, em atendimento ao 
disposto no Parecer CNE/CP 003/2004.

Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla 
divulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 e dessa 
Resolução, em atividades periódicas, com a 
participação das redes das escolas públicas e 
privadas, de exposição, avaliação e divulgação dos 
êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagens de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da 
Educação das Relações Étnico-Raciais.

§ 1° Os resultados obtidos com as atividades 
mencionadas no caput deste artigo serão 
comunicados de forma detalhada ao Ministério da 
Educação, à Secretaria Especial de Promoção da 
igualdade Racial, ao Conselho Nacional de Educação 
e aos respectivos Conselhos Estaduais e Municipais 
de Educação, para que encaminhem providências 
que forem requeridas.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Roberto Cláudio Frota Bezerra
Presidente do Conselho Nacional de Educação
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EDucação inDíGEna 

EDucação Escolar inDíGEna no GovErno 
fEDEral

DEcrEto nº 26, DE 4 DE fEvErEiro DE 1991.

Dispõe sobre a Educação Indígena no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 
Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973 e em cumprimento 
da Convenção nº 107, da Organização Internacional 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº 58.825, de 14 
de julho de 1966, sobre a proteção da integração das 
populações indígenas e outras populações tribais e 
semi-tribais de países independentes,

DECRETA:

Art. 1º Fica atribuída ao Ministério da Educação a 
competência para coordenar as ações referentes à 
Educação Indígena, em todos os níveis e modalidades 
de ensino, ouvida a FUNAI.

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º serão 
desenvolvidas pelas Secretarias de Educação dos 
Estados e Municípios em consonância com as 
Secretarias Nacionais de Educação do Ministério da 
Educação.

Brasília, 04 de fevereiro de 1991; 170º da 
Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Carlos Chiarelli

Portaria intErministErial sobrE EDucação 
Escolar inDíGEna

Portaria intErministErial mj/mEc n. 559, 
DE 16 DE abri DE 1991.

Cria a Coordenação Nacional de Educação Indígena e 
dá providências correlatas.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
CONSIDERANDO:

Que, historicamente, no Brasil, a educação para as 
populações indígenas tem servido como instrumento 
de aculturação e destruição das respectivas etnias, 
reivindicando todos os grupos indígenas,hoje,uma 
escolarização formal com características próprias 
e diferenciadas, respeitadas e reforçadas suas 
especificidades culturais;

Que a constituição de 1988, especialmente através 
do § 2º do artigo 210, garante ao índio esse direito;

Que com tais conquistas as escolas indígenas deixarão 
de ser um instrumento de imposição de valores e 
normas culturais da sociedade envolvente, para se 
tornarem um novo espaço de ensino-aprendizagem, 
fundada na construção coletiva de conhecimentos, 
que reflita as expectativas e interesses de cada grupo 
étnico;

Que o objetivo dessa ação intergovernamental 
é garantir que as ações educacionais destinadas 
às populações indígenas fundamentem-se no 
reconhecimento de suas organizações sociais, 
costumes, línguas, crenças, tradições e nos seus 
processos próprios de transmissão do saber;

Que a educação indígena, por força da Constituição 
Federal de 1988, da lei 6.001, de 19 de dezembro 
de 1973 e em decorrência do Decreto n º 26, de 04 
de fevereiro de 1991, constitui um dever do Estado, 
resolvem:
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Art.1º - Garantir às comunidades indígenas educação 
escolar básica de qualidade, laica e diferenciada, 
que respeite e fortaleça seus costumes, tradições, 
línguas, processos próprios de aprendizagem e 
reconheça suas organizações sociais.

Art. 2 º- Garantir ao índio o acesso ao conhecimento 
e o domínio dos códigos da sociedade nacional, 
assegurando-se às populações indígenas a 
possibilidade de defesa de seus interesses e a 
participação plena na vida nacional em igualdade 
de condições, enquanto etnias culturalmente 
diferenciadas.

Art. 3º - Garantir o ensino bilíngue nas línguas 
materna e oficial do País, atendido os interesses da 
cada grupo indígena em particular.

Art. 4º - Criar, no Ministério da Educação, uma 
coordenação Nacional de Educação Indígena, 
constituída por técnicos do Ministério e especialistas 
de órgãos governamentais, organizações não 
governamentais afetas à educação indígena e 
universidades, com a finalidade de coordenar, 
,acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da 
Educação Indígena no País.

§ 1º - A Coordenação apresentará, no prazo de dias, 
documento detalhado de como se desenvolverão 
todas as ações do Ministério em relação à questão 
em pauta.

§ 2º - A Coordenação deverá considerar, nas suas ações, 
os estudos, pesquisas antropológicas e lingüísticas 
que contribuam para a melhoria da prática educativa 
dirigida às populações indígenas, especialmente ao 
registro e sistematização de seus etno-conhecimentos, 
e à investigação de seus processos cognitivos de 
transmissão e assimilação do saber.

Art. 5º - Estimular a criação de Núcleos de Educação 
Indígena nas Secretarias Estaduais de Educação, 
com a finalidade de apoiar e assessorar as escolas 
indígenas.

Parágrafo único - Esses núcleos deverão contar com 
a participação de representantes das comunidades 

indígenas locais atuantes na educação, de 
organizações governamentais e não governamentais 
afetas à educação indígena a de universidades.

Art. 6º - Garantir, no orçamento dos diversos órgãos 
envolvidos, recursos financeiros destinados às ações 
de educação escolar nas áreas indígenas, sendo que 
a aplicação dos recursos repassados às Secretarias 
de Educação será acompanhada pela Coordenação 
Nacional.

Art. 7º - Determinar que os profissionais responsáveis 
pela educação indígena, em todos os níveis, sejam 
preparados e capacitados para atuar junto às 
populações étnica e culturalmente diferenciadas.

§ 1º - Nesse sentido deverão ser mantidos e 
executados programas permanentes de formação, 
capacitação e especialização de recursos humanos 
para atuação junto às comunidades indígenas.

§ 2 º - É garantido, preferencialmente, o acesso do 
professor índio a esses programas permanentes.

Art. 8º - Determinar que, no processo de 
reconhecimento das escolas destinadas às 
comunidades indígenas, sejam consideradas, na 
sua normatização, as características específicas da 
educação indígena no que se refere a:

a. conteúdos curriculares, calendário, 
metodologias e avaliação adequados à realidade 
sociocultural de cada grupo étnico; 

b. materiais didáticos para o ensino bilíngue, 
preferencialmente elaborados pela própria 
comunidade indígena, com conteúdos adequados 
às especificidades socioculturais das diferentes 
etnias à aquisição do conhecimento universal; 

c. cumprimento das normas legais e respeito ao 
ciclo de produção econômica e às manifestações 
socioculturais das comunidades indígenas; 

d. funcionamento de escolas indígenas de ensino 
fundamental no interior das áreas indígenas, a fim 
de não afastar o aluno índio do convívio familiar 
e comunitário; 
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e. construção das escolas nos padrões 
arquitetônicos característicos da cada grupo 
étnico.

Art. 9º - Garantir aos alunos indígenas condição 
para continuidade da escolarização, nas demais 
escolas do sistema nacional de ensino quando não 
for oferecido o ensino do 2º grau no interior das 
áreas indígenas.

Art. 10 - Assegurar, através da Fundação de 
Assistência ao Estudante, a publicação e distribuição 
do material didático pedagógico previsto no artigo 
anterior.

Art. 11 - Garantir a inclusão das ações de Educação 
Indígena no Plano Nacional de Educação.

Art. 12 - Garantir isonomia salarial entre professores 
índios e não índios, respeitadas as qualificações 
profissionais e vantagens específicas.

Art. 13 - Determinar à Secretaria Nacional de 
Educação Básica, à Secretaria Nacional de 
Educação Tecnológica e à Secretaria Nacional de 
Educação Superior, a revisão da imagem do índio, 
historicamente distorcida, divulgando-a na rede de 
ensino, através de literaturas didáticas.

Art.14 – Colocar, à disposição das populações 
indígenas, as informações necessárias à defesa, 
preservação e proteção das suas reservas, assim 
como à valorização do seu saber sobre o tema.

Art. 15º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlos Chiarelli – Ministro da Educação
Jarbas Passarinho – Ministro da Justiça

DirEtrizEs nacionais Para o 
funcionamEnto Das Escolas inDíGEnas

rEsolução cEb nº 3, DE 14 DE DEzEmbro DE 
1999.

Fixa Diretrizes Nacionais para o funcionamento das 
escolas indígenas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, no uso de suas 
atribuições regimentais e com base nos artigos 210, § 
2º, e 231, caput, da Constituição Federal, nos arts. 78 
e 79 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei 
9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda no Parecer 
CEB 14/99, homologado pelo Senhor Ministro de 
Estado da Educação, em 18 de outubro de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito da educação básica, a 
estrutura e o funcionamento das Escolas Indígenas, 
reconhecendo-lhes a condição de escolas com 
normas e ordenamento jurídico próprios, e fixando 
as diretrizes curriculares do ensino intercultural e 
bilíngüe, visando à valorização plena das culturas 
dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de 
sua diversidade étnica.

Art.2º Constituirão elementos básicos para a 
organização, a estrutura e o funcionamento da 
escola indígena:

I - sua localização em terras habitadas por 
comunidades indígenas, ainda que se estendam 
por territórios de diversos Estados ou Municípios 
contíguos;

II – exclusividade de atendimento a comunidades 
indígenas;

III - o ensino ministrado nas línguas maternas das 
comunidades atendidas, como uma das formas 
de preservação da realidade sociolingüística de 
cada povo;

IV - a organização escolar própria.
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Parágrafo Único. A escola indígena será criada em 
atendimento à reivindicação ou por iniciativa de 
comunidade interessada, ou com a anuência da 
mesma, respeitadas suas formas de representação.

Art. 3º Na organização de escola indígena deverá 
ser considerada a participação da comunidade, na 
definição do modelo de organização e gestão, bem 
como:

I - suas estruturas sociais;
II - suas práticas socioculturais e religiosas;
III - suas formas de produção de conhecimento, 
processos próprios e métodos de ensino 
aprendizagem;
IV - suas atividades econômicas;
V - a necessidade de edificação de escolas 
que atendam aos interesses das comunidades 
indígenas;
VI - o uso de materiais didático-pedagógicos 
produzidos de acordo com o contexto 
sociocultural de cada povo indígena.

Art 4º As escolas indígenas, respeitados os preceitos 
constitucionais e legais que fundamentam a sua 
instituição e normas específicas de funcionamento, 
editadas pela União e pelos Estados, desenvolverão 
suas atividades de acordo com o proposto nos 
respectivos projetos pedagógicos e regimentos 
escolares com as seguintes prerrogativas:

I – organização das atividades escolares, 
independentes do ano civil, respeitado o fluxo 
das atividades econômicas, sociais, culturais e 
religiosas;

II – duração diversificada dos períodos escolares, 
ajustando-a às condições e especificidades 
próprias de cada comunidade.

Art. 5º A formulação do projeto pedagógico próprio, 
por escola ou por povo indígena, terá por base:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes 
a cada etapa da educação básica;

II – as características próprias das escolas indígenas, 
em respeito à especificidade etnocultural de cada 
povo ou comunidade;

III - as realidades sociolíngüísticas, em cada 
situação;

IV - os conteúdos curriculares especificamente 
indígenas e os modos próprios de constituição do 
saber e da cultura indígena;

V - a participação da respectiva comunidade ou 
povo indígena.

Art. 6º A formação dos professores das escolas 
indígena será específica, orientar-se-á pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e será desenvolvida no 
âmbito das instituições formadoras de professores.

Parágrafo único. Será garantida aos professores 
indígenas a sua formação em serviço e, quando 
for o caso, concomitantemente com a sua própria 
escolarização.

Art. 7º Os cursos de formação de professores 
indígenas darão ênfase à constituição de 
competências referenciadas em conhecimentos, 
valores, habilidades e atitudes, na elaboração, 
no desenvolvimento e na avaliação de currículos 
e programas próprios, na produção de material 
didático e na utilização de metodologias adequadas 
de ensino e pesquisa.

Art. 8º A atividade docente na escola indígena será 
exercida prioritariamente por professores indígenas 
oriundos da respectiva etnia.

Art. 9º São definidas, no plano institucional, 
administrativo e organizacional, as seguintes esferas 
de competência, em regime de colaboração:

I – à União caberá legislar, em âmbito nacional, 
sobre as diretrizes e bases da educação nacional 
e, em especial:

a) legislar privativamente sobre a educação 
escolar indígena;

b) definir diretrizes e políticas nacionais para a 
educação escolar indígena;

c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino no provimento dos programas de 
educação intercultural das comunidades 
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indígenas, no desenvolvimento de programas 
integrados de ensino e pesquisa, com a 
participação dessas comunidades para o 
acompanhamento e a avaliação dos respectivos 
programas;

d) apoiar técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino na formação de professores indígenas 
e do pessoal técnico especializado;

e) criar ou redefinir programas de auxílio ao 
desenvolvimento da educação, de modo a 
atender às necessidades escolares indígenas;

f) orientar, acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento de ações na área da formação 
inicial e continuada de professores indígenas;

g) elaborar e publicar, sistematicamente, 
material didático específico e diferenciado, 
destinado às escolas indígenas.

II - aos Estados competirá:

a) responsabilizar-se pela oferta e execução 
da educação escolar indígena, diretamente ou 
por meio de regime de colaboração com seus 
municípios;

b) regulamentar administrativamente as escolas 
indígenas, nos respectivos Estados, integrando-
as como unidades próprias, autônomas e 
específicas no sistema estadual;

c) prover as escolas indígenas de recursos 
humanos, materiais e financeiros, para o seu 
pleno funcionamento;

d) instituir e regulamentar a profissionalização 
e o reconhecimento público do magistério 
indígena, a ser admitido mediante concurso 
público específico;

e) promover a formação inicial e continuada de 
professores indígenas;

f) elaborar e publicar sistematicamente material 
didático, específico e diferenciado, para uso nas 
escolas indígenas.

III - aos Conselhos Estaduais de Educação 
competirá:

a) estabelecer critérios específicos para criação 
e regularização das escolas indígenas e dos 
cursos de formação de professores indígenas;

b) autorizar o funcionamento das escolas 
indígenas, bem como reconhecê-las;

c) regularizar a vida escolar dos alunos 
indígenas, quando for o caso.

§ 1º Os Municípios poderão oferecer educação 
escolar indígena, em regime de colaboração com os 
respectivos Estados, desde que se tenham constituído 
em sistemas de educação próprios, disponham 
de condições técnicas e financeiras adequadas e 
contem com a anuência das comunidades indígenas 
interessadas.

§ 2º As escolas indígenas, atualmente mantidas por 
municípios que não satisfaçam as exigências do 
parágrafo anterior, passarão, no prazo máximo de 
três anos, à responsabilidade dos estados, ouvidas 
as comunidades interessadas.

Art.10 O planejamento da educação escolar 
indígena, em cada sistema de ensino, deve contar 
com a participação de representantes de professores 
indígenas, de organizações indígenas e de apoio aos 
índios, de universidades e órgãos governamentais.

Art. 11 Aplicam-se às escolas indígenas os recursos 
destinados ao financiamento público da educação.

Parágrafo Único. As necessidades específicas das 
escolas indígenas serão contempladas por custeios 
diferenciados na alocação de recursos a que se 
referem os artigos 2º e 13º da Lei 9424/96.

Art. 12 Professor de escola indígena que não satisfaça 
as exigências desta Resolução terá garantida a 
continuidade do exercício do magistério pelo prazo 
de três anos, exceção feita ao professor indígena, até 
que possua a formação requerida.

Art. 13 A educação infantil será ofertada quando 
houver demanda da comunidade indígena 
interessada.
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Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos:

I - pelo Conselho Nacional de Educação, quando 
a matéria estiver vinculada à competência da 
União;

II - pelos Conselhos Estaduais de Educação.

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 16 Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET
Presidente da Câmara de Educação Básica

critérios Para o rEPassE DE rEcursos 
financEiros à conta Do PnaE

rEsolução/fnDE/cD/nº 045 DE 31 DE 
outubro DE 2003.

Estabelecer critérios para o repasse de recursos 
financeiros, à conta do PNAE, previstos na Medida 
Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, para 
o atendimento dos alunos da educação infantil e 

ensino fundamental matriculados em
 escolas de educação indígena.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Constituição Federal, art. 208.

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações.

Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001.

Medida Provisória n° 2178-36, de 24 de agosto de 
2001.

Instrução Normativa STN n° 6 de 1 de novembro 
de 2001.

Resolução CD/FNDE nº 035, de 1º de outubro de 
2003.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 12, Capítulo 
IV, do Anexo I, do Decreto nº 4.626, de 21 de março 
de 2003, e os arts. 3º e 5º e 6º do Anexo da Resolução/
CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, incisos IV 
e VII, da Constituição Federal, na Medida Provisória 
n.º 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, na Resolução 
nº 035, de 1º de outubro de 2003, do Conselho 
Deliberativo do FNDE;
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CONSIDERANDO a complementação dos recursos 
orçamentários e financeiros, que serão destacados do 
Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar 
e Combate à Fome – MESA, que destinar-se-ão ao 
FNDE para o atendimento aos alunos matriculados 
em escolas de educação indígena;

CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer 
reforço alimentar e nutricional aos alunos 
indígenas, uma vez que estão mais expostos à 
insegurança alimentar e principalmente ao risco 
de desnutrição; e

CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer 
alimentação saudável e adequada, respeitando-se 
os hábitos alimentares e culturais particulares de 
cada etnia;

R E S O L V E:

Art. 1º. Estabelecer os critérios e as formas da 
transferência legal de recursos financeiros, em 
caráter suplementar, às secretarias de educação dos 
estados e dos municípios e às escolas federais, à 
conta do PNAE, para aquisição, exclusiva, de gêneros 
alimentícios adequados aos hábitos alimentares das 
diversas etnias indígenas.

I - DOS OBJETIVOS E DA CLIENTELA DO 
PROGRAMA

Art. 2º. A alimentação escolar oferecida aos 
beneficiários do PNAE de que trata esta Resolução tem 
como objetivo suprir parcialmente as necessidades 
nutricionais dos alunos, com vistas a garantir a 
implantação da Política de Segurança Alimentar 
e Nutricional e contribuir para a valorização e 
fortalecimento da cultura alimentar indígena.

Art. 3º. Os beneficiários do PNAE de que trata esta 
Resolução são os alunos matriculados na educação 
infantil e no ensino fundamental das escolas de 
educação indígena da rede pública de ensino dos 
estados e dos municípios ou em estabelecimentos 
mantidos pela União, que constam no censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação no 
ano anterior ao do atendimento.

§ 1º Excepcionalmente, poderão também ser 
computados como parte da rede municipal os alunos 
matriculados na educação infantil e no ensino 
fundamental das escolas de educação indígena 
mantidas por entidades beneficentes de assistência 
social, cadastradas no censo escolar do ano anterior 
ao do atendimento.

§ 2º Os estabelecimentos de ensino de que trata 
o parágrafo anterior serão atendidos pelo PNAE, 
mediante a comprovação no censo escolar do 
número do Registro e do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, emitidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS.

§ 3º Os recursos financeiros destinados à 
alimentação escolar dos alunos matriculados em 
entidades beneficentes de assistência social serão 
transferidos para a respectiva prefeitura municipal, 
que, a seu critério, poderão atendê-las com gêneros 
alimentícios no valor correspondente ou repassar os 
recursos para essas entidades.

§ 4º A transferência dos recursos financeiros 
destinados aos estabelecimentos mantidos pela 
União será feita diretamente às escolas, que deverão 
informar ao FNDE o número do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, o número da Unidade 
Gestora – UG, a Gestão e o nome do banco com o 
respectivo número da agência onde o crédito será 
efetuado.

§ 5º Caso as escolas federais não cumpram com 
o disposto no parágrafo anterior, os recursos 
financeiros a elas destinados serão administrados 
pelo município onde estão localizadas, que, a seu 
critério, poderá atendê-las com gêneros alimentícios 
ou repassar o valor correspondente de recursos para 
essas escolas.

II - DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA

Art. 4º. Participam do atendimento de que trata esta 
Resolução:

I – O FNDE – responsável pela assistência 
financeira, normatização, coordenação, 
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acompanhamento, fiscalização, cooperação 
técnica e avaliação da efetividade da aplicação 
dos recursos, diretamente ou por delegação;

II – O Ministério da Segurança Alimentar e 
Combate à Fome – MESA – responsável pela 
complementação dos recursos financeiros, 
conforme estabelecido no § 3º do art. 14 desta 
Resolução;

III – a Entidade Executora – EE – responsável pelo 
recebimento dos recursos financeiros transferidos 
pelo FNDE e pela execução do atendimento de 
que trata esta Resolução, representada por:

a) secretarias de educação dos estados - 
responsáveis pelo atendimento dos alunos 
de educação infantil e ensino fundamental 
matriculados nas escolas de educação indígena 
públicas da rede estadual;

b) prefeitura municipal - responsável pelo 
atendimento dos alunos de educação infantil 
e ensino fundamental matriculados nas 
escolas de educação indígena públicas da rede 
municipal; dos estabelecimentos mantidos por 
entidades beneficentes de assistência social; e 
dos estabelecimentos de ensino federais, de que 
trata o §5º do art.3º desta Resolução;

c) estabelecimentos de educação indígena 
federais, quando receberem os recursos 
diretamente do FNDE.

IV– o Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
– colegiado deliberativo, instituído no âmbito dos 
estados, Distrito Federal e municípios, conforme 
estabelecido na Resolução nº 035, de 1º de outubro 
de 2003, do Conselho Deliberativo do FNDE.

III – DAS FORMAS DE GESTÃO

Art. 5º. A Entidade Executora que transferir 
estabelecimento de sua rede para outra rede, 
que atenda a clientela de que trata o art. 3º desta 
Resolução, fica obrigada a repassar os recursos 
financeiros recebidos à conta do PNAE para 
a Entidade Executora que a receber, em valor 
correspondente ao número de alunos transferidos, 

no prazo de até cinco dias úteis após a efetivação 
do crédito pelo FNDE, tomando-se como base para 
esse cálculo o censo escolar do ano anterior ao do 
atendimento.

Parágrafo Único - A transferência dos recursos 
financeiros a que se refere o caput deste artigo deverá 
ocorrer nas mesmas condições em que os estados 
e municípios recebem as transferências do FNDE, 
observando-se o disposto na Resolução nº 035, de 
1º de outubro de 2003, do Conselho Deliberativo do 
FNDE e na Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001.

Art. 6º. É facultado à EE transferir diretamente às 
escolas que atendam a clientela definida no art. 
3º desta Resolução, pertencentes a sua rede, os 
recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, 
no valor correspondente ao fixado no art. 14 desta 
Resolução, fato este que deverá ser comunicado ao 
FNDE.

§ 1º A transferência dos recursos, diretamente às 
escolas, somente poderá ser efetuada, nas seguintes 
condições:

I – às Unidades Executoras - UEx – entidade 
representativa da comunidade escolar (caixa 
escolar, associação de pais e mestres, conselho 
escolar etc.), responsável pelo recebimento e 
execução dos recursos financeiros transferidos 
pela EE, em favor das escolas que representam;

II – mediante a transformação das escolas públicas 
em entidades vinculadas e autônomas, a exemplo 
das autarquias ou fundações públicas, tornando-
as unidades gestoras, devendo ser estabelecida 
por meio de ato legal, em conformidade com 
a lei orgânica correspondente a cada esfera 
governamental.

§ 2º A Unidade Executora constituída para a execução 
do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 
poderá ser considerada entidade representativa da 
comunidade escolar, a que se refere o inciso I deste 
artigo, devendo os recursos financeiros do PNAE 
destinados ao seu atendimento, ser creditados na 
conta bancária aberta especificamente para tal 
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finalidade, em conformidade com o inciso II do art. 
11 desta Resolução.

§ 3° Fica vedada a adoção de quaisquer outros 
procedimentos de transferência de recursos distintos 
dos previstos nos incisos I e II deste artigo.

§ 4º O repasse de que trata este artigo deverá ocorrer 
nas mesmas condições em que a EE recebe as 
transferências de recursos do FNDE, observando-se 
o disposto na legislação que rege a matéria.

Art.7°. Fica vedada a aquisição de alimentação 
escolar pronta para o atendimento dos alunos das 
escolas de educação indígena. 

IV – DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

Art.8°. O cardápio da alimentação escolar, sob a 
responsabilidade dos estados e dos municípios, 
será elaborado por nutricionista habilitado, com 
a participação do CAE e de representação de cada 
etnia, de modo a suprir, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) das necessidades nutricionais diárias dos 
alunos beneficiados, durante sua permanência em 
sala de aula.

§ 1º Fica a EE obrigada a utilizar, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) dos recursos financeiros destinados 
ao PNAE na aquisição de produtos básicos.

§ 2º Na elaboração do cardápio, devem ser respeitados 
os hábitos alimentares de cada etnia, priorizando os 
alimentos semi-elaborados e in natura e respeitando 
sua vocação agrícola.

§ 3º Fica vedada a aquisição ou a utilização de 
produtos que não sejam adequados aos hábitos 
alimentares da clientela de que trata esta 
Resolução.

§ 4º A aquisição dos alimentos para o PNAE deve 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista 
habilitado e será realizada, prioritariamente, no 
próprio município ou no estado, visando à redução 
dos custos.

V – DO CONTROLE DE QUALIDADE

Art. 9º. Os produtos adquiridos destinados à 
alimentação escolar dos beneficiários de que trata 
esta Resolução deverão ser previamente submetidos 
ao controle de qualidade, na forma estabelecida no 
caput e §1º e §2º do art. 11 da Resolução CD/FNDE 
nº 035/2003.

§ 1º A EE aplicará teste de aceitabilidade dos 
cardápios a serem utilizados sempre que se fizer 
necessário para avaliar a aceitação dos cardápios 
praticados.

§ 2º A metodologia do teste de aceitabilidade será 
definida pela EE, observando parâmetros técnicos, 
científicos e sensoriais reconhecidos, não podendo, 
contudo, o índice de aceitabilidade ser inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento).

§ 3º Os produtos a serem adquiridos para a 
clientela do PNAE deverão atender ao disposto na 
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde e Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento.

§ 4° Cabe à EE adotar medidas que garantam 
adequadas condições higiênicas e a qualidade 
sanitária dos produtos da alimentação destinadas às 
escolas indígenas durante o transporte, estocagem e 
preparo/manuseio até o seu consumo pela clientela 
beneficiada, observando-se, ainda, os seguintes 
procedimentos:

I  –  previsão, nos editais e contratos de 
fornecimento de gêneros alimentícios da 
responsabilidade dos vencedores pela qualidade 
físico-química e sanitária do objeto licitado;

II – exigência de que a rotulagem, inclusive 
a nutricional, esteja em conformidade com a 
legislação em vigor;

III - exigência, nos editais, de comprovação, junto 
às autoridades sanitárias locais, de instalações 
compatíveis com o produto que o licitante se 
propõe a fornecer;
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IV – exigência, no momento de cada certame 
licitatório, de apresentação de amostras para 
eventuais testes de laboratório ou de degustação 
e comparação.

VI - DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

Art.10. Compete ao CAE acompanhar e monitorar a 
execução em todos os níveis nas ações pertinentes 
à oferta da alimentação escolar da clientela de 
que trata esta Resolução, em conformidade com o 
disposto na Resolução CD/FNDE nº 035/2003.

Parágrafo Único - O CAE dos municípios que atendam 
à clientela de que trata esta Resolução deverá ter em 
sua composição, preferencialmente, pelo menos um 
membro representante das comunidades indígenas.

VII – DO FINANCIAMENTO E DA 
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 11. O atendimento aos beneficiários de que trata 
esta Resolução será assistido financeiramente pelo 
FNDE, por meio do PNAE, de forma a garantir, no 
mínimo, uma refeição diária aos alunos beneficiados 
na forma estabelecida no art.8° desta Resolução, e 
sua operacionalização processarse-á da seguinte 
forma:

I – mediante liberação periódica de recursos 
financeiros pelo FNDE, diretamente às EE, em 
conformidade com o disposto no art.15 desta 
Resolução, devendo ser incluídos nos respectivos 
orçamentos das EE, nos termos estabelecidos na 
Lei n 4.320, de 17 de março de 1964;

II – os recursos financeiros serão transferidos às 
EE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo 
ou contrato, em conta específica no Banco do 
Brasil ou na Caixa Econômica Federal ou em 
outra instituição financeira oficial, inclusive de 
caráter regional, ou em instituições financeiras 
submetidas a processo de desestatização ou, 
ainda, naquela adquirente de seu controle 
acionário e, na ausência dessas, em outro banco 
que mantenha convênio com o FNDE;

III – no caso das escolas federais, quando 
a execução for feita pela própria escola, o 
repasse dos recursos financeiros será realizado 
mediante a transferência de limite de saques, 
observada a prévia descentralização dos créditos 
orçamentários, segundo a natureza das despesas, 
mantida a unidade orçamentária e a classificação 
funcional programática, respeitando-se 
integralmente os objetivos preconizados no 
orçamento e dispensando-se, nesta hipótese, o 
cumprimento da exigência a que se refere o art. 
12 da Resolução CD/FNDE nº 035/2003;

IV – o FNDE divulgará a transferência dos recursos 
financeiros destinados ao atendimento de que 
trata esta Resolução na internet, no site: (www.
fnde.gov.br), e enviará correspondência para:

a) Conselho de Alimentação Escolar;

b) Assembléia Legislativa ou Câmara Distrital, 
quando a EE for o estado;

c) Câmara Municipal, quando a EE for o 
município;

V – ao FNDE é facultado rever, independentemente 
de autorização das EE, os valores liberados 
indevidamente, mediante solicitação formal ao 
banco depositário; inexistindo saldo suficiente 
para o estorno será concedido a EE, prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento 
do aviso, para que seja efetuada a devolução 
dos recursos, por meio de depósito na conta n.º 
170500-8, Banco do Brasil, agência nº 4201-
3, indicando, no campo correspondente, como 
favorecido, o FNDE, código nº 15317315253001-
5; e no campo correspondente ao depositante a 
inscrição no CNPJ/MF;

VI – os recursos transferidos serão mantidos 
na conta bancária específica, na qual foram 
depositados, devendo os saques ser realizados, 
mediante cheque nominativo ao credor ou ordem 
bancária, somente para pagamento de despesas 
relacionadas com o objeto da transferência, 
para aplicação no mercado financeiro ou para 
transferência direta às escolas, conforme disposto 
no art. 6° desta Resolução;
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VII – os recursos transferidos, enquanto não 
empregados na sua finalidade, deverão ser 
aplicados em caderneta de poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês e em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, caso seja mais rentável, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos 
inferiores;

VIII – as transferências dos recursos financeiros 
ficarão suspensas até a correção das irregularidades 
constatadas, nas seguintes situações:

a) não constituição do CAE pela EE na forma 
estabelecida na Medida Provisória n° 2.178-36;

b) Utilização dos recursos em desacordo com as 
normas estabelecidas nesta Resolução;

c) não cumprimento das disposições contidas 
no art. 9º desta Resolução;

d) não encaminhamento do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
na data prevista no art. 15 desta Resolução;

Parágrafo Único. Na hipótese de ser apresentada 
justificativa às situações previstas no inciso VIII 
deste artigo, esta será analisada pelo FNDE e, sendo 
aceita, o repasse dos recursos financeiros, inclusive 
o correspondente às parcelas relativas aos meses 
de competência anteriores àquele da regularização, 
será restabelecido.

Art. 12. O saldo dos recursos financeiros recebidos 
do FNDE, à conta do PNAE, existente em 31 de 
dezembro de cada ano, deverá ser reprogramado 
para o exercício seguinte, com estrita observância ao 
objeto de sua transferência e desde que a EE tenha 
oferecido alimentação escolar durante todos os dias 
letivos.

§ 1° A parcela dos saldos incorporados, na forma 
do caput deste artigo, que exceder a 30% (trinta por 
cento) do valor previsto para o repasse à conta do 
PNAE, no exercício em que se der a incorporação, 
será deduzida do valor a ser repassado no exercício 
seguinte em tantas quantas parcelas forem 
necessárias.

§ 2° O contido no caput deste artigo não se aplica às 
escolas federais que recebem os recursos diretamente 
do FNDE, que deverão devolver o saldo existente a 
esta Autarquia, nos termos da legislação pertinente.

Art. 13. Os estados prestarão assistência técnica aos 
municípios, em especial na área de pesquisa em 
alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios 
e na execução do PNAE.

VIII - DOS CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO DOS 
REPASSES

Art. 14. O cálculo dos valores financeiros destinados 
a cada EE, para atender a clientela definida no art. 3º 
desta Resolução, tem por base a seguinte fórmula:

VT = A x D x C

Sendo:

VT = Valor a ser transferido;

A = Número de alunos

D = Número de dias de atendimento;

C = Valor per capita da refeição

§ 1º O número de dias de atendimento será de 
65 dias, compreendidos nos meses de outubro a 
dezembro de 2003, e de 250 dias a partir de 2004.

§ 2º O valor per capita da alimentação escolar, 
é de R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por dia de 
atendimento.

§ 3º O FNDE será o responsável pelo valor 
correspondente a R$ 0,13 (treze centavos), enquanto 
o MESA assumirá a diferença necessária para se 
alcançar o valor per capita de que trata o parágrafo 
anterior, neste exercício.

§ 4º A partir de 2004 o FNDE responsabilizar-se-á 
pelo repasse do valor per capita de R$ 0,13 (treze 
centavos).

IX- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA

Art. 15. A EE fará a prestação de contas dos 
recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, 
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para o atendimento de que trata esta Resolução, 
ao CAE, até 15 de janeiro do exercício seguinte, a 
qual será constituída do Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira - Anexo I 
desta Resolução, e de todos os documentos que 
comprovem a execução do PNAE. 

§ 1° O CAE, após análise da prestação de contas e 
registro em ata, conforme previsto no inciso IV do 
art. 14 da Resolução CD/FNDE 035/2003 emitirá 
o parecer conclusivo acerca da regularidade da 
aplicação dos referidos recursos e encaminhará 
ao FNDE, até o dia 28 de fevereiro do exercício 
seguinte, somente o Demonstrativo Sintético Anual 
da Execução Físico-Financeira acompanhado do 
respectivo parecer.

§ 2° Em casos excepcionais, o FNDE analisará 
individualmente os motivos que suscitaram o 
descumprimento do parágrafo anterior e tomará as 
providências cabíveis.

§ 3° As escolas federais que receberem os recursos 
diretamente, deverão apresentar, ao FNDE, até 
28 de fevereiro do ano seguinte à realização das 
transferências, somente o Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira.

Art. 16. Verificada a omissão na prestação de contas 
ou outra irregularidade grave, o CAE comunicará o 
fato, mediante ofício, ao FNDE, que no exercício da 
fiscalização e supervisão que lhe compete, adotará 
as medidas pertinentes, instaurando, se necessária, 
a respectiva tomada de contas especial.

Art. 17. A fiscalização dos recursos financeiros 
relativos ao PNAE é de competência do FNDE, 
do TCU, dos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo Federal e do CAE, mediante a realização de 
auditorias, e de inspeções e de análise dos processos 
que originarem as prestações de contas. 

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deste 
artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em 
regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar 
o controle do PNAE.

§ 2º O FNDE realizará nos estados, no Distrito 
Federal e nos municípios, a cada exercício financeiro, 
acompanhamento e auditagem da aplicação dos 
recursos do PNAE, por sistema de amostragem, 
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento 
de documentos e demais elementos que julgar 
necessários, bem como realizar fiscalização in loco 
ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo.

Art. 18. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle 
interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério 
Público e ao CAE irregularidades identificadas na 
execução do PNAE.

Art. 19. Os documentos comprobatórios das despesas 
realizadas na execução do objeto da transferência 
(notas fiscais, recibos, faturas etc.) deverão atender 
à norma regulamentar a que a beneficiária estiver 
sujeita, conter o nome da EE e a identificação do 
PNAE, e deverão ser arquivados na sede da EE que 
executou os recursos pelo prazo determinado na 
legislação específica, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

CRISTOVAM BUARQUE
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Ensino suPErior

ProGrama DivErsiDaDE na univErsiDaDE

lEi nº 10.558, DE 13 DE novEmbro DE 
2002.

Cria o Programa Diversidade na Universidade, 

e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
adotou a Medida Provisória nº 63, de 2002, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica criado o Programa Diversidade 
na Universidade, no âmbito do Ministério da 
Educação, com a finalidade de implementar e 
avaliar estratégias para a promoção do acesso ao 
ensino superior de pessoas pertencentes a grupos 
socialmente desfavorecidos, especialmente dos 
afrodescendentes e dos indígenas brasileiros.

Art. 2º  O Programa Diversidade na Universidade 
será executado mediante a transferência de 
recursos da União a entidades de direito público ou 
de direito privado, sem fins lucrativos, que atuem 
na área de educação e que venham a desenvolver 
projetos inovadores para atender a finalidade do 
Programa.

Parágrafo único.  A transferência de recursos para 
entidades de direito privado, sem fins lucrativos, 
que atendam aos requisitos do caput, será realizada 
por meio da celebração de convênio ou de outro 
instrumento autorizado por lei.

Art. 3º  (Revogado pela Lei nº 11.507, de 2007)

Art. 4º  Fica autorizada a concessão de bolsas de 
manutenção e de prêmios, em dinheiro, aos alunos 
das entidades a que se refere o parágrafo único do 
art. 2º. 

Art. 5º  Os critérios e as condições para a concessão 
de bolsas de manutenção e de prêmios serão 
estabelecidos por decreto.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 
181º da Independência e 114º da República.

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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rEGulamEntação Do ProGrama 
DivErsiDaDE na univErsiDaDE

DEcrEto nº 4.876, DE 12 DE novEmbro DE 
2003.

Dispõe sobre a análise, seleção e aprovação dos 
Projetos Inovadores de Cursos, financiamento e 
transferência de recursos, e concessão de bolsas de 
manutenção e de prêmios de que trata a Lei nº 10.558, 
de 13 de novembro de 2002, que instituiu o Programa 

Diversidade na Universidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.558, de 13 de novembro de 
2002,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Diversidade na Universidade, 
inserido no âmbito do Ministério da Educação, tem a 
finalidade de implementar e avaliar estratégias para 
a promoção do acesso ao ensino superior de pessoas 
pertencentes a grupos socialmente desfavorecidos, 
especialmente dos afrodescendentes e dos indígenas 
brasileiros. 

Art. 2º  Os recursos do Programa Diversidade na 
Universidade serão destinados a financiar:

I - serviços de consultoria empresarial, 
institucional ou individual;

II - serviços de capacitação;

III - serviços diversos; e

IV - equipamentos e materiais.

Parágrafo único.  O Programa Diversidade na 
Universidade não contempla a contratação de obras 
ou serviços de engenharia. 

Art. 3º  O Programa Diversidade na Universidade 
será executado pelo Ministério da Educação. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.193, de 2004)

Parágrafo único.  Para o atendimento do Programa 
Diversidade na Universidade, o Ministério da 
Educação instituirá comissão técnica para a análise, 
seleção e aprovação dos projetos apresentados pelas 
entidades de direito público ou privado, sem fins 
lucrativos, que atuem na área de educação.

(...)

Art. 7º  As Instituições Operadoras, conforme 
projetos aprovados pela comissão técnica, 
destinarão de quarenta a cinqüenta por cento do 
total dos recursos destinados ao Projeto Inovador de 
Curso para pagamento de bolsa de manutenção aos 
alunos. 

§ 1º  As bolsas de manutenção serão destinadas aos 
alunos mais carentes, identificados por meio de 
metodologia proposta pela Instituição Operadora, a 
qual irá considerar os seguintes critérios:

I - freqüência regular do aluno no Projeto Inovador 
de Curso;

II - renda familiar mensal do aluno, não superior 
a um salário mínimo per capita;

III - indicadores sócio-econômicos de pobreza, 
em especial:

a) má condição do imóvel de moradia e dos 
móveis que o guarnecem;
b) baixo nível educacional dos pais; e
c) membros da família inválidos.

§ 2º  O valor das bolsas de manutenção concedidas 
a cada estudante será de R$ 40,00 (quarenta reais) a 
R$ 60,00 (sessenta reais).

(...)

Art. 12.  O Ministro de Estado da Educação baixará 
as instruções complementares para a execução do 
Programa Diversidade na Universidade.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rubem Fonseca Filho
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ProGrama univErsiDaDE Para toDos - 
Prouni

lEi nº 11.096, DE 13 DE janEiro DE 2005.

Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades beneficentes 
de assistência social no ensino superior; altera a Lei 

nº 10.891, de 9 de julho de 2004, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte   
Lei:

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da 
Educação, o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para 
estudantes de cursos de graduação e seqüenciais 
de formação específica, em instituições privadas de 
ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a 
brasileiros não portadores de diploma de curso 
superior, cuja renda familiar mensal per capita não 
exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 
(meio).

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), 
cujos critérios de distribuição serão definidos 
em regulamento pelo Ministério da Educação, 
serão concedidas a brasileiros não-portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar 
mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) 
salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo 
Ministério da Educação.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-
se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas 
com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo 
parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% 
(vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, 
considerando-se todos os descontos regulares e de 
caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive 
aqueles dados em virtude do pagamento pontual das 
mensalidades.

(...)

Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela 
instituição de ensino superior serão previstas no 
termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar 
as seguintes cláusulas necessárias:

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por 
curso, turno e unidade, respeitados os parâmetros 
estabelecidos no art. 5º desta Lei;

II - percentual de bolsas de estudo destinado à 
implementação de políticas afirmativas de acesso 
ao ensino superior de portadores de deficiência 
ou de autodeclarados indígenas e negros.

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste 
artigo deverá ser, no mínimo, igual ao percentual 
de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou 
pretos, na respectiva unidade da Federação, segundo 
o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas 
segundo os critérios do § 1º deste artigo, as vagas 
remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que se enquadrem em um dos critérios 
dos arts. 1º e 2º desta Lei. 

(...)

Art. 11. As entidades beneficentes de assistência 
social que atuem no ensino superior poderão, 
mediante assinatura de termo de adesão no 
Ministério da Educação, adotar as regras do Prouni, 
contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes 
beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais 
de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), em especial as regras previstas 
no art. 3º e no inciso II do caput e §§ 1º e 2º do 
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art. 7º desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de 
vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) 
anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o 
disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das 
seguintes condições:

I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, 
de sua receita anual efetivamente recebida nos 
termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999, ficando dispensadas do cumprimento da 
exigência do § 1º do art. 10 desta Lei, desde que 
sejam respeitadas, quando couber, as normas que 
disciplinam a atuação das entidades beneficentes 
de assistência social na área da saúde;

II - para cumprimento do disposto no inciso I do 
caput deste artigo, a instituição:

a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa 
de estudo integral a estudante de curso 
de graduação ou seqüencial de formação 
específica, sem diploma de curso superior, 
enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para 
cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso de 
graduação ou seqüencial de formação específica 
regulares da instituição, matriculados em cursos 
efetivamente instalados, observado o disposto 
nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 10 desta Lei;

b) poderá contabilizar os valores gastos em 
bolsas integrais e parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), 
destinadas a estudantes enquadrados no § 2º 
do art. 1º desta Lei, e o montante direcionado 
para a assistência social em programas não 
decorrentes de obrigações curriculares de 
ensino e pesquisa;

(...)

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Tarso Genro

rEGulamEntação Do Prouni

DEcrEto nº 5.493, DE 18 DE julho DE 2005.

Regulamenta o disposto na Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
11.096, de 13 de janeiro de 2005,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, destina-se à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de cinqüenta 
por cento ou de vinte e cinco por cento, para 
estudantes de cursos de graduação ou seqüenciais 
de formação específica, em instituições privadas de 
ensino superior, com ou sem fins lucrativos, que 
tenham aderido ao PROUNI nos termos da legislação 
aplicável e do disposto neste Decreto.

Parágrafo único.  O termo de adesão não poderá 
abranger, para fins de gozo de benefícios fiscais, 
cursos que exijam formação prévia em nível superior 
como requisito para a matrícula.

(...)

Art. 3º  O professor beneficiário de bolsa integral 
ou parcial, vinculada ao PROUNI, deverá estar no 
efetivo exercício do magistério da educação básica, 
integrando o quadro de pessoal permanente de 
instituição pública.

(...)

Art. 17.  O acompanhamento e o controle social dos 
procedimentos de concessão de bolsas, no âmbito 
do PROUNI, serão exercidos:

I - por comissão nacional, com função 
preponderantemente consultiva sobre as diretrizes 
nacionais de implementação;
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II - por comissões de acompanhamento, em 
âmbito local, com função preponderante de 
acompanhamento, averiguação e fiscalização da 
implementação local.

Parágrafo único.  O Ministério da Educação definirá 
as atribuições e os critérios para a composição 
da comissão nacional e das comissões de 
acompanhamento.

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 19.  Fica revogado o Decreto nº 5.245, de 15 de 
outubro de 2004.

Brasília, 18 de julho de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
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Lei orgânica da Seguridade SociaL

Lei nº 8.212, de 24 de juLho de 1991.

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

CONSOLIDACÃO DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO 
DE 1991, DETERMINADA PELO ART. 12 DA LEI Nº 
9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes 
públicos e da sociedade, destinado a assegurar o 
direito relativo à saúde, à previdência e à assistência 
social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos 
seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendimento;

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;

e) eqüidade na forma de participação no custeio;

f) diversidade da base de financiamento;

g) caráter democrático e descentralizado da 
gestão administrativa com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados.

(...)

TÍTULO II

DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de 
relevância pública e sua organização obedecerá aos 
seguintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;

b) provimento das ações e serviços através de 
rede regionalizada e hierarquizada, integrados 
em sistema único;

c) descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo;

d) atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas;

Seguridade Social
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e) participação da comunidade na gestão, 
fiscalização e acompanhamento das ações e 
serviços de saúde;

f) participação da iniciativa privada na 
assistência à saúde, obedecidos os preceitos 
constitucionais.

TÍTULO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar 
aos seus beneficiários meios indispensáveis 
de manutenção, por motivo de incapacidade, 
idade avançada, tempo de serviço, desemprego 
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte 
daqueles de quem dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência Social 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade de participação nos planos 
previdenciários, mediante contribuição;

b) valor da renda mensal dos benefícios, 
substitutos do salário de contribuição ou do 
rendimento do trabalho do segurado, não inferior 
ao do salário mínimo;

c) cálculo dos benefícios considerando-
se os salários de contribuição, corrigidos 
monetariamente;

d) preservação do valor real dos benefícios;

e) previdência complementar facultativa, custeada 
por contribuição adicional.

TÍTULO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º A Assistência Social é a política social que 
provê o atendimento das necessidades básicas, 
traduzidas em proteção à família, à maternidade, 
à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa 
portadora de deficiência, independentemente de 
contribuição à Seguridade Social.

Parágrafo único. A organização da Assistência Social 
obedecerá às seguintes diretrizes:

a) descentralização político-administrativa;

b) participação da população na formulação e 
controle das ações em todos os níveis.

TÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência 
Social e Assistência Social, conforme o disposto 
no Capítulo II do Título VIII da Constituição 
Federal, serão organizadas em Sistema Nacional de 
Seguridade Social, na forma desta Lei.

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31.8.01)

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31.8.01)

Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou 
plurianuais da Seguridade Social serão elaboradas 
por Comissão integrada por 3 (três) representantes, 
sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da área da 
previdência social e 1 (um) da área de assistência 
social.

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e 
Assistência Social são objeto de leis específicas, que 
regulamentarão sua organização e funcionamento.

(...)

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da 
Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri
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Saúde

SiStema único de Saúde

Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, 
as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, 
por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público 
ou privado.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na formulação e execução de políticas econômicas e 
sociais que visem à redução de riscos de doenças e 
de outros agravos e no estabelecimento de condições 
que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção 
e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade.

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes 
e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o 

trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e 
o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de 
saúde da população expressam a organização social 
e econômica do País.

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, 
se destinam a garantir às pessoas e à coletividade 
condições de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, 
prestados por órgãos e instituições públicas federais, 
estaduais e municipais, da Administração direta 
e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 
Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as 
instituições públicas federais, estaduais e municipais 
de controle de qualidade, pesquisa e produção de 
insumos, medicamentos, inclusive de sangue e 
hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I

Dos Objetivos e Atribuições

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde 
SUS:

I - a identificação e divulgação dos fatores 
condicionantes e determinantes da saúde;

II - a formulação de política de saúde destinada 
a promover, nos campos econômico e social, a 
observância do disposto no § 1º do art. 2º desta 
lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de 
ações de promoção, proteção e recuperação 
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da saúde, com a realização integrada das ações 
assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:

a) de vigilância sanitária;

b) de vigilância epidemiológica;

c) de saúde do trabalhador; e

d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica;

II - a participação na formulação da política e na 
execução de ações de saneamento básico;

III - a ordenação da formação de recursos humanos 
na área de saúde;

IV - a vigilância nutricional e a orientação 
alimentar;

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho;

VI - a formulação da política de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos e outros insumos 
de interesse para a saúde e a participação na sua 
produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, 
água e bebidas para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização 
da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e 
radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do 
desenvolvimento científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue 
e seus derivados.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e 

circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com a saúde, 
compreendidas todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se 
relacionam direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o 
conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins 
desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 
através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde 
dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de 
trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes 
de trabalho ou portador de doença profissional e 
do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do 
Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, 
pesquisas, avaliação e controle dos riscos e 
agravos potenciais à saúde existentes no processo 
de trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, 
fiscalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição 
e manuseio de substâncias, de produtos, de 
máquinas e de equipamentos que apresentam 
riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias 
provocam à saúde;
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V - informação ao trabalhador e à sua respectiva 
entidade sindical e às empresas sobre os riscos de 
acidentes de trabalho, doença profissional e do 
trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de 
admissão, periódicos e de demissão, respeitados 
os preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e 
controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de 
doenças originadas no processo de trabalho, tendo 
na sua elaboração a colaboração das entidades 
sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores 
de requerer ao órgão competente a interdição de 
máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente 
de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e Diretrizes

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os 
serviços privados contratados ou conveniados que 
integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são 
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas 
no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo 
ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde 
em todos os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das ações 
e serviços preventivos e curativos, individuais 
e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na 
defesa de sua integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem 
preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas, 
sobre sua saúde;

VI - divulgação de informações quanto ao 
potencial dos serviços de saúde e a sua utilização 
pelo usuário;

VII - utilização da epidemiologia para o 
estabelecimento de prioridades, a alocação de 
recursos e a orientação programática;

VIII - participação da comunidade;

IX - descentralização político-administrativa, com 
direção única em cada esfera de governo:

a) ênfase na descentralização dos serviços para 
os municípios;

b) regionalização e hierarquização da rede de 
serviços de saúde;

X - integração em nível executivo das ações de 
saúde, meio ambiente e saneamento básico;

XI - conjugação dos recursos financeiros, 
tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na 
prestação de serviços de assistência à saúde da 
população;

XII - capacidade de resolução dos serviços em 
todos os níveis de assistência; e

XIII - organização dos serviços públicos de modo a 
evitar duplicidade de meios para fins idênticos.

CAPÍTULO III

Da Organização, da Direção e da Gestão

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou 
mediante participação complementar da iniciativa 
privada, serão organizados de forma regionalizada 
e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
é única, de acordo com o inciso I do art. 198 da 
Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera 
de governo pelos seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da 
Saúde;
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II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, 
pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente; e

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva 
Secretaria de Saúde ou órgão equivalente.

(...)

CAPÍTULO V

Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena

(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para 
o atendimento das populações indígenas, em todo 
o território nacional, coletiva ou individualmente, 
obedecerão ao disposto nesta Lei.

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena, componente do Sistema Único de 
Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o qual 
funcionará em perfeita integração.

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos 
próprios, financiar o Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena.

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do 
Subsistema instituído por esta Lei com os órgãos 
responsáveis pela Política Indígena do País.

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições 
governamentais e não-governamentais poderão 
atuar complementarmente no custeio e execução 
das ações.  

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em 
consideração a realidade local e as especificidades 
da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser 
adotado para a atenção à saúde indígena, que se 
deve pautar por uma abordagem diferenciada e 
global, contemplando os aspectos de assistência à 
saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio 

ambiente, demarcação de terras, educação sanitária 
e integração institucional.

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena deverá ser, como o SUS, descentralizado, 
hierarquizado e regionalizado. 

§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo 
terá como base os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas. 

§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência 
ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 
devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura 
e organização do SUS nas regiões onde residem as 
populações indígenas, para propiciar essa integração 
e o atendimento necessário em todos os níveis, sem 
discriminações. 

§ 3º As populações indígenas devem ter acesso 
garantido ao SUS, em âmbito local, regional e 
de centros especializados, de acordo com suas 
necessidades, compreendendo a atenção primária, 
secundária e terciária à saúde.  

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a 
participar dos organismos colegiados de formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas de 
saúde, tais como o Conselho Nacional de Saúde e 
os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, 
quando for o caso.  

(...)

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de 
setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 17 de julho de 
1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da 
Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Alceni Guerra 
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ParticiPação da comunidade no

 SiStema único de Saúde

Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que 
trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo 
das funções do Poder Legislativo, com as seguintes 
instâncias colegiadas:

I - a Conferência de Saúde; e

II - o Conselho de Saúde.

§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro 
anos com a representação dos vários segmentos 
sociais, para avaliar a situação de saúde e propor 
as diretrizes para a formulação da política de saúde 
nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder 
Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo 
Conselho de Saúde.

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente 
e deliberativo, órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, 
profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política 
de saúde na instância correspondente, inclusive nos 
aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 
serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo.

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(Conass) e o Conselho Nacional de Secretários 

Municipais de Saúde (Conasems) terão representação 
no Conselho Nacional de Saúde.

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de 
Saúde e Conferências será paritária em relação ao 
conjunto dos demais segmentos.

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos 
de Saúde terão sua organização e normas de 
funcionamento definidas em regimento próprio, 
aprovadas pelo respectivo conselho.

Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde 
(FNS) serão alocados como:

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da 
Saúde, seus órgãos e entidades, da administração 
direta e indireta;

II - investimentos previstos em lei orçamentária, 
de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional;

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal 
do Ministério da Saúde;

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a 
serem implementados pelos Municípios, Estados 
e Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV 
deste artigo destinar-se-ão a investimentos na rede 
de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e às demais ações de saúde.

Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 
2° desta lei serão repassados de forma regular e 
automática para os Municípios, Estados e Distrito 
Federal, de acordo com os critérios previstos no art. 
35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos 
critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse 
de recursos, exclusivamente o critério estabelecido 
no § 1° do mesmo artigo.
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§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão 
destinados, pelo menos setenta por cento, aos 
Municípios, afetando-se o restante aos Estados.

§ 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio 
para execução de ações e serviços de saúde, 
remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos 
no inciso IV do art. 2° desta lei.

Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 
3° desta lei, os Municípios, os Estados e o Distrito 
Federal deverão contar com:

I - Fundo de Saúde;

II - Conselho de Saúde, com composição paritária 
de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7 de agosto 
de 1990;

III - plano de saúde;

IV - relatórios de gestão que permitam o controle 
de que trata o § 4° do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990;

V - contrapartida de recursos para a saúde no 
respectivo orçamento;

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, 
Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo de dois 
anos para sua implantação.

Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, 
ou pelos Estados, ou pelo Distrito Federal, dos 
requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em 
que os recursos concernentes sejam administrados, 
respectivamente, pelos Estados ou pela União.

Art. 5° É o Ministério da Saúde, mediante portaria 
do Ministro de Estado, autorizado a estabelecer 
condições para aplicação desta lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da 
Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR 
Alceni Guerra 

aSSiStência à Saúde doS PovoS indígenaS 
no âmbito do SuS

decreto nº 3.156, de 27 de agoSto de 
1999.

Dispõe sobre as condições para a prestação de 
assistência à saúde dos povos indígenas, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde, pelo Ministério da 
Saúde, altera dispositivos dos Decretos nºs 564, de 8 

de junho de 1992, e 1.141, de 19 de maio de 1994, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 14, inciso XVII, alínea “c”, 18, inciso X e 28-B 
da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,

D E C R E T A:

Art. 1º  A atenção à saúde indígena é dever da União 
e será prestada de acordo com a Constituição e com a 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, objetivando 
a universalidade, a integralidade e a eqüanimidade 
dos serviços de saúde.

Parágrafo único.  As ações e serviços de saúde 
prestados aos índios pela União não prejudicam 
as desenvolvidas pelos Municípios e Estados, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.

Art. 2º  Para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior, deverão ser observadas as seguintes 
diretrizes destinadas à promoção, proteção e 
recuperação da saúde do índio, objetivando o 
alcance do equilíbrio bio-psico-social, com o 
reconhecimento do valor e da complementariedade 
das práticas da medicina indígena, segundo as 
peculiaridades de cada comunidade, o perfil 
epidemiológico e a condição sanitária:

I - o desenvolvimento de esforços que contribuam 
para o equilíbrio da vida econômica, política e 
social das comunidades indígenas;
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II - a redução da mortalidade, em especial a 
materna e a infantil;

III - a interrupção do ciclo de doenças 
transmissíveis;

IV - o controle da desnutrição, da cárie dental e 
da doença periodental;

V - a restauração das condições ambientais, 
cuja violação se relacione diretamente com o 
surgimento de doenças e de outros agravos da 
saúde;

VI - a assistência médica e odontológica integral, 
prestada por instituições públicas em parceria 
com organizações indígenas e outras da sociedade 
civil;

VII - a garantia aos índios e às comunidades 
indígenas de acesso às ações de nível primário, 
secundário e terciário do Sistema Único de Saúde 
- SUS;

VIII - a participação das comunidades indígenas 
envolvidas na elaboração da política de saúde 
indígena, de seus programas e projetos de 
implementação; e

IX - o reconhecimento da organização social e 
política, dos costumes, das línguas, das crenças e 
das tradições dos índios.

Parágrafo único.  A organização das atividades de 
atenção à saúde das populações indígenas dar-se-á 
no âmbito do Sistema Único de Saúde e efetivar-se-
á, progressivamente, por intermédio dos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas, ficando assegurados 
os serviços de atendimento básico no âmbito das 
terras indígenas.

Art. 3º  O Ministério da Saúde estabelecerá as 
políticas e diretrizes para a promoção, prevenção 
e recuperação da saúde do índio, cujas ações serão 
executadas pela Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA.

Parágrafo único.  A FUNAI comunicará à FUNASA a 
existência de grupos indígenas isolados, com vistas 
ao atendimento de saúde específico.

Art. 4º  Para os fins previstos neste Decreto, o 
Ministério da Saúde poderá promover os meios 
necessários para que os Estados, Municípios e 
entidades governamentais e não-governamentais 
atuem em prol da eficácia das ações de saúde 
indígena, observadas as diretrizes estabelecidas no 
art. 2º deste Decreto.

Art. 6º   Os arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 1.141, de 19 
de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º  As ações de proteção ambiental e apoio 
às atividades produtivas voltadas às comunidades 
indígenas constituem encargos da União.” (NR)

“Art. 2º  As ações de que trata este Decreto dar-
se-ão mediante programas nacionais e projetos 
específicos, de forma integrada entre si e em 
relação às demais ações desenvolvidas em 
terras indígenas, elaboradas e executadas pelos 
Ministérios da Justiça, da Agricultura e do 
Abastecimento, do Meio Ambiente e da Cultura, 
ou por seus órgãos vinculados e entidades 
supervisionadas, em suas respectivas áreas de 
competência legal, com observância das normas 
estabelecidas pela Lei nº 6.001, de 19 de dezembro 
de 1973.” (NR)

“Art. 6º  A Comissão Intersetorial será constituída 
por:

I - um representante do Ministério da Justiça, 
que a presidirá;

II - um representante do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento;

III - um representante do Ministério da Saúde;

IV - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente;

V - um representante do Ministério da Cultura;

VI - um representante do Ministério das Relações 
Exteriores;

VII - um representante da Fundação Nacional 
do Índio;

VIII - um representante da Fundação Nacional 
da Saúde;
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IX - dois representantes da Sociedade Civil, 
vinculados a entidades de defesa dos interesses 
das comunidades indígenas.” (NR)

Art. 7º  Ficam remanejados, na forma deste artigo e 
do Anexo I a este Decreto, da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI para a Fundação Nacional de Saúde 
- FUNASA, um DAS 101.4; dois DAS 101.3; vinte e 
quatro DAS 101.1 e quarenta e nove FG-1.

Parágrafo único.  Em decorrência do disposto no 
caput deste artigo, os Anexos LXVIII e LXXIV 
ao Decreto nº 1.351, de 28 de dezembro de 1994, 
passam a vigorar na forma dos Anexos II e III a este 
Decreto.

Art. 8º  A FUNASA contará com Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas destinados ao apoio e à prestação 
de assistência à saúde das populações indígenas.

§ 1º  Os Distritos de que trata este artigo serão 
dirigidos por um Chefe DAS 101.1 e auxiliados por 
dois Assistentes FG-1.

§ 2º  Ficam subordinadas aos respectivos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas as Casas do Índio, 
transferidas da FUNAI para a FUNASA, cada uma 
delas dirigida por um Chefe FG - 1.

§ 3º  Ao Distrito Sanitário Especial Indígena cabe 
a responsabilidade sanitária sobre determinado 
território indígena e a organização de serviços de 
saúde hierarquizados, com a participação do usuário 
e o controle social.

§ 4º  Cada Distrito Sanitário Especial Indígena terá 
um Conselho Distrital de Saúde Indígena, com as 
seguintes atribuições:

I - aprovação do Plano Distrital;

II - avaliação da execução das ações de saúde 
planejadas e a proposição, se necessária, de sua 
reprogramação parcial ou total; e

III - apreciação da prestação de contas dos órgãos 
e instituições executoras das ações e serviços de 
atenção à saúde do índio.

§ 5º  Os Conselhos Distritais de Saúde Indígena 
serão integrados de forma paritária por:

I - representantes dos usuários, indicados pelas 
respectivas comunidades; e

II - representantes das organizações 
governamentais envolvidas, prestadoras de 
serviços e trabalhadores do setor de saúde.

Art. 9º  Poderão ser criados, pelo Presidente da 
FUNASA, no âmbito dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas, Conselhos Locais de Saúde, 
compostos por representantes das comunidades 
indígenas, com as seguintes atribuições:

I - manifestar-se sobre as ações e os serviços de 
saúde necessários à comunidade; 

II - avaliar a execução das ações de saúde na 
região de abrangência do Conselho;

III - indicar conselheiros para o Conselho 
Distrital de Saúde Indígena e para os Conselhos 
Municipais, se for o caso; e

IV - fazer recomendações ao Conselho Distrital de 
Saúde Indígena, por intermédio dos conselheiros 
indicados.

Art. 10.  As designações dos membros dos Conselhos 
Distritais de Saúde Indígena e dos Conselhos 
Locais de Saúde serão feitas, respectivamente, pelo 
Presidente da FUNASA e pelo Chefe do Distrito 
Sanitário Especial Indígena, mediante indicação das 
comunidades representadas.

Art. 11.  A regulamentação, as competências e 
a instalação dos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas serão feitas pelo Presidente da FUNASA, 
até a publicação do novo Estatuto e do Regimento 
Interno da Fundação.

Art. 12.  Os cargos em comissão e as funções de 
confiança integrantes das unidades descentralizadas 
da FUNASA serão providos, exclusivamente, por 
servidores do Quadro de Pessoal Permanente, ativo 
ou inativo, da Fundação Nacional de Saúde ou, 
excepcionalmente, do Ministério da Saúde.
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§ 1º  Além da exigência estabelecida no caput deste 
artigo, deverão ocupar, ou ter ocupado, no caso de 
servidor inativo, cargo permanente de nível superior 
e ter experiência mínima de cinco anos em cargos 
de direção ou função de confiança no Ministério 
da Saúde ou em suas entidades vinculadas, os 
ocupantes dos seguintes cargos:

I - Coordenador Regional da FUNASA;

II - Diretor do Instituto Hélio Fraga;

III - Diretor do Instituto Evandro Chagas; e

IV - Diretor do Centro Nacional de Primatas.

§ 2º  Excetuam-se das disposições deste artigo:

I - os servidores que, na data da publicação 
deste Decreto, se encontrem no exercício dos 
mencionados cargos e funções; e

II - as nomeações de advogados para os cargos 
em comissão de Assessor Jurídico das unidades 
descentralizadas da FUNASA, até a realização de 
concurso público específico.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 14.  Ficam revogados os arts. 11, 12, 13 e 14 
do Decreto nº 1.141, de 19 de maio de 1994; e os 
Decretos nºs 1.479, de 2 de maio de 1995, 1.779, de 
9 de janeiro de 1996; e 2.540, de 8 de abril de 1998.

Brasília, 27 de agosto de 1999; 178º da Independência 
e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

José Serra
Martus Tavares

PoLítica nacionaL Sobre o ÁLcooL

decreto nº 6.117, de 22 de maio de 2007.

Aprova a Política Nacional sobre o Álcool, dispõe sobre 
as medidas para redução do uso indevido de álcool e 

sua associação com a violência e criminalidade,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovada a Política Nacional sobre o 
Álcool, consolidada a partir das conclusões do Grupo 
Técnico Interministerial instituído pelo Decreto de 
28 de maio de 2003, que formulou propostas para 
a política do Governo Federal em relação à atenção 
a usuários de álcool, e das medidas aprovadas no 
âmbito do Conselho Nacional Antidrogas, na forma 
do Anexo I. 

Art. 2º  A implementação da Política Nacional sobre 
o Álcool terá início com a implantação das medidas 
para redução do uso indevido de álcool e sua 
associação com a violência e criminalidade a que se 
refere o Anexo II.

Art. 3º  Os órgãos e entidades da administração 
pública federal deverão considerar em seus 
planejamentos as ações de governo para reduzir e 
prevenir os danos à saúde e à vida, bem como as 
situações de violência e criminalidade associadas ao 
uso prejudicial de bebidas alcoólicas na população 
brasileira. 

Art. 4º  A Secretaria Nacional Antidrogas articulará 
e coordenará a implementação da Política Nacional 
sobre o Álcool.
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Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Brasília, 22 de maio de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Fernando Haddad
Marcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli

Marcio Fortes de Almeida
Jorge Armando Felix

ANEXO I

POLÍTICA NACIONAL SOBRE O ÁLCOOL

I - OBJETIVO

1. A Política Nacional sobre o Álcool contém 
princípios fundamentais à sustentação de estratégias 
para o enfrentamento coletivo dos problemas 
relacionados ao consumo de álcool, contemplando 
a intersetorialidade e a integralidade de ações para a 
redução dos danos sociais, à saúde e à vida causados 
pelo consumo desta substância, bem como as 
situações de violência e criminalidade associadas ao 
uso prejudicial de bebidas alcoólicas na população 
brasileira.

(...)

ANEXO II

Conjunto de medidas para reduzir e prevenir os danos 
à saúde e à vida, bem como as situações de violência 
e criminalidade associadas ao uso prejudicial de 
bebidas alcoólicas na população brasileira.

1. Referente ao diagnóstico sobre o consumo de 
bebidas alcoólicas no Brasil:

1.1 Publicar os dados do I Levantamento Nacional 
sobre os Padrões de Consumo do Álcool na 
População Brasileira, observando o recorte por 
gênero e especificando dados sobre a população 
jovem e a população indígena;

(...)

5. Referente à redução da demanda de álcool por 
populações vulneráveis:

5.1 Intensificar a fiscalização quanto ao 
cumprimento do disposto nos arts. 79, 81, 
incisos II e III, e 243 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

5.2 Intensificar a fiscalização e incentivar a 
aplicação de medidas proibitivas sobre venda 
e consumo de bebidas alcoólicas nos campos 
universitários;

5.3 Implementar o “Projeto de Prevenção do 
Uso de Álcool entre as Populações Indígenas”, 
visando à capacitação de agentes de saúde e 
de educação, assim como das lideranças das 
comunidades indígenas, para a articulação e o 
fortalecimento das redes de assistência existentes 
nas comunidades e nos municípios vizinhos;

(...)
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PLano nacionaL de Saúde

Portaria mS nº 2.607, de 10 de dezembro 
de 2004

Aprova o Plano Nacional de Saúde/PNS - 
Um Pacto pela Saúde no Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e

Considerando os dispositivos da Lei nº 8.080/90, 
relativos a planejamento, entre os quais o art. 15 
que, em seu inciso VIII, estabelece como atribuições 
comuns das três esferas de gestão do Sistema 
Único de Saúde - SUS a elaboração e atualização 
periódica do Plano de Saúde;

Considerando a necessidade de se dispor do Plano 
Nacional de Saúde - PNS como instrumento de 
referência indispensável à atuação das esferas de 
direção do SUS; 

Considerando a contribuição do PNS na redução 
das desigualdades em saúde, mediante a pactuação 
de metas estratégicas para a melhoria das condições 
de saúde da população e para a resolubilidade do 
SUS;

Considerando a importância do PNS para a 
participação e o controle social das ações e dos 
serviços de saúde desenvolvidas no País; 

Considerando o processo empreendido na 
construção do PNS, que mobilizou diferentes áreas 
do setor e segmentos da sociedade, possibilitando a 
elaboração de um Plano Nacional com capacidade 
para responder a demandas e necessidades 
prioritárias de saúde no País; e

Considerando a aprovação do PNS pelo Conselho 
Nacional de Saúde, em sua reunião do dia 4 de 
agosto de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional de Saúde/PNS - 
Um Pacto pela Saúde no Brasil, na forma do Anexo 
desta Portaria.

§ 1º O PNS será objeto de revisão sistemática, 
na conformidade das necessidades indicadas 
pelo respectivo processo de monitoramento e 
avaliação.

§ 2º A íntegra do PNS estará disponível na página 
do Ministério da Saúde/MS na internet, endereço 
www.saude.gov.br.

Art. 2º Atribuir à Secretaria-Executiva, do Ministério 
da Saúde, a responsabilidade pelo processo de 
gestão, monitoramento e avaliação do PNS.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva promoverá 
a identificação e a implementação de mecanismos 
e estratégias necessários ao cumprimento da 
responsabilidade de que trata este artigo, contando, 
para tanto, com a participação dos órgãos e das 
entidades do Ministério.

Art. 3º Estabelecer que os órgãos e entidades do MS 
procedam, no que couber e segundo os prazos legais 
estabelecidos, à elaboração e/ou à readequação de 
seus programas, atividades e projetos, segundo os 
objetivos, as diretrizes e as metas estabelecidas no 
PNS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

HUMBERTO COSTA
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ANEXO

PLANO NACIONAL DE SAÚDE - UM PACTO PELA 
SAÚDE NO BRASIL

Ao concluir a elaboração do Plano Plurianual/
PPA 2004-2007, no âmbito da Saúde, o Ministério 
da Saúde/MS decidiu, mantendo e ampliando a 
mobilização alcançada neste processo, iniciar a 
construção do Plano Nacional de Saúde/PNS, uma 
iniciativa até então inédita no âmbito federal do 
Sistema Único de Saúde/SUS, embora o arcabouço 
legal do Sistema trate também, de forma específica, 
deste instrumento de gestão.

A Lei nº 8.080/90 estabelece como atribuição comum 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios “a elaboração e atualização periódica do 
plano de saúde” (artigo 15), indicando ainda que, 
de conformidade com o plano, deve ser elaborada a 
proposta orçamentária do SUS. Nesse mesmo artigo, 
é atribuída às três esferas de gestão do Sistema a 
responsabilidade de “promover a articulação da 
política e dos planos de saúde”. No capítulo III, 
relativo ao Planejamento e ao Orçamento, o § 1º 
do artigo 36 define que “os planos de saúde serão a 
base das atividades e programações de cada nível de 
direção do SUS e seu financiamento será previsto na 
respectiva proposta orçamentária”.

Já a Lei nº 8.142/90 fixa que os recursos federais 
destinados à cobertura das ações e serviços de 
saúde, para serem recebidos pelos municípios, os 
estados e o Distrito Federal, deverão ter por base o 
Plano de Saúde (artigo 4º). Igualmente, o Decreto nº 
1.232/94, concernente à transferência de recursos 
fundo a fundo, também se refere ao plano de saúde 
ao tratar da distribuição de recursos segundo 
estimativas populacionais e do acompanhamento 
da “conformidade da aplicação dos recursos 
transferidos”.

Quanto à formulação, a referência existente é a 
Portaria nº 548/2001, que aprova as “Orientações 
Federais para a Elaboração e Aplicação da Agenda 

de Saúde, do Plano de Saúde, dos Quadros de 
Metas e do Relatório de Gestão como Instrumentos 
de Gestão do SUS”. Especificamente em relação 
ao plano de saúde, as orientações aprovadas pela 
mencionada Portaria definem, entre outros aspectos, 
que: (1) os planos devem corresponder, em relação 
ao seu período, ao horizonte de tempo da gestão 
em cada esfera; (2) os planos são documentos de 
intenções políticas, de diagnóstico, de estratégias, 
de prioridades e de metas, vistos sob uma ótica 
analítica, devendo ser submetidos, na íntegra, aos 
respectivos Conselhos de Saúde; e (3) a formulação e 
o encaminhamento do Plano Nacional de Saúde são 
competência exclusiva do MS, cabendo ao Conselho 
Nacional de Saúde/CNS apreciá-lo e propor as 
modificações julgadas necessárias.

O processo de planejamento, no contexto da saúde, 
deve considerar que a decisão de um gestor sobre 
quais ações desenvolver é fruto da interação entre a 
percepção do governo e os interesses da sociedade. 
Dessa interação - motivada pela busca de soluções 
para os problemas de uma população - resulta a 
implementação de um plano capaz de modificar 
o quadro atual, de modo a alcançar-se uma nova 
situação em que haja melhor qualidade de vida, 
maiores níveis de saúde e bem-estar e apoio ao 
desenvolvimento social dessa mesma população. 
Nesse sentido, o planejamento das ações de saúde 
necessárias a uma comunidade - por intermédio do 
plano - concretiza a responsabilização dos gestores 
pela saúde da população.

O Plano de Saúde é operacionalizado mediante 
programas e/ou projetos, nos quais são definidas 
as ações e atividades específicas, bem como 
o cronograma e os recursos necessários. Tais 
instrumentos expressam, assim, a direcionabilidade 
das políticas de saúde do SUS no âmbito federal, 
estadual ou municipal. A elaboração, tanto do plano 
quanto dos instrumentos que o operacionalizam, é 
entendida como um processo dinâmico que permite, 
assim, a revisão periódica de objetivos, prioridades 
e estratégias, seja em função dos avanços registrados 
ou em decorrência da mudança de cenários, seja 
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de obstáculos que eventualmente venham a ser 
defrontados. Dessa forma, o plano requer, como 
estratégia básica de sua implementação, a gestão 
compartilhada entre as três esferas de governo que, 
aliada ao sistema de monitoramento e avaliação 
correspondente, possibilita aos quadros técnicos e à 
sociedade acompanhar a execução das ações, de sua 
eficácia, efetividade e, desse modo, indicar rearranjos 
em torno dos parâmetros iniciais traçados.

(...)

3. ANÁLISE EM RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DE 
SAÚDE

(...)

Atualmente, os povos indígenas compreendem 
aproximadamente 410 mil pessoas, ocupando cerca 
de 12% do território nacional (Brasil, 2002e). Perto 
de 60% dos índios vivem nas Regiões Centro-Oeste 
e Norte, onde estão concentradas 98,7% das terras 
indígenas.

O perfil epidemiológico da população indígena 
é marcado por altas taxas de incidência por 
doenças respiratórias e gastrintestinais agudas, 
doenças sexualmente transmissíveis, desnutrição, 
doenças imunopreveníveis, malária e tuberculose. 
Além disso, tornam-se cada vez mais freqüentes 
problemas tais como hipertensão arterial, diabetes, 
câncer, alcoolismo, depressão e suicídio. No tocante 
à saúde indígena, assinale-se que os dados mostram 
que a mortalidade infantil vem declinando a uma 
média de 10,6% ao ano, em relação a 1998, quando 
era de 96,8 por 1000 nascidos vivos, chegando, em 
2002, a um coeficiente de 55,7 por 1000 nascidos 
vivos. Vale ressaltar que, em 2000, o coeficiente de 
mortalidade infantil para as crianças não indígenas 
foi de 29,6 por 1000 nascidos vivos.

A imunização destaca-se como uma das principais 
ações para a prevenção de doenças, havendo um 
esquema vacinal especial para as áreas indígenas, 
com ampliação de imunobiológicos disponíveis 

e de categorias de idade elegíveis. Contudo, a 
sua operacionalização é complexa e não tem sido 
efetivamente executada pelas equipes de saúde, 
devido, em parte, a algumas dificuldades, como: (a) 
transporte dos imunobiológicos e seus respectivos 
insumos; (b) insuficiência de veículos e a sua 
inadequação para o transporte dos imunobiológicos; 
(c) falta de pontos de apoio com energia para a 
conservação das vacinas; e (d) necessidade de 
acondicionamento, conservação e transporte, 
em condições especiais, dos imunobiológicos, 
principalmente nas áreas indígenas da Amazônia 
Legal, onde se encontram 54,2% da população.

(...)

DIRETRIZES E METAS NACIONAIS

PROMOÇÃO DA SAÚDE DA POPULAÇÃO 
INDÍGENA SEGUNDO AS SUAS 
ESPECIFICIDADES

A estruturação e a operacionalização dos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas – DSEI configurarão 
medidas prioritárias a partir das quais será organizada 
a atenção integral à saúde dessa população, tendo 
em conta as suas especificidades e cultura.

Com o objetivo de evitar o surgimento de surtos e 
eventos adversos decorrentes das estruturas e dos 
processos de trabalho na prestação dos serviços 
de atenção à saúde indígena, serão incorporadas a 
estes a gestão de riscos sanitários de acordo com 
suas peculiaridades. Os esforços nesse sentido 
envolverão, entre outros, o desenvolvimento de 
diagnóstico situacional de risco sanitário para 
a população indígena, por DSEI, bem como a 
instrumentação e a capacitação do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária para ações de controle de 
risco sanitário nos DSEI. Serão também promovidas 
capacitações específicas em vigilância sanitária que 
possibilitem aos profissionais atuar na orientação 
do consumo de produtos de saúde (medicamentos, 
alimentos etc.), contemplando as particularidades 
de saúde dos índios.
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As ações destinadas à prevenção e ao controle 
das doenças prevalentes, como a tuberculose, 
deverão ser objeto de atenção especial, bem 
como a universalização da cobertura vacinal das 
crianças menores de cinco anos de idade, ao lado 
de outras ações específicas com vistas à redução da 
mortalidade infantil.

Configurarão prioridades também a capacitação 
dos profissionais de saúde que atuam junto a essas 
populações e a adoção de medidas que evitem a 
rotatividade desses profissionais, mediante, por 
exemplo, a criação de incentivo específico.

Metas Período

Alcançar a homogeneidade da cobertura vacinal em 
100% dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas e 
garantir todas as vacinas preconizadas no calendário 
vacinal indígena. 2004-2007

Reduzir em 85% a incidência de desnutrição em 
menores de cinco anos de idade na população 
indígena. 2004-2007

Implementar ações de vigilância sanitária em 100% 
dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas. 2004-
2007

Reduzir em 25% a incidência de tuberculose 
pulmonar com baciloscopia positiva na população 
indígena. 2004-2007

Reduzir em 60% a incidência de malária na 
população indígena. 2004-2007

Reduzir em 60% a mortalidade infantil na população 
indígena. 2004-2007

Implantar a atenção integral à saúde da mulher 
indígena em 100% dos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas. 2004-2007

PoLítica nacionaL de atenção à Saúde 
doS PovoS indígenaS

Portaria mS nº 254, de 31 de janeiro de 
2002

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de o Setor Saúde 
dispor de uma política de atenção à saúde dos povos 
indígenas;

Considerando a conclusão do processo de elaboração 
da referida política, que envolveu consultas a 
diferentes segmentos direta e indiretamente 
envolvidos com o tema; e 

Considerando a aprovação da proposta da política 
mencionada, pelo Conselho Nacional de Saúde, 
em sua reunião ordinária de novembro de 2001, 
resolve:

Art. 1º Aprovar a Política Nacional de Atenção à 
Saúde dos Povos Indígenas, cuja íntegra consta do 
anexo desta Portaria e dela é parte integrante.

Art. 2º Determinar que os órgãos e entidades do 
Ministério da Saúde, cujas ações se relacionem com 
o tema objeto da política ora aprovada, promovam 
a elaboração ou a readequação de seus planos, 
programas, projetos e atividades na conformidade das 
diretrizes e responsabilidades nela estabelecidas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

José Serra
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ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 
DOS POVOS INDÍGENAS

1 – Introdução

A Política Nacional de Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas integra a Política Nacional de 
Saúde, compatibilizando as determinações das 
Leis Orgânicas da Saúde com as da Constituição 
Federal, que reconhecem aos povos indígenas suas 
especificidades étnicas e culturais e seus direitos 
territoriais.

Esta proposta foi regulamentada pelo Decreto n.º 
3.156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
as condições de assistência à saúde dos povos 
indígenas, e pela Medida Provisória n.º 1.911-8, que 
trata da organização da Presidência da República e 
dos Ministérios, onde está incluída a transferência 
de recursos humanos e outros bens destinados às 
atividades de assistência à saúde da FUNAI para a 
FUNASA, e pela Lei nº 9.836/99, de 23 de setembro 
de 1999, que estabelece o Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena no âmbito do SUS.

A implementação da Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas requer a adoção 
de um modelo complementar e diferenciado de 
organização dos serviços – voltados para a proteção, 
promoção e recuperação da saúde –, que garanta aos 
índios o exercício de sua cidadania nesse campo. 
Para sua efetivação, deverá ser criada uma rede de 
serviços nas terras indígenas, de forma a superar as 
deficiências de cobertura, acesso e aceitabilidade 
do Sistema Único de Saúde para essa população. É 
indispensável, portanto, a adoção de medidas que 
viabilizem o aperfeiçoamento do funcionamento e 
a adequação da capacidade do Sistema, tornando 
factível e eficaz a aplicação dos princípios e diretrizes 
da descentralização, universalidade, eqüidade, 
participação comunitária e controle social. Para que 
esses princípios possam ser efetivados, é necessário 

que a atenção à saúde se dê de forma diferenciada, 
levando-se em consideração as especificidades 
culturais, epidemiológicas e operacionais desses 
povos. Assim, dever-se-á desenvolver e fazer uso de 
tecnologias apropriadas por meio da adequação das 
formas ocidentais convencionais de organização de 
serviços.

Com base nesses preceitos, foi formulada a Política 
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, 
cuja elaboração contou com a participação de 
representantes dos órgãos responsáveis pelas 
políticas de saúde e pela política e ação indigenista 
do governo, bem como de organizações da sociedade 
civil com trajetória reconhecida no campo da 
atenção e da formação de recursos humanos para 
a saúde dos povos indígenas. Com o propósito 
de garantir participação indígena em todas as 
etapas de formulação, implantação, avaliação e 
aperfeiçoamento da Política, a elaboração desta 
proposta contou com a participação de representante 
das organizações indígenas, com experiência de 
execução de projetos no campo da atenção à saúde 
junto a seu povo.

2 – Antecedentes

No Brasil, a população indígena, estimada em 
cerca de 5 milhões de pessoas no início do século 
XVI, comparável à da Europa nesta mesma época, 
foi dizimada pelas expedições punitivas às suas 
manifestações religiosas e aos seus movimentos de 
resistência, mas, principalmente, pelas epidemias 
de doenças infecciosas, cujo impacto era favorecido 
pelas mudanças no seu modo de vida impostas 
pela colonização e cristianização (como escravidão, 
trabalho forçado, maus tratos, confinamento e 
sedentarização compulsória em aldeamentos e 
internatos).

A perda da auto-estima, a desestruturação social, 
econômica e dos valores coletivos (muitas vezes da 
própria língua, cujo uso chegava a ser punido com 
a morte) também tiveram um papel importante na 
diminuição da população indígena. Até hoje há 
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situações regionais de conflito, em que se expõe 
toda a trama de interesses econômicos e sociais que 
configuram as relações entre os povos indígenas 
e demais segmentos da sociedade nacional, 
especialmente no que se refere à posse da terra, 
exploração de recursos naturais e implantação de 
grandes projetos de desenvolvimento.

Desde o início da colonização portuguesa, os povos 
indígenas foram assistidos pelos missionários 
de forma integrada às políticas dos governos. No 
início do século XX, a expansão das fronteiras 
econômicas para o Centro-Oeste e a construção 
de linhas telegráficas e ferrovias provocaram 
numerosos massacres de índios e elevados índices 
de mortalidade por doenças transmissíveis que 
levaram, em 1910, à criação do Serviço de Proteção 
ao Índio e Trabalhadores Nacionais (SPI). O 
órgão, vinculado ao Ministério da Agricultura, 
destinava-se à proteger os índios, procurando o seu 
enquadramento progressivo e o de suas terras no 
sistema produtivo nacional.

Uma política indigenista começou a se esboçar com 
inspiração positivista, em que os índios, considerados 
num estágio infantil da humanidade, passaram a ser 
vistos como passíveis de “evolução” e integração na 
sociedade nacional por meio de projetos educacionais 
e agrícolas. A assistência à saúde dos povos indígenas, 
no entanto, continuou desorganizada e esporádica. 
Mesmo após a criação do SPI, não se instituiu 
qualquer forma de prestação de serviços sistemática, 
restringindo-se a ações emergenciais ou inseridas em 
processos de “pacificação”.

Na década de 50, foi criado o Serviço de Unidades 
Sanitárias Aéreas (SUSA), no Ministério da Saúde, 
com o objetivo de levar ações básicas de saúde às 
populações indígena e  rural em áreas de difícil 
acesso. Essas ações eram essencialmente voltadas 
para a vacinação, atendimento odontológico, controle 
de tuberculose e outras doenças transmissíveis. 

Em 1967, com a extinção do SPI, foi criada a Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI), que, baseando-se no 

modelo de atenção do SUSA, criou as Equipes 
Volantes de Saúde (EVS). Essas equipes realizavam 
atendimentos esporádicos às comunidades indígenas 
de sua área de atuação, prestando assistência médica, 
aplicando vacinas e supervisionando o trabalho do 
pessoal de saúde local, geralmente auxiliares ou 
atendentes de enfermagem.

A FUNAI, após a crise financeira do Estado brasileiro 
pós-milagre econômico da década de 70, teve 
dificuldades de diversas ordens para a organização 
de serviços de atenção à saúde que contemplassem 
a grande diversidade e dispersão geográfica 
das comunidades: carência de suprimentos e 
capacidade administrativa de recursos financeiros, 
precariedade da estrutura básica de saúde, falta de 
planejamento das ações e organização de um sistema 
de informações em saúde adequado, além da falta de 
investimento na qualificação de seus funcionários 
para atuarem junto a comunidades culturalmente 
diferenciadas.

Com o passar do tempo, os profissionais das EVS 
foram se fixando nos centros urbanos, nas sedes 
das administrações regionais, e a sua presença 
nas aldeias se tornava cada vez mais esporádica, 
até não mais ocorrer. Alguns deles, em geral 
pouco qualificados, ficaram lotados em postos 
indígenas, executando ações assistenciais curativas 
e emergenciais sem qualquer acompanhamento. Era 
freqüente funcionários sem qualificação alguma na 
área da saúde prestar atendimentos de primeiros 
socorros ou até de maior complexidade, devido à 
situação de isolamento no campo.

As iniciativas de atenção à saúde indígena geralmente 
ignoravam os sistemas de representações, valores e 
práticas relativas ao adoecer e buscar tratamento 
dos povos indígenas, bem como seus próprios 
especialistas. Estes sistemas tradicionais de saúde 
se apresentam numa grande diversidade de formas, 
sempre considerando as pessoas integradas ao 
contexto de suas relações sociais e com o ambiente 
natural, consistindo ainda num recurso precioso 
para a preservação ou recuperação de sua saúde.
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Em 1988, a Constituição Federal estipulou o 
reconhecimento e respeito das organizações 
socioculturais dos povos indígenas, assegurando-
lhes a capacidade civil plena – tornando obsoleta a 
instituição da tutela - e estabeleceu a competência 
privativa da União para legislar e tratar sobre a 
questão indígena. A Constituição também definiu os 
princípios gerais do Sistema Único de Saúde (SUS), 
posteriormente regulamentados pela Lei 8.080/90, e 
estabeleceu que a direção única e a responsabilidade 
da gestão federal do Sistema são do Ministério da 
Saúde.

Para debater a saúde indígena, especificamente, 
foram realizadas, em 1986 e 1993, a I Conferência 
Nacional de Proteção à Saúde do Índio e a II 
Conferência Nacional de Saúde para os Povos 
Indígenas, por indicação da VIII e IX Conferências 
Nacionais de Saúde, respectivamente. Essas duas 
Conferências propuseram a estruturação de um 
modelo de atenção diferenciada, baseado na 
estratégia de Distritos Sanitários Especiais Indígenas, 
como forma de garantir aos povos indígenas o direito 
ao acesso universal e integral à saúde, atendendo 
às necessidades percebidas pelas comunidades e 
envolvendo a população indígena em todas as etapas 
do processo de planejamento, execução e avaliação 
das ações.

Em fevereiro de 1991, o Decreto Presidencial 
nº 23 transferiu para o Ministério da Saúde a 
responsabilidade pela coordenação das ações de 
saúde destinadas aos povos indígenas, estabelecendo 
os Distritos Sanitários Especiais Indígenas como 
base da organização dos serviços de saúde. Foi então 
criada, no Ministério da Saúde, a Coordenação 
de Saúde do Índio - COSAI, subordinada ao 
Departamento de Operações - DEOPE - da Fundação 
Nacional de Saúde, com a atribuição de implementar 
o novo modelo de atenção à saúde indígena.

No mesmo ano, a Resolução 11, de 13 de outubro de 
1991, do Conselho Nacional de Saúde (CNS), criou 
a Comissão Intersetorial de Saúde do Índio (CISI), 
tendo como principal atribuição assessorar o CNS 

na elaboração de princípios e diretrizes de políticas 
governamentais no campo da saúde indígena. 
Inicialmente sem representação indígena, os próprios 
membros da CISI reformularam sua composição e, 
com a saída espontânea de representantes do CNS, 
da Secretaria de Meio Ambiente, dentre outros, 
abriu-se 4 das 11 vagas para representantes de 
organizações indígenas.

Em sentido oposto ao processo de construção da 
política de atenção à saúde indígena no âmbito do 
SUS, em 19 de maio de 1994 o Decreto Presidencial 
n° 1.141/94 constitui uma Comissão Intersetorial 
de Saúde - CIS, com a participação de vários 
Ministérios relacionados com a questão indígena, 
sob a coordenação da FUNAI. O decreto devolve, na 
prática, a coordenação das ações de saúde à FUNAI. 
A CIS aprovou, por intermédio da Resolução n° 2, 
de outubro de 1994, o “Modelo de Atenção Integral 
à Saúde do Índio”, que atribuía a um órgão do 
Ministério da Justiça, a FUNAI, a responsabilidade 
sobre a recuperação da saúde dos índios doentes, 
e a prevenção, ao Ministério da Saúde, que seria 
responsável pelas ações de imunização, saneamento, 
formação de recursos humanos e controle de 
endemias.

Desde então, a FUNASA e a FUNAI dividiram a 
responsabilidade sobre a atenção à saúde indígena, 
passando a executar, cada uma, parte das ações, 
de forma fragmentada e conflituosa. Ambas já 
tinham estabelecido parcerias com municípios, 
organizações indígenas e não-governamentais, 
universidades, instituições de pesquisa e missões 
religiosas. Os convênios celebrados, no entanto, 
tinham pouca definição de objetivos e metas a 
serem alcançadose de indicadores de impacto sobre 
a saúde da população indígena.

2.1 – Situação atual de saúde

A população indígena brasileira é estimada em, 
aproximadamente, 370.000 pessoas, pertencentes a 
cerca de 210 povos, falantes de mais de 170 línguas 
identificadas. Cada um destes povos tem sua própria 
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maneira de entender e se organizar diante do mundo, 
que se manifesta nas suas diferentes formas de 
organização social, política, econômica e de relação 
com o meio ambiente e ocupação de seu território. 
Diferem também no que diz respeito à antiguidade 
e experiência histórica na relação com as frentes 
de colonização e expansão da sociedade nacional, 
havendo desde grupos com mais de três séculos de 
contato intermitente ou permanente, principalmente 
nas regiões litorânea e do Baixo Amazonas, até grupos 
com menos de dez anos de contato. Há indícios da 
existência de 55 grupos que permanecem isolados, 
sendo que, com 12 deles, a Fundação Nacional do 
Índio, FUNAI, vem desenvolvendo algum tipo 
de trabalho de reconhecimento e regularização 
fundiária. Por outro lado, há também aqueles, como 
os Potiguara, Guarani e Tupiniquim, cujos ancestrais 
presenciaram a chegada das primeiras embarcações 
que cruzaram o Atlântico há cinco séculos.

Os povos indígenas estão presentes em todos os 
estados brasileiros, exceto no Piauí e Rio Grande 
do Norte, vivendo em 579 terras indígenas que se 
encontram em diferentes situações de regularização 
fundiária e que ocupam cerca de 12% do território 
nacional. Uma parcela vive em áreas urbanas, 
geralmente em periferias.

Cerca de 60% dessa população vivem no Centro-
Oeste e Norte do país, onde estão concentradas 
98,7% das terras indígenas. 

Os outros 40% da população indígena estão 
confinados em apenas 1,3% da extensão das terras 
indígenas, localizadas nas regiões mais populosas 
do Nordeste, Leste e Sul do país.

Ainda que numericamente constituam uma parcela 
de somente 0,2% da população brasileira, em 
algumas regiões a presença indígena é significativa. 
Em Roraima, por exemplo, representa cerca de 
15% da população do estado; 4% no Amazonas; 
e 3% no Mato Grosso do Sul. Tomando-se como 
base a população municipal, em grande número de 
localidades a população indígena é maioria, tanto 

em municípios amazônicos, quanto em outros das 
regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste.

Os povos indígenas enfrentam situações distintas 
de tensão social, ameaças e vulnerabilidade. A 
expansão das frentes econômicas (extrativismo, 
trabalho assalariado temporário, projetos de 
desenvolvimento) vem ameaçando a integridade 
do ambiente nos seus territórios e também os seus 
saberes, sistemas econômicos e organização social.

Muitos desses povos estão ameaçados de 
desaparecimento, sendo que entre alguns deles 
o número de indivíduos se reduziu a ponto de 
comprometer a sua reprodução biológica. O estado 
de Rondônia, onde uma intensa atividade madeireira, 
garimpeira e agropecuária tem provocado altíssima 
mortalidade, numa população em 1999 estimada 
em 6.284 pessoas, remanescentes de 22 povos, é 
um dos exemplos nesse sentido. Enquanto que 
algumas dessas sociedades passam por processo de 
recuperação populacional, como os Pakaas Novos, 
por exemplo, que hoje são mais de 2.000, outros, 
como os Latundê, sofreram um processo de redução 
e contam atualmente com apenas 37 pessoas.

Em termos gerais observa-se um crescimento 
demográfico entre os povos indígenas do país, fato 
normalmente associado à conservação do ambiente 
natural, estabilização das relações interétnicas, 
demarcação das terras indígenas e melhoria do 
acesso aos serviços de atenção básica à saúde.

Não se dispõe de dados globais fidedignos sobre 
a situação de saúde dessa população, mas sim de 
dados parciais, gerados pela FUNAI, pela FUNASA e 
diversas organizações não-governamentais ou ainda 
por missões religiosas que, por meio de projetos 
especiais, têm prestado serviços de atenção à saúde 
aos povos indígenas. Embora precários, os dados 
disponíveis indicam, em diversas situações, taxas de 
morbidade e mortalidade três a quatro vezes maiores 
que aquelas encontradas na população brasileira 
em geral. O alto número de óbitos sem registro ou 
indexados sem causas definidas confirmam a pouca 



522 523522 523

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     seguridade social

6

cobertura e a baixa capacidade de resolução dos 
serviços disponíveis.

Em relação à morbidade, verifica-se uma 
alta incidência de infecções respiratórias e 
gastrointestinais agudas, malária, tuberculose, 
doenças sexualmente transmissíveis, desnutrição e 
doenças preveníveis por vacinas, evidenciando um 
quadro sanitário caracterizado pela alta ocorrência 
de agravos que poderiam ser significativamente 
reduzidos com o estabelecimento de ações 
sistemáticas e continuadas de atenção básica à 
saúde no interior das áreas indígenas.

De acordo com dados consolidados dos relatórios 
de 1998, de 22 das 47 administrações regionais da 
Fundação Nacional do Índio, sobre uma população 
de cerca de 60 mil indivíduos, foram registrados 
466 óbitos, quase 50% deles entre menores de cinco 
anos de idade, tendo como causas mais freqüentes as 
doenças transmissíveis, especialmente as infecções 
das vias respiratórias e as parasitoses intestinais, 
a malária e a desnutrição. As causas externas, 
especialmente a violência e o suicídio, são a terceira 
causa de mortalidade conhecida entre a população 
indígena no Brasil, afetando sobretudo regiões com 
Mato Grosso do Sul e Roraima. 

Por sua vez, os dados consolidados no Relatório de 
Atividades de 1998, da Coordenação de Saúde do 
Índio/FUNASA, baseiam-se no material enviado 
pelas equipes de saúde indígena de 24 unidades da 
federação. Referem-se a uma população de 312.017 
indígenas e, num total de 219.445 ocorrências, 
mostram um incremento de cerca de 24,7% sobre 
o volume registrado no ano anterior. A indicação 
de causas de óbitos (844) é proporcionalmente 
semelhante a dos dados analisados pela FUNAI.

A tuberculose é um dos agravos que acometem 
com maior freqüência e severidade as comunidades 
indígenas. Embora precários, os dados disponíveis 
indicam taxas de incidência altíssimas, superiores 
em muito àquelas encontradas entre a população 
branca do país. Entre os Yanomami de Roraima, 

por exemplo, o coeficiente de incidência anual de 
tuberculose passou de 450 por 100.000 pessoas em 
1991 para 881.4 por 100.000 pessoas em 1994. Em 
1998, era de 525.6 por 100.000, segundo os dados da 
organização Comissão Pró-Yanomami.

Também em outros povos indígenas foram 
registradas taxas altíssimas de incidência. Os dados 
epidemiológicos do Departamento de Saúde da 
FUNAI, antes mencionado e relativos ao mesmo 
ano, indicam que a tuberculose foi responsável por 
22,7% do total dos óbitos indígenas registrados por 
doenças infecto-parasitárias (2,2% dos óbitos por 
todas as causas), ou seja, duas vezes a taxa mundial 
de mortalidade específica por tuberculose. A fraca 
cobertura sanitária das comunidades indígenas, a 
deterioração crescente de suas condições de vida em 
decorrência do contato com os brancos, a ausência de 
um sistema de busca ativa dos casos infecciosos, os 
problemas de acessibilidade (geográfica, econômica, 
lingüística e cultural) aos centros de saúde, a falta 
de supervisão dos doentes em regime ambulatorial 
e o abandono freqüente pelos doentes do tratamento 
favorecem a manutenção da endemia de tuberculose 
entre as populações indígenas no Brasil.

A infecção pelo HIV/Aids também é um agravo que 
tem ameaçado um grande número de comunidades. 
A partir de 1988 começaram a ser registrados os 
primeiros casos entre os índios, número que vem 
aumentando com o passar dos anos, sendo que, dos 
36 casos conhecidos até 2000, oito foram notificados 
em 1998, distribuídos por todas as regiões do 
Brasil. O curto período de tempo transcorrido entre 
o diagnóstico e o óbito dos pacientes e a falta de 
informações entre os índios sobre os modos de 
transmissão do vírus e prevenção da doença, bem 
como as limitações de ordem lingüística e cultural 
para a comunicação com eles, são desafios a serem 
enfrentados e expressam a situação altamente 
vulnerável frente à tendência de interiorização da 
epidemia no país. A compreensão das redes de 
transmissão e os determinantes dos processos sociais 
e culturais originados do contato com a sociedade 
envolvente, bem como as relações intergrupais, 
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é fator importante para a tomada de decisões e 
implementação de ações de prevenção. Com relação 
às DST, co-fator que potencializa a infeção pelo HIV 
em qualquer grupo social, indicadores a partir de 
estudos de casos revelam números preocupantes. 
O relatório da FUNASA de 1998 indicou 385 casos 
registrados. 

Em algumas regiões, onde a população indígena tem 
um relacionamento mais estreito com a população 
regional, nota-se o aparecimento de novos 
problemas de saúde relacionados às mudanças 
introduzidas no seu modo de vida e, especialmente, 
na alimentação: a hipertensão arterial, o diabetes, 
o câncer, o alcoolismo, a depressão e o suicídio são 
problemas cada vez mais freqüentes em diversas 
comunidades.

A deficiência do sistema de informações em saúde, 
que não contempla, entre outros dados, a identificação 
étnica e o domicílio do paciente indígena, dificulta 
a construção do perfil epidemiológico e cria 
dificuldades para a sistematização de ações voltadas 
para a atenção à saúde dos povos indígenas.

A descontinuidade das ações e a carência de 
profissionais fizeram com que muitas comunidades 
indígenas se mobilizassem, desde os anos 70, de 
diversas maneiras, especialmente por intermédio 
de suas organizações juridicamente constituídas, 
para adquirir conhecimentos e controle sobre 
as doenças e agravos de maior impacto sobre sua 
saúde, dando origem a processos locais e regionais 
de capacitação de agentes indígenas de saúde e de 
valorização da medicina tradicional indígena, com 
a participação das diversas instituições envolvidas 
com a assistência à saúde indígena.

Mesmo sem um programa de formação e uma inserção 
institucional definidos, mais de 1.400 agentes 
indígenas de saúde vinham atuando no Brasil, até 
1999. A maioria deles trabalhando voluntariamente, 
sem acompanhamento ou suprimento sistemático de 
insumos para suas atividades. Em algumas regiões 
da Amazônia, onde as distâncias são medidas em 

dias de viagens por estradas em precário estado 
de conservação ou rios de navegabilidade difícil 
ou impossível durante o período da seca, os 
agentes indígenas de saúde são o único recurso 
das comunidades diante de determinadas doenças. 
Cerca de 13% dos agentes indígenas de saúde estão 
inseridos no Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde, a maioria no Nordeste. Na região Amazônica, 
a maioria das iniciativas foi tomada por organizações 
indígenas e não-governamentais.

3 – Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas

O propósito desta política é garantir aos povos 
indígenas o acesso à atenção integral à saúde, de 
acordo com os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, contemplando a diversidade social, 
cultural, geográfica, histórica e política de modo a 
favorecer a superação dos fatores que tornam essa 
população mais vulnerável aos agravos à saúde 
de maior magnitude e transcendência entre os 
brasileiros, reconhecendo a eficácia de sua medicina 
e o direito desses povos à sua cultura.

4 – Diretrizes

Para o alcance desse propósito são estabelecidas as 
seguintes diretrizes, que devem orientar a definição 
de instrumentos de planejamento, implementação, 
avaliação e controle das ações de atenção à saúde 
dos povos indígenas: 

- organização dos serviços de atenção à saúde dos 
povos indígenas na forma de Distritos Sanitários 
Especiais e Pólos-Base, no nível local, onde a 
atenção primária e os serviços de referência se 
situam;

- preparação de recursos humanos para atuação 
em contexto intercultural;

- monitoramento das ações de saúde dirigidas aos 
povos indígenas;

- articulação dos sistemas tradicionais indígenas 
de saúde;
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- promoção do uso adequado e racional de 
medicamentos;

- promoção de ações específicas em situações 
especiais;

- promoção da ética na pesquisa e nas ações 
de atenção à saúde envolvendo comunidades 
indígenas;

- promoção de ambientes saudáveis e proteção da 
saúde indígena;

- controle social.

4.1 – Distrito Especial Sanitário Indígena

4.1.1 – Conceito

O conceito utilizado nesta proposta define o 
Distrito Sanitário como um modelo de organização 
de serviços - orientado para um espaço etno-
cultural dinâmico, geográfico, populacional e 
administrativo bem delimitado -, que contempla um 
conjunto de atividades técnicas, visando medidas 
racionalizadas e qualificadas de atenção à saúde, 
promovendo a reordenação da rede de saúde e 
das práticas sanitárias e desenvolvendo atividades 
administrativo-gerenciais necessárias à prestação 
da assistência, com controle social.

A definição territorial dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas deverá levar em consideração 
os seguintes critérios:

- população, área geográfica e perfil 
epidemiológico;

- disponibilidade de serviços, recursos humanos 
e infra-estrutura;

- vias de acesso aos serviços instalados em nível 
local e à rede regional do SUS;

- relações sociais entre os diferentes povos 
indígenas do território e a sociedade regional;

- distribuição demográfica tradicional dos povos 
indígenas, que não coincide necessariamente com 
os limites de estados e municípios onde estão 
localizadas as terras indígenas.

4.1.2 – Organização

Para a definição e organização dos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas deverão ser 
realizadas discussões e debates com a participação 
de lideranças e organizações indígenas, do órgão 
indigenista oficial, de antropólogos, universidades e 
instituições governamentais e não-governamentais 
que prestam serviços às comunidades indígenas, 
além de secretarias municipais e estaduais de 
Saúde.

Cada distrito organizará uma rede de serviços de 
atenção básica de saúde dentro das áreas indígenas, 
integrada e hierarquizada com complexidade 
crescente e articulada com a rede do Sistema Único 
de Saúde. As Comissões Intergestores Bipartites são 
importantes espaços de articulação para o eficaz 
funcionamento dos distritos.

As equipes de saúde dos distritos deverão ser 
compostas por médicos, enfermeiros, odontólogos, 
auxiliares de enfermagem e agentes indígenas de 
saúde, contando com a participação sistemática de 
antropólogos, educadores, engenheiros sanitaristas 
e outros especialistas e técnicos considerados 
necessários.

O número, qualificação e perfil dos profissionais 
das equipes serão estabelecidos de acordo 
com o planejamento detalhado de atividades, 
considerando: o número de habitantes, a dispersão 
populacional, as condições de acesso, o perfil 
epidemiológico, as necessidades específicas para 
o controle das principais endemias e o Programa 
de Formação de Agentes Indígenas de Saúde a 
ser definido conforme a diretriz específica desta 
política.

Nas aldeias, a atenção básica será realizada por 
intermédio dos Agentes Indígenas de Saúde, nos 
postos de saúde, e pelas equipes multidisciplinares 
periodicamente, conforme planejamento das suas 
ações.
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Na organização dos serviços de saúde, as 
comunidades terão uma outra instância de 
atendimento, que serão os Pólos-Base. Os pólos 
são a primeira referência para os agentes indígenas 
de saúde que atuam nas aldeias. Podem estar 
localizados numa comunidade indígena ou num 
município de referência. Neste último caso, 
correspondem a uma unidade básica de saúde, já 
existente na rede de serviços daquele município. A 
maioria dos agravos à saúde deverão ser resolvidas 
nesse nível.

As demandas que não forem atendidas no grau 
de resolutividade dos Pólos-Base deverão ser 
referenciadas para a rede de serviços do SUS, de 
acordo com a realidade de cada Distrito Sanitário 
Especial Indígena. Essa rede já tem sua localização 
geográfica definida e será articulada e incentivada 
a atender os índios, levando em consideração 
a realidade socioeconômica e a cultura de cada 
povo indígena, por intermédio de diferenciação de 
financiamento.

Com o objetivo de garantir o acesso à atenção de 
média e alta complexidades, deverão ser definidos 
procedimentos de referência, contra-referência e 
incentivo a unidades de saúde pela oferta de serviços 
diferenciados com influência sobre o processo de 
recuperação e cura dos pacientes indígenas (como 
os relativos a restrições/prescrições alimentares, 
acompanhamento por parentes e/ou intérprete, 
visita de terapeutas tradicionais, instalação de redes, 
entre outros) quando considerados necessários pelos 
próprios usuários e negociados com o prestador de 
serviço.

Deverão ser oferecidos, ainda, serviços de apoio aos 
pacientes encaminhados à rede do Sistema Único 
de Saúde. 

Tais serviços serão prestados pelas Casas de Saúde 
Indígena, localizadas em municípios de referência 
dos distritos a partir da readequação das Casas 
do Índio. Essas Casas de Saúde deverão estar em 
condições de receber, alojar e alimentar pacientes 
encaminhados e acompanhantes, prestar assistência 

de enfermagem 24 horas por dia, marcar consultas, 
exames complementares ou internação hospitalar, 
providenciar o acompanhamento dos pacientes 
nessas ocasiões e o seu retorno às comunidades de 
origem, acompanhados das informações sobre o 
caso.

Além disso, as Casas deverão ser adequadas para 
promover atividades de educação em saúde, 
produção artesanal, lazer e demais atividades para 
os acompanhantes e mesmo para os pacientes em 
condições para o exercício dessas atividades.

4.2 – Preparação de recursos humanos para a atuação 
em contexto intercultural

A formação e a capacitação de indígenas como 
agentes de saúde é uma estratégia que visa 
favorecer a apropriação, pelos povos indígenas, de 
conhecimentos e recursos técnicos da medicina 
ocidental, não de modo a substituir, mas de somar 
ao acervo de terapias e outras práticas culturais 
próprias, tradicionais ou não.

O Programa de Formação de Agentes Indígenas de 
Saúde deverá ser concebido como parte do processo 
de construção dos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas. Será desenvolvido em serviço e de forma 
continuada, sob a responsabilidade de Instrutores/
Supervisores, devidamente capacitados, com a 
colaboração de outros profissionais de serviço de 
saúde e das lideranças e organizações indígenas.

O processo de formação dos agentes indígenas 
de saúde será elaborado dentro dos marcos 
preconizados pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB (Lei nº 9.394/96), no que 
diz respeito ao ensino básico, direcionado para a 
construção de competências/habilidades, visando 
facilitar o prosseguimento da profissionalização 
nos níveis médio (técnico) e superior (tecnológico). 
Deverá seguir metodologia participativa, propícia à 
comunicação intercultural, de modo a favorecer o 
processo recíproco de aquisição de conhecimentos. 
Os estudos e levantamentos socioantropológicos 
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existentes e os realizados de forma participativa 
deverão ser aproveitados como subsídios à formação 
de recursos humanos e à própria prestação de 
serviços.

O órgão responsável pela execução das ações de 
atenção à saúde dos povos indígenas fará gestões, 
junto aos órgãos e instituições competentes 
no campo da educação, no sentido de obter a 
certificação de competências para os agentes que 
seguirem o processo de formação, inclusive aqueles 
já capacitados, de acordo com o que faculta a Lei nº 
9.394/96.

A capacitação dos recursos humanos para a 
saúde indígena deverá ser priorizada como 
instrumento fundamental de adequação das ações 
dos profissionais e serviços de saúde do SUS às 
especificidades da atenção à saúde dos povos 
indígenas e às novas realidades técnicas, legais, 
políticas e de organização dos serviços. Deverão ser 
promovidos cursos de atualização/ aperfeiçoamento/
especialização para gestores, profissionais de saúde 
e assessores técnicos (indígenas e não-indígenas) 
das várias instituições que atuam no sistema.

As instituições de ensino e pesquisa serão 
estimuladas a produzir conhecimentos e tecnologias 
adequadas para a solução dos problemas de 
interesse das comunidades e propor programas 
especiais que facilitem a inserção de alunos de 
origem indígena, garantindo-lhes as facilidades 
necessárias ao entendimento do currículo regular: 
aulas de português, apoio de assistentes sociais, 
antropólogos e pedagogos, currículos diferenciados 
e vagas especiais.

O órgão responsável pela execução desta política 
organizará um processo de educação continuada 
para todos os servidores que atuam na área de saúde 
indígena.

4.3 – Monitoramento das ações de saúde

Para acompanhar as ações de saúde desenvolvidas 
no âmbito do Distrito Sanitário, será organizado 

sistema de informações, na perspectiva do Sistema 
de Vigilância em Saúde, voltado para a população 
indígena.

Esse sistema deverá identificar informações que 
atendam às necessidades de cada nível gerencial, 
fornecendo subsídios para a construção de indicadores 
que avaliem a saúde e, indiretamente, a atenção à 
saúde, como a organização dos serviços no Distrito 
Sanitário, particularmente no que diz respeito ao 
acesso, à sua cobertura e à sua efetividade. 

Essas informações servirão também para identificar 
e divulgar os fatores condicionantes e determinantes 
da saúde, estabelecer prioridades na alocação de 
recursos e orientação programática, facilitando a 
participação das comunidades no planejamento e 
na avaliação das ações. Os instrumentos para coleta 
de dados no território distrital serão propostos por 
equipe técnica do órgão responsável pela execução 
das ações de atenção à saúde dos povos indígenas. 
Estes instrumentos poderão ser adaptados à realidade 
local, mas terão que permitir a identificação dos 
riscos e das condições especiais que interferem 
no processo de adoecer para buscar intervenções 
específicas de cada povo.

O fluxo de informações será pactuado com os 
municípios de referência e/ou estados. Os dados 
gerados nos serviços de referência da rede do 
SUS serão encaminhados para os distritos. Nas 
circunstâncias especiais, em que couber ao distrito 
viabilizar todo o serviço de assistência na sua área de 
abrangência, o mesmo repassará estas informações 
para os respectivos municípios e/ou estados, a fim 
de alimentar continuamente os bancos de dados 
nacionais. O acesso permanente ao banco de dados 
deverá estar assegurado a qualquer usuário. 

Deverá ser facilitado o acesso aos dados para a 
produção antropológica, de modo a facilitar a 
qualificação e a análise dos dados epidemiológicos, 
com a participação de antropólogos especialistas 
que atuam na região e dos agentes tradicionais de 
saúde indígena. 
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O Acompanhamento e Avaliação desta política 
terá como base o Sistema de Informação da 
Atenção à Saúde Indígena - SIASI referente à 
saúde dos povos indígenas. Os aspectos a serem 
acompanhados e avaliados incluirão a estrutura, 
o processo e os resultados da atenção à saúde dos 
povos indígenas. O SIASI deverá subsidiar os órgãos 
gestores e de controle social quanto à indispensável 
compatibilidade entre o diagnóstico situacional dos 
problemas de saúde identificados e as prioridades 
estabelecidas nos níveis técnico, social e político, 
visando a coerência entre ações planejadas e 
efetivamente executadas.

4.4 – Articulação dos sistemas tradicionais indígenas 
de saúde

Todas as sociedades humanas dispõem de seus 
próprios sistemas de interpretação, prevenção e de 
tratamento das doenças. Esses sistemas tradicionais 
de saúde são, ainda hoje, o principal recurso de 
atenção à saúde da população indígena, apesar 
da presença de estruturas de saúde ocidentais. 
Sendo parte integrante da cultura, esses sistemas 
condicionam a relação dos indivíduos com a saúde 
e a doença e influem na relação com os serviços e os 
profissionais de saúde (procura ou não dos serviços 
de saúde, aceitabilidade das ações e projetos de 
saúde, compreensão das mensagens de educação 
para a saúde) e na interpretação dos casos de 
doenças.

Os sistemas tradicionais indígenas de saúde são 
baseados em uma abordagem holística de saúde, 
cujo princípio é a harmonia de indivíduos, famílias 
e comunidades com o universo que os rodeia. As 
práticas de cura respondem a uma lógica interna 
de cada comunidade indígena e são o produto de 
sua relação particular com o mundo espiritual e os 
seres do ambiente em que vivem. Essas práticas e 
concepções são, geralmente, recursos de saúde de 
eficácias empírica e simbólica, de acordo com a 
definição mais recente de saúde da Organização 
Mundial de Saúde.

Portanto, a melhoria do estado de saúde dos povos 
indígenas não ocorre pela simples transferência 
para eles de conhecimentos e tecnologias da 
biomedicina, considerando-os como receptores 
passivos, despossuídos de saberes e práticas ligadas 
ao processo saúde-doença. 

O reconhecimento da diversidade social e 
cultural dos povos indígenas, a consideração e o 
respeito dos seus sistemas tradicionais de saúde 
são imprescindíveis para a execução de ações e 
projetos de saúde e para a elaboração de propostas 
de prevenção/promoção e educação para a saúde 
adequadas ao contexto local.

O princípio que permeia todas as diretrizes da Política 
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas é 
o respeito às concepções, valores e práticas relativos 
ao processo saúde-doença próprios a cada sociedade 
indígena e a seus diversos especialistas. 

A articulação com esses saberes e práticas deve ser 
estimulada para a obtenção da melhoria do estado 
de saúde dos povos indígenas.

4.5 – Promoção ao uso adequado e racional de 
medicamentos

As ações que envolvem, direta ou indiretamente, 
a assistência farmacêutica no contexto da atenção 
à saúde indígena, tais como seleção, programação, 
aquisição, acondicionamento, estoque, distribuição, 
controle e vigilância - nesta compreendida a 
dispensação e a prescrição -, devem partir, em 
primeiro lugar, das necessidades e da realidade 
epidemiológica de cada Distrito Sanitário e 
estar orientadas para garantir os medicamentos 
necessários.

Devem também compor essas ações as práticas 
de saúde tradicionais dos povos indígenas, que 
envolvem o conhecimento e o uso de plantas 
medicinais e demais produtos da farmacopéia 
tradicional no tratamento de doenças e outros 
agravos a saúde. Essa prática deve ser valorizada e 
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incentivada, articulando-a com as demais ações de 
saúde dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

Assim, os pressupostos que devem orientar os 
gestores, no sentido de tornar efetivas as ações e 
diretrizes da assistência farmacêutica para os povos 
indígenas, em conformidade com as orientações da 
Política Nacional de Medicamentos, são: 

a) descentralização da gestão da assistência 
farmacêutica no âmbito dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas;

b) promoção do uso racional dos medicamentos 
essenciais básicos e incentivo e valorização das 
práticas farmacológicas tradicionais;

c) avaliação e adaptação dos protocolos 
padronizados de intervenção terapêutica e dos 
respectivos esquemas de tratamento, baseadas 
em decisão de grupo técnico interdisciplinar 
de consenso, considerando as variáveis 
socioculturais e as situações especiais (como 
grupos indígenas isolados ou com pouco 
contato, com grande mobilidade e em zonas de 
fronteira);

d) controle de qualidade e vigilância em 
relação a possíveis efeitos iatrogênicos, por 
meio de estudos clínicos, epidemiológicos e 
antropológicos específicos;

e) promoção de ações educativas no sentido de 
se garantir adesão do paciente ao tratamento, 
inibir as práticas e os riscos relacionados com 
a automedicação e estabelecer mecanismos 
de controle para evitar a troca da medicação 
prescrita e a hipermedicação;

f) autonomia dos povos indígenas quanto à 
realização ou autorização de levantamentos e 
divulgação da farmacopéia tradicional indígena, 
seus usos, conhecimentos e práticas terapêuticas, 
com promoção do respeito às diretrizes, 
políticas nacionais e legislação relativa aos 
recursos genéticos, bioética e bens imateriais 
das sociedades tradicionais.

4.6 – Promoção de ações específicas em situações 
especiais

Para a efetiva implementação e consolidação 
da Política Nacional de Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas deverão ser consideradas e 
priorizadas ações para situações especiais, isto 
é, caracterizadas, fundamentalmente, por risco 
iminente, especificidade do processo saúde-doença, 
impactos econômico e social de grandes projetos de 
desenvolvimento, vulnerabilidade derivada do tipo 
de contato, exposição a determinados agravos, como 
as doenças sexualmente transmissíveis e a aids, o 
suicídio, e os desastres ambientais, entre outros.

Estas ações e situações especiais devem, portanto, 
contemplar:

1 - prevenção e controle de agravos à saúde 
em povos com pouco contato ou isolados, com 
estabelecimento de normas técnicas específicas 
e ações de saúde especiais que diminuam o 
impacto causado à saúde no momento do contato 
e pelos desdobramentos posteriores. Deverão 
ser contemplados: a preparação e capacitação 
de equipes de saúde para situações especiais, 
quarentena pré e póscontato, imunização da 
população, estruturação de sistema de vigilância 
e monitoramento demográfico;

2 - prevenção e controle de agravos à saúde 
indígena nas regiões de fronteira, em articulação 
com as instituições nacionais, e cooperação 
técnica com os países vizinhos;

3 - exigência de estudos específicos de 
impactos na saúde e suas repercussões no 
campo social, relativos a populações indígenas 
em áreas sob influência de grandes projetos 
de desenvolvimento econômico e social (tais 
como a construção de barragens, estradas, 
empreendimentos de exploração mineral etc.), 
com implementação de ações de prevenção e 
controle de agravos;

4 - acompanhamento, monitoramento e 
desenvolvimento de ações que venham coibir 
agravos de violência (suicídios, agressões 
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e homicídios, alcoolismo) em decorrência 
da precariedade das condições de vida e da 
expropriação e intrusão das terras indígenas;

5 - prevenção e assistência em doenças 
sexualmente transmissíveis e aids, priorizando 
a capacitação de multiplicadores, dos agentes 
indígenas de saúde e de pessoal técnico 
especializado para atuar junto aos portadores 
destas doenças;

6 - combate à fome e à desnutrição e implantação 
do Programa de Segurança Alimentar para os 
povos indígenas, incentivando a agricultura 
de subsistência e a utilização de tecnologias 
apropriadas para beneficiamento de produtos 
de origem extrativa, mobilizando esforços 
institucionais no sentido de garantir assessoria 
técnica e insumos para o aproveitamento 
sustentável dos recursos;

7 - desenvolvimento de projetos habitacionais 
adequados e reflorestamento com espécies 
utilizadas tradicionalmente na construção de 
moradias.

4.7 – Promoção da ética nas pesquisas e nas ações 
de atenção à saúde envolvendo comunidades 
indígenas

O órgão responsável pela execução das ações de 
atenção à saúde dos povos indígenas, em conjunto 
com o órgão indigenista oficial, adotará e promoverá 
o respeito à Resolução n° 196/96, do Conselho 
Nacional de Saúde, que regulamenta a realização de 
pesquisas envolvendo seres humanos, e à Resolução 
nº 304/2000, que diz respeito à temática especial: 
pesquisas envolvendo populações indígenas. 
Igualmente, será promovido o cumprimento das 
normas do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução n° 1.246/88, do Conselho Federal 
de Medicina, bem como a realização de eventos 
que visem aprofundar a reflexão ética relativa à 
prática médica em contextos de alta diversidade 
sociocultural e linguística.

4.8 – Promoção de ambientes saudáveis e proteção 
à saúde indígena

O equilíbrio das condições ambientais nas terras 
indígenas é um fator de crescente importância para 
a garantia de uma atenção integral à saúde dos povos 
indígenas. Mesmo nos casos em que a definição 
de limites e o processo de demarcação das terras 
indígenas tenham ocorrido de forma satisfatória, 
assegurando-se as condições indispensáveis para o 
futuro dos ocupantes, e mesmo que estes se incluam 
entre os grupos mais isolados e com contatos menos 
freqüentes e desestabilizadores com a sociedade 
envolvente, há demandas importantes colocadas 
na interface entre meio ambiente e saúde para 
populações indígenas.

Por um lado, a ocupação do entorno das terras 
indígenas e a sua intermitente invasão por terceiros, 
com desmatamento, queimadas, assoreamento e 
poluição dos rios, têm afetado a disponibilidade de 
água limpa e de animais silvestres que compõem 
a alimentação tradicional nas aldeias. Por outro, 
as relações de contato alteraram profundamente 
as formas tradicionais de ocupação, provocando 
concentrações demográficas e deslocamentos de 
comunidades, com grande impacto sobre as condições 
sanitárias das aldeias e sobre a disponibilidade de 
alimentos e de outros recursos naturais básicos no 
seu entorno.

As prioridades ambientais para uma política 
de atenção à saúde dos povos indígenas devem 
contemplar a preservação das fontes de água limpa, 
construção de poços ou captação à distância nas 
comunidades que não dispõem de água potável; a 
construção de sistema de esgotamento sanitário 
e destinação final do lixo nas comunidades mais 
populosas; a reposição de espécies utilizadas pela 
medicina tradicional; e o controle de poluição de 
nascentes e cursos d’água situados acima das terras 
indígenas.

As ações de saneamento básico, que serão 
desenvolvidas no Distrito Sanitário, deverão ter 
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como base critérios epidemiológicos e estratégicos 
que assegurem à população água de boa qualidade, 
destino adequado dos dejetos e lixo e controle de 
insetos e roedores.

4.9 – Controle social

A participação indígena deverá ocorrer em 
todas as etapas do planejamento, implantação e 
funcionamento dos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas, contemplando expressões formais e 
informais.

Essa participação dar-se-á especialmente por 
intermédio da constituição de Conselhos Locais 
e Distritais de Saúde Indígena; por Reuniões 
Macrorregionais; pelas Conferências Nacionais 
de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e Fórum 
Nacional sobre a Política de Saúde Indígena e pela 
presença de representantes indígenas nos Conselhos 
Nacional, Estaduais e Municipais de Saúde.

Os Conselhos Locais de Saúde serão constituídos 
pelos representantes das comunidades indígenas 
da área de abrangência dos Pólos-Base, incluindo 
lideranças tradicionais, professores indígenas, 
agentes indígenas de saúde, especialistas 
tradicionais, parteiras e outros.

Os representantes que farão parte do Conselho 
Local de Saúde serão escolhidos pelas comunidades 
daquela região, tendo sua indicação formalizada 
pelo chefe do Distrito.

Essa é uma instância privilegiada para articulação 
com gestores locais para encaminhamento das 
discussões pertinentes às ações e serviços de saúde.

Os Conselhos Distritais de Saúde serão instâncias 
de Controle Social, de caráter deliberativo e 
constituídos, de acordo com a Lei nº 8.142/90, 
observando em sua composição a paridade de 50% 
de usuários e 50% de organizações governamentais, 
prestadores de serviços e trabalhadores do setor de 
saúde dos respectivos distritos.

Todos os povos que habitam o território distrital 
deverão estar representados entre os usuários. Aos 
conselheiros que não dominam o português deve ser 
facultado o acompanhamento de intérprete.

Os presidentes dos conselhos serão eleitos 
diretamente pelos conselheiros, que devem elaborar 
o regimento interno e o plano de trabalho de cada 
Conselho Distrital.

Os Conselhos Distritais serão formalizados pelo 
presidente do órgão responsável pela execução desta 
política, mediante portaria publicada no Diário 
Oficial.

Como forma de promover a articulação da população 
indígena com a população regional na solução de 
problemas de saúde pública, deve ser favorecida a 
participação de seus representantes nos Conselhos 
Municipais de Saúde.

Deve ser ainda estimulada a criação de Comissões 
Temáticas ou Câmaras Técnicas, de caráter 
consultivo, junto aos Conselhos Estaduais de Saúde, 
com a finalidade de discutir formas de atuação na 
condução da Política Nacional de Atenção à Saúde 
dos Povos Indígenas.

O Controle Social, no âmbito nacional, será exercido 
pelo Conselho Nacional de Saúde, assessorado pela 
Comissão Intersetorial de Saúde Indígena - CISI, já 
existente e em funcionamento. 

As Conferências Nacionais de Saúde dos Povos 
Indígenas deverão fazer parte das Conferências 
Nacionais de Saúde e obedecerão à mesma 
periodicidade.

5 – Responsabilidades institucionais

As características excepcionais da assistência à saúde 
dos povos indígenas determinam a necessidade de 
uma ampla articulação em nível intra e intersetorial, 
cabendo ao órgão executor desta política a 
responsabilidade pela promoção e facilitação deste 
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processo. A Política Nacional de Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas prevê a existência de uma atuação 
coordenada, entre diversos órgãos e ministérios, 
no sentido de viabilizar as medidas necessárias ao 
alcance de seu propósito.

Articulação intersetorial

Deverão ser definidos mecanismos de articulação 
intersetorial que possam fazer frente aos diferentes 
determinantes envolvidos nos processos de saúde 
e doença que afetam essas populações. O órgão 
executor das ações de atenção à saúde dos povos 
indígenas buscará, em conjunto com o órgão 
indigenista oficial, parcerias para a condução 
desta política, principalmente no que diz respeito 
a alternativas voltadas para a melhoria do nível de 
saúde dos povos indígenas.

Articulação intra-setorial

Do ponto de vista da articulação intra-setorial, é 
necessário um envolvimento harmônico dos gestores 
nacional, estaduais e municipais do Sistema Único 
de Saúde - SUS, por meio de um planejamento 
pactuado nos Distritos Sanitários Indígenas que 
resguarde o princípio da responsabilidade final da 
esfera federal e um efetivo Controle Social exercido 
pelas comunidades indígenas.

5.1 – Ministério da Saúde

Os direitos indígenas têm sede constitucional e são 
de competência federal, cabendo ao Ministério da 
Saúde a responsabilidade pela gestão e direção da 
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas. Conforme determinação do Decreto n° 
3.146, de 27 de agosto de 1999 (Art. 3º), a Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA - é o órgão responsável 
pela execução das ações. As atribuições da FUNASA, 
em articulação com as Secretarias de Assistência  à 
Saúde e de Políticas de Saúde, são as seguintes:

- estabelecer diretrizes e normas para a 
operacionalização da Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas;

- promover a articulação intersetorial e intra-
setorial com as outras instâncias do Sistema 
Único de Saúde;

- coordenar a execução das ações de saúde e 
exercer a responsabilidade sanitária sobre todas 
as terras indígenas no país;

- implantar e coordenar o sistema de informações 
sobre a saúde indígena no país.

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, por 
intermédio do Departamento de Saúde Indígena 
- DESAI, desenvolverá atividades objetivando 
a racionalização das ações desenvolvidas pelos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas, que 
incluirão a promoção de encontros regionais, 
macrorregionais e nacionais para avaliar o processo 
de implantação da Política Nacional de Atenção à 
Saúde dos Povos Indígenas.

5.2 - Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde

As Secretarias Estaduais e Municipais devem 
atuar de forma complementar na execução das 
ações de saúde indígena, em articulação com o 
Ministério da Saúde/FUNASA. É indispensável 
a integração das ações nos programas especiais, 
como imunização, saúde da mulher  e da criança, 
vigilância nutricional, controle da tuberculose, 
malária, doenças sexualmente transmissíveis e aids, 
entre outros, assim como nos serviços de vigilância 
epidemiológica e sanitária a cargo dos gestores 
estaduais e municipais do SUS. Deverá se dar 
atenção, também, às doenças crônico-degenerativas 
(como o câncer cérvico-uterino; diabetes etc.) que já 
afetam grande parte da população indígena no país.

5.3 – Fundação Nacional do Índio – FUNAI/MJ

A Fundação Nacional do Índio - FUNAI é o órgão 
indigenista oficial, vinculado ao Ministério da 
Justiça, responsável pela coordenação das ações do 
governo federal destinadas a assegurar os direitos 
constitucionais dos povos indígenas no país. Entre 
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suas principais atribuições está a garantia dos 
territórios indígenas, por meio de uma política de 
demarcação, fiscalização e retirada de invasores, 
ação que assume relevância primordial entre os 
fatores determinantes de saúde e qualidade de vida 
destas populações. Os projetos de desenvolvimento 
sustentável e manejo adequado do meio ambiente 
deverão ser priorizados por essa instituição. A 
FUNAI deve fazer o acompanhamento das ações 
de saúde desenvolvidas em prol das comunidades 
indígenas.

5.4 – Ministério da Educação

Uma estreita cooperação com o Ministério da 
Educação e Secretarias Estaduais de Educação é 
de importância vital para a execução de diversos 
aspectos desta política. Entre estes, destacam-se 
a necessidade de integração da Política Nacional 
de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas com os 
currículos básicos das escolas indígenas, a garantia 
do ensino fundamental em programas especiais para 
jovens e adultos como componente fundamental 
na formação dos Agentes Indígenas de Saúde, o 
envolvimento das universidades nas atividades de 
pesquisa e extensão, a capacitação e certificação 
dos agentes indígenas de saúde e dos profissionais 
de saúde que atuam nas áreas, assim como o apoio 
ao desenvolvimento de atividades de educação 
comunitária em bases culturalmente adequadas.

5.5 – Ministério Público Federal

A participação do Ministério Público Federal tem 
como objetivo garantir o cumprimento dos preceitos 
constitucionais assegurados aos povos indígenas 
no país, que devem obedecer aos princípios da 
autonomia, eqüidade e respeito à diversidade cultural 
em todas as políticas públicas a eles destinadas.

5.6 – Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – 
CONEP/CNS

A Comissão Nacional de Ética em Pesquisa com Seres 
Humanos - CONEP foi criada pelo Conselho Nacional 

de Saúde com o intuito de elaborar e acompanhar a 
aplicação das normas que devem regulamentar as 
pesquisas envolvendo seres humanos no país. A 
articulação com esta comissão visa à vigilância ao 
cumprimento dos princípios da Resolução n° 196/ 96, 
do Conselho Nacional de Saúde, e, especialmente, 
da Resolução n° 304/2000, em virtude dos riscos 
adicionais que podem apresentar as pesquisas junto 
a populações indígenas decorrentes de sua condição 
excepcional.

5.7 – Comissão Intersetorial de Saúde Indígena - 
CISI

O funcionamento da Comissão Intersetorial de Saúde 
Indígena - CISI, órgão assessor do Conselho Nacional 
de Saúde, com participação de instituições públicas, 
organizações não governamentais e organizações 
representativas dos povos indígenas, tem por 
finalidade o acompanhamento da implementação 
da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas em nível nacional, recomendando medidas 
para a sua correta execução. Essa comissão atende 
às exigências do controle social estabelecidas na Lei 
n° 8.080/90, devendo ter participação paritária de 
membros escolhidos pelos povos indígenas e suas 
organizações representativas.

6 – Financiamento

As ações a serem desenvolvidas pelos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas serão financiadas 
pelo orçamento da FUNASA e do Ministério da 
Saúde, podendo ser complementada por organismos 
de cooperação internacional e da iniciativa privada. 
Os estados e municípios também deverão atuar 
complementarmente, considerando que a população 
indígena está contemplada nos mecanismos de 
financiamento do SUS. O financiamento dos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas deverá ser 
de acordo com o montante de população, situação 
epidemiológica e características de localização 
geográfica.
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diretrizeS da geStão da PoLítica 
nacionaL de atenção à Saúde indígena

Portaria mS nº 70/gm em 20 de janeiro 
de 2004.

Aprova as Diretrizes da Gestão da Política Nacional 
de Atenção à Saúde Indígena.

 O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no 
art. 198 da Constituição Federal, na Lei nº 8080/90 e 
no uso das competências conferidas pelo Decreto nº 
4.726, de 9 de julho de 2003; e 

Considerando a necessidade de aprimorar a política 
nacional de atenção à saúde indígena;

Considerando o direito dos Povos Indígenas 
ao atendimento integral à saúde e o respeito às 
peculiaridades etnoculturais;

Considerando a necessidade de obtenção de 
resultados concretos na correta aplicação dos 
recursos de custeio do Subsistema de Saúde 
Indígena, e de dar continuidade à prestação dos 
serviços; e

Considerando que a definição do modelo de gestão 
da saúde indígena deve nortear as práticas sanitárias 
e a organização dos serviços de saúde, voltados para 
as populações aldeadas, 

 R E S O L V E:

Art. 1º  Aprovar as diretrizes da Gestão da Saúde 
Indígena na forma anexa.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 HUMBERTO COSTA

ANEXO

DIRETRIZES DO MODELO DE GESTÃO DA 
SAÚDE INDÍGENA

Art. 1º  O modelo de gestão de saúde indígena segue 
as seguintes diretrizes:

I - A Política Nacional de Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas, integrante da Política Nacional 
de Saúde, deve ser compatibilizada com as 
determinações da Lei Orgânica da Saúde e com 
a Constituição Federal, que reconhecem as 
especificidades étnicas e culturais e os direitos 
sociais e territoriais dos povos indígenas;

II - O objetivo da Política Nacional de Atenção à 
Saúde dos Povos Indígenas é assegurar aos povos 
indígenas o acesso à atenção integral à saúde, 
de modo a favorecer a superação dos fatores 
que tornam essa população mais vulnerável aos 
agravos à saúde;

III - A implantação da Política Nacional de 
Atenção à Saúde Indígena adotará modelo 
de organização dos serviços voltados para a 
proteção, promoção e recuperação da saúde, 
que garanta aos povos indígenas o exercício da 
cidadania;

IV - O Subsistema de Saúde Indígena fica 
organizado na forma de Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas (DSEI), delimitação 
geográfica que contempla aspectos demográficos 
e etno-culturais, sob responsabilidade do gestor 
federal;

V - Os Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
devem contar com uma rede interiorizada de 
serviços de atenção básica organizada de forma 
hierarquizada e  articulada com a rede de serviços 
do Sistema Único de Saúde para garantir a 
assistência de média e alta complexidade;

VI - A estrutura do Distrito Sanitário Especial 
Indígena fica composta pelos Postos de Saúde 
situados dentro das aldeias indígenas, que contam 
com o trabalho do agente indígena de saúde (AIS) 
e do agente indígena de saneamento (Aisan); 
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pelos Pólos - Base com equipes multidisciplinares 
de saúde indígena e pela Casa do Índio (CASAI) 
que apoia as atividades de referência para o 
atendimento de média e alta complexidade;

VII - O processo de estruturação da atenção à 
saúde dos povos indígenas deve contar com a 
participação dos próprios índios, representados 
por suas lideranças e organizações nos Conselhos 
de Saúde locais e distritais;

VIII - Na execução das ações de saúde dos povos 
indígenas deverão ser estabelecidos indicadores 
de desempenho e sistemas de informações que 
permitam o controle e a avaliação das referidas 
ações; e

IX - A implantação da Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas deve respeitar 
as culturas e valores de cada etnia, bem como 
integrar as ações da medicina tradicional com as 
práticas de saúde adotadas pelas comunidades 
indígenas.

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

 Art. 2º  Ao Ministério da Saúde compete:

I - Formular, aprovar e normatizar a Política 
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas;

 Art. 3º  À Fundação Nacional de Saúde - FUNASA 
- compete:

I - Coordenar, normatizar e executar as ações de 
atenção à saúde dos povos indígenas, observados 
os princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde.

Art. 4º  Ao Departamento de Saúde Indígena (DESAI) 
da Fundação Nacional de Saúde, compete:

I - Planejar, promover e coordenar o 
desenvolvimento de ações integrais de atenção à 
saúde dos povos indígenas;

II - Planejar, coordenar e garantir a assistência 
farmacêutica no âmbito da atenção à saúde dos 
povos indígenas;

III - Coordenar e executar o sistema de informação 
da saúde indígena;

IV - Promover e divulgar a análise das informações 
geradas pelos sistemas de informação da saúde 
indígena; 

V - Propor normas, critérios, parâmetros e 
métodos para a alocação de recursos financeiros, 
o controle da qualidade e avaliação das ações de 
saúde indígena;

VI - Supervisionar e avaliar as ações desenvolvidas 
no âmbito do DSEI;

VII - Implantar instrumentos para organização 
gerencial e operacional das ações de atenção à 
saúde dos povos indígenas;

VIII - Articular com os órgãos responsáveis pela 
política indígena no país o desenvolvimento 
de ações intersetoriais visando interferir nos 
determinantes sociais do processo saúde - doença 
das coletividades indígenas; e

IX - Propor alterações nas áreas de abrangência 
dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

 Art. 5º  Às Coordenações Regionais (CORE) da 
Fundação Nacional de Saúde, compete:

I - Coordenar e articular no âmbito de cada 
Unidade Federada a execução das ações de saúde 
indígena;

II - Planejar em conjunto com os DSEI as ações 
integrais de saúde indígena;

III - Articular junto à Comissão Intergestora 
Bipartite (CIB) o fluxo de referência de pacientes 
do distrito sanitário aos serviços de média e alta 
complexidade do SUS;

IV - Articular junto aos Conselhos Estaduais de 
Saúde a criação de comissões técnicas de saúde 
indígena;

V - Assegurar as condições para a implantação e 
implementação dos Conselhos Distritais de Saúde 
Indígena;

VI - Homologar e dar posse aos membros dos 
Conselhos Locais de Saúde Indígena;
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VII - Articular no âmbito de cada unidade federada 
com os órgãos envolvidos com a política indígena 
o desenvolvimento de ações intersetoriais visando 
interferir nos determinantes sociais do processo 
saúde - doença das coletividades; e

VIII - Executar atividades administrativas relativas 
às ações de saúde indígena, nos termos fixados 
pela Presidência da FUNASA.

Art. 6º  Ao Distrito Especial de Saúde Indígena 
(DSEI), compete:

I - Planejar, coordenar, e executar as ações 
integrais de saúde na área de abrangência do 
distrito sanitário especial indígena;

II - Executar o fluxo de referência e contra 
referência de pacientes no distrito sanitário a 
serviços de média e alta complexidade;

III - Acompanhar e avaliar todas as ações de saúde 
desenvolvidas em sua área de abrangência com 
base em indicadores de saúde e desempenho;

IV - Avaliar e controlar a qualidade da assistência 
prestada em seu território de abrangência;

V - Alimentar os sistemas de informação da 
saúde indígena e consolidar as informações 
epidemiológicas e de saúde referentes à sua área 
de abrangência;

VI - Propor e executar programas e ações 
emergenciais, fundamentados em dados 
epidemiológicos;

VII - Assegurar as condições para a implantação 
e implementação do Conselho Locais de Saúde 
Indígena;

VIII - Articular as práticas de saúde indígena 
com a medicina tradicional, respeitando as 
características culturais indígenas;

IX - Executar em conjunto com o Setor de 
Engenharia e Saúde Pública o Saneamento e a 
Vigilância Ambiental;

X - Executar em conjunto com a Assessoria de 
Comunicação e Educação em Saúde as ações   de 
educação em saúde;

XI - Fortalecer o controle social por intermédio dos 
Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena;

XII - O chefe do DSEI é a autoridade sanitária 
responsável pela saúde na área de abrangência do 
Distrito; e

XIII - Executar atividades administrativas relativas 
às ações de saúde indígena, nos termos fixados 
pela Presidência da FUNASA.

Art. 7º Ao Conselho Distrital de Saúde Indígena 
compete:

I - Aprovar e acompanhar a execução do plano 
distrital de saúde indígena;

II - Acompanhar as ações dos Conselho locais de 
saúde indígena; e

III - Exercer o controle social das atividades de 
atenção à saúde indígena.

Art. 8º  Aos Estados, Municípios e instituições 
governamentais e não governamentais compete:

I - Atuar de forma complementar na execução das 
ações de atenção à saúde indígena definidas no 
Plano Distrital de Saúde Indígena.

Parágrafo único. A Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA definirá, observando as características das 
populações envolvidas, as ações complementares 
que ficarão a cargo das entidades previstas neste 
artigo.

Art. 9º  Fica a Fundação Nacional de Saúde – 
FUNASA autorizada a normatizar e regulamentar as 
diretrizes da gestão da política nacional de atenção 
à saúde indígena, previstas nesta portaria.
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reSPonSabiLidadeS na PreStação de 
aSSiStência à Saúde doS PovoS indígenaS

Portaria mS nº 2.656, de 17 de outubro 
de 2007.

Dispõe sobre as responsabilidades na prestação da 
atenção à saúde dos povos indígenas no Ministério da 
Saúde e regulamentação dos Incentivos de Atenção 

Básica e Especializada aos Povos Indígenas.

 O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e Considerando a Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, a proteção e a recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 
1999, que estabelece o Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena no âmbito do SUS;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
- SUS e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências;

Considerando o Decreto nº 3.156 de 27 de agosto de 
1999, que dispõe sobre as condições da assistência à 
saúde dos povos indígenas;

Considerando a Portaria nº 254/GM, de 31 de janeiro 
de 2002, que aprova a Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas;

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro 
de 2006, que aprova as Diretrizes Operacionais do 
Pacto pela Saúde 2006;

Considerando a Portaria nº 648/GM, de 28 de março 
de 2006, que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica;

Considerando a Portaria nº 644/GM, de 27 de 
março de 2006, que institui o Fórum Permanente 
de Presidentes dos Conselhos Distritais de Saúde 
Indígena;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 31 de 
janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e 
controle;

Considerando o quantitativo de população indígena 
por município, conforme a base de dados do Sistema 
de Informação da Atenção à Saúde Indígena - SIASI, 
da Fundação Nacional de Saúde;

Considerando que a política de gestão da atenção à 
saúde para os povos indígenas é de responsabilidade 
do Ministério da Saúde, como gestor do SUS;

Considerando a necessidade de assegurar a 
identificação de responsabilidade nas três esferas de 
governo, orientações ao financiamento e execução 
das ações de atenção à saúde dos povos indígenas;

Considerando a necessidade de garantia da atenção 
integral à saúde dos povos indígenas com a 
participação dos vários órgãos de gestão do SUS e das 
várias instâncias de controle social no SUS levando-
se em consideração a organização e a hierarquização 
da rede assistencial;

Considerando que cabe ao Ministério da Saúde a 
organização da atenção integral à saúde dos povos 
indígenas, no âmbito nacional, conjuntamente com 
Estados e Municípios, respeitando as especificidades 
étnicas e culturais, garantindo o acesso dos índios 
e das comunidades indígenas ao Sistema Único de 
Saúde - SUS, compreendendo a atenção primária, 
secundária e terciária à saúde, por meio dos 
mecanismos já existentes de financiamento e da 
reestruturação da política de incentivos; e

 Considerando que os povos indígenas terão direito a 
participar dos organismos colegiados de formulação, 
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deliberação, execução, acompanhamento e avaliação 
das políticas de saúde, tais como:

Conselho Nacional de Saúde, Conselhos Estaduais e 
Municipais de Saúde, quando for o caso, e Conselhos 
Distritais de Saúde Indígena, resolve:

Art. 1º Determinar que o planejamento, a 
coordenação e a execução das ações de atenção 
à saúde às comunidades indígenas dar-se-á por 
intermédio da Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA, com a efetiva participação do controle 
social indígena, em estreita articulação com a 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) do Ministério 
da Saúde, e complementarmente pelas Secretarias 
Estaduais (SES) e Municipais de Saúde (SMS), em 
conformidade com as políticas e diretrizes definidas 
para atenção à saúde dos povos indígenas.

 Art. 2º Regulamentar o Fator de Incentivo de Atenção 
Básica aos povos indígenas e o Fator de Incentivo 
para a Assistência Ambulatorial, Hospitalar e de 
Apoio Diagnóstico à População Indígena, criados 
pela Portaria nº 1.163/GM, de 14 de setembro de 
1999, que doravante passam a ser denominados 
Incentivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas - 
IAB-PI e Incentivo para a Atenção Especializada aos 
Povos Indígenas - IAE-PI.

§ 1º Os recursos de que tratam o caput deste artigo 
serão transferidos ao respectivo gestor na modalidade 
fundo a fundo mediante pactuação.

§ 2º Os recursos do IAB-PI e do IAE-PI comporão 
blocos de financiamento da Atenção Básica e da 
Média e Alta Complexidade, respectivamente, 
instituídos pela Portaria nº 204/GM, de 31 de janeiro 
de 2007.

Art. 3º Definir que a aplicação dos recursos do 
Incentivo da Atenção Básica aos Povos Indígenas 
e do Incentivo para a Atenção Especializada aos 
Povos Indígenas devam estar em conformidade com 
o Plano Distrital de Saúde Indígena - PDSI e com os 
Planos de Saúde dos Estados e Municípios.

Parágrafo único. Os Planos Municipais e Estaduais 
de Saúde devem inserir as ações voltadas à Saúde 
Indígena, de forma compatível ao Plano Distrital de 
Saúde Indígena.

Art. 4º Estabelecer que o Incentivo de Atenção 
Básica aos Povos Indígenas - IAB-PI seja utilizado 
para ofertar consultas e procedimentos de atenção 
básica às comunidades indígenas.

§ 1º Os valores do IAB-PI serão calculados pela soma 
de um valor fixo - parte fixa do IAB-PI acrescido de 
valor per capita regionalizado multiplicado pela 
população indígena de cada município, conforme 
relação da população indígena cadastrada no 
SIASI/FUNASA e proposta de distribuição dos 
valores referentes ao IAB-PI, por município - 2007, 
constantes do Anexo a esta Portaria.

§ 2º O valor do IAB-PI dividido pela população 
indígena do município não poderá exceder o valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) reais/habitante/ano, 
exceto para os Municípios da Amazônia Legal com 
população indígena acima de 50 habitantes.

§ 3º O IAB-PI será transferido do Fundo Nacional de 
Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios, Estados 
e do Distrito Federal.

§ 4º Definir que o valor da parte fixa do IAB-PI 
corresponda a:

I - R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) mensais, 
para Municípios com população indígena com 
100 habitantes ou mais; e

II - R$ 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais) 
mensais, para Municípios com população 
indígena inferior a 100 habitantes.

§ 5º Estabelecer os seguintes valores per capita 
anuais por região:

I - Municípios da Região da Amazônia Legal: R$ 
300,00 (trezentos reais);

II - Municípios da Região Nordeste e dos Estados 
de Mato Grosso do Sul, de Goiás e de Minas 
Gerais: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); e
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III - Municípios da Região Sul, demais Estados da 
Região Sudeste e do Distrito Federal: R$ 100,00 
(cem reais).

§ 6º Os Municípios que estão recebendo, por 
meio da legislação em vigor, valores superiores 
aos estabelecidos nesta Portaria, serão avaliados 
pela FUNASA com acompanhamento do Conselho 
Distrital de Saúde Indígena (CONDISI), que poderá 
readequar esses valores, desde que a aplicabilidade 
esteja de acordo com as responsabilidades pactuadas 
e respeitados os limites orçamentários.

§ 7º Os Municípios poderão estabelecer consórcio, na 
forma do disposto na legislação pertinente, em especial 
a Lei nº 11.107, de 2005, ou outros mecanismos 
legais em vigor, para o remanejamento de recursos, 
entre si, para execução de ações e serviços de atenção 
à saúde indígena, em especial nos casos em que as 
aldeias ou terras indígenas estejam situadas em mais 
de um Município, com a participação da FUNASA e 
do Controle Social Indígena.

§ 8º Existindo Municípios que não disponham 
atualmente de condições técnico-operacionais 
para aderir às estratégias específicas, as quais se 
destinam à utilização dos recursos do IAB-PI, 
poderão as respectivas Secretarias Estaduais de 
Saúde receber transitoriamente esses recursos para 
o desenvolvimento das mesmas.

 Art. 5º Definir que a composição das Equipes 
Multidisciplinares de Atenção Básica à Saúde 
Indígena (EMSI) dar-se-á a partir dos seguintes 
núcleos:

I - Núcleo Básico de Atenção à Saúde Indígena 
- responsável pela execução das ações básicas 
de atenção à saúde indígena, composto por 
profissionais de saúde como: Enfermeiro, 
Auxiliar ou Técnico de Enfermagem, Médico, 
Odontólogo, Auxiliar de Consultório Dental, 
Técnico de Higiene Dental, Agente Indígena 
de Saúde, Agente Indígena de Saneamento, 
Técnico em Saneamento, Agentes de Endemias e 
Microscopistas na Região da Amazônia Legal.

II - Núcleo Distrital de Atenção à Saúde Indígena 
- responsável pela execução das ações de atenção 
integral à saúde da população indígena, sendo 
composto por profissionais que atuam na saúde 
indígena, não contemplados na composição 
referida no inciso I deste artigo, tais como 
nutricionistas, farmacêuticos/bioquímicos, 
antropólogos, assistentes sociais e outros, tendo 
em vista as necessidades específicas da população 
indígena.

Parágrafo único. A definição de quais profissionais 
deverão compor as Equipes Multidisciplinares 
de Atenção à Saúde Indígena - EMSI priorizará 
a situação epidemiológica, necessidades de 
saúde, características geográficas, acesso e nível 
de organização dos serviços respeitando as 
especificidades étnicas e culturais de cada povo 
indígena, devendo atuar de forma articulada e 
integrada, aos demais serviços do SUS, com clientela 
adscrita e território estabelecidos.

Art. 6º Estabelecer que o Incentivo para Atenção 
Especializada aos Povos Indígenas - IAE-PI destine-
se à implementação qualitativa e eqüânime 
da assistência ambulatorial, hospitalar, apoio 
diagnóstico e terapêutico à população indígena.

§ 1º Os valores estabelecidos serão repassados 
aos Municípios e aos Estados de forma, regular e 
automática, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos 
Municipais e Estaduais de Saúde.

§ 2º O incentivo de que trata o caput deste artigo 
incidirá sobre os procedimentos pagos do SIH/SUS, 
proporcionais à oferta de serviços prestados pelos 
estabelecimentos às populações indígenas, no limite 
de até 30% da produção total das AIH aprovadas.

§ 3º O Ministério da Saúde, por meio da Secretaria 
de Atenção à Saúde e da Fundação Nacional de 
Saúde, identificará os estabelecimentos assistenciais 
na rede do SUS que melhor se enquadram ao 
perfil de referência à atenção especializada para as 
comunidades indígenas.
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§ 4º Para a identificação e recomendação dos 
estabelecimentos de que tratam o § 3º, as unidades 
certificadas, conforme a Portaria nº 645/GM, de 
27 de março de 2006, que institui o Certificado do 
Hospital Amigo do Índio, serão priorizadas.

§ 5º Fica o Ministério da Saúde, por meio da 
Fundação Nacional de Saúde e da Secretaria de 
Atenção à Saúde, em conjunto com o respectivo 
gestor, responsáveis por pactuar a referência e a 
contra-referência para a atenção especializada, 
ambulatorial e hospitalar na rede de serviços 
contemplando as metas previstas na Programação 
Pactuada e Integrada - PPI.

 Art. 7º Determinar que os incentivos objetos de 
regulamentação nesta Portaria serão repassados a 
Municípios e a Estados mediante:

I - Termo de pactuação no qual constarão as 
responsabilidades e atribuições da atenção à saúde 
dos povos indígenas pactuado pela FUNASA, 
SAS, Municípios ou Estados, Conselhos Distritais 
de Saúde Indígena. Deverá ser apresentado e 
aprovado nos respectivos Conselhos de Saúde 
Municipais ou Estaduais e, posteriormente, 
ratificados na Comissão Intergestores Bipartite 
- CIB com a participação de representantes dos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas - DSEI 
e dos Conselhos Distritais de Saúde Indígena 
(CONDISI).

II - cadastramento e atualização periódica no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
- CNES:

a) dos estabelecimentos de saúde habilitados ao 
recebimento do IAE-PI; e 

b) das unidades básicas de saúde com suas 
respectivas EMSI, conforme Portaria nº 511/
SAS, de 29 de dezembro de 2000, e legislação 
regulamentar a ser publicada.

§ 1º Os atos de pactuação se darão no âmbito 
do Distrito Sanitário Especial Indígena-DSEI/
Coordenação Regional - CORE/FUNASA.

§ 2º O Termo de Pactuação deverá ser parte integrante 
do Termo de Compromisso de Gestão que formaliza o 
Pacto pela Saúde nas suas Dimensões pela Vida, em 
Defesa do SUS e de Gestão, contendo os objetivos e as 
metas, as atribuições e responsabilidades sanitárias 
dos gestores nos diferentes níveis e os indicadores 
de monitoramento e avaliação.

Art. 8º Definir que o Termo de Pactuação da 
Atenção Básica aos Povos Indígenas deverá conter: 
a composição da equipe com a quantidade e a 
formação dos profissionais; carga horária; plano de 
trabalho; indicadores e metas a serem alcançados, 
de acordo com o Plano Distrital e indicadores da 
Atenção Básica do Pacto pela Saúde.

Art. 9º Definir que o Termo de Pactuação da 
Atenção Especializada aos Povos Indígenas deverá 
contemplar: a relação da oferta dos serviços; a 
população indígena potencialmente beneficiária; 
metas quali-quantitativas e os seus respectivos 
valores; definição do fluxo de referência e contra-
referência e estratégias de acolhimento.

§ 1º Os estabelecimentos de saúde contratados ou 
conveniados com o SUS deverão assinar com o gestor 
estadual ou municipal o Termo de Compromisso 
do Prestador de Serviços, devendo este ser parte 
integrante do Termo de Pactuação da Atenção 
Especializada.

§ 2º Em se tratando de município ou estado 
habilitado a receber os dois incentivos, os termos de 
pactuação serão unificados.

Art. 10. Determinar que as atribuições da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA sejam:

I - garantir o acesso e integralidade do cuidado à 
saúde das comunidades indígenas;

II - estabelecer diretrizes para a organização e 
operacionalização da atenção em saúde com base 
no quadro epidemiológico e nas necessidades de 
saúde das comunidades indígenas;

III - implementar os Distritos Sanitários Especiais 
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Indígenas - DSEI por meio das Coordenações 
Regionais - CORE e do Departamento de 
Saúde Indígena - DESAI/FUNASA, visando ao 
fortalecimento da interação entre pólo-base e a 
rede local de atenção à saúde;

IV - realizar o gerenciamento das ações de saúde 
no âmbito dos DSEI;

V - garantir em conjunto com a SAS recursos 
financeiros para o desenvolvimento das ações 
de atenção à saúde indígena;

VI - garantir recursos humanos em quantidade 
e qualidade necessárias para o desenvolvimento 
das ações de atenção à saúde dos povos indígenas, 
utilizando como estratégia complementar 
a articulação com Municípios, Estados e 
organizações não-governamentais;

VII - realizar acompanhamento, supervisão, 
avaliação e controle das ações desenvolvidas no 
âmbito dos DSEI, em conjunto com os demais 
gestores do SUS:

VIII - articular junto aos Municípios, Estados e 
Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena 
os atos de Pactuações das responsabilidades 
na prestação da atenção à saúde dos povos 
indígenas, em conjunto com a Secretaria de 
Atenção a Saúde - SAS;

IX - acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria de Atenção à Saúde, os instrumentos 
de que tratam os artigos 8º e 9º desta Portaria.

X - encaminhar os Termos de Pactuação da 
Atenção Básica e Atenção Especializada aos 
Povos Indígenas firmados aos Conselhos de 
Saúde Indígena, para acompanhamento;

XI - promover as condições necessárias para os 
processos de capacitação, formação e educação 
permanente dos profissionais que atuam na 
Saúde Indígena em articulação com a Secretaria 
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
do Ministério da Saúde - SEGETS;

XII - pactuar junto aos Estados e Municípios no 
âmbito do Plano Distrital que compõe o Termo 
de Pactuação da Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas:

a) os insumos necessários à execução das 
ações de saúde de atenção à saúde dos povos 
indígenas;

b) os meios de transporte para o deslocamento 
da Equipe Multidisciplinar às comunidades e 
para a remoção de pacientes que necessitem de 
procedimentos médicos (e/ou exames) de maior 
complexidade, bem como para internação 
hospitalar na área de abrangência do Distrito 
Sanitário Especial Indígena de acordo com as 
referências estabelecidas;

c) infra-estrutura e equipamentos necessários 
para execução das ações de saúde nas 
comunidades;

XIII - articular junto à CIB o fluxo de referência 
de pacientes de comunidades indígenas aos 
serviços de média e alta complexidade do SUS;

XIV - articular, junto às Secretarias Estaduais de 
Saúde e à CIB, a criação de câmaras ou comissões 
técnicas de saúde indígena;

XV - realizar os investimentos necessários 
para dotar as aldeias de soluções adequadas de 
saneamento ambiental;

XVI - realizar e manter o cadastro nacional da 
população indígena atualizado por meio da 
implementação do Sistema de Informação de 
Atenção à Saúde Indígena;

XVII - disponibilizar informações necessárias 
para o cadastramento e atualização do Sistema 
do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos 
de Saúde em conjunto com os gestores 
responsáveis;

XVIII - Abastecer, quando for o caso, e garantir que 
os órgãos governamentais e não governamentais 
que atuam na atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas alimentem os sistemas nacionais de 
informação do SUS, conforme normas em vigor;

XIX - analisar o desempenho dos Municípios 
e dos Estados no cumprimento das Pactuações 
previstas nesta Portaria; e
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XX - apoiar e cooperar tecnicamente com Estados 
e Municípios.

Art. 11. Definir as atribuições dos Estados:

I - prestar apoio técnico aos municípios, às 
Coordenações Regionais da FUNASA e aos DSEI;

II - atuar de forma complementar na execução 
das ações de atenção à saúde indígena, conforme 
definido no Plano Distrital de Saúde Indígena, 
nos objetos dos Termos de Pactuação da Atenção 
à Saúde aos Povos Indígenas e descritas no 
respectivo Plano Estadual de Saúde, definindo 
outras atribuições caso necessário;

III - alimentar os sistemas nacionais de informação 
do SUS, conforme normas em vigor, com os dados 
relativos à Atenção à Saúde Indígena, mantendo 
atualizado o cadastro de profissionais, de serviços 
e dos estabelecimentos de saúde contemplados 
nos Termos de Pactuação da Atenção à Saúde aos 
Povos Indígenas;

IV - consolidar, analisar e transferir os arquivos 
dos sistemas de informação relativos à Atenção 
à Saúde Indígena enviados pelos Municípios de 
acordo com fluxo e prazos estabelecidos para 
cada sistema;

V - organizar, em conjunto com os DSEI e 
Secretarias Municipais, fluxos de referência de 
acordo com o Plano Diretor de Regionalização 
- PDR e Programação Pactuada e Integrada, 
respeitando os limites financeiros estabelecidos;

VI - garantir e regular o acesso dos povos indígenas 
aos serviços de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar conforme Programação 
Pactuada e Integrada;

VII - participar do Conselho Distrital de Saúde 
Indígena;

VIII - participar do acompanhamento e avaliação 
das ações de saúde dos povos indígenas, em 
conjunto com os DSEI e as Secretarias Municipais 
de Saúde no território estadual; e

IX - encaminhar os Termos de Pactuação da 
Atenção à Saúde aos Povos Indígenas para 
homologação na CIB.

Art. 12. Definir as atribuições dos Municípios e do 
Distrito Federal:

I - atuar de forma complementar na execução 
das ações de atenção à saúde indígena, conforme 
definido no Plano Distrital de Saúde Indígena, 
nos objetos dos Termos de Pactuação da Atenção 
à Saúde aos Povos Indígenas e descritas no 
respectivo Plano Municipal de Saúde;

II - alimentar os sistemas nacionais de informação 
do SUS, conforme normas em vigor, com os 
dados relativos à Atenção à Saúde Indígena, 
mantendo atualizado o cadastro nacional de 
estabelecimentos de saúde;

III - assegurar a participação de representantes 
indígenas e dos profissionais das equipes 
multidisciplinares de saúde indígena no Conselho 
Municipal de Saúde, em especial nos municípios 
que firmarem os Termos de Pactuação para a 
Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;

IV - participar do Conselho Distrital de Saúde 
Indígena;

V - avaliar e acompanhar em conjunto com 
os DSEI e Estados as ações e serviços de saúde 
realizados previstos nesta Portaria;

VI - participar da elaboração do Plano Distrital de 
Saúde Indígena;

VII - garantir a inserção das metas e ações 
de atenção básica, voltadas às comunidades 
indígenas no Plano Municipal de Saúde;

VIII - enviar à CIB os Termos de Pactuação da 
Atenção à Saúde aos Povos Indígenas para 
avaliação e homologação; e

IX - definir, em conjunto com a FUNASA, o 
perfil dos profissionais que comporão as equipes 
multidisciplinares de saúde indígena, de acordo 
com os Termos de Pactuação da Atenção à Saúde 
aos Povos Indígenas.

 Art. 13. Definir as atribuições da participação 
complementar para garantir a cobertura assistencial 
aos povos indígenas:

I - atuar de forma complementar, enquanto as 
disponibilidades dos serviços públicos de saúde 
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forem insuficientes, na execução das ações de 
atenção à saúde indígena, conforme definido no 
Plano Distrital de Saúde Indígena e nos respectivos 
Planos de Trabalho;

II - alimentar os sistemas nacionais de informação 
do SUS, conforme normas em vigor, com os dados 
relativos à Atenção à Saúde Indígena, repassando 
ao respectivo gestor as informações; e

III - participar das reuniões do Conselho Distrital 
de Saúde Indígena.

Art. 14. Definir as atribuições da Secretaria de 
Atenção à Saúde - SAS/MS:

I - organizar, em conjunto com a FUNASA, 
Estados e Municípios, a Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas, no âmbito nacional;

II - adequar os sistemas de informações do SUS 
para a inclusão do registro da atenção à saúde 
indígena;

III - viabilizar que Estados e Municípios de 
regiões onde vivem os povos indígenas atuem 
complementarmente no custeio e na execução 
das ações de atenção ao índio, individual ou 
coletivamente, promovendo as adaptações 
necessárias na estrutura e organização do SUS; e

IV - garantir que as populações indígenas tenham 
acesso às ações e serviços do SUS, em qualquer 
nível que se faça necessário, compreendendo a 
atenção primária, secundária e terciária à saúde.

Parágrafo único. A recusa de quaisquer instituições, 
públicas ou privadas, ligadas ao SUS, em prestar 
assistência aos índios e às comunidades indígenas 
configura ato ilícito e é passível de punição pelos 
órgãos competentes.

 Art. 15. Definir as atribuições dos Conselhos Distritais 
e dos Conselhos Locais de Saúde Indígena:

I - participar do processo de formulação das 
necessidades e metas a serem objetos dos Termos 
de Pactuação expressas nos Planos Distritais de 
Saúde Indígena, em conjunto com o Distrito 
Sanitário Especial Indígena - DSEI; e

II - acompanhar as referidas pactuações no âmbito 
de abrangência de seu Conselho.

Art. 16. Determinar que o monitoramento do 
Incentivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas 
e o Incentivo da Atenção Especializada aos Povos 
Indígenas se dará por meio da verificação da 
utilização dos sistemas nacionais de informação 
a serem preenchidos e remetidos ao Ministério da 
Saúde pelos Municípios e Estados contemplados 
conforme normas em vigor, a saber:

a) Informações no Cadastro Nacional dos 
Estabelecimentos de Saúde e Profissionais 
Habilitados;
b) Sistema de Informação Ambulatorial - SIA;
c) Sistema de Informações sobre Mortalidade - 
SIM;
d) Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos 
- SINASC;
e) Sistema de Informações de Agravos de 
Notificação - SINAN;
f) Sistema de Informações do Programa Nacional 
de Imunizações - SIS-PNI;
g) Informação de Produção dos Estabelecimentos 
de Saúde previstos nos termos de pactuação; e 
h) Sistema de Informações Hospitalares - SIH, 
quando for o caso.

§ 1º Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal 
que não alimentarem regularmente os Sistemas de 
Informação em Saúde com o atendimento hospitalar 
e ambulatorial aos Povos Indígenas por 2 (dois) 
meses consecutivos ou 3 (três) meses alternados 
terão o repasse dos incentivos suspenso.

§ 2º O repasse dos incentivos IAE-PI e IAB-PI 
será suspenso, caso sejam detectadas, por meio de 
auditoria federal ou estadual, malversação ou desvio 
de finalidade na utilização dos recursos.

 Art. 17. Estabelecer que compete à Secretaria de 
Atenção a Saúde - SAS/MS e à FUNASA, por meio 
do Departamento de Saúde Indígena - DESAI, o 
monitoramento da implantação e implementação 
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da regulamentação de que trata esta Portaria, com a 
participação das instâncias de controle social.

Parágrafo único. Deverá ser criado, em portaria 
específica, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação desta Portaria, Grupo de Trabalho 
Tripartite para o desenvolvimento do trabalho de 
monitoramento de que trata este artigo.

Art. 18. Determinar que o acompanhamento e a 
avaliação da aplicação dos recursos do IAB-PI e IAE-
PI se dará por meio dos Conselhos Locais e Distritais 
de Saúde Indígena e dos Conselhos Municipais e 
Estaduais de Saúde.

Parágrafo único. Os Conselhos Municipais e 
Estaduais de Saúde deverão fornecer aos Conselhos 
Locais e Distritais de Saúde Indígena, quando 
solicitado, cópia da documentação relativa à 
prestação de contas anual referentes aos recursos do 
IAB-PI e IAE-PI.

Art. 19. Estabelecer que as pactuações em vigor, 
que não estiverem de acordo com a presente 
regulamentação, deverão ser repactuadas, 
observados os preceitos ora dispostos.

Art. 20. Definir que os Estados e Municípios que 
farão jus aos recursos previstos nesta Portaria 
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se 
adequarem aos preceitos definidos a partir da data 
de sua publicação.

Art. 21. Determinar que a Secretaria de Atenção 
à Saúde - SAS e a Fundação Nacional de Saúde 
- FUNASA poderão estabelecer, em portarias 
específicas ou em conjunto, outras medidas 
necessárias à implementação desta Portaria.

 Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Art. 23. Revogar a Portaria nº 1.163/GM, de 14 de 
setembro de 1999, publicada no Diário Oficial de 15 
de setembro de 1999, Seção 1.

 JOSÉ GOMES TEMPORÃO

Programa de Promoção da aLimentação 
SaudÁveL em comunidadeS indígenaS

Portaria nº 2405/gm em 27 de dezembro 
de 2002.

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições com base no disposto na Lei nº 9836 de 
23 de setembro de 1999, que institui o Subsistema 
de Atenção à Saúde Indígena, Portaria nº 254/GM, 
de 31 de janeiro de 2002, que aprova a Política 
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas 
e a Portaria nº 710/ GM, de 10 de junho de 1999, 
que define a  Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição, considerando: 

Que o acesso à alimentação é um direito humano 
fundamental na medida em que se constitui na 
primeira condição para a própria vida; 

Que a concretização deste direito compreende 
responsabilidades tanto por parte do Estado, quanto 
da sociedade e dos indivíduos, cabendo ao Estado 
respeitar, proteger e facilitar a ação de indivíduos e 
comunidades em busca da capacidade de alimentar-
se de forma adequada; 

Que a atenção à saúde dos povos indígenas deve 
ser organizada e orientada por suas especificidades 
étnicas e culturais; 

Que os problemas nutricionais entre populações 
indígenas estão associados não somente à 
escassez de alimentos, mas também ao processo 
de sedentarização a que foram forçadas essas 
populações e à degradação das condições ambientais 
e sanitárias geradas pelas mudanças nos padrões de 
assentamento; 

Que as iniciativas atualmente existentes visando 
à segurança alimentar dos povos indígenas são 
insuficientes para atender as suas necessidades e 
não se articulam entre si, devendo ser apoiadas ou 
ampliadas; 
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Que é imperativo atuar na redução das desigualdades 
e empreender todos os esforços para equalizar 
as chances dos povos indígenas terem uma vida 
saudável e terem assegurado o seu direito à 
alimentação, resolve: 

Art. 1º Criar o Programa de Promoção da 
Alimentação Saudável em Comunidades Indígenas -
PPACI, objetivando promover a segurança alimentar 
e nutricional, de forma sustentável, e consolidar 
as ações de alimentação e nutrição no âmbito da 
atenção básica à saúde prestada às populações 
indígenas, com enfoque na promoção da saúde e 
prevenção de doenças. 

Art. 2º A forma de operacionalização do PPACI será 
definida por intermédio de decisão dos Conselhos 
Locais e Distritais de Saúde Indígena observando as 
alternativas abaixo descritas: 

I - Inserção da população indígena no cadastro 
de beneficiários do Programa Bolsa Alimentação 
visando o acesso ao auxílio financeiro direto e 
individual previsto no Programa. 

II - Fornecimento de alimentos por meio da 
Funasa, diretamente a população beneficiária, 
limitado a situações de elevado risco nutricional 
e em caráter emergencial e respeitando os hábitos 
alimentares da população beneficiária. 

III - Fomento às atividades coletivas de produção 
de alimentos e/ou geração de renda. 

Art. 3º O cadastramento previsto no item 1 será 
realizado pelos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas. 

Art. 4 O apoio para o desenvolvimento de atividades 
produtivas será realizado mediante a constituição de 
um fundo financeiro composto pelo somatório dos 
recursos individuais de cada comunidade indígena, 
destinado ao custeio de projetos coletivos auto-
sustentáveis. 

Parágrafo único. A operacionalização poderá 
ocorrer por intermédio de parcerias com entidades 

governamentais e não governamentais com 
reconhecida experiência de atuação na área de saúde, 
segurança alimentar e nutricional, desenvolvimento 
sustentável e preservação ambiental. 

Art. 5º Para definição dos recursos a serem alocados 
ao PPACI será observada a cobertura da totalidade 
população materno-infantil indígena. 

Art. 6º As ações decorrentes da utilização destes 
recursos destinam-se à promoção da alimentação 
saudável nas comunidades indígenas, devendo 
ser complementares às ações desenvolvidas pela 
Fundação Nacional do Índio e pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, não eximindo as 
competências, funções e responsabilidades destes 
órgãos atinentes à garantia da segurança alimentar 
e nutricional dos povos indígenas. 

Art. 7º Caberá aos Conselhos Locais e Distritais de 
Saúde Indígena a participação na elaboração e no 
acompanhamento das ações do programa. 

Art. 8º A coordenação do Programa será realizada 
de forma articulada pela Secretaria de Políticas de 
Saúde do Ministério da Saúde e Fundação Nacional 
de Saúde, por intermédio de sua Coordenação Geral 
de Política de Alimentação e Nutrição e do seu 
Departamento de Saúde Indígena, respectivamente. 

Art. 9º Os Conselhos de Saúde atuarão no 
controle da execução do Programa na instância 
correspondente. 

Art. 10. A Secretaria de Políticas de Saúde do 
Ministério da Saúde e a Fundação Nacional de 
Saúde adotarão as providências necessárias para 
o cumprimento das disposições constantes nesta 
Portaria. 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  BARJAS NEGRI

Índice
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comPoSição e organização daS equiPeS de 
atenção à Saúde indígena

Portaria gm nº 1.088, de 4 de juLho de 
2005.

Dispõe sobre a definição dos valores do incentivo 
financeiro de atenção básica de saúde aos povos 
indígenas e sobre a composição e organização das 

equipes multidisciplinares de 
atenção à saúde indígena.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e

Considerando as competências do Ministério da 
Saúde como gestor nacional do Sistema Único de 
Saúde - SUS, conforme disposto nos artigos 9º, 15 e 
16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando que a gestão da Política Nacional 
de Atenção à Saúde para os Povos Indígenas é de 
responsabilidade do Ministério da Saúde, como 
gestor do SUS;

Considerando o disposto na Lei 9.836, de 23 
de setembro 1999, que institui o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena e as condições para a 
promoção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços, entre outros, cabendo 
ainda, à União com seus recursos próprios financiar 
este Subsistema;

Considerando o disposto na Portaria nº 1.163/GM, 
de 14 de setembro de 1999;

Considerando que cabe à Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA coordenar, normatizar e executar 
as ações de atenção à saúde dos povos indígenas, 
observados os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e conforme o disposto na Portaria 
nº 070/GM, de 20 de janeiro de 2004;

Considerando a necessidade de que a implementação 
da atenção à saúde dos povos indígenas seja orientada 
por suas especificidades étnicas e culturais e que 
estes povos enfrentam situações distintas de risco e 
vulnerabilidade;

Considerando a necessidade de garantia da atenção 
integral à saúde dos povos indígenas com a 
participação das várias instâncias de gestão no SUS 
e de sua rede assistencial hierarquizada; e

Considerando que a rede do SUS deverá ser 
referência para a atenção integral à saúde da 
população indígena, devendo para isso promover 
adaptações necessárias na estrutura e organização 
do SUS nas regiões onde residem às populações 
indígenas, propiciando a integração e o atendimento 
necessário em todos os níveis de assistência de 
maneira que contemplem as especificidades dessas 
comunidades, resolve:

Art. 1° Definir os valores do incentivo financeiro de 
atenção básica de saúde aos povos indígenas de acordo 
com a composição da equipe multidisciplinar de 
atenção à saúde indígena (EMSI) e regionalização.

Art. 2° Instituir como equipe multidisciplinar de 
atenção à saúde indígena no âmbito da atenção 
básica de saúde e terá a seguinte composição 
mínima: Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Auxiliar 
de Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário, 
Agente Indígena de Saúde - AIS, Agente Indígena de 
Saneamento - AISAN.

Art 3° Fica garantida a possibilidade de inserção nas 
equipes multidisciplinares de saúde indígena de 
outros profissionais que atuam na saúde indígena, de 
acordo com a situação epidemiológica e necessidades 
de saúde, compondo o Núcleo Matricial de Atenção 
Básica à Saúde Indígena.

Art 4° Fica estabelecida que a organização e 
composição das Equipes Multidisciplinares de 
Atenção Básica à Saúde Indígena (EMSI) dar-se-á a 
partir dos seguintes núcleos: 
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I - Núcleo Básico de Atenção à Saúde Indígena 
- responsável pela execução das ações básicas 
de atenção à saúde indígena, sendo composto 
por Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem, 
Agente Indígena de Saúde e Agente Indígena de 
Saneamento;

II - Núcleo de Referência de Atenção Básica 
à Saúde Indígena - responsável pela atenção 
básica de saúde à população indígena, na área de 
abrangência dos Pólos-base de Saúde Indígena 
e da rede integrada do Sistema Único de Saúde 
SUS, sendo composto pelos profissionais Médico, 
Odontólogo e Auxiliar de Higiene Dental; e

III - Núcleo Matricial de Atenção Básica à Saúde 
Indígena - responsável pela execução das ações de 
atenção integral à saúde da população indígena 
na área de abrangência do Distrito Sanitário 
Especial Indígena - DSEI e da rede integrada do 
Sistema Único de Saúde - SUS, sendo composto 
por profissionais de saúde que atuam na saúde 
indígena não contemplados na composição 
mínima da equipe multidisciplinar de saúde.

Parágrafo único. A definição dos núcleos que 
compõe as Equipes Multidisciplinares de Atenção 
Básica à Saúde Indígena (EMSI) respeitará a situação 
epidemiológica, necessidades de saúde, acesso e 
complexidade dos serviços, devendo atuar de forma 
articulada e integrada, com clientela adscrita e 
território estabelecidos.

Art 5º O cadastramento, processo de 
trabalho e educação permanente das Equipes 
Multidisciplinares de Atenção Básica à Saúde 
Indígena (EMSI) , bem como as atribuições dos 
profissionais que as compõe serão regulamentados 
em portaria específica do Ministério da Saúde.

Art 6º Determinar que a Fundação Nacional de Saúde 
- FUNASA defina, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de publicação desta Portaria, modelo 
de Termo de Compromisso de Atenção Básica de 
Saúde Indígena a ser empregado para pactuação 
com os gestores municipais e estaduais de saúde.

Parágrafo único. O modelo de que trata este artigo 
deverá ser aprovado pela Comissão Intergestores 
Tripartite - CIT e Conselho Nacional de Saúde - 
CNS.

Art. 7º Os valores estabelecidos serão repassados 
aos municípios habilitados mediante publicação 
pelo Ministério da Saúde de Termo de Compromisso 
da Atenção Básica de Saúde Indígena pactuado 
com os Gestores Municipais e Estaduais de Saúde, 
a ser elaborado pela Fundação Nacional de Saúde 
e Conselho Distrital de Saúde Indígena e aprovado 
nas respectivas Comissões Intergestores Bipartites 
- CIB e homologado pela Comissão Intergestores 
Tripartite - CIT.

I - Os respectivos valores obedecerão à composição 
das equipes e aos critérios estabelecidos nesta 
portaria, conforme anexos I e II; e

II - os Municípios que já recebem o Fator de 
Incentivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas 
terão os valores reajustados após publicação de 
Termo de Compromisso da Atenção Básica de 
Saúde Indígena.

Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

HUMBERTO COSTA

Índice
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diStritoS SanitÁrioS eSPeciaiS

Portaria n° 852, de 30 de Setembro de 
1999.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o 
contido no artigo 28B, da Medida Provisória n° 1.911-
10, de 24 de setembro de 1999 e nos artigos 9° e 11° do 
Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999 e Portaria 
n° 828/GM, de 24 de junho de 1999, resolve:

Art. 1° – Ficam criados os Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas, de acordo com a denominação, 
vinculada administrativa, jurisdição territorial, 
sede, população, etnias, casas do índio e demais 
características constantes dos Anexo I a XXXIV.

Art. 2° – Ao Distrito Sanitário Especial Indígena – 
DSEI compete atuar como unidade de execução das 
ações destinadas à promoção, proteção e recuperação 
da saúde do índio, objetivando o alcance do 
equilíbrio bio-psico-social, com o reconhecimento 
do valor e da complementariedade das práticas da 
medicina indígena, segundo as peculiaridades e o 
perfil epidemiológico de cada comunidade.

Parágrafo único – Ao Distrito Sanitário Especial 
Indígena cabe a responsabilidade sanitária sobre 
determinado território indígena e a organização de 
serviços de saúde hierarquizados, com a participação 
do usuário e sob controle social.

Art. 3° – Cada Distrito Sanitário Especial Indígena 
terá um Conselho Distrital de Saúde Indígena, com 
as seguintes competências:

I – aprovação do Plano de Saúde Distrital;

II – avaliação da execução das ações de saúde 
planejadas e a proposição, se necessária, de sua 
reprogramação parcial ou total; e

III – apreciação da prestação de contas dos órgãos 
e instituições executoras das ações e serviços de 
atenção à saúde do índio;

Parágrafo 1° – O Conselho Distrital de que trata este 
artigo, será integrado de forma paritária por:

I – representantes dos usuários, indicados pelas 
respectivas comunidades;

II – representantes de instituições governamentais, 
sendo uma vaga reservada à FUNAI, e de 
prestadores de serviços e trabalhadores do setor 
saúde.

Parágrafo 2° – as indicações referidas no parágrafo 
anterior serão recebidas pelo Chefe do Distrito 
Sanitário Especial Indígena e encaminhadas 
diretamente ao Presidente da Fundação Nacional 
de Saúde, para a designação, por intermédio do 
Coordenador Regional.

Art. 4° – Cada Distrito Sanitário Especial Indígena 
terá Conselhos Locais de Saúde, compostos por 
representantes das comunidades indígenas, com as 
seguintes competências:

I – manifestar-se sobre as ações e os serviços de 
saúde necessários à comunidade;

II – avaliar a execução das ações de saúde na 
região de abrangência do Conselho;

III – indicar conselheiros para o Conselho 
Distrital de Saúde Indígena e para os Conselhos 
Municipais, se for o caso; e

IV – fazer recomendações ao Conselho Distrital de 
Saúde Indígena, por intermédio dos conselheiros 
indicados.

Parágrafo único – Os representantes das 
comunidades indígenas encaminharão as 
indicações para composição do conselho de que 
trata este artigo diretamente ao Chefe do Distrito 
Sanitário Especial Indígena, a quem caberá o ato 
de designação.

Art. 5° – Os integrantes dos Conselhos de que 
tratam os artigos 3° e 4° não serão remunerados 
pelas respectivas atuações, cujos trabalhos serão 
considerados como de relevantes serviços prestados 
à comunidade.
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Art. 6° – Os Conselhos Distrital de Saúde Indígena 
e Locais de Saúde aprovarão os seus Regimentos 
Internos, compatíveis com as competências 
estabelecidas nos artigos 3° e 4°, respectivamente, 
no prazo máximo de até 90 dias da data de suas 
respectivas instalações.

Art. 7° – Os Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
serão dirigidos por Chefe, Código DAS 101.1 e 
auxiliados por 2 (dois) Assistentes, código FG-1.

Parágrafo único – As Casas do Índio, subordinadas 
aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, quando 
houver, serão dirigidas por um Chefe, código FG-1.

Art. 8° – Ao Chefe do Distrito Sanitário Especial 
Indígena, incumbe:

I – conduzir a implantação e operacionalização 
dos serviços de saúde a cargo do Distrito;

II – articular-se com as Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde, que participam da rede 
de serviços do Distrito, visando uma perfeita 
integração das ações do DSEI ao SUS, por 
intermédio do Coordenador Regional;

III – administrar o Distrito Sanitário Especial 
Indígena e zelar pela boa e regular aplicação dos 
recursos de qualquer natureza, que lhe forem 
destinados;

IV – conduzir a elaboração do Plano de Saúde 
Distrital;

V – submeter à aprovação do Conselho Distrital 
de Saúde Indígena o Plano de Saúde Distrital;

VI – coordenar, controlar, supervisionar e avaliar 
a execução das ações previstas no Plano de Saúde 
Distrital;

VII – zelar pelo cumprimento dos regimentos 
internos dos Conselhos Distrital de Saúde 
Indígena e Local de Saúde, garantindo condições 
para a realização das reuniões, conforme vier a 
ser estabelecido em seus respectivos Regimentos;

VIII – conduzir o processo de capacitação e 
educação continuada da equipe de saúde do 
DSEI;

IX – estabelecer os mecanismos de referência e 
contra-referência com a rede do SUS;

X – manter o processo de comunicação permanente 
com a Coordenação Regional e com o DEOPE;

XI – supervisionar a Casa do Índio.

Art. 9° – Ao Chefe da Casa do Índio, incumbe:

I – providenciar o recebimento de pacientes e seus 
acompanhantes encaminhados pelos Distritos;

II – providenciar o alojamento e a alimentação 
de pacientes e seus acompanhantes durante o 
período de tratamento médico;

III – prestar assistência de enfermagem aos 
pacientes pós-hospitalização e em fase de 
recuperação;

IV – providenciar o acompanhamento de pacientes 
para consultas, exames subsidiários e internações 
hospitalares;

V – fazer a contra-referência com os Pólos 
Base e articular o retorno dos pacientes e 
acompanhamentos aos seus domicílios por 
ocasião da alta;

VI – administrar a Casa do Índio e zelar pela boa 
e regular aplicação dos recursos de qualquer 
natureza, que lhe forem destinados.

Art. 10° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA
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aLteraçõeS noS diStritoS SanitÁrioS 
eSPeciaiS

Portaria mS nº 1.810, de 3 de agoSto de 
2006.

Define as transformações dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígena (DSEI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e Considerando que os direitos 
indígenas estão previstos na Constituição Federal e 
são de competência federal, cabendo ao Ministério 
da Saúde a responsabilidade pela direção e gestão 
da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas;

Considerando o Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 
1999, que em seu art. 3º estabelece que a Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA é a instituição 
responsável pela execução das ações em articulação 
com as demais áreas setoriais;

Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, institui o Subsistema de Saúde Indígena, 
componente do Sistema Único de Saúde;

Considerando que o Subsistema de Saúde Indígena 
tem como base os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas, ficando assegurados os serviços de 
atendimento básico no âmbito das terras indígenas, 
conforme o disposto no Decreto nº 3.156, de 27 de 
agosto de 1999;

Considerando que, de acordo com o disposto no 
Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999, e no 
Decreto nº 4.727, de 9 de junho de 2003, compete à 
Fundação Nacional de Saúde a execução das ações 
de promoção, de prevenção e de recuperação da 
saúde do índio, e aos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas (DSEI) a responsabilidade sanitária sobre 
os territórios indígenas; 

Considerando que os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas foram instalados pela Portaria FUNASA 
n.º 852, de 30 de setembro de 1999, que regulamenta 
o Decreto nº 3.156/99;

Considerando a Portaria nº 254/GM, de 31 de janeiro 
de 2002, que aprovou a Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas; e

Considerando que o Regimento Interno da FUNASA 
define a estrutura do órgão e é aprovado pelo 
Ministro de Estado da Saúde, resolve:

Art. 1º Definir que o Distrito Sanitário Especial 
Indígena do Paraná abranja a totalidade das terras 
indígenas situadas no Estado do Paraná, com sede 
na cidade de Curitiba, Paraná.

Art. 2º Definir que o Distrito Sanitário Especial 
Indígena Sul-Sudeste abranja a totalidade das terras 
indígenas situadas nos Estados do Rio de Janeiro, 
de São Paulo, de Santa Catarina e do Rio Grande 
do Sul, com sede na cidade de Florianópolis, Santa 
Catarina.

Art. 3º Os Distritos referidos nos artigos. 1º e 2º 
substituirão o Distrito Sanitário Especial Indígena 
Litoral Sul e o Distrito Sanitário Especial Indígena 
Interior Sul, devendo seus acervos de documentos 
ser transferidos aos DSEI Paraná e Sul-Sudeste, 
respectivamente.

Art. 4º O art. 117 do anexo I da Portaria nº 1.776/GM, 
de 8 de setembro de 2003,que aprova o Regimento 
Interno da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), 
passa avigorar com a seguinte redação:

“Art. 117......................................................................

“14. Coordenação Regional do Paraná - CORE-PR

“14.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Paraná

“14.1.1. Casa de Saúde do Índio de Curitiba.”

....................................................................................

19. Coordenação Regional de Santa Catarina - CORE-
SC
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19.1. Distrito Sanitário Especial Indígena Sul-
Sudeste

19.1.1. Casa de Saúde do Índio de São Paulo.” 
(NR)

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

comPoSição da comiSSão interSetoriaL de 
Saúde do índio

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

reSoLução nº 293, de  08 de juLho de 
1999.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua 
Octogésima Oitava Reunião Ordinária, realizada 
nos dias 07 e 08 de julho de 1999, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
considerando:

A adequação da composição da Comissão 
Intersetorial de Saúde do Índio – CISI, face ao novo 
Regimento Interno do Conselho Nacional de Saúde.

RESOLVE:

Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial 
de Saúde do Índio - CISI, com a seguinte 
composição:

- um(a) representante da Coordenação de Saúde 
do Índio – COSAI/Fundação Nacional de Saúde/
MS;

- um(a) representante da Fundação Nacional do 
Índio – FUNAI/Ministério da Justiça;

- um(a) representante das Instituições de Pesquisa, 
Ensino e Extensão;

- quatro representantes Indígenas;

- um(a) representante do Conselho Indigenista 
Missionário – CIMI/Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil – CNBB;

- um(a) representante da Associação Brasileira de 
Antropologia – ABA.

JOSÉ SERRA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Índice



552 553

Fundação nacional do Índio

552 553

certificado hoSPitaL amigo do índio

Portaria gm nº 645, de 27 de março de 
2006.

Institui o Certificado Hospital Amigo do Índio, a ser 
oferecido aos estabelecimentos de saúde que fazem 

parte da rede do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e

Considerando as competências do Ministério da 
Saúde como gestor nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme disposto nos arts 9º, 15 e 
16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando que a gestão da Política Nacional 
de Atenção à Saúde para os Povos Indígenas é de 
responsabilidade do Ministério da Saúde, como 
gestor do SUS;

Considerando o disposto na Lei nº 9.836, de 23 
de setembro 1999, que institui o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena e as condições para a 
promoção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços, dentre outros, 
cabendo ainda à União, com seus recursos próprios, 
financiar este Subsistema;

Considerando que cabe à Fundação Nacional de 
Saúde coordenar, normatizar e executar as ações de 
atenção à saúde dos povos indígenas, observados 
os princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde;

Considerando a necessidade de garantia da 
atenção integral à saúde dos povos indígenas com 
a participação das várias instâncias de gestão no 
SUS e de sua rede assistencial hierarquizada; e

Considerando que a rede do SUS deverá ser 
referência para a atenção integral à saúde 

da população indígena, devendo para isso 
promover adaptações necessárias na estrutura e 
organização do SUS nas regiões onde residem as 
populações indígenas, propiciando a integração e o 
atendimento em todos os níveis de assistência, de 
maneira que contemplem as especificidades dessas 
comunidades, 

Resolve:

Art. 1° Instituir o Certificado Hospital Amigo do 
Índio, a ser oferecido aos estabelecimentos de 
saúde que fazem parte da rede do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Art. 2° Estabelecer que para concessão do Certificado 
Hospital Amigo do Índio, devem ser observados os 
seguintes critérios:

I - garantia do Direito ao Acompanhante, Dieta 
Especial e Informação aos Usuários, respeitando 
as especificidades culturais dos povos 
indígenas;

II - garantia do respeito à interculturalidade 
e a valorização das práticas tradicionais de 
saúde nos projetos terapêuticos singulares e na 
ambiência física;

III - participação nas instâncias de Controle 
Social (Conselhos Distritais de Saúde Indígena, 
Municipais e Estaduais de Saúde) e de pactuação 
intergestores do SUS, no âmbito do Distrito 
Sanitário Especial Indígena;

IV garantia de informação em saúde à rede 
integrada do SUS, compreendendo as unidades 
de saúde indígena no âmbito do Distrito Sanitário 
Especial Indígena;

V - garantia de critérios especiais de acesso e 
acolhimento a partir da avaliação de risco clínico 
e vulnerabilidade sociocultural;

VI - garantia de instâncias próprias de avaliação 
com participação de usuários e gestores no 
âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena;

VII - garantia de Ouvidoria adaptada às 
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especificidades étnicoculturais dos povos 
indígenas; e

VIII - garantia de processo de Educação 
Permanente aos profissionais com respeito à 
interculturalidade e a valorização das práticas 
tradicionais de saúde.

Art 3° Instituir o Comitê de Certificação e 
Avaliação dos Hospitais Amigos do Índio com as 
seguintes responsabilidades:

I - certificar os estabelecimentos de saúde da 
rede do SUS a partir dos critérios definidos nesta 
Portaria.

II - estabelecer instrumentos, indicadores, metas 
e avaliação, bem como o período de renovação da 
certificação;

III - estabelecer critérios de não-renovação da 
certificação;

IV - divulgar nas instâncias de Controle Social 
do SUS (Conselhos Distritais de Saúde Indígena, 
Municipais e Estaduais de Saúde), Comissões 
Bipartite e Tripartite, bem como os relatórios de 
certificação e avaliação;

V - articular com as instâncias de Controle Social 
do SUS (Conselhos Distritais de Saúde Indígena, 
Municipais e Estaduais), missões Bipartite e 
Tripartite e o acompanhamento do processo de 
certificação e avaliação.

Art 4º Fica estabelecida a seguinte composição do 
Comitê de Certificação e Avaliação dos Hospitais 
Amigos do Índio, integrado por um representante 
das seguintes instituições;

I - Departamento de Saúde Indígena, da Fundação 
Nacional de Saúde (DESAI/FUNASA);

II - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS);

III - Conselho Nacional de Saúde (CONASS);

IV - Conselho Nacional de Secretários Municipais 
de Saúde (CONASEMS);

V - Comissão Intersetorial de Saúde do Índio, do 
Conselho Nacional de Saúde (CISI/CNS);

VI - Conselhos Distritais de Saúde Indígena;

VII - Fundação Nacional do Índio (FUNAI); e

VIII - Sexta Câmara do Ministério Público 
Federal.

Parágrafo único. É facultado ao Comitê de 
Certificação e A valiação dos Hospitais Amigos do 
Índio a constituição de Grupos de Trabalho Locais 
para visitas de certificação e avaliação.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SARAIVA FELIPE
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Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e 
dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, 
à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes 
carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de 
trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária;

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de 
benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de 
forma integrada às políticas setoriais, visando ao 
enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos 
sociais, ao provimento de condições para atender 
contingências sociais e à universalização dos 
direitos sociais.

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações 
de assistência social aquelas que prestam, sem 
fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as 
que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes 
princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades 
sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim 
de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua 
autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços 
de qualidade, bem como à convivência familiar e 
comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao 
atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às 
populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, 
programas e projetos assistenciais, bem como 
dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos 
critérios para sua concessão.
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SEÇÃO II

Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como 
base as seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e comando único das ações em cada esfera de 
governo;

II - participação da população, por meio de 
organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os 
níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na 
condução da política de assistência social em 
cada esfera de governo.

(...)

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de tê-la 
provida por sua família.

§ 1º  Para os efeitos do disposto no caput, entende-
se como família o conjunto de pessoas elencadas no 
art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde 
que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para 
a vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 
cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode 
ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro 
no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo o da assistência médica.

(...)

Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei 
reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º 
de janeiro de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, 
de 30.11.1998)

(...)

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da 
Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO 
Jutahy Magalhães Júnior 
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Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

Conversão da MPv nº 132, de 2003. Cria o Programa 
Bolsa Família e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência 
da República, o Programa Bolsa Família, 
destinado às ações de transferência de renda com 
condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput 
tem por finalidade a unificação dos procedimentos 
de gestão e execução das ações de transferência 
de renda do Governo Federal, especialmente as do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculado 
à Educação - Bolsa Escola, instituído pela Lei 
nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa 
Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, criado 
pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à 
Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do 
Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 
4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento 
Único do Governo Federal, instituído pelo Decreto 
nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do 
Programa, observado o disposto em regulamento:

I -  o benefício básico, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de 
extrema pobreza;

II - o benefício variável, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de 
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua 
composição gestantes, nutrizes, crianças entre 

0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 
(quinze) anos.

§ 1º   Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear, eventualmente 
ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco ou de afinidade, 
que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e que se mantém pela contribuição 
de seus membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu 
filho com até 6 (seis) meses de idade para o qual o 
leite materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos 
rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 
totalidade dos membros da família, excluindo-
se os rendimentos concedidos por programas 
oficiais de transferência de renda, nos termos do 
regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o 
inciso I do caput será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
e será concedido a famílias com renda per capita de 
até R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o 
inciso II do caput será de R$ 15,00 (quinze reais) 
por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais) por família beneficiada e será concedido 
a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 
(cem reais). 

§ 4º A família beneficiária da transferência a 
que se refere o inciso I do caput poderá receber, 
cumulativamente, o benefício a que se refere o 
inciso II do caput, observado o limite estabelecido 
no § 3º .

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja 
superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o limite 
de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente 
o benefício a que se refere o inciso II do caput, de 
acordo com sua composição, até o limite estabelecido 
no § 3º.
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§ 6º Os valores dos benefícios e os valores 
referenciais para caracterização de situação de 
pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§  2º 
e  3º poderão ser majorados pelo Poder Executivo, 
em razão da dinâmica socioeconômica do País e de 
estudos técnicos sobre o tema, atendido o disposto 
no parágrafo único do art. 6º .

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que 
se refere o parágrafo único do art. 1º, à medida que 
passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa 
Família, deixarão de receber os benefícios daqueles 
programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter 
extraordinário a parcela do valor dos benefícios 
em manutenção das famílias beneficiárias dos 
Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e 
Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias 
no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo 
fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido 
até a cessação das condições de elegibilidade de 
cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do 
Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 
cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos 
casos de calamidade pública ou de situação de 
emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para 
fins de concessão do benefício básico em caráter 
temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e 
II do caput serão pagos, mensalmente, por meio de 
cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, com a respectiva identificação 
do responsável mediante o Número de Identificação 
Social - NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por 
meio de contas especiais de depósito a vista, nos 
termos de resoluções adotadas pelo Banco Central 
do Brasil.

§ 13. No caso de créditos de benefícios 
disponibilizados indevidamente ou com prescrição 
do prazo de movimentação definido em regulamento, 
os créditos reverterão automaticamente ao Programa 
Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta 
Lei será feito preferencialmente à mulher, na forma 
do regulamento.

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do 
cumprimento, no que couber, de condicionalidades 
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento 
nutricional, ao acompanhamento de saúde, à 
freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) 
em estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo 
de outras previstas em regulamento. 

(...)

Art. 9º O controle e a participação social do Programa 
Bolsa Família serão realizados, em âmbito local, por 
um conselho ou por um comitê instalado pelo Poder 
Público municipal, na forma do regulamento.

Parágrafo único. A função dos membros do comitê 
ou do conselho a que se refere o caput é considerada 
serviço público relevante e não será de nenhuma 
forma remunerada.

(...)

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Índice



558 559

Fundação nacional do Índio

558 559

reguLamentação do boLSa famíLia

decreto nº 5.209 de 17 de Setembro de 
2004.

Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 
que cria o Programa Bolsa Família,

 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Bolsa Família, criado pela Lei 
nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, será regido por 
este Decreto e pelas disposições complementares 
que venham a ser estabelecidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 2º  Cabe ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas, a coordenação, a gestão 
e a operacionalização do Programa Bolsa Família, 
que compreende a prática dos atos necessários à 
concessão e ao pagamento de benefícios, a gestão 
do Cadastramento Único do Governo Federal, a 
supervisão do cumprimento das condicionalidades 
e da oferta dos programas complementares, em 
articulação com os Ministérios setoriais e demais 
entes federados, e o acompanhamento e a fiscalização 
de sua execução. 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Da Finalidade do Programa Bolsa Família

Art. 3º  O Programa Bolsa Família tem por finalidade 
a unificação dos procedimentos de gestão e execução 

das ações de transferência de renda do Governo 
Federal e do Cadastramento Único do Governo 
Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de 
julho de 2001.

§ 1º  Os programas de transferência de renda 
cujos procedimentos de gestão e execução foram 
unificados pelo Programa Bolsa Família, doravante 
intitulados Programas Remanescentes, nos termos 
da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, são:

I - Programa Nacional de Renda Mínima vinculada 
à educação – “Bolsa Escola”, instituído pela Lei nº 
10.219, de 11 de abril de 2001;

II - Programa Nacional de Acesso à Alimentação 
– PNAA – “Cartão Alimentação”, criado pela Lei 
nº 10.689, de 13 de junho de 2003;

III - Programa Nacional de Renda Mínima 
vinculado à saúde – “Bolsa Alimentação”, 
instituído pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 
de setembro de 2001; e

IV - Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto 
nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002. 

§ 2º  Aplicam-se aos Programas Remanescentes 
as atribuições referidas no art. 2º deste Decreto, 
cabendo ao Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome disciplinar os procedimentos 
necessários à gestão unificada desses programas.

Art. 4º  Os objetivos básicos do Programa Bolsa 
Família, em relação aos seus beneficiários, sem 
prejuízo de outros que venham a ser fixados pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, são:

I - promover o acesso à rede de serviços públicos, 
em especial, de saúde, educação e assistência 
social;

II - combater a fome e promover a segurança 
alimentar e nutricional;

III - estimular a emancipação sustentada das 
famílias que vivem em situação de pobreza e 
extrema pobreza;

 IV - combater a pobreza; e
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V - promover a intersetorialidade, a 
complementaridade e a sinergia das ações sociais 
do Poder Público.

Seção II

Do Conselho Gestor do Programa Bolsa Família

Art. 5º  O Conselho Gestor do Programa Bolsa Família 
- CGPBF, órgão colegiado de caráter deliberativo, 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, previsto pelo art. 4º da 
Lei nº 10.836, de 2004, e na Lei nº 10.869, de 13 
de maio de 2004, tem por finalidade formular 
e integrar políticas públicas, definir diretrizes, 
normas e procedimentos sobre o desenvolvimento 
e implementação do Programa Bolsa Família, bem 
como apoiar iniciativas para instituição de políticas 
públicas sociais visando promover a emancipação 
das famílias beneficiadas pelo Programa nas esferas 
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.

(...)

CAPÍTULO II

DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seção I

Da Seleção de Famílias Beneficiárias

Art. 17.  O ingresso das famílias no Programa Bolsa 
Família ocorrerá por meio do Cadastramento Único 
do Governo Federal, conforme procedimentos 
definidos em regulamento específico. 

Art. 18.  O Programa Bolsa Família atenderá às 
famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, 
caracterizadas pela renda familiar mensal per capita 
de até R$ 120,00 (cento e vinte reais) e R$ 60,00 
(sessenta reais), respectivamente. (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.749, de 2006)

§ 1º As famílias elegíveis ao Programa Bolsa 
Família, identificadas no Cadastramento Único 
do Governo Federal, poderão ser selecionadas 
a partir de um conjunto de indicadores sociais 
capazes de estabelecer com maior acuidade as 
situações de vulnerabilidade social e econômica, 
que obrigatoriamente deverá ser divulgado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome.

§ 2º  O conjunto de indicadores de que trata o § 
1º será definido com base nos dados relativos aos 
integrantes das famílias, a partir das informações 
constantes no Cadastramento Único do Governo 
Federal, bem como em estudos sócio-econômicos.

§ 3º  As famílias beneficiadas pelos Programas 
Remanescentes serão incorporadas, gradualmente, 
ao Programa Bolsa Família, desde que atendam 
aos critérios de elegibilidade do Programa Bolsa 
Família, observada a disponibilidade orçamentária 
e financeira.

§ 4º  As famílias beneficiadas pelos Programas 
Remanescentes, enquanto não forem transferidas 
para o Programa Bolsa Família nos termos do § 3º, 
permanecerão recebendo os benefícios no valor 
fixado na legislação daqueles Programas, desde que 
mantenham as condições de elegibilidade que lhes 
assegurem direito à percepção do benefício.

(...)

Seção II

Do Controle Social

Art. 29.  O controle e participação social do Programa 
Bolsa Família deverão ser realizados, em âmbito 
local, por um conselho formalmente constituído 
pelo Município ou pelo Distrito Federal, respeitada 
a paridade entre governo e sociedade.

§ 1º  O conselho de que trata o caput deverá ser 
composto por integrantes das áreas da assistência 
social, da saúde, da educação, da segurança alimentar 
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e da criança e do adolescente, quando existentes, 
sem prejuízo de outras áreas que o Município ou o 
Distrito Federal julgar conveniente.

(...)

Art. 31.  Cabe aos conselhos de controle social do 
Programa Bolsa Família:

I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização 
da execução do Programa Bolsa Família, no âmbito 
municipal ou jurisdicional;

II - acompanhar e estimular a integração e a 
oferta de outras políticas públicas sociais para as 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

III - acompanhar a oferta por parte dos governos 
locais dos serviços necessários para a realização 
das condicionalidades;

IV - estimular a participação comunitária no 
controle da execução do Programa Bolsa Família, 
no âmbito municipal ou jurisdicional;

V - elaborar, aprovar e modificar seu regimento 
interno; e

VI - exercer outras atribuições estabelecidas 
em normas complementares do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

(...)

Art. 39.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2004; 183º da 
Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

Programa de atenção integraL à famíLia 
- Paif

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE À FOME

GABINETE DO MINISTRO

Portaria nº 78, de 8 de abriL de 2004.

Estabelece diretrizes e normas para a implementação 
do “Programa de Atenção Integral à Família - PAIF”

 e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 87 da 
Constituição Federal e a Medida Provisória nº 
163, de 23 de janeiro de 2004, que estabelece a 
competência do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome como coordenador da 
Política Nacional de Assistência Social, com a 
responsabilidade de elaborar e apresentar diretrizes 
para a sua implementação, considerando:

- a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de n.º 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, que estabelece 
como objetivos da assistência social a proteção à 
família, maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice, a promoção da integração ao mercado de 
trabalho, a habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária, e como princípios o 
respeito à dignidade do cidadão, a sua autonomia e 
o seu direito a benefícios de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária;

- os objetivos da Política Nacional de Assistência 
Social, aprovada pela Resolução n.º 207, do 
Conselho Nacional de Assistência Social, de 16 
de dezembro de 1998, que prevêem assegurar que 
as ações, no âmbito da Assistência Social, sejam 
implementadas tendo a família como principal 
referencial para a concepção de serviços, programas 
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e projetos, visando ao desenvolvimento integral dos 
destinatários, resolve:

Art. 1º - Instituir o Programa de Atenção Integral à 
Família -PAIF e estabelecer suas normas e diretrizes, 
com vistas à regulamentação da sua implementação 
e operacionalização.

Art. 2º - O Programa de Atenção Integral à Família 
- PAIF tem como objetivos:

I. contribuir para a efetivação da Política 
de Assistência Social como política pública 
garantidora de direitos de cidadania e promotora 
de desenvolvimento social, na perspectiva da 
prevenção e superação das desigualdades e 
exclusão social, tendo a família como unidade de 
atenção para a concepção e a implementação de 
programas, projetos, serviços e benefícios.

II. contribuir para superar a abordagem 
fragmentada e individualizadora dos programas 
tradicionais;

III. garantir a convivência familiar e comunitária 
dos membros das famílias;

IV. contribuir para o processo de autonomia e 
emancipação social das famílias e seus membros;

V. viabilizar a formação para a cidadania;

VI. articular e integrar ações públicas e privadas 
em rede;

VII. colaborar com a descentralização político-
administrativa.

Art. 3º - O PAIF tem como diretriz adotar a família 
como unidade de atenção, valorizando:

- as heterogeneidades;

- as particularidades de cada grupo familiar;

- o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários.

Parágrafo Único. Entende-se como família todo 
núcleo de pessoas que convive em determinado 
lugar, durante um período de tempo, e que se acham 
unidas por laços consangüíneos, afetivos ou de 
solidariedade.

Art. 4º - São eixos estruturantes para a implementação 
do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF:

I - a instalação de Centros de Referência de 
Assistência Social, e

II - a potencialização da rede de serviços 
socioassistenciais básicos local.

§ 1º - Define-se Centro de Referência de Assistência 
Social como uma unidade de Assistência Social, 
responsável por prestar um serviço municipal de 
atendimento às famílias vulneráveis em função 
da pobreza e de outros fatores de risco e exclusão 
social.

§ 2º - Define-se rede de serviços socioassistenciais 
básicos o conjunto de programas, projetos, serviços 
e benefícios prestados pelas instituições públicas e 
privadas que atuam nos municípios, configurando 
um sistema articulado de ações de atendimento, 
encaminhamentos e acompanhamento das famílias 
e indivíduos voltados a colaborar com a inclusão 
social.

Art. 5º - O Serviço será prestado às famílias com 
crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e 
pessoas com deficiência, vulneráveis devido à 
pobreza e a outros fatores de risco e/ou exclusão 
social.

§ 1º - As famílias cadastradas nesses centros são 
beneficiárias e sujeitos centrais das ações propostas, 
tanto do ponto de vista do acompanhamento direto, 
quanto das estratégias de emancipação que serão 
viabilizadas por meio de programas, projetos e 
serviços, desenvolvidos no âmbito do PAIF. 

§ 2º - Serão priorizadas as famílias cadastradas no 
Cadastramento Único dos Programas Sociais do 
Governo Federal - CAD-Único, beneficiadas pelo 
Programa Bolsa-Família ou Benefício de Prestação 
Continuada - BPC, que necessitem de atenção 
básica.

Art. 6º - O PAIF será financiado pelo Governo 
Federal, em conjunto com Estados, Distrito Federal 
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e Municípios, sendo o cofinanciamento definido 
conforme as suas respectivas competências.

Art. 7º Os critérios de elegibilidade e seleção dos 
municípios que serão conveniados em 2004, bem 
como as informações sobre o financiamento e repasse 
de recursos, constam no Anexo desta Portaria. 

Art. 8º - As orientações para operacionalização do 
Programa de Atenção Integral à Família - PAIF e 
as competências de cada esfera de governo serão 
publicadas após pactuação na Comissão Intergestora 
Tripartite - CIT.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

PATRUS ANANIAS

ANEXO

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E SELEÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS QUE SERÃO CONVENIADOS 

EM 2004

Serão, prioritariamente, atendidos os municípios 
que se enquadrem em uma das condições abaixo:

Municípios que concluíram a execução dos 
Núcleos de Apoio à Família - NAFs da extinta 
Secretaria de Estado de Assistência Social - SEAS, 
visando a sua reconceituação, potencialização 
e garantia de continuidade no atendimento às 
famílias;

Capitais e Regiões Metropolitanas;

Implantação em comunidades Quilombolas e 
Indígenas;

§ 1º - Os municípios deverão estar inseridos no 
CAD-Único e beneficiados pelo Programa Bolsa-
Família. 

§ 2º - Os municípios poderão pleitear a quantidade 
de Centros de Referência, considerando:

municípios de pequeno a médio porte: 1 Centro 
de Referência

municípios de grande porte: pelo menos 1 CR 
para cada unidade descentralizada.

§ 3º - Como critérios de desempate de municípios, 
será atendido o município com maior nº de famílias 
beneficiadas no Programa Bolsa-Família e com Alto 
Índice de Famílias Pobres.

§ 4º - O atendimento aos pleitos e a firmatura de 
convênios estarão contingenciados ao orçamento 
do Programa e prazos para recebimento, análise 
processual e realização de convênios em 2004.
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Previdência SociaL 

PLanoS de benefícioS da Previdência 
SociaL

Lei nº 8.213, de 24 de juLho de 1991.

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, 
tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 
indispensáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade, desemprego involuntário, idade 
avançada, tempo de serviço, encargos familiares 
e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes 
princípios e objetivos:

I - universalidade de participação nos planos 
previdenciários;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios;

IV - cálculo dos benefícios considerando-
se os salários-de-contribuição corrigidos 
monetariamente;

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de 
forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;

VI - valor da renda mensal dos benefícios 
substitutos do salário-de-contribuição ou do 
rendimento do trabalho do segurado não inferior 
ao do salário mínimo;

VII - previdência complementar facultativa, 
custeada por contribuição adicional;

VIII - caráter democrático e descentralizado 
da gestão administrativa, com a participação 
do governo e da comunidade, em especial de 
trabalhadores em atividade, empregadores e 
aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso 
VIII deste artigo será efetivada em nível federal, 
estadual e municipal.

(...)

TÍTULO II

DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

Capítulo Único

DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 9º A Previdência Social compreende:

I - o Regime Geral de Previdência Social; 

II - o Regime Facultativo Complementar de 
Previdência Social.

§ 1º  O Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
garante a cobertura de todas as situações expressas 
no art. 1º desta Lei, exceto as de desemprego 
involuntário, objeto de lei específica, e de 
aposentadoria por tempo de contribuição para o 
trabalhador de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de 
Previdência Social será objeto de lei específica.
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Capítulo II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I

Das Espécies de Prestações

Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social 
compreende as seguintes prestações, devidas 
inclusive em razão de eventos decorrentes de 
acidente do trabalho, expressas em benefícios e 
serviços:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo  de contribuição; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 123, 
de 2006)

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente; 

II - quanto ao dependente:

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão;

III - quanto ao segurado e dependente:

a) pecúlios; (Revogada pela Lei nº 9.032, de 
1995)

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional.

(...)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso 
VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de 
auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, 
no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que 
comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período, imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício, igual ao 
número de meses correspondentes à carência do 
benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, 
observados os critérios e a forma de cálculo 
estabelecidos, desde que contribuam 
facultativamente para a Previdência Social, 
na forma estipulada no Plano de Custeio da 
Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica 
garantida a concessão do salário-maternidade no 
valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove 
o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela 
Lei nº 8.861, de 1994)

(...)

Subseção II

Da Aposentadoria por Idade

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao 
segurado que, cumprida a carência exigida nesta 
Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos 
para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso 
de trabalhadores rurais, respectivamente homens 
e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na 
alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, 
o trabalhador rural deve comprovar o efetivo 
exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido. (Incluído pela Lei 
nº 9.032, de 1995)
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Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, 
a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando 
requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias 
depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver 
desligamento do emprego ou quando for 
requerida após o prazo previsto na alínea “a”; 

 II - para os demais segurados, da data da entrada 
do requerimento.

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o 
disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente 
no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% 
(setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 
1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 
contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem 
por cento) do salário-de-benefício.

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida 
pela empresa, desde que o segurado empregado 
tenha cumprido o período de carência e completado 
70 (setenta) anos de idade, se do sexo masculino, 
ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, 
sendo compulsória, caso em que será garantida ao 
empregado a indenização prevista na legislação 
trabalhista, considerada como data da rescisão do 
contrato de trabalho a imediatamente anterior à do 
início da aposentadoria. 

(..)

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da 
Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri
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Convenção sobre a diversidade de 
expressões Culturais

deCreto nº 6.177, de 1º de agosto de 
2007.

Promulga a Convenção sobre a Proteção e Promoção 
da Diversidade das Expressões Culturais, assinada em 

Paris, em 20 de outubro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, 
por meio do Decreto Legislativo nº 485, de 20 de 
dezembro de 2006, o texto da Convenção sobre a 
Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões 
Culturais, assinada em Paris, em 20 de outubro de 
2005;

Considerando que o Brasil fez o depósito do 
Instrumento de Ratificação em 16 de janeiro de 
2007;

Considerando que a Convenção entrou em vigor 
internacional em 18 de março de 2007, nos termos 
do art. 29;

DECRETA:

Art. 1º  A Convenção sobre a Proteção e Promoção da 
Diversidade das Expressões Culturais, assinada em 
Paris, em 20 de outubro de 2005, apensa por cópia 

ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão da referida Convenção ou que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 1º de agosto de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

UNESCO

convenção sobre a proteção e promoção 
da diversidade das expressões culturais

Paris, 20 de outubro de 2005

A Conferência Geral da Organização das Nações 
Unidas para Educação, a Ciência e a Cultura, em 
sua 33ª reunião, celebrada em Paris, de 3 a 21 de 
outubro de 2005,

Afirmando que a diversidade cultural é uma 
característica essencial da humanidade, 

Cultura
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Ciente de que a diversidade cultural constitui 
patrimônio comum da humanidade, a ser valorizado 
e cultivado em benefício de todos, 

Sabendo que a diversidade cultural cria um mundo 
rico e variado que aumenta a gama de possibilidades 
e nutre as capacidades e valores humanos, 
constituindo, assim, um dos principais motores 
do desenvolvimento sustentável das comunidades, 
povos e nações, 

Recordando que a diversidade cultural, ao florescer 
em um ambiente de democracia, tolerância, justiça 
social e mútuo respeito entre povos e culturas, é 
indispensável para a paz e a segurança no plano 
local, nacional e internacional, 

Celebrando a importância da diversidade cultural 
para a plena realização dos direitos humanos e 
das liberdades fundamentais proclamados na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e 
outros instrumentos universalmente reconhecidos, 

Destacando a necessidade de incorporar a 
cultura como elemento estratégico das políticas 
de desenvolvimento nacionais e internacionais, 
bem como da cooperação internacional para o 
desenvolvimento, e tendo igualmente em conta a 
Declaração do Milênio das Nações Unidas (2000), 
com sua ênfase na erradicação da pobreza, 

Considerando que a cultura assume formas diversas 
através do  tempo e do espaço, e que esta diversidade 
se manifesta na originalidade e na pluralidade das 
identidades, assim como nas expressões culturais dos 
povos e das sociedades que formam a humanidade, 

Reconhecendo a importância dos conhecimentos 
tradicionais como fonte de riqueza material 
e imaterial, e, em particular, dos sistemas de 
conhecimento das populações indígenas, e sua 
contribuição positiva para o desenvolvimento 
sustentável, assim como a necessidade de assegurar 
sua adequada proteção e promoção, 

Reconhecendo a necessidade de adotar medidas 
para proteger a diversidade das expressões culturais 
incluindo seus conteúdos, especialmente nas 
situações em que expressões culturais possam estar 
ameaçadas de extinção ou de grave deterioração,

Enfatizando a importância da cultura para a coesão 
social em geral, e, em particular, o seu potencial para 
a melhoria da condição da mulher e de seu papel na 
sociedade, 

Ciente de que a diversidade cultural se fortalece 
mediante a livre circulação de idéias e se nutre das 
trocas constantes e da interação entre culturas, 

Reafirmando que a liberdade de pensamento, 
expressão e informação, bem como a diversidade da 
mídia, possibilitam o florescimento das expressões 
culturais nas sociedades, 

Reconhecendo que a diversidade das expressões 
culturais, incluindo as expressões culturais 
tradicionais, é um fator importante, que possibilita 
aos indivíduos e aos povos expressarem e 
compartilharem com outros as suas idéias e 
valores, 

Recordando que a diversidade lingüística constitui 
elemento fundamental da diversidade cultural, e 
reafirmando o papel fundamental que a educação 
desempenha na proteção e promoção das expressões 
culturais, 

Tendo em conta a importância da vitalidade das 
culturas para todos, incluindo as pessoas que 
pertencem a minorias e povos indígenas, tal como 
se manifesta em sua liberdade de criar, difundir e 
distribuir as suas expressões culturais tradicionais, 
bem como de ter acesso a elas, de modo a favorecer 
o seu próprio desenvolvimento, 

Sublinhando o papel essencial da interação e da 
criatividade culturais, que nutrem e renovam 
as expressões culturais, e fortalecem o papel 
desempenhado por aqueles que participam no 
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desenvolvimento da cultura para o progresso da 
sociedade como um todo, 

Reconhecendo a importância dos direitos da 
propriedade intelectual para a manutenção das 
pessoas que participam da criatividade cultural, 

Convencida de que as atividades, bens e serviços 
culturais possuem dupla natureza, tanto econômica 
quanto cultural, uma vez que são portadores de 
identidades, valores e significados, não devendo, 
portanto, ser tratados como se tivessem valor 
meramente comercial, 

Constatando que os processos de globalização, 
facilitado pela rápida evolução das tecnologias 
de comunicação e informação, apesar de 
proporcionarem condições inéditas para que se 
intensifique a interação entre culturas, constituem 
também um desafio para a diversidade cultural, 
especialmente no que diz respeito aos riscos de 
desequilíbrios entre países ricos e pobres, 

Ciente do mandato específico confiado à UNESCO 
para assegurar o respeito à diversidade das culturas 
e recomendar os acordos internacionais que julgue 
necessários para promover a livre circulação de 
idéias por meio da palavra e da imagem, 

Referindo-se às disposições dos instrumentos 
internacionais adotados pela UNESCO relativos 
à diversidade cultural e ao exercício dos direitos 
culturais, em particular a Declaração Universal 
sobre a Diversidade Cultural, de 2001, 

Adota, em 20 de outubro de 2005, a presente 
Convenção.

I. Objetivos e princípios diretores

Artigo 1 – Objetivos

Os objetivos da presente Convenção são: 

a) proteger e promover a diversidade das 
expressões culturais; 

b) criar condições para que as culturas floresçam 
e interajam livremente em benefício mútuo; 

c) encorajar o diálogo entre culturas a fim de 
assegurar intercâmbios culturais mais amplos 
e equilibrados no mundo em favor do respeito 
intercultural e de uma cultura da paz; 

d) fomentar a interculturalidade de forma a 
desenvolver a interação cultural, no espírito de 
construir pontes entre os povos; 

e) promover o respeito pela diversidade das 
expressões culturais e a conscientização de seu 
valor nos planos local, nacional e internacional; 

f) reafirmar a importância do vínculo entre 
cultura e desenvolvimento para todos os países, 
especialmente para países em desenvolvimento, 
e encorajar as ações empreendidas no plano 
nacional e internacional para que se reconheça o 
autêntico valor desse vínculo; 

g) reconhecer natureza específica das atividades, 
bens e serviços culturais enquanto portadores de 
identidades, valores e significados; 

h) reafirmar o direito soberano dos Estados de 
conservar, adotar e implementar as políticas 
e medidas que considerem apropriadas para 
a proteção e promoção da diversidade das 
expressões culturais em seu território;

i) fortalecer a cooperação e a solidariedade 
internacionais em um espírito de parceria 
visando, especialmente, o aprimoramento das 
capacidades dos países em desenvolvimento de 
protegerem e de promoverem a diversidade das 
expressões culturais. 

Artigo 2 – Princípios Diretores

1. Princípio do respeito aos direitos humanos e às 
liberdades fundamentais

A diversidade cultural somente poderá ser protegida 
e promovida se estiverem garantidos os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais, tais como a 
liberdade de expressão, informação e comunicação, 
bem como a possibilidade dos indivíduos de 
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escolherem expressões culturais. Ninguém poderá 
invocar as disposições da presente Convenção para 
atentar contra os direitos do homem e as liberdades 
fundamentais consagrados na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e garantidos pelo direito 
internacional, ou para limitar o âmbito de sua 
aplicação.

2. Princípio da soberania

De acordo com a Carta das Nações Unidas e com os 
princípios do direito internacional, os Estados têm o 
direito soberano de adotar medidas e políticas para a 
proteção e promoção da diversidade das expressões 
culturais em seus respectivos territórios. 

3. Princípio da igual dignidade e do respeito por 
todas as culturas

A proteção e a promoção da diversidade das 
expressões culturais pressupõem o reconhecimento 
da igual dignidade e o respeito por todas as culturas, 
incluindo as das pessoas pertencentes a minorias e 
as dos povos indígenas. 

4. Princípio da solidariedade e cooperação 
internacionais 

A cooperação e a solidariedade internacionais 
devem permitir a todos os países, em particular os 
países em desenvolvimento, criarem e fortalecerem 
os meios necessários a sua expressão cultural 
– incluindo as indústrias culturais, sejam elas 
nascentes ou estabelecidas – nos planos local, 
nacional e internacional. 

5. Princípio da complementaridade dos aspectos 
econômicos e culturais do desenvolvimento 

Sendo a cultura um dos motores fundamentais do 
desenvolvimento, os aspectos culturais deste são tão 
importantes quanto os seus aspectos econômicos, e 
os indivíduos e povos têm o direito fundamental de 
dele participarem e se beneficiarem. 

6. Princípio do desenvolvimento sustentável

A diversidade cultural constitui grande riqueza para 
os indivíduos e as sociedades. A proteção, promoção 
e manutenção da diversidade cultural é condição 
essencial para o desenvolvimento sustentável em 
benefício das gerações atuais e futuras.

7. Princípio do acesso eqüitativo

O acesso eqüitativo a uma rica e diversificada gama de 
expressões culturais provenientes de todo o mundo 
e o acesso das culturas aos meios de expressão e de 
difusão constituem importantes elementos para a 
valorização da diversidade cultural e o incentivo ao 
entendimento mútuo. 

8. Princípio da abertura e do equilíbrio 

Ao adotarem medidas para favorecer a diversidade 
das expressões culturais, os Estados buscarão 
promover, de modo apropriado, a abertura a outras 
culturas do mundo e garantir que tais medidas 
estejam em conformidade com os objetivos 
perseguidos pela presente Convenção. 

II. Campo de aplicação

Artigo 3 – Campo de aplicação

A presente Convenção aplica-se a políticas e 
medidas adotadas pelas Partes relativas à proteção e 
promoção da diversidade das expressões culturais. 

III. Definições

Artigo 4 – Definições

Para os fins da presente Convenção, fica entendido 
que:

1.  Diversidade cultural

“Diversidade cultural” refere-se à multiplicidade 
de formas pelas quais as culturas dos grupos 
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e sociedades encontram sua expressão. Tais 
expressões são transmitidas entre e dentro dos 
grupos e sociedades.

A diversidade cultural se manifesta não apenas 
nas variadas formas pelas quais se expressa, se 
enriquece e se transmite o patrimônio cultural da 
humanidade mediante a variedade das expressões 
culturais, mas também através dos diversos modos 
de criação, produção, difusão, distribuição e fruição 
das expressões culturais, quaisquer que sejam os 
meios e tecnologias empregados.

2. Conteúdo cultural 

“Conteúdo cultural” refere-se ao caráter simbólico, 
dimensão artística e valores culturais que têm por 
origem ou expressam identidades culturais. 

3. Expressões culturais

“Expressões culturais” são aquelas expressões que 
resultam da criatividade de indivíduos, grupos e 
sociedades e que possuem conteúdo cultural. 

4. Atividades, bens e serviços culturais

“Atividades, bens e serviços culturais” refere-se às 
atividades, bens e serviços que, considerados sob o 
ponto de vista da sua qualidade, uso ou finalidade 
específica, incorporam ou transmitem expressões 
culturais, independentemente do valor comercial 
que possam ter. As atividades culturais podem ser 
um fim em si mesmas, ou contribuir para a produção 
de bens e serviços culturais.  

5. Indústrias culturais 

“Indústrias culturais” refere-se às indústrias que 
produzem e distribuem bens e serviços culturais, 
tais como definidos no parágrafo 4 acima. 

6. Políticas e medidas culturais 

“Políticas e medidas culturais” refere-se às políticas 
e medidas relacionadas à cultura, seja no plano local, 

regional, nacional ou internacional, que tenham 
como foco a cultura como tal, ou cuja finalidade seja 
exercer efeito direto sobre as expressões culturais 
de indivíduos, grupos ou sociedades, incluindo 
a criação, produção, difusão e distribuição de 
atividades, bens e serviços culturais, e o acesso aos 
mesmos. 

7. Proteção

“Proteção” significa a adoção de medidas que 
visem à preservação, salvaguarda e  valorização da 
diversidade das expressões culturais. 

“Proteger” significa adotar tais medidas. 

8. Interculturalidade

“Interculturalidade” refere-se à existência e 
interação eqüitativa de diversas culturas, assim 
como à possibilidade de geração de expressões 
culturais compartilhadas por meio do diálogo e 
respeito mútuo. 

IV.  Direitos e obrigações das partes

Artigo 5 – Regra geral em matéria de direitos e 
obrigações

1. As Partes, em conformidade com a Carta das 
Nações Unidas, os princípios do direito internacional 
e os instrumentos universalmente reconhecidos em 
matéria de direitos humanos, reafirmam seu direito 
soberano de formular e implementar as suas políticas 
culturais e de adotar medidas para a proteção e a 
promoção da diversidade das expressões culturais, 
bem como para o fortalecimento da cooperação 
internacional, a fim de alcançar os objetivos da 
presente Convenção. 

2. Quando uma Parte implementar políticas e adotar 
medidas para proteger e promover a diversidade 
das expressões culturais em seu território, tais 
políticas e medidas deverão ser compatíveis com as 
disposições da presente Convenção. 
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Artigo 6 – Direitos das Partes no âmbito nacional

1.  No marco de suas políticas e medidas culturais, 
tais como definidas no artigo 4.6, e levando em 
consideração as circunstâncias e necessidades que 
lhe são particulares, cada Parte poderá adotar medidas 
destinadas a proteger e promover a diversidade das 
expressões culturais em seu território. 

2. Tais medidas poderão incluir: 

a) medidas regulatórias que visem à proteção 
e promoção da diversidade das expressões 
cultuais; 

b) medidas que, de maneira apropriada, criem 
oportunidades às atividades, bens e serviços 
culturais nacionais – entre o conjunto das 
atividades, bens e serviços culturais disponíveis 
no seu território –, para a sua criação, produção, 
difusão, distribuição e fruição, incluindo 
disposições relacionadas à língua utilizada nessas 
atividades, bens e serviços;  

c) medidas destinadas a fornecer às indústrias 
culturais nacionais independentes e às atividades 
no setor informal acesso efetivo aos meios de 
produção, difusão  e distribuição das atividades, 
bens e serviços culturais; 

d) medidas voltadas para a concessão de apoio 
financeiro público; 

e) medidas com o propósito de encorajar 
organizações de fins não-lucrativos, e também 
instituições públicas e privadas, artistas e outros 
profissionais de cultura, a desenvolver e promover 
o livre intercâmbio e circulação de idéias e 
expressões culturais, bem como de atividades, 
bens e serviços culturais, e a estimular tanto a 
criatividade quanto o espírito empreendedor em 
suas atividades; 

f) medidas com vistas a estabelecer e apoiar, de 
forma adequada, as instituições pertinentes de 
serviço público; 

g) medidas para encorajar e apoiar os artistas e 
todos aqueles envolvidos na criação de expressões 
culturais; 

h) medidas objetivando promover a diversidade 
da mídia, inclusive mediante serviços públicos 
de radiodifusão. 

Artigo 7 – Medidas para a promoção das expressões 
culturais

1. As partes procurarão criar em seu território um 
ambiente que encoraje indivíduos e grupos sociais 
a: 

a) criar, produzir, difundir, distribuir suas 
próprias expressões culturais, e a elas ter acesso, 
conferindo a devida atenção às circunstâncias e 
necessidades especiais da mulher, assim como 
dos diversos grupos sociais, incluindo as pessoas 
pertencentes às minorias e povos indígenas; 

b) ter acesso às diversas expressões culturais 
provenientes do seu território e dos demais países 
do mundo;  

2. As Partes buscarão também reconhecer a 
importante contribuição dos artistas, de todos 
aqueles envolvidos no processo criativo, das 
comunidades culturais e das organizações que os 
apóiam em seu trabalho, bem como o papel central 
que desempenham ao nutrir a diversidade das 
expressões culturais. 

Artigo 8 – Medidas para a proteção das expressões 
culturais

1. Sem prejuízo das disposições dos artigos 5 e 
6, uma Parte poderá diagnosticar a existência de 
situações especiais em que expressões culturais em 
seu território estejam em risco de extinção, sob séria 
ameaça ou necessitando de urgente salvaguarda. 

2. As Partes poderão adotar todas as medidas 
apropriadas para proteger e preservar as expressões 
culturais nas situações referidas no parágrafo 1, 
em conformidade com as disposições da presente 
Convenção. 

3. As partes informarão ao Comitê 
Intergovernamental mencionado no Artigo 23 todas 



574 575574 575

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     cultura

7

as medidas tomadas para fazer face às exigências da 
situação, podendo o Comitê formular recomendações 
apropriadas. 

Artigo 9 – Intercâmbio de informações e 
transparência

As Partes: 

a) fornecerão, a cada quatro anos, em seus 
relatórios à UNESCO, informação apropriada 
sobre as medidas adotadas para proteger e 
promover a diversidade das expressões culturais 
em seu território e no plano internacional; 

b) designarão um ponto focal, responsável pelo 
compartilhamento de informações relativas à 
presente Convenção; 

c) compartilharão e trocarão informações 
relativas à proteção e promoção da diversidade 
das expressões culturais. 

Artigo 10 - Educação e conscientização pública

As Partes deverão: 

a) propiciar e desenvolver a compreensão 
da importância da proteção e promoção da 
diversidade das expressões culturais, por 
intermédio, entre outros, de programas de 
educação e maior sensibilização do público; 

b) cooperar com outras Partes e organizações 
regionais e internacionais para alcançar o objetivo 
do presente artigo; 

c) esforçar-se por incentivar a criatividade e 
fortalecer as capacidades de produção, mediante 
o estabelecimento de programas de educação, 
treinamento e intercâmbio na área das indústrias 
culturais. Tais medidas deverão ser aplicadas 
de modo a não terem impacto negativo sobre as 
formas tradicionais de produção. 

Artigo 11 – Participação da sociedade civil

As Partes reconhecem o papel fundamental 
da sociedade civil na proteção e promoção da 
diversidade das expressões culturais. As Partes 

deverão encorajar a participação ativa da sociedade 
civil em seus esforços para alcançar os objetivos da 
presente Convenção. 

Artigo 12 – Promoção da cooperação internacional

As Partes procurarão fortalecer sua cooperação 
bilateral, regional e internacional, a fim de criar 
condições propícias à promoção da diversidade das 
expressões culturais, levando especialmente em 
conta as situações mencionadas nos artigos 8 e 17, 
em particular com vistas a: 

a) facilitar o diálogo entre as Partes sobre política 
cultural;
b) reforçar as capacidades estratégicas e de gestão 
do setor público nas instituições públicas culturais, 
mediante intercâmbios culturais profissionais e 
internacionais, bem como compartilhamento das 
melhores práticas;
c) reforçar as parcerias com a sociedade civil, 
organizações não-governamentais e setor privado, 
e entre essas entidades, para favorecer e promover 
a diversidade das expressões culturais; 
d) promover a utilização das novas tecnologias 
e encorajar parcerias para incrementar o 
compartilhamento de informações, aumentar a 
compreensão cultural e fomentar a diversidade 
das expressões culturais; 
e) encorajar a celebração de acordos de co-
produção e de co-distribuição. 

Artigo 13 – Integração da cultura no desenvolvimento 
sustentável

As Partes envidarão esforços para integrar a cultura 
nas suas políticas de desenvolvimento, em todos 
os níveis, a fim de criar condições propícias ao 
desenvolvimento sustentável e, nesse marco, 
fomentar os aspectos ligados à proteção e promoção 
da diversidade das expressões culturais. 

Artigo 14 – Cooperação para o desenvolvimento

As Partes procurarão apoiar a cooperação para 
o desenvolvimento sustentável e a redução da 
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pobreza, especialmente em relação às necessidades 
específicas dos países em desenvolvimento, com 
vistas a favorecer a emergência de um setor cultural 
dinâmico pelos seguintes meios, entre outros: 

a) o fortalecimento das indústrias culturais em 
países em desenvolvimento: 

i) criando e fortalecendo as capacidades de 
produção e distribuição culturais nos países em 
desenvolvimento; 

ii) facilitando um maior acesso de suas 
atividades, bens e serviços culturais ao 
mercado global e aos circuitos internacionais 
de distribuição; 

iii) permitindo a emergência de mercados 
regionais e locais viáveis; 

iv) adotando, sempre que possível, medidas 
apropriadas nos países desenvolvidos com 
vistas a facilitar o acesso ao seu território das 
atividades, bens e serviços culturais dos países 
em desenvolvimento; 

v) apoiando o trabalho criativo e facilitando, na 
medida do possível, a mobilidade dos artistas 
dos países em desenvolvimento;

vi) encorajando uma apropriada colaboração 
entre países desenvolvidos e em 
desenvolvimento, em particular nas áreas da 
música e do cinema. 

b) o fortalecimento das capacidades por meio 
do intercâmbio de informações, experiências 
e conhecimentos especializados, assim como 
pela formação de recursos humanos nos países 
em desenvolvimento, nos setores público 
e privado, no que concerne notadamente 
as capacidades estratégicas e gerenciais, a 
formulação e implementação de políticas, 
a promoção e distribuição das expressões 
culturais, o desenvolvimento das médias, 
pequenas e micro empresas, e a utilização das 
tecnologias e desenvolvimento e transferência de 
competências;

c) a transferência de tecnologias e conhecimentos 
mediante a introdução de medidas apropriadas de 

incentivo, especialmente no campo das indústrias 
e empresas culturais; 

d) o apoio financeiro mediante: 

i) o estabelecimento de um Fundo Internacional 
para a Diversidade Cultural conforme disposto 
no artigo 18; 

ii) a concessão de assistência oficial ao 
desenvolvimento, segundo proceda, incluindo 
a assistência técnica, a fim de estimular e 
incentivar a criatividade; 

iii) outras formas de assistência financeira, 
tais como empréstimos com baixas taxas de 
juros, subvenções e outros mecanismos de 
financiamento.

Artigo 15 – Modalidades de colaboração

As Partes incentivarão o desenvolvimento de 
parcerias entre o setor público, o setor privado e 
organizações de fins não-lucrativos, e também no 
interior dos mesmos, a fim de cooperar com os países 
em desenvolvimento no fortalecimento de suas 
capacidades de proteger e promover a diversidade 
das expressões culturais. Essas parcerias inovadoras 
enfatizarão, de acordo com as necessidades concretas 
dos países em desenvolvimento, a melhoria da infra-
estrutura, dos recursos humanos e políticos, assim 
como o intercâmbio de atividades, bens e serviços 
culturais.  

Artigo 16 – Tratamento preferencial para países em 
desenvolvimento

Os países desenvolvidos facilitarão intercâmbios 
culturais com os países em desenvolvimento 
garantindo, por meio dos instrumentos institucionais 
e jurídicos apropriados, um tratamento preferencial 
aos seus artistas e outros profissionais e praticantes 
da cultura, assim como aos seus bens e serviços 
culturais. 

Artigo 17 – Cooperação internacional em situações 
de grave ameaça às expressões culturais
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As Partes cooperarão para mutuamente se prestarem 
assistência, conferindo especial atenção aos países 
em desenvolvimento, nas situações referidas no 
artigo 8. 

Artigo 18 - Fundo Internacional para a Diversidade 
Cultural

1. Fica instituído um Fundo Internacional para a 
Diversidade Cultural, doravante denominado o 
“Fundo”. 

2. O Fundo estará constituído por fundos fiduciários, 
em conformidade com o Regulamento Financeiro da 
UNESCO. 

3. Os recursos do Fundo serão constituídos por:

a) contribuições voluntárias das Partes;

b) recursos financeiros que a Conferência-Geral 
da UNESCO assigne para tal fim; 

c) contribuições, doações ou legados feitos 
por outros Estados, organismos e programas 
do sistema das Nações Unidas, organizações 
regionais ou internacionais; entidades públicas 
ou privadas e pessoas físicas; 

d) juros sobre os recursos do Fundo;

e) o produto das coletas e receitas de eventos 
organizados em benefício do Fundo;

f) quaisquer outros recursos autorizados pelo 
regulamento do Fundo.

4. A utilização dos recursos do Fundo será decidida 
pelo Comitê Intergovernamental, com base nas 
orientações da Conferência das Partes mencionada 
no artigo 22.

5. O Comitê Intergovernamental poderá aceitar 
contribuições, ou outras formas de assistência com 
finalidade geral ou específica que estejam vinculadas 
a projetos concretos, desde que os mesmos contem 
com a sua aprovação. 

6. As contribuições ao Fundo não poderão estar 
vinculadas a qualquer condição política, econômica 

ou de outro tipo que seja incompatível com os 
objetivos da presente Convenção. 

7. As Partes farão esforços para prestar contribuições 
voluntárias, em bases regulares, para a implementação 
da presente Convenção. 

Artigo 19 – Intercâmbio, análise e difusão de 
informações

1. As Partes comprometem-se a trocar informações 
e compartilhar conhecimentos especializados 
relativos à coleta de dados e estatísticas sobre a 
diversidade das expressões culturais, bem como 
sobre as melhores práticas para a sua proteção e 
promoção. 

2. A UNESCO facilitará, graças aos mecanismos 
existentes no seu Secretariado, a coleta, análise 
e difusão de todas as informações, estatísticas e 
melhores práticas sobre a matéria. 

3. Adicionalmente, a UNESCO estabelecerá e 
atualizará um banco de dados sobre os diversos 
setores e organismos governamentais, privadas e 
de fins não-lucrativos, que estejam envolvidos no 
domínio das expressões culturais. 

4. A fim de facilitar a coleta de dados, a UNESCO dará 
atenção especial à capacitação e ao fortalecimento 
das competências das Partes que requisitarem 
assistência na matéria.

5. A coleta de informações definida no presente 
artigo complementará as informações a que fazem 
referência as disposições do artigo 9. 

V.  Relações com outros instrumentos

Artigo 20 – Relações com outros instrumentos: apoio 
mútuo, complementaridade e não-subordinação

1. As Partes reconhecem que deverão cumprir de 
boa-fé suas obrigações perante a presente Convenção 
e todos os demais tratados dos quais sejam parte. 
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Da mesma forma, sem subordinar esta Convenção a 
qualquer outro tratado: 

a) fomentarão o apoio mútuo entre esta Convenção 
e os outros tratados dos quais são parte; e 

b) ao interpretarem e aplicarem os outros tratados 
dos quais são parte ou ao assumirem novas 
obrigações internacionais, as Partes levarão em 
conta as disposições relevantes da presente 
Convenção. 

2. Nada na presente Convenção será interpretado 
como modificando os direitos e obrigações das 
Partes decorrentes de outros tratados dos quais 
sejam parte.

Artigo 21 – Consulta e coordenação internacional

As Partes comprometem-se a promover os objetivos 
e princípios da presente Convenção em outros foros 
internacionais. Para esse fim, as Partes deverão 
consultar-se, quando conveniente, tendo em mente 
os mencionados objetivos e princípios. 

VI.  Órgãos da Convenção 

Artigo 22 – Conferência das Partes

1. Fica estabelecida uma Conferência das Partes. A 
Conferência das Partes é o órgão plenário e supremo 
da presente Convenção. 

2. A Conferência das Partes se reúne em sessão 
ordinária a cada dois anos, sempre que possível 
no âmbito da Conferência-Geral da UNESCO. A 
Conferência das Partes poderá reunir-se em sessão 
extraordinária, se assim o decidir, ou se solicitação 
for dirigida ao Comitê Intergovernamental por ao 
menos um terço das Partes. 

3. A Conferência das Partes adotará o seu próprio 
regimento interno.

4. As funções da Conferência das Partes são, entre 
outras: 

a) eleger os Membros do Comitê 
Intergovernamental; 

b) receber e examinar relatórios das Partes da 
presente Convenção transmitidos pelo Comitê 
Intergovernamental; 

c) aprovar as diretrizes operacionais preparadas, 
a seu pedido, pelo Comitê Intergovernamental; 

d) adotar quaisquer outras medidas que considere 
necessárias para promover os objetivos da 
presente Convenção. 

Artigo 23 – Comitê Intergovernamental

1. Fica instituído junto à UNESCO um Comitê 
Intergovernamental para a Proteção e Promoção da 
Diversidade das Expressões Culturais, doravante 
referido como “Comitê Intergovernamental”. Ele é 
composto por representantes de 18 Estados-Partes da 
Convenção, eleitos pela Conferência das Partes para 
um mandato de quatro anos, a partir da entrada em 
vigor da presente Convenção, conforme o artigo 29. 

2. O Comitê Intergovernamental se reúne em sessões 
anuais.

3. O Comitê Intergovernamental funciona sob a 
autoridade e em conformidade com as diretrizes da 
Conferência das Partes, à qual presta contas.

4. O número de membros do Comitê 
Intergovernamental será elevado para 24 quando o 
número de membros da presente Convenção chegar 
a 50.

5. A eleição dos membros do Comitê 
Intergovernamental é baseada nos princípios 
da representação geográfica eqüitativa e da 
rotatividade. 

6. Sem prejuízo de outras responsabilidades a ele 
conferidas pela presente Convenção, o Comitê 
Intergovernamental tem as seguintes funções: 

a) promover os objetivos da presente Convenção, 
incentivar e monitorar a sua implementação; 



578 579578 579

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     cultura

7

b) preparar e submeter à aprovação da Conferência 
das Partes, mediante solicitação, as diretrizes 
operacionais relativas à implementação e aplicação 
das disposições da presente Convenção; 

c) transmitir à Conferência das Partes os relatórios 
das Partes da Convenção acompanhados de 
observações e um resumo de seus conteúdos; 

d) fazer recomendações apropriadas para situações 
trazidas à sua atenção pelas Partes da Convenção, 
de acordo com as disposições pertinentes da 
Convenção, em particular o artigo 8; 

e) estabelecer os procedimentos e outros 
mecanismos de consulta que visem à promoção 
dos objetivos e princípios da presente Convenção 
em outros foros internacionais; 

f) realizar qualquer outra tarefa que lhe possa 
solicitar a Conferência das Partes. 

7. O Comitê Intergovernamental, em conformidade 
com o seu regimento interno, poderá, a qualquer 
momento, convidar organismos públicos ou privados 
ou pessoas físicas a participarem das suas reuniões 
para consultá-los sobre questões específicas.

8. O Comitê Intergovernamental elaborará o seu 
próprio regimento interno e o submeterá à aprovação 
da Conferências das Partes.

Artigo 24 – Secretariado da UNESCO

1. Os órgãos da presente Convenção serão assistidos 
pelo Secretariado da UNESCO. 

2.  O Secretariado preparará a documentação 
da Conferência das Partes e do Comitê 
Intergovernamental, assim como o projeto de agenda 
de suas reuniões, prestando auxílio na implementação 
de suas decisões e informando sobre a aplicação das 
mesmas. 

VII. Disposições finais 

Artigo 25 – Solução de controvérsias

1. Em caso de controvérsia acerca da interpretação 

ou aplicação da presente Convenção, as Partes 
buscarão resolvê-la mediante negociação.

2. Se as Partes envolvidas não chegarem a acordo 
por negociação, poderão recorrer conjuntamente aos 
bons ofícios ou à mediação de uma terceira parte.

3. Se os bons ofícios ou a mediação não forem 
adotados, ou se não for possível superar a 
controvérsia pela negociação, bons ofícios ou 
mediação, uma Parte poderá recorrer à conciliação, 
em conformidade com o procedimento constante do 
Anexo à presente Convenção. As Partes considerarão 
de boa-fé a proposta de solução da controvérsia 
apresentada pela Comissão de Conciliação.

4. Cada Parte poderá, no momento da ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, declarar que não 
reconhece o procedimento de conciliação acima 
disposto. Toda Parte que tenha feito tal declaração 
poderá, a qualquer momento, retirá-la mediante 
notificação ao Diretor-Geral da UNESCO. 

Artigo 26 – Ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão por Estados-membros

1. A presente Convenção estará sujeita à ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão dos Estados 
membros da UNESCO, em conformidade com os 
seus respectivos procedimentos constitucionais.

2. Os instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão serão depositados junto ao 
Diretor-Geral da UNESCO. 

Artigo 27 – Adesão

1. A presente Convenção estará aberta à adesão de 
qualquer Estado não-membro da UNESCO, desde 
que pertença à Organização das Nações Unidas ou 
a algum dos seus organismos especializados e que 
tenha sido convidado pela Conferência-Geral da 
Organização a aderir à Convenção.

2. A presente Convenção estará também aberta à 
adesão de territórios que gozem de plena autonomia 
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interna reconhecida como tal pelas Nações Unidas, 
mas que não tenham alcançado a total independência 
em conformidade com a Resolução 1514 (XV) 
da Assembléia Geral, e que tenham competência 
nas matérias de que trata a presente Convenção, 
incluindo a competência para concluir tratados 
relativos a essas matérias.

3. As seguintes disposições aplicam-se a organizações 
regionais de integração econômica: 

a) a presente Convenção ficará também aberta à 
adesão de toda organização regional de integração 
econômica, que estará, exceto conforme estipulado 
abaixo, plenamente vinculada às disposições da 
Convenção, da mesma maneira que os Estados 
Parte. 

b) se um ou mais Estados membros dessas 
organizações forem igualmente Partes da presente 
Convenção, a organização e o Estado ou Estados 
membros decidirão sobre suas respectivas 
responsabilidades no que tange ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente 
Convenção. Tal divisão de responsabilidades 
terá efeito após o término do procedimento 
de notificação descrito no inciso (c) abaixo. A 
organização e seus Estados membros não poderão 
exercer, concomitantemente, os direitos que 
emanam da presente Convenção. Além disso, nas 
matérias de sua competência, as organizações 
regionais de integração econômica poderão 
exercer o direito de voto com um número de 
votos igual ao número de seus Estados membros 
que sejam Partes da Convenção. Tais organizações 
não poderão exercer o direito a voto se qualquer 
dos seus membros o fizer, e vice-versa. 

c) a organização regional de integração econômica 
e seu Estado ou Estados membros que tenham 
acordado a divisão de responsabilidades prevista 
no inciso (b) acima, o informarão às Partes do 
seguinte modo: 

i) em seu instrumento de adesão, tal organização 
declarará, de forma precisa, a divisão de suas 
responsabilidades com respeito às matérias 
regidas pela Convenção; 

ii) em caso de posterior modificação das 
respectivas responsabilidades, a organização 
regional de integração econômica informará ao 
depositário de toda proposta de modificação 
dessas responsabilidades; o depositário 
deverá, por sua vez, informar as Partes de tal 
modificação. 

d) os Estados membros de uma organização 
regional de integração econômica que se tenham 
tornado Partes da presente Convenção são 
supostos manter a competência sobre todas as 
matérias que não tenham sido, mediante expressa 
declaração ou informação ao depositário, objeto 
de transferência competência à organização. 

e) entende-se por “organização regional de 
integração econômica” toda organização 
constituída por Estados soberanos, membros das 
Nações Unidas ou de um de seus organismos 
especializados, à qual tais Estados tenham 
transferido suas competências em matérias 
regidas pela presente Convenção, e que haja sido 
devidamente autorizada, de acordo com seus 
procedimentos internos, a tornar-se Parte da 
Convenção. 

4. O instrumento de adesão será depositado junto ao 
Diretor-Geral da UNESCO.

Artigo 28 - Ponto focal

Ao aderir à presente Convenção, cada Parte designará 
o “ponto focal” referido no artigo 9. 

Artigo 29 - Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor três meses 
após a data de depósito do trigésimo instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, mas 
unicamente em relação aos Estados ou organizações 
regionais de integração econômica que tenham 
depositado os seus respectivos instrumentos de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão naquela 
data ou anteriormente. Para as demais Partes, a 
Convenção entrará em vigor três meses após a data 
do depósito de seu instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão.
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2. Para os fins do presente artigo, nenhum 
instrumento depositado por organização regional de 
integração econômica será contado como adicional 
àqueles depositados pelos Estados membros da 
referida organização. 

Artigo 30 – Sistemas constitucionais não-unitários 
ou federativos

Reconhecendo que os acordos internacionais 
vinculam de mesmo modo as Partes, 
independentemente de seus sistemas 
constitucionais, as disposições a seguir aplicam-se 
às Partes com regime constitucional federativo ou 
não-unitário:

a) no que se refere às disposições da presente 
Convenção cuja aplicação seja da competência do 
poder legislativo federal ou central, as obrigações 
do governo federal ou central serão as mesmas 
das Partes que não são Estados federativos;

b) no que se refere às disposições desta Convenção 
cuja aplicação seja da competência de cada uma 
das unidades constituintes, sejam elas Estados, 
condados, províncias ou cantões que, em virtude 
do sistema constitucional da federação, não 
tenham a obrigação de adotar medidas legislativas, 
o governo federal comunicará, quando necessário, 
essas disposições às autoridades competentes das 
unidades constituintes, com a recomendação de 
que sejam aplicadas.

Artigo 31 – Denúncia

1. Cada uma das Partes poderá denunciar a presente 
Convenção.

2. A denúncia será notificada em instrumento escrito 
depositado junto ao Diretor-Geral da UNESCO.

3. A denúncia terá efeito doze meses após a recepção 
do respectivo instrumento. A denúncia não 
modificará em nada as obrigações financeiras que a 
Parte denunciante assumiu até a data de efetivação 
da retirada.

Artigo 32 – Funções de Depositário

O Diretor-Geral da UNESCO, na condição de 
depositário da presente Convenção, informará aos 
Estados membros da Organização, aos Estados não-
membros e às organizações regionais de integração 
econômica a que se refere o Artigo 27, assim como 
às Nações Unidas, sobre o depósito de todos os 
instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão mencionados nos artigos 26 e 27, bem como 
sobre as denúncias previstas no Artigo 31.

Artigo 33 – Emendas

1. Toda Parte poderá, por comunicação escrita 
dirigida ao Diretor-Geral, propor emendas à 
presente Convenção. O Diretor-Geral transmitirá 
essa comunicação às demais Partes. Se, no prazo 
de seis meses a partir da data da transmissão da 
comunicação, pelo menos metade dos Estados 
responder favoravelmente a essa demanda, o Diretor-
Geral apresentará a proposta à próxima sessão da 
Conferência das Partes para discussão e eventual 
adoção.

2. As emendas serão adotadas por uma maioria de 
dois terços das Partes presentes e votantes.

3. Uma vez adotadas, as emendas à presente 
Convenção serão submetidas às Partes para 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

4. Para as Partes que as tenham ratificado, 
aceitado, aprovado ou a elas aderido, as emendas 
à presente Convenção entrarão em vigor três meses 
após o depósito dos instrumentos referidos no 
parágrafo 3 deste Artigo por dois terços das Partes. 
Subseqüentemente, para cada Parte que a ratifique, 
aceite, aprove ou a ela adira, a emenda entrará em 
vigor três meses após a data do depósito por essa 
Parte do respectivo instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão.

5. O procedimento estabelecido nos parágrafos 3 e 4 
não se aplicarão às emendas ao artigo 23 relativas ao 
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número de membros do Comitê Intergovernamental. 
Tais emendas entrarão em vigor no momento em que 
forem adotadas. 

6. Um Estado, ou uma organização regional de 
integração econômica definida no artigo 27, que se 
torne Parte da presente Convenção após a entrada 
em vigor de emendas conforme o parágrafo 4 do 
presente Artigo, e que não manifeste uma intenção 
diferente, será considerado:

a) parte da presente Convenção assim emendada; 
e

b) parte da presente Convenção não-emendada 
relativamente a toda Parte que não esteja vinculada 
a essa emenda.

Artigo 34 – Textos autênticos

A presente Convenção está redigida em árabe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e  russo, sendo os 
seis textos igualmente autênticos.

Artigo 35 – Registro

Em conformidade com o disposto no artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas, a presente Convenção 
será registrada no Secretariado das Nações Unidas 
por petição do Diretor-Geral da UNESCO. 

ANEXO

procedimento de conciliação

Artigo 1 – Comissão de Conciliação

Por solicitação de uma das Partes da controvérsia, 
uma Comissão de Conciliação será criada. Salvo se 
as Partes decidirem de outra maneira, a Comissão 
será composta de 5 membros, sendo que cada uma 
das Partes envolvidas indicará dois membros e o 
Presidente será escolhido de comum acordo pelos 4 
membros assim designados. 

Artigo 2 – Membros da Comissão

Em caso de controvérsia entre mais de duas Partes, 
as Partes que tenham o mesmo interesse designarão 
seus membros da Comissão em comum acordo. Se ao 
menos duas Partes tiverem interesses independentes 
ou houver desacordo sobre a questão de saber se têm 
os mesmos interesses, elas indicarão seus membros 
separadamente. 

Artigo 3 – Nomeações

Se nenhuma indicação tiver sido feita pelas Partes 
dentro do prazo de dois meses a partir da data de 
pedido de criação da Comissão de Conciliação, o 
Diretor-Geral da UNESCO fará as indicações dentro 
de um novo prazo de dois meses, caso solicitado 
pela Parte que apresentou o pedido. 

Artigo 4 – Presidente da Comissão

Se o Presidente da Comissão não tiver sido escolhido 
no prazo de dois meses após a designação do último 
membro da Comissão, o Diretor-Geral da UNESCO 
designará o Presidente dentro de um novo prazo de 
dois meses, caso solicitado por uma das Partes. 

Artigo 5 – Decisões

A Comissão de Conciliação tomará as suas decisões 
pela maioria de seus membros. A menos que as 
Partes na controvérsia decidam de outra maneira, a 
Comissão estabelecerá o seu próprio procedimento. 
Ela proporá uma solução para a controvérsia, que as 
Partes examinarão de boa-fé. 

Artigo 6 – Discordância

Em caso de desacordo sobre a competência da 
Comissão de Conciliação, a mesma decidirá se é ou 
não competente. 
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patrimônio material

proteção do patrimônio HistóriCo e 
artístiCo naCional

deCreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 
1937.

Organiza a proteção do patrimônio histórico 
e artístico nacional.

O Presidente da República dos Estados Unidos do 
Brasil, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, 

DECRETA:

CAPÍTULO I 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL 

Art. 1º Constitui o patrimônio histórico e artístico 
nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis 
existentes no país e cuja conservação seja de 
interêsse público, quer por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história do Brasil, quer por seu 
excepcional valor arqueológico ou etnográfico, 
bibliográfico ou artístico. 

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só 
serão considerados parte integrante do patrimônio 
histórico ou artístico nacional, depois de inscritos 
separada ou agrupadamente num dos quatro Livros 
do Tombo, de que trata o art. 4º desta lei. 

§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o 
presente artigo e são também sujeitos a tombamento 
os monumentos naturais, bem como os sítios e 
paisagens que importe conservar e proteger pela 
feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pelo indústria humana. 

Art. 2º A presente lei se aplica às coisas pertencentes 
às pessoas naturais, bem como às pessoas jurídicas 
de direito privado e de direito público interno. 

(...)

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116º da 
Independência e 49º da República. 

GETULIO VARGAS 
Gustavo Capanema 
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monumentos arqueológiCos 
e pré-HistóriCos

lei nº 3.924, de 26 de julHo de 1961.

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos
 e pré-históricos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Dos monumentos arqueológicos e pré-históricos

Art 1º Os monumentos arqueológicos ou pré-
históricos de qualquer natureza existentes no 
território nacional e todos os elementos que neles se 
encontram ficam sob a guarda e proteção do Poder 
Público, de acordo com o que estabelece o art. 175 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A propriedade da superfície, 
regida pelo direito comum, não inclui a das jazidas 
arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos 
nelas incorporados na forma do art. 152 da mesma 
Constituição. 

Art 2º Consideram-se monumentos arqueológicos 
ou pré-históricos: 

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou 
finalidade, que representem testemunhos de 
cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como 
sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços 
sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer 
outras não espeficadas aqui, mas de significado 
idêntico a juízo da autoridade competente. 

b) os sítios nos quais se encontram vestígios 
positivos de ocupação pelos paleoameríndios tais 
como grutas, lapas e abrigos sob rocha; 

c) os sítios identificados como cemitérios, 
sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de 

aldeiamento, “estações” e “cerâmios”, nos quais 
se encontram vestígios humanos de interesse 
arqueológico ou paleoetnográfico; 

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos 
de polimentos de utensílios e outros vestígios de 
atividade de paleoameríndios. 

Art 3º São proibidos em todo o território nacional, 
o aproveitamento econômico, a destruição 
ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas 
arqueológicas ou pré-históricas conhecidas como 
sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras 
ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições e 
objetos enumerados nas alíneas b, c e d do artigo 
anterior, antes de serem devidamente pesquisados, 
respeitadas as concessões anteriores e não 
caducas. 

Art 4º Toda a pessoa, natural ou jurídica, que, na data 
da publicação desta lei, já estiver procedendo, para 
fins econômicos ou outros, à exploração de jazidas 
arqueológicas ou pré-históricas, deverá comunicar 
à Diretoria do Patrimônio Histórico Nacional, 
dentro de sessenta (60) dias, sob pena de multa de 
Cr$10.000,00 a Cr$50.000,00 (dez mil a cinqüenta 
mil cruzeiros), o exercício dessa atividade, para 
efeito de exame, registro, fiscalização e salvaguarda 
do interesse da ciência. 

Art 5º Qualquer ato que importe na destruição 
ou mutilação dos monumentos a que se refere o 
art. 2º desta lei será considerado crime contra o 
Patrimônio Nacional e, como tal, punível de acordo 
com o disposto nas leis penais. 

Art 6º As jazidas conhecidas como sambaquis, 
manifestadas ao governo da União, por intermédio 
da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, de acordo com o art. 4º e registradas 
na forma do artigo 27 desta lei, terão precedência 
para estudo e eventual aproveitamento, em 
conformidade com o Código de Minas. 

Art 7º As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de 
qualquer natureza, não manifestadas e registradas 
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na forma dos arts. 4º e 6º desta lei, são consideradas, 
para todos os efeitos bens patrimoniais da União. 

CAPÍTULO II 

Das escavações arqueológicas realizadas por 
particulares 

Art 8º O direito de realizar escavações para fins 
arqueológicos, em terras de domínio público ou 
particular, constitui-se mediante permissão do 
Governo da União, através da Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, ficando obrigado a 
respeitá-lo o proprietário ou possuidor do solo. 

Art 9º O pedido de permissão deve ser dirigido 
à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, acompanhado de indicação exata do local, 
do vulto e da duração aproximada dos trabalhos a 
serem executados, da prova de idoneidade técnico-
científica e financeira do requerente e do nome do 
responsável pela realização dos trabalhos. 

Parágrafo único. Estando em condomínio a área em 
que se localiza a jazida, somente poderá requerer 
a permissão o administrador ou cabecel, eleito na 
forma do Código Civil. 

Art 10. A permissão terá por título uma portaria do 
Ministro da Educação e Cultura, que será transcrita 
em livro próprio da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, e na qual ficarão estabelecidas 
as condições a serem observadas ao desenvolvimento 
das escavações e estudos. 

Art 11. Desde que as escavações e estudos devam 
ser realizados em terreno que não pertença ao 
requerente, deverá ser anexado ao seu pedido o 
consentimento escrito do proprietário do terreno ou 
de quem esteja em uso e gozo desse direito. 

§ 1º As escavações devem ser necessariamente 
executadas sob a orientação do permissionário, 
que responderá, civil, penal e administrativamente, 
pelos prejuízos que causar ao Patrimônio Nacional 
ou a terceiros. 

§ 2º As escavações devem ser realizadas de acordo 
com as condições estipuladas no instrumento de 
permissão, não podendo o responsável, sob nenhum 
pretexto, impedir a inspeção dos trabalhos por 
delegado especialmente designado pela Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, quando 
for julgado conveniente. 

§ 3º O permissionário fica obrigado a informar 
à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, trimestralmente, sobre o andamento das 
escavações, salvo a ocorrência de fato excepcional, 
cuja notificação deverá ser feita imediatamente, 
para as providências cabíveis. 

Art 12. O Ministro da Educação e Cultura poderá 
cassar a permissão, concedida, uma vez que: 

a) não sejam cumpridas as prescrições da presente 
lei e do instrumento de concessão da licença; 

b) sejam suspensos os trabalhos de campo por 
prazo superior a doze (12) meses, salvo motivo de 
força maior, devidamente comprovado; 

c) no caso de não cumprimento do § 3º do artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Em qualquer dos casos acima 
enumerados, o permissionário não terá direito 
a indenização alguma pelas despesas que tiver 
efetuado. 

CAPÍTULO III 

Das escavações arqueológicas realizadas por 
instituições científicas especializadas da União dos 

Estados e dos Municípios 

Art 13. A União, bem como os Estados e Municípios, 
mediante autorização federal, poderão proceder a 
escavações e pesquisas, no interesse da arqueologia 
e da pré-história, em terrenos de propriedade 
particular, com exceção das áreas muradas que 
envolvem construções domiciliares. 
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Parágrafo único. À falta de acordo amigável com 
o proprietário da área onde situar-se a jazida, será 
esta declarada de utilidade pública e autorizada a 
sua ocupação pelo período necessário à execução 
dos estudos, nos termos do art. 36 do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art 14. No caso de ocupação temporária do terreno, 
para realização de escavações nas jazidas declaradas 
de utilidade pública, deverá ser lavrado um auto, 
antes do início dos estudos, no qual se descreva o 
aspecto exato do local. 

§ 1º Terminados os estudos, o local deverá ser 
restabelecido, sempre que possível, na sua feição 
primitiva. 

§ 2º Em caso de as escavações produzirem a 
destruição de um relevo qualquer, essa obrigação 
só terá cabimento quando se comprovar que, 
desse aspecto particular do terreno, resultavam 
incontestáveis vantagens para o proprietário. 

Art 15. Em casos especiais e em face do significado 
arqueológico excepcional das jazidas, poderá ser 
promovida a desapropriação do imóvel, ou parte 
dele, por utilidade pública, com fundamento no art. 
5º, alíneas K e L do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art 16. Nenhum órgão da administração federal, 
dos Estados ou dos Municípios, mesmo no caso 
do art. 28 desta lei, poderá realizar escavações 
arqueológicas ou pré-históricas, sem prévia 
comunicação à Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, para fins de registro no cadastro 
de jazidas arqueológicas. 

Parágrafo único. Dessa comunicação deve constar, 
obrigatoriamente, o local, o tipo ou a designação 
da jazida, o nome do especialista encarregado 
das escavações, os indícios que determinaram a 
escolha do local e, posteriormente, uma súmula 
dos resultados obtidos e do destino do material 
coletado. 

CAPÍTULO IV 

Das descobertas fortuitas 

Art 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza 
arqueológica ou pré-histórica constituem, em 
princípio, direito imanente ao Estado. 

Art 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos 
de interesse arqueológico ou pré-histórico, histórico, 
artístico ou numismático, deverá ser imediatamente 
comunicada à Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, 
pelo autor do achado ou pelo proprietário do local 
onde tiver ocorrido. 

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do 
imóvel onde se tiver verificado o achado é responsável 
pela conservação provisória da coisa descoberta, 
até pronunciamento e deliberação da Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art 19. A infringência da obrigação imposta no artigo 
anterior implicará na apreensão sumária do achado, 
sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos 
danos que vier a causar ao Patrimônio Nacional, em 
decorrência da omissão. 

CAPÍTULO V 

Da remessa, para o exterior, de objetos de 
interesse arqueológico ou pré-histórico, histórico, 

numismático ou artístico 

Art 20. Nenhum objeto que apresente interêsse 
arqueológico ou pré-histórico, numismático ou 
artístico poderá ser transferido para o exterior, sem 
licença expressa da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, constante de uma “guia” de 
liberação na qual serão devidamente especificados 
os objetos a serem transferidos. 

Art 21. A inobservância da prescrição do artigo 
anterior implicará na apreensão sumária do objeto a 
ser transferido, sem prejuízo das demais cominações 
legais a que estiver sujeito o responsável. 
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Parágrafo único. O objeto apreendido, razão deste 
artigo, será entregue à Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Gerais 

Art 22. O aproveitamento econômico das jazidas, 
objeto desta lei, poderá ser realizado na forma e nas 
condições prescritas pelo Código de Minas, uma 
vez concluída a sua exploração científica, mediante 
parecer favorável da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional ou do órgão oficial autorizado. 

Parágrafo único. De todas as jazidas será preservada 
sempre que possível ou conveniente uma parte 
significativa, a ser protegida pelos meios convenientes, 
como blocos testemunhos. 

Art 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições 
Artísticas e Científicas encaminhará à Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional qualquer 
pedido de cientista estrangeiro, para realizar 
escavações arqueológicas ou pré-históricas, no país. 

Art 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de 
lavra para jazidas, de calcário de concha, que possua 
as características de monumentos arqueológicos ou 
pré-históricos, poderá ser concedida sem audiência 
prévia da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional. 

Art 25. A realização de escavações arqueológicas 
ou pré-históricas, com infringência de qualquer 
dos dispositivos desta lei, dará lugar à multa de 
Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$50.000,00 
(cinqüenta mil cruzeiros), sem prejuízo de sumária 
apreensão e conseqüente perda, para o Patrimônio 
Nacional, de todo o material e equipamento existentes 
no local. 

Art 26. Para melhor execução da presente lei, a 
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
poderá solicitar a colaboração de órgãos federais, 
estaduais, municipais, bem como de instituições que 

tenham, entre os seus objetivos específicos, o estudo 
e a defesa dos monumentos arqueológicos e pré-
históricos. 

Art 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional manterá um cadastro dos monumentos 
arqueológicos do Brasil, no qual serão registradas 
todas as jazidas manifestadas, de acordo com o 
disposto nesta lei, bem como das que se tornarem 
conhecidas por qualquer via. 

Art 28. As atribuições conferidas ao Ministério da 
Educação e Cultura, para o cumprimento desta 
lei, poderão ser delegadas a qualquer unidade 
da Federação que disponha de serviços técnico-
administrativos especialmente organizados para a 
guarda, preservação e estudo das jazidas arqueológicas 
e pré-históricas, bem como de recursos suficientes 
para o custeio e bom andamento dos trabalhos. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, o produto das 
multas aplicadas e apreensões de material legalmente 
feitas, reverterá em benefício do serviço estadual 
organizado para a preservação e estudo dêsses 
monumentos. 

Art 29. Aos infratores desta lei serão aplicadas as 
sanções dos artigos 163 a 167 do Código Penal, 
conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis. 

Art 30. O Poder Executivo baixará, no prazo de 180 
dias, a partir da vigência desta lei, a regulamentação 
que for julgada necessária à sua fiel execução. 

Art 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de julho de 1961; 140º da 
Independência e 73º da República. 

JÂNIO QUADROS 
Brígido Tinoco 

Oscar Pedroso Horta 
Clemente Mariani 

João Agripino 
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patrimônio imaterial

registro de bens Culturais de natureza 
imaterial

deCreto nº 3.551, de 4 de agosto de 
2000.

Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza 
Imaterial que constituem patrimônio cultural 
brasileiro, cria o Programa Nacional do Patrimônio 

Imaterial e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e 
tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.649, 
de 27 de maio de 1998, 

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituído o Registro de Bens Culturais 
de Natureza Imaterial que constituem patrimônio 
cultural brasileiro.

§ 1º  Esse registro se fará em um dos seguintes 
livros: 

 I - Livro de Registro dos Saberes, onde serão 
inscritos conhecimentos e modos de fazer 
enraizados no cotidiano das comunidades;

II - Livro de Registro das Celebrações, onde 
serão inscritos rituais e festas que marcam a 
vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, 
do entretenimento e de outras práticas da vida 
social;

III - Livro de Registro das Formas de Expressão, 
onde serão inscritas manifestações literárias, 
musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;

IV - Livro de Registro dos Lugares, onde serão 
inscritos mercados, feiras, santuários, praças e 
demais espaços onde se concentram e reproduzem 
práticas culturais coletivas.

§ 2º  A inscrição num dos livros de registro terá 
sempre como referência a continuidade histórica 
do bem e sua relevância nacional para a memória, a 
identidade e a formação da sociedade brasileira.

§ 3º  Outros livros de registro poderão ser abertos para 
a inscrição de bens culturais de natureza imaterial 
que constituam patrimônio cultural brasileiro e não 
se enquadrem nos livros definidos no parágrafo 
primeiro deste artigo.

Art. 2º  São partes legítimas para provocar a 
instauração do processo de registro:

I - o Ministro de Estado da Cultura;

II -  instituições vinculadas ao Ministério da 
Cultura;

III - Secretarias de Estado, de Município e do 
Distrito Federal;

IV - sociedades ou associações civis.

Art. 3º  As propostas para registro, acompanhadas 
de sua documentação técnica, serão dirigidas ao 
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional - IPHAN, que as submeterá ao 
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 1º  A instrução dos processos de registro será 
supervisionada pelo IPHAN.

§ 2º  A instrução constará de descrição pormenorizada 
do bem a ser registrado, acompanhada da 
documentação correspondente, e deverá mencionar 
todos os elementos que lhe sejam culturalmente 
relevantes.

§ 3º  A instrução dos processos poderá ser feita por 
outros órgãos do Ministério da Cultura, pelas unidades 
do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que 
detenha conhecimentos específicos sobre a matéria, 
nos termos do regulamento a ser expedido pelo 
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 4º  Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer 
acerca da proposta de registro e enviará o processo 
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ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, 
para deliberação.

§ 5º  O parecer de que trata o parágrafo anterior será 
publicado no Diário Oficial da União, para eventuais 
manifestações sobre o registro, que deverão ser 
apresentadas ao Conselho Consultivo do Patrimônio 
Cultural no prazo de até trinta dias, contados da 
data de publicação do parecer.

Art. 4º  O processo de registro, já instruído com as 
eventuais manifestações apresentadas, será levado 
à decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio 
Cultural.

Art. 5º  Em caso de decisão favorável do Conselho 
Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem será 
inscrito no livro correspondente e receberá o título 
de “Patrimônio Cultural do Brasil”.

Parágrafo único.  Caberá ao Conselho Consultivo 
do Patrimônio Cultural determinar a abertura, 
quando for o caso, de novo Livro de Registro, em 
atendimento ao disposto nos termos do § 3º do art. 
1º deste Decreto.

Art. 6º  Ao Ministério da Cultura cabe assegurar ao 
bem registrado:

I - documentação por todos os meios técnicos 
admitidos, cabendo ao IPHAN manter banco 
de dados com o material produzido durante a 
instrução do processo.

II - ampla divulgação e promoção.

Art. 7º  O IPHAN fará a reavaliação dos bens 
culturais registrados, pelo menos a cada dez anos, e a 
encaminhará ao Conselho Consultivo do Patrimônio 
Cultural para decidir sobre a revalidação do título 
de “Patrimônio Cultural do Brasil”.

Parágrafo único.  Negada a revalidação, será mantido 
apenas o registro, como referência cultural de seu 
tempo.

Art. 8º  Fica instituído, no âmbito do Ministério 
da Cultura, o “Programa Nacional do Patrimônio 
Imaterial”, visando à implementação de política 
específica de inventário, referenciamento e 
valorização desse patrimônio.

Parágrafo único.  O Ministério da Cultura 
estabelecerá, no prazo de noventa dias, as bases 
para o desenvolvimento do Programa de que trata 
este artigo.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2000; 179º da Independência 
e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Weffort
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propriedade inteleCtual

direito autoral e de imagem

lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos 
autorais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Título I

Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, 
entendendo-se sob esta denominação os direitos de 
autor e os que lhes são conexos. 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior 
gozarão da proteção assegurada nos acordos, 
convenções e tratados em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos 
nacionais ou pessoas domiciliadas em país que 
assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas 
no Brasil a reciprocidade na proteção aos direitos 
autorais ou equivalentes.

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os 
efeitos legais, bens móveis.

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios 
jurídicos sobre os direitos autorais.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - publicação - o oferecimento de obra literária, 
artística ou científica ao conhecimento do público, 
com o consentimento do autor, ou de qualquer 
outro titular de direito de autor, por qualquer 
forma ou processo;

II - transmissão ou emissão - a difusão de 
sons ou de sons e imagens, por meio de ondas 
radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou 
outro condutor; meios óticos ou qualquer outro 
processo eletromagnético; 

III - retransmissão - a emissão simultânea da 
transmissão de uma empresa por outra;

IV - distribuição - a colocação à disposição do 
público do original ou cópia de obras literárias, 
artísticas ou científicas, interpretações ou 
execuções fixadas e fonogramas, mediante a 
venda, locação ou qualquer outra forma de 
transferência de propriedade ou posse;

V - comunicação ao público - ato mediante o 
qual a obra é colocada ao alcance do público, 
por qualquer meio ou procedimento e que não 
consista na distribuição de exemplares;

VI - reprodução - a cópia de um ou vários 
exemplares de uma obra literária, artística ou 
científica ou de um fonograma, de qualquer forma 
tangível, incluindo qualquer armazenamento 
permanente ou temporário por meios eletrônicos 
ou qualquer outro meio de fixação que venha a 
ser desenvolvido;

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;

VIII - obra: 

a) em co-autoria - quando é criada em comum, 
por dois ou mais autores;

b) anônima - quando não se indica o 
nome do autor, por sua vontade ou por ser 
desconhecido;

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob 
nome suposto;

d) inédita - a que não haja sido objeto de 
publicação;

e) póstuma - a que se publique após a morte do 
autor;

f) originária - a criação primígena;

g) derivada - a que, constituindo criação 
intelectual nova, resulta da transformação de 
obra originária;
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h) coletiva - a criada por iniciativa, organização 
e responsabilidade de uma pessoa física ou 
jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e 
que é constituída pela participação de diferentes 
autores, cujas contribuições se fundem numa 
criação autônoma;

i) audiovisual - a que resulta da fixação 
de imagens com ou sem som, que tenha a 
finalidade de criar, por meio de sua reprodução, 
a impressão de movimento, independentemente 
dos processos de sua captação, do suporte usado 
inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem como 
dos meios utilizados para sua veiculação;

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma 
execução ou interpretação ou de outros sons, ou 
de uma representação de sons que não seja uma 
fixação incluída em uma obra audiovisual;

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se 
atribui o direito exclusivo de reprodução da obra 
e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no 
contrato de edição; 

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma 
a iniciativa e tem a responsabilidade econômica 
da primeira fixação do fonograma ou da obra 
audiovisual, qualquer que seja a natureza do 
suporte utilizado;

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive 
por satélites, de sons ou imagens e sons ou das 
representações desses, para recepção ao público 
e a transmissão de sinais codificados, quando 
os meios de decodificação sejam oferecidos ao 
público pelo organismo de radiodifusão ou com 
seu consentimento;

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos 
os atores, cantores, músicos, bailarinos ou outras 
pessoas que representem um papel, cantem, 
recitem, declamem, interpretem ou executem em 
qualquer forma obras literárias ou artísticas ou 
expressões do folclore.

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios as obras por 
eles simplesmente subvencionadas.

Título II

Das Obras Intelectuais

Capítulo I

Das Obras Protegidas

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações 
do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas 
em qualquer suporte, tangível ou intangível, 
conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou 
científicas;

II - as conferências, alocuções, sermões e outras 
obras da mesma natureza;

III - as obras dramáticas e dramático-musicais;

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja 
execução cênica se fixe por escrito ou por outra 
qualquer forma;

V - as composições musicais, tenham ou não 
letra;

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, 
inclusive as cinematográficas;

VII - as obras fotográficas e as produzidas por 
qualquer processo análogo ao da fotografia;

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, 
escultura, litografia e arte cinética;

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras 
obras da mesma natureza;

X - os projetos, esboços e obras plásticas 
concernentes à geografia, engenharia, topografia, 
arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

XI - as adaptações, traduções e outras 
transformações de obras originais, apresentadas 
como criação intelectual nova;

XII - os programas de computador;

XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, 
enciclopédias, dicionários, bases de dados e 
outras obras, que, por sua seleção, organização 
ou disposição de seu conteúdo, constituam uma 
criação intelectual.
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§ 1º Os programas de computador são objeto de 
legislação específica, observadas as disposições 
desta Lei que lhes sejam aplicáveis.

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca 
os dados ou materiais em si mesmos e se entende 
sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que 
subsistam a respeito dos dados ou materiais contidos 
nas obras.

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá 
sobre a forma literária ou artística, não abrangendo 
o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo 
dos direitos que protegem os demais campos da 
propriedade imaterial.

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos 
autorais de que trata esta Lei:

I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, 
métodos, projetos ou conceitos matemáticos 
como tais;

II - os esquemas, planos ou regras para realizar 
atos mentais, jogos ou negócios;

III - os formulários em branco para serem 
preenchidos por qualquer tipo de informação, 
científica ou não, e suas instruções;

IV - os textos de tratados ou convenções, leis, 
decretos, regulamentos, decisões judiciais e 
demais atos oficiais;

V - as informações de uso comum tais como 
calendários, agendas, cadastros ou legendas;

VI - os nomes e títulos isolados;

VII - o aproveitamento industrial ou comercial 
das idéias contidas nas obras.

Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo 
próprio autor é assegurada a mesma proteção de que 
goza o original.

Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu 
título, se original e inconfundível com o de obra do 
mesmo gênero, divulgada anteriormente por outro 
autor.

Parágrafo único. O título de publicações periódicas, 
inclusive jornais, é protegido até um ano após a 
saída do seu último número, salvo se forem anuais, 
caso em que esse prazo se elevará a dois anos.

Capítulo II

Da Autoria das Obras Intelectuais

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra 
literária, artística ou científica.

Parágrafo único. A proteção concedida ao autor 
poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos casos 
previstos nesta Lei.

Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o 
criador da obra literária, artística ou científica usar 
de seu nome civil, completo ou abreviado até por 
suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro 
sinal convencional.

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não 
havendo prova em contrário, aquele que, por uma 
das modalidades de identificação referidas no artigo 
anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada 
ou anunciada essa qualidade na sua utilização.

Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, 
traduz, arranja ou orquestra obra caída no domínio 
público, não podendo opor-se a outra adaptação, 
arranjo, orquestração ou tradução, salvo se for cópia 
da sua.

Art. 15. A co-autoria da obra é atribuída àqueles em 
cujo nome, pseudônimo ou sinal convencional for 
utilizada.

§ 1º Não se considera co-autor quem simplesmente 
auxiliou o autor na produção da obra literária, 
artística ou científica, revendo-a, atualizando-a, 
bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou 
apresentação por qualquer meio.

§ 2º Ao co-autor, cuja contribuição possa ser 
utilizada separadamente, são asseguradas todas 
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as faculdades inerentes à sua criação como obra 
individual, vedada, porém, a utilização que possa 
acarretar prejuízo à exploração da obra comum.

Art. 16. São co-autores da obra audiovisual o autor 
do assunto ou argumento literário, musical ou lítero-
musical e o diretor.

Parágrafo único. Consideram-se co-autores de 
desenhos animados os que criam os desenhos 
utilizados na obra audiovisual.

Art. 17. É assegurada a proteção às participações 
individuais em obras coletivas. 

§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de 
seus direitos morais, poderá proibir que se indique 
ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo 
do direito de haver a remuneração contratada.

§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos 
patrimoniais sobre o conjunto da obra coletiva.

§ 3º O contrato com o organizador especificará a 
contribuição do participante, o prazo para entrega 
ou realização, a remuneração e demais condições 
para sua execução.

Capítulo III

Do Registro das Obras Intelectuais

Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei 
independe de registro.

Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no 
órgão público definido no caput e no § 1º do art. 17 
da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta 
Lei será cobrada retribuição, cujo valor e processo de 
recolhimento serão estabelecidos por ato do titular 
do órgão da administração pública federal a que 
estiver vinculado o registro das obras intelectuais.

Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei 
serão organizados conforme preceitua o § 2º do art. 
17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Título III

Dos Direitos do Autor

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e 
patrimoniais sobre a obra que criou.

Art. 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, 
de comum acordo, os seus direitos, salvo convenção 
em contrário.

Capítulo II

Dos Direitos Morais do Autor

Art. 24. São direitos morais do autor:

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria 
da obra;

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal 
convencional indicado ou anunciado, como 
sendo o do autor, na utilização de sua obra;

III - o de conservar a obra inédita;

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-
se a quaisquer modificações ou à prática de atos 
que, de qualquer forma, possam prejudicá-la 
ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou 
honra;

V - o de modificar a obra, antes ou depois de 
utilizada;

VI - o de retirar de circulação a obra ou de 
suspender qualquer forma de utilização já 
autorizada, quando a circulação ou utilização 
implicarem afronta à sua reputação e imagem;

VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da 
obra, quando se encontre legitimamente em poder 
de outrem, para o fim de, por meio de processo 
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fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, 
preservar sua memória, de forma que cause o 
menor inconveniente possível a seu detentor, 
que, em todo caso, será indenizado de qualquer 
dano ou prejuízo que lhe seja causado.

§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus 
sucessores os direitos a que se referem os incisos 
I a IV.

§ 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e 
autoria da obra caída em domínio público.

§ 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as 
prévias indenizações a terceiros, quando couberem.

Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício 
dos direitos morais sobre a obra audiovisual.

Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto 
arquitetônico alterado sem o seu consentimento 
durante a execução ou após a conclusão da 
construção.

Parágrafo único. O proprietário da construção 
responde pelos danos que causar ao autor sempre 
que, após o repúdio, der como sendo daquele a 
autoria do projeto repudiado.

Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis 
e irrenunciáveis.

Capítulo III

Dos Direitos Patrimoniais do Autor e de sua 
Duração

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de 
utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou 
científica.

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa 
do autor a utilização da obra, por quaisquer 
modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a edição;

III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer 
outras transformações;

IV - a tradução para qualquer idioma;

V - a inclusão em fonograma ou produção 
audiovisual;

VI - a distribuição, quando não intrínseca ao 
contrato firmado pelo autor com terceiros para 
uso ou exploração da obra;

VII - a distribuição para oferta de obras ou 
produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, 
ondas ou qualquer outro sistema que permita ao 
usuário realizar a seleção da obra ou produção 
para percebê-la em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, e 
nos casos em que o acesso às obras ou produções 
se faça por qualquer sistema que importe em 
pagamento pelo usuário;

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra 
literária, artística ou científica, mediante:

a) representação, recitação ou declamação;

b) execução musical;

c) emprego de alto-falante ou de sistemas 
análogos;

d) radiodifusão sonora ou televisiva;

e) captação de transmissão de radiodifusão em 
locais de freqüência coletiva;

f) sonorização ambiental;

g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou 
por processo assemelhado;

h) emprego de satélites artificiais;

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos 
ou não, cabos de qualquer tipo e meios de 
comunicação similares que venham a ser 
adotados;

j) exposição de obras de artes plásticas e 
figurativas;

IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento 
em computador, a microfilmagem e as demais 
formas de arquivamento do gênero;
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X - quaisquer outras modalidades de utilização 
existentes ou que venham a ser inventadas.

Art. 30. No exercício do direito de reprodução, 
o titular dos direitos autorais poderá colocar à 
disposição do público a obra, na forma, local e pelo 
tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.

§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não 
será aplicável quando ela for temporária e apenas 
tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou 
interpretação perceptível em meio eletrônico ou 
quando for de natureza transitória e incidental, 
desde que ocorra no curso do uso devidamente 
autorizado da obra, pelo titular.

§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, 
a quantidade de exemplares será informada e 
controlada, cabendo a quem reproduzir a obra 
a responsabilidade de manter os registros que 
permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento 
econômico da exploração.

Art. 31. As diversas modalidades de utilização 
de obras literárias, artísticas ou científicas ou 
de fonogramas são independentes entre si, e a 
autorização concedida pelo autor, ou pelo produtor, 
respectivamente, não se estende a quaisquer das 
demais.

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-
autoria não for divisível, nenhum dos co-autores, 
sob pena de responder por perdas e danos, poderá, 
sem consentimento dos demais, publicá-la ou 
autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas 
obras completas.

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão 
por maioria.

§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito 
de não contribuir para as despesas de publicação, 
renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que 
se inscreva seu nome na obra.

§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem 
aquiescência dos outros, registrar a obra e defender 
os próprios direitos contra terceiros.

Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não 
pertença ao domínio público, a pretexto de anotá-la, 
comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.

Parágrafo único. Os comentários ou anotações 
poderão ser publicados separadamente.

Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está 
condicionada à permissão do autor, poderão ser 
juntadas como documento de prova em processos 
administrativos e judiciais.

Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver 
dado à obra versão definitiva, não poderão seus 
sucessores reproduzir versões anteriores.

Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos 
publicados pela imprensa, diária ou periódica, com 
exceção dos assinados ou que apresentem sinal de 
reserva, pertence ao editor, salvo convenção em 
contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização 
econômica de artigos assinados, para publicação 
em diários e periódicos, não produz efeito além 
do prazo da periodicidade acrescido de vinte dias, 
a contar de sua publicação, findo o qual recobra o 
autor o seu direito.

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de 
exemplar, não confere ao adquirente qualquer dos 
direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em 
contrário entre as partes e os casos previstos nesta 
Lei.

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e 
inalienável, de perceber, no mínimo, cinco por cento 
sobre o aumento do preço eventualmente verificável 
em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, 
sendo originais, que houver alienado.
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Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu 
direito de seqüência no ato da revenda, o vendedor 
é considerado depositário da quantia a ele devida, 
salvo se a operação for realizada por leiloeiro, 
quando será este o depositário.

Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados 
os rendimentos resultantes de sua exploração, não se 
comunicam, salvo pacto antenupcial em contrário.

Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, 
caberá a quem publicá-la o exercício dos direitos 
patrimoniais do autor.

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer 
assumirá o exercício dos direitos patrimoniais, 
ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram 
por setenta anos contados de 1° de janeiro do ano 
subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a 
ordem sucessória da lei civil.

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo 
de proteção a que alude o caput deste artigo.

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica 
realizada em co-autoria for indivisível, o prazo 
previsto no artigo anterior será contado da morte do 
último dos co-autores sobreviventes.

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes 
os direitos do co-autor que falecer sem sucessores.

Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção 
aos direitos patrimoniais sobre as obras anônimas 
ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do ano 
imediatamente posterior ao da primeira publicação.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 
e seu parágrafo único, sempre que o autor se der a 
conhecer antes do termo do prazo previsto no caput 
deste artigo.

Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais 
sobre obras audiovisuais e fotográficas será de setenta 

anos, a contar de 1° de janeiro do ano subseqüente 
ao de sua divulgação.

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu 
o prazo de proteção aos direitos patrimoniais, 
pertencem ao domínio público:

I - as de autores falecidos que não tenham deixado 
sucessores;

II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção 
legal aos conhecimentos étnicos e tradicionais. 

Capítulo IV

Das Limitações aos Direitos Autorais

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

I - a reprodução:

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia 
ou de artigo informativo, publicado em diários 
ou periódicos, com a menção do nome do 
autor, se assinados, e da publicação de onde 
foram transcritos;

b) em diários ou periódicos, de discursos 
pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;

c) de retratos, ou de outra forma de 
representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário 
do objeto encomendado, não havendo a 
oposição da pessoa neles representada ou de 
seus herdeiros;

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, 
para uso exclusivo de deficientes visuais, 
sempre que a reprodução, sem fins comerciais, 
seja feita mediante o sistema Braille ou outro 
procedimento em qualquer suporte para esses 
destinatários;

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos 
trechos, para uso privado do copista, desde que 
feita por este, sem intuito de lucro;

III - a citação em livros, jornais, revistas ou 
qualquer outro meio de comunicação, de 
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passagens de qualquer obra, para fins de estudo, 
crítica ou polêmica, na medida justificada para 
o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a 
origem da obra;

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos 
de ensino por aqueles a quem elas se dirigem, 
vedada sua publicação, integral ou parcial, 
sem autorização prévia e expressa de quem as 
ministrou;

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou 
científicas, fonogramas e transmissão de rádio 
e televisão em estabelecimentos comerciais, 
exclusivamente para demonstração à clientela, 
desde que esses estabelecimentos comercializem 
os suportes ou equipamentos que permitam a sua 
utilização;

VI - a representação teatral e a execução musical, 
quando realizadas no recesso familiar ou, para fins 
exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos 
de ensino, não havendo em qualquer caso intuito 
de lucro;

VII - a utilização de obras literárias, artísticas 
ou científicas para produzir prova judiciária ou 
administrativa;

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de 
pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando 
de artes plásticas, sempre que a reprodução em 
si não seja o objetivo principal da obra nova e 
que não prejudique a exploração normal da obra 
reproduzida nem cause um prejuízo injustificado 
aos legítimos interesses dos autores.

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não 
forem verdadeiras reproduções da obra originária 
nem lhe implicarem descrédito.

Art. 48. As obras situadas permanentemente em 
logradouros públicos podem ser representadas 
livremente, por meio de pinturas, desenhos, 
fotografias e procedimentos audiovisuais.

Capítulo V

Da Transferência dos Direitos de Autor

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou 
parcialmente transferidos a terceiros, por ele ou 
por seus sucessores, a título universal ou singular, 
pessoalmente ou por meio de representantes com 
poderes especiais, por meio de licenciamento, 
concessão, cessão ou por outros meios admitidos 
em Direito, obedecidas as seguintes limitações:

I - a transmissão total compreende todos os 
direitos de autor, salvo os de natureza moral e os 
expressamente excluídos por lei;

II - somente se admitirá transmissão total e 
definitiva dos direitos mediante estipulação 
contratual escrita;

III - na hipótese de não haver estipulação 
contratual escrita, o prazo máximo será de cinco 
anos;

IV - a cessão será válida unicamente para o país 
em que se firmou o contrato, salvo estipulação em 
contrário;

V - a cessão só se operará para modalidades de 
utilização já existentes à data do contrato;

VI - não havendo especificações quanto à 
modalidade de utilização, o contrato será 
interpretado restritivamente, entendendo-se 
como limitada apenas a uma que seja aquela 
indispensável ao cumprimento da finalidade do 
contrato.

Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de 
autor, que se fará sempre por escrito, presume-se 
onerosa.

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do 
registro a que se refere o art. 19 desta Lei, ou, não 
estando a obra registrada, poderá o instrumento ser 
registrado em Cartório de Títulos e Documentos.

§ 2º Constarão do instrumento de cessão como 
elementos essenciais seu objeto e as condições de 
exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.
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Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras 
futuras abrangerá, no máximo, o período de cinco 
anos.

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos 
sempre que indeterminado ou superior, diminuindo-
se, na devida proporção, o preço estipulado.

Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de co-autor, 
na divulgação da obra não presume o anonimato ou 
a cessão de seus direitos.

Título IV

Da Utilização de Obras Intelectuais e dos 
Fonogramas

Capítulo I

Da Edição

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, 
obrigando-se a reproduzir e a divulgar a obra 
literária, artística ou científica, fica autorizado, em 
caráter de exclusividade, a publicá-la e a explorá-la 
pelo prazo e nas condições pactuadas com o autor.

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor 
mencionará:

I - o título da obra e seu autor;

II - no caso de tradução, o título original e o nome 
do tradutor;

III - o ano de publicação;

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se 
à feitura de obra literária, artística ou científica em 
cuja publicação e divulgação se empenha o editor.

Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento 
do autor para concluir a obra, o editor poderá:

I - considerar resolvido o contrato, mesmo que 
tenha sido entregue parte considerável da obra;

II - editar a obra, sendo autônoma, mediante 
pagamento proporcional do preço;

III - mandar que outro a termine, desde que 
consintam os sucessores e seja o fato indicado na 
edição.

Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se 
o autor manifestou a vontade de só publicá-la por 
inteiro ou se assim o decidirem seus sucessores. 

Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas 
sobre uma edição, se não houver cláusula expressa 
em contrário.

Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-
se que cada edição se constitui de três mil 
exemplares.

Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com 
base nos usos e costumes, sempre que no contrato 
não a tiver estipulado expressamente o autor.

Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo 
com o ajustado e o editor não os recusar nos trinta 
dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por 
aceitas as alterações introduzidas pelo autor.

Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do 
contrato, o editor é obrigado a facultar ao autor o 
exame da escrituração na parte que lhe corresponde, 
bem como a informá-lo sobre o estado da edição.

Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, 
sem, todavia, poder elevá-lo a ponto de embaraçar a 
circulação da obra.

Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas 
mensais ao autor sempre que a retribuição deste 
estiver condicionada à venda da obra, salvo se prazo 
diferente houver sido convencionado.

Art. 62. A obra deverá ser editada em dois anos 
da celebração do contrato, salvo prazo diverso 
estipulado em convenção.

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no 
prazo legal ou contratual, poderá ser rescindido o 
contrato, respondendo o editor por danos causados.
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Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que 
tiver direito o editor, não poderá o autor dispor de 
sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.

§ 1º Na vigência do contrato de edição, assiste ao 
editor o direito de exigir que se retire de circulação 
edição da mesma obra feita por outrem.

§ 2º Considera-se esgotada a edição quando restarem 
em estoque, em poder do editor, exemplares em 
número inferior a dez por cento do total da edição.

Art. 64. Somente decorrido um ano de lançamento 
da edição, o editor poderá vender, como saldo, 
os exemplares restantes, desde que o autor seja 
notificado de que, no prazo de trinta dias, terá 
prioridade na aquisição dos referidos exemplares 
pelo preço de saldo.

Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a 
outra, não a publicar, poderá o autor notificá-lo a 
que o faça em certo prazo, sob pena de perder aquele 
direito, além de responder por danos.

Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições 
sucessivas de suas obras, as emendas e alterações 
que bem lhe aprouver.

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações 
que lhe prejudiquem os interesses, ofendam sua 
reputação ou aumentem sua responsabilidade.

Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for 
imprescindível a atualização da obra em novas 
edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela 
poderá encarregar outrem, mencionando o fato na 
edição.

Capítulo II

Da Comunicação ao Público

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do 
autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras 
teatrais, composições musicais ou lítero-musicais 

e fonogramas, em representações e execuções 
públicas.

§ 1º Considera-se representação pública a utilização 
de obras teatrais no gênero drama, tragédia, comédia, 
ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, 
musicadas ou não, mediante a participação de 
artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência 
coletiva ou pela radiodifusão, transmissão e exibição 
cinematográfica.

§ 2º Considera-se execução pública a utilização 
de composições musicais ou lítero-musicais, 
mediante a participação de artistas, remunerados 
ou não, ou a utilização de fonogramas e obras 
audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por 
quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 
cinematográfica.

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os 
teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, 
bares, clubes ou associações de qualquer natureza, 
lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, 
estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 
clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração 
direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios 
de transporte de passageiros terrestre, marítimo, 
fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, 
executem ou transmitam obras literárias, artísticas 
ou científicas.

§ 4º Previamente à realização da execução pública, 
o empresário deverá apresentar ao escritório central, 
previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos 
relativos aos direitos autorais.

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência 
do público, poderá o empresário, por convênio com 
o escritório central, pagar o preço após a realização 
da execução pública.

§ 6º O empresário entregará ao escritório 
central, imediatamente após a execução pública 
ou transmissão, relação completa das obras e 
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fonogramas utilizados, indicando os nomes dos 
respectivos autores, artistas e produtores.

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão 
manterão à imediata disposição dos interessados, 
cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, 
individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando 
a remuneração por execução pública das obras 
musicais e fonogramas contidas em seus programas 
ou obras audiovisuais.

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará 
o empresário do prazo para a representação ou 
execução, salvo prévia estipulação convencional.

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-
se à representação ou execução que não seja 
suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-
la, tendo, para isso, livre acesso durante as 
representações ou execuções, no local onde se 
realizam.

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a 
substância, sem acordo com o empresário que a faz 
representar.

Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode 
entregar a obra a pessoa estranha à representação ou 
à execução.

Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de 
orquestras ou coro, escolhidos de comum acordo pelo 
autor e pelo produtor, não podem ser substituídos 
por ordem deste, sem que aquele consinta.

Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua 
tradução ou adaptação, poderá fixar prazo para 
utilização dela em representações públicas.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que 
se refere este artigo, não poderá opor-se o tradutor 
ou adaptador à utilização de outra tradução ou 
adaptação autorizada, salvo se for cópia da sua.

Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral 
feita em co-autoria, não poderá qualquer dos co-

autores revogar a autorização dada, provocando a 
suspensão da temporada contratualmente ajustada.

Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos 
espetáculos reservada ao autor e aos artistas.

Capítulo III

Da Utilização da Obra de Arte Plástica

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de 
obra de arte plástica, ao alienar o objeto em que ela 
se materializa, transmite o direito de expô-la, mas 
não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-
la.

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte 
plástica, por qualquer processo, deve se fazer por 
escrito e se presume onerosa.

Capítulo IV

Da Utilização da Obra Fotográfica

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a 
reproduzi-la e colocá-la à venda, observadas as 
restrições à exposição, reprodução e venda de 
retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a 
obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, 
indicará de forma legível o nome do seu autor.

§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que 
não esteja em absoluta consonância com o original, 
salvo prévia autorização do autor.

Capítulo V

Da Utilização de Fonograma

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor 
mencionará em cada exemplar:

I - o título da obra incluída e seu autor;

II - o nome ou pseudônimo do intérprete;
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III - o ano de publicação;

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Capítulo VI

Da Utilização da Obra Audiovisual

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de 
obra literária, artística ou científica para produção 
audiovisual implica, salvo disposição em contrário, 
consentimento para sua utilização econômica.

§ 1º A exclusividade da autorização depende de 
cláusula expressa e cessa dez anos após a celebração 
do contrato.

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará 
o produtor:

I - o título da obra audiovisual;
II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos 
demais co-autores;
III - o título da obra adaptada e seu autor, se for 
o caso;
IV - os artistas intérpretes;
V - o ano de publicação;
VI - o seu nome ou marca que o identifique.

Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve 
estabelecer:

I - a remuneração devida pelo produtor aos 
co-autores da obra e aos artistas intérpretes e 
executantes, bem como o tempo, lugar e forma de 
pagamento;

II - o prazo de conclusão da obra;

III - a responsabilidade do produtor para com os 
co-autores, artistas intérpretes ou executantes, no 
caso de co-produção.

Art. 83. O participante da produção da obra 
audiovisual que interromper, temporária ou 
definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a 
que esta seja utilizada na obra nem a que terceiro 
o substitua, resguardados os direitos que adquiriu 
quanto à parte já executada.

Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da 
obra audiovisual dependa dos rendimentos de sua 
utilização econômica, o produtor lhes prestará 
contas semestralmente, se outro prazo não houver 
sido pactuado.

Art. 85. Não havendo disposição em contrário, 
poderão os co-autores da obra audiovisual utilizar-
se, em gênero diverso, da parte que constitua sua 
contribuição pessoal.

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra 
audiovisual no prazo ajustado ou não iniciar sua 
exploração dentro de dois anos, a contar de sua 
conclusão, a utilização a que se refere este artigo 
será livre.

Art. 86. Os direitos autorais de execução musical 
relativos a obras musicais, lítero-musicais e 
fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão 
devidos aos seus titulares pelos responsáveis dos 
locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do art. 
68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas emissoras de 
televisão que as transmitirem.

Capítulo VII

Da Utilização de Bases de Dados

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma 
base de dados terá o direito exclusivo, a respeito da 
forma de expressão da estrutura da referida base, de 
autorizar ou proibir:

I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer 
meio ou processo;

II - sua tradução, adaptação, reordenação ou 
qualquer outra modificação;

III - a distribuição do original ou cópias da base 
de dados ou a sua comunicação ao público;

 IV - a reprodução, distribuição ou comunicação 
ao público dos resultados das operações 
mencionadas no inciso II deste artigo.
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Capítulo VIII

Da Utilização da Obra Coletiva

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador 
mencionará em cada exemplar:

I - o título da obra;

II - a relação de todos os participantes, em 
ordem alfabética, se outra não houver sido 
convencionada;

III - o ano de publicação;

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do 
art. 17, deverá o participante notificar o organizador, 
por escrito, até a entrega de sua participação.

Título V

Dos Direitos Conexos

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor 
aplicam-se, no que couber, aos direitos dos 
artistas intérpretes ou executantes, dos produtores 
fonográficos e das empresas de radiodifusão.

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos 
previstos neste artigo deixa intactas e não afeta 
as garantias asseguradas aos autores das obras 
literárias, artísticas ou científicas.

Capítulo II

Dos Direitos dos Artistas Intérpretes ou 
Executantes

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o 
direito exclusivo de, a título oneroso ou gratuito, 
autorizar ou proibir:

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;

II - a reprodução, a execução pública e a locação 
das suas interpretações ou execuções fixadas;

III - a radiodifusão das suas interpretações ou 
execuções, fixadas ou não;

IV - a colocação à disposição do público de suas 
interpretações ou execuções, de maneira que 
qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo 
e no lugar que individualmente escolherem;

V - qualquer outra modalidade de utilização de 
suas interpretações ou execuções.

§ 1º Quando na interpretação ou na execução 
participarem vários artistas, seus direitos serão 
exercidos pelo diretor do conjunto.

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes 
estende-se à reprodução da voz e imagem, quando 
associadas às suas atuações.

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão 
realizar fixações de interpretação ou execução de 
artistas que as tenham permitido para utilização 
em determinado número de emissões, facultada sua 
conservação em arquivo público.

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da 
fixação, no País ou no exterior, somente será lícita 
mediante autorização escrita dos titulares de bens 
intelectuais incluídos no programa, devida uma 
remuneração adicional aos titulares para cada nova 
utilização.

Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de 
integridade e paternidade de suas interpretações, 
inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, 
sem prejuízo da redução, compactação, edição ou 
dublagem da obra de que tenham participado, sob 
a responsabilidade do produtor, que não poderá 
desfigurar a interpretação do artista.

Parágrafo único. O falecimento de qualquer 
participante de obra audiovisual, concluída ou 
não, não obsta sua exibição e aproveitamento 
econômico, nem exige autorização adicional, sendo 
a remuneração prevista para o falecido, nos termos 
do contrato e da lei, efetuada a favor do espólio ou 
dos sucessores.
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Capítulo III

Dos Direitos dos Produtores Fonográficos

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito 
exclusivo de, a título oneroso ou gratuito, autorizar-
lhes ou proibir-lhes:

I - a reprodução direta ou indireta, total ou 
parcial;

II - a distribuição por meio da venda ou locação 
de exemplares da reprodução;

III - a comunicação ao público por meio da 
execução pública, inclusive pela radiodifusão;

IV - (VETADO)

V - quaisquer outras modalidades de utilização, 
existentes ou que venham a ser inventadas.

Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber 
dos usuários a que se refere o art. 68, e parágrafos, 
desta Lei os proventos pecuniários resultantes da 
execução pública dos fonogramas e reparti-los com 
os artistas, na forma convencionada entre eles ou 
suas associações.

Capítulo IV

Dos Direitos das Empresas de Radiodifusão

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito 
exclusivo de autorizar ou proibir a retransmissão, 
fixação e reprodução de suas emissões, bem como 
a comunicação ao público, pela televisão, em locais 
de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos 
dos titulares de bens intelectuais incluídos na 
programação.

Capítulo V

Da Duração dos Direitos Conexos

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos 
direitos conexos, contados a partir de 1º de janeiro 
do ano subseqüente à fixação, para os fonogramas; 
à transmissão, para as emissões das empresas de 

radiodifusão; e à execução e representação pública, 
para os demais casos.

Título VI

Das Associações de Titulares de Direitos de Autor e 
dos que lhes são Conexos

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, 
podem os autores e os titulares de direitos conexos 
associar-se sem intuito de lucro.

§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação 
para a gestão coletiva de direitos da mesma 
natureza.

§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, 
para outra associação, devendo comunicar o fato, 
por escrito, à associação de origem.

§ 3º As associações com sede no exterior far-se-
ão representar, no País, por associações nacionais 
constituídas na forma prevista nesta Lei.

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações 
tornam-se mandatárias de seus associados para a 
prática de todos os atos necessários à defesa judicial 
ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como 
para sua cobrança.

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais 
poderão praticar, pessoalmente, os atos referidos 
neste artigo, mediante comunicação prévia à 
associação a que estiverem filiados.

Art. 99. As associações manterão um único 
escritório central para a arrecadação e distribuição, 
em comum, dos direitos relativos à execução 
pública das obras musicais e lítero-musicais e de 
fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e 
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição 
de obras audiovisuais.

§ 1º O escritório central organizado na forma 
prevista neste artigo não terá finalidade de lucro e 
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será dirigido e administrado pelas associações que 
o integrem.

§ 2º O escritório central e as associações a que se 
refere este Título atuarão em juízo e fora dele em 
seus próprios nomes como substitutos processuais 
dos titulares a eles vinculados.

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo 
escritório central somente se fará por depósito 
bancário.

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos 
quais é vedado receber do empresário numerário a 
qualquer título.

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior 
tornará o faltoso inabilitado à função de fiscal, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que 
congregue não menos de um terço dos filiados de 
uma associação autoral poderá, uma vez por ano, 
após notificação, com oito dias de antecedência, 
fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das 
contas prestadas a seus representados.

Título VII

Das Sanções às Violações dos Direitos Autorais

Capítulo I

Disposição Preliminar

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo 
aplicam-se sem prejuízo das penas cabíveis.

Capítulo II

Das Sanções Civis

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente 
reproduzida, divulgada ou de qualquer forma 
utilizada, poderá requerer a apreensão dos 
exemplares reproduzidos ou a suspensão da 
divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.

Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou 
científica, sem autorização do titular, perderá para 
este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-
á o preço dos que tiver vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de 
exemplares que constituem a edição fraudulenta, 
pagará o transgressor o valor de três mil exemplares, 
além dos apreendidos.

Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, 
adquirir, distribuir, tiver em depósito ou utilizar 
obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com 
a finalidade de vender, obter ganho, vantagem, 
proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para 
outrem, será solidariamente responsável com o 
contrafator, nos termos dos artigos precedentes, 
respondendo como contrafatores o importador e o 
distribuidor em caso de reprodução no exterior.

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por 
qualquer meio ou processo, e a comunicação ao 
público de obras artísticas, literárias e científicas, de 
interpretações e de fonogramas, realizadas mediante 
violação aos direitos de seus titulares, deverão ser 
imediatamente suspensas ou interrompidas pela 
autoridade judicial competente, sem prejuízo da 
multa diária pelo descumprimento e das demais 
indenizações cabíveis, independentemente das 
sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o 
infrator é reincidente na violação aos direitos dos 
titulares de direitos de autor e conexos, o valor da 
multa poderá ser aumentado até o dobro.

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar 
a destruição de todos os exemplares ilícitos, bem 
como as matrizes, moldes, negativos e demais 
elementos utilizados para praticar o ilícito civil, 
assim como a perda de máquinas, equipamentos 
e insumos destinados a tal fim ou, servindo eles 
unicamente para o fim ilícito, sua destruição.

Art. 107. Independentemente da perda dos 
equipamentos utilizados, responderá por perdas e 
danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da 
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aplicação do disposto no art. 103 e seu parágrafo 
único, quem:

I - alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, 
de qualquer maneira, dispositivos técnicos 
introduzidos nos exemplares das obras e 
produções protegidas para evitar ou restringir sua 
cópia;

II - alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer 
maneira, os sinais codificados destinados a 
restringir a comunicação ao público de obras, 
produções ou emissões protegidas ou a evitar a 
sua cópia;

III - suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer 
informação sobre a gestão de direitos;

IV - distribuir, importar para distribuição, emitir, 
comunicar ou puser à disposição do público, sem 
autorização, obras, interpretações ou execuções, 
exemplares de interpretações fixadas em 
fonogramas e emissões, sabendo que a informação 
sobre a gestão de direitos, sinais codificados 
e dispositivos técnicos foram suprimidos ou 
alterados sem autorização.

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer 
modalidade, de obra intelectual, deixar de indicar 
ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou 
sinal convencional do autor e do intérprete, além 
de responder por danos morais, está obrigado a 
divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:

I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no 
mesmo horário em que tiver ocorrido a infração, 
por três dias consecutivos;

 II - tratando-se de publicação gráfica ou 
fonográfica, mediante inclusão de errata nos 
exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo 
de comunicação, com destaque, por três vezes 
consecutivas em jornal de grande circulação, dos 
domicílios do autor, do intérprete e do editor ou 
produtor;

III - tratando-se de outra forma de utilização, por 
intermédio da imprensa, na forma a que se refere 
o inciso anterior.

Art. 109. A execução pública feita em desacordo 
com os arts. 68, 97, 98 e 99 desta Lei sujeitará os 
responsáveis a multa de vinte vezes o valor que 
deveria ser originariamente pago.

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos 
espetáculos e audições públicas, realizados nos 
locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, 
seus proprietários, diretores, gerentes, empresários 
e arrendatários respondem solidariamente com os 
organizadores dos espetáculos.

Capítulo III

Da Prescrição da Ação

Art. 111. (VETADO)

Título VIII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de 
ter expirado o prazo de proteção que lhe era 
anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da 
Lei nº. 5.988, de 14 de dezembro de 1973, caiu no 
domínio público, não terá o prazo de proteção dos 
direitos patrimoniais ampliado por força do art. 41 
desta Lei.

Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras 
audiovisuais sujeitar-se-ão a selos ou sinais de 
identificação sob a responsabilidade do produtor, 
distribuidor ou importador, sem ônus para o 
consumidor, com o fim de atestar o cumprimento 
das normas legais vigentes, conforme dispuser o 
regulamento.

Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias 
após sua publicação.

Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 
a 1.362 do Código Civil e as Leis nºs 4.944, de 6 de 
abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
excetuando-se o art. 17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, 
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de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro 
de 1983; 9.045, de 18 de maio de 1995, e demais 
disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis 
nºs 6.533, de 24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da 
Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Francisco Weffort 

portaria funai - entrada em terra 
indígena em relação ao direito autoral e 

de imagem

portaria nº 177/pres, de 16 de fevereiro 
de 2006.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
4.645, de 25 de março de 2003, e visando o respeito 
aos povos indígenas, a proteção de seu patrimônio 
material e imaterial relacionados à imagem, criações 
artísticas e culturais, e

CONSIDERANDO:

Que o art. 5º, inciso X da Constituição Federal de 
1988 protege o direito de imagem das pessoas;

Que o direito de imagem dos índios e suas sociedades 
constituem patrimônio indígena;

Que o parágrafo primeiro do art. 215 Constituição 
Federal de 1988 da Constituição Federal de 1988 
protege as manifestações culturais indígenas;

Que a proteção do direito de imagem indígena e do 
direito autoral coletivo é uma das formas de proteger 
o patrimônio e a cultura indígena;

Que o art. 231 Constituição Federal de 1988 protege 
a organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições dos povos indígenas;

O que o art. 232 Constituição Federal de 1988 e o 
Estatuto do Índio, Lei 6001, de 19 de dezembro de 
1973 reconhecem direitos coletivos de titularidades 
indígenas;

Fazendo valer a Convenção nº 169 da OIT, promulgada 
pelo Decreto nº 5051, de 19 de abril de 2004 que 
reconhece as aspirações dos povos indígenas a 
assumir o controle de suas próprias instituições e 
formas de vida e seu desenvolvimento econômico;
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Atendendo ao direito à participação e consulta dos 
povos indígenas em atividades que digam respeito 
à integridade, valores, práticas e instituições desses 
povos;

E visando assegurar aos povos indígenas a condição 
de igualdade e justiça quanto aos direitos e 
oportunidades outorgadas por legislação nacional 
aos demais membros da sociedade;

Interpretando a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, sobre direitos autorais que protege as criações 
de caráter estético;

E considerando a necessidade de proteção 
especial ainda não regulamentada das criações e 
manifestações artísticas e culturais indígenas de 
caráter coletivo e individual;

Reconhecendo que os índios e suas comunidades 
detêm o poder de autorizar ou vetar a entrada de 
pessoas em suas terras, e a realização de atividades 
por terceiros, sendo também de sua exclusiva alçada 
a definição ou valoração de obras e imagens a serem 
protegidas da exploração comercial ou divulgação 
indesejada;

Que a heterogeneidade do universo cultural 
indígena não nos permite generalizar conceitos de 
representação, organização ou criação;

E que cabe à Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
assistir aos índios e suas comunidades nas relações 
com terceiros, quando solicitada, para garantir 
o respeito aos índios, às suas comunidades e 
instituições, bem como o estabelecimento de 
relações mais justas e eqüitativas.

RESOLVE:

Art. 1 – A presente Portaria regulamenta o 
procedimento administrativo de autorização pela 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI – de entrada 
de pessoas em terras indígenas interessadas no uso, 
aquisição e ou cessão de direitos autorais e de direitos 
de imagem indígenas; e orienta procedimentos afins, 
com o propósito de respeitar os valores, criações 

artísticas e outros meios de expressão cultural 
indígenas, bem como proteger sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições.

§ 1º. O gozo dos direitos individuais e coletivos de 
imagem e autoral, pelos seus titulares, independe 
de atuação, parecer, autorização ou qualquer outra 
medida administrativa da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI.

§ 2º. A Fundação Nacional do Índio - FUNAI atuará 
na defesa dos direitos e interesses indígenas, 
atendendo às suas atribuições legais.

DIREITOS AUTORAIS INDÍGENAS

Art. 2 – Direitos autorais dos povos indígenas são os 
direitos morais e patrimoniais sobre as manifestações, 
reproduções e criações estéticas, artísticas, literárias 
e científicas; e sobre as interpretações, grafismos 
e fonogramas de caráter coletivo ou individual, 
material e imaterial indígenas.

§ 1º. O autor da obra, no caso de direito individual 
indígena, ou a coletividade, no caso de direito 
coletivo, detêm a titularidade do direito autoral e 
decidem sobre a utilização de sua obra, de protegê-
la contra abusos de terceiros, e de ser sempre 
reconhecido como criador.

§ 2º. Os direitos patrimoniais sobre as criações 
artísticas referem-se ao uso econômico das mesmas, 
podendo ser cedidos ou autorizados gratuitamente, 
ou mediante remuneração, ou outras condicionantes, 
de acordo com a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998.

§ 3º. Os direitos morais sobre as criações artísticas 
são inalienáveis, irrenunciáveis e subsistem 
independentemente dos direitos patrimoniais.

Art. 3 – As criações indígenas poderão ser utilizadas, 
mediante anuência dos titulares do direito autoral, 
para difusão cultural e outras atividades, inclusive 
as de fins comerciais verificados:
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i- o respeito à vontade dos titulares do direito 
quanto à autorização, veto, ou limites para a 
utilização de suas obras;

ii- as justas contrapartidas pelo uso de obra 
indígena, especialmente aquelas desenvolvidas 
com finalidades comerciais;

iii- a celebração de contrato civil entre o titular 
ou representante dos titulares do direito autoral 
coletivo e os demais interessados.

§ Único – No caso da produção criativa individual, 
o contrato deverá ser celebrado com o titular da obra 
nos termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998.

Art. 4 – A Fundação Nacional do Índio participará 
das negociações de contratos e autorizações de uso e 
cessão de direito autoral indígena, no âmbito de sua 
competência e atendendo aos interesses indígenas, 
sempre que solicitada.

§ 1º. O registro do patrimônio material e imaterial 
indígena no órgão nacional competente é 
recomendável, previamente à autorização e cessão 
do uso de criações indígenas por outros interessados, 
mas não impede o gozo dos direitos de autor a 
qualquer tempo.

§ 2º. Cópia ou exemplar do material coletado 
nas atividades acompanhadas pela Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI, desde que consentidos 
pelos titulares do direito, ficarão à disposição da 
Coordenação Geral de Documentação da Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI para fins de registro e 
acompanhamento.

DIREITO DE IMAGEM INDÍGENA

Art. 5 – Direito de imagem indígena constitui 
direitos morais e patrimoniais do indivíduo ou da 
coletividade retratados em fotos, filmes, estampas, 
pinturas, desenhos, esculturas e outras formas de 
reprodução de imagens que retratam aspectos e 
peculiaridades culturais indígenas.

§ 1º O direito de imagem é um direito personalíssimo, 
inalienável e intransferível.

§ 2º O direito sobre as imagens baseadas em 
manifestações culturais e sociais coletivas dos 
índios brasileiros pertence à coletividade, grupo ou 
etnia indígena representada.

§ 3º Quando o uso da imagem de pessoas afetar 
a moral, os costumes, a ordem social ou a ordem 
econômica da coletividade, extrapolando a esfera 
individual, tratar-se-á de direito de imagem 
coletivo.

§ 4 A captação, uso e reprodução de imagens 
indígenas dependem de autorização expressa dos 
titulares do direito de imagem indígena.

Art. 6 – As imagens indígenas poderão ser 
utilizadas para difusão cultural; nas atividades 
com fins comerciais; para informação pública; e em 
pesquisa.

§ Único - Qualquer contrato que regule a relação 
entre indígenas titulares do direito de imagem e 
demais interessados deve conter:

i- expressa anuência dos titulares individuais e 
coletivos do direito sobre a imagem retratada;

ii- vontade dos titulares do direito quanto aos 
limites e às condições de autorização ou cessão 
do direito imagem;

iii- garantia do princípio da repartição justa e 
eqüitativa dos benefícios econômicos advindos 
da exploração da imagem.

Art. 7 – Atividades de difusão cultural são as que 
visam a circulação e divulgação da cultura associada 
à imagem indígena, podendo ter finalidade 
comercial.

Art. 8 – Atividades com fins comerciais são as que 
utilizam a imagem indígena, individual ou coletiva, 
para agregar valor a um determinado produto, 
serviço, marca ou pessoa jurídica.
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Art. 9 – A Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
participará das negociações de contratos e 
autorizações de captação, uso e reprodução de 
imagens indígenas, no âmbito de sua competência e 
atendendo aos interesses indígenas.

Parágrafo Único – Todo material coletado, desde 
que autorizado pelos titulares do direito de imagem 
e conforme contrato firmado, poderão ficar à 
disposição do Banco de Imagens da Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI para registro e uso 
institucional com indicação dos devidos créditos de 
autoria.

Art. 10 – O uso de imagens indígenas para fins de 
informação pública é livre e gratuito, respeitados 
os limites da privacidade, honra e intimidade dos 
retratados, conforme disposto na Lei nº 9.610,de 19 
de fevereiro de 1998.

§ 1º A coleta de materiais de vídeo, foto e áudio 
para fins jornalísticos atenderá exclusivamente à 
finalidade proposta e será restrita em sua divulgação 
a 15 fotos e 05 minutos de gravação de qualquer 
natureza, sujeita à fiscalização pela Coordenadoria 
Geral de Assuntos Externos.

§2º. As imagens indígenas coletadas para fins de 
informação pública não podem ser exploradas 
comercialmente.

PESQUISAS

Art. 11 – As atividades de pesquisa de caráter 
científico, que utilizem imagens, sons, grafismos ou 
outras criações e obras indígenas devem seguir os 
procedimentos de solicitação de autorização desta 
Portaria visando o respeito aos direitos autoral e de 
imagem indígenas.

Parágrafo Único – Compete à Coordenadoria-Geral 
de Estudos e Pesquisa analisar, junto à comunidade 
envolvida, os pedidos de autorização para pesquisa 
em terra indígena com parecer favorável do órgão 
nacional de pesquisa quanto ao mérito da pesquisa e 
demais requisitos da Instrução Normativa Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI nº 01, de 29 de novembro 
de 1995, que regula o assunto.

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO

Art. 12 – Os pedidos de autorização de entrada 
em terra indígena para a realização de atividades 
de uso e exploração de imagens, sons, grafismos, 
criações e obras indígenas, bem como os pedidos de 
acompanhamento pela Fundação Nacional do Índio 
- FUNAI das referidas atividades, serão endereçados 
ao Presidente da Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI devendo ser instruídos com: 

a) qualificação dos interessados;

b) plano de trabalho com a descrição das atividades 
a serem desenvolvidas;

c) identificação da terra indígena em que se 
pretende ingressar;

d) datas de início e término das atividades;

e) detalhamento da finalidade e usos dos materiais 
de autoria indígena;

f) certidão negativa de pendências com a Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI;

g) previsão de mecanismos de redução de 
impactos que resultem prejudiciais aos índios e 
sua coletividade; e

h) contrato de cessão de direitos ou de autorização 
parcial de uso de imagens, sons, grafismos e outras 
obras e criações indígenas, firmado em língua 
portuguesa ou indígena, entre os titulares do 
direito e interessados, de acordo com a Legislação 
em vigor e com previsão de reparação de danos;

i) ou termo de compromisso firmado entre a 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa 
jornalística, no caso de autorização de atividade 
jornalística e prestação de serviços de informação, 
com anuência da comunidade.

Art. 13 – As contrapartidas e recursos advindos 
dos contratos e indenizações por uso ou cessão 
do direito de imagem ou direito autoral indígena 
serão revertidos aos titulares do direito, inclusive 
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à coletividade, na forma do contrato ou termo 
celebrado.

§ 1º. As contrapartidas e indenizações que sejam 
devidas às comunidades de pouco ou recente 
contato, ou a coletividades não definidas; e os 
recursos que não possam ser aplicados diretamente 
à comunidade indígena titular do direito, deverão 
ser depositados na Renda do Patrimônio Indígena.

§ 2º. A Coordenação Geral de Patrimônio Indígena e 
Meio Ambiente criará uma conta especial na Renda 
do Patrimônio Indígena para receber os recursos 
advindos dos casos particulares previstos no § 1º. 
deste artigo.

Art. 14 – São considerados válidos os contratos 
firmados entre as comunidades envolvidas, ou 
seus representantes e os terceiros interessados, 
independentemente de prévia autorização da 
Fundação Nacional do Índio, quando tiverem 
consciência e conhecimentos plenos dos atos 
praticados e da extensão de seus efeitos, e desde que 
não lhes sejam prejudiciais.

Parágrafo Único – Os contratos de cessão ou 
autorização de uso de imagens e obras indígenas 
assistidos pela Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, sem prejuízo ao que dispõem o Código Civil 
Brasileiro e a Lei de direito autoral, deverão conter:

a) compromisso do interessado em respeitar os 
costumes e tradições indígenas;

b) objeto dos contratos, estabelecendo o número 
de cópias, reproduções, tiragens e exibições em 
meios de comunicações das criações e imagens 
indígenas;

c) previsão de sanção para casos de 
descumprimento das obrigações por parte dos 
interessados;

d) previsão de depósito em garantia das obrigações 
em favor das comunidades indígenas;

e) mecanismos de controle dos desdobramentos 

das atividades que afetem aos índios e sua 
coletividade;

f) garantia de critérios de valores no mínimo 
compatíveis com valores de mercado, quando 
tratar-se de atividade remunerada;

g) cláusula de remuneração ou indenização, 
de caráter pecuniário ou não, a ser revertida 
diretamente à comunidade atingida; e

h) tradução para a língua indígena quando 
necessária para a compreensão do documento.

Art. 15 – A representação da comunidade indígena, 
titular do direito coletivo, deverá ser feita de acordo 
com seus costumes e tradições.

§ 1º. Na ausência da representação de acordo com 
os costumes e tradições é admitida a representação 
por pessoas jurídicas ou por associações de fato.

§ 2º. Na falta de identificação clara da representação 
tradicional deverão ser ouvidas outras formas de 
representação que porventura existirem.

Art. 16 - Previamente à concessão de quaisquer 
autorizações pela Fundação Nacional do Índio 
- FUNAI, devem ser informadas e ouvidas as 
comunidades envolvidas sobre o uso de imagens 
indígenas, sons, grafismos e outras obras e criações 
de autoria indígena.

§ 1º. Os titulares do direito devem ser informados, 
com o auxílio de tradutores de língua indígena 
quando for necessário, sobre as finalidades e o 
contexto do trabalho; o tipo de mídia que utilizará 
sua criação ou imagem indígenas; o número de 
reproduções; e demais informações relevantes ao 
consentimento de autorização de uso ou cessão de 
direito autoral e de imagem indígenas.

§ 2º. Todas as autorizações de uso de imagem 
indígena, obra artística ou cessão de direitos autorais 
devem sempre ser expressas e o consentimento deve 
ser dado de forma livre, consciente e fundamentado 
pelos titulares dos direitos.
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PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Art. 17 – A Coordenação-Geral de Assuntos Externos 
emitirá parecer opinando sobre a autorização 
para a realização de atividades jornalísticas em 
terras indígenas, ouvidos os representantes das 
comunidades indígenas envolvidas.

§ 1º. Compete à Coordenadoria-Geral de Assuntos 
Externos a análise dos pedidos de autorização das 
atividades jornalísticas em terra indígena, com a 
anuência das comunidades indígenas.

§ 2º. A empresa jornalística ou os repórteres 
independentes devem assinar Termo de 
Compromisso contendo:

a) compromisso da empresa jornalística e 
repórteres em respeitar os costumes e tradições 
indígenas;

b) uso exclusivo do material coletado para fins 
jornalísticos, excluindo-se a possibilidade de 
posterior venda de imagens ou outros usos 
comerciais;

c) sanção ou indenização para casos de 
descumprimento das obrigações por parte da 
empresa jornalística e repórteres; e

d) cessão dos direitos de uso do material coletado 
para uso institucional da Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e das organizações indígenas 
retratadas, mediante reconhecimento dos créditos 
autorais.

Art. 18 - A Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 
assistirá à comunidade indígena, sempre que 
solicitada, nas negociações e revisões de contratos 
de exploração e uso de imagens, sons, grafismos e 
demais criações indígenas celebrados com terceiros 
interessados.

§ 1º. A Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas, 
ouvida a comunidade, emitirá parecer sobre a 
autorização de uso e cessão de direitos autorais e dos 
direitos de imagem indígena a ser encaminhado ao 
Presidente da Fundação Nacional do Índio - FUNAI.

§ 2º. É de responsabilidade da Coordenação-Geral 
de Estudos e Pesquisas a fiscalização das atividades 
em que é competente para análise.

§ 3º. A Coordenação-Geral de Estudos e 
Pesquisas enviará cópia dos materiais produzidos 
para arquivamento na Coordenação Geral de 
Documentação da Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI.

Art. 19 – Compete à Coordenação Geral de 
Documentação da Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI gerenciar e alimentar as imagens indígenas 
depositadas, com a devida anuência dos titulares do 
direito de imagem e do direito autoral dos registros 
de imagens, no Banco de Imagens Indígenas da 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI.

§ 1º. Os pedidos de imagens do acervo do Banco de 
Imagens da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, 
a título oneroso ou gratuito e para quaisquer 
finalidades que não sejam a de informação 
pública, serão analisados pela Coordenação-Geral 
Documentação da Fundação Nacional do Índio 
- FUNAI e remetidos à Presidência da Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI, de acordo com os 
procedimentos desta Portaria.

§ 2º  O Banco de Imagens Indígenas se 
responsabilizará pelos procedimentos de pedido de 
autorização coletiva do uso de imagem e do direito 
autoral das fotos e vídeos indígenas a que tenha 
acesso. 

§ 3º. As imagens gerenciadas pelo Banco de Imagens 
da Fundação Nacional do Índio - FUNAI serão 
expressamente autorizadas pelos titulares do direito, 
ou seus representantes, com definição da finalidade, 
limites e contrapartidas do uso da imagem indígena 
por terceiros.

§ 4º. Os recursos advindos dos contratos e 
indenizações do uso das imagens indígenas 
depositadas no Banco de Imagens serão repassados 
às comunidades titulares dos direitos, de acordo 
com o art. 13 da presente Portaria.
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Art. 20 - A Coordenadoria Geral de Índios Isolados 
analisará, junto à Presidência da Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI, os casos de autorização de uso 
e exploração de imagens, sons e criações artísticas 
de grupos indígenas considerados isolados ou de 
pouco contato com os não-indígenas.

Art. 21 - Os pareceres da CGAE, CGEP, CGDOC, CGII 
e da Procuradoria Jurídica da FUNAI subsidiarão 
as decisões do Presidente da Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI sobre a autorização de entrada 
de pessoas em terras indígenas que envolvam 
uso, cessão e exploração de direitos autorais e dos 
direitos de imagem indígenas, e sobre a legalidade 
dos contratos firmados entre indígenas e terceiros 
interessados.

§ 1º. Após a emissão da autorização pelo Presidente, 
a CGEP enviará cópia do documento de autorização 
e contrato celebrado entre os interessados e a 
comunidade indígena à respectiva Administração 
Regional, para que esta exerça sua jurisdição.

§ 2º. Após a emissão da autorização pelo Presidente, 
a CGAE enviará cópia do documento de autorização 
e contrato celebrado entre os interessados e a 
comunidade indígena à respectiva Administração 
Regional, que designará um técnico para acompanhar 
as equipes de jornalismo.

§ 3º. A Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
poderá designar, a qualquer tempo, uma equipe de 
técnicos especializados para acompanhar e avaliar 
os trabalhos de uso e exploração de imagens, sons e 
outras criações e manifestações artísticas autorizados 
pelas Coordenadorias da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI.

Art.22 – A Presidência da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI poderá suspender a qualquer tempo, 
e sem nenhum ônus para si ou para os povos 
indígenas, as autorizações concedidas de acordo 
com as presentes normas, quando:

i- a comunidade indígena em questão solicitar o 
cancelamento das atividades autorizadas;

ii- as atividades em desenvolvimento gerarem 
conflitos, afetarem o meio ambiente, e ou 
causarem danos ou ameaça de danos morais ou 
patrimoniais em terras indígenas;

iii- observadas as situações epidêmicas.

Art. 23 - Revogam-se os dispositivos em contrário.

MÉRCIO PEREIRA GOMES
Presidente da Funai
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programa naCional de apoio à Cultura 
- pronaC

lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho 
de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à 

Cultura (Pronac) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura (Pronac), com a finalidade de captar e 
canalizar recursos para o setor de modo a:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios 
para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno 
exercício dos direitos culturais;

II - promover e estimular a regionalização da 
produção cultural e artística brasileira, com 
valorização de recursos humanos e conteúdos 
locais;

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das 
manifestações culturais e seus respectivos 
criadores;

IV - proteger as expressões culturais dos grupos 
formadores da sociedade brasileira e responsáveis 
pelo pluralismo da cultura nacional;

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento 
dos modos de criar, fazer e viver da sociedade 
brasileira;

VI - preservar os bens materiais e imateriais do 
patrimônio cultural e histórico brasileiro;

VII - desenvolver a consciência internacional e o 
respeito aos valores culturais de outros povos ou 
nações;

VIII - estimular a produção e difusão de bens 
culturais de valor universal, formadores e 
informadores de conhecimento, cultura e 
memória;

IX - priorizar o produto cultural originário do 
País.

Art. 2° O Pronac será implementado através dos 
seguintes mecanismos:

I - Fundo Nacional da Cultura (FNC);

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico 
(Ficart);

III - Incentivo a projetos culturais.

Parágrafo único. Os incentivos criados pela presente 
lei somente serão concedidos a projetos culturais que 
visem a exibição, utilização e circulação públicas dos 
bens culturais deles resultantes, vedada a concessão 
de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 
decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos 
privados ou a coleções particulares.

Art. 3° Para cumprimento das finalidades expressas 
no art. 1° desta lei, os projetos culturais em cujo 
favor serão captados e canalizados os recursos do 
Pronac atenderão, pelo menos, um dos seguintes 
objetivos:

I - incentivo à formação artística e cultural, 
mediante:

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e 
trabalho, no Brasil ou no exterior, a autores, 
artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros 
residentes no Brasil;

b) concessão de prêmios a criadores, autores, 
artistas, técnicos e suas obras, filmes, 
espetáculos musicais e de artes cênicas em 
concursos e festivais realizados no Brasil;

c) instalação e manutenção de cursos de caráter 
cultural ou artístico, destinados à formação, 
especialização e aperfeiçoamento de pessoal da 
área da cultura, em estabelecimentos de ensino 
sem fins lucrativos;
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II - fomento à produção cultural e artística, 
mediante:

a) produção de discos, vídeos, obras 
cinematográficas de curta e média metragem 
e filmes documentais, preservação do acervo 
cinematográfico bem assim de outras obras de 
reprodução verofonográfica de caráter cultural; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-
1, de 2001)

b) edição de obras relativas às ciências humanas, 
às letras e às artes;

c) realização de exposições, festivais de arte, 
espetáculos de artes cênicas, de música e de 
folclore;

d) cobertura de despesas com transporte e 
seguro de objetos de valor cultural destinados a 
exposições públicas no País e no exterior;

e) realização de exposições, festivais de arte e 
espetáculos de artes cênicas ou congêneres;

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, 
cultural e histórico, mediante:

a) construção, formação, organização, 
manutenção, ampliação e equipamento 
de museus, bibliotecas, arquivos e outras 
organizações culturais, bem como de suas 
coleções e acervos;

b) conservação e restauração de prédios, 
monumentos, logradouros, sítios e demais 
espaços, inclusive naturais, tombados pelos 
Poderes Públicos;

c) restauração de obras de artes e bens móveis e 
imóveis de reconhecido valor cultural;

d) proteção do folclore, do artesanato e das 
tradições populares nacionais;

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores 
culturais, mediante:

a) distribuição gratuita e pública de ingressos 
para espetáculos culturais e artísticos;

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área 
da cultura e da arte e de seus vários segmentos;

c) fornecimento de recursos para o FNC e para 
fundações culturais com fins específicos ou 
para museus, bibliotecas, arquivos ou outras 
entidades de caráter cultural;

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, 
mediante:

a) realização de missões culturais no país e no 
exterior, inclusive através do fornecimento de 
passagens;

b) contratação de serviços para elaboração de 
projetos culturais;

c) ações não previstas nos incisos anteriores e 
consideradas relevantes pelo Ministro de Estado 
da Cultura, consultada a Comissão Nacional 
de Apoio à Cultura. (Redação dada pela Lei nº 
9.874, de 1999) 

(...)

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, Regulamentará a presente lei.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170° da 
Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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regulamentação do pronaC

deCreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006.

Regulamenta a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, estabelece sistemática de execução do Programa 

Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC desenvolver-se-á mediante a realização de 
programas, projetos e ações culturais que concretizem 
os princípios da Constituição, em especial seus arts. 
215 e 216, e que atendam às finalidades previstas no 
art. 1º e a pelo menos um dos objetivos indicados no 
art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 2º  Na execução do PRONAC, serão apoiados 
programas, projetos e ações culturais destinados às 
seguintes finalidades:

I - valorizar a cultura nacional, considerando suas 
várias matrizes e formas de expressão;

II - estimular a expressão cultural dos diferentes 
grupos e comunidades que compõem a sociedade 
brasileira; 

III - viabilizar a expressão cultural de todas as 
regiões do País e sua difusão em escala nacional; 

IV - promover a preservação e o uso sustentável 
do patrimônio cultural brasileiro em sua dimensão 
material e imaterial;

V - incentivar a ampliação do acesso da população 
à fruição e à produção dos bens culturais;

VI - fomentar atividades culturais afirmativas 
que busquem erradicar todas as formas de 
discriminação e preconceito;

VII - desenvolver atividades que fortaleçam e 
articulem as cadeias produtivas e os arranjos 
produtivos locais que formam a economia da 
cultura;

VIII - apoiar as atividades culturais de caráter 
inovador ou experimental;

IX - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento 
de recursos humanos para a produção e a difusão 
cultural; 

X - promover a difusão e a valorização das 
expressões culturais brasileiras no exterior, assim 
como o intercâmbio cultural com outros países;

XI - estimular ações com vistas a valorizar artistas, 
mestres de culturas tradicionais, técnicos e 
estudiosos da cultura brasileira;

XII - contribuir para a implementação do Plano 
Nacional de Cultura e das políticas de cultura do 
Governo Federal; e

XIII - apoiar atividades com outras finalidades 
compatíveis com os princípios constitucionais 
e os objetivos preconizados pela Lei nº 8.313, de 
1991, assim consideradas pelo Ministro de Estado 
da Cultura.

(...)

Art. 54.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 55.  Ficam revogados os Decretos nºs 1.494, de 
17 de maio de 1995, 2.585, de 12 de maio de 1998, 
4.397, de 1º de outubro de 2002, e 4.483, de 25 de 
novembro de 2002.

Brasília, 27 de abril de 2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva
Gilberto Gil
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Ações de proteção AmbientAl, sAúde e 
Apoio às comunidAdes indígenAs

decreto nº 1.141, de 5 de mAio de 1994.

Dispõe sobre as ações de proteção ambiental, 
saúde e apoio às atividades produtivas

 para as comunidades indígenas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do 
art. 84, e considerando o disposto nos arts. 196, 210, 
225 e 231, da Constituição, e nos incisos I, IV e V do 
art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, 

DECRETA:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais 

Art. 1° As ações de proteção ambiental, saúde, e apoio 
às atividades produtivas voltadas às comunidades 
indígenas constituem encargos da União. 

Art. 2º  As ações de que trata este Decreto dar-se-ão 
mediante programas nacionais e projetos específicos, 
de forma integrada entre si e em relação às demais 
ações desenvolvidas em terras indígenas, elaborados 
e executados pelos Ministérios da Justiça, da 
Agricultura e do Abastecimento, do Meio Ambiente, 
da Cultura e do Desenvolvimento Agrário, ou por 
seus órgãos vinculados e entidades supervisionadas, 
em suas respectivas áreas de competência legal, 

com observância das normas estabelecidas pela Lei 
nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973. (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.799, 19.4.2001)

Art. 3° As ações decorrentes deste decreto 
fundamentar-se-ão no reconhecimento da 
organização social e política, dos costumes, das 
línguas, das crenças e das tradições das comunidades 
indígenas. 

Art. 4° Para os fins previstos neste decreto, 
serão promovidas articulações com as áreas 
governamentais e não governamentais, cujo 
envolvimento se faça necessário para assegurar o 
suporte indispensável à eficácia das ações. 

Art. 5° Fica constituída Comissão Intersetorial, à 
qual compete: 

I - definir, para cada exercício, os objetivos gerais 
que nortearão os programas e projetos a serem 
executados; 

II - analisar e aprovar os programas e projetos 
propostos por órgãos governamentais e não-
governamentais, examinando-os nos seus 
aspectos de adequação às diretrizes da política 
indigenista e de integração com as demais ações 
setoriais; 

III - estabelecer prioridade para otimizar o uso 
dos recursos financeiros, materiais e humanos 
existentes. 

Art. 6º  A Comissão Intersetorial será constituída por: 
(Redação dada pelo Decreto nº 3.799, 19.4.2001)

I - um representante do Ministério da Justiça, que 
a presidirá;

OrganizaçãO da UniãO
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II - um representante do Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento;

III - um representante do Ministério da Saúde;

IV - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente;

V - um representante do Ministério da Cultura;

VI - um representante do Ministério das Relações 
Exteriores;

VII - um representante do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário;

VIII - um representante da Fundação Nacional do 
Índio;

IX - um representante da Fundação Nacional de 
Saúde; e

X - dois representantes da sociedade civil, 
vinculados a entidades de defesa dos interesses 
das comunidades indígenas.

§ 1º Cada representante terá um suplente.

§ 2º  O Ministério da Justiça será representado pelo 
presidente da Fundação Nacional do Índio.

§ 3º  Os representantes dos Ministérios serão 
indicados pelos respectivos titulares, e designados 
pelo Ministro de Estado da Justiça.

§ 4º  O representante da Fundação Nacional do 
Índio e o suplente do presidente da Comissão serão 
indicados pelo presidente daquela Fundação, e 
designados pelo Ministro de Estado da Justiça.

§ 5º  Os representantes da sociedade civil serão 
indicados, de comum acordo, pelas entidades de 
defesa dos interesses das comunidades indígenas, 
para mandato de um ano, e designados pelo Ministro 
de Estado da Justiça.

Art. 7º Sempre que julgar necessário, a comissão 
convidará pessoas ou entidades que possam colaborar 
com o desenvolvimento dos seus trabalhos. 

Art. 8º Compete à Fundação Nacional do Índio 
estabelecer as diretrizes para o cumprimento da 

política indigenista e a coordenação da execução 
das ações decorrentes deste decreto. 

CAPÍTULO II

Da Proteção Ambiental 

Art. 9° As ações voltadas à proteção ambiental 
das terras indígenas e seu entorno destinam-se a 
garantir a manutenção do equilíbrio necessário à 
sobrevivência física e cultural das comunidades 
indígenas, contemplando: 

I - diagnóstico ambiental, para conhecimento 
da situação, como base para as intervenções 
necessárias; 

II - acompanhamento e controle da recuperação 
das áreas que tenham sofrido processo de 
degradação de seus recursos naturais; 

III - controle ambiental das atividades potencial 
ou efetivamente modificadoras do meio ambiente, 
mesmo aquelas desenvolvidas fora dos limites 
das terras indígenas que afetam; 

IV - educação ambiental, dirigida às comunidades 
indígenas e à sociedade envolvente, visando à 
participação na proteção do meio ambiente nas 
terras indígenas e seu entorno; 

V - identificação e difusão de tecnologias indígenas 
e não-indígenas, consideradas apropriadas do 
ponto de vista ambiental e antropológico. 

CAPÍTULO III

Do Apoio às Atividades Produtivas 

Art. 10. As ações voltadas para o apoio às atividades 
produtivas das comunidades indígenas dar-se-
ão somente quando estiver ameaçada a sua auto-
sustentação ou houver interesse manifesto dos 
índios, evitando-se a geração de dependência 
tecnológica e econômica. 

Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste 
artigo serão fundamentadas em diagnóstico sócio-
ambiental, e contemplarão; 
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I - utilização racional dos recursos naturais das 
terras indígenas; 

II - incentivo ao uso de tecnologia indígena e 
de outras consideradas apropriadas do ponto de 
vista ambiental e antropológico; 

III - viabilização, quando se fizer necessário, dos 
meios para produção, beneficiamento, escoamento 
e comercialização; 

IV - atividades de assistência técnica e extensão 
rural, necessárias ao adequado desenvolvimento 
dos programas e projetos; 

V - apoio às iniciativas associativistas das 
comunidades indígenas, objetivando o 
fortalecimento de suas instituições próprias. 

CAPÍTULO IV

Da Saúde 

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 16. O presidente da Comissão Intersetorial terá 
o prazo de trinta dias, contado da publicação deste 
decreto, para a instalação da comissão. 

Art. 17. O Regimento da Comissão Intersetorial será 
submetido, no prazo de trinta dias, a contar da sua 
instalação, à aprovação do Ministro da Justiça. 

Art. 18. Os órgãos setoriais envolvidos consignarão 
em seus orçamentos anuais recursos específicos 
para a execução das ações de assistência ao índio, 
previstas nos programas e projetos aprovados pela 
Comissão Intersetorial. 

Art. 19. O planejamento anual das ações deverá estar 
aprovado pela Comissão Intersetorial em tempo 
hábil para que os programas e projetos possam 
ser incluídos nas propostas orçamentárias de cada 
órgão, referentes ao exercício seguinte. 

Art. 20. Enquanto os atos previstos nos arts. 18 e 
19 não se efetivarem, as despesas decorrentes 

da execução deste decreto correrão à conta das 
dotações de cada órgão setorial e de assistência ao 
índio, existentes. 

Art. 21. Os órgãos envolvidos na execução das ações 
previstas neste decreto promoverão programas 
permanentes de capacitação de recursos humanos 
para atuação junto às comunidades indígenas. 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 23. Revogam-se os Decretos n°s 23, 24 e 25, de 4 
de fevereiro de 1991. 

Brasília, 19 de maio de 1994; 173º da Independência 
e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

Synval Guazzell 
Luis Roberto do Nascimento e Silva 

Henrique Santillo 
Henrique Brandão Cavalcanti
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ministério dA JustiçA

estruturA regimentAl

decreto nº 6.061, de 15 de mArço de 
2007.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério da Justiça,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, 
na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o  Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam 
remanejados, na forma do Anexo III, da Secretaria 
de Gestão, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Justiça, 
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS: um DAS 101.5; 
três DAS 101.4; e cinco DAS 101.3.

Art. 3º  Os apostilamentos decorrentes da aprovação 
da Estrutura Regimental de que trata o art. 1º deverão 
ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data da 
publicação deste Decreto.

Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos 
no caput, o Ministro de Estado da Justiça fará 
publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de 
trinta dias, contado da data de publicação deste 
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, 
indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua 
denominação e respectivo nível.

Art. 4º  O regimento interno do Ministério da Justiça 
será aprovado pelo Ministro de Estado e publicado 
no Diário Oficial da União, no prazo de noventa 
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 5.834, de 6 de 
julho de 2006.

Brasília, 15 de março de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcio Thomaz Bastos

Paulo Bernardo Silva

ESTRUTURA REGIMENTAL DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Ministério da Justiça, órgão da 
administração federal direta, tem como área de 
competência os seguintes assuntos:

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos 
e das garantias constitucionais;

II - política judiciária;

III - direitos dos índios;

IV - entorpecentes, segurança pública, Polícias 
Federal, Rodoviária Federal e Ferroviária Federal 
e do Distrito Federal;

V - defesa da ordem econômica nacional e dos 
direitos do consumidor;
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VI - planejamento, coordenação e administração 
da política penitenciária nacional;

VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros;

VIII - ouvidoria-geral dos índios e do 
consumidor;

IX - ouvidoria das polícias federais;

X - assistência jurídica, judicial e extrajudicial, 
integral e gratuita, aos necessitados, assim 
considerados em lei;

XI - defesa dos bens e dos próprios da União e das 
entidades integrantes da administração pública 
federal indireta;

XII - articulação, integração e proposição das 
ações do Governo nos aspectos relacionados com 
as atividades de repressão ao uso indevido, do 
tráfico ilícito e da produção não autorizada de 
substâncias entorpecentes e drogas que causem 
dependência física ou psíquica;

XIII - coordenação e implementação dos trabalhos 
de consolidação dos atos normativos no âmbito 
do Poder Executivo; e

XIV - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro 
e cooperação jurídica internacional.

conselho nAcionAl de políticA 
indigenistA

decreto de 22 de mArço de 2006.

Institui, no âmbito do Ministério da Justiça, a 
Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do Ministério da 
Justiça, a Comissão Nacional de Política Indigenista 
- CNPI.

Art. 2º  À CNPI compete:

I - elaborar anteprojeto de lei para criação do 
Conselho Nacional de Política Indigenista, que 
deverá integrar a estrutura do Ministério da 
Justiça;

II - acompanhar e colaborar na organização e 
realização da 1ª Conferência Nacional de Política 
Indigenista;

III - propor diretrizes, instrumentos, normas e 
prioridades da política nacional indigenista, 
bem como estratégias de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação das ações 
desenvolvidas pelos órgãos da administração 
pública federal, relacionadas com a área 
indigenista;

IV - apoiar e articular os diferentes órgãos e 
estruturas responsáveis pela execução das ações 
dirigidas às populações indígenas, acompanhando 
a execução orçamentária dessas ações no âmbito 
do Plano Plurianual 2004-2007;

V - propor a atualização da legislação e acompanhar 
a tramitação de proposições e demais atividades 
parlamentares relacionadas com a política 
indigenista;
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VI - incentivar a participação dos povos indígenas 
na formulação e execução da política indigenista 
do Governo Federal; e

VII - apoiar a capacitação técnica dos executores 
da política indigenista.

Art. 3º  A CNPI será composta por dois representantes 
do Ministério da Justiça, sendo um da Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI, que a presidirá e:

I - por um representante de cada um dos seguintes 
órgãos federais:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Secretaria-Geral da Presidência da 
República;

c) Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República;

d) Ministério de Minas e Energia;

e) Ministério da Saúde;

f) Ministério da Educação;

g) Ministério do Meio Ambiente;

h) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

i) Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;

j) Ministério da Defesa; e 

l) Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

II - por vinte representantes indígenas com voz e 
dez votos, assim distribuídos por área geográfica:

a) nove da Amazônia; 

b) seis do Nordeste e Leste;

c) três do Sul e Sudeste; e 

d) dois do Centro-Oeste; e

III - por dois representantes de duas organizações 
não-governamentais indigenistas.

§ 1º  Os representantes de que tratam os incisos I, II 
e III do caput, titulares e suplentes, serão designados 
pelo Ministro de Estado da Justiça, no prazo de até 
sessenta dias da data de publicação deste Decreto.

§ 2º  Os Ministérios da Saúde, do Desenvolvimento 
Agrário e do Meio Ambiente indicarão, entre 
os seus representantes, titular e suplente, pelo 
menos, um pertencente aos quadros funcionais 
da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, do 
Instituto de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

§ 3º  As áreas geográficas a que se refere o inciso 
II do caput compreendem as seguintes unidades da 
Federação:

I - Amazônia - Estados do Amazonas, Pará, Mato 
Grosso, Maranhão, Tocantins, Rondônia, Acre, 
Roraima e Amapá;

II - Nordeste e Leste - Estados do Ceará, Bahia, 
Minas Gerais, Piauí, Pernambuco, Alagoas, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Sergipe e Espírito 
Santo;

III - Sul e Sudeste - Estados do Rio Grande do 
Sul, Paraná, Santa Catarina, São Paulo e Rio de 
Janeiro; e

IV - Centro-Oeste - Estados de Mato Grosso do 
Sul e Goiás.

§ 4º  Os representantes de que trata o inciso II do 
caput serão indicados em reuniões das organizações 
e povos indígenas localizados em cada uma das 
respectivas áreas geográficas descritas no § 3º, 
convocadas e coordenadas pelas organizações 
indígenas regionais, as quais deverão registrar em 
ata a escolha dos seus representantes.

§ 5º  As organizações e os povos indígenas 
responsáveis pela realização das reuniões regionais 
deverão encaminhar ao Ministro de Estado da 
Justiça, até quarenta e cinco dias após a edição 
deste Decreto, a indicação dos seus representantes, 
titulares e suplentes, juntamente com a ata da 
respectiva reunião e documentos que demonstrem 
a ampla divulgação do processo de escolha entre 
os povos e comunidades da área geográfica 
pertinente.
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§ 6º  Não havendo indicação de representante 
indígena no prazo estabelecido no § 5º, será 
ela procedida pela FUNAI, observando-se, no 
âmbito da respectiva área geográfica, critérios de 
equilíbrio entre lideranças tradicionais, lideranças 
comunitárias, gênero, dirigentes de organizações 
indígenas e unidades da Federação.

§ 7º  Eventuais alterações de indicação de 
representantes na CNPI deverão ser encaminhadas 
formalmente ao Ministro de Estado da Justiça 
com antecedência mínima de vinte dias da data 
prevista para a realização da reunião subseqüente, 
excetuando-se o cumprimento desse prazo em face 
de razões de força maior.

 § 8º  As reuniões para indicação dos representantes 
indígenas deverão ser acompanhadas por, pelo 
menos, um dos órgãos federais participantes da 
CNPI, sendo obrigatório o convite para participação 
de membro do Ministério Público Federal.

§ 9º  O presidente da CNPI votará apenas no exercício 
do voto de qualidade.

Art. 4º  A CNPI convidará representantes do 
Ministério Público Federal e da Advocacia Geral da 
União para acompanhar suas reuniões.

Art. 5º  Sempre que julgar necessário, a CNPI 
convidará pessoas, entidades da sociedade civil 
ou órgãos públicos que possam colaborar com o 
desenvolvimento dos seus trabalhos.

Art. 6º  A CNPI deliberará por maioria absoluta de 
votos.

§ 1º  Será considerada, para efeito de votação, a 
paridade entre representantes governamentais e 
não-governamentais. 

§ 2º  As vinte representações indígenas definirão, 
entre si, a forma de escolha dos dez representantes 
que exercerão direito a voto.

Art. 7º  A CNPI poderá criar subcomissões para 
análise de assuntos específicos relacionados com as 
matérias de sua competência.

Art. 8º  A FUNAI exercerá a função de secretaria-
executiva da CNPI.

Art. 9º  As despesas com deslocamentos dos 
representantes indígenas na CNPI correrão por 
conta do Ministério da Justiça.

Art. 10.  A CNPI reunir-se-á, ordinariamente, a cada 
dois meses, em Brasília, e extraordinariamente, 
sempre que seu Presidente ou dois terços de seus 
membros a convocarem, sendo que, no caso das 
reuniões ordinárias, os indígenas terão um dia de 
reunião preparatória antecedente a elas. 

Art. 11.  As reuniões da CNPI serão registradas em 
atas, que deverão ser disponibilizadas por meio 
da rede mundial de computadores, nos sítios do 
Ministério da Justiça e da FUNAI, podendo ser 
reproduzidas e divulgadas, na íntegra, por quaisquer 
meios.

Art. 12.  A CNPI tem caráter temporário e será 
extinta com a instalação do Conselho Nacional de 
Política Indigenista, referido no inciso I do art. 2º 
deste Decreto.

Art. 13.  A participação na CNPI será considerada 
função relevante não remunerada.

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 22 de março de 2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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regimento interno do conselho 
nAcionAl de políticA indigenistA

portAriA mJ nº 1.396, de 15 de Agosto de 
2007.

 O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Decreto de 22 de 
março de 2006, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão 
Nacional de Política Indigenista, na forma do Anexo 
a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 TARSO GENRO

 

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO 
NACIONAL DE POLÍTICA INDIGENISTA

CAPÍTULO I

COMPETÊNCIA

Art. 1º A Comissão Nacional de Política Indigenista 
- CNPI, órgão colegiado, criada no âmbito do 
Ministério da Justiça pelo Decreto de 22 de março 
de 2006, compete:

I - elaborar anteprojeto de lei para criação do 
Conselho Nacional de Política Indigenista, que 
deverá integrar a estrutura do Ministério da 
Justiça;

II - propor, acompanhar e colaborar na realização da 
1ª Conferência Nacional de Política Indigenista;

III - propor diretrizes, instrumentos, normas e 
prioridades da política nacional indigenista, 
bem como estratégias de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação das ações 
desenvolvidas pelos órgãos da administração 
pública federal, relacionadas com a área 
indigenista;

IV - apoiar e articular os diferentes órgãos e 
estruturas responsáveis pela execução das ações 
dirigidas às populações indígenas, acompanhando 
a execução orçamentária dessas ações no âmbito 
do Plano Plurianual 2004-2007;

V - propor a atualização da legislação e acompanhar 
a tramitação de proposições e demais atividades 
parlamentares relacionadas com a política 
indigenista;

VI - incentivar a participação dos povos indígenas 
na formulação e execução da política indigenista 
do Governo Federal; e

VII - apoiar a capacitação técnica dos executores 
da política indigenista.

CAPÍTULO II

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Seção I

Composição

Art. 2º A CNPI será composta por:

I - dois representantes do Ministério da Justiça, 
sendo um da Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, que a presidirá;

II - um representante de cada um dos seguintes 
órgãos federais:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Secretaria-Geral da Presidência da 
República;

c) Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República;

d) Ministério de Minas e Energia;

e) Ministério da Saúde;

f) Ministério da Educação;

g) Ministério do Meio Ambiente;
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h) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

i) Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;

j) Ministério da Defesa; e 

l) Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão.

III - vinte representantes indígenas, assim 
distribuídos por área geográfica:

a) nove da Amazônia, compreendidos os Estados 
do Amazonas, Pará, Mato Grosso, Maranhão, 
Tocantins, Rondônia, Acre, Roraima e Amapá;

b) seis do Nordeste e Leste, compreendidos os 
Estados do Ceará, Bahia, Minas Gerais, Piauí, 
Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do 
Norte, Sergipe e Espírito Santo;

c) três do Sul e Sudeste, compreendidos os 
Estados do Rio Grande do Sul, Paraná, Santa 
Catarina, São Paulo e Rio de Janeiro; e 

d) dois do Centro-Oeste, compreendidos os 
Estados de Mato Grosso do Sul e Goiás.

IV - dois representantes de duas organizações 
não-governamentais indigenistas.

Art. 3º Os representantes de que tratam os incisos I, 
II, III e IV, titulares e suplentes, são designados por 
ato do Ministro de Estado da Justiça.

Art. 4º Dentre os representantes, titular ou suplente, 
dos Ministérios da Saúde, do Desenvolvimento 
Agrário e do Meio Ambiente, pelo menos um 
pertencerá aos quadros funcionais da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA, do Instituto de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA.

Art. 5º Os representantes a que se referem os 
incisos III e IV serão escolhidos em reuniões das 
organizações e povos indígenas localizados em cada 
uma das respectivas áreas geográficas, convocadas e 
coordenadas pelas organizações indígenas regionais, 

as quais deverão registrar em ata a escolha dos seus 
representantes.

Art. 6º As reuniões para indicação ou alteração 
dos representantes indígenas deverão ser 
acompanhadas por, pelo menos, um dos órgãos 
federais participantes da CNPI, sendo obrigatório o 
convite para participação de membro do Ministério 
Público Federal.

Art. 7º Eventuais indicações para alteração de 
representantes na CNPI deverão ser encaminhadas 
formalmente ao Ministro de Estado da Justiça 
com antecedência mínima de vinte dias da data 
prevista para a realização da reunião subseqüente, 
dispensando-se o cumprimento desse prazo em face 
de razões de força maior.

Seção II

Das Reuniões

Art. 8º A CNPI reunir-se-á, ordinariamente, a cada 
dois meses, em Brasília, preferencialmente a partir 
do 3º dia útil da semana, e extraordinariamente, 
sempre que seu Presidente ou dois terços de seus 
membros a convocarem, sendo que, no caso das 
reuniões ordinárias, os indígenas terão um dia de 
reunião preparatória antecedente.

§ 1º O Presidente da CNPI expedirá a convocação, 
com antecedência mínima de quinze dias, que 
consignará a pauta da reunião e será acompanhada 
de cópia dos expedientes necessários à instrução 
das matérias a serem apreciadas.

§ 2º As reuniões extraordinárias poderão ser 
realizadas em outras localidades, por decisão do 
Plenário da CNPI.

Art. 9º As reuniões serão realizadas com a presença 
mínima de cinqüenta por cento mais um dos seus 
membros, e as deliberações serão por maioria 
absoluta de votos.
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§ 1º Será considerada, para efeito de votação, a 
paridade entre representantes governamentais e 
não-governamentais.

§ 2º Dentre os representantes indígenas a que se 
refere o inciso III do art. 2º, todos terão direito a voz 
em reuniões, mas somente 10 (dez) terão direito a 
voto.

§ 3º As vinte representações indígenas definirão, 
entre si, a forma de escolha dos dez representantes 
que exercerão o direito a voto.

Art. 10. As deliberações serão objeto de resoluções 
assinadas pelo Presidente da CNPI e publicadas no 
Diário Oficial da União.

Art. 11. O Presidente da CNPI votará apenas no 
exercício do voto de qualidade.

Art. 12. A CNPI convidará representantes do 
Ministério Público Federal e da Advocacia-Geral da 
União para acompanhar suas reuniões.

Art. 13. Sempre que julgar necessário, a CNPI 
convidará pessoas, entidades da sociedade civil 
ou órgãos públicos que possam colaborar com o 
desenvolvimento dos seus trabalhos.

Art. 14. As reuniões da CNPI serão registradas em 
atas, que deverão ser disponibilizadas por meio 
da rede mundial de computadores, nos sítios do 
Ministério da Justiça e da FUNAI, podendo ser 
reproduzidas e divulgadas, na íntegra, por quaisquer 
meios.

Seção III

Da Pauta e Deliberações

Art. 15. Na organização da pauta, dar-se-á preferência 
à matéria constante da pauta da reunião anterior, 
cuja apreciação tenha sido adiada ou não incluída.

Art. 16. Qualquer dos membros poderá encaminhar 
ao Presidente, para inclusão na pauta de reunião, 

matéria relacionada com a competência da CNPI, 
com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias da 
data da reunião.

Art. 17. Poderá o Presidente ou qualquer membro 
propor a retirada ou inclusão de matéria de pauta, a 
ser submetida à decisão da CNPI, podendo a matéria 
retornar em reuniões subseqüentes.

Parágrafo único. A matéria considerada urgente e 
não constante da pauta poderá, por deliberação do 
Plenário, ser apreciada na mesma reunião, desde 
que apresentada no início dos trabalhos.

Art. 18. As matérias serão submetidas à deliberação 
do Plenário, por votação nominal, após a sua leitura 
e discussão.

Art. 19. Não havendo pedido de destaque, o 
Presidente poderá encaminhar a votação da matéria 
em bloco.

Art. 20. Será facultada a presença de assessoria 
técnica nas reuniões da CNPI para os membros da 
Comissão, limitada a no máximo 6 (seis) assessores 
para o setor governamental e 6 (seis) para o não 
governamental, excepcionalmente com direito a 
voz, por deliberação do Plenário.

Seção IV

Das Subcomissões

Art. 21. A CNPI poderá criar Subcomissões Temáticas 
para estudo e análise de assuntos específicos 
relacionados com as matérias de sua competência.

Art. 22. As Subcomissões terão a sua composição, 
competência, forma de funcionamento e prazo de 
duração definidos em seu ato de criação, assegurada 
a participação paritária, entre representantes 
governamentais e não governamentais, garantindo-
se ainda a presença de representantes indígenas em 
todas as subcomissões.
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Art. 23. As Subcomissões serão compostas de até 6 
(seis) membros da CNPI, incluídos os suplentes, que 
serão escolhidos por maioria simples do plenário, 
indicando-se até 2 coordenadores para cada 
subcomissão.

Art. 24. É facultada a participação de representantes 
da sociedade civil e do Poder Público nas 
subcomissões, com vistas ao pleno cumprimento de 
suas atribuições.

Art. 25. As Subcomissões poderão convidar, sempre 
que julgarem necessário, pessoas, entidades da 
sociedade civil e do Poder Público que possam 
colaborar com o desenvolvimento dos seus 
trabalhos.

Seção V

Secretaria Executiva

Art. 26. A CNPI disporá de uma Secretaria Executiva 
subordinada diretamente ao seu presidente que será 
exercida pela FUNAI.

Art. 27. A Secretaria Executiva será dirigida por 
Secretário-Executivo, designado pelo presidente da 
CNPI.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 28. Ao Presidente incumbe:

I - convocar e presidir as reuniões da CNPI;

II - promover a articulação entre os representantes, 
sempre que se fizer necessário;

III - firmar as resoluções aprovadas pela CNPI;

IV - constituir as subcomissões criadas por 
deliberação da CNPI;

V - designar relator de matérias a serem apreciadas 
pelo Plenário, quando necessário;

VI - exercer o voto de qualidade; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem 
delegadas.

Parágrafo único - A designação dos relatores das 
matérias a que se refere o inciso V deste artigo será 
feita de forma alternada, entre os representantes 
governamentais e não governamentais.

Art. 29. Aos Membros da CNPI incumbe:

I - deliberar sobre assuntos de competência da 
CNPI;

II - requerer inclusão e exclusão de assuntos 
na pauta, pedir vistas, requerer preferência de 
discussão e votação de matérias urgentes, levantar 
questões de ordem e requerer diligências;

III - aprovar a data e a proposta de pauta da reunião 
subseqüente, a ata da reunião anterior e solicitar 
retificação das mesmas, quando necessário;

IV - votar acerca da criação de subcomissões, bem 
como de sua composição; e

V - exercer outras funções que lhe forem conferidas 
pela CNPI.

Art. 30. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - prestar assessoria direta ao Presidente da 
CNPI;

II - apoiar técnica e logisticamente a CNPI;

III - organizar as reuniões, expedir cartas 
convocatórias, apoiar administrativamente a sua 
realização, bem como providenciar as publicações 
das resoluções emanadas da CNPI;

IV - acompanhar a instalação de subcomissões e 
prestar o apoio necessário ao seu funcionamento;

V - exercer outras funções que lhe sejam conferidas 
pela CNPI;

VI - assegurar os meios necessários para que os 
representantes indígenas cheguem ao local da 
reunião da Comissão com um dia de antecedência 
à realização desta;

VII - assegurar local para que os representantes 
indígenas se reúnam antes das reuniões ordinárias 
da CNPI; e
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VIII - assegurar que os representantes indígenas 
recebam as passagens necessárias e os recursos 
para hospedagem com no mínimo 3 dias 
de antecedência à realização das reuniões 
ordinárias.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 As despesas com deslocamento, alimentação 
e hospedagem dos representantes indígenas na CNPI 
correrão por conta do Ministério da Justiça.

Parágrafo Único. A FUNAI poderá fornecer apoio 
logístico, por meio de suas unidades regionais, 
com vistas a garantir a participação dos membros 
indígenas em reuniões prévias ou posteriores às 
reuniões ordinárias da CNPI.

Art. 32. A CNPI, observada a legislação vigente, 
poderá estabelecer normas complementares relativas 
ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos.

Art. 33. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 
aplicação do presente Regimento serão solucionados 
pelo Presidente da CNPI, sujeitas à homologação do 
Plenário.

Art. 34. A participação na CNPI será considerada 
função relevante não remunerada.

Art. 35. A inclusão na pauta de propostas de 
reformulação do presente Regimento Interno poderá 
ser feita por proposição de 50% mais um dos 
membros presentes à reunião e sua alteração por 
50% mais um dos membros da CNPI.

Art. 36. A CNPI tem caráter temporário e será extinta 
com a instalação do Conselho Nacional de Política 
Indigenista (conforme artigo 12 do Decreto de 22 de 
março de 2006).

Fundo de direitos diFusos

decreto nº 1.306, de 9 de novembro de 
1994.

Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos Difusos, 
de que tratam os arts. 13 e 20 da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, seu conselho gestor
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 
13 e 20, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985,

DECRETA:

Art. 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), 
criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
tem por finalidade a reparação dos danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico, 
paisagístico, por infração à ordem econômica e a 
outros interesses difusos e coletivos. 

Art. 2º Constitue recursos do FDD, o produto da 
arrecadação: 

I - das condenações judiciais de que tratam os 
arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; 

II - das multas e indenizações decorrentes da 
aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, desde que não destinadas à reparação de 
danos a interesses individuais; 

III - dos valores destinados à União em virtude 
da aplicação da multa prevista no art. 57 e seu 
parágrafo único e do produto de indenização 
prevista no art. 100, parágrafo único, da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata o 
parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 7.913, de 7 de 
dezembro de 1989; 
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V - das multas referidas no art. 84, da Lei nº 8.884, 
de 11 de junho de 1994; 

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação 
dos recursos do Fundo; 

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas 
ao Fundo; 

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais ou estrangeiras. 

Art. 3º O FDD será gerido pelo Conselho Federal 
Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
(CFDD), órgão colegiado integrante da estrutura 
organizacional do Ministério da Justiça, com sede 
em Brasília, e composto pelos seguintes membros: 

I - um representante da Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça, que o 
presidirá; 

II - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cultura; 

IV - um representante do Ministério da Saúde 
vinculado à área de vigilância sanitária; 

V - um representante do Ministério da Fazenda; 

VI - um representante do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE; 

VII - um representante do Ministério Público 
Federal; 

VIII - três representantes de entidades civis que 
atendam aos pressupostos dos incisos I e II, do 
art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

§ 1º Cada representante de que trata este artigo terá 
um suplente, que o substituirá nos seus afastamentos 
e impedimentos legais.

§ 2º É vedada a remuneração, a qualquer título, 
pela participação no CFDD, sendo a atividade 
considerada serviço público relevante. 

Art. 4º Os representantes e seus respectivos 
suplentes serão designados pelo Ministro da 
Justiça; os dos incisos I a V dentre os servidores dos 

respectivos Ministérios, indicados pelo seu titular; 
o do inciso VI dentre os servidores ou conselheiros, 
indicado pelo presidente da autarquia; o do inciso 
VII indicado pelo Procurador-Geral da República, 
dente os integrantes da carreira, e os do inciso VIII 
indicados pelas respectivas entidades devidamente 
inscritas perante o CFDD. 

Parágrafo único. Os representantes serão designados 
pelo prazo de dois anos, admitida uma recondução, 
exceto quanto ao representante referido no inciso I, 
do art. 3º, que poderá ser reconduzido por mais de 
uma vez. 

Art. 5º Funcionará como Secretaria-Executiva 
do CFDD a Secretaria de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça. 

Art. 6º Compete ao CFDD: 

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução 
dos objetivos previstos nas Leis nºs 7.347, de 
1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 
1990 e 8.884, de 1994, no âmbito do disposto no 
art. 1º deste Decreto; 

II - aprovar convênios e contratos, a serem 
firmados pela Secretaria-Executiva do Conselho, 
objetivando atender ao disposto no inciso I deste 
artigo; 

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição 
de bens lesados, inclusive os de caráter científico 
e de pesquisa; 

IV - promover, por meio de órgãos da administração 
pública e de entidades civis interessadas, eventos 
educativos ou científicos; 

V - fazer editar, inclusive em colaboração com 
órgãos oficiais, material informativo sobre as 
matérias mencionadas no art. 1º deste Decreto; 

VI - promover atividades e eventos que contribuam 
para a difusão da cultura, da proteção ao meio 
ambiente, do consumidor, da livre concorrência, 
do patrimônio histórico, artístico, estético, 
turístico, paisagístico e de outros interesses 
difusos e coletivos; 
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VII - examinar e aprovar os projetos de 
modernização administrativa dos órgãos públicos 
responsáveis pela execução das políticas relativas 
às áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto; 

VIII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 7º Os recursos arrecadados serão distribuídos 
para a efetivação das medidas dispostas no artigo 
anterior e suas aplicações deverão estar relacionadas 
com a natureza da infração ou de dano causado. 

Parágrafo único. Os recursos serão prioritariamente 
aplicados na reparação específica do dano causado, 
sempre que tal fato for possível. 

Art. 8º Em caso de concurso de créditos decorrentes 
de condenação prevista na Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, e depositados no FDD, e de 
indenizações pelos prejuízos individuais resultantes 
do mesmo evento danoso, estas terão preferência no 
pagamento, de acordo com o art. 99, da Lei nº 8.078, 
de 1990. 

 Parágrafo único. Neste caso, a importância recolhida 
ao FDD terá sua destinação sustada enquanto 
pendentes de recursos as ações de indenização pelos 
danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio 
do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dívidas. 

Art. 9º O CFDD estabelecerá sua forma de 
funcionamento por meio de regimento interno, que 
será elaborado dentro de sessenta dias, a partir da 
sua instalação, aprovado por portaria do Ministro da 
Justiça. 

Art. 10. Os recursos destinados ao fundo serão 
centralizados em conta especial mantida no Banco do 
Brasil S.A., em Brasília, DF, denominada “Ministério 
da Justiça - CFDD – Fundo”. 

Parágrafo único. Nos termos do Regimento Interno do 
CFDD, os recursos destinados ao fundo provenientes 
de condenações judiciais de aplicação de multas 
administrativas deverão ser identificados segundo a 

natureza da infração ou do dano causado, de modo a 
permitir o cumprimento do disposto no art. 7º deste 
Decreto. 

Art. 11. O CFDD, mediante entendimento a ser 
mantido com o Poder Judiciário e os Ministérios 
Públicos Federal e Estaduais, será informado sobre a 
propositura de toda ação civil pública, a existência 
de depósito judicial, de sua natureza, e do trânsito 
em julgado da decisão. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 407, de 27 de 
dezembro de 1991. 

Brasília, 9 de novembro de 1994; 173º da 
Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 
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FundAção nAcionAl do índio - FunAi

instituição

lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967.

Autoriza a instituição da Fundação Nacional do Índio 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Governo Federal autorizado a 
instituir uma fundação, com patrimônio próprio 
e personalidade jurídica de direito privado, nos 
termos da lei civil, denominada Fundação Nacional 
do Índio, com as seguintes finalidades:

I - estabelecer as diretrizes e garantir o 
cumprimento da política indigenista, baseada 
nos princípios a seguir enumerados:

a) respeito à pessoa do índio e as instituições e 
comunidades tribais;

b) garantia à posse permanente das terras 
que habitam e ao usufruto exclusivo dos 
recursos naturais e de todas as utilidades nela 
existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cultural 
do índio, no seu contato com a sociedade 
nacional;

d) resguardo à aculturação espontânea do índio, 
de forma a que sua evolução sócio-econômica 
se processe a salvo de mudanças bruscas;

II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua 
conservação, ampliação e valorização;

III - promover levantamentos, análises, estudos 
e pesquisas científicas sobre o índio e os grupos 
sociais indígenas;

IV - promover a prestação da assistência médico-
sanitária aos índios;

V - promover a educação de base apropriada do 
índio visando à sua progressiva integração na 
sociedade nacional;

VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, 
o interesse coletivo para a causa indigenista;

VII - exercitar o poder de polícia nas áreas 
reservadas e nas matérias atinentes à proteção do 
índio.

Parágrafo único. A Fundação exercerá os poderes de 
representação ou assistência jurídica inerentes ao 
regime tutelar do índio, na forma estabelecida na 
legislação civil comum ou em leis especiais.

Art. 2º O patrimônio da Fundação será constituído:

I - pelo acervo do Serviço de Proteção aos Índios 
(SPI), do Conselho Nacional de Proteção aos 
Índios (CNPI) e do Parque Nacional do Xingu 
(PNX);

II - pelas dotações orçamentárias e créditos 
adicionais que lhe forem atribuídos;

III - pelas subvenções e doações de pessoas 
físicas, entidades públicas e privadas nacionais, 
estrangeiras e internacionais;

IV - pelas rendas e emolumentos provenientes de 
serviços prestados a terceiros;

V - pelo dízimo da renda líquida anual do 
Patrimônio Indígena;

§ 1º Os bens, rendas e serviços da Fundação são 
isentos de impostos federais, estaduais e municipais, 
de conformidade com a letra “c”, item III, do art. 20 
da Constituição.

§ 2º O Orçamento da União consignará, em cada 
exercício, recursos suficientes ao atendimento das 
despesas da Fundação.

§ 3º A Fundação poderá promover a obtenção de 
cooperação financeira e assistência técnica internas 
ou externas, públicas ou privadas, coordenando 
e adequando a sua aplicação aos planos 
estabelecidos.
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Art. 3º As rendas do Patrimônio Indígena serão 
administradas pela Fundação tendo em vista os 
seguintes objetivos:

I - emancipação econômica das tribos;

II - acréscimo do patrimônio rentável;

III - custeio dos serviços de assistência ao índio.

Art. 4º A Fundação terá sede e foro na Capital Federal 
e se regerá por Estatutos aprovados pelo Presidente 
da República. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
432, de 1969)

Parágrafo único. A Fundação ficará vinculada ao 
Ministério do Interior, nos termos do Decreto-lei nº 
200-67. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 432, de 
1969)

Art. 5º A Fundação, independentemente da 
supervisão ministerial prevista no Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, prestará contas 
da gestão do Patrimônio Indígena ao Ministério do 
Interior.

Parágrafo único. Responderá a Fundação pelos danos 
que os seus empregados causem ao Patrimônio 
Indígena, cabendo-lhe ação regressiva contra o 
empregado responsável, nos casos de culpa ou 
dolo.

Art. 6º Instituída a Fundação, ficarão 
automàticamente extintos o Serviço de Proteção 
aos Índios (SPI), o Conselho Nacional de Proteção 
aos Índios (CNPI) e o Parque Nacional do Xingu 
(PNX).

Art. 7º Os quadros de pessoal dos órgãos a que 
se refere o artigo anterior serão considerados em 
extinção, a operar-se gradativamente, de acordo 
com as normas fixadas em Decreto.

§ 1º Os servidores dos quadros em extinção passarão 
a prestar serviços à Fundação, consoante o regime 
legal que lhes é próprio, podendo, entretanto, optar 
pelo regime da legislação trabalhista, a juízo da 
Diretoria da Fundação, conforme normas a serem 
estabelecidas em Decreto do Poder Executivo.

§ 2º O tempo de serviço prestado à Fundação em 
regime trabalhista, na forma do parágrafo anterior, 
será contado como de serviço público para os fins 
previstos na legislação federal.

§ 3º A Fundação promoverá o aproveitamento em 
órgãos federais e, mediante convênio, nos Estados 
e Municípios, dos servidores referidos neste artigo, 
que não forem considerados necessário aos seus 
serviços, tendo em vista o disposto no art. 99 do 
Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 8º A Fundação poderá requisitar servidores 
federais, estaduais e municipais, inclusive 
autárquicos, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. Os Servidores requisitados na forma 
deste artigo poderão optar pelo regime trabalhista 
peculiar à Fundação, durante o período em que 
permaneçam à sua disposição, contando-se o tempo 
de serviço assim prestado para efeito de direitos e 
vantagens da função pública.

Art. 9º As dotações orçamentárias consignadas ao 
Serviço de Proteção aos índios (SPI), ao Conselho 
Nacional de Proteção aos Índios (CNPl) e ao Parque 
Nacional do Xingu (PNX), no Orçamento da União, 
serão automaticamente transferidas para a Fundação, 
na data de sua instituição.

Art. 10. Fica a Fundação autorizada a examinar os 
acordos, convênios, contratos e ajustes firmados 
pelo SPI, CNPI e PNX, podendo ratificá-los, 
modificá-los ou rescindí-los sem prejuízo ao direito 
adquirido por terceiros, ao ato jurídico perfeito e à 
coisa julgada, nos termos do artigo 150 e §§ 3º e 22 
da Constituição do Brasil.

Parágrafo único -  VETADO

Art. 11. São extensivos à Fundação e ao Patrimônio 
Indígena os privilégios da Fazenda Pública, quanto 
à impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, 
prazos processuais, ações especiais e executivas, 
juros e custas.
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Art. 12. Cumpre à Fundação elaborar e propor 
ao Poder Executivo Anteprojeto de Lei, a ser 
encaminhado ao Congresso, sobre o Estatuto Legal 
do Índio Brasileiro.

Art. 13. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, o Ministro do Interior, ouvida 
a Procuradoria-Geral da República, submeterá ao 
Presidente da República o projeto dos Estatutos da 
Fundação Nacional do Índio.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1967; 146º da 
Independência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA

Afonso de A. Lima

estAtuto dA FunAi

decreto nº 4.645, de 25 de mArço de 
2003.

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 50 da Medida Provisória nº 103, de 
1º de janeiro de 2003,

DECRETA :

Art. 1º  Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI, na forma dos Anexos I e II a este 
Decreto.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam 
remanejados, na forma do Anexo III a este Decreto, 
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS e Funções 
Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, para a 
FUNAI, trezentos e trinta e nove DAS 101.1; 
trinta e três DAS 102.1; e duzentas e oitenta e 
cinco FG-3; e

II - da FUNAI para a Secretaria de Gestão, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, um DAS 101.3; trezentos e cinqüenta e 
um DAS 101.2; quatro DAS 102.3; trinta e dois 
DAS 102.2; duzentas e quarenta e duas FG-1; e 
quarenta e duas FG-2.

Art. 3º  Os apostilamentos decorrentes da aprovação 
do Estatuto de que trata o art. 1º deverão ocorrer no 
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prazo de vinte dias, contado da data de publicação 
deste Decreto.

Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos 
no caput, o Presidente da FUNAI fará publicar no 
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, 
contado da data de publicação deste Decreto, relação 
nominal dos titulares dos cargos em comissão do 
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, 
o número de cargos vagos, sua denominação e 
respectivo nível.

Art. 4º  O regimento interno da FUNAI será aprovado 
pelo Ministro de Estado da Justiça e publicado no 
Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias, 
contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Ficam revogados o anexo LXVIII ao Decreto 
nº 1.351, de 28 de dezembro de 1994, o Decreto nº 
564, de 8 de junho de 1992, e o art. 5º do Decreto nº 
3.156, de 27 de agosto de 1999.

Brasília, 25 de março de 2003; 182º da Independência 
e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Guido Mantega

ANEXO I

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 1º  A Fundação Nacional do Índio - FUNAI, 
fundação pública, instituída em conformidade com 
a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada 

ao Ministério da Justiça, tem sede e foro no Distrito 
Federal, jurisdição em todo o território nacional e 
prazo de duração indeterminado.

Art. 2º  A FUNAI tem por finalidade:

I - exercer, em nome da União, a tutela dos índios 
e das comunidades indígenas não integradas à 
comunidade nacional;

II - estabelecer as diretrizes e garantir o 
cumprimento da política indigenista, baseada 
nos seguintes princípios:

a) respeito à pessoa do índio e às instituições e 
comunidades tribais;

b) garantia à inalienabilidade e à posse das 
terras que ocupam e ao usufruto exclusivo das 
riquezas nelas existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cultural 
do índio, no seu contato com a sociedade 
nacional; e

d) preservação da aculturação espontânea do 
índio, de forma a processar-se sua evolução 
sócio-econômica, a salvo de mudanças 
bruscas;

III - gerir o patrimônio indígena, visando a sua 
conservação, ampliação e valorização;

IV - promover levantamentos, análises, estudos 
e pesquisas científicas sobre o índio, visando 
a preservação das culturas e a adequação dos 
programas assistenciais;

V - apoiar e acompanhar o Ministério da Saúde e a 
Fundação Nacional de Saúde nas ações e serviços 
destinados à atenção à saúde dos povos;

VI - apoiar e acompanhar a educação de base 
apropriada ao índio, visando a sua progressiva 
integração na sociedade nacional;

VII - promover o desenvolvimento comunitário;

VIII - despertar, por meio de instrumentos de 
divulgação, o interesse coletivo para a causa 
indígena;

IX - exercitar o poder de polícia nas áreas indígenas 
e nas matérias atinentes à proteção do índio; e
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X - cumprir e fazer cumprir as disposições do 
Estatuto do Índio.

Art. 3º  Compete à FUNAI exercer os poderes de 
representação ou assistência jurídica inerente ao 
regime tutelar do índio, na forma estabelecida na 
legislação civil comum ou em leis especiais.

Art. 4º  A FUNAI, na forma da legislação vigente, 
promoverá a demarcação e registro de propriedade 
das terras ocupadas pelos silvícolas.

Parágrafo único.  As atividades de medição e 
demarcação poderão ser realizadas por entidades 
públicas ou privadas, mediante convênios ou 
contratos, firmados na forma da legislação pertinente, 
desde que o órgão tutelar não tenha condições de 
realizá-las diretamente.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5º  A FUNAI tem a seguinte estrutura 
organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao 
Presidente:

a) Gabinete;

b) Procuradoria Jurídica;

c) Coordenação-Geral de Projetos Especiais;

d) Coordenação-Geral de Assuntos Externos;

e) Coordenação-Geral de Defesa dos Direitos 
Indígenas;

f) Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas;

II - órgãos seccionais:

a) Auditoria Interna;

b) Diretoria de Administração;

III - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Assistência;

b) Diretoria de Assuntos Fundiários;

IV - órgãos colegiados:

a) Conselho Indigenista;

b) Conselho Fiscal;

V - órgãos descentralizados: Administrações 
Executivas Regionais; e

VI - órgão científico-cultural: Museu do Índio.

CAPÍTULO III

DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 6º  A FUNAI é administrada por um Presidente 
e três Diretores.

§ 1º  O Presidente da FUNAI e os Diretores serão 
nomeados pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministro de Estado da Justiça.

§ 2º  Os Coordenadores-Gerais, o Chefe de Gabinete 
e o do Museu do Índio serão nomeados pelo Ministro 
de Estado da Justiça, por indicação do Presidente da 
FUNAI.

§ 3º  A nomeação do Procurador-Jurídico deverá 
ser precedida de anuência do Advogado-Geral da 
União.

§ 4º  A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe 
deverá ser submetida pelo Presidente da FUNAI, à 
aprovação da Controladoria-Geral da União.

§ 5º  Os demais titulares de Cargos em Comissão 
e Funções Gratificadas da FUNAI serão nomeados 
pelo seu Presidente.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS COLEGIADOS

Art. 7º  O Conselho Indigenista será constituído 
por sete membros indicados pelo Presidente da 
FUNAI e nomeados, com os respectivos suplentes, 
pelo Ministro de Estado da Justiça, com mandato de 
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dois anos, sendo permitida a recondução, devendo 
a escolha recair em pessoas de comprovado 
conhecimento da realidade indígena.

§ 1º  A Presidência do Conselho Indigenista será 
exercida pelo Presidente da FUNAI, que terá o voto 
de qualidade.

§ 2º  O Presidente da FUNAI poderá convidar 
representantes de entidades públicas ou privadas de 
caráter cultural ou científico, para participarem, sem 
direito a voto, das reuniões do Conselho Indigenista.

§ 3º  O Conselho Indigenista reunir-se-á, 
ordinariamente, quatro vezes por ano, em datas 
previamente fixadas, e, extraordinariamente, 
sempre que convocada por seu Presidente, ou por 
solicitação de cinco dos seus membros.

Art. 8º  O Conselho Fiscal constituir-se-á de três 
membros, de notório conhecimento contábil, com 
mandato de dois anos, vedada a recondução, sendo 
dois do Ministério da Justiça, dentre os quais um 
será seu Presidente, e um do Ministério da Fazenda, 
indicados pelos respectivos Ministros de Estado e 
nomeados, juntamente com seus suplentes, pelo 
Ministro de Estado da Justiça.

Parágrafo único.  O Conselho Fiscal reunir-
se-á, ordinariamente, quatro vezes por ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
seu Presidente.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao 
Presidente

Art. 9º  Ao Gabinete compete cuidar da representação 
política e social do Presidente, fornecer apoio técnico e 
administrativo nos diferentes assuntos encaminhados 
à Presidência, inclusive organizar despacho pessoal 

do Presidente e executar as atividades de relações 
públicas e de comunicação social.

Art. 10.  À Procuradoria Jurídica, na qualidade 
de órgão executor da Procuradoria-Geral Federal, 
compete prestar assistência jurídica ao Presidente, 
promover a defesa dos direitos e interesses da 
FUNAI e dos índios, nas esferas administrativa, 
contenciosa e fundiária, e orientar as unidades 
descentralizadas no cumprimento das disposições 
legais, regulamentares, regimentais e no tocante à 
jurisprudência a eles aplicáveis.

Art. 11.  Coordenação-Geral de Assuntos Externos 
compete identificar fontes externas de cooperação 
técnica e financeira, por meio de organismos 
internacionais e embaixadas, e promover as 
atividades de relações públicas e comunicação 
social da Fundação.

Art. 12.  À Coordenação-Geral de Defesa dos Direitos 
Indígenas compete acolher e promover a apuração 
e avaliação de denúncias relativas a agressões aos 
direitos e interesses dos índios e suas comunidades.

Art. 13.  À Coordenação-Geral de Projetos Especiais 
compete coordenar e controlar a execução de 
projetos de caráter extraordinário e circunstancial, 
em áreas indígenas específicas, que passam à 
responsabilidade da Administração Central.

Art. 14.  À Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 
compete coordenar programas de estudos e 
pesquisas de campo, nas áreas de Etnologia Indígena 
e Indigenismo, coordenar e controlar a atuação 
de organizações não-governamentais, e analisar e 
emitir pareceres sobre pedidos de autorização de 
ingresso nas áreas indígenas.

Seção II

Dos Órgãos Seccionais

Art. 15.  À Auditoria Interna compete promover 
inspeções e auditagens nos diversos níveis de 
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atuação da FUNAI, objetivando o fiel cumprimento 
da legislação vigente e das normas internas que 
disciplinam a execução orçamentária, financeira, 
contábil e o controle patrimonial, bem como 
promover avaliações dos resultados das aplicações 
de recursos.

Art. 16.  À Diretoria de Administração compete 
programar, coordenar, controlar, orientar e 
supervisionar a execução das atividades relativas 
ao Planejamento e Orçamento, Modernização 
Administrativa,  Informática, Execução  Orçamentária 
e Financeira, Recursos Humanos, Serviços Gerais e 
de Documentação da FUNAI.

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 17.  À Diretoria de Assistência compete 
promover e dirigir, em nível nacional, as ações 
de assistência aos índios nas áreas de proteção 
aos grupos indígenas isolados, de execução das 
atividades relativas à prestação, conservação e 
recuperação do meio ambiente das terras indígenas, 
de gerência econômica, patrimônio indígena e de 
desenvolvimento de atividades sociais produtivas, 
assim como apoiar e acompanhar as ações de saúde 
das comunidades indígenas desenvolvidas pelo 
Ministério da Saúde.

Art. 18.  À Diretoria de Assuntos Fundiários compete 
planejar, supervisionar, coordenar, controlar e 
promover as atividades relativas à identificação, 
delimitação, demarcação e regularização das terras 
indígenas.

Seção IV

Dos Órgãos Colegiados

Art. 19.  Ao Conselho Indigenista compete zelar 
pelo cumprimento da legislação relativa à proteção 
e assistência ao índio e às comunidades indígenas, 
aconselhar o Presidente quanto às atividades 

científicas e culturais, além de elaborar proposta de 
seu regimento interno, que será aprovado mediante 
portaria do Ministro de Estado da Justiça.

Art. 20.  Ao Conselho Fiscal compete exercer 
a fiscalização da administração econômica e 
financeira da FUNAI e do Patrimônio Indígena.

Seção V

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 21.  Às Administrações Executivas Regionais 
compete, em sua respectiva área de atuação, 
coordenar, controlar, acompanhar e executar as 
atividades relativas à assistência às comunidades 
indígenas, à fiscalização fundiária e à administração 
de pessoal, material, patrimônio, finanças, 
contabilidade, telecomunicações e serviços gerais, 
bem como preservar e promover a cultura indígena 
e o meio ambiente.

Seção VI

Do Órgão Científico-Cultural

Art. 22.  Ao Museu do Índio compete resguardar, 
sob o ponto de vista material e científico, as 
manifestações culturais representativas da história 
e tradições das populações étnicas indígenas 
brasileiras, e divulgar estudos e investigações sobre 
as sociedades indígenas.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Presidente

Art. 23.  Ao Presidente da FUNAI compete:

I - formular os planos de ação da entidade e 
estabelecer as diretrizes para o cumprimento da 
política indigenista;

Índice
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II - manter articulação com órgãos e entidades 
públicas e instituições privadas;

III - gerir o Patrimônio Indígena e estabelecer 
normas sobre sua gestão;

IV - representar a FUNAI judicial e 
extrajudicialmente, podendo delegar poderes e 
constituir mandatários;

V - decidir sobre a aquisição e alienação de bens 
móveis e imóveis da FUNAI e do Patrimônio 
Indígena, ouvido o Conselho Fiscal;

VI - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos 
de âmbito nacional;

VII - baixar instruções sobre o poder de polícia 
nas terras indígenas, no sentido de resguardar a 
liberdade, a segurança, a ordem, os costumes e a 
propriedade dos silvícolas;

VIII - submeter à aprovação do Ministro de Estado 
da Justiça a proposta orçamentária da entidade;

IX - apresentar, trimestralmente, ao Conselho 
Fiscal, os balancetes da FUNAI e do Patrimônio 
Indígena e, anualmente, as respectivas prestações 
de contas;

X - ordenar despesas;

XI - empossar os membros dos Conselhos 
Indigenista e Fiscal;

XII - dar posse e exonerar servidores, conforme as 
legislações vigentes;

XIII - delegar competência; e

XIV - supervisionar e coordenar as atividades das 
unidades organizacionais da FUNAI, mediante o 
acompanhamento dos órgãos da estrutura básica.

Seção II

Dos Demais Dirigentes

Art. 24.  Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-
Jurídico, aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, 
ao Chefe do Museu e aos demais dirigentes incumbe 
planejar, coordenar e supervisionar a execução das 
atividades das unidades organizacionais nas suas 
respectivas áreas de competência.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Seção I

Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena

Art. 25.  Constituem bens do Patrimônio Indígena:

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 
grupos tribais ou comunidades indígenas;

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e 
de todas as utilidades integrantes do Patrimônio 
Indígena, sob a responsabilidade da FUNAI; e

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a 
qualquer título.

Art. 26.  A renda indígena é a resultante da aplicação 
de bens e utilidades integrantes do Patrimônio 
Indígena, sob a responsabilidade da FUNAI.

§ 1º  A renda indígena será preferencialmente 
reaplicada em atividades rentáveis ou utilizada em 
programas de assistência ao índio.

§ 2º  Os bens adquiridos pela FUNAI, à conta da 
renda do Patrimônio Indígena, constituem bens 
deste Patrimônio.

Art. 27.  O arrolamento dos bens do Patrimônio 
Indígena será permanentemente atualizado, 
procedendo-se à fiscalização rigorosa de sua 
gestão, mediante controle interno e externo, a 
fim de tornar efetiva a responsabilidade dos seus 
administradores.

Art. 28.  O Patrimônio Indígena será administrado 
pela FUNAI, observadas as normas e princípios 
estabelecidos pela Lei nº 5.371, de 1967, tendo em 
vista os seguintes objetivos:

I - emancipação econômica das comunidades 
indígenas;

II - acréscimo do patrimônio rentável; e
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III - custeio dos serviços de assistência ao índio.

Art. 29.  O plano de aplicação da renda do Patrimônio 
Indígena, distinto do orçamento da FUNAI, será 
anual e previamente submetido à aprovação do 
Ministério da Justiça.

Art. 30.  Responderá a FUNAI pelos danos causados 
por seus servidores ao Patrimônio Indígena, 
cabendo-lhe ação regressiva contra o responsável, 
nos casos de culpa ou dolo.

Seção II

Do Patrimônio e Recursos da FUNAI

Art. 31.  Constituem patrimônio e recursos da 
FUNAI:

I - o acervo de bens atuais e aqueles que venham a 
ser adquiridos para uso próprio ou que lhe sejam 
transferidos com essa finalidade;

II - as dotações orçamentárias e créditos 
adicionais;

III - as subvenções, auxílios e doações de pessoas 
físicas, jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras e internacionais;

IV - as rendas e emolumentos provenientes de 
serviços prestados a terceiros;

V - o dízimo da renda líquida anual do Patrimônio 
Indígena; e

VI - outras rendas.

Seção III

Do Regime Financeiro e Fiscalização

Art. 32.  O exercício financeiro coincidirá com o ano 
civil.

Art. 33.  A prestação de contas anual da FUNAI, 
distinta da relativa à gestão do Patrimônio 
Indígena, acompanhada do relatório das atividades 
desenvolvidas no período, será submetida, com 
parecer do Conselho Fiscal, ao Ministério da 

Justiça, que a encaminhará ao Tribunal de Contas 
da União.

Art. 34.  São distintas a contabilidade da FUNAI e a 
do Patrimônio Indígena.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35.  A Fundação Nacional do Índio poderá firmar, 
com entidades públicas ou privadas, convênios, 
acordos ou contratos para obtenção de cooperação 
técnica ou financeira, visando a implementação 
das atividades de assistência às comunidades 
indígenas.

Art. 36.  Extinta a FUNAI, seus bens e direitos 
passarão à União, depois de satisfeitas as obrigações 
assumidas com terceiros.

Art. 37.  O detalhamento da estrutura básica e as 
normas gerais de funcionamento da FUNAI serão 
definidas em regimento interno aprovado mediante 
portaria do Ministro de Estado da Justiça. Índice
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regimento interno dA FunAi

portAriA nº 542, de 21 de dezembro de 
1993. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º do 
Decreto nº 564, de 8 de junho de 1992, resolve: 

Art.1º Aprovar o anexo Regimento Interno da 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Maurício Corrêa

REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI

CAPÍTULO I

FINALIDADE

Art.1º A Fundação Nacional do índio – FUNAI, 
Fundação Pública, instituída em conformidade com 
a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada 
ao Ministério da Justiça, nos termos do artigo 1º do 
Anexo I do Decreto nº 564 de 8 de junho de 1992, 
combinado com o artigo 2º , inciso V, do Anexo I 
do Decreto nº 761, de 19 de fevereiro de 1993, 
com sede e foro no Distrito Federal, jurisdição em 
todo o Território Nacional e com prazo de duração 
indeterminado, tem por finalidade:

I – exercer, em nome da União, a tutela dos índios 
e das comunidades indígenas;

II – garantir o cumprimento da política indigenista 
baseada nos princípios a seguir enumerados:

a) respeito à pessoa do índio e às instituições e 
comunidades tribais;

b) garantir a inalienabilidade e a posse das terras 
habitadas que ocupam e o usufruto exclusivo 
das riquezas nelas existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cultural 
do índio, no seu contato com a sociedade 
nacional; e,

d) resguardar a identidade diferenciada do índio 
no contexto da sociedade nacional. 

III – gerir o patrimônio indígena, visando a sua 
conservação, ampliação e valorização;

IV – promover levantamentos, análises, estudos 
e pesquisas científicas sobre o índio, visando 
a preservação das culturas e a adequação dos 
programas assistenciais;

V – Revogado. 

VI – promover a educação de base apropriada ao 
índio;

VII – promover o desenvolvimento comunitário;

VIII – despertar, através dos instrumentos de 
divulgação, o interesse coletivo para a causa 
indígena;

IX – exercitar o poder de polícia nas áreas 
indígenas e nas matérias atinentes à proteção dos 
índios; e,

X – cumprir e fazer cumprir as disposições do 
Estatuto do índio. 

Art.2º Os programas da FUNAI serão elaborados e 
executados de acordo com as seguintes diretrizes:

I – garantir às populações indígenas o direito sobre 
as terras que ocupam, promovendo a identificação, 
delimitação, demarcação, regularização, extrusão, 
fiscalização das mesmas, assegurando-lhes a 
posse e o usufruto exclusivo das riquezas naturais 
e de todas as utilidades nessas terras existentes;

II – promover o reconhecimento das populações 
indígenas como etnias diferenciadas, respeitados 
sua organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições;

III – garantir aos índios e grupos isolados o 
direito de assim permanecerem, mantendo a 
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integridade de seu território, intervindo apenas 
quando qualquer fator coloque em risco a sua 
sobrevivência e organização sociocultural;

IV – manter e/ou melhorar a qualidade de vida das 
populações indígenas, promovendo a preservação, 
conservação ou recuperação do meio ambiente 
em que vivem;

V – garantir assistência à saúde de acordo com 
a situação de contato e especificidades etno-
culturais das populações indígenas, bem como 
valorizar a medicina tradicional através da 
recuperação da sabedoria xamanística e da 
utilização da flora medicinal; 

VI – garantir às populações indígenas uma 
educação escolar diferenciada e que dê acesso 
aos conhecimentos e ao domínio dos códigos 
da sociedade nacional, a fim de assegurar-lhes a 
participação na vida nacional em igualdade de 
condições; 

VII – assegurar a auto-sustentação das populações 
indígenas, consideradas suas especificidades 
culturais, ambientais, tecnológicas e sócio-
econômicas; e,

VIII – patrocinar a defesa dos direitos e interesses 
das populações indígenas. 

CAPÍTULO II

ORGANIZAÇÃO

Art.3º A Fundação Nacional do Índio tem a seguinte 
estrutura:

I – ÓRGÃOS COLEGIADOS:

1 – Conselho Indigenista

2 – Conselho Fiscal

II – ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E 
IMEDIATA AO PRESIDENTE:

1 – Gabinete

1.1 – Coordenação de Transporte Aéreo

1.1.1 – Serviço de Apoio Administrativo

2 – Coordenação Geral de Assuntos Externos

2.1 – Coordenação de Relações Públicas

2.2 – Coordenação de Comunicação Externa

3 – Coordenação Geral de Defesa dos Direitos 
Indígenas 

4 – Coordenação Geral de Projetos Especiais 

5 – Coordenação Geral de Estudos e Pesquisas

5.1 – Coordenação de Etnologia e Indigenismo

5.2 – Coordenação de Controle de Pesquisas

5.3 – Coordenação de Acompanhamento de 
Organizações Não-Governamentais

III – ÓRGÃOS SECCIONAIS:

1 – Procuradoria Geral

1.1 – Coordenação de Assuntos Administrativos

1.2 – Coordenação de Assuntos Contenciosos

1.3 – Coordenação de Assuntos Fundiários

2 – Auditoria

2.1 – Serviço de Controle Operacional

2.2 – Serviço de Apoio Técnico

3 – Diretoria de Administração

3.1 – Serviço de Apoio Administrativo

3.2 – Departamento de Documentação

3.2.1 – Divisão de Editoração

3.2.1.1 – Serviço Gráfico

3.2.2 – Serviço de Biblioteca

3.2.3 – Serviço de Arquivo

3.2.4 – Serviço de Informação Indígena

3.3 – Departamento de Planejamento

3.3.1 – Coordenação de Orçamento

3.3.1.1 – Serviço de Elaboração Orçamentária

3.3.1.2 – Serviço de Execução e Acompanhamento 
Orçamentário

3.3.2 – Coordenação de Modernização 
Administrativa

3.3.3 – Coordenação de Recursos Humanos

3.3.3.1 – Serviço Médico Social

Índice
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3.4 – Departamento de Informática

3.4.1 – Coordenação de Desenvolvimento de 
Sistemas

3.4.2 – Coordenação de Operação

3.5 – Departamento de Administração

3.5.1 – Coordenação de Contabilidade

3.5.1.1 – Serviço de Análise Contábil

3.5.1.2 – Serviço de Prestação de Contas

3.5.1.3 – Serviço de Contratos e Acordos

3.5.2 – Coordenação Financeira

3.5.2.1 – Serviço de Execução Orçamentária

3.5.2.2 – Serviço de Administração Financeira

3.5.3 – Coordenação de Serviços Gerais

3.5.3.1 – Serviço de Material

3.5.3.1.1 – Setor de Almoxarifado

3.5.3.2 – Serviço de Manutenção da Sede

3.5.3.2.1 – Setor de Transportes

3.5.3.3 – Serviço de Telecomunicações

3.5.3.4 – Serviço de Protocolo

3.5.3.5 – Serviço de Patrimônio

3.5.4 – Coordenação de Administração de 
Pessoal

3.5.4.1 – Serviço de Preparação de Pagamento

3.5.4.2 – Serviço de Inativos e Pensionistas

3.5.4.3 – Serviço de Cadastramento e Lotação

3.5.4.4 – Serviço de Legislação

IV – ÓRGÃOS ESPECÍFlCOS SINGULARES:

1 – Diretoria de Assistência

1.1 – Serviço de Apoio Administrativo

1.2 – Departamento de Artesanato

1.2.1 – Coordenação de Promoção Cultural

1.2.2 – Coordenação de Comercialização de 
Artesanato

1.3 – Departamento de Saúde

1.3.1 – Coordenação de Epidemiologia e Vigilância 
Sanitária

1.3.2 – Coordenação de Assistência Médica e 
Sanitária

1.3.3 – Coordenação de Saneamento Básico

1.4 – Departamento de Educação

1.4.1 – Coordenação de Administração Escolar

1.4.2 – Coordenação de Apoio Pedagógico

1.5 – Departamento de Patrimônio Indígena e 
Meio Ambiente

1.5.1 – Coordenação de Meio Ambiente

1.5.2 – Coordenação de Patrimônio Indígena

1.6 – Departamento de Desenvolvimento 
Comunitário

1.6.1 – Coordenação de Incentivo às Atividades 
Tradicionais

1.6.2 – Coordenação de Atividades Produtivas

1.7 – Departamento de índios Isolados

1.8 – Casas do índio

2 – Diretoria de Assuntos Fundiários

2.1 – Serviço de Apoio Administrativo

2.2 – Departamento Fundiário

2.2.1 – Coordenação de Regularização Fundiária

2.2.2 – Coordenação de Levantamento Fundiário

2.3 – Departamento de Demarcação

2.3.1 – Coordenação de Cartografia

2.3.2 – Coordenação de Cálculo

2.4 – Departamento de Identificação e 
Delimitação

2.4.1 – Coordenação de Antropologia

2.4.2 – Coordenação de Delimitação e Análise

V – ÓRGÃOS REGIONAIS:

1 – Administrações Executivas Regionais

1.1 – Postos Indígenas

VI – ÓRGÃO DESCENTRALIZADO:

1 – Museu do índio
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Art.4º Em razão das características geo-sócio-
culturais da sua área de atuação e do volume e grau de 
complexidade dos trabalhos a serem desenvolvidos, 
as Administrações Executivas Regionais contarão 
com estruturas organizacionais, jurisdição e 
competências específicas diferenciadas. 

Parágrafo único – A estrutura organizacional 
das Administrações Executivas Regionais será 
definida pelo Presidente da Fundação Nacional do 
Índio, podendo ser extintas, criadas, alteradas e 
modificadas, obedecidos os limites legais vigentes 
do quantitativo de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança. 

Art.5º Os Postos Indígenas serão extintos e criados 
por Portaria do Presidente, por proposta das 
Administrações Regionais, após análise técnica da 
Coordenação de Modernização Administrativa. 

Art.6º As unidades de nível inferior ao de 
Departamento poderão ser criadas, extintas e 
alteradas por Portaria do Presidente da Fundação 
desde que obedecidos os limites legais vigentes do 
quantitativo de Cargos em Comissão e Funções de 
Confiança. 

Art.7º A Fundação Nacional do Índio será dirigida 
por Presidente; as Diretorias, por Diretores; as 
Coordenações Gerais, por Coordenadores-Gerais; 
a Procuradoria-Geral, por Procurador-Geral; a 
Auditoria, por Auditor Chefe; as Coordenações, 
por Coordenadores; os Departamentos, o Museu do 
índio, as Divisões, os Serviços, as Seções, os Setores 
e os Postos Indígenas, por Chefes; as Administrações 
Executivas Regionais, por Administradores 
Regionais, cujas funções serão providas na forma da 
legislação pertinente. 

Art.8º Os ocupantes das funções previstas no 
artigo anterior serão substituídos, em suas faltas ou 
impedimentos, por servidores por eles indicados 
e previamente designados na forma da legislação 
específica. 

CAPÍTULO III

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES 
ORGANIZACIONAIS

Art.9º Ao Gabinete compete cuidar da representação 
política e social do Presidente, fornecer apoio 
técnico e administrativo nos diferentes assuntos 
encaminhados à Presidência, organizar o seu 
despacho pessoal e executar as atividades de relações 
públicas e de comunicação social bem como as de 
transporte aéreo da Fundação. 

Art.10. À Coordenação de Transporte Aéreo compete 
coordenar e controlar as aeronaves da Fundação 
Nacional do índio, manter registro de lotação dos 
aviões, pilotos e mecânicos; promover, acompanhar 
e atestar as revisões das aeronaves, bem como 
elaborar escala dos pilotos, cumprir e fazer cumprir 
as normas operacionais e disciplinares pertinentes. 

Art.11. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete 
manter organizados os registros da Coordenação de 
Transportes Aéreo, atualizar os arquivos, manter 
o controle dos bens colocados à disposição da 
Coordenação de Transportes Aéreo, controlando a 
distribuição e andamento dos documentos. 

Art.12. À Coordenação Geral de Assuntos Externos 
compete identificar fontes externas de cooperação 
técnica e financeira, através de organismos 
internacionais e embaixadas; promover as atividades 
de relações públicas e comunicação social da 
Fundação. 

Art.13. À Coordenação de Relações Públicas compete 
planejar, coordenar e executar as atividades de 
relações públicas da Fundação, bem como identificar 
fontes externas, de cooperação técnica e financeira. 

Art.14. À Coordenação de Comunicação Externa 
compete planejar, coordenar e executar a política de 
comunicação social, como órgão seccional do Sistema 
de Comunicação Social do Poder Executivo. 

Índice
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Art.15. À Coordenação Geral de Defesa dos Direitos 
Indígenas compete acolher e promover a apuração 
e avaliação de denúncias relativas a agressões 
aos direitos e interesses dos índios e de suas 
comunidades. 

Art.16. À Coordenção Geral de Projetos Especiais 
compete coordenar e controlar a execução de 
projetos de caráter extraordinário e circunstancial, 
em áreas indígenas específicas, que passam à 
responsabilidade da Administração Central. 

Art.17. À Coordenação Geral de Estudos e Pesquisas 
compete coordenar programas de estudos e 
pesquisas de campo, nas áreas de Etnologia Indígena 
e Indigenismo; coordenar e controlar a atuação de 
organizações não-governamentais, analisar e emitir 
pareceres sobre pedidos de autorização de ingresso 
em áreas indígenas. 

Art.18. À Coordenação de Etnologia e Indigenismo 
compete coordenar e controlar os programas de 
estudos e pesquisas de campo, nas áreas de Etnologia 
e Indigenismo. 

Art.19. À Coordenação de Controle de Pesquisas 
compete coordenar, analisar e controlar os pedidos 
de autorização de ingresso em áreas indígenas, 
mantendo registro atualizado das pesquisas de 
campo, emitindo pareceres sobre as conveniências, 
pertinência e propriedade das solicitações. 

Art.20. À Coordenação de Acompanhamento 
das Organizações Não-Governamentais compete 
coordenar e controlar as ações daquelas instituições 
em áreas indígenas e emitir opinião em relação às 
atividades de campo, após ouvidos os demais setores 
da Fundação envolvidos com o assunto. 

Art.21. À Procuradoria Geral compete prestar 
assistência jurídica ao Presidente, coordenar os 
assuntos jurídicos, promover a defesa dos direitos 
e interesses dos índios e da Fundação, nas esferas 
administrativa, contenciosa e fundiária, e orientar 
as unidades descentralizadas no cumprimento das 

disposições legais, regulamentares e regimentais, e 
no tocante a jurisprudência a eles aplicáveis. 

Art.22. À Coordenação de Assuntos Administrativos 
compete promover a defesa da Entidade e dos índios, 
nos feitos extrajudiciais, emitir pronunciamentos, 
pareceres e informações sobre os atos administrativos 
no que tange aos aspectos jurídicos, propor normas, 
medidas ou diretrizes. 

Art.23. À Coordenação de Assuntos Contenciosos 
compete promover a defesa da Fundação e dos índios 
nos feitos jurídicos, acompanhando-os até sentença 
irrecorrível, ajuizar ações, coligir e arquivar decisões 
judiciais, mantendo o controle dos prazos. 

Art.24. À Coordenação de Assuntos Fundiários 
compete prestar consultoria e assessoramento 
jurídicos nas questões de caráter fundiário, além de 
emitir pronunciamentos, pareceres e informações 
sobre o assunto. 

Art.25. À Auditoria compete promover inspeções e 
auditagens nos diversos níveis de atuação da Fundação, 
objetivando o fiel cumprimento da legislação vigente 
e das normas internas que disciplinam a execução 
orçamentária, financeira, contábil e o controle 
patrimonial, bem como promover avaliações dos 
resultados das aplicações de recursos. 

Art.26. Ao Serviço de Controle Operacional 
compete organizar informações e coletar dados 
relativos à administração orçamentária e financeira, 
dos ordenadores de despesas, manter cadastro dos 
acordos, contratos, ajustes, programas e projetos 
em execução, e manter controle das prestações de 
contas trimestrais e anuais da Fundação Nacional do 
índio e do Patrimônio Indígena. 

Art.27. Ao Serviço de Apoio Técnico compete 
organizar a legislação interna e externa, atualizar 
os arquivos e controlar os bens à disposição da 
Auditoria. 

Art.28. À Diretoria de Administração compete 
programar, coordenar, controlar, orientar e 
supervisionar as unidades jurisdicionadas quanto à 
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execução das atividades relativas ao planejamento, 
modernização administrativa e informática, 
execução orçamentária e financeira, de recursos 
humanos, serviços gerais e de documentação da 
Fundação. 

Art.29. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete 
organizar e atualizar os arquivos, controlar os bens à 
disposição da Diretoria de Administração, executar 
os serviços de datilografia, e controlar a distribuição 
e andamento de documentos. 

Art.30. Ao Departamento de Documentação 
compete planejar, coordenar e avaliar a execução 
das atividades de organização, análise e tratamento 
técnico relativas aos acervos bibliográfico e 
arquivístico, bem como de editoração, de impressão 
gráfica, de captação, processamento e disseminação 
de informações. 

Art.31. À Divisão de Editoração compete executar 
a revisão ortográfica e gramatical, diagramação, 
composição, arte-final e montagem dos textos a 
serem publicados, assim como a padronização das 
publicações e demais impressos. 

Art.32. Ao Serviço Gráfico compete executar 
as atividades de impressão,  fotomecânica,  
acabamento e encadernação das publicações e 
demais impressos. 

Art.33. Ao Serviço de Biblioteca compete controlar e 
executar as atividades relacionadas com a aquisição, 
registro, classificação, catalogação, indexação, 
pesquisa e extensão bibliotecária e cultural, bem 
como a atualização, conservação e guarda do acervo 
bibliográfico. 

Art.34. Ao Serviço de Arquivo compete controlar 
e executar as atividades relativas à gestão de 
documentos, assegurar a guarda, a preservação e a 
proteção do acervo arquivístico. 

Art.35. Ao Serviço de Informação Indígena compete 
executar as atividades de captação, processamento 

e disseminação de informações de interesse da 
Fundação, visando sustentar o processo decisório, 
os estudos e a divulgação sobre os índios e a política 
indigenista, bem como promover o intercâmbio de 
informações com organizações governamentais e 
não-governamentais. 

Art.36. Ao Departamento de Planejamento 
compete planejar, coordenar, elaborar e executar 
o planejamento global, anual e plurianual da 
Fundação, desenvolver as atividades de orçamento, 
de modernização administrativa e de recursos 
humanos. 

Art.37. À Coordenação de Orçamento compete 
coordenar e orientar os trabalhos de elaboração da 
proposta orçamentária e dos planos de aplicação 
de dotações globais e programações especiais da 
Fundação, controlar as atividades orçamentárias e 
elaborar relatórios de acompanhamento. 

Art.38. Ao Serviço de Elaboração Orçamentária 
compete elaborar, orientar e consolidar as propostas 
orçamentárias, os planos de aplicação de programas 
especiais e dotações globais, elaborar e consolidar 
os cronogramas de desembolso e prestar os serviços 
de orientação técnica às unidades descentralizadas. 

Art.39. Ao Serviço de Execução e Acompanhamento 
Orçamentário compete acompanhar e avaliar o 
desempenho do sistema de orçamento, elaborar 
relatórios e exercer supervisão técnica das atividades 
pertinentes. 

Art.40. À Coordenação de Modernização 
Administrativa compete ajustar os métodos e 
processos de administração à eficiência e eficácia 
da entidade, formular diretrizes e normas de 
organização com vistas à otimização de ações, bem 
como desenvolver estudos visando à atualização das 
estruturas organizacionais e especificamente:

I – desenvolver, implantar, avaliar e manter os 
procedimentos administrativos dos sistemas de 
informações, em articulação com o Departamento 
de Informática;
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II – orientar a elaboração de formulários, 
impressos e de desenho técnico publicitário, 
gráfico e artístico; e

III – emitir parecer nas propostas de aquisição de 
equipamentos e mobiliário e elaborar projetos de 
adequação de espaço físico; 

IV – desenvolver estudos destinados ao contínuo 
aperfeiçoamento do órgão e promover a 
reformulação de suas estruturas, normas, sistemas 
e métodos, em articulação com o órgão setorial 
de modernização e informática do Ministério da 
Justiça. 

Art.41. À Coordenação de Recursos Humanos 
compete coordenar, supervisionar, executar e 
controlar as atividades de estudo e análise de 
recrutamento e seleção, treinamento, promoção, 
classificação, transposição, enquadramento e 
alteração dos cargos e funções, em consonância 
com as diretrizes, as normas e os procedimentos 
emanados da Secretaria de Administração Federal, 
além de prestar assistência médico-social aos 
servidores. 

Art.42. Ao Serviço Médico-Social compete planejar, 
controlar e executar as atividades referentes à 
assistência médica, odontológica e social aos 
servidores da Fundação e especificamente:

I – promover a remoção de servidores para 
atendimento médico ou hospitalar; e

II – efetuar perícias médicas, quando tratar-se de 
casos previstos no Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União. 

Art.43. Ao Departamento de Informática compete 
planejar, coordenar, supervisionar e executar as 
ações relativas ao desenvolvimento de sistemas 
de informação, racionalizar o uso dos recursos de 
informática, bem como controlar os respectivos 
equipamentos. 

Art.44. À Coordenação de Desenvolvimento 
de Sistemas compete executar os serviços de 
especificação e documentação, implantação, 
manutenção e a avaliação de sistemas eletrônicos de 

dados, definir critérios, padrões e os procedimentos 
para a integração da informação com os sistemas de 
microinformática, bem como a comunicabilidade 
com sistemas de maior porte. 

Art.45. À Coordenação de Operação compete prestar 
serviços de orientação técnica para instalação, 
manutenção física e controle de equipamentos e 
assessórios, avaliar o desempenho das redes de 
comunicação de dados de utilização, de manutenção 
e de performance dos equipamentos. 

Art.46. Ao Departamento de Administração compete 
coordenar, controlar e executar as atividades de 
pessoal, contabilidade e de finanças, e de serviços 
gerais, administração de obras e engenharia 
e atividades auxiliares, bem como orientar e 
acompanhar as unidades descentralizadas no 
cumprimento das normas vigentes. 

Art.47. À Coordenação de Contabilidade compete 
coordenar, supervisionar, controlar e executar 
as atividades de escrituração dos atos e fatos 
administrativos de ordem orçamentária, financeira 
e patrimonial, bem como analisar e elaborar a 
prestação de contas. 

Art.48. Ao Serviço de Análise Contábil compete 
receber e conferir os documentos de ordem contábil, 
executar lançamentos de baixa e transferência 
patrimonial, elaborar balancetes mensais e o balanço 
geral. 

Art.49. Ao Serviço de Prestação de Contas compete 
receber, conferir e emitir parecer sobre prestação de 
contas de suprimento de fundos, manter registro 
dos ordenadores de despesas, elaborar tomadas de 
contas especiais, proceder à conciliação das contas 
bancárias e preparar a prestação de contas anual. 

Art.50. Ao Serviço de Contratos e Acordos compete 
manter o controle dos instrumentos firmados, 
acompanhar o andamento dos serviços contratados, 
promover a publicação dos atos no Diário Oficial da 
União e elaborar, sempre que necessário, relatórios 
físico-financeiros. 
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Art.51. À Coordenação Financeira compete 
coordenar, supervisionar e controlar as atividades 
de movimentação dos recursos orçamentários 
e financeiros provisionados para a Fundação, 
mantendo registro e controle dos valores recebidos 
e/ou transferidos. 

Art.52. Ao Serviço de Execução Orçamentária 
compete realizar, registrar e acompanhar a execução 
orçamentária da Fundação, controlar os saldos 
de pessoal e da administração geral, promover o 
repasse dos créditos orçamentário e financeiro às 
unidades descentralizadas, acompanhar e controlar 
a utilização do Sistema Integrado de Administração 
Financeira – SIAFI. 

Art.53. Ao Serviço de Administração Financeira 
compete registrar, controlar, classificar e analisar as 
receitas, elaborar o cronograma de desembolso da 
administração central, registrar e controlar as contas 
bancárias sob sua responsabilidade. 

Art.54. À Coordenação de Serviços Gerais compete 
supervisionar, controlar e executar, no nível da 
administração central, as atividades relacionadas 
à expedição e protocolo, telecomunicações, 
transportes, manutenção, aquisição, controle, 
guarda, distribuição e alienação de bens materiais, 
bem como a contratação de obras e serviços. 

Art.55. Ao Serviço de Material compete organizar 
o cadastro de fornecedores e serviços, elaborar 
programas de aquisição de material, processar 
pedidos de contratação de serviços, e expedir 
certificado de registro cadastral e atestado de 
capacidade técnica. 

Art.56. Ao Setor de Almoxarifado compete receber 
e conferir especificações e quantidades, registrar, 
acondicionar, estocar e distribuir o material 
adquirido, atestar recebimento e manter controle 
estatístico e contábil, elaborar o inventário anual do 
material em estoque. 

Art.57. Ao Serviço de Manutenção compete 
controlar e supervisionar a vigilância e limpeza da 

sede, conservar e remover equipamentos e móveis, 
fiscalizar a utilização das instalações, controlar a 
portaria e os contratos de serviços relativos à sua 
área de atuação, bem como executar as atividades 
de telefonia. 

Art.58. Ao Setor de Transportes compete 
supervisionar e fiscalizar a aplicação das normas 
relativas à utilização, manutenção e conservação de 
veículos, bem como dos dispositivos e normas legais 
de trânsito; promover o registro e licenciamento dos 
veículos, levantar o orçamento de danos e solicitar 
exames e laudos periciais de acidentes de trânsito 
que envolvam veículos da administração central da 
Fundação. 

Art.59. Ao Serviço de Telecomunicações compete 
promover os serviços de radiodifusão “fac-
simile” e telex da sede, executar as atividades de 
transmissão e recepção de mensagens, orientar os 
trabalhos de manutenção, instalação e renovação de 
equipamentos. 

Art.60. Ao Serviço de Protocolo compete receber, 
registrar, expedir, classificar e distribuir processos, 
documentos, correspondências postal/telegráfica, o 
Diário Oficial da União e malotes. 

Art.61. Ao Serviço de Patrimônio compete 
classificar, registrar, cadastrar, controlar e tombar 
bens patrimoniais, efetuar registro analítico, propor 
a alienação, doação, cessão ou permuta e elaborar o 
inventário dos bens patrimoniais da Fundação. 

Art.62. À Coordenação de Administração de Pessoal 
compete supervisionar, controlar e executar as 
atividades relativas a cadastro, aposentadoria, 
pensão, lotação, pagamento de pessoal. 

Art.63. Ao Serviço de Preparação de Pagamento 
compete elaborar a folha de pagamento, manter 
registro e controle das averbações de consignações 
e descontos, emitir os relatórios de desembolso 
com pessoal, organizar, expedir e atualizar as fichas 
financeiras e guias de recolhimento. 
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Art.64. Ao Serviço de Inativos e Pensionistas compete 
instruir e examinar processos de aposentadoria e 
elaborar títulos declaratórios de atividade, proceder 
à revisão de aposentadorias e de pensões, no que 
concerne às alterações de proventos, examinar, 
registrar e controlar os processos da área. 

Art.65. Ao Serviço de Cadastramento e Lotação 
compete organizar e atualizar o cadastro e lotação 
do pessoal, os registros funcionais, elaborar atos, 
programação de férias, promover o registro e controle 
das freqüências e da força de trabalho e expedir 
carteiras de identidade funcional, certidão, mapas 
de tempo de serviço e declarações funcionais. 

Art.66. Ao Serviço de Legislação compete zelar 
e orientar quanto à aplicação da legislação e 
jurisprudência relacionados com assuntos de 
pessoal, instruir processos referentes a direitos 
e vantagens, deveres e responsabilidades dos 
servidores, bem como os referentes à ação 
disciplinar, manter atualizados os arquivos 
pertinentes à sua área de competência. 

Art.67. À Diretoria de Assistência compete promover 
e dirigir, em nível nacional, as ações de assistência 
aos índios nas áreas de proteção aos grupos indígenas 
isolados, de política de educação, de prevenção e 
assistência à saúde, de execução das atividades 
relativas à preservação e conservação do meio 
ambiente das terras indígenas, de gerência econômica 
do Patrimônio Indígena e de desenvolvimento de 
atividades sociais e produtivas.

Art.68. Ao Serviço de Apoio Administrativo 
compete manter o controle dos bens à disposição 
da Diretoria de Assistência, executar os serviços de 
datilografia, racionalizar a distribuição e andamento 
dos documentos. 

Art.69. Ao Departamento de Artesanato compete 
o estabelecimento da política de promoção do 
artesanato indígena, com relação aos seus aspectos 
culturais, sociais, econômicos, antropológicos e 
pedagógicos, bem como propor normas e padrões de 
comercialização. 

Art.70. À Coordenação de Promoção Cultural 
compete promover o estudo e pesquisa da cultura 
material indígena em seus aspectos socioculturais, 
zelar pela preservação, integridade, conservação 
e desenvolvimento do acervo de artesanato do 
Departamento, organizar, identificar e classificar as 
diversas peças. 

Art.71. À Coordenação de Comercialização de 
Artesanato compete supervisionar e controlar a 
comercialização do artesanato e outros afins sobre 
a temática indígena, propor ao Departamento de 
Artesanato a política de preços de compra e venda, 
analisar e controlar a movimentação financeira e 
patrimonial, fornecer dados para o plano anual de 
aplicação e distribuir o material comercializável 
para as lojas. 

Art.72. Ao Departamento de Saúde compete definir 
políticas e diretrizes de saúde, propor normas e 
consolidar procedimentos, analisar e acompanhar 
os planos de trabalho estabelecidos pelas unidades 
descentralizadas. 

Art.73. À Coordenação Epidemiológica e de 
Vigilância Sanitária compete proceder e manter 
atualizado o censo populacional, os inquéritos 
e investigações epidemiológicas e a vigilância 
sanitária, coordenar e propor programas de 
imunização. 

Art.74. À Coordenação de Assistência Médica e 
Sanitária compete coordenar e controlar os serviços 
assistenciais, os de medicamentos, de imuno-
biológicos e de material médico, odontológico e 
laboratorial. 

Art.75. À Coordenação de Saneamento Básico 
compete coordenar e controlar programas de 
saneamento, sob a supervisão da Administração 
Executiva local, mantendo atualizados cadastros de 
instalações e de equipamentos. 

Art.76. Ao Departamento de Educação compete 
promover a viabilização, a elaboração e a execução 
da política nacional de educação escolar indígena 
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e definir diretrizes, propor normas e padrões de 
educação indígena às unidades descentralisadas. 

Art.77. À Coordenação de Administração Escolar 
compete promover a regularização das escolas 
indígenas e propor diretrizes e normas para a 
educação escolar indígena. 

Art.78. À Coordenação de Apoio Pedagógico compete 
propor a elaboração de currículos específicos, a 
valorização e/ou revitalização das línguas maternas 
e desenvolver programas voltados à elaboração, 
produção e adequação de materiais pedagógicos 
específicos.

Art.79. Ao Departamento de Patrimônio Indígena 
e Meio Ambiente compete orientar e coordenar 
a gestão do Patrimônio indígena e, em questões 
ambientais, propor políticas, diretrizes e normas 
para a gestão do Patrimônio e da proteção ambiental 
das terras indígenas, elaborar o planejamento de 
ações e o plano de aplicação anual da renda. 

Art.80. À Coordenação de Meio Ambiente compete 
identificar os problemas do meio ambiente das 
terras indígenas, propor diretrizes, procedimentos 
e normas objetivando a manutenção, recuperação 
e/ou melhoria de qualidade ambiental das terras 
indígenas, coordenar e controlar as atividades das 
unidades descentralizadas no que concerne ao meio 
ambiente, promover, realizar e atualizar diagnóstico 
de medidas preventivas e corretivas para a 
solução dos problemas ambientais incidentes nas 
terras indígenas, promover a educação ambiental 
objetivando a participação consciente na proteção 
do meio ambiente. 

Art.81. À Coordenação de Patrimônio Indígena 
compete propor diretrizes, normas e procedimentos 
para a gestão do Patrimônio Indígena, avaliar 
e coordenar projetos e atividades a serem 
desenvolvidos pelas unidades descentralizadas, 
controlar a aplicação dos recursos da Renda Indígena 
das Unidades Regionais e do Departamento de 
Artesanato. 

Art.82. Ao Departamento de Desenvolvimento 
Comunitário compete coordenar, controlar e avaliar 
as ações de assistência no campo das atividades 
auto-sustentadas, consolidando planos, programas 
e projetos de auto-sustentação das populações 
indígenas. 

Art.83. À Coordenação de Incentivo às Atividades 
Tradicionais compete coletar e analisar os dados 
necessários à consolidação e acompanhamento de 
planos, programas e projetos com vistas à elevação 
do nível de subsistência das populações indígenas e 
promover o conhecimento das políticas e tecnologias 
de uso tradicional. 

Art.84. À Coordenação de Atividades Produtivas 
compete propor normas e padrões concernentes 
à auto-sustentação das populações indígenas, 
promover orientação técnica às comunidades 
indígenas referente ao desenvolvimento de atividade 
econômica associada à realidade social, avaliando e 
acompanhando a sua execução. 

Art.85. Ao Departamento de Índios Isolados compete 
coordenar, em nível nacional, as ações pertinentes 
à proteção dos grupos indígenas isolados, a serem 
desenvolvidas pelas unidades descentralizadas. 

Art.86. Revogado. 

Art.87. À Diretoria de Assuntos Fundiários compete 
planejar, supervisionar, coordenar, controlar e 
promover as atividades relativas à identificação, 
delimitação, demarcação, regularização e 
fiscalização das terras indígenas. 

Art.88. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete 
organizar e atualizar os arquivos e controlar os bens 
à disposição da Diretoria de Assuntos Fundiários, 
executar os serviços de datilografia e controlar a 
distribuição e andamento dos documentos. 

Art.89. Ao Departamento Fundiário compete 
coordenar o desenvolvimento de ações objetivando 
à regularização e ao registro das áreas indígenas, 
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os procedimentos de levantamento, indenização e 
extrusamento das áreas indígenas, emitir certidões 
e estabelecer sistemas de controle do Patrimônio 
Territorial Indígena. 

Art.90. À Coordenação de Regularização Fundiária 
compete promover ações de regularização das 
terras indígenas, registro cartorial, levantamento, 
indenização e extrusamento das áreas indígenas, 
bem como instruir os processos de certidões. 

Art.91. À Coordenação de Levantamento Fundiário 
compete promover as ações de levantamento de 
campo de possíveis benfeitorias, efetuar a base de 
cálculo para possíveis indenizações, e controlar o 
patrimônio territorial indígena. 

Art.92. Ao Departamento de Demarcação compete 
coordenar e orientar tecnicamente a demarcação 
das áreas indígenas, controlar os seus arquivos 
cartográficos e propor normas e procedimentos. 

Art.93. À Coordenação de Cartografia compete 
promover as ações de levantamento topográfico e o 
controle cartográfico das áreas indígenas. 

Art.94. À Coordenação de Cálculo compete 
desenvolver os cálculos de poligonais, de área, de 
perímetro, geográficos, azimutes e de distâncias 
com a utilização de instrumentos informatizados e 
de satélite. 

Art.95. Ao Departamento de Identificação e 
Delimitação compete orientar tecnicamente as 
unidades descentralizadas na identificação das 
áreas indígenas e proceder à análise de propostas de 
delimitação. 

Art.96. À Coordenação de Antropologia compete 
promover estudos antropológicos e de campo acerca 
das aspirações e reivindicações das comunidades 
indígenas, na sua ocupação histórica, e da utilização 
da terra, elaborando relatório final para apreciação 
superior. 

Art.97. À Coordenação de Delimitação e Análise 
compete propor e atualizar as normas técnicas de 
delimitação, executar e controlar a delimitação das 
áreas indígenas. 

Art.98. As Administrações Executivas Regionais, 
conforme a área de atuação e jurisdição, terão suas 
competências estabelecidas em conformidade com 
o estipulado no art.4º e seu parágrafo único deste 
Regimento. 

Art 99. Aos Postos Indígenas compete, nas áreas 
de sua jurisdição, executar as ações relativas à 
assistência ao índio e suas comunidades, fiscalizar 
a ação de entidades e pessoas, bem como controlar e 
zelar pela preservação do Patrimônio Indígena e do 
meio ambiente. 

Art.100. Ao Museu do Índio compete resguardar, 
sob o ponto de vista material e científico, as 
manifestações culturais indígenas representativas da 
história e tradições das populações étnicas indígenas 
brasileiras, promover, ampliar e divulgar estudos e 
investigações sobre as sociedades indígenas. 

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art.101. Ao Presidente da Fundação Nacional do 
índio incumbe:

I – formular os planos de ação da Entidade e 
estabelecer as diretrizes para o cumprimento da 
política indigenista;

II – manter articulação com órgãos e entidades 
públicas e instituições privadas;

III – gerir o Patrimônio Indígena e estabelecer 
normas sobre sua gestão;

IV – representar a Fundação, judicial e 
extrajudicialmente, podendo delegar poderes e 
constituir mandatários;

V – decidir sobre a aquisição e alienação de bens 
móveis e imóveis da Fundação e do Patrimônio 
Indígena, ouvido o Conselho Fiscal;
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VI – assinar convênios, acordos, ajustes e contratos 
de âmbito nacional;
VII – baixar instruções sobre o poder de polícia 
nas terras indígenas, no sentido de resguadar a 
liberdade, a segurança, a ordem, os costumes e a 
propriedade dos silvícolas;
VII – submeter à aprovação do Ministro de Estado 
da Justiça proposta orçamentária da Entidade;
IX – apresentar, trimestralmente, ao Conselho 
Fiscal, os balancetes da Fundação e do Patrimônio 
Indígena e, anualmente, as respectivas prestações 
de contas;
X – ordenar despesas;
XI – empossar os membros dos Conselhos 
Indigenista e Fiscal;
XII – dar posse e exonerar servidores, conforme 
as leis vigentes;
XIII – delegar competência;
XIV – instaurar e concluir sindicâncias e comissões 
de inquérito, na forma da legislação específica; e,
XV – Supervisionar e coordenar as atividades das 
unidades organizacionais da Fundação, mediante 
o acompanhamento do órgão da Estrutura 
Básica. 

Art.102. Aos Diretores incumbe:

I – coordenar, dirigir, orientar e supervisionar o 
controle e fiscalização das atividades técnicas e 
administrativas dos órgãos de que são titulares;

II – coordenar e aprovar os planos de ação 
pertinentes aos respectivos órgãos;

III – baixar atos normativos;

IV – emitir pronunciamento, em grau de recurso, 
nas decisões finais sobre atos de autoridades que 
lhes forem subordinadas;

V – promover estreita colaboração dos órgãos que 
lhes são subordinados, e destes com os demais 
órgãos da Fundação, além das entidades públicas 
e outras instituições;

VI – reunir os dirigentes de órgãos de subordinação 
imediata para exame dos assuntos técnicos e 
administrativos;

VII – fazer cumprir a fiel observância da legislação 
vigente e dos atos emanados do Presidente e dos 
Conselhos;

VIII – propor a realização de sindicância ou 
averiguação. 

Art.103. Ao Procurador Geral incumbe:

I – assessorar juridicamente o Presidente, nos 
assuntos referentes à Fundação e fornecer respaldo 
técnico às consultas formuladas;

II – promover a defesa dos direitos e interesses 
da Fundação e dos índios nas esferas judicial e 
administrativa; e,

III – executar outras tarefas que lhe forem 
cometidas pelo Presidente. 

Art.104. Ao Chefe de Gabinete incumbe:

I – organizar e preparar as matérias submetidas à 
consideração do Presidente;

II – desempenhar as funções de representação do 
Presidente que por este lhe forem atribuídas; e,

III – executar e coordenar estudos e tarefas de 
natureza especial que lhe forem cometidas pelo 
Presidente. 

Art.105. Aos Coordenadores-Gerais, ao Chefe do 
Museu do Índio e ao Auditor-Chefe incumbe:

I – assessorar o Presidente oferecendo-lhe 
subsídios que orientem seu processo decisório;

II – promover o relacionamento com 
entidades públicas ou privadas, objetivando 
o desenvolvimento de programas de interesse 
comum sob regime de mútua cooperação;

III – executar e coordenar estudos e tarefas de 
natureza especial que lhes forem cometidos pelo 
Presidente; e,

IV – coordenar, dirigir e controlar as atividades 
técnicas e administrativas de sua área de 
atuação. 

Art.106. Aos Chefes de Departamento, aos 
Coordenadores e aos Chefes de Divisão, de Serviços 
e de Seção incumbe:
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I – dirigir, coordenar, orientar e supervisionar o 
controle e fiscalização da execução dos trabalhos 
de competência das respectivas unidades 
organizacionais;

II – opinar sobre assuntos que dependerem 
de decisão superior e propor as necessárias 
providências;

III – submeter à aprovação do superior imediato 
a programação de trabalho da respectiva unidade 
organizacional; e

IV – executar e coordenar estudos e tarefas 
especiais que lhes sejam cometidas pelo superior 
imediato. 

Art.107. Aos Administradores Regionais incumbe:

I – representar a Fundação Nacional do Índio 
no seu relacionamento oficial com entidades 
públicas ou privadas localizadas em sua área de 
atuação;

II – ordenar despesas e movimentar as contas 
bancárias destinadas ao atendimento do 
cronograma de desembolso da respectiva unidade 
orçamentária;

III – promover a execução dos planos, programas 
e projetos aprovados;

IV – elaborar proposta de plano de trabalho, 
bem como da programação físico-financeira e 
orçamentária, para fins de apreciação e aprovação 
superiores; e,

V – praticar todos os atos administrativos 
necessários ao bom andamento dos trabalhos sob 
sua responsabilidade, obedecida a normatização 
definida pela administração central. 

Art.108. Aos Chefes de Postos Indígenas incumbe:

I – promover a execução dos projetos e 
atividades, fornecer à Administração Executiva 
Regional os dados necessários ao planejamento 
e acompanhamento dos projetos e atividades 
desenvolvidos na sua área de jurisdição;

II – praticar todos os atos administrativos 
necessários ao bom andamento dos trabalhos sob 
sua responsabilidade;

III – executar e coordenar estudos e tarefas 
especiais que lhes sejam cometidas pelo superior 
imediato;

IV – assistir o índio nas suas necessidades de 
educação, saúde, atividades auto-sustentadas e 
meio ambiente; e,

V – responder pela fiscalização e guarda da área e 
do Patrimônio Indígena sob sua jurisdição. 

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.109. Os Diretores, o Procurador Geral e os 
Coordenadores Gerais baixarão normas e instruções 
dispondo sobre a orientação normativa e comando 
técnico, em nível nacional, das atividades previstas 
neste Regimento Interno, bem como sobre a execução 
dos planos, programas e projetos aprovados para as 
unidades que lhes são subordinadas ou tecnicamente 
vinculadas. 

Art.110. A competência dos Conselhos Indigenista 
e Fiscal são as definidas pelo Estatuto da FUNAI, 
aprovado pelo Decreto nº 564, de 8 de junho de 
1992. 

Art.111. As dúvidas e casos omissos na aplicação 
deste Regimento Interno serão dirigidas pelo 
Presidente da Fundação Nacional do Índio.
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diretrizes pArA AtuAção dA FunAi Junto 
Aos índios isolAdos

portAriA nº 281/pres, de 20 de Abril de 
2000.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto 
nº 564, de 08 de junho de 1992, e considerando 
a solicitação oriunda do Departamento de Índios 
Isolados, por ocasião da reunião dos Chefes de 
Frentes de Contato,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as seguintes Diretrizes para o 
Departamento de Índios Isolados:

1.1. Garantir aos índios isolados o pleno 
exercício de sua liberdade e das suas atividades 
tradicionais;

1.2. A constatação da existência de índios 
isolados não determina, necessariamente, a 
obrigatoriedade de contatá-los;

1.3. Promover ações sistemáticas de campo 
destinadas a localizar geograficamente e obter 
informações sobre índios isolados;

1.4. As terras habitadas por índios isolados, serão 
garantidas, asseguradas e protegidas em seus 
limites físicos, riquezas naturais, na fauna, flora 
e mananciais;

1.5. A saúde dos índios isolados, considerada 
prioritária, será objeto de especial atenção, 
decorrentes de sua especificidade;

1.6. A cultura dos índios isolados nas suas 
diversas formas de manifestação será protegida e 
preservada;

1.7. Proibir no interior da área habitada por índios 
isolados, toda e qualquer atividade econômica e 
comercial;

1.8. Determinar que a formulação da política 
específica para índios isolados e a sua execução, 
independente da sua fonte de recursos, será 
desenvolvida e regulamentada pela FUNAI; e

1.9. Ao Departamento de Índios Isolados caberá 
promover a normatização e detalhamento da 
presente Portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria PP nº 1.900/87, de 06 
de julho de 1987.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

CARLOS FREDERICO MARÉS DE SOUSA FILHO
Presidente
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portAriA nº 290/pres, de 20 de Abril de 
2000.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto 
nº 564, de 08 de junho de 1992, e considerando 
a solicitação oriunda do Departamento de Índios 
Isolados, por ocasião da reunião dos Chefes de 
Frentes de Contato,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que o Departamento de Índios 
Isolados, órgão da Administração Central, tenha por 
finalidade planejar, normatizar e supervisionar no 
âmbito desta Fundação, as atividades relacionadas 
à índios isolados, de acordo com a política e 
as Diretrizes estabelecidas pela Presidência da 
FUNAI.

Art. 2º Estabelecer que a execução da política 
de localização e proteção de índios isolados seja 
efetuada por equipes de campo denominadas 
FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL.

Art. 3º Determinar que as FRENTES DE 
PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL sejam vinculadas 
administrativamente à Administração Executiva 
Regional designada, e subordinadas tecnicamente 
ao Departamento de Índios Isolados.

Art. 4º Determinar a competência do Departamento 
de Índios Isolados como órgão central de PROTEÇÃO 
ETNOAMBIENTAL, a saber: 

4.1. Garantir aos índios isolados o pleno exercício 
de sua liberdade, cultura tradicional e suas 
atividades de subsistência;

4.2. Preservar e proteger a saúde dos índios 
isolados;

4.3. Promover nas áreas de atuação das FRENTES 
DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL medidas 
de defesa e preservação da fauna, da flora, dos 
sistemas hídricos e demais recursos naturais;

4.4. Promover no território nacional o levantamento 
da existência de índios isolados, sua localização 
geográfica e seu mapeamento;

4.5. Coordenar e fiscalizar os trabalhos de 
campo das equipes FRENTES DE PROTEÇÃO 
ETNOAMBIENTAL;

4.6. Propor a criação, alteração e extinção de 
FRENTES DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL;

4.7. Elaborar e submeter à Presidência da FUNAI 
seu orçamento anual e acompanhar sua aplicação; 
e

4.8. Elaborar normas de comportamento 
destinadas a regulamentar atividades estranhas à 
Comunidade de índios isolados ou às FRENTES 
DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL.

Art. 5º Adotar outras medidas que se destinem a 
proteção dos índios isolados sob qualquer aspecto.

Art. 6º Determinar que no exercício de sua 
competência, o Chefe do Departamento de Índios 
Isolados tenha as seguintes atribuições:

6.1. Acompanhar a aplicação dos recursos 
destinados aos trabalhos da área de sua atuação;

6.2. Propor ao Departamento de Administração 
a valorização e a reciclagem dos servidores que 
prestam serviços nas FRENTES DE PROTEÇÃO 
ETNOAMBIENTAL;

6.3. Elaborar normas, desenvolver métodos 
e técnicas que visem o aperfeiçoamento dos 
trabalhos de campo e assegurem maior eficácia à 
PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL;

6.4. Articular-se com órgãos e profissionais da 
área de saúde, objetivando o desenvolvimento e o 
estabelecimento integrado de métodos, técnicas e 
procedimentos destinados a prevenir e combater 
doenças de provável incidência nos índios 
isolados;

6.5. Baixar instruções e elaborar manuais 
operacionais das FRENTES DE PROTEÇÃO 
ETNOAMBIENTAIS, contendo os objetivos, 
responsabilidades, atribuições e aspectos de 
segurança de cada unidade envolvida;
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6.6. Indicar servidores para atuar nas áreas de 
PROTEÇÃO ETNOAMBIENTEL;

6.7. Emitir parecer sobre a conveniência do 
ingresso, trânsito, visita, pesquisa e documentação 
nas áreas onde estejam atuando as FRENTES DE 
PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAIS;

6.8. Articular-se com Organizações 
Governamentais e Não Governamentais na 
busca de soluções alternativas que possibilitem 
implementar as Diretrizes estabelecidas pela 
Presidência da FUNAI relacionadas a índios 
isolados; e

6.9. Prestar assessoramento à Presidência da 
FUNAI nos assuntos relacionados a índios 
isolados.

Art. 7º Fica revogada a Portaria PP nº 1901/87, de 06 
de julho de 1987.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

CARLOS FREDERICO MARÉS DE SOUSA FILHO
Presidente

regimento interno do conselho 
indigenistA

portAriA mJ nº 1.098, de 23 de setembro 
de 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art.10 do Decreto nº 
564, de 8 de junho de 1992, resolve: 

Art.1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho 
Indigenista da Fundação Nacional do Índio – 
FUNAI. 

Art.2º Esta Portaria entra na em vigor na data de sua 
publicação. 

Paulo de Tarso Ramos Ribeiro

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
INDIGENISTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO

CAPÍTULO I

CATEGORIA E FINALIDADE

Art.1º O Conselho Indigenista, integrante da 
estrutura básica da Fundação Nacional do Índio 
– FUNAI, criado pelo Decreto nº 564, de 8 de junho 
de 1992, como órgão de apoio técnico, científico 
e cultural ao Presidente da Fundação, tem por 
finalidade: 

I – zelar pelo cumprimento da legislação relativa à 
proteção e assistência ao índio e às comunidades 
indígenas;

II – elaborar o seu regimento interno e propor 
alterações em seu texto;

III – analisar e avaliar, anualmente, os programas 
de trabalho apresentados pelo Presidente da 
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FUNAI, quanto aos aspectos indigenistas e de 
prioridade de ações;

IV – opinar sobre os assuntos de natureza técnica, 
científica ou cultural que lhe forem submetidos 
pelo Presidente da Fundação;

V – avaliar, inclusive in loco, as ações indigenistas 
implementadas pela Fundação e/ou instituições 
governamentais e não governamentais, no que diz 
respeito às prioridades e ao cumprimento da lei;

VI – oferecer sugestões sobre resoluções e matérias 
de interesse da Fundação e dos índios; e

VII – estudar as indicações e emitir parecer 
conclusivo sobre concessão de medalha do Mérito 
Indigenista, que será submetido ao Presidente da 
Fundação. 

CAPÍTULO II

Seção I

Organização

Art.2º O Conselho Indigenista tem a seguinte 
estrutura: 

I – Presidência

II – Plenário

Art.3º O Conselho é integrado por sete membros, 
indicados pelo Presidente da FUNAI, e nomeados 
pelo Ministro de Estado da Justiça, com os 
respectivos suplentes, para mandato de dois anos, 
sendo permitida a recondução, devendo a escolha 
recair em pessoas de comprovado conhecimento da 
realidade indígena. 

Art.4º A Presidência do Conselho será exercida pelo 
Presidente da FUNAI, que terá o voto de qualidade. 

Art.5º O Presidente da Fundação poderá convidar 
representantes de organizações indígenas, pessoas 
de notório conhecimento específico e representantes 
de entidades públicas e privadas de caráter cultural 
ou científico, para participarem, sem direito a voto, 
das reuniões do Conselho. 

Parágrafo único. Para cada reunião, mediante 
indicação dos Conselheiros, serão convidados mais 
dois representantes indígenas, em consonância com 
a pauta fixada. 

Seção II

Funcionamento

Art.6º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, 
mensalmente, em datas previamente fixadas, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu 
Presidente, ou por solicitação expressa da maioria 
simples de seus membros. 

Art.7º Nas reuniões do Conselho o Presidente 
será substituído, em suas faltas ou impedimentos 
ocasionais, pelo Vice-Presidente, eleito pela maioria 
absoluta dos membros do Conselho e, na falta deste 
último, pelo conselheiro mais idoso presente. 

Art.8º O Conselho funcionará com a presença de, no 
mínimo, cinco membros. 

§ 1º As deliberações e/ou resoluções serão tomadas 
por maioria simples. 

§ 2º Aberta a sessão e não havendo quorum mínimo, 
o Presidente aguardará trinta minutos para o 
encerramento da sessão. 

Art.9º O Conselho reunir-se-á em sessão plenária, 
ordinária ou extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

§ 1º Os Conselheiros serão convocados pelo 
Presidente, com antecedência mínima de setenta e 
duas horas. 

§ 2º O membro do Conselho que não puder 
comparecer à reunião deverá comunicar o fato ao 
Presidente do Conselho, com antecedência mínima 
de quarenta e oito horas, para convocação do 
respectivo suplente. 
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§ 3º Caso o impedimento ocorra antes de quarenta 
oito horas da reunião, o titular deverá convocar 
diretamente o respectivo suplente, sem prejuízo da 
comunicação ao Presidente do Conselho. 

Art.10. As sessões ordinárias ou extraordinárias 
obedecerão à seguinte pauta de trabalho:

I – abertura da sessão pelo Presidente;

II – leitura, discussão, votação e assinatura da ata 
da sessão anterior;

III – comunicação ao Plenário da correspondência 
expedida ou recebida;

IV – apresentação de indicações, comunicações 
diversas, requerimentos e moções;

V – leitura da pauta do dia;

VI – discussão e votação da matéria constante da 
pauta do dia; e

VII – encerramento da sessão. 

§ 1º As cópias das matérias da pauta do dia devem 
ser entregues a todos os Conselheiros para avaliação 
e discussão na próxima reunião. 

§ 2º A primeira parte da pauta do dia é de admissão 
da matéria, para discussão na próxima reunião e a 
segunda para discussão da matéria apresentada na 
sessão anterior. 

§ 3º As matérias encaminhadas ao Conselho devem 
ser analisadas no período máximo de duas sessões 
ordinárias após sua apresentação. 

§ 4º Nas reuniões extraordinárias serão discutidas 
e votadas matérias que deram motivos à sua 
convocação. 

§ 5º As matérias que não constarem da pauta do dia 
serão discutidas e votadas por decisão do plenário. 

Art.11. Das atas das sessões, lavradas em livro 
próprio, serão tiradas cópias reprográficas destinadas 
ao arquivo, aos Conselheiros e ao Ministro de Estado 

da Justiça, quando couber, devidamente conferidas 
e autenticadas. 

Art.12. A juízo do Presidente do Conselho, ou 
por decisão da maioria absoluta dos Conselheiros 
presentes, a reunião poderá ter caráter reservado, 
realizando-se, neste caso, com a presença exclusiva 
dos membros do Conselho. 

Parágrafo único. A ata da reunião será lavrada em 
livro especial, por Conselheiro designado pelo 
Presidente para secretariar os trabalhos. 

CAPÍTULO III

ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO 
CONSELHO

Art.13. Ao Presidente incumbe:

I – presidir as reuniões do Conselho;

II – dar posse aos Conselheiros nomeados;

III – convocar as reuniões ordinárias e 
extraordinárias;

IV – dirigir as discussões e as votações, conceder a 
palavra aos Conselheiros e coordenar os debates;

V – resolver as questões de ordem;

VI – fazer uso do voto de qualidade, em caso de 
empate;

VII – distribuir matérias aos Conselheiros e 
designar os relatores; e

VIII – designar Conselheiros para missões 
especiais. 

Art.14. Aos Conselheiros incumbe:

I – solicitar reunião extraordinária por maioria 
simples;

II – exercer o direito de voto nas deliberações do 
Conselho;

III – eleger o Vice-Presidente do Conselho;

IV – analisar e emitir parecer sobre qualquer 
matéria encaminhada à apreciação Conselho;

V – suscitar questões de ordem;
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VI – pedir vista de quaisquer documentos, 
necessários ao seu esclarecimento e à sua 
orientação;

VII – realizar avaliação in loco das ações indigenistas 
da FUNAI e de instituições governamentais e não 
governamentais; e

VIII – sugerir ou propor alterações ao Regimento 
Interno do Conselho. 

Art.15. Os serviços de secretaria-executiva do 
Colegiado serão providos pela FUNAI. 

Art.16. Ao responsável pelos serviços de secretaria-
executiva, que será indicado pelo Presidente da 
FUNAI, incumbe:

I – controlar as atividades técnicas e 
administrativas da área de atuação sob a 
responsabilidade do Conselho;

II – organizar e classificar as matérias submetidas 
à apreciação do Conselho;

III – organizar e atualizar os arquivos e controlar a 
gestão dos bens à disposição do Conselho;

IV – elaborar expedientes de natureza diversa e 
controlar a sua distribuição e andamento; e

V – executar outras tarefas de natureza especial 
que lhe forem cometidas pelo Presidente do 
Conselho. 

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.17. A participação no Conselho será considerada 
serviço público relevante, não ensejando 
remuneração. 

Art.18. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 
aplicação do presente Regimento Interno serão 
resolvidos em decisão tomada por maioria absoluta 
do Conselho. 

políciA FederAl

estruturA

decreto nº 73.332, de 19 de dezembro de 
1973.

Define a estrutura do Departamento de Polícia Federal 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e V, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 
181, itens I, II e III, do Decreto-lei número 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e no Decreto número 67.326, 
de 5 de outubro de 1970, 

DECRETA:

Art 1º Ao Departamento de Polícia Federal 
(DPF), com sede no Distrito Federal, diretamente 
subordinado ao Ministério da Justiça e dirigido por 
um Diretor-Geral, nomeado em comissão e da livre 
escolha do Presidente da República, compete, em 
todo o território nacional: 

I - executar os serviços de polícia marítima, aérea 
e de fronteiras; 

II - exercer a censura de diversões públicas; 

III - executar medidas assecuratórias da 
incolumidade física do Presidente da República, 
de diplomatas estrangeiros no território nacional 
e, quando necessário, dos demais representantes 
dos Poderes da República; 

IV - prevenir e reprimir: 

a) crimes contra a segurança nacional e a ordem 
política e social; 

b) crimes contra a organização do trabalho ou 
decorrentes de greves; 

c) crimes de tráfico e entorpecentes e de drogas 
afins; 
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d) crimes nas condições previstas no artigo 5º 
do Código Penal, quando ocorrer interesse da 
União; 

e) crimes cometidos a bordo de navios ou 
aeronaves, ressalvada a competência militar; 

f) crimes contra a vida, o patrimônio e a 
comunidade silvícola; 

g) crimes contra servidores federais no exercício 
de suas funções; 

h) infrações às normas de ingresso ou 
permanência de estrangeiros no País; 

i) outras infrações penais em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, 
assim como aquelas cuja prática tenha 
repercussão interestadual e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei; 

V - coordenar, interligar e centralizar os serviços 
de identificação datiloscópica criminal; 

VI - selecionar, formar, treinar, especializar e 
aperfeiçoar o seu pessoal, mediante orientação 
técnica do Órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal; 

VII - proceder a aquisição de material de seu 
exclusivo interesse; 

VIII - prestar assistência técnica e científica, de 
natureza policial, aos Estados, Distrito Federal e 
Territórios, quando solicitada; 

IX - proceder à investigação de qualquer outra 
natureza, quando determinada pelo Ministro da 
Justiça; 

X - integrar os Sistemas Nacional de Informações 
e de Planejamento Federal. 

Art 2º O Departamento de Polícia Federal terá a 
seguinte estrutura: 

I - Órgãos Centrais 

A) De deliberação coletiva: Conselho Superior de 
Polícia (CSP) 

B) De Assessoramento: 

1. Gabinete do Diretor-Geral; 

2. Assessoria Geral de Planejamento (AGP); 

a) Assessoria de Programação e Orçamento; 

b) Assessoria de Organização e Métodos; 

c) Assessoria de Segurança, Informações e 
Técnica Policial; 

3. Assessoria de Assuntos Especiais; 

4. Assessoria Jurídica (AJ). 

C) De Direção, Coordenação e Controle: 

1. Coordenação Central Policial (CCP); 

2. Coordenação Central Judiciária (CCJ); 

3. Coordenação Central Administrativa (CCA); 

4. Centro de Informações (CI); 

5. Divisão de Censura de Diversões Públicas 
(DCDP); 

6. Divisão do Pessoal (DP); 

D) De Apoio Técnico: 

1. Instituto Nacional de Criminalística (INC); 
2. Instituto Nacional de Identificação (INI); 
3. Academia Nacional de Polícia (ANP); 
4. Divisão de Telecomunicações (DITEL); 
5. Divisão de Comunicação Social (DCS); 
6. Centro de Processamento de Dados (CPD); 

II - Órgãos Descentralizados 

1. Superintendência Regionais; 

2. Divisões de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Para desempenho de suas 
atribuições, os órgãos descentralizados, na área de 
suas respectivas jurisdições, contarão com unidades 
operacionais indivisíveis, denominadas Delegacias 
de Polícia Federal (DPF). 

Art 3º O Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal, para atender aos encargos técnicos ou 
administrativos de seu Gabinete, bem como aos 
demais trabalhos de apoio daqueles, poderá ter 
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Assessores, Assistentes, Secretários, Auxiliares e 
Ajudantes, na forma estabelecida no Regimento 
Interno. 

§ 1º Excetuados o Conselho Superior de Polícia e as 
Divisões de Polícia Federal, os dirigentes dos Órgãos 
Centrais e Descentralizados, a que se refere o artigo 
2º deste Decreto, terão Assistentes, nomeados em 
Comissão pelo Presidente da República. 

§ 2º Os dirigentes das Divisões de Polícia Federal 
terão Assistentes, designados pelo Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal. 

Art 4º As Superintendências Regionais e Divisões de 
Polícia Federal terão jurisdição e sede fixados pelo 
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal. 

Art 5º Os cargos em comissão de Direção e 
Assessoramento Intermediários e funções 
gratificadas são os constantes do Anexo a este 
Decreto. 

Art 6º O Serviço de Repressão a Tóxicos e 
Entorpecentes, órgão da Coordenação Central 
Policial, passa a denominar-se Divisão de Repressão 
a Entorpecentes, contando com duas unidades. 

I) Serviço de Planejamento; 
II) Serviço de Coordenação e Controle. 

Art 7º As transformações de que trata este Decreto 
somente se efetivarão com a publicação dos 
respectivos atos de provimento, mantido, até então, o 
preenchimento das funções gratificadas relacionadas 
na situação anterior da tabela ora aprovada. 

Art 8º Os atos que dispuserem sobre a organização 
interna do Departamento de Polícia Federal, 
compreenderão: 

I) estrutura e competência genérica das diferentes 
unidades; 

II) descentralização e regionalização dos 
serviços; 

III) atribuições específicas dos ocupantes de 
funções de direção supervisão e chefia; 

IV) fixação de efetivos operacionais de acordo 
com as reais necessidades de funcionamento de 
cada órgão regional efetivamente comprovadas, 
em consonância com os índices de incidência 
criminal. 

Parágrafo único. O Regimento Interno poderá conferir 
competência às diversas chefias para proferirem 
despachos, o que não impedirá a autoridade superior 
de avocar, quando julgar conveniente e a seu 
exclusivo critério, a decisão de qualquer assunto. 

Art 9º A carteira de identidade policial, expedida 
pelo Instituto Nacional de Identificação do 
Departamento de Polícia Federal, confere ao seu 
portador livre porte de arma, franco acesso aos 
locais sob fiscalização da polícia e tem fé pública 
em todo o território nacional. 

Art 10. Aos integrantes do Departamento de Polícia 
Federal, quando em serviço, será assegurada prioridade 
em todos os tipos de transportes e comunicações, 
públicos ou privados, no território nacional. 

Art 11. O Departamento de Polícia Federal poderá, 
na forma do artigo 13, § 3º da Constituição, celebrar, 
com as Unidades da Federação, os convênios 
considerados indispensáveis ao pleno cumprimento 
de suas finalidades específicas. 

Art 12. As despesas com a execução deste Decreto 
serão custeadas pelos recursos orçamentários 
próprios do Departamento de Polícia Federal. 

Art 13. O Ministro da Justiça baixará o Regimento 
Interno do Departamento de Polícia Federal, para 
execução deste Decreto. 

Art 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados os Decretos números 59.714, 
de 13 de dezembro de 1966, 65.259, de 1º de outubro 
de 1969, e 70.665, de 2 de junho de 1972. 

Brasília, 19 de dezembro de 1973; 152º da 
Independência e 85º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid 
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regimento interno

portAriA mJ nº 1.300, de 4 de setembro de 
2003.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 
4.720, de 5 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Departamento 
de Polícia Federal - RIDPF, na forma do Anexo a esta 
Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.016, de 4 de 
setembro de 2002. 

Márcio Thomaz Bastos

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA FEDERAL

Art. 1º O Departamento de Polícia Federal - DPF, 
órgão a que se refere o art. 2º, inciso II, alínea “f”, do 
Anexo I, do Decreto nº 4.720, de 5 de junho de 2003, 
instituído por lei como órgão específico e singular, 
organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, com autonomia administrativa e 
financeira, diretamente subordinado ao Ministro 
de Estado da Justiça, tem por finalidade executar, 
especificamente, em todo o território nacional, as 
seguintes atribuições previstas no § 1º do art. 144 da 
Constituição Federal e na legislação complementar: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política 
e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei;

(...)

V - coibir a turbação e o esbulho possessório dos 
bens e dos próprios da União e das entidades 
integrantes da Administração Pública Federal, 
sem prejuízo da manutenção da ordem pública 
pelas Polícias Militares dos Estados; e

VI - acompanhar e instaurar inquéritos 
relacionados aos conflitos agrários ou fundiários 
e os deles decorrentes, quando se tratar de crime 
de competência federal, bem como prevenir e 
reprimir esses crimes.

Art. 2º O Departamento de Polícia Federal tem a 
seguinte estrutura:

(...)

4. Diretoria Executiva – DIREX

(...)

4.4. Coordenação Geral de Defesa Institucional 
– CGDI
(...)

4.4.2. Divisão de Assuntos Sociais e Políticos 
– DASP
(...)

4.4.2.2. Serviço de Repressão e Crimes Contra 
Comunidades Indígenas – SEINC

(...)

Art. 16. À Diretoria-Executiva compete:

I - aprovar normas gerais de ação relativas às 
atividades de prevenção e repressão aos crimes 
de sua competência;

(...)

III - planejar, coordenar, dirigir e executar operações 
policiais relacionadas a crimes cuja prática tenha 
repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, conforme disposto em lei, 
dentro das atividades de sua competência;

(...)

V - elaborar diretrizes específicas de planejamento 
operacional relativas a sua competência.

(...)
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Art. 23. Às Coordenações compete:

I - propor diretrizes de política relativas às 
matérias de sua competência;
II - coordenar, supervisionar, orientar e avaliar, em 
nível central e regional, a execução das atividades 
correlatas à sua competência;
III - supervisionar, planejar e, excepcionalmente, 
executar operações a serem realizadas em uma ou 
mais unidades da Federação;
IV - elaborar estudos sobre a incidência criminal, 
objetivando estabelecer prioridades regionais e 
setoriais;
V - promover estudos objetivando o contínuo 
aperfeiçoamento e funcionamento de suas 
unidades; e
VI - proceder à organização e à atualização da 
legislação e da jurisprudência específicas.

Art. 24. Às Divisões compete:

I - planejar, controlar, executar e avaliar as 
atividades concernentes às suas competências;
II - proceder à coleta e à análise de dados 
estatísticos referentes às suas atividades; e
III - elaborar instruções e manuais de serviço.

Art. 25. Às Superintendências Regionais e Delegacias 
de Polícia Federal, no âmbito de suas circunscrições, 
compete:

I - planejar, dirigir, coordenar, executar e controlar 
as atividades-fim do Departamento; e
II - administrar a unidade descentralizada em 
consonância com as normas legais vigentes e com 
as diretrizes emanadas das unidades centrais.

Art. 26. Aos Serviços, aos Setores, aos Núcleos e 
equivalentes compete promover, executar e controlar, 
articulando-se com as unidades imediatamente 
superiores, as atividades inerentes à sua área de 
atuação.

(...)

Art. 48. As dúvidas suscitadas e os casos omissos 
serão resolvidos pelo Diretor-Geral que poderá 
expedir normas complementares a este Regimento 
Interno.

ministério público

orgAnizAção do ministério público dA 
união

lei complementAr nº 75, de 20 de mAio de 
1993

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 
do Ministério Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Da Definição, dos Princípios e das Funções 
Institucionais

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado 
por esta lei Complementar, é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas 
necessárias para garantir o respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados pela Constituição Federal.

(...)

Art. 5º São funções institucionais do Ministério 
Público da União:

I - a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e dos interesses 
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individuais indisponíveis, considerados, dentre 
outros, os seguintes fundamentos e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;

b) os direitos políticos;

c) os objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil;

d) a indissolubilidade da União;

e) a independência e a harmonia dos Poderes 
da União;

f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;

g) as vedações impostas à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios;

h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e 
a publicidade, relativas à administração pública 
direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União;

II - zelar pela observância dos princípios 
constitucionais relativos:

a) ao sistema tributário, às limitações do poder 
de tributar, à repartição do poder impositivo 
e das receitas tributárias e aos direitos do 
contribuinte;

b) às finanças públicas;

c) à atividade econômica, à política urbana, 
agrícola, fundiária e de reforma agrária e ao 
sistema financeiro nacional;

d) à seguridade social, à educação, à cultura 
e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à 
comunicação social e ao meio ambiente;

e) à segurança pública;

III - a defesa dos seguintes bens e interesses:

a) o patrimônio nacional;

b) o patrimônio público e social;

c) o patrimônio cultural brasileiro;

d) o meio ambiente;

e) os direitos e interesses coletivos, 
especialmente das comunidades indígenas, da 
família, da criança, do adolescente e do idoso;

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos da União, dos serviços de relevância 
pública e dos meios de comunicação social aos 
princípios, garantias, condições, direitos, deveres 
e vedações previstos na Constituição Federal e na 
lei, relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
da União e dos serviços de relevância pública 
quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição 
Federal relativos às ações e aos serviços de 
saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e da 
publicidade;

VI - exercer outras funções previstas na 
Constituição Federal e na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União 
devem zelar pela observância dos princípios e 
competências da Instituição, bem como pelo livre 
exercício de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções 
atribuídas pela Constituição Federal e por esta 
Lei Complementar ao Ministério Público da 
União, observados os princípios e normas nelas 
estabelecidos.

CAPÍTULO II

Dos Instrumentos de Atuação

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:

(...)

VII - promover o inquérito civil e a ação civil 
pública para:

b) a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente, dos bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico;

c) a proteção dos interesses individuais 
indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às 
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comunidades indígenas, à família, à criança, ao 
adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao 
consumidor;

(...)

XI - defender judicialmente os direitos e interesses 
das populações indígenas, incluídos os relativos 
às terras por elas tradicionalmente habitadas, 
propondo as ações cabíveis;

(...)

XIV - promover outras ações necessárias ao 
exercício de suas funções institucionais, em 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
especialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições 
democráticas;

b) à ordem econômica e financeira;

c) à ordem social;

d) ao patrimônio cultural brasileiro;

e) à manifestação de pensamento, de criação, de 
expressão ou de informação;

f) à probidade administrativa;

g) ao meio ambiente;

(...)

TÍTULO II

Dos Ramos do Ministério Público da União

CAPÍTULO I

Do Ministério Público Federal

SEÇÃO I

Da Competência, dos Órgãos e da Carreira

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as 
suas funções:

I - nas causas de competência do Supremo 
Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes 

Federais, e dos Tribunais e Juízes Eleitorais;

II - nas causas de competência de quaisquer juízes 
e tribunais, para defesa de direitos e interesses 
dos índios e das populações indígenas, do meio 
ambiente, de bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, 
integrantes do patrimônio nacional;

(...)

Art. 294. Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 295. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1993; 172º da Independência 
e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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presidênciA dA repúblicA

orgAnizAção dA presidênciA dA repúblicA

lei nº 10.683, de 28 de mAio de 2003.

Conversão da MPv nº 103, de 2003. Dispõe sobre 
a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I

Da Estrutura

Art. 1º  A Presidência da República é constituída, 
essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-
Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela 
Secretaria de Comunicação Social, pelo Gabinete 
Pessoal, pelo Gabinete de Segurança Institucional 
e pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos. (Redação 
dada pela Lei 11.497, de 2007)

§ 1º Integram a Presidência da República, como 
órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da 
República: 

I - o Conselho de Governo;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social;

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional;

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte;

VI - o Advogado-Geral da União;

VII - a Assessoria Especial do Presidente da 
República;

§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, 
como órgãos de consulta do Presidente da 
República:

I - o Conselho da República;

II - o Conselho de Defesa Nacional.

§ 3º Integram ainda a Presidência da República: 

I - a Controladoria-Geral da União;

III - a Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres;

IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;

V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos. 

VI - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial, de que trata a Lei nº 10.678, 
de 23 de maio de 2003. (Incluído pela Lei nº 
11.204, de 2005)

VII - a Secretaria Especial de Portos. (Incluído 
pela Lei nº 11.518, de 2007)

(...)

CAPÍTULO II

DOS MINISTÉRIOS

Seção I

Da Denominação

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes: 

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
(Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004)

III - das Cidades;

IV - da Ciência e Tecnologia;

V - das Comunicações;

VI - da Cultura;

VII - da Defesa;

VIII - do Desenvolvimento Agrário;

IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior;

Índice
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X - da Educação;

XI - do Esporte;

XII - da Fazenda;

XIII - da Integração Nacional; 

XIV - da Justiça;

XV - do Meio Ambiente;

XVI - de Minas e Energia;

XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;

XVIII - da Previdência Social; 

XIX - das Relações Exteriores;

XX - da Saúde;

XXI - do Trabalho e Emprego; 

XXII - dos Transportes;

XXIII - do Turismo.

Seção II

Das Áreas de Competência

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de 
competência de cada Ministério são os seguintes:

XIV - Ministério da Justiça:

(...)

c) direitos dos índios;

(...)

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998, com as alterações introduzidas pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e os 
§§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 8.442, de 14 de julho 
de 1992.

 Brasília, 28 de maio de 2003; 182º da Independência 
e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

José Dirceu de Oliveira e Silva

secretAriA especiAl dos direitos 
humAnos - sedh

 estruturA

decreto nº 5.174 de 9 de Agosto de 2004.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos, órgão integrante da 

Presidência da República, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 1º, § 3º, inciso V, e art. 24 da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, órgão 
integrante da Presidência da República, na forma 
dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam 
remanejados, na forma do Anexo III a este Decreto, da 
Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, para a Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República, os 
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS: oito DAS 101.4; 
quatro DAS 101.3; dois DAS 102.5; seis DAS 102.4; 
e dez DAS 102.2.

Art. 3º  Os apostilamentos decorrentes da aprovação 
da Estrutura Regimental de que trata o art. 1º deverão 
ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de 
publicação deste Decreto.

Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos 
no caput, o Secretário Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República fará publicar no Diário 
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Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da 
data de publicação deste Decreto, relação nominal 
dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se 
refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de 
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4º  O regimento interno da Secretaria Especial 
será aprovado pelo Secretário Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República e publicado 
no Diário Oficial da União, no prazo de noventa 
dias, contado da publicação deste Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 4.671, de 10 de 
abril de 2003.

Brasília, 9 de agosto de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA 
ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

 Art. 1º  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 
órgão integrante da Presidência da República, tem 
como área de competência os seguintes assuntos:

I - assessorar direta e imediatamente o Presidente 
da República na formulação de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos da 
cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e 
das minorias e à defesa dos direitos das pessoas 
portadoras de deficiência e promoção de sua 
integração à vida comunitária;

II - coordenar a política nacional de direitos 
humanos, em conformidade com as diretrizes 
do Programa Nacional de Diretos Humanos - 
PNDH;

III - articular iniciativas e apoiar projetos voltados 
para a proteção e promoção dos direitos humanos 
em âmbito nacional, tanto por organismos 
governamentais, incluindo os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, como por organizações 
da sociedade; e

IV - exercer as funções de ouvidoria-geral da 
cidadania, da criança, do adolescente, da pessoa 
portadora de deficiência, do idoso e de outros 
grupos sociais vulneráveis.

Parágrafo único.  Compete, ainda, à Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos:

I - exercer as atribuições de Órgão Executor Federal 
do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a 
Testemunhas Ameaçadas, instituídas pelo art. 12 
da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999;

II -  atuar, na forma do regulamento específico, 
como Autoridade Central Federal, a que se refere 
o art. 6º da Convenção Relativa à Proteção das 
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, concluída em Haia, em 29 de maio 
de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo 
Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999; e

III - atuar, na forma do regulamento específico, 
como Autoridade Central, a que se refere o art. 
6o da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Seqüestro Internacional de Crianças, concluída 
em Haia, em 25 de outubro de 1980, aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 79, de 15 de setembro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.413, de 
14 de abril de 2000.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
tem a seguinte estrutura organizacional:
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I - órgãos de assistência direta e imediata ao 
Secretário Especial:

a) Gabinete;

b) Ouvidoria-Geral da Cidadania; 

c) Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência; e

II - órgãos específicos singulares:

a) Subsecretaria de Gestão da Política de Direitos 
Humanos;

b) Subsecretaria de Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos; e

c) Subsecretaria de Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana - CDDPH;

b) Conselho Nacional de Combate à 
Discriminação - CNCD;

c) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CONADE;

d) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA; 

e) Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - 
CNDI; e

f) Conselho Nacional de Promoção do Direito 
Humano à Alimentação - CNPDHA.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Do Órgão de Assistência Direta e Imediata ao 
Secretário Especial

Art. 3º  Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Secretário Especial dos Direitos 
Humanos em sua representação política e social; 
ocupar-se das relações públicas e do preparo e 
despacho do seu expediente pessoal;

II - apoiar o Secretário Especial na participação 
de eventos e no seu relacionamento com 
representações e autoridades nacionais e 
internacionais;

III - acompanhar o andamento dos projetos de 
interesse da Secretaria Especial, em tramitação 
no Congresso Nacional;

IV - providenciar o atendimento às consultas 
e aos requerimentos formulados ao Secretário 
Especial;

V - planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades de comunicação social da Secretaria 
Especial;

VI - coordenar, acompanhar e avaliar a 
implementação das ações decorrentes do 
cumprimento dos acordos, convenções e outros 
instrumentos congêneres assinados pelo Brasil, 
relacionados com os assuntos de competência da 
Secretaria Especial;

VII - coordenar ações de proteção aos defensores 
de direitos humanos ameaçados, com iminente 
risco de vida, em decorrência de sua atuação pela 
defesa e proteção dos direitos humanos. 

VIII - proporcionar o apoio necessário à atuação 
da Secretaria Especial nas funções de Autoridade 
Central Federal e Autoridade Central a que se 
referem os incisos II e III do parágrafo único do 
art. 1º;

IX - prestar apoio técnico-administrativo ao 
funcionamento dos órgãos colegiados da estrutura 
da Secretaria Especial;

X - coordenar ações de prevenção e de combate 
ao abuso e à exploração sexual de crianças e 
adolescentes; 

XI - gerenciar as atividades relacionadas à 
manutenção do sítio da Secretaria Especial na 
internet;

XII - providenciar a publicação oficial e a 
divulgação das matérias relacionadas com a área 
de atuação da Secretaria Especial; e

XIII - realizar outras atividades determinadas pelo 
Secretário Especial.
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Art. 4º  À Ouvidoria-Geral da Cidadania compete: 

I - coordenar e manter disponibilizado sistema 
de ouvidoria da cidadania, voltado para o 
atendimento às providências decorrentes de 
denúncias, solicitações, informações e sugestões 
relacionadas com violações aos direitos humanos, 
da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
portadora de deficiência e de outros grupos 
socialmente vulneráveis; e

II - coordenar ações que visem à orientação e 
providências para o adequado tratamento dos 
casos de violação de direitos humanos, sobretudo 
os vivenciados pelos segmentos vulneráveis da 
sociedade, mediante rápido acesso a informações, 
por meio de sistema unificado de recebimento, 
orientação e encaminhamento dos casos.

Art. 5º  À Coordenadoria Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência compete:

I - coordenar as ações governamentais e medidas 
relativas à defesa dos direitos das pessoas 
portadoras de deficiência e à promoção de sua 
integração à vida comunitária; e

II - coordenar e supervisionar a elaboração dos 
planos, programas e projetos que integram a 
Política Nacional para a Integração de Pessoa 
Portadora de Deficiência e o Programa Nacional de 
Acessibilidade, bem como propor as providências 
necessárias a sua completa implantação e 
seu adequado desenvolvimento, inclusive as 
pertinentes a recursos e as de caráter legislativo.

Seção II

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 6º  À Subsecretaria de Gestão da Política de 
Diretos Humanos compete:

I - coordenar, fomentar, implementar e fiscalizar 
a formalização de convênios, contratos, acordos, 
ajustes ou instrumentos similares, firmados pela 
Secretaria Especial, avaliando seus objetivos e 
aplicação dos recursos;

II - planejar e coordenar o desenvolvimento de 
planos, programas, projetos e ações relacionados 
com as tecnologias de informática no âmbito da 
Secretaria Especial;

III - coordenar as ações voltadas para o 
desenvolvimento e atualização do plano 
plurianual;

IV - planejar, acompanhar e executar as atividades 
orçamentárias e financeiras e a adequada 
aplicação dos recursos administrados pela 
Secretaria Especial;

V - coordenar, em articulação com a Secretaria 
de Administração da Casa Civil da Presidência 
da República, os assuntos de desenvolvimento 
organizacional e de administração geral da 
Secretaria Especial;

VI - coordenar e administrar o processo de gestão 
de informações e manutenção dos sistemas de 
informação da Secretaria Especial;

VII - articular as condições gerais que orientam 
a elaboração de propostas orçamentárias, 
programas, projetos e atividades a serem 
desenvolvidos pela Secretaria Especial;

VIII - supervisionar e acompanhar as atividades de 
administração de pessoal, material, patrimônio, 
serviços gerais e de orçamento e finanças, em 
estreita articulação com o órgão responsável pela 
execução, conforme determinado em legislação 
específica;

IX - articular e executar, em conjunto com a 
Imprensa Nacional, as atividades de publicação 
oficial e divulgação das matérias de competência 
da Secretaria Especial no Diário Oficial da União; 
e

X - realizar outras atividades determinadas pelo 
Secretário Especial.

Art. 7º  À Subsecretaria de Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos compete:

I - coordenar as ações de implementação, 
monitoramento e aperfeiçoamento do Programa 
Nacional de Direitos Humanos - PNDH;
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II - coordenar e supervisionar a elaboração dos 
planos de ação anuais para a implementação 
e monitoramento do PNDH, com definição de 
prazos, metas, responsáveis e orçamento para as 
ações;

III - coordenar e supervisionar a coleta, 
sistematização e disponibilização de informações 
sobre a situação dos direitos humanos no País, 
bem como sobre a execução das metas do 
PNDH;

IV - atuar nas atividades relacionadas à promoção 
de ampla divulgação do PNDH em todo o território 
nacional;

V - promover parcerias com órgãos da 
administração pública federal, estadual, 
municipal e entidades não-governamentais para 
a formulação de propostas e a implementação 
de ações relativas ao PNDH, com ênfase na 
assistência a vítimas e testemunhas ameaçadas, 
na promoção e defesa dos direitos humanos, 
da cidadania, do idoso, da pessoa portadora 
de deficiência e de outros grupos sociais 
vulneráveis;

VI - coordenar o Programa de Educação em 
Direitos Humanos, em articulação com órgãos 
públicos, entidades da sociedade civil e 
organismos internacionais, desenvolvendo ações 
que contribuam para a construção de uma cultura 
voltada para o respeito dos direitos fundamentais 
da pessoa humana;

VII - coordenar ações de prevenção, controle e 
combate à tortura, bem como todas as formas de 
tratamento cruel, desumano e degradante, visando 
sua erradicação e punição, em articulação com 
órgãos públicos, entidades da sociedade civil e 
organismos internacionais;

VIII - coordenar e supervisionar, no âmbito da 
Secretaria Especial, a execução das atividades 
relacionadas com o Programa Federal de 
Assistência a Vítimas e a Testemunhas 
Ameaçadas;

IX - apoiar, monitorar e supervisionar a 
implementação dos programas estaduais de 

proteção a vítimas e testemunhas e dos centros 
de atendimento a vítimas de crimes; e

X - realizar outras atividades determinadas pelo 
Secretário Especial.

Art. 8º  À Subsecretaria de Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente compete:

I - formular medidas necessárias para promover, 
estimular, acompanhar e zelar pelo cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
mediante o desenvolvimento de ações sociais 
públicas de proteção à vida e à saúde da criança 
e do adolescente, para viver em condições dignas 
de existência;

II - propor diretrizes e a adoção de medidas 
administrativas e de gestão estratégica, visando 
garantir a adequada implementação do Estatuto 
da Criança e do Adolescente;

III - supervisionar e coordenar a elaboração de 
planos de ação anuais para a implementação 
e monitoramento de programas e projetos de 
atendimento às crianças e aos adolescentes, 
com definição de prazos, metas, responsáveis e 
orçamento para as ações;

IV - supervisionar e coordenar a execução da 
política de promoção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente consagrados no Estatuto, 
bem como fomentar o apoio a serviços de 
atendimento direto à criança e ao adolescente;

V - promover parcerias com órgãos da 
administração pública federal, estadual, 
municipal e entidades não-governamentais na 
formulação de propostas para a implementação 
de programas de ações em defesa dos direitos da 
criança e do adolescente;

VI - promover ações de proteção da criança e do 
adolescente com direitos ameaçados ou violados, 
bem como apoiar o desenvolvimento de projetos 
de atendimento aos egressos de medidas sócio-
educativas;

VII - incentivar o aprimoramento de instituições 
de atendimento direto aos adolescentes em 
conflito com a lei;
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VIII - promover e apoiar a execução de 
programas de proteção e assistência à criança 
e ao adolescente vítimas do narcotráfico e da 
exploração sexual;

IX - promover, em articulação com órgãos 
da administração pública federal, estadual, 
municipal e outras entidades, ações de apoio à 
erradicação do trabalho infantil;

X - estimular e apoiar a execução da política de 
adoção nacional, acompanhando as ocorrências e 
denúncias de irregularidades para assegurar nesse 
sentido o cumprimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente;

XI - fomentar e contribuir para a formação, a 
especialização e o aperfeiçoamento de recursos 
humanos necessários à execução da política de 
atendimento e garantia dos direitos da criança e 
do adolescente;

XII - incentivar e apoiar as ações dos governos 
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal 
que visem à universalização do direito à 
documentação civil básica da criança e do 
adolescente;

XIII - sistematizar e disponibilizar informações 
relativas aos resultados alcançados pelos 
programas de ação em defesa dos direitos 
da criança e do adolescente, difundindo 
conhecimentos, mediante estudos e pesquisas 
específicos;

XIV - colaborar com o Gabinete do Secretário 
Especial na execução das atividades relacionadas 
com os aspectos civis do seqüestro internacional 
de crianças e adolescentes e com as ações relativas 
à cooperação em matéria de adoção internacional, 
de competência da Secretaria Especial;

XV - coordenar, em articulação com órgãos 
públicos, entidades da sociedade civil e 
organismos internacionais, ações de proteção de 
adolescentes ameaçados de morte; e

XVI - realizar outras atividades determinadas 
pelo Secretário Especial.

Seção III

Dos Órgãos Colegiados

Art. 9º  Ao CDDPH criado pela Lei nº 4.319, de 16 
de março de 1964, cabe exercer as competências 
estabelecidas em regulamento específico.

Art. 10.  Ao CNCD cabe exercer as competências 
estabelecidas no Decreto nº 3.952, de 4 de outubro 
de 2001.

Art. 11.  Ao CONADE cabe exercer as competências 
estabelecidas no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999.

Art. 12.  Ao CONANDA, criado pela Lei nº 8.242, de 
12 de outubro de 1991, cabe exercer as competências 
estabelecidas em regulamento específico.

Art. 13.  Ao CNDI cabe exercer as competências 
estabelecidas no Decreto nº 5.109, de 17 de junho 
de 2004.

Art. 14.  Ao CNPDHA, criado pelo Decreto nº 4.226, 
de 13 de maio de 2002, cabe exercer as competências 
estabelecidas em regulamento específico. 

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 15.  Aos Subsecretários incumbe planejar, 
dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a 
execução das atividades de suas unidades e exercer 
outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 16.  Ao Chefe de Gabinete do Secretário Especial 
e aos demais dirigentes incumbe planejar, coordenar 
e orientar a execução das atividades das respectivas 
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem 
cometidas.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17.  As requisições de pessoal para ter exercício 
na Secretaria Especial serão feitas por intermédio da 
Casa Civil da Presidência da República.
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Parágrafo único.  As requisições de que trata o 
caput são irrecusáveis, por tempo indeterminado, 
e deverão ser prontamente atendidas, exceto nos 
casos previstos em lei.

Art. 18.  Aos servidores e aos empregados públicos de 
qualquer órgão ou entidade da administração pública 
federal, colocados à disposição da Secretaria Especial, 
são assegurados todos os direitos e vantagens a que 
façam jus no órgão ou entidade de origem, inclusive 
promoção funcional.

§ 1º  O servidor ou empregado público requisitado 
continuará contribuindo para a instituição de 
previdência a que for filiado, sem interrupção da 
contagem de tempo de serviço no órgão ou entidade 
de origem.

§ 2º  O período em que o servidor ou empregado 
público permanecer à disposição da Secretaria 
Especial será considerado, para todos os efeitos da 
vida funcional, como efetivo exercício no cargo ou 
emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

§ 3º  A promoção a que se refere o caput, respeitados 
os critérios de cada entidade, poderá ser concedida 
pelos órgãos da administração pública federal, direta 
e indireta, sem prejuízo das cotas ou limites fixados 
nos respectivos regulamentos de pessoal.

Art. 19.  O desempenho de função na Secretaria 
Especial constitui serviço relevante e título de 
merecimento para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 20.  Na execução de suas atividades, a Secretaria 
Especial poderá firmar contratos ou celebrar 
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres com entidades, instituições ou organismos 
nacionais ou internacionais em assuntos de sua área 
de competência, bem como praticar atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos 
a ela destinados.

Art. 21.  O regimento interno definirá o detalhamento 
das unidades integrantes da Estrutura Regimental da 
Secretaria Especial, as competências das respectivas 
unidades e as atribuições de seus dirigentes.

secretAriA especiAl de políticAs de 
promoção dA iguAldAde rAciAl  - seppir

lei de criAção

lei nº 10.678, de 23 de mAio de 2003.

Cria a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República,

 e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 111, de 2003, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Eduardo Siqueira Campos, 
Segundo Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 32, 
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-
CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada, como órgão de assessoramento 
imediato ao Presidente da República, a Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial.

Art. 2º  À Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial compete assessorar 
direta e imediatamente o Presidente da República na 
formulação, coordenação e articulação de políticas 
e diretrizes para a promoção da igualdade racial, na 
formulação, coordenação e avaliação das políticas 
públicas afirmativas de promoção da igualdade e da 
proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e 
étnicos, com ênfase na população negra, afetados por 
discriminação racial e demais formas de intolerância, 
na articulação, promoção e acompanhamento 
da execução dos programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e 
privados, voltados à implementação da promoção 
da igualdade racial, na formulação, coordenação 
e acompanhamento das políticas transversais de 
governo para a promoção da igualdade racial, no 
planejamento, coordenação da execução e avaliação 
do Programa Nacional de Ações Afirmativas e na 
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promoção do acompanhamento da implementação 
de legislação de ação afirmativa e definição de ações 
públicas que visem o cumprimento dos acordos, 
convenções e outros instrumentos congêneres 
assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos à 
promoção da igualdade e de combate à discriminação 
racial ou étnica, tendo como estrutura básica o 
Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
- CNPIR, o Gabinete e até três Subsecretarias.

Art. 3º  O CNPIR será presidido pelo titular da 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República, e terá 
a sua composição, competências e funcionamento 
estabelecidos em ato do Poder Executivo, a ser editado 
até 31 de agosto de 2003.

Parágrafo único.  A Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República constituirá, no prazo de noventa dias, 
contado da publicação desta Lei, grupo de trabalho 
integrado por representantes da Secretaria Especial 
e da sociedade civil, para elaborar proposta de 
regulamentação do CNPIR, a ser submetida ao 
Presidente da República.

Art. 4º  Ficam criados, na Secretaria Especial de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da 
Presidência da República, um cargo de natureza 
especial de Secretário Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial e um cargo de 
Secretário-Adjunto, código DAS 101.6.

Parágrafo único.  O cargo de natureza especial referido 
no caput terá prerrogativas, garantias, vantagens e 
direitos equivalentes ao de Ministro de Estado e a 
remuneração de R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e 
oitenta reais).

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 23 de maio de 2003; 182º 
da Independência e 115º da República.

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
Segundo Vice-Presidente da Mesa do Congresso

Nacional, no exercício da Presidência 

estruturA

decreto nº 5.197 de 27 de Agosto de 
2004.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 

da Presidência da República - SEPPIR, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
da Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência da República - 
SEPPIR, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 1º, 
ficam remanejados, na forma do Anexo III a este 
Decreto, da Secretaria de Gestão, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República, os 
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS: um DAS 101.4; 
cinco DAS 102.3; e dois DAS 102.2.

Art. 3º  Os apostilamentos decorrentes da aprovação 
da Estrutura Regimental de que trata o art. 1º, 
deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da 
data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos 
no caput, o Secretário Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial da Presidência 
da República fará publicar, no Diário Oficial da 
União, no prazo de trinta dias, contado da data 
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de publicação deste Decreto, relação nominal dos 
titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o 
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos 
vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4º  O regimento interno da SEPPIR será aprovado 
pelo Secretário Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência da República e 
publicado no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias, contado da data de publicação deste 
Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 4.651, de 27 de 
março de 2003.

Brasília, 27 de agosto de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o  A Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR, órgão 
integrante da Presidência da República, tem como 
área de competência os seguintes assuntos:

I - assessoramento direto e imediato ao Presidente 
da República na formulação, coordenação 
e articulação de políticas e diretrizes para a 
promoção da igualdade racial;

II - formulação, coordenação e avaliação das 
políticas públicas afirmativas de promoção 
da igualdade e da proteção dos direitos de 
indivíduos e grupos raciais e étnicos, com ênfase 
na população negra, afetados por discriminação 
racial e demais formas de intolerância;

III - articulação, promoção e acompanhamento 
da execução dos programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e 
privados, voltados à implementação da promoção 
da igualdade racial;

IV - formulação, coordenação e acompanhamento 
das políticas transversais de governo para a 
promoção da igualdade racial;

V - planejamento, coordenação da execução 
e avaliação do Programa Nacional de Ações 
Afirmativas; e

VI - promoção do acompanhamento da 
implementação de legislação de ação afirmativa 
e definição de ações públicas que visem ao 
cumprimento dos acordos, convenções e outros 
instrumentos congêneres assinados pelo Brasil, 
nos aspectos relativos à promoção da igualdade e 
de combate à discriminação racial ou étnica.
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conselho nAcionAl de combAte à 
discriminAção - cncd

decreto nº 5.397 de 22 de mArço de 
2005.

Dispõe sobre a composição, competência e 
funcionamento do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação - CNCD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da sua 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  O Conselho Nacional de Combate à 
Discriminação - CNCD, órgão colegiado, integrante 
da estrutura básica da Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República, 
compete propor, acompanhar e avaliar as políticas 
públicas afirmativas de promoção da igualdade e da 
proteção dos direitos de indivíduos e grupos sociais 
e étnicos afetados por discriminação racial e demais 
formas de intolerância. 

Art. 2º  O CNCD será integrado:

I - pelo Secretário Especial dos Direitos Humanos, 
que o presidirá;

II - por um representante de cada órgão e entidade 
a seguir indicados:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Ministério das Relações Exteriores;

c) Ministério da Educação;

d) Ministério da Saúde;

e) Ministério do Trabalho e Emprego;

f) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

g) Ministério da Defesa;

h) Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;

i) Ministério da Justiça;

j) Ministério da Cultura;

l) Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República;

m) Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, da Presidência da República;

n) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 
IPEA; 

o) Fundação Nacional do Índio - FUNAI; e

III - quinze representantes de entidades e 
organizações não governamentais das populações 
negra, indígena e do segmento de “Gays”, Lésbicas, 
Transgêneros e Bissexuais - GLTB.

§ 1º  Poderão ainda participar das reuniões do 
CNCD, sem direito a voto: 

I - um representante do Ministério Público 
Federal;

II - um representante do Ministério Público do 
Trabalho;

III - um representante da Magistratura Federal; e 

IV - um representante da Comissão de Direitos 
Humanos da Câmara dos Deputados.

§ 2º  Haverá um suplente para cada membro do 
CNCD.

§ 3º  Os membros e respectivos suplentes do 
CNCD serão indicados pelos titulares dos órgãos e 
entidades mencionados neste artigo e designados 
pelo Secretário Especial dos Direitos Humanos, para 
um período de dois anos, permitida a recondução.

Art. 3º  Nas reuniões do CNCD será necessária a 
presença de, no mínimo, dezesseis membros, sendo 
oito dentre os referidos no inciso II e oito dentre os 
mencionados no inciso III do caput do art. 2º. 

§ 1º  As decisões do CNCD serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes.
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§ 2º  Em caso de empate, o Presidente do CNCD tem 
o voto de qualidade.

§ 3º  O CNCD poderá convidar para participar de 
reuniões, sem direito a voto, representantes de 
órgãos e entidades públicas, bem assim demais 
personalidades com especialização e experiência 
na promoção dos direitos humanos e no combate à 
discriminação, para prestar assessoria a atividades 
específicas do colegiado. 

Art. 4º  O CNCD poderá constituir comissões para 
a análise de assuntos específicos relacionados às 
matérias de sua competência.

Art. 5º  O CNCD, no exercício de sua competência, 
poderá solicitar informações a órgãos e entidades 
governamentais e não governamentais, examinar as 
denúncias que lhe forem submetidas e encaminhá-
las às autoridades competentes.

Art. 6º  Os serviços de secretaria-executiva do CNCD 
serão prestados pela Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos.

Art. 7º  As dúvidas decorrentes da aplicação deste 
Decreto serão dirimidas pelo CNCD.

Art. 8º  O regimento interno do CNCD, após 
aprovação do colegiado, será homologado pelo 
Secretário Especial dos Direitos Humanos.

Art. 9º  A participação no CNCD será considerada 
prestação de serviço público relevante, não 
remunerada.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 11.  Fica revogado o Decreto nº 3.952, de 4 de 
outubro de 2001.

Brasília, 22 de março de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

conselho nAcionAl de promoção dA 
iguAldAde rAciAl

decreto nº 4.885, de 20 de novembro de 
2003.

Dispõe sobre a composição, estruturação, 
competências e funcionamento do Conselho 
Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR, 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição e tendo em vista o 
disposto no art. 3º da Lei nº 10.678, de 23 de maio 
de 2003,

DECRETA:

CAPITULO I

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Conselho Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial - CNPIR, órgão colegiado de 
caráter consultivo e integrante da estrutura básica 
da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, criado pela Lei nº 10.678, de 23 de 
maio de 2003, tem por finalidade propor, em âmbito 
nacional, políticas de promoção da igualdade racial 
com ênfase na população negra e outros segmentos 
étnicos da população brasileira, com o objetivo de 
combater o racismo, o preconceito e a discriminação 
racial e de reduzir as desigualdades raciais, inclusive 
no aspecto econômico e financeiro, social, político 
e cultural, ampliando o processo de controle social 
sobre as referidas políticas.

Art. 2º  Ao CNPIR compete:

I - participar na elaboração de critérios e 
parâmetros para a formulação e implementação 
de metas e prioridades para assegurar as 
condições de igualdade à população negra e de 
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outros segmentos étnicos da população brasileira, 
inclusive na articulação da proposta orçamentária 
da União;

II - propor estratégias de acompanhamento, 
avaliação e fiscalização, bem como a participação 
no processo deliberativo de diretrizes das políticas 
de promoção da igualdade racial, fomentando a 
inclusão da dimensão racial nas políticas públicas      
desenvolvidas em âmbito nacional;

III - apreciar anualmente a proposta orçamentária 
da Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial e sugerir prioridades na 
alocação de recursos;

IV - apoiar a Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial na articulação com 
outros órgãos da administração pública federal 
e os governos estadual, municipal e do Distrito 
Federal;

V - recomendar a realização de estudos, debates 
e pesquisas sobre a realidade da situação da 
população negra e de outros segmentos étnicos 
da população brasileira, com vistas a contribuir 
na elaboração de propostas de políticas públicas 
que visem à promoção da igualdade racial e à 
eliminação de todas as formas de preconceito e 
discriminação;

VI - propor a realização de conferências nacionais 
de promoção da igualdade racial, bem como 
participar de eventos que tratem de políticas 
públicas de interesse da população negra e 
de outros segmentos étnicos da população 
brasileira;

VII - zelar pelas deliberações das conferências 
nacionais de promoção da igualdade racial;

VIII - propor o desenvolvimento de programas e 
projetos de capacitação sobre as relações raciais 
no âmbito da administração pública;

IX - articular-se com órgãos e entidades públicos 
e privados, não representados no CNPIR, visando 
a fortalecer o intercâmbio para a promoção da 
igualdade racial;

X - articular-se com as entidades e organizações 
do movimento social negro e de outros segmentos 

étnicos da população brasileira, conselhos 
estaduais e municipais da comunidade negra, 
bem como de outros conselhos setoriais para 
ampliar a cooperação mútua e estabelecer 
estratégias comuns para a implementação de 
ações da política de igualdade racial;

XI - propor, em parceria com organismos 
governamentais e não-governamentais, nacionais 
e internacionais, a identificação de sistemas de 
indicadores, no sentido de estabelecer metas e 
procedimentos, com base nesses índices, para 
monitorar a aplicação das atividades relacionadas 
com a promoção da igualdade racial;

XII - zelar pelos direitos culturais da população 
negra, especialmente pela preservação da memória 
e das tradições africanas e afro-brasileiras, bem 
como pela diversidade cultural, constitutiva da 
formação histórica e social do povo brasileiro;

XIII - zelar, acompanhar e propor medidas de 
defesa de direitos de indivíduos e grupos étnico 
raciais afetados por discriminação racial e demais 
formas de intolerância;

XIV - propor a atualização da legislação 
relacionada com as atividades de promoção da 
igualdade racial;

XV - definir suas diretrizes e programas de ação; 
e

XVI - elaborar o regimento interno e decidir sobre 
as alterações propostas por seus membros.

        Parágrafo único.  Fica facultado ao CNPIR propor 
a realização de seminários ou encontros regionais 
sobre temas constitutivos de sua agenda, bem como 
estudos sobre a definição de convênios na área da 
promoção da igualdade racial a serem firmados 
pela Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial com organismos nacionais e 
internacionais públicos e privados. 
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secretAriA especiAl de políticAs pArA As 
mulherers

plAno nAcionAl de políticAs pArA As 
mulheres

decreto nº 5.390 de 8 de mArço de 2005.

Aprova o Plano Nacional de Políticas para as 
Mulheres - PNPM, institui o Comitê de Articulação e 

Monitoramento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres - PNPM, em consonância com os 
objetivos estabelecidos no Anexo deste Decreto.

Art. 2º  A Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, da Presidência da República, editará as 
metas, as prioridades e as ações do PNPM.

Art. 3º  Fica instituído o Comitê de Articulação e 
Monitoramento do PNPM, no âmbito da Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres, com a 
função de acompanhar e avaliar periodicamente o 
cumprimento dos objetivos, metas, prioridades e 
ações definidos no PNPM.

Art. 4º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
será integrado por um representante, e respectivo 
suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, que o coordenará; 

II - Ministério da Educação;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Saúde;

V - Ministério das Cidades;

VI - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VII - Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

IX - Ministério do Trabalho e Emprego;

X - Secretaria Especial dos Direitos Humanos;

XI - Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial; 

XII - Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

XIII - Ministério de Minas e Energia. (Incluído 
pelo Decreto nº 5.446, de 2005)

Parágrafo único.  Os integrantes do Comitê serão 
indicados pelos titulares dos órgãos representados 
e designados pela Secretária Especial de Políticas 
para as Mulheres. 

Art. 5º  Compete ao Comitê de Articulação e 
Monitoramento do PNPM:

I - estabelecer a metodologia de monitoramento 
do PNPM;

II - apoiar, incentivar e subsidiar tecnicamente a 
implementação do PNPM nos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

III - acompanhar e avaliar as atividades de 
implementação do PNPM;

IV - promover a difusão do PNPM junto a órgãos e 
entidades governamentais e não-governamentais;

V - efetuar ajustes de metas, prioridades e ações 
do PNPM;

VI - elaborar relatório anual de acompanhamento 
das ações do PNPM;

VII - encaminhar o relatório anual ao Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher e à Câmara de 
Política Social, do Conselho de Governo, para 
análise dos resultados do PNPM.

Art. 6º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
deliberará mediante resoluções, por maioria simples 
dos presentes, tendo seu coordenador o voto de 
qualidade no caso de empate.



680 681680 681

coletânea da legislação indigenista Brasileira     –     organiZação da união

8

Art. 7º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
poderá instituir câmaras técnicas com a função 
de colaborar, no que couber, para o cumprimento 
das suas atribuições, sistematizar as informações 
recebidas e subsidiar a elaboração dos relatórios 
anuais.

Art. 8º  O regimento interno do Comitê de Articulação 
e Monitoramento será aprovado por maioria absoluta 
dos seus integrantes e disporá sobre a organização, 
forma de apreciação e deliberação das matérias, 
bem como sobre a composição e o funcionamento 
das câmaras técnicas.

Art. 9º  Caberá à Secretaria Especial de Políticas 
para as Mulheres prover o apoio administrativo e 
os meios necessários à execução dos trabalhos do 
Comitê de Articulação e das câmaras técnicas.

Art. 10.  As atividades dos membros do Comitê 
de Articulação e Monitoramento e das câmaras 
técnicas são consideradas serviço público relevante 
não remunerado. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 8 de março de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

ANEXO

OBJETIVOS DO PLANO NACIONAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES

1. AUTONOMIA, IGUALDADE NO MUNDO DO 
TRABALHO E CIDADANIA

1.1 Promover a autonomia econômica e financeira 
das mulheres.

1.2 Promover a eqüidade de gênero, raça e etnia 
nas relações de trabalho.

1.3 Promover políticas de ações afirmativas que 
assegurem a condição das mulheres como sujeitos 
sociais e políticos.

1.4 Ampliar a inclusão das mulheres na reforma 
agrária e na agricultura familiar.

1.5 Promover o direito à vida na cidade, com 
qualidade, acesso a bens e serviços públicos.

2. EDUCAÇÃO INCLUSIVA E NÃO SEXISTA

2.1 Incorporar a perspectiva de gênero, raça, etnia 
e orientação sexual no processo educacional 
formal e informal.

2.2 Garantir sistema educacional não 
discriminatório, que não reproduza estereótipos 
de gênero, raça e etnia.

2.3 Promover o acesso à educação básica de 
mulheres jovens e adultas.

2.4 Promover a visibilidade da contribuição 
das mulheres na construção da história da 
humanidade.

2.5 Combater os estereótipos de gênero, raça e 
etnia na cultura e comunicação.

3. SAÚDE DAS MULHERES, DIREITOS SEXUAIS E 
DIREITOS REPRODUTIVOS

3.1 Promover a melhoria da saúde das mulheres 
brasileiras, mediante a garantia de direitos 
legalmente constituídos e ampliação do acesso 
aos meios e serviços de promoção, prevenção, 
assistência e recuperação da saúde, em todo 
território brasileiro.

3.2 Garantir os direitos sexuais e direitos 
reprodutivos das mulheres.

3.3 Contribuir para a redução da morbidade e 
mortalidade feminina no Brasil em todos os ciclos 
de vida e nos diversos grupos populacionais, sem 
discriminação de qualquer espécie.

3.4 Ampliar, qualificar e humanizar a atenção 
integral à saúde da mulher no Sistema Único de 
Saúde.
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4. ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS 
MULHERES

4.1 Implantar política nacional de enfrentamento 
à violência contra a mulher.

4.2 Garantir o atendimento integral, humanizado 
e de qualidade às mulheres em situação de 
violência.

4.3 Reduzir os índices de violência contra as 
mulheres.

4.4 Garantir o cumprimento dos instrumentos 
internacionais e revisar a legislação brasileira de 
enfrentamento à violência contra as mulheres.

5. GESTÃO E MONITORAMENTO DO PLANO

5.1 Implementar o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres - PNPM, por meio da articulação 
entre os diferentes órgãos de governo.

5.2 Monitorar e avaliar a implementação do Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres - PNPM, 
com vistas a atualizá-lo e aperfeiçoá-lo.

AdvocAciA-gerAl dA união

Atribuições dA procurAdoriA dA FunAi

medidA provisóriA nº 2.180-35, de 24 de 
Agosto de 2001.

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 
30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 
9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de 
julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei:

Art. 3º A Lei nº 9.028, de 1995, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 11-B.  A representação judicial da União, quanto 
aos assuntos confiados às autarquias e fundações 
federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa 
a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da 
Advocacia-Geral da União, permanecendo os 
Órgãos Jurídicos daquelas entidades responsáveis 
pelas respectivas atividades de consultoria e 
assessoramento jurídicos. (Ver Lei nº 10.480, de 
2.7.2002)

§ 1º  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes 
Jurídicos e Advogados integrantes dos quadros das 
entidades de que trata o caput neles permanecerão, 
até que lei disponha sobre a nova forma de 
representação judicial, direta e indireta, da União, 
consideradas as suas entidades autárquicas e 
fundacionais, bem como sobre a prestação de 
consultoria e assessoramento jurídicos a essas 
entidades.
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§ 2º  Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas 
no Anexo V desta Lei continuarão, até 7 de julho 
de 2000, como co-responsáveis pela representação 
judicial quanto aos assuntos de competência da 
respectiva autarquia ou fundação.

§ 3º  As citações, intimações e notificações das 
autarquias e fundações relacionadas no Anexo V 
desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o 
art. 11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias 
da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus 
membros, no exercício da representação judicial de 
que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas 
processuais previstas em lei.

§ 4º  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata 
o caput, juntamente com os respectivos Órgãos da 
Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias, 
farão o levantamento dos processos judiciais em 
andamento, indicando a fase em que se encontram.

§ 5º  Até o advento da Lei referida no § 1º deste 
artigo, o Advogado-Geral da União, de ofício ou 
mediante proposta de dirigente de Procuradoria da 
União, poderá designar Procuradores Autárquicos, 
Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades 
relacionadas no Anexo V desta Lei para terem 
exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da 
União.

§ 6º  A Procuradoria-Geral da Fundação Nacional 
do Índio permanece responsável pelas atividades 
judiciais que, de interesse individual ou coletivo 
dos índios, não se confundam com a representação 
judicial da União.

§ 7º  Na hipótese de coexistirem, em determinada 
ação, interesses da União e de índios, a Procuradoria-
Geral da Fundação Nacional do Índio ingressará no 
feito juntamente com a Procuradoria da Advocacia-
Geral da União.” (NR)

Art. 19.  Ficam convalidados os atos praticados com 
base na Medida Provisória nº 2.180-34, de 27 de 
julho de 2001.

Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 21.  Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes
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procurAdoriA-gerAl FederAl

lei nº 10.480, de 2 de Julho de 2002.

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral 
da União, a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na 

AGU – GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Passam a integrar o Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral da União - AGU, os cargos de 
provimento efetivo, de nível superior, intermediário 
ou auxiliar, ocupados por servidores do Plano de 
Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei 
nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos 
correlatos das autarquias e fundações públicas, não 
integrantes de carreiras estruturadas, que estejam 
em exercício na AGU na data de publicação desta 
Lei.

§ 1º Os servidores de que trata o caput poderão 
optar por permanecer no quadro permanente de 
pessoal do órgão ou entidade de origem, devendo 
fazê-lo perante a AGU, de forma irretratável, em até 
30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.

(...)

Art. 9º É criada a Procuradoria-Geral Federal, à 
qual fica assegurada autonomia administrativa e 
financeira, vinculada à Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da 
União a supervisão da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a 
representação judicial e extrajudicial das autarquias 
e fundações públicas federais, as respectivas 
atividades de consultoria e assessoramento 

jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos 
créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas 
atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins 
de cobrança amigável ou judicial.

§ 1º No desempenho das atividades de consultoria 
e assessoramento, à Procuradoria-Geral Federal 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

§ 2º Integram a Procuradoria-Geral Federal as 
Procuradorias, Departamentos Jurídicos, Consultorias 
Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e 
fundações federais, como órgãos de execução desta, 
mantidas as suas atuais competências.

§ 3º Serão mantidos, como Procuradorias Federais 
Especializadas, os órgãos jurídicos de autarquias e 
fundações de âmbito nacional. 

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não 
especializadas em Brasília e nas capitais dos estados, 
às quais incumbirão a representação judicial e as 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos 
das entidades de âmbito local.

§ 5º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais 
Federais fora das capitais, quando o interesse público 
recomendar, às quais competirão a representação 
judicial de autarquias e fundações sediadas em sua 
área de atuação, e o assessoramento jurídico quanto 
às matérias de competência legal ou regulamentar 
das entidades e autoridades assessoradas.

§ 6º As Procuradorias Federais não especializadas 
e as Procuradorias Seccionais Federais prestarão 
assessoramento jurídico a órgãos e autoridades 
de autarquias e fundações de âmbito nacional 
localizados em sua área de atuação, que não 
disponham de órgão descentralizado da respectiva 
procuradoria especializada, e farão, quando 
necessário, a representação judicial dessas 
entidades. 

§ 7º Quando o assessoramento jurídico de que trata 
o § 6º envolver matéria específica de atividade fim 
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da entidade, que exija manifestação de procuradoria 
especializada, ou decisão de autoridade superior 
da entidade, o Chefe da Procuradoria Federal 
não especializada e o Procurador Seccional 
Federal encaminharão a matéria à correspondente 
Procuradoria Especializada.

§ 8º Enquanto não instaladas as Procuradorias 
Federais não especializadas e as Procuradorias 
Seccionais Federais as suas competências poderão 
ser exercidas pelos atuais órgãos jurídicos das 
autarquias e fundações de âmbito local, ou por 
Procuradoria especializada da Procuradoria-Geral 
Federal existente na localidade, ou por Procuradoria 
da União, quanto à representação judicial e, 
quanto ao assessoramento jurídico, por Núcleo de 
Assessoramento Jurídico da Consultoria-Geral da 
União.

§ 9º Em cada Procuradoria de autarquia ou fundação 
federal de âmbito nacional e nas Procuradorias 
Federais não especializadas haverá setor específico 
de cálculos e perícias, a ser instalado conforme 
a necessidade do serviço e a disponibilidade 
financeira.

§ 10. O Advogado-Geral da União indicará, para os 
fins desta Lei, as autarquias e fundações de âmbito 
nacional.

§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e 
as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias 
Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais 
Federais poderão assumir definitivamente as 
atividades de representação judicial e extrajudicial 
das autarquias e das fundações públicas federais de 
âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 11.098, de 
2005)

§ 12.As Procuradorias Federais não especializadas e 
as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias 
Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais 
Federais poderão ainda centralizar as atividades 
de apuração da liquidez e certeza dos créditos, 
de qualquer natureza, inerentes às atividades 

das autarquias e fundações públicas federais, 
incluindo as de âmbito nacional, inscrevendo-os 
em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou 
judicial, bem como as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico delas derivadas. (Incluído 
pela Lei nº 11.098, de 2005)

§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste 
artigo, as respectivas autarquias e fundações 
públicas federais darão o apoio técnico, financeiro 
e administrativo à Procuradoria-Geral Federal até a 
sua total implantação. (Incluído pela Lei nº 11.098, 
de 2005)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 19. Revogam-se o art. 8º-A e o § 7º do art. 17 da 
Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, acrescentados 
pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 
de 2001.

Brasília, 2 de julho de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

José Bonifácio Borges de Andrada
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ministério dA culturA 

estruturA

decreto nº 5.711, de 24 de Fevereiro de 
2006.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério da Cultura, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções Gratificadas do Ministério da Cultura, 
na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 5º    Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 5.036, de 7 de 
abril de 2004.

Brasília, 24 de fevereiro de 2006; 185º da 
Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Gilberto Gil

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL 

DO MINISTÉRIO DA CULTURA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Ministério da Cultura, órgão da 
administração federal direta, tem como área de 
competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de cultura;

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; e

III - assistência e acompanhamento ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário e ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA nas ações de regularização fundiária para 
garantir a preservação da identidade cultural dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos.

Art. 11.  À Secretaria da Identidade e da Diversidade 
Cultural compete:

I - promover e apoiar as atividades de incentivo 
à diversidade e ao intercâmbio cultural como 
meios de promoção da cidadania, a cargo do 
Ministério;

II - instituir programas de fomento às atividades 
de incentivo à diversidade e ao intercâmbio 
cultural como meios de promoção da cidadania, a 
cargo do Ministério;

III - planejar, coordenar e executar as atividades 
relativas à recepção, análise, controle, aprovação, 
acompanhamento e avaliação de projetos culturais 
de incentivo à diversidade e ao intercâmbio 
cultural como meios de promoção da cidadania 
encaminhados ao Ministério; e

IV - subsidiar a Secretaria de Políticas Culturais 
no processo de formulação das políticas da 
área cultural relacionadas com a promoção da 
diversidade e do fortalecimento de identidades.
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instituto do pAtrimônio histórico e 
Artístico nAcionAl - iphAn

ESTRUTURA

decreto nº 5.040, de 7 de Abril de 2004.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - IPHAN, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções Gratificadas do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, na forma 
dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto no 4.811, de 19 de 
agosto de 2003.

Brasília, 7 de abril de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

Gilberto Gil

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º  O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN, autarquia federal constituída pelo 
Decreto nº 99.492, de 3 de setembro de 1990, e pela 
Lei nº 8.113, de 12 de dezembro de 1990, com base 
na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculado ao 
Ministério da Cultura, tem sede e foro em Brasília, 
Distrito Federal, e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º  O IPHAN tem por finalidade institucional 
proteger, fiscalizar, promover, estudar e pesquisar 
o patrimônio cultural brasileiro, nos termos do art. 
216 da Constituição, e exercer as competências 
estabelecidas no Decreto-Lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937, no Decreto-Lei nº 3.866, de 29 
de novembro de 1941, na Lei nº 3.924, de 26 de 
julho de 1961, na Lei nº 4.845, de 19 de novembro 
de 1965, e no Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 
2000, e, especialmente:

I - coordenar a execução da política de 
preservação, promoção e proteção do patrimônio 
cultural, em consonância com as diretrizes do 
Ministério da Cultura;

II - desenvolver estudos e pesquisas, visando 
à geração e incorporação de metodologias, 
normas e procedimentos para preservação do 
patrimônio cultural; e

III - promover a identificação, o inventário, 
a documentação, o registro, a difusão, a 
vigilância, o tombamento, a conservação, a 
preservação, a devolução, o uso e a revitalização 
do patrimônio cultural, exercendo o poder de 
polícia administrativa para a proteção deste 
patrimônio.

(...)
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ministério do desenvolvimento Agrário 

Estrutura

decreto nº 5.033, de 5 de Abril de 2004.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, na forma dos Anexos I e 
II a este Decreto.

(...)

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Ficam revogados os Decretos nºs 4.723, de 
6 de junho de 2003, e 4.884, de 20 de novembro de 
2003.

Brasília, 5 de abril de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

Miguel Soldatelli Rossetto

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Ministério do Desenvolvimento Agrário, 
órgão integrante da administração direta, tem como 
área de competência os seguintes assuntos:

I - reforma agrária;

II - promoção do desenvolvimento sustentável 
do segmento rural constituído pelos agricultores 
familiares; e

III - identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos.

Art. 5º  Ao Departamento de Ouvidoria Agrária e 
Mediação de Conflitos compete:

I - promover gestões junto a representantes do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, do INCRA 
e de outras entidades relacionadas com o tema, 
visando à resolução de tensões e conflitos sociais 
no campo;

II - estabelecer interlocução com os governos 
estaduais, municipais, movimentos sociais 
rurais, produtores rurais, sociedade civil visando 
a prevenir mediar e resolver as tensões e conflitos 
agrários para garantir a paz no campo;

III - diagnosticar as tensões e os conflitos sociais 
no campo, de forma a propor soluções pacíficas;

IV - consolidar informações sobre tensões e 
conflitos sociais no campo, com o objetivo de 
propiciar ao Ministro de Estado, ao Presidente 
do INCRA e a outras autoridades subsídios 
atualizados e periódicos para tomada de decisão; 
e

V - garantir os direitos humanos e sociais das 
pessoas envolvidas em tensões e conflitos sociais 
no campo. 
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Art. 11.  Ao Departamento de Financiamento e 
Proteção da Produção compete:

I - coordenar as políticas de financiamento e 
proteção da produção da agricultura familiar;

II - garantir o acesso dos vários segmentos de 
agricultores familiares ao financiamento, com 
especial atenção para os agricultores de baixa 
renda e para a superação das desigualdades 
regionais e relativas a gênero, geração e etnia;

(...)

portAriA nº 63, de 09 de Agosto de 2004. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO, no uso da competência que lhe confere 
o art.87, parágrafo único, inciso II, da Constituição 
Federal, e tendo em vista o disposto no art.4º do 
Decreto nº 5.033, de 5 de abril de 2004, resolve:

Art.1º Aprovar os Regimentos Internos do Gabinete 
do Ministro, da Secretaria-Executiva, da Consultoria 
Jurídica, da Secretaria de Reordenamento Agrário, 
da Secretaria da Agricultura Familiar, da Secretaria 
de Desenvolvimento Territorial e das Delegacias 
Federais de Desenvolvimento Agrário, na forma do 
Anexo à presente Portaria. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3º Ficam revogadas as Portarias nºs 114, de 
13 de abril de 2000, e 79, de 19 de abril de 2001, 
publicadas no Diário Oficial da União de 14 de abril 
de 2000 e 20 de abril de 2001, respectivamente. 

Miguel Soldatelli Rossetto

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE DO 
MINISTRO

Art.1º O Gabinete, órgão de assistência direta e 
imediata do Ministro de Estado, tem por finalidade:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua 
representação política e social, ocupar-se das 
relações públicas e do preparo e despacho do seu 
expediente pessoal;

II - coordenar, assessorar, elaborar e acompanhar 
as políticas públicas de promoção da igualdade 
de gênero, raça e etnia no meio rural de forma 
integrada com os órgãos do Ministério;

Índice
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III - coordenar, articular e elaborar ações 
transversais que levem em conta as necessidades 
de inclusão social, especialmente no que diz 
respeito ao acesso aos direitos econômicos nos 
temas de gênero, raça e etnia;

IV - coordenar, orientar, elaborar e monitorar 
ações que possibilitem o direito de uso e a posse 
à terra, das populações indígenas, das mulheres e 
dos quilombolas;

V - articular, elaborar e promover ações de 
reconhecimento, ampliação e afirmação da 
cidadania das mulheres trabalhadoras rurais, dos 
quilombolas e das populações indígenas;

(...)

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA 
EXECUTIVA

Art.13 A Secretaria-Executiva, órgão de assistência 
direta e imediata ao Ministro de Estado, tem por 
finalidade: 

(...)

III - auxiliar o Ministro de Estado na formulação 
de políticas e definição de diretrizes para 
implementação das ações integrantes da área de 
competência do Ministério;

(...)

VII - contribuir para o planejamento de gênero, 
raça e etnia com vistas à promoção de igualdade;

VIII - identificar fontes alternativas de recursos 
para assegurar o financiamento de programas e 
projetos de política fundiária, de desenvolvimento 
agrário, de formação de recursos humanos, 
voltados à criação de novos conhecimentos ou 
que atendam às necessidades específicas de 
setores de importância estratégica nacional ou 
regional;

IX - auxiliar o Ministro de Estado na coordenação e 
supervisão da entidade vinculada, nas atividades 
de identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos; 

e

(...)

Art.59 Ao Ouvidor Agrário Nacional incumbe:

I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, 
acompanhar e avaliar a execução das atividades 
pertinentes ao Departamento de Ouvidoria 
Agrária e Mediação de Conflitos;

(...)

XIII - coordenar o sistema de atendimento de 
denúncias, que recepciona, trata e apura as 
reclamações sobre as várias situações de tensão, 
conflito agrário, conflito sócio-ambiental, 
assassinatos, grilagem de terras públicas, 
narcotráfico, milícias armadas, extração e 
comercialização ilegal de madeiras e minérios, 
trabalho escravo , trabalho infantil, biopirataria, 
ausência, deficiência e corrupção na aplicação 
das políticas públicas e a violação de direitos 
humanos que envolvem trabalhadores rurais 
sem-terra, proprietários rurais, posseiros, famílias 
acampadas, agricultores familiares, povos 
indígenas, quilombolas, ribeirinhos, extrativistas, 
garimpeiros, trabalhadores atingidos por 
barragens e quaisquer outras desavenças agrárias 
que atinjam os demais segmentos sociais que 
habitam o meio rural, e nas condições especiais 
na faixa de fronteira;

(...)

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR

Art.92 À Secretaria da Agricultura Familiar, órgão 
específico singular do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, compete:

I - formular políticas e diretrizes concernentes ao 
desenvolvimento da agricultura familiar; 

II - planejar, coordenar, supervisionar, promover, 
controlar e avaliar as atividades relativas à política 
de desenvolvimento da agricultura familiar;

(...).
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Art.98 Ao Departamento de Financiamento e 
Proteção da Produção compete:

I - coordenar as políticas de financiamento e 
proteção da produção da agricultura familiar;

II - garantir o acesso dos vários segmentos de 
agricultores familiares ao financiamento, com 
especial atenção para os agricultores de baixa 
renda e para a superação das desigualdades 
regionais e relativas a gênero, geração e etnia;

(...)

Art.122 À Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
Humano compete:

I - desenvolver parcerias que possibilitem ações de 
mobilização e organização dos atores relevantes 
no desenvolvimento territorial, motivando-os 
e capacitando-os a assumirem o protagonismo 
das iniciativas em benefício de seu próprio bem 
estar;

II - apoiar a aprendizagem contínua, o 
desenvolvimento de lideranças, a adoção dos 
enfoques transversais de gênero, geração e etnia, 
a valorização dos recursos locais, da cultura 
característica e as possibilidades de incorporação 
aos processos de geração de oportunidades 
econômicas;

(...)

instituto nAcionAl de colonizAção e 
reFormA AgráriA - incrA

Estrutura

decreto nº 5.735, de 27 de mArço de 
2006.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, na forma 
dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam 
remanejados, na forma do Anexo III a este Decreto, 
os seguintes cargos em Comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, para o INCRA: 
quatro DAS 101.4; cinqüenta e nove DAS 101.2; 
cento e sete DAS 101.1; e um DAS 102.4; e

II - do INCRA para a Secretaria de Gestão, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 
cinco DAS 101.3; dois DAS 102.2; e cento e 
sessenta e quatro DAS 102.1.

Art. 3º  Os apostilamentos decorrentes da aprovação 
da Estrutura Regimental de que trata o art. 1º deverão 
ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de 
publicação deste Decreto.

Índice
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Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos 
no caput, o Presidente do INCRA fará publicar no 
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, 
contado da data de publicação deste Decreto, relação 
nominal dos titulares dos cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, 
o número de cargos vagos, sua denominação e 
respectivo nível.

Art. 4º  O regimento interno do INCRA será aprovado 
pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário 
e publicado, no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias, contado da data de publicação deste 
Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de 
março de 2006.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 5.011, de 11 de 
março de 2004.

Brasília, 27 de março de 2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Miguel Soldatelli Rossetto

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, SEDE E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA é uma autarquia federal, vinculada 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, criada 
pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, 

dotada de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia administrativa e financeira, com 
sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e jurisdição 
em todo o território nacional.

Art. 2º  O INCRA tem os direitos, competências, 
atribuições e responsabilidades estabelecidos na 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto 
da Terra) e legislação complementar, em especial 
a promoção e a execução da reforma agrária e da 
colonização.
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ministério do desenvolvimento sociAl 

estruturA

decreto nº 5.550, de 22 de setembro de 
2005.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, na 
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 29 de 
setembro de 2005.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 5.074, de 11 de 
maio de 2004.

Brasília, 22 de setembro de 2005; 184º da 
Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Patrus Ananias

ESTRUTURA REGIMENTAL 
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E COMBATE À FOME

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIAS

Art. 1º  O Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, órgão da administração direta, tem 
como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de desenvolvimento social;

II - política nacional de segurança alimentar e 
nutricional;

III - política nacional de assistência social;

IV - política nacional de renda de cidadania;

V - articulação com os governos federal, estaduais, 
do Distrito Federal e municipais e a sociedade 
civil no estabelecimento de diretrizes para as 
políticas nacionais de desenvolvimento social, 
de segurança alimentar e nutricional, de renda de 
cidadania e de assistência social;

VI - articulação entre as políticas e os programas 
dos governos federal, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais e as ações da sociedade civil ligadas 
ao desenvolvimento social, à produção alimentar, 
alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à 
assistência social;

VII - orientação, acompanhamento, avaliação 
e supervisão de planos, programas e projetos 
relativos às áreas de desenvolvimento social, de 
segurança alimentar e nutricional, de renda de 
cidadania e de assistência social;

VIII - normatização, orientação, supervisão 
e avaliação da execução das políticas de 
desenvolvimento social, segurança alimentar e 
nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social;

IX - gestão do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS; 
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X - gestão do Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza; 

XI - coordenação, supervisão, controle e 
avaliação da operacionalização de programas de 
transferência de renda; e

XII - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço 
Social da Indústria - SESI, do Serviço Social 
do Comércio - SESC e do Serviço Social do 
Transporte - SEST.

ministério dA educAção 

estruturA

decreto nº 5.159 de 28 de Julho de 2004.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério da Educação, 
e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções Gratificadas do Ministério da Educação, 
na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 3 de 
agosto de 2004.

Art. 6°  Fica revogado o Decreto n° 4.791, de 22 de 
julho de 2003.

Brasília, 28 de julho de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Tarso Genro

Guido Mantega
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ANEXO I

Estrutura rEgimEntal 
do ministério da Educação

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Ministério da Educação, órgão da 
administração federal direta, tem como área de 
competência os seguintes assuntos: 

I - política nacional de educação; 

II - educação infantil;

III - educação em geral, compreendendo ensino 
fundamental, ensino médio, ensino superior, 
educação de jovens e adultos, educação 
profissional, educação especial e educação a 
distância, exceto ensino militar; 

IV - avaliação, informação e pesquisa 
educacional; 

V - pesquisa e extensão universitária; 

VI - magistério; e 

VII - assistência financeira a famílias carentes para 
a escolarização de seus filhos ou dependentes.

(...)

Art. 29.  À Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade compete:

I - planejar, orientar, coordenar, fomentar, 
acompanhar e avaliar, em âmbito nacional, 
a formulação e a implementação de políticas 
voltadas para a alfabetização e educação de 
jovens e adultos, educação indígena, educação 
ambiental, educação do campo e educação em 
áreas remanescentes de quilombos;

II - planejar, orientar, coordenar, fomentar, 
acompanhar e avaliar, em âmbito nacional, o 
desenvolvimento de programas e ações que 
contribuam para a diminuição das desigualdades 
em educação e o aprimoramento da qualidade 
educacional;

III - propor e incentivar ações de apoio educacional 
para crianças e adolescentes em situações de 
discriminação e vulnerabilidade social;

IV - assegurar o acesso aos programas de 
alfabetização e o direito à continuidade de estudos 
a todo cidadão excluído do sistema educacional, 
com especial atenção àqueles que jamais tiveram 
iniciação escolar;
V - subsidiar a formulação de programas para 
inclusão educacional e para alfabetização e 
educação de jovens e adultos, bem como a 
definição de estratégias e diretrizes técnico-
pedagógicas a serem adotadas;

VI - articular-se com os sistemas de ensino e 
comunidades indígenas na oferta de educação 
escolar específica e intercultural, respeitadas as 
diversidades, de forma a valorizar suas identidades 
étnicas, línguas e tecnologias, garantindo o 
acesso a informações, conhecimentos técnicos e 
científicos da sociedade nacional; 

VII - apoiar os sistemas de ensino na implementação 
das Diretrizes Operacionais da Educação Básica 
nas Escolas do Campo; 

VIII - apoiar ações de educação nas comunidades 
remanescentes de quilombos, respeitadas suas 
especificidades;
IX - elaborar, difundir e apoiar diretrizes, 
programas e ações de educação ambiental nos 
sistemas de ensino, com vistas a fortalecer a 
transversalidade do tema e seu impacto;

X - propor e coordenar ações de cooperação 
técnica com os diversos sistemas de ensino, 
visando o efetivo desenvolvimento das ações de 
alfabetização e educação de jovens e adultos e de 
inclusão sócio-educacionais; e

XI - propor, apoiar, articular e definir critérios 
para parcerias com organizações governamentais 
e não-governamentais, visando fortalecer o 
desenvolvimento de ações de alfabetização e 
educação de jovens e adultos e de inclusão sócio-
educacionais.

Art. 31.  Ao Departamento de Educação para a 
Diversidade e Cidadania compete:

Índice
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I - planejar, orientar, coordenar e acompanhar 
a formulação e a implementação de políticas 
educacionais voltadas para as comunidades 
indígenas, populações do campo e comunidades 
de áreas remanescentes de quilombos, em 
articulação com os sistemas de ensino;

II - implementar a Política Nacional de Educação 
Ambiental;

III - planejar, orientar, coordenar e acompanhar a 
formulação e a implementação de ações educativas 
complementares, objetivando a igualdade de 
condições para o acesso e a permanência na 
escola e o alcance de melhores padrões de 
qualidade do ensino para crianças e adolescentes 
em situações de discriminação e vulnerabilidade 
sócio-ambiental;

IV - acompanhar e monitorar a freqüência e 
o desempenho escolar dos beneficiários do 
Programa Bolsa Família;

V - promover programas e ações com vistas à 
ampliação do acesso aos diversos níveis do sistema 
educacional de populações historicamente 
discriminadas, em particular ao ensino superior 
para populações indígena e negra;

VI - apoiar a ampliação de oferta de alfabetização 
e educação de jovens e adultos e da educação 
básica nas escolas situadas em comunidades 
indígenas, áreas remanescentes de quilombos, 
no campo e em áreas de vulnerabilidade sócio-
ambiental, respeitadas suas especificidades;

VII - apoiar técnica e financeiramente a 
formação inicial e continuada de professores 
das comunidades indígenas, comunidades do 
campo e de áreas remanescentes de quilombos, 
respeitadas suas especificidades;

VIII - estimular e apoiar projetos e ações de 
formação inicial e continuada de professores em 
educação ambiental e nos temas de gestão escolar, 
controle social, garantia de direitos e diversidade 
cultural;

IX - apoiar técnica e financeiramente o 
desenvolvimento de materiais didáticos 

e pedagógicos específicos para as escolas 
indígenas;

X - propor e apoiar o desenvolvimento de materiais 
didáticos e pedagógicos específicos para educação 
no campo, nas áreas remanescentes de quilombos 
e para a educação ambiental;

XI - promover e apoiar programas e ações de 
educação ambiental nos sistemas de ensino, com 
vistas a fortalecer a transversalidade do tema; e

XII - promover a cooperação técnica e 
financeira entre a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e organismos nacionais 
e internacionais para o desenvolvimento da 
educação ambiental, das comunidades indígenas, 
do campo e remanescentes de quilombos.
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ministério do meio Ambiente 

 estruturA

decreto nº 6.101, de 26 de Abril de 2007.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério do Meio Ambiente,
 e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério do Meio 
Ambiente, na forma dos Anexos I e II.

Art. 4º  O regimento interno do Ministério do Meio 
Ambiente será aprovado pelo Ministro de Estado e 
publicado no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias, contado da data de publicação deste 
Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 3 de maio 
de 2007.

Art. 6º  Ficam revogados o Decreto no 5.776, de 12 
de maio de 2006, e os arts. 3o e 4o do Decreto no 
5.794, de 5 de junho de 2006. 

Brasília, 26 de abril de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Marina Silva

Estrutura rEgimEntal do ministério do 
mEio ambiEntE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Ministério do Meio Ambiente, órgão da 
administração pública federal direta, tem como área 
de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional do meio ambiente e dos 
recursos hídricos;

II - política de preservação, conservação e 
utilização sustentável de ecossistemas, e 
biodiversidade e florestas;

III - proposição de estratégias, mecanismos e 
instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 
da qualidade ambiental e o uso sustentável dos 
recursos naturais;

IV - políticas para a integração do meio ambiente 
e produção;

V - políticas e programas ambientais para a 
Amazônia Legal; e

VI - zoneamento ecológico-econômico.

(...)

Art. 10.  Ao Departamento de Políticas para o 
Combate ao Desmatamento compete:

III - apoiar a criação de unidades de conservação e 
demarcação de terras indígenas como ferramentas 
de combate ao desmatamento;

(...)

Art. 18.  À Secretaria de Biodiversidade e Florestas 
compete:

I - propor políticas e normas e definir estratégias, 
considerando os diversos biomas brasileiros, nos 
temas relacionados com:

jl) a promoção da conservação e do uso 
sustentável da biodiversidade em terras 
indígenas e de comunidades quilombolas;

(...)
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Art. 27.  À Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável compete:

V - fomentar a gestão ambiental e o desenvolvimento 
sustentável junto às populações tradicionais, 
aos povos indígenas, aos assentamentos rurais e 
demais produtores familiares;

(...)

Art. 28.  Ao Departamento de Extrativismo 
compete:

I - subsidiar a formulação de políticas e normas, a 
definição de estratégias e a produção de estudos 
para a implementação de programas e projetos 
voltados para os povos indígenas e comunidades 
tradicionais em temas relacionados com:

a) o agroextrativismo;

b) as experiências demonstrativas de 
desenvolvimento sustentável; e

c) as cadeias produtivas baseadas nos recursos 
da sociobiodiversidade;

II - promover a gestão ambiental e o 
desenvolvimento sustentável junto aos povos 
indígenas e às comunidades tradicionais;

III - promover a adoção de tecnologias sustentáveis, 
especialmente nas atividades relacionadas ao 
agroextrativismo e às suas cadeias produtivas e 
uso sustentável da biodiversidade;

IV - promover o desenvolvimento de produtos 
e processos derivados de recursos genéticos da 
biodiversidade, a partir da bioprospecção e da 
caracterização técnico-econômica de cadeias 
produtivas, valorizando os conhecimentos 
tradicionais associados;

V - propor, coordenar e implementar programas e 
projetos na sua área de competência;

VI - acompanhar e avaliar tecnicamente a execução 
de projetos na sua área de atuação;

VII - assistir tecnicamente aos órgãos colegiados 
na sua área de atuação; e

VIII - executar outras atividades que lhe forem 
atribuídas na área de sua atuação.

instituto brAsileiro do meio Ambiente e 
dos recursos nAturAis renováveis -  ibAmA 

estruturA

decreto nº 6.099, de 26 de Abril de 2007.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 
1989, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na forma 
dos Anexos I e II. 

Art. 4º  O regimento interno do IBAMA será 
aprovado pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente 
e publicado no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias, contado da data de publicação deste 
Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 3 de maio 
de 2007. 

Art. 6º  Fica revogado o Decreto no 5.718, de 13 de 
março de 2006. 

Brasília, 26 de abril de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República.

JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Marina Silva
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Estrutura rEgimEntal do instituto 
brasilEiro do mEio ambiEntE E dos 

rEcursos naturais rEnovávEis - ibama  

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, SEDE E DAS FINALIDADES 

Art. 1º  O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
entidade autárquica de regime especial, com 
autonomia administrativa e financeira, dotada de 
personalidade jurídica de direito público, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, e jurisdição em todo o 
território nacional, criada pela Lei nº 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989, vincula-se ao Ministério do Meio 
Ambiente, e tem como finalidades:

I - exercer o poder de polícia ambiental de âmbito 
federal;

II - executar ações das políticas nacionais de 
meio ambiente, referentes às atribuições federais, 
relativas ao licenciamento ambiental, ao controle 
da qualidade ambiental, à autorização de uso dos 
recursos naturais e à fiscalização, monitoramento 
e controle ambiental, observadas as diretrizes 
emanadas do Ministério do Meio Ambiente; e

III - executar as ações supletivas da União, 
de conformidade com a legislação ambiental 
vigente. 

instituto chico mendes

criAção

lei nº 11.516, de 28 de Agosto de 2007.

Conversão da Medida Provisória nº 366, de 2007.
Dispõe sobre a criação do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 22 de fevereiro 
de 1989, 11.284, de 2 de março de 2006, 9.985, de 18 
de julho de 2000, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 
11.156, de 29 de julho de 2005, 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 
1990, e da Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica criado o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes, autarquia federal dotada de personalidade 
jurídica de direito público, autonomia administrativa 
e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 
Ambiente, com a finalidade de:

I - executar ações da política nacional de 
unidades de conservação da natureza, referentes 
às atribuições federais relativas à proposição, 
implantação, gestão, proteção, fiscalização e 
monitoramento das unidades de conservação 
instituídas pela União;

II - executar as políticas relativas ao uso 
sustentável dos recursos naturais renováveis e ao 
apoio ao extrativismo e às populações tradicionais 
nas unidades de conservação de uso sustentável 
instituídas pela União;

III - fomentar e executar programas de pesquisa, 
proteção, preservação e conservação da 
biodiversidade e de educação ambiental;
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IV - exercer o poder de polícia ambiental para a 
proteção das unidades de conservação instituídas 
pela União; e

V - promover e executar, em articulação com os 
demais órgãos e entidades envolvidos, programas 
recreacionais, de uso público e de ecoturismo nas 
unidades de conservação, onde estas atividades 
sejam permitidas.

Parágrafo único.  O disposto no inciso IV do caput 
deste artigo não exclui o exercício supletivo do poder 
de polícia ambiental pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA.

estruturA

decreto nº 6.100, de 26 de Abril de 2007.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 

Mendes, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Medida Provisória no 366, de 26 de abril 
de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções Gratificadas do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes, na forma dos Anexos I e II. 

Art. 4º  O regimento interno do Instituto Chico 
Mendes será aprovado pelo Ministro de Estado do 
Meio Ambiente e publicado no Diário Oficial da 
União, no prazo de noventa dias, contado da data de 
publicação deste Decreto. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 3 de maio 
de 2007. 

Brasília, 26 de abril de 2007; 186º da Independência 
e 119º da República. 

JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Marina Silva
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Estrutura rEgimEntal do instituto chico 
mEndEs dE consErvação da biodivErsidadE 

- instituto chico mEndEs 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, SEDE E DAS FINALIDADES 

Art. 1º  O Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, entidade 
autárquica de regime especial, com autonomia 
administrativa e financeira, dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, e jurisdição em todo o território 
nacional, criada pela Medida Provisória nº 366, de 
26 de abril de 2007, vincula-se ao Ministério do 
Meio Ambiente, e tem como finalidades:

I - executar ações da política nacional de 
unidades de conservação da natureza, referentes 
às atribuições federais, relativas à proposição, 
implantação, gestão, proteção, fiscalização e 
monitoramento das unidades de conservação 
instituídas pela União;

II - executar as políticas relativas ao uso 
sustentável dos recursos naturais renováveis, 
apoio ao extrativismo e às populações tradicionais 
nas unidades de conservação de uso sustentável 
instituídas pela União;

III - fomentar e executar programas de pesquisa, 
proteção, preservação e conservação da 
biodiversidade; e

IV - exercer o poder de polícia ambiental para a 
proteção das unidades de conservação instituídas 
pela União. 

Parágrafo único.  A finalidade referida no inciso 
IV deste artigo não exclui o exercício supletivo do 
poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA. 

ministério dAs relAções exteriores 

estruturA

decreto nº 5.979 de 6 de dezembro de 
2006.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério das Relações Exteriores, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério das 
Relações Exteriores, na forma dos Anexos I e II a 
este Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Ficam revogados os Decretos nos 5.032, de 5 
de abril de 2004, 5.214, de 28 de setembro de 2004, 
e 5.498, de 25 de julho de 2005.

Brasília, 6 de  dezembro de 2006; 185º da 
Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Paulo Bernardo Silva
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 Estrutura rEgimEntal do ministério das 
rElaçõEs ExtEriorEs

 CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Ministério das Relações Exteriores, 
órgão da administração direta, tem como área de 
competência os seguintes assuntos:

I - política internacional;

II - relações diplomáticas e serviços consulares;

III - participação nas negociações comerciais, 
econômicas, técnicas e culturais com governos e 
entidades estrangeiras;

IV - programas de cooperação internacional e de 
promoção comercial; e

V - apoio a delegações, comitivas e representações 
brasileiras em agências e organismos internacionais 
e multilaterais.

Parágrafo único.  Cabe ao Ministério auxiliar o 
Presidente da República na formulação da política 
exterior do Brasil, assegurar sua execução e manter 
relações com Estados estrangeiros, organismos e 
organizações internacionais.

Art. 12.  Ao Departamento de Direitos Humanos e 
Temas Sociais compete:

I - propor diretrizes de política exterior no âmbito 
internacional relativas aos direitos humanos, 
aos direitos da mulher, aos direitos da criança 
e do adolescente, à questão dos assentamentos 
humanos, às questões indígenas, aos demais 
temas tratados nos órgãos das Nações Unidas 
especializados em assuntos sociais; e

ministério dA sAúde 

estruturA

decreto nº 5.974 de 29 de novembro de 
2006.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério da Saúde, 
e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções Gratificadas do Ministério da Saúde, na 
forma dos Anexos I e II a este Decreto. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º  Fica revogado o Decreto no 5.841, de 13 de 
julho de 2006. 

Brasília,  29 de novembro de 2006; 185º da 
Independência e 118º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

José Agenor Álvares da Silva
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Estrutura rEgimEntal 
do ministério da saúdE 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 1º  O Ministério da Saúde, órgão da administração 
direta, tem como área de competência os seguintes 
assuntos:

I - política nacional de saúde;

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único 
de Saúde - SUS;

III - saúde ambiental e ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde individual e 
coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos 
índios;

IV - informações de saúde;

V - insumos críticos para a saúde;

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle 
sanitário de fronteiras e de portos marítimos, 
fluviais e aéreos; 

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto às 
drogas, medicamentos e alimentos; e

VIII - pesquisa científica e tecnológica na área de 
saúde.

FundAção nAcionAl de sAúde - FunAsA

estruturA

decreto nº 4.727, de 9 de Junho de 2003.

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da 

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas da Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA, na forma dos Anexos I e II a este 
Decreto.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam 
remanejados, na forma do Anexo III a este Decreto, 
da FUNASA para o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, os seguintes cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-
DAS e Funções Gratificadas- FG: um DAS 101.5; sete 
DAS 101.4; quatorze DAS 101.3; onze DAS 101.1; 
três DAS 102.4; dez DAS 102.3; um DAS 102.2; 
sessenta e oito DAS 102.1; oitenta e cinco FG-1; e 
trinta e duas FG-2.

Art. 3º  Os apostilamentos decorrentes da aprovação 
do Estatuto de que trata o art. 1º deverão ocorrer no 
prazo de trinta dias, contado da data de publicação 
deste Decreto.

Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos 
no caput deste artigo, o Presidente da FUNASA 
fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo 
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de quarenta e cinco dias, contado da data de 
publicação deste Decreto, a relação nominal dos 
titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, a que se refere 
o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos 
vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4º  O regimento interno da FUNASA será 
aprovado pelo Ministro de Estado da Saúde e 
publicado no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias, contado da data de publicação deste 
Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Ficam revogados os Decretos nºs 3.450, de 
9 de maio de 2000, e 4.615 de 18 de março de 2003.

Brasília, 9 de junho de 2003; 182º da Independência 
e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima

Guido Mantega

Estatuto da fundação nacional dE saúdE 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 1º  A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, 
fundação pública vinculada ao Ministério da Saúde, 
instituída com base no disposto no art. 14 da Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990, tem sede e foro em 
Brasília-DF e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º  À FUNASA, entidade de promoção e proteção 
à saúde, compete:

I - prevenir e controlar doenças e outros agravos 
à saúde;

II - assegurar a saúde dos povos indígenas; e

III - fomentar soluções de saneamento para 
prevenção e controle de doenças.

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 12  Ao Departamento de Saúde Indígena compete 
planejar, coordenar e supervisionar a execução das 
atividades relativas a:

I - proposição de políticas e de ações de educação 
em saúde pública voltada para a assistência à 
saúde das populações indígenas;

II - promoção, proteção e recuperação da saúde 
dos povos indígenas, segundo as peculiaridades, 
o perfil epidemiológico e a condição sanitária de 
cada comunidade;

III - organização das atividades de atendimento 
integral à saúde dos povos indígenas, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde; e

IV - ações e serviços desenvolvidos pelos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas, assegurando 
os serviços de atendimento básico nas terras 
indígenas.
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regimento interno

portAriA n° 1.776, de 08 de setembro de 
2003.

Aprova o Regimento Interno da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 4° do Decreto nº 
4.727, de 9 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA, na forma dos anexos 
a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Humberto Costa

ANEXO I

rEgimEnto intErno

CAPÍTULO I

CATEGORIA E FINALIDADE

Art. 1º A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, 
fundação pública vinculada ao Ministério da Saúde, 
instituída com base no disposto no Art. 14 da Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, tem sede e foro em 
Brasília-DF e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º À FUNASA, entidade de promoção e proteção 
à saúde, compete:

I - prevenir e controlar doenças e outros agravos 
à saúde;

II - assegurar a saúde dos povos indígenas; e

III - fomentar soluções de saneamento para 
prevenção e controle de doenças.

(...)

Art. 7º A FUNASA tem a seguinte estrutura 
organizacional:

(...)

III - órgãos específicos e singulares:

9. Departamento de Engenharia de Serviço 
público - DENSP

(...)

9.2.2. Coordenação de Saneamento e de 
Edificações em Áreas Indígenas - COSAN

(...)

10. Departamento de Saúde Indígena - DESAI

10.1. Serviço de Apoio Administrativo - SERAD

10.2. Coordenação-Geral de Planejamento e 
Avaliação de Saúde Indígena -CGPAS

10.2.1. Coordenação de Programas e Projetos de 
saúde Indígena - COPSI

10.2.2. Coordenação de Apoio a gestão e 
Participação Social - COPAS

10.3. Coordenação-Geral de Atenção à Saúde 
Indígena - CGASI

10.3.1. Coordenação de Operações em áreas 
indígenas - COOPE

10.3.2. Coordenação de Monitoramento das Ações 
e Serviços - COMOA

IV - unidades descentralizadas - Coordenações 
Regionais.

11. Coordenações Classe - A:

(...)

11.4. Distritos Sanitários Especiais Indígenas - 
DSEI

11.4.1. Seção de Administração - SAADM

11.4.2. Seção de Operação - SAOPE

11.4.3. Casa de Saúde do Índio - CASAI

(...)

Art. 67. Ao Departamento de Engenharia de Saúde 
Pública - DENSP, compete:
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I - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar a 
execução das atividades relativas a formulação 
de planos e programas de saneamento ambiental 
voltados à promoção da inclusão social, prevenção 
e o controle de doenças, em consonância com as 
políticas públicas de saúde, saneamento, recursos 
hídricos, meio ambiente e outras áreas afins;

II - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar a 
execução das atividades relativas à cooperação 
técnica em saneamento ambiental e edificações 
em saúde pública a Estados, Municípios e Distrito 
Federal;

III - planejar, coordenar e supervisionar a execução 
das atividades relativas a sistemas e serviços 
de saneamento ambiental em áreas indígenas, 
em articulação com o Departamento de Saúde 
Indígena - DESAI;

(...)

Art. 68. Ao Serviço de Apoio Administrativo - 
SERAD, compete:

I - executar as atividades de apoio administrativo 
que possibilitem o funcionamento das atividades 
do Departamento de Engenharia de Saúde 
Pública;

II - acompanhar as atividades relacionadas à 
administração dos recursos humanos lotados ou 
em exercício do Departamento de Saúde Indígena, 
segundo orientações da Coordenação-Geral de 
Recursos Humanos;

(...)

Art. 71. À Coordenação de Saneamento e de 
Edificações em Áreas Indígenas - COSAN, compete:

I - coordenar, acompanhar e avaliar, em 
articulação com o DESAI, as ações de saneamento 
e edificações em áreas indígenas, bem assim a sua 
manutenção e operação;

II - prover informações sobre ações de saneamento 
e edificações realizadas em áreas indígenas;

III - fomentar e prestar apoio técnico a órgãos 
governamentais e não-governamentais na 

estruturação, planejamento e execução das ações 
e serviços de saneamento e edificações em áreas 
indígenas;

IV - identificar soluções alternativas de 
saneamento básico e de edificações, adequadas à 
realidade indígena local;

V - analisar tecnicamente a execução dos projetos 
de engenharia relacionados aos programas de 
saneamento;

VI - coordenar e supervisionar a execução 
de projetos relacionados aos programas de 
saneamento, manutenção e operação dos sistemas 
implantados;

VII - coordenar e acompanhar a execução de 
projetos de saneamento e edificações em áreas 
indígenas;

e

VIII - executar outras atividades determinadas 
pelo Diretor do Departamento de Engenharia de 
Saúde Pública.

(...)

DEPARTAMENTO DE SAÚDE INDÍGENA

Art. 78. Ao Departamento de Saúde Indígena - 
DESAI, compete:

I - promover, proteger e recuperar a saúde dos 
povos indígenas, segundo as peculiaridades, o 
perfil epidemiológico e a condição sanitária de 
cada comunidade;

II - propor políticas e ações de saúde e vigilância 
voltadas para atenção à saúde dos povos 
indígenas;

III - apoiar a implementação de políticas e ações 
de educação em saúde voltadas para a assistência 
à saúde das populações indígenas, em conjunto 
com a Assessoria de Comunicação e Educação em 
Saúde;

IV - planejar, coordenar, executar e fiscalizar as 
atividades de atendimento integral à saúde dos 
povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS;
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V - planejar, coordenar e supervisionar a execução 
das atividades relativas a sistemas e serviços de 
saneamento ambiental em áreas indígenas, em 
articulação com o Departamento de Engenharia 
de Saúde Pública;

VI - planejar, coordenar e supervisionar as ações e 
serviços desenvolvidos pelos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas, assegurando os serviços de 
atendimento básico à saúde nas terras indígenas;

VII - orientar as unidades administrativas da 
FUNASA nos assuntos relativos a sua área de 
atuação; e

VIII - executar outras atividades determinadas 
pelo Presidente da FUNASA.

Art. 79. Ao Serviço de Apoio Administrativo - 
SERAD, compete:

I - executar as atividades de apoio administrativo 
que possibilitem o funcionamento das atividades 
do Departamento de Saúde Indígena;

II - acompanhar as atividades relacionadas à 
administração dos recursos humanos lotados ou 
em exercício no Departamento de Saúde Indígena, 
segundo orientações da Coordenação-Geral de 
Recursos Humanos;

III - controlar o recebimento, a movimentação 
e a expedição de processos, documentos e 
correspondências; e

IV - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

Art. 80. À Coordenação-Geral de Planejamento e 
Avaliação de Saúde Indígena - CGPAS, compete:

I - coordenar o processo de planejamento 
interno do Departamento em articulação com o 
Departamento de Saúde Indígena;

II - coordenar a elaboração de programas e projetos 
especiais para a área de saúde indígena;

III - promover a realização de estudos que visem 
a melhoria do processo de planejamento e 
organização dos serviços de saúde indígena;

IV - coordenar o processo de acompanhamento 
e avaliação das ações desenvolvidas, na área de 
saúde indígena; e

V - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

Art. 81. À Coordenação de Programas e Projetos de 
Saúde Indígena - COPSI, compete:

I - apoiar os projetos na área de assistência à saúde 
indígena em níveis federal, estadual e municipal;

II - orientar, por meio de critérios epidemiológicos 
e de controle de agravos à saúde, a elaboração dos 
Planos Distritais e Locais de Saúde Indígena;

III - apoiar tecnicamente as equipes dos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas - DSEI, no processo 
de programação das ações de saúde;

IV - analisar e consolidar a programação 
orçamentária dos DSEI;

V - desenvolver o processo de acompanhamento e 
avaliação de programas e projetos;

VI - acompanhar e avaliar o desempenho da 
execução orçamentária, das atividades relativas à 
saúde indígena.

VII - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

Art. 82. À Coordenação de Apoio à Gestão e 
Participação Social - COPAS, compete:

I - coordenar as atividades relativas a capacitação 
de recursos humanos para a área de saúde 
indígena;

II - elaborar e desenvolver o processo de educação 
continuada para os recursos humanos que atuam 
na área de saúde indígena;

III - acompanhar e avaliar o desenvolvimento da 
força de trabalho em atuação na área de saúde

indígena;

IV - manter sistema de informações etnoculturais 
de saúde indígena;

V - apoiar a criação e o funcionamento dos 
Conselhos Distritais e Locais de Saúde Indígena;

Índice



708 709

Fundação nacional do Índio

708 709

VI - promover a capacitação de conselheiros 
distritais e locais de saúde indígena;

VII - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

Art. 83. À Coordenação-Geral de Atenção à Saúde 
Indígena - CGASI, compete:

I - coordenar o processo de organização dos 
serviços de saúde indígena;

II - coordenar e acompanhar em articulação com 
o DENSP, as ações de saneamento e edificações 
em áreas indígenas;

III - garantir a prestação de serviços de saúde às 
populações indígenas; e

IV - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

Art. 84. À Coordenação de Operações - COOPE, 
compete: I - elaborar normas e diretrizes para a 
operacionalização dos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas;

II - orientar os DSEI na organização da rede de 
serviços e na implantação e desenvolvimento de 
programas especiais;

III - acompanhar e avaliar as ações e serviços de 
saúde; e

IV - apoiar o sistema de referência e contra-
referência da saúde indígena na cidade de 
Brasília.

V - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

Art. 85. À Coordenação de Monitoramento das 
Ações e Serviços - COMOA, compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar os 
processos de coleta, registro, armazenamento, 
processamento e análise de dados de saúde das 
populações indígenas;

II - orientar os DSEI na implantação de sistemas 
de informações de saúde indígena;

III - consolidar, sistematizar e disponibilizar as 
informações elaboradas pelo Departamento;

IV - coordenar a realização de pesquisas avaliativas 
dos DSEI;

V - participar e acompanhar as pesquisas 
epidemiológicas em saúde indígena em articulação 
com outros órgãos;

VI - constituir e manter atualizado um banco de 
dados antropológicos e epidemiológicos;

VII - fornecer subsídios para melhoria do processo 
de avaliação de ações e serviços de saúde 
indígena;

e

VIII - executar outras atividades determinadas pelo 
Diretor do Departamento de Saúde Indígena.

(...)

Art. 100. À Divisão de Engenharia de Saúde Pública 
- DIESP das Coordenações Regionais Classe .A. e ao 
Serviço de Engenharia de Saúde Pública - SENSP 
das Coordenações Regionais Classe .B., competem:

I - coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar 
as atividades de Engenharia de Saúde Pública, no 
âmbito da Coordenação Regional;

II - prestar apoio técnico à programas e ações de 
saneamento desenvolvidas por órgãos estaduais e 
municipais;

III - propor estudos e pesquisas tecnológicas na 
área de saneamento;

IV - analisar projetos de saneamento e edificações 
destinados à área de saúde;

V - acompanhar e supervisionar obras realizadas 
com transferência de recursos da FUNASA;

VI - executar as ações de saneamento e edificações 
em áreas indígenas;

VII - coordenar, acompanhar e prestar suporte 
técnico na operação e manutenção de sistemas de 
saneamento em áreas indígenas;

e

VIII - elaborar projetos de estruturas e 
instalações relativos à obras em edificações 
sob responsabilidade da FUNASA, bem assim 
acompanhar sua execução.
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Art. 101. À Seção de Análise de Projetos - SAPRO, 
compete:

I - coordenar a elaboração de projetos técnicos 
de engenharia de saúde pública destinados aos 
serviços de saúde indígena;

II - analisar projetos técnicos de engenharia 
destinados a área de saúde, bem assim os relativos 
a obras nas edificações de uso da FUNASA;

III - analisar e emitir parecer técnico relativo a 
convênios;

e

IV - prestar cooperação técnica.

Art. 102. Ao Setor de Acompanhamento e Avaliação 
- SECAV, compete:

I - acompanhar a execução das obras realizadas 
com recursos da FUNASA;

II - acompanhar e avaliar as atividades de 
elaboração de projetos, enfocando custos e 
concepções técnicas; e

III - coordenar a execução, operação e manutenção 
de sistemas de saneamento e de edificações de 
saúde em áreas indígenas.

Art. 103. Ao Distrito Sanitário Especial Indígena - 
DSEI, compete:

I - assegurar às comunidades indígenas assistência 
integral à saúde;

II - supervisionar as atividades desenvolvidas nas 
Casas de Saúde do Índio;

III - executar as ações de encaminhamento e 
remoção de pacientes, durante o período de 
tratamento médico;

IV - elaborar proposta do Plano Anual de 
Atividades de Saúde Indígena, em articulação 
com o Conselho Distrital de Saúde Indígena; e

V - coordenar, controlar, supervisionar e avaliar a 
execução das ações previstas no Plano de Saúde 
Distrital.

Parágrafo único. Às Coordenações Regionais classe 
.B. compete apoiar a execução das atividades de 

prevenção e controle de doenças e outros agravos à 
saúde direcionados às populações indígenas.

Art. 104. À Seção de Administração - SAADM, 
compete:

I - provernciar a execução das atividades de 
serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos;

II - acompanhar as atividades relacionadas à 
administração dos recursos humanos lotados ou 
em exercício na área;

III - executar as atividades de apoio administrativo 
que possibilitem o funcionamento das atividades 
do Distrito;

IV - controlar o recebimento, a movimentação 
e a expedição de processos, documentos e 
correspondências; e

V - requisitar e controlar o material permanente e 
de consumo necessários ao Distrito.

Art. 105. À Seção de Operações - SAOPE, compete:

I - implantar rede de serviços de atenção básica 
de saúde, estabelecendo, inclusive, referências 
para atenção de média e alta complexidade; e

II - realizar acompanhamento, supervisão e 
avaliação das ações desenvolvidas pela rede 
distrital de saúde, mantendo atualizado o quadro 
de população e o perfil epidemiológico das 
comunidades indígenas do Distrito.

Art. 106. À Casa de Saúde do Índio - CASAI, 
compete:

I - receber pacientes e seus acompanhantes 
encaminhados pelos Distritos;

II - alojar e alimentar pacientes e seus 
acompanhantes, durante o período de tratamento 
médico;

III - acompanhar pacientes para consultas, exames 
subsidiários e internações hospitalares;

IV - prestar assistência de enfermagem aos 
pacientes póshospitalização e em fase de 
recuperação; e
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V - fazer contra-referência com os Pólos 
Bases e articular o retorno dos pacientes e 
acompanhamento aos seus domicílios por ocasião 
da alta.

(...)

Art. 117. Os Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
estão vinculados administrativamente às Coordena 
ções Regionais classificadas como de Classe .A., a 
saber:

1. Coordenação Regional do Acre - CORE-AC

1.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de Alto 
Juruá

1.2. Distrito Sanitário Especial Indígena de Alto 
Purus

1.2.1. Casa de Saúde do Índio de Rio Branco

2. Coordenação Regional de Alagoas - CORE-AL

2.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Alagoas

3. Coordenação Regional do Amapá - CORE-AP

3.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Amapá/Norte do Pará

3.1.1. Casa de Saúde do Índio do Oiapoque

3.1.2. Casa de Saúde do Índio do Macapá

4. Coordenação Regional do Amazonas - CORE-
AM

4.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto 
Rio Negro

4.1.1 Casa de Saúde do Índio de São Gabriel da 
Cachoeira

4.2. Distrito Sanitário Especial Indígena do Médio 
Rio Purus

4.3. Distrito Sanitário Especial Indígena de Javari

4.3.1. Casa de Saúde do Índio de Atalaia do 
Norte

4.4. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Manaus

4.4.1. Casa de Saúde do Índio de Manaus

4.5. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Parintins

4.5.1. Casa de Saúde do Índio de Parintins

4.6. Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto 
Solimões

4.6.1. Casa de Saúde do Índio de Tabatinga

4.7. Distrito Sanitário Especial Indígena do Médio 
Solimões

5. Coordenação Regional da Bahia - CORE-BA

5.1. Distrito Sanitário Especial Indígena da Bahia

6. Coordenação Regional do Ceará - CORE-CE

6.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do Ceará

7. Coordenação Regional de Goiás - CORE-GO

7.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Araguaia

7.1.1. Casa de Saúde do Índio de Goiânia

8. Coordenação Regional do Maranhão - CORE-
MA

8.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Maranhão

8.1.1. Casa de Saúde do Índio de Imperatriz

8.1.2. Casa de Saúde do Índio de Barra do Corda

9. Coordenação Regional do Mato Grosso do Sul 
- COREMS

9.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do Mato 
Grosso do Sul

9.1.1. Casa de Saúde do Índio de Amambaí

9.1.2. Casa de Saúde do Índio de Campo Grande

10. Coordenação Regional do Mato Grosso - 
CORE-MT

10.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Tangará da Serra

10.1.1. Casa de Saúde do Índio de Cuiabá

10.1.2. Casa de Saúde do Índio de Rondonópolis

10.1.3. Casa de Saúde do Índio de Tangará da 
Serra

10.2. Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó 
do Mato Grosso

10.2.1. Casa de Saúde do Índio de Colider

10.3. Distrito Sanitário Especial Indígena 
Xavante
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10.3.1. Casa de Saúde do Índio de Barra do 
Garça

10.3.2. Casa de Saúde do Índio de Xavantina

10.4 Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu

11. Coordenação Regional de Minas Gerais - 
CORE-MG

11.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Minas Gerais/ Espírito Santo

11.1.1. Casa de Saúde do Índio de Governador 
Valadares

12. Coordenação Regional do Pará - CORE-PA

12.1. Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó 
do Pará

12.1.1. Casa de Saúde do Índio de Redenção

12.2. Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá-
Tocantins

12.2.1. Casa de Saúde do Índio de Belém

12.2.2. Casa de Saúde do Índio de Marabá

12.3. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Tapajós

12.3.1. Casa de Saúde do Índio de Itaituba

12.4. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Altamira

12.4.1. Casa de Saúde do Índio de Altamira

13. Coordenação Regional da Paraíba - CORE-PB

13.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Potiguara

14. Coordenação Regional da Paraná - CORE-PR

14.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Litoral Sul

14.1.1. Casa de Saúde do Índio de Curitiba

14.1.2. Casa de Saúde do Índio do Rio de Janeiro

14.1.3. Casa de Saúde do Índio de São Paulo

15. Coordenação Regional de Pernambuco - 
CORE-PE

15.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Pernambuco

16. Coordenação Regional do Rio de Janeiro - 
CORE-RJ

17. Coordenação Regional de Rondônia - CORE-
RO

17.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de Porto 
Velho

17.1.1. Casa de Saúde do Índio de Porto Velho

17.1.2. Casa de Saúde do Índio do Humaitá

17.1.3. Casa de Saúde do Índio de Guajará Mirim

17.2. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Vilhena

17.2.1. Casa de Saúde do Índio de Vilhena

17.2.2. Casa de Saúde do Índio do Ji-Paraná

17.2.3. Casa de Saúde do Índio de Cacoal

18. Coordenação Regional de Roraima - CORE-
RR

18.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do Leste 
de Roraima

18.1.1. Casa de Saúde do Índio de Boa Vista

18.2. Distrito Sanitário Especial Indígena 
Yanomami

19. Coordenação Regional de Santa Catarina - 
CORE-SC

19.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Interior do Sul 

e

20. Coordenação Regional de Tocantins - CORE-
TO

20.1. Distrito Sanitário Especial Indígena de 
Tocantins

20.1.1. Casa de Saúde do Índio de Araguaina

20.1.2. Casa de Saúde do Índio do Gurupi.

(...)

Art. 119. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 
aplicação deste Regimento Interno serão dirimidos 
pelo Presidente da FUNASA ad referendum do 
Ministro da Saúde.
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altEraçõEs do rEgimEnto da funasa

portAriA nº 1.810, de 3 de Agosto de 
2006

Define as transformações dos Distritos Sanitários 
Especial Indígena (DSEI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e

Considerando que os direitos indígenas estão 
previstos na Constituição Federal e são de 
competência federal, cabendo ao Ministério da 
Saúde a responsabilidade pela direção e gestão da 
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas;

Considerando o Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 
1999, que em seu art. 3º estabelece que a Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA é a instituição 
responsável pela execução das ações em articulação 
com as demais áreas setoriais;

Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, institui o Subsistema de Saúde Indígena, 
componente do Sistema Único de Saúde;

Considerando que o Subsistema de Saúde Indígena 
tem como base os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas, ficando assegurados os serviços de 
atendimento básico no âmbito das terras indígenas, 
conforme o disposto no Decreto nº 3.156, de 27 de 
agosto de 1999;

Considerando que, de acordo com o disposto no 
Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999 e no 
Decreto nº 4.727, de 9 de junho de 2003, compete à 
Fundação Nacional de Saúde a execução das ações 
de promoção, de prevenção e de recuperação da 
saúde do índio, e aos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas (DSEI) a responsabilidade sanitária sobre 
os territórios indígenas;

Considerando que os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas foram instalados pela Portaria FUNASA 
n.º 852, de 30 de setembro de 1999, que regulamenta 
o Decreto nº 3.156/99;

Considerando a Portaria nº 254/GM, de 31 de janeiro 
de 2002, que aprovou a Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas; e

Considerando que o Regimento Interno da FUNASA 
define a estrutura do órgão e é aprovado pelo 
Ministro de Estado da Saúde, resolve:

Art. 1º Definir que o Distrito Sanitário Especial 
Indígena do Paraná abranja a totalidade das terras 
indígenas situadas no Estado do Paraná, com sede 
na cidade de Curitiba, Paraná.

Art. 2º Definir que o Distrito Sanitário Especial 
Indígena SulSudeste abranja a totalidade das terras 
indígenas situadas nos Estados do Rio de Janeiro, 
de São Paulo, de Santa Catarina e do Rio Grande 
do Sul, com sede na cidade de Florianópolis, Santa 
Catarina.

Art. 3º Os Distritos referidos nos artigos. 1º e 2º 
substituirão o Distrito Sanitário Especial Indígena 
Litoral Sul e o Distrito Sanitário Especial Indígena 
Interior Sul, devendo seus acervos de documentos 
ser transferidos aos DSEI Paraná e Sul-Sudeste, 
respectivamente.

Art. 4º O art. 117 do anexo I da Portaria nº 1.776/GM, 
de 8 de setembro de 2003, que aprova o Regimento 
Interno da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 117......................................................................
......

“14. Coordenação Regional do Paraná - CORE-PR

“14.1. Distrito Sanitário Especial Indígena do 
Paraná
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“14.1.1. Casa de Saúde do Índio de Curitiba.”

....................................................................................

...............

19. Coordenação Regional de Santa Catarina - CORE-
SC

19.1. Distrito Sanitário Especial Indígena Sul-
Sudeste

19.1.1. Casa de Saúde do Índio de São Paulo.” (NR)

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

distritos sAnitários especiAis

MINISTÉRIO DA SAÚDE

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

portAriA n° 852, de 30 de setembro de 
1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o 
contido no artigo 28B, da Medida Provisória n° 1.911-
10, de 24 de setembro de 1999 e nos artigos 9° e 11° do 
Decreto n.º 3.156, de 27 de agosto de 1999 e Portaria 
n° 828/GM, de 24 de junho de 1999, resolve:

Art. 1° – Ficam criados os Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas, de acordo com a denominação, 
vinculada administrativa, jurisdição territorial, 
sede, população, etnias, casas do índio e demais 
características constantes dos Anexo I a XXXIV.

Art. 2° – Ao Distrito Sanitário Especial Indígena – 
DSEI compete atuar como unidade de execução das 
ações destinadas à promoção, proteção e recuperação 
da saúde do índio, objetivando o alcance do 
equilíbrio bio-psico-social, com o reconhecimento 
do valor e da complementariedade das práticas da 
medicina indígena, segundo as peculiaridades e o 
perfil epidemiológico de cada comunidade.

Parágrafo único – Ao Distrito Sanitário Especial 
Indígena cabe a responsabilidade sanitária sobre 
determinado território indígena e a organização de 
serviços de saúde hierarquizados, com a participação 
do usuário e sob controle social.

Art. 3° – Cada Distrito Sanitário Especial Indígena 
terá um Conselho Distrital de Saúde Indígena, com 
as seguintes competências:

I – aprovação do Plano de Saúde Distrital;

II – avaliação da execução das ações de saúde 
planejadas e a proposição, se necessária, de sua 
reprogramação parcial ou total; e

Índice
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III – apreciação da prestação de contas dos órgãos 
e instituições executoras das ações e serviços de 
atenção à saúde do índio;

Parágrafo 1° – O Conselho Distrital de que trata este 
artigo, será integrado de forma paritária por:

I – representantes dos usuários, indicados pelas 
respectivas comunidades;

II – representantes de Instituições Governamentais, 
sendo uma vaga reservada à FUNAI, e de 
prestadores de serviços e trabalhadores do setor 
saúde.

Parágrafo 2° – as indicações referidas no parágrafo 
anterior, serão recebidas pelo Chefe do Distrito 
Sanitário Especial Indígena e encaminhadas 
diretamente ao Presidente da Fundação Nacional 
de Saúde, para a designação, por intermédio do 
Coordenador Regional.

Art. 4° – Cada Distrito Sanitário Especial Indígena 
terá Conselhos Locais de Saúde, compostos por 
representantes das comunidades indígenas, com as 
seguintes competências:

I – manifestar-se sobre as ações e os serviços de 
saúde necessários à comunidade;

II – avaliar a execução das ações de saúde na 
região de abrangência do Conselho;

III – indicar conselheiros para o Conselho 
Distrital de Saúde Indígena e para os Conselhos 
Municipais, se for o caso; e

IV – fazer recomendações ao Conselho Distrital de 
Saúde Indígena, por intermédio dos conselheiros 
indicados.

Parágrafo único – Os representantes das comunidades 
indígenas encaminharão as indicações para 
composição do conselho de que trata este artigo 
diretamente ao Chefe do Distrito Sanitário Especial 
Indígena, a quem caberá o ato de designação.

Art. 5° – Os integrantes dos Conselhos de que 
tratam os artigos 3° e 4° não serão remunerados 
pelas respectivas atuações, cujos trabalhos serão 

considerados como de relevantes serviços prestados 
à comunidade.

Art. 6° – Os Conselhos Distrital de Saúde Indígena 
e Locais de Saúde aprovarão os seus Regimentos 
Internos, compatíveis com as competências 
estabelecidas nos artigos 3° e 4°, respectivamente, 
no prazo máximo de até 90 dias da data de suas 
respectivas instalações.

Art. 7° – Os Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
serão dirigidos por Chefe, Código DAS 101.1 e 
auxiliados por 2 (dois) Assistentes, código FG-1.

Parágrafo único – As Casas do Índio, subordinadas 
aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, quando 
houver, serão dirigidas por um Chefe, código FG-1.

Art. 8° – Ao Chefe do Distrito Sanitário Especial 
Indígena, incumbe:

I – conduzir a implantação e operacionalização 
dos serviços de saúde a cargo do Distrito;

II – articular-se com as Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde, que participam da rede 
de serviços do Distrito, visando a uma perfeita 
integração das ações do DSEI ao SUS, por 
intermédio do Coordenador Regional;

III – administrar o Distrito Sanitário Especial 
Indígena e zelar pela boa e regular aplicação dos 
recursos, de qualquer natureza, que lhe forem 
destinados.

IV – conduzir a elaboração do Plano de Saúde 
Distrital;

V – submeter à aprovação do Conselho Distrital 
de Saúde Indígena o Plano de Saúde Distrital;

VI – coordenar, controlar, supervisionar e avaliar 
a execução das ações previstas no Plano de Saúde 
Distrital;

VII – zelar pelo cumprimento dos regimentos 
internos dos Conselhos Distrital de Saúde 
Indígena e Local de Saúde, garantindo condições 
para a realização das reuniões, conforme vier a 
ser estabelecido em seus respectivos Regimentos;
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VIII – conduzir o processo de capacitação e 
educação continuada da equipe de saúde do 
DSEI;

IX – estabelecer os mecanismos de referência e 
contra-referência com a rede do SUS;

X – manter o processo de comunicação permanente 
com a Coordenação Regional e com o DEOPE.

XI – supervisionar a Casa do Índio.

Art. 9° – Ao Chefe da Casa do Índio, incumbe:

I – providenciar o recebimento de pacientes e seus 
acompanhantes encaminhados pelos Distritos;

II – providenciar o alojamento e a alimentação 
de pacientes e seus acompanhantes durante o 
período de tratamento médico;

III – prestar assistência de enfermagem aos 
pacientes pós-hospitalização e em fase de 
recuperação;

IV – providenciar o acompanhamento de pacientes 
para consultas, exames subsidiários e internações 
hospitalares;

V – fazer a contra-referência com os Pólos 
Base e articular o retorno dos pacientes e 
acompanhamentos aos seus domicílios por 
ocasião da alta;

VI – administrar a Casa do Índio e zelar pela boa 
e regular aplicação dos recursos de qualquer 
natureza, que lhe forem destinados.

Art. 10° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA
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Fundo para o desenvolvimento dos povos 
indígenas

decreto nº 3.108, de 30 de junho de 
1999.

Promulga o Acordo Constitutivo do Fundo para o 
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América 

Latina e do Caribe, concluído em Madri, 
em 24 de julho de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição,

Considerando que o Acordo Constitutivo do Fundo 
para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas da 
América Latina e do Caribe foi concluído em Madri, 
em 24 de julho de 1992;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou 
o Ato multilateral em epígrafe por meio do Decreto 
Legislativo nº 83, de 12 de dezembro de 1997;

Considerando que o Acordo em tela entrou em vigor 
internacional em 4 de agosto de 1993;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o 
Instrumento de Ratificação do referido Acordo em 
17 de junho de 1998, passando o mesmo a vigorar 
para o Brasil nessa data,

DECRETA :

Art. 1º  O Acordo Constitutivo do Fundo para o 
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América 
Latina e do Caribe, concluído em Madri, em 24 de 
julho de 1992, apenso por cópia a este Decreto, 
deverá ser executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contém.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 30 de junho de 1999; 178º da Independência 
e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Acordo constitutivo do Fundo pArA o 
desenvolvimento dos povos indígenAs dA AméricA 

lAtinA e do cAribe

As Altas Partes Contratantes:

Convocadas na cidade de Madri, Espanha, por 
ocasião da Segunda Reunião de Cúpula dos Estados 
Íbero-Americanos, em 24 de julho de 1992;

Recordando os termos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e do Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos;

Considerando as normas internacionais enunciadas 
no Convênio da Organização Internacional do 
Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, adotado 
pela Conferência Internacional do Trabalho em 
1989;

EtnodEsEnvolvimEnto
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Adotam, na presença de representantes de povos 
indígenas da região, o seguinte Acordo Constitutivo 
do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos 
Indígenas da América Latina e do Caribe:

Artigo 1

Objetivos e Funções

1.1 Objetivo: O Fundo para o Desenvolvimento dos 
Povos Indígenas da América Latina e do Caribe 
(doravante “Fundo Indígena”) tem por objetivo 
estabelecer um mecanismo destinado a apoiar 
os processos de autodesenvolvimento de povos, 
comunidades e organizações indígenas da América 
Latina e do Caribe (doravante “Povos Indígenas”).

A expressão “Povos Indígenas” compreenderá 
os povos indígenas descendentes de populações 
que habitavam o país ou a região geográfica à 
qual pertence o país na época da conquista ou 
da colonização ou do estabelecimento das atuais 
fronteiras e que, qualquer que seja sua situação 
jurídica, conservam todas as suas instituições 
sociais, econômicas, culturais e políticas próprias, 
ou parte delas. Além disso, a consciência de sua 
identidade indígena será considerada um critério 
fundamental para determinar os grupos aos quais 
se aplicam as disposições do presente Acordo 
Constitutivo.

A utilização do termo Povos neste Acordo não deverá 
ser interpretada no sentido de qualquer implicação 
no que se refere aos direitos que lhe possam ser 
conferidos no Direito Internacional.

1.2 Funções: Para alcançar o objetivo enunciado no 
parágrafo 1.1 deste Artigo, o Fundo Indígena terá as 
seguintes funções básicas:

a) proporcionar uma instância de diálogo para 
obter a formulação coordenada de políticas de 
desenvolvimento, operações, assistência técnica, 
programas e projetos de interesse para os Povos 
Indígenas, com a participação dos Governos dos 
Estados da região, Governos de outros Estados, 

organismos fornecedores de recursos e os próprios 
Povos Indígenas;

b) canalizar recursos financeiros e técnicos 
para os projetos e os programas prioritários 
coordenados com os Povos Indígenas, assegurando 
que contribuam para criar as condições para o 
autodesenvolvimento desses Povos;

c) proporcionar recursos de capacitação e 
assistência técnica para apoiar o fortalecimento 
institucional, a capacidade de gestão, a formação 
de recursos humanos, de informação e de pesquisa 
dos Povos Indígenas e de suas organizações.

Artigo 2

Membros e Recursos

2.1 Membros: Serão Membros do Fundo Indígena 
os Estados que depositarem na Secretaria-Geral da 
Organização das Nações Unidas o instrumento de 
ratificação, de conformidade com seus requisitos 
constitucionais internos e com o parágrafo 14.1 do 
Artigo 14 deste Acordo.

2.2 Recursos: Constituirão recursos do Fundo 
Indígena as Contribuições dos Estados-Membros, 
aportes de outros Estados, organismos multilaterais, 
bilaterais e nacionais de caráter público ou privado 
e doadores institucionais, bem como a renda líquida 
gerada pelas atividades e investimentos do Fundo 
Indígena.

2.3 Instrumentos de Contribuição: Os Instrumentos 
de Contribuição serão protocolos assinados 
por cada Estado-Membro para estabelecer seus 
respectivos compromissos de fornecer ao Fundo 
Indígena recursos para a composição do patrimônio 
desse Fundo, de conformidade com o parágrafo 2.4. 
Outros aportes serão regidos pelo quinto Artigo 
deste Acordo.

2.4 Natureza das Contribuições: As Contribuições 
ao Fundo Indígena poderão ser efetuadas em divisas, 
moeda local, assistência técnica e espécie, conforme 
os regulamentos aprovados pela Assembléia-Geral. 
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As Contribuições em moeda local estarão sujeitas 
a condições de manutenção de valor e taxa de 
câmbio.

Artigo 3

Estrutura Organizacional

3.1 Órgãos do Fundo Indígena: São órgãos do Fundo 
Indígena a Assembléia-Geral e o Conselho Diretivo.

3.2 Assembléia-Geral.

a) Composição; A Assembléia-Geral estará composta 
de:

i) um delegado credenciado pelo Governo de cada 
um dos Estados-Membros; e

ii) um delegado dos Povos Indígenas de cada 
Estado da região Membro do Fundo Indígena, 
credenciado por seu respectivo Governo, após 
consulta efetuada junto às organizações indígenas 
desse Estado.

b) Decisões:

i) as decisões serão tomadas pela unanimidade 
dos votos afirmativos dos delegados dos Estados 
da região Membros do Fundo Indígena, bem 
como pela maioria dos votos afirmativos dos 
representantes de outros Estados-Membros e pela 
maioria dos votos afirmativos dos delegados dos 
Povos Indígenas.

ii) em assuntos que afetem os Povos Indígenas 
de um ou mais países, será necessário o voto 
afirmativo de seus delegados.

c) Regulamento: A Assembléia-Geral aprovará 
seu Regulamento e outras normas que considere 
necessárias para o funcionamento do Fundo 
Indígena.

d) Funções: As funções da Assembléia-Geral 
incluem, entre outras:

i) formular a política geral do Fundo Indígena e 
adotar as medidas necessárias para a consecução 
de seus objetivos;

ii) aprovar os critérios básicos para a elaboração 
dos planos, projetos e programas a serem apoiados 
pelo Fundo Indígena;

iii) aprovar a condição de Membro, conforme as 
disposições deste Acordo e as regras estabelecidas 
pela Assembléia-Geral;

iv) aprovar o programa, o orçamento anual e as 
prestações de contas periódicas dos recursos do 
Fundo Indígena;

v) eleger os Membros do Conselho Diretivo a que 
se refere o parágrafo 3.3 e delegar a esse Conselho 
as faculdades necessárias para o funcionamento 
do Fundo Indígena;

vi) aprovar a estrutura técnica e administrativa do 
Fundo Indígena e nomear o Secretário Técnico.

vii) aprovar acordos especiais para possibilitar a 
Estados que não sejam membros, assim como a 
organizações públicas e privadas, que cooperem 
com o Fundo Indígena ou dele participem;

viii) aprovar eventuais modificações do Acordo 
Constitutivo e submetê-las à ratificação dos 
Estados-Membros, quando for necessário;

ix) terminar as operações do Fundo Indígena e 
nomear liquidantes.

e) Reuniões: A Assembléia-Geral se 
reunirá ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias, por iniciativa própria ou a pedido do 
Conselho Diretivo, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no regulamento da Assembléia-
Geral.

3.3 Conselho Diretivo.

a) Composição: O Conselho Diretivo será composto 
de nove membros eleitos pela Assembléia-Geral 
que representem em partes iguais os Governos dos 
Estados da região Membros do Fundo Indígena, 
os Povos Indígenas desses Estados-Membros e os 
Governos dos outros Estados-Membros. O mandato 
dos Membros do Conselho Diretivo será de dois 
anos, devendo-se procurar sua alternância.

Índice
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b) Decisões:

i) as decisões serão tomadas pela unanimidade 
dos votos afirmativos dos delegados dos Estados 
da região Membros do Fundo Indígena, bem 
como pela maioria dos votos afirmativos dos 
representantes de outros Estados-Membros e pela 
maioria dos votos afirmativos dos delegados dos 
Povos Indígenas;

ii) as decisões do Conselho Diretivo que envolvam 
um determinado país requererão também, para 
sua validade, a aprovação do Governo do Estado 
de que se trate e do Povo Indígena beneficiário, 
por meio dos mecanismos mais apropriados.

c) Funções: De conformidade com as normas, 
regulamento e orientações aprovados pela 
Assembléia-Geral, são funções do Conselho 
Diretivo:

i) propor à Assembléia-Geral os regulamentos e 
as normas complementares para o cumprimento 
dos objetivos do Fundo Indígena, inclusive o 
regulamento do Conselho;

ii) designar entre seus Membros o Presidente, 
mediante os mecanismos de voto estabelecidos 
no item 3.3(b);

iii) adotar as disposições necessárias para o 
cumprimento deste Acordo e das decisões da 
Assembléia-Geral;

iv) avaliar as necessidades técnicas e 
administrativas do Fundo Indígena e propor as 
medidas correspondentes à Assembléia-Geral;

v) administrar os recursos do Fundo Indígena e 
autorizar a contratação de créditos;

vi) submeter à consideração da Assembléia-Geral 
as propostas de programa e de orçamento anuais 
e as prestações de contas periódicas dos recursos 
do Fundo Indígena;

vii) considerar e aprovar programas e 
projetos qualificados para receber o apoio do 
Fundo Indígena, conforme seus objetivos e 
regulamentos;

viii) promover ou prestar assistência técnica e 

apoio necessário para a preparação dos projetos 
e programas;

ix) promover e estabelecer mecanismos de 
coordenação entre os Membros do Fundo Indígena, 
entidades cooperantes e beneficiários;

x) propor à Assembléia-Geral a nomeação do 
Secretário Técnico do Fundo Indígena;

xi) suspender temporariamente as operações do 
Fundo Indígena até que a Assembléia-Geral tenha 
a oportunidade de examinar a situação e tomar as 
medidas pertinentes;

xii) exercer as demais atribuições que lhe confere 
este Acordo e as funções que lhe sejam atribuídas 
pela Assembléia-Geral.

d) Reuniões: O Conselho-Diretivo se reunirá 
pelo menos três vezes ao ano, em abril, agosto e 
dezembro, e extraordinariamente quando considere 
necessário.

Artigo 4

Administração

4.1 Estrutura Técnica e Administrativa

a) A Assembléia-Geral e o Conselho Diretivo 
determinarão e estabelecerão a estrutura de gestão 
técnica e administrativa do Fundo Indígena, de 
acordo com os artigos 3.2 (d) (vi) e 3.3 (c) (iv) 
e (x). Essa estrutura, doravante denominada 
Secretariado Técnico, será integrada por pessoal 
altamente qualificado em termos de formação 
profissional e experiência, cujo número não 
excederá a 10 funcionários, seis profissionais e 
quatro administrativos. As necessidades adicionais 
de pessoal para projetos poderão ser atendidas 
mediante a contratação de pessoal temporário.

b) Se o considerar necessário, a Assembléia-Geral 
poderá ampliar ou modificar a composição do 
Secretariado Técnico.

c) o Secretariado Técnico funcionará sob a direção de 
um Secretário Técnico designado de conformidade 
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com as disposições mencionadas na alínea (a) 
precedente.

4.2 Contratos de Administração: A Assembléia-
Geral poderá autorizar a assinatura de contratos de 
administração com entidades que contem com os 
recursos e a experiência necessários para efetuar 
a gestão técnica, financeira e administrativa dos 
recursos e das atividades do Fundo Indígena.

Artigo 5

Entidades Cooperantes

5.1 Cooperação com entidades que não sejam 
Membros do Fundo Indígena: O Fundo Indígena 
poderá assinar contratos especiais, aprovados pela 
Assembléia-Geral para possibilitar aos Estados que 
não sejam Membros, bem como às organizações 
locais, nacionais e internacionais, públicas e 
privadas, que contribuam com o patrimônio do 
Fundo Indígena e que participem de suas atividades, 
ou ambos.

Artigo 6

Operações e Atividades

6.1 Organização das Operações: O Fundo 
Indígena organizará suas operações mediante 
uma classificação por áreas de programas e de 
projetos, para facilitar a concentração de esforços 
administrativos e financeiros e a programação 
por meio de gestões periódicas de recursos, que 
permitam o cumprimento dos objetivos concretos 
do Fundo Indígena.

6.2 Beneficiários: Os programas e os projetos 
apoiados pelo Fundo Indígena beneficiarão direta 
e exclusivamente os Povos Indígenas dos Estados 
da América Latina e do Caribe que sejam Membros 
do Fundo Indígena ou tenham assinado um acordo 
especial com o Fundo para permitir a participação 
dos Povos Indígenas de seu país nas atividades do 
mesmo, de acordo com o Artigo 5.

6.3 Critérios de Qualificação e Prioridade: A 
Assembléia-Geral adotará critérios específicos 
que permitam, de maneira interdependente e 
considerando a diversidade dos beneficiários, 
determinar a qualificação dos solicitantes e 
beneficiários das operações do Fundo Indígena e 
estabelecer a prioridade dos programas e projetos.

6.4 Condições de Financiamento:

a) Considerando as características diversas e 
particulares dos eventuais beneficiários dos 
programas e projetos, a Assembléia-Geral 
estabelecerá parâmetros flexíveis a serem utilizados 
pelo Conselho Diretivo para determinar as 
modalidades de financiamento e para estabelecer as 
condições de execução de cada programa e projeto, 
em consulta com os interessados.

b) De acordo com esses critérios, o Fundo Indígena 
concederá recursos não-reembolsáveis, créditos, 
garantias e outras modalidades apropriadas de 
financiamento.

Artigo 7

Avaliação e Acompanhamento

7.1 Avaliação do Fundo Indígena: A Assembléia-
Geral avaliará periodicamente o funcionamento do 
Fundo Indígena em seu conjunto, de acordo com os 
critérios e meios que considere adequados.

7.2 Avaliação dos Programas e Projetos: A execução 
dos programas e dos projetos será avaliada pelo 
Conselho Diretivo, considerando especialmente 
os pedidos apresentados pelos beneficiários dos 
mencionados programas e projetos.

Artigo 8

Retirada de Membros

8.1 Direito de Retirada: Qualquer Estado-Membro 
poderá retirar-se do Fundo Indígena mediante 
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comunicação escrita dirigida ao Presidente do 
Conselho Diretivo, que notificará à Secretaria-Geral 
da Organização das Nações Unidas. A retirada terá 
efeito definitivo um ano após a data em que se tenha 
recebido a notificação.

8.2 Liquidação de Contas:

a) as Contribuições dos Estados-Membros ao Fundo 
Indígena não serão devolvidas em caso de retirada 
do Estado-Membro;

b) O Estado-Membro que se tenha retirado do 
Fundo Indígena continuará sendo responsável 
pelas quantias devidas ao Fundo Indígena e pelas 
obrigações assumidas com o mesmo antes do 
término de suas condições de Membro.

Artigo 9

Término das Operações

9.1 Término das Operações: O Fundo Indígena 
poderá terminar suas operações por decisão da 
Assembléia-Geral, que nomeará liquidantes e 
determinará o pagamento de dívidas e a distribuição 
dos ativos de maneira proporcional entre seus 
Membros.

Artigo 10

Situação Jurídica

10.1 Situação Jurídica:

a) O Fundo Indígena terá personalidade jurídica e 
plena capacidade para:

i) celebrar contratos;

ii) adquirir e alienar bens móveis e imóveis;

iii) aceitar e conceder empréstimos e doações, 
dar garantias, comprar e vender valores, investir 
fundos não comprometidos em suas operações e 
realizar transações financeiras necessárias para o 
cumprimento de seu objetivo e suas funções;

iv) iniciar procedimentos judiciais ou 
administrativos e comparecer em juízo;

v) realizar todas as demais ações necessárias para 
a execução de suas funções e o cumprimento dos 
objetivos deste Acordo.

b) O Fundo deverá exercer essa capacidade de 
conformidade com os requisitos legais do Estado-
Membro em cujo território realize suas operações e 
atividades.

Artigo 11

Imunidades, Isenções e Privilégios

11.1 Concessão de Imunidades: Os Estados-Membros 
adotarão, de acordo com seu regime jurídico, 
as disposições necessárias a fim de conferir ao 
Fundo Indígena imunidades, isenções e privilégios 
necessários para o cumprimento de seus objetivos e 
a realização de suas funções.

Artigo 12

Modificações

12.1 Modificação do Acordo: O presente Acordo 
só poderá ser modificado por aprovação unânime 
da Assembléia-Geral, sujeita, quando necessária, à 
ratificação dos Estados-Membros.

Artigo 13

Disposições Gerais

13.1 Sede do Fundo: O Fundo Indígena terá sua sede 
na cidade de La Paz, Bolívia.

13.2 Depositários: Cada Estado-Membro designará 
seu Banco Central como depositário para que o 
Fundo Indígena possa manter suas disponibilidades 
na moeda desse Estado-Membro e outros ativos da 
instituição. Se o Estado-Membro não tiver Banco 
Central, deverá designar, de acordo com o Fundo 
Indígena, outra instituição para esse fim.
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Artigo 14

Disposições Finais

14.1 Assinatura e Aceitação: O presente Acordo 
será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
das Nações Unidas, onde permanecerá aberto para 
a assinatura dos representantes dos Governos dos 
Estados da região e de outros Estados que desejem 
ser Membros do Fundo Indígena.

14.2 Entrada em Vigor: O presente Acordo entrará 
em vigor quando o instrumento de ratificação tenha 
sido depositado conforme o parágrafo 14.1 deste 
Artigo, pelo menos por três Estados da região.

14.3 Denúncia: Todo Membro que tenha ratificado 
este Acordo poderá denunciá-lo mediante 
notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. A denúncia 
somente terá efeito um ano depois da data de seu 
registro.

14.4 Início das Operações:

a) O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas convocará a primeira reunião da Assembléia-
Geral do Fundo Indígena tão logo este Acordo entre 
em vigor, conforme o parágrafo 14.2.

b) Em sua primeira reunião, a Assembléia-Geral 
adotará as medidas necessárias para a designação do 
Conselho Diretivo, conforme dispõe a alínea 3.3 (a) 
do Artigo 3, e para a determinação da data em que o 
Fundo Indígena iniciará suas operações.

Artigo 15

Disposições Transitórias

15.1 Comitê Interino: Desde que o presente Acordo 
seja firmado por cinco Estados da região, e sem 
que isso gere obrigações para os Estados que não 
o tenham ratificado, será estabelecido um Comitê 
Interino com funções e composição similares às 
descritas relativamente ao Conselho Diretivo no 
parágrafo 3.3 do Artigo 3 deste Acordo.

15.2 Sob a direção do Comitê Interino, será formado 
um Secretariado Técnico com as características 
indicadas no parágrafo 4.1 do Artigo 4 do presente 
Acordo.

15.3 As atividades do Comitê Interino e do 
Secretariado Técnico serão financiadas mediante 
contribuições voluntárias dos Estados que tenham 
assinado este Acordo, bem como mediante 
contribuições de outros Estados e entidades, por 
meio de cooperação técnica e outras formas de 
assistência que os Estados e outras entidades possam 
obter junto a organizações internacionais.

Feito na cidade de Madri, Espanha, em apenas um 
original, datado de 24 de julho de 1992, cujos textos 
em espanhol, português e inglês são igualmente 
autênticos.
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política nacional de desenvolvimento 
sustentável dos povos e comunidades 

tradicionais

decreto nº 6.040, de 7 de Fevereiro de 
2007.

Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais - PNPCT, na forma do 
Anexo a este Decreto. 

Art. 2º  Compete à Comissão Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada 
pelo Decreto de 13 de julho de 2006, coordenar 
a implementação da Política Nacional para 
o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais.

Art. 3º  Para os fins deste Decreto e do seu Anexo 
compreende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos 
culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de 
organização social, que ocupam e usam territórios 
e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimentos, inovações 
e práticas gerados e transmitidos pela tradição; 

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários 
a reprodução cultural, social e econômica dos 
povos e comunidades tradicionais, sejam eles 

utilizados de forma permanente ou temporária, 
observado, no que diz respeito aos povos 
indígenas e quilombolas, respectivamente, o que 
dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e 
demais regulamentações; e 

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso 
equilibrado dos recursos naturais, voltado para 
a melhoria da qualidade de vida da presente 
geração, garantindo as mesmas possibilidades 
para as gerações futuras. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília,  7 de  fevereiro  de 2007; 186º da 
Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

Marina Silva

ANEXO 

política nacional de desenvolvimento 
sustentável dos povos e comunidades 

tradicionais 

PRINCÍPIOS

Art. 1º  As ações e atividades voltadas para 
o alcance dos objetivos da Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 
e Comunidades Tradicionais deverão ocorrer 
de forma intersetorial, integrada, coordenada, 
sistemática e observar os seguintes princípios:

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à 
diversidade socioambiental e cultural dos povos 
e comunidades tradicionais, levando-se em 
conta, dentre outros aspectos, os recortes etnia, 
raça, gênero, idade, religiosidade, ancestralidade, 
orientação sexual e atividades laborais, entre 
outros, bem como a relação desses em cada 
comunidade ou povo, de modo a não desrespeitar, 
subsumir ou negligenciar as diferenças dos 
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mesmos grupos, comunidades ou povos ou, 
ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de 
desigualdade; 

II - a visibilidade dos povos e comunidades 
tradicionais deve se expressar por meio do pleno 
e efetivo exercício da cidadania;

III - a segurança alimentar e nutricional como 
direito dos povos e comunidades tradicionais 
ao acesso regular e permanente a alimentos 
de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde, que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis;

IV - o acesso em linguagem acessível à informação 
e ao conhecimento dos documentos produzidos 
e utilizados no âmbito da Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais; 

V - o desenvolvimento sustentável como 
promoção da melhoria da qualidade de vida dos 
povos e comunidades tradicionais nas gerações 
atuais, garantindo as mesmas possibilidades para 
as gerações futuras e respeitando os seus modos 
de vida e as suas tradições;

VI - a pluralidade socioambiental, econômica 
e cultural das comunidades e dos povos 
tradicionais que interagem nos diferentes biomas e 
ecossistemas, sejam em áreas rurais ou urbanas;

VII - a promoção da descentralização e 
transversalidade das ações e da ampla participação 
da sociedade civil na elaboração, monitoramento 
e execução desta Política a ser implementada 
pelas instâncias governamentais;

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos 
direitos dos povos e comunidades tradicionais;

IX - a articulação com as demais políticas públicas 
relacionadas aos direitos dos Povos e Comunidades 
Tradicionais nas diferentes esferas de governo; 

X - a promoção dos meios necessários para a 
efetiva participação dos Povos e Comunidades 

Tradicionais nas instâncias de controle social e 
nos processos decisórios relacionados aos seus 
direitos e interesses; 

XI - a articulação e integração com o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XII - a contribuição para a formação de uma 
sensibilização coletiva por parte dos órgãos 
públicos sobre a importância dos direitos 
humanos, econômicos, sociais, culturais, 
ambientais e do controle social para a garantia dos 
direitos dos povos e comunidades tradicionais;

XIII - a erradicação de todas as formas de 
discriminação, incluindo o combate à intolerância 
religiosa; e

XIV - a preservação dos direitos culturais, o 
exercício de práticas comunitárias, a memória 
cultural e a identidade racial e étnica. 

OBJETIVO GERAL 

Art. 2º  A PNPCT tem como principal objetivo 
promover o desenvolvimento sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no 
reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus 
direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e 
culturais, com respeito e valorização à sua identidade, 
suas formas de organização e suas instituições. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Art. 3º  São objetivos específicos da PNPCT:

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
seus territórios, e o acesso aos recursos naturais 
que tradicionalmente utilizam para sua 
reprodução física, cultural e econômica;

II - solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados 
pela implantação de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral em territórios tradicionais e 
estimular a criação de Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável;

III - implantar infra-estrutura adequada às 
realidades socioculturais e demandas dos povos 
e comunidades tradicionais; 
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IV - garantir os direitos dos povos e das 
comunidades tradicionais afetados direta 
ou indiretamente por projetos, obras e 
empreendimentos;

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de 
educação e fortalecer processos dialógicos como 
contribuição ao desenvolvimento próprio de cada 
povo e comunidade, garantindo a participação e 
controle social tanto nos processos de formação 
educativos formais quanto nos não-formais;

VI - reconhecer, com celeridade, a auto-
identificação dos povos e comunidades 
tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno 
aos seus direitos civis individuais e coletivos;

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
o acesso aos serviços de saúde de qualidade e 
adequados às suas características socioculturais, 
suas necessidades e demandas, com ênfase nas 
concepções e práticas da medicina tradicional;

VIII - garantir no sistema público previdenciário 
a adequação às especificidades dos povos e 
comunidades tradicionais, no que diz respeito 
às suas atividades ocupacionais e religiosas e às 
doenças decorrentes destas atividades;

IX - criar e implementar, urgentemente, uma 
política pública de saúde voltada aos povos e 
comunidades tradicionais;

X - garantir o acesso às políticas públicas sociais 
e a participação de representantes dos povos 
e comunidades tradicionais nas instâncias de 
controle social;

XI - garantir nos programas e ações de 
inclusão social recortes diferenciados voltados 
especificamente para os povos e comunidades 
tradicionais;

XII - implementar e fortalecer programas e ações 
voltados às relações de gênero nos povos e 
comunidades tradicionais, assegurando a visão e a 
participação feminina nas ações governamentais, 
valorizando a importância histórica das mulheres 
e sua liderança ética e social;

XIII - garantir aos povos e comunidades 
tradicionais o acesso e a gestão facilitados aos 

recursos financeiros provenientes dos diferentes 
órgãos de governo;

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos 
individuais e coletivos concernentes aos povos e 
comunidades tradicionais, sobretudo nas situações 
de conflito ou ameaça à sua integridade;

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos 
dos povos e comunidades tradicionais sobre os 
seus conhecimentos, práticas e usos tradicionais;

XVI - apoiar e garantir o processo de formalização 
institucional, quando necessário, considerando as 
formas tradicionais de organização e representação 
locais; e

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva 
com a promoção de tecnologias sustentáveis, 
respeitando o sistema de organização social dos 
povos e comunidades tradicionais, valorizando 
os recursos naturais locais e práticas, saberes e 
tecnologias tradicionais. 

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 4º  São instrumentos de implementação da 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais;

II - a Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, instituída pelo Decreto de 13 de 
julho de 2006;

III - os fóruns regionais e locais; e

IV - o Plano Plurianual. 

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS 

Art. 5º  Os Planos de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais têm por 
objetivo fundamentar e orientar a implementação 
da PNPCT e consistem no conjunto das ações de 
curto, médio e longo prazo, elaboradas com o fim 
de implementar, nas diferentes esferas de governo, 
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os princípios e os objetivos estabelecidos por esta 
Política:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais poderão 
ser estabelecidos com base em parâmetros 
ambientais, regionais, temáticos, étnico-socio-
culturais e deverão ser elaborados com a 
participação eqüitativa dos representantes de 
órgãos governamentais e dos povos e comunidades 
tradicionais envolvidos;

II - a elaboração e implementação dos Planos 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais poderá se dar por 
meio de fóruns especialmente criados para esta 
finalidade ou de outros cuja composição, área de 
abrangência e finalidade sejam compatíveis com 
o alcance dos objetivos desta Política; e

III - o estabelecimento de Planos de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais não é limitado, desde 
que respeitada a atenção equiparada aos diversos 
segmentos dos povos e comunidades tradicionais, 
de modo a não convergirem exclusivamente para 
um tema, região, povo ou comunidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º  A Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
deverá, no âmbito de suas competências e no prazo 
máximo de noventa dias:

I - dar publicidade aos resultados das Oficinas 
Regionais que subsidiaram a construção da 
PNPCT, realizadas no período de 13 a 23 de 
setembro de 2006;

II - estabelecer um Plano Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável para os Povos e 
Comunidades Tradicionais, o qual deverá ter 
como base os resultados das Oficinas Regionais 
mencionados no inciso I; e

III - propor um Programa Multi-setorial destinado 
à implementação do Plano Nacional mencionado 
no inciso II no âmbito do Plano Plurianual.

resolução condraF nº 44, de 13 de 
julho de 2004. 

Cria o Comitê Permanente de Promoção da 
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia do Conselho de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF, do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - 
CONDRAF, no uso das atribuições conferidas pelos 
arts. 4º, § 1º, e 6º, § 5º, do Decreto n° 4.854, de 8 de 
outubro de 2003, bem como o disposto no art. 22, 
inciso I, Art.  24, §§ 2º e 4º do art. 25 e nos arts. 26 e 
29 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nº 35, de 10 de janeiro de 2004, torna público que o 
Plenário do CONDRAF, em Sessão Plenária, realizada 
em 16 de junho de 2004, CONSIDERANDO:

a) que ao longo da história as políticas publicas 
foram insuficientes e não desenvolveram 
estratégias para estimular a inclusão das 
mulheres, dos povos indígenas e das comunidades 
quilombolas e a necessidade de atuar de modo 
particular junto a esses segmentos;

b) a necessidade de buscar a construção de 
uma política pública sintonizada com os novos 
compromissos assumidos para a inclusão social 
destes segmentos;

c) que as ações a serem desenvolvidas devem 
estar articuladas a uma política pública integrada 
para o etnodesenvolvimento, com enfoque nas 
atividades produtivas e nas políticas agrárias de 
comunidades quilombolas e de povos indígenas 
para o desenvolvimento sustentável, com 
democracia de gênero;

d) a necessidade da construção de uma 
estratégia de fortalecimento dos espaços 
coletivos democráticos, reforçando a presença 
e a participação das mulheres rurais, dos povos 
indígenas e quilombolas, 

RESOLVE:

Índice
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Art. 1º Criar o Comitê Permanente de Promoção da 
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia, com as seguintes 
atribuições:

I - propor, acompanhar e analisar as ações de 
uma política pública para o etnodesenvolvimento 
junto aos povos indígenas e às comunidades 
quilombolas e na implementação de condições 
preferenciais de acesso às políticas agrícolas e 
agrárias para as mulheres no campo;

II - estudar e propor fontes alternativas de 
financiamento para viabilizar essa política 
pública a fim de atender aos povos indígenas, às 
comunidades quilombolas e às mulheres rurais;

III - propor a realização de estudos e debates sobre 
a operacionalização e resultados estratégicos das 
atividades e projetos de etnodesenvolvimento 
para as políticas agrícolas e agrárias;

IV - manter-se informado sobre o cumprimento 
das metas gerais programadas para a ação 
de promoção de igualdade de gênero, raça 
e etnias desenvolvidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, bem como 
sobre os resultados do monitoramento e avaliação 
dos projetos realizados, procurando identificar 
obstáculos à sua implementação e propondo 
medidas corretivas que assegurem a execução do 
que foi planejado;

V - solicitar informações que julgar necessárias 
ao desempenho de suas atribuições ao órgão 
responsável pelas Ações de Promoção da 
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia;

VI - sugerir aos conselhos estaduais, regionais e 
municipais a constituição de comitês semelhantes 
para acompanhar a ação de promoção de igualdade 
de gênero, raça e etnia; e 

VII - manter o Plenário do CONDRAF informado 
sobre suas atividades e resultados, por meio de 
relatórios periódicos.

Art. 2º O Comitê Permanente de Promoção de 
Igualdade de Gênero Raça e Etnia será integrado 
pelos seguintes membros:

I - o Secretário-Executivo do MDA, ou seu 
representante, que o coordenará;

II - o Secretário de Desenvolvimento Territorial 
ou seu representante;

III - o Secretário de Agricultura Familiar, ou seu 
representante;

IV - o Secretário de Reordenamento Agrário, ou 
seu representante;

V - o Presidente do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou seu 
representante;

VI - a Secretária Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência da República, 
ou sua representante;

VII - a Secretária Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República, ou sua 
representante;

VIII – um representante da Fundação Nacional do 
Índio – FUNAI;

IX - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente;

X - um representante do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

XI - uma representante do Movimento das 
Mulheres Camponesas - MMC;

XII - uma representante das mulheres 
trabalhadoras rurais - CONTAG;

XIII - uma representante do Movimento de 
Mulheres Quebradeiras de Coco;

XIV - uma representante de mulheres indígenas 
- CONAMI;

XV - dois representantes da Coordenação Nacional 
de Articulação dos Quilombolas - CONAQ;

XVI - um representante da Associação de 
Quilombolas do Pará;

XVII - um representante da Coordenação das 
Organizações das Comunidades Indígenas da 
Amazônia Brasileira - COIAB;

XVIII - um representante da Articulação dos 
Povos e Organizações Indígenas do Nordeste de 
Minas Gerais e Espírito Santo - Apoime;
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XIX - um representante do Conselho de Caciques 
do Sul.

§ 1º Esses órgãos e entidades deverão indicar 
à Secretaria do CONDRAF os nomes de seus 
representantes e respectivos suplentes para compor 
o Comitê, acompanhado de descrição resumida 
da formação ou experiência do mesmo na área 
específica ou em assunto correlato.

§ 2º Poderão participar das reuniões do Comitê, 
por iniciativa do Presidente do CONDRAF, da 
Secretaria, de seu Coordenador ou do próprio 
Comitê, convidados com direito a voz que possam 
contribuir para a discussão de temas em pauta.

Art. 3º O Comitê poderá criar Comissões ou 
Grupos de Trabalho, permanentes ou com prazo 
determinado, para estudar, propor, detalhar e 
analisar assuntos específicos pertinentes ao 
desenvolvimento territorial ou à interface destes 
com outras medidas das políticas agrícola e 
agrária.

Art. 4º O Comitê se reunirá periodicamente, 
conforme convocação feita pela sua Coordenação, a 
partir de cronograma definido pelo Comitê.

Parágrafo único. Na reunião de instalação, os 
membros do Comitê aprovarão o seu Regulamento 
Interno, em harmonia com o Regimento Interno do 
CONDRAF e demais normas aplicáveis, a partir de 
proposta elaborada por sua Coordenação.

Art. 5º O Comitê será instalado em até 30 (trinta) 
dias da data de publicação desta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Miguel Soldatelli Rossetto
Presidente

atividades produtivas

diretrizes para a política nacional da 
agricultura Familiar

lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

Estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e 
instrumentos destinados à formulação das políticas 
públicas direcionadas à Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais.

Art. 2º  A formulação, gestão e execução da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases 
de sua formulação e implementação, com a política 
agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas 
para a reforma agrária.

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, considera-se 
agricultor familiar e empreendedor familiar rural 
aquele que pratica atividades no meio rural, 
atendendo, simultaneamente, aos seguintes 
requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do 
que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da 
própria família nas atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente 
originada de atividades econômicas vinculadas 
ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento 
com sua família.
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§ 1º  O disposto no inciso I do caput deste artigo 
não se aplica quando se tratar de condomínio rural 
ou outras formas coletivas de propriedade, desde 
que a fração ideal por proprietário não ultrapasse 4 
(quatro) módulos fiscais.

§ 2º  São também beneficiários desta Lei:

I - silvicultores que atendam simultaneamente 
a todos os requisitos de que trata o caput deste 
artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e 
que promovam o manejo sustentável daqueles 
ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente 
a todos os requisitos de que trata o caput deste 
artigo e explorem reservatórios hídricos com 
superfície  total de até 2ha (dois hectares) ou 
ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) 
de água, quando a exploração se efetivar em 
tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente 
aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV 
do caput deste artigo e exerçam essa atividade 
artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente 
aos requisitos previstos nos incisos I, II, III e IV do 
caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira 
artesanalmente.

Art. 4º  A Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais observará, 
dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;

II - sustentabilidade ambiental, social e 
econômica;

III - eqüidade na aplicação das políticas, 
respeitando os aspectos de gênero, geração e 
etnia;

IV - participação dos agricultores familiares na 
formulação e implementação da política nacional 
da agricultura familiar e empreendimentos 
familiares rurais.

Art. 5º  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais promoverá o planejamento e a 
execução das ações, de forma a compatibilizar as 
seguintes áreas:

I - crédito e fundo de aval; 

II - infra-estrutura e serviços;

III - assistência técnica e extensão rural;

IV - pesquisa;

V - comercialização;

VI - seguro; 

VII - habitação;

VIII - legislação sanitária, previdenciária, 
comercial e tributária;

IX - cooperativismo e associativismo;

X - educação, capacitação e profissionalização;

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; 

XII - agroindustrialização. 

Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 
no que for necessário à sua aplicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guilherme Cassel
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programa nacional de Fortalecimento da 
agricultura Familiar

decreto nº 3.991, de 30 de outubro  de 
2001.

Dispõe sobre o Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar - PRONAF, 

e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 
16, inciso XIV, e 18-A, da Lei nº 9.649, de 27 de maio 
de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF tem por finalidade 
promover o desenvolvimento sustentável do 
meio rural, por intermédio de ações destinadas a 
implementar o aumento da capacidade produtiva, a 
geração de empregos e a elevação da renda, visando 
à melhoria da qualidade de vida e ao exercício da 
cidadania dos agricultores familiares.

Art. 2º  O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria 
entre os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Federal, estadual, distrital e municipal, a 
iniciativa privada e os agricultores familiares e suas 
organizações sociais.

Art. 3º  O PRONAF, que tem por finalidade apoiar as 
atividades agrícolas e não-agrícolas desenvolvidas 
por agricultores familiares no estabelecimento ou 
aglomerado rural urbano próximo, poderá:

I - negociar e articular políticas e programas 
junto aos órgãos setoriais dos Governos Federal, 
estaduais e municipais que promovam a melhoria 
da qualidade de vida dos agricultores e suas 
famílias;

II - promover a capacitação dos agricultores 
familiares com vistas à gestão de seus 
empreendimentos;

III - disponibilizar linhas de crédito adequadas às 
necessidades dos agricultores familiares;

IV - contribuir para a instalação e melhoria da 
infra-estrutura pública e comunitária de apoio 
às atividades desenvolvidas pelos agricultores 
familiares;

V - apoiar as ações de assistência técnica e extensão 
rural e a geração de tecnologia compatíveis com as 
características e demandas da agricultura familiar 
e com os princípios da sustentabilidade;

VI - estimular a agregação de valor aos produtos 
e serviços das unidades de base familiar, 
contribuindo para a sua inserção no mercado e a 
ampliação da renda familiar;

VII - apoiar a criação de fóruns municipais 
e estaduais representativos dos agricultores 
familiares para a gestão integrada de políticas 
públicas.

Art. 4º  O PRONAF orientar-se-á pelos seguintes 
princípios:

I - gestão social, por meio de conselhos estaduais 
e municipais;

II - descentralização mediante a valorização do 
papel propositor dos agricultores familiares e suas 
organizações, em relação às ações e aos recursos 
do Programa;

III - acesso simplificado dos agricultores 
familiares aos agentes, instrumentos e benefícios 
do Programa;

IV - parceria no planejamento, na execução e na 
monitoria de ações entre os agentes executores e 
os beneficiários do Programa;

V - respeito às especificidades locais e regionais 
na definição de ações e na alocação de recursos;

VI - ações afirmativas que facilitem o acesso de 
mulheres, jovens e minorias étnicas aos benefícios 
do Programa;

Índice
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VII - defesa do meio ambiente e preservação 
da natureza baseado nos princípios da 
sustentabilidade.

Art. 5º  Para os efeitos deste Decreto, são considerados 
beneficiários do PRONAF todos aqueles que explorem 
e dirijam estabelecimentos rurais na condição de 
proprietários, posseiros, arrendatários, parceiros, 
comodatários ou parceleiros, desenvolvendo 
naqueles estabelecimentos atividades agrícolas ou 
não-agrícolas e que atendam, simultaneamente, aos 
seguintes requisitos:

I - não possuam, a qualquer título, área superior 
a quatro módulos fiscais, quantificados na 
legislação em vigor;

II - utilizem predominantemente mão-de-obra 
da família nas atividades do estabelecimento ou 
empreendimento;

III - obtenham renda familiar originária, 
predominantemente, de atividades vinculadas ao 
estabelecimento ou empreendimento;

IV - residam no próprio estabelecimento ou em 
local próximo.

Parágrafo único.  São também beneficiários do 
Programa os aquicultores, pescadores artesanais, 
silvicultores, extrativistas, indígenas, membros 
de comunidades remanescentes de quilombos e 
agricultores assentados pelos programas de acesso à 
terra do Ministério de Desenvolvimento Agrário.

Art. 6º  Cabe à Secretaria da Agricultura Familiar 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário planejar, 
coordenar e supervisionar o PRONAF em âmbito 
nacional, competindo-lhe, especialmente:

I - estabelecer normas operacionais do Programa;

II - elaborar e implementar a programação físico-
financeira do Programa;

III - analisar e aprovar o apoio do Programa a 
projetos voltados para o desenvolvimento local 
sustentável;

IV - monitorar e avaliar o desempenho do 
Programa;

V - negociar e articular junto aos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais, organizações dos 
agricultores familiares e as entidades da sociedade 
civil, ações que favoreçam o desenvolvimento 
rural.

§ 1º  O Ministério do Desenvolvimento Agrário 
celebrará instrumento adequado com as Unidades da 
Federação, estabelecendo as obrigações das partes, 
assegurando o funcionamento de uma Secretaria-
Executiva Estadual do PRONAF.

§ 2º  Caberá à Secretaria-Executiva Estadual do 
PRONAF a coordenação das ações do Programa 
no âmbito estadual, em conformidade com as 
orientações emanadas da Secretaria da Agricultura 
Familiar do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário.

Art. 7º  Participam da execução do PRONAF:

I - os órgãos dos Governos Federal, estaduais e 
municipais, de modo a assegurar os recursos 
financeiros, humanos e materiais necessários à 
adequada implementação do Programa;
II - as organizações sociais e instituições de 
ensino e pesquisa de âmbito nacional, regional, 
estadual e municipal que desenvolvam atividades 
relacionadas com o desenvolvimento rural 
sustentável;
III - os agricultores familiares, diretamente ou por 
intermédio de suas organizações e entidades de 
representação.

Art. 8º  O PRONAF terá um Plano Anual de Ações 
que integrará o Plano Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - PNDRS.

Art.9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2001; 180º da 
Independência e 113º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Raul Belens Jungmann Pinto
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agricultura

política agrícola

lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os 
objetivos e as competências institucionais, prevê 
os recursos e estabelece as ações e instrumentos 
da política agrícola, relativamente às atividades 
agropecuárias, agroindustriais e de planejamento 
das atividades pesqueira e florestal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se 
por atividade agrícola a produção, o processamento 
e a comercialização dos produtos, subprodutos e 
derivados, serviços e insumos agrícolas, pecuários, 
pesqueiros e florestais.

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes 
pressupostos:

I - a atividade agrícola compreende processos 
físicos, químicos e biológicos, onde os recursos 
naturais envolvidos devem ser utilizados e 
gerenciados, subordinando-se às normas e 
princípios de interesse público, de forma que 
seja cumprida a função social e econômica da 
propriedade;

II - o setor agrícola é constituído por segmentos 
como: produção, insumos, agroindústria, 
comércio, abastecimento e afins, os quais 
respondem diferenciadamente às políticas 
públicas e às forças de mercado;

III - como atividade econômica, a agricultura 
deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compatível com a de outros setores 
da economia;

IV - o adequado abastecimento alimentar é 
condição básica para garantir a tranqüilidade 
social, a ordem pública e o processo de 
desenvolvimento econômico-social;

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos 
rurais heterogêneos quanto à estrutura fundiária, 
condições edafoclimáticas, disponibilidade de 
infra-estrutura, capacidade empresarial, níveis 
tecnológicos e condições sociais, econômicas e 
culturais;

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve 
proporcionar ao homem do campo o acesso aos 
serviços essenciais: saúde, educação, segurança 
pública, transporte, eletrificação, comunicação, 
habitação, saneamento, lazer e outros benefícios 
sociais.

Art. 3° São objetivos da política agrícola:

I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, 
o Estado exercerá função de planejamento, que 
será determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado, destinado a promover, 
regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade 
e suprir necessidades, visando a assegurar o 
incremento da produção e da produtividade 
agrícolas, a regularidade do abastecimento 
interno, especialmente alimentar, e a redução das 
disparidades regionais;

II - sistematizar a atuação do Estado para que os 
diversos segmentos intervenientes da agricultura 
possam planejar suas ações e investimentos numa 
perspectiva de médio e longo prazos, reduzindo 
as incertezas do setor;

III - eliminar as distorções que afetam o 
desempenho das funções econômica e social da 
agricultura;

IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso 
racional e estimular a recuperação dos recursos 
naturais;

Índice
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V - (Vetado);

VI - promover a descentralização da execução 
dos serviços públicos de apoio ao setor rural, 
visando a complementariedade de ações com 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, 
cabendo a estes assumir suas responsabilidades 
na execução da política agrícola, adequando os 
diversos instrumentos às suas necessidades e 
realidades;

VII - compatibilizar as ações da política agrícola 
com as de reforma agrária, assegurando aos 
beneficiários o apoio à sua integração ao sistema 
produtivo;

VIII - promover e estimular o desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia agrícola pública e privada, 
em especial aquelas voltadas para a utilização dos 
fatores de produção internos;

IX - possibilitar a participação efetiva de todos os 
segmentos atuantes no setor rural, na definição 
dos rumos da agricultura brasileira;

X - prestar apoio institucional ao produtor rural, 
com prioridade de atendimento ao pequeno 
produtor e sua família;

XI - estimular o processo de agroindustrialização 
junto às respectivas áreas de produção;

XII - (Vetado);

XIII - promover a saúde animal e a sanidade 
vegetal; (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001)

XIV - promover a idoneidade dos insumos e 
serviços empregados na agricultura;(Inciso 
incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001)

XV - assegurar a qualidade dos produtos de origem 
agropecuária, seus derivados e resíduos de valor 
econômico;(Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001)

XVI - promover a concorrência leal entre os 
agentes que atuam nos setores e a proteção destes 
em relação a práticas desleais e a riscos de doenças 
e pragas exóticas no País; (Inciso incluído pela Lei 
nº 10.298, de 30.10.2001)

XVII - melhorar a renda e a qualidade de vida no 
meio rural.   (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, 
de 30.10.2001)

(...)

CAPÍTULO VI

Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação 
dos Recursos Naturais

Art. 19. O Poder Público deverá:

I - integrar, em nível de Governo Federal, os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os 
Municípios e as comunidades na preservação 
do meio ambiente e conservação dos recursos 
naturais;

II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, 
da água, da fauna e da flora;

III - realizar zoneamentos agroecológicos 
que permitam estabelecer critérios para o 
disciplinamento e o ordenamento da ocupação 
espacial pelas diversas atividades produtivas, bem 
como para a instalação de novas hidrelétricas;

IV - promover e/ou estimular a recuperação das 
áreas em processo de desertificação;

V - desenvolver programas de educação ambiental, 
a nível formal e informal, dirigidos à população;

VI - fomentar a produção de sementes e mudas de 
essências nativas;

VII - coordenar programas de estímulo e incentivo 
à preservação das nascentes dos cursos d’água e 
do meio ambiente, bem como o aproveitamento de 
dejetos animais para conversão em fertilizantes.

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos 
recursos naturais do meio ambiente é também de 
responsabilidade dos proprietários de direito, dos 
beneficiários da reforma agrária e dos ocupantes 
temporários dos imóveis rurais.

(...)

Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de 
recursos pelo Poder Público em atividades agrícolas 
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devem ter por premissa básica o uso tecnicamente 
indicado, o manejo racional dos recursos naturais e 
a preservação do meio ambiente.

Art. 23. As empresas que exploram economicamente 
águas represadas e as concessionárias de energia 
elétrica serão responsáveis pelas alterações 
ambientais por elas provocadas e obrigadas 
a recuperação do meio ambiente, na área 
de abrangência de suas respectivas bacias 
hidrográficas.

Art. 24. (Vetado).

Art. 25. O Poder Público implementará programas 
de estímulo às atividades de interesse econômico 
apícolas e criatórias de peixes e outros produtos 
de vida fluvial, lacustre e marinha, visando ao 
incremento da oferta de alimentos e à preservação 
das espécies animais e vegetais. (Redação dada pela 
Lei nº 10.990, de 2004)

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos 
recursos naturais terá programas plurianuais e 
planos operativos anuais elaborados pelos órgãos 
competentes, mantidos ou não pelo Poder Público, 
sob a coordenação da União e das Unidades da 
Federação.

(...)

CAPÍTULO XI

Do Associativismo e do Cooperativismo

Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará 
os produtores rurais a se organizarem nas suas 
diferentes formas de associações, cooperativas, 
sindicatos, condomínios e outras, através de:

I - inclusão, nos currículos de 1° e 2° graus, 
de matérias voltadas para o associativismo e 
cooperativismo;
II - promoção de atividades relativas à motivação, 
organização, legislação e educação associativista 
e cooperativista para o público do meio rural;
III - promoção das diversas formas de 
associativismo como alternativa e opção para 

ampliar a oferta de emprego e de integração do 
trabalhador rural com o trabalhador urbano;
IV - integração entre os segmentos cooperativistas 
de produção, consumo, comercialização, crédito 
e de trabalho;
V - a implantação de agroindústrias.

Parágrafo único. O apoio do Poder Público será 
extensivo aos grupos indígenas, pescadores 
artesanais e àqueles que se dedicam às atividades 
de extrativismo vegetal não predatório.

(...)

CAPÍTULO XIII

Do Crédito Rural

Art. 48. O crédito rural, instrumento de 
financiamento da atividade rural, será suprido por 
todos os agentes financeiros sem discriminação 
entre eles, mediante aplicação compulsória, 
recursos próprios livres, dotações das operações 
oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros 
recursos, com os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para 
produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de 
agroindústria, sendo esta quando realizada por 
produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da 
produção, do extrativismo não predatório e da 
comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais 
no sistema de produção, visando ao aumento da 
produtividade, à melhoria do padrão de vida das 
populações rurais e à adequada conservação do 
solo e preservação do meio ambiente;

IV - (Vetado).

V - propiciar, através de modalidade de crédito 
fundiário, a aquisição e regularização de 
terras pelos pequenos produtores, posseiros e 
arrendatários e trabalhadores rurais;

VI - desenvolver atividades florestais e 
pesqueiras.

Índice
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Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários 
produtores rurais extrativistas não predatórios e 
indígenas, assistidos por instituições competentes, 
pessoas físicas ou jurídicas que, embora não 
conceituadas como produtores rurais, dediquem-se 
às seguintes atividades vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, 
fiscalizadas ou certificadas;

II - produção de sêmen para inseminação artificial 
e embriões;

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura 
para fins comerciais;

IV - atividades florestais e pesqueiras.

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os 
seguintes preceitos básicos:

I - idoneidade do tomador;

II - fiscalização pelo financiador;

III - liberação do crédito diretamente aos 
agricultores ou por intermédio de suas 
associações formais ou informais, ou organizações 
cooperativas;

IV - liberação do crédito em função do ciclo 
da produção e da capacidade de ampliação do 
financiamento;

V - prazos e épocas de reembolso ajustados à 
natureza e especificidade das operações rurais, 
bem como à capacidade de pagamento e às épocas 
normais de comercialização dos bens produzidos 
pelas atividades financeiras.

§ 1° (Vetado).

§ 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais 
contrapartida de recursos próprios, em percentuais 
diferenciados, tendo em conta a natureza e o 
interesse da exploração agrícola.

§ 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em 
conta o zoneamento agroecológico.

(...)

Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos 
competentes, concederá incentivos especiais ao 
proprietário rural que:

I - preservar e conservar a cobertura florestal 
nativa existente na propriedade;

II - recuperar com espécies nativas ou 
ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas 
de sua propriedade;

III - sofrer limitação ou restrição no uso de 
recursos naturais existentes na sua propriedade, 
para fins de proteção dos ecossistemas, mediante 
ato do órgão competente, federal ou estadual.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
consideram-se incentivos:

I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro 
oficial, através da concessão de crédito rural 
e outros tipos de financiamentos, bem como a 
cobertura do seguro agrícola concedidos pelo 
Poder Público.

II - a prioridade na concessão de benefícios 
associados a programas de infra-estrutura 
rural, notadamente de energização, irrigação, 
armazenagem, telefonia e habitação;

III - a preferência na prestação de serviços oficiais 
de assistência técnica e de fomento, através dos 
órgãos competentes;

IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas 
e/ou ecologicamente adaptadas produzidas com 
a finalidade de recompor a cobertura florestal; e

 V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento 
de projetos de preservação, conservação e 
recuperação ambiental.

Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento 
do Imposto Territorial Rural as áreas dos imóveis 
rurais consideradas de preservação permanente e 
de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de 1965, 
com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 
1989.

Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial 
Rural (ITR) estende-se às áreas da propriedade 
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rural de interesse ecológico para a proteção dos 
ecossistemas, assim declarados por ato do órgão 
competente federal ou estadual e que ampliam as 
restrições de uso previstas no caput deste artigo.

(...)

Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170° da Independência 
e 103° da República.

FERNANDO COLLOR 
Antonio Cabrera Mano Filho 

sistema nacional de sementes e mudas

lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003.

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e 
Mudas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 
instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, 
objetiva garantir a identidade e a qualidade do 
material de multiplicação e de reprodução vegetal 
produzido, comercializado e utilizado em todo o 
território nacional.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: 
variedade desenvolvida, adaptada ou produzida 
por agricultores familiares, assentados da 
reforma agrária ou indígenas, com características 
fenotípicas bem determinadas e reconhecidas 
pelas respectivas comunidades e que, a critério 
do Mapa, considerados também os descritores 
socioculturais e ambientais, não se caracterizem 
como substancialmente semelhantes às cultivares 
comerciais; 

(...)

CAPÍTULO III

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E 
MUDAS

Art. 7º Fica instituído, no Mapa, o Registro Nacional 
de Sementes e Mudas - Renasem.

Índice
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Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as 
atividades de produção, beneficiamento, embalagem, 
armazenamento, análise, comércio, importação e 
exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à 
inscrição no Renasem.

§ 1º O Mapa credenciará, junto ao Renasem, pessoas 
físicas e jurídicas que atendam aos requisitos 
exigidos no regulamento desta Lei, para exercer as 
atividades de:

I - responsável técnico;

II - entidade de certificação de sementes e 
mudas;

III - certificador de sementes ou mudas de 
produção própria;

IV - laboratório de análise de sementes e de 
mudas;

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 2º As pessoas físicas ou jurídicas que importem 
sementes ou mudas para uso próprio em sua 
propriedade, ou em propriedades de terceiros cuja 
posse detenham, ficam dispensadas da inscrição no 
Renasem, obedecidas as condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei.

§ 3º Ficam isentos da inscrição no Renasem os 
agricultores familiares, os assentados da reforma 
agrária e os indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização 
entre si. 

(...)

CAPÍTULO IV

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES

Art. 10. Fica instituído, no Mapa, o Registro 
Nacional de Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional 
de Cultivares Registradas - CNCR.

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares 
registradas no RNC e de seus mantenedores.

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a 
comercialização de sementes e de mudas ficam 

condicionados à prévia inscrição da respectiva 
cultivar no RNC.

§ 1º A inscrição da cultivar deverá ser única.

§ 2º A permanência da inscrição de uma cultivar, no 
RNC, fica condicionada à existência de pelo menos 
um mantenedor, excetuadas as cultivares cujo 
material de propagação dependa exclusivamente de 
importação.

§ 3º O Mapa poderá aceitar mais de um mantenedor 
da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que 
comprove possuir condições técnicas para garantir 
a manutenção da cultivar.

§ 4º O mantenedor que, por qualquer motivo, 
deixar de fornecer material básico ou de assegurar 
as características da cultivar declaradas na ocasião 
de sua inscrição no RNC terá seu nome excluído do 
registro da cultivar no CNCR.

§ 5º Na hipótese de cultivar protegida, nos termos 
da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição 
deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador 
legalmente autorizado.

§ 6º Não é obrigatória a inscrição no RNC de 
cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada 
por agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas. 

§ 7º O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios 
de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, 
das cultivares de domínio público.

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação.

Art. 52. Fica revogada a Lei nº 6.507, de 19 de 
dezembro de 1977.

Brasília, 5 de agosto de 2003; 182º da Independência 
e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodriques
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regulamentação do sistema nacional de 
sementes e mudas

decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004.

Aprova o Regulamento da Lei nº 10.711, de 5 de 
agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Sementes e Mudas - SNSM,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 
da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Anexo Regulamento da Lei 
nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, que dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM.

Art. 2º  Compete ao Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento a edição 
dos atos e normas complementares previstos no 
Regulamento ora aprovado.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º  Revogam-se os Decretos nºs 81.771, de 7 de 
junho de 1978, e 2.854, de 2 de dezembro de 1998.

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

ANEXO

REGULAMENTO DA LEI Nº 10.711, DE 05.08.03

(...)

CAPÍTULO III

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E 
MUDAS - RENASEM

Art.  4º  A pessoa física ou jurídica, que 
exerça atividade de produção, beneficiamento, 
reembalagem, armazenamento, análise, comércio, 
importação ou exportação de semente ou muda, 
fica obrigada a se inscrever no Registro Nacional de 
Sementes e Mudas - RENASEM.

§ 1º  A pessoa física ou jurídica que importar semente 
ou muda para uso próprio em sua propriedade ou 
em propriedade de terceiro cuja posse detenha fica 
dispensada da inscrição no RENASEM, obedecidas 
às condições estabelecidas neste Regulamento e em 
normas complementares.

§ 2º  Ficam dispensados de inscrição no RENASEM 
os agricultores familiares, os assentados de reforma 
agrária e os indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização 
entre si.

§ 3º  Ficam dispensadas de inscrição no RENASEM 
as organizações constituídas exclusivamente por 
agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas de cultivar local, tradicional ou crioula para 
distribuição aos seus associados.

(...)

Art. 19.  Ficam dispensadas da inscrição no RNC:

I - cultivar importada para fins de pesquisa ou 
realização de ensaios de VCU, em quantidade 
compatível com a aplicação, mediante justificativa 
técnica e atendida a legislação específica;

Índice
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II - cultivar importada com o objetivo exclusivo 
de reexportação;

III - cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada 
por agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas.

(...)

CAPÍTULO IX

DA UTILIZAÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS

Art. 113.  Compete ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento orientar a utilização de 
sementes e de mudas, com o objetivo de evitar seu 
uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, 
conforme o estabelecido neste Regulamento e em 
normas complementares.

Art. 114.  Toda pessoa física ou jurídica que utilize 
semente ou muda, com a finalidade de semeadura 
ou plantio, deverá adquiri-las de produtor ou 
comerciante inscrito no RENASEM, ressalvados os 
agricultores familiares, os assentados da reforma 
agrária e os indígenas, conforme o disposto no § 3º 
do art. 8º e no art. 48 da Lei nº 10.711, de 2003.

(...)

Art. 115.  O material de propagação vegetal 
reservado pelo usuário, para semeadura ou plantio, 
será considerado “sementes para uso próprio” ou 
“mudas para uso próprio”, e deverá:

I - ser utilizado apenas em sua propriedade ou em 
propriedade cuja posse detenha;

II - estar em quantidade compatível com a área 
a ser plantada na safra seguinte, observados 
os parâmetros da cultivar no RNC e a área 
destinada à semeadura ou plantio, para o cálculo 
da quantidade de sementes ou de mudas a ser 
reservada;

III - ser proveniente de áreas inscritas no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
se tratar de cultivar protegida de acordo com a Lei 

nº 9.456, de 1997, atendendo às normas e aos atos 
complementares;

IV - obedecer, quando se tratar de cultivares de 
domínio público, ao disposto neste Regulamento 
e em normas complementares, respeitadas as 
particularidades de cada espécie; e

V - utilizar o material reservado exclusivamente 
na safra seguinte.

Parágrafo único.  Não se aplica este artigo aos 
agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária e indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização 
entre si.

(...)

CAPÍTULO XI

DA COMISSÃO DE SEMENTES E MUDAS

Art. 131.  Toda unidade da Federação contará com 
uma Comissão de Sementes e Mudas, a ser composta 
por representantes de entidades federais, estaduais 
ou distritais, municipais e da iniciativa privada, que 
tenham vinculação com a fiscalização, a pesquisa, 
o ensino, a assistência técnica e extensão rural, a 
produção, o comércio e a utilização de sementes e 
de mudas.

Parágrafo  único.  Inclui-se dentre os representantes 
da iniciativa privada os agricultores familiares, os 
assentados da reforma agrária e os indígenas.
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Defesa nacional e faixa De fronteira

lei nº 6.634 De 02 De maio De 1979.

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei 
nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - É considerada área indispensável à 
Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km 
(cento e cinqüenta quilômetros) de largura, paralela 
à linha divisória terrestre do território nacional, que 
será designada como Faixa de Fronteira.

Art. 2º - Salvo com o assentimento prévio do 
Conselho de Segurança Nacional, será vedada, na 
Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, 
abertura de vias de transporte e instalação de 
meios de comunicação destinados à exploração de 
serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão 
de sons e imagens;

II - Construção de pontes, estradas internacionais 
e campos de pouso;

III - estabelecimento ou exploração de indústrias 
que interessem à Segurança Nacional, assim 
relacionadas em decreto do Poder Executivo.

IV - instalação de empresas que se dedicarem às 
seguintes atividades:

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento 
de recursos minerais, salvo aqueles de 
imediata aplicação na construção civil, assim 
classificados no Código de Mineração;

b) colonização e loteamento rurais;

V - transações com imóvel rural, que impliquem 
a obtenção, por estrangeiro, do domínio, da posse 
ou de qualquer direito real sobre o imóvel;

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, 
pessoa natural ou jurídica, em pessoa jurídica que 
seja titular de direito real sobre imóvel rural;

(...)

Art. 4º - As autoridades, entidades e serventuários 
públicos exigirão prova do assentimento prévio do 
Conselho de Segurança Nacional para prática de 
qualquer ato regulado por esta lei.

Parágrafo único - Os tabeliães e Oficiais do Registro 
de Imóveis, bem como os servidores das Juntas 
Comerciais, quando não derem fiel cumprimento 
ao disposto neste artigo, estarão sujeitos à multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor do negócio 
irregularmente realizado, independentemente das 
sanções civis e penais cabíveis.

(...)

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a Lei nº 2.597, de 12 
de setembro de 1955, e demais disposições em 
contrário.

Brasília, 2 de maio de 1979.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Defesa
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lei nº 8.183 De 11 De abril De 1991

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do 
Conselho de Defesa Nacional 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1° O Conselho de Defesa Nacional (CDN), 
órgão de Consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados com a soberania nacional e a 
defesa do estado democrático, tem sua organização 
e funcionamento disciplinados nesta lei.

Parágrafo único. Na forma do § 1° do art. 91 da 
Constituição, compete ao Conselho de Defesa 
Nacional:

a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e 
de celebração de paz;

b) opinar sobre a decretação do estado de defesa, 
do estado de sítio e da intervenção federal;

c) propor os critérios e condições de utilização 
das áreas indispensáveis à segurança do 
território nacional e opinar sobre seu efetivo 
uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração 
dos recursos naturais de qualquer tipo;

d) estudar, propor e acompanhar o 
desenvolvimento de iniciativas necessárias a 
garantir a independência nacional e a defesa do 
estado democrático.

Art. 2° O Conselho de Defesa Nacional é presidido 
pelo Presidente da República e dele participam 
como membros natos:

I - o Vice-Presidente da República;

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;

III - o Presidente do Senado Federal;

IV - o Ministro da Justiça;

V - o Ministro da Marinha;

VI - o Ministro do Exército; 

VII - o Ministro das Relações Exteriores; 

VIII - o Ministro da Aeronáutica;

IX - o Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento.

§ 1° O Presidente da República poderá designar 
membros eventuais para as reuniões do Conselho 
de Defesa Nacional, conforme a matéria a ser 
apreciada.

§ 2° O Conselho de Defesa Nacional poderá 
contar com órgãos complementares necessários ao 
desempenho de sua competência constitucional.

§ 3° O Conselho de Defesa Nacional terá uma 
Secretaria-Geral para execução das atividades 
permanentes necessárias ao exercício de sua 
competência constitucional.

Art. 3° O Conselho de Defesa Nacional reunir-se-á 
por convocação do Presidente da República.

Parágrafo único. O Presidente da República poderá 
ouvir o Conselho de Defesa Nacional mediante 
consulta feita separadamente a cada um dos seus 
membros, quando a matéria não justificar a sua 
convocação.

Art. 4° Cabe à Secretaria de Assuntos Estratégicos, 
órgão da Presidência da República, executar as 
atividades permanentes necessárias ao exercício 
da competência do Conselho de Defesa Nacional 
(CDN).

Parágrafo único. Para o trato de problemas específicos 
da competência do Conselho de Defesa Nacional 
(CDN) poderão ser instituídos, junto à Secretaria 
de Assuntos Estratégicos, grupos e comissões 
especiais, integrados por representantes de órgãos 
e entidades, pertencentes ou não à administração 
pública federal.

Art. 5° O exercício da competência do Conselho de 
Defesa Nacional pautar-se-á no conhecimento das 
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situações nacional e internacional, com vistas ao 
planejamento e à condução política e da estratégia 
para a defesa nacional.

Parágrafo único. As manifestações do Conselho de 
Defesa Nacional serão fundamentadas no estudo 
e no acompanhamento dos assuntos de interesse 
da independência nacional e da defesa do estado 
democrático, em especial os que se referem:

I - à segurança da fronteira terrestre, do mar 
territorial, do espaço aéreo e de outras áreas 
indispensáveis à defesa do território nacional;

II - quanto à ocupação e à integração das áreas de 
faixa de fronteira;

III - quanto à exploração dos recursos naturais 
de qualquer tipo e ao controle dos materiais de 
atividades consideradas do interesse da defesa 
nacional.

Art. 6° Os órgãos e entidades de Administração 
Federal realizarão estudos, emitirão pareceres e 
prestarão toda a colaboração de que o Conselho de 
Defesa Nacional necessitar, mediante solicitação de 
sua Secretaria-Geral.

Art. 7° A participação, efetiva ou eventual, no 
Conselho de Defesa Nacional, constitui serviço 
público relevante e seus membros não poderão 
receber remuneração sob qualquer título ou 
pretexto.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de abril de 1991.

FERNANDO COLLOR

Decreto nº 893 De 12 De agosto De 1993.

Aprova o Regulamento do Conselho
 de Defesa Nacional.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, da Constituição, tendo em vista o disposto no 
art. 91 da Constituição Federal e na Lei n° 8.183, de 
11 de abril de 1991, e ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional.

DECRETA:

Art. 1° É aprovado o regulamento, que com este 
baixa, do Conselho de Defesa Nacional, criado pelo 
art. 91 da Constituição Federal, e de organização e 
funcionamento regulados pela Lei n° 8.183, de 11 
de abril de 1991.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 12 de agosto de 1993.

ITAMAR FRANCO

Índice
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Decreto nº 4801 De 06 De agosto De 2003

Cria a Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no inciso II do art. 7º da Lei nº 10.683, de 
28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Fica criada a Câmara de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, com a 
finalidade de formular políticas públicas e diretrizes 
de matérias relacionadas com a área das relações 
exteriores e defesa nacional do Governo Federal, 
aprovar, promover a articulação e acompanhar a 
implementação dos programas e ações estabelecidos, 
no âmbito de ações cujo escopo ultrapasse a 
competência de um único Ministério, inclusive 
aquelas pertinentes a:

I - cooperação internacional em assuntos de 
segurança e defesa;

II - integração fronteiriça;

III - populações indígenas;

IV - direitos humanos;

V - operações de paz;

VI - narcotráfico e a outros delitos de configuração 
internacional;

VII - imigração; e 

VIII - atividade de inteligência.

Parágrafo único.  Cabe, ainda, à Câmara de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional o permanente 
acompanhamento e estudo de questões e fatos 
relevantes, com potencial de risco à estabilidade 
institucional, para prover informações ao Presidente 
da República.

Art. 2º  A Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional será integrada pelos seguintes Ministros 
de Estado:

I - Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, que a presidirá; 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República;

III - da Justiça;

IV - da Defesa;

V - das Relações Exteriores;

VI - do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

VII - do Meio Ambiente.

VIII - da Ciência e Tecnologia. 

§ 1º  São convidados para participar das reuniões, em 
caráter permanente, os Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica.

§ 2º  O Ministro de Estado Chefe do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da 
República poderá convidar para participar das 
reuniões representantes de outros órgãos da 
administração pública federal, estadual e municipal 
e de entidades privadas, inclusive organizações 
não-governamentais, cuja participação, em razão 
de matéria constante da pauta da reunião, seja 
justificável.

Art. 3º  Fica criado o Comitê Executivo da Câmara 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com a 
finalidade de acompanhar a implementação das 
decisões da Câmara, integrado pelos seguintes 
membros:

I - Subchefe Militar do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, que o 
coordenará;

II - Secretário-Executivo da Casa Civil da 
Presidência da República;

III - Subchefe de Coordenação da Ação 
Governamental da Casa Civil da Presidência da 
República;
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IV - Secretário-Geral do Ministério das Relações 
Exteriores;

V - Secretário-Executivo do Ministério da 
Justiça;

VI - Secretário-Executivo do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Secretário-Executivo do Ministério do Meio 
Ambiente;

VIII - Secretário de Acompanhamento e Estudos 
Institucionais do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República;

IX - Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da 
Defesa; 

X - um representante do Comando da Marinha, 
um do Comando do Exército e um do Comando 
da Aeronáutica; e

XI - Secretário-Executivo do Ministério da Ciência 
e Tecnologia.

Art. 4º  Poderão ser criados grupos técnicos com 
a finalidade de desenvolver ações específicas 
necessárias à implementação das decisões da 
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

§ 1º  Dos grupos técnicos poderão participar 
representantes de outros órgãos ou de entidades 
públicas e privadas.

§ 2º  Os membros dos grupos técnicos, e seus 
respectivos suplentes, serão designados pelo 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, mediante 
proposta dos Ministros de Estado a que estiverem 
subordinados ou, no caso de representante de 
entidade privada, por aquelas autoridades, quando 
interessadas.

§ 3º  O Ministro de Estado Chefe do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da 
República designará, dentre os integrantes de cada 
grupo técnico, o seu coordenador, que se reportará à 
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto no 3.203, de 8 de 
outubro de 1999.

Brasília, 6 de agosto de 2003.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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forças armaDas

lei complementar nº 97 De 09 De junho De  
1999.

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República 
e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem.

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua 
destinação constitucional, cabe também às Forças 
Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias 
explicitadas nesta Lei Complementar.

(...)

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa 
da Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, 
da lei e da ordem, e na participação em operações 
de paz, é de responsabilidade do Presidente da 
República, que determinará ao Ministro de Estado da 
Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada 
a seguinte forma de subordinação:

(...)

§ 2º A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei 
e da ordem, por iniciativa de quaisquer dos poderes 
constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes 
baixadas em ato do Presidente da República, após 
esgotados os instrumentos destinados à preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, relacionados no art. 144 da 
Constituição Federal.

(...)

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição 
subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento 
nacional e a defesa civil, na forma determinada pelo 
Presidente da República.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, integra 
as referidas ações de caráter geral a participação em 
campanhas institucionais de utilidade pública ou 
de interesse social. 

(...)

Art. 17A. Cabe ao Exército, além de outras 
ações pertinentes, como atribuições subsidiárias 
particulares:

(...)

III – cooperar com órgãos federais, quando se fizer 
necessário, na repressão aos delitos de repercussão 
nacional e internacional, no território nacional, 
na forma de apoio logístico, de inteligência, de 
comunicações e de instrução;

IV – atuar, por meio de ações preventivas e 
repressivas, na faixa de fronteira terrestre, 
contra delitos transfronteiriços e ambientais, 
isoladamente ou em coordenação com outros 
órgãos do Poder Executivo, executando, dentre 
outras, as ações de:

a) patrulhamento; 

b) revista de pessoas, de veículos terrestres, de 
embarcações e de aeronaves; e

c) prisões em flagrante delito.

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições 
subsidiárias particulares:

(...)
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VII – atuar, de maneira contínua e permanente, 
por meio das ações de controle do espaço aéreo 
brasileiro, contra todos os tipos de tráfego aéreo 
ilícito, com ênfase nos envolvidos no tráfico de 
drogas, armas, munições e passageiros ilegais, 
agindo em operação combinada com organismos 
de fiscalização competentes, aos quais caberá 
a tarefa de agir após a aterragem das aeronaves 
envolvidas em tráfego aéreo ilícito.

(...)

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar nº 69, de 23 
de julho de 1991.

Brasília, 9 de junho de 1999.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Decreto nº 4.412 De 07 De outubro De 
2002

Dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da 
Polícia Federal nas terras indígenas

 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, no art. 15 da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e nos 
arts. 142 e 144, § 1º, inciso III, da Constituição,

DECRETA:

 Art. 1º  No exercício das atribuições constitucionais 
e legais das Forças Armadas e da Polícia Federal nas 
terras tradicionalmente ocupadas por indígenas 
estão compreendidas:

I - a liberdade de trânsito e acesso, por via aquática, 
aérea ou terrestre, de militares e policiais para a 
realização de deslocamentos, estacionamentos, 
patrulhamento, policiamento e demais operações 
ou atividades relacionadas à segurança e 
integridade do território nacional, à garantia da 
lei e da ordem e à segurança pública;

II - a instalação e manutenção de unidades 
militares e policiais, de equipamentos para 
fiscalização e apoio à navegação aérea e marítima, 
bem como das vias de acesso e demais medidas 
de infra-estrutura e logística necessárias; 

III - a implantação de programas e projetos de 
controle e proteção da fronteira. 

Art. 2º  As Forças Armadas, por meio do Ministério 
da Defesa, e a Polícia Federal, por meio do Ministério 
da Justiça, ressalvada a hipótese prevista no art. 3o-
A deste Decreto, deverão encaminhar previamente 
à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional plano de trabalho relativo à instalação de 
unidades militares e policiais, referidas no inciso II 
do art. 1o, com as especificações seguintes: (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.513, de 2008).
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I - localização;

II - justificativa;
III - construções, com indicação da área a ser 
edificada;
IV - período, em se tratando de instalações 
temporárias;
V - contingente ou efetivo.

 Parágrafo único.  A Secretaria-Executiva do Conselho 
de Defesa Nacional poderá solicitar manifestação 
da Fundação Nacional do Índio - FUNAI acerca 
de eventuais impactos em relação às comunidades 
indígenas das localidades objeto das instalações 
militares ou policiais.

Art. 3º  As Forças Armadas e a Polícia Federal, 
quando da atuação em terras ocupadas por indígenas, 
adotarão, nos limites de suas competências e sem 
prejuízo das atribuições referidas no caput do art. 
1º, medidas de proteção da vida e do patrimônio do 
índio e de sua comunidade, de respeito aos usos, 
costumes e tradições indígenas e de superação de 
eventuais situações de conflito ou tensão envolvendo 
índios ou grupos indígenas.

Art. 3º-A.  O Comando do Exército deverá instalar 
unidades militares permanentes, além das já 
existentes, nas terras indígenas situadas em faixa de 
fronteira, conforme plano de trabalho elaborado pelo 
Comando do Exército e submetido pelo Ministério 
da Defesa à aprovação do Presidente da República. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.513, de 2008).

Parágrafo único.  Não se aplicam a este artigo 
as disposições contidas no art. 2º deste Decreto. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.513, de 2008).

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão

Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Alberto Mendes Cardoso

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.10.2002

portaria mD/speai/Dpe nº 983 De 17 
De outubro De 2003.

Aprova a Diretriz para o relacionamento das Forças 
Armadas com as comunidades indígenas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso IV da Constituição Federal e tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de 
junho de 1999, no Decreto nº 4.412, de 7 de outubro 
de 2002 e no Parecer da Advocacia Geral da União 
nº CQ81, de 6 de setembro de 1995, publicado no 
DOU de 15 de dezembro de 1995, resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz para o relacionamento das 
Forças Armadas com as comunidades indígenas.

Art. 2º Os Comandos das Forças Armadas, o 
Estado-Maior de Defesa, a Secretaria de Logística 
e Mobilização, a Secretaria de Política, Estratégia e 
Assuntos Internacionais e a Secretaria de Estudos 
e de Cooperação adotarão, em seus setores de 
competência, as previdências decorrentes.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor 
na data de sua publicação.

José Viegas Filho

ANEXO

PS-04/T

DIRETRIZ PARA O RELACIONAMENTO DAS 
FORÇAS ARMADAS COM AS COMUNIDADES 

INDÍGENAS

1. FINALIDADE:

Orientar as atividades a serem desenvolvidas e os 
procedimentos adotados pelas Forças Armadas no 
relacionamento com as comunidades indígenas.
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2. REFERÊNCIAS:

a) Constituição Federal (1988);

b) Lei complementar nº 97, de 9 de junho de 
1999, que dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas;

c) Lei nº 6001, de 19 de dezembro de 1973 - 
Estatuto do Índio;

d) Lei n° 9985, de 18 de julho de 2000, que institui 
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza (SNUC) e dá outras providências; 

e) Decreto nº 4.412, de 7 de outubro de 2002, que 
dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da 
Polícia Federal nas terras indígenas e dá outras 
providências;

f) Parecer da Advocacia Geral da Uniãon o CQ-81, 
de 6 de setembro de 1995, publicado no DOU, de

15 de dezembro de 1995;

g) Política de Defesa Nacional;

h) Política Militar de Defesa; e

i) Ofícios nº 4.634, 4.635 e 4.636/MD, de 9 de julho 
de 2003, do Ministro da Defesa aos Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
respectivamente.

3. ORIENTAÇÃO GERAL:

O escopo de atuação do Estado brasileiro na área 
de defesa tem como fundamento a obrigação de 
prover segurança à nação, tanto em tempo de paz, 
quanto em situação de conflito. Às Forças Armadas, 
que têm sua missão atribuída pela Carta Magna, 
cabe defender a nação, sempre que necessário, 
assegurando a manutenção de sua integridade e 
soberania.

Nesse contexto, as Forças Armadas, quando da 
atuação em terras ocupadas por indígenas, adotarão, 
nos limites de suas competências e sem prejuízo 
do exercício de suas atribuições constitucionais e 
legais, medidas de proteção da vida e do patrimônio 
do Índio e de sua comunidade, de respeito aos usos, 
costumes e tradições indígenas e de superação de 

eventuais situações de conflito ou tensão envolvendo 
Índios ou grupos indígenas. 

É fundamental, pois, que todos os escalões das 
Forças Armadas compreendam que os Índios são 
nativos da terra e que lhes são reconhecidos os 
costumes, sua organização social, a língua, as 
crenças e as tradições, além dos direitos originários 
sobre as terras que, tradicionalmente, ocupam. Cabe 
à União demarcá-las, protegê-las e fazer respeitar 
todos os seus bens, devendo as Forças Armadas, 
dentro das competências a elas atribuídas, cooperar 
com a demarcação e praticar formas de participação 
e apoio destinadas a melhorar a sobrevivência e as 
condições de vida das comunidades indígenas.

Por conseguinte, é importante, também, que todos os 
militares, especialmente aqueles que terão contato 
direto com as comunidades indígenas, conheçam 
e respeitem os seus hábitos, costumes e tradições, 
de forma a tornar harmônica e proveitosa, inclusive 
para as Forças Armadas, a convivência com os 
indígenas em todo o território nacional.

4. ORIENTAÇÃO ESPECÍFICA:

A questão indígena no país tem suscitado debates 
e, muitas vezes, posicionamentos antagônicos de 
grupos de pressão envolvidos com o tema. Com o 
objetivo de delimitar a posição do Ministério da 
Defesa e uniformizar procedimentos nas Forças 
Armadas, há que manifestar inicialmente que a 
questão indígena deve ser tratada com a máxima 
solidariedade, nos limites do estabelecido na Carta 
Magna e dos direitos de todos os brasileiros e 
instituições legalmente constituídas.

As Forças Armadas têm um comprometimento 
histórico com a unidade nacional e são garantes, em 
última instância, de lei e da ordem. Nesse sentido, 
têm elas o dever de evitar fissuras ou fraturas no 
seio da sociedade brasileira. Por essa razão, a 
presença das Forças Armadas nas terras indígenas 
é benéfica à defesa dos direitos daqueles brasileiros 
ante possíveis agressões culturais e físicas. Ademais, 
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as Forças Armadas cumprem o dever de manter a 
integridade e a soberania nacionais, respaldadas 
pela Constituição e pelo Decreto 4.412, de 7 de 
outubro de 2002, que regulamenta a presença de 
tropas federais nas terras indígenas e sobre o qual 
nada há o que questionar.

As Forças Armadas, pelo seu patriotismo, sua devoção 
à causa pública e seu afastamento com relação a 
qualquer interesse particular nessa questão, reúnem 
as condições necessárias para zelar pelo respeito às 
normas que regulam as terras indígenas.

A questão da demarcação das terras indígenas, como 
é sabido, não está afeta ao Ministério da Defesa.

Esta questão deve ser equacionada de maneira 
compatível com a necessidade de que as Forças 
Armadas estejam presentes em qualquer parte da 
fronteira, seja terra indígena ou não, respeitando, 
obviamente, os costumes, tradições e as leis que 
protegem aqueles cidadãos brasileiros.

As comunidades indígenas têm representatividade 
própria ou agem por intermédio de órgãos públicos 
como a FUNAI, ou mesmo religiosos nacionais, 
razão pela qual não há qualquer motivo para que 
organizações não governamentais, particularmente 
estrangeiras, apresentem-se como seus 
representantes.

Nestas condições, é amplamente desejável o convívio 
harmônico entre as Forças Armadas, as autoridades 
federais, estaduais e municipais, os religiosos e as 
comunidades indígenas, com base nas normas legais 
vigentes, muito especialmente o Decreto 4.412, de 
7 de outubro 2002. Essa convivência implica, além 
do respeito aos costumes e tradições já citados, o 
apoio que se fizer necessário, quando solicitado e 
sempre que possível, visando ao bem-estar dessas 
comunidades.

5. PREMISSAS BÁSICAS:

a) As Forças Armadas reconhecem os direitos dos 
Índios e mantêm, historicamente, um excelente 

relacionamento com as comunidades indígenas, 
tendo o Marechal Rondon como paradigma desse 
relacionamento;

b) É de interesse das Forças Armadas manter um 
estreito relacionamento com as comunidades 
indígenas em todo o território nacional, 
particularmente na Amazônia, para complementar 
a estratégia da presença na região;

c) A cooperação mútua com as comunidades 
indígenas precede à formação das Forças Armadas. 
Brancos, negros e Índios, historicamente, 
lutaram juntos pela libertação da terra, pela 
independência do País e pela manutenção dos 
interesses nacionais; e

d) Por conhecer melhor a região onde vive e 
estar a ela perfeitamente adaptado, o Índio pode 
constituir-se em um valioso aliado na obtenção 
de dados sobre a região, nas operações e nas ações 
rotineiras das Forças.

6. ATRIBUIÇÕES PRINCIPAIS:

a) Comandos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica:

1) Elaborar e manter atualizada instrução 
normativa que oriente o assunto no âmbito de sua 
Força, em consonância com o estabelecido nesta 
diretriz;

2) Acompanhar as ações referentes às atividades 
da respectiva Força, relacionadas ao assunto;

3) Considerar, quando do estudo de instalação ou 
transferência de unidades para as Terras Indígenas 
ou áreas próximas, o estabelecido na legislação 
em vigor no que concerne à legislação ambiental, 
visando a neutralizar ou minorar o impacto sócio-
ambiental que tais ações podem causar;

4) Após a definição dos locais para a instalação 
de Organização Militar (OM) em terras indígenas 
ou próximas delas, informar, às comunidades 
indígenas, bem como suas instâncias 
representativas;

5) Determinar a inclusão, nos programas 
de instrução e adestramento dos comandos 
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subordinados, de orientações para as OM 
localizadas ou que transitem em áreas onde 
existam populações indígenas, sobre o trato com 
a mesma, principalmente com aquelas ainda não 
totalmente integradas à comunidade;

6) Avaliar as vantagens de se incluir nos currículos 
das Escolas de Formação e Aperfeiçoamento 
assuntos referentes à situação geral das 
comunidades indígenas no Brasil, à legislação e 
ao processo de demarcação e homologação das 
terras indígenas;

7) Considerar a necessidade de incluir nos 
currículos das Escolas de Altos Estudos Militares 
assuntos referentes à política indigenista brasileira 
e suas interações com o direito humanitário e com 
a soberania nacional;

8) Considerar as medidas necessárias para a 
minimização do impacto sócio-ambiental nas 
comunidades indígenas, quando da realização de 
obras ou serviços técnicos em áreas indígenas;

9) Estabelecer, quando julgado de interesse, 
convênios com a FUNAI e a FUNASA, visando 
a apoiar projetos de saúde para as populações 
indígenas;

10) Estabelecer normas próprias de convivência, 
quando for o caso, com vistas a orientar a 
conduta de militares ao tratar com os silvícolas, 
considerando as características e a diversidade de 
cada grupo indígena; e 

11) Programar estágios para todos os militares 
que possam vir a ter contato com as comunidades 
indígenas, sempre que possível, com a participação 
de antropólogos, representantes da FUNAI e de 
outras autoridades no assunto.

b) Estado-Maior de Defesa:

1) Considerar as medidas necessárias para a 
minimização do impacto sócio-ambiental nas 
comunidades indígenas, quando da realização 
do planejamento das operações militares de 
emprego combinado das Forças Armadas em 
áreas indígenas.

c) Secretaria de Política, Estratégia e Assuntos 
Internacionais:

1) Acompanhar as atividades dos Comandos das 
Forças que envolvam o relacionamento com as 
comunidades indígenas; e

2) Elaborar e manter atualizada a diretriz que 
orienta o assunto.

d) Secretaria de Logística e Mobilização:

1) Quando da elaboração do Plano Geral de 
Convocação e das diretrizes e normas gerais 
relativas ao serviço militar, considerar para a 
seleção para o serviço militar inicial, dependendo 
da localidade onde se der o recrutamento, a 
priorização da incorporação de jovens oriundos 
das comunidades indígenas, desde que voluntários 
e aprovados no processo de seleção.

e) Secretaria de Estudos e de Cooperação:

1) Considerar a necessidade de incluir nos 
currículos dos Cursos da Escola Superior de 
Guerra assuntos referentes à política indigenista 
brasileira e suas interações com o direito 
humanitário e com a soberania nacional.

Brasília-DF, 15 de outubro de 2003.

Tenente-Brigadeiro-do-Ar Marcos Viníciu Sfoggia

Secretário de Política, Estratégia 
e Assuntos Internacionais
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portaria mD/eme nº 020 De 02 De abril 
De 2003

Aprova a Diretriz para o relacionamento do Exército 
Brasileiro com as comunidades indígenas.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, no 
uso da competência que lhe confere o art. 117, da 
Portaria n° 041, de 18 de fevereiro de 2002 (IG 10-
42), resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz para o relacionamento do 
Exército Brasileiro com as comunidades indígenas.

Art. 2º Os Órgãos de Direção Setorial, os Comandos 
Militares de Área e os demais órgãos envolvidos 
adotem, em seus setores de competência, as 
providências decorrentes.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor 
na data de sua publicação.

DIRETRIZ PARA O RELACIONAMENTO DO 
EXÉRCITO BRASILEIRO COM AS 

COMUNIDADES INDÍGENAS

1. FINALIDADE

Orientar as atividades a serem desenvolvidas e os 
procedimentos adotados pelo Exército Brasileiro 
(EB) no relacionamento com as comunidades 
indígenas.

2. REFERÊNCIAS

- Constituição Federal (1988);

- Lei n° 6001, de 19 de dezembro de 1973 - Estatuto 
do Índio;

- Decreto Presidencial não numerado, de 22 de 
agosto de 2002, que criou o Parque Nacional 
Montanhas do Tumucumaque, no Estado do 
Amapá, e dá outras providências;

- Decreto n° 4.411, de 7 de outubro de 2002, que 
dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da 
Polícia Federal nas unidades de conservação e dá 
outras providências;

- Decreto n° 4.412, de 7 de outubro de 2002, que 
dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da 
Polícia Federal nas terras indígenas e dá outras 
providências; e

- Diretrizes Gerais do Comandante do Exército - 
2003.

3. PREMISSAS BÁSICAS

a. O Exército Brasileiro reconhece os direitos dos 
Índios e mantém, historicamente, um excelente 
relacionamento com as comunidades indígenas, 
tendo o Marechal Rondon como paradigma desse 
relacionamento.

b. É de interesse da Força Terrestre manter um estreito 
relacionamento com as comunidades indígenas 
em todo o território nacional, particularmente 
na Amazônia, para complementar a estratégia da 
presença na região.

c. A cooperação mútua com as comunidades 
indígenas precede à formação do Exército Brasileiro. 
Brancos, negros e Índios lutaram juntos em 
Guararapes pela libertação da terra, pela primeira 
vez identificada como Pátria.

4. ORIENTAÇÃO GERAL

a. É fundamental que todos os escalões da Força 
Terrestre compreendam que os Índios são nativos 
da terra e que lhes são reconhecidos os costumes, 
sua organização social, a língua, as crenças e as 
tradições, além dos direitos originários sobre as 
terras que, tradicionalmente, ocupam. Cabe à 
União demarcá-las, protegê-las e fazer respeitar 
todos os seus bens, podendo o Exército Brasileiro 
sempre que possível, cooperar com a demarcação e 
estudar formas de participação e apoio destinadas a 
melhorar a sobrevivência e as condições de vida das 
comunidades indígenas.
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b. É importante que todos os militares, especialmente 
aqueles que terão contato direto com as comunidades 
indígenas, conheçam e respeitem os hábitos, os 
costumes e as tradições, de forma a tornar harmônica 
e proveitosa para a Força Terrestre a convivência 
com os indígenas em o todo território nacional.

c. Por conhecer melhor a região onde vive e estar a 
ela perfeitamente adaptado, o Índio pode constituir-
se em um valioso aliado na obtenção de dados sobre 
a região, nas operações e nas ações rotineiras da 
tropa.

5. ATRIBUIÇÕES PRINCIPAIS

a. Estado-Maior do Exército (EME)

1) Coordenar as atividades dos órgãos de direção 
setorial e dos comandos militares de área que 
envolvam o relacionamento do Exército Brasileiro 
com as comunidades indígenas.

2) Acompanhar as ações e emitir pareceres 
referentes à atividade da Força Terrestre 
relacionada ao assunto.

3) Considerar, quando do estudo de instalação 
ou transferência de unidades para as Terras 
Indígenas ou áreas próximas, o constante da 
Política de Gestão Ambiental do Exército (PGAEB) 
e da Diretriz Estratégica de Gestão Ambiental 
(DEGAEB), visando a neutralizar ou minorar o 
impacto sócio-ambiental que tais instalações 
podem causar.

4) Após a definição dos locais para a instalação 
de Organização Militar(OM) em Terras Indígenas 
ou próximas delas, informar às comunidades 
indígenas, bem como suas instâncias 
representativas.

b. Comando de Operações Terrestres (COTER)

Incluir, no Programa de Instrução Militar, orientações 
para as OM localizadas nas áreas onde exista 
populações indígenas, sobre o trato com a mesma, 
principalmente com aqueles ainda não totalmente 
integrados à comunidade.

c. Departamento de Ensino e Pesquisa (DEP)

1) Incluir nos currículos das Escolas de Formação 
e Aperfeiçoamento assuntos referentes à situação 
geral das comunidades indígenas no Brasil, 
à legislação e ao processo de demarcação e 
homologação das Terras Indígenas.

2) Incluir no currículo da Escola de Comando 
e Estado-Maior assuntos referentes à política 
indigenista brasileira e suas interações com o 
direito humanitário e com a soberania nacional.

d. Departamento de Engenharia de 
Construção(DEC)

1) Quando solicitado, fornecer ao EME parecer 
da conveniência para a Força Terrestre, da 
demarcação de terras indígenas, sob a ótica 
patrimonial.

2) Quando da realização de obras ou serviços 
técnicos em áreas indígenas considerar as 
medidas necessárias para a minimização do 
impacto sócio-ambiental às comunidades 
indígenas.

e. Departamento Geral do Pessoal (DGP)

Estabelecer, quando conveniente para o EB, 
convênios com a FUNAI, visando a apoiar projetos 
de saúde para as populações indígenas, mediante 
utilização da Organização Militar de Saúde mais 
próxima.

f. Secretaria de Tecnologia da Informação(STI)

Quando da realização de serviços técnicos em 
Terras Indígenas considerar as medidas necessárias 
para a minimização do impacto sócio-ambiental às 
comunidades indígenas.

g. Comandos Militares de Área (C Mil A)

1) Estabelecer normas próprias de convivência, 
quando for o caso, com vistas a orientar a 
conduta de militares ao tratar com os silvícolas, 
considerando as características e diversidade de 
cada grupo indígena.
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2) Programar estágios para todos os militares que 
possam vir a ter contato com as comunidades 
indígenas, sempre que possível, com a participação 
de antropólogos, representantes da FUNAI e de 
outras autoridades no assunto.

3) Quando da seleção para o serviço militar inicial, 
priorizar a incorporação de jovens oriundos das 
comunidades indígenas, desde que voluntários e 
aprovados no processo de seleção.

portaria mD/ca nº 537/cg3, De 07 De maio 
De 2004.

Aprova a Diretriz para o relacionamento do Comando 
da Aeronáutica com as comunidades indígenas.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de 
conformidade com o previsto nos arts. 4º e 19 da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, tendo 
em vista o disposto na Portaria nº 983/DPE/SPEAI/
MD, de 17 de outubro de 2003, e considerando o 
que consta do Processo nº 00-01/3822/03, resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz para o relacionamento 
do Comando da Aeronáutica com as comunidades 
indígenas, conforme texto anexo.

Art. 2º O Estado-Maior da Aeronáutica, os Comandos-
Gerais e os Departamentos adotarão, em suas áreas 
de atuação, as providências decorrentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

LUIZ CARLOS DA SILVA BUENO

TEN.-BRIG.-DO-AR
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Política de desenvolvimento da 
biotecnologia

decreto nº 6.041, de 8 de fevereiro de 
2007.

Institui a Política de Desenvolvimento da 
Biotecnologia, cria o Comitê Nacional de  tecnologia 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituída a Política de Desenvolvimento 
da Biotecnologia, na forma do Anexo a este Decreto, 
que tem por objetivo o estabelecimento de ambiente 
adequado para o desenvolvimento de produtos e 
processos biotecnológicos inovadores, o estímulo à 
maior eficiência da estrutura produtiva nacional, o 
aumento da capacidade de inovação das empresas 
brasileiras, a absorção de tecnologias, a geração de 
negócios e a expansão das exportações.

§ 1º  As áreas setoriais priorizadas na Política de 
Desenvolvimento da Biotecnologia deverão ser 
objeto de programas específicos, contemplando as 
seguintes diretrizes:

I - Área de Saúde Humana: estimular a geração 
e controle de tecnologias e a conseqüente 
produção nacional de produtos estratégicos 

na àrea de saúde humana para posicionar 
competitivamente a bioindústria brasileira na 
comunidade biotecnológica internacional, com 
potencial para gerar novos negócios, expandir 
suas exportações, integrar-se à cadeia de valor 
e estimular novas demandas por produtos e 
processos inovadores, levando em consideração 
as políticas de Saúde;

II - Área de Agropecuária: estimular a geração 
de produtos agropecuários estratégicos visando 
a novos patamares de competitividade e a 
segurança alimentar, mediante a diferenciação 
de produtos e a introdução de inovações que 
viabilizem a conquista de novos mercados;

III - Área Industrial: estimular a produção 
nacional de produtos estratégicos na área 
industrial para que a bioindústria brasileira 
possa caminhar na direção de novos patamares 
de competitividade, com potencial para expandir 
suas exportações e estimular novas demandas 
por produtos e processos inovadores;

IV - Área Ambiental: estimular a geração de 
produtos estratégicos na área ambiental visando 
a novos patamares de qualidade ambiental e 
competitividade, mediante articulação entre 
os elos das cadeias produtivas, conservação e 
aproveitamento sustentável da biodiversidade, 
inclusão social e desenvolvimento de tecnologias 
limpas.

§ 2º  Para cada área setorial serão definidas as 
seguintes vertentes para a efetiva consolidação da 
biotecnologia e da bioindústria brasileiras:

I - Alvos estratégicos: aqueles considerados no 
âmbito empresarial com grande potencial de 

Pesquisa

Índice



762 763

Fundação nacional do Índio

762 763

mercado num curto e médio prazo, focados na 
diferenciação de produtos e na inovação, para 
o desenvolvimento de um novo patamar de 
competitividade para a bioindústria brasileira, 
nacional e internacionalmente.

II - Áreas priorizadas: aquelas que apresentam 
importância nas demandas do setor produtivo 
ou da sociedade, seja em atendimento à saúde 
pública, à agropecuária, à indústria e ao 
meio ambiente, resultando na priorização de 
produtos de interesse estratégico nacional para 
o atendimento de demandas de relevância social 
e com potencial de mercado significativo. 

III - Áreas de fronteira da biotecnologia: aquelas 
que se constituem em inovações tecnológicas 
de alto valor agregado com potencial de geração 
de novos mercados nacionais e internacionais, 
com vistas ao desenvolvimento futuro da 
biotecnologia e da bioindústria.

§ 3º  As ações estruturantes da Política de 
Desenvolvimento da Biotecnologia também deverão 
ser objeto de programas específicos, contemplando 
as seguintes diretrizes:

I - Investimentos: promover ações de fomento, 
utilizando os diversos mecanismos de apoio 
disponíveis, de modo a prover fontes adequadas 
de financiamento, inclusive de natureza não 
reembolsável bem como fortalecimento do 
aporte de capital de risco, para a formação de 
empresas ou rede de empresas inovadoras de 
base biotecnológica; avaliar a utilização de 
instrumentos de desoneração tributária para a 
modernização industrial, inovação e exportação 
no segmento de biotecnologia;

II - Recursos Humanos: incentivar a formação 
e capacitação de recursos humanos para 
o desenvolvimento de C&T e inovação em 
biotecnologia, com foco na bioindústria;

III - Infra-estrutura: consolidar e expandir a 
infra-estrutura física das instituições, públicas 
e privadas, que tenham como missão o 
desenvolvimento de P,D&I com foco na indústria, 

induzir a formação de ambiente favorável a uma 
maior interação entre o meio empresarial e os 
centros geradores de conhecimento e estimular o 
surgimento de novas empresas de base tecnológica. 
Os laboratórios nacionais estratégicos deverão 
orientar seus trabalhos na perspectiva da Política 
de Desenvolvimento da Biotecnologia;

IV - Marcos regulatórios: aprimorar a legislação 
e o marco regulatório com impactos diretos 
sobre o desenvolvimento da biotecnologia 
e da bioindústria, de forma a facilitar a 
entrada competitiva de produtos e processos 
biotecnológicos nos mercados nacional e 
internacional, com especial atenção a: 

a) Inovação e Propriedade Intelectual: promover 
a cultura da inovação e o uso estratégico da 
propriedade intelectual a fim de assegurar 
maior competitividade à biotecnologia nacional 
e que os benefícios dos investimentos em 
biotecnologia sejam revertidos em prol do 
desenvolvimento nacional;

b) Bioética: assegurar que as questões e 
os desafios de natureza ética vinculados à 
biotecnologia sejam considerados na Política de 
Desenvolvimento da Biotecnologia;

c) Biossegurança: garantir a segurança à saúde 
humana e ao meio ambiente em observância à 
Convenção sobre Diversidade Biológica e à Lei 
de Biossegurança;

d) Acesso ao Patrimônio Genético e Repartição 
de Benefícios: valorizar e promover o uso 
sustentável da biodiversidade brasileira com 
vistas ao desenvolvimento econômico e social 
do País, em particular para a competitividade 
da bioindústria brasileira, respeitando-se os 
direitos e obrigações decorrentes das atividades 
de acesso ao patrimônio genético e ao 
conhecimento tradicional associado, a garantia 
aos direitos das comunidades tradicionais e 
povos indígenas, a sua inclusão no processo 
produtivo e a repartição de benefícios 
resultantes da exploração econômica dessas 
atividades;
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e) Sistema de Avaliação de Conformidade do 
Material Biológico: consolidar um sistema 
de avaliação de conformidade do material 
biológico para atender às exigências de 
demonstração da qualidade de bens e serviços 
e incrementar sua capacidade de competir nos 
mercados interno e externo;

f) Outras Regulações: adequar e expandir a 
infra-estrutura de regulações e de serviços 
tecnológicos nas áreas de metrologia, 
normalização e avaliação da conformidade 
(acreditação, ensaios, inspeção, certificação, 
rotulagem, procedimentos de autorização e 
aprovação e atividades correlatas), tecnologias 
de gestão, serviços de apoio à produção mais 
limpa, serviços de suporte à propriedade 
intelectual e à informação tecnológica, 
com o objetivo de responder aos desafios 
da bioindústria no comércio nacional e 
internacional.

§ 4º  Todos os programas deverão apresentar 
mecanismos de monitoramento e avaliação de 
desempenho para as devidas revisões e atualizações 
necessárias para o contínuo aperfeiçoamento da 
Política de Desenvolvimento da Biotecnologia, 
especialmente com vistas à consolidação e 
fortalecimento da bioindústria brasileira em longo 
prazo.

Art. 2º  Deverá ser estabelecido processo de 
comunicação e participação para que a sociedade 
brasileira possa identificar, assimilar, acompanhar 
e adotar opções conscientes na adoção das novas 
tecnologias, por meio de informação de qualidade, 
transparência e relações de confiança entre todos 
os atores, de modo a promover a biotecnologia com 
segurança, eficácia, confiança e aceitabilidade.

(...)

Art. 9º  A participação no Comitê Nacional de 
Biotecnologia é considerada prestação de serviço 
público relevante, não sendo remunerada.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 8 de fevereiro  de 2007; 186º da 
Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Carlos Guedes Pinto

José Agenor Alvares da Silva
Luiz Fernando Furlan

Sérgio Machado Rezende
Marina Silva
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Pesquisa científica Por estrangeiros

decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 
1990.

Dispõe sobre a coleta, por estrangeiros, 
de dados e materiais científicos no Brasil, 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Estão sujeitas às normas deste Decreto as 
atividades de campo exercidas por pessoa natural 
ou jurídica estrangeira, em todo o território 
nacional, que impliquem o deslocamento de 
recursos humanos e materiais, tendo por objeto 
coletar dados, materiais, espécimes biológicos 
e minerais, peças integrantes da cultura nativa e 
cultura popular, presente e passada, obtidos por 
meio de recursos e técnicas que se destinem ao 
estudo, à difusão ou à pesquisa, sem prejuízo ao 
disposto no art. 10.

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica às coletas 
ou pesquisas incluídas no monopólio da União.

Art. 2º Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
(MCT) avaliar e autorizar, sob as condições que 
estabelecer, as atividades referidas no artigo anterior, 
bem assim supervisionar sua fiscalização e analisar 
seus resultados.

Parágrafo único. O MCT exercerá as suas atribuições 
assessorado por uma comissão formada por 
representantes desse mesmo órgão, do Ministério 
das Relações Exteriores (MRE), do Ministério do 
Interior MINTER Secretaria de Assessoramento da 
Defesa Nacional SADEN / PR.

Art. 3º As atividades referidas no art. lº somente 
serão autorizadas desde que haja a co-participação 
e a co-responsabilidade de instituição brasileira de 
elevado e reconhecido conceito técnico-científico, 
no campo de pesquisa correlacionado com o 
trabalho a ser desenvolvido, segundo a avaliação do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq).

Parágrafo único. A instituição brasileira deverá 
acompanhar e fiscalizar as atividades que sejam 
exercidas pelos estrangeiros, observando as normas 
legais específicas e, no que couber, as do presente 
Decreto.

Art. 4º Dependerão da anuência prévia:

I - da SADEN/PR autorizações para as atividades 
que envolvam a permanência ou trânsito em áreas 
de faixa de fronteira ou que possam afetar outros 
interesses da Defesa Nacional;

II - do MRE, as autorizações para atividades 
julgadas de interesse da política externa 
brasileira;

III - do MINTER, através da Fundação Nacional 
do Índio FUNAI e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis IBAMA, 
as autorizações que envolvam a permanência ou 
trânsito por áreas indígenas e de preservação do 
meio ambiente, respectivamente.

Parágrafo único. As coletas ou pesquisas científicas 
que envolvam atividades reguladas por outras 
normas legais e regulamentares específicas somente 
serão autorizadas mediante audiência prévia dos 
órgãos competentes para a aplicação dessa legislação, 
de acordo com os procedimentos estabelecidos em 
portaria do MCT.

Art. 5º Os pedidos de autorização para coleta e 
pesquisa serão dirigidos ao MCT, pela instituição 
brasileira de que trata o art. 3º, que informará 
detalhadamente a fonte dos recursos que custearão as 
atividades a serem desenvolvidas no País bem assim 
as despesas decorrentes da sua co-participação.
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Parágrafo único. Para que seja apreciado o pedido de 
autorização, os participantes estrangeiros deverão, 
expressamente:

I - declarar a responsabilidade financeira que 
assumirão para a execução das atividades 
propostas;

II - autorizar o MCT e a instituição brasileira co-
participante a efetuarem tradução, publicação 
e divulgação no Brasil, sem ônus quanto aos 
direitos autorais, de relatórios, monografias e 
outras formas de registro de trabalho das coletas 
e pesquisas realizadas, desde que sempre 
mencionadas a sua autoria e as circunstâncias 
que concorrerem para o desenvolvimento e os 
resultados desses trabalhos;

III - assumir o compromisso de acatar todas as 
normas legais e regulamentares vigentes.

Art. 6º Salvo em casos julgados excepcionais, 
devidamente justificados, deverá o MCT proferir 
sua decisão sobre os pedidos de autorização 
apresentados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contado da data do recebimento da documentação 
completa exigida.

Art. 7º O MCT poderá, deferindo o pedido dos 
interessados e observado o disposto no art. 4º, 
autorizar a instalação física no País, a título 
precário, por prazo determinado, dos equipamentos 
necessários à realização das atividades de coleta e 
pesquisa.

Art. 8º A autorização do MCT será concedida por 
prazo determinado, que poderá ser prorrogado, 
mediante pedido fundamentado das instituições 
brasileiras co-participantes e co-responsáveis, 
apresentado com antecedência de 45 (quarenta 
e cinco) dias do término daquele prazo e 
acompanhado de relatório das atividades já 
desenvolvidas.

Art. 9º A remessa para o exterior de qualquer 
material coletado, ainda que reproduzido através 
de fotografias, filmes ou gravações, só poderá ser 

efetuada após prévia autorização do MCT e desde 
que assegurada, pelo interessado, sua utilização em 
atividades exclusivamente de estudos, pesquisas e 
difusão com a observância no disposto no parágrafo 
único, do art. 4º.

§ 1º O material coletado será remetido ao exterior às 
expensas do estrangeiro interessado, por intermédio 
da instituição técnico-científica brasileira (art. 3º), 
que manterá cópia dos registros de campo das 
respectivas coletas.

§ 2º O MCT poderá reter exemplares, peças ou 
cópias do material coletado, cabendo-lhe indicar 
as instituições brasileiras depositárias no País.

Art. 10. A utilização do material coletado para 
fins comerciais, inclusive a sua cessão a terceiros, 
dependerá de acordo prévio a ser firmado pelos 
interessados com o MCT, respeitados os direitos de 
propriedade, nos termos da legislação brasileira em 
vigor.

Art. 11. Sem prejuízo dos relatórios que deverão ser 
apresentados no curso das atividades autorizadas, 
nos termos de portaria do MCT, a instituição 
brasileira deverá produzir, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do término das atividades, relatório 
preliminar dos trabalhos desenvolvidos.

Parágrafo único. O relatório final deverá ser 
precedido de relatórios parciais, apresentados a 
cada 6 (seis) meses, informando sobre os resultados 
já obtidos.

Art. 12. Qualquer pessoa física ou jurídica que 
constatar o desenvolvimento de atividades em 
desacordo com o disposto neste Decreto, ou com 
outras normas legais e regulamentares vigentes, 
poderá comunicar o fato ao MCT, que determinará a 
sua apuração e promoverá outras medidas cabíveis 
junto aos órgãos públicos competentes.

Art. 13. Sem prejuízo da responsabilidade civil e 
penal, a infração às normas deste Decreto poderá 
importar, segundo a gravidade do fato:
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I - a suspensão imediata da atividade em curso, 
por um determinado período;

II - o cancelamento da autorização concedida;

III - a declaração de inidoneidade do infrator, 
com o conseqüente impedimento, temporário 
ou permanente, para empreender ou patrocinar 
pesquisa científica no Território Nacional;

IV - a comunicação da infração cometida ao 
dirigente da entidade a que o infrator esteja 
vinculado;

V - a apreensão e a perda do equipamento 
utilizado nos trabalhos, bem assim do material 
coletado, nos termos da legislação brasileira em 
vigor.

Parágrafo único. Caberá ao MCT opinar junto à 
Secretaria da Receita Federal quanto à destinação 
do material de interesse científico apreendido.

Art. 14. O MCT, mediante portaria, dispensará 
tratamento especial e compatível com o regime 
jurídico específico a que estejam sujeitos às coletas 
de dados e materiais realizados no País por pessoas 
físicas estrangeiras em decorrência:

I - de programa de intercâmbio científico 
vinculados a acordos de cooperação cultural, 
científico, técnica e tecnológica, firmados pelo 
Governo brasileiro;

II - de programas de organismos internacionais 
aprovados pelo Governo brasileiro;

III - de financiamentos de bolsas ou auxílios à 
pesquisa, concedidos por agências de fomento 
ou por outras instituições nacionais técnico-
científicas reconhecidas pelo MCT e,

IV - de contrato de trabalho com instituições 
brasileiras de ensino e pesquisa.

Art. 15. 0 MCT expedirá os atos necessários à 
execução do disposto neste Decreto.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 17. Revogam-se os Decretos nºs 65.057, de 
26 de agosto de 1969 e 93.180, de 27 de agosto de 
1986, e demais disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1990; 169º da 
Independência e 102º da República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré 

Décio Leal Zagottis
Rubens Bayma Denys
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Portaria mct nº 55, de 14 de março de 
1990.

Aprova o Regulamento sobre coleta, por estrangeiros, 
de dados e materiais científicos no Brasil.

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso 
das suas atribuições, e  tendo em vista o disposto no 
artigo 15 do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 
1990, resolve: 

I - Aprovar o REGULAMENTO SOBRE COLETA, 
POR ESTRANGEIROS, DE DADOS E MATERIAIS 
CIENTÍFICOS NO BRASIL, que com esta baixa. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÉCIO LEAL DE ZAGOTTIS

REGULAMENTO SOBRE COLETA, POR 
ESTRANGEIROS, DE DADOS E MATERIAIS 

CIENTÍFICOS NO BRASIL 

CAPÍTULO I

DA APLICAÇÃO 

1 - O disposto neste regulamento se aplica a todas 
as coletas de dados e materiais científicos no Brasil 
realizadas por: 

a) pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras ou 
organizações internacionais governamentais ou 
não governamentais, domiciliadas no exterior; 

b) pessoas jurídicas estrangeiras ou organizações 
internacionais, governamentais ou não 
governamentais, exercendo atividades no País; 

c) empresas brasileiras, cujo controle efetivo seja 
de pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras; 

d) pessoas físicas estrangeiras exercendo 
atividades no País, ressalvando-se os casos 

específicos indicados no Capítulo XI do presente 
regulamento; e 

e) pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras ou 
organizações internacionais governamentais, em 
associação ou colaboração com pessoas físicas 
ou jurídicas nacionais, ressalvando-se os casos 
específicos indicados no Capítulo XI do presente 
regulamento. 

(...)

6 - As autorizações para pesquisa e escavações 
arqueológicas em sítios arqueológicos e pré-históricos 
são de competência da SPHAN, conforme disposto 
na Lei nº 3.924, de 26/07/61, e regulamentada pela 
Portaria de nº 07, de 01/12/88. 

(...)

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA 
CONCESSÃO DA LICENÇA 

24 - Ao CNPq competirá emitir parecer técnico-
científico sobre os pedidos apresentados, devendo 
para este fim recorrer aos Comitês Assessores ou a 
consultores ad-hoc. 

25 - Na análise dos pedidos, deverão ser observados, 
entre outros, os seguintes aspectos: 

a) contribuição das atividades propostas para o 
desenvolvimento científico-tecnológico nacional; 

b) conceito técnico-científico da instituição 
brasileira co-participante e co-responsável; 

c) grau de participação e responsabilidade da 
instituição brasileira envolvida; 

d) qualificação e competência científica dos 
participantes estrangeiros; 

e) metodologia a ser empregada nos trabalhos; 

f) fontes e garantias de recursos para o 
desenvolvimento dos trabalhos; e 

g) experiência anterior. 
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26 - Na eventualidade de a atividade proposta 
envolver pesquisa ou ingresso em áreas cuja 
preservação, proteção e controle esteja afeto a outros 
órgãos, será condição básica para a concessão da 
licença a manifestação prévia dos mesmos. 

27 - Cabe ao CNPq, durante a fase de análise 
dos pedidos de licença, promover a necessária 
articulação e consulta aos órgãos acima referidos. 

28 - Em nenhuma hipótese será permitido o início 
das atividades de coleta, ainda que em caráter 
preparatório, sem a devida autorização do MCT. 

29 - É vedado o exercício das atividades de coleta 
aos estrangeiros portadores de visto de turista ou de 
outro tipo de visto não compatível com a natureza 
dos trabalhos a serem desenvolvidos no País. 

30 - Deverá o MCT informar ao MRE sobre todas 
as autorizações concedidas, para as providências de 
concessão dos vistos apropriados aos participantes 
estrangeiros. 

31 - As autorizações concedidas pelo MCT serão 
fixadas através de portarias, a serem publicadas no 
Diário Oficial da União.

(...) 

CAPÍTULO VII

DA REMESSA E DESTINAÇÃO DO MATERIAL

39 - A remessa para o exterior de qualquer material 
coletado só poderá ser efetuada após prévia 
autorização do MCT e desde que assegurada, 
pelo interessado, sua utilização em atividades 
exclusivamente de estudos, pesquisas e difusão, 
cabendo a anuência prévia dos órgãos competentes 
quando as coletas ou pesquisas científicas 
envolverem normas legais ou regulamentos 
específicos. 

Pesquisa envolvendo seres humanos 
– área Povos indígenas

resolução ms/cns nº 304, de 9 de agosto 
de 2000.

O Plenário do Conselho Nacional de saúde, em sua 
Centésima Reunião Ordinária, realizada nos dias 09 
e 10 de agosto de 2000, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, e considerando:

- A necessidade de regulamentação complementar 
da Resolução CNS nº 196/96 (Diretrizes e Normas 
Regulamentadoras de Pesquisas Envolvendo Seres 
Humanos), atribuição da CONEP conforme item 
VIII.4.d da mesma Resolução, no que diz respeito à 
área temática especial “populações indígenas” (item 
VIII.4.c.6).

RESOLVE:

- Aprovar as seguintes Normas para Pesquisas 
Envolvendo Seres Humanos – Área de Povos 
Indígenas.

I – Preâmbulo

A presente resolução procura afirmar o respeito 
devido aos direitos dos povos indígenas no que 
se refere ao desenvolvimento teórico e prático de 
pesquisa em seres humanos que envolvam a vida, 
os territórios, as culturas e os recursos naturais 
dos povos indígenas no Brasil. Reconhece ainda o 
direito de participação dos índios nas decisões que 
os afetem.

Estas normas incorporam as diretrizes já previstas na 
Resolução 196/96, do Conselho Nacional de Saúde, 
e fundamentam-se nos principais documentos 
internacionais sobre direitos humanos da ONU, em 
particular a Convenção 169 sobre Povos Indígenas 
e Tribais Independentes e Resolução sobre a Ação 
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da OIT – Organização Internacional do Trabalho – 
Concernente aos Povos Indígenas e Tribais, de 1989, 
da Constituição da República Federativa do Brasil 
(Título VIII, Capítulo VIII, Dos Índios) e de toda a 
legislação nacional de amparo e respeito aos povos 
indígenas enquanto sujeitos individuais e coletivos 
de pesquisa.

As pesquisas envolvendo comunidades ou 
indivíduos indígenas devem corresponder e atender 
às exigências éticas e científicas indicadas na Res. 
CNS 196/96, que contém as diretrizes e normas 
regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres 
humanos e suas complementares. Em especial 
deve-se atender também à Resolução CNS 292/99 
sobre pesquisa com cooperação estrangeira, 
além de outras resoluções do CNS sobre ética em 
pesquisa, os Decretos 86.715 de 10/12/81 e 96830, 
de 15/01/90, que regulamentam o visto temporário 
para estrangeiros.

II – Termos e Definições

A presente resolução adota no seu âmbito as 
seguintes definições:

1 – Povos Indígenas – povos com organizações e 
identidades próprias, em virtude da consciência 
de sua continuidade histórica como sociedades 
pré-colombianas.

2 – Índio – quem se considera pertencente a uma 
comunidade indígena e é por ela reconhecido 
como membro.

3 – Índios Isolados – indivíduos ou grupos que 
evitam ou não estão em contato com a sociedade 
envolvente.

III – Aspectos Éticos da Pesquisa Envolvendo Povos 
Indígenas

As pesquisas envolvendo povos indígenas devem 
obedecer também aos referenciais da bioética, 
considerando-se as peculiaridades de cada povo e/
ou comunidade.

1 – Os benefícios e vantagens resultantes do 

desenvolvimento de pesquisa devem atender às 
necessidades de indivíduos ou grupos alvo do 
estudo, ou das sociedades afins e/ou da sociedade 
nacional, levando-se em consideração a promoção 
e manutenção do bem-estar, a conservação e 
proteção da diversidade biológica, cultural, a 
saúde individual e coletiva e a contribuição ao 
desenvolvimento do conhecimento e tecnologia 
próprias.

2 – Qualquer pesquisa envolvendo a pessoa do 
índio ou a sua comunidade deve:

2.1 – respeitar a visão de mundo, os costumes, 
atitudes estéticas, crenças religiosas, 
organização social, filosofias peculiares, 
diferenças lingüísticas e estrutura política;

2.2 – Não admitir exploração física, mental, 
psicológica ou intelectual e social dos 
indígenas;

2.3 – Não admitir situações que coloquem em 
risco a integridade e o bem-estar físico, mental 
e social;

2.4 – Ter a concordância da comunidade 
alvo da pesquisa, que pode ser obtida por 
intermédio das respectivas organizações 
indígenas ou conselhos locais, sem prejuízo 
do consentimento individual, que em comum 
acordo com as referidas comunidades 
designarão o intermediário para o contato entre 
pesquisador e comunidade. Em pesquisas 
na área de saúde deverá ser comunicado o 
Conselho Distrital;

2.5 - Garantir igualdade de consideração dos 
interesses envolvidos, levando em conta a 
vulnerabilidade do grupo em questão.

3 – Recomenda-se, preferencialmente, a não 
realização de pesquisas em comunidades de 
índios isolados. Em casos especiais devem ser 
apresentadas justificativas detalhadas.

4 – Será considerado eticamente inaceitável o 
patenteamento por outrem de produtos químicos 
e material biológico de qualquer natureza obtidos 
a partir de pesquisas com povos indígenas.
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5 – A formação de bancos de DNA, de linhagens 
de células ou de quaisquer outros materiais 
biológicos relacionados aos povos indígenas 
não é admitida sem a expressa concordância 
da comunidade envolvida, sem a apresentação 
detalhada da proposta no protocolo de pesquisa 
a ser submetido ao Comitê de Ética em Pesquisa – 
CEP e à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
– CONEP, e a formal aprovação do CEP e da 
CONEP;

6 – A não observância a qualquer dos itens acima 
deverá ser comunicada ao CEP institucional e à 
CONEP do Conselho Nacional de Saúde, para as 
providências cabíveis.

IV – O protocolo da pesquisa

O protocolo a ser submetido à avaliação ética 
deverá atender ao item VI da Resolução 196/96, 
acrescentando-se:

1 – Compromisso de obtenção da anuência das 
comunidades envolvidas tal como previsto 
no item III §2 desta norma, descrevendo-se o 
processo de obtenção.

2 – Descrição do processo de obtenção e de registro 
do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – 
TCLE, assegurada a adequação às peculiaridades 
culturais e lingüísticas dos envolvidos.

V – Proteção

1 – A realização da pesquisa poderá a qualquer 
tempo ser suspensa, obedecido o disposto no item 
III.3 da Resolução 196/96, desde que:

1.1 seja solicitada a sua interrupção pela 
comunidade indígena em estudo;

1.2 a pesquisa em desenvolvimento venha a 
gerar conflitos e/ou qualquer tipo de mal estar 
dentro da comunidade;

1.3 haja violação nas formas de organização 
e sobrevivência da comunidade indígena, 
relacionadas principalmente à vida dos 
sujeitos, aos recursos humanos, aos 
recursos fitogenéticos, ao conhecimento das 

propriedades do solo, do subsolo, da fauna e da 
flora, às tradições orais e a todas as expressões 
artísticas daquela comunidade.

VI – Atribuições da CONEP

1 – Dentro das atribuições previstas no item 
VIII.4c.6 da Resolução CNS 196/96, cabe à CONEP, 
após a aprovação da CEP institucional, apreciar as 
pesquisas enquadradas nessa área temática, ainda 
que simultaneamente enquadradas em outra.

2 – Parecer da Comissão Intersetorial de Saúde 
do Índio – CISI, quando necessária consultoria, 
poderá ser solicitado pela CONEP.

3 – Os casos omissos referentes a aspectos éticos 
da pesquisa serão resolvidos pela Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa.

JOSÉ SERRA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde
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ingresso em terras indígenas com 
finalidade científica 

instrução normativa nº 01/95/Presi de 
29/11/1995.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
564, de 08 de julho de 1992, tendo em vista o que 
consta do Processo FUNAI/BsB/2105/92,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as normas que disciplinam o ingresso 
em Terras Indígenas com finalidade de desenvolver 
Pesquisa Científica, conforme documento em 
anexo.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Instrução Normativa Nº 001/
PRESI/94 de 08 de abril de 1994, como qualquer 
outro dispositivo em contrário.

MARCIO JOSÉ BRANDO SANTILLI
 Presidente da FUNAI

ANEXO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº /PRESI

Brasília, 29 de novembro de 1995

Art. 4º Todo e qualquer pesquisador nacional 
ou estrangeiro que pretenda ingressar em terras 
indígenas, para desenvolver projeto de pesquisa 
científica, deverá encaminhar sua solicitação à 
Presidência da FUNAI, e no caso de requerimento 
coletivo, deverá ser subscrito por um dos membros 
do grupo, como seu responsável.

Art. 5º O pesquisador ou pesquisadores deverão 
anexar ao pedido do que trata o Art. 1º a seguinte 
documentação:

I. Carta de apresentação da Instituição a que 
o pesquisador está vinculado e, no caso de 
estudantes de graduação e pós-graduação, carta 
de apresentação do orientador responsável;

II. Projeto de pesquisa, em português, detalhando 
a(s) terra(s) indígena(s) na(s) qual(is) pretende 
ingressar e cronograma;

III. curriculum vitae do(s) pesquisador(es) 
redigido em português;

IV. cópia autenticada da Carteira de Identidade 
ou Passaporte, quando se tratar de nacionalidade 
estrangeira;

V. atestado individual de vacina contra moléstia 
endêmica na área;

VI. atestado médico de não portador de moléstia 
contagiosa;

VII. quando se tratar de pesquisador(es) de 
nacionalidade estrangeira, exigir-se-á, para a 
efetivação de seu ingresso na terra indígena, a 
obtenção de seu respectivo visto temporário, 
como prevê o artigo 22, do decreto nº 86.715, de 
10 de dezembro de 1981, além do cumprimento 
do disposto no decreto nº 98.830, de 15 de janeiro 
de 1990.

Art. 6º O Pesquisador deverá encaminhar 
diretamente ao Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, 
o Projeto de Pesquisa e curriculum vitae.

Art. 7º A solicitação do ingresso em terra indígena 
por parte de pesquisadores nacionais ou estrangeiros 
será objeto de análise pela Coordenadoria Geral de 
Estudos e Pesquisas - CGEP, uma vez instruído o 
processo com o parecer favorável do CNPq quanto 
ao mérito da pesquisa proposta e após ouvidas as 
lideranças indígenas.

Parágrafo Único - A consulta às lideranças indígenas 
será realizada pela FUNAI, com a presença e 
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participação do pesquisador, podendo este em caso 
de resposta positiva permanecer na terra indígena 
com autorização provisória até a emissão de uma 
definitiva.

Art. 8º No caso de negativa das lideranças indígenas 
quanto ao pleito do ingresso ou quaisquer outros 
entraves levantados no decorrer da análise 
do processo ou em qualquer outra etapa de 
desenvolvimento da pesquisa, a CGEP encaminhará 
a questão ao Conselho Indigenista através da 
Presidência do Órgão.

Art. 9º Quando se tratar de pesquisa em espaço 
territorial de ocupação tradicional de índios 
isolados, o pedido será ainda, objeto de exame e 
parecer prévio específico por parte do Departamento 
de Índios Isolados - DII/FUNAI.

Art. 10º A presidência da FUNAI poderá suspender, 
a qualquer tempo, as autorizações concedidas de 
acordo com as presentes normas desde que:

I. seja solicitada a sua interrupção por parte da 
comunidade indígena em questão;

II. a pesquisa em desenvolvimento venha a gerar 
conflitos dentro da terra indígena;

III. a ocorrência de situações epidêmicas agudas 
ou conflitos graves envolvendo índios e não-
índios.

Parágrafo Único - Fica automaticamente prorrogada 
a autorização pelo prazo que a terra indígena 
objeto do Projeto estiver interditada, pelos motivos 
apontados no Art. 10, inciso III.

Art. 11º Todos os pesquisadores estrangeiros ou 
nacionais que tiverem autorizações concedidas para 
ingresso em terras indígenas obrigar-se-ão a:

I. cumprir todos os preceitos legais vigentes, 
notadamente os previstos na Lei nº 6.001 de 
19.12.73;

II. remeter à FUNAI relatório dos Trabalhos de 
campo, em português, até 6 (seis) meses após 

o término da pesquisa, onde poderão constar 
sugestões práticas que possam trazer benefícios 
para as comunidades indígenas, que poderão ser 
consideradas pela FUNAI nas definições de sua 
política;

III. remeter à FUNAI 2 (dois) exemplares de 
publicações, artigos, teses e outras produções 
intelectuais oriundas das referidas pesquisas.

Art. 12º Nos casos de solicitação de prorrogação 
do prazo para continuidade do projeto de pesquisa 
científica na mesma terra indígena, caberá a 
Coordenação Geral de Estudos e Pesquisas - CGEP, 
os seguintes procedimentos:

I. notificar junto ao setor competente do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico- CNPq, a solicitação;

II. consultar as lideranças quanto ao retorno do 
pesquisador na terra indígena;

III. observar o cumprimento do Art. 8º por parte 
do pesquisador interessado. 
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conselho de gestão do Patrimônio 
genético - cgen-mma

resolução nº 3, de 30 de outubro de 
2002.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, tendo em vista as competências que lhe 
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, 
de 28 de setembro de 2001, e o disposto no seu 
Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Os Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios submetidos ao 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético deverão 
conter, sem prejuízo de outros requisitos previstos 
na legislação vigente ou livremente estabelecidos 
pelas partes, as seguintes cláusulas essenciais:

I – identificação e qualificação das partes 
contratantes;

II – identificação do objeto e seus elementos, 
incluindo a quantificação da amostra e o uso 
pretendido;

III – prazo de vigência;

IV – forma de repartição justa e eqüitativa de 
benefícios resultantes do Contrato e, quando for 
o caso, acesso à tecnologia e transferência de 
tecnologia;

V – direitos e responsabilidades das partes;

VI – direitos de propriedade intelectual;

VII – rescisão;

VIII – penalidades; e

IX – foro no Brasil.

Parágrafo único. Serão nulos, não gerando qualquer 
efeito jurídico, os Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios 
firmados em desacordo com o disposto na Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no 
Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, ou 
nesta Resolução.

Art. 2º A Secretaria Executiva do Conselho de 
Gestão verificará, previamente ao encaminhamento 
ao Plenário, se constam do Contrato de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios as cláusulas essenciais previstas no art. 
1º desta Resolução, podendo requisitar às partes 
esclarecimentos adicionais que entenda necessários 
à análise do Contrato, ficando suspenso o trâmite do 
processo até que a exigência seja atendida.

Parágrafo único. Conferidos os requisitos essenciais, 
a Secretaria Executiva encaminhará o Contrato ao 
Plenário, para a deliberação quanto à anuência 
solicitada.

Art. 3º Os Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios somente 
terão eficácia após anuência do Conselho de Gestão, 
a qual dependerá de análise material e formal 
de seus termos, com base em critérios objetivos a 
serem definidos por meio de Resoluções específicas, 
além da verificação da observância ao disposto na 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, no Decreto 
nº 3.945, de 2001, e nesta Resolução.

§ 1º O Conselho de Gestão poderá requisitar às partes 
esclarecimentos adicionais que entenda necessários 
à análise do Contrato, ficando suspenso o trâmite do 
processo até que a exigência seja atendida.

§ 2º A anuência a que se refere esta Resolução não 
importará em responsabilidade do Conselho de 
Gestão quanto ao cumprimento do Contrato pelas 
partes.

Art. 4º A Secretaria Executiva comunicará 
formalmente às partes contratantes a deliberação do 
Conselho de Gestão quanto ao pedido de anuência, 
dando publicidade às anuências deferidas por meio 
de publicação de extrato da deliberação no Diário 
Oficial da União e na página eletrônica do Ministério 
do Meio Ambiente.

Art. 5º Os Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e Repartição de Benefícios anuídos pelo 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético serão 
registrados pela Secretaria Executiva, no prazo de 30 
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dias após a publicação das respectivas deliberações 
de anuência. 

Art. 6º A Secretaria Executiva estabelecerá 
procedimento interno para recebimento dos 
Contratos e conferência dos requisitos de que trata 
esta Resolução.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.07.2003

resolução nº 5, de 26 de junho de 2003.

Estabelece diretrizes para a obtenção de Anuência 
Prévia para o acesso a conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético, para fins de 

pesquisa científica sem potencial ou 
perspectiva de uso comercial.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001,e tendo em vista o disposto na 
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada 
por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de março de 
1998, considerando a necessidade de estabelecer 
critérios para a obtenção de Anuência Prévia para 
o acesso a conhecimento tradicional associado ao 
patrimônio genético, para fins de pesquisa científica 
sem potencial ou perspectiva de uso comercial, 
conforme determina o art. 16, § 9º, inciso I, da 
Medida Provisória nº 2.186-16, 2001;

considerando a necessidade de proteger os direitos 
culturais de comunidades locais e indígenas, em 
especial o direito à proteção do conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético, 
previstos nos artigos 215 e 216 da Constituição e 
nos artigos 8º e 9º da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para orientar o 
processo de obtenção de anuência prévia junto às 
comunidades locais ou indígenas por instituições 
nacionais interessadas em acessar conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético 
existente no território nacional, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva, para fins 
de pesquisa científica sem potencial ou perspectiva 
de uso comercial, em conformidade com o art. 16, § 
9º , inciso I, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 
de agosto de 2001.

Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, 
aplicam-se as definições estabelecidas no art. 7º da 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.
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Art. 2º O processo de obtenção de anuência prévia 
a que se refere o art. 1º desta Resolução pautar-se-á 
pelas seguintes diretrizes, sem prejuízo de outras 
exigências previstas na legislação vigente:

I – esclarecimento à comunidade anuente, 
em linguagem a ela acessível, sobre o objetivo 
da pesquisa, a metodologia, a duração e o 
orçamento do projeto, o uso que se pretende 
dar ao conhecimento tradicional a ser acessado, 
a área geográfica abrangida pelo projeto e as 
comunidades envolvidas;

II – respeito às formas de organização social 
e de representação política tradicional das 
comunidades envolvidas, durante o processo de 
consulta;

III – esclarecimento à comunidade sobre 
os impactos sociais, culturais e ambientais 
decorrentes do projeto;

IV – esclarecimento à comunidade sobre os 
direitos e as responsabilidades de cada uma 
das partes na execução do projeto e em seus 
resultados;

V – estabelecimento, em conjunto com a 
comunidade, das modalidades e formas de 
repartição de benefícios;

VI – garantia de respeito ao direito da comunidade 
de recusar o acesso ao conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético, durante o 
processo da anuência prévia;

Art. 3º O Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético adotará as diretrizes estabelecidas no 
art. 2º desta Resolução como critérios para a 
aferição do efetivo respeito aos direitos culturais 
das comunidades indígenas ou locais envolvidas 
e para a salvaguarda do conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético.

Art. 4º O Termo de Anuência Prévia deverá ser 
apresentado à deliberação do Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético, devidamente firmado 
pela comunidade, respeitando suas formas de 
representação social e organização política 

tradicional, acompanhado de relatório que explicite 
o procedimento adotado para a sua obtenção. 
(NR) (Redação Incluída pela Resolução nº 19, de 
22.09.2005)

§ 1º Caso os signatários não possam, por qualquer 
circunstância, firmar o Termo de Anuência Prévia, 
tomar-se-ão suas impressões datiloscópicas.

§ 2º O Termo de Anuência Prévia deverá conter 
as condições estabelecidas entre as partes, 
especialmente quanto aos aspectos indicados 
pelos incisos I, IV e V do art. 2º desta Resolução, 
bem como conter disposição expressa quanto 
à possibilidade, ou não, de realização, pelo 
pesquisador, dos atos previstos no art. 9º, inciso II, 
alíneas “a” e “b”, da Medida Provisória nº 2.186-16, 
de 2001.(NR) (Redação Incluída pela Resolução nº 
19, de 22.09.2005)

§ 3º Caso, excepcionalmente, a comunidade 
concorde em participar do projeto proposto pelo 
solicitante mas não queira firmar o Termo de 
Anuência Prévia nas formas previstas no caput 
deste artigo e em seu § 1º, poderão ser apresentados 
à deliberação do Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético, a título de comprovação do procedimento 
de anuência prévia, outros meios de prova, que 
demonstrem o atendimento ao disposto no art. 
2º desta Resolução, acompanhados de Termo de 
Responsabilidade firmado unilateralmente pelo 
requerente, e da manifestação do órgão indigenista 
oficial, quando o acesso ocorrer em terra indígena. 
(NR) (Redação Incluída pela Resolução nº 19, de 
22.09.2005)

Art. 5º O descumprimento dos procedimentos 
estipulados nesta Resolução sujeitará o infrator às 
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético adotará os 
procedimentos necessários à aplicação do disposto 
nesta Resolução.
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Art. 7º Os casos omissos ou de dúvida de interpretação 
desta Resolução serão resolvidos pelo Plenário do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

resolução nº 6, de 26 de junho de 2003.

Estabelece diretrizes para a obtenção de anuência 
prévia para o acesso ao conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético, com potencial ou 

perspectiva de uso comercial.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto na 
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada 
por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de março de 
1998,

considerando a necessidade de estabelecer critérios 
para a obtenção de anuência prévia para o acesso a 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio 
genético, com potencial ou perspectiva de uso 
comercial, conforme determina o art. 16, § 9º, inciso 
I, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001;

considerando a necessidade de proteger os direitos 
culturais de comunidades locais e indígenas, em 
especial o direito à proteção do conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético, 
previstos nos artigos 215 e 216 da Constituição e 
nos artigos 8º e 9º da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para orientar o 
processo de obtenção de anuência prévia junto às 
comunidades locais ou indígenas por instituições 
nacionais interessadas em acessar conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético 
existente no território nacional, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva, com 
potencial ou perspectiva de uso comercial, em 
conformidade com o art. 16, § 9º, inciso I, da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, 
aplicam-se as definições estabelecidas no art. 7º da 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.
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Art. 2º O processo de obtenção de anuência prévia 
a que se refere o art. 1º desta Resolução pautar-se-
á pelas seguintes diretrizes, sem prejuízo de outras 
exigências previstas na legislação vigente:

I – esclarecimento à comunidade anuente, em 
linguagem a ela acessível, sobre o objetivo 
da pesquisa, a metodologia, a duração e o 
orçamento do projeto, o uso que se pretende 
dar ao conhecimento tradicional a ser acessado, 
a área geográfica abrangida pelo projeto e as 
comunidades envolvidas;

II – fornecimento das informações no idioma 
nativo, sempre que solicitado pela comunidade;

III – respeito às formas de organização social 
e de representação política tradicional das 
comunidades envolvidas, durante o processo de 
consulta;

IV – esclarecimento à comunidade sobre 
os impactos sociais, culturais e ambientais 
decorrentes do projeto;

V – esclarecimento à comunidade sobre os direitos 
e as responsabilidades de cada uma das partes na 
execução do projeto e em seus resultados;

VI – estabelecimento, em conjunto com a 
comunidade, das modalidades e formas de 
repartição de benefícios;

VII – garantia de respeito ao direito da comunidade 
de recusar o acesso ao conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético, durante o 
processo de obtenção da anuência prévia;

VIII – provisão de apoio científico, lingüístico, 
técnico e/ou jurídico independente à comunidade, 
durante todo o processo de consulta, sempre que 
solicitado pela comunidade.

Art. 3º O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 
adotará as diretrizes estabelecidas no art. 2º desta 
Resolução como critérios para a aferição do efetivo 
respeito aos direitos culturais das comunidades 
indígenas ou locais envolvidas e para a salvaguarda 
do conhecimento tradicional associado ao 
patrimônio genético.

Art. 4º O requerente deverá apresentar ao Conselho de 
Gestão do Patrimônio Genético laudo antropológico 
independente, relativo ao acompanhamento do 
processo de anuência prévia, que contenha, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – indicação das formas de organização social e 
de representação política da comunidade;

II – avaliação do grau de esclarecimento da 
comunidade sobre o conteúdo da proposta e suas 
conseqüências;

III – avaliação dos impactos sócio-culturais 
decorrentes do projeto;

IV – descrição detalhada do procedimento 
utilizado para obtenção da anuência;

V – avaliação sobre o grau de respeito do 
processo de obtenção de anuência às diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução.

Art. 5º O Termo de Anuência Prévia, devidamente 
firmado pela comunidade, respeitando as suas formas 
de organização social e de representação política 
tradicional, deverá ser apresentado ao Conselho de 
Gestão do Patrimônio Genético, juntamente com o 
laudo antropológico independente a que se refere o 
art. 4º desta Resolução e com a solicitação a que se 
referem os artigos 8º e 9º do Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001.

§ 1º Caso os signatários não possam, por qualquer 
circunstância, firmar o Termo de Anuência Prévia, 
tomar-se-ão suas impressões datiloscópicas.

§ 2º O Termo de Anuência Prévia deverá conter 
as condições estabelecidas entre as partes, 
especialmente quanto aos aspectos indicados pelos 
incisos I, IV e V do artigo 2º desta Resolução.

Art. 6º Ainda que, na solicitação de acesso ao 
conhecimento tradicional associado de que trata esta 
Resolução, não esteja previsto o acesso ao patrimônio 
genético ou a remessa de amostra deste, o requerente 
deverá coletar junto à comunidade indígena ou local 
envolvidas, amostra do componente do patrimônio 
genético ao qual o conhecimento tradicional esteja 
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associado, observando-se o disposto no art. 16, §§ 1º 
e 9º, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

§ 1º A amostra a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser coletada em quantidade suficiente para a 
identificação taxonômica do material.

§ 2º A amostra a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser integralmente depositada em instituição 
fiel depositária credenciada pelo Conselho, a ser 
indicada pelo requerente na oportunidade da 
solicitação de acesso.

Art. 7º Para cada novo uso pretendido, o requerente 
deverá promover novo processo de obtenção de 
anuência prévia, ainda que já tenha recebido a 
anuência sobre outro uso relativo a um mesmo 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio 
genético.

Art. 8º O descumprimento dos procedimentos 
estipulados nesta Resolução sujeitará o infrator a 
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 9º A Secretaria Executiva do Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético adotará os 
procedimentos necessários à aplicação do disposto 
nesta Resolução.

Art. 10. Os casos omissos ou de dúvida de 
interpretação desta Resolução serão resolvidos 
pelo Plenário do Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.07.2003

resolução nº 9, de 18 de dezembro de 
2003.

Estabelece diretrizes para a obtenção de Anuência 
Prévia para o acesso a componente do patrimônio 
genético situado em terras indígenas, em áreas 
privadas, de posse ou propriedade de comunidades 
locais e em Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável para fins de pesquisa científica sem 

potencial ou perspectiva de uso comercial.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto na 
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada 
por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de março de 
1998, e

considerando a necessidade de estabelecer critérios 
para a obtenção de anuência prévia de que trata o 
art. 16, § 9º, incisos I, II, III, da Medida Provisória nº 
2.186-16, de 2001, junto a comunidades indígenas 
e locais;

considerando a necessidade de proteger o patrimônio 
genético e os direitos culturais de comunidades 
locais e indígenas, em especial o direito à proteção 
do componente do patrimônio genético, previstos 
nos artigos 215, 216 e 225 da Constituição e nos 
artigos 8º e 9º da Medida Provisória nº 2.186-16/01, 
resolve:

Art. 1º  Estabelecer diretrizes para orientar o 
processo de obtenção de anuência prévia junto às 
comunidades locais ou indígenas por instituições 
nacionais interessadas em acessar ao componente 
do patrimônio genético existente em terras 
indígenas, áreas privadas de posse ou propriedade 
de comunidades locais, bem como para a anuência 
prévia do órgão ambiental competente quando o 
acesso se der em Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável, para fins de pesquisa científica sem 
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potencial ou perspectiva de uso comercial em 
conformidade com o art. 16, § 9º, inciso I, II e III da 
Medida Provisória nº 2.186-16/01.

Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, 
aplicam-se as definições estabelecidas no art. 7º da 
Medida Provisória no 2.186-16/01.

Art. 2º O processo de obtenção de anuência prévia 
a que se refere o art. 1º desta Resolução pautar-se-
á pelas seguintes diretrizes, sem prejuízo de outras 
exigências previstas na legislação vigente:

I – esclarecimento à comunidade anuente, em 
linguagem a ela acessível, sobre o objetivo 
da pesquisa, a metodologia, a duração, o 
orçamento, os possíveis benefícios, fontes de 
financiamento do projeto, o uso que se pretende 
dar ao componente do patrimônio genético a ser 
acessado, a área geográfica abrangida pelo projeto 
e as comunidades envolvidas;
II – respeito às formas de organização social 
e de representação política tradicional das 
comunidades envolvidas, durante o processo de 
consulta;
III – esclarecimento à comunidade sobre 
os impactos sociais, culturais e ambientais 
decorrentes do projeto;
IV - esclarecimento à comunidade sobre os direitos 
e as responsabilidades de cada uma das partes na 
execução do projeto e em seus resultados;
V – estabelecimento, em conjunto com a 
comunidade, das modalidades e formas de 
contrapartida derivadas da execução do projeto;
VI – garantia de respeito ao direito da comunidade 
de recusar o acesso ao componente do patrimônio 
genético, durante o processo da Anuência Prévia.

Art. 3° O órgão indigenista oficial adotará os 
procedimentos administrativos necessários ao 
ingresso em terra indígena para a obtenção da devida 
anuência prévia pelo interessado.

Art. 4º  Quando o acesso ao componente do 
patrimônio genético se der em Unidade de 
Conservação de Uso Sustentável prevista pelo 

artigo 14 e seguintes da Lei 9.985 de julho de 
2000, a anuência prévia de que trata o art. 16, § 
9°, II da Medida Provisória 2.186-16/01 deverá ser 
emitida pelo órgão ambiental competente, ouvidas 
as comunidades locais abrangidas pela Unidade 
de Conservação, por meio de seus representantes, 
diretamente ou no respectivo Conselho Consultivo 
ou Deliberativo, quando constituído.

§1° No caso previsto pelo caput, o órgão ambiental 
oficial competente adotará as diretrizes estabelecidas 
no art. 2° desta Resolução.

§2º Nos casos em que a incidência da Unidade de 
Conservação de uso Sustentável não implique em 
supressão dos direitos de propriedade ou posse da(s) 
comunidade(s) local(is) sobre suas terras, a anuência 
prévia será obtida pelo interessado no acesso junto 
aos detentores da área, observado o disposto no 
artigo 16, §§ 8º e 9º, III da Medida Provisória 2.186-
16/01

Art. 5º O Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético e a instituição credenciada na forma 
do artigo 10 do Decreto 3.945/01, adotarão as 
diretrizes estabelecidas no art. 2º desta Resolução 
como critérios para a aferição do efetivo respeito 
aos direitos das comunidades indígenas ou locais 
reconhecidos pela MP 2.186-16/01em seus artigos 
8°, 9º e 16, §9º, I e III.

Art. 6º O Termo de Anuência Prévia deverá ser 
apresentado à deliberação do Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético ou à instituição credenciada a 
que se refere o art. 11, inciso IV, da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, devidamente firmado pela 
comunidade, respeitando suas formas tradicionais 
de organização social e de representação política, 
ou pelo órgão ambiental responsável pela gestão 
da Unidade de Conservação a que se refere o art. 
4º desta Resolução. (NR) (Redação Incluída pela 
Resolução nº 19, de 22.09.2005)

§ 1º Caso os signatários não possam, por qualquer 
circunstância, firmar o Termo de Anuência Prévia, 
tomar-se-ão suas impressões datiloscópicas.
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§ 2º O Termo de Anuência Prévia deverá conter 
as condições estabelecidas entre as partes, 
especialmente quanto aos aspectos indicados no 
art. 2º, incisos I, IV e V, desta Resolução. (Redação 
Incluída pela Resolução nº 19, de 22.09.2005)

§ 3º O Termo de Anuência Prévia, quando obtido 
junto a comunidades locais ou indígenas, deverá 
ser acompanhado de relatório que explicite o 
procedimento adotado para a obtenção da anuência, 
atendendo aos quesitos indicados no Anexo desta 
Resolução. (Redação Incluída pela Resolução nº 19, 
de 22.09.2005)

§ 4º A fim de atender ao disposto no art. 4º desta 
Resolução, o Termo de Anuência Prévia, emitido 
pelo órgão ambiental competente, deverá ser 
acompanhado de relatório sobre o resultado 
da consulta realizada junto às comunidades 
envolvidas. (Redação Incluída pela Resolução nº 19, 
de 22.09.2005)

§ 5º Caso, excepcionalmente, a comunidade concorde 
em participar do projeto proposto pelo solicitante 
mas não queira firmar o Termo de Anuência Prévia 
nas formas previstas no caput deste artigo e em seu 
§ 1º, poderão ser apresentados à deliberação do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, a título 
de comprovação do procedimento de anuência 
prévia, outros meios de prova, que demonstrem o 
atendimento ao disposto no art. 2º desta Resolução, 
acompanhados de Termo de Responsabilidade 
firmado unilateralmente pelo requerente, e da 
manifestação do órgão indigenista oficial, quando 
o acesso ocorrer em terra indígena. (NR) (Redação 
Incluída pela Resolução nº 19, de 22.09.2005)

Art. 7º O descumprimento dos procedimentos 
estipulados nesta Resolução sujeitará o infrator às 
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 8º A Secretaria-Executiva do Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético adotará os 
procedimentos necessários à aplicação do disposto 
nesta Resolução.

Art. 9º Os casos omissos ou de dúvida de interpretação 
desta Resolução serão resolvidos pelo Plenário do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

ANEXO

Questionário para avaliação do cumprimento das 
diretrizes estabelecidas na resolução nº 9, de 18 de 
dezembro de 2003.

1. Que mecanismos foram adotados a fim de 
esclarecer a comunidade anuente sobre a pesquisa?

2. Quais pessoas, organizações sociais ou políticas 
foram consultadas? De que forma foram consultadas 
e o que representam?

3. Quais possíveis impactos sociais, ambientais e 
culturais decorrentes da pesquisa foram informados 
à comunidade anuente?

4. Quais são os direitos e as responsabilidades 
da comunidade anuente e dos pesquisadores na 
execução do projeto?

5. Foram estabelecidas, em conjunto com a 
comunidade, modalidades e formas de contrapartida 
derivadas da execução do projeto? Quais?
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resolução nº 11, de 25 de março de 2004

Estabelece diretrizes para a elaboração e análise 
dos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético 
e de Repartição de Benefícios que envolvam 
acesso a componente do patrimônio genético ou a 
conhecimento tradicional associado providos por 

comunidades indígenas ou locais.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
atribuídas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto na 
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada 
por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de março de 
1998, especialmente seu art. 8º, alínea “j”,

Considerando a necessidade de estabelecer 
diretrizes para a elaboração dos Contratos de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição 
de Benefícios submetidos à anuência do Conselho, 
conforme determina o art. 29 da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, à luz do disposto no art. 231 
da Constituição e no art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios 
objetivos para a aferição dos requisitos de justiça e 
eqüidade dos Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios submetidos 
à anuência do Conselho, de acordo com o art. 1º, 
inciso III, e art. 24 da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001, e arts. 1º e 15, § 7º, da Convenção sobre 
Diversidade Biológica, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para a elaboração de 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético 
e de Repartição de Benefícios, que envolvam o 
acesso a componente do patrimônio genético ou a 
conhecimento tradicional associado providos por 
comunidades indígenas ou locais e para a análise 
dos pedidos de anuência relativos a estes Contratos 
pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, 
em conformidade com os arts. 24 a 29 da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, 
aplicam-se as definições contidas no art. 7º da 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 2º A elaboração de Contratos de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios a que se refere esta Resolução pautar-se-
á pelas seguintes diretrizes, sem prejuízo de outras 
exigências previstas na legislação vigente:

I – presença das cláusulas essenciais dispostas 
no art. 28 da Medida Provisória nº 2.186- 16, de 
2001;

II – identificação e qualificação de todas as partes 
envolvidas, nos termos do art. 27, da Medida 
Provisória nº 2.186-16, de 2001;

III – regularidade do instrumento de procuração, 
quando as partes constituírem procuradores para 
representá-las em qualquer etapa da negociação 
do Contrato;

IV – com relação ao objeto do Contrato:

a) discriminação do componente do patrimônio 
genético ou do conhecimento tradicional 
associado a ser acessado e quantificação 
aproximada de amostras a serem obtidas;

b) descrição do uso pretendido;

V – com relação aos prazos:

a) deverão ser especificados os períodos 
previstos para o acesso, a bioprospecção, o 
desenvolvimento do produto ou processo e a 
exploração comercial, sempre que tais etapas 
estiverem contempladas no projeto;

b) salvo se diferente e expressamente acordado 
entre as partes, o prazo para recebimento dos 
benefícios será contado a partir do início da 
exploração econômica do produto ou processo 
desenvolvido;

VI – com relação à forma de repartição de 
benefícios e, quando for o caso, acesso à tecnologia 
e transferência de tecnologia:

a) o Contrato deve guardar coerência com a 
anuência prévia obtida;
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b) na hipótese de benefício pecuniário calculado 
em percentual, o Contrato deverá esclarecer a 
base e a forma de cálculo e, quando for o caso, 
determinar se o percentual será calculado sobre 
a receita ou o lucro decorrente do projeto, bruto 
ou líquido, devendo, ainda, neste último caso, 
especificar claramente as deduções a serem 
efetuadas;

c) as formas de repartição de benefícios deverão 
estar expressas e claras, podendo ser aquelas 
já previstas no art. 25 da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, ou outras escolhidas 
pelas partes, ainda que anteriores à exploração 
econômica de produto ou processo derivado do 
acesso realizado;

d) ao eleger as formas de repartição de benefícios, 
as partes deverão procurar o equilíbrio entre 
benefícios de curto, médio e longo prazo, 
determinando o momento de sua execução;

e) contratos ou acordos que, de algum modo, 
afetem a repartição de benefícios deverão 
ser apresentados juntamente com o Contrato 
de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios, e, quando for o caso, 
com a comprovação de ciência da parte não-
signatária acerca da existência destes contratos 
ou acordos;

VII – a instituição responsável pelo acesso deverá 
comprometer-se a:

a) fornecer periodicamente ao provedor do 
componente do patrimônio genético ou do 
conhecimento tradicional associado, relatório do 
andamento do projeto, bem como da exploração 
do roduto ou processo, cuja apresentação 
deverá levar em conta as especificidades das 
comunidades, sendo realizada em linguagem 
acessível e, sempre que solicitado pela 
comunidade, no idioma nativo;

b) viabilizar o acompanhamento das expedições 
de coleta de amostras de componentes do 
patrimônio genético bem como permitir e 
viabilizar o acompanhamento das demais 
atividades do projeto pelos provedores 

envolvidos ou por terceiros ou por eles 
indicados, observado o disposto no art. 6º da 
Resolução nº 6, de 26 de junho de 2003, do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;

c) não transmitir a terceiros qualquer informação 
ou direito decorrente do Contrato de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios sem prévia anuência do provedor 
do patrimônio genético ou do conhecimento 
tradicional associado, salvo por imposição 
legal;

VIII – o Contrato deverá definir, quando couber, 
a titularidade dos direitos de propriedade 
intelectual ou outros direitos relacionados ao seu 
objeto, bem como os deveres decorrentes destes 
direitos;

IX – o Contrato estipulará claramente as formas de 
rescisão, as quais não poderão prejudicar direitos 
adquiridos anteriormente à rescisão;

X – o Contrato fixará as penalidades a serem 
aplicadas às partes no caso de descumprimento 
de suas cláusulas, salvaguardada, em todo caso, a 
aplicação das penalidades previstas na legislação 
vigente;

XI – o foro competente para a resolução de 
controvérsias derivadas do Contrato será o 
de domicílio do provedor do componente 
do patrimônio genético ou do conhecimento 
tradicional associado, salvo quando as 
circunstâncias evidenciarem a auto-suficiência 
deste para defender-se em foro diferente do seu, 
hipótese em que o foro poderá ser livremente 
escolhido pelas partes, observado o disposto no 
art. 28, inciso VIII, da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 2001;

XII – eventual cláusula de exclusividade deverá 
ter objeto e prazo determinados, estabelecidos 
pelas partes de comum acordo, segundo critérios 
de razoabilidade a serem aferidos caso a caso;

XIII – a adoção de eventual cláusula de sigilo 
deverá preservar o intercâmbio e a difusão 
de componente do patrimônio genético e do 
conhecimento tradicional associado praticado 
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internamente ou entre si por comunidades 
indígenas e comunidades locais, para seu próprio 
benefício e baseados em prática costumeira.

Art. 3º Qualquer alteração relativa ao uso de 
componente do patrimônio genético ou de 
conhecimento tradicional associado acessado 
deverá ser objeto de nova anuência prévia entre as 
partes, as quais deverão estabelecer termo aditivo 
ao Contrato original ou celebrar novo Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e Repartição 
de Benefícios, devendo os mesmos, em qualquer 
hipótese, ser apresentados ao Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético, observado o disposto no 
art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 4º O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 
adotará as diretrizes estabelecidas no art. 2º desta 
Resolução como critérios para aferição dos requisitos 
de justiça e eqüidade dos Contratos de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios, 
a que se refere esta Resolução, submetidos à sua 
anuência.

Parágrafo único. Ao comunicar o deferimento 
do pedido de anuência às partes interessadas, a 
Secretaria Executiva advertirá os provedores de que, 
ao ter ciência da exploração indevida do patrimônio 
genético ou do conhecimento tradicional associado 
acessado, deverá comunicar imediatamente os 
órgãos competentes a fim de que estes adotem as 
medidas cabíveis.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético adotará os 
procedimentos necessários à aplicação do disposto 
nesta Resolução.

Art. 6º Os casos omissos ou de dúvida de interpretação 
desta Resolução serão resolvidos pelo Plenário do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

resolução nº 12, de 25 de março de 2004

Estabelece diretrizes para a obtenção de anuência 
prévia para acesso a componente do patrimônio 
genético com finalidade de bioprospecção ou 

desenvolvimento tecnológico.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto na 
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada 
pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998,

considerando a necessidade de estabelecer critérios 
para a obtenção da anuência prévia de que trata o 
art. 16, § 9º, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
2001;

considerando a necessidade de proteger o patrimônio 
genético e os direitos culturais de comunidades 
indígenas e locais, previstos nos arts. 215, 216, 225 e 
231 da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e na Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, resolve:

Art. 1º Esta Resolução tem por finalidade orientar o 
processo de obtenção de anuência prévia para fins 
de bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico, 
por instituições nacionais interessadas em acessar 
componente do patrimônio genético situado em:

I – terras indígenas;

II – áreas protegidas;

III – áreas privadas;

IV – áreas indispensáveis à segurança nacional; e

V – no mar territorial brasileiro, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva.

§ 1º Para efeitos desta Resolução, aplicam-se as 
definições constantes do art. 7º da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
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§ 2º Para fins do disposto nesta Resolução, incluem-
se entre as áreas mencionadas no inciso III, do caput 
deste artigo, aquelas sob a posse ou propriedade de 
comunidades locais.

Art. 2º O processo de obtenção de anuência prévia 
a que se refere o art. 1º desta Resolução pautar-se-
á pelas seguintes diretrizes, sem prejuízo de outras 
exigências previstas na legislação vigente:

I – esclarecimento aos anuentes, em linguagem 
a eles acessível, sobre o objetivo do projeto, a 
metodologia, a duração, o orçamento, os possíveis 
benefícios, fontes de financiamento, o uso que 
se pretende dar ao componente do patrimônio 
genético a ser acessado, a área abrangida pelo 
projeto e as comunidades envolvidas;

II – esclarecimento aos anuentes, em linguagem 
a eles acessível, sobre os impactos ambientais 
decorrentes do projeto;

III – esclarecimento aos anuentes, em 
linguagem a eles acessível, sobre os direitos e 
as responsabilidades de cada uma das partes na 
execução do projeto e em seus resultados;

IV – estabelecimento, em conjunto com os 
anuentes, das modalidades e formas de repartição 
de benefícios;

V – informação aos anuentes, em linguagem a eles 
acessível, sobre o direito de recusarem o acesso 
a componente do patrimônio genético durante o 
processo de anuência prévia.

Parágrafo único. Quando se tratar de acesso a 
componente do patrimônio genético provido por 
comunidades indígenas e locais, o processo de 
obtenção da anuência prévia deverá observar, além 
dos incisos do caput deste artigo, as seguintes 
diretrizes:

I – respeito às formas de organização social 
e de representação política tradicional das 
comunidades envolvidas, durante o processo de 
consulta;

II – o esclarecimento à comunidade sobre os 
impactos sociais e culturais decorrentes do 
projeto.

Art. 3º Quando o componente do patrimônio genético 
a ser acessado situar-se em terra indígena, o órgão 
indigenista oficial estabelecerá os procedimentos 
administrativos necessários ao ingresso nesta para 
a obtenção da anuência prévia junto à comunidade 
indígena envolvida, bem como para a assinatura do 
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios.

Art. 4º Quando o componente do patrimônio genético 
a ser acessado situar-se em Unidade de Conservação 
de domínio público onde haja comunidades locais 
residentes cuja permanência seja permitida em lei, 
a anuência prévia de que trata esta Resolução será 
emitida pelo órgão ambiental competente, ouvidas 
as comunidades envolvidas, observado o disposto 
no art. 42, § 2º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, e as diretrizes estabelecidas no art. 2º desta 
Resolução.

§ 1º A fim de atender ao disposto no caput deste 
artigo, o órgão ambiental competente deverá ouvir 
as comunidades envolvidas diretamente, por meio 
de seus representantes ou do respectivo Conselho 
Consultivo ou Deliberativo, quando constituído.

§ 2º Quando a incidência da Unidade de Conservação 
não implicar a supressão dos direitos de propriedade 
ou posse das comunidades locais sobre suas terras, 
a anuência prévia será obtida pelo interessado 
diretamente junto aos detentores da área, observado, 
cumulativamente, o disposto no artigo 16, §§ 8º e 
9º, inciso III da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
2001.

Art. 5º O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 
adotará as diretrizes estabelecidas no art. 2º desta 
Resolução como critérios para a aferição do efetivo 
respeito ao direito dos anuentes reconhecido pelo 
art. 16, § 9º, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
2001.

Art. 6º O Termo de Anuência Prévia firmado pelos 
provedores do componente do patrimônio genético 
deverá ser apresentado ao Conselho de Gestão do 
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Patrimônio Genético, juntamente com as solicitações 
a que se refere o art. 8º do Decreto nº 3.945, de 28 de 
setembro de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.946, 
de 31 de dezembro de 2003.

§ 1º Caso os signatários não possam firmar o Termo 
de Anuência Prévia, tomar-se-ão suas impressões 
datiloscópicas.

§ 2º Quando se tratar de anuência prévia obtida 
junto a comunidades locais ou indígenas, o 
requerente deverá apresentar, juntamente com o 
Termo de Anuência Prévia, laudo antropológico 
independente, relativo ao acompanhamento do 
processo de Anuência Prévia, demonstrando o 
atendimento dos requisitos do art. 2º, o qual deverá 
conter:

I – indicação das formas de organização social e 
de representação política da comunidade;

II – avaliação do grau de esclarecimento da 
comunidade sobre o conteúdo da proposta e suas 
conseqüências;

III – avaliação dos impactos sócio-culturais 
decorrentes do projeto;

IV – descrição detalhada do procedimento 
utilizado para obtenção da anuência prévia;

V – avaliação do grau de respeito do processo 
de obtenção de anuência prévia às diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução.

§ 3º A fim de atender ao disposto no art. 4º desta 
Resolução, o Termo de Anuência Prévia emitido pelo 
órgão ambiental competente deverá ser acompanhado 
de relatório sobre o resultado da consulta realizada 
junto às comunidades envolvidas.

§ 4º O Termo de Anuência Prévia deverá conter as 
condições de acesso estabelecidas entre as partes.

Art. 7º Para cada uso diferente daquele definido 
na anuência prévia já obtida, o requerente deverá 
promover novo processo de obtenção de anuência 
prévia.

Art. 8º O descumprimento dos procedimentos 
estipulados nesta Resolução sujeitará o infrator às 
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 9º A Secretaria-Executiva do Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético adotará os 
procedimentos necessários à aplicação do disposto 
nesta Resolução.

Art. 10. Os casos omissos ou de dúvida de 
interpretação desta Resolução serão resolvidos 
pelo Plenário do Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente
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resolução nº 19, de 22 de setembro de 
2005.

Altera o art. 4º da Resolução nº 5, de 26 de junho de 
2003, e o art. 6º da Resolução nº 9, 

de 18 de dezembro de 2003.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 
28 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto nº 
4.946, de 31 de dezembro de 2003, e tendo em vista o 
disposto na Convenção sobre Diversidade Biológica, 
promulgada por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de 
março de 1998, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 5, de 26 de junho de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Termo de Anuência Prévia deverá ser 
apresentado à deliberação do Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético, devidamente firmado 
pela comunidade, respeitando suas formas 
de representação social e organização política 
tradicional, acompanhado de relatório que explicite 
o procedimento adotado para a sua obtenção. 

....................................................................................

§ 2º O Termo de Anuência Prévia deverá conter 
as condições estabelecidas entre as partes, 
especialmente quanto aos aspectos indicados pelos 
incisos I, IV e V do art. 2º desta Resolução, bem como 
conter disposição expressa quanto à possibilidade, 
ou não, de realização, pelo pesquisador, dos atos 
previstos no art. 9º, inciso II, alíneas “a” e “b”, da 
Medida Provisória nº 2.186- 16, de 2001.

§ 3º Caso, excepcionalmente, a comunidade concorde 
em participar do projeto proposto pelo solicitante 
mas não queira firmar o Termo de Anuência Prévia 
nas formas previstas no caput deste artigo e em seu 
§ 1º, poderão ser apresentados à deliberação do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, a título 

de comprovação do procedimento de anuência 
prévia, outros meios de prova, que demonstrem o 
atendimento ao disposto no art. 2º desta Resolução, 
acompanhados de Termo de Responsabilidade 
firmado unilateralmente pelo requerente, e da 
manifestação do órgão indigenista oficial, quando o 
acesso ocorrer em terra indígena.

...........................................................................”(NR)

Art. 2º O art. 6º da Resolução nº 9, de 18 de dezembro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Termo de Anuência Prévia deverá ser 
apresentado à deliberação do Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético ou à instituição credenciada a 
que se refere o art. 11, inciso IV, da Medida Provisória 
nº 2.186-16, de 2001, devidamente firmado pela 
comunidade, respeitando suas formas tradicionais 
de organização social e de representação política, 
ou pelo órgão ambiental responsável pela gestão 
da Unidade de Conservação a que se refere o art. 4º 
desta Resolução.

§ 1º Caso os signatários não possam, por qualquer 
circunstância, firmar o Termo de Anuência Prévia, 
tomar-se-ão suas impressões datiloscópicas.

§ 2º O Termo de Anuência Prévia deverá conter 
as condições estabelecidas entre as partes, 
especialmente quanto aos aspectos indicados no art. 
2º, incisos I, IV e V, desta Resolução.

§ 3º O Termo de Anuência Prévia, quando obtido 
junto a comunidades locais ou indígenas, deverá 
ser acompanhado de relatório que explicite o 
procedimento adotado para a obtenção da anuência, 
atendendo aos quesitos indicados no Anexo desta 
Resolução.

§ 4º A fim de atender ao disposto no art. 4º desta 
Resolução, o Termo de Anuência Prévia, emitido 
pelo órgão ambiental competente, deverá ser 
acompanhado de relatório sobre o resultado 
da consulta realizada junto às comunidades 
envolvidas.
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§ 5º Caso, excepcionalmente, a comunidade concorde 
em participar do projeto proposto pelo solicitante 
mas não queira firmar o Termo de Anuência Prévia 
nas formas previstas no caput deste artigo e em seu 
§ 1º, poderão ser apresentados à deliberação do 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, a título 
de comprovação do procedimento de anuência 
prévia, outros meios de prova, que demonstrem o 
atendimento ao disposto no art. 2º desta Resolução, 
acompanhados de Termo de Responsabilidade 
firmado unilateralmente pelo requerente, e da 
manifestação do órgão indigenista oficial, quando o 
acesso ocorrer em terra indígena.

..........................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLAUDIO LANGONE
Ministro de Estado do Meio Ambiente Interino

resolução nº 22, de 28 de setembro de 
2006.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 
de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto no 
seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1º O inciso II do art. 1º da Resolução nº 12, de 
25 de março de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 5 de abril de 2004, Seção 1, página 56, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .........................................................................
....................................................................................

II - áreas protegidas, excetuadas as Unidades de 
Conservação de Proteção Integral;

........................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente
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             MP n.º 2.180-35/01  204, 682;
         monumentos
             Lei nº. 3.924/61  584
             Dec. nº. 5.040/04  687
     alienação 
             Lei n.º 9.636/88  205
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             Lei nº. 8.629/93   182
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CNAS  vide Conselho Nacional de Assistência Social
Código Civil  Lei nº. 10.406/02   120
Código de Processo Penal  Dec- Lei nº. 3.689/41  104
Código Penal  Dec- Lei nº. 2.848/40   102
Colônia agrícola  nº. 6.001/73, art. 29  50  vide também 
          propriedade rural
Comissão Intersetorial de Saúde do Índio – CISI    
          Resolução MS/CNS nº. 293 /99   551
Comunhão nacional vide integração
Comunidade indígena  vide índios e população índigena
Competências da União vide União
CNAS vide  Conselho de Assistência Social 
CNCD  vide Conselho de Combate à Discriminação
CNPIR vide Conselho de Promoção da Igualdade Racial
CNS  vide Conselho Nacional de Saúde 
Conama vide Conselho Nacional do Meio Ambiente 
Condraf  vide Conselho Nacional de Desenvolvimento 
           Rural Sustentável
Consea vide Conselho Nacional de Segurança Alimentar
           e Nutricional 
Condições de emprego e trabalho vide trabalho
Conhecimento tradicional vide cultura
Conselho de Combate à Discriminação – CNCD
           Dec.  nº  5.397/05   677
Conselho de  Defesa Nacional vide Defesa Nacional 
Conselho de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR  
           Dec. nº 10.678/03  674
           Dec. nº. 4.885/03   678   vide discriminação 
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Conselho da  Repartição Internacional do Trabalho  
           Convenção nº. 169 OIT  54
Conselho Indigenista  Dec. nº. 4.645/03, ats. 8-11  638
Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama vide 
           meio ambiente
Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
           Sustentável –  Condraf  Dec. nº. 4.854/03  185    
           vide também Reforma Agrária 
Conservação da natureza vide meio ambiente
Contraditório CRFB 1988, art.5º  34
Contrato de trabalho Convenção  nº. 169 OIT  54
           Decreto nº. 58.821/66   116
Contravenções penais vide crime
    alimentação vide segurança alimentar
    conservação ambiental vide meio ambiente
    doenças  vide saúde
    pesquisa científica             
Convenção de  Eliminação de todas Formas de      
           Discriminação Racial   Dec. nº. 65.810/69   107-116 
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           Dec. nº. 58.821/66  116;
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Crédito rural Lei nº. 8.171/91 art. 48  737
Crenças CRFB 1988, art 5º  34;
              CRFB 1988, art. 231  44;
              Dec. nº. 4.229/02  131
              Lei nº. 7.716/89  132
              Lei nº. 7.437/85 134
              Portaria MJ nº. 542/93  642
Criança vide Estatuto da Criança e do Adolescente
Crime  
    hediondo  vide  Lei nº. 8.072/90   140
Cultos  religiosos vide cultura
Cultura
            CRFB 1988, art.24  40, art. 210    43;
             CRFB 1988, art. 215  43; art. 231   44; 
             Lei n.º 10.683/03 art. 27   668



792 793792 793

Índice Remissivo

1
    afro-brasileira
            CRFB 1988, art 210   43; 
            CRFB 1988, art. 215 43;
            Dec .nº. 4.885/03, art 2º 678;
            Portaria nº. 542/93 art. 2º, inc II  642
            Resolução CNE/CEB nº. 002/99  472
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            Lei nº 6.001/73, art.5º  46, arts. 58-59  52-53 ;  
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            Resolução MS/CNS nº. 304/00, inc III   769
    patrimônio 
            Dec nº. 3.551/00   588;
            Dec nº.  5.040/04   687;

D

Dano vide CP Dec–Lei nº. 2.848/40, art. 163  103
     ao Patrimônio vide CP Dec–Lei nº. 2.848/40 art. 165   103 
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               Portaria MJ  n.º 1.300/03   663;
               Dec. nº. 4.412/02  751; 
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Desenvolvimento 
     comunitário indígena  vide indigenismo
     econômico e social  Lei nº. 10.683/03,  art. 1°  667    
     nacional CRFB 1988, art. 3º   34; 
                Lei n.º 6.001/73 art. 20   48
     rural   Dec. nº. 4.854/03  art. 2º, inc IV   185; 
     sustentável  Lei nº. 10.683/03  667; 
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Desigualdade
     regional CRFB 1988, art. 3º   34;
                Dec. nº. 4.854/03, art. 2º, inc. 4º   185; 
     social CRFB 1988, art. 3º   34
                Dec. nº. 4.854/03   185;
      racial vide discriminação

Dia do índio Dec -Lei  nº. 5.540/43  119

Direito
     à liberdade vide Direitos fundamentais
     à vida vide Direitos fundamentais 
     de propriedade vide propriedade
     Privado, pessoas jurídicas  Lei nº. 10.406/02, art. 40   120; 
Direitos 
    autorais
    indígenas 
             CRFB 1988, art. 109   41, art.129   42; 
             Lei nº. 6.001/73   45;
             Dec.  nº  4.229/02  131; 
    fundamentais
             CRFB 1988, art.5°  34, art. 231  44
    Humanos
             CRFB 1988, art. 4º   34,
             Convenção OIT n° 169   54; 
             Dec. nº   65.810/69  107
             Secretaria Especial dos. Dec. 5.174/04   668
    trabalho 
             CRFB 1988, art 5º   34 vide também Trabalho
    sociais
             CRFB 1988, arts 6º e 7º    38

Diretrizes curriculares vide educação

Discriminação 
    Escolar  Dec. nº. 63.223/68   471
    indígena  Lei nº. 6.001/73 art. 14   47
              Convenção nº. 169 OIT, art 3º e 4º    56 
    garantias constitucionais CRFB 1988, arts. 3º- 5º   34
    crimes  Lei nº. 7.716/89   132;  Lei nº. 7.437/85  134; 
    política de igualdade Lei nº. 4.886/03 127;
              Dec. nº. 65.810/69  107;  Dec. nº. 5.390/05   136, 680;
              Lei nº. 9.029/95   135; 
     Conselhos de combate à   Lei nº 10.678/03   674;  
               Dec n.º  5.397/05   677;
               Resolução Condraf nº. 44/04   729 ; 
               Dec. nº. 63.223/68   471      

Distrito sanitário especial indígena  Portaria Funasa
               nº.  852/99   548, 713 vide  também saúde
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Diversidade
     biológica vide meio ambiente
     étnica regional vide etnia

E

ECA  vide Estatuto da Criança e do Adolescente
Ecossistema vide meio ambiente
Educação 
    bilíngüe Lei nº 10.172/01   466; 
    Direito à  CRFB 1988, art 6º  38; 
    diretrizes curriculares   
        ensino médio Res. CNE/CEB nº. 003/98  474;
        escolas do campo  Res. CNE/CEB nº . 001/02   478;     
        LBD Lei nº. 9.394/96    445; 
        PNS Lei  nº. 10.172/01   466
    discriminação Dec. nº. 63.223/68    471
    índigena  Lei nº. 6.001/73 arts. 47-52   52; 
               Convenção nº. 169 OIT, arts. 26-31  61-62;
               Dec. nº. 26/91   483;
               Portaria Intermin. MJ e MEC nº. 559/91   483;        
               Resolução CNE/CEB nº. 003/98   475; 
               Resolução FNDE   n. 045/03   488
     infantil Res. CNE/CEB nº. 002/99   472; 
     Mec Lei nº. 10.683/03 667;  Dec. nº. 5.159/04   694
     superior  Dec nº 5.493/05   498;
               Lei nº . 10.558/02   495;
               Dec. nº. 4.876/03   496; 

Emancipação vide CC  Lei nº. 10.406/02  art. 1º-5º  120
      indígena Lei nº. 6.001/73 arts. 9º-11   47

Energia 
     hidráulica CRFB 1988, art 176  42

Ensino  vide também educação 
     bilíngüe vide educação bilíngüe 
     fundamental CRFB 1988, art. 210   43
                Resolução CNE/CEB 003/98   474
     Indígena vide educação 
     infantil Resolução CNE/CEB nº. 002/99  472; 
     médio CRFB 1988, art. 210   43; 
                Resolução CNE/CEB nº. 003/98   474
     superior Dec. nº. 4.229/02   131; 
                Dec nº 5.493/05   498;
                Lei nº . 10.558/02   495;
                Dec. nº. 4.876/03   496; 
Erradicação da pobreza vide pobreza
Esbulho possessório 
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               CP Dec- Lei n 2.848/40, art. 161  102; 
                Portaria MJ nº. 1.300/03, anexo   663
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
              Lei nº 8.069/90   123; 
     do índio Lei nº. 6.001/73   45
     do desarmamento vide armas de fogo

Esterilização Dec. nº. 5.390/05  136, 680
Ética em pesquisa vide pesquisa científica
Etnia CRFB 1988, art. 215  43; 
               Dec. nº. 65.810/69    107;
               Dec. nº. 5.397/05, art. 1    677;
               Lei nº. 2.889/56 art. 1    139;
               Portaria nº. 542/93, art. 2º, inc. II   642
Exclusão social vide discriminação e racismo
Exército Brasileiro Portaria MD/EME nº. 020/03  756 
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F

Faixa de fronteira CRFB 1988, art. 20  39; art 91   41;           
            CRFB 1988, art.176   42;
            Convenção nº. 169 OIT  art. 32  62;
            Dec-Lei nº. 9.760/46, art. 5°  200;
            Portaria MCT nº. 55/90   767
            Dec. nº. 6.634/79   746

Fatos jurídicos vide Código Civil
Fauna  Lei nº 5.197/67  317  
           vide também meio ambiente
FCP vide Fundação Cultural Palmares
Financiamento da educação vide educação
Floresta Amazônica vide meio ambiente e Patrimônio Nacional
Forças Armadas  Lei complementar nº.97/99  750;
          Dec. nº. 4.412/02  751 ; 
          Portaria MD/SPEAI/DPE nº. 983/03  752; 
          Portaria MD/CA nº. 537/GC3/04 758; 
          vide  também Defesa Nacional
Formação profissional do índio  vide trabalho
Fronteiras  terrestres vide faixa de fronteira
Fundação Nacional de Saúde – Funasa
     Distritos sanitários Portaria Funasa nº. 852/99   548, 713
     Estatuto Dec. nº. 4.727/03   703  
     Gestão Portaria MS nº 70/ 04 anexo I   534
     Regimento  Portaria nº. 1.776/03   705

Funai vide Fundação Nacional do Índio
Funasa vide Fundação Nacional de Saúde
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Fundação Nacional do Índio - Funai 
     Competências Lei nº. 6001/73  45; 
                 Lei n.º  5.371/67   633 
     Estatuto Dec. nº 4.645/03, artº 1  635,
     estrutura Dec. nº 4.645/03,  art. 5º  637
     Regimento Portaria nº. 542/93  642

Fundamentos constitucionais vide República Federativa   
                 do Brasil
Fundo de desenvolvimento
     da Amazônia Dec. nº 4.254/02   518
     do índio vide fundo indígena
Fundo indígena  Dec nº 3.108/99   719

G

Garantias constitucionais vide Direitos fundamentais
Garimpagem vide mineração
Gás natural CRFB 1988, art. 20    39
Genocídio Lei nº. 2.889/56   139;
GLTB vide Segmento de “Gays”, Lésbicas, 
            Transgêneros e Bissexuais
Gravidez Dec. nº. 5.390/05    136, 680
Grupo tribal vide populações indígenas

H

Habeas Corpus CRFB 1988, art. 5   34 
Habeas Data CRFB 1988, art. 5.   34 
Habitat indígena vide reserva indígena

I 

Ibama vide Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e  
      Recursos Naturais  Renováveis
Idoso  vide proteção ao idoso
Igualdade social vide discriminação 
Ilicitude do fato, erro vide CP Dec. Lei nº. 2.848/40  102
Impacto ambiental vide meio ambiente
Imposto territorial rural Lei nº. 9.393/96  207;
Imunização vide saúde
Incapacidade
    absoluta vide capacidade civil  e tutela
    relativa vide capacidade civil e tutela 
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Incra vide Instituto Nacional de Colonização e 
           Reforma Agrária
Indigenismo CRFB 1988, art.216    43, art. 231    44;  
           Lei nº. 6.001/73  45-53;
           Lei  n.º 8.080/90   505
Ìndios  CRFB 1988, art. 231   44;
            Lei nº. 6.001/73   45;
            Lei nº. 5.371/67   633;
            Dec. nº. 4.645/03   635;
            Portaria nº. 542/93, art. 18   646; 
            Lei nº. 8.080/90  505; 
    integrados vide integração indígena
    não integrados vide integração indígena

Interesse público  Lei nº 8.745/93  157
Instituto Indigenista Interamericano  Convenção nº. 169 
            OIT  54
Instituto Patrimônio Histórico e Artístico Nacional  -   
          IPHAN  Dec.  nº. 5.040/04    687
Integração
    cultural CRFB 1988, art.4º     34
    econômica CRFB 1988, art.4º    34
    indígena Lei nº. 6.001/73 art. 3°,4°    46
    Política CRFB 1988, art.4º   34
    Social CRFB 1988, art.4º   34
Intolerância correlata vide discriminação 

J

Jazidas vide mineração
Juízes federais, competência CRFB 1988, art. 109   41

L

Lavra 
    garimpeira vide mineração
    mineral vide mineração 
Lazer CRFB 1988, art. 22 23   40
Lei de Diretrizes e Bases – LBD  Lei nº. 9.394/96   445; 
             Vide também  educação
Liberdade
    de crença vide cultura
    direito  vide Direitos fundamentais
Licenciamento, atividades do meio ambiente
            Resolução Conama nº. 001/86   260
            Resolução Conama nº. 237/97   264
            vide também meio ambiente
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Língua 
    indígena Convenção nº 169  OIT art 28   61; 
    materna CRFB 1988, art.210   43, 
            CRFB  art. 231  44
            Lei nº. 8.069/90 art. 4 º  123,  arts. 16,17  125; 
           Dec-Lei nº 3.689/41 art. 193  104;
Litigantes CRFB 1988, art. 5º   34 
Livre iniciativa   CRFB 1988, art.1º   34

M

Mandado de Injunção CRFB 1988, art. 5º   34
Manejo ecológico vide meio ambiente
Mata Atlântica Dec. nº. 750/93   348;
           vide também  meio ambiente 

Materiais
      biológicos vide pesquisa científica 
      científicos vide pesquisa científica

Meio ambiente 
      biodiversidade Dec. 4.703/03    421;  
                Dec. nº. 4.339/02   414; 
                Dec nº. 2.519   374;
      crimes   Lei nº 9.605/88   224; 
                Dec. nº 5.459/05   425;
      licenciamento de atividades 
                Resolução Conama   nº. 001/86   260;  
                Resolução Conama nº. 237/97   264
      proteção ambiental CRFB 1988, art.24   40;
                Dec. nº. 4.519/02   373;
                MP nº. 2.186-16/01  392
      Amazônia Dec. n º. 4.254/02  518  ;
      fauna Lei nº 5.197/67   317
      Mata Atlântica Dec. nº. 750/93   348;
                 Resolução Conama nº. 237/97  264 
     nascentes de rios  Dec. nº. 7.754/89   316;
     recursos hídricos vide recursos hídricos           
     reservas indígenas Lei nº. 6.001/73 art. 17   48
                Portaria nº. 542/93   646;
                Portaria  MJ nº. 1.098/02   657
                Dec. nº. 1.141/94   619;           
     regulamentação Lei nº. 6.938/81  215; 
                Lei nº 4.771/65   310;  
       Programa Piloto  Dec. nº. 2.119/97  346;   
       PNF  Dec. nº. 3.420/00  342;  
       Sementes e mudas   Lei nº. 10.711/03   739;
               Dec. nº. 5.153/04   741;
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               Snuc  Lei nº. 9.985/00   350;
               Dec. nº. 4.340/02   366;
       ZEE  Dec. nº. 4.297/02   338;
Mineração
                 Dec. nº. 88.985/83   172; 
                 Convenção Nº. 169 OIT , art. 15   58                    
       lavra garimpeira  Lei nº. 7.805/89   173; 
                 Dec. nº. 98.812/90   177
       legitimidade CRFB 1988, arts. 20,21   39, 
                 CRFB 1988,  arts.  24  40, arts. 174-176   42, 
                 arts. 225 e 231   44;
Ministérios 
     Organização  Lei nº 10.683/03   667
         Ciência e Tecnologia – MCT  Dec. nº.  98.830/90   764
         Desenvolvimento Agrário – MDA
                 Dec. nº 5.033/04   688;
                 Portaria nº. 63/04   689;
          Desenvolvimento Social  e Combate à Fome -   
                  Portaria nº. 63/04   689
         Educação – MEC   Dec. nº. 5.159/04   694
         Público - MP  CRFB art. 129   42 ; 
                    Lei Complementar nº. 75/93   664

            
N
    
Normas penais 
      Convenção nº 169 OIT, art. 10°  57
 Novo Código Florestal nº. 4.771/65  310   
       vide também meio ambiente
   

O 

Objetivos fundamentais da República vide República 
                   Federativa do Brasil
Obras públicas vide desenvolvimento nacional
OIT vide Organização Internacional do Trabalho
ONU vide Organização das Nações Unidas
Organização das Nações Unidas - ONU 
                 Convenção nº.   169 OIT   54
Organização Internacional do Trabalho - OIT   
                 Convenção nº 169   54
Organizações 
       governamentais  Dec. nº. 5.397/05,  art 5º   678 
                 Portaria nº. 542/93, art. 20   646 
                 Portaria MJ nº. 1.098/02, art. 1      657;
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       militares vide Defesa Nacional
       não governamentais ,CRFB 1988, art. 5º   34; 
                  Dec. nº. 5.397/05,  art 5º   678 
                  Portaria nº. 542/93, art. 20  646
                  Portaria MJ nº. 1.098/02, art. 1      657 
                  Dec. nº. 2.119/97, art. 3º., inc III e IV    347  
Orla marítima vide recursos hídricos
Ouvidoria 
      da cidadania Dec. nº. 5.174/04, anexo I, art. 4º    671
      

P

Pacto Internacional  dos Direitos Sociais e Culturais                      
                 Dec. nº 591/92   77 
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 
                 Dec. n.º 592/92   64
Pantanal Mato-Grossense vide Patrimônio Nacional
Parque indígena Lei nº 6.001/73 art. 28  50; 
                Lei nº. 8.629/93  vide também terras indígenas
Paif  vide Programa de Atenção Integral à Família
Parque Nacional do Xingu – P.N.X  Lei nº. 5.371/67    633-635

Patrimônio 
    artístico
              CRFB 1988, art. 24   40; art. 216, inc V  43
    histórico 
              CRFB 1988, art. 24  40
              Lei nº. 3.924/61  584
    cultural vide cultura
    indígena 
              Lei nº. 6.001/73 art. 39  51, art. 43-47  51-52; 
              Dec. nº. 88.985/83, art. 5º   172; 
              Dec. nº. 4.645/03, art. 23-25   639-640
    genético
              Dec. nº. 4.703/03   421;
              Dec. nº. 2.519/98   374; 
              MP nº. 2.186-16/01  392; 
    Nacional CRFB 1988, art. 225  44;
              Lei Complementar nº. 75/93, art. 5º, inc IV  665           
    paisagístico
              CRFB 1988, art. 24   40;
    turístico
              CRFB 1988, art. 24   40
    União vide bens móveis da União    
Plano Nacional de Saúde – PNS Portaria MS 
               nº. 2.607/04    515 
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PNS vide Plano Nacional de Saúde 
Personalidade jurídica vide Direito Privado, pessoas 
                jurídicas
Pesquisa científica
     materiais científicos  Portaria    MCT nº. 55/90  767; 
                Resolução MS/CNS nº. 304/00  768; 
                Resolução MS/CNS nº. 340/04   360
                Resolução MS/CNS nº. 292/99  365
    Índios  Instrução Normativa Funai 01/95   771

Pesquisa genética humana vide pesquisa científica
Petição CRFB 1988, art. 5º  34 ;
                 Lei nº. 6.001/73,  art. 18   18

Petróleo CRFB 1988, art. 20  39
Plano de Ação Durban Dec. nº 4.886/03 127 vide também 
                discriminação 
Plano Nacional de Educação – PNE   Lei  nº. 10.172/01  466   
                 vide  também  educação
Pluralismo político CRFB 1988, art 1º  34
PNAA vide Programa Nacional de Acesso à alimentação
PNC vide Plano Nacional de Cultura
PNDH vide Programa Nacional de Direitos Humanos
PNF vide Programa Nacional de Florestas 
PNPIR vide Política Nacional de Promoção de Igualdade
P. N. X.  vide Parque Nacional do Xingu
PPACI  vide Programa de Promoção da Alimentação 
               Saudável em Comunidades Indígenas 
Pobreza
     erradicação da CRFB 1988, art. 3º   34
     Fundo de Combate à  Dec . nº. 5.550/05  127
Polícia Federal  Dec. nº. 73.332/73   660;  
               Portaria MJ  n.º 1.300/03   663;
               Dec. nº. 4.412/02  751; 

Política agrícola   Lei nº. 8.629/93  182 
              Dec. nº. 5.153/04  741; 
    Impacto ambiental  Resolução Conama
              nº.   001/86  260;
     Regulamentação                        
          Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA        
                        Portaria. nº.  63/04   689;
          Pronaf  Dec. nº.  3.991/01   733;    
          Resolução Conama nº 237/97   264; 
Política agrária vide reforma agrária 
Política Nacional de Promoção de Igualdade - PNPIR
                        Dec. nº. 4.886/03  127-130
Política Nacional do Meio Ambiente vide meio ambiente
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Políticas públicas 
    Antidrogas vide drogas
    educação vide educação
    igualdade vide discriminação
    para as mulheres vide proteção à mulher   
    saúde vide saúde
    assistência social vide seguridade social
    trabalho vide trabalho

População
     indígena 
         costumes CRFB 1988, art. 21   39, art. 129   42, 
                     Lei nº. 6.001/73 arts.  28,29   50;
         educação
                    Portaria interministerial MJ e MEC   nº. 559/91   483;
                     Dec. nº. 26/91   545; Res. CNE/CEB   nº. 003/99   479          
          igualdade Lei n. 10.678/03, art. 2º   674; 
                     Dec. nº 4.885/03  678
          proteção
              à comunidade  
                     Portaria   MD/SPEAI/DPE nº. 983/03   752;  
                     Portaria MD/EME nº. 020/03   756; 
                     Portaria MD/CA nº. 537/CG3/04   758
                     Dec. 4.339/02   414;
              saúde Portaria  MS nº. 70/04   534; 
                     Lei nº 8.080/90   505; 
                     Dec. nº 3.156/99   510;
                     Portaria  MS nº. 254/02    518; 
                     Portaria  MS nº.2.405/02   544; 
                     Resolução n.º. 293/99    551; 
                     Portaria   nº. 1.776/03  705; 
                     Portaria Funasa nº. 852/99   548, 713;
             pesquisas 
                     Instrução Normativa Funai nº. 01/95   771
      negra  Lei n.º 10.678/03   674; Dec. nº  4.885/03   678

Posto indígena vide Funai
Práticas discriminatórias vide discriminação
Preconceito vide discriminação 
Preservação dos recursos naturais vide meio ambiente e Mineração
Presidência da República, organização Lei n.10.683/03      667
Prevaricação vide Código Penal
Previdência Social CRFB 1988, art. 6º    38, art° 22   40;
                   Lei nº 6.001/73 art. 55   52
Programa de Atenção Integral à Família – PAIF 
                 Portaria MDS nº. 78/04  560  vide também assistência  social
Programa de Promoção da Alimentação Saudável em 
                 Comunidades Indígenas – PPACI
                 Portaria MS  nº.  2.405/02   544



804 805

Índice Remissivo

804 805

Programa Nacional da Diversidade Biológica – Pronabio
                 Dec. 4.703/03   421;  
Programa Nacional de Florestas - PNF 
                 Dec. nº. 3.420/00  342  vide meio ambiente
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
                 familiar – Pronaf   255
Programa Piloto para a Proteção de Florestas Tropicais 
                Dec. nº. 2.119/97   346  vide também  meio
                ambiente
Pronabio vide Programa Nacional da Diversidade 
                Biológica
Pronaf vide Programa Nacional de Fortalecimento da  
                Agricultura familiar 
Propriedade  rural    
                Lei nº. 6.969/81   209; 
                Lei nº. 8.629/93   182; 
                Dec. n.º 4.854/03   185     
Proteção
    à infância CRFB 1988, art. 6º   38
    à criança e adolescentes vide ECA
    à maternidade CRFB 1998, art. 6º   38;
         indígena  Lei nº. 6.001/73,  art. 54   52
    à mulher Dec. nº. 5.390/05   136, 680
    ao índio   Lei nº. 6.001/73   45 ;
               Convenção n.º 169 art. 12   60 
    Índio vide também Funai
Prouni  vide ensino superior
    

Q

Qualidade de vida CFBF 1988, art. 4º e 5º   34;
               Portaria 542/92, art. 2   642;
               Dec. 1.141/94   619;
               Lei 8.080/90   505;
               Dec. 3.156/99   510;
               Portaria nº 254/02   518;
               Lei nº. 9.394/96  445;
               Resolução  CNE/CEB nº. 002/98   473

Quilombolas Lei nº. 10.683/03, art. 27, inc. VI    668;
              Resolução Concid nº. 34/05, art. 5º    211;
              Dec. nº. 4.339/02, 14.2.8   420;

R

Recursos ambientais vide meio ambiente
Recursos genéticos  vide patrimônio genético
Recursos hídricos
     legitimidade CRFB 1988, art. 20   39, art. 49    41, 
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1
             CRFB 1988,   art.  231   44; 
             Lei nº. 6.001/73   45;  
             Lei nº. 8.171/91   735; 
     proteção  Dec. nº. 4.645/03   653;
             Portaria MJ nº. 542   642;          
             Portaria MS n º. 254/02   518 ;
    regulamento 
       Novo Código Florestal  Lei nº. 4.771/65   310; 
       Gerenciamento Costeiro   
           Lei nº. 9.433/97   432;  
Recursos minerais vide mineração
Recursos naturais vide mineração
Reforma agrária 
     ITR Lei nº. 9.393/96  207;
     regulamentação    Lei nº. 8.629/93   182
          Dec. nº. 4.892/03   187
          Dec. nº.º4.854/03   185;
          Resolução Condraf nº 44/04   729;  
    MDA      
          Portaria nº 63/04   689; 

Refúgio de vida silvestre vide meio ambiente
Regime tutelar vide tutela
Registro civil vide CC Lei nº. 10.406/02 art. 46   121; 
         Lei nº. 6.001/73 art 12    47;
         Lei nº. 6.015/73   202
Registro de propriedade vide terras índigenas
Registro de terras vide terras índigenas
Registro público vide registro civil
Regularização fundiária vide terras indígenas 
Relações Internacionais, princípios CRFB 1988, art.4º    34
Religião CRFB 1988, art. 5º.  34;
            Dec. nº. 4.229/02  131
            Lei nº. 7.716/89   132;
            Lei nº. 7.437/85   134
            Portaria 542/92, art. 2º   642;
            Lei nº. 9.394/96, art. 33°  452;
            Resolução CNE/CEB 003/98, art. 3º  474           
Renda 
      pública 
      indígena vide patrimônio indígena
      mínima, programa vide assistência social
República Federativa do Brasil CRFB 1988, art. 1º     34
     Objetivos constitucionais CRFB 1988, art. 3   34
Reserva indígena Lei nº. 6.001/73 art. 43  51   vide   
                também meio ambiente 
Reserva biológica vide meio ambiente
Reserva da biosfera vide meio ambiente
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Reserva extrativista vide meio ambiente
Riquezas naturais do solo vide mineração
 

S

Saúde 
    Direito  CRFB 1988, art. 6º  38, art. 22   40
              CRFB 1988, art. 198   42;    
     distritos sanitários Portaria Funasa nº. 852/99   548, 713 ;
     índigena Lei nº. 6.001/73 art. 54   52; 
              Convenção nº. 169, art.  25  54;
              Dec. nº. 1.141/94   619;
              Dec. nº.3.156/99   510;
              Portaria MS nº. 254/02   518;
              Portaria MS nº. 70/04    534; 
              CISI Resolução MS/CNS nº. 293 /99   551;
         PPACI  Portaria MS nº. 2.405/02   544;     
         Funasa Dec. nº. 4.727/03   703; 
     mulher Lei nº. 9.029/95 art. 2º   135;      
     pesquisa genética Res.MS/CNS nº. 304/00    768;        
     PNS  Portaria MS nº. 2.607/04   515;
     proteção Lei nº. 8.080/90     505;  
     recursos  Lei nº. 8.142/90    509;
     SUS Dec. nº. 3.156/99   510
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da  
     Igualdade Racial da Presidência da República  -                
     SEPPIR Dec nº… 5.197/04   675
Segmento étnico vide etnia
Segurança CRFB 1988, art. 5º  34
Segurança alimentar 
     Índios PPACI  Portaria nº. 2.405/02    544; 
               CISI  Resolução MS/ CNS nº 293/99   551;
               Dec. nº. 4.727/03   703;
Segurança Nacional vide Defesa Nacional
Seguridade social CRFB 1988, art. 198   42;
              Convenção nº. 169 OIT, art. 24   60 
Sementes e mudas  
              Dec. nº. 5.153/04   741;

SEPPIR vide  Secretaria Especial de Políticas de   
              Promoção da Igualdade Racial da Presidência  
              da  República 
Serviço de Patrimônio da União – SPU Lei nº. 6.001/73 
              art. 18   48  
    de Proteção ao Índio – S.P.I vide  também Funai
    telefônico comutado  vide telecomunicações
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Siape vide Sistema Integrado de Administração de 
             Recursos Humanos 
Silvícolas vide índio e população indígena
Sistema educacional vide educação
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
            Natureza – Snuc Lei nº. 9.985/00   350;
            Dec. nº. 4.340/02   366;
Sistema Único de Saúde – Sus vide saúde
Sítios 
   arqueológicos CRFB 1988, art. 20   39;
             Portaria MJ nº 14/96, inc V, b,   156
   pré-históricos CRFB 1988, art. 20   39, art. 216   43

Soberania CRFB 1988, art. 1º   34, art. 91   41

SNUC vide Sistema Nacional de Unidades de  
            Conservação da Natureza
S.P.I. vide Serviço de Proteção ao Índio
SPU vide Serviço de Patrimônio da União
Subsolo vide mineração
SSPPIR vide Secretaria Especial de Políticas de    
           Promoção da Igualdade Racial 
Sus vide Sistema Único de Saúde

T

Terras indígenas 
     identificação 
           Lei nº. 6.001/73   45; 
           Convenção nº. 169 OIT   54;
           Território federal indígena  Lei 6001/73 art. 30   50
     legitimidade
            CRFB 1988, art. 20   39; art. 49   41;   
            CRFB 1988, arts. 175, 176    42; arts. 231,232    44-45;    
            MP n 2.180-35/01   204, 682           
     demarcação
            Lei 6001/73   45; 
            Convenção nº. 169 OIT   54; 
            Dec. nº. 1.775/96   154; 
            Portaria MJ nº 14/96   155; 
     desenvolvimento da Amazônia  Dec. n.4.254/02   518
       ITR  Lei nº 9.393/96   207;   
     exploração das riquezas  Dec. 88.985/83 172;
     patrimônio   Dec.-Lei nº. 9.760/46 200;
              Lei nº 9.636/98 205;
     pesquisa científica
              Instrução Normativa Funai nº.  01/95   771            
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     proteção 
              Dec. nº. 1.141/94   619;
              Dec. nº. 3.108/99   719 ;
              Dec. nº. 4.412/02   751
              Portaria MD/SPEAI/DPE nº. 983/03   752
              Portaria MD/EME nº. 020/2003   756
              Portaria MD/CA nº. 537/GC3/04    758
    regulamentação  
             Dec.  nº. 4.892/03   187;
             Dec. nº 4.854/03    185; 
             Resolução Condraf nº 44/04   729;
             Lei nº.  8.629/93   182;
Terrorismo, repúdio ao  CRFB 1988, art 20   39 
             Lei nº. 8.072/90   140
Trabalho 
     direito CRFB art. 1º   34, arts. 5º e 6º   34-38; 
     indígena  Lei nº 6.001/73 art. 14   45;
             Dec. nº 5.051/04   54;   
             Convenção  nº. 169 OIT   54-63 
             Dec. nº. 58.821/66   116
      regulamentação Dec. 20/08/04   170
Trabalhador  vide trabalho
Tradições vide cultura
Tratamento desumano vide tortura
Tributação 
    terras Lei nº 6.001/73 art. 60  53; 
           Lei nº 9.393/96  207;
    previdenciária vide assistência social
Tortura  CRFB 1988, art. 5º  34  vide também 
          Lei nº 8.072/90  140
Tutela vide CC Lei nº. 10.406/02, art. 1º - 5º  120; 
          Lei nº 6.001/73 art. 7º  47; 
          Lei  nº. 8.069 art. 131  123

U

União
     bens  vide bens imóveis
     competências  
            CRFB 1988, arts. 21 e 24   39-40;
            CRFB 1988, art. 231   44; 
            Lei nº. 6.001/73,  art. 22   49; art. 26   49
     intervenção
            Lei n 6.001/73 art. 20   48
            Portaria nº. 542/93, art. 1°   642 
            Lei Complementar nº. 75/93, art. 5º, inc III    665
Usucapião nº 6.969/81   209
Universidade vide ensino superior
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V

Valor 
     artístico CRFB 1988, art. 24    40 
     cultural vide cultura
     estético CRFB 1988, art. 24    40
     histórico CRFB 1988, art. 24    40
     paisagístico CRFB 1988, art. 24   40 
     turístico CRFB 1988, art. 24   40 
Verbas vide renda pública
Vigilância sanitária vide saúde
Violência vide CP Dec-Lei nº 2.848/40   102

X

Xenofobia vide discriminação 

Z

ZEE vide Zoneamento Ecológico Econômico 
Zona garimpeira vide mineração
Zoneamento Ecológico Econômico – ZEE
             Dec. nº. 4.297/02   338  vide também meio  
             ambiente
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ÍNDICE DOS ATOS, DECRETOS E LEIS

Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988,  34                                                      
Decreto de 22.03.2006 – Institui o Conselho Nacional de Política Indigenista,   623
Decreto nº 26/91 – Dispõe sobre a educação indígena no Brasil,  483
Decreto nº 591/92 – Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais,  
Culturais.  Promulgação,   77                                                                       
Decreto nº 592/92 – Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. 
Promulgação,   64
Decreto nº 678/92 – Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos,  85
Decreto nº 750/93 – Dispõe sobre o corte de vegetação da Mata Atlântica,   384   
Decreto nº 893/93 – Aprova o Regulamento do Conselho de Defesa Nacional,   747  
Decreto nº 1.141/94 – Dispõe sobre as ações de proteção ambiental e apoio às atividades produtivas para 
as comunidades indígenas,   619        
Decreto nº 1.775/96 – Dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras 
indígenas,   153
Decreto nº 1.306/94 – Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que trata os artigos 13 e 20 
da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, seu conselho gestor e dá outras providências,   141, 630
Decreto nº 2.119/97 – Dispõe sobre o Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais no 
Brasil,  346
Decreto nº 2.519/98 – Promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica,  374
Decreto nº 3.108/99 – Acordo Constitutivo do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas da 
América Latina e Caribe,   719
Decreto nº 3.156/99 – Dispõe sobre as condições para a prestação de assistência à saúde dos povos 
indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde,   510
Decreto nº 3.420/00 – Dispõe sobre o Programa de Nacional de Florestas – PNF,   342
Decreto nº 3.551/00 – Institui o registro de bens culturais de natureza imaterial que constituem o 
patrimônio cultural brasileiro,   588
Decreto nº 3.725/01 – Regulamenta a Lei nº. 9.636, de 15/05/98, que dispõe sobre a administração de 
bens imóveis de domínio da União,   208
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Decreto nº 3.945/01 – Define a composição do Conselho  de Gestão do Patrimônio Genético,   403
Decreto nº 3.991/01 – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf,   733
Decreto nº 4.229/02 – Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH, instituído pelo 
Decreto nº 1.904/96,  131
Decreto nº 4.297/02 – Estabelece critérios para o Zoneamento Ecológico- Econômico do Brasil – ZEE, 338
Decreto nº 4.339/02 – Institui princípios e diretrizes para implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade,   414
Decreto nº 4.340/02 – Regulamenta o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - 
Snuc,    366
Decreto nº 4.412/02 – Dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal nas terras 
indígenas,   751   
Decreto nº 4.645/03 – Aprova o Estatuto da Fundação Nacional do Ìndio – Funai,   635
Decreto nº 4.519/02 – Dispõe sobre o serviço voluntário em unidades de conservação federais,   373
Decreto nº 4.703/03 – Dispo sobre o Programa Nacional da Diversidade Biológica – Pronábio e a 
Comissão Nacional da Biodiversidade,  421
Decreto nº 4.727/03 – Aprova o Estatuto da Fundação Nacional de Saúde – Funasa,   703
Decreto nº 4.801/03 – Cria a Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional , do Conselho de 
Governo,   748
Decreto nº 4.854/03 – Dispõe sobre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável,  185
Decreto nº 4.876/03 – Dispõe sobre os projetos inovadores de cursos e concessão de bolsas e prêmios 
que trata o Programa Diversidade na Universidade,   496
Decreto nº 4.885/03 – Dispõe sobre a composição, estruturação, competências e funcionamento do 
Conselho  Nacional de Promoção da Igualdade Racial – CNPIR, e dá outras providências,   678
Decreto nº. 4.886/03 – Institui a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial PNPIR,   127
Decreto nº 4.887/03 – Regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos de que 
trata o art. 68 do ato das disposições constitucionais transitórias,   188
Decreto nº 4.892/03 – Regulamenta o Fundo de Terras e da Reforma Agrária,   187
Decreto nº 5.033/04 – Aprova a Estrutura Regimental do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
– MDA,   688
Decreto nº 5.040/04 – Aprova a Estrutura Regimental do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – Iphan,   687
Decreto nº 5.051/04 – Promulga a Convenção nº 169 da OIT sobre povos indígenas,   54
Decreto nº 5.153/04 – Regulamenta o Sistema Nacional de Sementes e Mudas,   741
Decreto nº 5.159/04 – Aprova a Estrutura Regimental do Ministério da Educação – Mec,   694
Decreto nº 5.174/04 – Aprova a Estrutura Regimental da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 
órgão integrante da Presidência da República,   668
Decreto nº 5.197/04 – Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em  
Comissão da   Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência  da 
República SEPPIR,   e dá outras providências,    675
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Decreto nº 5.209/04 – Regulamenta o Programa Bolsa Família,   558
Decreto nº 5.390/05 – Aprova o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres –  PNPM,  institui o 
Comitê de Articulação e Monitoramento e dá outras providências,     136, 680
Decreto nº 5.397/05 – Dispõe sobre o Conselho Nacional de Combate à Discriminação – CNCD,   677
Decreto nº 5.493/05 – Regulamenta o Programa Universidade para Todos – Prouni,   498
Decreto nº 5.459/05 – Dispõe sobre as sanções aplicáveis às condutas e as atividades lesivas ao 
patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado,    425
Decreto nº 5.550/05 – Aprova a estrutura regimental do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome,   693  
Decreto nº 5.711/06 – Estrutura do Ministério da Cultura,   686
Decreto nº 5.735/06 – Estrutura do INCRA,   687
Decreto nº 5.758/06 – Institui o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas,   322 
Decreto nº 5.761/06 – Estabelece sistemática de execução do PRONAC,   615
Decreto nº 5.974/06 – Estrutura Ministério da Saúde,   702
Decreto nº 5.979/06 – Estrutura Ministério das Relações Exteriores,   701
Decreto nº 6.040/07 – Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
tradicionais,   726
Decreto nº 6041/07 – Política de desenvolvimento da biotecnologia,   761
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